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A  F O R M A Ç Ã O  D O S  JU ÍZ E S

G elson de Azevedo*

SU M Á R IO : I Introdução; 2  Estrutura d o  curso; 3 Im portância d o  curso; 4  C o n 
c lu são .

O  P len o  do TST, por m e io  da R e so lu çã o  A d m in istrativa  n° 9 2 3 , referendou  a 
su g e stã o  do P resid en te  d esta  C orte, M in istro  F ra n c isco  F au sto  Pau la  de  
M ed eiros , de autorizar a participação d o  M in istro  G e lso n  d e  A z e v e d o  n o  cur
so  F o rm ation  d e  F o rm a teu rs ,  realizado nas c id ad es  d e  Paris e  B ord eau x, Fran
ça, no  períod o  de 2 4  d e  fevereiro  a 6  d e  m arço d e  2 0 0 3 .

A  d ivu lgação  d o  relatório apresentado por S u a  E x c e lê n c ia  é  im p eriosa , n ão  só  
p ela  re levân cia  e  atualidade d o  tem a, m as tam bém  p e la  p recio sid ad e  das in 
form ações  registradas p e lo  M in istro  G e lso n  d e  A z ev ed o .

RELATÓRIO

1 IN TR O D U Ç Ã O

P or designação do Exm o. M inistro Francisco Fausto, Presidente, e  com  auto
rização do Tribunal P leno desta Corte, participei do curso F o r m a t i o n  d e  

F o r m a te u r s ,  realizado pela E c o le  N a t i o n a l e  d e  la  M a g i s t r a tu r e  francesa, no 
período de 24  de fevereiro a 6 de março do corrente ano, nas cidades de Paris e 
B ordeaux, França. R egistro ter chegado a Paris na véspera da data de in ício  do 
curso e  ter retornado ao Brasil no m esm o dia de seu encerramento.

O curso contou com  a participação de 14 alunos, oriundos dos seguintes 
países: B rasil (2), Panamá (1), Gabão (1), M alásia (6), A rgélia (2), M arrocos (2).

2 EST R U T U R A  D O  C URSO

O curso em  questão desenvolveu-se em  duas vertentes teórico-práticas, com o  
a seguir se explicita.

1  -  P r i m e i r a  v e r te n te :

a) conhecim entos a respeito da organização e funcionam ento do Sistem a  
Judiciário francês.

* M in is tro  d o  Tribun al S u p e r io r  d o  Trabalho. 
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D iz-se  s i s t e m a , porque o  Judiciário francês ainda não tem  s t a t u s  de Poder, 
porém , cam inha em  tal direção.

N a expressão de D enis SA L A S ( L e  T i e r s  P o u v o i r ) ,  em  tradução livre: “O 
que se  desenha não é, portanto, o  nascim ento de um t e r c e i r o  p o d e r , que viria sim 
plesm ente som ar-se aos d ois outros (execu tivo e legisla tivo), m as antes um terceiro 
poder, instância de julgam ento, colocada, no coração da dem ocracia, e n t r e  o s re
presentantes e  o s representados. C om o uma tal revolução, em  que a R epública d eve  
aceitar um  poder que controla os outros, tornou-se p ossível?” (...) “E le [o  p o d e r  d o  

j u i z ] em erge na conversão de uma m utação i n t e r n a ,  que toca o lugar da justiça no 
aparelho do Estado, e  de um a renovação da sociedade dem ocrática, que lhe atribui 
do e x t e r i o r  um  papel que e le  jam ais teve” (grifos no original).

N a  perspectiva estrutural, organiza-se de m odo sem elhante ao Judiciário 
brasileiro, com  duplo grau de jurisdição (fato e  norma) e uma Corte Superior, que 
se v incula apenas aos aspectos constitucionais/legais (norma) das decisões. A ssim , 
em  m atéria cível: T r i b u n a l  d ’i n s t a n c e ,  d ividido em  juizado de fam ília, de m enores 
e  de execu ção, com  recurso ordinário para a C o u r  d ’a p p e l  e  recurso extraordinário 
para a C o u r  d e  c a s s a t i o n .  E m  m atéria penal, há o T r i b u n a l  d e  p o l i c e ,  d ivid ido em  
ju izado de instrução e  de aplicação das penas, e  recorribilidade ordinária para a 
C o u r  d ’a p p e l  e  extraordinária para a C o u r  d e  c a s s a t i o n .  Há, ainda, os tribunais 
especializados: T r i b u n a l  d e s  a f f a i r e s  d e  s é c u r i t é  s o c i a l e ,  T r i b u n a l  d e s  b a u x  r u r a u x ,  

C o n s e i l  d e  p r u d ’h o m m e s  e  T r i b u n a l  d e  c o m m e r c e ,  todos com  a recorribilidade já  
m encionada para matéria cível;

b) conhecim entos a respeito da organização, funcionam ento e objetivos da 
E scola N acional de M agistratura francesa e respectivas técnicas de atuação na for
m ação de ju ízes e procuradores.

A lgum as observações significativas:
* ju ízes e procuradores têm  a m esm a form ação na E scola, optando por uma 

ou outra função nos cinco m eses finais de curso, quando passam  a especializar-se, 
sem  prejuízo de que possam , no futuro, trocar de função.

* H á três concursos para seleção  dos interessados nas carreiras de ju iz  e 
procurador: o primeiro, denom inado de concurso externo, ao qual pode inscrever-
se  qualquer p essoa  com  m enos de 27 anos e  com  diplom a de curso superior de 
duração não inferior a quatro anos (não é  ex ig ido  curso de D ireito); o  segundo, 
denom inado de concurso interno, reservado a servidores públicos com  no m ínim o  
quatro anos de serviço público e no m áxim o 4 6  anos e 5 m eses de idade em  1o de 
janeiro do ano do concurso; o terceiro, denom inado de concurso por com petência  
diversa, reservado a pessoas que tenham, no m ínim o, 8 anos de atividade profissi
onal no setor privado ou em  cargo eletivo  local ou de exercício d e funções judicantes 
não-profissionais, com  idade superior a 4 0  anos. A cresça-se uma quarta form a de 
recrutamento: por título (d o s s i e r  =  currículo), reservado a pessoas com  idade entre 
27 e 4 0  anos, titulares de m estrado em  Direito e  com  experiência no cam po jurídi
co , econôm ico  ou  socia l de, no m ínim o, 4  anos, ou titulares de doutorado em  D irei
to e que possuam  outro curso superior, ou titulares de um diplom a de estudos supe

16 R e v . T S T ,  B ra s íl ia , v o l.  6 9 ,  n º  1, j a n / j u n  2 0 0 3
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r i o r e s  e m  d i s c ip l i n a  j u r í d i c a  e  q u e  e x e r c e r a m  f u n ç õ e s  e m  e s t a b e l e c i m e n t o  p ú b l i c o  

d e  e n s i n o  s u p e r io r  o u  d e  p e s q u i s a  e m  D i r e i t o  d u r a n t e  t r ê s  a n o s  a p ó s  o  c u r s o  d e  p ó s -

g r a d u a ç ã o .

* O  c a n d id a to  a p r o v a d o  p r e s t a  j u r a m e n t o  d e  s ig i lo  p r o f i s s io n a l  e  é  n o m e a d o  

a u d i t o r  d e  j u s t i ç a  (a u d i t e u r  d e  j u s t i c e ) ,  p a s s a n d o  a  i n t e g r a r  d e s d e  l o g o  o  c o r p o  

j u d i c i á r i o  e  a  p e r c e b e r  b o l s a  d e  c e r c a  d e  8 0 %  (+ -  1 .3 5 0  e u r o s  =  2 x o  s a l á r io  m í n im o  

n a  F r a n ç a )  d o  v a lo r  d o s  v e n c im e n to s  in i c ia i s  d a  c a r r e i r a .  E m  c o n t r a p a r t i d a ,  o  a lu n o  

s e  c o m p r o m e t e  a  p e r m a n e c e r  n a  c a r r e i r a  d u r a n t e  1 0  a n o s ,  n o  m í n im o .  S e  r e p r o v a d o  

n o  c u r s o  o u  d e s i s t e n t e  d a  c a r r e i r a  a n te s  d o  p r a z o  m e n c i o n a d o ,  d e v e  i n d e n i z a r  o  

E r á r io .  S e  a p r o v a d o ,  p r e s t a  n o v o  ju r a m e n t o ,  a g o r a  c o m o  m a g i s t r a d o  d e  j u r i d i c t i o n  

( j u iz )  o u  d e  p a r q u e t  ( p r o c u r a d o r ) .

* O  c u r s o  t e m  d u r a ç ã o  d e  31  m e s e s  e  c o m p r e e n d e :  a  f o r m a ç ã o  in i c ia l  ( c o m  

fa s e s  g e n e r a l i s ta  e  e s p e c ia l i z a d a ) ,  o b je t iv a n d o  l e v a r  o  a lu n o  a  (a )  a d q u i r i r  m e to d o lo g ia  

e  t é c n i c a  p ro f i s s io n a l  d e  a l to  n ív e l  d e s t in a d a s  a  g a r a n t i r  a  s e g u r a n ç a  d o  ju r i s d i c io n a d o ,  

( b )  c o n h e c e r  e  a n a l i s a r  o  a m b i e n te  (e n v i r o n n e m e n t ) h u m a n o ,  e c o n ô m i c o  e  s o c i a l  d a  

j u s t i ç a  e  ( c )  d e s e n v o l v e r  u m a  r e f le x ã o  a  r e s p e i to  d a s  f u n ç õ e s  j u d i c i á r i a s ,  d o s  p r i n 

c íp i o s  f u n d a m e n ta i s  d a  a ç ã o  d o  m a g i s t r a d o ,  s e u  s ta tu s ,  s u a  d e o n to l o g i a ,  e tc . ;  a  f o r 

m a ç ã o  c o n t í n u a  c o n c e n t r a d a  ( n a  E s c o la ) ,  o b je t iv a n d o :  (a )  a c o m p a n h a r  a s  r e f o r m a s  

le g i s l a t i v a s ,  a s  m u d a n ç a s  d e  f u n ç ã o  e  a  e v o lu ç ã o  ju r i s p r u d e n c i a l ,  ( b )  r e s p o n d e r  à s  

n e c e s s id a d e s  d e  e s p e c i a l i z a ç ã o  e  (c )  f a v o r e c e r  a  a b e r t u r a  d a  m a g i s t r a tu r a ,  c o n s i d e 

r a n d o  q u e  a  m a i o r  p a r t e  d a s  f o r m a ç õ e s  e s t ã o  d i s p o n ív e i s  a  u m  p ú b l i c o  d e  n ã o -

m a g i s t r a d o s ,  (d )  f o r m a r  m a g i s t r a d o s  e m  D i r e i to  E u r o p e u  e  e m  D i r e i t o  I n t e r n a c i o 

n a l ,  ( e )  o f e r e c e r  a p o io  m e t o d o ló g i c o  e m  d o m í n io s  n ã o - j u r íd i c o s  ( s a b e r  f a la r ,  p r e s i 

d i r  a u d iê n c i a ,  i n t e r r o g a r  m e n o r e s ,  e tc . ) ,  ( f )  p r o p o r c i o n a r  c o n h e c i m e n to s  e m  a d m i 

n i s t r a ç ã o  ( g e s tã o  f i n a n c e i r a  e  d e  r e c u r s o s  h u m a n o s ) ,  ( g )  a p r o f u n d a r  o  a to  d e  j u l g a r ,  

n o  s e n t id o  é t i c o ,  d e o n to l ó g i c o  e  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  j u i z ,  e  (h )  a c o m p a n h a r  a  

e v o lu ç ã o  s o c i a l ,  e c o n ô m i c a ,  i n s t i tu c io n a l ,  d e  m o d o  a  p e r m i t i r  a o  m a g i s t r a d o  c o m 

p r e e n d e r  s u a  é p o c a ;  e  a  f o r m a ç ã o  c o n t í n u a  d e s c o n c e n t r a d a ,  r e a l i z a d a  n o s  T r i b u 

n a i s  d e  A p e la ç ã o  ( C o u r s  d ’A p p e l ) , o b j e t i v a n d o  c o n h e c e r  e  t r o c a r  e x p e r i ê n c i a s  c o m  

a d v o g a d o s ,  u n iv e r s id a d e s ,  a u to r id a d e s  a  r e s p e i to  d e  t e m a s / p r o b le m a s  lo c a i s  (s u r  le  

t e r r a in )  e s p e c í f i c o s .

A  p r o g r a m a ç ã o  d a  f o r m a ç ã o  c o n t ín u a ,  a  c a d a  a n o ,  é  e l a b o r a d a  a  p a r t i r  d e  

a m p l a  c o n s u l t a  à s  d i r e to r i a s  d o  M in is t é r i o  d a  J u s t i ç a ,  à  i n s p e to r i a  g e r a l  d o s  s e r v iç o s  

j u d i c i á r i o s ,  à s  o r g a n i z a ç õ e s  s in d ic a i s  d e  m a g i s t r a d o s ,  à s  a s s o c i a ç õ e s  d e  m a g i s t r a 

d o s  (a s s o c ia t i o n  d e s  j u g e s  d ’in s ta n c e  e  a s s o c ia t i o n  d e s j u g e s  d ’in s t r u c t io n ) ,  à s  o u 

t r a s  e s c o l a s  v in c u l a d a s  a o  M i n i s t é r i o  d a  J u s t i ç a  ( E s c o l a  S u p e r i o r  d e  P o l í c i a ,  E s c o l a  

d e  T a b e l i ã e s ) ,  a  o r g a n i s m o s  d e  p e s q u i s a ,  e tc .

* A  E s c o l a  u t i l i z a  a s  s e g u in te s  f ó r m u l a s  p e d a g ó g ic a s :  s e s s ã o  ( e x p o s i ç ã o  

s e g u i d a  d e  d e b a te s  e ,  e v e n tu a lm e n t e ,  d e  t r a b a lh o s  p r á t i c o s ;  d e  2  a  5  d ia s ) ;  a t e l i e r  

( g r u p o  r e s t r i t o  d e  m a g i s t r a d o s  q u e  e s t u d a  u m  t e m a  e s p e c í f i c o  e s c o l h id o  p e l a  E s c o la  

e  a p r e s e n t a  t r a b a lh o ;  d e  1 a  2  d ia s ) ;  c o ló q u i o  ( e n c o n t r o  a b e r to  a o  g r a n d e  p ú b l i c o ,  

g e r a l m e n t e  c o m  o  o b j e t i v o  d e  d a r  a  c o n h e c e r  a s  r e f l e x õ e s  e m  c u r s o  n o  s i s t e m a
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judiciário; de 1 a 2 dias); sem inário (geralm ente com  o objetivo de trocar experiên
cia s co m  ju ízes d e outros países); estágio  co letivo  ou individual no exterior.

* A  E scola  da M agistratura francesa é  uma esco la  profission a lizan te  e  não  
universitária, o  que sign ifica  d izer que prepara com petência  em  que o  sa b e r  (sa v o ir , 
que não se  confunde com  con n aissan ce; dom ínio cogn itivo) jurídico é  presum ido, 
em  term os, e  o  sa b e r-ser  (.savoir-être; um ju iz  generalista, ético , que con h ece a 
realidade da sociedade em  que atua; sabe viver sozinho e  em  conjunto; dom ínios 
afetivo e  socia l), e  o  sa b er-fa zer  ( savo ir-fa ire; um  ju iz  especializado, que sabe ju l
gar, no sentido d e ter a técnica do julgam ento; dom ínio psicom otor) são ensinados 
enfática e  m inuciosam ente.

* A  E sco la  possu i um  Centro d e P esqu isas ( C entre d e  R essources), d irigido  
por um  m agistrado assessorado por d ois juristas com  m estrado, no m ínim o. A  e les  
incum be prover o s dem ais m agistrados e  alunos da E sco la  (estes, au diteu rs de  
ju s tic e ), p or in iciativa própria ou  m ediante solicitação específica , de inform ações a 
respeito de: doutrina e  jurisprudência nacionais ou  estrangeiras; publicações (in 
clu indo leitura e  resum o d e obras); atividades realizadas pela E scola (resum o das 
con clu sões obtidas em  sessõ es , sem inários etc ., aos quais o  assessor assiste e  nos 
quais efetua registros).

* A fora palestrantes convidados para atividades esp ecíficas, a estrutura bá
sica  -  adm inistrativa e  docente -  da E scola é  formada por m agistrados desvinculados 
das funções judicantes ou d e procurador por período de 3 anos, renovável por m ais 3.

I I  -  Segunda verten te: conhecim entos a  respeito  d e  P edagog ia

R egistre-se, in icialm ente, que as n oções teóricas de Pedagogia eram, de im e
diato, aplicadas de m odo prático, seja na avaliação das aulas vinculadas à prim eira 
vertente m encionada, seja na e laboração  de projetos pedagógicos, que incluíram  
até m esm o a criação de um a esco la  de magistratura.

A  relação p ed agóg ica , por sua v ez , fo i exib ida dentro de um  con texto  
econôm ico , soc ia l e  cultural com o fo rm ação , d e m odo triangular, tendo no áp ice o  
saber (conhecim ento crítico, d iferente de m ero conhecim ento) e nas duas pontas 
rem anescentes o  aluno e  o  professor, respectivam ente.

R egistre-se que a expressão fo rm a teu r  tem  o sentido de educador, pedagogo, 
form ador de com portam entos. A  expressão professeu r  destina-se ao titular de cáte
dra universitária. Já o professor universitário que não é  professeu r  denom ina-se 
m aître d e  conférence.

Já a Pedagogia fo i apresentada com o:

a) con ceito  -  Arte, baseada no vivido; T écnica, baseada na experiência; e 
C iência, baseada na experim entação;

b) estrutura -  d ivid ida em  cinco “engenharias”, a indicar a seqüência de 
atuação do formador:

I -  engenharia de p ilotagem  -  em  que se  estabelece o projeto pedagógico;

II -  engenharia de form ação -  em  que se  estabelece o  m odo de form ação em  
função das necessidades;
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I I I  -  e n g e n h a r i a  p e d a g ó g ic a  -  e m  q u e  s e  e s t a b e l e c e m  a s  s e q ü ê n c i a s  a  s e r e m  

o b e d e c i d a s  n a  r e l a ç ã o  p e d a g ó g ic a  ( q u e m ,  o  q u ê ,  o n d e ,  q u a n d o ,  c o m o  e  p o r  q u ê ? ) ;

I V  -  e n g e n h a r i a  d e  a p r e n d i z a g e m  -  e m  q u e  s e  e s t a b e l e c e m  a s  d i f e r e n ç a s  n o  

c o n h e c i m e n to ;

V  -  e n g e n h a r i a  d e  c o m u n i c a ç ã o  -  e m  q u e  s e  e s t a b e l e c e  o  d iá l o g o  a  r e s p e i to  

d a s  r e p r e s e n t a ç õ e s  o b je to  d a  a p r e n d iz a g e m .

c )  p r á t i c a  p e d a g ó g ic a  -  c e n t r a d a  n a  p a l a v r a  ( d i z e r  e  f a z e r  d iz e r :  e x p o s i ç ã o ,  

p e r g u n t a s  e  r e s p o s t a s ) ;  c e n t r a d a  n a  a ç ã o  ( f a z e r  e  f a z e r  f a z e r :  a  d e s c o b e r ta ,  o  e s tu d o  

d e  c a s o s ,  o  j o g o  d e  p a p é i s ,  a  d e m o n s t r a ç ã o ) ;  e  c e n t r a d a  n a  e x p e r i ê n c i a  e  n o  t r a b a lh o  

r e a l  ( f a z e r  f a z e r  e m  s i tu a ç ã o  r e a l  e  d a r  s e n t id o  a o  q u e  s e  f a z :  e s t á g io  e  a l t e r n â n c i a s ) ;

d )  m é t o d o  p e d a g ó g ic o  -  p e d a g o g ia  d o  p o t e  v a z i o  ( o  a lu n o  n a d a  s a b e  e  o  

p r o f e s s o r ,  q u e  tu d o  s a b e ,  o  p r e e n c h e ) ,  m a i ê u t i c a  (o  p r o f e s s o r  in t e r r o g a ,  e x p l i c a  e  

d e m o n s t r a ) ,  d e s c o b e r t a  n e c e s s i t a n d o  d e  s í n te s e  (o  p r o f e s s o r  in s t r u m e n ta l i z a ) ,  s i t u 

a ç ã o  r e a l  ( o  p r o f e s s o r  in s e r e  o  a lu n o  n a  s i tu a ç ã o  d a  v id a ) ;

e )  e s t i l o  d e  e n s i n o  -  e s t i l o  p e s s o a l  ( m a n e i r a  d e  s e r ) ;  e s t i l o  r e l a c i o n a l 

( i n t e r a t i v o ) ;  e s t i l o  d id á t i c o , ( o r g a n iz a c io n a l ) .

A lg u m a s  o b s e r v a ç õ e s  s ig n i f i c a t iv a s :

* A s  e s p é c i e s  d e  a p r e n d i z a g e m  f o r a m  e s t a b e le c i d a s  c o m o  s e n d o :  p o r  i m i t a 

ç ã o ,  p o r  a s s o c i a ç ã o ,  p o r  c o n d ic i o n a m e n t o  e  p o r  e n s a i o  e  e r r o ,  t o d a s  e m b a s a d a s ,  

n e c e s s a r i a m e n te ,  n o  d iá l o g o  e n t r e  f o r m a d o r  e  a lu n o ,  a  f i m  d e  a v a l i a r  d e  im e d ia t o  

( s u r  le  t e r r a in )  a  r e p r e s e n ta ç ã o  q u e  e s t e  f a z  d a  m e n s a g e m  d a q u e le .

* A s  f o r m a s  d e  a v a l i a ç ã o  t i p i f i c a d a s  f o r a m :  q u e s t i o n á r i o s  d e  s a t i s f a ç ã o  p r e 

e n c h id o s  p e lo s  a lu n o s ;  r e l a tó r io s  d e  v is i t a s ,  r e a l i z a d o s  t a n to  p e lo s  a lu n o s  q u a n to  

p e lo s  d i r e to r e s  d e  e s t á g io ;  e  e s tu d o s  r e a l i z a d o s ,  s e j a m  d e v e r e s  p o r  e s c r i to ,  s e j a m  

e x e r c í c io s  d e  s i m u la ç ã o .

3  I M P O R T Â N C I A  D O  C U R S O

O  c u r s o ,  p e l a  p e r s p e c t i v a  d e  c r i a ç ã o  d e  u m a  e s c o l a  d e  f o r m a ç ã o  e  a p e r f e i ç o 

a m e n t o  d e  m a g i s t r a d o s  d o  t r a b a lh o ,  f o i  s i g n i f i c a t i v a m e n t e  v a l i o s o ,  p o r q u e  p o s s i b i 

l i to u :

1 -  c o n h e c e r  a  e s t r u tu r a ,  f u n c i o n a m e n t o  e  o b j e t i v o s  d a  e s c o l a  f r a n c e s a  p a r a  

f o r m a ç ã o  e  a p e r f e i ç o a m e n to  d e  m a g i s t r a d o s  e  d e  p r o c u r a d o r e s ;

I I  -  c o n h e c e r  a  e s t r u tu r a ,  f u n c i o n a m e n t o  e  o b j e t iv o s  d e  e s c o l a s  p a r a  m a g i s 

t r a d o s  d e  p a í s e s  n ã o - e u r o p e u s  ( P a n a m á ,  A rg é l i a ,  M a r r o c o s ,  v .g .) \

I I I  -  c o n h e c e r  t é c n i c a s  q u e  p e r m i t e m  a  e la b o r a ç ã o  d e  q u a l q u e r  p r o j e t o  p e d a 

g ó g ic o ,  d e s d e  a  f o r m a ç ã o  d e  u m a  e s c o la ,  p a s s a n d o  d e t a l h a d a m e n t e  p e l a  p l a n i f i c a 

ç ã o  d a s  r e s p e c t i v a s  a t i v id a d e s  ( s e s s ã o ,  s e m in á r i o ,  a te l i e r ,  a u la ,  e tc . )  e ,  c o n c lu i n d o ,  

p e l a  a v a l i a ç ã o  d e  s e u s  r e s u l ta d o s ;

I V  -  o b t e r  v a s to  m a t e r i a l  a  r e s p e i to  d o s  e n s i n a m e n t o s  r e c e b i d o s ,  o  q u e  p e r 

m i t e  s u a  a p r e c i a ç ã o ,  p o r  t o d o s  o s  M in is t r o s .
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4  C O N C L U S Ã O

À  v i s t a  d o  e x p o s t o ,  p e r m i t o - m e  s u g e r i r  à  C o r te  a  i n s t i tu i ç ã o  d e  u m a  C o m i s 

s ã o  d e  M i n i s t r o s  c o m  o  o b j e t i v o  d e  a p r e s e n ta r  p r o j e to  n o s  m o l d e s  m e n c i o n a d o s  n a  

a l í n e a  I I I  d o  i t e m  a n te r io r ,  p e r t i n e n t e  à  E s c o la  d e  F o r m a ç ã o  e  A p e r f e i ç o a m e n t o  d e  

M a g i s t r a d o s  d o  T r a b a lh o .  T r a t a - s e  d e  p r o c e d i m e n t o  t r a b a lh o s o  e  d e m o r a d o ,  c o m o  

r e c o n h e c i d a m e n t e  o c o r r id o  n a  f o r m a ç ã o  d a  E s c o la  d a  M a g i s t r a tu r a  f r a n c e s a ,  m a s  

q u e ,  u m a  v e z  u l t im a d o ,  d a r á  à  E s c o la ,  s e m  p r e j u í z o  d e  a d a p ta ç õ e s  d e  p e r c u r s o ,  u m a  

i d e n t i d a d e , u m a  c o e r ê n c i a  d e  f u n c io n a m e n to .

O  c i t a d o  p r o j e to  s e r ia  e n t ã o  s u b m e t i d o  a o  T r ib u n a l  P le n o  p a r a  e x a m e  e  e s 

c o lh a s  d e v id a s ,  o  q u e  s ig n i f i c a ,  s u b s ta n c ia l m e n t e ,  r e s p o n d e r  a  q u e s t i o n a m e n to s  ta i s  

c o m o :  d e  q u e  j u í z e s  d o  t r a b a lh o  n e c e s s i t a  a  s o c i e d a d e  b r a s i l e i r a  ( “ g e n e r a l i s t a ” , “j u 

r i s t a ” , “p r o f i s s i o n a l ” , e t c . ) ?  D e  q u e  e s c o l a  d e  j u í z e s  n e c e s s i t a m o s  p a r a  f o r m a r  u m  

j u i z  q u e  r e s p o n d a  a  ta i s  a n s e io s  ( “ u n iv e r s i t á r i a ” , “ p r o f i s s io n a l i z a n te ” , “ m i s t a ” , e tc . ) ?  

Q u a l  a  e s t r a t é g i a  d a  e s c o l a  p a r a  a t i n g i r  s e u s  o b je t iv o s  ( f o r m a ç ã o  in i c ia l  o u  c o n t í 

n u a ,  p o d e n d o  e s t a  s e r  c o n c e n t r a d a  o u  d e s c o n c e n t r a d a ;  t e o r ia  o u  p r á t i c a ? ) ?  Q u e m  

d i r i g i r á  a  e s c o l a  e  q u e m  a v a l i a r á  s e u s  r e s u l ta d o s ?  Q u a is  o s  te m a s  a  s e r e m  t r a ta d o s  

n a  f o r m a ç ã o  d a  e s c o l a  (o  q u e  i n c lu iu ,  n e c e s s a r ia m e n te ,  m i n u c io s o  p l a n e j a m e n t o  d e  

o b j e t i v o s  e s p e c í f i c o s ,  m e i o s  u t i l i z a d o s  p a r a  a lc a n ç á - lo s ,  t é c n i c a s  a  s e r e m  u t i l i z a d a s  

e  f o r m a s  d e  a v a l i a ç ã o ) ?  E  ta n t a s  m a is .

2 0 Rev. TST, Brasília, vol. 69, nº l,jan/jun 2003



G L O B A L IZ A Ç Ã O , IN T E G R A Ç Ã O  D E M E R C A D O S, 
R E P E R C U SSÕ E S S O C IA IS : P E R SPE C T IV A S D O  

D IR E IT O  D O  T R A B A LH O  N O  B R A SIL

M aria Cristina Irigoyen Peduzzi*

SU M Á R IO : I -  G lob a lização  e  direito; II -  A s  n ovas polaridades: norte e  sul; III 
C ontrad ições da g loba lização: racionalidad e eco n ô m ic a  versu s  política; IV  -  C o n 
seq ü ên c ia s  da g lob a lização  e  integração d e  m ercad os; V  -  R e fle x o s  nas relações  
d e  trabalho -  p ós-m od ernidade; V I -  N orm as d e  D ireito  C om unitário; V II -  D ire i
to S o c ia l C om unitário; V III -  U n ião  E uropéia; IX  -  A L C A  -  Á rea  d e  L ivre  C o 
m ércio  das A m éricas; X  -  M E R C O S U L ; X I  -  H arm on ização  das le g is la çõ e s  in
ternas ao d ireito supranacional; X II -  P acto  S oc ia l;  X III -  P ersp ectivas  para o 
D ireito  do  T rabalho no Brasil.

I  -  G L O B A L I Z A Ç Ã O  E  D I R E I T O

O p r o c e s s o  d e  g lo b a l i z a ç ã o  d a  e c o n o m i a  v e m  d e ix a n d o  m a r c a s  p r o f u n d a s  n o s  

s i s t e m a s  j u r í d i c o s .  P o d e m o s  r e f l e t i r  s o b r e  a  q u e s t ã o  a  p a r t i r  d e  t r ê s  p e r s p e c 

t i v a s  c o m p l e m e n t a r e s :  r e d e f in i ç ã o  d a s  f o n t e s  d e  D i r e i to ,  c o n c e n t r a ç ã o  d a  

p r o d u ç ã o  d e  D i r e i t o  e m  in s tâ n c i a s  n ã o - l e g i s l a t i v a s  e  s u p r e s s ã o  o u  r e d u ç ã o  d o s  d i 

r e i t o s  s o c ia is .

N o  t o c a n t e  à  t e o r i z a ç ã o  s o b r e  a s  f o n t e s ,  é  p o s s ív e l  a f i r m a r  q u e  a s  c o n c e p 

ç õ e s  t r a d ic io n a i s  s o b r e  a  g ê n e s e  d o  D ir e i to  e n c o n t r a m - s e  d e b i l i t a d a s .  A  g lo b a l iz a ç ã o ,  

e m  s u a s  d iv e r s a s  f a c e ta s ,  in c i to u  a  c r i a ç ã o  d e  v a r ia d o s  c e n t r o s  d e  p r o d u ç ã o  n o rm a t iv a ,  

r e l a t i v a m e n t e  i n d e p e n d e n te s  d o  p o d e r  e s ta ta l .  R e l a ç õ e s  j u r í d i c a s  q u e  e x o r b i t a m  a s  

f r o n t e i r a s  n a c io n a i s  t e n d e m  a  s e  p a u t a r  p o r  n o r m a s  o u t r a s  q u e  n ã o  a q u e la s  d e  u m  

o r d e n a m e n to  j u r í d i c o  e s p e c í f i c o .  P r e v a l e c e ,  n e s s e s  c a s o s ,  a  v o n ta d e  c o n t r a tu a l  d a s  

p a r t e s  e  s u a  s u b o r d in a ç ã o  à  a r b i t r a g e m  o u  a  o u t r o s  m e c a n i s m o s  a l t e r n a t iv o s  d e  

r e s o lu ç ã o  d e  l i t í g io s .  O  p a p e l  d o  E s ta d o ,  e x e r c e n d o  s u a  a t i v id a d e  d e  c r i a ç ã o  e  i m 

p o s i ç ã o  d e  n o r m a s ,  é  r e d u z i d o ,1 e  s e u  D i r e i to ,  l a c u n o s o .  A s  f o n t e s  d e  D i r e i t o  t e n 

* M in is tra  d o  Tribun al S u p e r io r  d o  Traba lho , P re s id e n te  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  D ir e i to  d o  T ra 
balho.

1 Talvez se possa cogitar de um contraimento da esfera pública e de uma ampliação da competência 
da esfera privada, que passa a conduzir, em certos casos, os rumos da economia. Nesse contexto, a 
atuação do Estado é considerada, segundo a ideologia liberal (ou segundo os libertários, cujo Indi
vidualismo é mais exacerbado), como intrusiva e violadora por princípio, o que nos leva à concep
ção de “Estado Mínimo”. Inverte-se, portanto, o caminho seguido nos séculos XIX e XX, 
peculiarizados por uma substancial expansão da esfera pública e dos instrumentos de participação 
política.
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d e m  a  d e s l o c a r - s e ,  p r o g r e s s i v a m e n t e ,  p a r a  s u b s i s t e m a s  q u e  c r i a m  e  r e c r i a m  s e u s  

r e g r a m e n t o s  c o n f o r m e  a s  c i r c u n s t â n c i a s .  T e m o s ,  a q u i ,  d e s d e  a  c o n v e r g ê n c i a  d e  

v o n ta d e  e n t r e  e m p r e s a s  o u  p a r t i c u l a r e s  d e  d i f e r e n t e s  p a í s e s ,  a té  n o r m a s  q u e  v i n c u 

la m  o s  p r ó p r io s  E s t a d o s ,  c o m o  a q u e la s  e m a n a d a s  d e  o r g a n i s m o s  m u l t i l a t e r a i s ,  e m  

e s p e c i a l  a  O M C .

A o  e n f r a q u e c im e n to  d o  D i r e i t o  n a c io n a l  c o r r e s p o n d e ,  p o r  c o n s e g u i n t e ,  o  

r o b u s te c im e n to  d a  a t i v id a d e  d e  c r i a ç ã o  d o  D ir e i to  n a  e s f e r a  in f r a - e s ta ta l  ( c o r p o ra ç õ e s ,  

p a r t i c u l a r e s ,  o n d e  s e  i n s e r e m  a s  c o n v e n ç õ e s  e  o s  a c o r d o s  c o l e t i v o s  d e  t r a b a lh o )  e  

n o  c o n t e x t o  t r a n s n a c i o n a l  ( o r g a n i s m o s  in t e r n a c io n a i s ,  b lo c o s  e c o n ô m i c o s ) .  T r a t a -

s e  d e  u m a  s i t u a ç ã o  p a r t i c u l a r  e  in é d i t a  d e  p lu r a l i s m o  ju r íd i c o .

É  o  f e n ô m e n o  d o  d e s l o c a m e n t o  d a  p r o d u ç ã o  d e  j u r i d i c i d a d e  d o s  f o r o s  

l e g i s l a t i v o s  p a r a  o s  m e i o s  te c n o c r á t i c o s .  A  le i ,  c u ja  l e g i t i m i d a d e  s e m p r e  s e  f u n d o u  

n a  d e l i b e r a ç ã o  p ú b l i c a ,  a d m i t in d o ,  p o r t a n to ,  o  d i s s e n s o ,  t e m  c e d id o  e s p a ç o  a  f o r 

m a s  m a i s  f l e x ív e i s ,  c é le r e s  e  u n i l a t e r a i s  d e  p r o d u ç ã o  d e  n o r m a t i v id a d e .  A  p r o d u ç ã o  

d e  D i r e i t o  n o  c o n t e x t o  d a  g l o b a l i z a ç ã o  t e m  s o f r i d o ,  n e s s e  p a s s o ,  u m a  f o r t e  

d e s p o l i t i z a ç ã o ,  p r i o r i z a n d o - s e  a  r a c i o n a l i d a d e  e c o n ô m ic a .

N a  m e d i d a  e m  q u e  s e  v e r i f i c a  t a l  d e s p o l i t i z a ç ã o ,  te m o s ,  e m  c o n t r a p a r t i d a ,  o  

e s t r e i t a m e n t o  d o s  c a n a i s  d e  p a r t i c i p a ç ã o  p o p u la r  n a  c r i a ç ã o  d e  D i r e i to .  E s t e  é ,  s e m  

d ú v id a ,  u m  d o s  p e r i g o s  d a  g lo b a l iz a ç ã o ,  c u jo  a f ã  p o r  c e l e r id a d e  e  p e l a  i n f o r m a ç ã o  

d e s c a r t á v e l  im p o s s i b i l i t a  u m a  c o r r e t a  p o n d e r a ç ã o  d e  s u a s  c o n s e q ü ê n c i a s  s o c ia is .

P o r  ú l t im o ,  e m e r g e  o  d e s v i r tu a m e n to  d a  c o n c e p ç ã o  d e  d i r e i t o s  s o c ia i s .  A  

c a r t i l h a  d o  c h a m a d o  “ C o n s e n s o  d e  W a s h i n g to n ” , q u e  p r e g a  o s  a ju s te s  e s t r u tu r a i s  

n e c e s s á r io s  à  g lo b a l i z a ç ã o ,  a m p a r a - s e  n a  d e s r e g u la m e n ta ç ã o  d a  e c o n o m i a ,  n a  r e 

d u ç ã o  d o  a p a r a t o  e s t a t a l  e  n a  a d e s ã o  i r r e s t r i t a  a o  l i v r e  m e r c a d o .  S o b r e  e s t e s  t r ê s  

a l i c e r c e s  r e p o u s a  o  d e s m a n te l a m e n t o  d o  E s t a d o  S o c i a l  ( W e lfa r e  S ta t e ) ,  c u jo s  p r o 

p ó s i t o s  e r a m  “ te r a p ê u t i c o s ” : i n t e r v i r  n a  e c o n o m i a  p a r a  c o ib i r  c r i s e s  e c o n ô m i c a s  e ,  

s o b r e tu d o ,  d i s c r e p â n c i a s  s o c ia is .

O  l e q u e  d e  d i r e i t o s  q u e  e m e r g iu  d a  c o n s o l id a ç ã o  d o  E s t a d o  S o c ia l ,  a  p a r t i r  

d a  d é c a d a  d e  3 0 ,  é  a m p lo ,  a b a r c a n d o  d e s d e  a  l e g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s ta  e  p r e v i d e n c i á r i a  

à  u n iv e r s a l i z a ç ã o  d a  s a ú d e  e  e d u c a ç ã o  c o m o  d i r e i t o s  f u n d a m e n ta i s  d o  i n d i v íd u o .  A  

n o t a  c a r a c t e r í s t i c a  d o s  d i r e i t o s  s o c i a i s  é  a  i n d i s p e n s a b i l i d a d e  d e  u m a  p r e s t a ç ã o  p o 

s i t i v a  d o  E s t a d o ,  p o r  i n t e r m é d io  d e  p o l í t i c a s  p ú b l i c a s  h á b e i s  a  c r i a r  c o n d iç õ e s  d e  

b e m - e s t a r  p a r a  t o d o s  o s  c id a d ã o s .

A  g l o b a l i z a ç ã o  e c o n ô m i c a  o p e r a  d e  a c o r d o  c o m  u m a  ló g i c a  e c o n o m i c i s t a  

q u e  r e a l ç a ,  e m  p r i m e i r o  p l a n o ,  a  b u s c a  d e  c o m p e t i t i v i d a d e ,  c a l c a d a  n a  a b s o r ç ã o  d e  

t e c n o l o g ia  e  n a  q u a l i f i c a ç ã o  d a  m ã o - d e - o b r a .  N o s  p a í s e s  e m  d e s e n v o l v im e n to ,  n o  

e n t a n t o ,  a  b u s c a  d e  c o m p e t i t i v i d a d e  o c o r r e u  p o r  v i a  t r a n s v e r s a ,  c o n s i s t i n d o ,  f u n d a 

m e n t a lm e n te ,  n a  s u p r e s s ã o  o u  r e d u ç ã o  d e  d i r e i t o s  s o c ia is ,  p o u c o  s e  in v e s t i n d o  e m  

c i ê n c i a  e  t e c n o l o g i a  o u  n a  q u a l i f i c a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r .  E m e r g e  d e s s e  p r o c e s s o  u m  

E s t a d o  “ e m p r e s a r i a l ”  o u  “ g e r e n c i a l ” , m e r a m e n t e  r e g u l a t ó r i o ,  e m  c u j o  b o j o  a  

c o n c r e t i z a ç ã o  d o s  d i r e i t o s  s o c i a i s  é  v i s t a  c o m o  u m  ô n u s  a  s e r  e x t i r p a d o .  D a í  a s  

p r o p o s t a s  d e  f l e x i b i l i z a ç ã o  d o s  d i r e i t o s  t r a b a lh i s t a s ,  d e s e s t a t i z a ç ã o  e  d e s r e g u 

l a m e n ta ç ã o  d a  e c o n o m ia .
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O s  t r ê s  f e n ô m e n o s  a b o r d a d o s  -  r e d e f in i ç ã o  d a s  f o n t e s  d e  D i r e i to ;  c o n c e n 

t r a ç ã o  d a  p r o d u ç ã o  d e  D i r e i to  e m  in s t â n c i a s  n ã o - l e g i s l a t i v a s  e  s u p r e s s ã o  o u  r e d u 

ç ã o  d o s  d i r e i t o s  s o c i a i s  -  n o s  p r o p i c i a m  u m a  v i s ã o  p a n o r â m i c a  d o s  r e f l e x o s  j u r í d i 

c o s  d a  g lo b a l i z a ç ã o  e c o n ô m ic a .  C u m p r e ,  a g o r a ,  e x a m i n a r m o s  o  s ig n i f i c a d o  e  a s  

c o n t r a d i ç õ e s  d e s s e  p r o c e s s o .

I I  -  A S  N O V A S  P O L A R I D A D E S :  N O R T E  E  S U L

A  g l o b a l i z a ç ã o  e c o n ô m i c a  a l i m e n t a - s e  s o b r e tu d o  d a  i d é i a  d e  q u e  a s  p o l a r i 

d a d e s  q u e  m a r c a r a m  o  s é c u l o  X X  n ã o  m a i s  s u b s i s t e m ,  p o n d o  f i m  à  e x i s t ê n c i a  d e  

b l o c o s  d e  p a í s e s  c u j a  a f i n id a d e  e r a  p r e c i p u a m e n t e  id e o ló g ic a .  N u m  m u n d o  u n ip o l a r  

a  h e g e m o n i a  s e r ia  e x e r c i d a  e m  c o n ju n t o  p e l o  l i b e r a l i s m o  p o l í t i c o  e  p e l a  e c o n o m i a  

d e  m e r c a d o ,  c a p a z e s  d e  c o n c i l i a r  a s  n a ç õ e s  n u m  p r o j e to  c o m u m  d e  i n t e g r a ç ã o  

e c o n ô m i c a .

É  c e r to  q u e  h o u v e  a  u l t r a p a s s a g e m  d a  p o l a r i d a d e  O e s t e / L e s t e ,  p r ó p r i a  d a  

c o n f r o n ta ç ã o  id e o l ó g ic a  d o  s é c u l o  p a s s a d o .  N a d a  o b s t a n te ,  n ã o  p a r e c e  c o r r e to  a f i r 

m a r  a  s u p e r v e n i ê n c i a  d e  u m  m u n d o  u n ip o la r ,  j u í z o  q u e  i m p o r t a r i a  n a  a c e i t a ç ã o  

i r r e s t r i t a  d o  a r q u é t ip o  d e  s u c e s s o  e c o n ô m i c o  m o l d a d o  p e lo s  p a í s e s  d e s e n v o l v id o s .

V iv e m o s ,  e m  v e r d a d e ,  n u m  m u n d o  c in d i d o  p o r  n o v a s  p o la r id a d e s .  N o  h e 

m i s f é r io  o c id e n t a l ,  é  p a t e n t e  a  p o l a r id a d e  e n t r e  N o r t e  e  S u l .  O  N o r t e ,  c o n s t i t u íd o  

p o r  p a í s e s  d e  in d u s t r i a l i z a ç ã o  a v a n ç a d a  e  a p r e s e n t a n d o  n o tá v e i s  i n d i c a d o r e s  s o c i 

a is ,  a d o t a  o  d i s c u r s o  c o m u m  d e  q u e  a  a b e r t u r a  d o s  m e r c a d o s  é  i n e lu tá v e l .  O  S u l ,  p o r  

s e u  tu r n o ,  d e p a r a - s e  c o m  e x c lu s ã o  s o c ia l ,  c o n f l i t o s  s o c i a i s  e  c o m  d i f i c u l d a d e s  p a r a  

d e s e n v o l v im e n to  d e  te c n o lo g ia s .

N e s s e  s e n t id o ,  a  g lo b a l iz a ç ã o  a g e  s o b r e  p a í s e s  e  r e g i õ e s  s i tu a d o s  e m  p a t a 

m a r e s  b e m - d is t in t o s .  A  d e s c o n s id e r a ç ã o  d e s s a s  a s s im e t r i a s  n o s  c o n d u z  a  u m  s e m -

n ú m e r o  d e  e q u ív o c o s ,  r e s u l t a n t e s  d a  a p l i c a ç ã o  a o s  p a í s e s  e m  d e s e n v o l v im e n to  d e  

u m  r e c e i tu á r io  p o u c o  e f i c a z  n o  c o m b a t e  à s  s u a s  m a z e la s .

S o b r e v e i o ,  e n tã o ,  u m a  n o v a  p o l a r id a d e ,  c o m p r e e n d e n d o  a  r i q u e z a  d o  N o r t e  

e  a  p o b r e z a  e  a  e x c lu s ã o  s o c ia l ,  n o  S u l.  A p ó s  o s  a n o s  8 0 , a  “ d é c a d a  p e r d i d a ”  e n o d o a d a  

p e l a  h i p e r in f l a ç ã o  e  p e l o  c r e s c im e n to  e x p o n e n c i a l  d a  d ív i d a  e x te r n a ,  a d q u i r e  i m 

p u l s o  a  g l o b a l i z a ç ã o .2 A  d é c a d a  d e  9 0 ,  c o n tu d o ,  f i c o u  m a r c a d a  p e lo  a c i r r a m e n to  

d a s  d e s i g u a ld a d e s  s o c i a i s  e  p e la  d e te r io r a ç ã o  d a  q u a l i d a d e  d e  v id a  n o s  p a í s e s  m a i s  

p o b r e s .  A  d e s a r t i c u l a ç ã o  p a u la t i n a  d a  r e d e  d e  p r o t e ç ã o  s o c ia l ,  e m  d e c o r r ê n c i a  d a  

g lo b a l i z a ç ã o ,  t e n d e  a  a g u d iz a r  a in d a  m a i s  e s s a s  c o n t r a d iç õ e s .

2 Impulsionada, ainda, pela derrocada do socialismo real e pela dissolução da ex-União Soviética, 
fatos que marcam, para Eric Hobsbawm, o fim do “curto” século XX. Ver HOBSBAWM, Eric. A  
e ra  d o s  ex trem o s . São Paulo: Companhia das Letras, 1995.
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O  -  C O N TR A D IÇ Õ ES D A  G LO BALIZAÇÃO : R A C IO N A L ID A D E  
EC O N Ô M IC A  V E R S U S  POLÍTICA

A  experiência dos anos 9 0  nos revela que a política de liberalização econôm ica  
e  integração com ercial não contribuiu para a m elhora dos indicadores socia is e para 
o saneam ento das finanças do Estado. O quadro, aliás, é  bem  diverso.

C om o já  observado, a exclu são  social se  agravou na últim a década. O s d i
versos indicadores -  de pobreza absoluta, de desenvolvim ento hum ano, de distri
buição de renda, de desem prego -  confirm am  que a expansão do com ércio não 
correspondeu, na A m érica Latina, a um  increm ento na qualidade de vida. A  pobre
za, in clu sive, passou a ser considerada um sim ples dado estatístico, já  que seu  com 
bate esbarra na redução de gastos e  na d im inuição da estrutura do Estado. A  ausên
cia  d e um a p olítica  industrial e  socia l voltadas para o crescim ento é  que propiciou a 
estéril po lêm ica  entre “m onetaristas” e  “desenvolvim entistas”, sob cuja ég ide co lo 
cam -se os opositores e defensores de ação estatal na econom ia.3

O desm antelam ento do Estado Socia l não tem  conduzido, porém , à resolu
ção de seus problem as fisca is. A  estabilização m onetária tem  sido m antida por m eio  
de um a política  de juros nociva à atividade produtiva e  de uma p olítica  cam bial 
sujeita aos solavancos das crises internacionais. A  vulnerabilidade externa d o país 
-  isto  é, sua dependência de capitais externos, in clu sive os voláteis -  levou  ao cres
cim ento das dívidas interna e externa e  ao solapam ento das bases para um  desen
volvim ento sustentado.

A  integração econôm ica, nada obstante, é  sem  dúvida um dos m eios que 
podem  colaborar para o  restabelecim ento do equilíbrio m acroeconôm ico. A  ênfase 
nas exportações e  na defesa  dos interesses nacionais quando do fecham ento de 
acordos com erciais é um passo d ecisivo  para que investim entos no setor produtivo  
sejam  atraídos para o  Brasil.

A  m udança m ais prem ente d ev e  ser a do v ié s  p elo  qual en focam os a 
g lo b a liz a ç ã o . A  ra c io n a lid a d e  e c o n ô m ic a  há d e estar acom p anh ada p e lo  
aquilatam ento de seus custos sociais. O s b en efícios de natureza econôm ica devem  
se  fazer acom panhar por m edidas que assegurem  o respeito aos direitos hum anos e 
o acesso  a certos bens prim ários. U m a v isão solidarista é  o  contraponto necessário  
à id eolog ia  econom icista que se  liga  a pressupostos utilitaristas e  m axim iza a “e fi
cácia” em  detrim ento da equalização de oportunidades e da redução da pobreza.

O s protestos contra a unidim ensionalidade da globalização -  isto  é, contra a 
racionalidade econôm ica despida de preocupação social -  exem plificam  bem  o  e s
gotam ento do m odelo v igente de globalização. O fracasso das recentes reuniões de 
cúpula de organism os m ultilaterais e  a crescente confrontação de interesses entre

3 O embate envolve aqueles que desejam preservar a ação do Estado sobre a economia, em moldes 
keynesianos, e os que priorizam a estabilidade monetária e  fiscal, influenciados decisivamente pela 
"Escola de Chicago”, cujo maior expoente é Milton Friedman.
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p a í s e s  d e s e n v o l v id o s  e  p a í s e s  e m  d e s e n v o l v im e n to  c o n f i r m a m  q u e  a  g lo b a l i z a ç ã o  

n ã o  é  m a i s  u m a  f o r ç a  u n ív o c a .  O  “ r e n a s c im e n to ”  d a  p o l í t i c a  -  e  d o  d iá lo g o ,  d a  c o n 

f r o n ta ç ã o ,  d o  c h o q u e  d e  id é ia s  -  a p o n ta m  p a r a  u m a  s u p e r a ç ã o  d a  ló g i c a  e s t r i t a m e n te  

e c o n ô m ic a .  N a  p r i m e i r a  f a s e  d a  g lo b a l iz a ç ã o  a  e c o n o m i a  d i t a v a  o s  r u m o s  d a  p o l í t ic a .  

N a  s e g u n d a  fa s e ,  q u e  n a s c e  d o s  in c i s iv o s  p r o t e s to s  c o n t r a  a  g lo b a l iz a ç ã o  e c o n ô m ic a ,  

a  p o l í t i c a  p o d e  v o l t a r  a  d i r e c io n a r  o s  r u m o s  d a  e c o n o m ia .  A  a c e i ta ç ã o  d o  la i s s e z - fa i r e , 

d o  l i v r e  m e r c a d o  e  d a  d e s r e g u la m e n ta ç ã o  j á  n ã o  é  m a i s  p a c íf i c a ,4

P o d e m o s  c o r r o b o r a r ,  e n tã o ,  a  e m e r g ê n c i a  d e  u m a  r a c i o n a l i d a d e  “ é t i c a ”  q u e  

f a r á  a s c e n d e r  a o  p r i m e i r o  p l a n o  a  c o n c i l i a ç ã o  d a  e f i c i ê n c i a  e c o n ô m i c a  c o m  a  s o l i 

d a r i e d a d e  s o c ia l .  B o a v e n tu r a  d e  S o u s a  S a n to s  r e p o r t a - s e  a o  c o l a p s a m e n t o  d a  “ é t i c a  

l i b e r a l ” , c o lo n i z a d a  p e l a  c i ê n c i a  e  p e l a  t e c n o l o g ia  e  m a r c a d a  p e lo  in d i v id u a l i s m o .  

E m  o p o s i ç ã o  à  “ é t i c a  l i b e r a l ” , B o a v e n t u r a  d e f e n d e  o  r e c o n h e c i m e n t o  d e  u m  “ p r i n 

c íp i o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e ” , q u e  r e s g a t a  a  d im e n s ã o  h u m a n a  e  v o l t a - s e  p a r a  a  c o n s 

t r u ç ã o  d o  f u t u r o ,  a t r a v é s  d a  p a r t i c i p a ç ã o  (o u  r e p o l i t i z a ç ã o  d a  s o c i e d a d e )  e  d a  s o l i 

d a r i e d a d e .  N a s  s u a s  p a la v r a s ,  “ q u a n to  m a i s  v a s to  f o r  o  d o m í n io  d a  p o l í t i c a ,  m a i o r  

s e r á  a  l i b e r d a d e ” .5

U m a  “ g lo b a l i z a ç ã o  p o l i t i z a d a ” , e  n ã o  a p e n a s  e c o n ô m i c a ,  é  o  p a s s o  in i c ia l  

p a r a  u m a  p a r t i c i p a ç ã o  a t i v a  d a s  p o p u la ç õ e s  a f e t a d a s  p e lo  p r o c e s s o  d e  in t e g r a ç ã o  d e  

m e r c a d o s .  P o d e m o s  c o n s ig n a r ,  u t i l i z a n d o  o u t r a  t e r m i n o lo g i a ,  q u e  é  h o r a  d e  o  p r i n 

c íp io  d e  m e r c a d o  c e d e r  l u g a r  à s  f o r ç a s  p o l í t i c o - s o c i a i s .

I V  -  C O N S E Q Ü Ê N C I A S  D A  G L O B A L I Z A Ç Ã O  E  I N T E G R A Ç Ã O  D E  

M E R C A D O S

E s s a  h e g e m o n i a  d o  “ n e o c a p i t a l i s m o ”  n ã o  n o s  i m p e d e ,  c o n tu d o ,  d e  b u s c a r  

u m a  n o v a  f o r m a  d e  in t e g r a ç ã o  d e  m e r c a d o s ,  c u jo  p r e s s u p o s t o  s e ja ,  t a m b é m ,  a  r e d u 

ç ã o  d a s  c o n t r a d i ç õ e s  s o c ia is .  U m a  in t e g r a ç ã o  q u e  p a u t e  a  p u j a n ç a  d o s  n ú m e r o s  

e c o n ô m i c o s  p e l a  q u a l i d a d e  d o s  i n d i c a d o r e s  s o c ia is .  A  c r í t i c a  à  g l o b a l i z a ç ã o  e  à  

in t e g r a ç ã o  n ã o  d e v e  s e r  c o n f u n d id a ,  p o i s ,  c o m  a  n e g a ç ã o  d e  s u a  i n e v i t a b i l i d a d e .  A  

n o v a  o r d e m  m u n d i a l  é  g l o b a l i z a d a  s o b  o  â n g u l o  p o l í t i c o ,  e c o n ô m i c o  o u  

in f o r m a c io n a l ,  o  q u e  n ã o  im p e d e ,  e n t r e ta n to ,  q u e  p o s s a m o s  c o n f i g u r á - l a  d e  a c o r d o  

c o m  o s  p a d r õ e s  d e  u m a  r a c i o n a l i d a d e  “ é t i c a ”  e  s o l id a r i s t a .

A  c r í t i c a  à  i n t e g r a ç ã o  n ã o  im p o r t a ,  a s s im ,  n u m a  v o l t a  a o  p a s s a d o .  É , a n te s ,  

u m a  t e n t a t i v a  d e  f o r m a ta ç ã o  d o  f u tu r o .  A la in  T o u r a in e  s a l i e n t a  q u e  o s  d e f e n s o r e s  

d o  n e o c a p i t a l i s m o  d e v e r i a m  s e r  “ m e n o s  t r i u n f a n t e s ” ,6 o  q u e  s o a  c o m o  u m a  e s p é c i e

4 Durante grande parte do século X X ,  a dimensão político-ideológica sobrepujou os projetos de raci
onalização econômica. A globalização fracassou, contudo, em silenciar as vozes que discrepam do 
ideário fundamentado na eliminação dos déficits fiscais, no livre comércio e na desregulamentação. 
Cf., a propósito: ZAKARIA, Faveed. “No, Economics isn't King”. In: N e w s w e e k ,  Special Edition, 
Dec/Feb 2001.

5 SANTOS, Boaventura de Sousa. C rít ica  d a  ra zã o  in do len te . São Paulo: Cortez, 2000, p. 113.

6 Entrevista à revista R ep ú b lic a ,  n. 51, jan. 2001, p. 74.
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d e  a d v e r t ê n c i a ,  s i g n i f i c a n d o  q u e  o  d e s p r e z o  à s  d e s ig u a ld a d e s  é  o  m a i o r  r i s c o  à  

i n t e g r i d a d e  d o  p r o c e s s o  d e  g lo b a l iz a ç ã o .  O  q u e  p o d e  o b s t a r  a  in t e g r a ç ã o  n ã o  s ã o  o s  

p r o t e s to s  d e  r u a ,  m a s  a  c e g u e i r a  d e c o r r e n t e  d a  c r e n ç a  q u e  o  p r o j e to  j á  e s t á  a c a b a d o  

e  b e m - s u c e d i d o .

A  a m p l ia ç ã o  d o s  c a n a i s  d e  p a r t i c ip a ç ã o  d e m o c r á t i c a  n o  p r o c e s s o  i n t e g r a tó r io  

é  u m a  f o r m a  d e  l e g i t i m a r  n o v o s  p r i n c íp i o s  p a r a  a  g lo b a l iz a ç ã o ,  c o n t r a b a l a n ç a n d o  

f o r ç a s  p o l í t i c a s  e  e c o n ô m ic a s .  D o  c o n t r á r io ,  a  t e s e  d a  in e x o r a b i l id a d e  d a  g lo b a l iz a ç ã o  

to r n a r - s e - á  u m  in d í c io  d a  f r a g i l i z a ç ã o  d o  p o d e r  p o l í t i c o  a u tô n o m o ,  c a p a z  d e  d e l i b e 

r a r  s o b r e  a  c o n v e n i ê n c i a  e  o p o r t u n id a d e  d e  s u a s  d e c is õ e s .

A s s e n t a d a s  a s  p r e m is s a s  a  p a r t i r  d a s  q u a i s  s e  d e s d o b r a  a  i n t e g r a ç ã o  d e  m e r 

c a d o s ,  p o d e m o s  in d i c a r ,  c o m  e s t e io  n a  f o r m u la ç ã o  d e  J o s é  E d u a r d o  F a r i a ,7 t r ê s  

c o n s e q ü ê n c i a s  f u n d a m e n ta i s  d o  p r o c e s s o  d e  g lo b a l iz a ç ã o .  T a is  c o n s e q ü ê n c i a s  a f e t a m  

o  t r a b a lh o  e  o s  d i r e i t o s  s o c ia is .

R e l a t i v a m e n t e  a o  t r a b a lh o ,  o  im p a c to  s e  d á  s o b r e  o  m e r c a d o  d e  e m p r e g o  e  

s o b r e  a  r e d i s t r ib u i ç ã o  g e o e s p a c i a l  d a  p r o d u ç ã o  in d u s tr ia l .  N o  q u e  t a n g e  a o  m e r c a 

d o  d e  e m p r e g o ,  a  t r a n s f o r m a ç ã o  t e c n o l ó g ic a  d o s  a n o s  9 0 ,  a s s o c ia d a  a  u m  n o tá v e l  

a u m e n t o  d a  p r o d u t iv i d a d e  d o  t r a b a lh a d o r ,  to r n o u  o  d e s e m p r e g o  e s t r u tu r a l  u m a  q u e s 

tã o  f u n d a m e n t a l  d a  e c o n o m i a  c o n te m p o r â n e a .  O  a f a s t a m e n to  d o s  t r a b a lh a d o r e s  

m e n o s  q u a l i f i c a d o s  e  o  e s v a z i a m e n t o  d a  f o r ç a  d o s  s in d ic a to s ,  a n te  a  d e s f o r m a l i z a ç ã o  

d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  r e c o n f ig u r a r a m  d e  f o r m a  r a d i c a l  o  m e r c a d o  d e  e m p r e g o .  

A s s i m ,  o  c r e s c im e n to  e c o n ô m i c o  e  o  a u m e n t o  d a  p r o d u t iv i d a d e  n ã o  r e d u n d a r a m  n a  

r e d u ç ã o  d o  d e s e m p r e g o ,  c o n s t a t a n d o - s e  j u s t a m e n t e  o  o p o s to ,  o  q u e  l e v o u  a lg u n s  

e s t u d io s o s  a  a f i r m a r e m  q u e  o  p r o b l e m a ,  h o je ,  é  d e  “ e m p r e g a b i l i d a d e ”  ( d e t e n ç ã o  

d a s  q u a l i f i c a ç õ e s  n e c e s s á r i a s  p a r a  a s s u m i r  u m  p o s t o  d e  t r a b a lh o  n u m a  e c o n o m i a  

p a u t a d a  p e l a  t e c n o l o g ia ) ,  e  n ã o  d e  o f e r ta  d e  e m p r e g o .

C o m  r e s p e i to  à  s e g u n d a  c o n s e q ü ê n c i a ,  a  r e d i s t r ib u i ç ã o  g e o e s p a c i a l  d a  p r o 

d u ç ã o  in d u s t r i a l ,  t e m o s  q u e  o s  p a í s e s  c o m  m ã o - d e - o b r a  b a r a t a  e  c o m  p o u c o  c o n t r o 

le  s o b r e  o s  d a n o s  a m b i e n t a i s  c o n v e r t e r a m - s e  n o  p r i n c ip a l  p ó lo  d e  a t r a ç ã o  d e  i n d ú s 

t r ia s .  A  r e d u ç ã o  d e  c u s t o s  e m b u t id a  n a  g lo b a l iz a ç ã o  e c o n ô m i c a  t e m  c o m o  f a c e  

o c u l t a  g r a v e s  r e p e r c u s s õ e s  s o c i a i s ,  c o n s i s te n t e s  n a  p r e c a r i z a ç ã o  d a s  r e l a ç õ e s  t r a b a 

lh i s t a s  e  n a  p a u p e r i z a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r .  A  s e l v a g e m  c o m p e t i ç ã o  p e l a  a t r a ç ã o  d e  

i n v e s t i m e n t o s  p r o d u t i v o s  c o lo c a  o  E s t a d o ,  m u i ta s  v e z e s ,  a  s e r v iç o  d o s  in t e r e s s e s  

in d u s t r i a i s ,  d e s p r e z a n d o  a  r e d e  d e  p r o t e ç ã o  s o c i a l  c r i a d a  p a r a  a s s e g u r a r  d i r e i t o s  

t r a b a lh i s t a s .8

7 FARIA, José Eduardo. Democracia e governabilidade: os Direitos Humanos à luz da globalização 
econômica. In: FARIA, J. E. (org.). D ir e i to  e  g lo b a l iz a ç ã o  eco n ô m ica .  São Paulo: Malheiros, 1996, 
p. 137-143.

8 Um exemplo evidente dessa competição desordenada por investimentos é a disputa interestadual, 
no Brasil, pela concessão de incentivos fiscais, que implicam uma considerável renúncia tributária 
para as unidades federadas envolvidas. Mais detalhes sobre a redistribuição geoespacial da indús
tria podem ser obtidos em FARIA, J. E., cit., p. 141-143.

26 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 ,  n º  l , j a n / j u n 2 0 0 3



D O U T R I N A

A  i n s i s t ê n c i a  d o s  p a í s e s  d e s e n v o l v id o s  e m  i n s e r i r  c l á u s u l a s  a m b i e n t a i s  e  

t r a b a lh i s t a s  n o s  a c o r d o s  d e  l i v r e  c o m é r c io  n ã o  d e ix a  d e  s e r ,  p o r t a n to ,  u m  r e c u r s o  

p r o t e c io n i s t a ,  c o m  o  e s c o p o  d e  i m p e d i r  a  t r a n s f e r ê n c i a  d e  i n d ú s t r i a s  p a r a  o u t r a s  

r e g i õ e s  d o  g lo b o .

A  t e r c e i r a  e  ú l t im a  c o n s e q ü ê n c i a  f u n d a m e n ta l  c o n s u b s t a n c i a - s e  n a  r e d u ç ã o  

d a s  f u n ç õ e s  e  d o  â m b i to  d e  c o m p e t ê n c i a  d o  E s t a d o ,  q u e  a f e t a m  a c e n t u a d a m e n te  o s  

d i r e i t o s  s o c i a i s .  M u i to  e m b o r a  o s  d i r e i t o s  s o c i a i s  e n c o n t r e m  p r e v i s ã o  f o r m a l  n o s  

t e x to s  c o n s t i t u c io n a i s ,  s u a  c o n c r e t i z a ç ã o  e n f r e n t a  in ú m e r o s  o b s t á c u lo s ,  s u b m e t e n 

d o - s e ,  a l i á s ,  a o s  im p e r a t i v o s  e  c o n t i n g ê n c i a s  d e  n a tu r e z a  e c o n ô m i c a .  A p e n a s  a  j á  

m e n c i o n a d a  r e v a l o r i z a ç ã o  d a  p o l í t i c a  p o d e  r e s g a t a r  a  i m p r e s c i n d ib i l i d a d e  d o s  d i 

r e i t o s  s o c i a i s  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d a  d e m o c r a c i a ,  j á  q u e  e s t a  s ó  s e  d e s e n v o l v e  e  c o n s o 

l i d a  q u a n d o  s e u s  c id a d ã o s  e  p a r t í c ip e s  t ê m  a c e s s o  à s  c o n d iç õ e s  m a t e r i a i s  d e  d e s e n 

v o lv i m e n t o  h u m a n o .

A  g l o b a l i z a ç ã o  g u i a d a  a p e n a s  p e l a  l ó g i c a  e c o n ô m i c a  a t i n g e  f r o n t a lm e n te ,  

c o m o  v im o s ,  o s  d i r e i t o s  h u m a n o s .  A  t e n d ê n c i a  é  q u e  h a j a  u m  r e t r o c e s s o ,  p r e s e r 

v a n d o - s e ,  c o m o  d i r e i t o s  d o  h o m e m ,  a p e n a s  a q u e le s  c o n q u i s t a d o s  s o b  o  i n f lu x o  d o  

l i b e r a l i s m o  c lá s s ic o ,  i n d i v id u a l i s t a ,  d o  s é c u l o  X V I I I .  P e n s a m o s ,  a q u i ,  n a s  l i b e r d a 

d e s  e m  g e r a l ,  e ,  e s p e c i a lm e n te ,  n o  d i r e i t o  d e  p r o p r i e d a d e .9 O s  d i r e i t o s  c o n q u i s t a 

d o s  p o s t e r io r m e n t e ,  à  d u r a  p e n a ,  s e j a m  e le s  o s  d e  p a r t i c i p a ç ã o  p o l í t i c a  a t i v a , 10 s e 

j a m  e le s  o s  d i r e i t o s  s o c i a i s ,  s o f r e r a m ,  n u m a  d é c a d a ,  c o n s i d e r á v e l  f r a g i l i z a ç ã o .  A  

a d e s ã o  i r r e s t r i t a  à s  f o r ç a s  d e  m e r c a d o  t r a z  r i s c o s  q u e  n o s  a l e r t a m  p a r a  a  n e c e s s id a d e  

d e  r e d i s t r ib u i ç ã o  d a s  v a n ta g e n s  d a  g lo b a l iz a ç ã o ,  a  f i m  d e  q u e  a  i n t e g r a ç ã o  e c o n ô m i c a  

p o s s ib i l i t e ,  m a i s  d o  q u e  u m  c r e s c im e n to  m e r a m e n t e  n u m é r ic o  d a  r iq u e z a ,  u m a  e f e t iv a  

s u p e r a ç ã o  d a  p o b r e z a .

V  -  R E F L E X O S  N A S  R E L A Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O  -  P Ó S - M O D E R N I D A D E

C o m o  a c e n t u a  O s c a r  E r m i d a  U r ia r te ,  “ n o  c o n te x t o  q u e  s e  a c a b a  d e  d e s c r e 

v e r ,  o  s i s t e m a  t r a d ic io n a l  d e  r e l a ç õ e s  l a b o r a is  v e m  s o f r e n d o  q u e s t io n a m e n to s  e  t r a n s 

f o r m a ç õ e s  d e  d iv e r s a s  o r ig e n s .  N ã o  é  f á c i l  d i s t i n g u i r  q u a i s  p r o v ê m  d i r e t a m e n te  d a  

g lo b a l i z a ç ã o  e  q u a i s  r e s u l t a m  d e  o u t r a s  c a u s a s  m a i s  o u  m e n o s  a u tô n o m a s ,  p o r é m  

c o n c o r r e n t e s ” .

A c e n t u a  q u e  o  “ s i s t e m a  t r a d i c i o n a l  t e m  p o r  e ix o  u m a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a lh o  

q u e  v in c u l a  o  e m p r e g a d o  a o  m e s m o  e m p r e g a d o r  p o r  t e m p o  in d e t e r m in a d o ” .11 l á  a s

9 O núcleo central dos direitos esposados pelo liberalismo clássico é o direito de propriedade. A 
formulação de autores como Locke deixa evidenciada esse “individualismo possessivo” do pensa
mento liberal, que ora se pretende revigorar. Cf., sobre o tema: MACPHERSON, Crawford. A  
te o r ia  p o l í t i c a  d o  in d iv id u a lism o  p o s s e s s iv o .  Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1979.

10 Como vimos, existem forças na globalização que fogem ao controle do Estado Nacional, no qual se 
concentraria, em tese, o exercício da soberania popular.

11 URIARTE, Oscar Ermida. Globalización y Relaciones Laborales. In: I m p a c to s  d a  G lo b a liz a ç ã o  
R e la ç õ e s  d e  T raba lh o  e  S in d ic a lism o  na A m é ric a  L a tin a  e  E u ro p a , Coordenação de Diana de Lima 
e Silva e Edésio Passos. São Paulo: LTr, 2001, p. 73. Original em espanhol.
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r e l a ç õ e s  l a b o r a i s  p ó s - m o d e r n a s  t ê m  a s  s e g u in te s  c a r a c t e r í s t i c a s :  1) a  p r i o r i z a ç ã o  d o  

c a p i t a l  s o b r e  o  t r a b a lh o  e  a  s u b s t i t u i ç ã o  c r e s c e n t e  d e  m ã o - d e - o b r a  p o r  t e c n o lo g ia ;  

2 )  a  f l e x ib i l i z a ç ã o  o u  d e s r e g u la m e n ta ç ã o  d o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o ;  3 )  a  i n s t a b i l i d a d e  

n o  e m p r e g o ;  4 )  a  i n d i v id u a l i z a ç ã o  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  e m  d iv e r s a s  d im e n s õ e s ;  

5 )  p r e c a r i z a ç ã o  d o  c u s t o  d o  t r a b a l h o 12 ( t r a d u ç ã o  l iv re ) .

V I  -  N O R M A S  D E  D I R E I T O  C O M U N I T Á R I O

A  te n d ê n c i a  à  i n t e g r a ç ã o  d o s  E s t a d o s  f o i  e  é  d e c o r r ê n c i a  d e  t u d o  q u a n to  s e

d is s e .

E s t a d o s  i n d e p e n d e n te s  p o d e m  a s s o c i a r - s e  p a r a  a l c a n ç a r  o b j e t iv o s  c o m u n s  

s e m  d e i x a r  d e  s e r  s o b e r a n o s .  E  o  c a s o  d a s  C o n f e d e r a ç õ e s ,  d e f in id a s  p o r  M a n o e l  

G o n ç a lv e s  F e r r e i r a  F i l h o  c o m o  “ a s s o c ia ç õ e s  d e  E s t a d o s  p a r a  f i n a l i d a d e s  c o m u n s ” . 

O  “ e n t e  c o n f e d e r a t i v o  s ó  d e l i b e r a  p o r  u n a n im id a d e  d o s  E s t a d o s  a s s o c ia d o s ,  o u  p e lo  

m e n o s  o  E s t a d o  a s s o c i a d o  q u e  d i s c o r d a r  d a  d e c i s ã o  p o d e  d e s c u m p r i - l a  s i m p l e s 

m e n t e  d e ix a n d o  a  a s s o c i a ç ã o ” . O  “ d i r e i to  d e  s e c e s s ã o  é  e le m e n to  e s s e n c ia l  d a  C o n f e 

d e r a ç ã o ” . E x e m p l i f i c a  c o m  a  O N U .13

M o d e l o s  n o v o s  d e  a s s o c i a ç ã o  d e  E s t a d o s  s u r g i r a m ,  e  e s t ã o  s u r g in d o ,  m a i s  

r e c e n t e m e n t e ,  c o m  c a r a c t e r í s t i c a s  s u p r a n a c io n a i s ,  c o m o  é  o  c a s o  d a  U n i ã o  E u r o 

p é ia ,  in t e g r a ç ã o  c o m u n i t á r i a  q u e  im p o r t a  e m  r e n ú n c i a ,  p e lo  E s t a d o  n a c io n a l ,  à  p a r 

te  d a  s u a  s o b e r a n ia ,  j á  q u e  e s t a b e l e c e  u m a  c id a d a n ia  c o m u m ,  l i v r e  c i r c u l a ç ã o  d e  

b e n s  e  p e s s o a s  p e lo  t e r r i t ó r i o  e u r o p e u ,  s u j e i t o s  à  j u r i s d i ç ã o  d o  T r ib u n a l  R e c u r s a l  d a  

C o m u n i d a d e ,  q u e  p r o l a t a  d e c i s õ e s  d e  c u m p r im e n to  o b r ig a tó r io  p e lo s  E s t a d o s - m e m 

b ro s .

V I I  -  D I R E I T O  S O C I A L  C O M U N I T Á R I O

O  p r i n c íp i o  d a  s u b s id i a r i e d a d e  i n f o r m a  o  p o d e r  n o r m a t i v o  s u p r a n a c io n a l .

C o m o  a c e n t u a  M a t t e o  C h i a r e l l i ,  “ o  D i r e i t o  S o c i a l  C o m u n i t á r i o  s u r g e  

e x a t a m e n t e  c o m o  a  d i s c ip l i n a  q u e  a n a l i s a  s o b  o  p r i s m a  s o c i a l  e s t a  n o v a  f i g u r a  j u r í 

d ic a ,  e n g e n d r a d a  a  p a r t i r  d e  u m a  p e r s p e c t i v a  m a r c a d a m e n t e  e c o n ô m i c a ” ; “ c h a m a 

d o  d e s t a  m a n e i r a ,  e m  s ín te s e ,  p o r  r e f e r i r - s e  a  u m  r a m o  d o  d i r e i t o  q u e  e s t u d a  a  q u e s 

tã o  s o c i a l  n o  i n t e r i o r  d a  C o m u n i d a d e  E c o n ô m i c a  E u r o p é i a ” .

O  m e s m o  a u t o r  i d e n t i f i c a  d o is  g r u p o s  d i s t i n to s  d e  n o r m a s ,  p e l a s  o b r ig a ç õ e s  

q u e  d e la s  d e r i v a m .  O  p r i m e i r o  g r u p o  r e f e r e - s e  à s  n o r m a s  d i r e t a m e n te  d i r ig id a s  à  

a tu a ç ã o  e  g a r a n t i a  d e  u m  m e r c a d o  c o m u m  d e  t r a b a lh o  e  o  s e g u n d o  v o l t a - s e  à  d e f i 

n i ç ã o  d e  u m a  p o l í t i c a  s o c i a l  c o m u n i tá r ia .

12 URIARTE, Oscar Ermida. Idem, p. 75/76.
13 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Normas Constitucionais de Direito Comunitário e Impli

cações Constitucionais da Integração Internacional e Comunitária. In: E stu d o s  em  H o m e n a g e m  a  
C a r lo s  A lb e r to  M e n e z e s  D ir e i to , Coordenados por Antônio Celso Alves Pereira e Celso Renato 
Duvivier de Albuquerque Mello. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p. 498.
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O  p r i m e i r o  o b j e t i v a  r e g u l a r  m e d i d a s  d e s t i n a d a s  a  f a v o r e c e r  a  l i b e r d a d e  d e  

a c e s s o  d e  t r a b a lh a d o r e s  d e  u m  E s t a d o - m e m b r o  a  p o s t o s  d e  t r a b a lh o  n o s  o u t r o s  

E s t a d o s - m e m b r o s ,  a  g a r a n t i r  t r a t a m e n to  i s o n ô m i c o  a  t o d o s ,  a  d i s c ip l i n a r  a s  p r e s t a 

ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s .

O  s e g u n d o  c o m p r e e n d e  m e d i d a s  q u e  o b j e t i v e m  o  a u m e n t o  d a  d e m a n d a  

o c u p a c i o n a l  e  a  a d o ç ã o  d e  in s t r u m e n to s  id ô n e o s  d e  h a r m o n i z a ç ã o  d o s  s i s t e m a s  

s o c i a i s  d o s  E s t a d o s - m e m b r o s .14

V I I I  -  U N I Ã O  E U R O P É I A

O  T r a t a d o  d a  U n i ã o  E u r o p é i a ,  a s s in a d o  e m  7  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 9 2 ,  n a  c id a d e  

d e  M a a s t r i c h ,  a f i r m a  o  p r o p ó s i to  d e  “ a tu a r  a  J u s t i ç a  d e  c a d a  E s t a d o  a p l i c a n d o  o  

d i r e i t o  c o m u n i t á r io ,  c o m  r e c u r s o  a o  t r ib u n a l  e u r o p e u ” . C o m  o b je t i v o s  e c o n ô m i c o s ,  

p o l í t i c o s  e  s o c i a i s  b u s c a  a  u n id a d e  p e l a  e l i m i n a ç ã o  d e  f r o n te i r a s  p o l í t i c a s  e  g e o g r á 

f i c a s ,  p o d e n d o  o  n a c io n a l  d e  c a d a  E s t a d o - m e m b r o  v o t a r  e  s e r  v o t a d o  p a r a  o  P a r l a 

m e n t o  E u r o p e u .

A  U n i ã o  E u r o p é i a  t e m  p o p u la ç ã o  d e  c e r c a  d e  3 5 0  m i lh õ e s  d e  p e s s o a s .  É  

d o t a d a  d e  q u a t r o  in s t i tu i ç õ e s  f u n d a m e n ta i s :  P a r l a m e n t o  E u r o p e u ,  C o m i s s ã o ,  C o n 

s e l h o  e  T r ib u n a l  d e  J u s t i ç a .  J á  e x i s te ,  n a  E u r o p a ,  u m  D i r e i t o  S o c i a l  C o m u n i t á r i o  

d e s t i n a d o  a  r e g u l a r  a  l i v r e  c i r c u l a ç ã o  d e  t r a b a lh a d o r e s ,  a  i g u a l d a d e  d e  t r a t a m e n to  

e n t r e  e le s ,  p r e s t a ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  e  p o l í t i c a  s o c i a l  c o m u n i tá r ia .

I n f o r m a  o  P r o f e s s o r  C á s s io  M e s q u i t a  B a r r o s  q u e  a  C o r t e  d e  J u s t i ç a  d a  U n iã o  

E u r o p é i a ,  i n s t a l a d a  e m  L u x e m b u r g o ,  t e m  a t r ib u i ç ã o  ju r i s d i c i o n a l  c o n s t i t u c io n a l ,  

c iv i l ;  a d m i n i s t r a t i v a ;  t r a b a lh i s ta ;  é  r e s p o n s á v e l  p e l a  i n t e r p r e t a ç ã o  e  a p l i c a ç ã o  d o  

d i r e i t o  c o m u n i t á r io  e  f u n c i o n a  c o m o  in s t â n c i a  s u p r a n a c io n a l .  S e u s  m e m b r o s ,  e s c o 

l h i d o s  e n t r e  c id a d ã o s  d e  n o t á v e l  s a b e r  j u r í d i c o  e  r e p u t a ç ã o  i l ib a d a ,  t ê m  m a n d a t o  d e  

s e i s  a n o s ,  p o d e n d o  s e r  r e c o n d u z id o s .

É  a s s e g u r a d a  a  p r im a z ia  d o  d ir e i to  c o m u n i tá r io .  H a v e n d o  c o n f l i t o  e n t r e  a  l e 

g i s la ç ã o  c o m u n i tá r ia  e  a  in f r a c o n s t i t u c io n a l  d e  E s ta d o - m e m b r o ,  p r e v a l e c e  a  c o m u n i 

tá r ia ,  s u s p e n d e n d o - s e  a  a p l i c a b i l id a d e  d a  n o r m a  in te rn a .  S e g u n d o  d is p o s iç ã o  d o  a rt . 

2 5 6  d o  T r a ta d o  d a  U n iã o  E u r o p é ia ,  c o m p le m e n ta d o  p e lo  T r a ta d o  d e  A m s te r d ã ,  a  

e x e c u ç ã o  d a s  d e c i s õ e s  d o  T r ib u n a l  E u r o p e u  p r o c e s s a m - s e  p e r a n t e  o s  ó rg ã o s  e  s e g u n 

d o  a s  le i s  n a c io n a i s  d o  E s ta d o - m e m b r o ,  q u e  t ê m  c o m p e tê n c ia  c o n c o r r e n te  (a r t .  2 4 0 ) .

E m  2 4  d e  o u tu b r o  d e  1 9 8 8  f o i  c r i a d o  o  T r ib u n a l  d e  P r i m e i r a  I n s t â n c i a  d a  

U n i ã o  E u r o p é i a ,  c o m p o s to  d e  15 m e m b r o s ,  c o m  c o m p e t ê n c i a  p a r a  a p r e c i a r  m a t é r i 

a s  d e  d i r e i t o ,  s u j e i t a s  à  a p e la ç ã o  p a r a  a  C o r t e  d e  J u s t i ç a  E u r o p é i a .15

14 C H IA R E L L I, M atteo  R ota. I n te g ra ç ã o :  d ire i to  e  d e v e r  -  M erc o su l  e M e r c a d o  C o m u m  E uropeu . 
S ã o  Paulo: LTr, 1 9 92 , p. 2 0 5 /2 0 7 .

15 MESQUITA BARROS, Cássio. Intervenção dos Tribunais Comunitários e das Justiças Nacionais. 
In: D ire i to  d o  T ra b a lh o  na In te g ra ç ã o  R eg io n a l. São Paulo: Observador Legal Editora, 2002, p. 
142/147.
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A centua que o “Tratado de Roma, que instituiu a Com unidade E conôm ica  
Européia já  previa o direito fundam ental do cidadão com unitário de viver e de tra
balhar no Estado-m em bro de sua escolha. Por outro lado, a livre circulação de bens, 
serviços e  capital -  ponto cardeal na instalação de um verdadeiro m ercado interno, 
sem  fronteiras físicas, fisca is e  técnicas -  fundam enta-se na livre circulação de p es
soas”.16

D esd e 1° de janeiro de 1999 existe entre onze Estados-m em bros da C om uni
dade Européia um a união monetária, representada pelo Euro. Em  1º de janeiro de 
2002  findou o  período transitório, sendo o Euro a única m oeda em  curso na U nião  
Européia.

Para serem  adm itidos na U nião M onetária os Estados-m em bros devem  ob
servar critérios de convergência, com o a obrigação de manter situação de equilíbrio  
nas finanças públicas, denom inado “Pacto de Estabilidade”.

A  U nião M onetária acarretou conseqüências à  m obilidade dos trabalhado
res e  à contratação coletiva, Enrico Traversa aponta a redução da m obilidade g eo 
gráfica ao percentual de 1% ao ano, após a adoção da unidade monetária, apesar da 
persistência dos desn íveis de produtividade (v .g . A lem anha 100% e  Portugal 34, 
5%) e do custo do trabalho, responsáveis pela dim ensão nacional da contratação 
coletiva  em  m atéria de rem unerações. E xiste coordenação em  n ível europeu da 
contratação coletiva  nacional.

D ois acordos-quadro transformaram-se em  leis com unitárias que dispõem  
sobre a regulam entação coletiva  de trabalho e proíbem  discrim inações que afetem  
os trabalhadores a tem po parcial e os com  contrato a termo, que devem  ter o  m esm o  
tratamento jurídico dos dem ais.17

É crescente o número de em presas de dim ensão comunitária.

IX  -  A L C A  -  Á R E A  D E  LIVRE COM ÉRCIO D A S AM ÉRICAS

C om o acentua N elson  Mannrich, “no âm bito da A LC A , o enfoque das d is
cu ssões volta-se, tradicionalm ente, para as questões econôm icas, deixando-se para 
um  segu n d o  p lano o s asp ectos so c ia is , d esv in cu lan d o-se o  d esen vo lv im en to  
econôm ico  do progresso socia l”, o  que, “num  contexto de integração regional, no 
qual se  in clu i o  processo de integração do C ontinente A m ericano para a criação de 
um a área de L ivre C om ércio das A m éricas, é  im prescindível a coordenação das 
p olíticas econôm ica  e  laboral”.18

16 M E S Q U IT A  B A R R O S , C á ss io . O b. c it., p . 141.

17 T R A V E R S A , E nrico . A  G lo b a liza çã o  na C om u n id ad e E uropéia  -  A s  C on seq ü ên cia s  da U n ião  
M onetária  E urop éia  sob re a C ontratação C o le tiv a  e  sob re  o  D ire ito  d o  T rabalho e  da Seguridad e  

S o c ia l. In: R evista  LTr, v. 6 4 -1 0 /1 2 6 6 .

18  M A N N R IC H , N e lso n . O  D ireito  d o  T rabalho na A L C A . In: D ir e i to  d o  T ra b a lh o  n a  In te g ra ç ã o  
R eg io n a l.  S ã o  Paulo: O bservad or L eg a l E ditora , 2 0 0 2 , p. 12.
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A  d im e n s ã o  s o c ia l  e  t r a b a lh i s t a  n a  A L C A  f o i  r e l e g a d a  a  p l a n o  s e c u n d á r io ,  

j u s t i f i c a n d o  r e s t r i ç õ e s  à  s u a  i m p l a n t a ç ã o ,  p e l o  B r a s i l ,  c o m o  i d e n t i f i c a d o  p o r  

M a n n r i c h :  “ p r i v i l e g i a m o s  a s  r e l a ç õ e s  in d i v id u a i s ,  a o  c o n t r á r i o  d o  s i s t e m a  n o r t e -

a m e r i c a n o ,  o n d e  p r e v a l e c e m  a s  r e l a ç õ e s  c o le t iv a s ,  c a b e n d o  a o  c o n t r a to  c o l e t i v o  d e  

t r a b a lh o  r e g u l a r  a s  r e l a ç õ e s  b á s i c a s  e n t r e  e m p r e g a d o  e  e m p r e g a d o r .  R e s u l t a  d e  u m a  

e s t r u tu r a  s i n d ic a l ,  f u n d a d a  e m  p r i n c íp i o s  c o m o  l i b e r d a d e  s in d ic a l ,  b o a - f é  n a s  n e g o 

c i a ç õ e s  e  r e s p e i to  à s  g a r a n t ia s  f u n d a m e n ta i s  d o  t r a b a lh a d o r ,  c o m o  d i r e i t o  d e  g r e v e ,  

s e m  in t e r v e n ç ã o  d o  E s t a d o  n a  s o lu ç ã o  d e  c o n f l i t o s  e c o n ô m i c o s ,  p r á t i c a s  q u e  a in d a  

n ã o  a d o ta m o s .  N e s s e  c o n te x t o  d e  a s s im e t r i a s ,  a in d a ,  h á  g r a n d e s  d i f i c u l d a d e s  n o  

q u e  s e  r e f e r e  à s  q u e s t õ e s  d e  s a ú d e  e  s e g u r a n ç a . . .  E m  s u m a ,  p e s a m  n a  im p la n t a ç ã o  

d a  A L C A  d i f e r e n ç a s  f u n d a m e n ta i s  q u e  r e s u l t a m  d a  p o s i ç ã o  a  s e r  to m a d a  e m  r e l a 

ç ã o  a  c e r t a s  q u e s t õ e s  c o m o  f l e x ib i l i z a ç ã o  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  p a r a  s e  e s t a b e l e 

c e r  c o n s e n s o  e m  to r n o  d e  u m a  p r o t e ç ã o  s o c i a l  s u s t e n t á v e l ” . 19

N o s  E U A ,  s ó  v ig o r a m  d u a s  le i s  s o b r e  d i r e i t o s  in d i v id u a i s  d o  t r a b a lh a d o r :  

s a l á r io  m í n i m o  e  s e g u r a n ç a  d o  t r a b a lh o .  A s  d e m a i s  c o n d iç õ e s  s ã o  e s t a b e l e c i d a s  

p e l a  v i a  d a  n e g o c i a ç ã o  c o le t iv a ,  q u e  p r e e n c h e m  v a z io  l e g i s l a t i v o .

X  -  M E R C O S U L

E m  2 6  d e  m a r ç o  d e  1 9 9 0  f o i  a s s in a d o  o  T r a t a d o  d e  A s s u n ç ã o  in s t i t u i n d o  o  

M e r c a d o  C o m u m  d o  C o n e  S u l  -  M E R C O S U L ,  e n t r e  a  A r g e n t in a ,  o  B ra s i l ,  o  P a r a g u a i  

e  o  U r u g u a i .  O  A c o r d o  d e  A s s o c i a ç ã o  c o m  o  C h i l e  c o m e ç o u  a  v i g o r a r  e m  1o d e  

o u tu b r o  d e  1 9 9 6  e  c o m  a  B o l í v i a  e m  1 º d e  j a n e i r o  d e  1 9 9 7 . E s s e s  d o i s  p a í s e s  s ã o  

a s s o c i a d o s  e  n ã o  m e m b r o s .

O s  o b j e t i v o s  d o  M E R C O S U L  e s t ã o  i n s c r i t o s  n o  P r e â m b u lo  d o  T r a t a d o  d e  

A s s u n ç ã o :  “u n iã o  m a i s  e s t r e i ta  e n tr e  o s  p o v o s ,  m o d e r n i z a ç ã o  d a s  e c o n o m ia s ,  d e 

s e n v o l v i m e n t o  c i e n t í f i c o  e  t e c n o l ó g ic o ,  e l e m e n to s  e s s e s  q u e ,  c o n g r e g a d o s ,  d e v e m  

c o n v e r g i r  p a r a  u m  d e s e n v o l v im e n to  e c o n ô m i c o  c o m  j u s t i ç a  s o c i a l  e  m e l h o r i a  d a s  

c o n d i ç õ e s  d e  v i d a ” .20

O  P r o f e s s o r  C á s s io  M e s q u i t a  B a r r o s  o b s e r v a  q u e  o  M E R C O S U L  t e m  u m a  

p o p u l a ç ã o  d e  2 0 0  m i lh õ e s  d e  h a b i t a n te s ,  u m  p r o d u t o  b r u t o  d e  8 0 0  b i l h õ e s  d e  d ó l a 

r e s  e  u m  c o m é r c io  e x t e r io r  d e  c e r c a  d e  1 5 0  b i l h õ e s  d e  d ó la r e s  p o r  a n o ,  c o n s i d e r a d o  

p e l a  im p r e n s a  a l e m ã  c o m o  a  q u a r t a  m a i o r  u n id a d e  e c o n ô m i c a  d o  m u n d o .  A c e n tu a  

q u e  a  “ in t e g r a ç ã o ,  i n i c i a l m e n t e  c o m e r c ia l ,  v a i  s e  d i r e c io n a n d o  p a r a  á r e a s  d e  i n f r a 

e s t r u tu r a ,  e n v o l v e n d o  o  s e t o r  e n e r g é t ic o  e  a s  v ia s  d e  a c e s s o  a  e s s e s  p a í s e s ,  c h e g a n 

d o  a  q u e s t õ e s  m i l i t a r e s  e  d e  s e g u r a n ç a .  A c o r d o s  s e to r ia i s  e n t r e  d o i s  o u  m a i s  p a í s e s

19 MANNRICH, Nelson. Ob. cit., p. 13.
20 MESQUITA BARROS, Cássio. Intervenção dos Tribunais Comunitários e das Justiças Nacionais. 

In: D ir e i to  d o  T ra b a lh o  na I n te g ra ç ã o  R eg io n a l. São Paulo: Observador Legal Editora, 2002, p. 
148/149.
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d o  M E R C O S U L  e m  d iv e r s a s  á r e a s ,  c o m o  a  s id e r ú r g i c a ,  a  d e  p e t r o q u ím ic a ,  a  d e  

in f o r m á t i c a ,  e  o u t r a s ,  f o r a m  f i r m a d o s  o u  e s t ã o  e m  n e g o c i a ç ã o ” .21

O  s i s t e m a  v ig e n t e  e  p r o v i s ó r i o  d e  r e s o lu ç ã o  d e  c o n f l i t o s  r e f e r e n t e s  à  i n t e r 

p r e t a ç ã o ,  a p l i c a ç ã o  o u  d e s c u m p r im e n to  d o s  d i s p o s i t iv o s  d o  T r a ta d o  d e  A s s u n ç ã o  

f o i  e s t a b e l e c i d o  p o r  T r a t a d o  in t e r n a c i o n a l  s u b s c r i t o  p e lo s  r e p r e s e n t a n t e s  d o s  q u a t r o  

p a í s e s  s ó c i o s  -  B r a s i l ,  A r g e n t in a ,  U r u g u a i  e  P a r a g u a i  -  e m  17  d e  d e z e m b r o  d e  

1 9 9 1 , d e n o m i n a d o  P r o t o c o lo  d e  B r a s í l i a  d e  S o lu ç ã o  d e  C o n t r o v é r s ia s .  O  a r t .  3 4  

p r e v ê  v ig ê n c i a  p r o v i s ó r i a  d a s  d i s p o s i ç õ e s  e s t a b e le c i d a s ,  a té  q u e  “ e n t r e  e m  v ig o r  

S i s t e m a  P e r m a n e n t e  d e  S o lu ç ã o  d e  C o n t r o v é r s i a s  p a r a  o  M e r c a d o  C o m u m ” . O  a r t .  

1 3 , p o r  s u a  v e z ,  e x ig e  q u e  o s  j u r i s t a s  d e s i g n a d o s  p o s s u a m  r e c o n h e c i d a  c o m p e t ê n 

c ia  n a s  m a t é r i a s  o b j e t o  d o  c o n f l i to .

E s t a b e l e c e  p r o c e d i m e n t o  p a r a  s o lu ç ã o  d e  c o n t r o v é r s i a s  s u r g id a s  e n t r e  o s  

E s t a d o s - m e m b r o s  o u  e n t r e  u m  E s t a d o  e  p a r t i c u l a r  d e  o u t r o  E s t a d o  S ó c io ,  e  p r e v ê  

d u a s  i n s t â n c i a s ,  u m a  c o n c i l i a t ó r i a  p r é v i a  e  o u t r a  a r b i t r a l . E m  d e z  a n o s  d e  e x i s t ê n 

c ia ,  e m  c in c o  o p o r t u n id a d e s  f o r a m  d i r im id o s  c o n f l i t o s  a t r a v é s  d e  l a u d o  d e  T r ib u n a l  

A r b i t r a l  A d - H o c .

C á s s i o  M e s q u i t a  B a r r o s  id e n t i f i c a  t r ê s  in s t r u m e n to s  p a r a  a  s o lu ç ã o  d e  c o n 

f l i t o s  e n t r e  E s t a d o s - m e m b r o s  d o  M E R C O S U L :  n e g o c i a ç ã o  d i r e ta  ( a  c o n c lu s ã o  d a s  

n e g o c i a ç õ e s  d i r e t a s  d e v e  o c o r r e r  n o  p r a z o  d e  15  d ia s ,  p r o r r o g á v e l  p o r  a c o r d o  e n t r e  

a s  p a r t e s ) ;  s u b m is s ã o  a o  G r u p o  M e r c a d o  C o m u m  ( n u m  p r a z o  d e  3 0  d ia s  d e v e  c o n 

c lu i r  s e u s  t r a b a lh o s  e  a p r e s e n t a r  r e c o m e n d a ç õ e s  a o s  E s t a d o s  e m  c o n f l i to .  S e  n ã o  

a c a t a d a s ,  o  E s t a d o  in t e r e s s a d o  c o m u n i c a r á  s u a  in t e n ç ã o  d e  i n i c i a r  o  p r o c e d i m e n t o  

a r b i t r a i  à  S e c r e t a r i a  A d m in i s t r a t i v a ) ;  a r b i t r a g e m  (o  T r ib u n a l  A r b i t r a i ,  c o m p o s t o  d e  

3 á r b i t r o s ,  p r o f e r i r á  d e c i s ã o  m o t iv a d a  n o  p r a z o  d e  d o is  m e s e s ,  p r o r r o g á v e l  p o r  m a i s  

u m ) .22

A  e t a p a  a r b i t r a l  é  a  ú n i c a  in s t â n c i a  j u r i s d i c io n a l  q u e  t e m  o  M E R C O S U L  

p a r a  r e s o l v e r  s e u s  c o n f l i t o s .  O  a r t .  15 d o  P r o t o c o lo  d e  B r a s í l i a  e s t a b e l e c e  q u e  o  

t r ib u n a l  a r b i t r a i  f i x a r á  e m  c a d a  c a s o  a  s u a  s e d e  e m  u m  d o s  E s t a d o s - m e m b r o s  e  

a d o ta r á  s u a s  r e g r a s  d e  p r o c e d i m e n t o ,  q u e  p o d e m ,  a s s im ,  v a r i a r  d e  u m  l a u d o  p a r a  

o u t r o .  S e r i a  o p o r t u n a  a  c r i a ç ã o  d e  u m  t r i b u n a l  d e  j u s t i ç a  p e r m a n e n t e  p a r a  o  

M E R C O S U L .  H o je ,  n ã o  h á  ó r g ã o s  s u p r a n a c io n a i s  ( h á  u m a  l i s t a  d e  á r b i t r o s )  n e m  

n o r m a s  s u p r a n a c io n a i s .

O  P r o t o c o lo  d e  O u r o  P r e t o  m a n t e v e  ó r g ã o s  d e  c a r á t e r  g o v e r n a m e n ta l  a f a s 

t a n d o ,  n o  m o m e n to ,  a  c r i a ç ã o  d e  ó r g ã o s  s u p r a n a c io n a i s ,  c o m o  u m  P a r l a m e n t o  o u  

u m a  C o r t e  d e  J u s t i ç a .  O s  C h e f e s  d e  E s t a d o  d o  M E R C O S U L  a d ia r a m  p a r a  o  a n o  d e  

2 0 0 6  a  c ri a ç ã o  d e  u m  S i s t e m a  P e r m a n e n te  d e  S o lu ç ã o  d e  C o n t r o v é r s ia s .  A té  e n tã o ,  

d e s t i n a r - s e - á  a  a ç õ e s  in t e r g o v e r n a m e n t a i s  d e  c o o r d e n a ç ã o  e  c o o p e r a ç ã o ,  v i s a n d o

21 MESQUITA BARROS, Cássio. Ob. cit., p. 149.
22 MESQUITA BARROS, Cássio. Ob. cit., p. 153.

32 R ev . T S T ,  B ra s ília , vo l.  6 9 ,  n º  1, j a n / j u n  2 0 0 3



D O U T R I N A

a o  c a m p o  e c o n ô m i c o  e  q u e  c o n s o l id e m  a  Z o n a  d e  L iv r e  C o m é r c i o  e  e s t a b e l e ç a m  a  

U n iã o  A d u a n e i r a .

N ã o  e x i s te ,  a s s im ,  u m  D i r e i to  C o m u n i t á r i o  d e  T r a b a l h o  d o  M E R C O S U L ,  

m a s  q u a t r o  d i r e i t o s  n a c i o n a i s ,  e m  r a z ã o  d a  p r ó p r i a  i n e x i s t ê n c i a  d e  ó r g ã o s  

s u p r a n a c io n a i s .

X I  -  H A R M O N I Z A Ç Ã O  D A S  L E G I S L A Ç Õ E S  I N T E R N A S  A O  D I R E I T O  

S U P R A N A C I O N A L

O  P r o f e s s o r  C á s s io  M e s q u i t a  B a r r o s  o b s e r v a  q u e  “ a s  C o n s t i t u i ç õ e s  l a t i n o -

a m e r ic a n a s ,  n ã o  p r e v e n d o  a  r e g i o n a l i z a ç ã o  d o s  m e r c a d o s ,  a p r e s e n t a m  te x to s  h e r 

m é t ic o s ,  n ã o  a b e r to s  a o s  p r o c e s s o s  d e  in t e g r a ç ã o .  A s  C o n s t i t u i ç õ e s  b r a s i l e i r a s  e  

a r g e n t in a s ,  p o r  e x e m p l o ,  s u j e i t a m  a  n o r m a  i n t e r n a c i o n a l  à  r e c e p ç ã o  f o r m a l ,  q u e  

s o m e n te  o c o r r e r á  s e  n ã o  c o n t r a r i a r  o  d i r e i t o  p ú b l i c o  in t e r n o .  O  a r t .  4 9 , 1, d a  C o n s t i 

t u i ç ã o  b r a s i l e i r a ,  a d e m a is ,  d i s p õ e  q u e  a  c e l e b r a ç ã o  d e  T r a ta d o s ,  C o n v e n ç õ e s  o u  

A to s  p e l o  P r e s id e n t e  d a  R e p ú b l i c a  d e v e m  s e r  r e f e r e n d a d o s  p e lo  C o n g r e s s o  N a c i o 

n a l ” .23

N e s s a s  c o n d iç õ e s ,  s e r á  n e c e s s á r i a  p r é v i a  r e f o r m a  c o n s t i t u c io n a l ,  p r e v e n d o  

o  a d v e n to  d e  u m  d i r e i t o  s u p r a n a c io n a l ,  p o i s  o  D i r e i to  C o m u n i t á r i o  é  r e s u l t a d o  d o  

e x e r c í c io  d e  c o m p e t ê n c i a  n o r m a t i v a  s u p r a n a c io n a l .

O s  E s t a d o s  e u r o p e u s  t i v e r a m  d e  h a r m o n i z a r  s u a s  l e g i s l a ç õ e s  in t e r n a s  a o s  

p r i n c íp i o s  f u n d a m e n ta i s  d o  d i r e i t o  c o m u n i tá r io .

A  C o n s t i t u i ç ã o  d a  I t á l i a ,  d e  1 9 4 8 , q u e  e s t a b e l e c i a  u m a  o r d e m  e c o n ô m i c a  e  

s o c i a l  a s s i s t e n c i a l i s t a  e  i n t e r v e n c io n i s t a ,  e s t a v a  d e s c o n f o r m e  c o m  o s  p r i n c íp i o s  d a  

l i v r e  c o n c o r r ê n c i a  e  d a  e c o n o m i a  d e  m e r c a d o .

N a  r e f o r m a  la b o r a l  d e  1 9 9 3 - 9 4  d a  E s p a n h a  p e r s e g u iu - s e :  1) p r o s s e g u i r  n o  

c a m i n h o  d a  f l e x ib i l i z a ç ã o  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ;  2 )  e s t im u la r  e  i n c r e m e n t a r  a  

n e g o c i a ç ã o  c o l e t i v a ,  c o m o  e x p r e s s o  n a  E x p o s i ç ã o  d e  M o t iv o s  d a  L e i  n °  1 1 /9 4 : 

“p o te n c i a c i ó n  d e  la  n e g o c ia c ió n  c o l e c t i v a  e  m e j o r a  d e  s u s  c o n t e n i d o s ” . N e s t e  t ó p i 

c o ,  r e s u l to u  u m a  n e g o c i a ç ã o  c o l e t i v a  m a i s  d e s c e n t r a l i z a d a  e  a c o r d o s  c o l e t i v o s  p o r  

e m p r e s a ;  3 )  m é t o d o s  a l t e r n a t iv o s  d e  c o m p o s i ç ã o  e  r e s o lu ç ã o  d e  c o n f l i t o s  f o r a m  

in t r o d u z i d o s  p e l a  l e i  c o n t r a r i a n d o  t r a d iç ã o  d e  s o lu ç ã o  p e l a  v i a  j u d i c i a l ;  4 )  t r a n s f o r 

m a ç ã o  d o  e s t a d o  d o  b e m - e s t a r  s o c ia l .

A  r e d u ç ã o  d o  E s t a d o  d o  B e m - E s ta r ,  n e s t e  ú l t im o  a s p e c to ,  im p o r t a  a d o ç ã o  d e  

m e d i d a s  t e n d e n t e s  à  p r i v a t i z a ç ã o  d o  s i s t e m a  d e  s a ú d e  e  p r e v i d ê n c i a ,  p e r v e r s o  à  

m a i o r i a  d a  p o p u la ç ã o .  N a  E s p a n h a ,  e n s e jo u  h i s tó r i c o  a c o r d o  e n t r e  o s  p a r t i d o s  p o l í 

t i c o s ,  d e n o m i n a d o  “ P a c to  d e  T o le d o ” , d e s t in a d o  a  g a r a n t i r  a  r e f o r m a  g r a d u a l  d o  

s i s t e m a  d e  p e n s õ e s ,  m a t é r i a  q u e  e s t á  n a  p a u t a  d a  q u a s e  to t a l i d a d e  d o s  g o v e r n o s .

23 MESQUITA BARROS, Cássio. Ob. cit., p. 158.
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A través da negociação coletiva se  está introduzindo critérios para flexibilizar 
aspectos relacionados com  o tem po de trabalho e  classificação profissional adapta
dos ao n ovo  m ercado de trabalho.

O Estado do Bem -Estar Social, com o define, com  propriedade, Maria Cristina 
M attioli, “E s  u m  c o n j u n t o  d e  p o l í t i c a s  ( f i s c a l e s  y  d e  g a s t o  p ú b l i c o )  q u e  h a c e n  d e l  

E s t a d o  u m  a g e n t e  e c o n ó m i c o  y  s o c i a l  d e  p r i m e r  o r d e n .  E s t á  i n t e g r a d o  p o r :  l o s  

s i s t e m a s  d e  S e g u r i d a d  s o c i a l  ( p e n s i o n e s ,  e n f e r m e d a d  p r o f e s i o n a l ,  a s i s t e n c i a  

s a n i t a r i a  y  s e r v i c i o s  s o c i a l e s ) ,  l o s  S e r v i c i o s  P ú b l i c o s  d e  E m p l e o ,  l a  E n s e ñ a n z a  

P ú b l i c o  y  l o s  P r o g r a m a s  P ú b l i c o s  d e  V iv i e n d a s .  E s  n e c e s a r i o  e l  E s t a d o  d e  B i e n e s t a r  

p o r q u e :  a )  p e r m i t e  u m a  d i s t r i b u c i ó n  d e  l a  r i q u e z a  a l  m a r g e n  d e  l a s  r e g l a s  d e l  

m e r c a d o ;  b )  f o m e n t a  l a  c a p a c i d a d  d e  c o n s u m o  y  m e j o r a  l a  c a l i d a d  d e  v i d a  d e  t o d o s  

l o s  c i u d a d a n o s ” .24

E m  P ortugal, p ro cessa -se  profunda alteração no C ód igo  do Trabalho, 
objetivando flexib ilizar o m ercado de trabalho e  a geração de m ais em pregos.

N ão é  de estranhar a reação dos sindicatos, das centrais e  da sociedade às 
principais m udanças, pertinentes “à am pliação das possibilidades de contratação a 
prazo, a m obilidade geográfica e  à liberalização da com pensação da jornada de 
trabalho”. A centua H ugo Cavalcanti M elo F ilho que “o  atual C ódigo de Trabalho 
Português já  adm ite a contratação a prazo, em  situações extraordinárias. O projeto 
governista propõe a extensão das situações de contratação a termo certo, por prazos 
superiores a três anos, renováveis, in clusive para substituição indireta de trabalha
dores”. “N o  tocante à jornada, o projeto de le i mantém em  40  horas sem anais e 8 
diárias o período normal de duração do trabalho. Entretanto, am plia de 4  para 12 
m eses o prazo de referência para a determinação do número m édio de horas traba
lhadas. A ssim , a jornada pode chegar a 12 horas diárias e 60 sem anais, sem  que se 
configure a sobrejornada, para efeito  de remuneração adicional, desde que a com 
pensação seja procedida no prazo de um ano” .25

Embora a U nião Européia tenha estabelecido duração legal do trabalho em  
48 horas, a jornada contratada através de negociação coletiva  e praticada nos países 
da Europa tem  duração menor.

N a França, a L ei de Robien, de 11 de junho de 1996, fo i o  pontapé inicial 
para a redução da jornada de trabalho. Previa a im plem entação da redução pela 
negociação coletiva. Em  seqüência, a Lei Aubry, de 1° de janeiro de 2000, no art. 
1°, estabeleceu  duração sem anal do trabalho em  35 horas para os em pregadores 
com  m ais de 2 0  em pregados. O art. 3o estabeleceu obrigação para o Estado francês

2 4  M A T T IO L I, M aria C ristina. N u e v a s  T en dencias en  e l D erech o  del Trabajo. In: R ev is ta  d o  T R T  d a  
1 5 °  R eg iã o ,  n. 1 1 ,2 0 0 0 ,  p . 13.

2 5  M E L O  FIL H O , H u go . C enários C om parados. A  flex ib iliza çã o  trabalhista no B rasil e  em  Portugal. 
In: R e v is ta  C o n s u lto r  J u r íd ic o ,  d e  1 9 .1 2 .2 0 0 2 .

3 4 R ev . T S T ,  B ra s il ia , vo l. 6 9 ,  n º  1 ,  j a n l j u n  2 0 0 3
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c o n c e d e r  s u b s íd io s  v a r i á v e i s  à s  e m p r e s a s  q u e  r e d u z i r a m  a  j o r n a d a  p o r  i n s t r u m e n to  

c o l e t i v o  a n te s  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 0  e  à s  q u e  e m p r e g a m  m e n o s  d e  2 0  e m p r e g a d o s ,  

q u a n d o ,  a m b a s ,  p r e s e r v a r a m  o u  c r ia r a m  e m p r e g o s .

E m  s e t e m b r o  d e  2 0 0 2 ,  o  m in i s t r o  d o  B e m - E s t a r  S o c ia l  d a  F r a n ç a ,  d o  g o v e r 

n o  d e  c e n t r o - d i r e i t a ,  a n u n c io u  p l a n o s  d e  f l e x ib i l i z a r  a  l e i  q u e  e s t a b e l e c e u  d u r a ç ã o  

s e m a n a l  d o  t r a b a lh o  e m  3 5  h o r a s ,  p e r m i t i d a  a  p r e s t a ç ã o  d e  a té  1 3 0  h o r a s  e x t r a s  p o r  

a n o .

Q u a n d o  J o s p in  a s s u m i r a  o  p o d e r ,  e m  1 9 9 7 , a  t a x a  d e  d e s e m p r e g o  n a  F r a n ç a  

e r a  d e  1 2 ,6 % . D i m i n u iu  p a r a  8 ,7 % ,  e m  2 0 0 1 ,  a p ó s  a  a d o ç ã o  d a  j o r n a d a  r e d u z i d a .  O  

d e s c o n t e n t a m e n to  d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  e n t r e ta n to ,  c o l o c a  e m  d ú v id a  a  c o n v e n iê n c i a  

d a  m e d i d a ,  a t r i b u i n d o - s e  a  r e d u ç ã o  d a  t a x a  d e  d e s e m p r e g o  a o  f o r t e  c r e s c im e n to  

e c o n ô m i c o  d a  F r a n ç a ,  e ,  n ã o ,  à  r e d u ç ã o  d a  j o r n a d a .

N e n h u m  d o s  p a í s e s  d a  O r g a n iz a ç ã o  p a r a  a  C o o p e r a ç ã o  e  o  D e s e n v o l v i m e n 

to  E c o n ô m i c o  ( O C D E )  p e r m i t e  q u e  o  e m p r e g a d o r  d i s p e n s e  t r a b a lh a d o r e s  a o  s e u  

i n t e i r o  a r b í t r i o .  A  A le m a n h a ,  e m  1 9 9 9 ,  b a ix o u  d e  1 0  p a r a  5 o  n ú m e r o  d e  e m p r e g a 

d o s  a  p a r t i r  d o  q u a l  o  e m p r e g a d o r  f i c a  s u j e i t o  à s  le i s  d e  p r o t e ç ã o  c o n t r a  a  d e s p e d i d a  

in ju s ta .

N a  I t á l i a ,  e m  a b r i l  d e  2 0 0 2 ,  c e r c a  d e  13  m i lh õ e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  p a r a l i s a 

r a m  s u a s  a t i v id a d e s  n a  p r i m e i r a  g r e v e  g e r a l  e m  2 0  a n o s ,  c o m  a d e s ã o  d e  q u a s e  8 0 %  

d o s  e m p r e g a d o s ,  e m  p r o t e s to  c o n t r a  a s  r e f o r m a s  t r a b a lh i s ta s  d o  g o v e r n o  d e  c e n t r o -

d i r e i t a  d e  B e r lu s c o n i .  A  p r in c ip a l  p r o p o s t a  é  a  a l t e r a ç ã o  n o  a r t .  18  d o  E s t a t u to  d o s  

T r a b a l h a d o r e s ,  a p r o v a d o  e m  1 9 7 0 , q u e  p r o í b e  a  d e m i s s ã o  s e m  j u s t a  c a u s a  e m  a l 

g u n s  c a s o s  e , e m  o u t r o s ,  o b r i g a  a s  e m p r e s a s  a  r e a d m i t i r  t r a b a lh a d o r  d e m i t i d o  s e m  

j u s t a  c a u s a .

X I I  -  P A C T O  S O C I A L

O  P r o f e s s o r  J a i m e  M o n t a lv o  C o r r e a ,  p r e s id e n t e  d o  C o n s e lh o  E c o n ô m i c o  e  

S o c i a l  d a  E s p a n h a ,  e m  c ic l o  d e  p a le s t r a s ,  n o  B r a s i l ,  e m  d e z e m b r o  d e  2 0 0 2 ,  f a l o u  d a  

b e m - s u c e d i d a  e x p e r i ê n c i a  e s p a n h o l a  d e  e s t a b e l e c i m e n t o  d e  u m  p a c to  s o c i a l ,  i n c l u 

in d o  o  P a c to  d e  M o n c l o a ,  f i r m a d o  e m  1 9 7 7 , p e l o  q u a l  q u e s t õ e s  a c e r c a  d a  m e d i a ç ã o  

e  s o l u ç ã o  d e  c o n f l i t o s  t r a b a lh i s ta s  e  d e  s e g u r id a d e  s o c i a l  t ê m  s id o  d e b a t i d a s  c o m  

e x p r e s s i v a  p a r t i c i p a ç ã o  d a  s o c i e d a d e .

A  b u s c a  d e  u m  c o n s e n s o  n a c io n a l  é  o  m e l h o r  c a m i n h o  p a r a  e n f r e n t a r  o s  

g r a n d e s  p r o b l e m a s  d e  u m a  n a ç ã o .

O  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  f o i  c o n c e b i d o  p a r a  r e g e r  r e l a ç õ e s  e n t r e  e m p r e g a d o  e  

e m p r e g a d o r  f u n d a d o  n o  p r i n c íp i o  d a  p r o t e ç ã o .  N o v o s  d e s a f io s  s e  c o l o c a m  c o m  

a l t e r a ç ã o  d e s s e  p a n o r a m a  in i c ia l ,  im p o n d o  a ju s te s .

P a r a  J o s é  P a u lo  C h a d a d ,  “ n a  b u s c a  d e  u m  m e r c a d o  c o m u m ,  a o n d e  v e n h a  

o c o r r e r  a  l i v r e  c i r c u l a ç ã o  d e  t r a b a lh a d o r e s ,  p o d e m o s  c l a s s i f i c a r  c o m o  a s p e c t o s  t r a - 
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b a lh i s t a s  f u n d a m e n ta i s  o s  s e g u in te s :  a )  r e f o r m a s  n a  l e g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s t a  e m  b u s c a  

d a  m a i o r  c o m p e t i t i v i d a d e ;  b )  a  o r g a n i z a ç ã o  d o  m e r c a d o  d e  t r a b a lh o ,  t e n d o  e m  v i s ta  

a u m e n t a r  a  e f i c i ê n c i a  e  c o n d u z i r  à  m a i o r  e f i c á c i a  d o  f u n c i o n a m e n t o  d o  m e s m o  e  

d a s  p o l í t i c a s  d e  e m p r e g o ;  c )  o s  d i r e i t o s  e  a s  g a r a n t ia s  f u n d a m e n ta i s  d o s  t r a b a lh a d o 

r e s ” .26

X I I I  -  P E R S P E C T I V A S  P A R A  O  D I R E I T O  D O  T R A B A L H O  N O  B R A S I L

A s  i n t e g r a ç õ e s  r e g i o n a i s  s ã o  e ta p a s  d e  u m  p r o c e s s o  d e  in t e r n a c i o n a l i z a ç ã o  

g lo b a l  d a  e c o n o m ia .

E n t r e  o s  p r i n c íp i o s  f u n d a m e n ta i s  d o  E s t a d o  D e m o c r á t i c o  b r a s i l e i r o  e s t á  o  d e  

q u e  “ a  R e p ú b l i c a  F e d e r a t i v a  d o  B r a s i l  b u s c a r á  a  i n t e g r a ç ã o  e c o n ô m ic a ,  p o l í t i c a ,  

s o c i a l  e  c u l t u r a l  d o s  p o v o s  d a  A m é r i c a  L a t in a ,  v i s a n d o  à  f o r m a ç ã o  d e  u m a  c o m u n i 

d a d e  l a t i n o - a m e r i c a n a  d e  n a ç õ e s ”  (a r t .  4 o, p a r á g r a f o  ú n ic o ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e 

p ú b l i c a ) .

A s  t r a n s f o r m a ç õ e s  p r o d u z id a s  p e l a  g lo b a l iz a ç ã o  d a  e c o n o m ia  e  d a  i n f o r m á t ic a  

p r o d u z i r a m  c o n c o r r ê n c i a  i n t e r n a c i o n a l  q u e  im p õ e  r e d u ç ã o  d e  c u s to s  p a r a  p o s s ib i l i 

t a r  p r e ç o s  d e  m e r c a d o .  N o  p l a n o  d o  d i r e i t o  l a b o r a l , im p ô s  a  a d o ç ã o  d o  t r a b a lh o  a  

t e m p o  p a r c i a l ,  d o  b a n c o  d e  h o r a s  e  a  a m p l ia ç ã o  d e  h ip ó t e s e s  d e  c e l e b r a ç ã o  d e  c o n 

t r a to s  p o r  p r a z o  d e t e r m i n a d o ,  e m  a t i v id a d e s  d e  q u a lq u e r  n a tu r e z a ,  c o m o  a c o n te c e u  

n o  D i r e i t o  b r a s i l e i r o ,  p e l a  L e i  n °  9 .6 0 1 /9 8 ,  s e m p r e  a t r a v é s  d a  n e g o c i a ç ã o  c o l e t i v a  e  

d e s d e  q u e  r e p r e s e n t e m  a c r é s c im o  n o  n ú m e r o  d e  e m p r e g a d o s .  P r e v iu  o  “ b a n c o  d e  

h o r a s ” , s i s t e m a  d e  c o m p e n s a ç ã o  e m  a té  q u a t r o  m e s e s ,  e la s te c id o ,  p o r  l e g i s l a ç ã o  

s u p e r v e n ie n t e ,  p a r a  a té  u m  a n o .

I m p l e m e n t a m - s e  M e c a n i s m o s  E x t r a j u d i c i a i s  d e  S o lu ç ã o  d e  C o n f l i to s ,  q u e  

i n c l u e m  c o n c i l i a ç ã o ,  m e d i a ç ã o  e  a r b i t r a g e m .

O s  c o n f l i t o s  d e  i n t e r e s s e  p o d e m  s e r  s o l u c io n a d o s  p e l a  a u to c o m p o s i ç ã o  o u  

p e l a  h e t e r o c o m p o s i ç ã o .

N a  a u to c o m p o s i ç ã o ,  a s  p a r t e s ,  d i r e t a m e n te  o u  a t r a v é s  d e  m e d ia d o r ,  s o l u c i o 

n a m  o  c o n f l i t o  d e  f o r m a  p a c í f i c a .  N o r m a l m e n t e ,  é  v o lu n tá r ia .

N a  h e t e r o c o m p o s i ç ã o ,  u m  te r c e i r o  e s t r a n h o  à  l i d e  im p õ e  u m a  s o l u ç ã o  q u e  s e  

m a t e r i a l i z a  n a  a r b i t r a g e m  o u  n a  j u r i s d i ç ã o .

A s  C o m i s s õ e s  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a

A  L e i  n °  9 .9 5 8 ,  d e  1 2 .0 1 .2 0 0 0 ,  a p l i c a d a  a  p a r t i r  d e  1 2 .0 4 .2 0 0 0 ,  a c r e s c e n to u  

à  C L T  o  T í t u lo  V I - A ,  d e n o m i n a d o  D A S  C O M I S S Õ E S  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  P R É 

V I A ,  a l t e r o u  a  r e d a ç ã o  d o  a r t .  8 7 6  d a  C L T , p a r a  p e r m i t i r  a  e x e c u ç ã o  d e  t í tu lo

26 CHAHAD, José Paulo Zeetano. Políticas de Emprego, Mercado de Trabalho e Integração Regio
nal: Algumas Diretrizes para o Mercosul. In: D ir e i to  d o  T ra b a lh o  n a  In te g ra ç ã o  R eg io n a l.  São 
Paulo: Observador Legal Editora, 2002, p. 39.
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e x t r a ju d i c i a l  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,27 e  in t r o d u z i u  o  a r t .  8 7 7 - A ,  e s t a b e l e c e n d o  a  

c o m p e t ê n c i a  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d e  ta l  t í tu lo .28

A  c o n c i l i a ç ã o  r e a l i z a d a  n o  â m b i to  d a  C C P  n ã o  s e  c o n f u n d e  c o m  a  c o n c i l i a 

ç ã o  ju d i c i a l ,  n e m  g u a r d a  id e n t id a d e  c o m  o  t e r m o  d e  c o n c i l i a ç ã o  e  a  a s s i s t ê n c i a  

s i n d ic a l  p r e v i s t a  n o  a r t .  4 7 7 ,  § 1 º , d a  C L T , p r e s t a d a  a o  e m p r e g a d o  c o m  m a i s  d e  u m  

a n o  d e  s e r v iç o ,  p o r  o c a s i ã o  d a  r e s c i s ã o  d o  c o n t r a to .

T e m  c o m o  o b je t iv o ,  e x p r e s s o  n o  a r t .  6 2 5 - A ,  t e n t a r  c o n c i l i a r  o s  c o n f l i t o s  

i n d i v id u a i s  d e  t r a b a lh o ,  p r o m o v e n d o  a  a u to c o m p o s i ç ã o ,  a t r a v é s  d a  a p r o x i m a ç ã o  e  

e n t e n d i m e n t o  e n t r e  a s  p a r te s .

N a  m e s m a  o p o r t u n id a d e ,  c o m  a  f i n a l i d a d e  d e  a c e l e r a r  a  t r a m i t a ç ã o  d o s  f e i 

to s  d e  p e q u e n o  v a lo r ,  f o i  e d i t a d a  a  L e i  n °  9 .9 5 7 /0 0 ,  q u e  r e g u l o u  o  p r o c e d i m e n t o  

s u m a r í s s im o  p a r a  a s  c a u s a s  c u jo  v a lo r  n ã o  e x c e d a  a  4 0  s a l á r io s  m ín im o s .

O  a r t .  6 1 8  d a  C L T  e  a  d e s r e g u la m e n ta ç ã o  p r o p o s t a

N e s s e  c o n te x to ,  f o i  a p r o v a d o  p e l a  C â m a r a  d o s  D e p u ta d o s ,  e m  1 4 .1 2 .2 0 0 1 ,  

o  P r o j e to  d e  L e i  n °  5 .4 8 3 /0 1 ,  q u e  p r e t e n d ia  a l t e r a r  o  a r t .  6 1 8  d a  C L T , d i s p o n d o ,  e m  

e v id e n t e  e s f o r ç o  d e  d e s r e g u la m e n ta ç ã o ,  q u e  a  le i  s ó  r e g u la r á  a s  c o n d i ç õ e s  d e  t r a 

b a lh o  n a  a u s ê n c i a  d e  c o n v e n ç ã o  o u  a c o r d o  c o le t i v o .

P r e s e r v o u  d a  d i s p o n i b i l i d a d e  c o l e t i v a  o s  d i r e i t o s  t r a b a l h i s t a s  c o n s t i t u 

c io n a l m e n t e  a s s e g u r a d o s  e  v e d a  a o s  n o v o s  in s t r u m e n to s  c o n t r a r i a r  d i s p o s i ç õ e s  d e  

l e i  c o m p l e m e n t a r ,  n o r m a s  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o ,  a s s i m  a  l e g i s l a ç ã o  t r i b u t á r i a ,  

p r e v i d e n c i á r i a  e  r e l a t i v a  a o  F G T S ;  n o r m a s  d e  s e g u r a n ç a  e  s a ú d e  d o  t r a b a lh o ,  v a l e -

t r a n s p o r t e  e  p r o g r a m a  d e  a l i m e n t a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r .

N o  S e n a d o  F e d e r a l ,  o  P r o j e to  d e  L e i  to m o u  o  n°  1 3 4 /0 1  e  t e v e  t r a m i t a ç ã o  d e  

u r g ê n c i a  r e j e i t a d a .  E m  11 d e  a b r i l  d e  2 0 0 3 ,  o  E x m o .  S r. P r e s id e n t e  d a  R e p ú b l i c a  

e n c a m in h o u  a o  C o n g r e s s o  N a c io n a l  m e n s a g e m  c o m  p e d id o  d e  r e t i r a d a  d e  p a u t a  d o  

p o l ê m ic o  p r o j e to  d e  le i ,  a  r e v e l a r  q u e  a s  t e n d ê n c i a s  m o d e r n i z a n t e s  t ê m  l im i te s ,  

c o m o  a q u i  j á  f o i  e x p o s to .

A  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a lh o ,  d e  1 9 4 3 , f o i  e d i t a d a  p a r a  r e g u l a r  r e l a 

ç õ e s  r e s u l t a n t e s  d a  s o c i e d a d e  in d u s t r i a l  d a q u e l e  te m p o .  V e m  s e n d o  a ju s t a d a  p a r a  

a t e n d e r  à s  m u d a n ç a s  o c o r r id a s  n o s  ú l t im o s  d e c ê n io s .

C o n s id e r e - s e  o  f a to  d e  q u e  a in d a  h o j e  n ã o  s e r i a  e f i c ie n t e  d e le g a r ,  tã o - s ó ,  a o s  

a c o r d o s  e  c o n v e n ç õ e s  c o le t iv a s ,  o u  m e s m o  a o s  c o n t r a to s  in d i v id u a i s ,  a  r e g u l a ç ã o  

d a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o .

27 Al t. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito 
suspensivo; os acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o 
Ministério Público do Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Con
ciliação Prévia serão executados pela forma estabelecida neste Capítulo.
Parágrafo único. Serão executados ex  officio  os créditos previdenciários devidos em decorrência de 
decisão proferida pelos juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação 
de acordo.

28 Art. 877-A. É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria compe
tência para o processo de conhecimento relativo à matéria.
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N o  in ício  da década de 1980 alguns avanços foram  produzidos na leg isla 
ção, com  a adoção do princípio da liberdade sindical, da autonom ia co letiva , pela  
C onstituição da R epública de 1988. A  preservação do sindicato único e  a ineficácia  
do sistem a, produziu o  surgim ento das centrais sindicais. U m a reform a adequada 
d eve adotar o  princíp io da pluralidade sindical, que produzirá com o resultado a 
unidade sindical e  não a atual unicidade. O  sistem a da pluralidade tende a produzir, 
espontaneam ente, o  sindicato único, custeado por contribuições voluntárias e  re
sultantes d e negociação  coletiva , o  que, sem  dúvida, poderá im plem entar a tão d e
sejada am pliação da negociação coletiva.

R ecentes alterações legislativas que concretizam  tendência pós-m oderna de 
flex ib ilização

A  C onstituição da R epública já  flexib ilizou , no B rasil, as cond ições básicas 
da relação de em prego -  rem uneração e jornada -  ao dispor, no art. 7o, in ciso s V I, 
XIII, X IV  e XX VI:

“Art. T  São direitos dos trabalhadores urbanos e  rurais, além  de ou
tros que visem  à m elhoria de sua condição social: (...)

VI -  irredutibilidade do salário, salvo o disposto em  convenção ou  
acordo coletivo;

X III -  duração do trabalho normal não superior a o ito horas diárias e  
quarenta e quatro sem anais, facultada a com pensação de horários e  a  redu
ção da jornada, m ediante acordo ou convenção coletiva;

X IV  -  jornada de se is horas para o  trabalho realizado em  turnos 
ininterruptos de revezam ento, sa lvo  negociação coletiva;

X X V I -  reconhecim ento das con venções e  acordos co letivos de tra
balho.”

N ão se  p ode esquecer que a L ei n° 5 .1 0 7 , com  vigência  a partir de janeiro de 
19 6 7 , ao criar o  F undo d e G arantia do Tem po d e S erv iço , abriu cam in ho à 
flex ib ilização . A  C onstituição vigente, ao adotar, no art. 7o, I, norma de natureza 
program ática, delegou  à le i com plem entar, assim , ao futuro, a regulam entação da 
proteção da relação de em prego contra a despedida arbitrária.

A  L ei n° 10 .243, de 19 .06 .2001 , acrescentou dois parágrafos ao art. 58 , da 
CLT, para excluir, do tem po de serviço , cinco  m inutos anteriores e  posteriores à 
jornada e  as horas extras in itinere. N egou  natureza salarial ao fornecim ento de 
utilidades com o educação, transporte, assistência m édica, seguro de v ida e  previ
dência socia l, estim ulando o em pregador a fornecê-las ao em pregado, sem  con sid e
rar encargos sociais.

Já havia d isposição de im plem entar essa  m elhoria da condição social do 
em pregado através de d iplom as lega is editados anteriormente: L ei n° 6 .321 , de 
14.04 .1976 , que estabeleceu  programa de alim entação do trabalhador, sem  nature
za salarial, autorizando dedução do lucro tributável, para fins do im posto sobre a 
renda das pessoas jurídicas, do dobro das despesas realizadas em  programas de
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a l i m e n t a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r ;  L e i  n °  7 .4 1 8 ,  d e  1 6 .1 2 .1 9 8 5  e  L e i  n °  8 .2 1 2 /9 1 ,  q u e  

n e g a m  a o  v a l e - t r a n s p o r t e  n a tu r e z a  s a l a r ia l  e  a u to r i z a m  a  d e d u ç ã o  d o s  g a s to s  d e  

c u s t e io  c o m o  d e s p e s a  o p e r a c i o n a l  e  d o  I m p o s to  d e  R e n d a  d e v id o  p e lo  e m p r e g a d o r .

A  L e i  n° 9 .8 4 1 ,  d e  0 5 .1 0 .1 9 9 9 ,  d i s p e n s a  a s  M i c r o e m p r e s a s  e  a s  E m p r e s a s  d e  

P e q u e n o  P o r t e  d o  c u m p r im e n to  d e  d iv e r s o s  e n c a r g o s  s o c ia is .

A  L e i  n °  8 .9 4 9 ,  d e  0 9 .1 2 .1 9 9 4 ,  i n t r o d u z iu  p a r á g r a f o  ú n ic o  a o  a r t .  4 4 2 ,  d a  

C L T , p a r a  n e g a r  a  e x i s t ê n c i a  d e  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  e n t r e  s o c i e d a d e  c o o p e r a t i v a  e  

s e u s  a s s o c i a d o s  o u  e n t r e  e s t e s  e  o s  to m a d o r e s  d e  s e r v iç o s .

A  L e i  n °  1 0 .1 0 1 ,  d e  1 9 .1 2 .2 0 0 0 ,  d i s p õ e  s o b r e  a  p a r t i c i p a ç ã o  d o s  t r a b a l h a d o 

r e s  n o s  l u c r o s  o u  r e s u l t a d o s  d a  e m p r e s a ,  s e m  c o n s i d e r a r  n a tu r e z a  s a l a r ia l ,  a s s e g u 

r a n d o  a  n e g o c i a ç ã o  c o le t iv a .

A  L e i  n °  1 0 .1 9 2 ,  d e  1 4 .0 2 .2 0 0 1 ,  e s t a b e le c e ,  n o  a r t .  1 0 , q u e  a s  m a j o r a ç õ e s  

s a l a r ia i s  e  o u t r a s  c o n d iç õ e s  c o n t r a tu a i s  d e v e m  r e s u l t a r  d e  n e g o c i a ç ã o  c o le t iv a .

A  f l e x ib i l i z a ç ã o  d a  l e i  t r a b a lh i s t a  d e v e  s e  p r o c e s s a r  d e  f o r m a  c o n d i c i o n a d a  à  

o b t e n ç ã o  d e  u m a  p r e s t a ç ã o  d a  c o n t r a p a r t e ,  p r e s e r v a n d o  a  r e d e  p r o t e to r a  f u n d a m e n 

ta l ,  q u e  a s s e g u r a  d i r e i t o s  b á s i c o s  d a  c iv i l i d a d e ,  c r i a n d o  c o n d iç õ e s  p a r a  q u e  a  n e g o 

c i a ç ã o  c o l e t i v a  s e  e f e t iv e .

O  m e s t r e  u r u g u a i o  O s c a r  E r m i d a  U r i a r t e  id e n t i f i c a  q u e  “ a  p r o t e ç ã o  l a b o r a l  

n ã o  é  c u l p a d a  p e lo  d e s e m p r e g o ,  c o m o  d e m o n s t r a m  a  r a z ã o  e  o s  n ú m e r o s ” . “ D e s t i 

n a - s e  a  g a r a n t i r  q u e  o s  t r a b a lh a d o r e s  m a i s  f r á g e i s  t e n h a m  u m a  v i d a  m a i s  d ig n a ” .29

C o m o  b e m  a d v e r t e  O s m a r  M e n d e s  P a ix ã o  C ô r te s ,  “ a n te s  d e  d e f e n d e r  a  v o l t a  

d o s  p r i n c íp i o s  l i b e r a i s ,  c o m  a  d e s r e g u la m e n ta ç ã o  d a s  r e l a ç õ e s  s o c i a i s  e  a  v a lo r i z a 

ç ã o  d a  a u to n o m ia  p r iv a d a ,  d e v e - s e  l e m b r a r  d a  c r i s e  d o  m o d e l o  l i b e r a l ,  q u e  f e z  s u r 

g i r  o  E s t a d o  S o c ia l .  E  u m a  n o v a  c r i s e  s e r ia ,  c o m  c e r t e z a ,  p i o r  d o  q u e  a  p r i m e i r a ” .30

29 ERMIDA URIARTE, Oscar. Site  d o  T S T  de 11.04.2003.
30 CÔRTES, Osmar Mendes Paixão. A “Crise” do Constitucionalismo Social e o Direito do Trabalho. 

In: R e v is ta  LTr, p. 302, mar. 2003.
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O S  P R IN C ÍP IO S SO C IA L -T R A B A L H IST A S N A  
C O N ST IT U IÇ Ã O  B R A SILE IR A

A rn ald o  Süssekind*

S U M Á R IO : I -  C on sid erações  gerais; II -  P rin cíp ios con stitu cion a is  gerais, III 
-  Prin cíp ios con stitu cion a is  a lu sivos  ao direito do  trabalho.

I  -  C O N S I D E R A Ç Õ E S  G E R A I S

M A N U E L  A L O N S O  O L E A ,  n o t á v e l  e  s e m p r e  l e m b r a d o  ju r i s t a ,  j a m a i s  c o n 

c o r d o u  c o m  a q u e le s  q u e  v ê e m  n o s  p r i n c íp io s  m e r a  f o n t e  s u b s id i á r i a  d e  

d i r e i t o ,  s o m e n te  i n v o c á v e l  p a r a  s a n a r  o m is s õ e s  d o  s i s t e m a  l e g a l  a p l i c á v e l  a  u m  

c a s o  c o n c r e to .  C o n f o r m e  a s s in a lo u  n a  s u a  a p l a u d i d a  I n t r o d u c c ió n  a l  D e r e c h o  d e l 

T r a b a j o , “ O  p r i n c íp i o  g e r a l  d e  d i r e i t o  é  m a i s  d o  q u e  u m a  f o n t e  s u p l e t i v a  p a r a  s e r  

a p l i c a d a  n a  o m i s s ã o  o u  i m p r e c i s ã o  d a  le i  o u  d o  c o s tu m e ;  é , n a  v e r d a d e ,  u m  c r i t é r io  

g e r a l  d e  o r d e n a ç ã o ,  q u e  i n s p i r a  t o d o  o  s i s t e m a ,  c o m  m ú l t i p lo s  e f e i t o s ” . 1

N o  m e s m o  s e n t id o ,  A M É R I C O  P L Á  R O D R I G U E Z ,  a u to r  d a  m a i s  f e s t e j a d a  

m o n o g r a f i a  s o b r e  o  t e m a ,  d e f i n e  o s  p r i n c íp io s  c o m o  “ l i n h a s  d i r e t r i z e s  q u e  i n f o r 

m a m  a lg u m a s  n o r m a s  e  i n s p i r a m  d i r e ta  o u  i n d i r e t a m e n t e  u m a  s é r ie  d e  s o lu ç õ e s ,  

p e lo  q u e  p o d e m  s e r v i r  p a r a  p r o m o v e r  e  e m b a s a r  a  a p r o v a ç ã o  d e  n o v a s  n o r m a s ,  

o r i e n t a r  a  i n t e r p r e t a ç ã o  d a s  e x i s te n t e s  e  r e s o lv e r  c a s o s  n ã o  p r e v i s to s ” .2

A  c i r c u n s t â n c i a  d e  o  d i r e i t o  p o s i t i v o  e x p l i c i t a r  q u e  o s  p r i n c íp io s  g e r a i s  d e  

d i r e i t o  p o d e m ,  o u  d e v e m ,  s a n a r  o m i s s õ e s  d a  le i  ( a r t .  4 °  d a  L e i  d e  I n t r o d u ç ã o  a o  

C ó d ig o  C iv i l  b r a s i l e i r o ,  a r t .  1 2 6  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l  e  a r t .  8 o d a  C o n s o l i d a 

ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o )  n ã o  s ig n i f i c a  q u e  o  s e u  c a m p o  d e  a tu a ç ã o  e s t e j a  a s s im  

l im i ta d o .  D a í  e n t e n d e r m o s  q u e  o s  p r i n c íp i o s  s ã o  e n u n c ia d o s  g e n é r i c o s ,  e x p l i c i t a d o s  

o u  d e d u z id o s  d o  o r d e n a m e n to  j u r í d i c o  p e r t in e n t e ,  d e s t in a d o s  a  i l u m i n a r  t a n to  o  

l e g i s l a d o r ,  a o  e l a b o r a r  a s  le i s  d o s  r e s p e c t i v o s  s i s t e m a s ,  c o m o  o  i n t é r p r e te ,  a o  a p l i 

c a r  a s  n o r m a s  o u  s a n a r  o m is s õ e s .

E s s e  c o n c e i to  a b r a n g e n t e  c o r r e s p o n d e  a o  e n te n d i m e n t o  d e  C E L S O  A N T Ô -

* M in is tro  a p o s e n ta d o  d o  Tribun al S u p e r io r  d o  Trabalho, m em b ro  d a  A c a d e m ia  Ib ero a m e r ic a n a  d e  
D e re c h o  d e l  T ra b a jo  Y  d e  la  S e g u r id a d  S o c ia l  e  P res id en te  h o n o rá r io  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  
D ir e i to  d o  T raba lh o

1 Ob. cit., Madrid, 3. ed., p. 295.
2 L o s  p r in c ip io s  d e  d e re c h o  d e l  tra b a jo .  M on tev id eo , 1975 , p. 17.
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N I O  B A N D E I R A  D E  M E L L O ,  p a r a  q u e m  o  p r i n c íp i o  c o n s t i t u i  “ m a n d a m e n to  n u 

c l e a r  d e  u m  s i s te m a ,  v e r d a d e i r o  a l i c e r c e  d e le ,  d is p o s iç ã o  f u n d a m e n ta l  q u e  i r r a d ia  

s o b r e  d i f e r e n t e s  n o r m a s ,  c o m p o n d o - lh e s  o  e s p í r i t o  e  s e r v in d o  d e  c r i t é r io  p a r a  s u a  

e x a ta  c o m p r e e n s ã o  e  in t e l i g ê n c ia ,  e x a t a m e n te  p o r  d e f i n i r  a  ló g i c a  e  a  r a c i o n a l i d a d e  

d o  s i s t e m a  n o r m a t iv o ,  n o  q u e  l h e  c o n f e r e  a  tô n i c a  e  lh e  d á  s e n t id o  h a r m o n io s o ” .3

A lé m  d o s  p r in c íp io s  g e r a is  d e  d ir e i to ,  c e r to  é  q u e  o s  d i f e r e n te s  r a m o s  d a  c i ê n 

c ia  ju r íd i c a  p o s s u e m  p r in c íp io s  p ró p r io s ,  s e m  o s  q u a is  s e r ia  d u v id o s o  a f i rm a r - lh e s  a  

a u to n o m ia .  C o m o  b e m  a s s in a lo u  A N T Ô N I O  V A Z Q U E Z  V I A L A R D , “ d a d a s  s u a s  

c a r a c te r í s t i c a s ,  im p o s t a s  p e la  f i n a l id a d e  q u e  p e r s e g u e ,  o  D ir e i to  d o  T r a b a lh o  fo i  e la 

b o r a n d o  u m  c o r p o  d e  d o u t r in a  q u e  c o n té m  p r in c íp io s  c o m u n s ,  c o r r e s p o n d e n te s  a  

d i r e t r i z e s  q u e  in s p i r a m  o  s e n t id o  d a s  n o r m a s  la b o r a is  d e  a c o rd o  c o m  c r i té r io s  d i s t i n 

to s  d o s  r e l a t i v o s  a  o u t r o s  r a m o s  ju r íd i c o s ” .4 A té  p o rq u e ,  n a  lú c id a  o b s e r v a ç ã o  d e  

F R A N C I S C O  M E T O N  M A R Q U E S  D E  L I M A , “ o  D ir e i to  d o  T ra b a lh o ,  o b e d e c e n d o  

à  L e i  U n iv e r s a l ,  p a r t iu  d e  p r in c íp io s ,  s e g u iu  p e lo s  m e a n d r o s  le g a i s  e  a lm e ja  o  p o n to  

d e  c h e g a d a ,  q u e  é  o  m e s m o  d a  p a r t id a ,  c o m p o s to  p e lo s  p r in c íp io s  q u e  o  o r i e n ta m ” .5

T r a ta n d o  d o s  p r in c íp io s  d o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o ,  A L F R E D O  R U P R E C H T  

d e d u z  a s  s e g u i n te s  c o n s e q ü ê n c i a s :  “ 1) t ê m  o  c a r á t e r  d e  p r e c e i to s  j u r í d i c o s  q u e  p o 

d e m  s e r  a p l i c a d o s  p o r  a u to r id a d e  ju d i c i a l ;  2 )  tê m  c a r á t e r  n o r m a t iv o ,  p o i s  s e  a p l i c a m  

a  s i tu a ç õ e s  d e  f a to  e  d e  d i r e i to ;  3 )  s ã o  e le s  o s  p r e c e i to s  q u e  s u s te n ta m  e  t i p i f i c a m  o  

D i r e i t o  d o  T r a b a lh o ;  4 )  o r i e n ta m  a  i n t e r p r e ta ç ã o  d a  le i  e  s o l u c io n a m  s i tu a ç õ e s  d e  

d ú v id a  o u  n ã o  p r e v i s ta s ;  5 )  d ã o  u n id a d e  e  c o n f i a n ç a  à  d i s c ip l i n a ” ,6

I I  -  P R I N C Í P I O S  C O N S T I T U C I O N A I S  G E R A I S

N a  l i ç ã o  d o  m a g i s t r a d o  d o  T r ib u n a l  C o n s t i tu c io n a l  d a  E s p a n h a ,  M I G U E L  

R O D R Í G U E Z  P I Ñ E R O ,  “ a  d ig n id a d e ,  a  l i b e r d a d e ,  a  p r iv a c id a d e ,  o  l i v r e  d e s e n v o l 

v im e n to  d a  p e r s o n a l id a d e  d e v e m  s e r  tu t e la d o s  n ã o  a p e n a s  e m  f a c e  d o  E s t a d o  e  d o s  

p o d e r e s  p ú b l i c o s ,  m a s  t a m b é m  e m  f a c e  d o s  p a r t i c u l a r e s ,  p o i s  d o r a v a n t e  n in g u é m  

e s c a p a  d a  s u a  lo n g a  m a n u s ” .1

A  C o n s t i tu i ç ã o  b r a s i l e i r a  d e  1 9 8 8 , n o  T í tu lo  I I ,  a t i n e n te  a o s  d i r e i t o s  e  g a r a n 

t ia s  f u n d a m e n ta i s ,  d i s p ô s  n o  s e u  a r t . 5 o:

“ § 2 o O s  d i r e i t o s  e  g a r a n t i a s  e x p r e s s o s  n e s t a  C o n s t i t u i ç ã o  n ã o  e x c lu 

e m  o u t r o s  d e c o r r e n te s  d o  r e g i m e  e  d o s  p r in c íp io s  p o r  e l a  a d o ta d o s ,  o u  d o s  

t r a ta d o s  in t e r n a c i o n a i s  e m  q u e  a  R e p ú b l i c a  F e d e r a t i v a  d o  B r a s i l  s e j a  p a r t e . ” 8

3 E le m en to s  d e  d ire i to  a d m in is tra tivo .  S ã o  Paulo , 1980 , p . 20.

4  D e re c h o  d e l  tr a b a jo  y  s e g u r id a d  so c ia l .  2 . ed . B u en o s  A ires , v. I, p. 74 .

5 P r in c íp io s  d e  d ire i to  d o  tra b a lh o  na le i  e  n a  ju r is p r u d ê n c ia , S ã o  Paulo , 1994 , p. 13-14 .

6  L o s  p r in c íp io s  n o r m a tiv o s  la b o r a le s  y  p ro tec c ió n  en la  leg is la c ió n ,  B u en o s  A ires , 1994 , p. 9 -1 0 .

7 Constituição, direitos fundamentais e contratos de trabalho. In: R ev is ta  T raba lh o  e  D o u tr in a ,  n. 15,
Saraiva, São Paulo, 1997, p. 25.

8 C o m e n tá r io s  à  con s t i tu iç ã o  d o  B ras il .  S ã o  Paulo , v. II, 1989 , p. 395 .
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Conferiu, assim , aos princíp ios que consagrou uma hierarquia de relevo. 
D aí asseverar CELSO  RIBEIRO B A ST O S que, “se  houver rigor em  extrair-se as 
conseqüências im plícitas de todos os artigos que explicitam ente a C onstituição en
cerra, certam ente será p ossível em prestar força a um rol de direitos não expressos. 
É um a questão de coragem  herm enêutica e  de coerência com  a aceitação dos prin
c íp io s”.

E ssa Carta M agna, nos seus arts. 1o e  5o, deu hierarquia constitucional a 
relevantes princíp ios, sejam  de caráter geral sejam  de direito civ il e  de direito penal; 
e , em  outros tóp icos, relacionou princípios de direito internacional (art. 4o), da 
atividade econôm ica (art. 170) e  da seguridade socia l (art. 194). N os precitados 
artigos consagrou princípios gerais que se  aplicam  adequadam ente ao D ireito do  
Trabalho:

“Art. 1o A  R epúb lica  F ederativa do B rasil, form ada p ela  união  
in d isso lú vel dos Estados e  M unicíp ios e  do D istrito Federal, constitu i-se em  
Estado D em ocrático de D ireito e  tem  com o fundam entos:

III -  a dignidade da p essoa  humana;

IV  -  o s valores socia is do trabalho e  da livre in iciativa.”

“Art. 5o Todos são iguais perante a le i, sem  distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e  aos estrangeiros residentes no País 
a inviolab ilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e  à 
propriedade, nos termos seguintes:

X III -  é  livre o exercício  de qualquer trabalho, o fíc io  ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a le i estabelecer;

X V II -  é plena a l i b e r d a d e  d e  associação para fins líc itos, vedada a 
de caráter paramilitar;

X X  -  ninguém  poderá ser com pelido a associar-se ou a perm anecer 
associado;

Cumpre ponderar neste ensejo, com o bem  asseverou o jurista e  po lítico  bra
sileiro A N D R É  FR A N C O  M O NTO RO , que “há uma lei m aior da natureza ética, 
cuja observância independe do direito positivo  de cada Estado. O fundam ento d es
sa le i é  o  respeito à dignidade da pessoa humana. Ela é  a fonte das fontes do direi
to”.9 A plausos, portanto, à C onstituição brasileira de 1988, quando ressalta no seu  
a r t .  1 " , que “a dignidade da p essoa humana” é um dos fundam entos do “Estado

9 É tica  na  virada  do  sécu lo . S ão Paulo, 1997, p. 15.
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D e m o c r á t i c o  d e  D i r e i t o ”  -  p r in c íp io  q u e ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  5 o, § 2 o, s e  t r a d u z  n u m  

d o s  d i r e i t o s  e  g a r a n t i a s  d o  c id a d ã o ,  O  r e s p e i to  à  d ig n i d a d e  d o  s e r  h u m a n o  s e  in s e r e  

n a  c a t e g o r i a  d o s  d i r e i t o s  q u e  P O N T E S  D E  M I R A N D A  d e n o m i n a  d e  s u p r a e s ta t a i s  

e  q u e  a  I g r e j a  C a tó l i c a  i n c l u i  n o  e le n c o  d o s  d ir e i t o s  n a tu r a i s ,  c u j a  o b s e r v â n c i a  n ã o  

d e v e  d e p e n d e r  d a  v ig ê n c i a  d e  t r a ta d o s  i n t e r n a c i o n a i s  o u  l e i s  n a c io n a i s .  A  v e r d a d e  é  

q u e  o s  p r i n c íp i o s  g e r a i s  d e  d i r e i t o  s ã o  i n d u z i d o s  d o s  s i s t e m a s  j u r í d i c o s  p e l a  f i l o s o 

f i a  d o  d i r e i t o ,  a d q u i r in d o  f e i ç ã o  u n iv e r s a l . 10

D e m a i s  d is to ,  a o  r e l a c io n a r  o s  p r i n c íp i o s  g e r a i s  d a  a t i v id a d e  e c o n ô m i c a ,  a  

C o n s t i t u i ç ã o  b r a s i l e i r a  e n u n c io u ,  n o  s e u  a r t .  1 70 :

“ v a lo r i z a ç ã o  d o  t r a b a lh o  h u m a n o ” (c a p u t );

“j u s t i ç a  s o c i a l”  (ca p u t) ',

“ f u n ç ã o  s o c ia l  d a  p r o p r i e d a d e ” (n . I I ) ;

“ b u s c a  d o  p l e n o  e m p r e g o ” (n . V I I I ) .

A  c o n d e n a ç ã o  d o  t r a b a lh o  fo r ç a d o ,  o b j e t o  d a s  C o n v e n ç õ e s  n °s  2 9  e  1 0 5  d a  

O IT , e  p o r  e s t a  c la s s i f i c a d a s  n o  e le n c o  d o s  t r a ta d o s  s o b r e  d i r e i t o s  h u m a n o s  f u n d a 

m e n t a i s ,  s i n t o n i z a - s e  c o m  o  e s t a t u í d o  n o s  a r t s .  1o, I I I  e  IV , e  1 7 0 ,  c a p u t ,  

s u p r a t r a n s c r i t o s .  T a m b é m  o  p r in c íp io  d a  i s o n o m ia ,  a f i r m a d o  p e lo  a r t .  5 o, I ,  d a  C o n s 

t i tu i ç ã o ,  c o r r e s p o n d e  à s  C o n v e n ç õ e s  d a  O I T  n °s  1 0 0  e  111 , in c l u íd a s  n o  m e n c i o n a 

d o  e le n c o .

I I I  -  P R I N C Í P I O S  C O N S T I T U C I O N A I S  A L U S I V O S  A O  D I R E I T O  D O  

T R A B A L H O

O s  a r ts .  7 o e  8o d a  C o n s t i t u i ç ã o  b r a s i l e i r a ,  q u e  r e l a c i o n a m  o s  d i r e i t o s  f u n d a 

m e n t a i s  d o  t r a b a lh a d o r ,  r e f e r e m  a lg u n s  p r i n c íp i o s  d e  r e le v o :

a )  o  p r i n c íp i o  d a  n ã o - d i s c r im in a ç ã o :  q u e  p r o í b e  d i f e r e n ç a  d e  c r i t é r i o  d e  a d 

m i s s ã o ,  d e  e x e r c í c io  d e  f u n ç õ e s  e  s a l á r io  p o r  m o t iv o  d e  s e x o ,  id a d e ,  c o r  o u  e s t a d o  

c iv i l  (a r t .  7 ° , X X X ) ,  o u  d e  c r i t é r io  d e  a d m i s s ã o  e  d e  s a l á r io  e m  r a z ã o  d e  d e f i c i ê n c i a  

f í s i c a  (a r t .  7 o, X X X I )  e ,  b e m  a s s im ,  q u e  s e  d i s t i n g a ,  n a  a p l i c a ç ã o  d a s  n o r m a s  g e r a i s ,  

e n t r e  o s  r e s p e c t i v o s  p r o f i s s io n a i s  (a r t .  7 o, X X X I I ) .  E s t e  p r i n c íp i o ,  c o n s a g r a d o  p e lo  

d i r e i t o  i n t e r n a c i o n a l , 11 d e v e ,  e n t r e ta n to ,  s e r  a p l i c a d o  te n d o  e m  c o n t a  q u e  n ã o  f e r e  a  

i s o n o m i a  t r a t a r - s e  d e s i g u a lm e n te  s i tu a ç õ e s  d e s ig u a i s ;

10 GOMES, Orlando. In tro d u çã o  a o  d ire i to  c iv il. Rio de Janeiro, 1957, p. 57.
11 A Declaração Universal dos Direitos do Homem (ONU 1948) consagrou, de forma ampla, o princí

pio da não-discriminação nas relações de trabalho. Entre os tratados multilaterais que objetivam a 
aplicação desse princípio, cumpre destacar os seguintes: a) Convenção OIT-97/49, complementada 
pela Convenção OIT-1OO/51, sobre a equiparação salarial entre o homem e a mulher; b) Convenção 
OIT-111/58, sobre a discriminação, de caráter geral, em matéria de emprego e ocupação; c) Con
venção da ONU de 1966, sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial; d) Con
venção da ONU de 1979, sobre eliminação de todas formas de discriminação contra a mulher.
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b )  o  p r i n c íp i o  d a  c o n t i n u id a d e  d a  r e l a ç ã o  e m p r e g o ,  o  q u a l ,  e m b o r a  n ã o  s e j a  

i n f l e x í v e l ,  p o s t o  q u e  a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8  n ã o  c o n s a g r o u  a  e s t a b i l i d a d e  a b s o l u t a  

d o  t r a b a l h a d o r  n o  e m p r e g o ,  e m a n a ,  i n q u e s t i o n a v e l m e n t e ,  d a s  n o r m a s  s o b r e  a  

i n d e n i z a ç ã o  d e v id a  n a s  d e s p e d i d a s  a r b i t r á r ia s ,  in d e p e n d e n te m e n t e  d o  l e v a n t a m e n 

to  d o  F G T S  (a r t .  7 o, I )  e  d o  a v i s o  p r é v i o  p a r a  a  d e n ú n c ia  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  

p r o p o r c i o n a l  à  a n t i g ü id a d e  d o  e m p r e g a d o  (a r t .  7 o, X X I ) ;

c )  L ib e r d a d e  s i n d ic a l  (a r t .  8 o, c a p u t) .

P e n a  é  q u e  e s s e  a r t ig o ,  d e p o is  d e  e n u n c i a r  q u e  “ É  l i v r e  a  a s s o c i a ç ã o  p r o f i s 

s io n a l  o u  s i n d i c a l ” , t e n h a  im p o s t o  a  u n i c i d a d e  d e  r e p r e s e n t a ç ã o  s i n d ic a l  p o r  c a t e 

g o r i a  p r o f i s s io n a l  o u  e c o n ô m i c a  (a r t .  c i t . ,  I I )  e  e s t a b e l e c i d o  a  t r i b u t a ç ã o  c o m p u l s ó 

r i a  d o s  in t e g r a n t e s  d a s  c o r r e s p o n d e n te s  c a te g o r ia s  (a r t .  c i t . ,  IV ) ,  q u e  a f r o n t a m  o  

c o n c e i to  d e  l i b e r d a d e  s in d ic a l  c o n s a g r a d o  p e lo  d i r e i t o  c o m p a r a d o ,  i n c l u s i v e  O IT .

O u t r o s  p r i n c íp i o s ,  c o n tu d o ,  p o d e m  s e r  d e d u z id o s  d o  c o n ju n t o  d e  n o r m a s  

a d o ta d a s  p e l a  C o n s t i t u i ç ã o  a  r e s p e i to  d o s  d i r e i t o s  in d iv id u a i s  e  c o le t iv o s  d o  t r a b a 

lh o  e ,  b e m  a s s im ,  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a lh o  (C L T )  e  d e  a lg u m a s  le is  

t r a b a lh i s ta s  c o m p l e m e n t a r e s .

O s  p r i n c íp i o s  g e r a i s  d o  d i r e i t o  c o m u m  -  c u m p r e  r e s s a l t a r  -  s ã o  a p l i c á v e i s  a o  

D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  s o m e n te  n a  m e d i d a  e m  q u e  s e j a m  c o m p a t ív e i s  c o m  a s  f i n a l i d a 

d e s  e  o s  p r i n c íp i o s  f u n d a m e n ta i s  d e s s e  s e t o r  d o  m u n d o  ju r íd i c o .  É  q u e ,  c o n f o r m e  

p r e c i s o u  D E V E A L I ,  o  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o ,  p o r  s e r  e s p e c i a l ,  d i s t i n g u e - s e  d o  d i r e i t o  

c o m u m ,  s o b r e tu d o  p o r q u e ,  e n q u a n to  e s t e  s u p õ e  a  ig u a l d a d e  d a s  p a r t e s ,  e le  p r e s s u 

p õ e  u m a  d e s i g u a ld a d e  q u e  v i s a  a  c o r r ig i r  c o m  d e s i g u a ld a d e s  d e  n a tu r e z a  j u r í d i c a . 12

P o r  v ia  d e  c o n s e q ü ê n c i a ,  o  p r i n c íp i o  p r o te to r ,  o u  d a  p r o t e ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r ,  

e r i g e - s e  c o m o  o  m a i s  i m p o r t a n t e  e  f u n d a m e n ta l  p a r a  a  c o n s t r u ç ã o ,  i n t e r p r e t a ç ã o  e  

a p l i c a ç ã o  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o .  A  p r o t e ç ã o  s o c ia l  a o s  t r a b a lh a d o r e s  c o n s t i t u i  a  

r a i z  s o c i o ló g i c a  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  e  é  i m a n e n te  a  to d o  o  s e u  s i s t e m a  ju r íd i c o .  

N a  o b s e r v a ç ã o  d e  K A S K E L ,  a s  n o r m a s  j u r íd i c a s  p ú b l i c a s  e  a s  p r i v a d a s  c o e x i s t e m  

n e s s e  r a m o  d o  d i r e i t o ,  “ u m a  a o  l a d o  d a s  o u t r a s ,  n ã o  e m  f o r m a  m u t u a m e n t e  

e x c l u d e n t e ,  s e n ã o  r e f o r ç a n d o - s e  r e c i p r o c a m e n t e ;  a m b a s  b a s e a d a s  n o  p r i n c í p i o  

p r o t e t o r  d o  d i r e i t o  s o c ia l  c o m o  p o n t o  d e  p a r t i d a  e  c o m o  e l e m e n to  d i r e to r  p a r a  o  

d e s e n v o l v im e n to  e  a  i n t e r p r e t a ç ã o ” .13 T a m b é m  o  j á  c i t a d o  P L Á  R O D R I G U E Z  e l e 

g e  o  p r i n c íp i o  p r o t e t o r  c o m o  o  d e  m a i o r  r e l e v o  n o  q u a d r o  d o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o ,  

d e s d o b r a n d o - o  e m  o u t r o s  p r in c íp io s ,  q u e  c o n s t i t u e m  r a m if i c a ç õ e s  d o  m e s m o  t r o n 

c o .

O  p r i n c íp i o  p r o t e t o r  d o  t r a b a lh a d o r  r e s u l t a  d a s  n o r m a s  im p e r a t i v a s  e , p o r 

ta n to ,  d e  o r d e m  p ú b l i c a ,  q u e  c a r a c t e r i z a m  a  in t e r v e n ç ã o  b á s i c a  d o  E s t a d o  n a s  r e l a 

ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  v i s a n d o  a  o p o r  o b s t á c u lo s  à  a u to n o m ia  d a  v o n ta d e .  E s s a s  r e g r a s  

c o g e n te s  f o r m a m  a  b a s e  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  -  u m a  l i n h a  d iv i s ó r i a  e n t r e  a  v o n 

12 L in e a m ien to s  d e  d e re c h o  de! tra b a jo .  3. ed . B u en o s  A ires, p. 167.

13 D e re c h o  d e l tra b a jo .  Atual, por Hermann Dersh, Buenos Aires, tradução da 5* edição, 1961, p. 427.
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t a d e  d o  E s ta d o ,  m a n i f e s t a d a  p e lo s  p o d e r e s  c o m p e t e n t e s ,  e  a  d o s  c o n t r a ta n t e s .  E s te s  

p o d e m  c o m p l e m e n t a r  o u  s u p l e m e n t a r  o  m í n im o  d e  p r o t e ç ã o  le g a l .  D a í  d e c o r r e  o  

p r i n c íp i o  d a  i r r e n u n c i a b i l i d a d e  ( i n d i s p o n i b i l i d a d e  o u  i n d e r r o g a b i l i d a d e ) ,  c o n s a g r a 

d o  n o  B r a s i l  p e lo  a r t .  9 °  d a  C L T , q u e  é  i n t e n s o  n a  f o r m a ç ã o  e  n o  c u r s o  d a  r e l a ç ã o  d e  

e m p r e g o ,  e  q u e  s e  n ã o  c o n f u n d e  c o m  a  t r a n s a ç ã o ,  q u a n d o  h á  r e s  d u b i a  o u  r e s  l i t i g i 

o s a  n o  m o m e n t o  o u  a p ó s  a  c e s s a ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .

C o n tu d o ,  c o m  a  g lo b a l iz a ç ã o  d a  e c o n o m i a ,  r e s u l t a n t e  d o  c a s a m e n to  d a  r e 

v o lu ç ã o  t e c n o l ó g ic a  a c e l e r a d a  c o m  a  i m p lo s ã o  d o  im p é r io  s o v i é t i c o ,  m u i to s  p a í s e s  

-  m e s m o  o s  d e  t r a d iç ã o  j u r í d i c a  r o m a n o - g e r m â n ic a  -  t ê m  f l e x ib i l i z a d o  a  a p l i c a ç ã o  

d a s  n o r m a s  l e g a i s  t r a b a lh i s ta s  e  a b r i r a m  f e n d a s  n o  p r i n c íp i o  d a  i r r e n u n c i a b i l i d a d e .  

N a  m a i o r  p a r t e  d a s  v e z e s ,  c o m o  n o  B r a s i l ,  a l é m  d a  a d o ç ã o  d e  d i s p o s i ç õ e s  l e g a i s  

f l e x ív e i s ,  p e r m i t e  a  a l t e r a ç ã o  d e  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  r e s t r i t a  a  d e t e r m i n a d a s  h i 

p ó t e s e s ,  q u a s e  s e m p r e  m e d i a n te  p a r t i c i p a ç ã o  d o s  s i n d ic a to s  r e p r e s e n t a t i v o s  d o s  t r a 

b a lh a d o r e s .

O  p r i n c íp i o  p r o t e to r  t e m  r a í z e s  h i s tó r i c a s ,  p o i s  a  l e g i s l a ç ã o  d o  t r a b a lh o  n a s 

c e u  i n t e r v e n c i o n i s t a ,  c o m o  r e a ç ã o  a o s  p o s t u l a d o s  d a  R e v o lu ç ã o  F r a n c e s a  (1 7 8 9 ) ,  

q u e  a s s e g u r a v a m  a  c o m p l e t a  a u to n o m ia  d a  v o n ta d e  n a s  r e l a ç õ e s  c o n t r a tu a i s ,  p e r 

m i t i n d o  a  e x p lo r a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r ,  n u m a  f a s e  h i s tó r i c a  e m  q u e  a  R e v o lu ç ã o  I n 

d u s t r i a l  p r o p i c i a v a  o  f o r t a l e c im e n t o  d a  e m p r e s a .  C o m o  b e m  a c e n t u o u  R IP E R T ,  a  

e x p e r i ê n c i a  d e m o n s t r o u  q u e  “ a  l i b e r d a d e  n ã o  b a s t a  p a r a  a s s e g u r a r  a  ig u a l d a d e ,  p o i s  

o s  m a i s  f o r te s  d e p r e s s a  t o r n a m - s e  o p r e s s o r e s ” . 14

H o je ,  a  m a i o r  o u  m e n o r  in t e r v e n ç ã o  d o  E s t a d o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  d e 

p e n d e ,  n ã o  a p e n a s  d o  s i s t e m a  e c o n ô m i c o  a d o ta d o  p e lo  r e s p e c t i v o  r e g i m e  j u r í d i c o -

p o l í t i c o ,  m a s  t a m b é m  d a  p o s s ib i l i d a d e  r e a l  d e  o s  s in d ic a to s ,  p o r  m e i o  d o s  i n s t r u 

m e n t o s  d a  n e g o c i a ç ã o  c o le t iv a ,  c o n s e g u i r e m  a  e s t ip u l a ç ã o  d e  c o n d iç õ e s  a d e q u a d a s  

d e  t r a b a lh o  o u  a  c o m p l e m e n t a ç ã o  d a  b a s e  m í n im a  f i x a d a  p o r  le i .  P o d e r - s e - i a  a f i r 

m a r  q u e ,  n o s  p a í s e s  d e  e c o n o m i a  d e  m e r c a d o ,  o  i n t e r v e n c i o n i s m o  e s t a ta l  n a s  r e l a 

ç õ e s  d e  t r a b a lh o  r e d u z - s e  n a  r a z ã o  in v e r s a  d o  f o r t a l e c im e n t o  d a  o r g a n i z a ç ã o  s i n d i 

c a l .

O s  f u n d a m e n to s  j u r íd i c o - p o l í t i c o s  e  s o c io ló g i c o s  d e s s e  p r i n c íp i o  m a t e r  g e 

r a m  o u t r o s ,  q u e  d e le  s ã o  f i lh o s  l e g í t im o s :

a )  o  p r i n c íp i o  in  d u b io  p r o  o p e r a r i o , q u e  a c o n s e l h a  o  i n t é r p r e t e  a  e s c o lh e r ,  

e n t r e  d u a s  o u  m a i s  i n t e r p r e t a ç õ e s  v iá v e i s ,  a  m a i s  f a v o r á v e l  a o  t r a b a lh a d o r ,  d e s d e  

q u e  n ã o  a f r o n t e  a  n í t i d a  m a n i f e s t a ç ã o  d o  l e g i s l a d o r ,  n e m  s e  t r a t e  d e  m a t é r i a  

p r o b a t ó r i a ;

b )  o  p r i n c í p i o  d a  n o r m a  m a i s  f a v o r á v e l ,  e m  v i r t u d e  d o  q u a l ,  i n d e p e n 

d e n te m e n te  d a  s u a  c o lo c a ç ã o  n a  e s c a l a  h i e r á r q u i c a  d a s  n o r m a s  j u r íd i c a s ,  a p l i c a - s e ,  

e m  c a d a  c a s o ,  a  q u e  f o r  m a i s  f a v o r á v e l  a o  t r a b a lh a d o r ;

14 O  reg im e  d e m o c rá tic o  e o  d ire i to  c iv il  m o d e rn o . S ão  P au lo , tradução, 1937 , p. 133.
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c) o  princípio da condição m ais benéfica, que determ ina a prevalência das 
con d ições m ais vantajosas para o trabalhador, ajustadas no contrato de trabalho ou  
resultantes do regulam ento de em presa, ainda que vigore ou sobrevenha norma 
jurídica im perativa prescrevendo m enor n ível de proteção e  que com  esta não sejam  
elas incom patíveis;

d) o  princípio da prim azia da realidade, em  razão do qual a relação objetiva  
evidenciada p elos fatos define a verdadeira relação jurídica estipulada p elos con 
tratantes, ainda que sob  capa sim ulada, não correspondente à realidade;

e) o  princípio da inalterabilidade do contrato em  prejuízo do trabalhador, 
que reflete o  p a c t a  s u n t  s e r v a n d a  (art. 468 da CLT), excepcionalm ente atenuado 
pela  teoria da flex ib ilização  sob tutela sindical ou revisão judicial;

f) o s princípios da integralidade e da intangibilidade, que visam  proteger o  
salário de descontos abusivos, preservar sua im penhorabilidade e assegurar-lhe 
posição  privilegiada em  caso de insolvência do empregador.

D o  sistem a lega l brasileiro, atinente às relações individuais e coletivas de 
trabalho, podem  ainda ser aferidos outros princípios, com o o da prevalência do 
in teresse público ou co letivo  sobre o  de c lasse ou individual, o  da razoabilidade e 
boa-fé, o  da equ ivalência entre a justa rem uneração do trabalhador e  a justa retri
buição das em presas, o  da assunção do risco da atividade para caracterizar a condi
ção de em pregador, etc.

N a  m o n o g ra fia  q u e escr ev eu  para o “P ro y ecto  R E L A S U R ” , L IM A  
TEIXEIRA relaciona inúm eros acórdãos do Tribunal Superior do Trabalho que 
aplicaram  os princípios da realidade, da continuidade da relação de em prego, da 
boa-fé e da razoabilidade.15

15 L a s  r e la c io n es  la b o r a le s  en b ra s il .  M adrid, 1996 , p. 30 -3 4 .
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A L O N S O  O LE A  E O  B R A SIL

M ozart Víctor Russomano*

C o n h e c i  M a n u e l  A lo n s o  O le a  e m  M a d r i ,  n o  a n o  d e  1 9 6 5 . É r a m o s  j o v e n s  e  

e n t r e  n ó s  n a s c e u ,  d e  im e d ia to ,  l o n g a  a m i z a d e  s e m  m á c u l a s  o u  in t e r r u p ç õ e s .

N a q u e le  m o m e n to ,  e le  e r a  s e c r e tá r i o  d o  I  C o n g r e s s o  I b e r o - A m e 

r i c a n o  d e  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  e  S e g u r i d a d e  S o c i a l ,  p r e s i d i d o  p e l o  s a u d o s o  

j u s l a b o r a l i s t a  E u g ê n i o  P e r e z  B o t i ja ,  in c a n s á v e l  p r o m o to r  d o  r e l a c io n a m e n to  e n t r e  

E s p a n h a  e  A m é r i c a  L a t in a ,  n a  á r e a  t r a b a lh i s ta .  A lo n s o  O le a ,  v in d o  d a  U n iv e r s id a d e  

d e  S e v i lh a ,  p a s s a r a  a  o c u p a r ,  a o  l a d o  d e  G a s p a r  B a y ó n - C h a c ó n ,  n a  F a c u ld a d e  d e  

D i r e i t o  d a  U n iv e r s id a d e  C o m p l u t e n s e  d e  M a d r i ,  a  s e g u n d a  c á t e d r a  ( r e c é m - c r ia d a )  

d e  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  d a q u e l e  im p o r t a n t e  c e n t r o  d e  c u l tu r a .

P e r e z  B o t i j a  -  c a te d r á t i c o  d a  m e s m a  U n iv e r s id a d e  n a  F a c u ld a d e  d e  C iê n c i a s  

E c o n ô m i c a s  -  o c u l t a v a  d e  to d o s ,  c o m  e l e g â n c i a  e  c o r a g e m ,  a  m o l é s t i a  im p ie d o s a  

q u e ,  a  c u r t o  p r a z o ,  o  l e v a r i a  d e  n o s s o  c o n v ív i o .  B a y ó n - C h a c ó n  s o f r i a  d e  u m  

s e d e n t a r i s m o  a t r o z ,  r e s u l t a n t e  d e  s u a  id i o s s i n c r a s i a  p e la s  v ia g e n s  a é r e a s .  E s ta v a ,  

a s s im ,  a b e r to  e s p a ç o  p a r a  A lo n s o  O le a  -  m o ç o ,  b r i lh a n t e ,  d in â m ic o ,  d e  s ó l id o s  

c o n h e c i m e n t o s  j u r í d i c o s  e  h u m a n í s t i c o s  -  c o m a n d a r  o  r e l a c i o n a m e n t o  d o  

j u s l a b o r a l i s m o  ib e r o - a m e r ic a n o .

E  c o m  q u e  e n tu s i a s m o  o  fe z !  T o r n o u - s e  p r e s e n ç a  p e r m a n e n te  n o s  c o n g r e s 

s o s  r e a l i z a d o s  n a  A m é r i c a .  S e m p r e  a c e i to u ,  m e s m o  c o m  e s f o r ç o  p e s s o a l ,  c o n v i t e s  

p a r a  c o n f e r ê n c i a s  e  s e m in á r io s .  C o m  s e u  “ c h a r m e ” e  a le g r e  b o a  v o n ta d e ,  e s t i m u l a 

v a  o s  j u r i s t a s  j o v e n s  e  a p l a u d i a  o s  j u r i s t a s  c o n s a g r a d o s ,  a  to d o s  d a n d o  p e r m a n e n te s  

l i ç õ e s  c ie n t í f i c a s  e  l i ç õ e s  d e  v id a .

C r e io ,  c o m  s e g u r a n ç a ,  q u e  e le  c o m e ç o u  e s s e  i n t e r c â m b io  p e s s o a l  c o m  n o s s o  

p a í s  a t e n d e n d o  a  s o l i c i t a ç ã o  m in h a .  N o  f in a l  d a  d é c a d a  d e  1 9 6 0 , c o n v id e i - o  a  v i s i 

t a r  m i n h a  t e r r a ,  p a r a  a tu a r  n a  F a c u ld a d e  d e  D i r e i t o  d e  P e lo t a s  ( n a  é p o c a  i n t e g r a d a  à  

U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  d o  R io  G r a n d e  d o  S u l) .

A  p a r t i r  d a í ,  e m  s u a  p e r e g r in a ç ã o  c u l tu r a l ,  c o n h e c e u  n o s s o  p a í s  d e  p o n t a  a  

p o n ta .  P e lo t a s ,  P o r t o  A le g r e ,  F lo r ia n ó p o l i s ,  C u r i t ib a ,  B r a s í l i a ,  S ã o  P a u lo ,  S a n to s ,  

R io  d e  J a n e i r o ,  B e lo  H o r iz o n te ,  F o r t a le z a ,  B e l é m  e  M a n a u s ,  n ã o  r a r o  m a i s  d e  u m a  

v e z ,  f o r a m  c e n á r i o s  s u c e s s iv o s  d e  s u a s  p a le s t r a s .  E m  c a d a  l u g a r  c o lh e u  a p l a u s o s  e  

p la n t o u  r a í z e s .  E s s e  r e l a c io n a m e n to  a f e tu o s o  n ã o  f i c o u  a d s t r i t o  a o s  l i n d e s  u n iv e r s i -

P r o fe s so r  e m é r ito  d a  U n iv e rs id a d e  F ed e ra l  d e  P e lo ta s  (RS), e x -P resid en te  d o  T ribu n al S u p er io r  
d o  T ra b a lh o  e  d o  C o n se lh o  A d m in is tra tiv o  d a  O rg a n iza ç ã o  In te rn a c io n a l d o  Traba lho , P res id en te  
h o n o rá r io  d a  A c a d e m ia  Ib ero -A m erica n a  d e  D ire i to  d o  T ra b a lh o  e  S e g u r id a d e  Soc ia l,
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tários. V inculou-se à Justiça do Trabalho por seu contatos com  os órgãos locais das 
cidades brasileiras por que passou. Sem pre colocou  em  relevo o papel socia l do ju iz  
do trabalho. Papel que e le  próprio representaria, na Espanha, com o presidente do 
Tribunal Central do Trabalho, cargo que ocupou por longos anos.

Para o Brasil, A lon so O lea fo i um  sem eador infatigável de sabedoria. E  a 
semeadura fo i fértil. D e tal m odo que seu falecim ento abrupto, no com eço deste 
ano de 2003 , cobriu de pesar o juslaboralism o nacional.

D ois fatos quero citar, porque evidenciam  o apreço dos n ossos m eios jurídi
cos pela pessoa do in esq uecível m estre espanhol.

Em  primeiro lugar, lem bro que, até hoje, fo i ele o único -  repito, o único 
jurista estrangeiro a receber (no grau m áxim o de grã-cruz) as condecorações das 
duas Ordens de natureza trabalhista: a Ordem do M érito Judiciário do Trabalho, 
outorgada p elo  Tribunal Superior, e  a Ordem do M érito do Trabalho, concedida  
pelo governo federal, por indicação do M inistério do Trabalho. Eu próprio, por 
delegação do Tribunal e  do M inistério, tive o  prazer -  relembro-o em ocionadam ente 
-  de as entregar, em  atos so lenes, na em baixada do Brasil em  Madri.

A  par d esse reconhecim ento oficia l, há outro fato consagrador. É  sabido que 
A lo n so  O lea , trabalhador ap a ixon ad o por seu s liv ro s, retocava , am p liava , 
aprofundava cada edição de suas obras. N ova edição, por isso, era, praticamente, 
obra nova. N os anos 60, in iciei, através da Editora Sulina, de Porto A legre, a publi
cação de uma série de livros fundam entais de autores estrangeiros, traduzidos para 
o português com  a finalidade de co locá-los ao alcance fácil de ju ízes , professores, 
advogados e estudantes. N essa  coleção (m ais tarde continuada pela Editora R evista  
dos Tribunais, de São Paulo) apareceram, pela primeira vez, em  nosso idiom a, estu
dos relevantíssim os de Francesco Santo-Passarelli e G iuliano M azzoni (Itália), de 
M ário de la C ueva (M éxico), de R afael Caldera (Venezuela) -  e assim  por diante.

Para com eçar a série, escolh i o livro de A lonso Olea, “Introdução ao D ireito 
do Trabalho”, por sinal já  traduzido em  Lisboa por Guilherm e V asconcelos, que 
ocupava as funções de Inspetor Geral das Magistraturas do Trabalho em  Portugal.

E ssa  obra de A lon so  O lea, com o se sabe, fo i m uitas vezes reeditada na 
Espanha. R efletindo seu êxito entre nós, com o nunca houve em  nossas letras jurídi
cas, nada m enos de três dessas ed ições (cada uma delas totalm ente refundida) fo 
ram retraduzidas e reeditadas no Brasil, a saber:

1“ edição brasileira, Ed. Sulina, Porto A legre, 1969;
2a edição brasileira, Ed. LTr, São Paulo, 1984;
3a edição brasileira, prim orosam ente im pressa, com  verdadeiro luxo b ib lio 

gráfico, pela Ed. G ênesis, de Curitiba, em  1997.
E sse dois fatos, sem  dúvida, mostram a admiração dos brasileiros pela p es

soa e pela obra de M anuel A lon so O lea em  todo o seu percurso universitário, com o  
jurista e com o hom em , e que fo i causa do profundo pesar nacional pela sua morte.

A lon so  O lea é o jurista estrangeiro m ais querido, m ais aplaudido e  m ais 
presente na realidade e no desenvolvim ento do nosso D ireito do Trabalho.
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M AN U E L A L O N S O  O LE A  

( 1 9 2 4  -  2 0 0 3 )

A lfred o  M on toya  M elgar*

E l D e r e c h o  e s p a ñ o l  d e l  T r a b a jo  y  l a  S e g u r i d a d  S o c ia l  n e c e s i t a b a ,  h a c i a  l a  m i t a d  

d e l  s i g lo  X X ,  u n  e s f u e r z o  f u e r a  d e  lo  c o m ú n  p a r a  s a l i r  d e  l a  c o n d ic i ó n  d e  

d i s c ip l i n a  j u r í d i c a  m e n o r  q u e  e n t r o n c e s  te n í a . N o  b a s t a b a  c o n  l a  l a b o r  d e  u n o  

o  m á s  j u r i s t a s  n o ta b l e s ,  q u e  lo s  h u b o  y  lo s  h a y  a n te s  y  d e s p u é s  d e  é l .  H a c í a  f a l t a  e l  

j u r i s t a  e x t r a o r d i n a r i o  q u e  r e f e f in i e r a  l a  m a te r i a ,  a c o ta r a  s in  c o n te m p la c i o n e s  s u  

c o n te n id o ,  o r d e n a r a  c o n  a u to r id a d  s u s  p lu r a le s  in s t i tu c io n e s ,  y  to d o  e l lo  lo  h ic ie r a  c o n  

la  m á x im a  c o m p e te n c ia  té c n ic a , e l  m á s  p ro f u n d o  s e n t id o  m o r a l ,  e l m a y o r  c o n o c im ie n to  

c u l tu ra l .  E s te  ju r i s t a  e x c e p c io n a l  f u e  M A N U E L  A L O N S O  O L E A . P o r  e l lo  y  c o n  to d a  

ra z ó n ,  e n  e l  a c to  d e  s u  in v e s t id u ra  c o m o  D o c to r  H o n o r is  C a u s a  p o r  la  U n iv e r s id a d  d e  

G ö tt in g e n ,  e l  D e c a n o  d e  la  F a c u l ta d  d e  D e re c h o  d e  l a  G e o rg ia  A u g u s ta  a c e r tó  a  c a l i f ic a r  

a  A L O N S O  O L E A  c o m o  “ e l  h o m b r e  q u e  c o m o  h u m a n is ta  e u ro p e o  h a  c u m p l id o  d e  

f o r m a  e f ic a z  y  e f e c t iv a  l a  m is ió n  d e  c o n s t ru ir  e l  D e re c h o  d e l  T ra b a jo  e n  E s p a ñ a ” .

A P U E N T E  B I O G R Á F I C O

M A N U E L  A L O N S O  O L E A ,  n a c id o  e n  M e l i l l a  e l  19  j u n i o  d e  1 9 2 4 , h u b o  d e  

s i m u l t a n e a r  t e m p r a n a m e n te  e l  t r a b a jo  y  lo s  e s tu d io s  p a r a  p o d e r  s u f r a g a r lo s ;  p r i m e r o  

l o s  d e  b a c h i l l e r a t o ,  d e s p u é s  l a  l i c e n c i a t u r a  d e  D e r e c h o ,  q u e  c o n c l u y ó  e n  la  

U n i v e r s i d a d  d e  M a d r i d  ( a c t u a l  C o m p l u t e n s e )  c o n  P r e m i o  E x t r a o r d i n a r i o  a  lo s  

v e in t i d ó s  a ñ o s ;  y  l u e g o  l a  a r d u a  p r e p a r a c ió n  d e  l a  o p o s i c ió n  d e  L e t r a d o  d e l  C o n s e jo  

d e  E s t a d o ,  q u e  g a n ó  e l  c u n d o  a ú n  n o  h a b ía  c u m p l id o  lo s  v e in t i t r é s .  N o  ta r d ó  e n  

in g r e s a r ,  s i e m p r e  p o r  o p o s i c ió n ,  e n  e l  C u e r p o  d e  L e t r a d o s  d e l  I n s t i t u to  N a c i o n a l  d e  

P r e v i s ió n ,  y  p r o n t o  -  a  p a r t i r  d e  1 9 5 1  -  c o m e n z ó  a  m o s t r a r  s u  v o c a c i ó n  p o r  l a  

i n v e s t i g a c i ó n  j u r í d i c a ,  c e n t r a d a  e n  l a  m a t e r i a  j u r í d i c o - l a b o r a l ,  t r a s  a l g u m a s  

p u b l i c a c io n e s  in i c i a l e s  e n  e l  á m b i to  d e l  D e r e c h o  a d m i n i s t r a t i v o  ( a p a r e c id a s  e m  l a  

R e v i s t a  d e  a d m in i s t r a c i ó n  p ú b l i c a  d e  l a  f u e  a s id u o  c o l a b o r a d o r  d e s d e  s u  c r e a c ió n ) .

S u  s ó l id a  p r e p a r a c ió n  ju r íd i c a  -  e n  la  q u e  é l s i e m p re  d e s ta c ó  c o n  v e n e ra c ió n  e l 

m a g is te r io  d e  J A I M E  G U A S P  -  s e  c o m p le tó  c o n  s e n d a s  e s ta n c ia s  in v e s t ig a d o ra s  e n  la s  

U n iv e r s id a d e s  d e  C o lu m b ia  y  B e rk e le y . E n  1 9 5 8  o b tu v o  l a  C á te d ra  d e  D e r e c h o  d e l  

T ra b a jo  d e  l a  U n iv e r s i ta d  d e  S e v il la ,  y  e n  1 9 6 5  la  d e  M a d r id ,  c u y o  D e p a r ta m e n to  d e  

D e r e c h o  d e l  T ra b a jo  y  la  S e g u r id a d  S o c ia l  d ir ig ió . E n  a m b a s  u n iv e r s id a d e s  a g ru p ó  e n  

to rn o  a  s u  m a g is te r io  a  n u m e r o s o s  d is c íp u lo s  q u e  h a b ía n  d e  a c c e d e r  a  lo s  n iv e le s  su p e -

* C a te d rá tic o  d e  D ire ito  d o  T ra b a lh o  d a  U n iv e rs id a d e  C o m p lu ten se  d e  M a d r i  e  P re s id e n te  d a  A c a 
d e m ia  Ib ero -A m e ric a n a  d e  D ir e i to  d o  Traba lho  e S eg u r id a d e  Socia l.
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r io re s  d e l  p ro f e s s o ra d o  u n iv e r s i ta r io .  S u  e n o rm e  c a p a c id a d  d e  tr a b a jo ,  s u  s e n t id o  d e l  

d e b e r  y  s u  g e n e ro s id a d  s e  t r a d u c e n  e n  la s  m á s  d e  c u a re n ta  te s is  d o c to r a le s  q u e  d ir ig ió .

A L O N S O  O L E A  p r o m o v i ó  c o n  e n tu s i a s m o  y  c o n s t a n c i a  e j e m p la r e s  lo s  

e s t u d io s  s o b r e  l a  m a t e r i a  j u r í d i c o - l a b o r a l ,  d e  u n  m o d o  m u y  s e ñ a l a d o  d e s d e  la  

d i r e c c ió n  d e  d o s  g r a n d e s  e  in f lu y e n te s  r e v i s ta s  e s p e c ia l i z a d a s :  p r im e r o ,  l a  in o lv id a b le  

R e v i s t a  d e  p o l í t i c a  s o c ia l ,  q u e  e d i t a b a  e l  I n s t i t u to  d e  E s tu d i o s  P o l í t i c o s ,  y  l u e g o  la  

R e v i s t a  e s p a ñ o l a  d e  d e r e c h o  d e l  t r a b a jo ,  e d i t a d a  p o r  C iv i ta s ,  q u e  d i r ig i ó  d e s d e  s u  

p r i m e r  n ú m e r o  h a s t a  e l  n ú m e r o  1 1 5 , a p a r e c id o  a l  t i e m p o  q u e  o c u r r ió  s u  m u e r t e  (2 3  

d e  f e b r e r o  d e  2 0 0 3 ) .

C o m o  p a r t e  d e s t a c a d a  d e  s u  e x t r a o r d i n a r i a  p r o y e c c i ó n  i n t e r n a c i o n a l ,  

A L O N S O  O L E A  p r o m o v ió  u n a  f o r t ís i m a  c o r r ie n t e  d e  c o o p e r a c ió n  c o n  e l l a b o r i s m o  

ib e r o a m e r i c a n o ,  s i e n d o  c o f u n d a d o r ,  e n  1 9 7 2 , d e  la  A c a d e m i a  I b e r o a m e r i c a n a  d e  

D e r e c h o  d e l  T r a b a j o  e  d e  l a  S e g u r i d a d  S o c ia l ,  d e  la  q u e  f u e  P r e s id e n te ,  y, e n  1 9 8 2 , 

d e  l a s  J o r n a d a s  L u s o - H i s p a n ic a s - B r a s i l e ñ a s ;  i n s t i tu c io n e s  a m b a s  q u e  m a n t i e n e n  s u  

p u j a n z a  a  t r a v é s  d e  lo s  a ñ o s .  S u  p a r t ic ip a c ió n  e n  la  S o c ie d a d  In t e r n a c io n a l  d e  D e r e c h o  

d e l  T r a b a j o  f u e  a s i m i s m o  la r g a  y  a c t i v a ,  y  ta m b ié n  p r e s id ió  c o n  g r a n  a u to r id a d  la  

A s o c i a c i ó n  E s p a ñ o l a  d e l  T r a b a jo ,  d e  l a  q u e  f u e  m i e m b r o  f u n d a d o r .

L o s  m é r i t o s  a c a d é m ic o s  d e  A L O N S O  O L E A  f u e r o n  s u b r a y a d o s  e n  l a  f o r m a  

m á s  a l t a ,  c o n  s u  in g r e s o  e n  l a  R e a l  A c a d e m i a  d e  J u r i s p r u d e n c i a  y  L e g i s l a c ió n  y  e n  

l a  d e  C ie n c i a s  M o r a l e s  y  P o l í t i c a s ,  a s í  c o m o  c o n  s u s  m ú l t i p le s  d o c t a r a d o s  h o n o r i s  

c a u s a  e s p a ñ o l e s  y  e x t r a n j e r o s ,  s u s  n o m b r a m i e n t o s  c o m o  p r o f e s o r  h o n o r a r i o  y  

p r o f e s o r  v i s i t a n t e  d e  n u m e r o s a s  u n iv e r s id a d e s  e x t r a n je r a s ,  s u  p a r t i c i p a c ió n  c o m o  

p o n e n t e  e n  i n n u m e r a b l e s  c o n g r e s o s  i n t e r n a c i o n a le s  y  s u s  i n c o n t a b le s  d i s t i n c io n e s  

c ie n t í f i c a s  ( l ib r o s - h o m e n a je ,  c o n d e c o r a c i o n e s ,  e tc .) .

C o m o  o t r o s  g r a n d e s  j u r i s t a s ,  e l  ta l e n to  y  l a  c a p a c id a d  d e  t r a b a jo  d e  A L O N S O  

O L E A  le  p e r m i t i e r o n  c o m p a t ib i l i z a r  s u  i n g e n te  a c t iv id a d  e s tu d io s a  c o n  e l d e s e m p e ñ o  

d e  r e l e v a n te s  c a r g o s  p ú b l i c o s :  D i r e c t o r  G e n e r a l  d e  E m p l e o ,  D i r e c t o r  G e n e r a l  d e  

J u r i s d i c c ió n  d e l  T r a b a jo ,  P r e s id e n t e  d e l  T r ib u n a l  C e n t r a l  d e l  T r a b a jo ,  e n  e l  q u e  

c o n t r ib u y ó  d e  m o d o  d e c i s iv o  a  l a  c o n s o l id a c i ó n  d e  u n a  d o c t r i n a  j u d i c i a l  d e  g r a n  

a u to r id a d ,  m i e m b r o  d e  l a  C o m i s ió n  G e n e r a l  d e  C o d i f i c a c ió n  y  d e  la  J u n t a  E le c t o r a l  

C e n t r a l ,  d e l e g a d o  e s p a ñ o l  e n  e l  C o n s e jo  E c o n ó m i c o  y  S o c ia l  d e  N a c io n e s  U n id a s  y  

e n  l a  C o n f e r e n c i a  d e  la  O IT , e tc .

O B R A

E l  m o d e r n o  D e r e c h o  d e l  T r a b a jo  a  c u y a  e d i f i c a c i ó n  c o l a b o r ó  d e  m o d o  d e c i 

s iv o  A L O N S O  O L E A ,  y  c o n  e l  q u e  l a  d o c t r i n a  e s p a ñ o l a  s e  i g u a l a  a  la s  m á s  p r e s t i 

g io s a s  d e l  m u n d o ,  t i e n e  s u s  p i l a r e s  b á s i c o s  e n  la  e s p l é n d id a  I n t r o d u c c ió n  a l  d e r e c h o  

d e l  t r a b a jo ,  y  e n  t r e s  g r a n d e s  m a n u a l e s  -  e l  D e r e c h o  d e l  t r a b a jo ,  l a s  I n s t i t u c io n e s  

d e  s e g u r i d a d  s o c i a l  y  e l  D e r e c h o  p r o c e s a l  d e l  t r a b a jo  - ,  a  lo s  q u e  s e  s u m a  u n a  

p r o d u c c i ó n  m o n o g r á f i c a  a  l a  q u e  n o  e s c a p a  n in g u n a  m a t e r i a  d e  l a s  c o m p r e n d id a s  

e n  n u e s t r a  d i s c ip l in a :  h i s to r i a ,  f u e n t e s ,  c o n t r a to  d e  t r a b a jo ,  e m p r e s a  y  p a r t i c ip a c ió n  

d e  lo s  t r a b a ja d o r e s ,  s i n d ic a to s ,  c o n v e n io s  y  c o n f l ic to s  c o le c t iv o s ,  s e g u r id a d  s o c ia l ,  

p r e v e n c i ó n  d e l  t r a b a jo ,  ju r i s p r u d e n c i a  c o n s t i tu c io n a l  y  j u d i c ia l ,  e tc .
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E l  D e r e c h o  d e l  T r a b a jo  e s  e s t u d ia d o  y  e l a b o r a d o  p o r  e l  p r o f e s o r  A L O N S O  

O L E A  p r e s t a n d o  s i e m p r e  a te n c ió n  a  lo s  f i n e s  s o c i a le s  d e  e s t a  im p o r t a n t e  r a m a  d e l  

o r d e n a m ie n t o  j u r íd i c o .  E l lo  n o  s ig n i f i c a  q u e  p a r a  é l  lo s  f e n ó m e n o s  j u r í d i c o s  s e a n  

p u r o  s u b p r o d u to  d e  l a s  r e l a c io n e s  e c o n ó m i c a s  y  s o c i a le s ;  a n te s  b ie n ,  e l  m a e s t r o  

p i e n s a ,  f r e n te  a  c o n c e p c i o n e s  v o lu n ta r i s t a s  y  a r b i t r a r i a s  d e  lo  j u r í d i c o ,  q u e  e x i s t e  e n  

e l  D e r e c h o  u n  in g r e d i e n t e  “ n a tu r a l ” : “ e l D e r e c h o  -  e s c r ib ó  A L O N S O  O L E A  -  e n  

p a r t e  e s  d a d o  y  e n  p a r t e  e la b o r a d o ; e l  D e r e c h o  e n  p a r t e  s e  h a c e  y  e n  p a r t e  s e  d e c u b r e ;  

r e c o r d a n d o  a  L H E R I N G ,  a ñ a d e  q u e  lo s  j u r i s t a s  y  lo s  l e g i s l a d o r e s  “ e s  m á s  d o  q u e  

e n c u e n t r a m  q u e  l o  c r e a n " .

E n  l a  o b r a  d e  A L O N S O  O L E A  d e s t a c a  l a  c a p a c id a d  s in g u la r  d e  a u n a r  a n á l i s i s  

y  s ín t e s i s ,  c a s u í s t i c a  y  a b s t r a c c i ó n .  E s a  c a p a c i d a d  i n t e g r a d o r a  s e  r e f l e j a  e n  e l  

t r a t a m ie n t o  in t e g r a d o  d e  lo  p ú b l i c o  y  lo  p r i v a d o ,  lo  in d i v id u a l  y  l o  c o le c t iv o ,  lo  

s u s t a n t i v o  y  lo  p r o c e s a l ,  n o  c o m o  m u n d o  s e g r e g a d o s  s in o  c o m o  p a r t e s  d e  u n a  m i s m a  

e  i n d i s o l u b r e  r e a l id a d .

E n e m i g o  d e  l a  a m b i g ü e d a d  y  r o t u n d o  s i e m p r e  e n  l a  e x p o s i c ió n  d e  s u s  i d e a s ,  

A L O N S O  O L E A  n o  a c e p tó  n u n c a  l a  d i f u n d id a  e s c i s ió n ,  ta n  p r o p i a  d e  l a  d o c t r i n a  

a le m a n a ,  e n t r e  u n  D e r e c h o  “ in d i v id u a l ”  y  u n  D e r e c h o  “ c o l e c t i v o ” d e l  T r a b a jo .  A s í ,  

d e jó  e s c r i t o  e n  s u  p r ó l o g o  a  m i  t e s is  d o c to r a l ,  p o r  é l  d i r i g i d a  (E l  p o d e r  d e  d i r e c c ió n  

d e l  e m p r e s a r io ,  M a d r id ,  1 9 6 5 ) ,  q u e  “ e n  l a  u n id a d  d e  lo  in d i v id u a l  y  lo  c o l e c t i v o  

e s t á  la  v e r d a d  y  e n  s u  s e p a r a c ió n  e l  a r t i f i c io ” . A je n o  a  p la n t e a m ie n to s  q u e  p r o s p e r a r o n  

e n t r e  n o s o t r o s  e n  lo s  a ñ o s  7 0  y  q u e  e r ig ía n  a  la s  e s t r u c tu r a s  c o l e c t i v a s  e n  e j e  y  

f u n d a m e n t o  e x p l i c a t i v o  d e  n u e s t r a  d i s c ip l in a ,  e l  m a e s t r o  d e f e n d i ó  s i e m p r e  l a  í n t i 

m a  u n id a d  d e  l o  in d i v id u a l  y  lo  c o l e c t i v o  e n  e l  D e r e c h o  d e l  T r a b a j o ;  u n a  u n id a d ,  

p o r  c ie r to ,  e n  l a  q u e  l a  i n s t i t u c i ó n  s u s ta n c ia l  d e  b a s e  e s  e l  c o n t r a to  d e  t r a b a jo ,  a  

c u y o s  f i e n s  c o o p e r a n  lo s  q u e  é l  l l a m ó  “ e p i f e n ó m e n o s  c o l e c t i v o s ” , q u e r i e n d o  s i g n i 

f i c a r  c o n  ta l  e x p r e s ió n  s u  c a r á c t e r  “ m e d i a l ”  o  in s t r u m e n ta l  f r e n te  a  lo  in d i v id u a l ,  

a le r t a n d o  f r e n t e  a  lo s  in t e n to s  d e  c o l e c t i v i z a r  e l  D e r e c h o  d e l  T r a b a jo ,  q u e  h u b ie r a n  

d e s p e ñ a d o  a  l a  d is c ip l in a ,  s e g ú n  s u s  p a la v r a s ,  “ e n  u n  m e r o  fo r m u l i s m o ,  e n  u n  a n á l i s i s  

d e  e s t r u c tu r a s ,  e n  u n  e s tu d io  d e  p r o c e d i m i e n to s ” . D e s c o n e c t a d o s  d e  s u  f u n c i ó n  

i n s t r u m e n ta l  r e s p e c to  d e  la s  r e l a c io n e s  in d i v id u a l e s  d e  t r a b a jo ,  r e s u m i r á  e l  m a e s t r o ,  

l a s  in s t i t u c i o n e s  c o l e c t i v a s  t i e n d e n  a  “p r e c i p i t a r s e  c o n t r a  e l  e s c o l lo  s e c o  y  á r id o  d e l  

f o r m a l i s m o  e s t r u c tu r a l ” .

D e  m o d o  s in g u la r ,  e s a  j e r a r q u i z a c i ó n  d e  la s  in s t i t u c i o n e s  l a b o r a l e s  e s t á  p a 

te n t e  e n  l a  c o n c e p c i ó n  d e  A L O N S O  O L E A  s o b r e  e l  c o n t r a to  d e  t r a b a jo  s e g ú n  l a  

c u a l  é s t e  e s  l a  p i e z a  f u n d a m e n ta l  d e l  o r d e n a m ie n t o  l a b o r a l  y , p o r  ta n to ,  e l  o b j e t o  d e  

e s t u d io  p r e d i l e c t o  d e  l a  c i e n c i a  d e l  D e r e c h o  d e l  T r a b a jo .  E n  e f e c to ,  y a  e n  1 9 5 5 , e n  

s u  e x t r a o r d i n a r io  l ib ro  P a c to s  c o le c t i v o s  y  c o n t r a to s  d e  g r u p o  ( c o n  e l  q u e ,  p o r  o t r a  

p a r te ,  p o n í a  d e  r e l i e v e  s u  a te n c ió n  h a c ia  la  d im e n s ió n  “ c o le c t iv a ”  d e  n u e s t r a  m a te r ia ) ,  

p r o c l a m a b a  e l  m a e s t r o  s u  c o n v e n c im ie n to  d e  q u e  a l  d e s g a r ja r s e  e l  c o n t r a to  d e  t r a b a jo  

d e l  a r r e n d a m i e n to  d e  s e r v ic io s  s e  e r ig ió  e n  e l  “ n ú c le o  o  c e n t r o  d e  a t r a c c ió n  p a r a  

q u e  e n  s u  t o r n o  s e  f u e r a  c o n s t i t u y e n d o  u n a  n u e v a  r a m a  d e l  D e r e c h o ” . E s t a  m i s m a  

id e a ,  s o b r e  l a  q u e  v u e lv e  e n  n u m e r o s o s  e s c r i to s ,  s e  a c u ñ a  l a p i d a r i a m e n t e  e n  la  ú l t i 

m a  e d i c i ó n  d e  s u  D e r e c h o  d e l  tra b a jo '.  “ E l  c o n t r a to  d e  t r a b a jo  e s  l a  i n s t i t u c i ó n
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c e n t r a l  d e l  D e r e c h o  d e l  T r a b a jo ;  c o n s t i t u y e  a  l a  v e z  l a  r a í z  d e  s u  o r i g e n  y  l a  r a z ó n  d e  

s e r  d e  s u  e x i s t e n c i a  c o m o  d i s c ip l i n a  j u r í d i c a  a u tó n o m a ” .

L a  d e d ic a c ió n  c ie n t í f i c a  d e  A L O N S O  O L E A  a l  c o n t r a to  d e  t r a b a jo  tu v o  p o r  

o b j e t o  p r i v i l e g i a d o  l a  i n d a g a c i ó n  d e  s u s  r a í c e s  h i s t ó r i c a s ;  i n i c i a l m e n t e  e n  s u  

I n t r o d u c c ió n  a l  d e r e c h o  d e l  t r a b a jo  y  lu e g o  e n  u n a  s e r ie  d e  a r t íc u lo s  s o b r e  h is to r i a  d e  

la s  id e a s  s o c ia le s  r e f u n d id o s  e n  e l  l ib ro  y a  c i t a d o  d e  la  s e r v id u m b r e  a l  c o n t r a to  d e  

t r a b a jo , to d o  e l lo  c o n  i n d e p e n d e n c i a  d e  la s  m ú l t ip le s  r e f e r e n c ia s  f i lo s ó f ic a s  a l c o n t r a 

to  d e  t r a b a jo  q u e  s e  e n c u e n t r a n  e n  s u  im p re s io n a n te  A lie n a c ió n ,  h is to r ia  d e  u n a  p a la b r a .

P r e o c u p a d o  p o r  la  d e l im i ta c ió n  d e l  c o n tr a to ,  e l  m a e s t r o  in s is te  e n  q u e  e l  r a s g o  

d e f i n id o r  d e l  m i s m o  e s  l a  “ a je n id a d ”  y  n o  la  “ d e p e n d e n c i a ”  e n  q u e  s e  e n c u e n t r a  e l  

t r a b a ja d o r ;  y  e l lo  p o r q u e  l a  v e r d a d e r a  o b r a  d e l  D e r e c h o  d e l  T ra b a jo  r e s p e c to  d e  e s t a  

ú l t im a  n o ta ,  l a  d e p e n d e n c i a ,  n o  e s  o t r a  q u e  la  d e  s u  c o n s ta n te  r e d u c c ió n  o  l im i ta c ió n ;  

p o r  o t r a  p a r te ,  ta l  d e p e n d e n c i a ,  e n  l a  c o n s t r u c c ió n  d e  A L O N S O  O L E A ,  n o  e s  s in o  la  

o t r a  c a r a ,  e l  c o r o l a r io  s i s e  q u ie r e ,  d e l  f a c to r  d e c is iv o ,  la  a je n id a d ,  e n te n d ie n d o  p o r  

é s t a  e l  h e c h o  d e  q u e  lo s  f r u to s  d e l  t r a b a jo  s e  a t r ib u y e n  o r ig in a r i a m e n te  a l  e m p r e s a r io  

e n  v i r tu d  d e l  c o n t r a to  d e  t r a b a jo :  “ lo  e s e n c i a l  y  d e f in i to r io  d e l  t r a b a jo  p o r  c u e n ta  a je n a  

e s t á  e n  l a  a t r i b u c i ó n  o r i g in a r i a ,  e n  q u e  lo s  f r u to s  d e s d e  e l  m o m e n to  m i s m o  d e  

p r o d u c c i ó n  p e r t e n e c e n  a  o t r a  p e r s o n a ,  n u n c a  a l  t r a b a ja d o r” .

A h o n d a n d o  e n  a s p e c to s  e s p e c í f i c o s  d e l  c o n t r a to  d e  t r a b a jo ,  A L O N S O  O L E A  

in d a g ó ,  s e n t a n d o  la s  b a s e s  d o c t r i n a l e s  p a r a  u l t e r io r e s  a n á l i s i s ,  e n  la  f i g u r a  d e l  d e s 

p id o  ( e n  s u  t e m p r a n o  l i b r o  E l  d e s p i d o ) ,  s o b r e  l a  q u e  s e n tó  c r i t e r io s  q u e  p e r v i v e n  

d e s p u é s  d e  m e d i o  s i g lo ;  e s t u d i ó  r e p e t i d a m e n t e  l a  i n s t i t u c i ó n  d e l  s a l a r i o  y  s u  

e v o lu c i ó n ,  d e jó  d e f i n i t i v a m e n te  c la r o  e n  u n  b r i l l a n t e  y  j u v e n i l  a r t í c u lo  d e  1 9 5 5  q u e  

l a  p e r s o n a  j u r í d i c a  n o  p u e d e  s e r  t r a b a ja d o r ,  y  s in te t i z ó  s u  p r o f u n d o  c o n o c im ie n t o  

d e l  c o n t r a to  l a b o r a l  e n  s u s  L e c c i o n e s  s o b r e  c o n t r a to  d e  t r a b a jo ,  a n t e c e d e n te  d e  s u  

m o n u m e n ta l  D e r e c h o  d e l  t r a b a jo .  E n  f e c h a s  m á s  c e r c a n a s  s e  o c u p ó ,  e n  a r t í c u lo s  d e  

r e v i s t a s  e s p e c i a l i z a d a s ,  d e  a s p e c to s  d e l  c o n t r a to  d e  t r a b a jo  d e  l a  m u j e r  ( 1 9 9 5 )  y  d e l  

t r a b a jo  a m i s t o s o  o  b e n é v o lo ,  c o n t r a p u n to  d e l  q u e  s i r v e  d e  o b je to  a l  c o n t r a to  d e  

t r a b a jo  (1 9 9 9 ) .

E l i n t e r é s  d e  A L O N S O  O L E A  e n  e l  e s tu d io  d e l  c o n t r a to  d e  t r a b a jo  q u e d a  

p a t e n t e  e n  l a  q u e  e s  s u  ú l t im a  in v e s t i g a c ió n ;  l l e v a  é s t a  e l  t í tu lo  d e  L o s  p r o y e c t o s  d e  

le y  d e  c o n t r a to  d e  t r a b a jo  d e l  i n s t i tu to  d e  r e fo r m a s  s o c i a l e s  ( e n  e s p e c i a l  e n  c u a n to  

a  lo s  p r i v i l e g i o s  s a l a r ia l e s )  y  f u e  e s c r i t a  p a r a  s u  i n t e g r a c ió n  e n  u n  v o lu m e n  d e  la  

R e v i s t a  d e l  m in i s t e r i o  d e  t r a b a jo  y  a s u n t o s  s o c i a l e s  ( p e n d i e n te  d e  a p a r i c ió n  c u a n d o  

s e  e s c r ib e n  e s t a s  l í n e a s ) ,  d e d ic a d o  a  c o n m e m o r a r  e l  c e n te n a r io  d e l  I n s t i t u to  d e  R e 

f o r m a s  S o c ia l e s .  E l  t r a b a jo  t i e n e  u n  e s p e c i a l  s i g n i f i c a d o  e m o t iv o :  f u e  r e d a c t a d o  p o r  

e l  p r o f e s o r  A L O N S O  O L E A  d u r a n t e  s u  ú l t im a  e  i r r e p a r a b e l e  e n f e r m e d a d ,  y  e n v ia 

d o  p a r a  s u  p u b l i c a c ió n  e x a c t a m e n te  o c h o  d ía s  a n te s  d e  m o r ir .

S u  e n c e n d i d a  d e f e n s a  d e  l a  p r i m a c í a  d e l  c o n t r a to  d e  t r a b a jo  n o  l l e v ó  a l  m a 

e s t r o  a  l i m i t a r  a  e s a  f i g u r a  e l  á m b i t o  d e  s u s  e s t u d i o s ;  l e j o s  d e  s e r  u n  a u t o r  

m o n o t e m á t ic o ,  A L O N S O  O L E A  d o m i n ó  to d a s  la s  p a r c e l a s ,  ta n  v a r i a d a s  e n t r e  s í , 

d e  l a  d i s c ip l in a ,  y  a u n  d e  o t r a s  a je n a s  a  e l l a ,  e n  e s p e c i a l  e l  D e r e c h o  C iv i l ,  e l  A d m i 

n i s t r a t iv o ,  e l  P r o c e s a l ,  e l  C o n s t i tu c io n a l ... Y, m á s  a l l á  d e  la  c ie n c ia  ju r íd i c a ,  A L O N S O
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O L E A  e s tu d ió  c o n  ta n ta  c o n s t a n c ia  c o m o  f r u to s  l a  h is to r ia ,  l a  s o c io lo g ía ,  la  f i lo s o f ía . .. 

L o s  c lá s ic o s  g r i e g o s  y  r o m a n o s ,  lo s  j u r i s t a s  e s p a ñ o l e s  d e l  s i g lo  d e  o ro ,  l a  i l u s t r a c ió n ,  

H E G E L ,  ta n  a d m i r a d o  e n  s u  c o n c e p c ió n  d e l  E s ta d o  p o r  e l  m a e s t r o ,  M A R X ,  S A R T R E  

y  t a n to s  o t r o s  f i l ó s o f o s  a n t ig u o s  y  m o d e r n o s  f u e r o n  o b je to  d e  s u  e s t u d io  c o n s t a n te .

O b v ia m e n t e ,  A L O N S O  O L E A  c o n o c ía  m u y  b i e n  l a  i m p o r t a n c i a  s o c i a l  d e  

lo s  f e n ó m e n o s  c o le c t iv o s ,  y  b u e n a  p r u e b a  e s  q u e  s u s  p r i m e r o s  e s t u d io s  l a b o r a l e s  s e  

d e d i c a r o n  a l  s i n d ic a l i s m o ,  e n t r e  e l lo s  s u  te s is  d o c to r a l  L a  c o n f i g u r a c i ó n  d e  lo s  s i n 

d i c a t o s  n o r t e a m e r i c a n o s , y  q u e  s u  p r i m e r  l i b r o  f u e  P a c t o s  c o l e c t i v o s  y  c o n t r a to s  d e  

g r u p o .  E n  e s to s  e s t u d io s ,  e l  g r a n  j u r i s t a  v a  d i s e ñ a n d o  s u  t e o r í a  d e  l a s  f u e n t e s  d e l  

D e r e c h o  d e l  T ra b a jo ,  a te n to  a  s u  e s p e c i f i c id a d  -  c e n t r a d a  e n  la  f i g u r a  d e  lo s  c o n v e n io s  

a c o r d a d o s  p o r  r e p r e s e n t a c i o n e s  d e  t r a b a ja d o r e s  y  e m p r e s a r i o s  d i s e ñ o  q u e  n o  

c e s a r á  d e  p e r f i l a r  y  p e r f e c c io n a r  e n  s u s  e s t u d io s  p o s t e r io r e s ,  y  q u e  a l c a n z a r á  s u  

e x p r e s ió n  a c a b a d a  e n  l a  m o n o g r a f í a  L a s  f u e n t e s  d e l  d e r e c h o  d e l  t r a b a jo .  E n  e s p e c i 

a l  d e l  d e r e c h o  d e l  t r a b a jo  s e g ú n  la  c o n s t i t u c ió n .  E n  e s t e  e x t e n s o  e n s a y o ,  q u e  

c o n s t i t u y ó  e l  d i s c u r s o  d e  i n g r e s o  d e l  a u to r  e n  l a  R e a l  A c a d e m i a  d e  J u r i s p r u d e n c i a ,  

A L O N S O  O L E A  s e  p r o p u s o  a b o r d a r  “ l a  m u t a c ió n  e n  e l  s i s t e m a  d e  p r o d u c c i ó n  

n o r m a t i v a  d e r i v a d a  d e l  t e x to  c o n s t i t u c io n a l ” , d a n d o  n o t i c i a  d e  “ l a  c o n m o c i ó n  c o n s 

t i t u c i o n a l  s o b r e  l a s  f o r m a s  d e  p r o d u c c i ó n  d e l  D e r e c h o  y  a q u e l l o s  d e  s u s  a s p e c to s  

m á s  n o to r io s  o  m á s  p o l é m i c o s ” , y  r e e l a b o r a n d o ,  a  lu z  d e  l a  C o n s t i tu c i ó n ,  l a  t e o r ía  

d e  l a  le y ,  d e l  r e g l a m e n t o ,  d e  l a s  r e g l a m e n t a c io n e s  y  o r d e n a n z a s  l a b o r a l e s ,  d e  la  

c o s t u m b r e  y  la s  r e s o lu c io n e s  n o r m a t i v a s  y  d e l  c o n v e n io  c o le c t iv o ,  c o n  u n a  ú l t im a  

r e f l e x i ó n  s o b r e  l a  i n c i d e n c i a  d e  l a  c o n f i g u r a c i ó n  a u to n ó m ic a  d e l  E s t a d o  e n  e l  s i s t e 

m a  d e l  D e r e c h o  d e l  T r a b a jo  y  l a  S e g u r i d a d  S o c ia l .

L a s  o b r a s  d e l  p r o f e s o r  A L O N S O  O L E A  s o b r e  S e g u r i d a d  S o c i a l  ( l a  m á s  

im p o r t a n t e  y  c o n o c id a ,  l a s  y a  c i t a d a s  I n s t i t u c io n e s )  y  s o b r e  p r o c e d i m i e n to  l a b o r a l  

( e l  t a m b i é n  c i t a d o  D e r e c h o  p r o c e s a l  d e l  t r a b a jo ,  a s í  c o m o  l a s  p r e c e d e n t e s  L a  

r e c l a m a c i ó n  a d m in i s t r a t i v a  p r e v i a ,  y  L a  m a te r i a  c o n te n c io s a  la b o r a l ,  2  e d . ,  S e v i l la ,  

1 9 6 7 )  s o n  a s i m i s m o  c l á s ic a s  e n  l a  m a te r i a .  A L O N S O  O L E A  s u p o ,  a  l a  a l t u r a  d e  

1 9 5 9 ,  s o m e t e r  a  u n  r i g u r o s o  s i s t e m a  j u r í d i c o  l a  d i s p e r s a  y  c a s i  c a ó t i c a  l e g i s l a c ió n  

q u e  e n t o n c e s  r e g u l a b a  l a  l l a m a d a  p r e v i s i ó n  s o c i a l .  E n  e s p e c i a l ,  s u  e s t u d i o  d e l  

a c c i d e n te  d e  t r a b a jo  c o n s t i t u y e  u n o  d e  lo s  e s f u e r z o s  m á s  b r i l l a n t e s  y  p e r d u r a b l e s  

q u e  l a  d o c t r i n a  h a  d e d i c a d o  a  l a  i d e n t i f i c a c i ó n  j u r í d i c a  d e  u n  in s t i t u t o  d e  s e g u r id a d  

s o c i a l .  N o  f u e  c a s u a l  l a  d e c i s iv a  in t e r v e n c i ó n  d e  A L O N S O  O L E A  e n  l a  e l a b o r a c ió n  

d e  l a  t r a n s c e n d e n t a l  L e y  d e  B a s e s  d e  la  S e g u r i d a d  S o c ia l  d e  1 9 6 3 ,  h i t o  d e l  q u e  

a r r a n c a  to d o  e l  u l t e r i o r  d e s e n v o l v i m i e n t o  d e  e s t a  i m p o r t a n t í s i m a  m a t e r i a .  L o s  

e s t u d io s  s o b r e  D e r e c h o  P r o c e s a l  d e l  T r a b a jo  d e  A L O N S O  O L E A  s o n  a s i m i s m o  d e  

r e f e r e n c i a  o b l i g a d a  a l t r a t a r  d e  e s t a  f u n d a m e n ta l  p a r t e  d e  l a  d i s c ip l in a ;  u n a  v e z  m á s ,  

s u  s e n t id o  i n t e g r a d o r  s e  m a n i f e s t a b a  e n  s u  c o n s t a n t e  i d e a  d e  a u n a r  e l  c o n o c im ie n t o  

s u b s t a n t i v o  y  p r o c e d i m e n t a l  d e  l a s  in s t i tu c io n e s .  E n  f in ,  s u  a te n c ió n  p o r  l a  d o c t r i n a  

d e l  T r ib u n a l  C o n s t i t u c i o n a l  r e s a l t a  d e  m o d o  p a t e n t e  e n  lo s  d i e c i n u e v e  v o lú m e n e s  

d e  s u  J u r i s p r u d e n c i a  c o n s t i t u c io n a l  s o b r e  t r a b a jo  y  s e g u r i d a d  s o c i a l ,  u n a  o b r a  

i n i c i a l m e n t e ,  e x c lu s iv a m e n te  s u y a ,  l u e g o  c o n  la  c o l a b o r a c ió n  d e  o t r o s  a u to r e s  -  e n  

l a  q u e  s o n  o b j e t o  d e  e s t u d io  t o d a s  y  c a d a  u n a  d e  la s  s e n t e n c ia s  d e  d i c h o  T r ib u n a l  

r e c a í d a s  e n  l a s  m a t e r i a s  d e  r e f e r e n c ia .
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A  P R O T E Ç Ã O  C O N ST IT U C IO N A L  À  IM A G E M  D O  
E M P R E G A D O  E D A  E M PR E SA

M a n o el J o rg e e  S ilva  Neto*

S U M Á R IO : 1 Justificativa; 2  Proposta  d o  artigo; 3 E scorço  h istórico  d o  d ireito à 
im agem ; 4  A m p litu d e e  autonom ia do direito à im agem ; 5 O direito à im a g em  nas 
con stitu ições  brasileiras; 5.1  A  C o n s titu içã o  d e  1 9 8 8  e  o  d ire i to  à  im a g em ;  6  H i
p ó tese s  de o fen sa  à  im agem  do em pregado; 7  A  proteção con stitu cion a l à im agem  
da em presa; 8  C om p etên c ia  da ju stiça  d o  trabalho para o  ju lgam en to  da ação  d e  
reparação; 9  C on clu sões.

1 J U S T I F I C A T I V A

O s  d e n o m i n a d o s  “ d i r e i t o s  d a  p e r s o n a l id a d e ” , q u e  f o r a m  o b je t o  d e  d i s c ip l i n a  

e s p e c í f i c a  n o s  a r t s .  1 1 ,  2 1  d a  L e i  n °  1 0 .4 0 6 ,  d e  1 0  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 2  ( n o v o  

C ó d ig o  C iv i l )  -  in t im id a d e ,  v id a  p r iv a d a ,  n o m e ,  i m a g e m  -  n ã o  v ê m  r e c e 

b e n d o  t r a t a m e n to  c i e n t í f i c o  a d e q u a d o  à  s u a  r e l e v â n c i a  n o  c o n te x t o  d o  d i r e i t o  d o  

t r a b a lh o .

E  c h e g a  m e s m o  a  s u r p r e e n d e r  o  f a to  d e  o s  e s t u d io s o s  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o  

n ã o  t e r e m  s e  l a n ç a d o  a in d a  à  in v e s t i g a ç ã o  m a i s  c u id a d o s a  a  r e s p e i to  d o  a s s u n to ,  

e s p e c i a lm e n te  p o r q u e  a  t r a n s g r e s s ã o  a  ta i s  d i r e i t o s  s e  c o n v e r t e  e m  p r o b l e m a  d e  r e a l  

d e n s i d a d e  n o  â m b i to  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  f a c e  à  c o n h e c i d a  s u b o r d in a ç ã o  j u r í d i c a  

d o  e m p r e g a d o  a o  e m p r e g a d o r .

É  c o r r e to  r e c o n h e c e r  q u e  a  o f e n s a  d o  d i r e i t o  à  im a g e m  p o d e  s e  c o n s u m a r  

n o s  m a i s  d iv e r s o s  d o m í n io s  n o r m a t iv o s .  B a s t a  in d ic a r ,  c o m o  e x e m p l o ,  a  v e ic u l a ç ã o  

d a  im a g e m  p e lo s  j o r n a i s  e  T V s  d e  a c u s a d o  p r e s o  o u  c o n d e n a d o .  S e  é  v e r d a d e  q u e  

n ã o  s e  p o d e  v e d a r  a  d iv u l g a ç ã o  d e  f o t o g r a f i a s  n o s  c a r t a z e s  d e  “ p r o c u r a - s e ”  q u a n d o  

o  r e s p o n s á v e l  p e l a  in f r a ç ã o  p e n a l  f o g e  p a r a  n ã o  s e  s u b m e te r  à  p r i s ã o  p r o v i s ó r i a ,  

n ã o  m e n o s  é  q u e  a  c i r c u n s t â n c i a  d e  in d i v íd u o  p r e s o  e m  f l a g r a n t e  d e l i to  e  s o b  c u s t ó 

d i a  d a  a u to r id a d e  p o l i c i a l  n ã o  a u to r iz a  a  d iv u l g a ç ã o  d e  s u a  i m a g e m ,  p o r q u e  n ã o  h á  

i n t e r e s s e  p ú b l i c o  a  j u s t i f i c a r  a  in i c ia t iv a .  D e  m o d o  s e m e lh a n t e ,  n ã o  h á  s u p o r te  j u r í 

d ic o  a p to  a  j u s t i f i c a r  a  d iv u l g a ç ã o  d e  f o t o g r a f i a  d e  q u e m  f o r a  c o n d e n a d o  p o r  s e n 

te n ç a  p e n a l  t r a n s i t a d a  e m  ju l g a d o ,  p o r q u a n t o  ta l  v e i c u l a ç ã o  t e r m i n a r i a  p o r  s e  c o n s 

t i t u i r  e m  p e n a  a c e s s ó r i a  à  r e s t r i t i v a  d e  l i b e r d a d e ;  c o n tu d o ,  to m a n d o  p o r  c e r to  q u e  a

* P r o c u r a d o r  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  Trabalho, a tu a lm en te  o fic ia n d o  ju n to  a o  T ribu n al S u p er io r  
d o  T rabalho, M es tre  e  D o u to r  em  D ir e i to  C o n s titu c io n a l p e la  P U C /S P .
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s o c i e d a d e  q u e r  c o n h e c e r  o  r o s to  d o s  s e u s  “ i n i m i g o s ” , p e r m i t e - s e  l i c e n c io s a m e n t e  a  

o f e n s a  d o  d i r e i t o  à  i m a g e m  e m  c a s o s  q u e  ta is .

N ã o  o b s t a n t e ,  a l é m  d e  a  j u s t i f i c a t i v a  d o  t r a b a l h o  e s t a r  v i n c u l a d a  à  

d e s c o n c e r t a n t e  e  i n e x p l i c á v e l  o m i s s ã o  d a  d o u t r in a  t r a b a lh i s t a  n o  q u e  c o n c e r n e  à  

p r o t e ç ã o  à  i m a g e m  d o  e m p r e g a d o ,  n ã o  s e  d e v e  r e c u s a r  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  a  tu t e la  

j u d i c i a l  s e  d i r i g i r  i g u a l m e n t e  à  e m p r e s a ,  m a i s  a in d a  p o r q u e  o  a r t .  5 2  d o  n o v o  C ó d i 

g o  C iv i l ,  a o  d i s p o r  q u e  “ a p l i c a - s e  à s  p e s s o a s  j u r íd i c a s ,  n o  q u e  c o u b e r ,  a  p r o t e ç ã o  

d o s  d i r e i t o s  d a  p e r s o n a l i d a d e ” , d e  f o r m a  e x p l í c i t a ,  a d m i te  o  e n d e r e ç a m e n to  d a  tu t e 

l a  à  i m a g e m  à  u n id a d e  e m p r e s a r i a l .

N ã o  a p e n a s  o  e m p r e g a d o ,  p o r t a n to ,  m a s  t a m b é m  a  e m p r e s a  p o d e  e  d e v e  s e r  

p r o t e g i d a  q u a n to  a o  s e u  d i r e i t o  à  im a g e m .

E  a  r e f e r ê n c i a  à  C o n s t i t u i ç ã o  p o s s u i  u m a  c la r a  r a z ã o  d e  se r .

C o m  e f e i to ,  é  o  s i s t e m a  c o n s t i t u c io n a l  o  r e p o s i tó r io  d o s  d i r e i t o s  f u n d a m e n 

ta i s  d a s  p e s s o a s ,  in c l u íd o  o  d i r e i t o  à  im a g e m ,  a lç a d o  à  c a t e g o r i a  d e  d i r e i t o  i n d i v i d u 

a l  a u tô n o m o  p e l a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8 .

2  P R O P O S T A  D O  A R T I G O

U m  t r a b a lh o  v o l t a d o  a o  e x a m e  d a  p r o t e ç ã o  c o n s t i t u c io n a l  d a  i m a g e m  d o  

e m p r e g a d o  e  d a  e m p r e s a  n e c e s s i t a ,  d e  in í c io ,  lo c a l iz a r ,  n a  h i s tó r i a ,  a  p a r t i r  d e  q u a n 

d o  o  d i r e i t o  à  im a g e m  s e  c o n v e r t e u  e m  p r e o c u p a ç ã o  d o s  c o r p o s  l e g i s l a t i v o s ,  r a z ã o  

p o r  q u e  s e r á  d e d i c a d o  o  i t e m  0 3  p a r a  o  e s tu d o .

É  a u tô n o m o  o  d i r e i t o  à  i m a g e m ?  D is t in g u e - s e ,  d e  a lg u m a  f o r m a ,  d a  h o n r a ?  

Q u a l  a  s u a  a m p l i t u d e ?   É  o  q u e  s e  t e n t a r á  r e s p o n d e r  n o  i t e m  0 4 .

É  n e c e s s á r io ,  p o r  o u t r o  la d o ,  a n a l i s a r  a  f o r m a  c o m o  s e  o p e r o u  a  tu t e la  à  im a 

g e m  n a s  C o n s t i tu i ç õ e s  b r a s i l e i r a s ,  in c lu in d o - s e  -  c o m o  e v id e n te m e n te  n ã o  p o d e r i a  

d e ix a r  d e  s e r  -  o  T e x to  C o n s t i tu c io n a l  d e  1 9 8 8 , r e s e r v a d o  p a r a  ta n to  o  i t e m  0 5 .

N o  i t e m  0 6  s e r ã o  e x a m i n a d a s  a s  h ip ó t e s e s  d e  o f e n s a  à  im a g e m  d o  e m p r e g a 

d o ,  s e m  s e r  e s q u e c i d a  a  r e p e r c u s s ã o  q u e  p o s s a  o c o r r e r  e m  te r m o s  d e  o f e n s a  a o s  

i n t e r e s s e s  t r a n s in d i v id u a i s  d o s  t r a b a lh a d o r e s .

J á  n o  i t e m  0 7  o  p r o p ó s i to  s e  a té m  à  a n á l i s e  d a  tu t e l a  d o  d i r e i t o  à  i m a g e m  d a  

e m p r e s a .

C o m p l e t a n d o  o  e s tu d o ,  n ã o  s e r ia  r a z o á v e l  d e ix a r  d e  t r a z e r  c o n s i d e r a ç õ e s  d e  

o r d e m  p r o c e s s u a l ,  d e  m o d o  e s p e c í f i c o  n o  q u e  c o n c e r n e  à  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  

T r a b a l h o  p a r a  o  j u l g a m e n t o  d e  a ç ã o  p r o p o s t a  p e l a  e m p r e s a  p a r a  b u s c a r  a  r e p a r a ç ã o  

p o r  d a n o  à  i m a g e m ,  o  q u e  s e r á  f e i to  n o  i t e m  0 8 .

E ,  p o r  f im ,  r e s e r v a m o s  p a r a  o  i t e m  0 9  o  o f e r e c im e n to  d a s  c o n c lu s õ e s .

3 E S C O R Ç O  H I S T Ó R I C O  D O  D I R E I T O  À  I M A G E M

O s  r o m a n o s  j á  c o n h e c i a m  o  d i r e i t o  à  im a g e m :  o  j u s  im a g in i s .  É  c o r r e to  c o n 

c lu i r  q u e  n ã o  p o s s u í a  a  a tu a l  c o n f i g u r a ç ã o  d o  d i r e i t o ,  n o t a d a m e n te  p o r q u e  s e  m a t e 
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rializava apenas na garantia que tinham os fam iliares quanto a m anterem  bustos e  
retratos d o s seu s a n tep a ssa d o s na entrada d as c a sa s , o r ig in a n d o -se , d a í, 
presum ivelm ente, o costum e até hoje existente em  m uitas residências no B rasil no  
sentido de aposição de fotografias de ancestrais falecidos.

Luiz Alberto D avid  Araújo indica, com  precisão, aspectos h istóricos rele
vantes: “A  proteção da im agem  é preocupação recente dos juristas. Enquanto a 
im agem  só podia ser captada através do retrato pintado, desenhado ou esculpido, na 
m aioria esm agadora dos casos havia perm issão do retratado, o  que não gerava qual
quer tipo de polêm ica. Para que pudesse ser retratada, a pessoa passava horas e  
horas diante do artista para a realização da obra. Raros, portanto, são os casos de 
captação de im agem  sem  o consentim ento do retratado”.1

A  situação foi drástica e  substancialm ente m odificada a partir da invenção  
da fotografia, em  1829, por N iceforo N iepce.

E por quê? S im plesm ente em  virtude do fato de que a partir de então apenas 
m ilésim os bastariam para reproduzir, sem  a aquiescência da pessoa, o  seu retrato.

Atualm ente, os caçadores de celebridades, os denom inados p a p a r a z z i ,  que 
assediam  de m odo crim inoso as p essoas fam osas, invadindo, além  d isso , a sua in ti
m idade e vida privada, chegam  m esm o a ser responsáveis diretos p ela  ocorrência 
de fatos lam entáveis, com o a perseguição ao casal Lady D i e  D odi A l Fayed, o  que 
terminou ocasionando o acidente que vitim ou a “Princesa do P ovo” e  o  seu nam o
rado, em  31 de agosto de 1997.

E, d ig a -se  de p assagem , após a in v en çã o  da fo tografia , as in o v a çõ es  
tecnológicas continuam  se sucedendo com  velocidade vertiginosa, ao ponto de tor
nar-se v iável o retrato da superfície de planetas localizados a m ilhões de quilôm etros 
da Terra.

Tudo isso , obviam ente, im plica no desenvolvim ento da técnica da fotografia  
in clu sive para retratar, por interm édio de lentes ultramodernas, pessoas que se  en 
contram  a m uitos m etros do fotógrafo, aum entando, desta form a, as situações 
ensejadoras de transgressão do direito à im agem .

4 A M PLITU D E E A U TO N O M IA  D O  DIREITO À  IM AG EM

Podem  ser reconhecidas duas espécies de im agem , igualm ente p assíveis de 
proteção constitucional: a imagem-retrato e a im agem -atributo.

D ificu ldade não há para desvendar-se a im agem -retrato, especialm ente por
que já  fizem os referência, em  algumas passagens anteriores, à fotografia, pintura e 
escultura representativas da im agem  física  da pessoa.

1 C f. A  p r o te ç ã o  c o n s titu c io n a l d a  p r ó p r ia  im a g em  -  p e sso a  fís ica , p esso a  ju ríd ica  e  produto, p. 21 .
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T a m b é m  n ã o  s e  p o d e r i a  r e c u s a r  tu t e la  j u d i c i a l  a o s  g e s to s  o u  à  v o z  d a  p e s s o a  

c o m o  d a d o s  i d e n t i f i c a d o r e s  d a  s u a  im a g e m ,  r a z ã o  p o r  q u e  n ã o  à  to a  d i s p õ e  o  a r t .  5 o, 

X X V I I I ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  e s t a r e m  a s s e g u r a d o s ,  n o s  te r m o s  d a  le i ,  a  p r o t e ç ã o  à s  p a r 

t i c ip a ç õ e s  in d i v id u a i s  e m  o b r a s  c o le t iv a s  e  à  r e p r o d u ç ã o  d a  im a g e m  e  v o z  h u m a 

n a s ,  i n c l u s i v e  n a s  a t i v id a d e s  d e s p o r t iv a s .

Q u a n to  a o s  g e s to s  r e p r e s e n ta t iv o s  d a  im a g e m  h u m a n a  e , in s e r id o s ,  d e s ta r te ,  

n o  m o d e lo  p r o te t iv o  f i x a d o  n a  n o r m a  c o n s t i tu c io n a l ,  n o s  r e c o r d a m o s  d e  s i tu a ç ã o  

a c o n te c id a  h á  a lg u n s  a n o s  n o  E s ta d o  d a  B a h ia  e  q u e  b e m  p o d e r i a  e n s e j a r  a  r e p a r a ç ã o  

p o r  d a n o  à  im a g e m  p o r  in d e v id a  r e p r o d u ç ã o  d o s  g e s to s  c a r a c te r í s t i c o s  d e  u m a  p e s 

s o a . A c o n te c e u  d u r a n te  o  perí o d o  q u e  a n te c e d ia  o  C a r n a v a l  d e  1 9 9 8 : o  G o v e r n o  d o  

E s ta d o  d a  B a h ia  v e ic u lo u  n a s  p r in c ip a i s  e m is s o r a s  d e  te le v is ã o  c a m p a n h a  p u b l ic i t á r i a  

e m  d e s e n h o  a n im a d o  n o  q u a l  u m a  b o n e c a ,  lo u ra ,  d a n ç a v a  b a la n ç a n d o  o s  q u a d r i s  c o m  

m o v im e n to s  s e n s u a is .  O ra ,  n ã o  s e r ia  n e c e s s á r io  p e n s a r  m u i to  p a r a  d e s c o b r i r  q u e  a  

c a m p a n h a  d e  p u b l i c id a d e  t in h a  p o r  a lv o  a s s o c ia r  a  b o n e c a  à  d a n ç a r in a  C a r la  P e re z ,  

q u e ,  à  é p o c a ,  f a z i a  e s tu p e n d o  s u c e s s o  c o m  a q u e le  e s t i lo  p ró p r io  d e  d a n ç a r . E  n ã o  n o s  

p a r e c e  q u e  te n h a  h a v id o  q u a lq u e r  p a g a m e n to  p e la  u t i l i z a ç ã o  d a  im a g e m  d a  a r t is ta .

O u t r a  e s p é c i e  é  a  im a g e m - a t r i b u to ,  c u j a  in v e s t i g a ç ã o  s e  im p õ e  p e lo s  d e s d o 

b r a m e n to s  q u e  p o d e m  s e  s u c e d e r  n o  â m b i to  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .

L u iz  A lb e r t o  D a v id  A r a ú jo  d e s c r e v e  q u e  “ a  im a g e m - a t r i b u to  é  c o n s e q ü ê n 

c i a  d a  v id a  e m  s o c i e d a d e .  O  h o m e m  m o d e r n o ,  q u e r  e m  s e u  a m b ie n te  f a m i l ia r ,  p r o 

f i s s i o n a l  o u  m e s m o  e m  s u a s  r e l a ç õ e s  d e  la z e r ,  t e n d e  a  s e r  v is to  d e  d e t e r m i n a d a  

f o r m a  p e l a  s o c i e d a d e  q u e  o  c e r c a .  M u i ta s  p e s s o a s  n ã o  f a z e m  q u e s t ã o  d e  s e r e m  

c o n s i d e r a d a s  r e l a x a d a s ,  m e t i c u l o s a s ,  o r g a n i z a d a s ,  e s t u d i o s a s ,  p o n t u a i s  o u  

im p o n tu a i s .  S ã o  c a r a c t e r í s t i c a s  q u e  a c o m p a n h a m  d e t e r m in a d a  p e s s o a  e m  s e u  c o n 

c e i to  s o c i a l ” .2

A s s i m ,  im a g in e - s e  h ip ó t e s e  d e  a d v o g a d o  q u e  s e  n o ta b i l i z o u  n a  d e f e s a  d e  

in t e r e s s e s  e m p r e s a r i a i s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  e ,  p o r  e q u ív o c o ,  t e n h a  s id o  

d iv u l g a d a  e m  j o r n a l  d e  g r a n d e  c i r c u la ç ã o  a  n o t í c ia  d e  s u a  c o n t r a ta ç ã o  p o r  s in d ic a to  

d e  t r a b a lh a d o r e s  p a r a  p a t r o c ín i o  d e  c a u s a  d e  r e le v o .  E  ó b v io  n a d a  h a v e r  d e  i r r e g u 

la r  n a  d e f e s a  d e  c a u s a  o p e r á r i a  -  t ã o  d ig n a  q u a n to  à  a d v o c a c i a  e m p r e s a r i a l  - ,  m a s  é  

c e r to  c o n c lu i r :  s e  a lg u m  p r e j u í z o  f o r  o c a s io n a d o  à  s u a  im a g e m  p r o f i s s io n a l  ( q u e ,  

n o  c a s o ,  s e  i d e n t i f i c a  à  im a g e m - a t r i b u to )  -  f o r j a d a  a o  lo n g o  d e  a n o s  e  a n o s  n a  

d e f e s a  d e  ta i s  in t e r e s s e s  - ,  to r n a - s e  p o s s ív e l  o u  m e s m o  in j u n t iv a  a  r e p a r a ç ã o ,  i n c l u 

s iv e  p a r a ,  p e d a g o g ic a m e n te ,  im p e d i r - s e  n o v a s  in v e s t i d a s  c o n t r a  o  i m p o r t a n t e  d i r e i 

to  d a  p e r s o n a l id a d e .

V is u a l i z a d a  a  a m p l i t u d e  d o  d i r e i t o  à  i m a g e m ,  é  im p r e s c in d ív e l  e s q u a d r in h á -

l a  p a r a  c o m p r o v a r  a  s u a  a u to n o m ia .

O  a r t .  5 o, X ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  p r e s c r e v e  q u e  s ã o  in v io lá v e i s  a  in t im id a d e ,  a  

v id a  p r iv a d a ,  a  h o n r a  e  a  im a g e m  d a s  p e s s o a s ,  a s s e g u r a d o  o  d i r e i t o  à  i n d e n iz a ç ã o  

p e lo  d a n o  m a t e r i a l  o u  m o r a l  d e c o r r e n t e  d e  s u a  v io la ç ã o .

2 Op. cit., p. 31.
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O d ispositivo  constitucional positivou, ainda que im plicitam ente, o  que de
nom inam os de “princípio da reparação integral”, assinalando a possib ilidade de vir 
a ser reparado não som ente o  dano de com postura m aterial, mas também  o de natu
reza moral.

N ão se esgota, contudo, na positivação im plícita do princípio da reparação 
integral a im portância do art. 5o, X , da C onstituição; serve, de m odo sem elhante, 
para consolidar a autonom ia dos direitos da personalidade constitucionalm ente tu
telados no preceptivo, inclu indo-se, n esse passo, o  direito à im agem .

E videntem ente, quer seja no tocante à intim idade e  vida privada, quer com  
relação à im agem  e o direito à honra, seria in sólito  que o legislador constituinte 
originário buscasse enunciar expressões diversas para a proteção de direitos in d iv i
duais idênticos.

Por isso  que, m algrado claro o esforço do elem ento criador do Estado de 
1988 na direção da tutela específica  a cada um  dos direitos indicados, ju lgam os 
oportuno distinguir a im agem  da honra, furtando-nos quanto à diferenciação relati
vam ente à intim idade e  vida privada por entenderm os estarem  sobrem aneira distan
tes para que se admita confusão de qualquer espécie.

L uiz A lberto D avid Araújo, com  precisão, informa que “a im agem , é  preciso  
reconhecer, é  ferida em  outras situações em  que a honra pode ser deixada de lado, 
havendo, m esm o assim , violação da im agem . É  o caso, por exem plo, da usurpação da 
fotografia. P osso  m e utilizar da fotografia de alguém  sem  lhe ferir a honra, maltratan
do, no entanto, seu direito à im agem . Im aginem os, para seguir a teoria expendida, a 
possibilidade de alguém  se opor, com  base no direito à honra, à veiculação de um  
com ercial de televisão onde o  indivíduo é representado com o hom em  virtuoso, pleno  
de qualidades, (...) etc. A  pessoa representada teve seus dados pessoais elevados e 
elogiados; sua honra não fo i nem  de longe arranhada. A o contrário, sua honradez e  
bom  com portamento social foram ressaltados. N o  caso, outro fundamento que não o 
da violação da honra, serviu de base para a proteção do indivíduo (...).

Quanto à im agem -atributo, não pode ser enquadrada no direito à honra, cons
tituindo bem  autônom o. O conjunto de características socia is que envolvem  o indi
víduo, determ inadores de seu  conceito social, não se  confundem  com  a honra”.3

E, sobrem ais, parece-nos relevante o  esclarecim ento de que a im agem -atri
buto não guarda afinidade absoluta com  a cham ada “honra objetiva”.

D istinguindo-se da honra subjetiva (sinônim o de apreço próprio, do ju ízo  
que cada um tem  de si, no dizer de M agalhães N oronha),4 a objetiva denota o  
respeito e  a consideração que o m eio  socia l nos devota.

3 Op. cit., p. 35.

4  Cf. D ire ito  p e n a l, v. 2 , p. 110.
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Toda v ez  que há notoriedade do indivíduo quanto ao exercício de urna dada 
atividade ou por suas características próprias (sem  conotação de bem  ou m al), está-
se  diante da im agem -atributo,5

5 O DIREITO À  IM AG EM  N A S CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS

D e in ício , cum pre destacar que a C onstituição Imperial de 1824 não outor
gava proteção expressa ao direito à im agem , m uito embora se sustentasse a existên 
cia  da tutela im plícita no corpo do d ispositivo que assegurava a inviolabilidade do 
dom icílio  (art. 72, II).

Entretanto, a inviolabilidade do dom icilio , no nosso entender, não se presta 
a salvaguardar a im agem  do indivíduo, porque, uma vez fora do ambiente de proteção 
dom iciliar, adm itir-se-ia a reprodução da im agem .

A s C onstituições de 1934 e 1937 seguiram  a tendência de se admitir a tutela 
im plícita à im agem  em  face da previsão da inviolabilidade do dom icílio.

Quanto à C onstituição de 1946, m uito embora tenha sido repetida a fórm ula 
consagrada nos textos anteriores no sentido de incluir a im agem  do indivíduo na 
indevassabilidade do d om icílio , acentue-se que o direito à vida passou a ter referên
cia  expressa no art. 144, o  que se  constitui em  novidade realm ente digna de registro  
na evo lu ção  h istórico-constitucion al brasileira, porquanto “com  a in clu são da 
inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, na cabeça do artigo, a extração da 
existência  de um direito à im agem  ficou  m ais tranqüila. Im possível de se  prever o  
direito à vida sem  a vida com  im agem  em  qualquer de suas m odalidades”.6

A s C onstituições de 1967 e  1969 também não positivaram , de form a exp lí
cita, o  direito à im agem , considerando-se subentendido na tutela constitucional à 
vida, diferentem ente da Constituição de 1988, que por ter inaugurado o  m odelo  
protetivo m ais com pleto no referente ao direito à im agem , m erece estudo destacado.

5 .1  A  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8  e  o  d i r e i t o  à  i m a g e m

Pelas in egáveis repercussões que acarreta -  in clu sive na relação d e em prego  
- ,  torna-se indeclinável o  exam e dos d ispositivos constitucionais pertinentes.

E m  prim eiro lugar, se  o  tem a sob investigação é  direito individual, entende
m os im prescindível observar o  conteúdo dos Princípios Fundam entais, que repre
sentam  a “porta de entrada” da interpretação constitucional.

N o  particular, prevê o art. 1o, III que “A  R epública Federativa do Brasil, 
form ada pela união in d issolú vel dos Estados e  M unicíp ios e  do D istrito Federal, 
constitui-se em  Estado D em ocrático de D ireito e  tem  com o fundam entos (...) III -  a 
dignidade da p essoa  hum ana”.

5 C f. A R A U JO , L u iz  A lb erto  D a v id . O p. c it., p . 36 .

6  C f. A R A U JO , L u iz  A lb erto  D av id . O p. c it ., p . 57 .
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C onseqüentem ente, exam inado o  fundam ento do Estado brasileiro estab ele
cido  no art. 1o, III, con clu i-se que a dignidade da p essoa humana -  valor-fonte de 
todo o  sistem a norm ativo, no dizer de M IG UEL REALE7 -  tem  por destinatários 
exclusivam ente as pessoas naturais, os indivíduos, abrangendo, desta form a, com o  
não poderia deixar de ser, o  cidadão-trabalhador.

O pressuposto teleo lóg ico  de todo o sistem a norm ativo brasileiro, que é  a 
dignidade da pessoa humana, seria su ficiente, p e r  s e , para fazer eclod ir um a rede de 
proteção d os direitos da personalidade no âm bito da relação de em prego, im pedin
d o-se fossem  perpetradas contra os em pregados transgressões destinadas a lim itar 
os direitos à intim idade, privacidade, incolum idade física  e  im agem ; entretanto, por 
restrita à p essoa  humana, a dignidade não poderia ter a am plitude para proteger a 
em presa no tocante à sua im agem , o que apenas se  apresenta p ossível por força da 
incidência da tutela específica  à im agem -atributo, isto é, o  conjunto de qualifica
ções inerentes à unidade em presarial que possib ilitam  o êx ito  do em preendim ento.

O a r t ,  5o, V, d ispõe que é assegurado o  direito de resposta, proporcional ao  
a g r a v o ,  a l é m  da indenização por d a n o  m aterial, moral ou à im agem , ao passo  que o  
art. 5 o, X , da C onstituição explicita  q u e  são in v io láveis a intim idade, a vida privada, 
a h o n r a  e a im agem  das pessoas, assegurado o direito à indenização p elo  dano 
m a t e r i a l  ou m oral decorrente de sua v io l a ç ã o .

V ê-se, assim , que a C onstituição de 1988 inovou sign ificativam ente, tanto 
a o  prescrever, já , agora, de m odo expresso, o  direito à im agem , quanto ao evidenci
ar que a reparabilidade se  não circunscreve tão-só  à esfera do dano m aterial, m as 
também  a o  d e  c o m p o s tu r a  moral.

C o m  o  recurso ao art. 5o, X , é  adm issível, por exem plo, a propositura de 
ação de indenização p elo  em pregado que teve a sua im agem -retrato indevidam ente 
divulgada p elo  em pregador, resolvendo-se a questão nos dom ín ios da reparação do  
dano m aterial; m as, de m odo sem elhante, afigura-se-nos cab ível m edida jud icial 
apta a ex ig ir  da em presa indenização por dano m oral à  v ista  de o fen sa  à im agem . 
A diantando o  que será m ais adequadam ente d esenvolvido no próxim o item , cujo  
objeto serão as h ipóteses de ofensa à  im agem  do em pregado, im agin e-se a conheci
da situação em  que o  trabalhador, ao pretender ocupar um  posto d e trabalho, tem  
recusado o  seu  ingresso  na em presa em  virtude de “carta de referência” inverídica e  
desabonadora enviada p elo  seu  ex-em pregador. A  ofensa, no caso, ocorreu relati
vam ente à im agem -atributo construída, m uitas vezes, ao lon go  de anos d e presta
ção  de trabalho com petente e  com prom etida com  as diretrizes em presariais.

A liás, a situação ensejaria em itir-se provim ento jud icia l condenatório dos 
danos m oral (face à  agressão ao patrim ônio moral do trabalhador) e  m aterial, posto  
que o  im pedim ento à contratação pela  em presa que recebera a “carta de referência” 
teve por causa exclu siva  o s dados enviados p elo  antigo empregador.

7 Cf. E stado  dem ocrá tico  de d ire ito  e  o  con flito  d e  ideo log ias, p. 03.
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E, com pletando-se a proteção constitucional à im agem , tem os o art. 5°, 
X X V III, a ,  que garante, nos termos da le i, a defesa dos direitos do autor nas obras 
co letivas e  à reprodução da im agem  e voz  hum anas, in clu sive  nas atividades 
desportivas (o que nos levará à apreciação do direito à im agem  do atleta p rofissio 
nal de futebol), e  o  art. 220 , § 1o, ao enunciar que “nenhuma lei conterá d ispositivo  
que possa constituir em baraço à plena liberdade de inform ação jornalística em  qual
quer veícu lo  de com unicação social, observado o disposto no art. 5o, IV, V, X , XIII 
e X IV ”. Ainda que o últim o dispositivo constitucional m encionado se dirija à proteção 
à im agem , não guarda pertinência -  ao m enos direta -  ao tem a-título do trabalho, 
porque os lim ites opostos à divulgação da im agem  em  confronto com  o direito 
fundam ental à inform ação jornalística é assunto que se distancia das situações de 
afronta à im agem  do em pregado e da em presa.

Destarte, apresentados os parâmetros do sistem a constitucional brasileiro, 
passem os à análise das h ipóteses de violação à im agem  do em pregado.

6 HIPÓTESES D E O FE N SA  À  IM AG EM  D O  EM PREGADO

Sem pre levando em  consideração o fato de que o direito à im agem  com porta 
dois desdobram entos (im agem -retrato e im agem -atributo), in iciarem os o presente 
item  prom ovendo alusão às circunstâncias reveladoras de reprodução não autoriza
da da im agem  fisionôm ica dos trabalhadores.

Quanto à prim eira esp écie  do direito fundam ental -  a im agem -retrato ex is
tem  h ipóteses concretas em  que podem  se operar transgressões.

Im aginem os cam panha publicitária divulgada am plam ente na televisão e que 
m ostre a planta industrial da em presa e os trabalhadores em  atividade.

C om o o sistem a do direito positivo trabalhista não autoriza sequer prévia 
anuência quanto à d ivulgação de sua im agem  (exceção feita aos atletas profissio
nais de futebol), torna-se perfeitam ente cab ível o  pleito reparatório m ediante ação  
c iv il co letiva , conduzido não a outro órgão jurisdicional, m as à Justiça do Trabalho, 
em  virtude de o fato gerador da incidência originária do pedido estar atrelado à 
relação contratual de trabalho.

E, no particular, pouco importa enalteça a cam panha publicitária o produto 
da em presa, a h ig ien e no m eio  am biente do trabalho ou a excelên cia  dos serviços 
prestados p elos seus em pregados; o  que é  decisivo  para a reparação do dano à 
im agem  dos trabalhadores é  a mera propagação.

Por outro lado, se  h ouve prévia anuência para a difusão da im agem , além  do  
fato de a perm issão no sistem a norm ativo trabalhista se  restringir ao atleta profissi
onal de futebol ou à própria natureza da atividade exercida pelo  em pregado, o  ato 
autorizatório bem  pode ter sido concebido por coação moral ( v i s  c o m p u l s i v a ), e s 
pecialm ente em  virtude da dependência econôm ica do em pregado ao em pregador e 
a subordinação jurídica daquele em  face deste.
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E o que dizer da outra esp écie de im agem  -  a im agem -atributo? É  p ossível 
haver ofen sa à garantia no contexto do contrato de trabalho?

Para examinar, com  consistência, o  assunto, devem os, de lo g o , distanciar-
nos da clássica  e  com um  situação na qual o  em pregador im puta ao em pregado .con
duta delituosa, requerendo, inclusive, a instauração de inquérito policia l e  extin
guindo o contrato de trabalho por justa causa, porque inverídica a acusação, a atitu
de do em presário estará adequada ao pé do tipo sim ples do art. 138 do C ódigo  
Penal, ao tipificar o crim e de calúnia. O trabalhador, então, poderá acioná-lo para 
que o indenize por ofensa à sua honra, não à im agem -atributo, sem  desprezo das 
conseqüências penais de tal proceder.

Contudo, visualizam os situação ensejadora da reparabilidade do dano à im a
gem-atributo, com o na hipótese de em pregador que, ao ser instado por outra em pre
sa desejosa de contratar o ex-em pregado daquele, envia com o resposta, falsa, a 
inform ação de que o laborista é  excelente vendedor, não estando preparado, toda
via, para o exercício da gerência de recursos hum anos, quando, reconhecidam ente, 
nos lon gos anos de prestação de trabalho, granjeou o trabalhador a adm iração dos 
colegas de trabalho e o  respeito do empresário exatam ente nesta função.

N o  caso, nem  de longe fora arranhada a honra do trabalhador; p elo  contrá
rio, até m esm o teve elogiada a sua atuação com o vendedor na antiga em presa. M as 
a im agem -atributo, sim , fo i indiscutivelm ente ofendida, já que o em pregado se  n o
tabilizou com o gerente de recursos hum anos, cargo para o qual ob teve contra-indi
cação do ex-em pregador, fato que, além  de conspurcar a garantia individual sob  
com ento, corresponde à clara lim itação à liberdade de ação profissional.

6.1 O  direito  à  im agem  do atle ta  profissional de  fu teb o l

A lgum as questões peculiares surgem  quando se  propõe a esquadrinhar o  
direito à imagem -retrato no caso de relação contratual de trabalho d e atleta profis
sional de futebol.

E  as peculiaridades decorrem  da própria disciplina jurídica esp ecífica  d e tais 
em pregados, consoante as previsões da Lei n° 9 .615 /98 . D entre elas, podem  ser 
destacadas as seguintes: i) relação contratual formada obrigatoriam ente por escrito  
(art, 28 , L ei n° 9 .615/98); não se  podendo, contudo, afastar-se o  reconhecim ento do  
vínculo em pregatício entre o atleta e o  clube de futebol quando presentes os e le 
m entos fixados p elo  art. 3o, da CLT; ii)  é  contrato de duração determinada, diversa
m ente da regra genérica do art. 445 , da CLT, porque, no caso  d e atleta profissional 
de futebol, a duração vai de um  m ínim o de 03 m eses a um m áxim o de cinco anos; 
iii) possib ilidade de celebração de contrato acessório de licença de uso de im agem .

E  é  quanto à últim a característica do contrato sob investigação que algum as 
dúvidas aparecem , tais com o: outros trabalhadores podem  autorizar veicu lação da 
im agem ? A  licen ça  de u so da im agem  se identifica ao direito de arena? L icença de 
uso de im agem  pode ser considerada salário?
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A  r e s p e i to  d a  p r i m e i r a  i n d a g a ç ã o ,  é  im p o r t a n t e  r e s s a l t a r  q u e  o  d i r e i t o  à  i m a 

g e m  -  r e p u t a d o  d i r e i t o  d a  p e r s o n a l id a d e ,  f r i s e - s e  -  é  im p r e s c r i t ív e l ,  p e r s o n a l í s s im o ,  

a b s o lu to ;  o c o r r e  q u e  ta is  c a r a c t e r e s  n ã o  o b s t a m  à  i n c lu s ã o  d a  i m a g e m  d a  p e s s o a  

c o m o  o b je t o  d e  c o n t r a to  e s p e c í f i c o ,  c o m o  in v a r i a v e l m e n t e  a c o n te c e  c o m  o s  j o g a 

d o r e s  d e  f u t e b o l  m a i s  f a m o s o s  e  o s  s e u s  c lu b e s .

M a s ,  c o m  e f e i to ,  a  s e a r a  p e r m i t i d a  à  d is p o n ib i l i d a d e  d o  d i r e i t o  à  im a g e m  

n ã o  é  i r r e s t r i t a ,  m á x i m e  q u a n d o  a  L e i  n °  1 0 .4 0 6 ,  d e  1 0  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 2  ( n o v o  

C ó d ig o  C iv i l ) ,  q u e  e n t r a r á  e m  v ig o r  u m  a n o  a p ó s  a  s u a  p u b l i c a ç ã o ,  e s t a b e l e c e ,  n o  

a r t .  11 , q u e ,  “ c o m  e x c e ç ã o  d o s  c a s o s  p r e v i s to s  e m  L e i ,  o s  d i r e i t o s  d a  p e r s o n a l id a d e  

s ã o  in t r a n s m is s ív e i s  e  i r r e n u n c i á v e i s ,  n ã o  p o d e n d o  s e u  e x e r c í c io  s o f r e r  l i m i t a ç ã o  

v o l u n t á r i a ” .

P a r e c e - n o s ,  p o r  c o n s e g u i n t e ,  s u f i c i e n t e m e n t e  c l a r a  a  p r e v i s ã o  n o r m a t i v a  d o  

C ó d ig o  C iv i l  a  v ig o r a r  a  p a r t i r  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 3  p a r a  b a r r a r  a  i n s e r ç ã o  d e  l i c e n ç a  

d e  u s o  d a  i m a g e m  d e  e m p r e g a d o  q u a n d o  n ã o  e x i s t i r  n o r m a  e x p r e s s a  q u e  c o n te m p le  

t a l  p o s s ib i l i d a d e .

E  m e s m o  n a s  h ip ó t e s e s  d e  a u to r iz a ç õ e s  c o n s u m a d a s  a n te s  d a  v ig ê n c i a  d o  

n o v o  C ó d ig o  C iv i l ,  o  P r i n c íp i o  F u n d a m e n t a l  a t i n e n te  à  d ig n i d a d e  d a  p e s s o a  h u m a 

n a  é  i m p e d i t i v o  d e  ta l  d i s p o n ib i l i d a d e .

E  ó b v io  q u e  s e  n ã o  in c l u i  n a  p r o i b i ç ã o  a  d iv u l g a ç ã o  d a  im a g e m  d o  a t l e t a  

p r o f i s s io n a l  d e  f u t e b o l ,  s i m p l e s m e n t e  p o r q u e ,  n o  c a s o ,  a  L e i  n °  9 .6 1 5 /9 8  a u to r i z a  a  

v e ic u l a ç ã o .

E  t a m b é m  s e r ia  to t a l  d e s p r o p ó s i t o  v e d a r - s e  a  d iv u l g a ç ã o  d a  i m a g e m  d o ( a )  

e m p r e g a d o ( a )  q u a n d o  a  p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a lh o  g u a r d e  im p l í c i t a  o u  c o n a t u r a l  a  

i n d i g i t a d a  p r o p a g a ç ã o ,  c o m o  n o s  c o n t r a to s  d e  a to r e s  d e  t e le v is ã o .

F o r a  d e  ta i s  c i r c u n s t â n c i a s  a u to r iz a d a s  p e l a  l e i  o u  n a tu r a lm e n te  r e l a c io n a d a s  

à  e s p é c i e  d e  p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  n ã o  p o d e  o  e m p r e g a d o r  in c l u i r  n o  c o n t r a to  d e  

t r a b a lh o  c l á u s u l a  p e r m i s s i v a  d e  d i f u s ã o  d a  im a g e m  d o  e m p r e g a d o ,  p o r q u e ,  n a  c o n 

d i ç ã o  d e  d i r e i t o  d a  p e r s o n a l id a d e ,  n ã o  p o d e  s e r  in t e g r a d o  a o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o 8 

c o m o  a lg o  ín s i t o  à  a t i v id a d e  d o  l a b o r i s t a ,  o  q u e ,  d e  f a to ,  c o r r e s p o n d e r i a  a  a s s u m i r -

s e  p o s t u r a  i n d i f e r e n t e  à  d i g n i d a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a ,  c a n ta d a  e m  p r o s a  e  v e r s o  p e l a  

d o u t r i n a  e  c o n s i d e r a d a ,  c o m o  v is to ,  u m  d o s  f u n d a m e n to s  d o  E s t a d o  b r a s i l e i r o .

A  s e g u n d a  i n d a g a ç ã o  c o n c e r n e  à  v i a b i l i d a d e  n o  id e n t i f i c a r - s e  o  c o n t r a to  d e  

l i c e n ç a  d e  u s o  d a  i m a g e m  a o  c o n h e c i d o  d i r e i t o  d e  a re n a .

N o  e n t a n t o ,  i d e n t i f i c a ç ã o  d o  j a e z  e n c e r r a  e r r o  v i t a n d o .

E  e s c l a r e ç a - s e  q u e  a  d i s t i n ç ã o  n ã o  i n g r e s s a  n o  a l t ip l a n o  d a s  d ig r e s s õ e s  m e 

r a m e n te  d o u t r in á r i a s ;  c u m p r e ,  p e lo  c o n t r á r io ,  a  r e l e v a n t í s s i m a  f u n ç ã o  d e  d e m a r c a r  

d o i s  d i r e i t o s  q u e  p o d e m  c o e x i s t i r  n o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  e  p r o d u z e m  r e f l e x o s  

p e c u n iá r io s  s ig n i f i c a t i v o s .

8 A subordinação jurídica não deve se converter em instrumento para que a empresa seja senhora e 
possuidora da intimidade, privacidade e imagem dos empregados.
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O b s e r v e - s e ,  d e  in í c io ,  q u e  a  a lu s ã o  f e i t a  f o i  a o  c o n t r a to  d e  l i c e n ç a  p a r a  u s o  

d a  i m a g e m  e  n ã o  “ c o n t r a to  d e  i m a g e m ” o u  “ c o n t r a to  d e  c e s s ã o  d a  i m a g e m ” .

L u í s  A n tô n io  G r i s a r d  e s c l a r e c e  q u e  “ ( . . . )  n ã o  p o d e m o s  f a l a r  e m  ‘c o n t r a to  d e  

i m a g e m ’ p o r q u e  e la ,  a  im a g e m ,  n ã o  é  o  o b je to  d o  c o n t r a to ,  m a s ,  s im ,  s u a  l i c e n ç a  

p a r a  u s o  e , f i n a lm e n te ,  n ã o  n o s  p a r e c e  a d e q u a d o  f a l a r  e m  ‘c e s s ã o ’ p o r q u e  o  s u j e i t o  

a t i v o  n ã o  e s t á  c e d e n d o  a  im a g e m  a  n in g u é m ,  a p e n a s  e s t á  a u to r i z a n d o  s u a  e x p l o r a 

ç ã o  e  v e ic u l a ç ã o .  N a  c e s s ã o ,  v e r i f i c a m o s  o  a b a n d o n o  -  to t a l  o u  p a r c i a l  -  d o  d i r e i t o  

q u e  p e r t e n c e  a  u m  d e t e r m i n a d o  t i tu la r .  N a  l i c e n ç a ,  p o r  s u a  v e z ,  o b s e r v a - s e  t ã o -

s o m e n te  a  c o n c e s s ã o  d e  u m a  p e r m is s ã o  p a r a  a  e x p lo r a ç ã o  d a  i m a g e m ,  s e m  q u e  a  

t i t u l a r i d a d e  s e j a  t u r b a d a ” .9

O  c o n t r a to  d e  l i c e n ç a  d e  u s o  d a  i m a g e m  n ã o  s e  c o n f u n d e  c o m  o  d i r e i t o  d e  

a r e n a  p o r q u e  e s t e  s e  e n c o n t r a  c o n s u b s t a n c i a d o  n o  a r t .  4 2  d a  L e i  n °  9 .6 1 5 /9 8 ,  q u e  

p e r m i t e  a o  c lu b e  d e  f u t e b o l  n e g o c ia r ,  a u to r i z a r  o u  p r o i b i r  a  f i x a ç ã o ,  t r a n s m i s s ã o  o u  

r e t r a n s m is s ã o  d e  e v e n to s  d o s  q u a i s  p a r t i c ip e m .

O u t r o s s im ,  a o  c o n s a g r a r  o  c o m a n d o  c o n s t i t u c io n a l  im p o s i t i v o  d a  p r o t e ç ã o  à  

i m a g e m  h u m a n a ,  i n c l u s i v e  n a s  a t i v id a d e s  d e s p o r t iv a s ,  o  § 1° d o  a r t .  4 2  d a  L e i  n °  

9 .6 1 5 /9 8  p r e c e i t u a  q u e ,  s a lv o  d i s p o s iç ã o  e m  c o n t r á r i o ,  2 0 %  d o  to t a l  a r r e c a d a d o  

c o m  a  a u to r i z a ç ã o  d a  t r a n s m i s s ã o  s e r á  d iv i d id o  e n t r e  o s  p a r t i c i p a n t e s  d a  p a r t id a ,  

e x c e t u a n d o - s e ,  o b v ia m e n te ,  o s  q u e ,  e s c a l a d o s  p a r a  c o m p o s i ç ã o  d o  “ b a n c o  d e  r e s e r 

v a ” , n ã o  in g r e s s a r a m  n a s  “ q u a t r o  l i n h a s ”  e , c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  n ã o  p o d e m  s e r  c o n 

s i d e r a d o s  p a r t í c i p e s  d a  p e l e j a  e s p o r t iv a .

D u a s  s ã o  a s  s i tu a ç õ e s ,  e , n e s s e  p a s s o ,  m e r e c e d o r a s  d e  t r a t a m e n to  d iv e r s i f i 

c a d o .

S e  o  c lu b e  d e  f u t e b o l ,  c o m  la s t r o  n o  p r e c e p t iv o  l e g a l  q u e  t e r m i n o u  p o r  c o n 

c r e t i z a r  o  a r t .  5 ° , X X V I I I ,  a , a u to r iz a  a  t r a n s m i s s ã o  d a  p a r t i d a  m e d i a n t e  o  r e s p e c t i 

v o  p a g a m e n t o ,  2 0 %  d o  t o t a l  a r r e c a d a d o  s e r á  d i v i d i d o  e n t r e  o s  a t l e t a s  q u e  

e f e t i v a m e n te  d e l a  p a r t i c i p a r a m ,  s e m  q u e  h a j a  q u a lq u e r  n e c e s s id a d e  d e  c e l e b r a ç ã o  

d e  c o n t r a to  d e  l i c e n ç a  d e  u s o  d a  i m a g e m ,  p o r q u e  o  r a t e io  p r o m a n a  d e  im p e r a t i v o  

l e g a l ,  t o u t  c o u r t .

D is t in t a  é  a  h ip ó t e s e  q u a n d o  o  a t l e ta  e x p r e s s a m e n t e  c o n s e n t e  c o m  a  d i v u l g a 

ç ã o  d e  s u a  i m a g e m  in d i v id u a l ,  q u a n d o ,  n a  o p o r t u n id a d e ,  f a r á  j u s  a o  p a g a m e n to  

e s t i p u l a d o  n o  c o n t r a to ,  in d e p e n d e n te m e n t e  -  r e p i t a - s e  -  d a  d iv i s ã o  r e l a t i v a  a o  d i 

r e i t o  d e  a r e n a .

D e  c o n t r a p a r t e ,  a n te s  d e  s e  t e n t a r  u m a  r e s p o s t a  à  d e r r a d e i r a  in d a g a ç ã o ,  o u  

s e ja ,  s e  o  v a l o r  a t i n e n t e  à  l i c e n ç a  d e  u s o  d e  im a g e m  d e v e  s e r  c o n s i d e r a d a  p a r c e l a  d e  

n a t u r e z a  s a l a r ia l ,  a lg u m a s  i n f o r m a ç õ e s  d e v e m  s e r  r e p a s s a d a s  d e  s o r te  a  b e m  c o m 

p r e e n d e r  o  q u e  s e  s u c e d e  n a  r e a l i d a d e  e m  ta i s  c o n t r a to s .

9 Cf. Considerações sobre a relação entre contrato de trabalho de atleta profissional de futebol e 
contrato de licença de uso de imagem, disponível em: <http://www.internet-lex.com.br>.
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Sendo certo que os clubes de futebol e os atletas tentam invariavelmente, de 
comum acordo, reduzir a base de cálculo para incidência das exações fiscais, a 
licença de uso da imagem termina por configurar “válvula de escape” -  porque 
inconfundível e autônoma relativamente ao contrato de trabalho -  na medida em  
que os jogadores constituem empresa para fim específico de exploração de sua 
imagem.

Todavia, a empresa que poderia ser regularmente constituída para explora
ção da imagem, finda por se converter em instrumento à perpetração de fraude, 
notadamente porque o salário do atleta acaba sendo incorporado quase que total
mente sob a rubrica de “exploração da imagem”, quando, na verdade, o que se 
observa é uma parcela com  nítida natureza salarial, deixando consignado valor ín
fim o em  carteira de trabalho com  o propósito, como dito, de escapar à incidência de 
imposto sobre a renda mais gravoso ou mesmo das contribuições previdenciárias.

7  A  PRO TEÇÃO  C O N STITU C IO N A L À  IM AG EM  D A  EM PRESA

S e há outorga d e proteção  con stitu cion a l à im agem  do em pregado, é  
irrecusável reconhecer-se, por sim etria, a possib ilidade de tutela da im agem  da 
em presa.

A tualm ente, gastam -se valores extraordinários com  o  objetivo d e consolida
ção de uma im agem  de em presa eficiente, responsável pela produção de bens ou 
prestação de serviços d e qualidade. Em  suma: é  crescente a preocupação dos grupos 
empresariais com  a construção de uma “boa” im agem  perante o s consum idores.

P elos caracteres associados às pessoas jurídicas, parece evidente que a única  
ofensa p ossível é à im agem -atributo, ou seja, às cond ições e  qualidades especia is  
incorporadas à im agem  da em presa.

O utrossim , posta-se indiscrepante que a aludida transgressão à im agem -atri
buto som ente é su scetível de ocorrência se  a inform ação e/ou  fato d ivulgados não 
corresponderem  à realidade.

Por exem plo: determ inada em presa do ramo alim entício fo i denunciada por 
órgão público em  virtude de não adotar técnicas h igiên icas para a m anipulação dos 
alim entos por e la  produzidos, M ais do que conveniente, é  im positiva a inform ação, 
a fim  de que os consum idores não tenham a saúde prejudicada; não obstante, a 
reparação à im agem -atributo decorrerá inexoravelm ente do fato de ser inverídica a 
notícia divulgada.

Outra hipótese: o em pregado que exerceu função de direção com eça a d ivul
gar fatos ou inform ações que obtivera em  razão do posto ocupado na unidade em 
presarial, que, por sua vez, atingem  gravem ente a im agem  da empresa.

E m ais uma: sindicato profissional que, a pretexto de pressionar a em presa  
em  período anterior à celebração de acordo coletivo , veicu la nos órgãos de im pren
sa ou m esm o no boletim  inform ativo do grêm io sindical, fatos inverídicos atentatórios 
à boa reputação em presarial.
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C om o não seria de outra forma, o elenco das circunstâncias apontadas é 
m eramente exem plificativo, podendo se consum ar um núm ero incontável de situa
ções ofensivas à im agem -atributo empresarial.

8 CO M PETÊNCIA D A  JUSTIÇA DO  TR A BA LH O  PARA O JULG AM ENTO  
D A  A Ç Ã O  D E  REPARAÇÃO

Im põe-se, em  prim eiro plano, a rem issão à base constitucional da com petên
cia  dos órgãos jurisd icionais trabalhistas: “C om pete à Justiça do Trabalho conciliar  
e julgar o s d issíd ios individuais e  co letivos entre trabalhadores e em pregadores, 
abrangidos o s entes de direito público externo e da adm inistração pública direta e  
indireta dos M unicíp ios, do Distrito Federal, dos Estados e  da U nião, e, na form a da 
le i, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem  com o os litíg ios  
que tenham  origem  no cum prim ento de suas próprias sentenças, inclusive coletivas”.

D esse m odo, atrai a com petência da Justiça do Trabalho às controvérsias 
originárias da relação de em prego.

S e a causa de pedir, ainda que m ediatam ente, está relacionada ao contrato de  
trabalho pactuado ou à relação de em prego havida entre as partes, não há com o se  
im pedir a apreciação da controvérsia pelo  ju iz  do trabalho.

S e a fotografia do indivíduo fo i d ivulgada em  virtude de sua condição de  
em pregado, fácil é  reconhecer a com petência da Justiça do Trabalho.

Todavia, no esp ecífico  caso  de ofensa à im agem -atributo, é  d ecisivo  para o  
reconhecim ento da com petência da Justiça do Trabalho perquirir se  o  ataque ao 
direito individual som ente se consum ou em  razão do contrato de trabalho m antido 
entre o autor e o réu da ação de reparação. E xem plificando, se  o  ex-em pregado, por 
tal condição, teve acesso  a inform ações privilegiadas e  fez  mau uso delas ao ponto 
de ferir insid iosam ente a im agem  da em presa; ou se  o  em pregador em itiu inform a
ção que atingiu a im agem -atributo do ex-em pregado. Em  am bas situações não seria 
outro o órgão judicial com petente para o exam e da lid e  m as a Justiça do Trabalho.

N essa  linha de com preensão, torna-se  claro que o prim eiro exem plo  indica
do no item  anterior não serviria para dem onstrar a com petência do m agistrado tra
balhista, porquanto a lesão à im agem  se  sucedera fora dos dom ínios da relação de 
em prego.

E, no particular, pouco im porta que a questão se  resolva n o  contexto do dano 
m aterial ou m oral por ofensa às im agens retrato ou atributo. A m bas as circunstânci
as são passíveis de exam e pela  justiça  trabalhista.

Quanto ao dano m oral, já  se  tom ou conhecida a decisão do Suprem o Tribu
nal Federal: “C om pete à Justiça do Trabalho o  julgam ento de ação de indenização, 
por danos m ateriais e  m orais, m ovida pelo em pregado contra seu  em pregador, fun
dada em  fato decorrente da relação de trabalho (.„ ), nada im portando que o d issíd io  
venha a ser resolvido com  base nas normas de direito c iv il” .

N ada obsta, entretanto, que o em pregador assum a o  p ólo  ativo da relação  
juríd ica processual, desde que certo restar ad m issível, de m odo sem elhante, a
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p r o p o s i tu r a  d e  a ç ã o  d e  r e p a r a ç ã o  d e  d a n o s  p e l a  e m p r e s a  à  v i s ta  d e  a to  c o m e t id o  p o r  

e x - e m p r e g a d o  q u e  v u ln e r o u  a  im a g e m - a t r i b u to  d a  p e s s o a  j u r íd i c a .

9  C O N C L U S Õ E S

É  s u r p r e e n d e n te  o  f a t o  d e  o s  e s t u d io s o s  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o  n ã o  t e r e m  s e  

l a n ç a d o  a in d a  à  i n v e s t i g a ç ã o  m a i s  c u id a d o s a  a  r e s p e i to  d o  d i r e i t o  à  i m a g e m ,  e s p e 

c i a l m e n t e  p o r q u e  a  s u a  t r a n s g r e s s ã o  s e  c o n v e r t e  e m  p r o b l e m a  d e  r e a l  d e n s i d a d e  n o  

â m b i to  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  f a c e  à  c o n h e c i d a  s u b o r d in a ç ã o  j u r í d i c a  d o  e m p r e g a 

d o  a o  e m p r e g a d o r .

A  i m a g e m - r e t r a to  e s t á  v in c u l a d a  à  f o to g r a f i a ,  p in t u r a  e  e s c u l tu r a  r e p r e s e n t a 

t iv a s  d a  i m a g e m  f í s i c a  d a  p e s s o a .

A  im a g e m - a t r i b u to  e s t á  r e l a c io n a d a  à  v id a  e m  s o c i e d a d e ;  à s  q u a l i d a d e s  o u  

d e f e i t o s  in c o r p o r a d o s  a o  in d i v íd u o  c o m o  i n t e g r a n t e  d e  u m a  c o m u n id a d e .

A  p e s s o a  j u r í d i c a  p o d e  t e r  a  s u a  im a g e m - a t r i b u to  o f e n d id a .

O  a r t .  5 o, X ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  p o s i t i v o u ,  a in d a  q u e  im p l i c i t a m e n t e ,  o  “ p r i n c í 

p io  d a  r e p a r a ç ã o  i n t e g r a l ” , a s s in a l a n d o  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  v i r  a  s e r  r e p a r a d o  n ã o  

s o m e n te  o  d a n o  d e  c o m p o s t u r a  m a te r i a l ,  m a s  t a m b é m  o  d e  n a tu r e z a  m o r a l .

A  d i g n i d a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a  ( a r t .  1o, I I I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o )  s e r i a  s u f ic ie n t e ,  

p e r  s e ,  p a r a  f a z e r  e c lo d i r  u m a  r e d e  d e  p r o t e ç ã o  d o s  d i r e i t o s  d a  p e r s o n a l id a d e  n o  

â m b i to  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  im p e d in d o - s e  f o s s e m  p e r p e t r a d a s  c o n t r a  o s  e m p r e 

g a d o s  t r a n s g r e s s õ e s  d e s t i n a d a s  a  l i m i t a r  o s  d i r e i t o s  à  i n t i m i d a d e ,  p r i v a c i d a d e ,  

i n c o l u m i d a d e  f í s i c a  e  im a g e m ;  e n t r e ta n t o ,  p o r  r e s t r i t a  à  p e s s o a  h u m a n a ,  a  d i g n i d a 

d e  n ã o  p o d e r i a  t e r  a  a m p l i t u d e  p a r a  p r o t e g e r  a  e m p r e s a  n o  to c a n te  à  s u a  i m a g e m ,  o  

q u e  a p e n a s  s e  a p r e s e n t a  p o s s ív e l  p o r  f o r ç a  d a  i n c i d ê n c i a  d a  t u t e l a  e s p e c í f i c a  à  i m a 

g e m - a t r i b u to ,  i s t o  é ,  o  c o n ju n t o  d e  q u a l i f i c a ç õ e s  in e r e n te s  à  u n id a d e  e m p r e s a r i a l  

q u e  p o s s i b i l i t a m  o  ê x i t o  d o  e m p r e e n d im e n to .

C o m  o  r e c u r s o  a o  a r t .  5 o, X , é  a d m is s ív e l  a  p r o p o s i tu r a  d e  a ç ã o  d e  i n d e n iz a ç ã o  

p e l o  e m p r e g a d o  q u e  t e v e  a  s u a  im a g e m - r e t r a to  in d e v i d a m e n t e  d iv u l g a d a  p e l o  e m 

p r e g a d o r ,  r e s o lv e n d o - s e  a  q u e s t ã o  n o s  d o m í n io s  d a  r e p a r a ç ã o  d o  d a n o  m a t e r i a l ;  

m a s ,  d e  m o d o  s e m e lh a n t e ,  a f i g u r a - s e - n o s  t a n to  c a b ív e l  m e d i d a  j u d i c i a l  a p t a  a  e x i 

g i r  d a  e m p r e s a  i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l  à  v i s t a  d e  o f e n s a  à  i m a g e m  c o m o ,  p o r  

o u t r o  la d o ,  a ç ã o  d o  e m p r e g a d o r  c o n t r a  e x - e m p r e g a d o  o u  s in d ic a to  p r o f i s s io n a l  q u e  

v e i c u l a  n o t í c i a  i n v e r í d i c a  a t e n t a tó r i a  à  im a g e m  d o  e s t a b e l e c i m e n t o  e m p r e s a r i a l .

É  d e c i s iv o  p a r a  o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  

p e r q u i r i r  s e  o  a t a q u e  a o  d i r e i t o  in d i v id u a l  s o m e n te  s e  c o n s u m o u  e m  r a z ã o  d o  c o n 

t r a to  d e  t r a b a lh o  m a n t i d o  e n t r e  o  a u to r  e  o  r é u  d a  a ç ã o  d e  r e p a r a ç ã o .
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O  M O E D E IR O  F A L SO  E O  
N E G O C IA D O R  A U SE N T E

Víctor Russom ano Jr.*

I

H á  m u i t o  e  d e m a s i a d o  t e m p o  p r o p u g n a - s e  a  f l e x i b i l i z a ç ã o  ( s e n ã o  a  

d e s r e g u la m e n ta ç ã o )  d a s  r e l a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s .

T r a t a - s e  d e  p o s t u l a d o  q u e  s e  s i tu a  n o  c o n te x t o  i d e o l ó g ic o  d o  l i b e r a l i s m o ,  

i s to  é ,  q u e  o b j e t i v a  u m a  m o d e r n i z a ç ã o  e c o n ô m i c a  d e  c o n o ta ç ã o  ( n e o ) l i b e r a l ,  e  c u ja  

i m p l e m e n ta ç ã o  f o i  o b je t i v a d a  p o r  g o v e r n o s  c o m  b a s e s  c o n s e r v a d o r a s ,  a s  q u a i s  n ã o  

a p r e s e n t a r a m  a l t e r a ç ã o  s u b s t a n c i a l  c o m p a r a t i v a m e n t e  à q u e la s  r e s p o n s á v e i s  p e lo  

a u to r i t a r i s m o  d o  r e g i m e  m i l i ta r ,  s e g u n d o  p r e c i s a m e n te  a n o ta d o  p o r  J o s é  L u í s  F io r i  

( O s  m o e d e i r o s  f a l s o s ,  4 a e d . ,  P e t r ó p o l i s ,  E d .  V o z e s ,  1 9 9 8 ) .

A  f l e x ib i l i z a ç ã o /d e s r e g u la m e n ta ç ã o  e s t á  e s t a b e l e c i d a  e m  p r e m is s a s  t id a s  

c o m o  i n q u e s t i o n á v e i s  e  d e f i n i t i v a m e n te  a s s e n ta d a s ,  t a i s  c o m o  e x c e s s iv a  r i g i d e z  d a  

l e g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s t a  e  c u s to s  e x c e s s iv o s  o r ig in á r io s  d a  m e s m a .

A n a l i s a n d o - s e ,  to d a v ia ,  h i s tó r i c a  e  e s t r u tu r a lm e n te ,  a  p o l í t i c a  t r a b a lh i s t a  b r a 

s i le i r a ,  c o n s t a t a - s e ,  m e s m o  n o  p e r í o d o  a n t e r io r  à  im p la n t a ç ã o  d o  r e g i m e  d i t a to r i a l -

m i l i ta r :

1. A  s u b o r d in a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  p e r a n t e  o  e m p r e s á r i o  (o  ú n i c o  l i m i t e  a  ta l  

s u j e i ç ã o  e r a  a  e s t a b i l id a d e ) .

2 . A  a u s ê n c i a  d e  q u a i s q u e r  d o s  m é t o d o s  d e  c a r á t e r  r e f o r m i s t a  ( m a n t i d o  o  

m o d o  d e  p r o d u ç ã o  c a p i t a l i s t a )  t e n d e n te s  à  v in c u l a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  à  e m p r e s a ,  

t a i s  c o m o  p a r t i c i p a ç ã o  ( m in o r i t á r i a )  n o s  l u c r o s  e /o u  c a p i t a l ,  c o - g e s t a o  ( p a r t i c ip a ç ã o  

i n s t i t u c i o n a l i z a d a  n a  p r ó p r i a  a d m i n is t r a ç ã o  d a  e m p r e s a )  e  c o n t r o l e  o p e r á r io  ( i n t e r 

v e n ç ã o  c o n f l i tu a l  -  a t r a v é s  p r in c ip a l m e n t e  d o  m o v i m e n t o  g r e v i s t a  -  a  p a r t i r  d e  

m o b i l i z a ç ã o  c o l e t i v a  n ã o  c o m p r e e n d id a  n o s  ó r g ã o s  e  in s t â n c i a s  a d m i n i s t r a t i v o s  d a  

e m p r e s a ) .

3 . A  o r g a n i z a ç ã o  s in d ic a l  d i s c ip l i n a d a  s e g u n d o  o  m o d e l o  c o r p o r a t i v i s t a ,  n o  

q u a l  ( R o b e r t o  H e n r y  S r o u r  -  M o d o s  d e  p r o d u ç ã o :  e l e m e n t o s  d a  p r o b l e m á t i c a ,  R io  

d e  J a n e i r o ,  E d .  G r a a l ,  1 9 7 8 )  “ a  a lo c a ç ã o  d o s  r e c u r s o s  e  a s  c o n d iç õ e s  e s s e n c i a i s  d e  

p r o d u ç ã o  d e p e n d e m  d e  m a c r o d e c i s õ e s  o u  d a  p l a n i f i c a ç ã o  im p e r a t i v a  e l a b o r a d a  n o s  

o r g a n i s m o s  s u p e r io r e s  d a  c o r p o r a ç ã o  b u r o c r á t i c a ” , is to  é ,  u m  m o d e l o  a u to r i t á r io  e

* A d v o g a d o ,  P r o fe s so r  d a  U n iv e rs id a d e  d e  B rasília .
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e x c lu d e n te  d e  l i b e r d a d e  e  a u t o n o m i a  s in d ic a i s ,  s u j e i t a n d o - s e  a  e n t i d a d e  s i n d i c a l  a o  

a p a r a t o  e s t a ta l ,  p o r q u e  o  c o r p o r a t i v i s m o  im p l i c a ,  e x a t a m e n te  e  c o m o  m a n i f e s t a d o  

p o r  J . T . W in k l e r  (R e v i e w  o f  p o l i t i c s ,  n °  3 6 ,  p . 8 5 /1 3 1 ,  j a n . / 1 9 7 4 ) ,  o  p a p e l  d i r e t i v o  

d e s e m p e n h a d o  p e lo  E s t a d o ,  o  q u a l :  a )  p r e s c r e v e  o u  l i m i t a  o p ç õ e s  d e  c a p i t a l i s t a s  e  

a d m i n i s t r a d o r e s ;  b )  d e f i n e  o b j e t i v o s  a  s e r e m  c u m p r id o s  p o r  u m  p r o c e s s o  d e  c o l a 

b o r a ç ã o  d i r i g i d o  p e lo  p r ó p r io  a p a r a to  e s t a ta l ;  c )  im p õ e  u m a  e s t a b i l i d a d e  s o c i a l  c a l 

c a d a  n a  d i s c ip l i n a  (e  n ã o  n a  l i b e r d a d e ) ;  e  d )  c o n c r e t i z a  u m a  p o s i ç ã o  c o l e t i v i s t a ,  e m  

c o n f o r m id a d e  c o m  o b je t iv o s  e s t a ta i s ,  e l i m i n a n d o - s e  a s  d iv i s õ e s  c a lc a d a s  e m  c la s s e  

e  s e g u n d o  u m  p r i n c íp i o  h i e r á r q u i c o  e  q u e  v is a  a  r e s u l ta d o s ,  n o  c o n te x t o  d e  u m  

p r a g m a t i s m o  in f l e x í v e l  e  e m  d e t r im e n to  d o s  d i r e i t o s  i n d iv id u a i s  e  d o s  d e v id o s  p r o 

c e s s o s  le g a i s .

4 . U m  s i s t e m a  d e  c o n tr o le  e  e x c l u s ã o ,  a p r e s e n ta n d o ,  c o m o  u m  d o s  p r i n c i 

p a i s  o b je t iv o s ,  a  c o n te n ç ã o  m á x i m a  d o s  m o v i m e n t o s  in d i v id u a i s  e  c o le t iv o s  d o s  

t r a b a lh a d o r e s .

A  d i t a d u r a  m i l i t a r  t i n h a  c o m o  f u n ç ã o  p r in c ip a l ,  s e g u n d o  G u i lh e r m o  O ’D o n n e l  

( A n á l i s e  d o  a u t o r i t a r i s m o  b u r o c r á t i c o ,  S ã o  P a u lo ,  E d .  P a z  e  T e r ra ,  1 9 9 0 ) ,  “ s u b o r 

d i n a r  e  c o n t r o l a r  e s t r i t a m e n t e  o  s e t o r  p o p u la r ,  r e v e r t e r  a  t e n d ê n c i a  a u to n o m is t a  d a s  

s u a s  o r g a n i z a ç õ e s  d e  c l a s s e  e  e l i m i n a r  s u a s  e x p r e s s õ e s  n a  a r e n a  p o l í t i c a ”  e  a p r e s e n 

ta  a s  s e g u i n te s  c a r a c t e r í s t i c a s :  a )  “ g a r a n t e  e  o r g a n i z a  a  d o m i n a ç ã o  e x e r c i d a  a t r a v é s  

d e  u m a  e s t r u tu r a  d e  c la s s e s  s u b o r d in a d a  à s  f r a ç õ e s  s u p e r io r e s  d e  u m a  b u r g u e s i a  

a l t a m e n t e  o l i g o p o l i s t a  e  t r a n s n a c i o n a l i z a d a ”  ( a  q u a l  c o n s t i t u i  a  b a s e  s o c i a l  d o  e s t a 

d o  b u r o c r á t i c o - a u to r i t á r i o ) ;  b )  é ,  in s t i tu c i o n a lm e n t e ,  “ u m  c o n ju n to  d e  o r g a n i z a ç õ e s  

n o  q u a l  a d q u i r e m  p e s o  d e c i s iv o  a s  e s p e c i a l i z a d a s  e m  c o e r ç ã o ” ; c )  i n c u m b e - l h e  

“ r e i m p l a n t a r  a  ‘o r d e m ’ n a  s o c i e d a d e  m e d i a n t e  a  r e - s u b o r d i n a ç ã o  d o  s e t o r  p o p u la r ,  

p o r  u m  la d o  e  a  ‘n o r m a l i z a ç ã o ’ d a  e c o n o m i a ,  p e lo  o u t r o ” ; d )  é  “ u m  s i s t e m a  d e  

e x c lu s ã o  p o l í t i c a  d e  u m  s e t o r  p o p u la r  p r e v i a m e n t e  a t i v a d o ”  ( n a  f a s e  p o p u l i s t a  a n t e 

r i o r ) ;  e )  “ s u p r e s s ã o  d a  c id a d a n ia  e  d a  d e m o c r a c i a  p o l í t i c a ” ; f )  “ s i s t e m a  d e  e x c lu s ã o  

e c o n ô m i c a  d o  s e t o r  p o p u l a r ” ; g )  v i s a  a  d e s p o l i t i z a r  o  t r a ta m e n to  d e  q u e s t õ e s  s o c i 

a is ,  s u b m e te n d o - a s  à q u i lo  q u e  s e  c l a s s i f i c a  c o m o  c r i t é r io s  n e u t r o s  e  o b j e t i v o s  d e  

r a c i o n a l i d a d e  t é c n i c a  e  h )  “ i m p l i c a  o  f e c h a m e n to  d o s  c a n a i s  d e m o c r á t i c o s  d e  a c e s 

s o  a o  g o v e r n o ” .

N e c e s s á r i o  e r a  -  e  f o i  - ,  n o  r e f e r id o  p e r í o d o  d i t a to r ia l ,  a p r o f u n d a r  o s  m e c a 

n i s m o s  d e  c o n t r o l e  d a  c l a s s e  t r a b a lh a d o r a ,  f a c e  à  d im in u i ç ã o  s a l a r ia l  i m p o s t a  à  

m e s m a ,  e  a  a n á l i s e  d o s  in s t i t u t o s  t r a b a lh i s ta s  ( in d iv id u a i s  e  c o le t iv o s )  c o n f i r m a  ta is  

a s s e r t i v a s ,  p o r q u e  d e m o n s t r a  q u e :

1. S u j e i ç ã o  d a s  e n t i d a d e s  s in d ic a i s  a o  a p a r a to  e s ta ta l .

2 . G r e v e  i m p o s s i b i l i t a d a  e m  t e r m o s  p r á t i c o s  p o r  u m a  m u l t i p l i c id a d e  d e  o b s 

t á c u lo s  b u r o c r á t i c o s ,  q u a n d o  n ã o  e s t a v a ,  s im p le s m e n te ,  v e d a d a ,  s e n d o  o  o b j e t i v o  

d a  le g i s l a ç ã o ,  e m  r e a l i d a d e  e  s o b  o  p r e t e x to  d e  r e g u l a m e n t á - l a ,  a  c o n te n ç ã o  o u  

e l i m i n a ç ã o  d o  e x e r c í c i o  d o  d i r e i t o  d e  g r e v e  ( e l im in a n d o - s e  a  p a r t i c i p a ç ã o  n ã o  

i n s t i t u c i o n a l i z a d a  d o  t r a b a lh a d o r  n a  e m p r e s a ) .

3 . O  i n s t i t u t o  d a  c o n v e n ç ã o  c o l e t i v a  a p r e s e n t a v a  v á r i o s  e l e m e n t o s  q u e  

a f e t a r a m  o  a lc a n c e  p r á t i c o  d o  m e s m o ,  ta i s  c o m o  f o r m a l i s m o  le g a l  e x c e s s iv o ,  a  u n i  
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dade de n egociação coletiva  (entidade sindical) subm etida ao Estado e intervenção 
d este ú ltim o através da Justiça do Trabalho e, além  d isso , p o líticas salariais 
im positivas e  im peditivas de negociação.

4. Intervenção da Justiça do Trabalho, v ia a denom inada com p etên cia  
norm ativa, im pondo solução heterônom a e  obrigatória aos con flitos co letivos, sen
do aquela exercida segundo lim ites estritos (previsão constitucional estipulava que 
a norm atividade seria exercitável apenas e  restritivam ente nas h ipóteses legalm ente  
autorizadas).

5. Im plantado o  sistem a do FG TS, o  qual elim ina a estabilidade e dim inui o  
custo efetivo  da rescisão contratual im otivada, o  qual apresenta inúmeras conseqü
ências prejudiciais ao trabalhador, destacando-se, dentre as m esm as: é  afetada a 
perm anência de elevado núm ero de trabalhadores no m esm o local de trabalho e  por 
período razoável de tem po (que constitui, sociologicam ente, o  víncu lo básico da 
sindicalização pós-revolução industrial); d ificulta a form ação de lideranças traba
lhistas (exclusão dos trabalhadores que dem onstram  tal aptidão); o  em pregado está 
totalm ente subm etido ao em presário, colocado em  posição de com pleta inseguran
ça quanto à m anutenção do em prego (im possibilitado de atitudes, individuais e 
coletivas, contrárias aos interesses empresariais); diminuição salarial (via rotatividade 
da m ão-de-obra) e, portanto, redução do custo de produção; deterioração dos indi
cad ores ed u cacio n a is e  in te lectu a is dos assa lariad os e co n fo rm ism o  so c ia l, 
clien telism o político e  cooptação de grupos (aplicação dos recursos do FG TS em  
habitações populares). O sistem a do FG TS não é, assim , sim p les sistem a de 
indenização trabalhista, de supressão de estabilidade e de dim inuição dos custos de 
produção e de captação de investim entos estrangeiros. Constitui um  m ecanism o  
com  efeitos vários, afetando e  reduzindo, de inúm eras form as, a m obilização dos 
trabalhadores, a sindicalização e  a participação dos assalariados na em presa.

A  situ a çã o  retrod escrita  n ão é  su b sta n cia lm en te  m o d ifica d a  co m  a 
redem ocratização política, consubstanciada na m odificação de vários textos jurídi
cos, especialm ente através da C F/88.

Trata-se de um a transformação conservadora, isto  é, mera flex ib ilização  dos 
m ecanism os trabalhistas (e  políticos, em  geral) de controle individual e  co letivo  
dos trabalhadores que, em  si, são mantidos.

O elem ento característico da transformação conservadora é, exatam ente, a 
inalterabilidade dos fundam entos b ásicos da política trabalhista brasileira.

Tem -se, segundo R ené D reifuss ( O  j o g o  d a  d i r e i t a ,  3a ed., Petrópolis, Ed. 
V ozes, 1989, p. 9 ) e  com o marca distintiva das transformações do período republi
cano brasileiro, “a da transição social e  política m orosa e  arrastada, im ediatista e 
preservadora de conteúdo”, apresentando-se um  “constante realinham ento conser
vador, apoiado no transformismo institucional e  escorado na intervenção corretiva, 
geralm ente administrativa (burocrático-m ilitar), po licia lesca  ou m anipulativa da 
opinião pública”.

V ários elem entos com probatórios da circunstância retrorreferida são apon
tados por A lfred Stepan e Maria do Carmo C am pello de Souza (D e m o c r a t i z a n d o  o
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B r a s i l ,  R io  d e  J a n e i r o ,  E d .  P a z  e  T e r r a ,  1 9 8 5 ) :  a )  r e e s t r u t u r a ç ã o  d a s  in s t i tu i ç õ e s  

m i l i t a r e s  r e a l i z a d a  p o r  i n i c i a t i v a  e  s o b  c o n t r o l e  d o s  p r ó p r io s  m i l i t a r e s ;  b )  m a n u t e n 

ç ã o  d e  i m p o r t a n t e  p a r t e  d o  e s p a ç o  p o l í t i c o  c o n t r o la d o  n o  p e r í o d o  d i t a to r ia l  e  d e  

p r e r r o g a t i v a s  m i l i t a r e s ;  c )  a u to n o m ia  e m  r e l a ç ã o  a o  E x e c u t i v o  n o  d e s e n v o l v im e n to  

d e  p r o j e to s  m i l i t a r e s ;  d )  h i s tó r i c a  f r a g i l i d a d e  d o s  p a r t i d o s  p o l í t i c o s  b r a s i l e i r o s ,  u s u 

a l m e n t e  c o n s o l id a d o s  p e l o  c l i e n t e l i s m o  e s t a ta l  e  p e lo  d i s c u r s o  p o p u l i s t a ;  e  e )  m a n u 

t e n ç ã o  d a  e l i t e  p o l í t i c a  e  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  d o  r e g i m e  a n te r io r .

E s s a s  a s s e r t i v a s  s ã o  c o r r o b o r a d a s  a  p a r t i r  d a  a n á l i s e  s e q ü e n c i a l  d o s  

m e s m í s s im o s  tó p i c o s  e  in s t i t u t o s  t r a b a lh i s ta s  a c im a  m e n c io n a d o s .

C o n s ta t a - s e ,  e f e t iv a m e n te ,  q u e  ( in s t i tu to s  o r ig in á r io s  e  im p la n t a d o s  p o r  r e g i 

m e s  a u to r i t á r io s  s ã o  m a n t id o s  n a s  f a s e s  s u b s e q ü e n te s  d e  d e m o c r a t i z a ç ã o  p o l í t i c a ,  o  

q u e  é  a n o ta d o  c o m o  e le m e n to  q u e  c o n f i r m a  o  c u n h o  c o n s e r v a d o r  d a  t r a n s f o r m a ç ã o ) :

1. N ã o  o b s t a n t e  t e n h a m  s id o  a m p l ia d a s  a  a u to n o m ia  e  l i b e r d a d e  s i n d ic a i s ,  

f o r a m  m a n t id o s  o s  d o i s  p r i n c ip a i s  s u s te n tá c u l o s  d o  c o r p o r a t i v i s m o  ( q u e  i n f o r m a  a  

o r g a n i z a ç ã o  s i n d ic a l  b r a s i l e i r a ) ,  i s to  é , u n i c i d a d e  s in d ic a l  ( i m p o s t a  c o e r c i t i v a m e n 

te )  e  c o n t r i b u i ç ã o  s in d ic a l .

2 . V e r i f ic a - s e ,  r e l a t i v a m e n t e  à  g r e v e ,  a  m e s m í s s i m a  c i r c u n s t â n c i a  a s s in a l a d a  

q u a n to  à  o r g a n i z a ç ã o  s i n d ic a l ,  o u  s e ja ,  f l e x ib i l i z a ç ã o  d o  e x e r c í c io  r e s p e c t i v o  c o m ,  

to d a v ia ,  m a n u t e n ç ã o  d e  d i s c ip l i n a m e n to  l e g a l  r e s t r i t i v o  e ,  in c lu s iv e  e  e s p e c i a l m e n 

te ,  in t e r v e n ç ã o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .

3 . A t r a v é s  d a  c o n v e n ç ã o  c o l e t i v a  é  p o s s ív e l  e x c e p c i o n a r  d i r e i t o s  t r a b a lh i s 

t a s  ( j o r n a d a  d im in u í d a  e m  tu r n o s  i n i n t e r r u p to s  d e  r e v e z a m e n to ,  i n t e g r a l i d a d e  d o  

a c r é s c im o  s a l a r ia l  a  t í tu lo  d e  p e r i c u lo s i d a d e ,  n a  h ip ó t e s e  e m  q u e  e s t a  ú l t im a  é  i n t e r 

m i t e n t e ,  e tc . )  e ,  a té  m e s m o ,  d im in u i ç ã o  s a la r ia l .

4 . A  c o m p e t ê n c i a  n o r m a t i v a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  é  m a n t id a .  H á ,  c o m p a r a 

t i v a m e n t e  a o  e s t a b e l e c i d o  n o  t e x to  c o n s t i t u c io n a l  a n te r io r  ( p r e v i s ã o  l e g a l  o r d i n á r i a  

e x p r e s s a ) ,  s i m p le s  a m p l i a ç ã o  d a s  h ip ó t e s e s  e m  q u e  p o s s ív e l  é  a  i m p o s i ç ã o ,  p e l a  

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  d e  c o n d iç õ e s  e  n o r m a s  d e  t r a b a lh o  ( o b s e r v â n c i a  d a s  d i s p o s i 

ç õ e s  c o n v e n c i o n a i s  m í n im a s  d e  p r o t e ç ã o  a o  t r a b a lh o ) ,  c o m  a  m a n u t e n ç ã o ,  e m  s i , d o  

in s t i t u t o  e s t a t a l  d e  c o n t r o l e  d o s  c o n f l i t o s  c o le t iv o s  d e  t r a b a lh o .

5 . 0  s i s t e m a  d o  F G T S  n ã o  s o m e n te  é  c o r r o b o r a d o  p e l a  C F /8 8 ,  c o m o  te m  s e u  

â m b i to  d e  i n c i d ê n c i a  e l a s t e c i d o  à  g e n e r a l i d a d e  d a s  r e l a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  e x i s te n t e s  à  

é p o c a  o u  in i c i a d a s  a p ó s  a  p r o m u lg a ç ã o  d o  t e x to  c o n s t i t u c io n a l .  A  e s t a b i l i d a d e  e  a  

i n d e n i z a ç ã o  p r o p o r c i o n a l  a o  t e m p o  d e  s e r v iç o ,  r e g u l a d a s  p e l a  C L T , s ã o  m a n t id a s  a  

t í tu lo  d e  d i r e i t o s  a d q u i r id o s  e  c o m o  u m  s i s t e m a  e m  e x t in ç ã o .

T ê m - s e ,  a s s im ,  a s  s e g u in te s  c o n c lu s õ e s  b á s i c a s  e  in a f a s tá v e i s :  a )  A  l e g i s l a 

ç ã o  t r a b a lh i s t a  b r a s i l e i r a  n ã o  t r a d u z  p r o t e c io n i s m o  e x c e s s iv o ,  in e x i s t in d o ,  n a  s u a  

e s t r u tu r a  e  s u b s t â n c i a ,  a s p e c t o  p a s s ív e l  d e  f l e x ib i l i z a ç ã o ,  c o n f i g u r a n d o - s e  a  s u p e r 

f i c i a l i d a d e  e  e r r o n i a  d a s  p r e m is s a s  ( n e o ) l ib e r a i s ;  b )  A  a u s ê n c i a  d o  t r a b a lh a d o r  a p to  

à  n e g o c i a ç ã o  e f e t iv a ,  in d i v id u a l  o u  c o le t iv a m e n te ,  d a s  c o n d iç õ e s  la b o r a i s ;  e  c )  A  

te s e  d a  f l e x i b i l i z a ç ã o /d e s r e g u la m e n ta ç ã o  r e f le t e  a  c o n t i n u id a d e  d e  p o l í t i c a  c o n s e r 

v a d o r a  e  a  m a n u t e n ç ã o  d o  s i s t e m a  d e  e x c lu s ã o  d a  l e g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s ta .
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Esta continuidade de princípios e  objetivos é  assinalada por Osvaldo C oggiola  
(H i s t ó r i a  d a  c i d a d a n i a , São Paulo, Ed. C ontexto, 2 003 , p. 332): “U m  consenso se  
estabeleceu em  denominar ‘neoliberalism o’ as políticas de privatização econôm ica  
e ‘ataque aos direitos so c ia is’, im plem entadas na Europa desde finais da década de 
1970, nos E U A  desde o  governo Ronald Reagan, na Am érica Latina pós-ditaduras 
militares, enfim , na U R SS e  na Europa oriental p ó s-‘com unism o'. Citando os tra
ços com uns dessas políticas, falou-se em  ‘ofen siva  neoliberal’; ajuste fisca l, redu
ção do tamanho do Estado; fim das restrições ao capital externo (elim inar todo e  
qualquer em pecilho ao capital especulativo ou vindo do exterior); abertura do siste
m a financeiro (fim  das restrições para que as institu ições financeiras internacionais 
possam  atuar em  igualdade de condições com  as do país); desregulam entação (re
dução das regras governamentais para o  funcionam ento da econom ia); reestruturação 
do sistem a previdenciário”.

II

A  estrutura p iram id al-h ierárqu ica  e  arbitrária em ergen te  d o v ín cu lo  
em pregatício -  característica com um  à quase totalidade das relações sócio -p o lítico -
econôm icas brasileiras -  não é com patível com  o  trabalhador apto à n egociação  
(individual ou coletiva) das condições laborais.

M esm o porque, conform e assevera N oam  Chom sky (N o v a s  e  v e l h a s  o r d e n s  

m u n d i a i s ,  São Paulo, Ed. Página Aberta, 1996): “A s institu ições são totalitárias por 
natureza; em  uma corporação, o poder flui de cim a para baixo, com  o  público exter
no exclu ído. N o sistem a ditatorial, conhecido com o ‘livre em presa’, o  poder sobre 
as decisões de investim ento, produção e com ércio é  descentralizado e  sacrossanto, 
isento da influência e controle dos trabalhadores e  com unidades com o um a questão  
de princípio e le i”.

Há, além  disso, outros fatores que corroboram tal incom patibilidade, desta
cando-se, dentre os m esm os, os seguintes:

1. A  dim inuição numérica (e da importância político-sindical) d e categorias 
profissionais com  histórica m obilização e atuação coletivas (tais com o bancários, 
industriários, etc.).

2 . O  au m en to  d e trab a lh ad ores d o  se to r  ter c iá r io  (e  a té , em b ora  
incipientem ente, do quaternário) da econom ia, no qual, face  a vários m otivos, den
tre os quais a fragm entação da categoria, o  fenôm eno sindical não adquiriu pleno  
sign ificado (pelo m enos comparativam ente àquele do setor primário).

3. A  introdução de técnicas de produção (inform atização, robotização, 
autom atização e  m edidas análogas) que im plicam  dim inuição do n ível de em prego  
(a im plantação de novas tecnologias ex ige, n o m ínim o, a readaptação dos trabalha
dores) e do número de obreiros em penhados em  determinadas atividades (este pro
cesso  afeta, especialm ente, os trabalhadores não qualificados, que são aqueles de 
que m aior proteção legal/estatal necessitam ).
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A  especialização e  a d ivisão do trabalho, acentuadas pela tecnologia, resul
tam, conform e acentuado por E ly  C hinoy ( S o c i e d a d e  -  u m a  i n t r o d u ç ã o  à  S o c i o l o 

g i a ,  São Paulo, Ed. Cultrix, 1976), na especialização profissional, a qual, por seu  
turno, “conduz à m ultiplicidade d e papéis socia is diferenciados, valores e  atitudes 
socia is”, com  a concom itante dilu ição dos v íncu los que unem  trabalhadores com  
conteúdos ocupacionais diferentes.

4. A  denom inada terceirização (disciplinada pelo En. 331/T ST ).

5. M as, h á  m a i s  (dentre outros elem entos):

a) O n ível educacional e cultural reduzido (o IBG E registra, na segunda  
m etade da década passada, um  percentual de pessoas ocupadas sem  instrução e 
com  prim eiro grau com pleto ou incom pleto -  que, face ao n ível da instrução públi
ca brasileira, corresponde ao analfabetism o funcional -  equivalente a 60,8% );

b) T em -se elevado quantitativo de em pregados sem  registro profissional e / 
ou m enores de idade, autônom os e  casos de subtrabalho (há, até m esm o, ep isód ios 
de sem i-escravism o);

c) A  inalterabilidade, há várias décadas, dos índices distributivos de renda;

d) O reduzido n ível remuneratório do trabalhador brasileiro (que tem  apre
sentado decréscim o);

e) O custo ex cessiv o  (adm itindo-se tal) do vínculo em pregatício resulta de 
im postos e taxas (encargos);

f) A  in eficácia  prática de m edidas legislativas restritas ao âm bito trabalhista 
(trabalho temporário, por exem plo), visto que inócuas frente a políticas e  diretrizes 
econôm icas (juros elevados, por exem plo) que im possibilitam  a am pliação do n ível 
de em prego (para este fim  as respostas estão no BA C EN , M inistério da Fazenda, 
B an co do B rasil S /A , CEF, etc. e  não, em  absoluto, no M Tb).

III

N ão  se trata de m anifestar op osição à m odernização da legislação trabalhis
ta (o  que seria prática e intelectualm ente irrealista), porque aquela é, inclusive, ne
cessária (tal com o em  h ipóteses de introdução de tecnologia que altera quantitativa 
e  qualitativam ente a prestação laboral, precária situação econôm ico-financeira ou  
m ercadológica em presarial, etc.).

Im perativo é, todavia, assinalar que:

1. A  in existência  de proteção legal m ínim a, possibilitando-se ao em pregado 
a am pla n egociação (em  n ível individual) das condições laborais significará, em  
re a lid a d e , d e sr eg u la m e n ta ç ã o  (co m  irred u tív e l d eter io ra çã o  d o s ín d ic e s  
socioecon óm icos, salariais e  de distribuição de renda).

2. H á de se  ter adaptação dos institutos legais às m odificações constatadas 
no plano da realidade sem , contudo, alteração dos fundam entos dogm áticos e  estru
turas b ásicas da leg islação  social.
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3. E ste arsenal leg isla tivo  (adaptado e atualizado) há de ser p assível de 
f le x ib il iz a ç ã o  tem p orária , co m  v a r ia çõ es  tem p ora is e e sp a c ia is , seg u n d o  
condicionantes geográficas, circunstâncias econôm icas e  de em presas ou setores 
em presariais determ in ados, através da n eg o c ia çã o  co le tiv a  (a qual, fa ce  ao 
retroexposto, não prescinde da proteção m ínim a legal),

4. Em  sín tese (no contexto socioeconóm ico  e  legal retrodefinido, caracteri
zado pela  subm issão dos trabalhadores e  reduzida representatividade e  eficácia  das 
entidades de representação coletiva): a) a negociação individual im plica, necessari
am ente, desregulam entação; b) a negociação coletiva , não obstante necessária para 
fins e  situações esp ecífico s, circunstanciais e tem poralm ente lim itados, não apre
senta elem entos im peditivos daquele fenôm eno, senão m antido o patamar m ínim o  
legalm ente obrigatório da garantias trabalhistas (exem plo: p ossíve l seria, através 
do instrum ento norm ativo e  em  havendo m otivo, alterar prazos e cond ições de pa
gam ento de parcelas trabalhistas ou, até m esm o, dim inuição lim itada e  temporária 
respectiva, mas não a supressão das m esm as); e c) este há de ser adaptado (com o o 
há de ser o  ordenam ento jurídico na sua totalidade) sem , todavia, elim inação dos 
princípios e  elem entos ín sitos que inform am  e revelam  a especific idad e do direito 
trabalhista.
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L E G IT IM ID A D E  D O  M IN IST É R IO  P Ú B L IC O  D O  
T R A B A L H O  PA R A  A  D E F E SA  D E D IR E IT O S  

IN D IV ID U A IS H O M O G Ê N E O S

L u iz E d u ard o  G unther*  
C ristin a  M aria  N avarro  Zornig**

S U M Á R IO : 1 H is tó r ico  lega l; 2  T eoria restritiva; 3 T eoria  ec lé t ica ; 4  T eoria  
am pliativa.

1 H I S T Ó R I C O  L E G A L

A  l e g i t i m i d a d e  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  p a r a  o  a ju i z a m e n t o  d e  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  

t e v e  in í c io  c o m  a  L e i  n °  6 .9 3 8 /8 1 ,  p a s s a n d o  p e l a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  4 0 /8 1

e  L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5 .

A  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  e m  d o is  m o m e n to s  c o n f i r m o u  e s s a  l e g i t i m i d a d e ;  

p r e s u m i d a m e n t e ,  n o  a r t .  1 2 7 , a o  d i s p o r  s o b r e  a s  s u a s  f u n ç õ e s  in s t i t u c i o n a i s ;  e , e x 

p r e s s a m e n t e ,  n o  a r t .  1 2 9 ,  § 1o.

P o s t e r io r m e n t e ,  v e io  a  l u m e  o  C ó d ig o  d e  P r o t e ç ã o  e  D e f e s a  d o  C o n s u m i d o r  

( L e i  n °  8 .0 7 8 /9 0 ) ,  q u e  t a m b é m  a  e l a  a lu d e  (a r t .  8 2 ,  in c i s o  I) .

O  C o n s e lh o  S u p e r i o r  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  E s t a d o  d e  S ã o  P a u lo ,  n o  q u e  

s e  r e f e r e ,  e s p e c i f i c a m e n te ,  à  l e g i t i m i d a d e  p a r a  a  d e f e s a  d e  in t e r e s s e s  in d i v id u a i s  

h o m o g ê n e o s ,  a s s im  s u m u lo u :  “ O  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  e s t á  l e g i t i m a d o  à  d e f e s a  d e  

in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  q u e  t e n h a m  e x p r e s s ã o  p a r a  a  c o le t iv id a d e ,  c o m o :  

a )  o s  q u e  d i g a m  r e s p e i to  à  s a ú d e  o u  à  s e g u r a n ç a  d a s  p e s s o a s ,  o u  a o  a c e s s o  d a s  

c r i a n ç a s  e  a d o le s c e n te s  à  e d u c a ç ã o ;  b )  a q u e le s  e m  q u e  h a j a  e x t r a o r d i n á r i a  d i s p e r 

s ã o  d o s  l e s a d o s ;  c )  q u a n d o  c o n v e n h a  à  c o l e t i v i d a d e  o  z e lo  p e lo  f u n c i o n a m e n t o  d e  

u m  s i s t e m a  e c o n ô m i c o ,  s o c i a l  o u  j u r í d i c o ”  ( In : T E I X E I R A ,  J o ã o  C a r lo s .  D a n o  

m o r a l  c o l e t i v o  n a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o .  T e m a s  P o lê m ic o s  d e  D ir e i to  e  P r o c e s s o  d o  

T r a b a lh o .  N O R R I S ,  R o b e r to  ( c o o r d e n a d o r ) .  S ã o  P a u lo :  L T r, 2 0 0 0 ,  p . 1 3 1 ).

D e ix o u  a s s e n te ,  p o i s ,  q u e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  p o d e  e  d e v e  a s s u m i r  a  d e f e s a  

d e  q u a i s q u e r  d i r e i t o s  o u  i n t e r e s s e s ,  c o n d ic i o n a d a  s u a  l e g i t im id a d e ,  e n t r e ta n t o ,  à  

r e v e l a d a  c o n v e n i ê n c i a  p a r a  a  s o c i e d a d e  c o m o  u m  to d o .

* J u iz  d o  T R T  d a  9 a R eg iã o .

**  A s s e s s o r a  n o  T R T  d a  9 a R eg iã o .
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N o  processo do trabalho é  a L ei C om plem entar n° 75 /93  que institui pressu
postos e  prerrogativas ao M inistério P úblico do Trabalho para a propositura de ação  
c iv il pública, d ispondo, em  seu  art. 83 , III, que o  M PT atuará “na defesa  de interes
ses co letivos, quando desrespeitados o s direitos socia is constitucionalm ente garan
tidos”, e , em  seu  art. 84 , que a e le  incum be exercer as funções institucionais previs
tas nos C apítulos I, II, III e  IV, do T ítulo I, quais sejam , a de prom oção do inquérito 
c iv il e  ação c iv il pública para a defesa  “de outros interesses individuais indisponí
veis, hom ogêneos, socia is, d ifusos e  co letivos” e  as de defesa “de interesses ind ivi
duais hom ogêneos” (art. 8 4  c /c  art. 6o, VII, d ) .

2 TEO R IA  RESTRITIVA

Eduardo Gabriel Saad entende que a le i, indiscutivelm ente, dá legitim idade  
ao M inistério P úblico do Trabalho para ajuizar ação c iv il pública apenas a amparar 
in teresses co letivos que se  v incu lem  aos d ireitos socia is inscritos nos arts. 7 o e  11 da 
C on stitu ição  F ederal, e  não para a d efesa  d e in teresses d ifu sos e  ind ividuais  
hom ogêneos (SA A D , Eduardo Gabriel. A  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .  

Processo do Trabalho. Estudos em  hom enagem  ao Professor José A ugusto Rodrigues 
Pinto. C o o rd .  R odolfo Pamplona F ilho. São Paulo: LTr, 1997, p. 409-410).

Tem  por inaceitável a conclusão de que, havendo m acrolesão oriunda ou  
indiretam ente do contrato de trabalho, o  M inistério P úblico do Trabalho estaria 
legitim ado. Segundo aduz, “S e o M PT for autorizado a atuar, livrem ente, em  cam 
po que abranja todas as situações jurídicas enumeradas no in ciso  V II do art. 6o da 
LC, irem os, inevitavelm ente, assistir a um  deplorável con flito  de atribuições entre 
o M PT e os dois outros ramos do M inistério Público da U nião” (S A A D , Eduardo 
Gabriel. A  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .  P rocesso do Trabalho. Estu
dos em  hom enagem  ao Professor José A ugusto R odrigues Pinto. Coord. R odolfo  
Pam plona F ilho. São Paulo: LTr, 1997, p. 410).

3 TEO R IA  ECLÉTICA

N a m esm a esteira da Súm ula n° 07  do C onselho Superior do M inistério Pú
b lico  do Estado d e São Paulo, A m arildo Carlos de Lim a sustenta a defesa  de in te
resses de m eros grupos determ inados ou determ ináveis de pessoas pelo  M inistério  
P úblico do Trabalho quando isso  convenha à coletividade com o um todo, ou seja, 
quando haja relevância socia l (A a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  e  s u a  a p l i c a ç ã o  n o  p r o c e s s o  d o  

t r a b a lh o .  São Paulo: LTr, 2002 , p. 65).

O M inistério P úblico do Trabalho, para e sse  autor, seria exatam ente uma das 
partes legítim as para o  m ister, seja em  função da L ei C om plem entar n° 75 /9 3  (art. 
83, III c /c  art. 6o, d ) ,  seja  p elos ditam es constitucionais que lh e atribui o  encargo de 
defensor da ordem  jurídica, do regim e dem ocrático e  dos interesses socia is e  (tam 
bém ) individuais indisponíveis (art. 127, C onstituição da R epública Federativa do  
Trabalho), ressalvando-se, no entanto, as m esm as observações no sentido de se
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e v i t a r  q u e  a  i n s t i t u i ç ã o  s e  to r n e  tu to r a  d e  in t e r e s s e s  g e n u in a m e n te  p r i v a d o s  s e m  

q u a l q u e r  r e l e v â n c i a  s o c ia l .

P r e s t i g i a n d o  e s s a  d i s t i n ç ã o ,  s o b  o  f u n d a m e n to  d e  q u e  a  l e i  c o n te m p la ,  b a s i 

c a m e n te ,  d u a s  e s p é c i e s  d e  a ç õ e s :  u m a ,  p a r a  a  tu t e la  d e  d i r e i t o s  c o l e t i v o s  s t r i c t o  

s e n s u  e  d i f u s o s ,  e ,  o u t r a ,  p a r a  a  t u t e l a  d e  d i r e i t o s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  e s t ã o  

L u iz  G u i lh e r m e  M a r i n o n i  e  S é r g io  C r u z  A r e n h a r t  e ,  i g u a l m e n t e ,  J o ã o  B a t i s t a  d e  

A lm e i d a  ( M A R I N O N I ,  L u iz  G u i lh e r m e .  M a n u a l  d o  p r o c e s s o  d e  c o n h e c i m e n t o .  

S ã o  P a u lo :  R T , 2 0 0 1 ,  p . 6 9 1 ) .

O  C ó d ig o  d e  D e f e s a  d o  C o n s u m i d o r  s u s c i ta ,  d e  f a to ,  e s s a  d e f e n d i d a  d i f e r e n 

c ia ç ã o  ( e n t r e  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  e  a ç ã o  c o le t iv a ) ,  a o  in t i t u l a r  s e u  c a p í t u l o  I I  “ D a s  

a ç õ e s  c o le t iv a s  p a r a  a  d e f e s a  d e  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ” . E n t r e t a n to ,  

p a r a  M á r c io  F l á v i o  M a f r a  L e a l ,  a  p o l ê m ic a  é  “ in ó c u a  e m  te r m o s  p r á t i c o s  e  t e ó r i 

c o s ” , e x p l i c a n d o  q u e  a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  e r a ,  o r ig in a lm e n te ,  o  n o m e  d a  a ç ã o  d o  

M in is t é r io  P ú b l i c o  c o m o  a u to r ,  n ã o  h a v e n d o  r e l a ç ã o  c o m  a  d im e n s ã o  d i f u s a  e  c o le t iv a  

d o  d i r e i t o  m a t e r i a l ,  d im e n s ã o  e s t a  a s s u m id a  s o m e n te  c o m  a  L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5  ( L E A L ,  

M á r c io  F lá v i o  M a f r a .  A ç õ e s  c o le t i v a s :  h is tó r ia ,  t e o r ia  e  p r á t i c a .  P o r t o  A le g r e :  F a 

b r i s ,  1 9 9 8 ,  p .  1 8 8 ) .

P a r a  e s s e  a u t o r  (o b .  e  p . c i t . ) ,  c o m  a  L e i  d a  A ç ã o  C iv i l  P ú b l i c a  ( L A C P )  

o c o r r e r a m  d u a s  t r a n s f o r m a ç õ e s  te ó r ic a s  e  d o g m á t ic a s  r e l e v a n te s ,  s e g u n d o  e x p l ic i t a :  

a  p r i m e i r a ,  f o i  o  d e s l i g a m e n to  d a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  c o m o  i n s t r u m e n to  p r o c e s s u a l  

d e  t i t u l a r i d a d e  e x c l u s i v a  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  p o i s  a s s o c ia ç õ e s  e  o u t r o s  r a m o s  

p o l í t i c o s  d o  E s t a d o  t a m b é m  f o r a m  le g i t i m a d o s  p a r a  o  s e u  a ju i z a m e n to ;  e ,  a  s e g u n 

d a ,  f o i  a  c o n c e p ç ã o  d a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  c o m o  a ç ã o  c o le t iv a .

N a  t e o r ia  q u e  a c e i t a  a  l e g i t i m i d a d e  d o  M in is t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  p a r a  a  

d e f e s a  d e  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  c o n d ic io n a d a  à  d e f e s a  d e  d i r e i t o s  c o n s 

t i t u c i o n a l m e n t e  g a r a n t i d o s ,  c u j o  d e s r e s p e i t o ,  n a s  p a l a v r a s  d o  M i n i s t r o  M a n o e l  

M e n d e s  d e  F r e i t a s  ( a p u d  R O B O R T E L L A ,  L u iz  C a r lo s  d e  A lm e id a .  A ç ã o  c i v i l  p ú 

b l ic a .  I I  C ic l o  d e  E s t u d o s  d e  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o .  F o z  d o  I g u a ç u  -  P R .  E s c o la  

N a c i o n a l  d e  M a g i s t r a t u r a  e  I n s t i t u to  d o s  A d v o g a d o s  d e  S ã o  P a u lo .  D e z . /9 5 ) ,  t r a z  o  

g e r m e  d a  i n q u i e t a ç ã o  p ú b l i c a ,  p o d e m o s  v i s lu m b r a r  q u e  s e u s  d e f e n s o r e s  v ê e m  n a  

e x p r e s s ã o  “ in t e r e s s e s  c o l e t i v o s ” , m e n c i o n a d a  n o  in c i s o  I I I  d o  a r t .  8 3  d a  L e i  C o m 

p le m e n ta r  n °  7 5 /9 3 ,  u m  s e n t id o  la tu  s e n s u ,  q u e  a b ra n g e ,  a lé m  d o s  in t e r e s s e s  c o le t iv o s  

s t r i c t o  s e n s u , t a m b é m  o s  in t e r e s s e s  d i f u s o s  e  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s .

I s s o  f i c a  m u i to  c la r o  q u a n d o  a c r e s c e n ta m o s  o  p e n s a m e n to  d e  M a n o e l  A n t o 

n io  T e ix e i r a  F i lh o :

“ E n t r e m e n t e s ,  s e  e x a m i n a r m o s  a  m a t é r i a  s o b  a  p e r s p e c t i v a  

in s t i t u c i o n a l ,  q u e  n o s  p a r e c e  s e r  a  r e c o m e n d á v e l ,  n ã o  t e r e m o s  d i f i c u l d a d e  

e m  c o n c lu i r  q u e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  d e t é m  l e g i t i m i d a d e  p a r a  

a ju i z a r  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  t a m b é m  c o m  o  o b j e t i v o  d e  p r o m o v e r  a  d e f e s a  d e  

i n t e r e s s e s  o u  d i r e i t o s  in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s .”

E s c l a r e c e  q u e  a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8  e x a l t o u  s o b r e m a n e i r a  o  M i 

n i s té r i o  P ú b l i c o  “ c o m e t e n d o - l h e  a  a t r ib u i ç ã o  d e  p r o m o v e r  a  d e f e s a  d a  o r d e m  j u r íd i -
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ca, do regim e dem ocrático e  d os in teresses so c ia is e  individuais ind ispon íveis. É  
evidente que a C onstituição não aludiu, d e m aneira expressa, aos d ireitos individu
ais hom ogêneos, porque o  conceito  destes fo i introduzido p ela  L ei n° 8 .0 7 8 , de  
1990 (art. 81 , in ciso  III) ( ...)”.

D esse  m odo, para o  autor citado, “o  M inistério P úblico d o  Trabalho detém  
legitim idade para exercer a ação c iv il pública devotada à  d efesa  d e interesses: a) 
difusos; b) co letivos; c )  individuais hom ogêneos. D evem os reiterar a  n ossa  adver
tência quanto à possib ilidade d e estes ú ltim os, a despeito  d e serem  individuais, 
assum irem , no seu  conjunto, fe ição  co letiva , cuja v io lação  poderá acarretar graves 
perturbações à ordem  jurídica estabelecida (C onstituição Federal, art. 127). D e  qual
quer form a, o  precitado d ispositivo  constitucional atribui ao M inistério P úblico, 
t a m b é m ,  a incum bência de em preender a defesa  d os interesses i n d i v i d u a i s ’ ( C u r s o  

d e  P r o c e s s o  d o  T r a b a l h o :  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a .  São Paulo: LTr, 1998 , p . 19 — grifos  
existentes n o original).

4  TEO RIA AM PLIATIVA

O art. 83, III, da L ei C om plem entar n° 75 /9 3  não se  refere aos interesses 
individuais h om ogêneos, m as, ao contrário, o  c a p u t  d o  art. 8 4 , cristalinam ente, sim . 
A o se rem eter ao C apítulo II do T ítu lo I, insere dentre as atribuições d o M inistério  
P úblico do Trabalho a prom oção de ação civ il pública para a defesa  d e  “outros 
interesses individuais, indisponíveis, hom ogêneos, socia is, d ifusos e  coletivos” (art. 
6o, inciso VII, d ) ,  ou seja, autoriza a tutela dos interesses individuais hom ogêneos 
através de ação c iv il pública trabalhista ajuizada pelo  M inistério Público do Trabalho.

Carlos Henrique Bezerra L eite (LEITE, Carlos Henrique Bezerra. M i n i s t é 

r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o .  D o u t r i n a ,  j u r i s p r u d ê n c i a  e  p r á t i c a .  São Paulo: LTr, 1998, 
p, 125), num  prim eiro m om ento, chegou  a defender que a atuação do M inistério  
P úblico do Trabalho deveria efetivar-se som ente nas h ipóteses em  que a lesão  a 
essa  esp éc ie  de d ireitos ou in teresses pud esse trazer reflexos deletérios para a 
coletividade, ou seja, quando houvesse relevância social, de acordo com  o  entendi
m ento dos nom eados autores retro citados e da Súm ula n° 07  do C onselho Superior 
do M inistério P úblico de São Paulo.

H oje, entretanto, em  sua recente 2ª ed ição, de 2002 , e sse  autor já  revê seu  
po nto de vista: “Todavia, m elhor refletindo sobre a tem ática em  questão, reconhe
cem os o nosso  eq u ívoco e  passam os a admitir, incondicionalm ente, a  legitim ação  
do M inistério P úblico do Trabalho para prom over ação c iv il pública em  d efesa  de 
quaisquer interesses individuais hom ogêneos trabalhistas. Trata-se, a n osso  ver, de 
uma legitim ação inspirada nas c l a s s  a c t i o n s  f o r  d a m a g e s  do direito norte-am erica
no” (LEITE, Carlos H enrique Bezerra. M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o .  D o u t r i n a ,  

j u r i s p r u d ê n c i a  e  p r á t i c a .  2 . ed. São Paulo: LTr, 2002 , p. 184).

L evando em  conta três objetivos básicos d esse instrum ento paradigm a do  
sistem a do c o m m o n  l a w  (o  d e permitir a aglutinação de d iversos litíg io s individuais
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n u m a  ú n ic a  d e m a n d a  c o l e t i v a  (1 ) ;  o  d e  a m e n i z a r  a lg u m a s  b a r r e i r a s  p s i c o ló g i c a s  e  

t é c n i c a s  q u e  i m p e d e m  o u  d i f i c u l t a m  o  a c e s s o  j u d i c i a l  in d i v id u a l  d a  p a r t e  f r a c a  (2 ) ;  

e  o  d e  d e s e s t im u la r  c o n d u ta s  s o c i a i s  i n d e s e já v e i s  (3 ) ) ,  q u e  s e  i d e n t i f i c a m  n o  c o n 

te x to  s o c i a l ,  e c o n ô m i c o ,  p o l í t i c o  e  j u r í d i c o  d a  r e a l i d a d e  d e  n o s s o  P a í s ,  e x p l i c a  q u e  

o  l e g i s l a d o r  a d a p to u  o  s i s t e m a  d o  c o m m o n  la w  a o  s i s t e m a  d e  c iv i l  la w ,  c o n f e r in d o  a  

l e g i t i m a ç ã o  a t i v a  n a s  a ç õ e s  c o l e t i v a s  d e s t in a d a s  à  d e f e s a  d e  i n t e r e s s e s  o u  d i r e i t o s  

in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  n ã o  a o s  i n d iv íd u o s ,  m a s  a  a lg u m a s  in s t i tu i ç õ e s ,  e n t r e  e la s  

o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  (O b .  c i t . ,  p . 1 8 5 ).

E m  c o n t i n u a ç ã o ,  d id a t i c a m e n te ,  n o s  f a z  e n te n d e r :

“ É  v e r d a d e  q u e  o s  a r t s .  1 2 9 , I I I ,  d a  C F  e  8 3 , I I I ,  d a  L O M P U  n ã o  

m e n c i o n a m ,  e x p r e s s a m e n t e ,  o s  in t e r e s s e s  in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  r a z ã o  

p e l a  q u a l  s u r g i r a m  t r ê s  t e o r ia s  q u e  p r o c u r a m  j u s t i f i c a r  a  l e g i t i m a ç ã o  a d  c a u 

s a m  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  p a r a  p r o m o v e r  a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  

e m  d e f e s a  d e  ta i s  i n t e r e s s e s :  a  r e s t r i t i v a ,  a  e c l é t i c a  e  a  a m p l i a t i v a . ”

P e l a  t e o r i a  r e s t r i t i v a  é  u t i l i z a d a  “ a p e n a s  a  i n t e r p r e ta ç ã o  g r a m a t i c a l  d o s  a r t i 

g o s  c i t a d o s  e  s u s te n ta ,  e m  l i n h a s  g e r a i s ,  a té  m e s m o  a  in c o n s t i t u c i o n a l id a d e  d o s  

m e s m o s ” .

A  t e o r i a  e c lé t i c a ,  c o m  a  q u a l  C a r lo s  H e n r iq u e  B e z e r r a  a n te s  c o n c o r d a v a ,  

“ e m p r e g a  a  i n t e r p r e t a ç ã o  s i s t e m á t i c a  d o s  a r ts .  1 2 9 , I I I ,  e  1 2 7  d a  C F , m a s  s o m e n te  

a d m i t e  c o n d i c i o n a l m e n t e  a  l e g i t i m a ç ã o  d o  M P , i s to  é ,  a p e n a s  p a r a  d e f e n d e r  i n t e r e s 

s e s  i n d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s  in d i s p o n í v e i s  o u  q u e  t e n h a m  r e l e v â n c i a  s o c i a l ”  ( O b  e  

p . c i t . ) .

F in a l m e n t e ,  d i z  o  a u to r  c i t a d o ,  q u e  p a s s o u  a  c e r r a r  f i l e i r a s  c o m  a  t e o r ia  

a m p l ia t iv a ,  q u e  e s t a  s e  v a l e  “ ta n to  d a  i n t e r p r e ta ç ã o  s i s t e m á t i c a  q u a n d o  d a  e x t e n s iv a  

e  t e l e o ló g i c a ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  in v o c a  o s  a r ts .  1 2 9 , I X ,  e  1 2 7  d a  C F , c o m b i n a d o s  

c o m  o  a r t .  1o d o  C D C .  E s s a s  n o r m a s  a p l i c a d a s  d e  f o r m a  in t e g r a d a ,  ta l  c o m o  p e r m i 

t i d o  p e lo s  a r t s .  2 1  d a  L A C P  e  9 0  d o  C D C ,  a u to r i z a m  a  i l a ç ã o  d e  q u e  a  d e f e s a  d e  

q u a i s q u e r  i n t e r e s s e s  in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s  c o n s t i t u i  m a t é r i a  d e  o r d e m  p ú b l i c a  e  

d e  i n t e r e s s e  s o c i a l ,  c u j a  d e f e s a  d e  a m o l d a  i n t e g r a l m e n t e  a o  p e r f i l  i n s t i t u c i o n a l  d o  

M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  p o r  f o r ç a  d o  in c i s o  I X  d o  a r t .  1 2 9  d a  C F . A f in a l ,  o s  d i r e i t o s  o u  

in t e r e s s e s  i n d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  s ã o  s e m p r e  d i r e i t o s  s o c i a i s ,  

o u  d i r e i t o s  h u m a n o s  d e  s e g u n d a  d im e n s ã o ,  in d e p e n d e n te m e n t e  d e  s e r e m  d i s p o n í 

v e i s  o u  i n d i s p o n í v e i s ,  e s t a n d o ,  p o i s ,  a o  a l b e r g u e  i n c o n d i c i o n a l  d a  p r o t e ç ã o  

in s t i t u c i o n a l  d o  P a r q u e t ,  e x  v i  d o  a r t .  1 2 7  d a  C F ” .

N e s s e  d ia p a s ã o ,  le m b r a m o s  o  q u e  d is s e  o  E x m o .  J u iz  C a c iq u e  d e  N o v a  Io r q u e :  

“ a  v i s ã o  i n d i v i d u a l i s t a  d o  d i r e i t o ,  d e t e r m i n a d a  p e lo  e x e r c í c io  d o  s e u  t i tu la r ,  n ã o  

m a i s  s e  a m o l d a  a o s  t e m p o s  a tu a i s ,  d e  n e c e s s id a d e s  c o le t iv i z a d a s .  H o je ,  a  l e s ã o  a  

d i r e i t o  i n d i v id u a l  e c o a  n o  c o l e t i v o  s o c ia l ,  a té  c o m o  f o r m a  d e  a m e a ç a .  A  in j u s t i ç a  

n o  e n s i n a m e n t o  d e  M o n t e s q u ie u  -  f e i t a  a  u m  s ó  h o m e m  é  u m a  a m e a ç a  f e i t a  a  t o 

d o s ”  ( T R T  2 2 a R e g ,  A C  1 5 9 /9 6 ,  R e l . J u i z  C a c iq u e  d e  N o v a  Io r q u e ,  R e v i s t a  G ê n e s i s ,  

C u r i t i b a ,  j u n . / 9 6 ,  p .  8 2 4 - 8 2 5 ) .
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S U M Á R I O :  In tr o d u çã o ;  I  -  O s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  e  a  p r o te ç ã o  a o s  tra b a lh a d o res ;  

II -  O s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  e  a  O I T  (O r g a n iz a ç ã o  I n te r n a c io n a l d o  T r a b a lh o );  

C o n s id e r a ç õ e s  f in a is ;  R e f e r e n c ia s  b ib l io g r á f ic a s .

I N T R O D U Ç Ã O

N o  a m b i e n t e  e c o n ô m i c o  g lo b a l iz a d o ,  a  a s s u n ç ã o  d e  u m  p a p e l  t u t e l a r  d o s  d i 

r e i t o s  h u m a n o s  p e la s  g r a n d e s  c o m p a n h i a s 1 in d i c a  u m a  te n d ê n c i a  d e  t r a n s 

f e r ê n c ia  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s o c ia l  d o  E s t a d o  p a r a  a  i n i c i a t i v a  p r i v a d a .  I s s o  

s e  d e v e  a  d o is  f a to r e s .  D e  u m  la d o ,  o b s e r v a - s e  a  p e r d a  d a  in f lu ê n c i a  d e  g o v e r n o s  e  

d e  o r g a n i z a ç õ e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  lo c a i s  n o  m e r c a d o  g lo b a l iz a d o .  D e  o u t r o ,  t e m - s e  

a  p r e s s ã o  e x e r c i d a  p e l a  o p in i ã o  p ú b l i c a ,  a s s o c i a ç õ e s  d e  c o n s u m id o r e s ,  o r g a n i z a 

ç õ e s  n ã o - g o v e r n a m e n t a i s ,  s in d ic a to s ,  s o b r e  a s  g r a n d e s  e m p r e s a s  m u l t i n a c io n a i s ,  

e x ig i n d o  m a i o r  r e s p o n s a b i l i d a d e  q u a n to  a o  im p a c to  s o c i a l  e  a m b i e n t a l  d e  o p e r a 

ç õ e s  d e  e m p r e e n d im e n to s  t r a n s n a c io n a i s  o u  m u l t i n a c io n a i s  d e  g r a n d e  p o r te .  A  p r e s 

s ã o  c r e s c e n t e  p a r a  q u e  a s  c o m p a n h i a s  s e j a m  r e s p o n s á v e i s  e m  a s p e c t o s  n ã o - f in a n 

c e i r o s  t e m  s id o  c h a m a d a  d e  “ l i n h a  d e  f u n d o  t r ip l a ” , o u ,  e m  in g l ê s ,  t r i p l e  b o t t o m  

l i n e ,  r e f e r in d o - s e  a o  d e s e m p e n h o  e c o n ô m i c o ,  a m b i e n t a l  e  s o c i a l  d a s  g r a n d e s  e m 

p r e s a s .  O s  g o v e r n o s  e s t u d a m  m e c a n i s m o s  d e  a ç ã o  p a r a  m o n i to r a r  o s  a v a n ç o s  n e s t a  

t r í p l i c e  á r e a  d e  a tu a ç ã o  d a s  g r a n d e s  e m p r e s a s .

C ó d ig o s  d e  c o n d u t a  p r iv a d o s ,  n e s t e  c o n te x to ,  s ã o  d e c l a r a ç õ e s  d e  e m p r e s a s  

q u e  t o r n a m  e x p r e s s o s  o s  c o m p r o m i s s o s  d a  e m p r e s a  c o m  a  f a b r i c a ç ã o  d e  c e r to  p r o 

d u to ,  n o s  p a r â m e t r o s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  s o c ia l ,  o u  s e ja ,  c o m  a ç õ e s  e c o n o m i c a 

m e n t e  p r o d u t iv a s  q u e  r e s p e i t e m  o  m e i o  a m b i e n t e  e  o s  a s p e c to s  s o c i a i s  ( t r a b a l h i s 

ta s )  n o s  q u a i s  s e  in s e r e m .  T a m b é m  s ã o  d o c u m e n t o s  q u e  d i s c ip l i n a m  c o n d iç õ e s  d e  

p r o d u ç ã o  d o s  f o r n e c e d o r e s  e  s u b c o n t r a ta n te s  d e  d e te r m in a d a  e m p r e s a  m u l t i n a c io n a l .  

S ã o  i n s t r u m e n to s  d e  g e s t ã o  d a s  g r a n d e s  e m p r e s a s  e  u m  m o d o  d e  a  e m p r e s a  a p r e -

* J u íz a  d o  T r a b a lh o  d a  4 a R e g iã o .

1 U t i l i z a r e m o s  n e s t e  t r a b a lh o  i n d i s t i n t a m e n t e  a s  d e n o m i n a ç õ e s  e m p r e s a s  t r a n s n a c i o n a i s  e

m u lt in a c io n a i s ,  c u ja  d i s t in ç ã o  n ã o  é  r e le v a n te  p a ra  o  t e m a  d o s  c ó d i g o s  d e  c o n d u ta .
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s e n t a r - s e  a o s  c o n s u m id o r e s ,  a o s  E s t a d o s  n a c io n a i s  e  a o s  c o n s u m id o r e s  c o m o  e n te s  

r e s p o n s á v e i s  c a p a z e s  d e  r e a l i z a r  e s c o l h a s  é t i c a s  e  n ã o  s o m e n te  e c o n o m i c a m e n t e  

v a n ta jo s a s .

N e s s e  p o n to ,  o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  i n c l u e m  e m  s e u  c o n te ú d o  n o r m a s  o u  

p r i n c íp i o s  q u e  j á  e s t ã o  p r e s e n t e s  n o  c o n s e n s o  d a  c o m u n i d a d e  i n t e r n a c i o n a l  e ,  m u i 

ta s  v e z e s ,  s i n te t i z a d o s  e m  n o r m a s  i n t e r n a c i o n a i s  d o  t r a b a lh o  p r o v i n d a s  d a  O I T  ( O r 

g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a lh o ) .  N o  t o c a n t e  à  á r e a  s o c i a l  e s p e c í f i c a  d o s  d i r e i 

to s  d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  a  O I T  f ix o u ,  e m  1 9 9 8 , a lg u n s  p a d r õ e s  t r a b a lh i s t a s  b á s i c o s  

q u e  a d q u i r i r a m  s t a t u s  d e  d i r e i t o s  h u m a n o s .  P o r  i s s o ,  a  O I T  t e m  in c e n t i v a d o  a  

im p le m e n ta ç ã o  d e  i n i c i a t i v a s  c o m o  c ó d ig o s  v o lu n tá r io s  d e  c o n d u ta  e  é  d e m a n d a d a  

p a r a  e s t a b e l e c e r  p r o c e d i m e n t o s  a  r e s p e i to  d o  c r e d e n c i a m e n t o  d e  a u d i to r e s  p r o f i s s i 

o n a i s ,  b e m  c o m o  c e r t i f i c a r  o  d e s e m p e n h o  d e  c e r to s  e m p r e e n d im e n to s .

E m b o r a  o s  p r i n c íp i o s  p r o p o s to s  p e l a  O I T  a t r a v é s  d a s  c o n v e n ç õ e s  e  r e c o 

m e n d a ç õ e s  s e  a p l i q u e m  d i r e t a m e n te  a o s  E s ta d o s ,  e x p r e s s a m  d i r e i t o s  h u m a n o s  d o s  

t r a b a lh a d o r e s ,  u n iv e r s a lm e n te  v á l i d o s ,  q u e  v in c u l a m  ta n to  E s ta d o s ,  q u a n to  i n d i v í 

d u o s  e  e m p r e s a s .

O s  p r i n c íp i o s  q u e  e x p l i c i t a m  o s  p a d r õ e s  m í n im o s  p a r a  a  p r o t e ç ã o  d o  t r a b a 

lh a d o r ,  e la b o r a d o s  p e l a  O IT , s o m e n te  s e r ã o  e f e t iv a d o s  c o m  a  c o o p e r a ç ã o  a t i v a  d a  

s o c i e d a d e  c iv i l ,  c o n s u m id o r e s  e  O N G s ,  q u e  s ã o ,  n o  c a s o  d o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  

p r i v a d o s ,  c h a m a d o s  a  f i s c a l i z a r  a  a t i tu d e  r e s p o n s á v e l  d a s  e m p r e s a s  n e le s  a n u n c i a 

d a s .  N o  c o n te x t o  d e  u m  m o v i m e n t o  d e  m ã o  d u p la  q u e  s ig n i f i c a  a  p r i v a t i z a ç ã o  d a s  

n o r m a s  i n t e r n a c i o n a i s  d o  t r a b a lh o  o u  a  p u b l i c i z a ç ã o  d e  c o n d u ta s  p r i v a d a s ,  o s  n o 

v o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u t a  s u r g id o s  a  p a r t i r  d o s  a n o s  9 0 , s ã o  im p o r t a n te s  ta n to  p a r a  o  

d i r e i to  in t e r n a c io n a l  d o  t r a b a lh o  c o m o  p a r a  o  d ir e i to  d o  t r a b a lh o  in te r n o  d e  c a d a  p a ís ,  

p o r q u e  a s  e s f e r a s  n a c io n a i s  e  in t e rn a c io n a is  d e  p r o t e ç ã o  a o  t r a b a lh a d o r  s e  c o m u n i 

c a m  n a  p e r s p e c t i v a  d o s  d i r e i to s  h u m a n o s ,  d im e n s ã o  e s s a  e n f a t i z a d a  p e la  O IT .

I  -  O S  C Ó D I G O S  D E  C O N D U T A  E  A  P R O T E Ç Ã O  A O S  T R A B A L H A D O R E S

A  t e o r i a  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  q u a n to  à  p r o t e ç ã o  d o s  t r a b a lh a d o r e s  r e f l e t e  u m  

m o v i m e n t o  d e  a m p l i a ç ã o  d o s  s u j e i t o s  r e s p o n s á v e i s  p e r a n t e  o  d i r e i t o  i n t e r n a c io n a l .  

A o  p a s s o  q u e  a  t e o r i a  t r a d i c i o n a l  a t r ib u í a  s o m e n te  a o  E s t a d o  d i r e i t o s  e  d e v e r e s  n a  

e s f e r a  i n t e r n a c i o n a l ,  n a  a tu a l i d a d e  o b s e r v a - s e  q u e  o u t r o s  s u j e i t o s ,  in c l u in d o  o  i n d i 

v íd u o  ( c r im e s  c o n t r a  a  h u m a n i d a d e ) ,  p o d e m  s e r  t i tu l a r e s  d e  d i r e i t o s  e  d e v e r e s  n a  

ó r b i t a  i n t e r n a c i o n a l . 2 A  e v o lu ç ã o  d o  d i r e i t o  in t e r n a c io n a l  n a  d i r e ç ã o  d e  a b r a n g e r  

m a i s  e  m a i s  s u j e i t o s  d e  d i r e i t o  m o s t r a - s e  o p o r t u n a  à  m e d i d a  q u e  a  f r a g i l i z a ç ã o  d o  

E s t a d o - n a ç ã o  s e  a c e n tu a .  D e  f a to ,  o s  E s t a d o s  m o s t r a m - s e  c a d a  v e z  m e n o s  c a p a z e s  

d e  p r o t e g e r  o u  a s s e g u r a r  o s  d i r e i t o s  h u m a n o s  n o  s e u  t e r r i t ó r io ,  e m b o r a  s e j a m  o s  

r e s p o n s á v e i s  p r i m á r i o s  q u a n to  à s  o b r i g a ç õ e s  n o  p l a n o  in t e r n a c io n a l .  A  to m a d a  d e

2 RATNER, Steven R. Corporations and human rights: a theory of legal responsability. Yate L a w  
Jo u rn a l. Connecticut n. 111, p. 452-518, december, 2001.

8 2 Rev. TST, Brasília, vol. 69, n º1 ,jan/jun 2003
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consciência do poder das grandes transnacionais leva ao reconhecim ento de sua 
responsabilidade p elo  respeito aos direitos hum anos, ainda que, de form a secundá
ria, em  relação aos Estados. A  responsabilidade secundária das em presas passa  
para o  prim eiro plano quando essa  pratica violação de direitos hum anos. H oje apa
recem  tendências nas d ecisões internacionais a favor de deveres das em presas 
transnacionais. E ssas d ecisões traduzem a im portância das normas internacionais 
do trabalho na determ inação dos deveres das grandes em presas na área de direitos 
hum anos trabalhistas, que são um subconjunto de direitos hum anos e, em  particu
lar, de direitos econôm icos e  sociais. O reconhecim ento universal de que as garantias 
dos em pregados são deveres das empresas se  m anifesta em  políticas gerais para as 
em presas, fixadas, por exem plo, pela OCDE (Organização para Cooperação e  D esen
volvim ento E conôm ico) quando afirma que estas devem  “respeitar os direitos huma
nos daqueles afetados pelas suas atividades”. Em termos de s o f t  l a w ,  existem  vários 
outros docum entos que reiteram e  incluem  recom endações fortes a com panhias paia 
que assegurem  os direitos humanos, com o é  também o exem plo do B anco M undial ao 
editai-, em  1992, o  G u i d e l i n e s  f o r  t h e  T r e a t m e n t  o f  F o r e i g n  I n v e s t m e n t .

A s grandes em presas, ainda que respeitando os direitos hum anos, não pre
tendem  ser iguais aos Estados na proteção aos trabalhadores. O s deveres dos Esta
dos não são sim plesm ente transferíveis para o plano privado das em presas, m as os 
m esm os direitos hum anos que criam  deveres para os Estados podem  gerar diferen
tes deveres em  atores transnacionais. D a m esm a m aneira que tribunais constitucio
nais dom ésticos, tribunais de direitos hum anos, tribunais regionais e  a O N U  lutam  
para determinar os lim ites de interferência entre a atividade governam ental lega l e  
liberdades individuais, assim , o  balanceam ento de interesses das transacionais e  
direitos individuais pode ser de d ifícil configuração.3

P odem -se fixar dois tipos de responsabilidade das em presas no que d iz res
peito aos direitos humanos: uma negativa e  outra positiva. A  responsabilidade ne
gativa d iz respeito aos deveres de abstenção das em presas face aos direitos huma
nos dos trabalhadores, o  que d iz respeito à não-violação e  à m anutenção da esfera  
de liberdade do em pregado. A  responsabilidade positiva se  refere à prom oção dos 
direitos citados. A  responsabilidade negativa da com panhia está diretam ente ligada 
ao grau de participação na situação na qual os direitos hum anos são v iolados.4 A  
responsabilidade positiva, que se  m anifesta principalm ente através dos cód igos de 
conduta, som ente pode ser afirmada com o tal quando os direitos hum anos traba
lhistas que e les incorporam  transcendem  a proteção que em ana do Estado nacional. 
Há várias interpretações para a responsabilidade positiva presente nos cód igos de

3 P E R E IR A , L u is  C . R am os. E nsa io  sobre a  responsabilidade in ternaciona l do  E stado  e  suas conse
qüências no  D ire ito  In ternacional. S ã o  Paulo: LTr, 2 0 0 0 , p. 2 1 -2 1 2 .

4   < http://w w w .hrw .o rg/repo r t s / l999 /en ron >

V io la ç õ e s  d e  d ire ito s  h u m an os n o  Ó le o  n a  N ig éria  (1 9 9 9 ): < h ttp ://w w w .h rw .org /rep orts/1999 / 
nigeria> .
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c o n d u ta .  P a r a  R a tn e r ,5 E s t a d o s  p o d e r i a m  p r o m o v e r  u n i f o r m i d a d e  n o s  r e g u l a m e n 

to s  d e  t r a n s n a c i o n a i s  p a r a  a t i v id a d e s  c o m  im p l i c a ç õ e s  e m  d i r e i t o s  h u m a n o s ,  p o r  

u m  i n s t r u m e n to  m u l t i l a t e r a l  q u e  r e c o n h e c e  c e r t a s  o b r ig a ç õ e s ,  a t r a v é s  d e  c ó d ig o s  d e  

c o n d u ta .  E m  o u t r a s  p a l a v r a s ,  o  a u to r  v ê ,  n o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta ,  u m a  f o r m a  d e  a s  

e m p r e s a s  m u l t i n a c io n a i s  s e  p r e v e n i r e m  q u a n to  a  r e s p o n s a b i l i d a d e s  n o  p l a n o  in t e r 

n a c io n a l .  E s s a  v i s ã o  l i b e r a l  v ê  n o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  “ t r u n f o s ”  d a s  e m p r e s a s  q u e  

l i m i t a m  s u a s  r e s p o n s a b i l i d a d e s  n o  p l a n o  in t e r n a c io n a l .  O u t r a  i n t e r p r e t a ç ã o  m a i s  

p r a g m á t i c a  é  a  d e  q u e ,  s e  a  g lo b a l i z a ç ã o  é  a  c h a v e  p a r a  c o m p r e e n d e r  o  p o d e r  d a s  

m u l t i n a c io n a i s ,  a s  p r á t i c a s  c o m e r c i a s  g lo b a l iz a d a s  d e v e m  s e r  c o m p a t ib i l i z a d a s  c o m  

a  n o ç ã o  d e  g lo b a l i z a ç ã o  d o s  d i r e i t o s  h u m a n o s .6 O s  d e f e n s o r e s  d e s s a  t e s e  a n a l i s a m  

q u e  d a s  c e m  m a i o r e s  e c o n o m i a s  d o  m u n d o  e m p r e s a r i a l ,  m a i s  d a  m e t a d e  s ã o  e m p r e 

s a s  t r a n s n a c i o n a i s  o u  m u l t i n a c io n a i s .  D e n t r e  e s t a s ,  2 5  c o r p o r a ç õ e s  s ã o  m a i s  r i c a s  

q u e  a p r o x i m a d a m e n te  1 7 0  n a ç õ e s  e , p o r t a n to ,  s e  e n t r a m  e m  u m  p a í s  d e  t e r c e i r o  

m u n d o ,  u s a n d o  o s  r e c u r s o s  n a tu r a i s  e  t r a b a lh o  d a q u e le s  c id a d ã o s  p a r a  g e r a r e m  l u 

c r o s  e n o r m e s ,  d e v e m  t e r  r e s p o n s a b i l i d a d e s .  B a k e r 7 a n a l i s a  q u e  a s  g r a n d e s  

c o r p o r a ç õ e s  t ê m  b a r g a n h a d o  c o m  E s ta d o s  in d iv id u a i s  q u e  b u s c a m  o  e m p r e g o  e  

in v e s t i m e n t o  d e  c a p i t a l ,  o f e r t a n d o  in c e n t iv o s  f i s c a i s  s i g n i f i c a t i v o s  p a r a  q u e  e s s a s  

e m p r e s a s  p e r m a n e ç a m  n o s  m e r c a d o s  d o m é s t i c o s .  N e s s a s  c o n d iç õ e s ,  o s  l e g i s l a d o 

r e s  d o s  E s t a d o s  s ã o  r e l u t a n t e s  e m  v o ta r  l e i s  q u e  r e g u l a r ã o  d o m e s t i c a m e n t e  a s  g r a n 

d e s  e m p r e s a s  t r a n s n a c i o n a i s .  A lg u m a s  p o l í t i c a s  p a r a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  g r a n d e s  

c o m p a n h i a s  f a l h a m ,  e m  g r a n d e  p a r t e ,  d e v id o  à  p o s i ç ã o  h e g e m ô n i c a  d a s  e m p r e s a s  

t r a n s n a c i o n a i s .  D ia n t e  d e s s a  h e g e m o n i a  d a s  g r a n d e s  e m p r e s a s  m u l t i n a c io n a i s ,  i d e 

a l  é  q u e  o s  E s t a d o s  b u s q u e m  a  p a r c e r i a  d e  v á r io s  a to r e s ,  p a r a  q u e  o  c o m p o r t a m e n to  

d a s  e m p r e s a s  t r a n s n a c i o n a i s  s e j a  m a i s  r e s p o n s á v e l ,  o u ,  n o  m í n im o ,  q u e  e la s  c u m 

p r a m  p a d r õ e s  b á s i c o s  d e  c o n d u ta .  M a u p i a n 8 e n t e n d e  q u e  o  m e r c a d o  n ã o  te m  c a p a 

c id a d e  d e  s e  a u t o d i s c i p l i n a r  e  n ã o  e x i s t e m  r e g r a s  q u e  o  m e r c a d o  s e  i m p o n h a .  A s  

e s t r a t é g i a s  d a s  p r ó p r i a s  m u l t i n a c io n a i s  n a  b u s c a  d o  lu c r o  é  q u e  p o d e m  f a z e r  e s te  

p a p e l  d e  l i m i t a ç ã o  d a  a tu a ç ã o  d a s  m u l t i n a c io n a i s  g lo b a i s .9

5 Idem, ibidem.

6 BAKER, Mark B . Tightening the Toothless Vise: Codes Of Conduct In The American Multinational 
Enterprise. W isconsin  I n te rn a tio n a l L a w  Journal: Madison, n. 20, p. 89-141, 2001.

7 Veja-se em Kebebew Ashagrie, Statistics on Working Children and Hazardous Child Labour in 
Brief (1998), available at: <http://www.ilo.org/public/english/standards/ipec/simpoc/stats/child/ 
stats.htm>  A c c o r d in g  to  A sh a g rie ,  n e a r ly  o n e -h a lf  o f  th ese  c h i ld  la b o rers  (1 2 0  M illio n )  w o r k f u l l 
tim e, w h ile  th e  re s t  co m b in e  w o rk  w ith  sc h o o l  o r  o th e r  e co n o m ic  a c t iv i ty .  Tradução livre: A metade 
dessas crianças trabalha em tempo integral, enquanto o resto combina trabalho e escola ou outras 
atividades econômicas.

8 MAUPAIN, F. Towards a privatisation of  ILS? In tern a tio n a l Training c e n te r  o f  the IL O , Turin, 
september, 6, 2002.

9 ANDREFF, Wladimir. M u ltin a c io n a is  g lo b a is .  Bauru: Eduse , 2000, p. 176-182. Andreff é total
mente cético quanto a qualquer regulação das multinacionais provinda da esfera internacional.
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N este  ponto, a  le i am ericana ATCA ( A l i e n  T o r t  C l a im s  A c t  -  A to de R eivin 
d icações d e D elito  Estrangeiro) abriu cam inho para que se  dem ande judicialm ente 
contra abusos de direitos hum anos com etidos por em presas transnacionais, o  que 
pressionou as em presas a tomarem  atitudes positivas frente aos direitos hum anos 
no cam po laboral.

D essa  perspectiva, é  preciso entender o  contexto, a defin ição, o  conteúdo, as 
origens, a form a, o  conteúdo dos cód igos de conduta privados, bem  com o a eficácia  
dós cód igos de conduta junto a diversos atores, tais com o sindicatos, em pregados, 
consum idores, O N G s, bem  com o a força vinculante ou não de seus m ecanism os de 
controle ou supervisão.

a )  O s  c ó d i g o s  d e  c o n d u t a  n o  c o n t e x t o  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  e m p r e s a r i a l

A  dim ensão política transnacional se  refere às interações do Estado nacional 
com  o s  atores internacionais. A ssim , se  os cód igos d e conduta surgem  internacio
nais, seus reflexos operam  no lim ite dos Estados nacionais. D iante do contexto  
delineado, novas correntes teóricas a respeito da produção, na fase da “em presa 
socia l”, enfatizam  o  fato de que a corporação m oderna deve en volver coa lizões  
híbridas entre o s participantes do m ercado no setor privado, relacionando em pre
sas, trabalhadores, O N G s, consum idores e  investidores. A parecem  form as privadas 
de prom over direitos hum anos do trabalhador e  de todos o s  que participam  de algu
m a form a d o  am biente do trabalho, entendido com o a cadeia am pla de produção de 
m ercadorias.

Os cód igos de conduta, ao lado dessas outras in iciativas privadas, geram  
uma indústria nova e inteira de consultores e  em preendim entos que oferecem  servi
ços de “responsabilidade social" para com panhias, difundindo a idéia  de qualidade 
do produto. Quanto ao conceito de responsabilidade socia l da em presa, em bora seja 
definido a partir dela m esm a, requer elem entos com uns10 com o a necessidade de 
prom over a com unidade na qual a em presa se  insere, e o equilíbrio entre preocupa
ções éticas e  produtividade. A  cidadania em presarial, segundo o Fórum  E conôm ico  
M undial, pode ser definida pelo  com prom isso das em presas em  adotar um com por
tam ento responsável em  todas as suas atividades e em  criar víncu los estreitos com  
todos os in teressados.11 A expressão s t a k e h o l d e r s  está diretam ente relacionada ao 
conceito  de responsabilidade social e d iz respeito “aos indivíduos e grupos que 
afetam  ou são afetados pelas ações, decisões, políticas, práticas ou m etas de um  
em preendim ento”.12 Embora existam  críticas às defin ições de responsabilidade por

10 <http://www.valor.com.br/parceiros/ethos/pdf/271 %20-%20Maria%20Luiza%20Piazz>.
11 F in a n c ia l T im es, 4 de janeiro de 2002.
12 DILLER, Janelle. A social conscience in the global marketplace? Labour dimensions o f codes of 

conduct, social labelling and investor initiatives. In te rn a tio n a l la b o u r  R ev ie w ,  v. 138, n. 2, p, 99, 
1999.
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s e r e m  e x c e s s iv a m e n te  a m p l a s  e  v a g a s ,  é  e s s a  n o ç ã o  q u e  to r n a  p o s s ív e l  a  “ i n t e r f a c e ”  

e n t r e  p ú b l i c o  e  p r i v a d o ,  e n t r e  e m p r e s a  e  E s ta d o ,  n o  d e s e m p e n h o  d e  c o m p r o m i s s o s  

s o c i a i s  p a r a  c o m  o s  t r a b a lh a d o r e s  e  o  a m b i e n te  d e  t r a b a lh o .

A s s i m ,  n o  p l a n o  p r i v a d o ,  p o r  d e c i s ã o  u n i l a t e r a l  d e  e m p r e s a s  o u  p o r  a c o r d o  

c o n s u l t i v o  e n t r e  e m p r e s a s  e  O N G s ,  s in d ic a to s  e  s o c i e d a d e  c iv i l ,  s u r g e m  o s  c h a m a 

d o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta .  E s te s ,  a o  l a d o  d o s  s e lo s  s o c i a is  (s o c i a l  l a b e l l i n g  o u  e t i q u e 

ta s  s o c i a i s ) ,  p r o g r a m a s  d e  q u a l i d a d e  o u  a s  c h a m a d a s  i n i c ia t iv a s  p r i v a d a s  d o s  i n v e s 

t i d o r e s ,  s ã o  f o r m a s  d e  p r o m o v e r  u m a  a tu a ç ã o  m a i s  r e s p o n s á v e l  d a  e m p r e s a 13 c o m o  

a s  i n i c i a t i v a s  p r i v a d a s  t e n d e n t e s  a  a m p l i a r  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s o c i a l  d a s  e m p r e s a s ,  

ta i s  c o m o  o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta ,  o s  s e lo s  s o c i a is  e  in i c ia t iv a s  d e  i n v e s t i d o r e s .  C o m o  

in i c i a t i v a s  p r i v a d a s  d e  in v e s t i d o r e s ,  t e m o s  u m a  e s p é c i e  d e  i n v e s t i m e n t o  s e l e t i v o  

q u e  b u s c a  c o n s i d e r a r  a  p e r f o r m a n c e  s o c i a l  d e  d e t e r m i n a d a  e m p r e s a ,  o  c h a m a d o  

I n v e s t im e n to  S o c i a l m e n t e  R e s p o n s á v e l  (S R I ) ,  m o v im e n to  q u e  c r e s c e u  r e c e n t e m e n te  

d e n t r o  d e  c e r to s  p a í s e s  d e s e n v o l v id o s .  N o  c a s o  e s p e c í f i c o  d o s  a c io n i s t a s ,  e s s a  r e s 

p o n s a b i l i d a d e  s e  e x p r e s s a  n o  s e n t id o  d e  in f lu e n c i a r  a  p o l í t i c a  d a  e m p r e s a  a t r a v é s  d o  

d iá l o g o  e  n e g o c i a ç ã o ,  a  f i m  d e  o b t e r  u m a  a tu a ç ã o  s o c ia l  q u e  p r o m o v a  l u c r a t i v id a d e  

e  d e s e n v o l v im e n to  e q u i l i b r a d o  d o s  a g e n te s  e n v o lv id o s  n o  m e r c a d o ,  e  s e  r e l a c i o n a  à  

p o s s ib i l i d a d e  d e  s u s t e n t a b i l i d a d e  d a s  e m p r e s a s .

J u n t a m e n t e  c o m  a  i n i c i a t i v a  d o s  in v e s t i d o r e s ,  o u t r a  f o r m a  d e  a c o m p a n h a r  a  

e l a b o r a ç ã o  d o s  p r o d u t o s  s e g u n d o  o s  p r i n c íp io s  e n u n c ia d o s  p e lo s  c ó d ig o s  d e  c o n 

d u ta  é  a  u t i l i z a ç ã o  d e  s e lo  o u  e t i q u e ta s  d e  q u a l id a d e .  E m  a lg u n s  s e to r e s  f a l a - s e  e m  

s e lo s  d i s t i n t i v o s  d e  b o a s  p r á t i c a s 14 a s s o c ia d o s  à s  m a r c a s  e  l o g o t ip o s .  O s  s e lo s  o u  

e t i q u e t a s  s o c i a i s  p r e t e n d e m  f i s c a l i z a r  o  p r o c e s s o  p r o d u t iv o  e m  to d a s  a s  f a s e s  c o m  

o b je t i v o  d e  g a r a n t i r  a  q u a l i d a d e  d o  p r o d u t o  a o s  o lh o s  d o  c o n s u m id o r .  S e lo s  s ã o  

u s a d o s  p a r a  a t r a i r  o s  c o n s u m id o r e s  p a r a  p r o d u t o s  q u e  f o r a m  p r o d u z i d o s  o b s e r v a n 

d o  “ s t a n d a r d s ”  m í n i m o s  d e  r e s p e i to  à s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  d o s  t r a b a lh a d o r e s  

e n v o lv i d o s  n a  p r o d u ç ã o .  O s  s e lo s  p o d e m  s e r  v i s to s  c o m o  f o r m a  d e  p r e s e r v a r  o u  

l e g i t i m a r  u m a  i m a g e m  p ú b l i c a  r e s p e i tá v e l ,  i n c l u s i v e  a  r e p u t a ç ã o  d e  n o m e s  d e  m a r 

c a .  P r o g r a m a s  d e  la b e l l i n g  s o c i a l  o p e r a m  “ c o m o  s i s te m a s  d e  v e r i f i c a ç ã o  d o  d e s e m 

p e n h o  s o c i a l  d e  u m  e m p r e e n d im e n to  u s a n d o  u m  m e i o  d e  c o m u n i c a ç ã o  a l t a m e n t e  

v is ív e l :  u m a  e t i q u e t a  f í s i c a  c o m o  s í m b o l o  d a s  c o n d iç õ e s  s o c i a i s  q u e  c e r c a m  a  p r o 

d u ç ã o  d e  u m  p r o d u t o  o u  s ím b o lo s ,  r ó tu lo s ,  l o g o t ip o s ,  m a r c a s  d e  c o m é r c io  e , e m  

m u i to s  c a s o s ,  t e x to s  q u e  b u s c a m  d i f e r e n c i a r  o  p r o d u t o  o u  e m p r e s a ” .15 A lg u n s  d e s 

te s  la b e l l i n g  p r o g r a m m e s  s ã o  e m p r e e n d im e n to s  q u e  o p e r a m  a t r a v é s  d e  c ó d ig o s  d e  

c o n d u t a  p a r a  o b t e r  l i c e n ç a  o u  u s o  d e  u m  r ó tu lo ,  n o s  q u a is ,  e n tã o ,  c e r to s  c u s to s  

o p e r a c i o n a i s  s ã o  s u b s id i a d o s  p o r  im p o r t a d o r e s ,  p r o d u t o r e s  e  d i s t r i b u id o r e s  q u e  

p a g a m  p e lo s  p r o d u t o s  e t i q u e t a d o s  e  r e p a s s a m  a lg u n s  d e s s e s  c u s to s  p a r a  o s  c o n s u  

13 DILLER, Janelle. Idem.

14 Idem. Aqui Diller analisa selos de qualidade de marcas como Care & fair, Kaleen, Abrinq Reebok, 
Flower Label Program, etc.

15 DILLER, Janelle. Idem.

8 6 Rev. TST, Brasília, vol. 69, n º1 ,jan/jun 2003



D O U T R I N A

m idores finais. E xem plos de selos ou etiquetas foram encontrados em  tapetes no 
Paquistão e  na índia para garantir que não fora utilizada m ão-de-obra infantil e, em  
flores da C olôm bia e  do Equador, no sentido de revelar que a plantação obedeceu a 
regulam entos de segurança. M uitas in iciativas de selos ou etiquetas socia is têm  
partido de O N G s, n os casos citados, da A lem anha.16 Também a OIT, em  1997, 
prom oveu d iscussão, ao lado da iniciativa privada, sobre a im plem entação da “eti
queta socia l”. O diretor geral da OIT M ichel H ansenne propôs a “etiqueta socia l” 
para os países do Terceiro M undo que observam  as normas laborais básicas, com  a 
criação de um m ecanism o internacional de supervisão. A  previsão do sistem a in
cluía a adesão voluntária do país, a fim  de não violar os princípios da OIT. O projeto 
teria força, na m edida em  que os grupos de consum idores e  das em presas de produ
ção e distribuição poderiam  boicotar os artigos que não tivessem  as etiquetas.17 
Pretendia-se, através das etiquetas, a adoção de cartas ou cód igos de conduta para 
produtores, reforçados por etiquetas que garantissem  as condições de fabricação 
dos artigos de consum o. O reforço p ositivo pensado pela OIT consistiria em , ao 
invés de punir o  país descum pridor das normas laborais m ínim as, premiar os que as 
cum prem , ao m odo dos programas de qualidade total: seriam  m ais d ivulgados para 
os consum idores os produtos com  etiqueta social. Ou seja, a inclusão do se lo  ou 
etiqueta socia l é uma idéia prioritariamente voltada para o consum idor. O consum i
dor seria conhecedor da qualidade de certos produtos e a eles adere porque respei
tam padrões am bientais e trabalhistas m ínim os. N o Brasil, a Fundação Abrinq p os
sui um sistem a de certificação l a b e l l i n g  s o c i a l  (selo  socia l) que teve efeito  con sid e
rável na luta do B rasil contra o trabalho infantil, com  a colaboração da UNICEF. 
Sem elhantem ente, as organizações de em pregadores na C olôm bia e  Guatemala ins
titu íram  p o lít ica s  contra o trabalho in fa n til, cad a um a co m  um  sistem a  de 
m onitoram ento com  a inscrição de sócios de com panhia ou adoção individual.18

Sob idêntica in fluência da concepção de premiar em presas nas quais são 
cum pridos os padrões m ínim os trabalhistas, ao lado do se lo  socia l, no plano priva
do, fala-se em  ISO  socia l ( I n t e r n a t i o n a l  O r g a n i z a t i o n  f o r  S t a n d a r d i z a t i o n ) .  O s có 
d igos de conduta aspiram a este reconhecim ento privado e  externo quanto aos ní
veis de bom  desem penho atingidos pela em presa. E  isto  ocorrerá por m eio  de pro
gramas de qualidade inseridos com o forma de avaliação da im plem entação das m etas

16 L IE M T , G ijsb ert Van. Idem , ib id em , p. 101.

17 R etirado da Internet < http://w w w .rev istad elsu r .org .u y />  em  ju lh o  d e  1997 .

18 U m a  recen te  e stim ativa  sin d ica l in ternacion al é  qu e m ais d e  2 5 0  m ilh õ es  d e  crianças entre as id ad es  
d e  5 e  14 são  o s  trabalhadores em  101  n a çõ es  e m  d e sen v o lv im en to . D e sta  form a, a lém  d e  recu rsos  
am b ien ta is q u e sã o  subtraídos d os  p a íse s  pob res tam bém  sã o  subtraídos recu rsos h u m an os, n o  sen 
tid o d e  q u e  as crianças qu e não  forem  edu cad as, n ã o  d esen v o lv erã o  seu s  p a íse s . P orém , s e  a  retirada  
d as em p resas transnacionais d e  n a çõ es  qu e as aceitaram  por van tagen s eco n ô m ic a s  n ã o  re so lv e  o  
p rob lem a d o  d u m p in g  so c ia l .  B A K E R , M ark B . T igh ten in g  the T o o th less  V ise: C o d es  O f  C ondu ct 
In T h e  A m erican  M ultin ation a l E nterprise. W isconsin  In te rn a tio n a l L a w  J o u r n a l: M ad ison , n. 2 0 ,
p. 101.
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b u s c a d a s  a t r a v é s  d o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta .  N o s  p r o g r a m a s  d e  q u a l i d a d e  t o t a l 19 h á  

u m a  c o e r ç ã o  e s t r u tu r a l  d a  p r o d u ç ã o  p a r a  q u e  s e  a t i n ja  a  m a x i m i z a ç ã o  d a  p r o d u t i v i 

d a d e ,  c u jo  r e s u l t a d o ,  a in d a  q u e  n ã o - j u r íd i c o ,  é  e c o n ô m i c o ,  e  r e p r e s e n t a  u m a  s a n ç ã o  

p r e m ia l  n o  â m b i to  p r iv a d o .

V in c u la - s e  a  I S O  e  a  q u a l i d a d e  a o  p o s i c io n a m e n to  e s t r a té g ic o  d a  e m p r e s a  

p e l a  s u a  e x c e l ê n c i a  o r g a n i z a c io n a l  p e r a n t e  o  m e r c a d o ,  n a  q u a l  a  “ Q u a l id a d e  T o ta l ” 

r e p r e s e n t a  a  b u s c a  d a  s a t i s f a ç ã o  n ã o  s ó  d o  c l i e n te ,  m a s  d e  t o d o s  o s  s t a k e h o l d e r s  

( e n t e s  s i g n i f i c a t i v o s  n a  e x i s t ê n c i a  d a  e m p r e s a  d o  p o n to  d e  v i s ta  i n t e r n o  -  s ó c io s  e  

f u n c i o n á r i o s ;  e ,  d o  p o n t o  d e  v i s ta  e x te r n o  -  a g e n te s  q u e  p a r t i c i p a m  d o  p r o c e s s o  

p r o d u t i v o  c o m o  p r o d u t o r e s  e  f o r n e c e d o r e s ) .  C o m o  m u i ta s  c o m p a n h i a s  b u s c a m  

c e r t i f i c a ç ã o  d e  q u a l i d a d e  d o s  p r o d u t o s  ( I S O  9 0 0 0 )  e  c e r t i f i c a ç ã o  d e  p e r f o r m a n c e  

í n t e g r a  n o  r e s p e i to  a o s  p a d r õ e s  a m b i e n t a i s  ( I S O  1 4 .0 0 0 ) ,  s u r g e  a  c e r t i f i c a ç ã o  d e  

r e s p o n s a b i l i d a d e  s o c i a l ,  a  S  A  8 0 0 0  -  S o c i a l  A c c o n t a b i l i t y  o u  R S  ( R e s p o n s a b i l i d a 

d e  S o c ia l )  8 0 0 0 .20 U m  in s t i t u t o  d e  p e s q u i s a  a m e r ic a n o ,  b a s e a d o  n o  C o n s e lh o  p a r a  

P r i o r id a d e s  E c o n ô m i c a s  ( C E P ) ,  l a n ç o u  e s s a  a d m i n is t r a ç ã o  g e n é r i c a  d e  p a d r ã o  p a r a  

e m p r e e n d im e n to s ,  c o m  u m  p r o c e s s o  d e  c e r t i f i c a ç ã o  s o c ia l  S A  8 0 0 0 .  A  p r e c íp u a  

f u n ç ã o  d e s s e  n o v o  I S O  s o c i a l  l a n ç a d o  e m  o u tu b r o  d e  1 9 9 7  é  a  d e c l a r a ç ã o  d e  q u e  a  

e m p r e s a  q u e  o  p o s s u i  c u m p r e  o s  p a d r õ e s  t r a b a lh i s ta s  b á s ic o s  f i x a d o s  p e l a  O I T  q u a n d o  

r e l a c i o n a  o s  d i r e i t o s  f u n d a m e n ta i s  d o  t r a b a lh a d o r .21

N e s t e  p o n to ,  é  p o s i t i v o  q u e  o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  p r e t e n d a m  i n c o r p o r a r  a  

q u a l i d a d e  t a m b é m  p a r a  o s  p a d r õ e s  t r a b a lh i s ta s  c o m o  é  o  c a s o  d a  I S O  8 0 0 0 .  A  

c e r t i f i c a ç ã o  s o c i a l  r e p r e s e n t a  u m a  f o r m a  d e  a c o m p a n h a m e n to  o u  m o n i to r a m e n t o  

d o s  o b j e t i v o s  s o c i a i s  p r e t e n d id o s  q u a n d o  d a  a d o ç ã o  d o  c ó d ig o  d e  c o n d u ta  o u  d o  

s e lo  s o c i a l ,  a i n d a  q u e  n a  e s f e r a  p r iv a d a .

C ó d ig o s  d e  c o n d u ta  p r i v a d o s  c o m  c o n te ú d o s  s o c ia is ,  e t i q u e ta s  s o c i a i s  e  o  

c h a m a d o  I S O  s o c i a l  s ã o  a s  s o l u ç õ e s  e n c o n t r a d a s  n o  e s p a ç o  p r i v a d o  p a r a  d i s c u s s ã o  

d a s  c l á u s u l a s  s o c i a i s  p e lo s  p r ó p r io s  a to r e s  d o  m e r c a d o ,  f o r a  d o  â m b i to  d a s  o r g a n i 

z a ç õ e s  in t e r n a c i o n a i s .  R e p r e s e n t a m ,  d e  c e r t a  f o r m a ,  u m a  e s p é c i e  d e  a u to p r o m o ç ã o  

e  e s t r a té g ia  d e  m a r k e t i n g  c r i a d a s  p e la s  e m p r e s a s ,  d e  m o d o  g e ra l ,  p e la s  t r a n s n a c io n a is ,  

q u e  s e  p r o c l a m a m  s e g u i d o r a s  d e  n o r m a s  p r o t e t i v a s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  m e d i a n t e  o  

c u m p r im e n to  d e  c e r to s  p a d r õ e s  la b o r a i s  m ín im o s ,  a in d a  q u e  d e  f o r m a  u n i l a t e r a l  e  

v o lu n t a r i a m e n t e .  A  e v id e n t e  p r i v a t i z a ç ã o  d o  t e m a  d a s  c lá u s u la s  s o c i a i s 22 o u  p a 

d r õ e s  s o c i a i s  m í n i m o s  é  r e s p o s t a  à  i n d e f in i ç ã o  e  r e t i c ê n c i a  a o  t r a t a m e n to  d o  t e m a  

n a  e s f e r a  d a s  o r g a n i z a ç õ e s  i n t e r n a c i o n a i s ,  C o m o  “ r e g r a s  m í n im a s  p a r a  f i x a r  a s  c o n 

19 VIGORITA, Luciano (org.) et al. Q u a lità  to ta le  e  d ir i t to  d e l  la vo ro . Milano: Giuffrè, 1997.
20 Veja-se na Internet: <http://www.citinv.it/associazioni/CNMS/a..one_SA8000.html>.

21 <http://www.citinv.it/associazioni/CNMS/a..one_SA8000.html>.
22 PLÁ RODRIGUEZ, Américo. Cláusulas sociales en los acuerdos internacionales sobre comercio. 

Universidade Central de Venezuela: Caracas, p. 89 e ss. apud CASTELLO, Alejandro. La Cláusula 
Social y la declaración socio laboral del MERCOSUR. In: D e re c h o  L a b o r a l  -  rev is ta  d e  d o c tr in a ,  
ju r is p ru d ê n c ia  e  in fo rm a c io n es  s o c ia le s .  Montevideo: EMBA, p. 348, abr./jun. 2000.
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d iç õ e s  n o  lo c a l  d e  t r a b a l h o ” ,23 o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u t a  e s t ã o  i n c l u íd o s  d e  f o r m a  

a m p l a  n o  c o n c e i to  m e n c i o n a d o  d e  c l á u s u l a  s o c i a l ,  m a s  n ã o  e s t ã o  a p o s t a s  e m  u m  

c o n t r a to  c o m e r c i a l  i n t e r n a c i o n a l  e  n ã o  s ã o  n e n h u m  s u b s t i t u t i v o  p a r a  l e g i s l a ç ã o  i n 

te r n a c io n a l  e  n a c io n a l  e  s u a  i m p l e m e n ta ç ã o  e f e t iv a .  A  c o m p a n h i a  q u e  c o d i f i c a  c o n 

d u ta s  b u s c a ,  e m  te s e ,  o b s e r v a r  p a d r õ e s  m í n im o s  -  c lá u s u l a s  s o c i a i s  n o  a m b i e n t e  

l a b o r a l  d o  i n t e r i o r  d a  e m p r e s a .24

C ó d ig o s  d e  c o n d u ta ,  n o  s e n t id o  u t i l i z a d o  p o r  e s t e  t r a b a lh o ,  s ã o  d e f in id o s  

c o m o  “ c o m p r o m i s s o s  v o lu n t a r i a m e n t e  a s s u m id o s  p o r  c o m p a n h i a s ,  a s s o c i a ç õ e s  o u  

o u t r a s  e n t i d a d e s  p a r a  p r o m o v e r  p a d r õ e s  e  p r i n c íp i o s  p a r a  a  c o n d u ta  d e  a t i v id a d e s  

e m p r e s a r i a i s  n o  m e r c a d o ” .25 U m  c ó d ig o  d e  c o n d u ta 26 é  u m  d o c u m e n t o  e m p r e s a r i a l  

q u e  t r a d u z  u m a  p o l í t i c a  d a  e m p r e s a  r e f e r e n t e  a  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o .  O  d o c u m e n 

to  t e m  p u b l i c i d a d e  e  t a i s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  s e r ã o  i m p o s t a s  a o s  f o r n e c e d o r e s ,  

i n t e r m e d iá r i o s  e ,  m e s m o ,  c o n s u m id o r e s .

T r a t a - s e  d e  u m  d o c u m e n t o  f o r m a lm e n te  a d o ta d o  p e l a  e m p r e s a  o u  in s t i t u i 

ç ã o ,  c o m o  d i r e t r i z  a  s e r  s e g u id a  p o r  to d o s  o s  s e u s  f u n c i o n á r i o s .27 U m  c ó d ig o  d e  

c o n d u t a  é  u m a  d e c l a r a ç ã o  f o r m a l  d e  v a lo r e s  e  p r á t i c a s  c o r p o r a t i v a s .  U m  c ó d ig o  

p o d e  s e r  u m a  p e q u e n a  d e c l a r a ç ã o  d a  m i s s ã o  o u  é  u m  d o c u m e n t o  s o f i s t i c a d o  q u e  

r e q u e r  c o m p r o m i s s o  c o m  n o r m a s  a r t i c u l a d a s  e  p o s s u i  u m  c o m p l i c a d o  m e c a n i s m o  

d e  c o a ç ã o .  A  p r i m e i r a  c o n s t a t a ç ã o  a  s e r  f e i t a  s o b r e  o  te m a ,  a  p a r t i r  d o  q u e  a c im a  fo i  

e x p o s t o ,  é  q u e  n ã o  e x i s te  u m  ú n ic o  m o d e l o  d e  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta .  C o m o  o  c o n c e i 

to  e s t á  e m  d e b a te ,  n ã o  f o i  f o r m u la d o  e m  t e r m o s  d e f i n i t iv o s  e  d e t e r m i n a d o  d e  f o r m a  

c la r a .  O s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  p o d e m  s e r  e n d e r e ç a d o s  a p e n a s  a  e m p r e s a s  v in c u l a d a s  

c o m e r c i a l m e n t e ,  m e d i a n t e  c i r c u la r e s ,  s e n d o  u n i l a te r a i s  o u  n e g o c ia d o s .  D e n t r o  d e  

m é t o d o s  a tu a i s  d e  o r g a n i z a ç ã o  d e  p r o d u ç ã o ,  t o d o s  o s  d e g r a u s  h i e r á r q u i c o s  d e  

s u b c o n t r a t a ç ã o  d e v e m  s e g u i r  p a d r õ e s  é t i c o s  d e  e q ü id a d e  n o  t r a t a m e n to  d a  q u e s t ã o

23 FREEMAN, Richard B. A  hard-headed look at labour standards. In International labour standards 
and economic interdependence: E ssa ys  in co m m em o ra tio n  o f  the 75  a n n iversa ry  o f  the In tern a tiona l  
L a b o u r  O rg a n iza t io n  a n d  the 5 0 th a n n ive rsa ry  o f  D e c la ra t io n  o f  Fhila de lp h ia . In tern a tio n a l L a b o u r  
O rg a n iza t io n .  Geneva: International Institute for labour Studies, p. 79-91, 1994.

24 LIEMT, Gijsbert Van. Normas laborales mínimas y comercio internacional: Resultaria viable una 
clausula social? R ev is ta  In te rn a c io n a l d e l  T ra b a jo , v. 108, n. 3, p. 301-318, exemplifica que a 
Cooperativa Suíça Migros em 1983 celebrou acordo com a empresa Del Monte no sentido de que o 
fornecedor garantia para os seus trabalhadores que as condições de produção eram acima da média 
tanto no plano social como no plano econômico.

25 WICK, Ingeborg, A comparative analysis of different codes of labour practice. In tern a tio n a l Training  
C e n te r  o f  th e  I L O ,  Turin August 21, 2001. Conference: “International Labour Standards, 
Globalization and Development of Framework Agreements” 13-24 August 2001.

26 BABACE, Héctor. Cláusulas sociales. In: D e re c h o  L a b o r a l  -  rev is ta  d e  d o c tr in a , ju r is p ru d ê n c ia  e 
in fo rm a c io n es  s o c ia le s .  Montevideo: EMBA, p. 291-333, abr./jun. 2000.

27 MURRAY, Jill. Corporate Codes of Conduct and Labour Standards. In: KILOF, Robert (edit). 
M a ste r in g  ch a lle n g e  o f  g lo b a liza t io n :  T ow ards a  tr a d e  union a g en d a .  Geneva: ILO, 1997, p. 47
115, <wwvv.codesofconduct.org>.
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s o c ia l .  O s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  s ã o  u m a  r e s p o s t a  d a s  e m p r e s a s  m u l t i n a c io n a i s  q u e  

f o r a m  d u r a m e n t e  c r i t i c a d a s  p o r  p a í s e s  e m  v ia  d e  d e s e n v o l v im e n to .28

A s  n o r m a s  p r e v i s t a s  n o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  s ã o  n o r m a s  a m p la s ,  d e  c o n t e ú 

d o  m a i s  a b e r to .  P a r a  a lg u n s  q u e  a d v o g a m  a  d i f i c u l d a d e  d e  d e f i n iç õ e s  d e  s t a n d a r d s  

t r a b a lh i s t a s  m a i s  e s t r e i t o s ,29 e s t a  s e r i a  u m a  b o a  o p ç ã o  d e  a m p l ia ç ã o  d a s  p o s s ib i l i 

d a d e s  in t e r p r e ta t i v a s .

S ã o  e x e m p l o s  d e  t e x to s  d e  c ó d ig o  d e  c o n d u ta :

1. A  T o y o ta  M o t o r  C o r p o r a t i o n  e s t á  g u ia n d o - s e  p o r  p r i n c íp i o s  ( 1 9 9 7 ) ,  p e lo s  

q u a is  a  c o m p a n h i a  p r e t e n d e  “ n u t r i r  u m a  c u l tu r a  e m p r e s a r i a l  q u e  a u m e n ta  c r i a t i v id a d e  

in d i v id u a l  e  v a l o r  d e  t r a b a lh o  d e  e q u ip e ,  h o n r a n d o  c o n f i a n ç a  m ú t u a  e  r e s p e i t o  e n t r e  

t r a b a lh a d o r e s  e  a  a d m i n i s t r a ç ã o ” .

2 . “ S a r a  L e e  n ã o  u s a r á  c o n s c i e n t e m e n te  f o r n e c e d o r e s  q u e  e m p r e g a m  o s  t r a 

b a lh a d o r e s  v io l a n d o  a  i d a d e  e s c o l a r  o b r i g a tó r i a  lo c a l ,  o u  a b a ix o  d a  id a d e  d e  e m p r e 

g o  le g a l  e m  c a d a  p a ís .  E m  n e n h u m  c a s o  a  C ia .  S a r a  L e e  o b t e r á  b e n s  o u  s e r v i ç o s  d e  

e m p r e s a s  q u e  e m p r e g a m  o s  t r a b a lh a d o r e s  a b a ix o  d e  i d a d e  15 a n o s ”  (S a r a  L e e  

C o r p o r a t io n  -  d ir e t r i z e s  d e  s e l e ç ã o  d e  f o r n e c e d o r e s ) .

D o  p o n to  d e  v i s t a  d o  c o n te ú d o  d o s  c ó d ig o s ,  c o m o  s e  v e r i f i c a  p e lo s  te x to s  

a c im a ,  s ã o  c o n te m p la d a s  n o r m a s  c u jo  c o n te ú d o  s e  d e f in e  c o m o ,  e m  p a r t e  p ú b l i c o ,  

p o r q u e  f i x a d o  e m  n o r m a s  c o g e n te s  d e  c a d a  p a í s ,  c o m o  é  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  id a d e  

m í n i m a  p a r a  o  t r a b a lh o  e , e m  p a r t e  p r i v a d o ,  q u a n d o  d e f in e  p r o c e s s o s  d e  p r o d u ç ã o .  

O u  s e ja ,  t a n to  m a t é r i a s  s u j e i t a s  à  r e g u l a ç ã o  d e  o r d e m  p ú b l i c a  c o m o  d e  o r d e m  p r i v a 

d a s  e s t ã o  c o n te m p la d a s  n e s t e  i n s t r u m e n to  e s s e n c i a l m e n te  p r iv a d o .  O s  c ó d ig o s  d e  

c o n d u t a  t r a d u z e m  a  p u b l i c i z a ç ã o  d o  â m b i t o  p r i v a d o  e , a o  m e s m o  t e m p o ,  d e  

p r i v a t i z a ç ã o  d o  p ú b l i c o ,  à  m e d i d a  q u e  a d o ta m  n o r m a s  in t e r n a c io n a i s  d o  t r a b a lh o ,  

e s t a s ,  p ú b l i c a s .  S ã o  n o r m a s  p a r a d i g m á t i c a s  d o  p r o c e s s o  d e  c o m p l e m e n t a ç ã o  e n t r e  

p ú b l i c o  e  p r i v a d o ,  q u e  é  e x p l i c a d o  p o r  B o b b io 30 c o m o  s e n d o  u m  p r o c e s s o  d e  s u 

b o r d i n a ç ã o  d o s  i n t e r e s s e s  d o  p r i v a d o  a o s  in t e r e s s e s  d a  c o le t iv i d a d e  e  o  m o v i m e n t o  

d e  r e v a n c h e  d o  p r i v a d o  q u e  s e  u t i l i z a  d o s  a p a r a to s  p ú b l i c o s  p a r a  o  a l c a n c e  d e  s e u s  

o b je t iv o s .

E s s e  p r o c e s s o  d e  c o m p l e m e n t a ç ã o  e n t r e  p ú b l i c o  e  p r i v a d o  e s t e v e  p r e s e n t e  

e m  u m  d e b a t e  in i c ia l ,  p o r  v o l t a  d o s  a n o s  7 0 ,  s o b r e  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  o s  E s t a d o s  

c o n t r o l a r e m  o  p o d e r  c r e s c e n t e  d a s  e m p r e s a s  m u l t i n a c io n a i s .  E m  1 9 7 0 ,31 o s  p a í s e s

28 LIEMT, Gijsbert Van. Production Conditions and International trade: Protection or protectionism? 
In: The In tern a tio n a l S o c ia l  I ssue: S o c ia l  D u m p in g  a n d  S o c ia l  C o m p e tit io n  in th e  G lo b a l  E co n o m y.  
Ludo Cuyvers, Bart Kerremans Eds, 1998, p. 99/100.

29 COMPA, Lance. Exceptions and conditions: The multilateral Agreement on Investment and 
International Labour Rights: a failed conection. C o rn e ll  In tern a tio n a l L a w  J o u rn a l: New York, n. 
31, p. 683-712, 1998.

30 BOBBIO, Norberto. E sta d o , g o v ern o , s o c ie d a d e ; p a r a  um a te o r ia  g e r a l  d a  p o l í t ic a .  2. ed. São 
Paulo: Paz e Terra, 1987, p. 26-27.

31 OIT: L a s  e m p re s a s  m u l tin a c io n a le s  y  la  p o l í t ic a  so cia l. Ginebra: Oficina Internacional do Traba
lho, p. 123-123, 1973.
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desenvolvidos tentaram controlar as em presas m ultinacionais que, em  resposta, e la 
boraram cód igos corporativos direcionados a procedim entos internos, que eram  
considerados um a boa m edida por em pregados, em pregadores e governos, no inte
rior da OIT. O s cód igos unilateralm ente adotados eram utilizados para esclarecer 
várias preocupações do público que diziam  respeito ao consum idor, com o, por exem 
plo, a segurança do produto ou a proteção am biental que decorre do processo de 
produção. Entretanto, para os em pregados da própria em presa, esta pretendia ter 
um com portam ento ético, não expressado em  cód igos.

Em  1990,32 com panhias se aprimoraram no m a r k e t i n g  ou com eçaram  a fa
bricar bens de marca, produzidos internacionalm ente. Para dar suporte às práticas 
sign ificativas para a em presa e para que essas práticas fossem  aplicadas aos seus 
subcontratantes, com eçaram  a formular e a adotar cód igos de conduta que, diferen
tem ente dos prim eiros, agora se destinam  não som ente ao interior do sistem a pro
dutivo com o ao exterior da em presa, atingindo consum idores e  fornecedores.

Os cód igos atuais que estão sendo form ulados a partir dos anos 9 0 33 possu
em  as características de ser adotados por com panhias individuais que ignoraram  
padrões estabelecidos (nacionais e internacionais), a fim  de criarem  os próprios 
padrões, N ão discutem  a soberania de governos, mas são criados à m argem  e  sem  a 
participação dos governos locais. A o contrário de serem  levadas em  conta as práti
cas baseadas na le i nacional, os novos cód igos não querem  levar em  consideração  
as con d ições de trabalho do local onde o trabalho é  produzido. C onsideram  o s tra
balhadores em  sentido am plo, independentem ente de serem  ou não estes o s em pre
gados da com panhia que adota o cód igo, v isto  que estes se  dirigem  às práticas dos 
fornecedores da com panhia e  subcontratantes. A o  serem  nom inados de in iciativas 
voluntárias privadas, requerem  um  com prom isso  p ositivo  por um a com panhia  
subcontratante, antes que sejam  aplicados, ou seja, o  fornecedor d eve concordar 
com  o  cód igo  q ue lhe é  im posto.

Segundo Justice,34 sem pre existiu  um a pressão por parte dos sindicatos so 
bre as em presas transnacionais, no sentido d e  que fossem  adotados pelas em presas 
cód igos de conduta. E ssas pressões, aliadas à adicional n ecessidade de algum as 
em presas prom overem  um a im agem  m ais p ositiva , deram origem  à elaboração dos 
cód igos d e conduta. A lgum as com panhias que adotam  o s cód igos de conduta estão  
respondendo à  op in ião pública, para negar publicidade gerada por relatórios de 
con d ições de funcionam ento perigosas, horas de trabalho desum anas, fom e, bruta-

32  M URRAY, Jil l . Corporate C odes o f  Conduct and Labour Standards. In: KILOF, Robert (edit). 
Masterin tg cha llenge o f  g lo ba liza tion : Tow ards a  trade unión agenda . G eneva: ILO, p. 47-115. 
1997, < w w w .codesofconduct.org>.

33  JUSTICE, D w ight W. The new  co d es o f  con d u ct a n d  th e  so c ia l p a rtn e rs. <http./ /w w w . Icftu> , 
acesso  em  ago. 2002

34  JUSTICE, D w ight W. Idem .
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l i d a d e  e  o  u s o  d i f u n d i d o  d e  c r i a n ç a s  t r a b a lh a d o r a s  e n v o lv i d a s  n a  p r o d u ç ã o  d e  

v e s t im e n ta s ,  c a lç a d o s ,  b r i n q u e d o s  e  o u t r o s  t r a b a lh o s  in t e n s iv o s ,  c o m o  t a m b é m  n a  

p r o d u ç ã o  d e  m u i to s  p r o d u t o s  a g r í c o la s .35 V e r i f ic a - s e  q u e  a  o r i g e m  d o s  c ó d ig o s  d e  

c o n d u t a  e s t á  e s p e c i a lm e n te  l i g a d a  à s  d e n ú n c ia s  d e  q u e  a s  e m p r e s a s  u t i l i z a v a m  m ã o -

d e - o b r a  in f a n t i l  n o  s e u  s e t o r  p r o d u t iv o .

C o n f o r m e  W i c k ,36 o  a u m e n t o  d e  c ó d ig o s  in i c i a d o  n o s  a n o s  9 0  e  o  d e b a t e  

p ú b l i c o  q u e  a n t e c e d e u  e s t e  f e n ô m e n o  d e s p e r t a r a m  o  in t e r e s s e  e  in i c i a t i v a s  p o r  p a r 

te  d e  o r g a n i z a ç õ e s  c o m o  a  O N U ,  a  O C D E ,  a  O I T  e  a  I C F T U  (I n t e r n a t i o n a l  

C o n fe d e r a t io n  o f  F r e e  T r a d e  U n io n s ) .  S u r g iu  o  C ó d ig o  B á s i c o  d e  P r á t i c a s  L a b o r a i s  

d o  I C F T U  ( 1 9 9 7 ) ;  o  O v e r v i e w  o f  g l o b a l  d e v e l o p m e n t s  a n d  O f f i c e  a c t i v i t i e s  

c o n c e r n i n g  c o n d u c t  c o d e s ,  s o c i a l  l a b e l l i n g  a n d  o t h e r  p r i v a te  s e c t o r  i n i t i a t i v e s  

a d d r e s s in g  l a b o u r  i s s u e s ,  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 9 8 ; o  G lo b a l  C o m p a c t  d a s  N a ç õ e s  

U n id a s ,  d e  i n i c i a t i v a  d o  S e c r e t á r i o  G e r a l  d a  O N U ,  K o f i  A n n a n ,  e m  1 9 9 9 .

E m  v i s t a  d o  p o d e r  c r e s c e n t e  d e  c o m p a n h i a s  m u l t i n a c io n a i s ,  d u a s  o r g a n i z a 

ç õ e s  in t e r n a c io n a i s  c o n te m p la m  c ó d ig o s  p a r a  o  c o m é r c io  in te rn a c io n a l :  a  O I T  a d o to u  

a  D e c l a r a ç ã o  T r ip a r t i d a  d e  P r i n c íp i o s  R e la t iv a  a  E m p r e e n d im e n t o s  M u l t i n a c io n a i s  

e  P o l í t i c a  S o c i a l  e  a  O C D E  d i s c i p l i n o u  D i r e t r i z e s  p a r a  E m p r e e n d i m e n t o s  

M u l t i n a c io n a i s .  A s  d i r e t r i z e s  r e f l e t e m  o s  c o n s e n s o s  d o s  g o v e r n o s  q u e  p a r t i c i p a m  

d a  O C D E  s o b r e  o  q u e  c o n s t i t u i  c o m p o r t a m e n to  r e s p o n s á v e l ,  e m  t e r m o s  d e  c o m é r 

c io  in t e r n a c i o n a l ,  e s p e c i a lm e n te  r e v i s a d a s  e m  2 0 0 0 .  E s s e s  in s t r u m e n to s  i n t e r n a c i o 

n a i s  b u s c a r a m  p r o t e g e r  a  s o b e r a n i a  d o s  p a ís e s ,  d e f in in d o  a s  r e s p o n s a b i l i d a d e s  s o c i 

a is ,  d a s  e m p r e s a s  i n t e r n a c i o n a i s  n o  m e r c a d o .

A  p r e o c u p a ç ã o  d a  O r g a n i z a ç ã o  d e  C o o p e r a ç ã o  e  D e s e n v o l v i m e n t o  

E c o n ô m i c o 37 l e v o u  à  r e a l i z a ç ã o  d e  e s f o r ç o s  n o  s e n t id o  d e  o b r i g a r  in v e s t i m e n t o s  

e s t r a n g e i r o s  e  e m p r e s a s  m u l t i n a c io n a i s  a  d i f u n d i r  p a d r õ e s  m í n im o s  d e  t r a b a lh o  e m  

t o d o  o  m u n d o .  E s s a  a t i t u d e  e s t á  m a n i f e s t a d a  n o  O E C D  G u id e l i n e s  f o r  M u l t i n a t i o n a l  

E n te r p r i s e s ,  f e i t o  c o m  o  o b j e t i v o  d e  i n c e n t iv a r  a  c o o p e r a ç ã o  n o  c a m p o  d o s  i n v e s t i 

m e n t o s  i n t e r n a c i o n a i s  e  e m p r e s a s  m u l t i n a c io n a i s  e  n a  a s s i s t ê n c ia  d o s  p a í s e s  p a r a  

q u e  p r o m o v a m  o  a c e s s o  u n iv e r s a l  d e  to d o s  à  e d u c a ç ã o  p r i m á r i a  a té  2 0 1 5 .

F o r a m  a n a l i s a d o s ,  e m  1 9 9 8 ,  q u a s e  t r e z e n to s  c ó d ig o s  d e  c o n d u t a  p a r a  q u e  a  

O C D E  e l a b o r a s s e  u m  d o c u m e n t o  s o b r e  e le s .  I s s o  f e z  c o m  q u e  a  O I T  r e v i s a s s e  o

35 Segundo Janelle Diller (p. 102) existem processos pendentes de: Estados Unidos contra UNOCAL, 
baseado em acusações de que esta companhia teria utilizado trabalho forçado para a construção de 
um oleoduto de óleo em Myanmar; contra NIKE Inc. por concorrência desleal, porque não adotou 
práticas corretas e não implementou corretamente um código de conduta; um processo em Hong 
Kong da China contra Adidas, por dissidentes chineses que reivindicam ter feito bolas de Adidas 
futebol como prisioneiros em um acampamento chinês. DILLER, Janelle. A social conscience in 
the global marketplace? Labour dimensions o f codes o f conduct, social labelling and investor 
initiatives. I n te rn a tio n a l la b o u r  R e v ie w ,  v. 138, n. 2, p 99-129, 1999.

36 WICK, Ingeborg. Idem.

37 Conforme o O C D E  -  D e v e lo p m e n t  A ss is ta n c e  C o m m itte e  (D A C ) S tra te g y  o f  l 9 9 6 ,  Shaping the 21a 
century: The Contribution of Development Co-operation.
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d o cu m en to  ch am ad o  d e  T r i p a r t i t e  D e c l a r a t i o n  o f  P r i n c i p i e s  c o n c e r n i n g  

M u l t i n a t i o n a l  E n t e r p r i s e s  a n d  S o c i a l  P o l i c y  que fo i adotado p elo  con selho  de ad
m inistração da OIT, em  novem bro de 1977, em endado-o em  novem bro de 2000 . 
W ick38 relata análise em  246  cód igos d e conduta p ela  O C D E (O rganização para 
C ooperação e  D esenvolvim ento E conôm ico). D o s 24 6  cód igos de conduta, 118 
foram  criados por com panhias individuais, 92  por indústrias e  associações de co 
m ércio, 32  por sociedades entre s t a k e h o l d e r s ,  in clu sive sindicatos e  organizações 
n ão-governam entais, e  4  através de organizações intergovernam entais. A  m aioria  
d esses cód igos de conduta fo i em itido nos anos noventa e  som ente 163 dos 246  
cód igos d e conduta fazem  m enção a monitorar. M onitoram ento interno é  previsto  
através d e 137 cód igos e, m onitoram ento externo, através d e 2 6  cód igos. A  m aior 
parte de cód igos de conduta origina-se do setor têxtil, vestuário e  indústria. É  im 
portante salientar que, na análise dos cód igos de condutas feito s pela  O C D E, há 
um a seletiv id ade evidente quanto ao conteúdo: na m aioria dos casos não são abor
dados tem as com o liberdade sindical, sendo que outros argum entos com o igualda
de d e rem uneração e  trabalho infantil são cláusulas recorrentes. D e  fato , estes ú lti
m os são d e fácil enquadram ento nos interesses econôm icos da em presa, ao  passo  
que a liberdade sindical pode pressionar o s custos da m ão-de-obra, o  que a  torna 
praticam ente um  tabu para os cód igos de conduta em presariais.

b )  A  e f i c á c i a  d o s  c ó d i g o s  d e  c o n d u t a

S e, quanto ao conteúdo, o s cód igos de conduta contem plam  m atérias relati
vas aos direitos hum anos, quanto à eficácia  dos cód igos d e conduta, a  principal 
questão é  saber se  estes prevêem  m onitoram ento ou fiscalização. Outros aspectos 
da eficácia  de um  cód igo  dependem  das considerações feitas, do ponto de v ista  da 
sua relação com  sindicatos, O N G s, consum idores e  em pregados. H á cód igos de 
conduta que são sim ples e  flex íveis e  eqüivalem  a declarações de in tenções e, por
tanto, internos. Por outro lado, outros se  caracterizam  por se  sujeitar à certificação  
externa do ISO  8000  (I n t e r n a t i o n a l  O r g a n i z a t i o n  f o r  S t a n d a r d i z a t i o n ), que é  a 
certificação da responsabilidade social, ou  outra esp écie  de m onitoram ento exter
no, com o o controle por O N G s e sindicatos. E stes últim os são os cód igos exter
nos.39 D os outros cód igos de conduta que existem , alguns são operacionais, outros 
são de natureza m ultidirecional, e  outros, ainda, decorrem  da mera vontade adm i
nistrativa da em presa m ultinacional ou transnacional, sendo, portanto, unilaterais. 
Há, por fim , o s negociados, em  que são cham ados para participar as O N G s e  sindi
catos tanto na fase de elaboração com o na fase de aplicação. Os cód igos negociados 
parecem  utilizar a m esm a m etodologia da OIT, que, ao elaborar suas normas inter-

38 W ICK, Ingeborg. Idem .

39  H O NG , Jane C. Enforcem ent o f  Corporate C ades o f  Conduct: Finding A  Private R ight o f  A ction  
for International Laborers A gainst M N C s For Labor R ights V iolations. W isconsin In terna tiona l 
L a w  J o u rn a l,  M adison, n. 19, p. 4 1 -6 3 ,2 0 0 0 .
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n a c io n a i s ,  f a z  i s s o  d e  f o r m a  t r ip a r t i t e .  P o r é m ,  n o  c a s o  d o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta ,  o s  

g o v e r n o s  n ã o  s ã o  c h a m a d o s ,  v i s to  q u e  a  o r ig e m  d o s  c ó d ig o s  s e  p r o c e s s a  n u m  t e r r i 

t ó r io  p r ó p r io  d a s  m u l t i n a c io n a i s :  o  e s p a ç o  in t e r n a c i o n a l  d e s t e r r i to r ia l i z a d o .  C o m o  

e x e m p l o  d e  c ó d ig o  d e  c o n d u t a  e x t e r n o ,  p o d e - s e  c i t a r  a  S o c i e d a d e  d e  I n d ú s t r i a  d e  

V e s tu á r io  ( A I P  -  A p a r r e l  I n d u s t r y  P a r tn e r s h ip ) ,  c r i a d a  e m  1 9 9 6  n o s  E s t a d o s  U n i 

d o s ,  p e l a  r e u n i ã o  d e  s in d ic a t o s ,  ig r e ja s  e  O N G s ,  q u e  p r e v ê  u m  c ó d ig o  d e  c o n d u ta  

e x t e r n o  e  p r e t e n d e  m o n i t o r a r  c o n t r a t a n t e s ,  s u b c o n t r a ta n te s ,  e  f o r n e c e d o r e s ,  a t r a v é s  

d e  m o n i to r e s  e x t e r n o s  i n d e p e n d e n te s .  O s  c ó d ig o s  in t e r n o s  s ã o  c ó d ig o s  u n i l a te r a i s ,  

n o  s e n t id o  d e  q u e  s ã o  e m a n a d o s  a p e n a s  d a  e m p r e s a  i n t e r e s s a d a  e  r e p r e s e n t a m  u m a  

d e c l a r a ç ã o  d e  in t e n ç õ e s .  T r a z - s e  o  e x e m p l o  d e  a lg u n s  d e s s e s  c ó d ig o s :  o  d a  L e v i  

S t r a u s s ,  q u e  n ã o  r e c o n h e c e  d i r e i t o s  à  l i v r e  a s s o c ia ç ã o  e  n e g o c i a ç ã o  c o l e t i v a ,  m a s  

c o n té m  s e i s  a s p e c t o s  d e  e m p r e g o :  s a l á r io s  e  b e n e f í c io s ,  h o r a s  d e  t r a b a lh o ,  m ã o - d e -

o b r a  i n f a n t i l ,  t r a b a lh o  f o r ç a d o ,  s a ú d e  e  s e g u r a n ç a ,  d i s c r im in a ç ã o ,  e  p r á t i c a s  d i s c i 

p l i n a r e s .  C o m o  p o s s u i  e s t r u tu r a  b a s t a n t e  e l a b o r a d a  d e  a v a l i a ç ã o ,  a  p a r t i r  d e  1 9 9 4  

r e f o r ç o u  o  s i s t e m a  d e  m o n i to r a m e n t o ,  r e t i r a n d o - s e  d e  d o is  p a í s e s  ( C h in a  e  B i r m â n ia )  

q u e  c o m p r o v a d a m e n t e  u t i l i z a v a m  t r a b a lh o  e s c r a v o ,  t e n d o  i g u a l m e n t e  r e s c in d id o  

c o n t r a to s  f i r m a d o s  c o m  t r in t a  d e  s e u s  f o r n e c e d o r e s  m u n d ia i s  e  f e i to  r e f o r m a s  f o r 

ç a d a s  d a s  p r á t i c a s  d e  e m p r e g o  d e  m a i s  d e  c e m  o u t r o s  f o r n e c e d o r e s .40

A i n d a  q u e  c ó d ig o s  d a s  e m p r e s a s  m u l t i n a c io n a i s ,  t a n to  i n t e r n o s  c o m o  e x t e r 

n o s ,  p a r e ç a m  e x c e l e n t e s ,  f a l t a - lh e s  e f i c á c i a  n a  f i s c a l i z a ç ã o  e  e x e c u ç ã o ,  s e n d o  q u e  o  

m o n i to r a m e n t o  p r e t e n d id o  p o r  I S O  s o c ia l ,  e t i q u e ta s  e  i n i c ia t iv a s  d o s  i n v e s t i d o r e s  e  

c o n s u m id o r e s  n ã o  s ã o  s u f i c i e n t e s  p a r a  ta i s  f in s .  S a b e - s e ,  e n t r e ta n to ,  q u e ,  q u a n to  a o  

s i s t e m a  d e  f i s c a l i z a ç ã o ,  o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  a v a n ç a r a m  m a is ,  e m  t e r m o s  d e  

im p le m e n ta ç ã o ,  d e n t r o  d a  U n iã o  E u r o p é ia .  U m a  d a s  d i f i c u ld a d e s  a p o n ta d a s  p o r  

m o n i to r e s  o u  s u p e r v i s o r e s  in d e p e n d e n te s  é  q u e  a  c o m p a n h i a  q u e  a d o ta  e s s a  p r á t i c a  

a r r i s c a - s e  a  f o r n e c e r  p a r a  te r c e i r o s  i n f o r m a ç õ e s  q u e ,  a  p r i o r i ,  s ã o  c o n f i d e n c i a i s ,  o  

q u e  a s  c o lo c a r i a  e m  r i s c o  a o  c o m p e t i r  n o  m e r c a d o .  O u t r a  d i f i c u l d a d e  é  q u e  h á  u m a  

te n d ê n c i a  e m  f a b r i c a n t e s  p r i n c ip a i s  e  v a r e j i s t a s ,  n o  s e n t id o  d e  n e g a r e m  r e s p o n s a 

b i l i d a d e s  p e l a  e x p lo r a ç ã o  r e a l i z a d a  p e lo s  s u b c o n t r a t a n t e s  q u e  f a b r i c a m  o s  p r o d u t o s  

n o s  q u a i s  s ã o  a p o s t a s  a s  s u a s  m a r c a s .  A s  g r a n d e s  e m p r e s a s ,  u m a  v e z  c r i t i c a d a s  p e l a  

e x p lo r a ç ã o  d e  m ã o - d e - o b r a  s e m  r e s p e i to  a  c o n d iç õ e s  m ín im a s  d e  t r a b a lh o ,  p r e f e 

r e m  c a n c e l a r  o s  c o n t r a to s  c o m  o s  f o r n e c e d o r e s ,  a o  i n v é s  d e  p r o m o v e r  m u d a n ç a s  

p o s i t i v a s  n o  s i s t e m a  d e  t r a b a lh o .  C o m o  m u i ta s  q u e s t õ e s  d e  r e s p e i to  a o  t r a b a lh o  

r e q u e r e m  c u s t o s  p a r a  im p le m e n ta ç ã o ,  a  o p ç ã o  m a i s  b a r a t a  a  c u r to  p r a z o  é  a  r e m o 

ç ã o  d a  p l a n t a  in d u s t r i a l  p a r a  o u t r a  z o n a  o u  p a ís .  N e n h u m  p a d r ã o  d e  m o n i to r a m e n t o  

i n d e p e n d e n t e  é  c la r o ,  m e s m o  p o r q u e  a s  o b r ig a ç õ e s  f i x a d a s  n o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta ,  

c o m o  v im o s ,  t a m b é m  s ã o  e n u n c i a d o s  d e  p r i n c íp i o s  t í p ic o s  d a s  n o r m a s  p r e v i s t a s  n o  

d i r e i t o  i n t e r n a c i o n a l  c o m o  s o f t  la w .  A  e x p r e s s ã o  s o f t  l a w  é  f o r m a  d e  r e g u l a m e n t a -

40 CLEVELAND, Sarah H. Global Labor Rights and the Alien Tort Claims Act. Texas L a w  R ev ie w .  
Austin, v. 76, p. 1533-1579, May 1998.
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ção internacional que dá ênfase aos princípios e  aos enunciados m ais gerais e  não 
deve ter conotação negativa. S ignifica , entretanto, que o direito internacional hoje 
está contem plando, cada vez m ais, normas program áticas que prevêem  políticas de 
atuação para o futuro, no que se  inserem  as m etas sinaladas nos cód igos de conduta. 
A o contrário dos que entendem  que a idéia d e s o f t  l a w  parece criar um a responsabi
lidade s o f t ,  a realidade da concorrência dem onstra que as declarações obrigam  o 
suficiente quando estão em  jogo  interesses de consum idores, em pregados, sindica
tos e  O N G s que podem  fiscalizar a atuação do que fo i declarado. A  opinião pública  
aqui age de form a nada s o f t , o  que pode tornar os cód igos de conduta textos ex ig íveis  
juridicam ente, superando apenas o seu caráter moral.

D ian te dos con teú dos dos có d ig o s de conduta e  sua ev id en te e ficá c ia  
princip iológica há os que são pessim istas e encaram  a adoção de cód igos de condu
ta com o form a de m inim izar e flexib ilizar normas internacionais. Já os otim istas 
vêem  declarações presentes em  um código de conduta com o uma form a de obrigar 
a em presa e todos os envolvidos na atividade produtiva a uma atitude m ais positiva  
de reconhecim ento de direitos hum anos dos trabalhadores.

O s  c ó d i g o s  d e  c o n d u t a  e  o s  e m p r e g a d o s  d o s  g r a n d e s  c o n g l o m e r a d o s

e c o n ô m ic o s

Os cód igos de conduta foram vistos p elos em pregados com o form a usada 
pela em presa para reconstruir a sua im agem  e não com o uma possib ilidade de m e
lhorar as cond ições de trabalho ou o avanço na prática e na concretização d e direi
tos hum anos dos trabalhadores. D o ponto de vista prático, a questão sobre a qual os 
em pregados dessas m ultinacionais se  perguntam é  porque declarar que “lutarem os 
contra o trabalho infantil” quando a em presa, ao adotar essa  bandeira, efetivam ente  
não tinha h istórico de contratação de crianças. Ou seja, m uitas vezes, o s cód igos de 
conduta são fantasiosos, com o convém  à id éia  de propaganda, desligando-se dos 
reais problem as loca is dos em pregados de determ inada em presa. D o  ponto de vista  
com petitivo, é  interessante para as com panhias que preparem m etas e  com parem  
desem penhos a partir dos cód igos de conduta. Entretanto, do ponto de vista da 
relação de em prego, tais cód igos sofisticam  a relação de em prego direta e am pliam  
a responsabilidade dos trabalhadores indiretos que subcontratam e  são subcontratados 
p elos fornecedores.

C onform e Perulli,4' os cód igos de conduta unilaterais, do ponto de vista  
estritam ente jurídico, apenas obrigariam  o em pregador com  relação a seus em pre
gados diretos, a exem plo de regulam entos da em presa, ou seja, possuem  a natureza 
jurídica d e regulam ento em presarial. Em  outras palavras, representam  tão-som ente 
um a m anifestação do poder hierárquico do empregador. A  vantagem  de provirem

41 PERULLI, Adalberto. D iritto  de l lavoro  e  G loba lizzazione: c lauso le  soc ia li, co d ic i d i co ndu tta  e 
com m ercio  in ternaziona le. Padova: C ED A M , 1999, p . 304.
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d a  v o n ta d e  u n i l a t e r a l  d o  e m p r e g a d o r  d e v e  s e r  c o m p e n s a d a  p o r  u m a  in t e r p r e t a ç ã o  

v a n ta j o s a  p a r a  o  e m p r e g a d o .  T o d a  a  a m b i g ü id a d e  d o s  t e x to s  d o s  c ó d ig o s  d e v e  s e r  

in t e r p r e t a d a  a  f a v o r  d o s  e m p r e g a d o s .  S e  o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u t a  c o n t e m p l a m  n o r 

m a s  q u e  s ã o  f i x a d a s  p e l a  O IT , d e v e r ã o  s e r  in t e r p r e ta d o s  n a  c o n f o r m id a d e  d a s  e x i 

g ê n c i a s  d a s  n o r m a s  i n t e r n a c i o n a i s .  N e s s e  p o n to ,  a  O I T  p r e t e n d e  f i x a r  u m  p i s o  s o 

b r e  o  q u a l  e v o lu i  o  d i r e i t o  i n t e r n o  d o s  p a í s e s ,  n ã o  s e n d o  a  v o c a ç ã o  d a s  n o r m a s  

i n t e r n a c i o n a i s  a  r e d u ç ã o  d e  p a t a m a r e s  j á  a lc a n ç a d o s  p e lo  d i r e i t o  in t e r n o .  D e s t a  f o r 

m a ,  n o  c o n te x t o  d e  p r o t e ç ã o  a o  t r a b a lh a d o r  s o b r e  o  q u a l  s e  f u n d a  o  d i r e i t o  d o  t r a b a 

lh o  n a  m a i o r i a  d o s  p a í s e s  o c id e n ta i s ,  a  O I T  c o m u n g a  o  p r i n c íp i o  d a  a p l i c a b i l i d a d e  

d a  n o r m a  m a i s  f a v o r á v e l ,  c u jo  a l c a n c e  p o d e  s e r  d e f in id o  c o m o  a  p o s s i b i l i d a d e  d e ,  

d i a n t e  d e  v á r i a s  f o n t e s  l e g a i s  f o r m a is ,  a p l i c a r - s e  a  q u e  m a i s  f a v o r e ç a  o s  t r a b a l h a d o 

r e s .42 E s s a  é  a  o r i e n t a ç ã o  q u e  d e v e  s e r  s e g u i d a  p e lo s  j u í z e s  n a c io n a i s  q u a n d o  e s t i 

v e r e m  d i a n t e  d e  u m  c ó d ig o  d e  c o n d u ta  n u m a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  p a r t i c u l a r .

C ó d ig o s  d e  c o n d u t a  p r i v a d o s  e  s in d i c a t o s

U m a  o b je ç ã o  p a r a  o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  p o d e  s e r  f o r m u la d a ,  d o  p o n t o  d e  

v i s t a  s i n d ic a l ,  n a  f i l o s o f i a  q u e  b u s c a  p r i v a t i z a r  o  q u e  d e v e r i a m  s e r  a s  f u n ç õ e s  l e g í 

t im a s  d o  g o v e r n o  o u  d o  E s t a d o .  O u t r o  a s p e c to  t e m ív e l  p a r a  o s  s i n d i c a t o s  d iz  r e s p e i 

to  a o  u s o  in d e v i d o  d o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta ,  n o  s e n t id o  d e  q u e ,  a t r a v é s  d e s t e s ,  c o m 

p a n h ia s  s e  d e s o b r i g u e m  d e  r e a l i z a r  n e g o c ia ç õ e s  c o le t iv a s  c o m  o s  s i n d i c a t o s ,  f r e n te  

a o s  p r i n c íp i o s  d a  e m p r e s a  j á  e n u n c i a d o s  n o s  c ó d ig o s .  A  e x t e n s ã o  in t e r n a c i o n a l  d o s  

c ó d ig o s  d e  c o n d u t a  t o r n a  q u e s t i o n á v e l  a  s u a  d i s c u s s ã o  c o m  o s  s i n d i c a t o s  n a c io n a i s ,  

v i s to  q u e  o s  s i n d i c a t o s  p o d e m  e s t a r  a c e i t a n d o  r e s p o n s a b i l i d a d e s  q u e  n ã o  p o d e m  

a s s u m ir ,  u m a  v e z  q u e  a  p o l í t i c a  d a  e m p r e s a  é  t r a n s n a c io n a l .  A q u i  e n t r a m  e m  j o g o  

a s  q u e s t õ e s  d e  l i m i te s  d e  a tu a ç ã o  t e r r i t o r i a l  d e  c a d a  s in d ic a to .  P o r  e s s a s  c i r c u n s t â n 

c ia s ,  o  c ó d ig o  n e g o c i a d o  c o m  o  s i n d i c a t o  n ã o  p o d e  t e r  e f e i to  m a i o r  d o  q u e  u m  

u n i l a t e r a lm e n te  a d o ta d o .  U m  p a p e l  p o s s ív e l  p a r a  o s  s in d ic a to s  n a c io n a i s  é  o  d e  

a c o n s e l h a r  c o m p a n h i a s  q u a n to  a o  c o n te ú d o  d o s  c ó d ig o s  a  f i m  d e  q u e  s e j a m  a p r o 

p r i a d o s ,  b e m  c o m o  i n d i c a r  p o s s ib i l i d a d e s  d e  i m p le m e n ta ç ã o  d e  ta i s  c ó d ig o s  d e  c o n 

d u t a .43 D a  p e s q u i s a  d a  O C D E ,  a c im a  r e f e r id a ,  é  im p o r t a n t e  s a l i e n t a r  q u e  q u a s e  

t o d a s  a s  c o m p a n h i a s  q u e  a d o ta m  o s  c ó d ig o s  n o v o s  e s t ã o  o p e r a n d o  e m  s e t o r e s  n o s  

q u a i s  a  m a i o r i a  d o s  t r a b a lh a d o r e s  n ã o  p e r t e n c e m  a  s in d ic a to s ,  b e m  c o m o  o n d e  o  

d i r e i t o  s i n d i c a l  n ã o  é  r e s p e i ta d o .  A  e x p lo r a ç ã o  e  a b u s o  d e  t r a b a lh a d o r e s  a c o n te c e  

p o r q u e  n ã o  s ã o  r e s p e i t a d a s  a s  l i b e r d a d e s  d e  t r a b a lh a d o r e s  p a r a  f o r m a r  s i n d i c a t o s  e  

a tu a r  c o l e t i v a m e n te ,  s e n d o  q u e ,  n o  l o c a l  e m  q u e  e le s  p o d e m  f o r m a r  s in d ic a t o s ,  é

42 PLÁ RODRIGUEZ, Américo. P r in c íp io s  d e  D ire i to  d o  Traba lho . 3. ed. São Paulo: LTr, 2000, p. 
123.

43 No Brasil, a CUT criou especialmente para estes fins de monitoramento o chamado Observatório 
Social, que avalia as práticas, comportamentos e condutas das empresas no que diz respeito a Direi
tos Humanos no trabalho, onde se pode verificar recente avaliação da Parmalat -  <http:// 
www.observatoriosocial.org.br/html/empresas/parmalat/downparmalat.ht>.
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duvidosa a necessidade de um  cód igo de conduta para a proteção de direitos hum a
nos básicos.

Outro problem a é dos em pregados que não estão sindicalizados. Há uma 
diferença grande entre falar em  nom e de trabalhadores que não são representados e  
buscar negociar ao lado deles. A  obrigação m oral de todos os sindicatos para com  
os trabalhadores desorganizados parece ser no sentido de auxiliá-los a formar os 
próprios sindicatos, desencorajando outros atores socia is -  governos, partidos p o lí
ticos, em pregadores ou  O N G s -  de reivindicar em  nom e deles. O desafio  para os 
sindicatos é  ter certeza de que o  real efeito  dos cód igos novos é  prom over liberdade 
de associação e direito à rem uneração equânim e, e, ainda que estes não serão usa
dos para substituir os próprios sindicatos nas n egociações, m as serão m otivo para 
prom over relações industriais saudáveis.

Em  um a tendência que parece estar aum entando, cód igos de conduta estão  
sendo negociados conjuntam ente entre sindicatos de trabalhadores e  organizações 
de em preendim entos ou associações de em preendim ento, vinte especialm ente em  
in iciativas regionais na Europa. E ssa característica pode ser atribuída, em  grande 
parte, ao efe ito  de predisposição ao d iálogo, no sentido de serem  adotadas n egoci
ações co letivas transnacionais.44 U m  exem plo é  o  da negociação co letiva  d e cód i
gos de conduta da em presa transnacional N estlé , para todas as suas filia is .45

C ó d ig o s  d e  c o n d u t a  p r i v a d o s  e  r e l a ç õ e s  p ú b l i c a s :  c o n s u m i d o r e s  e  O N G s

O com prom isso das em presas expressas nos n ovos cód igos de conduta ana
lisados pela OIT raramente fo i além  do em penho em  não usar o  trabalho infantil e  
respeitar le i nacional. A s com panhias que o s adotam  parecem  ter tido pequena in
tenção de fazer qualquer co isa  do que prom etem  ao público. Em  alguns casos, as 
com panhias estabeleceram  um “procedim ento de reclam ações” e  convidaram  O N G s 
e sindicatos a denunciar exploração e  a  avisar a com panhia, antes que a situação se  
torne pública ou seja levada aos órgãos públicos. O  que é  consenso na com unidade 
internacional é  que dar publicidade a in iciativas privadas para propósitos com erci
ais norm alm ente pode significar propaganda enganosa e  com petição desleal, o  que 
pode, em  certos casos, sujeitar a em presa que as realiza a ações jud iciais.

U m  exem plo de cam panha que m obilizou  a opinião pública fo i a  Campanha 
Roupas Lim pas (CR L), fundada em  1990, na H olanda, com o um a in iciativa para a 
m elhoria das con d ições de trabalho da indústria de vestuário e  calçados em  todo o  
m undo. H oje a cam panha ex iste  em  d ez  países europeus e  conta com  a participação  
de m ais de 200  sindicatos e  O N G s.46 Quanto aos sistem as híbridos que en volvem  a

44  < http://w w w .ilo.org/public/english/100secto/sectors.htm >.

45 O detalham ento do cód igo  pode ser visto na obra d e José M arcos Sanches. OIT -  O ficina Interna
cional do Trabalho. M ARCO S SA N C H ES, José: N egociación  co lec tiva  y  có d ig o  d e  conducta : 
d iagnóstico  e p ro p u e sta s p a ra  lo s sin d ica to s d e  N e stlé  en  A m érica  la tin a , 2000 .

46 DILLER, J anel le. A  social conscience in the global marketplace? Labour dimensions o f  codes o f  conduct, 
social labelling and investor initiatives. International labour R eview , v. 138 (1999), n . 2 , p  103.
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elaboração de um  cód igo  de conduta, são com uns O N G s preocupadas com  as prá
ticas trabalhistas. Por receberem  a atenção do público e  da m ídia, alguns setores, 
com o têxtil, vestuário, calçado, alim entação e agricultura são m ais observados pe
las O N G s, que exercem  excelen te papel de m onitoram ento, trazendo m aior trans
parência aos reais objetivos pretendidos pelos cód igos de conduta. A lgum as O N G s 
que trabalham com  erradicação de trabalho infantil entendem  que a responsabilida
de das em presas deveria ir além  de um  com bate form al ao uso de crianças com o  
em pregadas. Pretendem  que as em presas verifiquem  onde residem  essas crianças 
que trabalham, e  se  foram  recrutadas forçosam ente. A pós isso , a responsabilidade 
das em presas que adotam  cód igo  de conduta, segundo as O N G s, deveria garantir a 
saída das crianças do m ercado de trabalho, com  a fiscalização sobre o efetivo  térmi
no do trabalho e  participação habitual em  atividades educacionais. Por fim , segun
do certas O N G s, as em presas deveriam  assegurar que as fam ílias tenham condições 
de dar suporte à educação dessas crianças. Em  síntese, por vezes, as ex igên cias das 
O N G s vão no sentido de am pliação das responsabilidades sociais da em presa, em  
pontos que estas não obrigariam voluntariam ente e, m uitas vezes, em  que não pre
tenderiam  atuar. Por outro lado, em  contraste com  as disputas entre em pregados e 
em pregadores, as O N G s trazem outra dim ensão ao debate da responsabilidade so 
cia l, aumentando o  controle recíproco das ações de cada grupo e  evitando que o 
cód igo  se  tom e um espaço de n egociação coletiva, típico da esfera sindical.

D o  ponto de vista dos consum idores, com preende-se que há certa confusão, 
sobretudo porque não há confiabilidade na propaganda que representam os cód igos  
de conduta. A  noção d e consum idor evoluiu  para abarcar uma m aior parcela da 
sociedade civ il, e  não apenas a p essoa  que compra ou usa determinado produto. 
Consum idores são todas as pessoas que buscam  inform ação sobre o  produto, que 
estão envolvidas pela propaganda decorrente do consum o e da concorrência do 
produto no m ercado. A ssim , os consum idores estão cada vez m ais conscientes e 
organizados diante da necessidade da responsabilidade social das em presas, dos 
governos e das próprias responsabilidades, bem  com o dos lim ites dos seus direitos 
e deveres. A  responsabilidade do consum idor se faz presente no contexto em  que, 
se este adere a certo produto, concorda im plicitam ente com  as práticas que antece
dem  o consum o e englobam  toda a cadeia produtiva, num sentido lato.

D essa  form a, o fato de que o cód igo de conduta preveja certos princípios ou, 
até m esm o, um selo  de qualidade que externalize a atitude ética na con fecção do 
produto da em presa, isso , aos olhos atentos do consumidor, não sign ifica  que o 
produto seja realm ente de qualidade “socia l” e fabricado com  responsabilidade 
empresarial. D o  m esm o m odo, a certificação de qualidade que se dá na esfera pri
vada, ou seja, no cam po do arbítrio da eleição de critérios e da com petição, nem  
sem pre representa que todos os direitos dos trabalhadores e do m eio am biente fo 
ram respeitados. E  d isso , os consum idores estão cada v ez  m ais conscientes, m otivo  
pelo qual exercem  um a esp écie de controle natural ou m onitoram ento voluntário no 
cum prim ento dos cód igos de conduta.
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A  e f i c á c i a  d o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  s e r á  m a io r ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  o s  a g e n te s  

im p l i c a d o s  n o  s e u  p r o c e s s o  d e  e la b o r a ç ã o  e  im p le m e n ta ç ã o  s u p e r a r e m  u n ic a m e n te  

o s  p r ó p r io s  in t e r e s s e s  e  f o r e m  c a p a z  d e  a v a l i a r  o b je t iv a m e n te  o  g r a u  d e  c o n c r e tu d e  

d a  r e s p o n s a b i l id a d e  e m p r e s a r i a l  a o  a g i r  e  o  q u e  e s tá ,  o u  n ã o ,  e m  c o n f o r m id a d e  a o s  

e n u n c ia d o s  p r i n c ip io ló g ic o s  d o  p r ó p r io  c ó d ig o  d e  c o n d u ta  e  e m  c o n g r u ê n c i a  c o m  

a s  le i s  lo c a is .

I I  -  O S  C Ó D I G O S  D E  C O N D U T A  E  A  O I T  ( O R G A N I Z A Ç Ã O  

I N T E R N A C I O N A L  D O  T R A B A L H O )

P a r a  a  O I T  ( O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c io n a l  d o  T r a b a lh o )  a s  e m p r e s a s  g o z a m  d e  

p le n a  l i b e r d a d e  p a r a  d i s p o r  a  r e s p e i to  d e  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta .47 N e s s e  p o n to ,  o s  

c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  p o d e r i a m  d i f u n d i r  o  q u e  a  O I T  t e m  c h a m a d o ,  a  p a r t i r  d e  1 9 9 8 ,  

d e  D i r e i to s  F u n d a m e n t a i s  n o  T r a b a lh o .  P a r a  ta l  o b je t iv o ,  a  O I T  c o n ta  c o m  a  c o l a b o 

r a ç ã o  d a s  e m p r e s a s .  E s t a  c o o p e r a ç ã o  q u e  a  O I T  e s p e r a  d a s  e m p r e s a s  m u l t i n a c io n a i s  

r e s to u  c la r a  n a  e m e n d a  d a  D e c la r a ç ã o  T r ip a r t i te  d e  P r in c í p io s  s o b r e  a s  E m p r e s a s  

M u l t i n a c io n a i s  e  a  P o l í t i c a  S o c ia l  q u e  c o n te m p la  o s  o b je t iv o s  d a  D e c la r a ç ã o  d a  

O I T  s o b r e  o s  p r i n c íp io s  e  d i r e i t o s  f u n d a m e n ta i s  n o  t r a b a lh o .48

A  O I T  v i n h a  t e n d o  p r e o c u p a ç õ e s  c o m  o  c r e s c e n te  p o d e r  d a s  m u l t i n a c io n a i s  

e  a  i n f lu ê n c i a  d a  g lo b a l i z a ç ã o  n a  p r o t e ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r .  P o r t a n to ,  d e f i n iu - s e ,  n o  

i n t e r i o r  d a  O IT , q u a is  d a s  m a i s  d e  1 8 0  C o n v e n ç õ e s  c o n te r ia m  o s  d i r e i t o s  h u m a n o s  

t r a b a lh i s ta s  b á s i c o s .  E s s a s  c o n v e n ç õ e s  p a s s a r a m  a  c h a m a r  C o n v e n ç õ e s  F u n d a m e n 

ta is  d o  T r a b a lh o ,  a t r a v é s  d e  u m a  d e c la r a ç ã o  s o l e n e ,  n a  C o n f e r ê n c i a  d e  1 9 9 8 . S ã o  a s  

s e g u in te s  a s  c o n v e n ç õ e s  f u n d a m e n ta i s  d o  t r a b a lh o ,  d iv id id a s  s e g u n d o  q u a t r o  te m a s  

f u n d a m e n ta i s ,  p r o c l a m a d a s  e m  1 9 9 8 , s o b  o  t í tu lo  P r i n c í p io s  e  D i r e i t o s  F u n d a m e n 

ta i s  n o  T r a b a l h o : l i b e r d a d e  s in d ic a l ,  t r a b a lh o  f o r ç a d o ,  n ã o - d i s c r i m i n a ç ã o  e  id a d e  

m í n im a  p a r a  o  t r a b a lh o .  C o m  i s s o  a  O I T  r e n o v o u  s e u s  o b je t iv o s  e s s e n c ia i s ,  q u e  

d i z e m  r e s p e i to  à  im p le m e n ta ç ã o  d e  t r a b a lh o  d e c e n t e  o u  d ig n o  q u e  é  a q u e l e  “ d e s e n 

v o lv i d o  e m  o c u p a ç ã o  p r o d u t iv a ,  j u s t a m e n te  r e m u n e r a d a  e  q u e  s e  e x e r c e  e m  c o n d i 

ç õ e s  d e  l i b e r d a d e ,  e q ü id a d e ,  s e g u r id a d e  e  r e s p e i to  à  d ig n i d a d e  d a  p e s s o a  h u m a 

n a ” .49 L ig a - s e ,  p o r t a n to ,  o  t r a b a lh o  d e c e n t e ,  a o  f a t o  d e  q u e  e s t e  s e  r e a l i z e  n u m  

a m b i e n te  d e  r e s p e i to  a o s  d i r e i t o s  f u n d a m e n ta i s  b á s i c o s  d o  t r a b a lh a d o r ,  q u e  d e v e m  

s e r  i n c e n t iv a d o s  p o r  v á r io s  a to r e s  n o  c e n á r io  i n t e r n a c io n a l ,  n u m a  a tu a ç ã o  c o n ju n ta ,  

q u e  n ã o  e s t a b e l e c e  o s  l i m i te s  e s t r e i t o s  d e  c o m p e t ê n c ia  d e  c a d a  a to r ,  m a s  a tu a l i z a  e  

r e d i m e n s i o n a  o  p r i n c íp i o  d a  s u b s id ia r ie d a d e .  N e s t e  p o n to ,  a  O I T  c o n v id a  a s  e m p r e 

s a s  m u l t i n a c io n a i s  a  a d e r i r e m  a o s  p r i n c íp io s  b á s i c o s  q u e  a r r o lo u  e m  1 9 9 8 , q u e ,  

i n c lu s iv e ,  j á  s ã o ,  o u  p o d e r ã o  s e r ,  p a r t e  d o  c o n te ú d o  d o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta .

47 OIT: O ficina Internacional de em pleadores. C odigos d e  Conduta. P osición  d e  la O rganización  
In ternaciona l de  E m pleadores. Ginebra, 1999.

48  Este adendo fo i aposto em  novem bro de 2000  pelo  C onselho de Adm inistração da OIT.

49  OIT, doc. GB 280 /w p /sd g /l, de m arço de 2001.
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T a l  a t i tu d e  d a  O I T  e m e r g e  u m a  n o v a  n e c e s s id a d e  d e  e q u i l í b r io  e n t r e  a s  e s f e 

r a s  i n t e r n a c i o n a l  e  n a c io n a l ,  p ú b l i c a  e  p r iv a d a ,  n o  m u n d o  d o  t r a b a lh o .  E s s a  n o v a  

n e c e s s i d a d e  d e  e q u i l í b r i o  p a s s a  p o r  u m a  n o v a  d e f i n i ç ã o  d o  p r i n c í p i o  d a  

s u b s id i a r i e d a d e .

U m a  d a s  o r i g e n s  d o  p r i n c íp i o  d a  s u b s id i a r i e d a d e 50 e s t á  n o  e n s i n a m e n t o  d a  

I g r e j a  C a tó l i c a ,  e x p r e s s o  n a  E n c í c l i c a  M a t e r  e t  M a g i s t r a  n a  q u a l  s e  o b s e r v a :

“ A s s i m  c o m o  é  i n j u s t o  s u b t r a i r  a o s  i n d i v íd u o s  o  q u e  e le s  p o d e m  

e f e t u a r  c o m  a  p r ó p r i a  i n i c i a t i v a  e  in d ú s t r i a ,  p a r a  o  c o n f i a r  à  c o l e t i v i d a d e ,  d o  

m e s m o  m o d o  p a s s a r  p a r a  u m a  s o c i e d a d e  m a i o r  e  m a i s  e l e v a d a  o  q u e  s o c i e 

d a d e s  m e n o r e s  e  i n f e r io r e s  p o d ia m  c o n s e g u i r ,  é  u m a  in ju s t i ç a ,  u m  g r a v e  

d a n o  e  u m a  p e r t u r b a ç ã o  d a  o r d e m  s o c ia l .  O  f i m  n a tu r a l  d a  s o c i e d a d e  e  d a  

s u a  a ç ã o  é  c o a d j u v a r  o s  s e u s  m e m b r o s ,  n ã o  d e s t r u í - lo s ,  n e m  a b s o r v ê - lo s .” 51

O  p r i n c íp i o  p o d e r i a  s e r  f o r m u la d o  n o s  s e g u in te s  te r m o s :  t o d a  e n t i d a d e  d e  

h i e r a r q u i a  i n f e r i o r  d e v e  p o d e r  o r g a n i z a r  t u d o  o  q u e  e s t á  n o  â m b i to  d e  s u a  c o m p e 

tê n c i a .  O  p r i n c íp i o  a u to r i z a  a  e n t i d a d e  m a i o r  a  a g i r  s o m e n te  q u a n d o  a  d e  h i e r a r q u i a  

i n f e r i o r  n ã o  o  f a ç a .

E m  te r m o s  d e  d i r e i t o  in t e r n a c i o n a l ,  e  n o  t o c a n t e  à  q u e s t ã o  d o s  d i r e i t o s  h u 

m a n o s ,  a  c o m u n i d a d e  i n t e r n a c i o n a l  n ã o  d e v e  i n t e r v i r  n o  p la n o  in t e r n o ,  a  m e n o s  q u e  

a s  c o m u n i d a d e s  n a c io n a i s  n ã o  t e n h a m  c o n d iç õ e s  d e  f a z e r  r e s p e i t a r  o s  d i r e i t o s  h u 

m a n o s  b á s i c o s .  O  p r i n c íp i o  d a  s u b s id i a r i e d a d e  s o f r e ,  c o n tu d o ,  u m a  in f l e x ã o  n o  

c o n te x t o  p ó s - m o d e r n o .52 N o  p l a n o  in t e r n a c i o n a l ,  a  e n t r a d a  d e  n o v o s  a to r e s  f a z  c o m  

q u e  o  p r i n c íp i o  t e n h a  s e u  s ig n i f i c a d o  a l t e r a d o .

D i a n t e  d o  p l u r a l i s m o  d a s  f o n t e s  j u r í d i c a s  in t e r n a s  e  i n t e r n a c i o n a i s  e  d o  e n 

f r a q u e c im e n to  d a  s o b e r a n i a  e s t a ta l ,  a  p r o t e ç ã o  d o s  d i r e i t o s  h u m a n o s  i m p õ e  q u e  

e x i s t a  o  d i á l o g o  d a s  f o n t e s .  I s to  q u e r  d iz e r  q u e  a  d e te r m i n a ç ã o  d a s  e s f e r a s  d e  c o m 

p e t ê n c i a  d a  c o m u n i d a d e  in t e r n a c i o n a l ,  d o  E s t a d o  e  d a s  e m p r e s a s  n ã o  p o d e  s e r  r e a 

l i z a d a  p o r  u m a  a p l i c a ç ã o  r í g i d a  d o  p r i n c íp i o  d e  s u b s id ia r ie d a d e .  E s s a  r e l a t i v i z a ç ã o  

d o  p r i n c íp i o  d e  s u b s id i a r i e d a d e  d e v e - s e  à  i m p o r t â n c i a  d o s  d i r e i t o s  h u m a n o s .  A  

c o n c o r r ê n c i a  d e  a ç õ e s  t e n d e n t e s  à  e f e t i v a ç ã o  d o s  d i r e i t o s  h u m a n o s  n ã o  é  v i s t a  c o m o  

u m  m a l  a  s e r  s u p e r a d o  p e l a  d e l i m i t a ç ã o  e s t a n q u e  d e  e s f e r a s  d e  c o m p e t ê n c i a ,  m a s  

g e r a l m e n t e  d e v e  s e r  v i s t a  c o m o  a lg o  b e n é f i c o .

N e s s e  p o n to ,  o c o r r e ,  p o r  v e z e s ,  q u e  o  p r i n c íp i o  d a  s u b s id i a r i e d a d e  s e j a  i n 

v e r t id o ,  n a d a  i m p e d in d o ,  p o r  e x e m p l o ,  q u e  a s  e n t i d a d e s  m e n o r e s  t o m e m  a  i n i c i a t i 

v a  d e  r e g u l a m e n t a r  d i r e i t o s  q u e  s e r i a m  in i c i a l m e n t e  d e  c o m p e t ê n c i a  d o  e n t e  e s ta ta l .

50 LYON-CAEN, Gèrard. Subsidiarity. E u ro p ea n  C o m m u n ity  L a b o u r  L a w .  Oxford: Claredon Press, 
1996, p. 49 e ss.

51 DE SANCTIS, Frei Antônio OFM (org.). E n c íc lica s  e  D o c u m e n to s  S o c ia is . São Paulo: LTr, 1991, 
p. 238-239.

52 MARQUES, Cláudia Lima. Contratos bancários em tempos pós-modernos. R ev is ta  d a  F a cu ld a d e  
d e  D ir e i to  d a  U F R G S , 15, p. 33-53, 1998.
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Outra form a de inversão do princípio da subsidiariedade é  que este  se  funda na 
consideração de que o s  Estados são entes m aiores, ou seja, m ais poderosos, do  
ponto de vista territorial, econôm ico  e  p olítico . Entretanto, h oje existem  em presas 
transnacionais que superam  o  Estado, especialm ente n o aspecto econôm ico.

A ssim , o  princípio da subsidiariedade exp lica  parcialm ente o  fenôm eno, por 
exem plo, d os có d ig o s de conduta e  a sua aprovação pela OIT, uma v ez  que as 
em presas têm  a in iciativa para im plem entar p olíticas de direitos hum anos para os 
trabalhadores, a lgo que sem pre fo i considerado função exclu siva  ou típica do E sta
do. D essa  form a, ao lado do Estado, a sociedade c iv il representada p elo  m ercado 
consum idor articula-se de form a m ais dinâm ica na regulação do m ercado, m ais 
rapidamente do que regulam entações estatais.53 C ontudo, o  m ercado d eve ser m ero 
instrum ento de efetivação dos direitos, m as nunca ju iz  da sua existência  e  do seu  
conteúdo. S e  as em presas fortalecem  suas m arcas, associan do-se a tentativas de 
proteção dos trabalhadores, por m eio  d e cód igos de conduta, não se  v ê  por que não 
se  deva aceitar um  “auxílio” da “m ão in v isív e l”.

Entretanto, m ais uma vez, os cód igos de conduta inseridos na relatividade 
pós-m oderna som ados ao fato d e que direitos hum anos norm alm ente estão contem 
plados em  con ceitos indeterm inados, acentuam  o  caráter dual dos cód igos de con 
duta: podem  representar, por um  lado, avanço nas conquistas d e direitos hum anos 
dos trabalhadores de um  determ inado país ou , ao contrário, retrocesso, se  isso  s ig 
n ifica a relativização de deveres im postos p elos Estados às em presas transnacionais.

A  atuação da OIT pretende a participação de todos os agentes do mercado 
para a proteção dos direitos hum anos do trabalhador, num a com preensão crescente  
da responsabilidade social no mundo globalizado.

C O N SID ERA Ç Õ ES FINAIS

A  id éia  m oderna de cod ificação sem pre esteve associada à atividade estatal 
de positivação do direito. Os cód igos m odernos traziam regras universais na sua 
aplicação, servindo tanto com o padrões de regulação de com portam entos com o  
critérios de decisão de conflitos. A  partir dos anos 90, surgem  “cód igos particula
res”, nos quais entes particulares (em presas) explicitam  as normas que orientarão a 
sua própria conduta face aos trabalhadores, governos, fornecedores e consum ido
res.

Ora, os c ó d ig o s  p rivad os de con d u ta  trazem  a q u estã o  sob re a sua  
aplicabilidade p elo  judiciário estatal. É certo que existem  os m ecanism os da n ego
ciação coletiva  que já adotam normas particulares sobre determinada relação de 
trabalho, m as aqui estam os diante de um n o v o  fen ôm en o, que d iz  respeito à

53  F R E E M A N , R ichard B . O p. cit.
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t r a n s n a c i o n a l i z a ç ã o  d e  c o n d u ta s  q u e  g e r a m  o b r ig a ç õ e s  q u e  n e m  s e m p r e  s ã o  d i s c u 

t i d a s  c o m  o s  e m p r e g a d o s  p a r a  a s  q u a i s  s e r ã o  a p l i c a d o s  e  n e m  s e m p r e  c o m p a t ív e i s  

c o m  o s  d i r e i t o s  f i x a d o s  p e lo s  t r a b a lh a d o r e s  d o s  p a í s e s  q u e  h o s p e d a m  e s s a s  e m p r e 

s a s  t r a n s n a c i o n a i s .  A l g u m a s  e m p r e s a s  m u l t i n a c io n a i s  t e n d e m  a  o b r i g a r  o s  f o r n e c e 

d o r e s  a  s e g u i r e m  s u a s  n o r m a s ,  s o b  p e n a  d e  n ã o  r e n o v a r e m  o s  c o n t r a to s .  D o  p o n t o  

d e  v i s t a  o b r i g a c io n a l ,  i g u a l m e n t e  t ê m - s e  a lg u m a s  c o m p l ic a ç õ e s ,  v i s to  q u e  o s  c ó d i 

g o s  d e  c o n d u t a  s ã o  e s t r a n h o s  a o  s i s t e m a  d e  q u e  s e  t i n h a  c o n h e c i m e n to  a té  h o je :  

p e l a  s u a  fo n te ,  s ã o  p r i v a d o s  e ,  p e lo  s e u  c o n te ú d o ,  s ã o  p ú b l i c o s .  E n t r e t a n to ,  q u a n to  

a o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta ,  q u e m  o s  a s s in a ,  q u e m  r e p r e s e n t a  a  e m p r e s a ,  q u e m  r e p r e 

s e n t a  o s  s in d ic a t o s ,  a  q u a i s  p a í s e s  s e  d i r ig e m ,  e m  q u e  t e r m o s  e s t ã o  p o s t a s  e s ta s  

n o r m a s ,  s ã o  p r o b l e m a s  q u e  s e r ã o  e m  b r e v e  a p r e s e n ta d o s  a o s  j u í z e s . A  q u e s t ã o  d e  

c o m o  p o d e m  s e r  j u r i s p r u d e n c i a l i z a d o s  o s  c ó d ig o s  é  a in d a  u m  p r o b l e m a  a  s e r  r e s o l 

v id o  p e lo  J u d i c i á r i o  d e  c a d a  p a ís .

N o s  c a s o s  d a s  c o m p a n h i a s  m u l t i n a c io n a i s  e  s e u s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta ,  a  p r o 

m o ç ã o  d e  p a d r õ e s  m í n im o s  d e  t r a b a lh o  o c o r r e  n o  i n t e r i o r  d a  e m p r e s a ,  e  ta i s  id e a i s  

s ã o  e x p o r t a d o s  c o m o  in i c i a t i v a s  q u e  p o d e m  f o r ç a r  o s  E s ta d o s  a  c u m p r i r e m  c e r ta s  

o b r i g a ç õ e s  a  q u e  s e  c o m p r o m e t e r a m .

U m  e f e i to  d a  d i n â m i c a  d o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  p o d e  s e r  a  i m p l e m e n t a ç ã o  d e  

p o l í t i c a s  p ú b l i c a s  t r a ç a d a s  a  p a r t i r  d e  p la n o s  p r iv a d o s ,  o  q u e  e x ig e  n o v a  v i s ã o  d o  

p a p e l  d o  E s t a d o  e  u m a  r e a t u a l i z a ç ã o  d o  p r i n c íp i o  d a  s u b s id ia r ie d a d e .

E m  o u t r a s  p a l a v r a s ,  s o m a d a s  à s  p r e v i s õ e s  d e  fa ir  l a b o r ,  n o s  c ó d ig o s  d e  c o n 

d u ta  e  p a d r õ e s  m í n im o s  t r a b a lh i s t a s  j á  v in c u l a n te s  p a r a  o s  p a í s e s  q u e  r a t i f i c a r a m  a s  

c o n v e n ç õ e s  d a  O IT ,  p o d e - s e  v e r i f i c a r  u m a  c o n v e r g ê n c i a  d e  f i n a l i d a d e s  d e  p r o m o 

ç ã o  d e  d i r e i t o s  h u m a n o s  n o  t r a b a lh o ,  b u s c a d a s ,  e n t r e ta n to ,  p o r  m o t iv o s  d iv e r s o s .  

O u  s e ja ,  a  s o l i d a r i e d a d e  e n t r e  E s ta d o s ,  O I T  e  e m p r e s a s  t r a n s n a c i o n a i s  p a r a  a t i n g i r  

m e l h o r e s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  n o  r e s p e i to  a o  t r a b a lh a d o r  p o d e  s e r  e n c o n t r a d a  n o s  

r e s u l t a d o s ,  m a s ,  s e m  d ú v id a ,  a s  m o t iv a ç õ e s  i n s t i tu c io n a i s  e  i d e o l ó g ic a s  s ã o  d i v e r 

s a s ,  s e n d o ,  n o  c a s o  d a s  e m p r e s a s  t r a n s n a c io n a i s ,  o  lu c r o ,  a o  p a s s o  q u e  a  O I T  e  o  

E s t a d o  t e r i a m  c o m o  f i n a l i d a d e  i m e d ia t a  a  p r o t e ç ã o  d a  d ig n i d a d e  d o  t r a b a lh a d o r .  

P o r  i s s o  s e  d iz  q u e  o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  d a s  e m p r e s a s  t r a n s n a c io n a i s  s e  o b r i g a m  

m e n o s  q u e  a s  C o n v e n ç õ e s  I n t e r n a c i o n a i s  d o  T r a b a lh o ,  m e n o s  q u e  a s  le i s  in t e r n a s  

d o  p a í s  e m  q u e  e s t ã o  s e d i a d a s  e  m e n o s  d o  q u e  a s  n o r m a s  c o le t iv a s  p r o d u z i d a s  e m  

n ív e l  s i n d ic a l ,  p o s s u e m  u m  c a r á t e r  d e  m e n o r  a n im o s i d a d e  e  m a i o r  c o n s e n s o  e  p o 

d e m ,  e m  te s e ,  s e r  u m  a s p e c t o  f a v o r á v e l  p a r a  o  f o r ta le c im e n to  d o  d iá l o g o  s o c i a l  e  

c r e s c im e n to  d a  d e m o c r a c i a  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .

A  d i s c u s s ã o ,  a m p l a  e  c o m p l e x a ,  d e v e  s e r  a n a l i s a d a  s o b  d o is  â n g u lo s .  U m ,  o  

â n g u lo  p o s i t i v o ,  v ê  o s  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  c o m o  f o r m a  d e  im p u l s io n a r  e  f a z e r  p r o 

g r e d i r  a  l e g i s l a ç ã o  s o c i a l  i n t e r n a c i o n a l  c o m o  u m  to d o .  D e  u m  â n g u lo  n e g a t iv o ,  

p o d e - s e  a d o ta r  a  p o s i ç ã o  d e  q u e  r e g r a s  u n iv e r s a i s  p a r a  t r a b a lh o  e  p r o t e ç ã o  d o  a m b i 

e n t e  c o n t i d a s  e m  c ó d ig o s  d e  c o n d u ta  s ã o  m e io s  d e  p r o p a g a n d a  d a s  g r a n d e s  e m p r e 

s a s  e  n ã o  s i g n i f i c a m  a v a n ç o s  p a r a  o  t r a b a lh a d o r  d o s  p a í s e s  d i t o s  “ e m  v ia  d e  d e s e n 

v o l v i m e n t o ” .
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A  IM U N ID A D E  D E JU R IS D IÇ Ã O  E A S  

A Ç Õ E S  T R A B A LH IST A S

Vicente José M alheiros da Fonseca*

“N ã o  há im u nidad e d e  ju risd ição  d os entes d e  direito p ú b lico  extern o  d em an dados  
em  açõ es  trabalhistas.”

A  q u e s t ã o  d a  im u n i d a d e  d e  j u r i s d i ç ã o  d e  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  o u  o r g a n i s m o  in 

t e r n a c io n a l  c o n s t i t u i  m a t é r i a  c o n t r o v e r t i d a  n o s  t r ib u n a i s  p á t r io s .

J á  e s c r e v i  s o b r e  o  t e m a  n o  l i v r o  R e f o r m a  d a  e x e c u ç ã o  t r a b a lh i s ta  e  o u t r o s  

e s t u d o s ,  L T r , S ã o  P a u lo ,  1 9 9 3 , p . 4 4 - 5 5 ,  d e  m i n h a  a u to r ia ,  s o b  o  t í tu lo  A  im u n id a d e  

d e  j u r i s d i ç ã o  e  a  j u s t i ç a  s o c ia l ,  e x c e r t o  d e  s e n t e n ç a  p r o f e r id a  e m  2 4 .0 7 .1 9 8 1 ,  p e l a  

M M a J u n t a  d e  C o n c i l i a ç ã o  e  J u l g a m e n t o  d e  B o a  V is ta ,  e n tã o  T e r r i tó r io  F e d e r a l  d e  

R o r a im a ,  q u e  t i v e  a  h o n r a  d e  p r e s id i r ,  n o  P r o c e s s o  n °  J C J B V - 3 6 8 /8 1 ,  e m  q u e  P a u lo  

d e  S o u z a  P e ix o t o  d e m a n d a v a  c o n t r a  C o n s u la d o  d a  R e p ú b l i c a  d a  V e n e z u e la ,  n a q u e 

l a  c id a d e ,  d e c i s ã o  q u e  t r a n s i t o u  e m  ju l g a d o ,  e m b o r a  o s  l i t i g a n te s  t e n h a m ,  d e p o is ,  

c e l e b r a d o  u m  a c o r d o ,  p r o r r o g a n d o  a  d a t a  d o  c u m p r im e n to  d o  j u l g a d o .

O  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  o u  o r g a n i s m o  in t e r n a c io n a l ,  s o b r e tu d o  s e  n ã o  s e  t r a ta  

d e  a to  d e  s o b e r a n ia ,  n ã o  g o z a  d e  im u n id a d e  d e  j u r i s d i ç ã o ,  q u e  s e  d iz  d e c o r r e r  d e  

g a r a n t i a  a m p a r a d a  n a  o b s o l e t a  f i c ç ã o  d a  e x t r a te r r i t o r ia l id a d e ,  r e s e r v a d a  a p e n a s  à s  

p e s s o a s  d o s  a g e n t e s  d i p l o m á t i c o s  e  c o n s u la r e s ,  c o m  s u a s  r e s p e c t i v a s  f a m í l i a s ,  e m 

b o r a  n ã o  e m  te r m o s  a b s o lu to s ,  e  s i m  e m  c a s o s  r e s t r i to s  e  e s p e c í f i c o s ,  i n e r e n t e s  a o  

i n t e r c â m b io  r e p r e s e n t a t i v o ,  c o n f o r m e  c e r to s  d ip lo m a s  in t e r n a c i o n a i s ,  n o t a d a m e n te  

a s  C o n v e n ç õ e s  d e  V ie n a  d e  1 9 6 1  e  d e  1 9 6 3 , r a t i f i c a d a s  p e lo  B ra s i l .

A c e n tu e i ,  n a q u e l a  o c a s i ã o ,  q u e  s e  o  e n te  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x te r n o  g o z a s s e ,  

n ã o  e s t a r i a  e x p r e s s a  n o s  a r ts .  1 2 5 , I I ,  e  1 1 9 , I I , a ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 6 9 , 

a  s u a  s u b m is s ã o  à  J u s t i ç a  B r a s i l e i r a ,  p e l a  c o m p e t ê n c i a  q u e  é  a t r i b u í d a  a o  J u i z  F e d e 

r a l  n o  j u l g a m e n t o  d a s  c a u s a s  ( c o m u n s )  e n t r e  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  o u  o r g a n i s m o  in 

t e r n a c i o n a l  e  m u n i c íp i o s  o u  p e s s o a  d o m i c i l i a d a  o u  r e s id e n t e  n o  B ra s i l .

A tu a lm e n te ,  a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  d e  1 9 8 8  p r e v ê  q u e  c o m p e t e  a o  j u i z  

f e d e r a l  p r o c e s s a r  e  j u l g a r  “ a s  c a u s a s  e n t r e  E s ta d o  e s t r a n g e i r o  o u  o r g a n i s m o  in t e r 

n a c i o n a l  e  M u n i c í p i o  o u  p e s s o a  d o m i c i l i a d a  o u  r e s id e n t e  n o  P a í s ” ; e  “ a s  c a u s a s

* J u iz  d o  T ribu n al R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  8 a R eg iã o , P r o fe s so r  d e  D ir e i to  d o  T ra b a lh o  e  D ir e i to  
P r o c es s u a l  d o  T ra b a lh o  na U n iv e rs id a d e  d a  A m a zô n ia  (U N A M A ), in c lu sive  em cu rso  d e  p ó s - g r a 
d u a çã o .
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fundadas em  tratado ou contrato da U nião com  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  ou o r g a n i s m o  

i n t e r n a c i o n a l "  (art. 109, II e III).

E v id en tem en te  q ue o C on stitu in te b rasile iro  p ressu p ôs o cr itér io  da  
efetividade e da subm issão, p elo  que se  tem com o certo que a sentença judiciária  
nacional contra essas entidades há de ser eficaz ou exeqü ível, de conform idade com  
os instrumentos ou m ecanism os próprios do D ireito Processual Internacional. Isto é  
indiscutível, diante da norma constitucional, da Lei de Introdução ao C ódigo C ivil 
(art. 12) e  do C ódigo de Processo C ivil (arts. 88 a 90).

D isp õe o D ecreto-L ei n° 4 .657 , de 0 4 .0 9 .1 9 4 2  (LICC), que “é  com petente a 
a u t o r i d a d e  j u d i c i á r i a  b r a s i l e i r a ,  quando for o  réu dom iciliado no Brasil ou aqui 
tiver de ser cumprida a obrigação” (art. 12).

E  o C ódigo de Processo C ivil, ao regular a com petência internacional, esta
b elece que é  com petente a a u t o r i d a d e  j u d i c i á r i a  b r a s i l e i r a  quando: I -  o  réu, qual
quer que seja a sua nacionalidade, estiver dom iciliado no Brasil; II -  no B rasil tiver 
de ser cumprida a obrigação; III -  a ação se  originar de fato ocorrido ou de fato  
praticado no Brasil. Para o fim  do disposto no n° I, reputa-se dom iciliada no Brasil 
a pessoa jurídica estrangeira que aqui tiver agência, filia l ou sucursal. Determ ina, 
ainda, o  CPC que com pete à a u t o r i d a d e  j u d i c i á r i a  b r a s i l e i r a ,  com  exclu são  de 
qualquer outra: I -  conhecer de ações relativas a im óveis situados no Brasil; II 
proceder a inventário e  partilha de bens, situados no Brasil, ainda que o  autor da 
herança seja estrangeiro e  tenha residido fora do território nacional. Finalm ente, o  
diplom a processual c iv il prevê que a ação intentada perante tribunal estrangeiro 
não induz litispendência, nem  obsta a que a a u t o r i d a d e  j u d i c i á r i a  b r a s i l e i r a  conhe
ça da m esm a causa e das que lhe são con exas (arts. 88 a 90).

E não poderia ser de outro m odo porque, em  contrapartida, desde há m uito  
que vigora no B rasil -  pioneiro nesta m atéria -  o  princípio d e que a le i não pode 
excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou am eaça a direito, argüida 
indistintam ente por nacional ou estrangeiro, e x  v i  do art. 5o, X X X V , da nossa Carta 
M agna.

Para as questões t r a b a l h i s t a s  -  causas especiais - ,  cuja problemática envolve  
o propósito e a mútua colaboração (“ciência dos sacrifícios”, com o ensina Pillet, cita
do por G ilda M aciel Corrêa M eyer Russom ano) para a realização da justiça social, 
com o fator essencial de paz e  segurança, tendo por fundamento a dignidade do traba
lho humano, valorizando-se, assim, a própria pessoa humana, o  que é  da preocupação 
permanente e  universal de todos os povos, daí porque é  princípio que transpõe fron
teiras, conform e expressa e  veem ente m anifestação contida em  diversos com prom is
sos e  tratados internacionais, bem  com o nas m ais respeitáveis doutrinas dos povos 
cultos, destacando-se, com o exem plo recente, a  m agnífica E ncíclica do Papa João 
Paulo II, intitulada L a b o r e m  E x e r c e n s ,  para as especiais questões t r a b a l h i s t a s  (repita-
se) não prevalece e  nem  se  cogita de nenhuma im unidade de jurisdição. M uito pelo  
contrário, o  art. 198 do C ódigo Bustamante declara que é  t e r r i t o r i a l  a legislação sobre 
acidentes do trabalho e  “proteção social do trabalhador”.
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A s s i m  o  é  c e r t a m e n te  e m  v i r tu d e  d a  t e n d ê n c ia  m u n d ia l  p a r a  u n i f o r m iz a ç ã o  d o  

D i r e i to  d o  T r a b a lh o ,  s o b  a  v ig i l â n c i a  d a  O r g a n iz a ç ã o  I n te r n a c io n a l  d o  T r a b a lh o  (O IT ) ,  

te n d o  e m  v is ta  a s  p r o f u n d a s  r a í z e s  e  r e p e r c u s s õ e s  s o c ia is ,  p o l í t i c a s  e  e c o n ô m ic a s  q u e  

in s p i r a m  o  e s f o r ç o  c o m u m ,  c o n s c i e n te  e  m a n i f e s t a m e n te  d e c la r a d o  d e  to d a s  a s  N a 

ç õ e s  n o  s e n t id o  d e  o b te r  n o r m a s  u n i f o r m e s  p a r a  a  r e g u la m e n ta ç ã o  d o  t r a b a lh o .

E n q u a n t o  i s s o  n ã o  o c o r r e ,  im p õ e - s e  o  s a c r i f í c io  d o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  o u  d o  

o r g a n i s m o  i n t e r n a c i o n a l  à  s o b e r a n i a  n a c io n a l  -  d e s d e  q u e  a q u e le  n ã o  e s t e j a  n o  

e s t r i t o  e x e r c í c io  d e  s e u  j u s  i m p e r ii  - ,  e m  b e n e f í c io  d o  b e m  s u p e r io r  e  t r a n s c e n d e n ta l :  

a  v a lo r i z a ç ã o  d o  t r a b a lh o  e  d a  p e s s o a  h u m a n a .

N o  B r a s i l ,  t o d a  a  l e g i s l a ç ã o  s o c ia l ,  a s s e g u r a d a  p r i n c ip a l m e n t e  n o  a r t .  7 o, d a  

C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 , d e s t i n a - s e  a  p r o t e g e r  o  t r a b a lh a d o r ,  i n d e p e n d e n t e 

m e n t e  d e  s u a  n a c io n a l id a d e .  P e lo  m e n o s  n a  A m é r i c a  L a t in a ,  id ê n t ic o s  d i r e i t o s  t r a 

b a lh i s t a s  t a m b é m  f o r a m  a s s e g u r a d o s  e m  n o r m a  c o n s t i t u c io n a l .

S e  a  e n t i d a d e  i n t e r n a c i o n a l  d e c id iu  c o n t r a ta r  u m  t r a b a lh a d o r  b r a s i l e i r o ,  q u a n 

d o  p o d e r i a  c o n t a r  c o m  o  s e r v iç o  d e  s e u s  n a c io n a i s ,  s u b m e te u - s e  e  c o n d ic i o n o u - s e  à  

j u r i s d i ç ã o  b r a s i l e i r a  p a r a  o  c u m p r i m e n t o  d e  s u a s  o b r i g a ç õ e s  s o c i a i s ,  n iv e l a n d o - s e ,  

d e s t a  f o r m a ,  a  q u a lq u e r  e m p r e g a d o r  d e  n o s s o  P a ís .  A o  n e c e s s i t a r  a d m i t i r  a lg u é m  

p a r a  p r e s t a r - l h e  t r a b a lh o  n a  r e a l i z a ç ã o  d e  d e t e r m i n a d a  f u n ç ã o ,  n ã o  e s p e c í f i c a  d e  

s u a  m i s s ã o  o f i c i a l  c o n s u l a r ,  o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  o u  o  o r g a n i s m o  i n t e r n a c i o n a l  d e s 

c e u  d e  s e u  p e d e s t a l ,  d e s p i u - s e  d o  d i r e i t o  d e  im p é r i o  q u e  o  c a r a c t e r i z a  c o m o  P o d e r  

S o b e r a n o  e  f o i - s e  o m b r e a r  c o m  o s  p a r t i c u l a r e s ,  a c e i t a n d o  o s  q u a d r o s  d o  d i r e i t o  

p r iv a d o  n a c io n a l  e  e s t a b e le c e n d o  r e l a ç õ e s  ju r íd i c a s  d e  c a r á t e r  t i p ic a m e n te  c o n t r a tu a l  

( j u s  g e s t io n i s ) ,  s o b  a  é g id e  d a s  l e i s  d o  P a í s  d o  t r a b a lh a d o r  c o n t r a ta d o .

P r e l e c io n a  P o n te s  d e  M i r a n d a  q u e  “ o  E s t a d o  ( e s t r a n g e i r o )  p o d e  s e r  f i g u r a n 

te  d e  n e g ó c io s  j u r í d i c o s  d e  d i r e i t o  p r i v a d o  e m  q u e  s e  a b s t r a ia  d a  e s t a t a l i d a d e ”  ( C o 

m e n t á r i o s  d e  P r o c e s s o  C iv i l , F o r e n s e ,  t o m o  I , 1 9 7 4 ,  p . 1 7 5 ).

A s s i m  p r o c e d e n d o ,  o  e n t e  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x t e r n o  r e n u n c i o u  p r e v i a m e n t e  

a  to d a  e  q u a l q u e r  im u n i d a d e  d e  j u r i s d i ç ã o  b r a s i l e i r a  p o r v e n t u r a  e x is te n t e .

S a l i e n te - s e ,  p o r  o u t r o  la d o ,  q u e  p o r  t e r  d e  r e s p o n d e r  à  r e c l a m a ç ã o  t r a b a lh i s 

ta ,  a q u i ,  o  e n te  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x te r n o  n ã o  f i c a  i m p o s s i b i l i t a d o  d e  e x e r c e r  s u a s  

f u n ç õ e s  e  d e s e m p e n h a r  a  s u a  n o b r e  m i s s ã o .

P o r t a n to ,  n ã o  h á  s e  f a l a r  e m  s o b e r a n i a  e s t r a n g e i r a  a b s o lu ta ,  s e n ã o  l i m i t a d a  

o u  r e s t r i t a ,  p a r a  e f e i to  d e  p r o t e ç ã o  a o  t r a b a lh a d o r  b r a s i l e i r o .

A té  m e s m o  p o r  u m a  o b r ig a ç ã o  o b je t iv a ,  o  q u e  p r e v a le c e ,  n e s te  c a s o ,  é  a  s o b e 

r a n i a  b r a s i le i r a ,  m a n i f e s t a d a  a t r a v é s  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  n a  a p l ic a ç ã o  d a  le i  p r á t ic a ,  

m a te r i a l  e  p r o c e s s u a l ,  e m  p r o v e i to  d o  o p e rá r io  n a c io n a l ,  a  t í tu lo  d e  g a r a n t ia  m ín im a .

N e s t a  a l t u r a  v a l e  a r g u m e n ta r  c o m  o  p r i n c í p i o  d a  n o r m a  m a i s  f a v o r á v e l ,  c o n 

s o a n t e  o s  e n s i n a m e n t o s  d e  P l á  R o d r íg u e z  e  G i ld a  R u s s o m a n o .  E  a in d a  p e l a  f a c i l i 

d a d e  d o  a c e s s o  a o  f o r o  d e  n o s s o  P a í s ,  s o b  p e n a  d e  o b r i g a r  o  t r a b a lh a d o r  b r a s i l e i r o  a  

d e s l o c a r - s e ,  c o m  s a c r i f í c io s  in j u s t i f i c á v e i s ,  a o  e s t r a n g e i r o ,  p a r a  r e i v in d i c a r  o  q u e  

j u l g a  s e r  s e u s  d i r e i t o s .
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Em  últim a análise, isto  se  constituiria em  real denegação de Justiça, con si
derando a natural dificu ldade d esse deslocam ento, o  que con flita  com  os princípios 
que inspiram  o próprio D ireito do Trabalho, tornando-se, assim , um  contra-senso  
inaceitável, profundam ente incom patível com  o espírito de sim patia, harm onia e  de 
tolerância internacionais.

E  assim  ocorrendo, não sign ifica  que a soberania do ente de direito público  
externo (Estado estrangeiro ou organism o internacional) esteja derrogada. H ouve 
apenas um  recuo. F icou  som ente lim itada, restringida, com o perm ite o D ireito.

D ir-se-ia  que na balança do D ireito ou da Justiça há prevalência da sobera
nia do Estado receptor, porque o Estado estrangeiro ou  organism o internacional 
subm eteu-se voluntariam ente à jurisd ição nacional, p elo  sim ples fato de que não 
praticou “ato de soberania”, m as de mera “gestão”, no território brasileiro, ao con 
tratar um trabalhador, procedendo a um ato regido p elo  direito privado, tal qual 
pode igualm ente praticar a própria U nião Federativa do B rasil, h ipótese em  que se  
sujeita tam bém  à sua própria jurisd ição judiciária.

Ora, se  incid e o  princípio da territorialidade, que se  lig a  à soberania, adm ite-
se  a eficácia  da le i brasileira, daí o  direito de ação, sob  a jurisd ição pátria, m ediante 
processo que busca uma sentença exeqüível.

Em  resum o, a seguinte fórmula: TERRITÓRIO -  SO B E R A N IA  -  LEI 
EFIC Á C IA  -  DIREITO -  A Ç Ã O  -  JU R ISD IÇ Ã O  -  PR O C ESSO  -  SEN T E N Ç A  -
EX ECU Ç Ã O

E is a lóg ica  jurídica!

O bserve-se, finalm ente, que a independência dos Poderes não exclu i a sua 
necessária e  constitucional harm onia (le i =  função legislativa; jurisd ição =  função  
judiciária), con ceito  que se  transplanta ao cam po internacional. D a í a eficácia  das 
sentenças estrangeiras subm etidas à hom ologação da Suprema Corte. Igual por igual, 
reciprocidade por reciprocidade.

N o  artigo intitulado M e n s a g e m  a o s  h u m i l d e s ,  produzido em  1º de junho de 
1999 e  publicado no livro R e f o r m a  d a  e x e c u ç ã o  t r a b a l h i s t a  e  o u t r o s  e s t u d o s ,  LTr, 
São Paulo, 1993, p. 502 -507 , escrevi que “em  tem pos prim itivos, o  R ei ou  M onarca 
acum ulava as funções de fazer as le is (legislar), de administrar os serviços públicos 
(executar a adm inistração pública) e  d e resolver o s con flitos entre as pessoas (jul
gar o s processos). É  claro que o Soberano não iria fazer le is  contrárias aos seus 
próprios in teresses. E  tam bém  e le  não poderia ju lgar a si próprio e nem  teria isen 
ção  para julgar um  eventual con flito  entre um  cidadão e  o Estado sob  o  seu  gover
no. Por isso , con cebeu-se a teoria da ‘Separação dos P oderes’, segundo a qual ha
veria um Poder L egisla tivo  (incum bido de legislar, para editar as le is); um  Poder 
E xecutivo (incum bido de administrar a program ação do Estado, para executar os  
projetos de interesse do povo); e um Poder Judiciário (incum bido de solucionar os  
con flitos entre o s cidadãos, in clu sive para a defesa d esses cidadãos contra o s  abu
sos do próprio E stado)”.
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A centuei, ainda, n o  m esm o artigo que “de nada adianta garantir o s direitos 
se  não houver um  Poder Judiciário independente e  capaz de reparar o s danos causa
dos aos cidadãos, in clu sive  o s danos porventura praticados p elo  próprio Estado, 
por seus abusos, d esv ios, arbítrios ou om issões”.

E  con clu í o  estudo com  estas palavras: “O s Poderes do Estado (L egisla tivo , 
E xecu tivo e  Judiciário) são i n d e p e n d e n t e s  e  harm ônicos, conform e d iz  a C onstitui
ção  brasileira. Por isso , cada qual deve cumprir o  seu  papel, de m odo que um  Poder 
n ã o  p ode interferir n o outro, nem  sobrepor-se sobre o  outro, p o is todos e le s  são  
autônom os, para garantia dos cidadãos, em  virtude da teoria da ‘Separação dos 
P oderes’, consagrada em  todos o s países civ ilizad os”.

Por isso  m esm o, é  ultrapassada a teoria da im unidade de jurisd ição d o Esta
do estrangeiro ou organism o internacional, notadam ente para as ações trabalhistas, 
em  que se  dem anda crédito d e natureza alimentar, na m edida em  que ninguém , 
ainda que en te de direito púb lico  externo, pode ficar im une de ju lgam ento relativo  
ao in teresse de um  cidadão nacional, sobretudo na reivindicação de d ireitos funda
m entais, com o são o s direitos trabalhistas.

D e  qualquer m aneira, se  existente algum a im unidade, o  Juízo estaria irrem e
diavelm ente prorrogado quando o  ente d e direito público externo, dem andado em  
processo  trabalhista, incorre em  revelia e  con fissão  ficta, sem  apresentar exceção  
declinatória do foro brasileiro.

E m  c o n c l u s ã o ,  in ex iste a isenção ou a im unidade de jurisdição.
A l iá s ,  hoje a com petência da Justiça do Trabalho está e x p r e s s a  no art. 114 

d a  L ei F u n d a m e n t a l  B rasileira d e 1988 e  abrange os e n t e s  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x t e r 

n o ,  com o decorrência d e  e s tu d o s  e  sugestões do jurista paraense Georgenor de Sousa  
Franco F ilho, a tu a l  P r e s i d e n t e  d o  T r ib u n a l  R egional do Trabalho da 8a R egião  
(B elém /P A ) e P r o f e s s o r  d e  D i r e i t o  I n t e r n a c i o n a l  n a  U niversidade da A m azônia  
(U N A M A ), a u t o r  d e  o b r a s  q u e  t r a t a m  e s p e c i f i c a m e n te  s o b r e  a  m a té r i a ,  publicadas, 
e m  g r a n d e  p a r t e ,  n a  v ig ê n c i a  d o  a tu a l  t e x to  c o n s t i t u c io n a l ,  e m b o r a  o  e m i n e n t e  m a 

gistrado tenha e n te n d i m e n t o  d iv e r s o  d a  te s e  q u e  d e f e n d o  n e s t e  e s tu d o ,  p o i s  s u s t e n 

ta a teoria d a  im u n i d a d e  d e  j u r i s d i ç ã o  e  a  n e c e s s id a d e  d a  d u p l a  r e n ú n c i a .

C u m p r e  n o t a r  q u e  o  a r t .  1 1 4  d a  n o s s a  C a r t a  M a g n a  a t r ib u i  c o m p e t ê n c i a  à  

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  p a r a  e x e c u t a r  a s  s u a s  p r ó p r ia s  s e n t e n ç a s ,  i n c l u s i v e  c o le t iv a s .

F a l e m o s ,  e n tã o ,  u m  p o u c o  d a  j u r i s d i ç ã o ,  d a  a ç ã o ,  d o  p r o c e s s o  e  d a  c o m p e 

tê n c i a ,  im p o r t a n t e s  in s t i t u t o s  d e  d i r e i t o  p r o c e s s u a l .

C o m o  s e  s a b e ,  e s t ã o  n a  o r i g e m  d a  j u r i s d i ç ã o  a s  t é c n i c a s  d e  a u to d e f e s a ,  

a u to c o m p o s i ç ã o  e  h e t e r o c o m p o s i ç ã o ,  e m  to d o s  o s  s i s t e m a s  j u r í d i c o s  d o s  p o v o s  

c iv i l i z a d o s .

A  j u r i s d i ç ã o  é  o  p o d e r  d e  d iz e r  o  d i r e i to ,  p a r a  a  s o lu ç ã o  d e  c o n f l i t o s  d e  

i n t e r e s s e s .

P o d e  s e r  c o n te n c io s a  e  v o lu n tá r i a ;  c iv i l  e  p e n a l ;  c o m u m  e  e s p e c i a l i z a d a .

O  s e u  f u n c i o n a m e n t o  d e p e n d e  d e  p r o v o c a ç ã o  d o  i n t e r e s s a d o ,  d a í  o  p r i n c íp i o  

d o  d i s p o s i t iv o ,  p o i s ,  e m  r e g r a ,  n e  p r o c e d a t  j u d e x  e x  of f i c i o  o u  n e m o  j u d e x  s in e  

a c to r e .
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T o d a v ia ,  o  d i r e i t o  c o n s t i t u c io n a l  a s s e g u r a  o  l i v r e  a c e s s o  a o  P o d e r  J u d i c iá r io ,  

p o r  v ia  d a  a ç ã o  j u d i c i a l ,  d i r e i t o  d e  m o v i m e n t a r  o  ó r g ã o  j u r i s d i c i o n a l  p a r a  o  f i m  d e  

o b t e r  u m  p r o n u n c i a m e n t o  s o b r e  u m a  p r e t e n s ã o  r e s i s t id a .

D iv e r s a s  te o r ia s  e x i s te m  s o b r e  a  n a tu r e z a  j u r í d i c a  d a  a ç ã o  ju d i c i a l ,  q u e  s e 

g u e m  a  c o r r e n t e  u n i t á r i a  o u  d u a l i s t a .  P a r a  u n s ,  t r a t a - s e  d e  e le m e n to  d o  d i r e i t o  m a t e 

r ia l  ( b a s t a  v e r  o  c a s o  d e  d e m a n d a  j u l g a d a  im p r o c e d e n t e ) .  P a r a  o u t r o s ,  a  a ç ã o  j u d i 

c ia l  é  d i r e i t o  a u tô n o m o ,  c o m o  n a  h ip ó t e s e  d o  p r o n u n c i a m e n t o  d a  p r e s c r i ç ã o ,  q u e  

e x t i n g u e  o  p r o c e s s o ,  c o m  ju l g a m e n t o  d o  m é r i to .

S ã o  v a r i a n te s  d a  t e o r ia  d a  a u to n o m ia  a s  te s e s  q u e  d e f e n d e m  q u e  a  a ç ã o  é  u m  

d i r e i t o  c o n t r a  o  E s t a d o  ( d i r e i to  p ú b l i c o  à  t u t e l a  j u r i s d i c i o n a l ) ;  o u  u m  d i r e i t o  c o n t r a  

o  d e m a n d a d o  (d i r e i t o  p r iv a d o ) ;  o u ,  a in d a ,  u m  d i r e i t o  a b s t r a to  ( g a r a n t i a  c o n s t i t u c io 

n a l) .

P a r a  a q u e le s  q u e  c o n s i d e r a m  a  a ç ã o  u m  d i r e i t o  a u tô n o m o ,  s ã o  s e u s  e l e m e n 

to s : o  s u j e i t o  d a  a ç ã o  (o  s u j e i t o  d o  p r o c e s s o  e  d a  a ç ã o ,  d e  m o d o  q u e ,  n a  f a l t a  d e  u m a  

d e  s u a s  c o n d i ç õ e s  -  a  p o s s ib i l id a d e  j u r í d i c a  d o  p e d id o ,  q u e  s e  t r a d u z  n o  a m p a r o  

j u r í d i c o  d a  p r e t e n s ã o ;  o  l e g í t i m o  in t e r e s s e  p a t r im o n ia l  o u  m o r a l ;  e  a  l e g i t i m a ç ã o  

p a r a  a  c a u s a ,  q u e  s e  c o n h e c e  c o m o  l e g i t im a t io  a d  c a u s a m  -  h a v e r i a  c a r ê n c i a  d a  

a ç ã o  p r o p o s t a ) ;  o  o b je t o  d a  a ç ã o  ( a  p r e t e n s ã o  a o  p r o n u n c i a m e n t o  j u d i c i a l ,  q u e  p o 

d e r á  s e r  f a v o r á v e l  o u  d e s f a v o r á v e l ,  p r o c e d e n t e  o u  im p r o c e d e n t e ) ;  e  a  c a u s a  d a  a ç ã o  

( o s  f u n d a m e n to s  d a  p r e t e n s ã o ,  d e  n a tu r e z a  f á t i c a  o u  j u r íd i c a ) .

A  a ç ã o  j u d i c i a l  p o d e  s e r  t r a n s m i t i d a  i n t e r  v i v o s  ( m e d ia n t e  c e s s ã o  o u  s u b 

r o g a ç ã o ,  p o r  e x e m p l o )  o u  c a u s a  m o r t i s  ( n a  s u c e s s ã o  h e r e d i tá r i a ,  m e d i a n t e  h a b i l i t a 

ç ã o  in c id e n te ) .

P o d e m  a s  a ç õ e s  s e r  c la s s i f i c a d a s  e m  c o n d e n a tó r ia s  ( d e  p a g a r ,  d e  f a z e r  o u  d e  

n ã o  f a z e r ,  a  e x ig i r ,  o p o r t u n a m e n t e ,  a  e x e c u ç ã o ) ;  c o n s t i t u t i v a s  ( p a r a  c r i a ç ã o ,  m o d i 

f i c a ç ã o  o u  e x t i n ç ã o  d e  d i r e i t o s ) ;  d e c la r a tó r i a s  ( p o s i t i v a s  o u  n e g a t i v a s ) ;  e x e c u t ó r ia s  

( q u e  d e p e n d e m  d e  t í tu lo s  j u d i c i a i s  o u  t í tu lo s  e x t r a ju d i c ia i s ) ;  m a n d a m e n t a i s  ( c a s o  

t í p ic o  é  o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a ) ;  e  c a u te la r e s .  C o n f o r m e  P o n te s  d e  M i r a n d a ,  p r e 

v a l e c e r á  a  c a r g a  d e  p r e d o m in â n c i a  d e s t a  o u  d a q u e l a  n a tu r e z a .  E  c u m p r e  f a z e r  r e f e 

r ê n c i a  a in d a  a o  i n s t i tu to  d a  a n te c i p a ç ã o  d o s  e f e i t o s  d a  tu t e la  ( a r ts .  2 7 3  e  4 6 1 ,  d o  

C P C ) ,  a  r e s p e i t o  d o  q u a l  n ã o  f a r e m o s  c o m e n t á r i o s  a g o ra ,  p o r  n ã o  s e r  o b j e t o  d e s t e  

e s tu d o .

O  p r o c e s s o  é  m é t o d o  f o r m a l  e  d ia l é t i c o  d e  d e b a t e  e m  d e m a n d a s  ju d i c i a i s .  A  

s u a  n a tu r e z a  é  i n s t r u m e n ta l  e  d e v e m  s e r  o b s e r v a d o s  o s  p r i n c íp i o s  d o  d e v i d o  p r o c e s 

s o  l e g a l ,  d o  c o n t r a d i t ó r io ,  d a  a m p l a  d e f e s a  e  d o s  r e c u r s o s  a  e la  i n e r e n te s ,  a s s e g u r a 

d o s  n a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  (a r t .  5 o, L V ) .

P a r a  o s  r o m a n o s ,  a  n a tu r e z a  d o  p r o c e s s o  e r a  c o n tr a tu a l .  O u t r o s  d e f e n d e m  a  

s u a  n a t u r e z a  i n s t i tu c io n a l .  A  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  p r o c e s s u a l  s e r i a  t r i l a te r a l  (B ü l l o w ), 

b i l a t e r a l  (K o h l e r )  o u  a n g u la r  (H e l l w i g ).

O  c e r t o  é  q u e  s u a  f i n a l i d a d e  é  a  s o lu ç ã o  d o s  c o n f l i t o s  d e  i n t e r e s s e s .  C a r a c t e 

r i z a - s e ,  p o r t a n to ,  p o r  s e r  e m i n e n te m e n te  t e l e o ló g i c o .  P o r  i s s o ,  a  f i n a l i d a d e  d o s  a to s  

p r o c e s s u a i s  v a le  m a i s  d o  q u e  a  s i m p le s  fo r m a .
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D O U T R I N A

A  c o m p e tê n c i a ,  m e d i d a  d e  ju r i s d i ç ã o ,  p o d e  s e r  i n t e r n a c i o n a l  e  in t e r n a .  É  

d e f i n id a  p o r  v á r io s  c r i t é r io s ,  ta i s  c o m o  o  o b je t iv o ,  o  f u n c i o n a l  e  o  t e r r i t o r i a l ,  a l é m  

d e  o u t r o s .  O  c r i t é r io  o b je t i v o  d e f i n e  a  c o m p e t ê n c i a  e m  r a z ã o  d o  v a lo r  d a  c a u s a  e  e m  

r a z ã o  d a  m a t é r i a ,  d a í  a s  a t r i b u i ç õ e s  d a  J u s t i ç a  C o m u m  e  d a s  J u s t i ç a s  E s p e c i a l i z a d a s ,  

c o m o  é  o  c a s o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .  O  c r i t é r io  f u n c i o n a l  é  d e c o r r e n t e  d a s  a t r i b u i 

ç õ e s  f i x a d a s  p a r a  o s  ó r g ã o s  c o n f o r m e  a s  s u a s  in s tâ n c i a s  o u  g r a u s  d e  j u r i s d i ç ã o .  E  o  

c r i t é r i o  t e r r i t o r i a l  é  r e l a t i v o ,  p o r q u e  s e  p r o r r o g a  q u a n d o  n ã o  a r g ü id o  p e lo  i n t e r e s s a 

d o .

A  m a t é r i a  e m  d e s t a q u e  t e m  s id o  a tu a l m e n t e  o b je to  d e  e s t u d o s  d o u t r in á r i o s  e  

d a  j u r i s p r u d ê n c i a ,  i n c l u s i v e  d o  E x c e l s o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  e  d o  c o l e n d o  

T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  n o  s e n t id o  d a  te s e  q u e  t e n h o  a d o ta d o .

A  r e v i s t a  T r a b a l h o  &  D o u t r i n a ,  n °  8 , d e  m a r ç o  d e  1 9 9 6 , E d i t o r a  S a r a iv a ,  

p u b l i c a  d iv e r s o s  a r t ig o s  s o b r e  o  t e m a  e m  fo c o .

O  e m i n e n t e  J u i z  d o  T r a b a l h o  ( a p o s e n ta d o )  L u iz  d e  P in h o  P e d r e i r a  d a  S i lv a ,  

d i s c o r r e n d o  s o b r e  “ O  c a r á t e r  r e s t r i t i v o  d a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  d o  E s t a d o  e s t r a n 

g e i r o ” , e s c r e v e ,  n o  i t e m  6 :

“ C h a r l e s  L e b e n  o b s e r v a  q u e  u m  n ú m e r o  c r e s c e n t e  d e  E s t a d o s  a b a n 

d o n o u  a  d o u t r in a ,  c l á s s i c a  n o  s é c u lo  19  e  n u m a  g r a n d e  p a r t e  d o  s é c u l o  2 0 ,  

d a  i m u n i d a d e  a b s o l u t a  d e  e x e c u ç ã o ,  p a r a  a d o t a r  u m a  c o n c e p ç ã o  m a i s  

r e s t r i t i v a .  A i n d a  n o t a  q u e  a  p o s i ç ã o  d e  q u a n to s  c o n s i d e r a v a m  a  i m u n id a d e  

d e  j u r i s d i ç ã o  r e l a t i v a  e  a  i m u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  a b s o l u t a  s o f r e u  u m a  p r o 

f u n d a  m u d a n ç a  n o s  a n o s  8 0  q u a n to  a o  c a r á t e r  a b s o lu to  d a  im u n i d a d e  d e  

e x e c u ç ã o .

O  f e n ô m e n o  s o c i a l  q u e  d e t e r m i n o u  e s s a  t r a n s f o r m a ç ã o  j u r í d i c a  f o i  a  

p a r t i c i p a ç ã o  i n t e n s a  d o  E s t a d o  n a  v id a  e c o n ô m ic a ,  o  q u e  o  l e v o u  a  s e  to r n a r  

s u j e i t o  d e  r e l a ç õ e s  j u r í d i c a s  d e  n a tu r e z a  p r iv a d a ,  p r i n c ip a l m e n t e  i n d u s t r i a i s  

e  c o m e r c i a i s ,  r e p r e s e n t a n d o  a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  p a r a  a s  e m p r e s a s  e  

p e s s o a s ,  q u e  c o n t r a t a v a m  c o m  p a í s e s  e s t r a n g e i r o s ,  u m  f a t o r  d e  i n s e g u r a n ç a  

j u r í d i c a .  S e n t i u - s e  e n t ã o  n e c e s s id a d e  d e  d i s t i n g u i r  e n t r e  a s  a t i v id a d e s  c o 

m e r c i a i s  e  in d u s t r i a i s  d o  E s t a d o ,  r e a l i z a d a s  n o  d e s e m p e n h o  d a s  s u a s  a t r i b u i 

ç õ e s  j u r e  g e s t i o n e s ,  e  a q u e la s  o u t r a s ,  d e  c a r á t e r  p o l í t i c o - ju r íd i c o ,  t í p ic a s  d o  

e x e r c í c io  d o  s e u  p o d e r  s o b e r a n o  ( j u s  im p e r i i ) .  E m  r e l a ç ã o  a  e s t a s  ú l t im a s ,  a  

im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  d o  E s ta d o  e s t r a n g e i r o  p e r m a n e c e u  a b s o lu ta ,  e n q u a n to  

f o i  r e l a t i v i z a d a  q u a n to  à s  p r im e i r a s .

P io n e i r a s  d a  c o m p r e e n s ã o  r e s t r i t i v a  d a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  d o  

E s t a d o  e s t r a n g e i r o  f o r a m  a s  j u r i s p r u d ê n c i a s  b e lg a ,  h o l a n d e s a  e  s u íç a .

J á  e m  1 9 5 1 ,  n a  c é l e b r e  q u e s t ã o  ‘S o c o b e l ’ , o s  t r ib u n a i s  b e lg a s  d e t e r 

m i n a r a m  a  p e n h o r a  d e  f u n d o s  d o  E s ta d o  g r e g o ,  r e s u l ta n te s  d o  p l a n o  M a r s h a l l ,  

e m  p o d e r  d e  b a n c o s  e  e m p r e s a s  b e lg a s ,  s o b  o  f u n d a m e n to  d e  q u e  a  e s s a  

f o r m a  d e  c o n s t r i ç ã o  s e  a c h a m  s u j e i t o s  o s  E s ta d o s  e s t r a n g e i r o s  q u a n d o  a tu a m  

c o m o  p e s s o a s  p r i v a d a s .  R e je i ta r a m ,  a s s im ,  a  te s e  d a  im u n id a d e  a b s o l u t a  d e  
e x e c u ç ã o .
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D O U T R I N A

O  T r ib u n a l  F e d e r a l  s u íç o ,  e m  1 9 5 6 ,  n u m  m e m o r á v e l  a c ó r d ã o ,  a c o 

lh e u  a  c o n c e p ç ã o  d a  im u n id a d e  r e s t r i t i v a  d e  e x e c u ç ã o ,  d e c id i n d o :  ‘D e s d e  o  

i n s t a n t e  e m  q u e  s e  a d m i te  q u e ,  e m  c e r t o s  c a s o s ,  u m  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  p o d e  

s e r  p a r t e  p e r a n t e  o s  t r ib u n a i s  s u í ç o s  n u m  p r o c e s s o  ( . . . ) ,  é  p r e c i s o  a d m i t i r  

t a m b é m  q u e  e l e  p o d e  c o n s t i t u i r  o b je to  n a  S u íç a  d e  m e d i d a s  a p r o p r i a d a s  p a r a  

a s s e g u r a r  a  e x e c u ç ã o  f o r ç a d a  d e  j u l g a m e n t o  c o n t r a  e le  p r o f e r id o .  S e n ã o  e s s e  

j u l g a m e n t o  s e r ia  d e s p r o v id o  d o  q u e  é  a  e s s ê n c ia  m e s m a  d a  s e n t e n ç a  d e  u m  

T r ib u n a l ,  a  s a b e r  q u e  e la  p o d e  s e r  e x e c u t a d a  m e s m o  c o n t r a  a  v o n ta d e  d a  

p a r t e  c o n d e n a d a .  S e r i a  r e d u z i d a  a  u m  s i m p le s  p a r e c e r ’ .

A  C o r t e  d e  A p e la ç ã o  d e  H a ia ,  e m  2 8  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 6 8 , n u m  

c a s o  d e  e x e c u ç ã o  f o r ç a d a  d e  s e n t e n ç a  a r b i t r a i ,  c o n f i r m o u  a  d e c i s ã o  d e  T r i 

b u n a l  d e  d i s t r i to  q u e  r e j e i t a r a  a  r e g r a  d a  im u n i d a d e  a b s o lu ta ,  c o n c o r d a n d o  

c o m  e l e  e m  q u e  ‘e m  n o s s a  é p o c a  u m a  ta l  i m u n id a d e  a b s o l u t a  d o s  e s t a d o s  

n ã o  m a i s  p o d e  s e r  c o n s i d e r a d a  c o m o  u m a  r e g r a  d e  d i r e i t o  in t e r n a c i o n a l .  A  

r e g r a  q u e  p r e v a l e c e  a tu a l m e n t e  é  m a i s  r e s t r i t i v a . . . ’. A  C o r t e  S u p r e m a  d o s  

P a í s e s  B a ix o s  c o n f i r m o u ,  a o  s o l u c io n a r  o u t r a  h ip ó t e s e ,  e s s a  ju r i s p r u d ê n c i a ,  

d e c l a r a n d o  ‘q u e  n ã o  h a v ia  r e g r a  d e  d i r e i t o  i n t e r n a c i o n a l  p r o i b i n d o  q u a l q u e r  

f o r m a  d e  e x e c u ç ã o  c o n t r a  b e n s  p e r t e n c e n te s  a  u m  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  q u e  s e  

a c h a s s e m  n o  te r r i t ó r io  d e  o u t r o  E s t a d o ’ .

T a m b é m  a  j u r i s p r u d ê n c i a  f r a n c e s a ,  d e s d e  1 9 6 9 , v e m  m a n t e n d o  u m  

e n te n d i m e n t o  l i m i ta t i v o  d a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o ,  b a s e a n d o - s e  e m  q u e  e s t a  

s e  f u n d a  n a  u t i l i d a d e  p ú b l i c a  d o s  b e n s  c o n t r a  o s  q u a i s  s e  d i r i g e  a  e x e c u ç ã o ,  

a  q u a l ,  p o r  s u a  v e z ,  d e p e n d e  n ã o  d e  p e r t e n c e r e m  a o  p a t r im ô n io  d o  E s t a d o ,  

m a s  d e  s u a  a f e t a ç ã o  a  u m a  a t i v id a d e  d e  p o d e r  p ú b l i c o ,  ta l  c o m o  o  e x e r c í c io  

d e  u m  s e r v iç o  p ú b l i c o .  E m  s e n t e n ç a  d e  1 4  d e  m a r ç o  d e  1 9 8 4 , a  C o r t e  d e  

C a s s a ç ã o  F r a n c e s a  a f i r m o u  q u e  a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o ,  e m b o r a  c o n s t i t u 

in d o  a  r e g r a ,  h á  d e  c e d e r  e m  a lg u m a s  c i r c u n s tâ n c ia s  e x c e p c io n a i s  c o m o  q u a n 

d o  o s  b e n s  o b j e t o  d e  c o n s t r i ç ã o  s e r i a m  u s a d o s  p a r a  a  a t i v id a d e  e c o n ô m i c a  

o u  c o m e r c i a l  d e  n a tu r e z a  j u r í d i c o - p r i v a d a  e m  q u e  a  d e m a n d a  s e  b a s e ia .

A  p a r t i r  d e  1 9 7 6 , a s  le i s  n o r t e - a m e r i c a n a s ,  in g l e s a ,  d e  S in g a p u r a ,  

p a q u i s t a n e s a ,  s u l - a f r i c a n a ,  c a n a d e n s e  e  a u s t r a l i a n a ,  q u e  a d o ta r a m  a  c o n c e p 

ç ã o  r e s t r i t i v a  d a  im u n id a d e  d e  j u r i s d i ç ã o , f i z e r a m ,  e m  g e r a l ,  o  m e s m o  n o  

t o c a n t e  à  i m u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o .

A  C o r t e  d e  K a r l s r u h e ,  d e p o is  d e  u m a  in v e s t i g a ç ã o  s i s t e m á t i c a  d a  r e 

g r a  i n t e r n a c i o n a l  e  d e  s e u  c o n te ú d o  a t r a v é s  d a  p r á t i c a  in t e r n a c i o n a l ,  c o n c lu 

í r a  q u e  n o  d o m í n io  d a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  n ã o  s e  a c h a  u m a  p r á t i c a  q u e  

s e ja ,  n a  h o r a  a t u a l , s u f ic ie n t e m e n t e  g e r a l  e  a c o m p a n h a d a  p e l a  c o n v ic ç ã o  

j u r í d i c a  n e c e s s á r i a  p a r a  c o n s t i t u i r  o  f u n d a m e n to  c o s t u m e i r o ,  e m  n o m e  d o  

q u a l  t o d a  m e d i d a  d e  e x e c u ç ã o  p o r  u m  t r ib u n a l  d o  f o r o  c o n t r a  u m  E s t a d o  

e s t r a n g e i r o  s e r ia  a b s o lu ta m e n te  p ro ib id a .  O  T r ib u n a l  C o n s t i tu c io n a l  g e r m a n o -

f e d e r a l ,  e m  s e n t e n ç a  d e  1 2  d e  a b r i l  d e  1 9 8 3 ,  r e p e l iu  a  im u n i d a d e  d e  e x e c u 

ç ã o  q u a n d o  s e  t r a t e  d e  b e n s  n ã o  d e s t i n a d o s  n o  e x e r c í c io  d e  s o b e r a n i a ,  d e  

m o d o  ig u a l  a o  q u e  f i z e r a m  d e c is õ e s  j u d i c i a i s  a u s t r ía c a s .  A  C o r te  d e  K a r l s r u h e

Rev. T S T  B ra s í l ia ,  vo l .  6 9 , n º 1 , j a n / j u n  2 0 0 3 113



D O U T R I N A

a b r e  d u a s  e x c e ç õ e s  q u e  r e c a í r a m  s o b r e  b e n s  u t i l i z a d o s  p a r a  f i n s  s o b e r a n o s  

d o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  o u  q u e  p o s s a m  a f e t a r  d e  m o d o  d e s f a v o r á v e l  a s  f u n 

ç õ e s  d ip l o m á t i c a s . ”  (p . 1 6 -1 8 )

E m  s e g u id a ,  P in h o  P e d r e i r a  a p o n ta  “ a s  e x c e ç õ e s  à  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o ” , 

n o  i t e m  7  d e  s e u  a r t ig o ,  o n d e  a f i rm a :

“ A  p r i m e i r a  e x c e ç ã o  à  r e g r a  d a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  é  p a r a  a  h i p ó 

te s e  d e  r e n ú n c i a  d o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  a  e s s a  m e s m a  im u n id a d e ,  q u e  d e v e  

s e r  e x p r e s s a  o u  p e lo  m e n o s  in e q u ív o c a .

A  s e g u n d a  e x c e ç ã o  é  p a r a  o  c a s o  d e  r e c a i r  a  c o n s t r i ç ã o  j u d i c i a l  s o b r e  

o  b e m  q u e  c o n s t i t u a  o b j e t o  d a  a ç ã o .  E x e m p l o  t íp ic o  é  o  d e  u m a  a ç ã o  t r a b a 

lh i s t a  s o b r e  v e r b a s  d e  n a tu r e z a  s a l a r ia l ,  i n c id in d o  a  p e n h o r a  e m  c o n t a  c o r 

r e n t e  m a n t id a  p e lo  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  e m  b a n c o  d o  E s t a d o  d o  f o r o  e  d e s t i n a 

d a  a o  p a g a m e n to  d e  p e s s o a l . 1

R e f e r e - s e  a  t e r c e i r a  e x c e ç ã o  a o s  b e n s  d o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  u s a d o s  

p a r a  a t i v id a d e s  in d u s t r i a i s  e  c o m e r c ia i s  n o  E s t a d o  d o  f o r o ,  c o m o ,  p .e x . ,  o s  

n a v io s  m e r c a n te s .

U m a  o u t r a  e x c e ç ã o  é  p a r a  o s  b e n s  d a s  d e n o m i n a d a s  a g ê n c ia s  e s t a 

t a i s , s o b r e  o s  q u a i s  p o d e m  in c i d i r  m e d i d a s  c o n s t r i t iv a s .

C e ls o  d e  A lb u q u e r q u e  M e l lo  r e s u m e :  ‘N ã o  t ê m  im u n id a d e :  a t i v id a d e s  

c o m e r c i a i s ,  a t i v id a d e s  t r a b a lh i s ta s , b e n s  c o m  f in s  c o m e r c i a i s  e t c . ’ . E n te n d e  

q u e  ‘a  p o s i ç ã o  m a i s  a c e r t a d a  é  a  q u e  s u s te n ta  n ã o  e x i s t i r  im u n i d a d e  d e  e x e 

c u ç ã o  s e  e s t a  r e c a i  s o b r e  o  p r ó p r io  o b je to  d o  l i t í g i o ’ .

‘A  le i  d o s  E s t a d o s  U n id o s  a in d a  e x c lu i  d a  i m u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  a  

p r o p r i e d a d e  t o m a d a  e m  v io l a ç ã o  a o  D i r e i t o  I n t e r n a c i o n a l . ’”  (p . 1 8 )

Q u a n to  a o s  “ b e n s  p r o t e g id o s  p e l a  im u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o ” , a lu d e  P i n h o  

P e d r e i r a ,  n o  i t e m  8  d e  s e u  a r t ig o :

“ N ã o  s e  i n c l u e m  e n t r e  a s  e x c e ç õ e s  q u e  a  a c e i t a ç ã o  d a  t e s e  r e s t r i t i v a  

a b r e  a o  p r i n c íp i o  d a  i m u n id a d e  a b s o l u t a  d e  e x e c u ç ã o  a s  p r o p r i e d a d e s  d e  

o r g a n i z a ç õ e s  in t e r n a c i o n a i s ,  d e  n a tu r e z a  m i l i ta r ,  s o b  c o n t r o l e  m i l i ta r ,  d e  u m  

b a n c o  c e n t r a l  o u  a u to r id a d e  m o n e t á r i a  e s t r a n g e i r a s  o u  d e s t i n a d a s  à  f i n a l i d a 

d e  d i p l o m á t i c a  o u  c o n s u l a r .  T o d o s  e s s e s  b e n s  s ã o  c o n s i d e r a d o s  a f e t a d o s  a  

f i n s  p ú b l i c o s  e  n ã o  à  a t i v id a d e  j u r e  g e s t i o n i s  d o  E s ta d o  e s t r a n g e i r o ,  e  p o r  

i s s o  m e s m o  n ã o  e s t a n d o  s u j e i t o s  a  p r o v i d ê n c i a s  d e c o r r e n te s  d e  e x e c u ç ã o  

f o r ç a d a .  A s  l e g i s l a ç õ e s  p a r a d i g m á t i c a s  a  r e s p e i to  s ã o  a  n o r t e - a m e r i c a n a  e  

c a n a d e n s e . ”  (p . 1 8 -1 9 )

E  c o n c lu i  o  i l u s t r e  p r o f e s s o r  b a i a n o ,  n o  i t e m  9  d e  s e u  a p r e c i á v e l  t r a b a lh o :

1 Foi justamente essa a determinação que fiz na execução contra o Consulado da Venezuela, em Boa 
Vista (RR), no Processo Trabalhista antes mencionado.
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“ C o m o  v im o s  d e s d e  o  in íc io ,  o  f u n d a m e n to  d a s  i m u n id a d e s  a b s o l u 

ta s  d e  j u r i s d i ç ã o  o u  d e  e x e c u ç ã o  e r a  u m  só ,  o u  s e ja ,  a  r e g r a  c o s t u m e i r a  n o n  

p a r e m  h a b e t  j u d i c i u m .  P o r q u e  e s s a  r e g r a  n ã o  m a i s  é  s e g u i d a  e m  g r a n d e  

n ú m e r o  d e  p a í s e s  o c id e n ta i s ,  a  n o s s a  C o r t e  S u p r e m a ,  a b r a ç a n d o  o s  f u n d a 

m e n t o s  d o  v o to  d o  M i n i s t r o  R e z e k ,  d e ix o u  d e  c o n s i d e r a r  e x i s t e n t e  a  n o r m a  

c o s t u m e i r a  d e  d i r e i t o  i n t e r n a c i o n a l  e m  q u e  s e  b a s e a v a  a  i m u n id a d e  a b s o l u t a  

d e  j u r i s d i ç ã o  d o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o ,  e ,  c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  p a s s o u  a  n ã o  

r e c o n h e c ê - l a  p a r a  a s  a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s .  O ra ,  a  im u n i d a d e  a b s o l u t a  d e  e x e 

c u ç ã o  t i n h a  c o m o  s u p o r t e  a q u e la  m e s m a  r e g r a  c o s t u m e i r a ,  e  t a m b é m  n o  q u e  

d i z  r e s p e i to  a  e s t a  o u t r a  e s p é c i e  d e  im u n id a d e ,  j á  n ã o  h á  c o n s e n s o  u n iv e r s a l  

p a r a  a  a p l i c a ç ã o  d o  a f o r i s m o  n o m  p a r e m .  A  C h a r le s  L e b e n  p a r e c e  a d q u i r i 

d o ,  p a r a  u m  g r a n d e  n ú m e r o  d e  E s ta d o s ,  q u e  a  r e g r a  d a  i m u n i d a d e  a b s o l u t a  

d e  e x e c u ç ã o  n ã o  m a i s  f a z  p a r t e  d o  c o s t u m e  in t e r n a c i o n a l .  D e s d e  q u e  p o r  

e s s a  m e s m a  r a z ã o  o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  p a s s o u  a  a d o ta r  a  t e s e  d a  

im u n i d a d e  d e  j u r i s d i ç ã o  r e s tr i ta ,  d e v e - s e  a c o lh ê - l a  t a m b é m  n o  q u e  s e  r e f e r e  

à  im u n i d a d e  d e  e x e c u ç ã o  d o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  p a r a  c o n s i d e r á - l a  ig u a l m e n 

te  l i m i ta d a ,  p o i s  a  i d e n t id a d e  d e  m o t iv o  e x ig e  i d e n t id a d e  d e  t r a t a m e n to  p a r a  

a s  d u a s  im u n id a d e s .

É  c e r to  q u e  a  c o n s t r i ç ã o  d e  b e n s  d o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o  p o d e  a f e t a r  a s  

b o a s  r e l a ç õ e s  i n t e r n a c io n a i s ,  s u g e r in d o - s e ,  p o r  is s o ,  q u e  s e  r e c o r r a  a  v ia s  

d ip l o m á t i c a s  p a r a  c o n s e g u i r  o  c u m p r im e n to  d a  d e c i s ã o  j u d i c i a l ,  f a l a n d o - s e  

a té  e m  p a g a m e n to  d a  c o n d e n a ç ã o  p e lo  E s t a d o  d o  f o r o  p a r a  e v i t a r  c o n f l i t o  

c o m  o  E s t a d o  a l i e n íg e n a ,  q u e  p o d e  c o n s i d e r a r  a  e x e c u ç ã o  f o r ç a d a  c o n t r a  e le  

a ju i z a d a  c o m o  u m  a to  d e  h o s t i l id a d e .

A lg u n s  p a í s e s ,  c o m o  E s t a d o s  U n id o s ,  G r é c ia ,  I t á l i a  e  E s p a n h a  a d m i 

t e m  o u  e x i g e m  u m a  c o n s u l ta  d o  J u d ic iá r io  a o  E x e c u t i v o ,  c o m p e t e n t e  p a r a  a  

d i r e ç ã o  d a  p o l í t i c a  i n t e r n a c io n a l ,  s o b r e  a s  c o n s e q ü ê n c i a s  q u e  a  e x e c u ç ã o  

f o r ç a d a  p o d e  a c a r r e t a r  p a r a  a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  o s  E s t a d o s  n e l a  e n v o lv id a s .  

P e lo  m e n o s  n a  m a i o r i a  d e s s e s  E s ta d o s ,  p o r é m ,  a  o p in i ã o  d o  E x e c u t i v o  n ã o  

v i n c u l a  o  J u d i c i á r i o .  N a d a  d i s s o ,  p o r é m ,  i n v a l i d a  a  c o n c l u s ã o  d e  q u e ,  

‘a t u a l m e n t e  e  m a i s  e s p e c i f i c a m e n te  n o  B r a s i l ,  a  i m u n id a d e  d e  e x e c u ç ã o  d o  

E s t a d o  e s t r a n g e i r o  é  r e s tr i ta ,  n ã o  a l c a n ç a n d o ,  p o r  e x e m p l o ,  a s  c a u s a s  r e s u l 

t a n t e s  d e  a to s  e s t a ta i s  j u r e  g e s t io n i s  e  n ã o  j u r e  im p e r i i ,  c o m o  a s  t r a b a l h i s 

t a s ’ .” (p .  1 9 )

I d ê n t i c o  e n t e n d i m e n t o  é  e s b o ç a d o  p o r  O c t a v i o  B u e n o  M a g a n o ,  a o  c i t a r  

M a r i s t e l a  B a s s o  T a m a g n o :  “ N o  c e n á r i o  j u r í d i c o  l a t i n o - a m e r i c a n o ,  a  t e o r i a  ( h o je )  

d o m i n a n te  é  a  d a  im u n id a d e  r e s tr i ta  o u  c o n d ic i o n a l ”  (o p .  c i t . ,  p .  2 1 ) .

A  j u r i s p r u d ê n c i a  d o  c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  é  n e s s e  m e s m o  

s e n t id o ,  c o m o  s e  o b s e r v a  d a  e m e n t a  a  s e g u i r  t r a n s c r i ta :

“ E s t a d o  e s t r a n g e i r o .  I m u n id a d e  d e  ju r i s d i ç ã o .  A i n d a  q u e  s e  r e c o n h e 

ç a  q u e  o  a r t .  1 1 4 , c a p u t ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  e n c e r r a ,  a p e n a s ,  u m a  

r e g r a  d e  c o m p e t ê n c i a  q u a n to  a o s  e n te s  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x t e r n o ,  p o r  n ã o  s e  

p o d e r  a d m i t i r  q u e  o  l e g i s l a d o r  c o n s t i t u in t e  d i s p u s e s s e  s o b r e  a  im u n i d a d e  d e
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j u r i s d i ç ã o ,  to d a v ia ,  a s  C o n v e n ç õ e s  d e  V ie n a  n ã o  a s s e g u r a m  e s s a  i m u n id a d e ,  

q u e  s e  a s s e n t a v a  n o s  D i r e i t o s  d a s  G e n te s ,  d e  o b s e r v â n c i a  u n i f o r m e  n o  p l a n o  

in t e r n a c i o n a l .  E n t r e t a n to ,  a  c o m u n i d a d e  in t e r n a c io n a l ,  c o m  a  q u e b r a  d o  p r i n 

c íp io  p o r  a lg u n s  p a í s e s ,  n ã o  m a i s  o b s e r v a  e s s a  d i r e t r i z ,  q u a n d o  o  e n t e  d e  

d i r e i t o  p ú b l i c o  e x t e r n o  n iv e l a - s e  a o  p a r t i c u l a r ,  e m  a to s  d e  n e g ó c io  o u  d e  

g e s t ã o ,  A  im u n i d a d e  p e r s i s t e ,  p o i s ,  e m  s e  t r a ta n d o  d e  a to s  d e  im p é r i o .  R e 

c u r s o  c o n h e c i d o  e  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .”  (P ro c .  T S T  R R  1 0 7 .6 7 9 /9 4 .9 ,  

A c .  1a T . 3 .0 8 9 /9 5 ,  R e l . M in .  I n d a l é c io  G o m e s  N e to ,  in  T r a b a lh o  &  D o u t r i 

n a ,  n °  8  m a r .  1 9 9 6 , S a r a iv a ,  p . 2 0 8 )

D a  m e s m a  f o r m a ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d o  E x c e l s o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l ,  

d e s t a c a d a  n o  v o to  d o  v. A c ó r d ã o  d o  c o l e n d o  T S T ,  a n te s  m e n c i o n a d o ,  n o  j u l g a m e n 

to  d a  A p e la ç ã o  S T F  -  A c .  9 .6 9 6 - 3 /S P ,  A c ó r d ã o  T r ib u n a l  P le n o  3 1 .0 5 .1 9 8 9 ,  d a  l a 

v r a  d o  p r e c l a r o  M i n i s t r o  S y d n e y  S a n c h e s ,  c u jo  i t e m  1 d a  e m e n t a  t e m  a  s e g u i n t e  

r e d a ç ã o :

“ N ã o  h á  im u n i d a d e  d e  j u r i s d i ç ã o  p a r a  o  E s ta d o  e s t r a n g e i r o ,  e m  c a u s a  

d e  n a t u r e z a  t r a b a lh i s t a . ”  (o p . c i t . ,  p .  2 0 9 )

S e  é  c e r to  q u e  o  E s t a d o  e s t r a n g e i r o ,  c o n f o r m e  a  m e l h o r  d o u t r in a  e  a  j u r i s 

p r u d ê n c i a  d o  E x c e l s o  P r e t ó r io  b r a s i l e i r o ,  n ã o  g o z a  d e  im u n id a d e  d e  j u r i s d i ç ã o ,  n a s  

a ç õ e s  t r a b a lh i s t a s ,  n ã o  s e  p o d e  r e c o n h e c e r  e s s a  p r e r r o g a t i v a  e m  f a v o r  d e  q u a lq u e r  

o u t r o  e n t e  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x t e r n o ,  c o m o  o s  o r g a n i s m o s  in t e r n a c i o n a i s ,  p e lo  s i m 

p le s  m o t iv o  d e  q u e  ta i s  o r g a n i s m o s  c o n s t i t u e m  a  r e u n i ã o  o u  b lo c o s  d e  E s t a d o s  

e s t r a n g e i r o s .

O ra ,  s e  o s  E s t a d o s  e s t r a n g e i r o s ,  i n d i v id u a l m e n t e  c o n s i d e r a d o s ,  n ã o  g o z a m  

d a q u e le  p r i v i l é g io ,  o s  e n te s  c o le t iv o s ,  ta i s  c o m o  o s  o r g a n i s m o s  in t e r n a c i o n a i s ,  v e r 

d a d e i r o s  c o n g lo m e r a d o s  d e  n a ç õ e s  d iv e r s a s ,  t a m b é m  n ã o  p o d e m  u s u f r u i r  d a  a l e g a d a  

im u n i d a d e  d e  j u r i s d i ç ã o ,  p o r  c o n s e q ü ê n c i a  ló g ic a .

D e  f a to ,  u m  o r g a n i s m o  é  o  r e s u l t a d o  d o s  a t r ib u to s  d a s  c é lu l a s  q u e  o  c o m 

p õ e m .

P o r  s i n a l ,  a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  d o  B r a s i l  p õ e  n o  m e s m o  p l a n o  

n o r m a t i v o  a m b o s  o s  e n te s  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x te r n o ,  a o  a t r ib u i r ,  v e r b i  g r a t ia ,  c o m 

p e t ê n c i a  a o s  j u í z e s  f e d e r a i s  p a r a  p r o c e s s a r  e  j u l g a r  a s  c a u s a s  e n t r e  E s ta d o  e s t r a n 

g e i r o  o u  o r g a n i s m o  i n t e r n a c i o n a l  e  M u n i c íp i o  o u  p e s s o a  d o m i c i l i a d a  o u  r e s id e n t e  

n o  P a í s ,  b e m  c o m o  a q u e la s  f u n d a d a s  e m  t r a ta d o  o u  c o n t r a to  d a  U n i ã o  c o m  E s ta d o  

e s t r a n g e i r o  o u  o r g a n i s m o  in t e r n a c i o n a l  (a r t .  1 0 9 , I I  e  I I I ) ,  a  r e v e l a r  c l a r a m e n t e  q u e  

ta n to  a  e n t i d a d e  i n d i v id u a l  ( E s t a d o  e s t r a n g e i r o )  c o m o  a  c o l e t i v a  ( o r g a n i s m o  in t e r 

n a c io n a l )  p o d e m  s e r  s u b m e t i d a s  à  a t i v id a d e  j u r i s d i c io n a l  b r a s i l e i r a ,  i n c l u s i v e  à  J u s 

t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  q u a n d o  h o u v e r  d i s s íd io  e n t r e  t r a b a lh a d o r  e  e m p r e g a d o r ,  à  l u z  d o  

a r t .  1 1 4 , d a  n o s s a  C a r t a  M a g n a .

C o m  e f e i to ,  n ã o  é  n a d a  r a z o á v e l  e x ig i r  o  d e s l o c a m e n t o  d o  e m p r e g a d o  n a c i 

o n a l  p a r a  r e i v i n d i c a r  s e u s  p r e t e n s o s  d i r e i t o s  n o  e x te r io r ,  p e r a n t e  C o r t e  I n t e r n a c i o 

n a l ,  c o n d iç ã o  in t e i r a m e n t e  i n c o m p a t í v e l  c o m  o s  id e a i s  d e  d ig n i d a d e  d a  p e s s o a  h u 

m a n a  e  a  v a lo r i z a ç ã o  s o c i a l  d o  t r a b a lh o ,  q u e  s e  r e s p a ld a m  n o s  p r i n c íp i o s  f u n d a 
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m entais do m oderno Estado D em ocrático d e D ireito, para a construção de uma 
sociedade livre, justa e  solidária.

A final de contas, e m qualquer julgam ento d evem  ter prevalência o  respeito  
aos direitos hum anos, a  igualdade entre o s Estados e  a cooperação entre o s p ovos  
para o  progresso da hum anidade, com  vistas à integração econôm ica, p olítica , soci
al e  cultural de todas as nações do m undo, conform e, a liás, prevê a L ei Fundam en
tal de n osso  País (arts. 1o a 4 o).

Por oportuno, devo m encionar que em  d ois livros, de m inha autoria (R e f o r 

m a  d a  e x e c u ç ã o  t r a b a l h i s t a  e  o u t r o s  e s t u d o s ,  São Paulo: LTr, 1993, p. 239; e  E m  

d e f e s a  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o  e  o u t r o s  e s t u d o s ,  São Paulo: LTr, 2001 , p. 267-268 , 
273), abordei o  tem a relativo à e x e c u ç ã o ,  ocasiões em  que afirm ei o  que se  segue: 

“O bserve-se que nas regras de c o m p e t ê n c i a  incluem -se o  poder de 
d e c i d i r  e  d e e x e c u t a r ,  pois am bos são aspectos da m esm a realidade -  a apli
cação do D ireito, sa lvo  se  a  pretensão tiver por objeto a mera declaração. 
C onform e a  lição  de K ellner, ‘o  autor e  a sociedade têm  interesse de que a 
pretensão não só  seja reconhecida m as também  expressam ente realizada, 
isto  é , de que a unidade c o g n i ç ã o - e x e c u ç ã o  s e j a  e f e t i v a m e n t e  c o n c r e t i z a 

d a ' (c f. A n tôn io  Á lvares da S ilv a , i n  C r é d i t o s  t r a b a l h i s t a s  n o  j u í z o  

c o n c u r s a l ,  A ide Editora, 1a ed ., 1985, p. 133)

Em  sum a, “não basta ‘d izer’ o  direito (j u r i s d i c t i o ) ; im põe-se realizá-lo , con 
cretam ente ( j u d e x  e x e c u t i o n e ) "  ,  em  fa ce  d o  princíp io da e f e t i v i d a d e  d a  t u t e l a

j u r i s d i c i o n a l .

Quanto à im unidade de e x e c u ç ã o ,  em  particular, cum pre, ainda, acrescentar 
um aspecto sum am ente importante, além  do que já  consta exposto antes.

D iversam ente do processo com um , no processo trabalhista, sobretudo na 8ª 
R egião, a execução é apenas uma f a s e  do processo judicial do trabalho, que se  
in icia sem  necessidade de provocação do interessado.

Vale dizer: não há necessidade de “ação de execução” , nos m oldes do pro
cesso  civ il,

D e fato, o  art. 878, da CLT, perm ite que a execução trabalhista seja prom o
vida d e  o f í c i o ,  p elo  próprio ju ízo , em  prosseguim ento da fase cogn itiva , tal com o  
aqui ocorre rotineiram ente, em  razão das peculiaridades do processo trabalhista.

C o n c lu s ã o :  não há respaldo social ou jurídico para justificar a tese que ex ig e  
a dupla renúncia do Estado estrangeiro ou do organism o internacional, para a ação  
e a execução, porque os entes de direito público externo n ã o  gozam  de im unidade 
de jurisd ição em  ações trabalhistas.
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L E G IT IM ID A D E  AD  CAUSAM  N A E X E C U Ç Ã O  T RA
B A L H IST A  (S U C E S S O R E S ; SO C IE D A D E S IN TE
G R A N T E S D E  G R U P O  E M PR E SÁR IO ; S Ó C IO S ; 

A D M IN IST R A D O R E S E A C IO N IST A S)

C láu d io  A rm and o C ouce d e M enezes*

S U M Á R IO : a) C aracterização; b) E sp éc ie s  d e  leg itim id ad e  execu tiva ; B .1 ) L eg i
tim idade ativa; a) L eg itim id ad e  ativa ordinária primária; b ) L eg itim id ad e  ativa  
ord in ár ia  su p e r v en ien te  ou  d erivad a; 1. E sp ó lio ,  h erd e iros  e  s u c e s so r e s ;  2 . 
C ession ário ; 3 . S u b-rogados; c )  L eg itim id ad e  ativa extraordinária; B .2 )  L eg itim i
dad e p assiva; a) L eg itim id ad e  passiva  ordinária primária; b ) L eg itim ação  p assiva  
ordinária derivada, secundária ou superven iente; c )  L eg itim id ad e  p assiva  extraor
dinária; Fiador; M assa  falida; S ó c io s , ac ion istas e  gestores; C om p on en te  d o  gru
p o  em presarial; d) L eg itim id ad e  extraordinária subordinada.

A )  C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

A f i r m a  d o u t r in a  d e  e s c o l  q u e  p a r t e  l e g í t i m a  é  a  p e s s o a  q u e  p o d e  p r o m o v e r  e  

c o n t r a  a  q u a l  s e  p o d e  d i r i g i r  a  e x e c u ç ã o .1 C o n tu d o ,  o n d e  h ã o  d e  s e r  e n c o n 

t r a d o s  e s s e s  l e g i t i m a d o s ?  N o  t í tu lo  e x e c u t iv o  p o d e r - s e - i a  d iz e r .  P o r é m ,  n e m  

s e m p r e  e s s a  l e g i t i m i d a d e  e m e r g e  d o  t í tu lo .  H á  c a s o s  c o m o  o  d o  s u c e s s o r ,  s u b - r o g a 

d o ,  te r c e i r o  r e s p o n s á v e l  e  d o  l e g i t i m a d o  e x t r a o r d in á r io  e m  q u e  e s s a  l e g i t i m a ç ã o  

n ã o  d e c o r r e  d o  t í tu lo ,  m a s  d a  le i  ( a r ts .  5 6 7  e  5 6 8 ,  I I  e  IV , d o  C P C ) .2

A s s im ,  a  s i t u a ç ã o  d e  l e g i t i m a ç ã o  é  d a d a  p e l a  n o r m a  ju r íd i c a ,  e  n ã o  ( a p e n a s )  

p e l o  t í t u l o  e x e c u t iv o ,  d e  a c o r d o  t a m b é m  c o m  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  e x e c u t iv a .  D e  

m a n e i r a  q u e  n ã o  s ó  o  c r e d o r  e  o  d e v e d o r ,  c u jo s  n o m e s  c o n s t a m  d o  t í tu lo  ( s e n te n ç a ,  

a c o r d o  j u d i c i a l ,  t e r m o  d e  c o m p r o m i s s o  o u  d e  c o n c i l i a ç ã o  e x t r a ju d i c ia l )  e s t ã o  l e g i 

t im a d o s .  I g u a l m e n t e  l e g i t i m a d o s  e s t ã o  a q u e le s  m e n c i o n a d o s  p e lo  l e g i s l a d o r  c o m o

* J u iz  V ice-P res id en te  d o  T ribu n al R eg io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  1 7“ R egião , M es tre  em  D ire i to  d o  Tra
b a lh o  -  P U C /SP .

1 LIEBMAN, P r o c e s s o  d e  ex ecu çã o .  4. ed. São Paulo: Saraiva, n. 37, p. 91.
2 Caso interessante, neste sentido, é o da legitimidade do interessado que não consta do título execu

tivo formado em ação civil pública, promovida pelo Ministério Público em defesa de interesse 
individual homogêneo. Apesar de não ter seu nome inscrito no título, está autorizado a propor
liquidação e a executar (art. 97, do Código de Defesa do Consumidor).
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aptos a responder pela execu ção .3 S ign ificativo , n este diapasão, é  o  art. 878  da 
CLT, quando d ispõe que a execução poderá ser levada a efe ito  por q u a l q u e r  i n t e r e s 

s a d o .4

B) ESPÉCIES D E  LEG ITIM IDADE EXECUTIVA

A  legitim idade para a execução, além  de ativa e  passiva, pode ser o r d i n á r i a  

(primária ou secundária) ou e x t r a o r d i n á r i a  (autônom a ou subordinada).

A  legitim idade que pertine a quem  tem  interesse jurídico nos resultados ú teis 
do processo, se  d iz respeito ao titular da obrigação, é  legitim idade o r d i n á r i a .  N o  
caso em  que este  titular do interesse não é  da relação substancial representada na 
obrigação, então a legitim idade é  e x t r a o r d i n á r i a .5

A  legitim idade o r d i n á r i a  d iv id e-se em  primária e  secundária, superveniente 
ou derivada. A  prim eira atine a quem figurou com o parte no processo que originou  
o título execu tivo  ou participou da constituição do título extrajudicial, n ele se  en
contrando com o credor ou devedor; daí porque essa  m odalidade se  apura, em  regra, 
no título execu tivo .6

A  le g it im id a d e  se cu n d á r ia , c o n h e c id a  ta m b ém  c o m o  d er iv a d a  ou  
superveniente, trata de circunstâncias legitim adoras posteriores à criação do título  
ou independentes deste. N esse  caso, a lei confere essa  legitim idade tendo em  conta  
que, em  certas ocasiões, o  interesse para a execução surge fora d o  título ou posteri
ormente à constituição deste.

A  legitim idade e x t r a o r d i n á r i a ,  por sua vez , com preende a autônom a e  a 
subordinada, sendo que a autônoma pode ser ainda exclu siva  ou concorrente. N a  
autônoma, a parte tem  p lenos poderes para agir, figurando com o parte principal na 
relação p rocessual com  toda independência que tal s t a t u s  garante; na subordinada o  
legitim ado extraordinário não se apresenta com o parte independente e autônom a, 
mas com o coadjuvante ou parte secundária, sem  os poderes principais da parte 
principal (assistente).7

3 Essa questão é absolutamente relevante para efeitos de definição do que seja parte e terceiro para 
fins de constrição judicial (penhora, arresto, pré-penhora) e da ação adequada na execução (embar
gos ã execução ou de terceiro), que possuem pressupostos específicos (prazo, por exem plo).

4 Confira-se o teor do art. 878, da CLT; “A execução poderá ser promovida por qualquer interessado 
ou ex offi cio, pelo próprio juiz ou presidente ou tribunal competente, nos termos do artigo anterior” .

5 ASSIS, Araken da. Manual do processo de execução, p. 235/6, prefere ver o problema da legitimação 
ordinária e extraordinária sob o prisma da lide. Se há coincidência dos sujeitos do processo com os 
da lide, a legitimidade seria ordinária. Em não havendo, ter-se-ia a legitimidade extraordinária.

6 DINAMARCO (ob. cit., p. 427) e ARAKEN DE ASSIS (ob. cit., p. 236).

7 A assistência tem sua aplicabilidade na execução sujeita a controvérsias. Mais adiante o tema será 
abordado, ainda que superficialmente.
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B . 1 ) L e g i t im id a d e  a t i v a

a )  L e g i t im id a d e  a t i v a  o r d i n á r ia  p r i m á r i a

O  c r e d o r ,  s u j e i t o  d a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  m a te r i a l  l i t ig io s a ,  e  r e c o n h e c i d o  n e s s a  

q u a l i d a d e  n o  t í tu lo  e x e c u t iv o ,  é  l e g i t i m a d o  o r d in á r io  à  e x e c u ç ã o  (a r t .  5 6 6 ,  I , d o  

C P C ) .

O  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  i g u a l m e n t e  e s t á  l e g i t i m a d o  p a r a  a  e x e c u ç ã o ,  n o s  c a s o s  

p r e s c r i t o s  e m  le i  (a r t .  5 6 6 ,  I I ,  d o  C P C ) ,  c o m o  n a  h ip ó t e s e  d e  t r a ta r  d e  m u l ta s  c o n s 

ta n t e s  d a s  s e n t e n ç a s  d o s  T r ib u n a i s  R e g io n a i s  ( p a r á g r a f o  ú n ic o ,  d o  a r t .  8 7 8 ,  d a  C L T )  

p r o f e r id a s  e m  a ç õ e s  d e  s u a  c o m p e t ê n c i a  o r i g in á r i a  ( r e s c is ó r ia ,  m a n d a d o  d e  s e g u 

r a n ç a  e tc . ) .  A  e x e c u ç ã o  p r o p r i a m e n t e  d i t a  d a  d e c i s ã o  d o  T R T  s e r á  p r o m o v i d a  p e lo  

a u to r ,  o u  d e m a i s  i n t e r e s s a d o s  l e g i t i m a d o s  a  ta l ,  p o i s  a  le i  (a r t .  7 4 6 ,  g ,  d a  C L T )  l i m i t a  

a  a tu a ç ã o  d o  P a r q u e t  t ã o - s o m e n t e  à  c o b r a n ç a  d e  m u l ta s .  A  a tu a ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  

P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  te r á ,  e n t r e ta n t o ,  l u g a r  p r i v i l e g ia d o  n a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  p o r  e le  

a ju i z a d a .

N o  p l a n o  d a  l e g i t i m a ç ã o ,  p o d e r - s e - i a  a lu d i r  a o  d e v e d o r  e  a o  j u i z .  E s t e  ú l t i 

m o  p o d e  in i c i a r  d e  o f í c io  a  e x e c u ç ã o ,  f a c u l d a d e  q u e  s e  to r n a  u m  d e v e r  q u a n d o  s e  

t r a t a  d a s  c o n t r i b u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  d e v id a s  s o b r e  v e r b a s  c o n t id a s  e m  a c o r d o  o u  

s e n t e n ç a  (a r ts .  8 7 8 - A  e  8 8 0 ,  d a  C L T ) .8 A q u e le ,  p o r  o u t r o  la d o ,  e s t á  a u to r i z a d o  f a z e r  

c i t a r  e m  j u í z o  o  c r e d o r  p a r a  v i r  r e c e b e r  o  q u e  l h e  c a b e  (a r t .  5 7 0 ,  d o  C P C ) .9

A  in i c i a t i v a  c o n c e d i d a  p e lo  a r t .  5 7 0  d o  C P C  a o  d e v e d o r  p o d e  c o m p r e e n d e r  

n ã o  s ó  e x e c u ç ã o ,  m a s  a  l i q u id a ç ã o  q u e  a  p r e c e d e  q u a n d o  i l íq u i d o  o  t í tu lo  j u d i c i a l . 10

A  c o n t r a r i e d a d e  d o  c r e d o r  à  l i q u id a ç ã o  a p r e s e n t a d a  p e lo  d e v e d o r  o u  a o  v a 

lo r  o f e r ta d o  a  t í t u l o  d e  e x e c u ç ã o  n ã o  t e m  n o s  e m b a r g o s  d o  d e v e d o r  o  s e u  v e í c u l o  

a d e q u a d o .  P r i m e i r o ,  p o r q u e  c o m o  a  p r ó p r i a  d e n o m i n a ç ã o  in d i c a ,  t r a t a - s e  d e  a ç ã o  

d o  d e v e d o r  e  n ã o  d o  c r e d o r .  S o m e - s e  a  i s s o  a  a b s o l u t a  a u s ê n c i a  d e  p r e v i s ã o  l e g a l

8 Vide capítulo 1, item 2, alínea c, p. 24/7.

9 Diz DINAMARCO (ob. cit., p. 435), apoiado em MENDONÇA LIMA, AMÍLCAR DE CASTRO 
e THEODORO JUNIOR, que o devedor não será e jamais poderia ser, sobre si próprio exeqüente, 
razão pela qual o art. 570 consagra autêntica ação de consignação em pagamento. ARAKEN nega 
igualmente a natureza de execução dessa iniciativa do devedor, considerando como simples meio 
liberatório, análogo à consignatória (M a n u a l d o  p r o c e s s o  d e  ex ecu çã o , p. 311). Sustentando ser 
uma execução, apesar da ausência de um crédito a executar pelo devedor: PONTES DE MIRANDA 
e MARCATO (apud DIN AMARCO, ob. cit., p. 435).

10 TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p .139, repudia qualquer raciocínio quanto à 
admissibilidade da revelia na liquidação por artigos de iniciativa do devedor. Razão assiste ao 
ilustre juslaboralista. É que, além da CLT (art. 844) limitar a revelia ao reclamado (o devedor), a 
faculdade do art. 570 do CPC, se utilizada pelo réu, não pode levar ao esvaziamento da execução, 
pela diminuição do valor devido ao exeqüente trabalhista. Sob pena de afronta, mesmo que indireta, 
da coisa julgada quando se tratar de sentença a executar. Não se deve perder de vista que o art. 570, 
do CPC, visa, basicamente, evitar que a inércia do autor importe em incidência (ou aumento) de 
juros, correção, multa etc., sobre o débito do devedor quando este está disposto a pôr fim ao seu 
estado de mora ou inadimplemento.
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p a r a  o  c a s o .  E ,  p o r  f im ,  o  f a to  d e  q u e  a s  h ip ó t e s e s  d o s  a r t s .  8 8 4 ,  § 1o, d a  C L T  e  7 4 1 ,  

d o  C P C ,  n ã o  c o n t e m p l a m  a  r e s i s t ê n c i a  d o  c r e d o r - e x e q ü e n t e .11

Q u a n to  a o  p o d e r  d o  j u i z  d e  i n i c i a r  a  e x e c u ç ã o  d e  o f í c io ,  c a b e  d e s t a c a r  q u e  

e s t a  c o m p r e e n d e  t a m b é m  a  l i q u id a ç ã o  e  a  e x e c u ç ã o  p r o v i s ó r i a .12 A  l i q u id a ç ã o ,  

s e g u n d o  s i g n i f i c a t i v a  d o u t r in a ,  s o m e n te  p o d e r á  s e r  p r o v o c a d a  p e lo  j u í z o  q u a n d o  

f o r  r e a l i z a d a  p o r  c á l c u l o s ,13 p o i s  a s  d e m a i s  e s p é c i e s  d e p e n d e r i a m  d a  p a r t e .  N o s  

a r t ig o s ,  p o r  n ã o  d i s p o r  o  j u i z  d e  e le m e n to s  n e c e s s á r io s  à  a r t i c u l a ç ã o  e  d e m o n s t r a 

ç ã o  d o s  f a t o s  c u j a  in v e s t i g a ç ã o  a in d a  r e s t a  p o r  p r o c e d e r ; 14 n o  a r b i t r a m e n to  p o r q u e  

a  i n c o a ç ã o  d o  c r e d o r  (o u  d o  d e v e d o r )  é  im p r e s c i n d ív e l  p o r  e x p r e s s a  d i s p o s i ç ã o  d o  

C P C  ( a r t .  6 0 7 ) .15

T e m o s  c á  n o s s a s  d ú v i d a s  e m  a d o t a r  o  p a r e c e r  d o s  d o u t o s ,  à  v i s t a  d a  

i n q u i s i t o r i e d a d e  a b r a ç a d a  p e lo s  a r ts .  7 6 5  e  8 7 8 ,  d a  C L T , q u e  p e r m i t e  a o  j u i z  r e a l i z a r  

o s  a to s  e  d i l i g ê n c i a s  ú t e i s  e  n e c e s s á r i a s  a o  p r o c e s s o ,  i n c l u s i v e  d a r  p a r t i d a  à  p r ó p r i a  

e x e c u ç ã o .  A d e m a i s ,  o  d ip l o m a  t r a b a lh i s ta  a o  a b o r d a r  a  l i q u id a ç ã o  n ã o  p r o c e d e u  a  

q u a l q u e r  r e s t r i ç ã o  a o s  p o d e r e s  d e  i n i c i a t i v a  d o  j u i z ,  t a m p o u c o  e s p e c i f i c o u  q u a i s  a s  

f o r m a s  q u e  e s t a r i a m  s u j e i t a s  a  r e q u e r im e n to  d a  p a r te .  N o  c a m p o  d a  l e g i t i m i d a d e  

a t i v a  o r d i n á r i a  p r i m á r i a ,  c u m p r e  r e g i s t r a r  q u e  a  c o r r e l a ç ã o  e n t r e  p a r t e  n o  p r o c e s s o  

d e  c o n h e c i m e n to ,  f o r m a d o r  d o  t í tu lo  j u d i c i a l ,  c o m  a  p a r t e  l e g i t i m a d a  à  e x e c u ç ã o ,  

s o f r e  n o t ó r i a  e x c e ç ã o  n o  to c a n te  a o  a d v o g a d o .16 C o m  e f e i to ,  d e  a c o r d o  c o m  o  a rt . 

2 3  d a  L e i  n °  8 .9 0 6 /9 4 ,  o  a d v o g a d o  te m  d i r e i t o  a u tô n o m o  p a r a  e x e c u t a r  o s  s e u s  

h o n o r á r i o s .17 N a  e s f e r a  t r a b a lh i s ta ,  e s s a  v e r b a ,  c o n f o r m e  e n t e n d i m e n t o  d o m i n a n te ,  

s o m e n te  é  d e v id a  n o  c a s o  d e  a s s i s t ê n c i a  j u d i c i á r i a  ( a r t .  1 4  e  s s . ,  d a  L e i  n °  5 .5 8 4 /7 0 ) ,  

c i r c u n s t â n c i a  a u t o r i z a d o r a  d a  c o b r a n ç a  p e lo  p a t r o n o  d o  s i n d i c a t o  d o s  h o n o r á r io s ,  

n o s  m e s m o s  a u to s  d a  e x e c u ç ã o  m o v i d a  c o n t r a  o  d e v e d o r .18

11 Neste sentido: TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p. 139.
12 TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p. 140, desautoriza a execução provisória de ofício, 

“pois isso p o d e r ia , em a lgu n s  casos não ser do interesse do autor” (grifos nossos). Com a devida 
vênia, a execução provisória é sempre de interesse do credor, especialmente em sendo o caso de 
título judicial líquido, situação que afastaria qualquer despesa com peritos. E, como a caução é 
dispensável na execução provisória trabalhista, em razão da natureza alimentar do crédito laborai, 
vejo como perfeitamente lícita a execução até a penhora por parte do juiz, enquanto pendente o 
julgamento do recurso (ordinário, revista e embargos no TST). É óbvio que, fundamentando o 
credor sua intenção de aguardar o trânsito em julgado da sentença, deverá então o juiz atendê-lo.

13 PINTO, José Augusto Rodrigues. Ob. cit., p. 66; GIGLIO, Wagner. D ir e i to  p r o c e s s u a l  d o  tra b a lh o .  
10. ed. São Paulo: Saraiva, 1997, p. 482 e TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p. 143.

14 PINTO, José Augusto Rodrigues. Ob. cit., p. 66.

15 TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p. 140/1.
16 ARAKEN DE ASSIS bem destaca esse aspecto (ob.cit., p. 236).
17 “Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 

advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que 
o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor.”

18 Neste sentido: TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p. 143.
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b )  L e g i t im id a d e  a t i v a  o r d in á r ia  s u p e r v e n ie n t e  o u  d e r i v a d a

N e s s e  t i p o  d e  l e g i t i m a ç ã o ,  d e t e r m i n a d a  p e s s o a  o c u p a  o  l u g a r  d a  o u t r a  n a  

l e g i t i m a ç ã o ,  p o r  d i r e i t o  p r ó p r io  e  e m  d e c o r r ê n c i a  d a  s u b s t i t u iç ã o  d o  l e g i t i m a d o  

o r i g in á r i o  n a  r e l a ç ã o  d e  d i r e i t o  m a te r i a l .  S ã o  o s  c a s o s  n o t i c ia d o s  n o  a r t .  5 6 7 ,  d o  

C P C ,  a  s e g u i r  d e s c r i to s :

1. E s p ó l io ,  h e r d e i r o s  e  s u c e s s o r e s

O  a r t .  5 6 7 ,  I ,  d o  C P C ,  c o n c e d e  l e g i t im id a d e  p a r a  a  e x e c u ç ã o  a o  e s p ó l io ,  

h e r d e i r o s  e  s u c e s s o r e s  d o  c r e d o r ,  s e m p r e  q u e ,  p o r  m o r te  d e s te ,  lh e s  f o r  t r a n s m i t i d o  

o  d i r e i t o  r e s u l t a n t e  d o  t í tu lo  e x e c u t iv o .

A  a u to r i z a ç ã o  p a r a  d e m a n d a r  d o  e s p ó l io ,  r e p r e s e n t a d o  p e lo  in v e n t a r i a n te ,  

c a d u c a  c o m  a  p a r t i l h a ,  q u a n d o  e n t ã o  c e s s a  a  i n d iv i s ã o  d o s  b e n s  d a  h e r a n ç a ,  t r a n s 

m i t i n d o - s e  o  c r é d i to  a  a lg u é m  q u e  p a s s a  a  p r e t e n s ã o  a  e x e c u t a r .19 N ã o  h a v e n d o  

a in d a  p a r t i l h a  e  q u e d a n d o - s e  i n e r t e  o  i n v e n ta r i a n te ,  o s  h e r d e i r o s ,  e m  l i t i s c o n s ó r c io  

o u  i n d i v id u a l m e n t e ,  a s s u m e m  a  l e g i t i m i d a d e .20

V in d o  a  f a l e c e r  o  r e c l a m a n t e ,  s e  f a z  n e c e s s á r io  r e a l i z a r  a  h a b i l i t a ç ã o  i n c i 

d e n t e  ( C P C ,  a r t .  1 .0 5 5 ) ,21 s e m  m a i o r e s  f o r m a l id a d e s  a lé m  d a  c e r t id ã o  d e  ó b i to  e  a  

p r o v a  d a  s u a  q u a l i d a d e  d e  c ô n j u g e  o u  h e r d e i r o  n e c e s s á r io  (a r t .  1 . 0 6 0 , 1, d o  C P C ) .

2 . C e s s io n á r io

O  in c i s o  I I ,  d o  a r t .  5 6 7 ,  d o  C P C  a u to r iz a  o  c e s s io n á r io  a  p r o m o v e r  a  e x e c u 

ç ã o ,  o u  n e l a  p r o s s e g u i r ,  q u a n d o  o  d i r e i t o  r e s u l t a n t e  d o  t í tu lo  e x e c u t iv o  lh e  f o i  t r a n s 

f e r id o  p o r  a to  e n t r e  v iv o s ,

A  c e s s ã o  d e  c r é d i to  c o n s i s t e  n o  n e g ó c io  jurí d ic o  p e lo  q u a l  o  c r e d o r  t r a n s f e r e  

a  t e r c e i r o  s u a  p o s i ç ã o  n a  r e l a ç ã o  s u b s ta n c ia l .

A  p r i n c íp i o  o s  c r é d i to s  s ã o  c e d í v e is .  M a s  h á  a q u e le s  q u e ,  e m  v i r t u d e  d e  le i ,  

n a tu r e z a  o u  p o r  c o n v e n ç ã o  d a s  p a r t e s  n ã o  p o d e m  s e r  o b je to  d e  c e s s ã o .

E n t r e  o s  q u e  e s t ã o  a o  l a r g o  d e s s e  n e g ó c io  p e l a  n a tu r e z a ,  e n c o n t r a m o s  o s  

c r é d i to s  d e  a l i m e n t o s  f a c e  a o  s e u  c a r á t e r  p e s s o a l . 22 E m  d e c o r r ê n c i a  d e  le i ,  t e m o s  o s

19 ASSIS, Araken de. Ob. cit., p. 238.

20 THEODORO JÚNIOR. C o m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv il , n. 34, p. 57 e PONTES DE 
MIRANDA. C o m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv il ,  v. 1/328, apud ARAKEN DE ASSIS, ob. 
cit., p. 238.

21 NERY, Nelson. Ob. cit., p. 1083, contudo, leciona que o sucessor do crédito pode dar início à 
execução sem ter necessidade de habilitar-se, porque de habilitação não se trata; obtido o título 
executivo judicial pelo credor, falecendo este, seus sucessores, na forma do CPC, art. 570, c/c o art. 
5 6 7 ,1, promovem a execução, sem necessidade da habilitação de que trata o art. 1.055.

22 MONTEIRO, Washington de Barros. C u rso  d e  d ire i to  c iv il. São Paulo: Saraiva, v. 4 ,1967 , p. 376; 
SILVA, Antônio Carlos Costa e. T ra ta d o  d o  p r o c e s s o  d e  ex ecu çã o . 2 ed. AIDE, v. 1, 1986, p. 611; 
e ASSIS, Araken de. Ob.cit., p. 239.
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créditos previdenciários,23 os im p e n h o r á v e i s  (art. 649 , do CPC)24 e  a locação de 
serviços (art. 1 .233, do C ódigo C iv il).25

D essas ressalvas se  conclu i que a cessão  de crédito não guarda consonância  
com  o  contrato d e em prego, sucessor da antiga l o c a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d o  C ó d i g o  C i v i l  

(intransferível). É  que o  crédito trabalhista, a rigor, p ossui natureza alim entar sen 
do, portanto, p essoal. A dem ais, goza  de im penhorabilidade (art. 649 , IV, do CPC).

Ora, a  natureza alim entar do crédito trabalhista e  a sua im penhorabilidade o  
exclu em  d e n egócios com o a cessão , que poderia levar, no cam po do contrato e  do  
p rocesso  a fraudes.26 Frente a necessid ad e, não raro desespero d o trabalhador, 
aproveitadores facilm ente poderiam  adquirir créditos do h ipossuficien te, desm ora
lizando todo o  arsenal trabalhista (material e  processual).27

D e resto, a inserção na relação processual do adquirente não está isenta de 
questionam ento, à luz da com petência da Justiça do Trabalho (art. 114, da C F).28

3 . S u b - r o g a d o s

A  sub-rogação corresponde à transferência, a quem  paga a dívida de todos 
direitos, ações, priv ilég ios e garantias concedidos ao credor originário. Esta sub
rogação pode ser l e g a l  ou c o n v e n c i o n a l* dependendo de ser resultante da lei ou de 
um  ajuste de vontades.

A ssim  com o a cessão, o  instituto em  foco  em polga controvérsias quanto à 
s u a  adm issibilidade no processo laborai. Problem as com o p ossib ilidade de fraudes 
e  q u e s t õ e s  acerca da com petência são apresentados com o razões para rejeição d es
se  n egócio  juríd ico.29

c )  L e g i t i m i d a d e  a t i v a  e x t r a o r d i n á r i a

A  legitim idade extraordinária autônom a para a execu ção  é  exc lu siva  do  
m arido que executa crédito originado de bem  dotal (art. 289 , II, do C ódigo C iv il)

23 A SSIS , Araken de. O b. c it., p. 239.
24  SILVA, A ntônio Carlos Costa e . O b. c it., p. 611.
25  M O NTEIRO , W ashington d e Barros. Ob. c it., p. 376.
26  A specto bem  ressaltado por GIGLIO, Wagner. D ire ito  p rocessua l d o  tra b a lh o , p . 469: "Parece-nos 

que a cessão  d e crédito abriria vasto cam po à fraude: diante da angústia econôm ica endêm ica em
que v iv e  o  trabalhador, seria presa fácil nas m ãos de exploradores, que “comprariam” seu crédito
trabalhista, com  m aior ou m enor d eságio, prejudicando sensivelm ente a efetividade das garantias 
outorgad as p ela  legislação protecionista do trabalho”.

2 7  N ã o  por outra razão, a Corregedoria-Geral do co l. TST, através do Provim ento n” 2 /2000  (D JU  
19.05.2000) d ispôs não ser ced ível o crédito trabalhista, recom endando fo sse  rejeitado qualquer 
negócio  jurídico neste sentido. N ão obstante, m eses após a ed ição dessa salutar recom endação  
adm inistrativa, o co l. TST voltou atrás, autorizando a cessão de crédito (Provim ento n° 6 /2000, 
19.12.2000, D JU  21 .12 .2000).

28  C onform e GIGLIO, Wagner. Ob. cit., p. 469.
29  GIGLIO, Wagner. O b. cit., p. 469: “A  m esm a objeção apresentada em  relação à cessão  de crédito  

veda a adm issão do sub-rogado com o exeqüente, nos processos trabalhistas. A cresce que a adm is
são do adquirente ou do sub-rogado com o parte suscitaria dúvidas sobre a com petência constitucio
nal da Justiça do Trabalho”.
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o u  d o  a g e n te  f i d u c i á r io  q u e  a g e  c o m  f u l c r o  n o  a r t .  6 8 ,  § 3 o, d a  L e i  n °  6 .4 0 4 ,  d e  

1 5 .1 2 .1 9 7 6 .30 E s t a s  h i p ó t e s e s  s ã o  a b s o l u t a m e n te  i r r e le v a n te s  p a r a  o  p r o c e s s o  d o  

t r a b a lh o ,  q u e  s ó  c o n h e c e  e s t e  t ip o  d e  l e g i t im a ç ã o  n a  a ç ã o  d e  d i s s íd i o  c o l e t i v o  m o v i 

d a  p e l a  e n t i d a d e  s in d ic a l ,  c u j a  n a tu r e z a  é  d e  c o n h e c i m e n to  e  n ã o  d e  e x e c u ç ã o .

N a  e s f e r a  d a  l e g i t i m i d a d e  e x t r a o r d i n á r i a  a u tô n o m a  c o n c o r r e n te ,  c o n c e b e - s e  

n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o  a  a tu a ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  n o s  c a s o s  d o s  a r t s .  9 1  e  

1 0 0 ,  c a p u t ,  d a  L e i  n °  8 .0 7 8 /9 0 ,  q u a n d o  h á  a  i n é r c i a  d o  le g i t i m a d o .31

J á  a  l e g i t i m i d a d e  e x t r a o r d i n á r i a  s u b o r d in a d a ,  l i g a d a  a  c i r c u n s t â n c i a s  d e  h a 

v e r  u m  t i tu l a r  d a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  c o n e x a  o u  d e p e n d e n t e  d a  s i t u a ç ã o  d a  p a r t e  t e m  

m o r a d ia  c o n t r o v e r t i d a  n o  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o .

C o m  e f e i to ,  e s s a  m o d a l id a d e  d e  l e g i t im a ç ã o  e x t r a o r d in á r ia ,  q u e  o u t r a  c o i s a  

n ã o  é  q u e  a  a s s i s t ê n c ia ,  e n c o n t r a  n a  e x e c u ç ã o  d iv e r s a s  r e s t r i ç õ e s .

A  c o m e ç a r  p e lo  f a to  d e  q u e  n a  e x e c u ç ã o  n ã o  s e  a r m a r i a  o  c o n t r a d i t ó r io  a  

j u s t i f i c a r  a  in t e r v e n ç ã o  d e  t e r c e i r o s .  D a í  i n c l u s i v e  a  in e x i s t ê n c ia  d e  s e n t e n ç a  n e s t a  

s e a r a ,  s a lv o  a s  e x c e p c i o n a i s  h ip ó t e s e s  d o  a r t . 7 9 5 ,  d o  C P C . A  a s s i s t ê n c ia  p r e s s u p õ e  

d e m a n d a  e m  c o n t r a d i t ó r io  e m  q u e  o  in t e r e s s a d o  v e m  a o  p r o c e s s o  p a r a  a s s i s t i r  a  

u m a  d a s  p a r t e s  a  f i m  d e  q u e  e s t a  o b te n h a  u m a  s e n te n ç a  f a v o r á v e l  (a r t .  5 0 ,  d o  C P C ) .32

N ã o  c a b e  a q u i  d i s c u t i r  a  c o n f ig u r a ç ã o  o u  n ã o  d o  c o n t r a d i t ó r io  n a  e x e c u ç ã o  

o u  d e  s e n t e n ç a  n a  e x e c u ç ã o .  A  q u e s t ã o  d a  i n c i d ê n c ia  d a  a s s i s t ê n c ia  n ã o  s e  p r e n d e  a  

e s s e  a s p e c to ,  p o i s  o  l e g i s l a d o r  p o d e  t e r  s im p le s m e n te  o lv id a d o  m e n c i o n a r  o  i n s t i t u 

to .33 D e  r e s to ,  n e n h u m  o b s t á c u lo  in t r a n s p o n ív e l  h á ,  q u a n d o  s e  r e c o r d a  o  d i s p o s to  

n o  a r t , 5 9 8  d o  C P C ,  o n d e  a  r e m is s ã o  a o  p r o c e s s o  d e  c o n h e c i m e n to  e  s e u s  in s t i tu to s  

é  e x p r e s s a m e n t e  m a n i f e s t a d a  p e lo  le g is la d o r .

C e r to  é  q u e  a  a s s i s t ê n c i a 34 e m  a lg u m a s  o p o r tu n id a d e s  s e  j u s t i f i c a .  S e  m a n t i 

d o  n a  e x e c u ç ã o  o  in t e r e s s e  j u r í d i c o ,  e m  n o m e  d o  q u a l  o  a s s i s t e n te  i n t e r v e i o  n a  a ç ã o  

d e  c o n h e c i m e n to  j u s t i f i c a d a  r e s t a  a  a s s i s t ê n c i a .35 T a m b é m  n o  c a s o  d e  c o b r a n ç a

3 0  A S S I S , A raken  d e . O b. c it., p. 2 4 0 .

31 A S S I S , A rak en  d e . O b. c it., p. 2 4 1 . O  art. 100 , ca p u t,  da L e i n° 8 .0 7 8 /9 0  c o n c ed e  ao  M P  a çã o  d e  
e x ec u ç ã o  d e  sen ten ça  condenatória  d e  q u e  fo i autor a lg u m  c o -leg itim a d o  d o  art. 8 2  (entre e le s ,  
a sso c ia ç õ es  e  s in d ica to s) se , p a ssa d o  m a is  d e  um  ano, n ão  ocorreu a hab ilitação d o s in teressados  
e m  n ú m ero  co m p a tív el c o m  a gravidade d o  dano.

3 2  SILVA , A n tô n io  C arlos C o sta  e . O b. c it., p . 6 3 0 .

3 3  “Ora, na  leitura  d o  art. 5 0 , ca p u t,  c o n v é m  não o lv id ar o  v e zo  do C ó d ig o  d e  calibrar seu s c o n ce ito s  
e  regu lam en tos  c o m  v ista s  ao p ro cesso  d e  con h ec im en to . A s  m ã o s que m od elaram  o  estatuto  ju lg a 
ram d esp ic ien d a  um a parte geral, o n d e  o s  institutos afin s às estruturas con ceb id as, ou  seja, nos  
p r o c esso s  d e  co n h ec im en to , d e  e x ecu çã o  e  cautelar, fo ssem  tratados equilibradam ente. O ptou o 
leg islador, n o  con cern en te  à e x ecu çã o , p o is  seq uer isto  co n ced eu  ao p ro cesso  cautelar, p ela  a p lica 
çã o  subsidiária  d o  L ivro  I, co n so a n te  de depreen de do art. 5 9 8 . A o  intérprete caberá joeirar  as 
norm as, refu gan d o  as in co m p a tív e is  e  adaptando as apropriadas, e m  qu e p e sem  um as e  outras o s c i
larem , m u itas v e ze s , em  zon as d u v id o sa s.” (A S S IS , A raken de. Ob. c it., p. 2 5 4 )

3 4  Para C Â N D ID O  D IN A M A R C O  a ad m issib ilid a d e  da a ssistên c ia  é  am pla. P resente a situ ação
leg itim ad ora , ca b ív e l será  a a ssis tên c ia  (ob . c it., p. 4 4 2 ).

35 SILVA, C osta  e. O b. c it., p. 632.
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pelo assistente d e despesas, custas e  sanções processuais oriundas de sua interven
ção no p rocesso  de conhecim ento.36

A dem ais, tem os ainda a assistência litisconsorcia l ou qualificada d o substi
tuído processual (Súm ula 310  do co l. T ST ), que poderá perfeitam ente vir som ente  
ao processo na execu ção para m elhor cuidar dos seus interesses e direitos no m o
m ento da satisfação do crédito que lh e é  devido.37

D e resto, aceitável é  a  assistência já  fora da execu ção propriam ente dita, nas 
ações incidentais de em bargos à execução ou  de terceiro.38

D ev e-se  ter em  conta, todavia, que a assistência  pode gerar incôm odos à 
satisfação do crédito trabalhista em  execu ção. D e  sorte que o  m elhor cam inho, ao  
m enos na dúvida sobre sua aplicabilidade ao caso  concreto, é  o  seu indeferim ento.39

B . 2 )  L e g i t i m i d a d e  p a s s i v a

a )  L e g i t i m i d a d e  p a s s i v a  o r d i n á r i a  p r i m á r i a

O legitim ado p assivo  ordinário e  prim ário é  aquele que consta da sentença  
de condenação ou  d o acordo ju d icia l com o obrigado p ela  prestação d evida ao 
exeqüente. A ssim , no processo trabalhista será o  reclam ado (réu), em  regra o  em 
p r e g a d o r ,  devedor dos créditos trabalhistas previstos nas diversas fontes form ais do  
D i r e i t o  do Trabalho. C ontudo, em  caso  d e sentença de p rocedência de ped ido  
reconvencional do empregador, ter-se-á a h ipótese, pouco freqüente m as não im 
p ossível, do exeqüente ser o patrão, credor reconhecido na sentença condenatória  
proferida em  sede de reconvenção.

Já quando a execu ção for fundada em  título extrajudicial -  termo de com 
prom isso firm ado em  com issão de conciliação prévia ou  em  inquérito c iv il perante 
o M inistério P úblico -  o  devedor será a p essoa indicada no títu lo e , por isso , estará 
sujeito à execu ção  por ser sua a responsabilidade executória (art. 591 , do CPC).

E m  se  tratando de legitim ação passiva o r d i n á r i a  p r i m á r i a , no título há de 
constar d e m aneira exp lícita  o  devedor ou o s devedores assim  considerados no  
títu lo execu tivo . E ssa é  a regra que em erge d o C PC (art. 5 6 8 ,1).

3 6  SILVA, C osta e . Ob. c it., p. 630.

37  TE IXEIRA FILHO, M anoel A ntônio. Ob. cit., p. 178, alude ainda à possibilidade de determ inada 
entidade sind ical fazendo prova do seu  interesse jurídico em  assistir ao  em pregado-credor, seja  
adm itida a intervir n os autos em  prol deste.

38  SILVA, C osta e . Ob. c it., p. 630/2 .

39  V ale aqui a transcrição da posição d e TEIXEIRA FILHO, M anoel A ntônio. Ob. c it., p. 178: “P esso
alm ente, julgam os ser desaconselhável o  incentivo a essa  intervenção assistencial na execução, 
p ois isso  poderia acarretar certos entraves ao atingim ento d o objetivo d esse processo, ao perm itir 
que terceiro se  introm eta em  um  dos p ólos da relação processual executiva” (E xecução  no  processo  
d o  tra b a lh o , 7 . ed ., p . 178).
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N o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o  t a m b é m  é  a  o r ie n ta ç ã o  a  s e r  s e g u id a ,  g u a r d a d a  a s  

s u a s  s in g u la r id a d e s .  E  e n t r e  e s s a s ,  e n c o n t r a - s e  a  r e s p o n s a b i l id a d e  d a s  s o c ie d a d e s  c o m 

p o n e n te s  d o  g ru p o  e m p r e s a r i a l  ( a r t . 2° , § 2° , d a  C L T ) . E s s a  p a r t i c u l a r id a d e  t r a z  d ú v i 

d a s  e  c o n t r o v é r s i a s  a c e r c a  d a  l i c i tu d e  d a  e x e c u ç ã o  s e r  d i r ig id a  c o n t r a  e m p r e s a  o u  

p e s s o a  o u  s o c i e d a d e  q u e  n ã o  p a r t i c ip o u  d o  p r o c e s s o  o n d e  fo i  f o r m a d o  o  t í tu lo  e x e c u 
tiv o .

P a r a  o s  q u e  a f i r m a m  a  e x i s tê n c i a  d e  e m p r e g a d o r  ú n ic o ,40 n o  c o n s ó r c io  e m p r e 

s a r ia l ,  s e n d o  o  g r u p o  e c o n ô m i c o  o  e m p r e g a d o r  ta n to  f a z  o  e m p r e g a d o  d e m a n d a r  c o n 

t r a  o  g r u p o  e m  s i  c o m o  c o n t r a  q u a lq u e r  d a s  p e s s o a s  ju r íd i c a s  q u e  lh e  c o m p õ e ,  p o i s  o  

v ín c u lo  é  ú n ic o ,  s e n d o  o s  in t e g r a n t e s  d o  g r u p o  s o l id a r ia m e n te  r e s p o n s á v e i s  p e lo s  

d é b i to s  c o n t r a íd o s .  N a  r e l a ç ã o  e n t r e  o  e m p r e g a d o  e  o s  d iv e r s o s  c o m p o n e n te s  d o  g r u 

p o , a  c i t a ç ã o  d e  u m a  d a s  e m p r e s a s  o u  s o c ie d a d e s  s e r ia  o  s u f ic ie n te ,  p o is  o  g r u p o  c o m o  

u m  to d o  te r ia  j á  c iê n c ia  d a  d e m a n d a  (o  q u e  e m  te r m o s  f á t ic o s  é  q u a s e  s e m p r e  c o n f i r 

m a d o )  o n d e  s e  p r e t e n d e  o  p r o v im e n to  ju d i c i a l  f o r m a t i v o  d o  t í tu lo  e x e c u t iv o .

D e  m a n e i r a  q u e  to d o s  o s  in t e g r a n t e s  d o  c o n s ó r c io ,  a lé m  d e  i n f o r m a d o s  d a  

a ç ã o  p r o p o s ta ,  e s t a r i a m  a p to s  a o  o f e r e c im e n to  d a  d e f e s a .  M e s m o  q u e  a p e n a s  u m a  

e m p r e s a  o u  s o c i e d a d e  a p r e s e n t a s s e  c o n te s ta ç ã o ,  a  to d o s  a p r o v e i t a r i a  e  r e s t a r i a  a  

f a c u l d a d e  d e  d e f e s a ,  p o i s  te r i a  s i d o  f e i t a  p o r  to d o  o  g r u p o  e m p r e g a d o r  ú n i c o .41

D e s ta r te ,  a s  p e s s o a s ,  e m p r e s a s  e  s o c i e d a d e s  a g r u p a d a s  s e r i a m  c o n s i d e r a d a s  

c o m o  u m  t o d o  p a r a  e f e i t o s  d e  d i r e i t o  m a te r i a l  e  p r o c e s s u a l .  L o g o ,  a q u e l a  q u e  fo i  

d i r e t a m e n te  d e m a n d a d a  a tu a r i a  c o m o  g r u p o .42

40 Essa visão do grupo econômico como empregador único é bastante cara a inúmeros juslaboralistas. 
Citamos apenas um que recentemente defendeu tese a respeito desse tema na PUC/SP e que retornou 
ao tema em artigo publicado no J o rn a l T ra b a lh ista  -  C onsu lex , Brasília, ano 18, n. 895, p. 8/9, 24 
dez. 2001, cujas lições tomamos a liberdade de transcrever abaixo: “O grupo econômico, em verda
de, será a ‘empresa’ empregadora. Empregador não seria a pessoa jurídica que integra o grupo, mas 
sim o próprio grupo enquanto ‘empresa’. Isso porque o empregador é  a empresa (em seu sentido 
econômico: de empreendimento de uma atividade econômica) e não as pessoas jurídicas que com
põem o grupo econômico (art. 2o, da CLT)” (EDÍLTON MEIRELLES).

41 Esse aspecto é bem salientado por MEIRELLES, Edílton. Ob. cit., p. 9: “O que importa, portanto, 
destacar, é que o vínculo único, firmado com todas as empresas, que, agrupadas, são consideradas 
como empregadora unitária (uma verdadeira ‘empresa’). Daí porque, sendo o grupo o empregador 
único, mesmo que a demanda se volte apenas contra uma das pessoas jurídicas que compõem o 
grupo econômico, esse agrupamento estará representado pela sociedade que for chamada à lide”. 
“Desse modo, na execução do título judicial, o credor poderá se voltar contra qualquer das pessoas 
jurídicas que compõem o grupo econômico, ainda que não tenha sido demandada no processo 
cognitivo. Isso porque o devedor é o grupo e seus integrantes são representados não ação de conhe
cimento por quem foi chamado a juízo. Logo, qualquer uma delas poderá ser executada, pois a 
condenação se volta contra o grupo e seus integrantes."

42 MEIRELLES, Edílton. Ob. cit., p. 9, lembra que essa situação ocorre com os empregados formal
mente contratados pelo grupo de sociedades regulamentado nos arts. 265 e ss. da Lei n° 6.404/76. 
Conquanto mantenha cada sociedade personalidade jurídica própria (art. 266, da Lei n° 6.404/76), 
não há dúvida de que, ainda que representadas, cada uma perante terceiros, por seus próprios admi
nistradores, elas estabelecem entre si um tipo de sociedade de fato. De modo que terminam por 
assumir solidariamente os débitos constituídos pelo grupo. E este, em que pese não ter personalida
de jurídica própria pode contratar com terceiros em nome próprio, como autêntica sociedade de fato
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A  te s e  e n c o n t r a  r e s p a ld o  a in d a  n a  a n a lo g i a  c o m  o  c o n d o m í n io  v e r t i c a l .  O s  

c o n d ô m i n o s  r e s p o n d e m  p e l a s  o b r i g a ç õ e s  t r a b a lh i s t a s ,  m e s m o  q u a n d o  n ã o  s ã o  p a r 

te s  n a  d e m a n d a ,  a té  p o r q u e  o  c o n d o m í n io  a tu a  e m  j u í z o  a t r a v é s  d e  s e u  s í n d i c o  (a r t .  

2 o, L e i  n °  2 .7 5 7 /5 6 ) .  D e  m a n e i r a  q u e  o  c o n d ô m i n o ,  a p e s a r  d e  n ã o  t e r  p a r t i c i p a d o  d a  

r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  c o m o  r e c l a m a d o ,  r e s p o n d e r á  p o r  s e u s  b e n s  n a  e x e c u ç ã o  m o v i d a  

p e lo  e m p r e g a d o  d o  c o n d o m í n io ,  p o i s  p a r a  s e r  r e s p o n s a b i l i z a d o  b a s t a  q u e  o  s ín d ic o  

t e n h a  p a r t i c i p a d o  d a  r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l .43 C o m  e f e i to ,  c o n f o r m e  s e  e x t r a i  d a  i n t e l i 

g ê n c i a  d a  L e i  n °  2 .7 5 7 /5 6 ,  e m p r e g a d o r  é  o  c o n d o m í n io ,  e n q u a n to  “ e m p r e s a ”  (a r t .  

1o). O  c o n d o m í n io ,  p o r  s u a  v e z ,  é  r e p r e s e n t a d o  e m  j u í z o  p e lo  s í n d i c o  (a r t .  2 o) ,  m a s  

o s  c o n d ô m i n o s  r e s p o n d e m ,  p r o p o r c io n a l m e n te ,  p e l a s  o b r i g a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s ,  “ i n 

c l u s iv e  a s  j u d i c i a i s  e  e x t r a ju d i c i a i s ”  ( a r t .  3 o). A s s i m ,  a in d a  q u e  n ã o  t e n h a  s i d o  d e 

m a n d a d o  n a  r e l a ç ã o  c o g n i t i v a  ( n a  r e l a ç ã o  t r a b a lh i s ta ) ,  o  c o n d ô m i n o  p o d e r á ,  e m  

e x e c u ç ã o ,  s e r  r e s p o n s a b i l i z a d o  p e lo  c r é d i to  t r a b a lh i s ta .  E m  s u m a ,  o  c o n d ô m i n o  

q u e  n ã o  p a r t i c ip o u  d a  r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  c o m o  r e c l a m a d o  e  q u e ,  p o r ta n to ,  n ã o  c o n s t a  

n o  t í tu lo  e x e c u t iv o  ju d i c i a l  c o m o  d e v e d o r ,  p o d e  s e r  s u j e i t o  p a s s iv o  n a  e x e c u ç ã o .44 

A  o r i e n t a ç ã o  d o u t r in á r i a  e  j u r i s p r u d e n c i a l  o p o s t a ,  p a r t e  d a  p r e m is s a  d e  q u e  o c o r r e 

r i a  a f r o n t a  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  a o  s e  t e r  c o m o  e m p r e g a d o r  ú n ic o ,  p a r a  e f e i to s  

p r o c e s s u a i s ,  o  c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s .  N e s t a  s e n d a  t r i l h a  a  S ú m u l a  2 0 5  d o  c o l .  

T S T ,  s e g u n d o  a  q u a l  o  r e s p o n s á v e l  s o l id á r io ,  c o m p o n e n t e  d o  g r u p o ,  q u e  n ã o  in te 

g r o u  a  r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  n a  q u a l i d a d e  d e  r e c l a m a d o  e , p o r  c o n s e g u i n t e ,  d e ix o u  d e  

c o n s t a r  d o  t í t u l o  e x e c u t iv o ,  e s t á  a  s a lv o  d a  e x e c u ç ã o .45'46

ou  co n d o m in ia l. Por co n seg u in te  p od e  contratar em p regad os para secretariar o s  ó rgãos d e  su a  ad
m in istração  (art. 2 6 9 , V I, da L ei n° 6 .4 0 4 /7 6 ) . Por v ia  d e  co n seq ü ên c ia , surge a p o ssib ilid a d e  d o  
em p regad o  contratado acionar diretam ente o  grupo, apesar do m esm o  não p o ssu ir  p erson alid ad e  
ju ríd ica  própria. M as, por ser um a autêntica so c ied a d e  d e  fato, a ação  exerc id a  e m  fa ce  d e  u m a das  
so c ied a d es  co m p o n en tes  d o  grupo é  dem anda proposta  contra o  grupo e  não apenas contra aqu ela  
m en cio n a d a  na sua p etição  in icia l.

4 3  A ss im , na au sên c ia  d e  bens co m u n s d o  con d o m ín io , que p o ssa m  ser penh orad os, penh orar-se-ão  
b en s d e  qualquer co n d ô m in o , que bastem  a levar a b om  term o a ex ecu çã o . P racea d o s o s  b en s e  paga  
a d ív id a  ou  reco lh id a  a im portância da d ív ida para evitar a v en d a  e m  hasta p ú blica , o  co n d ô m in o  
su b -ro g a -se  n o  direito  do credor em  relação aos  outros co -ob r igad os.

O  e g . TR T da 5 “ R e g iã o  já  d ecid iu  que: “o  co n d ô m in o  não é  terceiro e m  relação ao co n d o m ín io  e  
p o d e  ter penhorado b em  d e sua propriedade para garantia d e  d ív id a  d e  natureza trabalhista, do  
co n d o m ín io ” (TRT, 5a R . 1 6 4 /7 5 , A c . 2 6 2 /7 6 , 1 1 .0 2 .1 9 7 6 , r e l . . Juiz A L V E S  R IB E IR O , LTr. 4 1 /  
9 5 0 ); O L IV E IR A , F ran cisco  A n tô n io  de. A  e x ecu çã o  n a  ju s t iç a  d o  tra b a lh o .  S ã o  Paulo: RT, 1988, 
p. 2 1 7 .

4 4  M E IR E L L E S , E dílton . O b. cit., p. 9.

4 5  T E IX E IR A  FIL H O , M a n o el A n tôn io . O b. cit., p. 151, para q u em  há X X X  ao d ev id o  p r o cesso  legal, 
por afronta ao  contraditório e  ao direito  d e  d efesa . C o m  a d ev id a  vên ia , não ocorre  cercea m en to  do  
direito  d e  d e fe sa  e  d o  contraditório e, por con seq ü ên c ia , do  d u e  p r o c e s s  o f  la w .  O co m p o n en te  do  
grupo q u e tem  contra si dirig id a ex ecu çã o , terá oportunidade argüir sua ileg itim id a d e  e m  sed e  d e  
em bargos à e x ecu çã o .

4 6  E ssa  S ú m u la  d o  T S T  rejeita, po is, o  en ten d im en to  d o  grupo c o m o  em pregador ú n ico . T odos seriam  
in d ep en dentes e  autônom os para efe ito s  d e  constitu ição  d o  título. Tal entend im ento  se  op õ e  à Súm ula
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P a r e c e - n o s  q u e ,  s e j a  q u a l  f o r  a  v i s ã o  q u e  s e  t e n h a  a c e r c a  d a  i d é i a  e  n a tu r e z a  

d o  g r u p o  d e  e m p r e s a s ,  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  s e u s  c o m p o n e n te s  t r a r á  d e  q u a lq u e r  

m o d o  s u a  l e g i t i m i d a d e  p a r a  a  e x e c u ç ã o .

C o m  e f e i to ,  s e  n e g a d a  a  l e g i t i m a ç ã o  p a s s iv a  o r d in á r ia  p r im á r i a ,  s o b  a  a l e g a 

ç ã o  d e  q u e  o  c o m p o n e n t e  d o  g r u p o  n ã o  c o n s t o u  c o m o  d e v e d o r  d o  t í tu lo  e x e c u t iv o ,  

a  l e g i t i m a ç ã o  d a  s o c i e d a d e  in t e g r a n t e  d o  c o n s ó r c io  r e s u l t a r á  d a  c h a m a d a  r e s p o n s a 

b i l i d a d e  s e c u n d á r ia ,  e s t a  m o d a l id a d e  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  a ç a m b a r c a  p e s s o a s  ( a p a 

r e n t e m e n t e )  e s t r a n h a s  à  d ív id a ,  m a s  c o m p r o m e t id a s  p e l a  le i  a  s a l d a r  a  o b r ig a ç ã o  

a s s in a l a d a  n a  s e n t e n ç a ,  a c o r d o  o u  t í tu lo  e x t r a ju d ic ia l .

N o  c a s o  d o  in t e g r a n t e  d o  c o n s ó r c io  e m p r e s a r i a l  s u a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s o l i 

d á r i a  d e c o r r e  d e  e x p r e s s a  p r e v i s ã o  l e g a l  (a r t. 2 o, § 2 o, d a  C L T ). A s s im ,  a  s u a  in te g r a ç ã o  

n o  p r o c e s s o  d e  c o n h e c i m e n to  n ã o  é  r e q u e r id a  p a r a  f o r m a ç ã o  d o  t í tu lo  e x e c u t iv o ,47' 

48 p o i s  r e s u l t a  d e  le i  q u e  p r e v i a m e n t e  e s t a b e le c e  a  s u a  s u j e iç ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  

à  e x e c u ç ã o .

n° 129  d o  m e sm o  co l. T S T  q u e recon h ece  a ex istên c ia  d e  um  ú n ico  v ín cu lo  de em p rego  qu ando o  
em p regad o  presta, sim u ltan eam en te , serv iços  ao  grupo. E m  sum a, para alguns e fe ito s  o  co l. T S T  
adota , a ind a q u e d e  form a im p líc ita , a te se  d o  grupo c o m o  em p regad or  ú n ico ; p a ta  ou tros ,  
d escon sid era  e s s e  raciocín io ... A  ausência  de ló g ica  se  d e v e  à falta d e  com p rom etim en to  c o m  um a  
lin h a  técn ica  e  c ie n tíf ica  p recisa . In fe lizm en te , e s s e  quadro se  repete co m  freqüência  a ssaz  in d ese 
já v e l na jurisprudência . Todavia, a lgun s tribunais têm  enfrentado a m atéria c o m  m aior  rigor, m ere
cen d o  transcrição o s  segu in te  arestos:

“Em presa (consórcio ). Grupo eco n ô m ico . R esponsabilidade solidária na execu ção . Inadm issibilidade  
da a legação  d e  n ão-partic ipação na fa se  de con h ec im en to . C o m o  resp on sáve is  so lidárias, tod o s  as 
em p resas integrantes d o  grupo e co n ô m ic o  estão  gen eticam en te  vincu ladas à obrigação  recon h ecid a  
p e lo  títu lo  e x ec u t iv o  ju d ic ia l. N e s s e  sen tido, tod os detêm  leg itim id ad e  prim ária para a e x ecu çã o , a 
qu e s ig n ifica  q u e  m e sm o  aquelas qu e não foram  citadas para contestar a reclam ação  e  participar dos  
d em ais  trâm ites p rocessu a is  respon dem  c o m  seu s patrim ônios p e la  sa tisfação  do d éb ito” (TR T 2* 
R ., 0 2 9 7 0 3 3 1 1 5 7 , A c . 8ª  T . ,  0 2 9 8 0 0 9 5 3 3 2 , R e l . W IL M A  N O G U E IR A  D E  A R A Ú J O  V A Z  D A  
SILVA, D O E S P  1 3 .0 3 .1 9 9 8 ) .

“E m presa  (con sórcio ) . E xecu ção . G rupo eco n ô m ico . Em presas do  m esm o  grupo e co n ô m ic o  são  
resp on sáve is  so lidariam ente  p e la  sa tisfação  do crédito do  em pregado, a teor do q u e d isp õ e  o  art. 2 o, 
§ 2 o, da CLT, sen d o  irrelevante que u m a delas n ão tenha participado diretam ente d a relação  p ro ces
sual na fa se  d e  c o n h e c im e n to ” (TRT, 2 ª R ., 0 2 9 7 0 1 0 4 6 8 1 , A c. 7 ª T., 0 2 9 7 0 3 0 8 4 6 5 , R e l . G U A L D O  
A M A R Y  F O R M IC A , D O E S P  1 7 .0 7 .1 9 9 7 ).

“A gravo  d e p etição . E m bargos d e  terceiro. Penhora. G rupo e co n ô m ico . T ratando-se de em presa  
que, em bora c o m  resp on sab ilid ad e ju ríd ica  própria, integra grupo eco n ô m ic o , sua respon sabilidade  
é  so lid ária , e x  v i  l e g is  q u anto  ao s  créd ito s  d ecorren tes  da relação  d e  em p rego . A  le g is la çã o  
subsid iariam ente  ap licáve l, n o  c a so  a L e i d os  E xecu tiv o s  F isca is , não con d ic io n a  a v a lid ad e  da 
e x ec u ç ã o  contra a em p resa  agrupada à sua participação no título ju d ic ia l. O E nun ciad o n° 2 0 5  da 
S ú m u la  d o  T S T  com p orta  rev isã o ” (T R T  4 ª R ., A P  6 3 8 4 7 .0 0 9 /9 4 -0 ,  2 ª T .  R e l. Juiz P A U L O  
C A R U S O .J . 0 8 .0 9 .1 9 9 8 ) .

4 7  S eg u n d o  N E R Y  JÚ N IO R , N e lso n . O b. c it., p. 1110, sequer haveria n ecess id ad e  d e  c itação  d essa  
e sp éc ie  d e  resp on sáve l, m e sm o  para a execu çã o , p o is  seu s bens respondem  autom aticam ente p ela  
d ívida.

4 8  “E m  últim a análise , e  d e  o lh o  na realidade prática, a lgu ém  se  rotula de parte leg ítim a  p assiva  na 
dem an d a execu tória?  T odo  aq u ele  que, v itoriosam ente , não puder livrar-se de a ex ec u ç ã o  recair no

128 Rev. TST, Brasília, vol. 69, nº 1, 'jan/jun 2003



D O U T R I N A

Essa situação dem onstra que nem  sem pre é  parte na execu ção  aquele assina
lado no título execu tivo .49 Ora, nada ju stifica  que o  credor deva ajuizar nova ação  
cognitiva para que seja certificada a responsabilidade p assiva  secundária do d eve
dor solidário ou subsidiário, cujos nom es não constam  d o título execu tivo , se  já  
possui títu lo execu tivo lhe autorizando dem andar em  execu ção , com o ocorre, por 
exem plo, com  os sucessores (arts. 10 e  448 , da CLT).50 Estipulando a le i a respon
sabilidade solidária de todas as em presas integrantes do grupo econ ôm ico , para os 
efeitos da relação de em prego, nada im pede de lerm os tal regra constante do art. 2°, 
§ 2 ° ,  da CLT com o dirigida, tam bém , ao processo de execu ção, já  que aqui, igu al
m ente, a execu ção  estará sendo direcionada contra a em presa, considerada com o o  
exercício  da atividade econôm ica. N isso  não vai nenhum a novidade, p o is o  n ovo  
devedor, o  só c io 51 e o  cônjuge podem  sofrer as conseqüências da execu ção  confor
m e verem os a seguir.

seu patrimônio, E sobre quem pesa tai responsabilidade, n o  processo executivo? Em  dois grupos de 
pessoas: naquelas que assumiram a dívida; e, depois, naquelas que, apesar d e  não terem  dívida  
algum a, expõem  seu patrimônio à satisfação do crédito, porque apenas responsáveis pela dívida. 
E ssas últim as, envolvidas no processo pela ângulo subjetivo (o credor propôs contra elas a execu
ção) desde o in ício, ou em  decorrência da constrição de algum  bem  dentro d e  sua esfera patrimonial, 
se ostentam  partes" (A S S IS , A raken de. Ob. cit., p. 2 4 5 ).

4 9  E sse aspecto é  bem analisado por EDÍLTON M EIRELLES, em  seu estudo sobre a função do título 
executivo e a legitim idade na ex ecu çã o , publicado na R evista  LTr, 6 4 -0 5 , São Paulo, p. 609/613, 
m aio de 2 0 0 0 ; “M as, ainda que tenha se  referido ao devedor reconhecido no título jud icial, fo i o  
próprio texto codificado que estabeleceu a legitim idade passiva de outras pessoas cujos o s nom es, 
a princípio, não são  inscritos no  título executivo, com o os sucessores, o  n ovo  devedor que assum iu  
a dívida, o  r esp o n sá v e l, o  responsável tributário, etc. (art. 568 , II a V, e  art. 5 9 2 ,1, II e  IV, am bos do  
C PC ). E m  to d o s esses casos, portanto, o  credor, além  de apresentar o  título execu tivo , terá que 
com provar que o  demandado responde pela dívida em  sucessão ou d e  form a secundária.

A ssim , pod e-se concluir que, necessariam ente, o legitim ado para a  ação de execução não são as 
pessoas cujos nom es estejam  lançados no título executivo, seja jud icial ou  extrajudicial. Terceiros 
também estão legitim ados, v ia  de regra, por fatos supervenientes à constituição do crédito, por 
força d e  le i ou  em  decorrência da relação de direito material mantida com  o  credor ou devedor 
prim ários”.

50  O juslaboralista das M inas Gerais M ACH ADO , César Pereira da S ilva. O s em bargos d o  deved o r  
n a  execução  traba lh ista . S ão  Paulo: LTr, 1996, p. 208 /9 , dem onstra com  exatidão a sem elhança  
entre o s  fenôm enos da sucessão e  d o grupo empresarial para efeitos de responsabilização executi
va: “Portanto, inicialm ente, tem os que deve ser considerada com o verdadeira em pregadora -  com o  
verdadeiro su jeito  da relação em pregatícia -  a em presa, que d eve ser responsabilizada p elo  
adim plem ento da obrigação constante do título executivo”. E  o  conceito  jurídico de em presa, que 
se  assenta num con ceito  econôm ico, com o m enciona R U B E N S REQ UIÃO , “s e  firma na idéia de  
que é  e la  o  exercício  da atividade produtiva”. N ão vem os, diante desses argum entos, qualquer 
diferenciação lógica  entre as h ipóteses de sucessão de em presa e  a existência de grupo econôm ico, 
já  que em  am bas as situações a em presa não constante d o título execu tivo  responderá pela obriga
ção , e is  que a noção d e em presa, com o exercício de atividade produtiva, norteará am bas as so lu ções 
judiciais.

51 N o  tocante aos sóc io s, há incontáveis d ecisões do STF e  do STJ autorizando o  direcionam ento da 
execu ção contra sóc io , m esm o que seu  nom e não tenha sido assinalado no título execu tivo  (STF, 
RE 100.384-7/R I, 1* T., r e l .  M in. SO ARES M UNH O Z, A D C O A S 95.766; e  RE 100.920/SP, r e l .  
M in. M O REIRA ALVES, TRJ 115/776; STJ REsp 7745 ,2*  T„ r e l .  M in. DLMAR G A LV Ã O , DJU
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A d ia n te ,  t e r e m o s  o c a s i ã o  d e  r e t o r n a r  a o  t e m a  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  n ã o  o r d i 

n á r i a ,  a  s e c u n d á r i a  e  a  e x t r a o r d i n á r i a ,  d e  p e s s o a s  e s t r a n h a s  à  f o r m a ç ã o  d o  t í tu lo  

e x e c u t iv o ;  q u a n d o ,  e n tã o ,  t a l v e z  f i q u e  b a s t a n t e  c la r a  a  r a z ã o  p e l a  q u a l  o  c ô n ju g e ,  o  

s ó c io  e  o  c o m p o n e n t e  d o  g r u p o  e m p r e s a r i a l  p o d e m  te r  s e u s  b e n s  p e n h o r a d o s  a p e s a r  

d e  s e u s  n o m e s  n ã o  c o n s t a r e m  d o  d o c u m e n t o  e n s e j a d o r  d a  e x e c u ç ã o .

b )  L e g i t i m a ç ã o  p a s s i v a  o r d i n á r ia  d e r i v a d a ,  s e c u n d á r ia  o u  s u p e r v e n ie n t e

A  l e g i t i m a ç ã o  o r d i n á r i a  p a s s iv a  d e r i v a d a  é  c a r a c t e r i z a d a  p e l a  m o d i f i c a ç ã o ,  

n a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  m a t e r i a l ,  d o  s u j e i t o  p a s s iv o  d a  o b r ig a ç ã o ,  e m  d e c o r r ê n c i a  d e  

c e s s ã o ,  t r a n s f e r ê n c i a  e  s u c e s s ã o .  D i f e r e n c i a - s e  d a  p r i m á r i a  a  p a r t i r  d o  m o m e n t o  e m  

q u e  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  n ã o  a d v é m ,  i m e d ia t a m e n t e ,  d a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  s u b s ta n c ia l ,  

m a s  d e  f a to  s u p e r v e n ie n t e  q u e  a l t e r a  o  p ó lo  p a s s iv o  n o  v ín c u lo  o b r i g a c io n a l .52 P o 

r é m ,  é  o r d i n á r ia  c o m o  a q u e la  p o r q u e  o  o b r i g a d o  t e m  c o n t r a  s i  a  e x e c u ç ã o  n o s  

m e s m o s  m o l d e s  d o  l e g i t i m a d o  p r im á r io .  A  p a s s a g e m  d o  d é b i to  ( d e v e r  -  p r e s t a r )  d e  

u m  s u j e i t o  a  o u t r o  o p e r a  o  d e s l o c a m e n t o  d a  o b r i g a ç ã o  e , p o r  c o n s e q ü ê n c i a ,  d a  

r e s p o n s a b i l i d a d e  p a t r i m o n i a l .  D e s t a r t e ,  o  s u c e s s o r ,  o  h e r d e i r o  e  o  n o v o  d e v e d o r  

a s s u m e m  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l a  e x e c u ç ã o ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  a  e l e s  n ã o  s e  lh e s  d á  

q u a l q u e r  d i r e i t o  d e  r e a ç ã o  a o s  a to s  c o n s t r i t iv o s  ( p e n h o r a  e  a r r e s to )  e  s a t i s f a t i v o s  

( a r r e m a t a ç ã o  e  a d ju d i c a ç ã o )  p e lo  s i m p le s  f a to  d e  n ã o  t e r  p a r t i c ip a d o  d o  p r o c e s s o  d e  

c o n h e c i m e n to  o u  d e  n ã o  t e r  s i d o  c i t a d o  p a r a  a  e x e c u ç ã o .53 E s s a  r e s p o n s a b i l i d a d e  

e x p r i m e  a  s u j e i ç ã o  à  c o a ç ã o  e x e c u t iv a .  I s to  é , a  s u j e iç ã o  a o s  a to s  p r a t i c a d o s  c o m  o  

in t u i t o  d e  f a z e r  a tu a r e m  a s  s a n ç õ e s  j u r íd i c a s ,  d e  m o d o  q u e ,  a o  s o f r e r  a  e x e c u ç ã o ,  o  

d e v e d o r  f i c a  r e d u z i d o :  p r i m e i r o ,  p o r q u e  n ã o  lh e  é  d a d o  o  d i r e i t o  d e  r e a g i r  a o s  a to s  

e x e c u t iv o s  e ,  s e g u n d o ,  p o r q u e  t e m  a  o b r ig a ç ã o  d e  n ã o  r e a g i r  à q u e le s  a to s .  D e s ta r te ,  

a  r e s p o n s a b i l i d a d e  e x e c u t ó r ia  é  d e  ín d o le  p r o c e s s u a l  e  s e  d e s t a c a  p o r q u e  n e g a  e  

im p õ e ,  a o  m e s m o  te m p o .  N e g a  a o  o b r ig a d o  in a d i m p l e n te  o  d i r e i t o  d e  re a g i r .  I m p õ e -

lh e  u m  t a l  e s t a d o  d e  p a s s iv id a d e  c o m  o  d e v e r  d e  n ã o  r e a g i r .54

29.04.1991, p. 5298. Tem-se admitido até o redirecionamento da execução proposta da sociedade 
para o seu sócio (STJ, 2" T. REsp 39.751/SP, re l. Min. ARI PARGENDLER, in: DJU 18.11.1996, 
COAD, verbete 77.160).

52 “E derivada, todavia, porque o acionado não figura, originariamente, no título executivo, como 
obrigado pela prestação. No entanto, segundo preceito legal, toma o lugar do devedor originário 
por ter assumido a obrigação (débito -  responsabilidade) e, conseqüentemente, ficar subordinado à 
sua execução (responsabilidade executória). Está, em suma, em juízo, em nome próprio, para reali
zar, ainda que de modo constritivo, a obrigação que lhe foi conferida” (SILVA, Costa e. Ob. cit., p. 
643/4).

53 SILVA, Costa e. Ob. cit., p. 643.

54 SILVA, Costa e. Ob. cit., p. 643, tece considerações importantes sobre a responsabilidade patrimonial 
e responsabilidade pela execução e a legitimação derivada passiva que merecem nosso registro, na 
íntegra: “Essa mutação subjetiva na relação substancial provoca, também, de imediato, um efeito 
de natureza formal. E que, segundo concebido por CARNELUTTÍ, a responsabilidade, como ele
mento substancial, induz à existência de uma relação especial entre a condição jurídica do devedor 
e a ordem jurídica, que ele denomina de responsabilidade pela execução.
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São inegavelm ente legitim ados, derivada ou superveniente: esp ó lio , herdei
ros, sucessores e  o  n ovo devedor.

A  legitim idade d o espólio  se  fará presente quando a herança ainda for indivisa, 
isto é , enquanto não realizada a partilha. Aberta a su cessão  antes da execu ção , de
pois da form ação do títu lo, e  não ultim ada a partilha, a  ação d eve ser proposta 
contra o  esp ó lio ,55 representado p elo  seu  inventariante, sa lvo  se  este  for dativo  
(arts. 12, § 1º, do  C PC ) quando, então, será im prescindível a citação d e todos os 
interessados na m assa, sob  pena de ineficácia , pois se  trata de litisconsórcio  n eces
sário (art. 4 7 , do C PC ).56

D ep o is da partilha, a  execu ção se  dirigirá aos herdeiros e  su cessores (art. 
5 9 7 ,2a parte, do C PC ). A  responsabilidade dos herdeiros e  do su cessor está adstrita 
ao quinhão hereditário ou ao legado, que lh e coube após a partilha (até e sse  m o
m ento, a responsabilidade é  do espólio ).

C abe lembrar q ue o  falecim ento tem  relevância em  se  tratando d e em prega
dor p essoa  física , p ois se  o  óbito d iz respeito a sóc io s ou  acionistas de socied ade  
c iv il ou  co m ercia l, não há m aiores rep ercu ssões para a ex ecu çã o , à lu z  da 
despersonalização do em pregador pessoa jurídica (arts. 2°, 10 e  44 8 , da CLT). R es
salvada, obviam ente, a  h ipótese em  que a m orte d o(s) só c io (s) im porta em  extinção  
da em presa.

O  “ n o v o  d e v e d o r ”  s u j e i t o  à  e x e c u ç ã o  c o m p r e e n d e  a s  m o d a l id a d e s  d e  c e s s ã o  

d e  d ív id a .  T o d a v ia ,  c o n d ic i o n a d a  e s t á  a  v a l i d a d e  d e s s e  a t o  a o  c o n s e n t im e n to  d o  

c r e d o r  ( a r t .  5 6 8 ,  I I I ,  d o  C P C ) .

E s s e  n o v o  d e v e d o r  n ã o  é  o  s u c e s s o r  t r a b a lh i s ta ,  p o r q u e  o s  e f e i t o s  d a  s u c e s 

s ã o  n o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o  in d e p e n d e m ,  e m  p r i n c íp i o ,  d a  a n u ê n c i a  d o  c re d o r .

P o r  c o n s e g u i n t e ,  o  a r t .  5 6 8 ,  I I I ,  d o  C P C  a b r a n g e  c i r c u n s t â n c i a s  e n v o lv e n d o  

s u b - r o g a ç ã o ,  n o v a ç ã o ,  e tc .  A l iá s ,  d e  d i s c u t ív e l  in c i d ê n c ia  d a  e s f e r a  t r a b a lh i s ta  p e 

la s  r a z õ e s  j á  e x p o s t a s  e m  r e l a ç ã o  à  c e s s ã o  d e  c r é d i to .

N o  p o n t o  s u c e s s ã o ,  in t e r e s s a - n o s  p r in c ip a lm e n te  a  s u c e s s ã o  d e  e m p r e g a d o 

r e s ,  m o d a l id a d e  d e  s u c e s s ã o  in t e r  v iv o s .

A  s u c e s s ã o  d e  e m p r e g a d o r e s  n ã o  a f e t a  o s  c o n t r a to s  d e  e m p r e g o  e m  c u r s o .  

T a m p o u c o  a s  m o d i f i c a ç õ e s  ju r íd i c a s  s o b r e  v in d a s  à  p e s s o a  j u r í d i c a  i r ã o  p r e j u d i c a r  o  

v ín c u l o  e m p r e g a t í c io  ( a r ts .  10  e  4 4 8  d a  C L T ).

O  D i r e i to  d o  T r a b a lh o  p r o c u r a  r e s g u a r d a r  a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  s e m p r e  q u e  

p o s s ív e l  ( p r in c íp i o  d a  c o n t i n u id a d e  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ) ,  a  s u c e s s ã o  é  u m  e x e m 

p l o  c o n c r e t o  d e s t a  a s s e r t iv a .

A  s u c e s s ã o  e v id e n c i a  o  f e n ô m e n o  d a  d e s p e r s o n a l i z a ç ã o  d o  e m p r e g a d o r .  À  

m e d i d a  q u e  e v o lu e m  a s  r e l a ç õ e s  d e  p r o d u ç ã o  a  f i g u r a  d o  p a t r ã o ,  c h e f e  d a  e m p r e s a ,  

o  d i r ig e n t e ,  s e  a u s e n ta .  A s  s o c i e d a d e s  a n ô n im a s  r e p r e s e n t a m  b e m  e s s a  n o v a  s i t u a -

5 5  SILVA , C osta  e . Ob. c it., p. 6 4 4  e  A S S IS , A raken d e  O b. cit., p. 145.

5 6  N E R Y  JÚ N IO R , N e lso n . O b. cit., p. 4 1 3  e  SILVA, C o sta  e . O b. c it., p. 6 4 4 .
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ç ã o .  H o j e  o  e m p r e g a d o r  c o m a n d a  o s  s e r v iç o s  d o  g e r e n te ,  c h e f e s ,  v in c u l a d o s  m u i ta s  

v e z e s  a  u m  r e g u l a m e n t o  in te rn o ,  o r iu n d o  d a  v o n ta d e  d o s  a c io n i s ta s ,  s ó c io s ,  d i r e to r e s ,  

i l u s t r e s  d e s c o n h e c i d o s  d a q u e le s  q u e  p r e s t a m  s e r v iç o s  s u b o r d in a d o s .

D e s ta  s o r te  o  e m p r e g a d o  a o  c e le b r a r  u m  c o n t r a to  n ã o  s e  l i g a  à  p e s s o a  d o  

p r o p r i e t á r io  d e  d a d a  e m p r e s a .  O s  l a ç o s  q u e  p r e n d e m  e m p r e g a d o  e  e m p r e g a d o r  s ã o  

im e d ia t a m e n t e  t r a n s f e r id o s  p a r a  a q u e le  q u e  s u c e d e u  o  e m p r e g a d o r  o r ig in á r io .

A s s im ,  o  n o v o  t i tu l a r  d o  e s t a b e le c i m e n t o  d e v e  r e s p e i t a r  o s  c o n t r a to s  d e  e m 

p r e g o s  c e le b r a d o s  p o r  s e u  a n te c e s s o r ,  c o m o  a d q u i r e n te  d e  u m  p r é d i o  é  o b r i g a d o  a  

r e s p e i t a r  o  c o n t r a to  d e  lo c a ç ã o  c e l e b r a d o  e n t r e  o  a l i e n a n te  e  o  i n q u i l i n o .  E m  o u t r o s  

c a s o s  o  s u c e s s o r  a s s u m e  a s  o b r i g a ç õ e s  e  e n c a r g o s  c o n t r a íd o s  p e lo  a n te c e s s o r ,  e m  

v i r tu d e ,  s im p le s m e n te ,  d e  t e r  s u c e d id o .

A  s u c e s s ã o  e m  s e u  c o n c e i to  m a is  a m p lo  a b r a n g e  to d o s  o s  c a s o s  e m  q u e  s e  

v e r i f i c a  u m a  m o d i f i c a ç ã o  d o  d i r e i t o  q u a n to  a o  r e s p e c t i v o  s u je i to .

E m  u m  s e n t id o  m a i s  r e s t r i to ,  m a is  j u r íd i c o ,  s u c e s s ã o  s e r i a  a  s u b s t i t u i ç ã o  d e  

u m a  p e s s o a  p o r  o u t r a  n a  r e l a ç ã o  ju r íd i c a .

A  s u c e s s ã o  t r a b a lh i s t a  a c o n te c e r á  s e m p r e  q u e  h o u v e r  a  p a s s a g e m  d e  u m a  

u n id a d e  e c o n ô m i c o - j u r íd i c a  o u  u n id a d e  d e  t r a b a lh o  d e  u m  p a r a  o u t r o  t i tu la r ,  c o m  a  

c o n t i n u id a d e  n a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v iç o s .  H á  q u e m  e x i ja ,  a in d a ,  a  m a n u t e n ç ã o  d a  

m e s m a  f i n a l i d a d e  e m p r e s a r i a l .

A  m a n u t e n ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  e m p r e g o  é  g a r a n t id a  n o s  a r t s .  1 0  e  4 4 8  d a  

C L T , p r e c e i to s  d e  o r d e m  p ú b l i c a .  P o r  c o n s e g u in te ,  n ã o  e s t ã o  s u je i to s  à  d is p o s iç ã o  

d a s  p a r t e s ,  t a m p o u c o  d e  t e r c e i r o s .

N o  p l a n o  p r o c e s s u a l ,  c a b e  s a l i e n t a r  q u e  o  p r e c e i to  d o  C P C  a p l i c á v e l  à  r e s 

p o n s a b i l i d a d e  n a  s u c e s s ã o  é  o  a r t .  5 6 8 ,  I I ,57 q u e ,  p o r  s in a l ,  e s t á  e m  a b s o l u ta  c o n s o 

n â n c i a  c o m  o s  a r t s .  10  e  4 4 8 ,  d a  C L T . J á  o  a r t . 5 9 2 , 1,58 d o  d ip l o m a  p r o c e s s u a l  t r a ta  

d a  e x e c u ç ã o  d e  s e n t e n ç a  p r o f e r id a  e m  a ç ã o  f u n d a d a  e m  d i r e i t o  r e a l ,  c i r c u n s t â n c i a  

e s t r a n h a  a o  d i r e i t o  p r o c e s s u a l  t r a b a lh i s t a  ( e x e c u ç ã o  f u n d a d a  e m  d i r e i t o  r e a l ,  o n d e  a  

a q u i s i ç ã o  d a  c o i s a  l i t i g i o s a ,  a r t .  4 2  d o  C P C ,  o b j e t o  d o  p r o c e s s o ,  s u j e i t a  o  

s u b a d q u i r e n t e  à  f o r ç a  d a  s e n te n ç a ) .

57  “A rt. 5 6 8 . S ã o  su je itos p a ssiv o s  na execução:

I - . . .

II -  o  e sp ó lio , o s  herdeiros o u  o s  su cesso res  do devedor;”

58  “A rt. 5 9 2 . F ica m  su je itos à  ex ec u ç ã o  d o s  bens;

I -  d o  su c esso r  a títu lo singular, tratando-se de e x ecu çã o  d e  sen ten ça  proferida e m  ação  fu ndada em  
direito  real;

II -  d o  só c io , n o s  term os da lei;

III -  d o  d evedor, qu ando em  p od er d e  terceiros;

IV  -  do  côn ju g e, n o s  ca so s  e m  que o s  seu s b en s próprios, reservad os o u  de sua m e nçã o  respon dem  
p ela  d ívida;

V  -  a lien a d o s o u  gravados c o m  ô n u s real em  fraude d e  ex ec u ç ã o .”
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A  su cessão na esfera trabalhista, um a esp écie  de cessão  de dívida por novação  
subjetiva, sem  a necessidade de anuência do credor (trabalhista), traz interessante 
problem a acerca da possib ilidade do sucedido ser m antido na relação processual 
quando a su cessão  se  dá com  o intuito de lesar o s trabalhadores, ou o  su cessor não 
tem con d ições de arcar com  os débitos do sucedido. A  fraude, a sim ulação, o  d olo  
são nulos d e p leno direito, d ispõe o  art. 9o, da CLT. Por outro lado, a in idoneidade 
econôm ica d o adquirente do negócio  resulta em  m anifesto dano ao credor-exeqüente, 
contrário à ín dole tutelar do D ireito do Trabalho.

L ogo, o  afastam ento, a  p r i o r i ,  da responsabilidade d o sucedido não com un
ga com  o s  princíp ios trabalhistas59 de m odo que o  sucessor será sem pre legitim ado  
para a execu ção ,60 perm anecendo o  sucedido na relação processual se  o  ju ízo  veri
ficar a ocorrência d e atos tip ificados no art. 9o, da CLT. O m esm o acontecerá em  
casos de precariedade econôm ica e  financeira.61 Isso  sign ifica  que a jurisprudência  
am plia as possib ilidades de responsabilização subsidiária d o antigo titular do em 
preendim ento por além  das situações de fraude com provada no contexto  sucessório  
(art. 9o, da CLT; art. 159, c /c  o  art. 8o, parágrafo único d o C C B ). A ssim , em bora não 
haja fraude, m as apenas o  c o m p r o m e t i m e n t o  d a s  g a r a n t i a s  e m p r e s a r i a i s  d e f e r i d a s  

n o s  c o n t r a t o s  d e  t r a b a l h o , incidirá a responsabilidade subsidiária da em presa su ce
dida.

c )  L e g i t i m i d a d e  p a s s i v a  e x t r a o r d i n á r i a

N a le g i t i m i d a d e  extraordinária ocorre uma d issociação entre o  titular da dí
vida e  a  parte passiva legitim ada a responder pela  execu ção .62 Prescinde-se, inclu 

59  “O afastam ento  d o  su ced id o  d e  toda e  qualquer respon sab ilidade trabalhista para c o m  o s  seu s e x -
em p regad os não se  coadun a c o m  o  p rincíp io  p rotecion ista  e  tutelar d o  D ireito  d o  T rabalho, m u lto  
m en o s c o m  a co n cep çã o  d e  fu n ção  so c ia l da em presa , nem  se  co n form a c o m  a rea lização  d o  bem  
co m u m , so n h o  m aior  d e  toda a leg is la çã o  so c ia l.”

"A coerên c ia , a liás, c o m  o  p rincíp io  da proteção ao em p regad o  c o m  o  p r in c íp io  da norm a m ais  
fa vorável, inscritos na le g is la çã o  trabalhista, reclam a ao s u ced id o , ao  m en o s , resp on sab ilid ad e sub
sid iária d este” (G O M E S , G ilberto. Sucessão de em presas. S ã o  Paulo: LTV, 1 9 9 4 , p . 110).

6 0  "N ão p o d e  o  su cesso r  por ato In ter vivos se  opor, c o m o  s e  fo s s e  terceiro, contra a penh ora d o s  bens  
in tegrantes da em p resa , p o is  são  e stes  o s  m e sm o s  q u e  resp o n d em  p e la  sa tis fa çã o  d o  ju lg a d o ” 
(G IG L IO , W agner. Ob. c it., p. 4 7 0 ).

61 “C ontu do , a ju risprud ên cia  tam bém  tem  in ferid o d o  tex to  g en érico  e  im p rec iso  d o  arts. 10  e  4 4 8  da  
CLT a e x istên c ia  d a  responsabilidade subsid iária  d o  antigo  em pregador p e lo s  valores resultantes  
d o s resp ectiv o s  contratos d e  trabalho, d esd e  q u e a m o d ifica çã o  o u  transferência em presaria is  te
nh am  s id o  aptas a  a fe ta r  (arts. 10  e  4 4 8 )  o s  contratos d e  trabalho. O u seja , a s situações d e  sucessão  
traba lh ista  p ro p ic iadoras de  um  com prom etim ento  d a s  garan tia s em presaria is de feridas a o s con
tra to s d e  traba lho  seriam , sim , ap tas a  p ro vo ca r a incidência  da  responsab ilidade subsid iá ria  da  
em presa  suced ida ” (D E L G A D O , M au ríc io  G od in h o . A ltera çõ es con tra tua is traba lh istas. S ã o  Pau 
lo: LTr, 2 0 0 0 , p. 3 5 /6 ,  g r ifo s  d o  autor).

6 2  E ssa  situ a çã o  é  b em  exp lic itad a  p e la  doutrina: “Fundam ental à  caracterização  da leg itim id a d e  e x 
traordinária, n o s  term os p rop ostos  (retro, 5 2 ) , é  a  n ítida  d is so c ia ç ã o  entre o  titular da d ív id a  e  a
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s iv e ,  d e  s u a  c i t a ç ã o  in i c i a l  p a r a  a  e x e c u ç ã o ,  p o is  s e u s  b e n s  e s t ã o  d e n t r o  d a  e s f e r a  d e  

r e s p o n s a b i l i d a d e  p a t r im o n ia l  e x e c u t iv a .63 É  o  q u e  s e  d á ,  p o r  e x e m p lo ,  c o m  o  s ó c io  

e x e c u t a d o  p e lo s  d é b i to s  d a  s o c i e d a d e  e m  c a s o s  d e  a b u s o  d e  g e s tã o ,  v io l a ç ã o  d o  

e s t a tu to ,  d o lo ,  d e s c u m p r im e n to  d e  o b r ig a ç ã o  le g a l ,  u t i l i z a ç ã o  d a  p e r s o n a l id a d e  j u 

r í d ic a  d a  s o c i e d a d e  p a r a  l e s a r  d i r e i t o s  d o s  c o n s u m id o r e s  e  d o  p ú b l i c o  e m  g e r a l ,  e tc ,  

( a r t .  5 9 2 ,  I I ,  d o  C P C ) .64

O  l e g i t i m a d o  e x t r a o r d i n á r io  n ã o  d e v e  s e r  c o n s id e r a d o  te r c e i r o ,65 m e s m o  

q u a n d o  n ã o  c i t a d o  p a r a  a  e x e c u ç ã o .66 D a í  p o r q u e  s u a  in te r v e n ç ã o  n o  p r o c e s s o  p a r a  

d i s c u t i r  s u a  q u a l i d a d e  d e  r e s p o n s á v e l  o u  a  v a l id a d e  d a  e x e c u ç ã o  (o u  d e  s e u s  a to s )  

s e g u i r á  a  v i a  d o s  e m b a r g o s  d e  d e v e d o r 67 e  n ã o  d e  t e r c e i r o s .68

F i a d o r

O  a r t . 5 6 8 ,  IV , d o  C P C ,  c o n s a g r a  a  r e s p o n s a b i l id a d e  e x e c u t iv a  d o  f i a d o r  

ju d i c i a l .  E s s a  f i a n ç a  é  t o m a d a  p o r  te r m o  n o s  p r ó p r io s  a u to s ,  e m  f a v o r  d e  u m a  d a s  

p a r t e s .  O  f i a d o r  p a r a  g a r a n t i r ,  s o l id a r i a m e n te ,  in d e n iz a ç ã o ,  d e s p e s a s  e  m u l ta s  o r i g i 

n á r i a s  d a  a tu a ç ã o  d a  p a r t e  v in c u l a d a  à  g a r a n t ia .

H ip ó te s e s  d e  o b r ig a ç õ e s  g e r a d o r a s  d e s s a  m o d a l id a d e  d e  f i a n ç a  e n c o n t r a m -

s e  n o  C P C ,  n o s  a r t s .  6 0 1 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o ;  6 0 2 ,  § 2 ° ; 6 9 0 ,  c /c  o  a r t .  6 9 5 ,  c a p u t  e  §
3º 69

A  f i a n ç a  j u d i c i a l  c r i a  u m  v ín c u lo  c o m  o  ju í z o ,  p o r t a n to  é  d e s t i t u íd a  d e  c o n 

t e ú d o  c o n t r a tu a l ,  n ã o  g u a r d a n d o  c o r r e s p o n d ê n c ia  c o m  a  r e l a ç ã o  m a t e r i a l  h a v id a  

e n t r e  a s  p a r te s .

D is s o  r e s u l t a  a  n a tu r e z a  d a  le g i t im a ç ã o  e x t r a o r d in á r ia  d o  f i a d o r ,  q u e  a c a r r e 

t a  s u a  a u to m á t i c a  s u j e iç ã o  à  e x e c u ç ã o ;  a s s im ,  d e s c a b id o  é  e x ig i r  a  s u a  p a r t i c i p a ç ã o

parte passiva legítim a” (A SSIS, Araken de. Ob. cit., p. 244). “Tem elas em  com um  a circunstância 
de se tratar sempre de situações referentes a pessoas que são sujeitos das relações jurídicas substan
ciais su b  ju d ic e , mas cuja participação no contraditório o legislador admite” (DINAM ARCO . Ob. 
cit., p. 436).

63 NERY JÚ N IO R , N elson. Ob. cit., p. 110.

6 4  M EIRELLES, Edílton. Tem as da  execução trabalhista . São Paulo: LTr, 1998, p. 99.

65 A SSIS, Araken de. Ob. cit., p. 245.

6 6  A té porque esta citação é  absolutamente dispensável, conform e a lição de N ELSO N NERY.

67  A SSIS, Araken de. Ob. cit., p. 245, alude a acórdão em que foi relator onde essa orientação foi 
adotada: “Conseguintem ente, assentou a 3ª Câmara C ível do TARJ, os ‘responsáveis’ defender-se-
ão da demanda executória através dos embargos do art. 736”.

68  N ão  concordam os com  A SSIS, Araken de. Ob. cit., p. 246, quando afirma que tanto faz o  rótulo que 
se  conceda à ação ajuizada, embargos de devedor ou d e terceiro. A  adequação, requisito integrante 
d o interesse processual, não m erece ser desprezada. D e outro lado, há prazos absolutamente distin
tos para o  exercício  da pretensão da parte ou do terceiro, que reclamam definição clara do remédio 
apropriado.

69  A SSIS , Araken de. Ob. cit., p. 246.
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no título jud icia l ou no processo de conhecim ento e, por conseqüência, sua inclusão  
na condenação.70'71

N om es expressivos da doutrina juslaboralista acolhem  a fiança jud icia l no 
processo do trabalho.72

N ão sendo em bargada a execu ção, ou  rejeitados o s em bargos, o  fiador será 
intim ado a pagai- o  valor da dívida, com  o s  juros e  correção, custas e  despesas 
acrescidas (L ei n° 6 .830 /80 , art. 19).73

A  execu ção  pode ser dirigida ao devedor ou ao fiador, ou contra o s  dois. 
Todavia, ao fiador é  facultado nom ear bens livres e  desem baraçados do devedor 
desde que bastem  à execu ção (§ 3o, do art. 4o, da L ei n° 6 .83 0 /8 0 ).74

Efetuado o  pagam ento p elo  fiador este  se  sub-roga no direito d o credor,75 
ganhando legitim ação (ativa superveniente) para cobrança do devedor nos m esm os 
autos.76

C aso a execu ção  se  destine apenas ao fiador, este poderá, quando do ofere
cim ento dos seus em bargos, alegar as m atérias próprias desta ação.77

M a s s a  f a l i d a

A  m assa falida é  dotada de capacidade de ser parte, apesar de não possuir 
personalidade jurídica, p o is a le i a concedeu àquilo que se  denom ina “personalida
de judiciária”.

70  SH IM UR A, Sérgio. Título ju d ic ia l. São Paulo: Saraiva, 1997, p. 40; A SSIS, Araken de. Ob. cit., p. 
247; TEIXEIRA FILHO, M anoel Antônio. Ob. cit., p. 158.

71 Já o m esm o não ocorre quando há fiança convencional, onde a doutrina majoritária ex ige  a prévia 
condenação judicial. N esse tipo de fiança, a legitim ação e  ordinária por força do art. 585, III, do 
CPC.

72 GIGLIO, Wagner. Ob. cit., p, 471; TEIXEIRA FILHO, M anoel Antônio. Ob. cit., p. 158. E sse 
últim o, com  razão, destaca a necessidade do prazo de duração do “contrato” (sic) de fiança ser 
suficiente para assegurar a integral satisfação do crédito do exeqüente. O mestre paranaense ensina  
ainda que a fiança deve compreender o valor do principal, corrigido monetariam ente, bem com o os 
acréscim os processuais (custas, honorários, em olum entos, etc.).

73 TEIXEIRA FILHO, M anoel Antônio. Ob. cit., p. 159. A  Lei n° 6.830/80 fala em  garantia fidejussória, 
gênero da qual a fiança judicial é  uma espécie.

74  E sse beneficio de ordem ou d e excussão (art. 827, caput, do C ódigo C ivil de 2002, correspondente 
ao art. 1.491 do C ódigo C ivil de 1916) cessa  se  o  fiador ao renunciar ou assum ir o encargo com o  
responsável solidário (arts. 1.492, II e  III, do CPC). TEIXEIRA FILHO, M anoel Antônio. Ob. cit., 
p .159, parece entender inaplicável esses preceitos do C ódigo C ivil, pois m enciona a possibilidade  
de execução direta contra afiançado e  o garante. S e  não admitida a natureza contratual dessa fiança, 
a orientação do festejado jurista não será de todo despropositada.

75  Art. 346 , D l, do C ódigo C ivil de 2002; art. 985, ID, do C ódigo C ivil de 1916.

76  O em érito GIGLIO, Wagner, Ob. cit., p. 471 , põe em  questão a com petência da Justiça do Trabalho, 
em  razão da matéria e  das pessoas, para a cobrança regressiva nos autos da execução. Para nós, essa  
dem anda secundária deve correr pelo ju ízo  trabalhista, com petente para todas as ações e  incidentes 
relativos ao cum primento e  execução de suas sentenças (art. 114, caput, f in e , da CF).

77  TEIXEIRA FILHO, M anoel Antônio. Ob. cit., p. 159.

Rev. TST, Brasília, vol. 69 , n º  l,ja n /ju n  2 00 3 135



D O U T R I N A

A s s i m ,  p o d e  d e m a n d a r  e  s e r  d e m a n d a d a ,  i n c lu s iv e  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .  E  

o  f a to  d e  a  L e i  n °  6 .8 3 0 /8 0  lh e  c o n c e d e r  l e g i t i m a ç ã o  p a s s iv a  ( e x t r a o r d i n á r i a ) ,  p a r a  

e f e i t o s  d e  e x e c u ç ã o ,  r e f o r ç a  a in d a  m a i s  a  t e s e  d a q u e le s  q u e ,  c o m o  n ó s ,  s u s t e n t a m  

s e r  p o s s ív e l  a  e x e c u ç ã o  c o n t r a  a  m a s s a  f a l id a  a té  a  e f e t iv a  s a t i s f a ç ã o  d o  c r é d i to  

o b r e i r o .

S ó c io s ,  a c io n i s t a s  e  g e s t o r e s

O  a r t .  5 9 2 ,  I I ,  d o  C P C  c o n s a g r a  a  l e g i t i m i d a d e  e x t r a o r d i n á r i a  d o  s ó c io ,  “ n o s  

t e r m o s  d a  l e i” . E l a  s e  c o n t r a p õ e  à  l e g i t i m i d a d e  o r d i n á r ia  p r im á r i a ,  p r e s e n t e  e m  c a 

s o s  e m  q u e  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  s ó c io s  é  d i r e ta  p e l a  p r ó p r i a  n a tu r e z a  s o c i e tá r ia  

( s o c i e d a d e s  i r r e g u la r e s  e  d e  f a t o ) ,78 e  à  l e g i t i m i d a d e  o r d i n á r i a  s e c u n d á r i a  d e r iv a d a ,  

q u e  s e  t i p i f i c a  q u a n d o  o  s ó c i o  o u  a c i o n i s t a  r e s p o n d e m  p o r  s e u s  b e n s  s e  n ã o  

i n t e g r a l i z a d a s  a s  c o ta s  o u  a ç õ e s  ( a r t .  8 o, D e c r e to  n°  3 .7 0 8 /1 9 ;  a r t .  1 º , i n f i n e ,  d a  L e i  

n °  6 .4 0 4 /7 6 ) .79

N a  l e g i t i m i d a d e  e x t r a o r d i n á r i a ,  o  te r c e i r o  n ã o  t e m  d é b i to ,  s ó  r e s p o n s a b i l i d a 

d e ,  p a s s a  a  c o n d iç ã o  d e  p a r t e  p o r q u e  h á  c o n t r a  s i u m  in t e r e s s e  d e  a g i r  a b r a ç a d o  p e lo  

o r d e n a m e n to  j u r í d i c o .80

D a í  p o r q u e  n e n h u m a  o f e n s a  à  l e i  c o m e t e  o  j u í z o  d e  e x e c u ç ã o  n o  m o m e n to  

e m  q u e ,  v e r i f i c a d a  a  s u a  c o n d iç ã o  d e  l e g i t i m a d o  e x t r a o r d in á r io ,  d e t e r m i n a  a  p e n h o 

r a  d o s  b e n s  d o  s ó c io  l e g i t i m a d o  e x t r a o r d in á r io ,  in d e p e n d e n te  d e s t e  t e r  s i d o  e s te  

c i t a d o  o u  n ã o  p a r a  o  p r o c e s s o  d e  c o n h e c i m e n to .81 N ã o  p o d e m o s ,  a in d a ,  o lv i d a r  

q u e ,  e m  d iv e r s a s  s i tu a ç õ e s ,  a  s o c i e d a d e  d e ix a  d e  t e r  e x i s t ê n c i a  j u r í d i c a  o u  t e m  s u a s  

a t i v id a d e s  e n c e r r a d a s  i r r e g u la r m e n t e  a p ó s  o  a ju i z a m e n to  d a  a ç ã o  d e  c o n h e c i m e n to

78 ASSIS, Araken de. Ob. cit., p. 252.
79 MEIRELLES, Edílton. Tem as d a  ex ec u ç ã o  tr a b a lh is ta , p. 98.
80 “Pelo que consta do Código de Processo Civil a legitimação é extraordinária e não é ordinária,

porque o sócio assume a responsabilidade sem haver contraído a obrigação, nem recebido o débito
por transferência” (SILVA, Costa e. Ob. cit., p. 665).

81 MEIRELLES, Edílton. Tem as d a  ex ec u ç ã o  tra b a lh is ta ,  p. 102/3, enfrenta com propriedade o pro
blema: “Há inúmeras decisões do STF e do STJ entendendo que o sócio, independentemente de 
constar seu nome no título extrajudicial ou de prévia ação cognitiva, pode figurar no pólo passivo 
da execução, in c lu sive  co m  red irec io n a m en to  d a  p a r te  d e m a n d a d a  q u a n d o  j á  em  c u rso  a  a ç ã o  
ex ec u tiva  co n tra  a  s o c ie d a d e .

Entendemos, d a ta  v en ia ,  que não poderia ser de outro modo, sob pena de se agir em sentido contrá
rio aos princípios da economia processual. Nada justifica o prévio ajuizamento de ação cognitiva 
para se apurar a responsabilidade passiva do sócio, se esta pode ser, se refutada, firmada nos embar
gos à execução (que é uma ação de conhecimento). Ademais, de ordinário somente na execução é 
que o credor vem a descobrir que o devedor não mais possui bens para garantir a execução. Daí 
porque tem interesse em buscar no patrimônio do sócio a satisfação de seu crédito. Não seria razo
ável, no entanto, estando já em execução o seu crédito, ter que se submeter a um processo de 
conhecimento para ser demandada a responsabilidade do sócio”.
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o  q u e ,  p o r  s i  s ó ,  j u s t i f i c a  o  c h a m a m e n to  à  l i d e  e x e c u t ó r i a  d e  s e u s  s ó c i o s  i n d e p e n 

d e n t e m e n t e  d e s t e s  t e r e m  p a r t i c i p a d o  o u  n ã o  d a  l i d e  c o g n i t i v a ” , o u  d e  e x e c u ç ã o .82 83

D e  l o n g o  t e m p o  o b j e t o  d e  d e b a t e s  d o u t r i n á r i o s  e  j u r i s p r u d e n c i a i s ,  a  

r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d o  s ó c i o  p e lo s  c r é d i to s  t r a b a lh i s t a s  e n c o n t r a  n a  a tu a l id a d e  s i g n i 

f i c a t iv o  a p o i o . 84*85

I n ú m e r a s  r a z õ e s  s ã o  a l i n h a v a d a s  p e l o s  j u s l a b o r a l i s t a s  p a r a  j u s t i f i c a r  a  p o s s i 

b i l i d a d e  d a  e x e c u ç ã o  s e r  d i r i g i d a  c o n t r a  o  s ó c io .

A  c o m e ç a r  p e lo  in t e r e s s e  s o c i a l  a  s e r  p r o t e g id o  q u e  n ã o  p o d e  s e r  p o s t o  e m  

p la n o  i n f e r i o r  a o  in t e r e s s e  i n d i v id u a l  d o  s ó c io .  A  n a t u r e z a  a l i m e n t a r  d o  c r é d i to  

t r a b a lh i s t a  e  o s  p r i n c íp i o s  e m  j o g o  n o  c a m p o  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  ( p r in c íp i o  d a  

p r o t e ç ã o ,  d o  r i s c o  d o  p a t r ã o  n a  a t i v id a d e  e c o n ô m i c a ,  e tc . )  n ã o  c o m u n g a m  c o m  a  

e x c lu s ã o  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  s ó c i o .86 D a í  a  c o n c lu s ã o  d o  m e s t r e  F R A N C I S C O

82  N E R Y , N e lso n . O b. cit., p. 1110, con form e já  m en cion ad o , enfatiza  a d esn ecess id a d e  d essa  c itação  
não e x ig id a  p ela  lei.

83 P en sa m o s , todavia, ser recom en d ável a c itação  d o  só c io  para o  p ro cesso  d e  co n h ec im en to  ou, ao  
m en os , para a e x ecu çã o , com  o  que se  ev ita  o s  constantes q u estion am en tos  acerca da sua le g itim i
dade e  sobre a ação  adequada para im pugnar a con str ição  ju d ic ia l (em b argos à e x ec u ç ã o  ou em bar
g o s  de terceiro).

8 4  N a  doutrina: P IN T O , José  A u gu sto  R odrigues. O b. cit., p. 7 5 /8 0 ;  R O M IT A , A rion  A sp ec to s  do  
p ro cesso  d e  e x ec u ç ã o  trabalhista à luz da L ei n° 6 .8 3 0 /8 0 .  In: R e v is ta  LTr , 4 5 /1 0 4 1  e  ss .,  S ã o  P au lo, 
1981. O L IV E IR A , F rancisco  A n tôn io  de. R esp on sab ilid ad e  so lidária  d os  s ó c io s  na e x ec u ç ã o  traba
lh ista  — b lo q u e io  de contas  bancárias. In: R e v is ta  LTr, 6 4 /9 9 4  e  ss .,  S ão  P au lo , 2 0 0 0 . T E IX E IR A  
F IL H O , M an oe l A n tôn io . Ob. cit., p. 152  e  ss. M E IR E L L E S , E dílton . Tem as d a  ex ec u ç ã o  tr a b a 
lh ista . p. 98  e  ss.

85 N o s  tribunais e ss a  já  é  u m a ten d ên cia  constatada p e lo s  doutos: PIN T O , R odrigues . Ob. cit., p. 7 8 ,  
registra e ssa  orientação em  sua obra: “E m  sed e  jurisprudencial, m an ifesta -se  tam bém  a lgum a d e 
sarm onia  de o p in iões , porém  a orientação recente m ostra um a forte in c lin ação  n o  sen tid o  de b en e 
fic iar  o  em p regad o  c o m  o  recon h ec im en to  da r e sp o n sa b il id a d e  ex ten siva  do  só c io  em  to d a  e x e c u 
ç ã o  contra a socied ad e. A  título de e x em p lo  da tend ên cia , con firam -se  e s se s  trechos d e  acórdãos: 

“H á respon sabilidade so lidária  d os  autores pelas d ív idas da so c ied a d e  por cotas  d e  resp on sab ilid a
d e  lim itada, um a v e z  ev id en c iad a  a ausência  de ben s da em p resa  execu tad a  para a sa tisfação  dos  
créd itos  d o  exeq ü en te  (A c . T R T  4 ª R ., A R , in: R ev is ta  LTr, 5 9 -0 4 /4 4 5 ) .”

“R esp on sab ilid ad e  solidária d os  autores da ação resc isória  pelas  d ív id as  da so c ied a d e  p or cotas  de  
resp on sab ilid ad e lim itada, u m a v e z  ev id en c iad a  a au sên c ia  de bens da em presa  execu tad a  para a 
sa tisfação  dos créd itos  da exeq ü en te” (A c . TRT 4 “ R ., A R  4 0 /9 2 ,  in: R e v is ta  LTr, 5 8 -0 4 /4 4 4 .

8 6  “É  de se  repelir a ap licação  d o  princíp io da lim itação da respon sabilidade d o  só c io  à ex ec u ç ã o , p o is  
contra e le  se  insurge o  d ireito obreiro, s en sív e l à realidade eco n ô m ica , que v ê  as grandes lutas 
eco n ô m ic a s  q u e con stitu em  o  fu ndo do contrato d e  trabalho. O princíp io  da respon sabilidade l im i
tada tev e  seu  papel n o  sécu lo  X IX ; desem p en h a  sua fu n ção  eco n ô m ic a  ainda n o  s é c u lo X X , m as  
e ssa  fu n ção  eco n ô m ic a  d ev e  restringir-se ao cam p o  d o  dire ito  co m erc ia l” (R O M ITA , A rion . Ob. 
cit., p. 1041 , apud PIN T O , R odrigues . Ob. cit., p. 7 7 /8 ) .

“N ã o  se  co m p a d ece  c o m  a ín d o le  do d ireito obreiro a p ersp ectiva  d e  ficarem  os  créditos trabalhistas  
a d escob erto , enquanto  o s  só c io s ,  afinal o s  b enefic iários  d iretos do resultado do labor d os  em p rega
d os da soc ied ad e , livram  os  seu s ben s p essoa is  da e x ecu çã o , a pretexto d e  que o s  patrim ônios são  
separados. Q u e  p e rm a n e ç a m  s e p a r a d o s  p a r a  o s  e fe ito s  co m erc ia is , co m p re e n d e -se ,  j á  p a r a  o s  
e fe ito s  f is c a is ,  a s s im  n ã o  en ten d e  a lei; n ã o  se  d e v e  perm itir ,  o u tro ssim , n o  D ir e i to  d o  T raba lh o
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A N T Ô N I O  D E  O L I V E I R A  (o b .  c i t . ,  p . 9 9 8 )  d e  q u e  n ã o  h á  q u a lq u e r  ó b i c e  a o  “ b l o 

q u e io  d e  c o n ta  b a n c á r i a  d e  s ó c io ,  q u a n d o  in a d i m p l e n t e  p e s s o a  j u r í d i c a ” .

A  e f e t i v i d a d e  p r o c e s s u a l  t a m b é m  c u m p r e  r e l e v a n te  p a p e l  n a  f u n d a m e n ta ç ã o  

d a  te s e .  A  c i r c u n s t â n c i a  d o  e m p r e g a d o  s e r  t i tu l a r  d e  u m  c r é d i to  o b t id o  a p ó s  lo n g o s  

p e r c a l ç o s  ju d i c i a i s ,  o  q u e  d e m a n d a  c é le r e  e  e f i c a z  p r e s ta ç ã o  ju r i s d i c io n a l ,  é  r e a l ç a d a  

c o m  b a s t a n t e  c o n tu n d ê n c i a .87

N a  l i n h a  d e  a r g u m e n ta ç ã o  d e  a lg u n s  d e f e n s o r e s  d a  c o n s t r i ç ã o  d o s  b e n s  d o s  

s ó c io s  n a  e x e c u ç ã o ,  e n c o n t r a - s e  a in d a  o  e s c o p o  d e  r e p r im i r  p r o c e d i m e n t o s  m a l i c i 

o s o s  d e s t i n a d o s  a  e v i t a r  a  s a t i s f a ç ã o  d o s  c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s .  D e  m o d o  q u e  s e  a  

s o c i e d a d e  d e ix a  d e  f u n c i o n a r  i l e g a lm e n te ,  e n c e r r a ,  s u b - r e p t í c ia  o u  i r r e g u la r m e n t e  

a s  s u a s  a t i v id a d e s  o u  c h e g a  à  b a n c a r r o t a  d e  m a n e i r a  f r a u d u le n t a ,  im p e r a t i v o  s e  

t o r n a  a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d o  s ó c i o .88

E s s e  r a c i o c ín i o ,  c o n tu d o ,  n ã o  n o s  p a r e c e  o  m e lh o r ,  p o i s  l i m i ta  a  p o s s i b i l i d a 

d e  d e  s a t i s f a ç ã o  d o  c r é d i to  o b r e i r o  e  t r a z  u m  a s p e c to  s u b j e t i v o  q u e  n e m  s e m p r e  é  d e  

f á c i l  d e m o n s t r a ç ã o ,  a b r i n d o  e s p a ç o  p a r a  d i s c u s s õ e s  p e r n i c io s a s  à  e f e t i v i d a d e  e  

c e l e r i d a d e  d a  e x e c u ç ã o  t r a b a lh i s ta .

D a í  p o r q u e  p r e f e r im o s  a  o r i e n ta ç ã o  d a q u e le s  q u e  s u s t e n t a m  s e r  s e m p r e  p o s 

s ív e l  a o  s ó c i o  r e s p o n d e r  p e lo s  c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s .  O  f u n d a m e n to  d e s s e  r a c i o c ín i o  

r e s id e  n o  § 5°, d o  a r t .  2 8 ,  d o  C ó d ig o  d e  D e f e s a  d o  C o n s u m i d o r ,89 q u e  a u to r i z a  a

p a r a  a  c o m p le ta  e  a d e q u a d a  p r o te ç ã o  d o s  e m p r e g a d o s ” (R O M IT A , A rion . Ob. cit., p. 104 1 /2 ,  
apud O L IV E IR A , F ran cisco  A n tô n io  de. R esp o n s a b il id a d e  s o l id á r ia  d o s  s ó c io s ,  p. 9 9 7 ) .

“Em sede trabalhista, o sócio que dirige o fundo de comércio, que corre o risco do empreendimento, 
que usufrui dos lucros, tem a sua responsabilidade firmada pela culpa objetiva, Não se pode carrear 
ao trabalhador o ônus do insucesso da pessoa jurídica, quando é sabido que não tem o mesmo 
qualquer poder para intrometer-se na administração. A posição do trabalhador é de res  in te r  a l ios, 
cuja única ação foi entregar a sua força de trabalho.

Tem-se, por outra ótica, que se cuida de crédito alimentar, de cujo pagamento depende a sobrevi
vência do trabalhador e de sua família.

Se a pessoa jurídica torna-se insolvente, pouco importando a causa (má administração, dificuldades 
causadas pela política econômica), ou desaparece com o fundo de comércio, a execução será 
direcionada contra o sócio. Este, naturalmente, terá o direito de regresso contra os demais sócios” 
(OLIVEIRA, Francisco Antônio de. Ob. cit., p. 998).

87 “O que se deve levar em consideração, para um adequado enfrentamento de situações como a em 
exame, é o fato de o empregador ser portador de um título executivo judicial e que o adimplemento 
da pertinente obrigação é assunto relacionado não apenas aos interesses do credor, mas à própria 
respeitabilidade e eficácia dos pronunciamentos jurisdicionais. De tal arte, se a sociedade não pos
sui bens para solver a obrigação a isso será chamado o sócio-gerente, pouco importando que tenha 
integralizado as suas quotas do capital ou que não tenha agido com a exorbitância do mandato, 
infringência do contrato ou da norma legal.”

88 TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p. 152/3.

89 Art. 28, ca p u t, do CDC: “O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando 
em detrimento do consumidor, houve abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato 
ilícito ou violação dos estatutos do contrato social. A desconsideração também será efetivada quan
do houve falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provoca
dos por má administração.
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d e s c o n s id e r a ç ã o  d a  p e r s o n a l id a d e  j u r í d i c a  s e m p r e  q u e  e s t a  im p o r t a r  e m  o b s t á c u lo  

a o  r e s s a r c i m e n t o  d o s  p r e ju íz o s  c a u s a d o s  a o  c r e d o r  d a  s o c i e d a d e ,

E s s a  r e g r a  m e r e c e  p l e n a  a p l i c a ç ã o  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o ,  v e z  q u e  n a d a  h á  

n a  l e i  t r a b a lh i s t a  a  r e s p e i to  d e s s a  m a té r ia .  A d e m a i s ,  a  r e g r a  d o  C D C  e s t á  e m  c o n s o 

n â n c i a  c o m  o s  p r i n c íp i o s  d a  e f e t iv id a d e ,  c e le r id a d e ,  p r o t e ç ã o  a o  e m p r e g a d o ,  d o  

r e s u l t a d o  e  d o  s u p e r p r iv i l é g i o  e  s u p e r io r i d a d e  d o  c r é d i to  t r a b a lh i s ta .  S e m  f a l a r  n a  

c i r c u n s t â n c i a  d e  q u e  a  d e s c o n s id e r a ç ã o  d a  p e r s o n a l id a d e  j u r í d i c a  é  u m  f e n ô m e n o  

c o m  t in ta s  s e m e lh a n t e s  a o  d a  d e s p e r s o n a l i z a ç ã o  d o  e m p r e g a d o r  ( a r ts .  2 o, 1 0  e  4 4 8 ,  

d a  C L T ) ,  a o  m e n o s  n o  to c a n te  a o  a b a n d o n o  d o s  d o g m a s  e  n o r m a s  f a v o r á v e i s  à  

e m p r e s a  e  a o s  e m p r e s á r io s .

D e  tu d o  i s s o  r e s u l t a  q u e  a  d e s c o n s id e r a ç ã o  p r e v i s t a  n o  C D C  e n c o n t r a  a le n to  

n o s  a r t s .  8 o e  7 6 9 ,  d a  C L T ,90 o  q u e  c o n f i r m a  te n d ê n c ia  a tu a l  q u e  p u g n a  p e l a  d e f e s a  

d a  in c i d ê n c i a  d a s  n o r m a s  d o  C D C  n a  e s f e r a  t r a b a lh i s t a .91

Q u a n to  a o  p r o c e d i m e n t o  r e l a t i v o  à  c o n s t r i ç ã o  d o s  b e n s  d o s  s ó c io s ,  n o m e s  

d e  p e s o  a s s e g u r a m  o  d i r e i t o  a o  b e n e f í c io  d e  o r d e m  (a r t .  5 9 6 ,  § 1 º , d o  C P C ) .92 D e  

s o r te  q u e  s e  c i t a d o  p a r a  e x e c u ç ã o  o u ,  s i m p l e s m e n t e  q u a n d o  p e n h o r a d o s  s e u s  b e n s ,  

o  s ó c i o  e s t a r á  a u to r i z a d o  a  i n d i c a r  p a t r im ô n io ,  l i v r e  o  d e s e m b a r a ç a d o ,  s i to s  n a  m e s 

m a  c o m a r c a ,  a p to s  a  g a r a n t i r  a  s a t i s f a ç ã o  d o  c r é d i to .

O  q u e  d i to  a té  o  m o m e n to  a  p r o p ó s i to  d a s  s o c i e d a d e s  p o r  c o ta s  d e  r e s p o n s a 

b i l i d a d e  l i m i t a d a ,  a p l i c a - s e  n o  g e r a l  à s  s o c i e d a d e s  a n ô n im a s .

C o m  e f e i t o ,  a p l i c a n d o - s e  o  a r t .  2 8  d o  C D C ,  s o b r e t u d o  o  s e u  § 5 o, a l é m  

d o s  p r i n c í p i o s  j á  m e n c i o n a d o s ,  p e r f e i t a m e n t e  p o s s í v e l  s e  t o r n a  a  r e s p o n s a b i 

l i z a ç ã o  d o s  a c i o n i s t a s ,  n o t a d a m e n t e  d o s  a c i o n i s t a s  m a j o r i t á r i o s ,  c o m o  d e s t a 

c a m  a u t o r e s  d e  n o m e a d a  e  a r e s to s  m a i s  a r r o j a d o s . 93 E m  s e n t id o  id ê n t i c o ,  c o m

 (o m is s is )

 (o m is s is )

 (o m is s is )

§ 5 o T am bém  poderá ser  descon sid erad a  a p e sso a  ju ríd ica  sem pre que sua p erson alid ad e for, de  
a lg u m a  form a, o b stá cu lo  ao  ressarcim ento  de p reju ízos cau sad os aos  co n su m id o res” .

9 0  O L IV E IR A , F ran cisco  A n tô n io  de. R esp o n s a b il id a d e  s o l id á r ia  d o s  s ó c io s ,  p . 99 8 ; M E 1R E L L E S, 
E dílton . Tem as d a  e x ec u ç ã o  tra b a lh is la .  LTr, p. 1 0 0  e  106.

91 N E R Y  JÚ N IO R , N e lso n . R e v is ta  L T r , ano 6 4 , p. 1 5 1 /1 6 0 , fev . 2 0 0 0 .

9 2  T E IX E IR A  F IL H O , M a n o e l A n tô n io . O b. cit., p. 153 e  M E IR E L L E S , E dílton . Tem as d a  e x e c u ç ã o  
tra b a lh is ta ,  p. 102. N o te -se , porém , q u e e ssa  norm a ad vém  d o  C PC . A utores c o m o  R O D R IG U E S  
P IN T O , ob. cit. n ão  tecem  qualquer o b servação  a respeito . Entretanto, p en sa m o s ser d e  b o m  alvitre  
a c o n c essã o  d essa  facu ld ade p o is , a lém  d e  som ar n o  leq u e  d e  o p ç õ e s  dirig id as ao p ag a m en to  do  
ex eq ü en te , fa z  um a ju sta  c o n cessã o  ao p rin cíp io  da e x ec u ç ã o  m e n o s  g ravosa  e ,  m a is  im portante, 
sem  qu e haja com p ro m etim en to  da e fe tiv id a d e  do p ro cesso  trabalhista.

9 3  N o  c a so  d e  encerram ento  d a s ativ idades da so cied a d e  anôn im a (e  n ão  d e  d isso lu çã o  form al), sem  
qu e esta  p ossu a  bens para sa tisfazer  o s  créd itos d o s  seu s trabalhadores, a so lu çã o  con sistirá  em  
respon sab ilizar  o s  a c ion istas e m  geral, m edian te a penhora d e  seu s  b en s particulares, in d ep en d en te
m ente  d estes  terem  receb id o  a lgo , ou  não, da so cied a d e, quando d o  seu  fech am en to . P od er-se-ia ,
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E  d e  s e  o b s e r v a r ,  n o  e n ta n to ,  q u e  r e s p e i tá v e l  o r i e n ta ç ã o  d o u t r in á r i a  p u g n a  

p e l a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  a p e n a s  d o s  g e s t o r e s  ( d i r e to r e s ,  a d m i n is t r a d o r e s )  q u a n d o  in 

s u f i c i e n t e  o  p a t r im ô n io  d a  s o c i e d a d e ,95

A s  d i f ic u ld a d e s  p a r a  a  r e a l iz a ç ã o  d a  c o n s t r iç ã o  ju d i c i a l  d o s  b e n s  d o s  a c io n i s ta s  

e  u m  c e r t o  a p e g o  à  a u to n o m ia  d a  p e r s o n a l id a d e  j u r í d i c a  d a  s o c i e d a d e ,  s ã o  t a l v e z  a s  

r a z õ e s  m a i o r e s  d e s s e  p o s i c io n a m e n to .

A  L e i  n °  6 .4 0 4 /7 6 ,  n o  s e u  a r t .  1 5 8 , I I ,  c o n s a g r o u  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e s s o a l  

d o  a d m i n i s t r a d o r  q u e  a g i r  “ c o m  v io l a ç ã o  d a  l e i” .

E s s a  “ l e i ”  é  r e g r a  j u r í d i c a  g e n é r i c a ,  c o m p õ e  o  to d o  q u e  é  o  o r d e n a m e n to  

j u r í d i c o  e  o  d i r e i t o  p o s i t i v a d o ,  n ã o  s e n d o  a p e n a s  o  d ip l o m a  d a s  S . A .96 T a l  i n t e r p r e 

ta ç ã o  e n c o n t r a  a p o io  n a  l ó g i c a  e  n o  s i s t e m a  le g a l .  P o u c o  r a z o á v e l  s e r i a  a d m i t i r  q u e  

o  g e s t o r  d e s c u m p r i s s e  s i s t e m a t i c a m e n t e  n o r m a s  d e  d i r e i t o  c iv i l ,  c o m e r c ia l ,  t r a b a 

lh i s ta ,  p r e v id e n c iá r io ,  t r ib u tá r io  e  d o  c o n s u m id o r  e  r e s p o n d e s s e  a p e n a s  p e la s  in f r a ç õ e s  

à  L e i  d a s  S .A . A f o r a  o  b o m  s e n s o ,  r e s ta r i a m  c o n t r a r ia d o s  v á r io s  p r e c e i to s  q u e  j á  

t r a ta m  d o  p r o b l e m a  (C D C ,  a rt . 2 8  e  L e i  n °  8 .6 2 0 /9 1 ,  a r t . 13, p a r á g r a f o  ú n ic o ) .

D e  s o r te  q u e  p o r  v io l a ç ã o  d a  le i  h á  d e  s e  e n t e n d e r  o  d e s c u m p r im e n to  d e  

q u a l q u e r  e s t a tu t o  l e g i s l a t i v o ,  i n c l u s i v e  o  d o  t r a b a lh o .

P e n s a m o s  s e r  f a l s a  e s s a  o p o s i ç ã o  e n t r e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d o s  a c io n i s t a s  e  

d o s  g e s t o r e s .  O  a r c a b o u ç o  l e g i s l a t i v o  a u t o r i z a  t a n t o  a  a p r e e n s ã o  d e  b e n s  d o s  

a c io n i s t a s  ( a r t .  2 8 ,  § 5 o, d o  C D C ) ,  e s p e c i a lm e n te  o s  m a jo r i t á r i o s ,  c o m o  o s  g e s to r e s

até mesmo, adotar o critério de dirigir a execução forçada aos acionistas majoritários que, pagando 
a dívida, nisso se sub-rogariam e, em conseqüência, poderiam ingressar com ação de regresso, na 
Justiça Comum, para receber dos demais a cota que lhes cabe. Conforme decidiu a Subseção Espe
cializada em Dissídios Individuais -  2, do TST: “Provada a irregularidade nas sociedades anônimas, 
os bens pessoais dos sócios respondem para satisfazer as dívidas quando a empresa executada não 
tem mais bens para satisfazer os créditos judiciais trabalhistas de seus empregados (RO-MS 400343/ 
97, r e l. Min. ANTÔNIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO, in: DJU 22.10.1999, p. 42)” 
(TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p. 155).

94 Ob. cit., p. 108/9.

95 “Quanto às sociedades anônimas a questão é mais delicada e exige reflexão. Impraticável será 
invocar-se a responsabilidade dos acionistas, é evidente. A responsabilidade há de ser dos gestores 
(diretores, administradores, pouco importa a denominação). Urge também proclamar que, se insufi
ciente o patrimônio da sociedade anônima, os diretores responderão solidariamente, com seus bens 
particulares, pela satisfação dos direitos trabalhistas dos empregados da sociedade. Semelhante 
conclusão não aberra da moderna concepção vigente a respeito da responsabilidade dos gestores da 
sociedade por ações” (ROMITA, Arion. Apud OLIVEIRA, Francisco Antônio de. Ob. cit., p. 997).

96 “A expressão ‘violação da lei’ é empregada em sentido amplo no caso, o que a lei veda são as 
infringências não só à norma comercial como à geral” (PAES, Tavares. R esp o n s a b il id a d e  d o s  a d 
m in is tra d o res  d e  s o c ie d a d e s .  2 . ed. São Paulo: RT, 1997, p. 52). E isso porque estão “entre as fontes 
da obrigação dos administradores: em primeiro lugar a lei geral...” (GRAEF JÚNIOR, Cristiano. 
C o m p ê n d io  e le m e n ta r  d a s  s o c ie d a d e s  c o m erc ia is .  Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1997, p. 
245).
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(art. 158, II, da L ei n° 6 .404/76); com  o que se  consagra definitivam ente a efetividade 
do processo  trabalhista, evitando-se questões daninhas à realização dos direitos do 
exeq üente e  à credibilidade do Judiciário com o poder destinado a dar a cada um o 
que é  seu  por direito e  justiça.

C o m p o n e n t e  d o  g r u p o  e m p r e s a r ia l

C onform e for o entendim ento acerca de grupo em presarial, poder-se-á falar 
tam bém  em  legitim ação extraordinária do integrante do grupo, que não tenha parti
cipado do processo de conhecim ento.

Tudo depende da visão que se  em preste à natureza do grupo de em presas; 
em pregador único ou apenas uma coligação de sociedades solidariam ente respon
sáveis n o aspecto passivo.

Entendido com o em pregador único, a responsabilidade será ordinária. C aso  
contrário, será extraordinária. D e toda a sorte, o  com ponente do grupo não poderá 
alegar ser estranho à execução, já  que ou será considerado parte originária ou res
p onsável p ela  execução.

d )  L e g i t i m i d a d e  e x t r a o r d i n á r i a  s u b o r d i n a d a

A  assistência tam bém  terá lugar no pólo p assivo da execu ção  sem pre que 
configurada a circunstância legitim adora da intervenção d o  terceiro, ou seja, a 
titularidade do interesse jurídico oriunda d e relação jurídica afetada p ela execu ção  
forçada.97

A ssim , por exem plo, o  terceiro adquirente da co isa  penhorada estaria leg iti
m ado a assistir ao executado e  alienante, p o is teria todo o  interesse em  defender a 
h ig id ez do n egócio , p assível de ineficácia  por fraude.98

97  D IN A M A R C O , C ândido R angel. Ob. c it., p. 442 .

98  A SSIS , Araken de. O b. c it., p. 25 5 , cita acórdão da 3ª Câmara C ível d o  TARJ neste sentido.
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N O V O  C Ó D IG O  C IVIL: R E P E R C U SSÕ E S N A  

P E N H O R A  D E B E M  H IP O T E C A D O  N A  

E X E C U Ç Ã O  T R A B A LH IST A

Gustavo Filipe Barbosa Garcia*

S U M Á R IO : Introdução; 1 P ossib ilid ad e  d e  penhora de b em  h ip otecad o; 2 A  
arrem atação c o m o  form a de extin ção  da hipoteca; 3 A  n ova  m od alidade d e  rem ição  
advin da c o m  o  n o v o  C ó d ig o  C ivil; B ib liografia .

I N T R O D U Ç Ã O

O p r e s e n t e  e s t u d o  t r a ta r á  d e  te m a ,  p e r t i n e n t e  a o  D i r e i to  P r o c e s s u a l  d o  T r a b a 

lh o ,  r e l a t i v o  à  p e n h o r a  d e  b e m  g r a v a d o  c o m  ô n u s  h ip o t e c á r io .  E n t r e m e n te s ,  

a  a n á l i s e  t e r á  p o r  o b j e t i v o  p r i n c ip a l  d e m o n s t r a r  a s  p r in c ip a i s  r e p e r c u s s õ e s  

d o  n o v o  C ó d ig o  C iv i l  n e s t a  q u e s t ã o  q u e ,  a  p a r  d o  n í t id o  in t e r e s s e  c ie n t í f i c o ,  p o s s u i  

i n e g á v e l  r e l e v â n c i a  p r á t i c a .  A o  f i n a l ,  s e r á  a b o r d a d a  o u t r a  i n o v a ç ã o  p r o c e s s u a l  

i n s e r id a  p e lo  n o v e l  d i p l o m a  c iv i l ;  a  r e m iç ã o  d o  b e m  p e n h o r a d o  p e lo  d e v e d o r .

1 P O S S I B I L I D A D E  D E  P E N H O R A  D E  B E M  H I P O T E C A D O

H i p o t e c a  é  u m  d i r e i t o  r e a l  ( C C  d e  1 9 1 6 , a r t .  6 7 4 ,  in c i s o  I X ,  e  N C C ,  a rt . 

1 .2 2 5 ,  in c i s o  I X )  d e  g a r a n t i a  i n c i d e n te  s o b r e  b e m  im ó v e l .  É  p a c í f i c o  o  e n t e n d i m e n 

to  q u a n to  à  p o s s ib i l i d a d e  d e  s e  p e n h o r a r  b e m  g r a v a d o  p o r  h i p o t e c a .1 E s t e  ô n u s  n ã o  

r e t i r a  a  t i t u l a r i d a d e  d o  d o m í n io ,  c o m  o  q u e  o  p r o p r ie tá r io  d o  b e m  im ó v e l  g r a v a d o ,  

s e n d o  d e v e d o r  e m  o u t r o  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o ,  p o d e  t e r  e s t e  m e s m o  b e m  p e n h o r a 

d o .  O  a r t .  6 1 5 ,  in c i s o  I I ,  s e g u n d a  p a r t e ,  e x p r e s s a m e n t e  m e n c i o n a  s i tu a ç ã o  e m  q u e  

“ a  p e n h o r a  r e c a i r  s o b r e  b e n s  g r a v a d o s  p o r  ( . . .)  h i p o t e c a ” , i n d i c a n d o  a  s u a  l i c i t u d e .2

P a r a  a  p e n h o r a  d e  b e m  h ip o te c a d o ,  o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l  d e t e r m i n a  

c u m p r i r ,  a o  d e v e d o r ,  r e q u e r e r  a  i n t im a ç ã o  d o  c r e d o r  h ip o t e c á r i o  q u a n d o  d a  r e f e r id a

* J u iz  d o  T raba lh o  d a  2 a R eg iã o , E x -a u d ito r  F isc a l  d o  T rabalho, B a ch a re l em  D ire ito  p e la  FADUSP.

1 Neste sentido, NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. C ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv il  
c o m e n ta d o  e  le g is la ç ã o  p r o c e s s u a l  c iv il  e x tra v a g a n te  em  v ig o r .  5 . ed. São Paulo: RT, 2001, p. 
1126: “O bem gravado não é impenhorável”.

2 Cf. MARTINS, Sergio Pinto. D ir e i to  p r o c e s su a l  d o  tra b a lh o .  8. ed. São Paulo: Atlas, 1998, p. 531: 
“E possível até mesmo a penhora de bens gravados com hipoteca, bastando que haja intimação do 
credor hipotecário para que haja a alienação (art. 615, II c/c art. 619 do CPC)”.
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c o n s t r i ç ã o  (a r t .  6 1 5 ,  i n c i s o  I I ) .3 A lé m  d is s o ,  n e s t a  h i p ó t e s e  d o  c r e d o r  h ip o t e c á r i o  

n ã o  s e r  p a r t e  n a  e x e c u ç ã o ,  d e v e - s e  in t im á - lo ,  c o m  p e l o  m e n o s  d e z  d ia s  d e  a n te c e 

d ê n c ia ,  d a  p r a ç a  d e  im ó v e l  h i p o t e c a d o  p e n h o r a d o  ( a r t .  6 9 8 ) .  P o r  f im ,  o  a r t .  6 8 6  d o  

C P C  e x ig e  q u e  o  e d i t a l  c o n te n h a  a  m e n ç ã o  d e  ô n u s  s o b r e  o  b e m ,  o  q u e  i n c l u i  o  

g r a v a m e  h ip o te c á r io .

2  A  A R R E M A T A Ç Ã O  C O M O  F O R M A  D E  E X T I N Ç Ã O  D A  H I P O T E C A

N o s  te r m o s  d o  a r t .  8 4 9 ,  in c i s o  V I I ,  d o  C ó d ig o  C iv i l  d e  1 9 1 6 ,  e  d o  a r t .  1 .4 9 9 ,  

in c i s o  V I ,  d o  n o v o  C ó d ig o  C iv i l ,  a  a r r e m a t a ç ã o  e x t i n g u e  a  h ip o t e c a .  R e l e v a n t e  

f r i s a r  q u e  e s t a  e x t i n ç ã o  d o  g r a v a m e  n ã o  o c o r r e  s o m e n t e  n a  a l i e n a ç ã o  j u d i c i a l  

v e r i f ic a d a  n a  e x e c u ç ã o  h ip o te c á r ia  p ro p r ia m e n te ,  m a s  t a m b é m  e m  a r r e m a ta ç ã o  o b t id a  

e m  o u t r a  e x e c u ç ã o  d e  c r e d o r  n ã o  h ip o t e c á r i o  ( e x e c u ç ã o  e s t a  n a  q u a l  p e n h o r o u - s e  o  

b e m  j á  h ip o t e c a d o ) .4

N e s t a  e x e c u ç ã o ,  t e m - s e  q u e  o  c r e d o r  h ip o t e c á r i o  p o s s u i  d i r e i t o  p r i v i l e g i a d o  

a o  p a g a m e n to  d e  s e u  c r é d i to .  N a  r e a l id a d e ,  p o r t a n to ,  a  h i p o t e c a  s u b - r o g a - s e  n o  

p r e ç o  d a  a r r e m a t a ç ã o .5 S e ,  d e v id a m e n te  in t im a d o ,  p e r m a n e c e  in e r te ,  s e m  e x e r c e r  

s e u  p r i v i l é g io ,  n ã o  d e ix a r á  d e  s e r  c r e d o r ,  m a s  p a s s a r á  a  s ê - lo  s e m  a  g a r a n t i a  r e a l  

m e n c i o n a d a .6

Q u e s tã o  q u e  s e  c o lo c a  r e f e r e - s e  à  e x i s t ê n c i a  d e  c r e d o r  c o m  p r i v i l é g io  a c im a  

d o  d i r e i t o  r e a l  d e  g a r a n t i a  a q u i  e s tu d a d o ,  c o m o  o  t r a b a lh i s ta .  N e s t e  c a s o ,  t e m  e s t e  

c r e d o r  d i r e i t o  a o  p a g a m e n to ,  a n te s  m e s m o  d o  h ip o t e c á r io .  H a v e n d o  s a ld o  r e m a n e s 

c e n te ,  s o m e n te  n e s t e  é  q u e  a  h ip o t e c a  f i c a  s u b - r o g a d a .7 D e  q u a lq u e r  f o r m a ,  c o m o

3 S eg u n d o  doutrina de A S S IS , A raken de. ( C o m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv il .  R io  d e  Janeiro: 
F o ren se, v. V I, 1999 , p. 327): “A  in tim ação d o s credores h ip otecário , p ign oratíc io  e  anticrétíco , ou  
do usufrutuário, prevista  no art. 6 1 5 , II, constará da in ic ia l se  o  credor já  antevê  a penhora sobre o  
b em  gravado. D o  contrário, o  requerim ento acontecerá  poster iorm en te  à con str içã o ” .

4  G R E G O  F IL H O , V icen te . (D ire ito  p r o c e s s u a l  c iv i l  b ra s ile iro .  11. ed . S ão  Paulo: Saraiva , v. 3, 
1 9 96 , p . 8 2 -8 3 ) , co m  fundam ento nas l iç õ e s  d e  L IE B M A N  (P r o c e s s o  d e  ex ecu çã o .  Saraiva , 1980, 
p. 1 6 2 ), a ssev era  que: “a arrem atação ex tin g u e  as h ip o teca s  (C C , art. 8 4 9 , V II), seja  o  credor h ip o 
tecário o  exeq ü en te , seja  terceiro. Para is so  é  qu e ex istem  o s  artigos supracitados, para qu e o credor, 
in tim ad o , v en h a  exercer  o  seu  direito de preferência , so b  p en a  d e  p erd ê -lo ”. C f., a inda, M A R T IN S ,  
S érg io  P into , D ir e i to  p r o c e s s u a l  d o  tra b a lh o , cit., p. 53 1 : “A  a lien ação  d e  b em  gravado co m  h ip o 
teca  p o d e  ser fe ita , tanto que o  ônu s fic a  extin to  c o m  a adjudicação ou  arrem atação (art. 8 4 9 , VII, 
d o  C ó d ig o  C iv il)” .

5  C o m o  b em  destaca  A S S IS , A raken de ( C o m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv il ,  cit., p. 346): “A  
penh ora sobre bem  gravado co m  d ireito real de garantia torna seu  titular participante obrigatório  do  
co n cu rso  de p referências, assegurada sua in terven ção  p e la  in tim ação  prev ista  n o  art. 6 1 5 , II, e, 
quanto ao  credor h ip otecário , n o  art. 6 9 8 , e  tal direito  se  sub-rogará n o  p reço” .

6 C f. n ota  4 , su p ra .

7 C f. a em en ta  d o  seg u in te  ju lg a d o  (In: S ín tese  T ra b a lh is ta ,  ano X IV , n. 158, ago . 2 0 0 2 , Porto A legre:
S ín tese , 2 0 0 2 , p. 55): “A  teor do d isp o sto  n o  art. 3 0 , da L . 6 .8 3 0 /8 0 , su bsid iariam ente  a p licá v e l à 
e x ec u ç ã o  trabalhista por força do art. 8 9 9 . da CLT, respon de p ela  d ív ida  a tota lidade d o s  b en s e 
rendas do d evedor, d e  qualquer origem  ou natureza, seu  e sp ó lio  ou  sua m assa , ‘in c lu siv e  o s   grava-
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v i s t o ,  u m a  v e z  o b s e r v a d a s  a s  p r e s c r i ç õ e s  d o s  a r t s .  6 1 5 ,  I I ,  e  6 8 6 ,  d o  C P C ,  o  

a r r e m a t a n t e  p a s s a  a  s e r  t i t u l a r  d o  im ó v e l  l i v r e  d o  ô n u s  h ip o t e c á r i o .8

E n t r e t a n to ,  e s t e  t e m a  a p r e s e n t a - s e  e x t r e m a m e n te  c o n t r o v e r t id o .  S e g u n d o  o  

r e s p e i t á v e l  e n t e n d i m e n t o  d e  M a n o e l  A n to n io  T e ix e i r a  F i l h o :9

“ O  q u e  s e  d e v e  d e s t a c a r  é  a  p a r t i c u l a r id a d e  d e  a  h ip o t e c a ,  c o m o  d i r e i 

to  r e a l  d e  g a r a n t ia ,  p a s s a r  c o m  o  i m ó v e l  p a r a  o  d o m ín io  d o  a r r e m a t a n t e  ( C ó 

d ig o  C iv i l ,  a r t .  6 7 7 ,  c a p u t ) .  P o r  o u t r a s  p a la v r a s :  a  e x p r o p r i a ç ã o  t r a n s f e r e  o  

d o m í n io  d o  i m ó v e l  h ip o t e c a d o ,  m a s  o  g r a v a m e  p a s s a  a o  a r r e m a t a n t e  ( t r a n s i t  

c u m  o n e r e  s u o ) .  A  a r r e m a t a ç ã o  s ó  e x t i n g u i r á  a  h ip o t e c a  ( C ó d ig o  C iv i l ,  a r t .  

8 4 9 ,  V I I )  q u a n d o  o c o r r e r  n a  e x e c u ç ã o  d o  p r ó p r io  c r é d i to  h i p o t e c á r i o . ” 

F r a n c i s c o  A n to n io  d e  O l iv e i r a ,10 p o r  s u a  v e z ,  m a n i f e s t a - s e  n o  s e n t id o  d e  q u e :  

“ N a s  a r r e m a ta ç õ e s  p o r  c r é d i to  q u i r o g ra f á r io ,  o  c r e d o r  h ip o t e c á r io  s u b 

r o g a - s e  n o  p r e ç o  d e p o s i t a d o .  T o d a v ia ,  e m  s e  c u id a n d o  d e  c r é d i to  t r a b a lh i s t a  

i n e x i s t e  e s s a  p o s s ib i l i d a d e ,  j á  q u e  o  c r e d o r  t r a b a lh i s t a  t e m  p r e f e r ê n c i a  n o  

p a g a m e n to .  O  c r é d i to  h ip o t e c á r io ,  i n t im a d o  o u  n ã o  o  c r e d o r  h ip o t e c á r i o ,  

p e r s i s t i r á  s o b r e  o  b e m  a r r e m a t a d o  o u  a d ju d i c a d o  e  p o d e r á  f a z e r  v a l e r  o  s e u  

d i r e i t o  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  9 5 4  d o  C C , r e s s a lv a d o  o  c o n t i d o  n o  a r t .  8 1 3  d o  

m e s m o  d i p l o m a  l e g a l . ”

dos por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data da 
constituição do ônus ou da cláusula’. Admitida, portanto, a penhora incidente sobre bem gravado 
com ônus real de hipoteca, cumpre-nos perquirir acerca da manutenção do gravame após a 
arrematação ou adjudicação do bem na execução. Examinando mais detidamente a matéria e com 
fulcro no preceito legal acima citado, saliente-se que a arrematação e a adjudicação do imóvel 
hipotecado extingue o gravame real sobre o bem, ainda que a execução não seja movida pelo pró
prio credor hipotecário, de acordo com a previsão estatuída no art. 849, VII, do CC. Não obstante, 
faz-se imperiosa a notificação judicial do credor hipotecário, cientificando-lhe da praça ou leilão, 
com antecedência mínima de dez dias (arts. 615,11,619 e 698, do CPC, e art. 826, do CC), para que 
o mesmo possa exercer o seu direito de preferência sobre o valor de alienação do bem, no qual se 
sub-roga a sua garantia real, Outra não poderia ser a conclusão, d a ta  ven ia , de posicionamentos em 
sentido contrário, porquanto seria absolutamente despicienda a exigência legal de notificação judi
cial do credor hipotecário na hipótese de o bem transferir-se para o adquirente com os mesmos ônus 
sobre ele incidentes. Garantida, no entanto, ao credor hipotecário, a faculdade de exercitar o seu 
direito de preferência sobre o produto da alienação, em se tratando de execução trabalhista, aquele 
só terá direito ao saldo remanescente da liquidação, se por ventura existir. Isto, porque o crédito 
trabalhista possui natureza alimentar e detém privilégio especialíssimo, sobrepondo-se, inclusive, 
ao crédito de natureza tributária (art. 186, do CTN), pelo que assegurada a sua preferência sobre o 
crédito garantido pela hipoteca, independentemente da data de constituição deste gravame real” 
(TRT 3ª R. -  AP 1032/02 -  2a T. -  Rei* Juíza Alice Monteiro de Barros -  DJMG 17.04.2002).

8 ASSIS, Araken de. C o m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv il, cit., p. 346: “A arrematação transfere 
a coisa livre e desembaraçada ao arrematante, p u r g a d a  dos direitos reais de garantia, que se sub
rogam no preço” (destaque do original).

9 TEIXEIRA FILHO, Manoel Antonio. E x ecu çã o  no p r o c e s s o  d o  tra b a lh o .  6. ed. São Paulo: LTr, 
1998, p. 410.

10 OLIVEIRA, Francisco Antonio de. A e x ec u ç ã o  na J u s tiça  d o  Traba lho . 4. ed. São Paulo: RT, 1999,
p. 118.
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N a realidade, com  a devida vên ia  e  o  m áxim o respeito às p osições divergen
tes, p od e-se d izer que o  C ódigo C ivil (art. 849 , V II, do CC de 1916, e  art. 1 .499, V I, 
do N C C ) não m enciona que apenas adjudicação ou  arrem atação, em  execu ção do 
crédito hipotecário, extinguem  o  gravam e, sendo que, onde a le i não d istingue, não 
cabe ao intérprete fazê-lo .

A  controvérsia m aior cin ge-se à h ipótese de ausência d e intim ação do cre
dor h ipotecário.

A qui, segundo o  n ovo C ódigo C ivil, art. 1 .501, restou esclarecido que:

“N ão extinguirá a hipoteca, devidam ente registrada, a  arrematação 
ou adjudicação, sem  que tenham  sido notificados jud icialm ente o s respecti
vos credores hipotecários, que não forem  d e qualquer m odo partes na ex e 
cu ção .”

O C ódigo C iv il d e 1916 tratava deste tem a em  seu  art. 826 , segunda parte, 
que tinha a segu in te redação:

“N ão será válida a venda jud icia l de im óveis gravados por hipotecas, 
devidam ente inscritas, sem  que tenham  sido notificados jud icialm ente os  
respectivos credores hipotecários que não forem  de qualquer m odo partes 
na execu ção .”

A nalisando atentam ente estes d ispositivos, nota-se que, segundo o  C ódigo  
C ivil de 1916, a ausência da intim ação m encionada acarretava a i n v a l i d a d e  da a li
enação jud icia l decorrente da praça (art. 697  do C PC). Inobstante, segundo o  novel 
dispositivo acim a transcrito, tem -se a não-extinção da hipoteca; aqui, a conclusão é  
no sentido de que a alienação jud icia l é  válida, m as não extingue o  gravam e, com  o  
que não produz efeitos perante o credor h ipotecário (este perm anecerá tendo seu  
crédito garantido pelo  im óvel antes hipotecado). Portanto, tem -se apenas a i n e f i c á 

c ia  da alienação no que tange ao ônus incidente e , assim , perante o credor hipotecá
rio não intim ado. N esta  ótica, o arrematante passa a ser o proprietário do im óvel, de 
form a válida, m as esta alteração da titularidade do dom ínio não produz efe ito s pe
rante o  credor cuja garantia, conferida pela hipoteca, perm anece gravada no m esm o  
bem . T em -se, por conseguinte, verdadeiro direito de seqüela, tal com o ocorre com  
a alienação não ju d icia l do bem  gravado (quando ausente a cláusula prevista no art. 
1.475, parágrafo único, do N C C ).

C om o se sabe, a ineficácia não se  confunde com  nulidade. Portanto, quanto ao 
credor hipotecário, a arrematação, sem  sua intim ação, não pode ser considerada nula, 
mas som ente ineficaz. A pesar de seresta  conclusão obtida em  função do art. 1.501 do 
N ovo C ódigo C ivil, este entendim ento já  era o que m elhor se  coadunava com  o  pró
prio C ódigo de Processo C ivil. Efetivam ente, o  seu art. 619 estabelece que:

“A  alienação do bem  (...)  gravado por (...)  h ipoteca (...) será i n e f i c a z  

em  relação ao senhorio direto, ou ao credor (...) hipotecário (...) que não 
houver sido intim ado.” (destaquei)

Portanto, p ode-se d izer que o d isposto no art. 826, segunda parte, do C ódigo  
C iv il de 1916, encontrava-se derrogado quanto à im posição do v íc io  de invalidade
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d o  a to  j u r í d i c o  d e  a l i e n a ç ã o  ju d i c i a l .  C o m  o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l  d e  1 9 7 3 , e s t a  

p a s s o u  a  c o n s id e r a r - s e  v á l id a ,  m a s  s e m  p r o d u z i r  e f e i to s  p e r a n t e  o  c r e d o r  h ip o t e c á 

r io  n ã o  i n t im a d o ."  D iz e r  q u e  a  a l i e n a ç ã o  ju d i c i a l  é  i n e f ic a z  p e r a n t e  o  c r e d o r  h ip o 

t e c á r io  s i g n i f i c a  j u s t a m e n t e  q u e  a  h ip o t e c a  n ã o  s e  e x t in g u e .  P o r  n ã o  s e  e x t in g u i r ,  o  

m e n c i o n a d o  c r e d o r  n ã o  s e r á  a t i n g id o  p e l a  a l i e n a ç ã o ,  a  q u a l ,  p o r t a n to ,  n ã o  p r o d u z  

e f e i to s  p e r a n t e  e le .  I n t e r e s s a n t e  o b s e r v a r ,  a in d a ,  q u e  o  n o v e l  a r t .  1 .5 0 1 ,  in s e r id o  n o  

C ó d ig o  C iv i l ,  a  p a r  d e  r e g u l a r  a s p e c to  d o  d i r e i to  m a te r ia l ,  r e l a t i v o  à  n ã o - e x t in ç ã o  

d a  h ip o t e c a ,  o  f a z  t r a ta n d o  d e  m a té r i a  d e  n a tu r e z a  p r o c e s s u a l  ( a l i e n a ç ã o  ju d i c i a l ) .

A s s e n t a d a  e s t a  c o n c lu s ã o ,  f a z - s e  n e c e s s á r io  e v o lu i r  p a r a  o  s e g u in te  p o n to .  

P a r a l e la m e n te  a o s  a r t s .  1 .5 0 1  d o  N C C  e  6 1 9  d o  C P C , o  a r t .  6 9 4 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o ,  

i n c i s o  IV , d e s t e  m e s m o  C o d e x ,  e s t a b e le c e  q u e  a  a r r e m a ta ç ã o  p o d e  “ d e s f a z e r - s e ”  n o  

c a s o  d o  a r t . 6 9 8  d o  m e s m o  C P C . E s te  ú l t im o  d i s p o s i t iv o  p r e s c r e v e  j u s t a m e n te  q u e :  

“N ã o  s e  e f e tu a r á  a  p r a ç a  d e  im ó v e l  h ip o te c a d o  o u  e m p r a z a d o ,  s e m  q u e  

s e ja  in t im a d o ,  c o m  1 0  (d e z )  d ia s  p e lo  m e n o s  d e  a n te c e d ê n c ia ,  o  c r e d o r  h ip o t e 

c á r io  o u  o  s e n h o r io  d ir e to ,  q u e  n ã o  s e ja  d e  q u a lq u e r  m o d o  p a r te  n a  e x e c u ç ã o .”

P o r t a n to ,  c o m  r e l a ç ã o  a o  a r r e m a ta n te  e m  e s p e c í f i c o ,  a  a u s ê n c i a  d a  in t im a ç ã o  

a c im a ,  d o  r e f e r id o  c r e d o r ,  g e r a  a  p o s s ib i l id a d e  d e  a n u la ç ã o  d a  a r r e m a ta ç ã o .  A q u i ,  

t e m - s e  a to  p r o c e s s u a l  a n u lá v e l ,  o  q u e  p o d e  s e r  o b t id o ,  n o  e n ta n to ,  s o m e n te  p e lo  

a r r e m a ta n te .  R e a lm e n te ,  q u e m  a r r e m a ta  o  b e m  p r e s s u p õ e  t e r  s id o  e s t e  d e v e r  d e  

in t im a ç ã o  ( q u e  n ã o  s e  d i r i g e  a o  a r r e m a t a n te )  o b s e r v a d o .  D e p a r a n d o - s e ,  a p ó s  a  

a r r e m a ta ç ã o ,  q u e  o  c r e d o r  h ip o t e c á r i o  n ã o  fo i  in t im a d o ,  p o s s u i  le g i t i m i d a d e  e  i n t e 

r e s s e  e m  d e s f a z ê - la ,  u m a  v e z  n ã o  d e s e j a n d o  a d q u i r i r  im ó v e l  g r a v a d o .  I s s o  p o r q u e ,  

c o m o  j á  a b o r d a d o ,  e s t a  a u s ê n c i a  d e  in t im a ç ã o ,  s e g u n d o  o s  a r t s .  1 .5 0 1  d o  N C C  e  

6 1 9  d o  C P C ,  f a z  c o m  q u e  a  h ip o t e c a  n ã o  s e  e x t in g a ,  o b s t a n d o  a  a p l i c a ç ã o  d o s  a r t s .  

8 4 9 ,  V I I ,  d o  C C  d e  1 9 1 6 , e  1 .4 9 9 ,  V I ,  d o  N C C .

E s t a  d i s t i n ç ã o  e n t r e  i n e f i c á c i a  e  n u l i d a d e  e n c o n t r a - s e  p r e c i s a m e n t e  

e s t a b e le c i d a  p o r  A r a k e n  d e  A s s i s : 12

“ A  c o n s e q ü ê n c i a  d a  f a l t a  d e  in t im a ç ã o  é  a  in e f ic á c i a  d a  a l i e n a ç ã o  

c o a t i v a ,  r e l a t i v a m e n t e  a  e s s e s  s u j e i t o s ,13 ( . . .) .  E ,  p e r a n t e  o  a r r e m a ta n te ,  h á  

n u l i d a d e  ( a r t .  6 9 4 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o ,  IV , c /c  a r t .  6 9 8 ) .”

11 N este sentido, NERY JÚNIOR, N elson; NERY, Rosa Maria de Andrade. C ódigo de  p rocesso  civil 
com entado  e  leg islação  processua l c iv il extravagante  em  vigor, cit., p. 1.128: “Se o exeqüente não 
é  o  credor real, ou não é  o único credor com  garantia real (CPC art. 698), e  descumpre a regra 
inserta no CPC, art. 615 , II, 6 98 , e  CC 826, a arrematação levada a efeito é  eficaz entre as partes da 
execução e  o  arrematante, mas não produz efeitos relativamente ao credor em  garantia real”. Cf. 
ainda M ACH ADO , Antônio Cláudio da Costa. C ódigo d e  processo  c iv il in terpretado (artigo  p o r  
artigo , p arágra fo  p o r  parágra fo). 3. ed. São Paulo: Saraiva, 1997, p. 680: “a arrematação que se  
realize sem  a necessária intimação não será invalidada, mas apenas considerada sem  efeito em  
relação às pessoas m encionadas”.

12 A SSIS , Araken de. C om entários ao  código de processo  c ivil, cit., p. 327.

13 Ou seja, os “credores hipotecários, pignoratíc io  e  anticrético", ou o “usufrutuário”.
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A s  c o n s e q ü ê n c i a s ,  c o m o  s e  n o ta ,  s ã o  j u r id i c a m e n t e  d is t i n ta s  q u a n to  a o  c r e 

d o r  h ip o t e c á r i o  e  q u a n to  a o  a r r e m a ta n te ,  s e n d o  q u e ,  c o m  r e l a ç ã o  a o  p r i m e i r o ,  c o m o  

v is to ,  o  n o v o  C ó d ig o  C iv i l  e l im in o u  q u a i s q u e r  d ú v i d a s .14 F e i t a  e s t a  i n t e r p r e ta ç ã o  

s i s t e m á t i c a  d o s  m e n c i o n a d o s  d i s p o s i t iv o s  in s e r id o s  n o s  d ip l o m a s  d o  D i r e i to  C iv i l  e  

d o  P r o c e s s o  C iv i l ,  o u t r a  im p o r t a n te  c o n c lu s ã o  r e f e r e - s e  à  a u s ê n c i a  d e  d e r r o g a ç ã o /  

r e v o g a ç ã o  d o  c i t a d o  a r t .  6 9 4 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o ,  in c i s o  IV , c /c  a r t .  6 9 8 ,  d o  C P C . C o m o  

o  a r t . 1 .5 0 1  d o  N C C  e s t a b e le c e  a  n ã o - e x t in ç ã o  d a  h ip o t e c a  q u a n d o  n ã o  in t im a d o  o  

c r e d o r  h ip o t e c á r i o ,  c o m  a  c o n s e q ü e n t e  in e f ic á c i a  d a  a l i e n a ç ã o  ju d i c i a l  c o m  r e l a ç ã o  

a  e le  ( a r t .  6 1 9  d o  C P C ) ,  n ã o  s e  p o d e  r e t i r a r  d o  a r r e m a t a n te  o  d i r e i to ,  a  le g i t i m i d a d e  

e  o  in t e r e s s e  d e  a n u la r  a  p r a ç a  v ic i a d a  ( p o r  e x e m p lo ,  p o r  n ã o  q u e r e r  s e r  p r o p r ie tá r io  

d e  b e m  g r a v a d o ,  u m a  v e z  q u e  a r r e m a to u  c o n ta n d o  c o m  a  s u a  e x t in ç ã o ,  o u  m e lh o r ,  

c o m  s u a  s u b - r o g a ç ã o  n o  p r e ç o ,  o u  s e ja ,  n o  v a lo r  a p r e s e n ta d o  e  c o r r e s p o n d e n te  a o  

la n ç o  e m  a r r e m a ta ç ã o ) .

3 A  N O V A  M O D A L I D A D E  D E  R E M I Ç Ã O  A D V I N D A  C O M  O  N O V O  

C Ó D I G O  C I V I L

O  a r t .  1 .4 8 2  d o  n o v o  C ó d ig o  C iv i l  p a s s o u  a  t r a ta r ,  d e  f o r m a  e s p e c í f i c a ,  d a  

p o s s ib i l id a d e  d e  r e m iç ã o  d o  b e m  h ip o te c a d o ,  p e lo  d e v e d o r ,  te n d o  a  s e g u in te  r e d a ç ã o :  

“ R e a l i z a d a  a  p r a ç a ,  o  e x e c u t a d o  p o d e r á ,  a t é  a  a s s in a tu r a  d o  a u to  d e  

a r r e m a t a ç ã o  o u  a té  q u e  s e j a  p u b l i c a d a  a  s e n t e n ç a  d e  a d ju d ic a ç ã o ,  r e m i r  o  

i m ó v e l  h ip o t e c a d o ,  o f e r e c e n d o  p r e ç o  ig u a l  a o  d a  a v a l i a ç ã o ,  s e  n ã o  t i v e r  h a 

v id o  l i c i t a n te s ,  o u  a o  d o  m a i o r  la n c e  o f e r e c id o .  I g u a l  d i r e i t o  c a b e r á  a o  c ô n 

ju g e ,  a o s  d e s c e n d e n t e s  o u  a s c e n d e n te s  d o  e x e c u t a d o .”

C o m o  s e  s a b e ,  a té  e n tã o ,  n o  D i r e i to  P r o c e s s u a l ,  o b s e r v a v a - s e  a  r e m iç ã o  d a  

e x e c u ç ã o  (a r t .  6 5 1  d o  C P C ) ,  s ig n i f i c a n d o  o  p a g a m e n to  p e lo  d e v e d o r  d o  c r é d i to  

e x e q ü e n d o  ( m a is  j u r o s ,  c u s ta s  e  h o n o r á r io s  a d v o c a t í c io s ) ,  e  a  r e m iç ã o  d o  b e m  p e 

n h o r a d o  (a r t .  7 8 7  d o  C P C ) .  A  l e g i t im id a d e  n e s t a  ú l t im a  é  d o  c ô n ju g e ,  a s c e n d e n te s  

o u  d e s c e n d e n t e s  d o  e x e c u ta d o .  A  r e m iç ã o ,  e n t r e ta n to ,  n ã o  s e  c o n f u n d e  c o m  a  s u b s 

t i tu i ç ã o  d o  b e m  p e n h o r a d o  p o r  d in h e i r o ,  p e lo  d e v e d o r  o u  r e s p o n s á v e l ,  a n te s  d a  

a r r e m a t a ç ã o  o u  a d ju d ic a ç ã o ,  p r e v i s ta  n o  a r t . 6 6 8  d o  C P C .

A  a p l i c a b i l i d a d e ,  a o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o ,  d a  r e m iç ã o  d e  b e m  p e n h o r a d o  e m  

e s p e c í f i c o ,  é  o b je to  d e  c o n t r o v é r s i a  n a  d o u t r in a ,  p o i s  a  L e i  n °  5 .5 8 4 /7 4  s o m e n te  

p r e v ê  a  r e m iç ã o  d a  e x e c u ç ã o  (a r t .  13 ). E n t r e t a n to ,  a  L e i  n °  1 0 .5 3 7 /0 2 ,  a o  a c r e s c e n -

14 Para parte da doutrina d o  p ro cesso  c iv il,  o  credor h ip otecário , não in tim ado, tam bém  p o d e  requerer 
o  d esfa z im en to  da praça (o  qu e é  d istin to  da s im p les  in e ficá c ia  sem  in va lid ação  da a lien ação  ju d i
c ia l). A  respeito , c f. M O R E IR A , J osé  C arlos B arbosa. O  n o v o  p r o c e s s o  c iv i l  b ra s ile iro .  2 0 . ed . R io  
d e  Janeiro: F o ren se, 1 9 99 , p. 2 4 4 ;  N E V E S , C e lso . C o m en tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s so  c iv il .  7 . ed . 
R io  de Janeiro: F o ren se, v. V II, 1 9 99 , p. 112: G R E C O  F IL H O , V icen te . D ire ito  p r o c e s s u a l  c iv il  
b ra s i le iro ,  c it., p. 8 3 . C o m o  analisado acim a, o  art. 1.501 d o  N C C , tratando e sp ec ifica m en te  da  
m atéria, sen d o  le g is la çã o  posterior, p ô s  fim  à controvérsia , confirm an do a te se  da n ã o -ex tin çã o  do  
gravam e perante o  credor h ip otecário  não intim ado, s ig n ifica n d o  a au sên c ia  d e  produ ção d e  e fe ito s  
perante este.
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t a r  à  C L T  o  a r t .  7 8 9 - A ,  p a s s o u  a  m e n c io n a r ,  e m  s e u  in c i s o  I , d e  f o r m a  e x p r e s s a ,  o  

“ a u to  d e  r e m i ç ã o ” , in d i c a n d o  q u e  a  r e m iç ã o  d o  b e m  p e n h o r a d o  é  a p l i c á v e l  à  e x e c u 

ç ã o  t r a b a l h i s t a .15

N o ta - s e ,  p o r t a n to ,  q u e ,  a té  e n tã o ,  o  e x e c u ta d o ,  e m  s i , n ã o  d e t i n h a  l e g i t i m i 

d a d e  p a r a  r e m i r  o  b e m  ( d e  s u a  p r o p r i e d a d e )  q u e  f o i  p e n h o r a d o .16 A g o r a ,  c o m  o  a rt . 

1 .4 8 2  d o  n o v o  C ó d ig o  C iv i l ,  t r a t a n d o - s e  d e  e x e c u ç ã o  h ip o t e c á r i a  e s p e c i f i c a m e n te ,  

o  d e v e d o r  ( c u jo  b e m  g r a v a d o  c o m  h ip o t e c a  f o i  p e n h o r a d o )  p o d e  r e m i r  r e f e r id o  

b e m ,  o f e r e c e n d o  o  v a l o r  d e  s u a  a v a l i a ç ã o  ( s e  n ã o  t i v e r  h a v id o  l i c i t a n te s )  o u  o  v a lo r  

d o  m a i o r  la n c e .  A  p a r t e  f i n a l  d e s t e  d i s p o s i t iv o  r e p e t e  o  q u e  j á  e s t a b e l e c i a  o  a r t .  7 8 7  

d o  C P C .  A in d a  a q u i ,  v e r i f i c a - s e  r e g r a  t r a ta n d o  d e  te m a  d e  n a tu r e z a  p r o c e s s u a l ,  

e m b o r a  i n s e r id a  n o  d i p l o m a  c iv i l .

I m p o r t a n t e  q u e s t ã o  r e f e r e - s e  à  a p l i c a b i l i d a d e  d e s t a  n o v a  m o d a l i d a d e  d e  

r e m iç ã o ,  p e lo  t i t u l a r  d o  b e m  p e n h o r a d o ,  p a r a  c a s o s  q u e  n ã o  s e  r e f i r a m  à  e x e c u ç ã o  

h i p o t e c á r i a  p r o p r i a m e n te .  P o d e r á  o  d e v e d o r ,  q u e  t e v e  s e u  b e m  p e n h o r a d o ,  r e m i - lo ,  

n a s  m e s m a s  c o n d iç õ e s  d o  a r t .  1 .4 8 2  d o  N C C ,  m e s m o  n ã o  s e  t r a ta n d o  d e  e x e c u ç ã o  

f u n d a d a  e m  c r é d i to  h ip o t e c á r i o ?

S e m  a  p r e t e n s ã o  d e  s e  e s g o t a r  e s t e  a tu a l  e  i n t r i n c a d o  te m a ,  n ã o  s e  n e g a  q u e  

a  l i t e r a l i d a d e  d e s t e  d i s p o s i t i v o  é  r e s t r i t a  a o  c a s o  a c im a  a n u n c ia d o .  E n t r e t a n to ,  a lé m  

d e  a  i n t e r p r e t a ç ã o  m e r a m e n t e  g r a m a t i c a l  n ã o  s e r  s u f ic ie n t e  p a r a  d a r  o  v e r d a d e i r o  

s u b s t r a t o  i n t e r p r e ta t i v o ,  p a r e c e  e v id e n t e  q u e  o  ( l o u v á v e l )  o b je t iv o  d a  n o r m a  f o i  o  

d e  p o s s i b i l i t a r  a  m a n u t e n ç ã o  d o  b e m  c o m  s e u  p r o p r i e t á r i o  ( d e v e d o r ) ,  o  q u e  

c o r r e s p o n d e  a o  s e u  f i m  s o c i a l  d e  e s t a b i l i d a d e  e  h a r m o n ia  n a s  r e l a ç õ e s  j u r íd i c a s .  

A s s i m ,  f a c e  à  s u a  i n t e r p r e ta ç ã o  t e l e o ló g i c a  (a r t .  5 °  d a  L e i  d e  I n t r o d u ç ã o  a o  C ó d ig o  

C iv i l ) ,  é  p e r f e i t a m e n t e  s u s t e n t á v e l  s u a  a p l i c a b i l i d a d e  g e n é r i c a ,  e m  to d a  e x e c u ç ã o  

p o r  q u a n t i a  c e r ta .

S e  o  b e m  p e n h o r a d o ,  d e  q u a lq u e r  f o r m a ,  n ã o  f o i  o b je to  d e  l a n c e ,  é  d e  c e r t a  

f o r m a  r e g r a  d e  b o m  s e n s o  p o s s ib i l i t a r  a o  e x e c u t a d o  o f e r e c e r  o  v a lo r  d a  a v a l i a ç ã o .  

C a s o  i s s o  f o s s e  o b s t a d o ,  o  p r ó p r io  e x e q ü e n t e  s e r i a  p r e ju d ic a d o ,  p o i s  n ã o  t e r i a  a c e s 

s o  a o  v a l o r  d a  r e m iç ã o  p a r a  s a t i s f a z e r  s e u  c r é d i to .  P o r  s u a  v e z ,  t e n d o  o  b e m  p e n h o 

r a d o  s id o  o b j e t o  d e  l a n c e ,  n ã o  s e  v e r i f ic a ,  e m  p r in c íp io ,  r a z ã o  p a r a  s e  i m p e d i r  q u e  o  

e x e c u t a d o  o f e r e ç a  e s t e  m e s m o  v a lo r ,  r e m in d o - o ,  e  p e r m a n e c e n d o  c o m o  s e u  p r o p r i 

e tá r io .  T a m b é m  a q u i  e s t a  r e m iç ã o  p o d e  f a v o r e c e r  o  p r ó p r io  in t e r e s s e  d o  c r e d o r  (a r t .

15 Neste sentido, mesmo antes da Lei n° 10.537, cf. MARTINS, Sérgio Pinto, D ire ito  p r o ce ssu a l  do  
tra b a lh o , cit., n. 28.21.4, p. 553: “Nada impede a remição pelo cônjuge, descendentes ou ascendentes 
do executado (art. 787 do CPC). Aplica-se subsidiariamente o CPC, por falta de previsão na CLT”. 
Sobre a Lei n° 10.537/02, cf. GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Despesas processuais na Justiça 

do Trabalho: Lei n° 10.537/02. In: R ev is ta  LT r , v. 66, n. 9, set./2002, p. 1.046. Publicado também 
em S ín te se  T ra b a lh is ta , ano XIV, n. 161, nov./2002. Porto Alegre: Síntese, 2002, p. 138-152.

16 Cf. NEVES, Celso. C o m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv il, cit., p. 285: “A liberação im ed ia ta ,  
decorrente da rem içã o  d e  b e n s  propriamente dita, escapa à legitimação do executado, só cabendo às 
pessoas referidas no art. 787” (destaques do original); GRECO FILHO, Vicente. D ir e i to  p r o c e s s u a l  
c iv i l  b ra s i le iro ,  cit., p. 141: “No sistema vigente, a remição não mais é lícita ao próprio devedor”.
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612 do C PC ), um a v ez  adotando-se a seguinte interpretação: havendo ainda crédito  
não satisfeito , perm anece o  bem  na titularidade do executado, com  o  que este  con 
tinua respondendo, em  princípio, p ela  execu ção (art. 591 do C P C ).17 C om o se  não 
bastasse, esta  ap licação am pla da rem ição p elo  devedor concretiza, dentro de lim i
tes líc itos e  leg ítim os, o  m andam ento de que a execu ção  d eve fazer-se p elo  m odo  
m enos gravoso ao devedor (art. 620  do CPC).

D e  qualquer m odo, cabe aguardar a evo lu ção  doutrinária e  jurisprudencial 
sobre tão recente d isposição, esperando-se que as poucas linhas acim a possam  fo 
m entar o  debate.
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H O N O R Á R IO S A D V O C A T ÍC IO S  N O  P R O C E S S O  
D O  T R A B A L H O : U M A  RE VIRAVO LTA IM P O ST A  

T A M B É M  PE LO  N O V O  C Ó D IG O  C IVIL

Jorge L u iz  S ou to  M aior’

A  m a n u t e n ç ã o  d o  j u s  p o s t u l a n d i  d a s  p a r te s ,  i s to  é ,  a  p o s s ib i l i d a d e  d a  p a r t e  

p o s t u l a r  s e m  a d v o g a d o ,  c o n f o r m e  p r e v i s to  n o  a r t . 7 9 1 ,  d a  C L T , t e m  s id o  o

f u n d a m e n to  p a r a  n ã o  s e  c o n c e d e r e m  h o n o r á r io s  a d v o c a t í c io s  n o  p r o c e s s o  
d o  t r a b a lh o .

E s s e  a r t .  7 9 1 ,  d a  C L T , c r i a d o  e m  1 9 4 3 , a l iá s ,  s o b r e v iv e u  a o  a r t ,  1 º , d a  L e i  n° 

8 .9 0 6 /9 4  ( E s t a tu to  d a  O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B r a s i l ) ,  q u e ,  te n t a n d o  r e g u l a r  o  

a r t .  1 3 3 , d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e l i m i n a v a  o  j u s  p o s t u l a n d i  d a s  p a r t e s  e m  to d a s  a s  

e s f e r a s  j u d i c i a i s ,  p o r q u e  o  r e f e r id o  d i s p o s i t iv o  te v e  s e u  t e o r  s u s p e n s o  p o r  d e c i s ã o  

d o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e ra l ,  e m  A ç ã o  D ir e ta  d e  I n c o n s t i tu c io n a l id a d e ;  e  r e s is t iu ,  

ta m b é m ,  à  L e i  n °  1 0 .2 8 8 ,  d e  2 0  d e  s e te m b r o  d e  2 0 0 1 ,  q u e  a l t e r a v a  o  te o r  d o  a rt . 7 9 1 , 

p a r a  o  f im  d e  to m a r  o b r ig a tó r i a  a  p r e s e n ç a  d o  a d v o g a d o  a p ó s  a  te n ta t iv a  f r u s t r a d a  d e  

c o n c i l ia ç ã o ,  p o r q u e  o  te x to  d a  L e i  n °  1 0 .2 8 8  fo i  v e ta d o  p e lo  P r e s id e n te  d a  R e p ú b l ic a .

V a le  d e s t a c a r ,  q u e  o  v e to  n ã o  s e  d e u  p o r  e n te n d e r  o  P r e s id e n te  d a  R e p ú b l i c a  

q u e  o  j u s  p o s t u l a n d i  d e v e r i a  s e r  m a n t id o ,  m a s  p o r  c o n ta  d o  m o m e n to  e m  q u e  a  le i  

r e s o lv e u  c o n s i d e r a r  o b r i g a tó r i a  a  p r e s e n ç a  d o  a d v o g a d o  ( a p ó s  a  t e n t a t i v a  d e  a c o r 

d o ) .  O  n o v o  te x t o  d a  le i  c a u s a r i a  p r e ju íz o  a o  in t e r e s s e  d a  p a r t e  e  à  c e l e r id a d e  p r o 

c e s s u a l ,  i s to  p o r q u e  o  a to  m a i s  im p o r t a n te  d o  p r o c e s s o  q u e  é  a  p e t i ç ã o  in i c ia l  j á  te r ia  

s i d o  f e i to ,  n a  h i p ó t e s e  le g a l ,  s e m  a  a s s i s t ê n c ia  d o  p r o f i s s io n a l  e  ta m b é m  p o r q u e  

p r o v o c a r i a  o  a d i a m e n to  d a  a u d iê n c ia ,  p a r a  q u e  u m  a d v o g a d o  f o s s e  c o n s t i t u íd o .  

C o m  b o a s  r a z õ e s ,  p o r t a n to ,  o  a r t ig o  f o i  v e ta d o .

P o i s  b e m , o  c e r to  é  q u e ,  m a lg r a d o  o  te o r  d o  a r t . 1 3 3 , d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ,  

q u e  c o n s id e r a  o  a d v o g a d o  in d i s p e n s á v e l  à  a d m in is t r a ç ã o  d a  ju s t i ç a ,  e  f r u s t r a d a s  a s  

t e n ta t iv a s  d e  s e  r e g u la i-, p o r  le i ,  ta l  m a té r ia ,  o  j u s  p o s tu la n d i  s e  m a n té m  e  p a r a  a lg u n s  

e le  s e  c o n s t i tu i  u m  ó b ic e  d e f in i t iv o  p a r a  a  n ã o - c o n c e s s ã o  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  

n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o ,  j á  q u e  a  p r e s e n ç a  d o  a d v o g a d o  é  f a c u l ta t iv a  e  a  p a r t e  c o n t r á 

r i a  n ã o  p o d e  s e r  o n e r a d a  p e lo  e x e r c íc io  d e  u m a  f a c u ld a d e  d a  o u t r a  p a r te .

P a r a  o u t r o s ,  a c r e s c e - s e  a  e s t a  s i tu a ç ã o  o  f a to  d e  q u e  a  L e i  n °  5 .5 8 4 /7 0  t r a to u  

d o  p a g a m e n to  d e  h o n o r á r io s  a p e n a s  n a  h ip ó t e s e  d e  e s t a r  a  p a r t e  a s s i s t id a  p o r  s i n d i 

c a to  (a r t .  1 6 ) e  s e r  b e n e f i c i á r i a  d a  a s s i s t ê n c ia  j u d i c i á r i a  g r a tu i t a  p o r  r e c e b e  a té  0 2

Juiz d o  Traba lho  T itu lar d a  3 a Vara d e  Jundiaí/SP, P ro fe sso r-a sso c ia d o  d e  D ire ito  d o  Traba lho  da  
F a cu ld a d e  d e  D ire i to  d a  USP.
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(dois) salários m ínim os, ou  por declarar, na form a da le i, não poder arcar com  os  
custos do p rocesso  sem  prejuízo para sua sobrevivência e  d e sua fam ília  (art. 14).

Para outros, ainda, a  condenação de honorários advocatícios estaria também  
obstada p ela  fa lta  d e p rev isã o  exp ressa  quanto à a p lica çã o  d o p rin cíp io  da 
sucum bência n o p rocesso  do trabalho.

D a som a destes argum entos resultaram  o s entendim entos, já  consagrados, 
no sentido de que:

Enunciado n° 329 , do TST: H onorários A d vocatícios. Art. 133 da C onstitui
ção da R epública, de 1988. M esm o após a prom ulgação da C onstituição da R epú
b lica de 1988, perm anece válido o  entendim ento consubstanciado no Enunciado n° 
219  do Tribunal Superior do Trabalho (Publicado no D l d e 2 1 .12 .1993 ).

Enunciado n° 219 , do TST: N a Justiça do Trabalho, a  condenação em  honorá
rios advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e  sim plesm ente da 
sucum bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e  
com provar a percepção de salário inferior ao dobro do m ínim o legal, ou  encontrar-se 
em situação econôm ica que não lhe perm ita demandar sem  prejuízo do próprio sus
tento ou da respectiva fam ília (Res. A dm . n° 14, de 12 .09.1985, D J 19.09.1985).

H onorários advocatícios. A  m atéria encontra-se p acificada n os Enunciados 
n°s 219  e  329  do TST, que d ispõem , respectivam ente: N a  Justiça do Trabalho, a 
condenação em  honorários advocatícios, nunca superiores a 15% , não decorre pura 
e sim plesm ente da sucum bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da 
categoria profissional e  com provar a percepção de salário inferior ao dobro do m í
nim o lega l, ou encontrar-se em  situação econôm ica que não lh e perm ita demandar 
sem  prejuízo do próprio sustento ou da respectiva fam ília. M esm o após a prom ul
gação da C onstituição da R epública de 1988, perm anece válido o  entendim ento  
consubstanciado no Enunciado n° 219  do Tribunal Superior do Trabalho. R evista  
conhecida e provida (T ST  A c. n° 1111/97, 5a T., r e l .  M in. N élson  D aiha, DJ 
16 .05 .1997 , p. 20 .436).

H onorários advocatícios. Quando são devidos na Justiça do Trabalho. O  art. 
133 da C onstituição Federal tão-som ente p õe em  relevo a natureza pública das 
fu nções exercidas p elo  advogado, não tornando sua presença obrigatória na Justiça 
do Trabalho e , tam pouco pondo fim  ao j u s  p o s t u l a n d i  no P rocesso Trabalhista. Em  
tais con d ições, só  são devidos honorários advocatícios n o P rocesso  do Trabalho na 
hipótese prevista no art. 16 da L ei n° 5 .584 /70  (TRT 2 a R. A c. n° 2 9 7 0 1 7 6 6 0 7 ,6a T. 
r e l .  Paes de A lm eida D JSP 30 .05 .1997 , p. 70).

Parecem -m e, no entanto, d a t a  v e n i a ,  equivocados estes entendim entos, por 
diversas razões.

Em  prim eiro lugar, ex iste  o  princípio da sucum bência no p rocesso do traba
lho, tanto que a im procedência total dos pedidos sujeita o reclam ante ao pagam ento 
das custas processuais e  a im procedência de pedido, cuja instrução requereu prova 
técnica, sujeita a parte sucum bente ao pagam ento dos honorários periciais. A ssim , 
não procede o argum ento de que o  princípio da sucum bência não se  aplica no pro
cesso  trabalhista.
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E m  s e g u n d o  lu g a r ,  h á  d e  s e  l e m b r a r  q u e  o  f u n d a m e n to  b á s i c o  d a  p r e s ta ç ã o  

j u r i s d i c i o n a l  j u s t a  c o n s i s t e  e m  q u e  a  p a r t e  q u e  te m  r a z ã o  n ã o  s e j a  p e n a l i z a d a  c o m  

q u a lq u e r  c u s to  p r o c e s s u a l ,  r e v e r t e n d o - s e  e s te s  p a r a  a  p a r t e  p e r d e d o r a .  N e s s e  s e n t i 

d o ,  m u i to  o p o r t u n a  a  d e c i s ã o  a  s e g u i r  t r a n s c r i ta :

“ H o n o r á r io s .  E m  u m a  f e l i z  e x p r e s s ã o  d o  p e n s a m e n to ,  o  i l u s t r e  j u r i s 

t a  C h io v e n d a ,  r e s u m iu  a  n e c e s s id a d e  d a  a p l i c a ç ã o  d a  s u c u m b ê n c ia  q u a n to  

a o s  h o n o r á r io s  a d v o c a t í c io s ,  q u a n d o  d is s e :  “ A  a tu a ç ã o  d a  l e i  n ã o  s e  d e v e  

r e p r e s e n t a r  u m a  d im in u i ç ã o  p a t r im o n ia l  p a r a  a  p a r t e  a  c u jo  f a v o r  s e  e f e t iv a ;  

p o r  s e r  i n t e r e s s e  d o  E s t a d o  q u e  o  e m p r e g o  d o  p r o c e s s o  n ã o  s e  r e s o lv a  e m  

p r e j u í z o  d e  q u e m  t e m  r a z ã o ,  e  p o r  se r , d e  o u t r o  tu r n o ,  in t e r e s s e  d o  c o m é r c io  

j u r í d i c o  q u e  o s  d i r e i t o s  t e n h a m  u m  v a lo r  t a n to  q u a n to  p o s s ív e l  n í t i d o  e  c o n s 

t a n t e ”  ( C h io v e n d a .  I n s t i t u i ç õ e s  d e  D ir e i to  P r o c e s s u a l  C iv i l  1. e d . ,  p p .  2 8 5 /  

2 8 6 ) .  C o n c o r d a m o s  c o m  t a l  p o s i c i o n a m e n t o ,  p a r a  e n t e n d e r  q u e  a  

s u c u m b ê n c ia ,  q u a n to  a o s  h o n o r á r io s  a d v o c a t í c io s  e  o  in s t i tu t o  j u r í d i c o  d o  

j u s  p o s t u l a n d i ,  d e v e m  c o e x i s t i r  n o  P r o c e s s o  T r a b a lh is t a ,  u m a  v e z  q u e ,  e x i s 

t e m  s i tu a ç õ e s  b a s t a n t e  n í t id a s  n e s s e  s in g u la r  r a m o  d o  D i r e i to ,  n a s  q u a i s  o s  

i n s t i t u t o s  m e n c i o n a d o s ,  p o d e m  s e r  a p l i c a d o s ,  s e p a r a d o s  o u  c o n c o m i 

t a n t e m e n t e ”  ( T R T  6 a R . R O  n °  5 9 8 6 /9 6 ,  1a T. r e l .  J u i z  P a u lo  A lc â n ta r a ,  

D J P E  1 1 .0 6 .1 9 9 7 ,  p . 2 3 ) .

E m  te r c e i r o  lu g a r ,  s o b  a  p e r s p e c t i v a  d o  c o n c e i to  d e  p r o c e s s o  e f e t iv o ,  o u  

s e ja ,  a q u e le  q u e  é  e f i c ie n t e  p a r a  d a r  a  c a d a  u m  o  q u e  é  s e u  p o r  d i r e i t o  e  n a d a  a lé m  

d i s s o ,  a  p r e s e n ç a  d o  a d v o g a d o  é  f a t o r  d e c i s iv o  p a r a  q u e  a  c o n s e c u ç ã o  d e s t e  id e a l .  

C o m  e f e i to ,  n o s  p r o c e s s o s  t r a b a lh i s ta s ,  n ã o  r a r a m e n te ,  d i s c u te m - s e  t e m a s  c o m o :  

in t e r r u p ç ã o  d a  p r e s c r iç ã o ;  i l e g i t im id a d e  d e  p a r te ,  e m  d e c o r r ê n c ia  d e  s u b e m p r e i t a d a ,  

s u c e s s ã o ,  t e r c e i r i z a ç ã o ,  g r u p o  d e  e m p r e s a s ;  l i t i s p e n d ê n c i a ;  p e r s o n a l id a d e  j u r íd i c a ;  

d e s c o n s id e r a ç ã o  d a  p e r s o n a l id a d e  j u r íd i c a ;  tu t e la  a n te c ip a d a ;  a ç ã o  m o n i to r i a ;  c o n 

t a g e m  d e  p r a z o s ;  n u l i d a d e s  p r o c e s s u a i s ;  ô n u s  d a  p r o v a  e tc . M e s m o  a  a v a l i a ç ã o  d o s  

e f e i to s  d o s  f a to s  o c o r r id o s  n a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  s o b  a  ó t i c a  d o  d i r e i t o  m a t e r i a l  n e m  

s e m p r e  é  m u i to  f á c i l .  V id e ,  p o r  e x e m p lo ,  a s  c o n t r o v é r s i a s  q u e  p e n d e m  s o b r e  te m a s  

c o m o :  a v i s o  p r é v i o  c u m p r id o  e m  c a s a ;  s u b o r d in a ç ã o  ju r íd i c a ;  p o l í t i c a  s a l a r ia l ;  d i 

r e i t o  a d q u i r id o ;  h o r a s  in  i t in e r e \  s a l á r io  in  n a t u r a ; i n t e g r a ç õ e s  d e  v e r b a s  d e  n a tu r e 

z a  s a l a r i a l ;  c o n t r a to s  a  p r a z o ;  e s t a b i l id a d e s  p r o v i s ó r i a s  e tc .

S a b e r  s o b r e  d i r e i to s  t r a b a lh i s ta s ,  e f e t iv a m e n te ,  n ã o  é  ta r e f a  p a r a  le ig o s .  J u íz e s  

e  a d v o g a d o s  o r g a n i z a m  e  p a r t i c i p a m  d e  c o n g r e s s o s ,  p a r a  t e n t a r  e n t e n d e r  u m  p o u c o  

m a i s  a  r e s p e i to  d e s s e s  t e m a s  e  m u i ta s  v e z e s  a c a b a m  s a in d o  c o m  m a i s  d ú v id a s .  

I m a g in e m ,  e n tã o ,  o  t r a b a lh a d o r . . .

F a c i l i t a r  o  a c e s s o  à  j u s t i ç a  n ã o  é  a b r i r  a s  p o r t a s  d o  J u d i c iá r i o  e  d i z e r  q u e  

to d o s  p o d e m  e n t r a r ,  p o i s  i s s o  e q ü iv a l e r i a  a  d i z e r  q u e  o  O th o n  P a l a c e  e s t á  c o m  s u a s  

p o r t a s  a b e r t a s  p a r a  to d o s .  C o m o  j á  f o r a  d i to ,  s a r c a s t i c a m e n te ,  n a  I n g l a te r r a ,  p o r  u m  

a n ô n im o :  “J u s t i c e  is  o p e n  to  a li , l i k e  th e  H i t z  H o te l " ?

1 H A B S C H E ID , W alter J. In tro d u zio n e  a l  d ir i t to  p r o c e s su a le  c iv i le  c o m p a ra to .  R im in i: M a g g lio li  
E ditore, 1 9 85 , p. 149.
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Tornar acessível a justiça é, isto sim , fornecer os m eios concretos para que o 
jurisdicionado atinja a ordem jurídica justa. Ensina K azuo W atanabe que: “a) o  
d ir e i to  d e  a c e s s o  à  j u s t i ç a  é, fundam entalmente, d ir e i to  d e  a c e s s o  à  o r d e m  j u r í d i c a  

j u s t a \  b) são d a d o s  e le m e n ta r e s  d e s s e  d ir e i to :  (1) o  direito à in fo r m a ç ã o  e  p e r f e i t o  

c o n h e c im e n to  d o  d ir e i t o  s u b s ta n c ia l  e à o r g a n i z a ç ã o  d e  p e s q u i s a  p e r m a n e n te  a 
cargo de especialistas e  orientada à aferição constante da adequação entre a ordem  
jurídica e  a realidade socioeconôm ica do País; (2) d ir e i to  d e  a c e s s o  à  J u s t i ç a  a d e 

q u a d a m e n te  o r g a n i z a d a  e  f o r m a d a  p o r  j u í z e s  in s e r id o s  n a  r e a l id a d e  s o c i a l  e  c o m 

p r o m e t i d o s  c o m  o  o b je t i v o  d e  r e a l i z a ç ã o  d a  o r d e m  j u r í d i c a  ju s ta - ,  (3) d ir e i t o  à  

p r e o r d e n a ç ã o  d o s  in s t r u m e n to s  p r o c e s s u a i s  c a p a z e s  d e  p r o m o v e r  a  e fe t iv a  tu te la  

d e  d i r e i t o s ; (4) d ir e i to  à  r e m o ç ã o  d e  to d o s  o s  o b s t á c u lo s  que se anteponham  ao 
acesso efetivo  à Justiça com  tais características”.2

Para tratar o direito do trabalho com o um  direito de primeira grandeza, d eve-
se  exigir que a parte se  faça acompanhar de advogado e que o exercício  d esse direi
to não lhe gere custo. C onform e asseveram  M auro C appelletti e  Braynt Garth, “o 
auxílio de um  advogado é  essencial, senão indispensável para decifrar le is cada vez  
mais com plexas e procedim entos m isteriosos, necessários para ajuizar uma causa. 
Os m étodos para proporcionar a assistência judiciária àqueles que não a podem  
custear são, por isso  m esm o, vitais”.3

Argum entar-se-á contra essa idéia que o em pregado pode ser prejudicado ao 
ter que arcar com  o custo do advogado da parte contrária, quando perca o processo. 
P ois que assim  seja, já  que essa é m esm o a lóg ica  que deve imperar na relação  
jurídica processual, qual seja, a de que quem perde deve arcar com  o custo do 
processo, exatam ente para que se inibam  lid es temerárias. A  inversão desta lógica, 
que tem  sido im posta pelo entendim ento dom inante a respeito desta matéria, é  m ui
to m ais perversa com  o  trabalhador que a posição ora defendida. A  “ló g ica” dom i
nante atual não penaliza o reclamante que perde o  processo, m as im põe ao que 
ganha o custo  do patrocínio de seu advogado -  que nem  sem pre é  m uito razoável. 
Em  outras palavras, im p õe-se um custo ao reclamante que tem  razão e  isenta de 
custo o reclam ante que não tem  razão.

A crescente-se, a propósito, que se  aplicada, de form a adequada, a assistên
cia  judiciária gratuita no processo do trabalho, sequer o  risco de um em pregado 
m iserável arcar com  o  custo do advogado do em pregador existiria, p o is tal b en efí
cio  lhe seria concedido m esm o quando postulasse em  ju ízo  assistido por um advo
gado particular (L ei n° 1 .060/50). N este sentido, oportuno repetir as liçõ es de L uiz 
G uilherm e Marinoni: “O trabalhador pobre que não pode enfrentar os riscos de 
um a derrota tem  direito a a ssistên cia  jud iciária  gratuita e , portanto, quando

2 A cesso  à Justiça e Sociedade Moderna, In: P articipação e P rocesso , coordenação de Ada Pellegrini 
Grinover. São Paulo: RT, 1988, p. 135.

3 A cesso  à ju stiça . Tradução de Ellen Gracie Northfleet. Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris, 1988, 
p. 32.
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s u c u m b e n te ,  n ã o  p r e c i s a  p a g a r  o s  h o n o r á r io s  d o  a d v o g a d o  d a  p a r t e  v e n c e d o r a .  

C o n tu d o ,  n ã o  é  j u s t o  q u e  a q u e l e  q u e  t e v e  o  s e u  d i r e i t o  r e c o n h e c i d o  s o f r a  u m a  d im i 

n u iç ã o  p a t r im o n ia l .  O  p r o c e s s o  e s t a r i a  i m p o n d o  u m  p r e j u í z o  a o  a u to r  q u e  t e m  r a 

z ã o ,  e  o  s i s t e m a  in i b in d o  o  a c e s s o  d o  t r a b a lh a d o r ,  a t r a v é s  d e  a d v o g a d o ,  à  j u s t i ç a ” ,4

A lé m  d i s s o ,  é  e v id e n t e  q u e  q u a n d o  a s  p a r t e s  n ã o  s e  u t i l i z a r e m  d a s  m e s m a s  

a r m a s  n o  p r o c e s s o  d e v e m  r e c e b e r  t r a t a m e n to  d i f e r e n t e ,  is to  é ,  q u a n d o  o  r e c l a m a n 

te , o u  o  r e c l a m a d o ,  s e  u t i l i z a r  d a  p r e r r o g a t i v a  d o  j u s  p o s t u l a n d i  n ã o  s e  p o d e r á  f a l a r  

e m  s u c u m b ê n c ia  q u a n to  a o  c u s to  d o  a d v o g a d o  d a  p a r t e  c o n t r á r i a .  E s s e  t r a t a m e n to  

d e s i g u a l  d a s  p a r t e s  d e s ig u a i s ,  a l i á s ,  j á  s e  e n c o n t r a  h á  m u i to  n a  j u r i s p r u d ê n c i a  d a s  

l i d e s  r e l a t i v a s  a  a c id e n te  d o  t r a b a lh o :  “ A  is e n ç ã o  d o  p a g a m e n to  d e  c u s t a s  e  v e r b a s  

r e l a t i v a s  à  s u c u m b ê n c ia ,  p r e v i s t a  n o  a r t .  1 2 9 , d a  L e i  n° 8 .2 1 3 /9 1 ,  é  d i r i g i d a  a o  o b r e i r o  

a c id e n ta d o  e  n ã o  a o  I N S S ”  ( S T J ,  R E s p  n °  4 1 .7 3 8 ,  M G ,  S T J ,  5 a T „  r e l .  M in .  F l a q u e r  

S c a r t e z z in i ,  D J U - I ,  d e  2 2 .0 2 .1 9 9 4 ,  p .  5 4 9 9 ,  I n :  A n n íb a l  F e r n a n d e s ,  P r e v id ê n c ia  

s o c i a l  a n o t a d a , S ã o  P a u lo :  E d ip r o ,  1 9 9 6 , p .  1 2 7 ).

N e s t e  s e n t id o ,  i g u a l m e n t e ,  a  s e g u i n t e  d e c is ã o :

A  e x e m p l o  d o  q u e  s u c e d e  n a s  a ç õ e s  a c id e n tá r í a s  ( S ú m u la  n°  2 3 4 ,  d o  e g r é g i o  

S T F ) ,  o s  h o n o r á r io s  a d v o c a t í c io s  s ã o  t a m b é m  d e v id o s  n a  h ip ó t e s e  d e  r e c l a m a ç ã o  

t r a b a lh i s t a  j u l g a d a  p r o c e d e n te :  U b i e a d e m  r a t io  ib i  e a d e m  le g i s  d i s p o s i t io  e s s e  d e b e t  

( o n d e  h á  a  m e s m a  r a z ã o  d e v e - s e  a p l i c a r  a  m e s m a  d i s p o s iç ã o  le g a l ) .  R e c u r s o  o r d i 

n á r i o  a c o lh i d o  n e s t e  a s p e c t o  ( T R T  6 a R . ,  R O  n°  9 2 4 5 /9 5 ,  I a T ., R e d .  J u i z  S o a r e s  d a  

S i l v a  J r . D J P E  0 8 .0 8 .1 9 9 6 ,  p .  2 3 ) .

A  L e i  d o s  J u i z a d o s  E s p e c i a i s  C ív e i s  (L e i  n °  9 .0 9 9 /9 5 ,  a r t .  9 o), p o r  e x e m p lo ,  

a d o ta  a  p o s s ib i l i d a d e  d o  j u s  p o s t u l a n d i  d a s  p a r t e s  e m  c a u s a s  c u jo  v a l o r  n ã o  s u p e r e  

a  2 0  ( v in te )  s a l á r io s  m ín im o s .  M a s ,  q u a n d o  u m a  d a s  p a r t e s  s e  f a z  a c o m p a n h a d a  p o r  

a d v o g a d o ,  o u  o  r é u  f o r  p e s s o a  j u r í d i c a  o u  f i r m a  in d iv id u a l ,  p a r a  g a r a n t i r  o  c o n t r a d i 

tó r io ,  o  j u i z  d e v e  e s c l a r e c e r  à  o u t r a  p a r t e  s o b r e  a  c o n v e n iê n c i a  d o  p a t r o c ín i o  d o  

a d v o g a d o ,  t e n d o  a  p a r t e ,  c a s o  q u e i r a ,  d i r e i t o  à  a s s i s t ê n c ia  j u d i c i á r i a  (a r t .  9 o, d a  L e i  

n °  9 .0 9 9 /9 5 ) .  A  s e n t e n ç a  n ã o  c o n d e n a r á  a  p a r t e  v e n c id a  e m  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s ,  

é  v e r d a d e ,  m a s  s e  a  p a r t e  r e c o r r e  d a  d e c i s ã o  f i c a  s u j e i t a  a  t a l  c o n d e n a ç ã o  p e l a  d e c i 

s ã o  d e  s e g u n d o  g r a u  (a r t .  5 5  d a  r e f e r id a  l e i ) .

E m  q u a r t o  lu g a r ,  m e s m o  s o b  o  p r i s m a  d a  i n t e r p r e ta ç ã o  l i t e r a l  n ã o  s e  j u s t i f i c a  

o  e n t e n d i m e n t o  d o s  E n u n c ia d o s  2 1 9  e  3 2 9 ,  d o  T S T .  O s  te x to s  l e g a i s  ( a r ts .  1 4  e  16, 

d a  L e i  n °  5 .5 8 4 /7 0  e  a r t .  7 9 1 ,  d a  C L T )  n ã o  d e s a u to r iz a m ,  e x p r e s s a m e n t e ,  a  c o n d e 

n a ç ã o  e m  h o n o r á r io s  q u a n d o  o  r e c l a m a n t e  f o r  a s s i s t id o  p o r  a d v o g a d o  p a r t i c u l a r .  A  

i l a ç ã o  n e s t e  s e n t id o  é  p l e n a m e n te  in ju s t i f i c á v e l  s o b  o  p r i s m a  in t e r p r e ta t i v o ,  p o i s  

q u e  c o n f e r e  u m a  a m p l i a ç ã o  a o  t e x to  le g a l  s e m  o  m e n o r  f u n d a m e n to .

S o b r e  e s t e  a s p e c t o  d e s t a q u e - s e  a  o b s e r v a ç ã o  d e  E d s o n  A r r u d a  C â m a r a :  “ s e  a  

n o r m a  d o  a r t .  1 6  d a  L e i  n °  5 .5 8 4  d iz  q u e  o s  h o n o r á r io s  s e r ã o  p a g o s  a o  S in d i c a to  

q u e  o f e r e c e r á  a  a s s i s t ê n c i a  a o  o b r e i r o  n o s  t e r m o s  d o s  a r t s .  14  e  15 d a  r e f e r id a  L e i  

o n d e  e s t á  o  i m p e d i t i v o  l e g a l  p a r a  a  p r e s e n ç a  d o  a d v o g a d o  e  a  r e s p e c t i v a  p a g a  h o n o  

4 N o v a s  lin h a s  d o  p r o c e s s o  c iv il. São Paulo: Malheiros Editores, 1996, p. 27.
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rária? R espondo: a L ei n° 5 .5 8 4  apenas d ispõe sobre a presença assistencial -  sindi
cal, m as não subtrai ou proíbe ao advogado o  seu atuar na m esm a seara e  nas m es
mas cond ições. U b i  le x  v o lu i t ,  d i x i t ,  u b i  n o l u i t ,  t a c u i t .  M ais: u b i  l e x  n o n  d i s t i n g u i t ,  

n e c  n o s  d i s t i n g u e r e  d e b e m u s .  E stá claro que a D outrina é  elem ento d ecisivo  para a 
interpretação e, nesta m edida não poderíam os esquecer a lição  de H erm enêutica 
que nos legou  C arlos C óssio: ‘o  que não é  proibido é  juridicam ente perm itido’. 
A ssim , se  a L ei n° 5 .5 8 4  -  este ‘cavalo de batalha’ para aqueles que denegam  hono
rários ao advogado em  sede trabalhista -  não restringe, não veda, não afasta, fica  a 
lição de C óssio  e um  tem a para m editação.” (R evista Virtual da Editora C onsulex, 
atualizada até d ez.02)

E m  quinto lugar, m esm o v igen te o  art. 79 1 , não se  pode deixar de reconhe
cer que sua aplicabilidade, na realidade das Varas do Trabalho dem onstra-se, n iti
dam ente, excep cional, e  sendo assim  não pode constituir o  fundam ento para se  criar 
uma regra, qual seja a de negar a condenação em  honorários advocatícios no pro
c e s s o  d o  trabalho. A s ex ceçõ es, por ób vio , não podem  ser fundam ento para a for
m u la ç ã o  das norm as gerais.

Em  sexto lugar, destaque-se, com  especia l relevo, que a L ei n° 10 .288/01, 
d e r r o g o u  os d ispositivos da L ei nº  5 .584 /70 , referente à assistência judiciária gra
tu i ta ,  nos quais se incluem  os arts. 14 e  16, por ser posterior e  ter regulado de form a 
d is t i n t a  a m esm a matéria. C om  efe ito , a  L ei n° 10 .288/01 , acrescentou ao art. 789 , 
d a  C L T , o  § 1 0 , com  o  seguinte teor: “ O  sindicato da categoria profissional prestará 
assistência judiciária gratuita ao trabalhador desem pregado ou que perceber salário  
inferior a 5 (cin co) salários m ínim os ou que declare, sob  responsabilidade, não 
possuir, em  razão dos encargos próprios e  fam iliares, con d ições econôm icas de 
prover a dem anda.”

M ais tarde, a L ei n° 10.537, de 27 de agosto de 2002 , trouxe n ovo regram ento 
para o art, 7 8 9 ,  d a  CLT, e  sim plesm ente não repetiu a regra contida no § 10 m en ci
onado. Com  i s to ,  a  m atéria pertinente à assistência  judiciária ficou  sem  regulam en
to e s p e c í f i c o  na Justiça do Trabalho, pois não ex iste  em  n osso ordenam ento jurídi
co  o fenôm eno da repristinação, conform e previsão expressa da LICC , fazendo  
com  que para tal m atéria se  recorra, necessariam ente, à L ei n° 1 .060/50 , que nenhu
m a ligação faz, por ób vio , à assistência sindical, perdendo, por com pleto, o  sentido  
de se  vincular o pagam ento de honorários advocatícios no p rocesso d o trabalho 
som ente em  tal h ipótese.

A dem ais, o  § 3o, do art. 790 , cuja redação tam bém  fo i dada p ela L ei n° 
10 .537 /02 , confere ao ju iz  a possib ilidade de conferir a todos, partes ou  não (v isto  
fixar em olum entos), o s  b en efícios da assistência judiciária gratuita, sem  qualquer 
vincu lação à assistência  sindical.

Por fim , im p õe-se lem brar a nova roupagem  dada p elo  atual C ódigo C ivil, 
em  v igor de janeiro d e 2003 , ao instituto do inadim plem ento das obrigações.

O n ovo C ódigo não se  lim ita a fixar que descum prim ento da obrigação su
jeita  o inadim plente ao pagam ento de perdas e  danos, que eram , na sistem ática do  
antigo C ódigo, nas obrigações de pagam ento em  dinheiro, lim itados aos juros de
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m ora e  custas (arts. 1.056 e  1 .061, do antigo C ódigo). O novo C ódigo é bem  m ais 
severo com  o devedor inadim plente e  nos termos do art. 389, o  devedor que não 
cum pre a obrigação de pagar, no prazo devido, responde por perdas e  danos, m ais 
juros, atualização m onetária e honorários advocatícios.

E ste d ispositivo  enfraquece ainda m ais o  entendim ento que não considerava  
devidos os honorários advocatícios no processo do trabalho. Ora, com o se  v ê  do 
n ovo texto legal, os honorários não decorrem  sim plesm ente da sucum bência no 
processo, m as do próprio inadim plem ento da obrigação (art. 389 , do novo C ódigo  
C ivil).

É  bem  p ossível que se  venha dizer que este d ispositivo não se  aplica ao 
direito do trabalho, m as este entendim ento sim plório e  equivocado, d a t a  v e n i a , 
som ente servirá para criar uma situação incoerente e  esdrúxula no ordenam ento 
jurídico, v isto  com o um  todo. A final, não se  pode esquecer que o direito do traba
lho, embora ramo específico  do conhecim ento jurídico, integra-se a um  ordenamento, 
que, no todo, regula o conjunto das relações jurídicas que se  perfazem  na socieda
de. A  in co erên cia  que se  criaria com  tal entendim ento, co n sis te  em  que do  
ordenam ento jurídico, aplicado com o um todo, extrair-se-iam  duas con clusões con 
traditórias: a primeira, já  consagrada, no sentido de que o crédito trabalhista é um 
crédito privilegiado, tendo preferência sobre qualquer outro; a segunda, de que o 
inadim plem ento de um a obrigação de pagar um crédito quirografário im poria ao 
devedor juros, correção m onetária e  honorários ad vocatícios, enquanto que o 
inadim plem ento de d ívida trabalhista resultaria ao inadim plente um a obrigação  
adicional restrita a juros e  correção monetária. D esse  m odo, um  trabalhador que 
não recebesse seus direitos não teria direito às perdas e  danos de form a integral, 
m as, se por conta de não ter recebido seus direitos descum prisse algum a obrigação 
de natureza civ il, arcaria com  as perdas e  danos, integralm ente. E vidente que esta 
“ló g ica ” não pode ser construída dentro de um sistem a que se  pretende, se  não 
justo, p elo  m enos coerente.

R eforce-se este argumento com  a observação de que as perdas e  danos, nos 
termos do art. 404 , em  casos de obrigações de pagar em  dinheiro (caso m ais com um  
na realidade trabalhista) abrangem atualização monetária, juros, custas e  honorári
os, sem  prejuízo de pena convencional que se  não houver e não sendo os juros 
suficientes para suprir o  prejuízo dão margem ao ju iz  para conceder indenização  
suplementar.

Por todos estes argum entos, é  forçoso concluir que já  passou da hora do 
Judiciário trabalhista reformular o entendim ento, inconstitucional, d iga-se de pas
sagem , de que na Justiça do Trabalho só  incide o princípio da sucum bência quando 
o  reclam ante estiver assistido por sindicato, prim eiro porque se  aplica tal entendi
m ento apenas parcialm ente, pois se  o  reclam ante é  perdedor no objeto que ex ige  
perícia este arca co m  o s honorários do perito, o  que im plica dizer que o princípio da 
sucum bência fo i acatado, e  segundo porque fere o s princípios constitucionais do  
acesso  à justiça  e  da isonom ia, já que estabelece um a distinção injustificada, sob o  
ponto de vista processual e  social, com  relação aos reclam antes que não estejam
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a s s i s t id o s  p o r  s in d ic a t o s ,  a in d a  m a is  q u a n d o  s e  s a b e  q u e  n ã o  h á  s in d ic a to s  e m  to d a s  

a s  l o c a l id a d e s  e ,  m e s m o  q u a n d o  h a ja ,  a  p r e s ta ç ã o  d a  a s s i s t ê n c i a  j u r í d i c a  e  j u d i c i á r i a  

a o s  t r a b a lh a d o r e s ,  p e lo s  s in d ic a to s ,  f i c a  s u b o r d in a d a  a o  f a t o  d e s t e s  s e  a s s o c i a r e m  

a o  s i n d ic a to ,  f e r in d o  o u t r o  p r in c íp io  c o n s t i t u c io n a l  d a  l i b e r d a d e  d e  a s s o c ia ç ã o .

O  e n t e n d i m e n t o  d e  q u e  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o  n ã o  h á  c o n d e n a ç ã o  e m  h o 

n o r á r io s  a d v o c a t íc io s ,  t r a ta - s e ,  p o r ta n to ,  d e  p o s i c io n a m e n to  q u e  f e r e  p r e c e i to s  c o n s 

t i tu c io n a i s  e  n ã o  s e  s u s te n ta  d ia n t e  d o s  p r e c e i to s  j u r í d i c o s  q u e  l h e  d iz e m  r e s p e i to ,  

a in d a  m a i s  d i a n t e  d a s  a l t e r a ç õ e s  le g i s l a t i v a s  im p o s t a s  p e la s  L e i s  n ° s  1 0 .2 8 8 /0 1 ,  

1 0 .5 3 7 /0 2  e  p e lo  n o v o  C ó d ig o  C iv i l .
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SE M E L H A N Ç A S E D ISSO N Â N C IA S ENTRE A S  

JU S T A S  C A U S A S  D E  D E SÍD IA , IN D ISC IP L IN A  E 
IN SU B O R D IN A Ç Ã O

Em m anuel Teófilo Furtado*

S U M Á R IO : 1 D esíd ia ; 2  Ind isc ip lin a  e  insubordinação; 3 B ib liografia .

1 D E S Í D I A"S
e  p r o c u r a r m o s  n o s  d i c i o n á r i o s  o  s ig n i f i c a d o  d e  ‘d e s í d i a ’ , p o d e m o s  v e r i f i 

c a r  q u e  p o d e  s e r  s i n ô n im o  d e  p r e g u i ç a ,  in é r c ia ,  in c ú r i a  e ,  e n t r e  o u t r o s ,  d e   

d e s c a s o .  M a n i f e s t a m e n t e ,  p e n s a n d o - s e  q u e  o  e m p r e g a d o  é  c o n t r a t a d o  p a r a  

t r a b a lh a r ,  q u a l q u e r  d e s s a s  a t i tu d e s  é  n e f a s t a  e  c o n t r á r i a  a o s  in t e r e s s e s  d o  e m p r e g a 

d o r ” , 1 in t r o d u z  o  t e m a  F e r r e i r a  P r u n e s .

D e  f a to ,  p a r a  H o u a i s s  e  K o o g a n ,  d e s íd ia  v e m  a  s e r  o c io s id a d e ,  i n d o lê n c ia ,  

p r e g u i ç a ,  d e s l e ix o .2

J o r g e  S e v e r i a n o ,  c i t a d o  p o r  G ig l io ,  f a z e n d o  a n a lo g i a  c o m  e s s a  m a t é r i a  q u e  é  

tã o  p r ó x i m a  d o  e s t u d o  d a  j u s t a  c a u s a ,  o  D i r e i t o  P e n a l ,  a s s e v e r a  q u e  “ d e s í d i a  o  m e s 

m o  é  q u e  n e g l i g ê n c i a  e  n e g l i g ê n c i a  é  u m a  f o r m a  d e  c u lp a .  C o n s i s te  a  n e g l i g ê n c i a  n a  

f a l t a  d e s t a  v o n ta d e  f i r m e  e  p e r m a n e n te  d e  q u e  c a d a  u m  d e v e  e s t a r  a n im a d o  p a r a  

e v i t a r  t u d o  o  q u e  p o s s a  s e r  n o c iv o  a o s  in t e r e s s e s  d o  e m p r e g a d o r ” .3

A s s i m ,  a  d e s í d i a  o c o r r e  n o  e x e r c í c io  d a s  f u n ç õ e s  ín s i t a s  a o  o b r e i r o ,  o u  s e ja ,  

q u a n d o  o  e m p r e g a d o  e s t á  r e a l i z a n d o  a s  a t i v id a d e s  p a r a  a s  q u a i s  f o i  c o n t r a ta d o ,  n ã o  

s e  p o d e n d o  e x ig i r ,  s e q u e r ,  q u e  o  t r a b a lh a d o r  r e a l i z e  a t i v id a d e s  f o r a  d a s  in c u m b ê n 

c ia s  d e  s e u  c a r g o ,  q u a n t o  m a i s ,  v in d o  in d e v i d a m e n t e  a  r e a l i z á - la s ,  p o r  e r r o  d o  e m 

p r e g a d o r ,  s e r  i m p u t a d o  a o  o b r e i r o  a  c o n d iç ã o  d e  d e s id io s o ,  o  q u e  n ã o  s e r á  p o s s ív e l  

p o r  e s t a r  r e a l i z a n d o  t a r e f a  f o r a  d e  s u a  o b r ig a ç ã o .

D a í  s e r  im p o r t a n te ,  n o  a to  d a  c o n t r a ta ç ã o ,  a té  d e  f o r m a  e s c r i ta ,  d e  p r e f e r ê n c ia ,  

o  e m p r e g a d o r  f a z e r  v e r  a o  e m p r e g a d o  q u a is  a s  a t iv id a d e s  q u e  p o d e m  v i r  a  s e r  e x ig id a s

*  M e s tr e  D o u to r a n d o  em  D ire ito , P r o fe s so r  d e  D ire i to  d o  T raba lh o  d a  F a cu ld a d e  d e  D ir e i to  da  
U FC, J u iz  d o  T ra b a lh o  T itu la r  d e  Vara ju n to  a o  T R T  d a  7a R eg ião .

1 PRUNES, José Luiz Ferreira. Justa  ca u sa  e d e sp e d id a  indireta . Curitiba: Juruá, 1995.

2 HOUAISS, Antônio. KOOGAN, Abrahão. E n c ic lo p éd ia  e  d ic io n á r io  i lu stra d o . 1996, p. 266.
3      GIGLIO, Wagner. J u s ta  causa . São Paulo: LTr, 2a tir., 1981.
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daquele cargo que o  obreiro passará a ocupar, isto  para que, amanhã, o  em pregador 
não venha a receber recusa da realização de tarefa, por alegar o  trabalhador que tal 
ocupação não estaria dentro de suas incum bências, b e m  c o m o ,  acontecendo de o  
empregador conseguir do obreiro que este realize atividade fora de sua com petência, 
não venha a considerá-lo desid ioso, por não haver realizado o  serviço a contento.

D e fato, não há que se  falar em  desíd ia se  o  trabalhador estiver realizando  
atividade fora da que foi estabelecida, quando d e sua contratação, uma v ez  que não  
se pode ex ig ir d iligência  em  serviço  para o  qual não está habilitado o  operário.

Q uando se  exam ina a própria essência  do contrato de trabalho, observa-se  
que, por ser bilateral e  oneroso, im põe a am bos os contratantes obrigações recípro
cas. A  do em pregador de pagar salário. A  do obreiro d e prestar serviço . M as não só  
de prestar serv iço , m as sim  fazê-lo  d e form a d iligente, eficaz, produtiva e  honesta. 
Portanto, a atividade de trabalho que é  realizada de form a im perfeita, desqualificada  
e  descuidada não atinge o s ob jetivos buscados pela em presa, m orm ente na era em  
que v ivem os, qual seja, a  da busca da qualidade total.

O utrossim , no que se  refere ao loca l em  que a justa causa de d esíd ia pode  
ocorrer, entende-se, que em  prim eiro plano, o  m ais lóg ico  seria no âm bito da em 
presa, m as não de form a exclusiva. É  que existem  determ inados tipos d e em prega
dos cujas atividades se  realizam , m ajoritariam ente, fora d o estab elecim ento do  
em pregador, com o é  o  caso  do vendedor e  do m otorista, dentre outros tantos profis
sionais cujos labores são, preponderantem ente, externos. O  fato de tais trabalhos 
serem  realizados fora do âm bito da em presa não obnubila a ocorrência da d esíd ia, 
posto que tal justa causa não se restringe ao aspecto da pontualidade, podendo  
acontecer, por exem plo, de o vendedor ser negligente na realização de seu trabalho, 
não cum prindo as orientações da em presa no que se refere aos loca is de visita, aos 
prazos de entrega de relatórios e a tantas outras obrigações, ínsitas àqueles que 
labutam com  vendas externas,

O fundam ento da justa causa de desídia reside no fato de ser direito do em 
pregador, força da bilateralidade e onerosidade do contrato de trabalho, receber 
com o contraprestação p elo  salário que paga, não tão-som ente o  serviço de seu em 
pregado, m as recebê-lo com  operosidade, com  d iligência , com  produtividade, com  
qualidade, a contento, e  não com  negligência , com  descuido, com  desinteresse, 
com  falta de exação. Ocorrendo, pois, estas últim as circunstâncias, não resta satis
feito  o direito do em pregador, que por tal razão pode dispensar seu  obreiro com  
justa  causa, a saber, a de desíd ia. A  exteriorização da desíd ia dar-se-á, ou pela pro
dução defeituosa, ou pela d im inuição em  referida produção. O bviam ente que, se  
acontecer de a dim inuição da produtividade se  externar por m otivos a lh eios à von
tade do trabalhador não restará caracterizada a justa  causa, à falta d o elem ento  
in tencional, que seria o  caso  de queda na produtividade por razões de problem as de 
saúde do obreiro, ou de d eficiência  no m aterial u tilizado para a produção, m aterial 
este  de responsabilidade do em pregador.

Em  outros term os, m ister para a ocorrência da desíd ia a presença do elem en
to c u l p a  d o  em pregado, m anifesto através da negligência . C aso o  prejuízo para o
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em pregador advenha de d o l o  do trabalhador já  não m ais se tratará de desídia, e  sim  
de im probidade, v ez que houve a deliberada vontade de causar dano ao patrimônio 
do empregador, exclu indo a desídia, que perpassa pela ocorrência de dano, mas não 
por nefasta intenção de prejudicar, e sim  pelo d esleixo  do obreiro.

F alou-se até então da culpa, com o caracterização da justa causa de desídia, 
m as som ente numa de suas m anifestações, a saber, a negligência. Sabe-se, das já  
tão recorridas lições do D ireito Penal, que a culpa se m anifesta através da n egligên 
cia, da imperí cia e  da imprudência.

A  negligência seria a falta de diligência, o descaso, o desleixo, o descuido, o 
desinteresse com  que é realizada a atividade. Já a imprudência é o  enfrentamento 
consciente, mas dispensável, de determinada situação de perigo. É  a falta de cautela, 
de zelo. A  imperí cia, por sua vez, é  a falta de capacidade para a realização da atividade, 
à m ingua de conhecim entos teóricos ou práticos de quem vai realizar a tarefa.

Entendem os que todas as três situações definidoras da c u l p a ,  quer a n eg li
gência, quer a im prudência, quer a im pericia podem  ocorrer com o propiciadoras da 
justa causa de desídia. É bem  verdade que a negligência é a forma m ais freqüente 
de m anifestação da desídia, quando o em pregado vem  a realizar seu labor com  
d esleixo , com  m á qualidade, com  preguiça. M as também im perícia e im prudência 
podem  acontecer no dia-a-dia de trabalho do obreiro, a ponto de caracterizar ajusta  
causa de desídia. Nada obsta, pois, que o m otorista empregado, sabendo da vedação  
de ultrapassagem  em  determinado trecho da rodovia, por claras sin alizações, arvo
re-se em  realizar a passagem  e culm ine por colidir o  veícu lo, trazendo prejuízo para 
o empregador. Caracterizada estaria a ju sta  causa de desídia, por im prudência. D a  
m esm a sorte, não obstante o em pregador possa se valer do contrato de experiência  
para saber das aptidões de seu empregado, entendem os que o fato de o obreiro 
haver passado pelo período probatório não im pede que, em pós tal lapso temporal, 
incida o m esm o na justa causa de desíd ia por conta da im perícia, a saber, a falta de 
conhecim ento técnico para a realização do serviço, que acaba por trazer prejuízo  
para a empresa.

Também deve-se dizer, embora pareça o lógico , que quanto maior é  o  nível do 
empregado, maior o grau de d iligência que o  m esm o deverá dispensar na realização 
de seu labor. O conceito de empregado diligente não se  confunde com  o  de excep ci
onal, posto que este é  a exceção, não se  podendo exigir do operário que o  m esm o seja 
o supra-sumo. O diapasão será o empregado mediano. Assim , requer-se, para que o  
obreiro não se enquadre com o desidioso, que se  encontre em  condições de produção 
e d iligência tão boas quanto as da m édia dos empregados daquela empresa.

Outro ponto delicado no estudo da justa causa da desídia reside na questão 
se saber se, para a caracterização da m esm a, im põe-se um som atório de pequenas 
faltas que, som adas, redundariam na previsão da letra “e”, do art. 482  da CLT.

Entende-se que a desídia pode acontecer por uma série de pequenas faltas ao 
lon go do contrato de trabalho, com o pode restar caracterizada, tão-som ente, pela  
ocorrência de um a só  e  poderosa falta.
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A ssim , o  em pregado que, de form a repetitiva, realiza atos onde ficam  paten
teados sua n eg ligên cia , seu  descaso p elo  serviço , com o repetidas falhas no cum pri
mento de suas atividades, desde que, apesar d e pequenas, tais falhas tenham  sido, 
às épocas, punidas, culm inando com  um a derradeira, ainda que da m esm a enverg a 
dura, terá ca ído  nas m alhas da justa  causa de desíd ia .

Portanto, o  em pregador, em bora não deva, freneticam ente, estar sem pre em  
busca de um a pequena falha de seu  em pregado, a fim  de, ao cabo de um núm ero 
expressivo das m esm as, poder dispensar o  obreiro, por justa causa de d esíd ia , não  
deve, por outro lado, perder a oportunidade de, sendo pertinente, punir seu  traba
lhador e  docum entar-se d e cada um a dessas ven ia is faltas e  respectivas punições, a 
fim  de que, renovando-se tais falhas d o em pregado, tenha com o provar em  ju ízo  
que o  obreiro fo i, efetivam ente desid ioso .

M as, em bora o  m ais freqüente, na caracterização da justa causa d e d esíd ia , é  
que a m esm a seja um a seqüência d e pequenos atos fa ltosos, pode acontecer de um  
só  ato do em pregado vir a incid ir na justa  causa em  exam e.

“É o  caso , por exem plo, do m otorista que, por im prudência, causa desastre 
pondo em  risco a vida dos passageiros por dirigir veícu lo  que sabia apresentar de
feito  nos freios. Outro exem plo: o  do v ig ia  que tinha o  hábito de abandonar seu  
posto e  ir conversar com  am igos, num  bar próxim o ao estabelecim ento; certa noite 
eclodiu na em presa um  incêndio, que não teria atingido as proporções desastrosas 
que atingiu, não fo sse  a  n eg ligência  do v ig ia , que d ele só  tom ou conhecim ento ao  
ver os carros de bom beiros, cham ados por v izinh os”, lecion a  G ig lio .4

Outra situação seria a do em pregado exem plar, d e extrem a confiança do  
empregador, que trabalhava há vin te anos na em presa, sem  nunca haver faltado um  
só dia de serviço , nem  nunca haver com etido qualquer fa lta  p assível d e punição. 
Seu em pregador fechara negócio  no ramo de exportação, n o qual teria lucro d e um  
m ilhão de dólares, bastando, para tanto, entregar, pontualm ente, em  d ia e  hora pre
viam ente acordados, a  m ercadoria negociada para em barcar n o ca is d o porto d e sua  
cidade, vez que a exportação dar-se-ia de navio. Incum biu o em pregador ao m encio
nado obreiro exem plar que, im preterivelm ente, no dia e  hora com binados, estivesse  
no porto, a fim  de fazer embarcar a m ercadoria, o  que culm inaria com  o  m ilionário  
negócio. N a noite anterior, referido em pregado participara de festa , na qual se  exce
dera na ingestão de bebida alcoólica , o  que o  fez , na m anhã da entrega da m ercado
ria, não acordar em  tem po hábil, posto  que, ao chegar ao porto, lim itou -se em  ver de 
longe o navio, que, havendo partido, desaparecia no horizonte. U m  só  fato. Em pre
gado exem plar. Contudo, patenteada a ju sta  causa.

M as, in sista-se, tal é  a exceção. O corriqueiro, o  m ais freqüente para a carac
terização da desíd ia são as pequenas falhas, que vão sendo repetidas durante o  
interregno do pacto de labor, valendo lembrar que não se  pode considerar, para o

4  GIGLIO, Wagner. Justa  causa . São Paulo: LTr, 2a tir„ 1981.
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a s p e c t o  r e p e t i ç ã o ,  s e  ta i s  f a l t a s  s e  d ã o  e m  d i s ta n c i a d o s  e s p a ç o s  d e  t e m p o  u m a  d a  

o u t r a ,  d e v e n d o  a s  m e s m a s  s e r e m  r e p e t id a s  e m  h ia to s  m a is  o u  m e n o s  c o n e x o s .

2  I N D I S C I P L I N A  E  I N S U B O R D I N A Ç Ã O

D iz  a  b o a  h e r m e n ê u t i c a  q u e  o  l e g i s l a d o r  n ã o  c o s tu m a  u s a r ,  n o  m e s m o  te x to  

d a  l e i ,  d u a s  p a la v r a s  p a r a  o  m e s m o  s ig n i f i c a d o .

N o  c a s o  d a s  j u s t a s  c a u s a s  q u e  p a s s a m o s  a  e x a m i n a r  n ã o  h o u v e  f e r id a  à  c i ê n 

c i a  d e  in t e r p r e t a ç ã o  d o  D i r e i to .  D e  f a to ,  s e  p a r a  o s  lé x ic o s ,  o s  t e r m o s  in d i s c i p l i n a  e  

in s u b o r d in a ç ã o  v ê m  a  s i g n i f i c a r  a  m e s m a  id é ia ,  ta l  n ã o  o c o r r e  q u a n d o  ta is  p a la v r a s  

s ã o  e m p r e g a d a s  p e lo  D i r e i t o  d o  T ra b a lh o .

A  d o u t r in a  p a s s o u  a  e s ta b e le c e r  d is c r im e n  e n t r e  i n s u b o r d in a ç ã o  e  in d i s c ip l in a ,  

s e n d o  h o j e  a c e i to ,  in c l u s i v e  p e lo s  p r e t ó r io s  t r a b a lh i s ta s ,  q u e  d i s t i n ta s  s ã o  a s  s i tu a 

ç õ e s  n a s  q u a i s  s e  c o n f i g u r a m  c a d a  u m a  d e s s a s  ju s t a s  c a u s a s  p a r a  a  t e r m i n a ç ã o  d o  

c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  o r a  e x a m in a d a s .

U m a  d a s  c a r a c t e r í s t i c a s  d o  p a c to  d e  la b o r ,  a o  l a d o  d a  p e s s o a l id a d e ,  n ã o -

e v e n tu a l id a d e  e  r e m u n e r a ç ã o ,  é  a  s u b o r d in a ç ã o  h i e r á r q u i c a  o u  ju r íd i c a .  É  p o r  c o n ta  

d a  s u b o r d in a ç ã o  q u e  s e  v ê  o  e m p r e g a d o  n a  d e p e n d ê n c i a  d e  s e u  e m p r e g a d o r ,  a o  

m e s m o  d e v e n d o  o b e d e c e r  à s  o r d e n s ,  b e m  c o m o  a c a t a r  a  d i r e ç ã o  d e  s e u  t r a b a lh o ,  d e  

a c o r d o  c o m  o  in t e r e s s e  d a  e m p r e s a .  É , p o is ,  a  s u b o r d in a ç ã o ,  u m a  c o n s e q ü ê n c i a  d o  

p o d e r  d e  c o m a n d o  d o  e m p r e g a d o r ,  ín s i t o  a  e s te ,  p r e r r o g a t i v a  q u e  t e m  p o r  f i to  d a r  

v i a b i l i d a d e  à  e m p r e s a ,  e n t e n d e n d o - s e  q u e ,  s e  o s  r i s c o s  d o  e m p r e e n d im e n to  s ã o  d o  

e m p r e g a d o r ,  h ã o  q u e  s e r  c o n f e r id o s  a  e s t e s  m e c a n i s m o s  l e g a i s  q u e  p o s s ib i l i t e m  a  

g e s t ã o  d a  e m p r e s a ,  n o  q u e  s e  r e f e r e  a o  c o n t r o le  d o  t r a b a lh o  q u e  é  p r e s t a d o  p e lo  

e m p r e g a d o .  D a í  e s t e  p o d e r  d e  c o m a n d o  s e  d e s d o b r a r  e m  p o d e r  d i r e t i v o ,  p o d e r  d e  

c o n t r o l e  e  p o d e r  d i s c ip l in a r .

A s s i m  é  q u e ,  n o  e x e r c í c io  d e s s e  p o d e r  d e  c o n t r o le ,  e m a n a m  d o  e m p r e g a d o r  

o r d e n s  g e r a i s  e  o r d e n s  e s p e c i a is .  A s  p r im e i r a s  tê m  c o m o  d e s t in a t á r io s  to d o s  o s  

e m p r e g a d o s  d a  e m p r e s a ,  in d i s t i n t a m e n te ,  m a te r i a l i z a n d o - s e ,  n o r m a lm e n te ,  a t r a v é s  

d o  r e g u l a m e n t o  d e  e m p r e s a .  J á  a s  o r d e n s  e s p e c i a i s  s ã o  d a d a s  a  d e te r m in a d o  e m p r e 

g a d o ,  o u ,  q u a n d o  m u i to ,  a  p e q u e n o  g r u p o  d e  t r a b a lh a d o r e s  d e  u m  s e to r  d a  e m p r e s a .

N o  e x a m e  d e  ta is  o r d e n s  g e r a i s  e  e s p e c i a i s  e s t a r i a  a  s o lu ç ã o  p a r a  a  d i f e r e n c i 

a ç ã o  e n t r e  i n d i s c i p l i n a  e  i n s u b o r d in a ç ã o .

D ir - s e - i a ,  p o is ,  q u e ,  d e s a c a t a n d o  u m a  o r d e m  g e ra l ,  e s t a r i a  o  o b r e i r o  a d o ta n d o  

p o s t u r a  d e  in d i s c i p l i n a ,  e n q u a n to  q u e ,  d e s a t e n d e n d o  o r d e m  e s p e c í f i c a ,  a o  m e s m o  

d i r e c io n a d a  p e l o  e m p r e g a d o r  o u  p r e p o s to  s e u ,  te r i a  o  t r a b a lh a d o r  c a íd o  n a s  m a lh a s  

d a  i n s u b o r d in a ç ã o .

D e s t a r t e ,  o c o r r e n d o  a  i n s u b o r d i n a ç ã o ,  c o n s e q ü e n t e m e n t e  e f e t i v a - s e  a  

in d i s c i p l i n a ,  p o s t o  q u e  n ã o  c u m p r i r  o r d e m  e s p e c í f i c a  é  d e  o b r e i r o  in d i s c ip l i n a d o ,  

p o d e n d o - s e  d i z e r  q u e  t o d a  i n s u b o r d i n a ç ã o  i m p l i c a ,  n e c e s s a r i a m e n t e ,  n u m a  

in d i s c ip l i n a ,  n ã o  s e n d o  v e r d a d e i r a  a  r e c íp r o c a ,  u m a  v e z  q u e  p o d e  a c o n te c e r  u m
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desrespeito a um  regulam ento d e em presa sem  que o  em pregado tenha descum prido 
ordem a e le  dirigida pessoalm ente pelo em pregador.

C esarino Jr., m éd ico  e  jurista, citado por G ig lio , valend o-se d e exem plo, 
arremata o  assunto, para fornecer a d iferenciação entre indiscip lina e  insubordina
ção: “num a em presa em  que é  proibido fumar, por se  trabalhar, por exem plo, com  
material exp losivo , o  em pregado que fum e no local de trabalho estará praticando 
um ato de indiscip lina. N um a em presa em  que não é  proibido fum ar e  se  proíbe ao 
em pregado fum ar num a determ inada sala, por exem plo, por se  estar lidando com  
material inflam ante naquele dia, desobedecendo as ordens, estará praticando um  
ato de insubordinação”.5

P o d e-se  deduzir que a insubordinação é  tip o  d e in d iscip lin a , de m aior 
patenteação e  gravidade, já  que é  desacato direto à ordem  esp ecífica , valendo res
saltar, com o se  d isse quando da introdução do assunto, que não obstante a abrangência 
da indiscip lina sobre a insubordinação, são, repita-se, situ ações diversas na ótica  do 
D ireito do Trabalho, em bora um a v ez  praticadas, ainda que isoladam ente uma da 
outra, autorizam  a term inação do contrato de trabalho, por justa  causa.

N o  que se  refere à dação d e ordens, tem -se que, quanto m aior for a com p le
xidade da em presa, m aior será a distribuição d e poderes entre seus prepostos. U m a  
vez distribuídos tais poderes, cada em pregado ficará jungido a seu  im ediato superior, 
de quem  deverá acatar às ordens, não se  podendo considerar, por exem plo, uma insu
bordinação, se  o  obreiro vier a não atender com ando partido d e preposto que nada 
tem a v e r  c o m  s e u  labor, e  que dá aquela ordem  tão-som ente por abuso de poder.

A ssim , se o ch efe de um setor quiser ver cum prida ordem  sua, deverá diri
gir-se ao ch efe de seção, a fim  de que este ordene ao em pregado subordinado da
quela seção o cum prim ento da ordem  em anada do m encionado ch efe d e setor.

É ób vio  que se  o  ch efe do setor quiser dirigir pessoalm ente a ordem  a obrei
ro de uma seção poderá fazê-lo  sem  ter que se  valer do ch efe da referida seção , m as 
esta não é a  praxe na organização adm inistrativa de um a em presa, o  que, nem  por 
isso , desobriga o trabalhador a acatar àquela ordem  não advinda de seu  superior 
im ediato, já  que há um a hierarquia em  linha reta, em  vários n íveis, cujo topo da 
pirâm ide é  o  em pregador, norm alm ente pessoa jurídica, a quem  o  em pregado ob e
dece, por interm édio das ordens dadas p elos prepostos.

D ev e-se  tam bém  m encionar que o  dever de obediência do obreiro encontra 
lim ites em  sua dignidade pessoal, em  sua capacidade física  e  intelectual, no contra
to, e , logicam ente, na le i, na moral e  nos bons costum es, o  que será exam inado com  
m ais vagar, quando enfrentarm os a questão da despedida indireta, com o form a de 
term inação do contrato de trabalho, por ora sendo pertinente, tão-som ente, a alusão  
de que, não estará o obreiro obrigado a cumprir ordem  que exija  que o m esm o

5 CESAR INO  JÚNIOR, A . F. D ireito  soc ia l brasileiro . 4 . ed. São Paulo: Livraria Freitas B astos, v. I 
e  II, 1957.
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trabalhe, por exem plo, além  de sua capacidade intelectual, com  m áquina cujo ma
nuseio  dependa de profundos conhecim entos técnicos, os quais o  trabalhador não 
p ossu i e  nem  teve preparação para tanto; também é  indevido ex ig ir-se do em prega
do que o  m esm o realize atividade fora do contratado, ou seja, que não faz parte do 
rol de atribuições do cargo que ocupa, com o querer que a recepcion ista faça as 
v ezes de zeladora, lavando as latrinas do loca l de trabalho; outrossim , não estaria o 
obreiro, na função de contador da em presa, obrigado a acatar ordem  que determ i
nasse que o  m esm o, com  o fito  de facilitar a burla do fisco , em  relação ao im posto  
de renda, pusesse na declaração da em presa dados inverídicos, v ez  que a sonegação  
não tem  amparo lega l, ao reverso, fere a lei; por derradeiro, qualquer ordem  que 
venha a colid ir com  a m oral não há que ser obedecida p elo  trabalhador, com o, por 
exem plo , a  do ch efe  que ex ig e  da secretária a diária apresentação com  saia extre
m am ente curta, alegando ser o  estilo  da em presa, que sequer lid a com  m oda, ou  
atividade do gênero.

E sclareça-se que, seja  no enfoque da m ais abalizada doutrina, seja na ótica  
da jurisprudência dom inante, enquanto, normalmente, a caracterização de justa causa 
de indiscip lina im prescinde de um a série de atos tidos com o patenteadores da pos
tura de indiscip linado do trabalhador, a insubordinação, regra geral, acontece por 
força de um só  ato fa ltoso  do em pregado.

É  que na m aioria das v ezes a insubordinação é m anifesta através de ato tido  
com o grave, enquanto, para se  intitular o obreiro de indisciplinado, são necessários 
vários atos fa ltosos, que se  repetem  ao lon go  da relação de em prego, que por natu
reza é  de trato su cessivo ,

C om o s e  exam in ou  em  relação  aos outros tip os d e ju sta s ca u sa s, na 
ind iscip lina e  na insubordinação, im pende que se  lev e  em  conta o  loca l da prática 
do ato que há d e ser considerado faltoso, seja por insubordinação ou por indisciplina.

D essa  form a, o  não acatam ento de ordem  do preposto, fora do loca l de tra
balho, seja no intervalo, seja fora da em presa, poderá ser atenuado, ou até m esm o  
elim inar a ocorrência da justa  causa.

Há que se  levar em  conta, outrossim , que há determ inadas atividades, com o  
por exem plo, na indústria, em  que a repetição de atos p elo  em pregado, durante toda 
a jornada, por horas, d ias, sem anas e  m eses a fio , torna-se paulificante, a ponto de 
abalar sua estrutura em ocional, tornando o  obreiro cada vez m ais irritadiço, e  por 
via  de conseqüência, m ais su sceptível d e vir a  refutar um a ordem  esp ecífica , ou  
padrão de com portam ento esperado, adotado no regulam ento da em presa.

Tam bém  d eve-se acrescentar que o m aior rigor no que pertine à prática de 
atos de indiscip lina ou insubordinação está diretam ente proporcional ao n ível do  
em pregado na em presa, ou  seja, quão m aior for seu n ível hierárquico e  intelectual, 
m aior há de ser seu  discernim ento, no sentido de adotar escorreita postura.

Tal discernim ento propiciador da fronteira entre a ju sta  causa em  tela e  seu  
perdão vê-se  nitidam ente a seguir, p elo  que, obtem pera G iglio: “Para só  citar um  
exem plo esclarecedor, aliás m uito com um  na prática, socorrem o-nos d o lem brado 
por D é l i o  M a r a n h ã o : ‘A  recusa em  apor o  cien te em  um a com unicação de suspen 
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são não constituirá indisciplina se se tratar de um empregado de baixo nível intelec
tual, que possa, honestamente, supor que sua assinatura traduzirá concorrência com  
a aplicação da pena, prejudicando-lhe o direito de reclamar em  juízo. O m esm o ato, 
porém, não se compreenderá, sem  o  caráter de falta, se o  empregado, pela sua con
dição, tiver plena consciência da extensão de sua desobediência* ”.6

Faz ainda, a boa doutrina, menção à chamada retorsão, que seria o  revide 
imediato do empregado, a atitude ordenadora abusiva do empregador ou de preposto 
seu, que patenteia a m aledicência da ordem proferida, ou m esm o a m anifestação de 
perseguição ou rixa para com  o  obreiro, o  qual, ato contínuo, refuta o  cumprimento 
de tal ordem, defendendo sua honra ebrio profissional, sem que esteja a dar ensanchas 
à ocorrência da indisciplina ou insubordinação.

Ousamos discordar de Wagner G iglio, quando o  m esm o, em  sua festejada 
JUSTA C A U SA , defende que seria desídia e  não indisciplina a ocorrência de  
freqüentes faltas ao serviço, ou atraso na chegada do expediente, escorando-se o  
mencionado autor no fato de a desídia só  poder acontecer no desem penho das res
pectivas funções do empregado, com o diz a CLT. Ora, o  desem penho da função 
engloba, regra geral, o  cumprimento de horário pelo empregado, não se  podendo 
fazer a m ais falha das interpretações, a literal e  restritiva, ao termo “desem penho da 
função”, com o sendo, obrigatoriamente, o  tem po líquido da jornada de trabalho 
prestada pelo obreiro, desvinculando o  trabalhador da condição de empregado quan
do fora do horário de trabalho.
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I N T R O D U Ç Ã O

D i r e i t o  d o  t r a b a lh o  e  d i r e i t o  a m b ie n ta l  s ã o  d o is  r a m o s  r e l a t i v a m e n t e  n o v o s  d a  

c i ê n c i a  ju r íd i c a .  O  p r i m e i r o  n a s c e u  n o  f i n a l  d o  s é c u lo  X I X ;  o  s e g u n d o ,  e m  

m e a d o s  d o  s é c u l o  X X .  S e g u i r a m  r u m o s  d i s t i n to s ,  à s  v e z e s  a té  a n ta g ô n i c o s ,  c o m o  

n a  é p o c a  d a  u n i ã o  d a s  n a ç õ e s  c o m u n i s t a s  s o v i é t i c a s ,  q u e ,  m u i to  e m b o r a  r e s p a ld a d a  

p o r  u m  g o v e r n o  o p e r á r io ,  c o n t r ib u i u  d e v e r a s  p a r a  a  d e g r a d a ç ã o  a m b ie n ta l .

H á  a lg u m a s  d é c a d a s ,  o s  e s t u d io s o s  d o  a m b ie n te  e  d o  t r a b a lh o  p e r c e b e r a m  

q u e  o  m e i o  a m b i e n t e  d o  t r a b a lh o  e s t á  in t e g r a d o  a o  m e i o  a m b i e n t e  g e r a l  e  q u e ,  p o r  

o u t r o  la d o ,  a  g a r a n t i a  d e  c o n d iç õ e s  s a u d á v e i s  d e  t r a b a lh o  a f e t a  p o s i t i v a m e n t e  o  

m e i o  a m b i e n t e  c o m o  u m  to d o .

A  p a r t i r  d a í ,  p e l a  s i m b i o s e  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o  c o m  o  d i r e i t o  a m b ie n ta l ,  

e v o lu i u  u m a  d o u t r in a  j u r í d i c a  n o v a ,  a  q u a l  v e m  s e n d o  d e n o m i n a d a  d i r e i t o  a m b ie n ta l  

d o  t r a b a lh o .

A  p r o p o s t a  d o  p r e s e n t e  e n s a i o  c o n s i s te  e m  t r a ç a r  u m  q u a d r o  g e r a l  e  s in té t i c o  

s o b r e  e s s e  a s s u n to .  P a r a  t a n t o ,  p r o c e d e - s e  a  u m a  b r e v e  i n v e s t i g a ç ã o  a c e r c a  d o  

s u r g im e n t o  e  c a m p o  d e  a tu a ç ã o  d o  d i r e i t o  a m b ie n ta l  d o  t r a b a lh o ,  c o m  d e s t a q u e  

p a r a  o s  c o n c e i to s  d e  e c o l o g i a  d o  t r a b a lh o  e  d e  m e i o  a m b i e n te  d o  t r a b a lh o .

O  te x to  s e  d iv i d e  e m  t r ê s  p a r t e s :  a  p r i m e i r a  t e n t a  c o m p r e e n d e r  o s  c o n c e i to s  

d e  e c o lo g i a  e  d e  t r a b a lh o  p a r a ,  e m  s e g u i d a ,  b u s c a r  o s  p o n to s  d e  c o n ta t o  e n t r e  e s s e s  

d o i s  c o n c e i to s  e  a s s im  f o r m u l a r  a  n o ç ã o  d e  e c o lo g i a  d o  t r a b a lh o .  A  s e g u n d a  p a r t e

J u iz  d o  T ra b a lh o  em  S a n ta  C a ta rin a , M es tr a n d o  em  F ilo so fia  d o  D ire i to  p e la  U n iv e rs id a d e  F e d e 
ra l d e  S a n ta  C atarin a .
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e s tu d a  o  c o n c e i to  e  a s  e s p é c i e s  d e  m e io  a m b i e n te  d o  t r a b a lh o ,  c o n c lu i n d o  c o m  u m a  

p e q u e n a  a b o r d a g e m  s o b r e  o  m e i o  a m b i e n t e  d o  t r a b a lh o  n o  B r a s i l .  A  te r c e i r a  p a r t e  

r e l a c io n a  o  c o n ju n t o  d e  l e g i s l a ç õ e s  d i s p o n ív e i s  h o j e  p a r a  a  p r o t e ç ã o  d o  m e io  a m b i 

e n te  d o  t r a b a lh o  e  p r o c e d e  a  u m a  r á p i d a  r e f e r ê n c i a  a o s  m e io s  d e  m o t iv a ç ã o  d o  

t r a b a lh a d o r ,  p a r t i n d o  d a  p r e m is s a  d e  s e r  e s t a  u m  p o d e r o s o  in s t r u m e n to  d e  g a r a n t i a  

d o  e q u i l í b r io  e c o ló g i c o  d o  t r a b a lh o .

1 E C O L O G I A  D O  T R A B A L H O

1 .1  E c o l o g i a  e  t r a b a l h o

E c o lo g i a  é  a  c i ê n c i a  q u e  b u s c a  e s t a b e l e c e r  o  e q u i l í b r io  n a s  r e l a ç õ e s  d o  h o 

m e m  c o m  o  a m b ie n te ,  c o n s ig o  m e s m o  e  c o m  o s  o u t r o s  s e r e s  v iv o s .  N o  â m a g o  

d e s s a s  r e l a ç õ e s  s e  e n t r e l a ç a m  p r o b le m a s  a m b ie n ta i s ,  e c o n ô m i c o s ,  p o l í t i c o s ,  s o c i 

a is ,  p s i c o ló g i c o s ,  j u r í d i c o s  e tc .

A  f i n a l i d a d e  d a  e c o lo g i a  é  a s s e g u r a r  o s  v a lo r e s  n e c e s s á r io s  à  a f i r m a ç ã o  d a  

i d e n t id a d e  d o  h o m e m ,  n ã o  a  p a r t i r  d e  u m a  m o r a l  e s t á t i c a ,  e x t e r n a  a  e le ,  m a s  s i m  a  

p a r t i r  d e  u m a  é t i c a  d in â m ic a  r e n o v a d a  p e r m a n e n te m e n te  p e l o  p r ó p r io  h o m e m  c o m  

b a s e  e m  s u a  i n t e r a ç ã o  c o m  o  a m b ie n te  n o  q u a l  e s t á  in s e r id o  e  d o  q u a l  d e p e n d e  s u a  

s o b r e v iv ê n c i a .

E s s a  d i s c ip l in a ,  q u e  h o je  p a r e c e  im p r e s c i n d ív e l  p a r a  a s s e g u r a r  a  s o b r e v i 

v ê n c ia  d a  e s p é c i e  h u m a n a ,  f o i  in s t i t u í d a  e m  1 8 6 6 , q u a n d o  o  b ió l o g o  e  f i ló s o f o  

a le m ã o  E r n s t  H e i n r i c h  H a e c k e l  p u b l i c o u  s u a  o b r a  G e n e r e l l e  M o r p h o l o g i e  d e r  

O r g a n i s m e n  (M o r f o l o g ia  g e r a l  d o s  o r g a n i s m o s )  e  n e la  u t i l i z o u  o  e r u d i t i s m o  Ö k o l o g i e  

( e c o l o g i a ) p a r a  d e s i g n a r  o  r a m o  d a  b io l o g i a  q u e  e s t u d a  a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  o s  s e r e s  

v iv o s  e  o  s e u  a m b ie n te  o r g â n ic o  e  in o r g â n ic o .  O  te r m o  e c o l o g i a  é  c o m p o s to  p e l a  

c o n t r a ç ã o  d a  p a l a v r a  g r e g a  o í k o s  ( c a s a ,  h a b i t a ç ã o )  c o m  a  b a s e  g r e g a  -  l o g ía  ( c i ê n c ia ,  

d i s c u r s o ,  t r a ta d o )  -  p o r t a n to ,  c i ê n c i a  d a  h a b i t a ç ã o .

E m b o r a  o  t e r m o  e  a  n o ç ã o  b á s i c a  d e  e c o lo g i a  s ó  t e n h a m  a p a r e c i d o  n o  s é c u lo  

X I X ,  j á  n a  A n t ig ü i d a d e  h a v ia  p e s q u i s a d o r e s  q u e  s e  d e d ic a v a m  a o s  a s s u n to s  h o je  

a b o r d a d o s  p o r  e s s a  c iê n c ia .  T e o f r a s to ,  d i s c íp u lo  d e  A r i s tó t e l e s ,1 f o i  o  p r i m e i r o  a  

e s t u d a r  a s  r e l a ç õ e s  d o s  o r g a n i s m o s  e n t r e  s i  e  c o m  o  m e io ,  n o  s é c u l o  I I I  a .C .  T a is  

e s tu d o s  f o r a m  r e t o m a d o s ,  a  p a r t i r  d o  s é c u l o  X V I ,  p o r  c ie n t i s t a s  c o m o  R é a u m u r ,  

G r i s e b a c h ,  B u f f o n 2 e  o u tr o s .

D e  l á  p a r a  c á ,  o  c a m p o  d e  a b r a n g ê n c i a  d a  e c o l o g i a  a m p l i o u - s e  v e r t i g i 

n o s a m e n te .  R e iv i n d i c a - s e  h o j e  p a r a  a  e c o lo g i a  a  p o s i ç ã o  d e  u m a  c i ê n c i a  d e s t i n a d a

1 P A D O V A N I, U m berto; C A S T A G N O L A , L uís. H is tó r ia  d a  f i lo so f ia .  16 . ed . S ã o  Paulo: M elh ora
m en tos, 1994, p. 1 2 4  e  157.

2  S E R R E S , M ich e l (dir.). E lem en to s  p a r a  u m a h is tó r ia  d a s  c iê n c ia s .  Trad. d e  R ui P a ch eco  e t al. 
L isboa: Terramar: M in istér io  da C ultura d e  França, v. 2 , 1 9 96 , p. 183.
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a  n a d a  m e n o s  d o  q u e  e s t a b e l e c e r  a  m e t o d o lo g i a  c a p a z  d e  e v i t a r  q u e  a  h u m a n i d a d e  

p r o m o v a  a  s u a  p r ó p r i a  e x t in ç ã o .  E x i s t e m  m o v im e n to s  e c o ló g ic o s  e m  to d a s  a s  p a r 

te s  d o  m u n d o ,  e n v o lv e n d o  m i lh õ e s  d e  p e s s o a s  e  m o v im e n ta n d o  m i lh õ e s  d e  d ó la r e s .  

O s  c a n d id a to s  d o s  p a r t id o s  e c o ló g i c o s  a p r e s e n ta m  d e s e m p e n h o  e le i to r a l  c a d a  v e z  

m a i s  n o tá v e l .  B a s t a  o b s e r v a r  o s  r e s u l t a d o s  p o l í t i c o s  a lc a n ç a d o s  p o r  A l  G o r e  n a s  

e l e i ç õ e s  n o r t e - a m e r i c a n a s  d e  2 0 0 0  o u  p o r  N o e l  M a m iè r e  n a s  e le i ç õ e s  f r a n c e s a s  d e  

2 0 0 2 .  N a  A le m a n h a ,  n a s  e le i ç õ e s  d e  2 0 0 2 ,  o  P a r t id o  V e rd e  c o n q u is to u  5 5  d a s  6 0 3  

c a d e i r a s  d o  P a r l a m e n to  e  f o i  o  p r in c ip a l  r e s p o n s á v e l  p e la  v i tó r i a  d e  G e r h a r d  S c h r ö der, 

d e v id o  à  c o l ig a ç ã o  f e i t a  c o m  o  P a r t id o  S o c ia l  D e m o c r a t a .

A  e c o lo g ia ,  p o r t a n to ,  in c o r p o r o u  a o  s e u  o b je to  d e  e s t u d o  -  o  a m b i e n t e  -  u m  

s i g n i f i c a d o  s o c ia l ,  p o l í t i c o  e  e c o n ô m i c o ,  e  c o m  i s s o  u l t r a p a s s o u  a s  f r o n te i r a s  d e  s e u  

p a p e l  in i c ia l ,  q u e  e r a  d e  s im p le s  d i s c ip l i n a  c ie n t í f i c a  v in c u la d a  à  b io lo g ia .

E m  1 9 1 2 , A l e x a n d e r  B o g d a n o v ,  m é d ic o ,  f i ló s o f o  e  e c o n o m i s t a  r u s s o ,  i n i 

c io u  a  p u b l i c a ç ã o  e m  r u s s o  d e  u m a  o b r a  p io n e i r a ,  e m  tr ê s  v o lu m e s ,  d e n o m i n a d a  

T e c to lo g ia .  N e s s a  o b r a  B o g d a n o v  f o r m u lo u  a  p r i m e i r a  t e o r i a  g e r a l  d e  s i s t e m a s  a p l i 

c á v e l  a o s  s i s te m a s  v iv o s .  A lg u m  t e m p o  d e p o is ,  e m  1 9 6 8 , o  b ió lo g o  v i e n e n s e  L u d w i g  

v o n  B e r t a l a n f f y  la n ç o u ,  n o s  E s t a d o s  U n id o s ,  a  s u a  c é le b r e  G e n e r a l  s y s te m  th e o r y ;  

f o u n d a t i o n s ,  d e v e lo p m e n t ,  a p p l i c a t io n s ,  t r a d u z id a  p a r a  o  e s p a n h o l  p o r  J u a n  A lm e l a  

e  p u b l i c a d a  e m  1 9 7 6  p e lo  F o n d o  d e  C u l t u r a  E c o n ó m i c a  d o  M é x i c o ,  c o m  o  t í tu lo  

T e o r ia  g e n e r a l  d e  lo s  s i s t e m a s :  f u n d a m e n to s ,  d e s a r r o l lo ,  a p l i c a c io n e s .

N o  d e c o r r e r  d o  s é c u lo  X X ,  a  e c o lo g ia  f o i  s e  a p r o p r ia n d o  d o s  c o n c e i to s  e  

m é t o d o s  d a  te o r ia  d o s  s i s t e m a s ,  a té  s e  c o n v e r t e r  n a  c i ê n c i a  s o f i s t i c a d a  q u e  é  h o je ,  

c u jo  c a m p o  d e  v i s ã o  a b a r c a ,  d e n t r o  d a  i d é i a  a m p la  d e  s i s te m a ,  to d o s  o s  s u b s i s t e m a s  

f í s i c o s ,  o r g â n ic o s  o u  in o r g â n ic o s ,  e  c u jo s  e s tu d o s  l e v a m  e m  c o n s i d e r a ç ã o  f a to r e s  

r e l a c i o n a d o s  a o s  s u b s i s t e m a s  e c o n ô m i c o s ,  s o c i a i s  e  p o l í t i c o s .  E s s a  c o n c e p ç ã o  

s i s t ê m ic a  d a  e c o lo g i a  é  a n a l i s a d a  c o m  p r o f u n d id a d e  n a  o b r a  d o  f í s i c o  a u s t r í a c o  

F r i t j o f  C a p r a ,  s o b r e tu d o  e m  s e u  l i v r o  T h e  w e b  o f  l i fe :  a  n e w  s c i e n t i f i c  u n d e r s ta n d in g  

o f  l i v in g  s y s t e m s ,  p u b l i c a d o  n o s  E s ta d o s  U n id o s  e m  1 9 9 6  e , n o  a n o  s e g u in te ,  n o  

B r a s i l ,  p e l a  E d i t o r a  C u l t r ix ,  s o b  o  t í tu lo  A  te ia  d a  v id a :  u m a  n o v a  c o m p r e e n s ã o  

c ie n t í f i c a  d o s  s i s t e m a s  v iv o s .

A  i d é i a  d e  s i s t e m a  p o d e  s e r  m e l h o r  c o m p r e e n d id a  p o r  m e io  d e  u m  e x e m p l o  

p r á t ic o :  s e  u m  s u j e i t o  f o r  a  C o n g o n h a s  d o  C a m p o  e , c o m  u m  m a c h a d o ,  f r a g m e n t a r  

e m  c e n te n a s  d e  p e d a ç o s  u m  d o s  P r o fe ta s  c o n s t r u íd o s  p o r  A le i j a d in h o ,  p o d e r á  v e r i 

f i c a r  q u e  m a te r i a i s  o  f a b u l o s o  a r t i s t a  e m p r e g o u  n a q u e la  e s c u l tu r a .  C o m  u m  m i c r o s 

c ó p io ,  c o n s e g u i r á  a n a l i s a r  a  e s t r u tu r a  m o l e c u la r  d a  p e d ra .  P o r é m ,  a  e s c u l tu r a  te r á  

d e ix a d o  d e  e x is t i r .  D e  n o s s a  a n á l i s e  c a r t e s i a n a  d a s  p a r t e s  j a m a i s  c o n s e g u i r e m o s  

c o m p r e e n d e r  o  q u e  e r a  a q u e l a  p e ç a  a r t í s t i c a  a n te s  d a  d iv i s ã o .  I s s o  p o r q u e  o  P r o fe ta  

d e  A le i j a d in h o  t e m  u m  s i g n i f i c a d o  p r ó p r io  e  p a r t ic u la r ,  q u e  u l t r a p a s s a  a té  m e s m o  o  

s i g n i f i c a d o  d a  s o m a  d e  s e u s  c o m p o n e n t e s  f í s i c o s  e  q u e  s e  p e r d e  n o  m o m e n to  e m  

q u e  o  t o d o  s e  f r a g m e n ta .

D a  m e s m a  m a n e i r a ,  s e  d iv id i r m o s  o  c o r p o  d e  u m  h o m e m  e m  s u a s  d iv e r s a s  

p a r t e s  -  ó rg ã o s ,  m e m b r o s ,  o s s o s  - ,  e l e  d e ix a r á  d e  s e r  u m  h o m e m .  T e r e m o s  a o  f in a l  

a p e n a s  p e d a ç o s  d e  m a t é r i a  o rg â n ic a .
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O con ceito  de hom em  e o de escultura incluem  certas f u n ç õ e s  que só su bsis
tem enquanto as partes com ponentes do sistem a estão unidas. A o  rom perm os a 
unidade de um  organism o Vivo ou de uma obra de arte, retiram os deles essas fun
ções. U m  hom em  esquartejado perde suas funções psíquicas; um a estátua fracionada 
perde sua função estética.

O filó so fo  francês Edgar M orin afirm a que “o  todo tem  qualidades ou pro
priedades que não são encontradas nas partes, se  estas estiverem  isoladas um as das 
outras, e  certas qualidades ou propriedades das partes podem  ser in ibidas pelas 
restrições provenientes do todo. (...)  É  preciso efetivam ente recom por o todo para 
conhecer as partes” .3

A  conceituação de eco log ia  nos dias atuais não é tarefa sim p les nem  livre de 
controvérsias. O escritor M anuel A ntônio de Castro há alguns anos redigiu um  
b elíssim o texto, intitulado E c o l o g i a :  a  c u l t u r a  c o m o  h a b i t a ç ã o ,  no qual buscou  
aclarar e sse  conceito . A o  final de suas reflexões, e le  con clu i que a eco log ia  é  o 
estudo “da arte de habitar”, e  que o objetivo dela é “dar lugar ao poeta e  ao pensador 
de cada ser hum ano” .4

É interessante reconstruir a linha de raciocínio apresentada naquela peça  
literária, tom ando com o eixo  o problem a da relação entre eco log ia  e  trabalho -  já  
que o tem a do presente estudo é  eco log ia  do trabalho.

A  eco log ia  e o  trabalho guardam entre si um a conexão interna essencial, 
gravada na própria origem  etim ológica de seus sign os lin gü ísticos. C om o visto , 
eco log ia  se  com põe de dois term os gregos; o í k o s ,  que sign ifica  habitação; e  -  l o g o s ,  

de -  l o g ía ,  a sign ificar palavra, razão e , por extensão, estudo, tratado. E colog ia , por
tanto, sign ifica  o estudo da casa, as razões da habitação.

A  casa, a habitação (a o í k o s ) ,  objeto de estudo da eco log ia , d eve ser com pre
endida, n este caso , em  seu sentido lato e  dinâm ico de fam ília; ela  não se  lim ita a 
designar o lugar físico . H oje cham ado de a m b i e n t e  ou m e i o  a m b i e n t e ,  a o í k o s  grega  
engloba todo o  conjunto de elem entos que o habitante com preende com o sendo  
constituintes do “seu” am biente, e  que com põem  um a u n i d a d e  d e  s e n t i d o .  N as pa
lavras de M anuel A ntônio de Castro, engloba “todas as ‘co isa s’ p essoa is, o  cachor
ro e  o  gato, as plantas em  volta  e  as árvores com  os passarinhos, os m orros ou 
planícies distantes, os vizinhos com  suas habitações e pequenos problem as do dia-
a-dia, expressos em  conversas ora confidenciais, ora alegres, ora tristes; o  céu tan
tas vezes tranqüilam ente azul, tantas vezes tem erosam ente escuro”.5 E sse é  o  am bi
ente, a habitação, o  o í k o s  estudado pela  eco logia .

3 M O RIN, Edgar. O s se te  saberes necessários à  educação  do  fu tu ro . Trad. de Catarina Eleonora F. da 
S ilva  e  Jeanne Sawaya. 4 . ed.' São Paulo: Cortez; Brasília: U N ESC O , 2001 , p. 37.

4  C A STR O , M anuel A ntônio de. Ecologia: a cultura com o habitação. In: SO A R ES, A ngélica (org.). 
E colog ia  e litera tura . R io de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1992, p. 31-32.

5 Ibid., p. 26.
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O p r o c e s s o  d e  c o n s t i t u i ç ã o  dessa habitação se  cham a c u l t u r a ,  e  o  e l e m e n t o  

d e  i n t e g r a ç ã o  de todos esses fatores é  o  t r a b a l h o .  N ote que, se  e sse  lugar for aban
donado por seus habitantes, ainda que continuem  existindo ali todos o s m esm os 
elem entos físico s, deixará de existir a h a b i t a ç ã o  no sentido ora pretendido.

P ode-se dizer, assim , que o  hom em  h a b i t a  a  sua cultura; o  m e i o  em  que está  
m ergulhado corresponde ao seu  a m b i e n t e  c u l t u r a l .

P ois bem , e  a palavra cultura provém  de quê? D o  verbo latino c o l e r e ,  que 
sign ifica  habitar, m as tam bém  sign ifica  cultivar, t r a b a l h a r .  Portanto, a cultura é  o  
h a b i t a t  natural do hom em , m as é tam bém  o seu trabalho. E  a eco log ia , ao estudar as 
relações do hom em  com  seu h a b i t a t ,  estuda a cultura e, dessa form a, estuda n eces
sariam ente o  trabalho -  pois é  por m eio  do trabalho que o  hom em  estab elece cada  
um a de suas relações (construtivas ou destrutivas, boas ou m ás) com  o  seu  m eio  e  
com  os dem ais seres.

O  trabalho é  o  instrum ento de integração dos fatores com ponentes do am bi
ente cultural. É  o trabalho que regula a m odalidade, a natureza e  a intensidade da 
atuação de cada um d esses fatores nas relações culturais que mantêm  em  pé a habi
tação.

O  hom em  organizou o s fatores com ponentes de seu o í k o s  (habitação) -  isto  
é, o s fatores eco ló g ico s -  com  base nas tendências geográficas e  clim áticas d o pla
neta. E ssa organização -  que se  realizou por m eio do trabalho -  deu origem  a nor
m as, as n o r m a s  d a  h a b i t a ç ã o ,  as o í k o s  +  n o m u s  ou eco  +  nom ia. N o  inverno, cum 
pre respeitar o  descanso da terra; no outono, lavrá-la; na prim avera, sem ear; no  
verão, colher: essas eram as norm as da casa.

Ocorre que, atualm ente, a econom ia se  fez  independente da eco log ia  e do 
trabalho -  dos quais na verdade fo i m ero corolário. A  econom ia, em  sua busca cega  
por resultados financeiros, passou a ignorar as dem ais dim ensões da realidade atinente 
aos fatores integrantes do am biente. Passou também  a desprezar a realidade do  
trabalho que, e x  f a c t o ,  é o  que perm ite as realizações da econom ia.

O hum ano se vale de um  tripé instrumental para com preender e  instituir 
racionalm ente o m undo. E sse tripé é  form ado por t r a b a l h o ,  l i n g u a g e m  e s e n t i m e n t o  

(paixões, desejos, m edos, traumas, rancores etc.). É por m eio do trabalho, aliado à 
linguagem  e às sensações, que o hom em  com preende e  institui o m undo dentro de 
sua m ente e, depois, no plano da realidade física. Quando trabalha a terra, o  hom em  
passa a com preender a terra e, ao m esm o tem po, a estabelece enquanto so lo  apro
priado a certa cultura e integrado ao seu am biente. C om o diz M anuel A ntônio de 
Castro, “nessa relação, o hom em  identifica a terra com o terra, ao m esm o tem po que 
se iden tifica” .6

Portanto, o  tripé trabalho-linguagem -sentim ento é, em  últim a análise, o  in s
trumento do autoconhecim ento hum ano, por m eio do qual o  hom em  descobre o que

6 CASTR O, op. cit., p. 28.
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e le  p r ó p r io  é , e  p e r c e b e  a  s i  m e s m o  c o m o  p a r t e  i n t e g r a n t e  d e  u m  s i s t e m a  c o m p l e x o  

e  im e n s o .

M a s  o  t r a b a lh o  m o d e r n o ,  e m  v e z  d e  c o n d u z i r  a o  a u to c o n h e c im e n t o  e  a o  

c o n h e c i m e n to  d o  m u n d o ,  l e v a  à  a l i e n a ç ã o !  P o r  q u ê ?  P o r q u e  o  t r a b a lh o  p e r d e u  s e u  

s e n t id o  e c o ló g i c o  g r a ç a s  à  p r e d o m in â n c i a  a b s o l u ta  d o s  d o g m a s  d a  n o v a  e c o n o m ia ,  

c o m  s u a  í n d o l e  t a c a n h a .  P e r d e u - s e  a  c o n s c i ê n c i a  d o  t r a b a lh o  c o m o  e l e m e n to  d e  

l ig a ç ã o  e  d e  o r g a n i z a ç ã o  d o s  fa to x e s  c o m p o n e n t e s  d a  h a b i t a ç ã o  d o  h o m e m ,  e  s ó  

p e r m a n e c e u  o  s e n t id o  “ n e o - e c o n ô m ic o ”  o u  “ n e o l i b e r a l ”  d o  t r a b a lh o ,  q u e  s e  r e s u m e  

a o  s e u  o b j e t i v o  d e  l u c r o  p e c u n iá r io .

D e  f a to ,  o  t r a b a lh o  n ã o  s e r v e  s ó  p a r a  g e r a r  l u c r o s  a o  e m p r e s á r io .  P a r a  a lé m  

d e s s e  d e s i d e r a t o  c a p i t a l i s t a ,  o  t r a b a lh o  s e r v e  t a m b é m  c o m o  m e i o  d e  i n s e r ç ã o  s o c ia l  

d o  in d i v íd u o ,  d e  p r e s e r v a ç ã o  d e  s e u  e q u i l íb r io  e m o c i o n a l  e  p s íq u ic o ,  d e  s a t i s f a ç ã o  

e  d e  p r o m o ç ã o  p e s s o a l ,  d e  m a n u t e n ç ã o  d a  s o l id e z  d a s  f a m í l i a s  e n q u a n to  c é lu l a s  

b á s ic a s  d a  u n i d a d e  e  d a  e s t a b i l id a d e  d a  n a ç ã o  e , e m  ú l t im a  a n á l i s e ,  s e r v e  d e  p o d e r o 

s o  i n s t r u m e n to  d e  p r e s e r v a ç ã o  d a  p a z  e  d a  h a r m o n ia  n a  s o c i e d a d e .

M a n u e l  A lo n s o  O le a ,  g r a n d e  j u r i s t a  e s p a n h o l ,  r e s s a l t a  q u e  o  h u m a n o  a c u 

m u la ,  a o  l a d o  d a  c o n d iç ã o  d e  h o m o  s a p i e n s ,  a  d e  h o m o  f a b e r ,  e ,  p o r  i s s o ,  “ s u a  

c o n d iç ã o  d e  h o m e m  é  in c o n c e b ív e l  s e  n ã o  r e a l i z a r  e m  a lg u m  te m p o  a lg u m  t r a b a 

lh o ,  s e n d o  q u e  é  a t r a v é s  d e s t e  q u e  o  h o m e m  s e  a u to - r e a l i z a  e  s e  a u to d e f in e ” .7

O  p e n s a m e n to  c a p i t a l i s t a  o c id e n ta l  r e d u z iu  a  n o ç ã o  d e  t r a b a lh o  a  u m  m e r o  

p r o c e s s o  f r a g m e n t á r io  d e s t in a d o  a o  a u m e n t o  d a  e f i c i ê n c i a  d a  p r o d u ç ã o  p o r  m e i o  d a  

o r g a n i z a ç ã o  e  d a  d iv i s ã o  d e  t a r e f a s .  E s s a  c o n c e p ç ã o  d e  t r a b a lh o  te v e  i n í c io  c o m  o s  

e s t u d o s  d e  F r e d e r i c k  W in s lo w  T a y lo r ,  e n g e n h e i r o  n o r t e - a m e r i c a n o  q u e  d e s e n v o l 

v e u ,  n a  á r e a  in d u s t r i a l ,  s i s t e m a s  d e  c r o n o m e t r a g e m  d o  t e m p o  d e  e x e c u ç ã o  p a r a  

c a d a  f a s e  d o  p r o c e s s o  p r o d u t iv o  e , d e s s a  f o r m a ,  f u n d o u  a  c h a m a d a  o r g a n i z a ç ã o  

c i e n t í f i c a  d o  t r a b a lh o .  A  o b r a  p r in c ip a l  d e  T a y lo r ,  P r i n c i p i e s  o f  s c i e n t i f i c  m a n a g e m e n t  

( P r i n c í p i o s  d e  a d m i n i s t r a ç ã o  c i e n t í f i c a ) ,  f o i  e d i t a d a  e m  1 9 1 1  e  f u n d a m e n ta  a  s u a  

d o u t r in a ,  c o n h e c i d a  c o m o  t a y l o r i s m o ,  q u e  v is a  à  r a c i o n a l i z a ç ã o  d a  p r o d u ç ã o  e  a o  

a u m e n t o  d a  p r o d u t iv i d a d e  p o r  m e io  d a  s u p r e s s ã o  d e  p r o c e d i m e n t o s  d e s n e c e s s á r io s  

e  e c o n o m i a  d e  t e m p o  d e  e x e c u ç ã o  d e  ta r e fa s .

A  p r i m e i r a  e m p r e s a  a  a d o ta r  i n t e g r a l m e n t e  o  m é to d o  d e  a d m i n i s t r a ç ã o  c i e n 

t í f i c a  d e  T a y lo r  f o i  a  F o r d ,  q u e  i n t r o d u z iu  e m  1 9 0 0  o  s i s t e m a  d e  l i n h a  d e  m o n ta g e m .  

D a í  s u r g iu  a  e x p r e s s ã o  f o r d i s m o .

E s s a  a b o r d a g e m  m e c a n ic i s t a  e  c a p i t a l i s t a  d o  t r a b a lh o ,  s e g u n d o  K a r l  M a r x ,  

a c a r r e ta  a  “ a l i e n a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  e m  s e u  p r o d u t o ” ,8 T r a b a lh o  p a r a  M a r x  é ,  “en 

7  O L E A , M anuel A lo n so . In tro d u çã o  a o  d ir e i to  d o  tra b a lh o .  Trad. d e  R eg in a  M aria M a ce d o  N ery  
Ferrari e t  al. Curitiba: G en esis , 1997, p. 46.

8 M A R X , Karl. M an u scritos e co n ô m ic o s  e  f ilo só fico s . In: F R O M M , E rich . C o n c e i to  m a rx is ta  d o  
homem', com  um a tradução dos m anuscritos eco n ô m ico s  e  f ilo só fico s  de Karl M arx. Trad. d e  O ctavio  
A lv e s  V elho. 8. ed . R io  d e  Janeiro: Zahar, 1 9 8 3 , p. 9 1 .
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p r i m e r  t é r m i n o ,  u n  p r o c e s o  e n t r e  l a  n a t u r a l e z a  y  e l  h o m b r e ,  p r o c e s o  e n  q u e  é s t e  

r e a l i z a ,  r e g u l a  y  c o n t r o l a  m e d i a n t e  s u  p r o p i a  a c c i ó n  s u  i n t e r c a m b i o  d e  m a t e r i a s  

c o n  l a  n a t u r a l e z a .  E n  e s t e  p r o c e s o ,  e l  h o m b r e  s e  e n f r e n t a  c o m o  u n  p o d e r  n a t u r a l  

c o n  l a  m a t e r i a  d e  l a  n a t u r a l e z a .  P o n e  e n  a c c i ó n  l a s  f u e r z a s  n a t u r a l e s  q u e  f o r m a n  

s u  c o rp o r e i d a d ,  l o s  b r a z o s  y  l a s  p i e r n a s ,  la  c a b e z a  y  l a  m a n o ,  p a r a  d e  e s e  m o d o  

a s i m i l a r s e ,  b a j o  u n a  f o r m a  ú t i l  p a r a  s u  p r o p i a  v id a ,  l a s  m a t e r i a s  q u e  l a  n a t u r a l e z a  

l e  b r i n d a .  Y  a  l a  p a r  q u e  d e  e s e  m o d o  a c t ú a  s o b r e  l a  n a t u r a l e z a  e x t e r i o r  a  é l  y  la  

t r a n s f o r m a ,  t r a n s f o r m a  s u  p r o p i a  n a t u r a l e z a ,  d e s a r r o l l a n d o  l a s  p o t e n c i a s  q u e  

d o r m i t a n  e n  é l  y  s o m e t i e n d o  e l  j u e g o  d e  s u s  f u e r z a s  a  s u  p r o p i a  d i s c i p l i n a ” .9

O s  m étodos industriais de trabalho implementados a partir do taylorismo, 
chamados adm inistrativo-científicos, retiram do trabalho toda a sua potencialidade 
criativa e eliminam essa dimensão interativa entre homem e natureza à qual Marx 
faz referência. E fazem  isso  para garantir o único objetivo do capital, que consiste 
na m axim ização da produção de m ais-valia.

Marx afirma que o método capitalista de trabalho a l i e n a  o homem. Isso por
que “o trabalho não cria apenas bens; ele também produz a si mesm o e  o  trabalha
dor com  uma m e r c a d o r i a ,  e, deveras, na mesma proporção em que produz bens”.10 
O objeto produzido pelo trabalho -  o seu produto -  converte-se numa coisa física  
distinta do produtor e, assim, num s e r  a l i e n a d o .  Ocorre que nesse produto está 
incorporado o trabalho; ou melhor, esse produto é o  próprio trabalho convertido em  
coisa física pela sua incorporação em um objeto. O trabalho se incorpora no objeto 
e assim  se converte em coisa física, a l i e n a d a  do produtor. D iz Marx: “esse produto 
é a o b je tifi c a ç ã o  do trabalho”.11

Como o método de produção capitalista converte o produto em um s e r  a l i e 

n a d o ,  e com o nesse ser alienado está incorporado o trabalho despendido para a sua 
produção, então se conclui que o trabalhador a l i e n a  o seu trabalho e, com ele, a l i e 

n a  a si m esm o -  pois “o trabalhador põe a sua vida no objeto, e sua vida, então, não 
mais lhe pertence, porém ao objeto”.12

O trabalhador moderno perdeu a consciência das várias dimensões do trabalho 
(sociológica, psicológica, filosófica e sobretudo ecológica), devido à predominância 
absoluta da dimensão pecuniária, e isso fez com que ele perdesse o contato com o 
sentido de seu próprio ser e dos demais elementos integrantes de seu mundo, de sua 
habitação (seu o fk o s ) .  Eis o sentido ecológico da a l i e n a ç ã o  do homem moderno.

O homem hoje trabalha mas está privado de qualquer contato substancial ou 
em ocional com  o ambiente, com  a paisagem, com  as pessoas, com  os objetos do

9 M A R X , Kart. E l ca p ita l: crítica de la  econom ía política. Trad. de W enceslao R oces. 2. ed. 7 reimpr. 
M éxico: Pondo de Cultura Económ ica, v. 1, 1975, p. 130.

10 M A R X , 1983, p. 90.

11 Ibid., p. 91.

12 Ibid., p. 91.
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local, com  as plantas. E -  o que é pior -  isso faz com  que e le  perca o contato com  os 
seus próprios sentimentos e desejos que, com  o tempo, “deixam de existir” graças a 
um processo de entorpecimento. E, quando o hom em  perde o contato consigo m es
mo, ele não consegue mais estabelecer projetos realmente válidos para a sua vida, 
nem elaborar uma escala consistente de valores nos quais apoiar suas ações.

É por isso que o trabalhador moderno, devido à falta de contato substancial 
com o mundo e consigo mesmo, leva uma vida sem  projetos bem definidos. E le 
nem mesm o sabe bem o que quer, do que gosta ou não gosta. Leva uma vida fria, 
sem rumo e sem  sentido filosófico, movida por em oções ilusórias e  efêm eras não 
raro fabricadas pela mídia. Isso explica em grande parte a agressividade, a violên
cia, a crim inalidade crescente, a falta de senso individual de solidariedade, a 
esquizoidia generalizada, a incapacidade de manutenção dos casamentos e  das fa
mílias que hoje marcam a ferro a sociedade urbana industrial.

E necessário por isso resgatar o sentido lato do trabalho, o  sentido lato da 
ecologia e, acima de tudo, a noção da indivisibilidade da relação existente entre 
ambos.

A ecologia estuda a lógica das inter-relações entre os elem entos componen
tes do ambiente; o trabalho é a força realizadora dessas relações e, com o tal, deve 
ser direcionado no sentido da manutenção de condições excelentes para o  desen
volvim ento da vida.

1 .2  C o n c e i t o  d e  e c o l o g i a  d o  t r a b a l h o

A ecologia do trabalho é o setor da ecologia humana13 que estuda o equilí
brio dos fatores ambientais ligados ao trabalho humano, considerando com o fatores 
ambientais não apenas aqueles relativos à dimensão física do trabalho (isto é , o 
ambiente e as condições físicas do trabalhador), mas também à dimensão psicológi
ca (a satisfação pessoal no trabalho, o efeito restaurador do lazer) e social (as inter-
relações no trabalho).

A finalidade da ecologia do trabalho é fixar o ponto de equilíbrio capaz de 
garantir a máxima produtividade do trabalho e, ao mesmo tempo, a máxima quali
dade das relações no trabalho dentro do m eio ambiente de trabalho mais saudável 
possível.

O objeto de estudo da ecologia do trabalho, portanto, inclui o ambiente de 
trabalho, a saúde física e psíquica do trabalhador e suas relações com  o ambiente, 
com  a sociedade, com  os demais colegas de trabalho e consigo mesm o.

Por outro lado, o conceito moderno de saúde é mais amplo do que o  conceito  
que prevalecia até algumas décadas atrás; ainda se mantém na linguagem  popular a

13 Segu n d o  esc larece  George A . Theodorson, professor de socio logia  da Pennsylvania State U nversity, 
"la ecologia humana se ha desarrollado según dos líneas principales con muy poco contacto entre sí, 
una en el campo de la sociología y  otra en el de la geografía" (THEO DO RSO N, G eorge A. [org.]. 
Estudios de ecología humana. Trad. de Javier Gonzáles Pueyo. Barcelona: Labor, v. 1 ,1 9 7 4 , p. 7).
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i d é i a  d e  s a ú d e  c o m o  a  a u s ê n c i a  d e  d o e n ç a .  A  s a ú d e  h o je  s ig n i f i c a  m a i s  d o  q u e  o  

b e m - e s t a r  f í s i c o ;  a  s a ú d e  é  u m  p r o c e s s o  d e  e q u i l íb r io  e n t r e  c o r p o ,  m e n t e  e  e m o ç ã o ,  

d o  q u a l  r e s u l t a  u m  e s t a d o  d e  b e m - e s ta r  in te g r a l  d o  s e r  h u m a n o .  O  p r o f e s s o r  p a u l i s t a  

N u n o  C o b r a  m e n c i o n a  a  e x i s t ê n c i a  d e  u m a  e s c a l a  d e  “ g r a u s  d e  s a ú d e ” . S e g u n d o  

e s s a  c o n c e p ç ã o ,  a  a u s ê n c i a  d e  d o e n ç a s  n ã o  s ig n i f i c a  s a ú d e .  U m a  p e s s o a  c o m  u m  

n ív e l  d e  s a ú d e  m u i to  b a ix o  p o d e  n ã o  e s t a r  d o e n te ,  m a s  ta m b é m  n ã o  t e m  s a ú d e .  S ó  

é  s a u d á v e l  a q u e le  q u e  o s t e n t a  n ív e i s  d e  s a ú d e  e le v a d o s .

O  b a ix o  n ív e l  d e  s a ú d e  c a u s a  o  d e s e q u i l í b r io  d o  s i s t e m a  v i t a l  e  t o r n a  o  o r g a 

n i s m o  d o  h o m e m  p r o p e n s o  a  c o n t r a i r  d o e n ç a s ,  p o is ,  n a  v e r d a d e ,  e le  e s t á  q u a s e  

a t r a v e s s a n d o  a  l i n h a  l i m í t r o f e  q u e  s e p a r a  a  e s c a l a  d o s  g r a u s  d e  s a ú d e  d a  e s c a l a  d o s  

g r a u s  p a to ló g ic o s .  P o r  i s s o ,  s a ú d e  “ é  a l e g r i a  d e  v iv e r .  É  e s t a r  e n c a n t a d o  c o m  a  v id a .  

É  t e r  e n tu s i a s m o  ( . . . ) ” . 14

N o  q u e  t a n g e  e s p e c i f i c a m e n te  à  s a ú d e  la b o r a l ,  a  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  

d o  T r a b a l h o  a d o to u  e m  1 9 8 1  u m  c o n c e i to  d e  s a ú d e  m u i to  s e m e lh a n te  a  e s s e .  N o s  

t e r m o s  d o  a r t . 3 o, a l í n e a  e ,  d a  C o n v e n ç ã o  n °  15 5 : “ o  te r m o  ‘s a ú d e ’ , c o m  r e l a ç ã o  a o  

t r a b a lh o ,  a b r a n g e  n ã o  s ó  a  a u s ê n c i a  d e  a f e c ç õ e s  o u  d e  d o e n ç a s ,  m a s  t a m b é m  o s  

e l e m e n to s  f í s i c o s  e  m e n t a i s  q u e  a f e t a m  a  s a ú d e  e  e s tã o  d i r e ta m e n te  r e l a c io n a d o s  

c o m  a  s e g u r a n ç a  e  h ig i e n e  n o  t r a b a lh o ” . 15

O  q u e  s e  c o n c lu i  é  q u e  a  e c o lo g i a  d o  t r a b a lh o  n ã o  e n g lo b a  a p e n a s  a s  n o r m a s  

q u e  t r a t a m  d i r e t a m e n te  d a  s e g u r a n ç a ,  1'd a  m e d i c in a  e  d a  h ig i e n e  d o  t r a b a lh o ,  m a s  

e n v o l v e  t a m b é m  q u e s t õ e s  d e  r e l a ç õ e s  h u m a n a s ,  q u e s t õ e s  é t i c a s ,  p s i c o l ó g i c a s ,  

e c o n ô m i c a s  e  s o c io ló g i c a s .

E x i s t e m  t r ê s  t ip o s  d e  e c o lo g i a  -  s e g u n d o  c la s s i f i c a ç ã o  d e  F é l i x  G u a t ta r i ,  

f i ló s o f o  e  e c o lo g i s t a  f r a n c ê s :  a  e c o lo g i a  a m b ie n ta l ,  a  e c o lo g i a  s o c i a l  e  a  e c o lo g i a  

m e n ta l ,  e  e s s a s  t r ê s  e c o l o g i a s  s e  a r t i c u l a m ,  s e g u n d o  m o d e lo s  é t i c o - p o l í t i c o s ,  p a r a  

c o m p o r  a  e c o s o f ia .  A s s i m  d i s c o r r e  G u a t ta r i :  “ A s  f o r m a ç õ e s  p o l í t i c a s  e  a s  in s tâ n c i a s  

e x e c u t iv a s  p a r e c e m  to t a lm e n te  in c a p a z e s  d e  a p r e e n d e r  e s s a  p r o b l e m á t i c a  n o  c o n 

j u n t o  d e  s u a s  im p l i c a ç õ e s .  A p e s a r  d e  e s t a r e m  c o m e ç a n d o  a  to m a r  u m a  c o n s c i ê n c i a  

p a r c i a l  d o s  p e r i g o s  m a i s  e v id e n t e s  q u e  a m e a ç a m  o  m e io  a m b ie n te  n a tu r a l  d e  n o s s a s  

s o c i e d a d e s ,  e la s  g e r a l m e n t e  s e  c o n te n t a m  e m  a b o r d a r  o  c a m p o  d o s  d a n o s  i n d u s t r i 

a is  e , a in d a  a s s im ,  u n i c a m e n te  n u m a  p e r s p e c t i v a  te c n o c r á t i c a  ( . . . ) ” . 16

N e s s a  p e r s p e c t i v a ,  a  s o lu ç ã o  d o s  p r o b l e m a s  a m b ie n ta i s ,  s o c i a i s  e  m e n t a i s  d e  

n o s s a s  s o c i e d a d e s  d e p e n d e  n e c e s s a r i a m e n te  d a  a d o ç ã o  d e  u m a  p o s t u r a  e c o s ó f ic a ,  

q u e  p a s s e  a  a b o r d a r  d e  f o r m a  u n i t á r i a  o s  r e g i s t r o s  e c o ló g ic o s  d o  m e io  a m b ie n te ,  d a s  

r e l a ç õ e s  s o c i a i s  e  d a  s u b j e t i v id a d e  h u m a n a .

14 C O B R A , N u n o . A  sem e n te  d a  v itó r ia .  3 6 . ed. S ã o  Paulo: S en ac, 2 0 0 2 , p. 62.

15 S Ü S S E K IN D , A rnaldo. C o n v en çõ e s  d a  O IT. S ã o  Paulo: LTr, 1 9 9 4 , p. 361 .

16 G U A T T A R I, F é lix . A s  tr ê s  e c o lo g ias .  Trad. de M aria C ristina F. B ittencourt. C am pinas: Papirus, 
1990 , p. 8.
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1.3 P reocu pação  eco lóg ica  com  o trabalho

V iv e u  u m  p o v o  n a  Á s i a  c e n t r a l  h á  u n s  o i to  m i l  a n o s  q u e ,  e m  d a d o  m o m e n to ,  

s e  d i s p e r s o u  e m  to d a s  a s  d i r e ç õ e s .  E r a  a  c o m u n i d a d e  d o s  á r i a s  o u  a r i a n o s .  A lg u n s  

b a n d o s  f o r a m  p a r a r  n a s  m a r g e n s  d o s  r i o s  G a n g e s  e  I n d u s ,  n a  í n d i a ,  e  d e r a m  o r ig e m  

à  p o p u la ç ã o  h in d u .  O u t r o s  s e  i n s ta l a r a m  n a  E u r o p a  s e t e n t r i o n a l ;  s ã o  o s  a n c e s t r a i s  

d o s  b á r b a r o s  g e r m a n o s  e  a n g l ic a n o s .  A lg u n s  p e r m a n e c e r a m  n o  O r ie n t e  M é d i o  e  

v ie r a m  a  c o n s t i t u i r  o  I m p é r io  P e r s a .  O u tr o s ,  a in d a ,  to m a r a m  o  r u m o  o e s t e  e  f o r a m  

c o lo n i z a r  a s  i l h a s  m ic ê n ic a s ,  n o  M e d i te r r â n e o ;  s e u s  d e s c e n d e n t e s  e s t a b e le c e r a m ,  

s é c u lo s  d e p o is ,  a  c iv i l i z a ç ã o  g r e g a  e , a f in a l ,  a  r o m a n a .

C h a m a - s e  d e  p r o t o - in d o - e u r o p e u  a  l í n g u a  f a l a d a  o r i g in a l m e n t e  p o r  a q u e la  

p e q u e n a  p o p u la ç ã o  q u e ,  n o s  a b i s m o s  in s o n d á v e i s  d o  n o s s o  p a s s a d o ,  h a b i t a v a  o  

p la n a l to  p é r s ic o ,  e  d a  q u a l  d e s c e n d e m  p r a t i c a m e n te  t o d o s  o s  p o v o s  e u r o p e u s ,  p e r s a s ,  

e s l a v o s  e  i n d i a n o s ,  e n t r e  o u tr o s ,

N a  c o m u n i d a d e  a r i a n a  original, as famílias viviam  m a is  o u  m e n o s  i s o la d a s ,  

p o is  a s  t r ib o s  e r a m  p e q u e n a s  e esparsas. A população total d o  p l a n e t a  e r a  d e  apro
x im a d a m e n t e  q u a t r o  m i lh õ e s  de habitantes.17 N essa época a in d a  n ã o  havia cidades, 
e a  forma m a is  a p e r f e iç o a d a  de organização política era a  fam ília.18 Esta, porém, 
constituía u m  g r u p o  b e m  mais numeroso do que a fam ília contemporânea. A  fam í
lia antiga se f o r m a v a  e m  torno de um núcleo com posto pelos parentes consanguíne
os -  que f o r m a v a m  a  gens - ,  ao qual se iam agregando as novas gerações de des
cendentes que s e  casavam (fam ílias subordinadas), os filhos adotados, os escravos 
e os clientes (escravos libertos).

Num a sociedade organizada de tal forma, em que a fam ília tinha de ser auto-
suficiente e  prover sozinha à própria sobrevivência e segurança, era incom patível o 
princípio do trabalho livre, voluntário, daquele tipo que poderia ser cessado pelo  
trabalhador no momento em  que bem  entendesse.19 Os membros da fam ília -  e com  
mais razão os escravos -  deviam obediência sagrada ao patrono.

O trabalho era realizado pelos escravos e pelos clientes. O cliente era um  
escravo ao qual o patrono da fam ília havia reconhecido a condição de liberto, mas 
ele não podia abandonar a fam ília, sob pena de cometer impiedade. Por razões 
morais e  religiosas, ele  continuava ligado à fam ília durante toda a vida e  mesm o 
após a morte, já  que seu corpo deveria ser enterrado no túmulo fam ilial.

O que importa ressaltar aqui é  que, desde aquelas remotas origens da c iv ili
zação, já  estava presente a preocupação com  o bem-estar do trabalhador. Acerca do

17 PONTI N G , C live. U m a h istó ria  verde d o  m undo. Trad. de Ana Zelm a Cam pos. R io  de Janeiro: 
C ivilização Brasileira, 1995, p. 77.

18 C O U LA N G ES, Fustel de. A  cidade an tiga . Trad. de Pietro N assetti. São Paulo: Martin Claret, 
200 2 , p . 123-124.

19 Ib id .,p . 123.

Rev. TST, Brasúia, vol. 69, nº 1, jan/juti 2003 175



D O U T R I N A

trabalho escravo, C oulanges p ercebe que advém  da m ilenar tradição ariana a nor
m a, citada por C ícero, segundo a qual “nos dias de festa estava interdito obrigar ao  
trabalho o  escravo” .20 E ssa  regra relig iosa  lem bra o  atual repouso sem anal rem une
rado.

N o  C ódigo de Hammurabi (c. 1780 a.C .), vislum bra-se certa preocupação  
com  o  salário m ínim o: o s seus §§ 257  e  274  estipulam  o valo r d os salários devidos 
a certos p rofission ais, tais com o o  trabalhador rural,2' o  artesão, o  p isoeiro , o  ouri
v es, o  gravador de cilin d ros-selos, o  construtor de arcos, o  ferreiro, o  carpinteiro, o  
coureiro, o  cesteiro , o  pedreiro22 e  assim  por diante.

O § 199 protegia a integridade física  do escravo de outro senhor: “S e um  
aw ilum  destruiu o  o lh o do escravo de um  aw ilum  ou quebrou o  o sso  d o escravo de 
um  aw ilum , pesará a m etade de seu  preço em  pra ta" .13

D a L ei das D o ze Tábuas (4 5 2  a.C .) constava: “S e o  patrono causou prejuízo  
ao seu  clien te, que seja  m aldito, sa cer  esto , que morra” .24 O clien te não podia ja 
m ais abandonar a fam ília , m as, em  contrapartida, o  patrono tinha a obrigação de 
protegê-lo  por todos os m eios que estivessem  ao seu alcance.

N as c iv iliza çõ es grega e  rom ana, o  trabalho hum ano era lim itado ao traba
lh o  do escravo. Todas as p rofissões e  tarefas eram  exercidas p elo s escravos, que 
representavam  um  terço da população. É  fácil im aginar que tal socied ad e via o 
escravo da m esm a form a com o h oje a  n ossa  sociedade v ê  o  assalariado. A o  propri
etário, no entanto, cabia garantir certas con d ições m ínim as de v id a ao escravo, por
que “o escravo era um a propriedade valiosa , e  com o tal deveria ser tratada para sua 
con servação” .25 E ncontram -se na literatura clássica  in d ícios de que o s cuidados 
dispensados p elos senhores aos seus trabalhadores-escravos na A ntigüidade -  em  
questões de saúde e  alim entação, por exem plo -  eram m aiores do que a atenção que 
m ilh ões de trabalhadores recebem  atualm ente de seus em pregadores e  do Estado. 
B asta lembrar que m ais de um  b ilhão e m eio  de p essoas sobrevive com  m enos de 
um  dólar por dia,26 e  grande parte d esse contingente hum ano sofre de desnutrição.

Já num  período m ais avançado da A ntigüidade, o  C ristianism o trouxe m ui
tas norm as destinadas a m elhorar as con d ições de trabalho dos escravos e  dos traba

2 0  CO U LA N G ES, 2002 , p. 123.

21 BO U Z O N , Em anuel. O  C ódigo  d e  H am m urabi: introdução, tradução do texto cuneiform e e  co 
mentários. 6 . ed. Petrópolis: V ozes, 1998, p. 208.

22  Ibid., p. 216.

23  Ibid., p. 182.

24  CO U LA N G ES, op. cit., p. 125.

25  O LEA, op. c it., p. 152.

 26  M ISÉRIA atinge 1,5 bilhão de pessoas: um quarto da população m undial conta com  m enos de U S$  
1 por dia para sobreviver. Z ero  H ora , Porto A legre, p. 2 5 ,2 2  jun.2000.
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lh a d o r e s .  C o n s t a  d e  b r e v e  e p í s to l a  d e  P a u lo  a  F i l e m o m  o  c o n s e l h o  d e  “ t r a t a r  o  

e s c r a v o  n ã o  c o m o  ta l ,  m a s  c o m o  u m  i r m ã o  ‘p o r  n a t u r e z a  e  n o  S e n h o r ’” .27

O  d e s c a n s o  s e m a n a l ,  q u e  v i s a  à  r e c u p e r a ç ã o  p e r i ó d i c a  d a  e n e r g i a  p o r  p a r t e  

d o  t r a b a lh a d o r ,  t e m  o r i g e m  n a  d o u t r in a  j u d a i c a ,  q u e  r e p e t i a  i n s i s t e n t e m e n te  a  c o 

n h e c id a  m á x i m a :  n o  s é t im o  d i a  “n ã o  f a r á s  t r a b a lh o  a lg u m ,  n e m  tu ,  n e m  te u  f i lh o ,  

n e m  tu a  f i l h a ,  n e m  o  t e u  s e r v o ,  n e m  a  t u a  s e r v a ,  n e m  o  t e u  a n im a l ,  n e m  o  e s t r a n g e i 

ro  q u e  e s t á  d e n t r o  d a s  tu a s  p o r t a s ” .28 E s s a  r e g r a  e r a  t ã o  v a lo r i z a d a  q u e ,  s e g u n d o  a s  

s a g r a d a s  e s c r i t u r a s ,  “ to d o  a q u e le  q u e  n e le  f i z e r  q u a l q u e r  t r a b a lh o  s e r á  m o r t o ” .29 

H a v ia  f e r i a d o s  n o  in í c io  d o  a n o ,30 n o  s é t im o  m ê s ,31 a l é m  d e  f e s t a s  a n u a i s ,  c o m o  a  

fe s ta  “ d a s  p r i m í c i a s  d o  t r a b a lh o ” 32 e  a  “ d a  c o lh e i t a  à  s a í d a  d o  a n o ” .33 A s  f e s ta s  “ d o s  

p ã e s  d e  á z i m o ” 34 l e m b r a m  a s  f é r i a s  a n u a i s  d o  o p e r á r io  m o d e r n o .

O  A n t ig o  T e s t a m e n to  p r e v i a  u m a  e s p é c i e  d e  a p o s e n t a d o r i a :  “ d a  id a d e  d e  

v in t e  e  c i n c o  a n o s  p a r a  c im a  e n t r a r ã o  p a r a  s e  o c u p a r e m  n o  s e r v i ç o  ( . . . ) ;  e  a o s  

c in q ü e n t a  a n o s  d e  i d a d e  s a i r ã o  d e s s e  s e r v iç o  e  n ã o  s e r v i r ã o  m a i s .  C o n t i n u a r ã o  a  

s e rv ir ,  p o r é m ,  c o m  s e u s  i r m ã o s  n a  t e n d a  d a  r e v e l a ç ã o ,  o r i e n t a n d o - o s  n o  c u m p r i 

m e n t o  d o s  s e u s  e n c a r g o s ;  m a s  n ã o  f a r ã o  t r a b a lh o ” .35

A  le i  j u d a i c a  c o n d e n a v a  c o m  s e v e r id a d e  o  t o m a d o r  d e  s e r v i ç o s  q u e  s o n e g a s 

s e  o s  s a l á r io s  a o  t r a b a lh a d o r .  N o te - s e ,  e m  J e r e m ia s :  “ A i  d a q u e l e  q u e  ( . . . )  s e  s e r v e  d o  

t r a b a l h o  d o  s e u  p r ó x i m o  s e m  r e m u n e r á - l o ,  e  n ã o  l h e  d á  o  s a l á r i o ” . 36 E m  

D e u te r o n ô m io :  “ N ã o  o p r i m i r á s  o  t r a b a lh a d o r  p o b r e  e  n e c e s s i t a d o  ( . . . ) .  N o  m e s m o  

d ia  l h e  p a g a r á s  o  s e u  s a l á r io ,  e  i s s o  a n te s  q u e  o  s o l  s e  p o n h a ;  p o r q u a n t o  é  p o b r e  e  

e s t á  c o n t a n d o  c o m  i s s o  37 M a l a q u ia s  c o n d e n a  c o m  v e e m ê n c ia  o  s o n e g a d o r :  

“ s e r e i  u m a  t e s t e m u n h a  v e lo z  c o n t r a  o s  f e i t i c e i r o s ,  c o n t r a  o s  a d ú l t e r o s ,  c o n t r a  o s  q u e  

j u r a m  f a l s a m e n te ,  c o n t r a  o s  q u e  d e f r a u d a m  o  t r a b a lh a d o r  e m  s e u  s a l á r io ,  a  v iú v a ,  e  

o  ó r f ã o ,  e  q u e  p e r v e r t e m  o  d i r e i t o  d o  e s t r a n g e i r o  ( . . . ) ” .38

C o m o  s e  d e p r e e n d e  d e  ta i s  e x e m p l o s ,  a  r e l i g i ã o  j u d a i c o - c r i s t ã  c o m e ç o u  a  

m u d a r  a  c o n c e p ç ã o  q u e  s e  t i n h a  d o  t r a b a lh o  n a  A n t ig ü i d a d e .  P a s s o u  a  d ig n i f i c á - lo  

e  a  a t r ib u i r  a  e l e  u m  i m p o r t a n t e  v a lo r  é t ic o .  C o n s t a  d o s  P r o v é r b i o s  q u e  “ o  t r a b a lh o  

d o  ju s t o  c o n d u z  à  v id a ;  a  r e n d a  d o  ím p io ,  p a r a  o  p e c a d o ” .39
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Durante a Idade M édia, as cidades minguaram, em razão da implantação de 
grandes feudos auto-suficientes em todo o Ocidente e, também, por causa dos cons
tantes ataques dos senhores feudais aos núcleos urbanos. Os trabalhadores refugia
ram-se nos campos e  tornaram-se servos da terra. A ssim , as grandes cidades da 
Antigüidade romana transformaram-se em pequenas vilas, chamadas b u r g o s .  A partir 
do século XI, com  o  enfraquecimento dos nobres feudais, os burgos voltaram a 
crescer. Alguns deles renasceram das antigas cidades dos tempos do Império Ro
mano -  tais com o Roma e  Paris - ,  mas a maioria surgiu a partir do ano 1000, esti
mulados pelo progresso comercial.

Os habitantes dos burgos darão origem  a uma nova classe social: a b u r g u e 

s ia .

Durante esse longo período que compreende a Idade M édia e  a Idade Mo
derna, a econom ia foi predominantemente agrícola, e  a população concentrava-se 
nas áreas rurais. Até a Revolução Industrial, que estourou em  meados do século 
XVIII, “os operários e  os servos se  limitavam a trabalhar não mais de quatro ou 
cinco horas por dia. Os cam poneses ficavam  inativos muitos m eses por ano. Um  
número enorme de festas ~  pagãs primeiro e, depois, cristãs -  encarregava-se de 
preencher os espaços de tempo sem  trabalho”,40

As primeiras obras a tratar cientificam ente da saúde do trabalhador foram o 
L iv r o  d e l c o n s u l a d o  d el m a r ,  no século XIII,41 a O p e r a  o m n ia  de Paracelso, em  
1535, sobre elem entos insalubres42 e  a D e  re  m e ta l l i c a ,  do físico  saxão George 
Agrícola, sobre doenças e acidentes com m i n e i r o s ,  publicada em 1556.43 A  primei
ra obra e s p e c í f i c a  d e  m e d i c in a  do trabalho foi lançada pelo médico Bernardino 
R a m a z z in i  e m  1 7 0 0  e  in t i tu la - s e  D e  m orbis a r t i f ic u m  d ia t r ib a .44 O  livro de Ramazzini 
e s t a b e l e c i a  a  r e l a ç ã o  e n t r e  d iv e r s a s  d o e n ç a s  e a profissão que a s  ocasionava.

C o m  a  c h e g a d a  d a  in d ú s t r i a ,  n a  segunda metade do século XVIII, as jorna
d a s  d e  t r a b a lh o  s ã o  v io l e n t a m e n te  e s t i r a d a s ,  passando a períodos de até quinze ho
r a s  p o r  d ia .  T e m  in í c io  u m a  é p o c a  d e  e x p lo r a ç ã o  desumana do trabalho, inclusive 
d e  c r i a n ç a s  e  m u lh e r e s .

4 0  M A S I, D o m e n ic o  d e . O  fu tu ro  d o  traba lh o ;  fad iga  e  ó c io  na so c ied a d e  pós-in dustria l. Trad. d e  
Yadyr A . F igu e ired o . 2 . ed . R io  d e  Janeiro: J. O ly m p io ; Brasília: U n B , 1 9 9 9 , p. 13.

41  R U S S O M A N O , M ozart Victor. C o m en tá r io s  à  c o n so lid a ç ã o  d a s  le is  d a  p r e v id ê n c ia  s o c ia l .  2 . ed , 
S ã o  P au lo: RT, 1 9 8 1 , p. 3 8 9 .

4 2  P A R A C E L S O . A  c h a v e  d a  a lq u im ia .  Trad. d e  A n to n io  C arlos Braga, S ã o  Paulo: Três, 1 9 8 3 , p , 13, 
1 7 4 ,2 3 1 - 2 4 3 ,2 5 7 - 3 0 3  e  3 5 5 .

4 3  O L IV E IR A , S eb a stiã o  G eraldo de. P ro te ç ã o  ju r íd ic a  à  s a ú d e  d o  tra b a lh a d o r .  S ã o  Paulo: LTr, 
1 9 96 , p. 4 9 .

4 4  R U S S O M A N O , M ozart Victor. C o m e n tá r io s  à  c o n so lid a ç ã o  d a s  le is  d o  tra b a lh o .  4 . ed. rev., acresc. 
e  atual. R io  d e  Janeiro: J. K on fin o , v. 1, 1 9 57 , p. 3 0 0 .
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Levantam-se contra essa situação inúmeros intelectuais, pregando a inter
venção do Estado na econom ia para assegurar o equilíbrio de forças nas relações de 
trabalho. Surge assim  o socialism o utópico, no início do século XIX, com  as obras 
de Saint-Simon, Fourier, Owen, Louis Blanc, Proudhon, e, alguns anos depois, o 
socialismo científico de Karl Marx, pregando a revolução do proletariado.

Em 1789 a Revolução Francesa instala em Lyon o primeiro tribunal indus
trial, o qual em 1806 dará origem ao C onseil d e  P ru d ’H om m es, m odelo que inspi
rou os órgãos judiciários trabalhistas que passaram a surgir em todo o mundo.

As normas de proteção do trabalho surgem primeiro na Inglaterra: o M oral 
and H ealth  A c t em 1802, e a L ei S indical, em  1824. Em 1848, Marx e Engels 
publicam o M anifesto com unista. A  partir daí, passam a ser editadas inúmeras leis 
tendentes à proteção do trabalhador, o que acabará dando origem, no albor do sécu
lo XX, à instituição de um novo ramo jurídico: o direito do trabalho.

As últimas décadas do século XIX marcam grandes avanços na proteção ao 
trabalhador. O primeiro serviço de inspeção do trabalho é criado em 1877, no Esta
do norte-americano de M assachusetts. A  Alemanha aprova em  1881 a lei de seguro 
social e, em 1884, a lei de acidentes de trabalho. Os trabalhadores de Liverpool, na 
Inglaterra, conquistam em 1890 a jornada de oito horas. Em 1891 a Igreja Católica 
Romana adota posição oficial em favor dos trabalhadores, através da Encíclica Rerum  
N ovarum , assinada pelo Papa Leão XIII.

Surgem importantes obras doutrinárias sobre o assunto: C ostruzione g iu rid ica  
del con tra tto  d i lavoro  (1897), de Isidoro M ódica; C on tra tto  d i  lavoro  (1898), de 
Pasquale Jannaccone; Sui lim ite d i una codificazion e d e l don tra to  d i L avoro  (1900), 
de Ludovico Barassi; D ro it C om m ercial e t  L ég isla tion  In dustrielle  (1901), de Louis 
Martin; T ra itéde Législation O uvrière ( 1902), de Louis Courcelle; Traité Elem entaire 
de L ég isla tion  Industrielle: le  lo is  ou vríères  (1904), de Paul P ic: Introduzione a 
infortuni su l lavoro  (1913), de Francesco Camelutti.45

Até meados do século X X , assistiu-se a um embate permanente, tanto no 
campo das idéias quanto no dos fatos, entre capitalistas e socialistas. D essa disputa 
nasceu, em  praticamente todos os países do mundo ocidental, uma vasta legislação  
tendente a proteger o  trabalhador em vários aspectos. A s leis destinadas à proteção 
do trabalho editadas na primeira metade do século XIX, no bojo da reação às polí
ticas liberais, cuidavam da seguridade, das condições de trabalho das crianças e  
mulheres, da duração do trabalho, do salário mínimo e da sindicalização.

Com a Conferência de Berna sobre proteção do trabalhador contra riscos 
profissionais, em  1913, inicia-se uma nova fase para as relações trabalhistas, sobre
tudo no âmbito do direito internacional do trabalho. O marco da constitucionalização 
do direito do trabalho é  fixado com  a introdução da declaração de direitos sociais na

4 5  O  fa c -s ím ile  co m p le to  das obras ita lia n a s e s tá  d isp o n ív e l em : < h ttp ://w w w .le x .u n ic t .it /  
anno_accadem ico/dir- i taliano /m -z/m ateriale/elenco.htm > . A cesso  em: 19 fev. 2003.
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Constituição M exicana de 1917. N esse mesmo ano estoura a Revolução Comunista 
na Rússia, que incorpora a D eclaração  dos D ire itos do  P ovo  O perário  e E xplorado  
e sua C on stitu ição  de 10 de julho de 1918.

Logo acontece outro fato relevante: o Tratado de Versalhes é assinado em 11 
de agosto de 1919, marcando o término da Primeira Grande Guerra. O capítulo XIII 
do Tratado, dedicado exclusivam ente às relações de trabalho, cria a Sociedade das 
Nações e a Organização Internacional do Trabalho (OIT), a qual passa a celebrar 
tratados multilaterais sobre as mais variadas matérias no campo trabalhista.

Com a derrota da ditadura nazista em 1918, instala-se na Alemanha um sis
tema republicano social-democrata que publica, em 11 d e  agosto de 1919, a Cons
titu ição de W eimar, tida com o a primeira grande constituição moderna do Ocidente. 
São introduzidas nessa constituição diversas normas de proteção ao trabalho, inclu
sive a determinação da criação de um direito operário comum e  o dever do Estado 
de garantir a defesa e o aprimoramento das condições d e  trabalho (art. 159),

Durante a primeira metade do século XX, a doutrina e a legislação do traba
lho continuam se ampliando. Em 1945, como resultado da vitória dos países aliados 
na Segunda Guerra Mundial, surge a Carta das Nações Unidas e, em 1948, a ONU  
aprova a Declaração Universal dos Direitos do Homem, que assim ila diversos prin
cípios anteriormente defendidos pela OIT. Aqui tem início a chamada segunda Re
volução Industrial, caracterizada pela utilização da energia atômica e da cibernéti
ca.

A  evolução da proteção ambiental seguiu mais ou menos o m esm o caminho, 
que Sá da Rocha divide em  três períodos. O primeiro período situa-se entre 1867, 
quando surgem os primeiros tratados bilaterais de proteção de recursos naturais 
especificados,46 e  1945, ano de criação da Organização das Nações Unidas (ONU).

O segundo período transcorre entre 1945 e 1972, ano de realização da Con
ferência Internacional da ONU em  Estocolm o. N essa Conferência, o Brasil recu
sou-se a acatar as normas ambientais então propostas, por entender que tal aceita
ção im plicaria sérios entraves ao desenvolvim ento do país e o enfraquecimento de 
sua soberania.

O Bureau  Internacional do Trabalho -  órgão que exerce o secretariado da 
OIT -  publicou em  1954, em Genebra, o Código Internacional do Trabalho, cujo 
Livro V  versa sobre higiene do trabalho, prevenção de acidentes e bem-estar dos 
trabalhadores.

A o m esm o tem po, os povos europeus dão os prim eiros passos para a 
formalização do antigo projeto de uma Europa unificada. O Tratado constitutivo da 
Comunidade Econôm ica Européia é  firmado em  25 de marco de 1957, na cidade de

46  RO CH A, Julio Cesar de S á da. D ireito  am bien ta l do  trabalho: mudanças de paradigma na tutela 
jurídica à saúde do trabalhador. São Paulo: LTr, 2002, p. 72.
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Roma. Em vários artigos, o Tratado de Roma abordava o problema do m eio ambi
ente e da proteção ao trabalhador.

Em 1972 inicia-se o terceiro período de proteção ao ambiente, o qual se 
estende até a Conferência das Nações Unidas para o M eio Ambiente e D esenvolvi
mento, ocorrida no R io de Janeiro em 1992.47

N os anos de 1980, o Poder Legislativo brasileiro com eça a demonstrar uma 
preocupação m ais acentuada com  o ambiente. Aprova a Lei da Política Nacional do 
Meio Ambiente (Lei n° 6.938, de 13 de agosto de 1981), a Lei n° 7.347, de 24 de 
julho de 1985, que patenteia a ação civil pública com o instrumento de proteção do 
meio ambiente, e embute no texto da nova Constituição, em 1988, o art. 225, que 
assegura a todos o  “direito ao m eio ambiente ecologicam ente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida”.

Em 7 de fevereiro de 1992, a estrutura da Comunidade Econôm ica Européia 
(CEE) se converte na União Européia (UE), por força do Tratado de Maastricht. O 
art. 117 desse Tratado determina aos Estados-membros que promovam “a melhoria 
das condições de vida e  de trabalho dos trabalhadores, a fim  de conseguir sua equi
paração pela via do progresso”.48 Ainda mais importante é  o seu art. 118-A -l, se
gundo o qual “os Estados-membros procurarão promover a melhoria particular
mente do m eio ambiente do trabalho, para proteger a seguridade e  a saúde dos 
trabalhadores e fixarão com o objetivo a harmonização, dentro do progresso, das 
condições existentes nesse âmbito”.49 Todo o Título XVI da Terceira Parte (“Polí
ticas da Comunidade”) do mencionado Tratado destina-se a  regulamentar a  proteção 
do m eio ambiente.50

A Conferência da ONU em 1992 foi realizada no Brasil e  ficou conhecida 
como Rio-92. Trata-se, com o visto, de um marco histórico para o  direito ambiental, 
pois naquele evento foi aprovada a Agenda 21, um dos documentos fundamentais 
do movimento ecológico internacional. Foi ali também que se estruturou o Progra
ma das Nações Unidas para o M eio Ambiente -  PNUM A e se lançou a expressão 
d e s e n v o l v im e n to  s u s te n tá v e l .

O quarto período da proteção ao m eio ambiente, agora em  andamento, tem  
início com  a R io-92 e caracteriza-se com o “uma fase de integração mundial, onde 
se reconhece que a temática ambiental não tem lim itações de fronteiras geográ
ficas”.51 Concomitantemente, o direito do trabalho tende cada vez mais a se afastar 
de instrumentos de proteção de caráter meramente individual, para buscar formas 
de prevenção que beneficiem  não apenas cada trabalhador individualmente, mas

47 RO CHA, 2002 , p. 73.

48 G ARCÍA, Ricardo A lonso. Tratado de la  Unión E uropea. 3. ed. Madrid: C ivitas, 1994, p. 109.

49  Ib id .,p . 110.

50 Ibid., p. 123-126.

51 ROCHA, op. cit., p. 73 .
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t o d a  a  c o l e t i v i d a d e  d e  p e s s o a s  e n v o lv i d a s  o u  a f e t a d a s  p e lo  p r o c e s s o  d e  t r a b a lh o .  

N e s s e  p a n o r a m a  é  q u e  s e  d e s t a c a  a  e v o lu ç ã o  r e c e n t e  d a  d i s c ip l in a  c o n h e c i d a  c o m o  

d i r e i t o  a m b i e n t a l  d o  t r a b a lh o ,  p o r  u m a  e s p é c i e  d e  s i m b io s e  e n t r e  o  d i r e i t o  a m b i e n t a l  

e  o  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o .

2  M E I O  A M B I E N T E  D O  T R A B A L H O

M e i o  a m b i e n t e  d e  t r a b a lh o  é  o  lu g a r  o n d e  s e  c o n c r e t i z a m  a s  r e l a ç õ e s  d e  

t r a b a lh o  e  o n d e ,  c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  o  s e r  h u m a n o  d e s e n v o l v e  s u a s  v i r t u a l i d a d e s ,  

o b t é m  o s  r e c u r s o s  n e c e s s á r io s  à  s u a  s o b r e v iv ê n c i a  e  c o l a b o r a  p a r a  a  c r i a ç ã o  d a  

r i q u e z a  s o c i a l  e  p a r a  a  p r o m o ç ã o  d o  b e m  c o m u m .

O s  e s t u d o s  m o d e r n o s  s o b r e  m e i o  a m b i e n te  d o  t r a b a lh o  c o n s i d e r a m ,  p a r a  a  

s u a  c o n c e i tu a ç ã o ,  u m a  g a m a  e n o r m e  d e  f a to r e s  in t e r l ig a d o s ,  ta i s  c o m o  o  t i p o  d e  

a t i v id a d e  d e s e n v o l v id a  p e l o  t r a b a lh a d o r ,  a s  c o n d iç õ e s  f í s i c a s  d o  lo c a l ,  a s  c a r a c t e 

r í s t i c a s  f í s i c a s  d o  t r a b a lh o ,  o s  n ív e i s  d e  d e s e m p e n h o  e  o  g r a u  d e  s a t i s f a ç ã o  d o  o p e 

r á r io ,  o s  r i s c o s ,  a  p e n o s i d a d e  e  a  in s a lu b r i d a d e  d a s  ta r e f a s  e x e c u ta d a s ,  a  q u a l i d a d e  

d o s  r e l a c io n a m e n to s  e  d a s  c o m u n i c a ç õ e s  i n t e r n a s  n o  a m b i e n te  d e  t r a b a lh o ,  a  p r o 

d u t i v id a d e  in d i v id u a l  e  c o le t iv a ,  a s  r e l a ç õ e s  d o  g r u p o  d e  t r a b a lh o  c o m  a  s o c i e d a d e  

( c l i e n t e s ,  f o r n e c e d o r e s ,  p a t r o c in a d o r e s ,  f i s c a i s  d e  ó r g ã o s  p ú b l i c o s  e tc .) .

O  a r t .  2 2 5  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d i s p õ e  q u e  “ to d o s  t ê m  d i r e i t o  a o  m e io  

a m b i e n t e  e c o lo g i c a m e n t e  e q u i l i b r a d o ” . O  m e i o  a m b i e n te  d o  t r a b a lh o  r e p r e s e n t a  

u m a  p a r t e  d o  m e i o  a m b i e n t e  g e r a l  e , p o r  is s o ,  é  a s s e g u r a d o  a o  t r a b a lh a d o r  p o r  

n o r m a  c o n s t i t u c io n a l  o  d i r e i t o  d e  d e s e n v o l v e r  s u a s  a t i v id a d e s  l a b o r a i s  n u m  a m b i 

e n t e  e c o l o g i c a m e n t e  e q u i l ib r a d o .

A m b i e n t e  e c o lo g i c a m e n t e  e q u i l ib r a d o  é  a q u e le  q u e  c o n t r ib u i  p a r a  a  “ s a d i a  

q u a l i d a d e  d e  v i d a ” , c o m o  d i z  o  m e n c i o n a d o  d i s p o s i t iv o  le g a l .  A  C o n s t i t u i ç ã o  d e  

1 9 8 8  e x ig e ,  d e s s a  f o r m a ,  q u e  s e  g a r a n t a  a o  t r a b a lh a d o r  n ã o  a p e n a s  a  p r o t e ç ã o  à  s u a  

v id a ,  m a s  a  g a r a n t i a  d e  u m a  v id a  s a u d á v e l  e  d e  u m  a m b i e n te  d e  t r a b a lh o  s a d i o  e  d e  

b o a  q u a l id a d e .

A  p r ó p r i a  o r d e m  e c o n ô m i c a  b r a s i l e i r a ,  q u e  é  f u n d a d a  n a  v a lo r iz a ç ã o  d o  t r a 

b a lh o  h u m a n o  e  n a  l iv r e  in ic ia t iv a ,  d e v e  o b s e r v a r ,  d e n t r e  o s  n o v e  p r in c íp io s  e le n c a d o s  

n o  a r t .  1 7 0  d a  C o n s t i t u i ç ã o ,  o  d a  “d e f e s a  d o  m e i o  a m b i e n t e ”  ( i n c is o  V I) .

A  v o n ta d e  d e  e s t a b e l e c e r  a  p r o t e ç ã o  m a i s  a m p la  p o s s ív e l  a o  m e i o  a m b i e n te  

l e v o u  a  A s s e m b l é i a  C o n s t i t u i n t e  d e  1 9 8 8  a  f i x a r  a  c o m p e t ê n c i a  c o m u m  d a  U n iã o ,  

d o s  E s t a d o s ,  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  e  d o s  M u n i c íp i o s  p a r a  “ p r o t e g e r  o  m e i o  a m b i e n te  

e  c o m b a t e r  a  p o lu i ç ã o  e m  q u a l q u e r  d e  s u a s  f o r m a s ”  (a r t .  2 3 ,  V I ) .  O  a r t .  1 9 6 ,  p o r  s u a  

v e z ,  e s t a tu i  q u e  “ a  s a ú d e  é  d i r e i t o  d e  to d o s  e  d e v e r  d o  E s t a d o ” .

C o m o  s e  v ê ,  a  C o n s t i t u i ç ã o  c o n té m  u m a  g r a n d e  q u a n t i d a d e  d e  n o r m a s  g a 

r a n t id o r a s  d a  s a ú d e ,  d o  e q u i l íb r io  a m b ie n ta l ,  d a  s e g u r id a d e  e  d a  a s s i s t ê n c ia  s o c ia l .

A  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a lh o  ( O IT ) ,  c r i a d a  e m  1 9 1 9 , é  a  e n t i d a 

d e  q u e  m a i s  c o n t r i b u i u ,  n o  ú l t im o  s é c u lo ,  p a r a  a  e x p a n s ã o  d a  p r o t e ç ã o  a o s  t r a b a lh a 

d o r e s  n o  â m b i to  i n t e r n a c i o n a l .  A  O I T  c o n s t i t u i  u m a  a g ê n c i a  d a  O N U  e s p e c i a l i z a d a

182 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 ,  n º  l , j a n / j u n  2 0 0 3



D O U T R I N A

em  relações d e trabalho e  sua com p osição é  tripartite, ou seja, cada Estado-m em bro 
se  fa z  representar por um a d elegação com posta de d o is representantes d o G overno, 
sendo um  d os trabalhadores, é  o  outro, da classe patronal. Integram  a OIT atualm ente 
173 países-m em bros.52

A  O IT edita con ven ções, que têm  a natureza de tratados m ultilaterais aber
tos à ratificação d os E stados-m em bros e  possuem  caráter norm ativo dentro do Es
tado-m em bro, a partir da sua ratificação. D iversas con ven ções tratam de m atéria 
relativa ao m eio  am biente do trabalho. A s m ais esp ecífica s sobre o  tem a são as 
C onvenções n° 148/1977  e  n° 155/1981.

A  C onvenção n° 155, que d ispõe sobre a segurança e  saúde d os trabalhado
res e  sobre m eio  am biente do trabalho, conform e já  fo i v isto  acim a, d efin e n o art. 3 o 
que “o termo ‘saúde’, com  relação ao trabalho, abrange não só  a ausência de afecções 
ou de d oenças, m as tam bém  os elem entos fís ic o s  e  m entais que afetam  a saúde e  
estão diretam ente relacionados com  a segurança e  h ig ien e no trabalho”.53

O art. 5 o da referida C onvenção aponta os princíp ios d e um a p olítica  n acio
nal em  m atéria de segurança e  saúde ocupacional e  m eio  am biente d o trabalho, que 
podem  ser assim  sintetizados: a) projeto de organização coerente do m eio  am biente 
do trabalho; b) adaptação dos equipam entos, norm as e  processos às capacidades 
físicas e  m entais dos trabalhadores; c) treinam ento, q ualificação e  m otivação das 
p essoas en volvid as nos processos de trabalho para o constante aperfeiçoam ento do  
m eio am biente do trabalho; d) com unicação e  cooperação em  tod os o s n íveis;
e) proteção dos trabalhadores e  de seus representantes.54

E ssa convenção propõe ações de âm bito nacional (arts. 8 -15 ) e , paralela
m ente, ações no âm bito das em presas (arts. 16-21).

A o  governo de cada Estado-m em bro cabem  as seguintes responsabilidades:
a) definir as atividades perigosas; b) determinar as operações, p rocessos ou subs
tâncias proibidos, lim itados ou sujeitos à autorização ou controle da autoridade 
estatal; c) estabelecer procedim entos para a declaração de acidentes de trabalho e 
doenças p rofission ais e  para a elaboração e publicação das respectivas estatísticas 
anuais; d) realizar sindicâncias em  caso de acidente de trabalho ou doença p rofissi
onal graves; e) investir na pesquisa dos agentes quím icos, fís ico s ou b io ló g ico s no  
que d iz respeito aos riscos para a saúde dos trabalhadores.

Já a em presa, segundo a referida convenção, deve: a) garantir que o s loca is  
de trabalho, m aquinário, equipam entos, operações e  p rocessos não envolvam  risco

5 2  A  relação d o s P a íses-m em b ro s con sta  d o  s i te  da O rganização  Internacional d o  T rabalho -  B rasil, 
d isp o n ív el em: < http://w w w .ilo.org/public/portugue/region/am pro/brasilia/inst/struct/m em bros.htm >. 
A c e s so  em : 19 fev. 2 0 0 3 .

5 3  S Ü S S E K IN D , op. c it., p . 361 .

54  Ibid ., p. 3 6 2 .
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algum à segurança e à saúde dos trabalhadores; b) garantir que os agentes e  subs
tâncias utilizados no trabalho não envolvam  riscos à saúde; c) fornecer ao trabalha
dor os equipamentos de proteção e treinamento necessários; d) manter algum plano 
para atendimento imediato de primeiros socorros em situações de urgência e aci
dentes; e) fixar normas que obriguem o trabalhador e seus representantes a coope
rarem com  a empresa no campo da segurança e higiene do trabalho.

Outra norma da OIT que trata especificam ente de m eio ambiente do traba
lho é a Convenção n° 148/1977. Tal diploma estabelece medidas destinadas a pre
venir e  limitar os riscos profissionais devidos à contaminação atmosférica, ao ruído 
e às vibrações.55

Diversas outras convenções da OIT tratam de temas vinculados à saúde do 
trabalhador e à qualidade do ambiente de trabalho. A  Convenção n° 161/1985 fixa  
regras sobre os serviços de saúde do trabalho a serem instituídos pelo empregador, 
por m eio das quais pretende “estabelecer e  manter um ambiente de trabalho seguro 
e salubre, de molde a favorecer uma saúde física e  mental ótima em  relação com  o 
trabalho” e promover a “adaptação do trabalho às capacidades dos trabalhadores, 
levando em conta seu estado de sanidade física e mental”.56

Há ainda convenções que versam sobre doenças profissionais,57 acidentes 
de trabalho,58 fatores ambientais nocivos,59 seguridade e assistência social,60 proteção 
contra o desemprego,61 proteção à mulher62 e proteção ao menor.63

Ocorre que a ecologia do trabalho, no sentido lato adotado neste estudo, não 
engloba apenas as normas que tratam diretamente da segurança, higiene e  saúde no 
trabalho. A ecologia do trabalho compreende também os aspectos psíquicos e em o
cionais da relação mantida entre os sujeitos no ambiente de trabalho. N esse sentido,

55 Ibid., p. 335-340.

56  Ibid., p. 375-379.

57 C onvenções n°s 1 8 /1 9 2 5 ,2 5 /1 9 2 7 ,4 2 /1 9 3 4 ,5 5 /1 9 3 6 ,7 3 /1 9 4 6 ,7 7 /1 9 4 6 ,7 8 /1 9 4 6 ,1 1 3 /1 9 5 9 , 120/ 
1 9 6 4 ,1 2 5 /1 9 6 6 ,1 3 0 /1 9 6 9 ,1 3 9 /1 9 7 4 ,1 5 2 /1 9 7 9 ,1 6 1 /1 9 8 5 ,1 6 3 /1 9 8 7  e  164/1987.

58 C onvenções n°s 1 2 /1 9 2 1 ,1 7 /1 9 2 5 ,2 8 /1 9 2 9 ,3 2 /1 9 3 2 ,5 5 /1 9 3 6 ,6 2 /1 9 3 7 ,1 1 9 /1 9 6 3 ,1 2 1 /1 9 6 4 ,1 3 4 / 
1970 e  174/1993.

59  C onvenções n°s 13/1921, sobre cerusia; 27 /1929  e 127/1967, sobre peso de cargas; 68  e 69 /1946, 
sobre alim entação; 75 /1946 , 92/1949 e  126/1966, sobre alojamento em  em barcações; 115/1960, 
sobre radiação; 136/1971, sobre benzeno; 139/1974, sobre substâncias cancerígenas; 148/1977, 
sobre contam inação do ar, ruído e  vibrações; 162/1986, sobre amianto; e  170/1990, sobre produtos 
quím icos diversos.

60  C onvenções n°s 24 /1927 , 35 /1933, 36 /1933, 37/1933, 38/1933, 39 /1933, 40 /1933, 48 /1935 , 56 / 
1936, 70 /1946 , 71 /1946, 102/1952, 128/1967, 157/1982, 159/1983, 165/1987, 167/1988 e  176/ 
1995.

61 C onvenções n°s 2 /1 9 1 9 ,8 /1 9 2 0 ,4 4 /1 9 3 4 ,8 8 /1 9 4 8 ,9 6 /1 9 4 9 ,1 2 2 /1 9 6 4  e  168/1988.

62  C onvenções n°s 3 /1 9 1 9 ,4 /1 9 1 9 ,4 1 /1 9 3 4 ,4 5 /1 9 3 5 ,8 9 /1 9 4 8 ,1 0 3 /1 9 5 2 ,1 5 6 /1 9 8 1  e 183/2000.

63 C onvenções n°s 5 /1 9 1 9 ,6 /1 9 1 9 , 7 /1920, 10/1921, 15 /1921 ,16 /1921 , 33/1932, 58/1936, 59 /1937, 
6 0 /1 9 3 7 ,7 7 /1 9 4 6 , 7 8 /1 9 4 6 ,9 0 /1 9 4 8 ,1 2 3 /1 9 6 5 ,1 2 4 /1 9 6 5 ,1 3 8 /1 9 7 3  e  182/1999.
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qualquer norma tendente a garantir a boa qualidade das relações nesse ambiente 
tem natureza ecológica. A  Convenção n° 105/1957, que abole o trabalho forçado, a 
n° 106/1957, que garante o descanso semanal, e  a n° 171/1990, que estabelece res
trições ao trabalho noturno, por exem plo, são normas de ecologia do trabalho, na 
medida que visam , em última análise, a garantir um  m eio ambiente do trabalho 
ecologicam ente equilibrado (art. 225 da Constituição Federal).

Segundo o moderno conceito de ergonomia, é  o  trabalho que deve se adap
tar ao homem e  não o homem ao trabalho.64 O humano tem necessidade de um certo 
número de horas de sono para o refazimento de suas energias somáticas; tem neces
sidade de certa dose de lazer e de meditação para repor suas forças psíquicas. O 
organismo humano convive bem  com  certas condições ambientais e  com  determi
nados produtos, mas adoece se  exposto a outros. São essas condições normais de 
funcionamento equilibrado e saudável do organismo que devem  servir de parâmetro 
para a definição das condições de trabalho, e  não o  contrário; não é  o homem que 
deve modificar seu metabolism o para adaptar-se a condições adversas de trabalho.

Dom enico de M asi, professor de sociologia da Universidade L a Sapien za  de 
Roma, relaciona aqueles que, para ele, são os grandes problemas do trabalhador 
moderno:65

1. as empresas, na medida em que constrangem os trabalhadores a serem  
eficientes e com petitivos, fabricam infelizes;

2. a “tristeza estética” do ambiente de trabalho, representada não apenas 
pela feiúra em si, mas também pela ausência de condições saudáveis e  agradáveis 
que se verifica na maioria dos locais de trabalho: os “teatros de guerra”;

3. o hábito da prática da hora extra desnecessária, usada pelo trabalhador 
como m eio para demonstrar dedicação e lealdade à empresa;

4. a incapacidade da atual organização do trabalho de compensar os incon
venientes característicos de certas profissões penosas. De M asi informa que “um 
cantor ou uma estrela de televisão, por mais ocos que possam  ser, ganham 120 
vezes mais do que um coveiro ou um enfermeiro”;66

5. a relutância das empresas em mudar os “tempos de trabalho” (jornadas e 
horários) tradicionais, definidos no século XIX, apesar da grande facilidade pro
porcionada hoje pela informática nessa área;

6. a estranheza e a impotência: o trabalhador é e sempre será um estranho na 
empresa em  que ingressa, pois não participou da sua organização; além disso, ele é 
impotente para corrigir as brutais falhas que vê no funcionamento da repartição em  
que trabalha;

64 FO N SEC A , V icente José M alheiros da. M eio am biente do trabalho (proteção jurídica, legitim idade 
para as ações e  com petência da Justiça do Trabalho). In: R evista  do  T R T  d a  8 “ R eg ião , Belém /PA , v. 
33 , n. 65 , p. 68 , jul./d ez. 2000.

65  M A SI, 1999, p. 31-45.

66  Ibid., p. 37-38.
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7. o sadism o que distingue a atual organização do trabalho e o medo crônico 
que é  a base do seu funcionamento, resultantes ambos (sadismo e m edo) do culto S 
concorrência;

8. a “degeneração burocrática” das instituições públicas e privadas, nas quais 
“o todo é muito menos do que a som a das partes”.67 Os funcionários perdem a 
noção da unidade e  da com plexidade da instituição, em  razão da supervalorização 
da parcela de trabalho realizada pelo indivíduo.

A  Organização Mundial da Saúde, criada em  1919 e sediada desde então em  
Genebra, classifica os riscos ambientais do trabalho nos seguintes termos:

a) risco s m ecânicos: decorrentes do uso de máquinas, estruturas ou ferra
mentas perigosas ou inadequadamente protegidas;

b) riscos p o r  agen tes b io lógicos: decorrentes da exposição a vírus, bactéri
as, parasitas, fungos, m ofo e poeiras orgânicas;

c) riscos p o r  fa to re s  fís ico s:  decorrentes da exposição em níveis inadequa
dos de ruído, vibração, radiação e condições microclimáticas;

d) riscos p o r  fa to re s  quím icos: decorrentes da exposição ou contato com  
produtos quím icos prejudiciais à saúde, cuja relação da OMS inclui mais de cem  
mil itens;

e) r i s c o s  p o r  fa to re s  ergonôm icos: decorrentes da sujeição a condições 
ergonomicamente pobres ou ao transporte de cargas excessivam ente pesadas;

f) riscos psíqu icos: decorrentes do stress  psicológico e do tratamento indig
no.68

O objetivo primordial da ecologia do trabalho é  a elim inação desses fatores 
nocivos ao ser humano: a fadiga, a languidez, a falta de uma organização inteligen
te, a carência de estím ulos às potencialidades dos colaboradores e  o conseqüente 
embotamento da criatividade.

2.1 E spécies de  m eio  am bien te

A Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política N acio
nal do M eio Am biente, define m eio ambiente com o “o conjunto de condições, leis, 
influências e  interações de ordem física , química e biológica, que permite, abriga e 
rege a vida em  todas as suas formas” (art. 3°, I).

O m eio ambiente, segundo o sistem a adotado pela Constituição Federal, é  

constituído por quatro espécies de m eio ambiente:

-  o  m eio  am bien te f ís ic o  ou n atural (art. 225, caput, § 1°, I a VII), com posto 
pelo solo, água, ar, fauna, flora e  “demais elem entos naturais responsáveis pelo

6 7  Ibid., p. 45 .

6 8  FIG UEIREDO , Guilherm e José Purvin de. D ire ito  a m b ien ta l e  a  sa ú d e  d o s traba lhadores. S3o  
Paulo: LTr, 200 0 , p. 102-103.
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equilíbrio dinâm ico entre os seres vivos e  o  m eio em  que vivem , inclusive os 
ecossistem as”;®9

— o m eio  am bien te cu ltu ral (arts. 215 e 216), representado pelos bens mate
riais e imateriais que definem a identidade e  a tradição dos diferentes grupos inte
grantes da sociedade, tais com o o patrimônio histórico, artístico, arqueológico, 
paisagístico, turístico e científico;

— o  m eio  am bien te a rtific ia l (arts. 21, X X , 182 a 191, e 225), formado pelo 
conjunto de edificações, equipamentos, estradas e demais elem entos que compõem  
o espaço construído, urbano ou rural;

— o  m eio  am bien te d o  trabalho  (arts. 7°, XXXIII, e  200, VIII), que é  o con
junto de bens, condições e  instrumentos existentes no local de trabalho.70

Sob a ótica constitucional, portanto, o  m eio ambiente é  o  conjunto resultante 
da união dessas quatro espécies de ambiente. N ão se  lim ita aos aspectos físicos, 
mas im plica também as dim ensões cultural, afetiva, integrativa, interativa; em  sín
tese, im plica as suas fu n ções. S e  examinarmos o  m eio ambiente através do estudo 
isolado de suas partes, não compreenderemos as suas funções e  seus aspectos 
imateriais.

É  nesse sentido que o  direito ambiental do trabalho tem procurado desenvol
ver instrumentos capazes de introduzir e  manter condições ecologicam ente equili
bradas e  saudáveis nos ambientes de trabalho a partir do equilíbrio ecológico do 
m eio a m b i e n te  geral, m ediante propostas alicerçadas em m étodos preventivos que 
levem  em conta os efeitos produzidos pelo trabalho não apenas nos trabalhadores, 
mas em toda a comunidade afetada.

2 . 2  M e i o  a m b ie n te  d o  t r a b a l h o  n o  B r a s i l

Foram r e g i s t r a d o s ,  p e lo  M in i s t é r i o  d o  Trabalho e  Emprego, no ano 2000, o  
total de 343.996 a c id e n te s  d e  t r a b a lh o ,  d o s  q u a i s  3 .0 9 4  resultaram na morte do 
trabalhador.71 A p e s a r  d e  t e r  h a v id o  u m a  r e d u ç ã o  d e  1 7 %  e m  relação à quantidade 
de acidentes r e g i s t r a d o s  e m  1 9 9 8 , o s  n ú m e r o s  a in d a  s ã o  a la r m a n te s .  E n q u a n to  e m  

Portugal se v e r i f i c o u ,  n o  a n o  2 0 0 0 ,  u m a  m o r t e  a  c a d a  1 .1 7 8  a c id e n te s ,  no Brasil 
ocorreu uma m o r te  a  c a d a  1 7 7  a c id e n te s .  O  r i s c o  d e  m o r te  e m  a c id e n te  de trabalho 
no Brasil, portanto, é  d e z  v e z e s  m a io r .72 N ã o  b a s t a s s e  i s s o ,  e s t u d o s  realizados pela 
Fundação Jorge D u p r a t  F i g u e i r e d o  d e  S e g u r a n ç a  e  M edicina do Trabalho -

6 9  F O N S E C A , op . cit., p. 71 .

7 0  Ibid ., p . 7 1 .

71 IN D IC A D O R E S  d e  a cid en tes de trabalho. S eg u ra n ça  e  s a ú d e  no trabalho: esta tísticas. M in istér io  
do Trabalho e  d o  E m prego. D isp o n ív e l em : < h ttp ://w w w .m te .g o v .b r /T em a s/S eg S a u /esta tistica s/a ci
d en tes/con teu d o /g ra fico sin d ica d o res .p d f> . A c e s s o  em : 10  fev , 2 0 0 3 .

7 2  D is p o n ív e l em : < h ttp://w w w .detefp .p t/in form acao/sin teses/a ta t.p hp> . A c e s so  em : 19 fev. 2 0 0 3 .
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FUNDACENTRO, no âmbito do Programa de Melhoria das Informações Estatísti
cas sobre Doenças e Acidentes do Trabalho -  PRODAT,73 indicam que, do número 
real de acidentes de trabalho ocorridos, apenas 15% são efetivam ente notificados. 
O s  outros 8 5 %  d o s  acidentes n ã o  e n t r a m  nas estatísticas o f ic ia is .

E s s e  d a d o ,  q u e  r e v e l a  a  g r a v e  situação de insegurança a  q u e  está relegado o 
t r a b a lh a d o r  b r a s i l e i r o ,  é  s u f ic ie n t e  p a r a  demonstrar que o m eio ambiente do traba
lh o  n o  B r a s i l  e s t á  a  e x ig i r  m a i o r  a te n ç ã o  por parte da sociedade e sobretudo das 
a u to r id a d e s  r e s p o n s á v e i s  p e l a  manutenção de sua qualidade.

E não é por falta de leis que o Brasil ostenta índices medíocres no que se 
refere ao equilíbrio ecológico do m eio ambiente de trabalho. Das 183 Convenções 
promulgadas pela OIT, o  Governo brasileiro ratificou 78. Essas convenções são 
tratados internacionais e, portanto, após a ratificação pelo Governo (Constituição 
Federal, art. 84, VIII) e  a aprovação pelo Congresso Nacional (Constituição Fede
ral, art. 4 9 ,1), incorporam-se ao ordenamento jurídico brasileiro, no mesm o nível 
da lei ordinária.

As Convenções da OIT devidamente ratificadas, portanto, têm força de lei 
no território nacional. Há, dentre elas, normas de alta relevância, com o a que deter
mina a adoção pelos Estados-membros de políticas e programas coordenados e 
abrangentes na área de recursos humanos (Convenção n° 142/1975) e a que trata da 
promoção do emprego e proteção contra o desemprego (Convenção n° 168/1988).

A  Constituição brasileira, por sua vez, contém vários dispositivos que esta
belecem  direitos relativos ao m eio ambiente e à saúde. Confira-se os arts. 1 º, 6o, 7o, 
incisos XXII e XXIII, 170, 196, 200, 225, 227, § 1º, I e  I I  § 3o, III, e 231, § 1º.

O art. 7 o, XXII, da Constituição, inclui entre os direitos sociais a garantia de 
“redução dos riscos inerentes ao trabalho, por m eio de normas de saúde, higiene e  
segurança”. Os direitos sociais representam uma categoria dos direitos humanos, 
com o ficou claro desde que Thomas Marshall publicou sua notória classificação  
dos direitos de cidadania em  direitos civis, direitos políticos e  direitos sociais.74

Atualmente, costum a-se enquadrar a proteção ao m eio ambiente numa nova 
categoria de direitos humanos,75 chamados direitos da personalidade. Já se fala até 
em direitos de cidadania transnacional.76 De qualquer forma, o que interessa ressal

73 D isponível em: <http://www.ftmdacentio.gov.br/programas/proJPRODAT.asp> . A cesso  em: 19 fev. 
2003.

7 4  M ARSH ALL, T. H. A . Cidadania, classe social e status. Trad. M eton Porto Gadelha. R io de Janei
ro: Zahar, 1977, p. 86.

75  B ARB ALET, J. M . A cidadania. Trad. de M. F. G onçalves de A zevedo. Lisboa: Estampa, 1989, p. 
151.

76 VIEIRA, Liszt. Entre a terra e  o  céu: a cidadania do nacional ao global. In: A N N O N I, D anielle 
(org.). Os novos conceitos do novo direito internacional: cidadania, dem ocracia e  direitos huma
nos. R io de Janeiro: A m érica Jurídica, 2002, p. 389.
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tar, neste ponto, é que os direitos ao m eio ambiente saudável, à saúde, à higiene, à 
seguridade, são direitos públicos, que extrapolam o âmbito do direito privado e que 
são, portanto, inalienáveis; Raimundo Simão de M elo, professor da PUC e procura
dor regional do M inistério Público do Trabalho em  São Paulo, afirma que seguran
ça e meio ambiente do trabalho são “uma questão de ordem pública”.77

A im plem entação dos direitos à saúde e  ao m eio ambiente saudável, inclusi
ve no setor do trabalho, é competência comum da União, Estados, Distrito Federal 
e  M unicípios, conform e dispõe o art. 23 da Constituição Federal. A lém  disso, o 
Sistema Ú nico de Saúde tem, dentre suas atribuições, a de colaborar na proteção do 
meio ambiente (Constituição, art. 200, V III) -  que, com o visto, inclui o m eio ambi
ente do trabalho.

No âmbito da legislação ordinária, até a promulgação da Constituição de 
1988, só existiam  no Brasil algumas normas específicas sobre a matéria.

O Código C ivil tratava genericamente, nos arts. 1.518 a 1.529, das obriga
ções por atos ilícitos, e  incluía com o responsáveis as “pessoas jurídicas que exerce
rem exploração industrial” (art. 1.522). A  força desses dispositivos, no entanto, se  
dissipava bastante em  virtude da norma constante do art. 1.523, segundo a qual só 
haveria responsabilidade se se provasse a culpa do infrator. O novo Código C ivil 
(Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002) corrigiu essa falha, ao dispor no parágrafo 
único do art. 927 que, na reparação de dano por ato ilícito, “haverá obrigação de 
reparar o dano, independentemente de culpa”.

A  lei penal continha, desde aquela época, várias normas. A ssim , o  Código 
Penal tipificava com o crime;

-  o ato ou om issão pelo qual a lg u é m  e x p u n h a  a  vida ou a saúde de outrem a 
p e r ig o  direto ou iminente (art, 1 3 2 );

-  o ato de constranger a lg u é m  a o  t r a b a lh o  f o r ç a d o  (a r t .  1 9 7 ) ;

-  a frustração d e  d i r e i to  t r a b a lh i s ta  m e d i a n t e  f r a u d e  o u  violência (art. 2 0 3 ) ;

-  o ato d e  c a u s a r  in c ê n d io  o u  m a n i p u la r  s u b s tâ n c ia  explosiva, expondo a 
perigo a v id a ,  a  in t e g r i d a d e  f í s i c a  o u  o  p a t r im ô n io  d e  o u t r e m  (arts, 250 e 251);

-  o  u s o ,  f a b r ic a ç ã o ,  f o r n e c im e n to ,  a q u i s iç ã o ,  p o s s e  ou transporte de explosi
v o s  o u  g á s  a s f ix ia n t e  s e m  l i c e n ç a  d a  a u to r id a d e  (a r ts .  2 5 2  e 253);

-  o  a to  d e  c a u s a r  e p id e m ia  m e d i a n te  a  p r o p a g a ç ã o  de germes patogênicos 
(art. 267);

-  a  in f r a ç ã o  d e  m e d i d a  s a n i t á r i a  p r e v e n t iv a  o u  a om issão do m édico em  
denunciar d o e n ç a  c u j a  n o t i f i c a ç ã o  é  c o m p u l s ó r i a  ( a r ts .  2 6 8  e 2 6 9 ) ;

-  a p o lu i ç ã o ,  c o r r u p ç ã o  o u  envenenamento de água potável (arts. 270 e 271);

77 M ELO, Raim undo S im ão de. Segurança e  m eio am biente do trabalho. In: G enesis  — R evista  de  
D ireito  d o  Trabalho, Curitiba, v. 7 , n. 37 , p . 48 , jan . 1996.
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-  o  e n v e n e n a m e n to ,  c o r r u p ç ã o ,  a d u l te r a ç ã o ,  f a l s i f ic a ç ã o  o u  a l t e r a ç ã o  d e  s u b s 

tâ n c i a  a l i m e n t í c i a  o u  m e d i c in a l  ( a r ts .  2 7 0 ,  2 7 2  e  2 7 3 ) .

T a n t o  o  C ó d i g o  C i v i l  q u a n t o  o  C ó d i g o  P e n a l  s o f r e r a m  i n f l u ê n c i a s  

p o d e r o s í s s im a s  d o  p e n s a m e n to  l i b e r a l  c lá s s ic o ,  q u e  c o lo c a v a  o  d i r e i t o  p a t r im o n ia l  

n o  m e s m o  p a t a m a r  d o s  d i r e i t o s  f u n d a m e n ta i s  à  v id a  e  à  l i b e r d a d e .  O  a r t .  2 5 9  d o  

C ó d ig o  P e n a l  d e ix a  b e m  c la r o  q u e  o  v a lo r  f u n d a m e n ta l  q u e  o  l e g i s l a d o r  p r e t e n d ia  

v e r  p r o t e g id o  p e l a  o r d e m  j u r í d i c a  e r a  o  p a t r im ô n io  m a te r i a l .  A s s i m  d i s p õ e  e s s e  

a r t ig o :  “ D i f u n d i r  d o e n ç a  o u  p r a g a  q u e  p o s s a  c a u s a r  d a n o  a  f l o r e s t a ,  p la n t a ç ã o  o u  

a n im a i s  d e  u t i l i d a d e  e c o n ô m i c a ” . A s  e s p é c i e s  e m  r e l a ç ã o  à s  q u a i s  n ã o  s e  p e r c e b e s 

s e  “ u t i l i d a d e  e c o n ô m i c a ”  n ã o  m e r e c i a m  a  p r o t e ç ã o  le g a l .

O  d i s p o s i t i v o  p e n a l  e m  q u e s t ã o  é  ú t i l  p a r a  a c la r a r  a  d i f e r e n ç a  e n t r e  o s  c o n 

c e i t o s  d e  r i q u e z a  e  v a lo r .  F o i  o  f i ló s o f o  in g l ê s  J o h n  S tu a r t  M i l l  q u e m  id e n t i f i c o u ,  

e m  s u a  o b r a  P r i n c i p l e s  o f  p o l i t i c a l  e c o n o m y  ( L o n d r e s ,  1 8 4 8 ) ,  a  r i q u e z a  c o m  a  p o s s e  

d e  o b j e t o s  “ ú t e i s ”  e  e s c a s s o s  n a  n a tu r e z a  e , c o m  is s o ,  a c a b o u  c o n c lu i n d o  q u e  s ó  é  

r i q u e z a  a q u i l o  q u e  t e m  v a l o r  d e  tr o c a .  I g u a l o u  a s s im  o s  c o n c e i to s  d e  r i q u e z a  e  

v a lo r .  S e g u n d o  e s s a  d e f i n iç ã o ,  a q u i lo  q u e  a  n a tu r e z a  o f e r e c e  g r a t u i t a m e n t e  n ã o  é  

r i q u e z a ,  a in d a  q u e  s e j a  u m a  c o i s a  b o a  e  ú t i l ,  c o m o  u m a  a t m o s f e r a  l i m p a  o u  a s  á g u a s  

d e  u m  r io  n ã o  p o lu í d o .78

E s s a  t e o r i a  r e c e b e u  s e v e r a s  c r í t i c a s ,  in i c ia d a s  n o  f in a l  d o  s é c u l o  X I X  c o m  a  

o b r a  P r i n c i p le s  o f  e c o n o m ic s  ( C a m b r id g e ,  1 8 9 0 ) ,  d o  e c o n o m i s t a  b r i t â n i c o  A l f r e d  

M a r s h a l l ,  a s  q u a i s  s e  s u s t e n t a m  n a  i d é i a  d e  q u e  “ e n q u a n to  o  v a lo r  c o l o c a  e m  r e l a 

ç ã o ,  p o r  m e i o  d e  s e u s  p r e ç o s ,  c o i s a s  s i t u a d a s  n o  t e m p o  e  n o  e s p a ç o  ( . . . ) ,  a  r i q u e z a  é  

a  e x i s t ê n c i a  m e s m a  d a s  c o i s a s ” .79

A  C L T  e r a  o  d i p l o m a  le g a l  q u e  t r a t a v a  c o m  m a i o r  p r o f u n d id a d e  d a  t u t e l a  d a  

s a ú d e  d o  t r a b a lh a d o r .  O  C a p í t u lo  V  d o  T í tu lo  I I ,  i n t i t u la d o  D a  S e g u r a n ç a  e  d a  

M e d i c i n a  d o  T r a b a lh o  ( c o m p o s to  p e lo s  a r t s .  1 5 4  a  2 0 1 ,  o s  q u a i s  f o r a m  in t r o d u z i 

d o s  n a  C L T  p e l a  L e i  n °  6 .5 1 4 ,  d e  2 2  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 7 ) ,  r e g u l a v a  ( e  a in d a  

r e g u l a )  u m a  s é r ie  d e  q u e s tõ e s :  in s p e ç ã o  d o  t r a b a lh o ;  ó rg ã o s  d e  s e g u r a n ç a  e  m e d i c i 

n a  d o  t r a b a lh o  n a s  e m p r e s a s ;  e q u ip a m e n to s  d e  p r o t e ç ã o  in d iv id u a l ;  m e d i d a s  p r e 

v e n t i v a s  d e  m e d i c i n a  d o  t r a b a lh o ;  e d i f i c a ç õ e s ;  i l u m in a ç ã o ;  c o n f o r to  t é r m ic o ;  i n s t a 

l a ç õ e s  e lé t r i c a s ;  t r a n s p o r t e ,  a r m a z e n a g e m  e  m a n u s e io  d e  m a te r i a is ;  m á q u i n a s  e  e q u i 

p a m e n t o s ;  c a ld e i r a s ,  f o r n o s  e  r e c ip ie n t e s  s o b  p r e s s ã o ;  a t i v id a d e s  in s a lu b r e s  o u  p e 

r i g o s a s ;  p r e v e n ç ã o  d a  f a d ig a ;  m e d i d a s  e s p e c i a i s  d e  p r o t e ç ã o  e  p e n a l id a d e s .

P a r a l e l a m e n te ,  h a v i a  a s  N o r m a s  R e g u la m e n ta r e s  e d i t a d a s  p e lo  M i n i s t é r i o  

d o  T r a b a l h o ,  q u e  e s p e c i f i c a m  c o n d iç õ e s ,  p r o c e d im e n to s ,  l im i te s  e  p a d r õ e s  d e s t i n a 

d o s  à  p r e s e r v a ç ã o  d a  s a ú d e  d o  t r a b a lh a d o r  e  d a  q u a l i d a d e  d o  a m b i e n t e  d e  t r a b a lh o .  

A tu a lm e n te  e s t ã o  e m  v i g o r  t r i n t a  N o r m a s  R e g u la m e n ta d o r a s ,  c h a m a d a s  d e  N R ,  e

78 CORDEIRO, Renato Caporali. D a  r iq u e za  d a s  n a ç õ e s  à  c iên c ia  d a s  r iq u eza s .  São Paulo: Loyola,
1995, p. 20-21.

79 Ibid., p. 27.
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cinco Normas Regulamentadoras Rurais, chamadas de NRR, relativas à segurança 
e medicina do trabalho.80

Em 13 de agosto de 1981, foi aprovada a Lei da Política Nacional do M eio 
Ambiente (Lei n° 6.938/81), que exigia a reparação ou recuperação do dano ambiental 
(art. 3o, V).

A Lei nº 7 .347, de 24 de julho de 1985, instituiu a ação civ il pública de 
responsabilidade por danos causados ao consumidor, a bens e direitos de valor ar
tístico, histórico, turístico e  paisagístico e  ao m eio ambiente, que inclui o m eio 
ambiente do trabalho.

A  partir da promulgação da Carta Magna de 1988, cresce o número de leis 
destinadas a proteger o m eio ambiente.

A  Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, dispôs sobre a pesquisa, experimen
tação, p rod u ção , em b alagem , rotu lagem , transporte, arm azenam ento, 
com ercialização, propaganda comercial, utilização, importação, exportação, desti
no final dos resíduos e  embalagens, registro, classificação, controle, inspeção e 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins.

Em seu art. 1 4 ,/, essa lei atribui ao empregador as responsabilidades admi
nistrativa, c iv i l  e penal pelos danos causados ao trabalhador, quando não fornecer 
ou não fizer manutenção dos equipamentos adequados à proteção da saúde, na pro
dução, distribuição e aplicação de produtos agrotóxicos.

Em 1 9 9 0  é  publicado o Código de D efesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990), que elenca, dentre os direitos básicos do consumidor, a

80 A s NR  e  N R R  em  vigor são as seguintes: NR 1 -  D isposições Gerais; N R 2 -  Inspeção Prévia; NR 3
-  Embargo ou Interdição; N R 4  -  Serviços E specializados em  Eng. de Segurança e  em  M edicina do  
Trabalho; N R 5 -  C o m issã o  Interna d e Prevenção de A cidentes (CIPA); N R 6 -  Equipam entos de  
Proteção Individ ual (EPI); N R 7 -  Programas de Controle M édico de Saúde Ocupacional; N R 8 
E dificações; N R 9  -  Programas de Prevenção d e R iscos Am bientais; N R 1 0 -  Instalações e  Serviços 
em  E letricidade; N R I 1 -  Transporte, M ovim entação, Arm azenagem  e  M anuseio de M ateriais; N R 12
-  M áquinas e  Equipamentos; NR  13 -  Caldeiras e  Vasos de Pressão; N R 14 -  F om os; N R 15 
A tividades e  Operações Insalubres; N R 16 -  A tividades e  Operações Perigosas; N R 17 -  Ergonomia; 
N R 18 -  C ondições e  M eio  A m biente d e Trabalho na Indústria da Construção; NR  19  -  Explosivos; 
N R 20 -  L íquidos C om bustíveis e  Inflam áveis; NR21 -  Trabalho a Céu Aberto; N R 22 -  Segurança 
e  Saúde O cupacional na M ineração; N R 23 -  Proteção Contra Incêndios; N R 24 -  C ondições Sani
tárias e  d e  Conforto nos Locais de Trabalho; NR2S -  R esíduos Industriais; N R 26 -  S inalização de  
Segurança; N R 27 -  R egistro Profissional do T écn ico  d e Segurança do Trabalho no M inistério do  
Trabalho; N R 28 -  F iscalização e  Penalidades; N R 29 -  Norm a Regulam entadora d e Segurança e  
Saúde n o Trabalho Portuário; N R 30 -  Norma Regulam entadora d e  Segurança e  Saúde no Trabalho 
Aquaviário. NRR1 -  D isposições Gerais; NRR2 -  Serviço  Especializado em  Prevenção d e  A ciden
tes do Trabalho Rural (SEPATR); NRR3 -  C om issão Interna de Prevenção d e  A cidentes do Traba
lho Rural (CIPATR); N R R 4 -  Equipamento de Proteção Individual (EPI); NR R 5 -  Produtos Quí
m icos. O texto integral de todas as NR  e  N RR está d isponível n o  site  do M inistério d o Trabalho e  
Em prego, no seguinte endereço eletrônico: <http://w w w .m te.gov.br/Tem as/SegSau/Legislacao/> . 
A cesso  em : 19 fev. 2003 .
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“proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no 
fornecim ento de produtos e serviços considerados perigosos ou n ocivos” (art. 6 o, I) 
e  a “efetiva  prevenção e  reparação de danos patrim oniais e  m orais, individuais, 
co letivos e  d ifusos” (art. 6 o, V I). U m a das profundas in ovações jurídicas trazidas 
p elo  C ódigo do C onsum idor con siste na possib ilidade de inversão do ônus da prova 
em  favor do consum idor lesado (art. 6o, VIII).

A  L ei n° 8 .213 , de 2 4  de ju lh o  de 1991, que trata dos Planos de B en efício s da 
Previdência S ocia l, tip ifica  com o contravenção penal o  não-cum prim ento de nor
m as de segurança e  h ig ien e do trabalho (art. 19, § 2 o), alcançando porém  apenas o 
infrator p essoa  física .

A  L ei O rgânica do M inistério Público da U nião (Lei Com plem entar n° 75, 
de 2 0  de m aio de 1993) am plia o espaço de proteção ao m eio am biente do trabalho 
quando atribuí ao P a r q u e t  a função institucional de “zelar pela observância dos 
princíp ios constitucionais relativos: (...) à seguridade social, à educação, à cultura, 
ao desporto, à ciên cia  e à tecnologia, à com unicação social e  ao m eio am biente” 
(art. 5 o, II, d ) .

A  L ei n° 8 .666 , de 21 de junho de 1993, que regulam enta as lic itações e 
contratos da A dm inistração Pública, também revela a preocupação do legislador 
com  a saúde do trabalhador e com  o m eio am biente. D iscip lina o art. 12 dessa  lei: 
“N o s projetos básicos e projetos execu tivos de obras e serviços serão considerados 
principalm ente os seguintes requisitos: (...) VI -  adoção das norm as técnicas de 
saúde e  de segurança do trabalho adequadas; V II -  im pacto am biental”.

A  L ei n° 9 .605 , de 12 de fevereiro de 1998 (L ei dos C rim es A m bientais), 
dispõe sobre as sanções penais e  administrativas derivadas d e condutas e  atividades 
lesivas ao m eio am biente e  estende às pessoas jurídicas a responsabilidade penal pelo  
não-cum prim ento de normas de segurança e  h igiene do trabalho (arts. 22  a 24).

O art. 54  dessa le i estipula penalidades àquele que “causar poluição de qual
quer natureza em  n íveis tais que resultem  ou possam  resultar em  danos à saúde huma
na”. Doutra parte, o  art. 60  penaliza o  sujeito que “construir, reformar, ampliar, insta
lar ou  fizer funcionar, em  qualquer parte do território nacional, estabelecim entos, 
obras ou serviços potencialm ente poluidores, sem  licença ou autorização dos órgãos 
am bientais, ou contrariando as normas legais e  regulamentares pertinentes”.

É  interessante notar que esses  d ispositivos penais, ap licáveis à tutela do tra
balhador em  seu  am biente de trabalho, incidem  m esm o em  caso d e culpa s t r i c t o  

s e n s u  do em pregador, o  que representa um  grande avanço em  relação às norm as 
anteriores. C om  efe ito , o s acidentes de trabalho e  doenças profissionais d ificilm en 
te decorrem  de d o lo  por parte do em presário, sendo norm alm ente resultantes do seu  
com portam ento im prudente ou d esid ioso  -  ou seja, cu lposo.

Tam bém  no ano de 1998, o  M inistério da Saúde edita a Portaria M S n° 417 , 
de 19 de m aio, que prevê m edidas profiláticas tendentes a garantir a qualidade de 
vida nos am bientes de trabalho artificialm ente clim atizados, tais com o escritórios, 
bancos, grandes lojas, h otéis etc.
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A  par de toda essa  leg islação , o  Poder Judiciário, sen sível à tendência de 
especialização do direito am biental, passou a criar varas especializadas na matéria. 
Em 9 de junho de 2000 , a Justiça Federal instalou a prim eira Vara Federal do M eio  
A m biente do País, na cidade de Corum bá/M S, destinada principalm ente a julgar os 
crim es am bientais contra o Pantanal. O prim eiro ju iz  federal do m eio  am biente, 
nom eado naquela ocasião, fo i o  paulistano Fernando D avid  F onseca G on çalves.81

3  Q U A L I D A D E  D O  M E I O  A M B I E N T E  D O  T R A B A L H O

3 .1  P r o t e ç ã o  l e g a l  d o  m e i o  a m b i e n t e  d o  t r a b a l h o

N as últim as décadas vêm  se  aperfeiçoando o s m ecanism os de proteção da 
vida e  da saúde do trabalhador, em  três setores distintos: no cam po tecn o lóg ico , 
com  o desenvolvim ento de recursos capazes de reduzir drasticam ente ou até m es
mo elim inar a insalubridade, a  periculosidade e  a penosidade do am biente do traba
lho; no cam po jurídico, com  a prom ulgação de novas leg islações, algum as inova
doras; e  no cam po das técnicas de adm inistração, com  a im plem entação de progra
m as de incentivo à m elhoria da qualidade de vida no trabalho.

H ouve, de fato, um a evolução nas form as de tutela do m eio  am biente do 
trabalho, que perm ite identificar três fases distintas, cada um a delas correspondendo 
a um padrão b ásico  e  atendendo a um  diferente paradigm a. P od e-se classificar e s
ses três paradigm as preventivos da seguinte maneira: a) p a r a d i g m a  t r a d i c i o n a l ,  

cujo m odelo  de proteção p riv ileg ia  m edidas de segurança e  o  em prego de equipa
m entos de proteção individual; b) p a r a d i g m a  d e  t r a n s i ç ã o ,  cujo m odelo im plem enta  
tutelas preventivas elem entares; c) p a r a d i g m a  e m e r g e n t e ,  que incorpora de form a 
m ais d ecisiva  a tutela preventiva e  produz norm as estatais que abordam o m eio  
am biente do trabalho com o um  todo.82

E ssa classificação  se  baseia na distinção entre m edidas protetivas individu
ais e  m edidas protetivas coletivas, que podem  ser assim  caracterizadas:

-  enquanto a m edida protetiva individual busca a neutralização de agentes 
agressivos, a m edida protetiva co letiva  ex ig e  a substituição e  proib ição de agentes 
agressivos;

-  enquanto a m edida protetiva individual se  efetiva  por m eio  da com pensa
ção ou reparação do dano à saúde, a co letiva  se  baseia na prevenção;

-  enquanto a prim eira defende a adaptação do trabalhador ao trabalho, a 
segunda propugna pela adaptação do trabalho ao trabalhador;

81 A M A R A L, Luciana. A s novas leis da natureza. In: R ev ista  C onsulex, ano IV, n. 42 , p. 45 , jun. 
2 0 0 0 .

82 RO CH A, op. cit., p. 149.
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-  enquanto o paradigm a protetivo individual se  apóia no “m odelo h igiene e 
segurança”, d irigido apenas ao trabalhador, o paradigma co letivo  prefere o “m ode
lo  integral do m eio  am biente do trabalho e saúde co letiva”, que alm eja o trabalha
dor e tam bém  a com unidade;

-  enfim , enquanto a m edida protetiva individual estrutura-se em  form a de 
sistem as centralizados de gestão, a m edida protetiva co letiva  adota sistem as pós-
industriais de co-gestão  e  co-participação dos trabalhadores.83

F eita essa  d istinção, passem os à análise dos três paradigmas protetivos.

a) O p a r a d i g m a  p r o t e t i v o  t r a d i c i o n a l  se  caracteriza pela adoção de m edidas 
de segurança e  sistem as de proteção destinados a reduzir ou elim inar o risco nas 
atividades perigosas, insalubres ou penosas, B aseia-se ele em  m edidas de proteção 
individual, que se  exteriorizam  p elo  uso de equipam entos próprios -  os cham ados 
EPI - ,  tais com o luvas, botas, ócu los de segurança, avental, m áscara, protetor 
auricular, capacete etc.

N o sistem a protetivo tradicional, é  necessário manter na em presa serviços 
de treinam ento e de fiscalização, a fim  de ensinar aos trabalhadores com o utilizar os 
equipam entos e de controlar a sua efetiva  utilização.

Outra característica inerente ao sistem a tradicional con siste na ex istência  de 
com pensação pecuniária pelo  trabalho em  am biente perigoso, insalubre ou penoso. 
E ssa com pensação pode ser e x  a n t e  -  adicionais pagos com  o salário -  ou  e x  p o s t  
au xílios e  indenização por acidente ou doença contraída n o trabalho.84

O problem a básico do m odelo tradicional é  que, se  não houver um a fisca li
zação eficaz e  o  efe tiv o  cum prim ento das norm as d e h igiene e  segurança, estas se  
tornam m eros program as form ais que não se  concretizam  na vida real.

D entre o s p a íses cuja leg islação  se  enquadra n esse m odelo, R ocha relaciona  
a Arábia Saudita, A rgentina, A ustrália, C hina, Estados U nidos, Indonésia, Israel, 
M éxico  e  Portugal.85

b) O  p a r a d i g m a  p r o t e t i v o  d e  t r a n s i ç ã o  d iz respeito àquele m om ento no qual 
ainda não foram  superados os m étodos tradicionais de proteção individual, m as já  
se vislum bram  alguns instrum entos de caráter preventivo. O s m étodos tradicionais 
individuais, n esse caso, convivem  com  um sistem a incip iente de prevenção coletiva.

C oexistem  assim  norm as de proteção individual e  norm as d e prevenção  
co letiva , o  que indica que o sistem a jurídico está em  processo de evolução e  mudan
ça  de paradigm as.

Estão nessa situação países com o a Á frica do Sul, Alem anha, Espanha, França, 
H olanda, Inglaterra, Itá lia  e  Japão.86 O B rasil tam bém  pode ser in clu íd o  n este  
paradigm a.

83 Ibid., p. 151.

84  Ibid., p. 153.

85 Ibid., p. 154-182.

86  Ibid., p. 183-226.
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c) Enfim, o p a ra d ig m a  preven tivo , ainda em ergen te, se  caracteriza por to
mar em conta não as condições de trabalho de maneira isolada, mas o  m eio ambien
te do trabalho em  seu sentido, amplo, que inclui o  bem-estar físico, mental e  social 
de todos os seres humanos envolvidos ou afetados pelo trabalho.

Segundo este m odelo, o  uso de equipamentos individuais só deve ser adotado 
se não houver nenhuma outra medida de caráter coletivo que possa ser tomada no 
sentido de elim inar-se o fator causai do risco, insalubridade ou penosidade.

Vamos a um exemplo: na tarefa de retorcer a madeira para a fabricação de 
cadeiras utilizava-se antigamente substâncias quím icas insalubres -  conhecidas 
genericamente com o colas. Em vez de adotar o uso de máscaras para reduzir os 
malefícios do contato com  a cola -  conforme orientava o paradigma tradicional o 
estilista prussiano M ichael Thonet decidiu, em  dado momento, substituir a cola por 
vapor d’água. Com isso, foi eliminado o  fator insalubre, dispensando-se o  uso da 
máscara tradicional. Esse procedimento de Thonet fo i pioneiro: adotado no início do 
século XIX, antecipava em  mais de um século a adoção do paradigma preventivo.87

Em vez de prescrever o fornecimento de protetores auriculares aos trabalha
dores (paradigma protetivo tradicional), o m odelo preventivo emergente manda 
instalar o motor das máquinas ruidosas fora do ambiente de trabalho ou enterrado 
no chão, de forma a efetivam ente eliminar o próprio ruído insalubre -  e  não apenas 
neutralizar os seus efeitos. Em vez de obrigar o cidadão a utilizar luvas especiais 
para manusear equipamentos elétricos sob tensão (paradigma protetivo tradicio
nal), o m odelo preventivo busca configurações que permitam o  desligam ento da 
corrente elétrica no momento do serviço.

A  preocupação aqui, com o se vê, é  a preservação do equilíbrio ecológico do 
meio ambiente do trabalho, com  repercussão positiva não apenas para os trabalha
dores, mas para toda a comunidade atingida por aquele núcleo de trabalho. Tal 
equilíbrio ecológico supõe a participação de profissionais de relações humanas, 
psicólogos, fisioterapeutas, cuja função é  promover, por m eio de atividades indivi
duais e grupais, um alto grau de satisfação pessoal e  de harmonia no ambiente de 
trabalho.

M ais uma vez, remetemos o leitor ao extenso estudo comparativo realizado 
pelo professor Julio Cesar de Sá da Rocha, que classifica neste terceiro grupo os 
países escandinavos, ou seja, Dinamarca, Finlândia, Islândia, Noruega e  Suécia.88

N o plano do direito internacional, muitos subsídios têm sido oferecidos pela  
Organização Internacional do Trabalho, pelo direito comunitário europeu e pelo  
direito norte-americano para a proteção da vida e  da saúde do trabalhador.

87 M A SI, D om en ico  de (org .) . A  em oção  e  a  regra: o s  grupos criativos na Europa d e  1850 a 1950. 
Trad. d e  E lia Ferreira Edel. R io  de Janeiro: J. O lym pio, 1997, p. 26.

88 RO CH A, op. c i t ,  p. 228-240.
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A  OIT oferece um  vasto instrum ental teórico e  norm ativo, com posto de re
com endações e  con ven ções, que pode ser m anejado em  d efesa  d o trabalhador. A l
gum as delas estabelecem  regras gerais a  serem  adotadas p elo s Estados-m em bros 
m ediante ratificação (no caso  das con ven ções) ou  de form a espontânea (no caso  
das recom endações). A  C onvenção n° 105/1957 , por exem plo, fix a  um a regra geral 
no sentido d e que todo Estado-m em bro d eve suprim ir o  trabalho forçado ou  obriga
tório. A  C onvenção n° 122/1965  conclam a o s Estados-m em bros a form ular e  apli
car um a p olítica  ativa v isando a prom over o  pleno em prego, produtivo e  livrem ente 
esco lh id o .

H á norm as, porém , que indicam  so lu ções para problem as esp ecífico s. O art. 
11/3 da C onvenção n° 148/1977  determ ina que o trabalhador cujo quadro clín ico  
seja incom patível com  certas con d ições atm osféricas, de ruído ou de vibrações, 
seja transferido para uma função adequada, ou afastado do trabalho, n este caso  com  
a garantia previdenciária da m anutenção de seus rendim entos.

Os arts, 16/3, 18 e  21 da C onvenção n° 155/1981 atribuem ao em pregador a 
responsabilidade p elo  fornecim ento de equipam entos de proteção adequados e  pela  
m anutenção de serviços de prim eiros socorros no local de trabalho, sem  ônus finan
ceiro para o s trabalhadores.

O empregador, antes de iniciar um a dem olição, deve elaborar um  plano de 
trabalho que especifique as m edidas a serem  adotadas no sentido de limitar a em issão  
de pó de am ianto no ar e  de elim inar os dejetos que contenham  amianto. A lém  disso, 
ele  é  obrigado a fornecer aos operários instalações de banho e  organizar o s  horários de 
tal forma que todos tenham condições práticas de se  lavar após o  término do serviço. E is 
algumas regras objetivas, previstas nos arts. 17/2 e  18/4 da Convenção n° 162/1986.

N os Estados U nidos, foram  editadas nas últimas décadas três le is da alta rele
vância para a defesa do m eio am biente do trabalho: T h e  M i n e  S a f e t y  a n d  H e a l t h  A c t ,  de 
1969, que trata da segurança e  da saúde dos mineiros; T h e  O c c u p a c io n a l  S a f e t y  a n d  

H e a l t h  A c t , 1970, que traça normas de segurança e  saúde ocupacional; e  T h e  T o x ic  

S u b s t a n c e s  C o n t r o l  A c t ,  de 1976, que cuida do controle de substâncias tóxicas.

N o  que tange à U nião Européia, o  art. 118-A  do Tratado d e R om a, que pre
ceitua a m elhoria do m eio  am biente do trabalho, serviu de base para a ed ição de 
um a série de diretivas e  resoluções. E m  1974, a  C om unidade Européia criou o  C o
m itê C onsu ltivo para a Segurança, H ig ien e e  Proteção da Saúde no A m biente de 
Trabalho, a  fim  de auxiliar na elaboração de norm as de proteção d os trabalhadores 
tendentes a fixar con d ições hom ogêneas em  todos o s Países-m em bros.

E m  1977 e  1978, e sse  C om itê form ulou as D iretivas relativas à sinalização  
de segurança n o loca l de trabalho e  à proteção contra o  cloreto de v in ilo  m onôm ero. 
A  sinalização d e segurança e  saúde n o trabalho voltou  a ser contem plada pelas 
D iretivas nº  92/58/C E E  e  n° 91/383/C E E .89

89 FIGUEIREDO , op . cit., p . 115.
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A lém  d isso , em  1989 a U nião Européia aprovou a F r a m e w o r k  D i r e c t i v e  n° 
391, estabelecendo padrões m ínim os para a segurança e  a  saúde n o trabalho, norma 
essa que tem  fornecido m uitos subsídios para o  direito am biental do trabalho.

3 .2  A  m o tivação  n o  trabalh o

Tem a que tem  m erecido grande atenção por parte d os estu d iosos é  o  da m o
tivação do trabalhador, in clu sive porque hoje é  notório que ela  fom enta um a m elhor 
disposição d o em pregado para o  trabalho, aum entando com  isso  a produtividade e  
a lucratividade da em presa. E sse assunto está inserido prim ordialm ente n o âm bito  
do que Guattari cham a d e eco log ia  m ental e , ao m esm o tem po, n o da eco log ia  
social. D iz  e le  que “um  dos problem as-chave de análise que a eco lo g ia  soc ia l e  a 
ecologia  m ental deveriam  encarar é  a introjeção do poder repressivo por parte dos 
oprim idos”.90

A  questão da m otivação está condicionada a elem entos altam ente subjetivos, 
ligados aos d esejos, sonhos, projetos, bem  com o aos traumas e  com p lexos d e cada 
um. É  por isso  que as novas teorias de p sico log ia  da adm inistração recom endam  
que se  conh eça e  se  estim ule, d e um  lado, o  potencial criativo de cada indivíduo e , 
de outro, a sua capacidade de inter-relacionar-se p ositivam ente com  o  grupo, de  
forma a se  con segu ir o  equilíbrio e  a harm onia no am biente de trabalho.

F ala-se m uito da necessidade de se  criar nas organizações laborais um  am bi
ente m otivador, capaz de proporcionar a cada trabalhador e  ao grupo o s m elhores 
níveis de satisfação e  realização possíveis. O  sim ples reconhecim ento dos talentos 
pessoais do trabalhador -  por exem plo, pela valorização de seus dotes artísticos ou  
criativos -  tem  se  m ostrado um poderoso fator de m otivação, que contudo nunca fo i 
adequadamente utilizado p elos empregadores, apesar de não acarretar custo nenhum.

O professor e  psiquiatra francês Christophe D ejours assevera que “há os 
indolentes e  os desonestos, m as, em  sua m aioria, os que trabalham se  esforçam  por 
fazer o  m elhor, pondo n isso  m uita energia, paixão e  investim ento p essoal. É  justo  
que essa  contribuição seja reconhecida. Quando e la  não é , quando p assa desperce
bida em  m eio  à indiferença geral ou é negada p elos outros, isso  acarreta um  sofri
m ento que é  m uito perigoso para a saúde m ental”. E  prossegue: “O reconhecim ento  
não é  um a reivindicação secundária dos que trabalham. M uito p elo  contrário, m os
tra-se d ecisivo  na dinâm ica da m obilização subjetiva da in teligên cia  e  da personali
dade no trabalho (o  que é  classicam ente designado em  p sico log ia  pela  expressão  
‘m otivação no trabalho’)”.91

A s aspirações fundam entais de quase todo trabalhador são as seguintes: rea
lizar suas tarefas com  a m aior perfeição p ossível, criar e  manter um  m eio  am biente

90  GUATTARI, op. cit., p. 32.

91 DEJO UR S, Christophe. A  banalização  da  in justiça  socia l. Trad. de Luiz A lberto Monjardim. 4. ed. 
R io de Janeiro: FGV, 2001, p. 34.
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de trabalho saudável e  receber em  troca a  contraprestação p elo  seu  trabalho, q ue se  
expressa por m eio  de fatores m ateriais (rem uneração, b en efíc io s, p rêm ios e tc .) e  de  
fatores im ateriais (reconhecim ento, estím u lo  à sua criatividade, tratam ento cortês e  
respeitoso etc .).

Tanto as teorias de adm inistração de H enri F ayol, engen heiro fran cês, e  de  
Frederick W. Taylor, engenheiro norte-am ericano, quanto a burocracia id en tificada  
p elo  so c ió lo g o  alem ão M ax W eber, acabaram  se  constitu indo com o técn icas soc ia is  
de dom inação na m edida em  que foram  se  tornando im pessoais. O  resu ltado d isso  
fo i a subm issão do trabalhador a um a vida m arcada p ela  rotina, p e la  fa lta  de 
criatividade e  d e reflexão  e  pela com petição destrutiva.

C om  o  intuito de identificar o s  fatores de satisfação no trabalho, u m a equipe  
de so c ió logos liderada por S . R. Parker, professor e diretor de p esq u isas d o S erv iço  
G overnam ental de P esquisas S ocia is de L ondres, com  respaldo em  cen tenas de 
estudos de casos realizados com  trabalhadores braçais e  não-braçais, con clu iu  que 
os n íveis de satisfação  do trabalhador crescem  quando:92

a) o serv iço  por e le  realizado en vo lve  a con clu são  d e um  projeto in teiro, e  
não de apenas uma parcela do projeto;

b) o  trabalhador controla até certo ponto o  andam ento e  o s m étodos de seu  
trabalho;

c ) e le  realiza uma variedade m aior d e tarefas;

d) ex iste  cam aradagem  e  boa interação n o grupo d e  trabalho, ou  seja , quan
do ex iste um am biente de trabalho saudável e  estim ulante;

e) os serviços executados são m ais especia lizad os (não-braçais);

f) o trabalhador tem  autonom ia, ou seja, uma certa liberdade para tom ar 
d ecisões e assum ir as responsabilidades correspondentes;

g) o trabalho por e le  realizado consegue alcançar um  bom  n ível de qualidade;

h) e le  está sujeito a liderança e supervisão brandas (não o sten sivas e  não  
atem orizantes);

i) sua ch efia  o  consu lta antecipadam ente sobre m udanças n os p rocessos de 
trabalho;

j)  o  serv iço  en vo lve contato com  o  público;

1) o  trabalhador sente segurança em  seu  p osto . O m ed o “da am eaça de 
precarização e  exclu são  soc ia l”93 (ou  seja, o  m edo do desem prego, que os p siqu ia
tras cham am  hoje de “d iscip lina da fom e”), aliado a outras p ato log ias, tais com o o  
m edo dos riscos quantificáveis e não quantificáveis, o  m ed o d os ritm os d e trabalho,

92 PARKER, S. R. et al. S ocio log ia  cia indústria . Trad. de Sôn ia  Fernandes Schartz. 3 . tir. São Paulo: 
A tlas, 1976, p. 182.

93 DEJO URS, 2001 , p. 119.
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a  a n s i e d a d e  r e l a t i v a  à  d e g r a d a ç ã o  d o ” f u n c i o n a m e n t o  m e n t a l  e  d o  e q u i l í b r i o  

p s i c o a f e t iv o ,  a  a n s i e d a d e  r e l a t i v a  à  d e g r a d a ç ã o  d o  o r g a n i s m o 94 -  t u d o  i s s o  a f e ta  

a d v e r s a m e n t e  o  n ív e l  d e  s a t i s f a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r ,  a in d a  q u e  s e u  c a r g o  lh e  a s s e g u r e  

b o a s  c o n d iç õ e s  o b je t iv a s ,  ta i s  c o m o  a l to  s a l á r io  e  o u t r a s  r e g a l i a s  d e  c u n h o  m a te r i a l .

A  p r e o c u p a ç ã o  c o m  o s  e f e i to s  d a  m o t iv a ç ã o  p o s i t i v a  d o  t r a b a lh a d o r  a d q u i 

r iu  u m  t o m  c i e n t í f i c o  a  p a r t i r  d o  s u r g im e n t o  d a  e s c o l a  d a s  r e l a ç õ e s  h u m a n a s ,  n a  

d é c a d a  d e  1 9 2 0 ,  c o m  E l t o n  W . M a y o ,  a n t r o p ó lo g o  a u s t r a l i a n o  r a d i c a d o  e m  H a r v a r d .  

M a y o  d e s e n v o l v e u  u m a  p e s q u i s a  n a  f á b r i c a  W e s t e r n  E le t r i c  C o m p a n y ,  s i t u a d a  n o  

b a i r r o  d e  H a w t h o r n e ,  e m  C h ic a g o  ( E U A ) ,  q u e  s e  to r n o u  r e f e r ê n c i a  c o n s t a n t e  n o s  

p r o g r a m a s  d e  a d m i n i s t r a ç ã o  d e  e m p r e s a s ,  p o s t o  t e r  s i d o  o  p r i m e i r o  e s t u d o  a  d e 

m o n s t r a r  c i e n t i f i c a m e n te  a  r e l a ç ã o  e n t r e  a s  c o n d iç õ e s  f í s i c a s  e  p s i c o ló g i c a s  d e  t r a 

b a lh o  e  a  p r o d u t iv i d a d e .

D e n t r e  o u t r a s  c o n c lu s õ e s  in e s p e r a d a s  a  q u e  M a y o  c h e g o u  n a  é p o c a ,  c o n s 

ta m  a s  s e g u in te s :  a )  o  r e c o n h e c i m e n t o  e  a  a p r o v a ç ã o  s o c i a l  i n f lu e n c i a m  m a i s  n a  

m o t iv a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  d o  q u e  o  in c e n t iv o  e c o n ô m ic o ;  b )  q u a n to  m a i o r  a  in te g r a ç ã o  

d o  g r u p o  d e  t r a b a lh o ,  m a i o r  a  p r o d u t iv i d a d e ;  c )  a  c a p a c i d a d e  f u n d a m e n ta l  d o  a d m i 

n i s t r a d o r  é  s a b e r  c o m p r e e n d e r  a s  p e s s o a s .

A  e s c o l a  d a s  r e l a ç õ e s  h u m a n a s  d e s p o n t o u ,  n a  v e r d a d e ,  c o m o  u m a  r e a ç ã o  à s  

a b o r d a g e n s  d e  ê n f a s e  in d i v id u a l i s t a  e  s u p e r - r a c i o n a l i s t a  q u e  d o m i n a v a m  n a  é p o c a  

a  t e o r ia  d a  a d m i n i s t r a ç ã o .95 M a y o  e  s e u s  s e g u i d o r e s  o b s e r v a r a m  q u e  a  q u a l i d a d e  

d o s  r e l a c i o n a m e n t o s  -  ta n to  o s  v e r t i c a i s ,  c o m o  o s  h o r i z o n ta i s  -  m a n t id o s  e n t r e  o s  

in t e g r a n t e s  d e  u m  g r u p o  d e  t r a b a lh o  c o n d ic i o n a  a  m o t iv a ç ã o  e , d e s s a  f o r m a ,  a f e t a  o  

d e s e m p e n h o  d o  g r u p o ,  a  p r o d u t iv i d a d e  d o  t r a b a lh o  e  a  q u a l i d a d e  d o  p r o d u t o  f in a l .  

A  p a r t i r  d e s s a s  c o n c lu s õ e s ,  c r i o u - s e  o  c o n c e i to  d e  o r g a n i z a ç ã o  in f o r m a l .

N a  d é c a d a  d e  1 9 5 0 ,  v e r i f i c a - s e  u m  n o v o  s a l to  te ó r ic o ,  c o m  o  a p a r e c i m e n t o  

d a  E s c o l a  C o m p o r t a m e n t a l i s t a ,  f u n d a m e n t a d a  n o s  t r a b a lh o s  d o s  p s i c ó lo g o s  n o r t e -

a m e r ic a n o s  A b r a h a m  M a s lo w ,  D o u g la s  M c G r e g o r  e  F r e d e r i c k  H e r z b e r g .

A  t e o r i a  d a  m o t iv a ç ã o  h u m a n a  d e s e n v o l v id a  p o r  M a s l o w  p r o c u r a  c o m p r e 

e n d e r  p o r  q u e  a s  p e s s o a s  t r a b a lh a m .  N e s s e  s e n t id o ,  M a s lo w  i d e n t i f i c a  c in c o  e s p é c i 

e s  g e r a i s  d e  n e c e s s id a d e :  n e c e s s id a d e s  f i s i o ló g i c a s  ( a l im e n to ,  á g u a ,  o x ig ê n i o ,  s e x o ,  

e x c r e ç ã o  e  d e s c a n s o ) ;  n e c e s s id a d e s  d e  s e g u r a n ç a  ( f u g a  d e  s i t u a ç õ e s  f i s i c a m e n te  

d e s a g r a d á v e i s ) ;  n e c e s s id a d e s  d e  a c e i t a ç ã o  ( r e l a c i o n a m e n t o  s a t i s f a tó r i o  c o m  o s  

o u t r o s ) ;  n e c e s s id a d e  d e  s ta tu s  ( i d e n t i d a d e  e  p o s i ç ã o  s o c i a l  n u m  g r u p o ,  q u e  im p l i c a  

u m  c o n ju n t o  d e  o b r i g a ç õ e s ,  d i r e i t o s  e  p r iv i l é g io s ) ;  n e c e s s id a d e  d e  a u to - r e a l i z a ç ã o  

( d e s e n v o lv im e n to  d a s  p r ó p r i a s  p o t e n c i a l i d a d e s  i n d i v id u a i s ) .96

94 DEJOURS, Christophe. A  lou cu ra  d o  traba lh o :  estudo de psicopatologia do trabalho. 5. ed. São 
Paulo: Cortez, 1992, p. 63-79.

95 Ibid.,p. 117.
96 SMITH, Henry Clay. P s ic o lo g ia  d o  c o m p o r ta m en to  n a  in dú str ia . Trad. de Odílio Onófrio. São 

Paulo: Atlas, 1972, p. 39-41.
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O administrador de um  grupo de trabalhadores deve desenvolver um a estru
tura organizacional tal que perm ita a cada mem bro do grupo desenvolver suas habi
lidades e  experim entar o crescim ento pessoal.

A  socied ade pós-industrial, surgida tam bém  em  m eados do sécu lo  X X  e  
assinalada pela  am pliação do setor terciário, caracteriza-se pelo  consum o de servi
ços de publicidade, com unicação, pesquisa, em presas de com ércio e  finanças, saú
de, educação, lazer etc. O enfoque deixa de centrar-se na produção e  vo lta -se para 
o  consum o e  a inform ação.

N essa  esp écie  de sociedade, torna-se fundam ental a criatividade. Contudo, 
o espírito criativo depende de liberdade; a burocracia padronizante oprim e e  su foca  
a criatividade. D a í a necessidade que as em presas sentem  atualm ente de valorizar o 
lazer e a satisfação p essoal de seus trabalhadores. O grupo de trabalho que não for 
criativo e  dinâm ico se  tornará cada v ez  m ais deslocado e in eficaz, e  perderá terreno 
no m ercado altam ente com petitivo da sociedade pós-industrial.

D e M asi afirm a ser “preciso criar uma nova condição existencial em  que 
estudo, trabalho, tem po livre e atividades voluntárias cada vez m ais se  entrelacem  e 
se potencializem  reciprocam ente” ,97 O trabalho, o  estudo e a vida fam iliar e  social 
só  podem  alcançar um  n ível adequado de eficácia  e  de bem -estar se estiverem  con
jugados com  o que e le  cham a de ócio  criativo ou desem prego criativo. O desem pre
go tecnológ ico  deve ser v isto , n esse contexto, com o uma fase de transição, no sen
tido da libertação do trabalho com o atividade penosa.98

Em  outras palavras, as atividades lúdicas e o  lazer tam bém  têm  um a função  
eco lóg ica  no âm bito das relações de trabalho. O equilíbrio som ático do hom em  
depende da distribuição equilibrada de suas atividades ao longo das vinte e  quatro 
horas do dia. O  organism o hum ano precisa de certa quantidade de horas de atividade 
física , de atividade intelectual, de lazer, de m editação, de sono restaurador, além  de 
alim entação em  quantidade e  qualidade adequadas. E  e le  precisa de todas essas 
co isas nos m om entos certos.99

O  trabalho deve se  enquadrar a determ inadas cond ições, a fim  de preservar-
se  a vida e  a saúde dos trabalhadores e  da com unidade, bem  com o para assegurar o 
equilíbrio eco ló g ico  do m eio am biente, no qual está inserido o m eio  am biente do 
trabalho. Para isso  a socied ade cria norm as, algum as das quais acabam  sendo  
positivadas e  passam  a integrar o direito am biental do trabalho.

É por isso  que a eco log ia  do trabalho não pode se  restringir ao estudo das 
con d ições físicas verificadas no am biente de trabalho, m as tem  de estender as vistas 
para horizontes cada v ez  m ais am plos.

97 M A SI, 1999, p. 25.

98 Id„ 1999, p. 52.

99 COBRA, op. cit., p. 36.
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C O N C L U S Ã O

O m étodo de produção capitalista incorpora o trabalho ao produto e  trans
forma este em  um  ser alienado. Junto com  o produto, o trabalhador também  se 
aliena.

A s pessoas precisam  tomar consciência de que o  trabalho, sob a ótica holística  
da ecologia , possui outras funções além da pecuniária: a função social, a p sico ló g i
ca, a filosófica . É  através do trabalho que o indivíduo se autodefine. O trabalho é a 
fonte básica do equilíbrio e  da auto-estim a do ser humano.

Por isso  a eco log ia  do trabalho é tão importante para a sociedade. Porque é 
ela a d isciplina cien tífica  que se propõe a proporcionar o equilíbrio dos fatores 
ambientais m ateriais e im ateriais ligados ao trabalho hum ano e presentes no m eio  
ambiente do trabalho.

A  abordagem  especificam ente jurídica, feita  no âm bito do direito ambiental 
do trabalho, destina-se a estabelecer um conjunto de normas e  princípios jurídicos 
capazes de dar efetividade aos projetos delineados pela eco log ia  do trabalho.

A  conclusão de tudo o que fo i visto é  que devem os nos empenhar no sentido  
de prom over a incorporação definitiva ao ordenam ento jurídico das práticas de pre
venção coletiva  tendentes à garantia de um m eio  am biente do trabalho eco log ica 
m ente equilibrado e  saudável, em  benefício não apenas dos trabalhadores, m as de 
toda a coletiv idade atingida pelos processos de trabalho.

D eve-se , para isso , eliminar, tanto quanto p ossível, o  u so de equipam entos 
de proteção individual -  que, no fundo, apenas servem  de pretexto para que o capi
talista se  exim a de investir na ecolog ização  do am biente de trabalho.

E ssa é  a direção apontada p elo constituinte brasileiro de 1988, e ela  deve ser 
observada com  rigor, já  que as exigên cias eco lóg icas de investim ento no bem -estar 
das pessoas já  não envolvem  apenas interesses individuais, m as im plicam , oculta  
por detrás destes, a própria batalha pela m anutenção das condições de vida na biosfera 
terrestre.
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TST REEXAMINA SU A JURISPRUDÊN CIA

O  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o  s u s p e n d e r á  e n t r e  o s  d ia s  2 3  e  2 7  d e  j u n h o  

to d a s  a s  s u a s  s e s s õ e s  d e  j u l g a m e n t o  e  r e u n i r á  s e u s  m i n i s t r o s  p a r a  “ r e p e n s a r ”  a  í n t e 

g r a  d e  s u a  j u r i s p r u d ê n c i a .  D u r a n t e  u m a  s e m a n a ,  o s  m i n i s t r o s  v ã o  r e e x a m i n a r  to d o s  

o s  e n u n c i a d o s  d a  s ú m u la  d o  T S T  -  p a r â m e t r o s  j u r íd i c o s  o u  p r e c e d e n t e s  q u e  o r i e n 

ta m  s e u s  j u l g a m e n t o s  d e  m o d o  a  p r o p o r  o  c a n c e l a m e n to  d a q u e l a s  s ú m u la s  q u e  

s e r v e m  h o je  a p e n a s  p a r a  f a c i l i t a r  a  s u b id a  d e  r e c u r s o s  d o s  T r ib u n a i s  R e g io n a i s  d o  

T r a b a lh o  ( T R T ’s)  a o  T S T .  E m  s u m a ,  s e r á  u m  “ e s f o r ç o  c o n c e n t r a d o ”  d e s t i n a d o  a  d a r  

m a i o r  a g i l i d a d e  a o  t r â m i te  d e  p r o c e s s o s  t r a b a lh i s ta s .

O s  m i n i s t r o s ,  d iv i d id o s  e m  t r ê s  c o m i s s õ e s  t e m á t i c a s ,  r e f l e t i r ã o  t a m b é m  s o 

b r e  a  R e f o r m a  L e g i s l a t i v a  e  a  r e f o r m u l a ç ã o  i n t e r n a  d o  T r ib u n a l .

S e g u n d o  o  p r e s id e n t e  d o  T S T ,  M i n i s t r o  F r a n c i s c o  F a u s t o ,  “ o  o b j e t i v o  é  d a r  

m a i o r  c e l e r id a d e  à  t r a m i t a ç ã o  e  j u l g a m e n t o  d e  p r o c e s s o s  p e l a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ” .

TST APRO VA SEU N OVO REGIMENTO INTERNO

O  P le n o  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o  a p r o v o u ,  d u r a n t e  s e s s ã o  d e  2  d e  

a g o s to  d e  2 0 0 2 ,  a  R e s o lu ç ã o  A d m in i s t r a t i v a  n°  9 0 8 /0 2 ,  q u e  t r a z  o  te x to  d o  n o v o  

R e g im e n to  I n t e r n o  d o  T S T .  O  te x to  c o n té m  a s  n o r m a s  in t e r n a s  p a r a  o  f u n c i o n a 

m e n t o  a d m i n i s t r a t i v o  d o  T r ib u n a l  e  d i s p o s i t iv o s  q u e  t r a t a m  d o s  p r o c e d i m e n t o s  n e 

c e s s á r io s  à  t r a m i t a ç ã o  d e  a ç õ e s  e  r e c u r s o s .

A  a n t i g a  r e d a ç ã o  d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o  p a s s o u  p o r  u m a  p r o f u n d a  

r e f o r m u l a ç ã o ,  s o b  a  r e l a to r i a  d o  C o r r e g e d o r - G e r a l  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  M i n i s t r o  

R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l ,  p a r a  a d e q u a r  o  c o n ju n t o  d e  n o r m a s  i n t e r n a s  d o  T S T  às  

m u d a n ç a s  o c o r r id a s  n a  l e g i s l a ç ã o  n o s  ú l t im o s  t e m p o s  e  n a  p r ó p r i a  r o t i n a  d o  T r i b u 

n a l .

O  n o v o  R e g im e n to  I n t e r n o  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  e n c o n t r a - s e  

d i s p o n ív e l  a o  p ú b l i c o  e m  g e r a l  n a  p á g in a  d o  T S T  n a  I n te r n e t :  w w w . t s t .g o v .b r .

REPRESENTAÇÃO D O  TST NA  
9 1 a CONFERÊNCIA D A OIT

O  P o d e r  E x e c u t i v o  c o n v id o u  o  M i n i s t r o  V a n tu i l  A b d a la ,  v i c e - p r e s i d e n t e  d o  

T S T ,  p a r a  i n t e g r a r  a  d e le g a ç ã o  b r a s i l e i r a  n a  9 1 a C o n f e r ê n c i a  d a  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r 

n a c io n a l  d o  T r a b a l h o  ( O I T ) ,  r e a l i z a d a  e m  j u n h o ,  e m  G e n e b r a ,  S u íç a .

O  T S T  p a r t i c i p o u  d a  C o n f e r ê n c i a  c o m  t r ê s  m in i s t r o s .  A l é m  d o  s e u  v i c e -

p r e s id e n t e ,  i n t e g r a r a m  a  d e l e g a ç ã o  ta m b é m ,  p o r  d e s i g n a ç ã o  d o  T r ib u n a l  P l e n o  e  n a
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qualidade de observadores, com o ocorre todo ano, a M inistra Maria Cristina Peduzzi 
e o M inistro João B atista Brito Pereira.

FÓ RUM  INTERNACIONAL SOBRE FLEXIBILIZAÇÃO  
NO DIREITO D O  TRABALHO

O T ST  realizou  nos dias 7 , 8 e  9 de abril o  Fórum  Internacional sobre 
F lexib ilização no D ireito do Trabalho, que funcionou com o um cam po de estudos 
do D ireito Trabalhista adotado pelos países m ais avançados na hora de conciliar as 
reivindicações dos trabalhadores com  as necessidades econôm icas do empresariado. 
O M inistro Francisco Fausto assinalou que o evento fo i um  verdadeiro palco de 
d iscu ssões para o avanço do Brasil ram o ao pacto social.

Francisco Fausto enfatizou a im portância do Fórum na elaboração de su ges
tões para o Fórum  N acional do Trabalho, proposto p elo  Presidente L uiz Inácio Lula 
da S ilva. C oordenado p elo  M inistro do Trabalho e  Em prego, Jacques W agner, o 
Fórum  N acional debaterá e form ulará urna proposta única para a R eform a Traba
lhista, a ser enviada p elo  governo ao C ongresso N acional.

PO SSE  D O  M INISTRO EMMANOEL PEREIRA

O advogado Em m anoel Pereira fo i em possado em  31 de dezem bro de 2002  
no cargo de m inistro do Tribunal Superior do Trabalho, ocupando vaga aberta de
corrente da aposentadoria do M inistro A lm ir Pazzianotto Pinto.

A os 55 anos de idade, o potiguar Em m anoel Pereira chega ao T ST  após ter 
atuado na advocacia por m ais de vinte anos. Durante esse  período, atuou com o  
conselheiro federal da O A B , tendo sido vice-presidente da C om issão de R elações  
Internacionais da entidade e  m embro da C om issão de D efesa  das Prerrogativas dos 
A dvogados. O novo m inistro do T ST  também  atuou, durante quatro anos, com o  
procurador da A ssem b léia  L egislativa  do R io Grande do N orte e  consultor da Câ
mara M unicipal de Natal.

A  solenidade de posse, com andada pelo M inistro José Luciano de Castilho  
Pereira, teve a presença do M inistro Renato de Lacerda Paiva, representando os 
dem ais integrantes do TST. Também prestigiaram  o ato o presidente da A ssociação  
Brasileira dos A dvogados Trabalhistas, N ilton  Corrêa, o  advogado Amauri Aquino, 
representando a A d vocacia  Geral da U nião, entre outras autoridades.

N o  dia 25 de fevereiro de 2003 realizou-se a sessão solene de p osse, que 
além  da presença de todos os m inistros do TST contou também com  a participação 
do M inistro N elson  Jobim , do Suprem o Tribunal Federal, da Governadora do R io  
Grande do N orte, W ilm a de Faria, do Procurador-Geral do Trabalho, G uilherm e 
M astrichi B asso, dos Senadores José A gripino, Fernando Bezerra e  Garibaldi A lves  
e  dos D eputados Á lvaro D ias, Sandra R osado e  Henrique A lves.
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LÉLIO BENTES É IN DICADO M IN ISTRO D O  TST

O subprocurador do trabalho, L élio  B entes Corrêa, fo i indicado, pelo Presi
dente L uiz Inácio L ula da S ilva, para ser o m ais novo M inistro do Tribunal Superior 
do Trabalho. L élio  B entes ocupará a vaga destinada ao M inistério Público do Tra
balho, aberta em  decorrência da aposentadoria do M inistro W agner Pimenta.

L élio  B entes é natural de N iterói (RJ) e  é form ado pela U niversidade de 
Brasília (U nB ), com  mestrado em  D ireitos Hum anos pela U niversidade de E ssex, 
Inglaterra. D esd e novem bro de 1989, é  subprocurador-geral do M inistério Público  
do Trabalho. Tem  extensa atuação no com bate à exploração dos trabalhos infantil e 
escravo. D e 1997 a 1999, fo i coordenador da A m érica do Sul na M archa Global 
contra o Trabalho Infantil, que contou com  o apoio da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT) e teve a participação de 170 países. L élio  B entes é conselheiro  
da Fundação Abrinq e da Organização N ão-G overnam ental M issão Criança, criada 
pelo atual M inistro da Educação, Cristóvam  Buarque.

JU IZ  C O N VO CAD O  D O  TST É IN DICAD O  PARA IN
TEGRAR GRU PO  D A  REFORMA TRABALHISTA

O Juiz convocado do TST, Luiz P h ilip p e  Vieira de M ello  Filho, fo i con v i
dado pelo Secretário especial do C onselho de D esenvolvim ento E conôm ico e S oci
al, Tarso Genro, a participar do Grupo Tem ático da Reform a Trabalhista. O Grupo 
terá com o tarefa definir as diretrizes que nortearão a reform a na legislação traba
lhista, antes e depois das d iscussões no âmbito do Fórum  N acional do Trabalho.

O M inistro João Oreste D alazen, em  m anifestação da SB D I-2 e endossado  
pelos outros m inistros do TST, declarou que “Vieira de M ello , com  sua in teligên
cia, dará grande contribuição ao grupo e representará m uito bem  a instituição da 
Justiça do Trabalho”.

O Juiz Luiz P h ilip pe Vieira de M ello pertence ao Tribunal R egional do Tra
balho da 3a R egião (M inas Gerais).

APO SIÇÃO  DE FOTO NA GALERIA D O S PRESIDENTES

O M inistro Alm ir Pazzianotto teve sua foto integrada à Galeria dos Ex-Pre
sidentes do TST, em  cerim ônia realizada no dia 23 de junho. N a oportunidade, Sua 
E xcelên cia  proferiu o seguinte discurso:

“O dia 23 de junho terá relevo especial entre outras datas que conser
vo na m emória.
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Imaginara orientar esta alocução referindo-m e a d ecisões proferidas 
e  m edidas adotadas no período em  que tive a honra de presidir este  Tribunal 
Superior. A pós algum a reflexão, d eixei de lado a idéia, por considerar que o 
que porventura fiz, o  que não fiz  ou não m e foi p ossível fazer, devem  ser 
objeto de avaliação daqueles que aqui se  encontram. L evei também  em  con
ta a inoportunidade de prestação de contas em  ato que d eve ser so lene, sin
g e lo  e objetivo.

Quero, porém , referir-me à brevidade dos anos e  à celeridade do tem 
po. Tenho guardados apontamentos taquigráficos da sessão em  que tomei 
posse, no dia 29 de setem bro de 1988. Presidia o Tribunal o  M inistro M arce
lo  Pim entel, segu in do-se o M inistro vice-presidente, Prates de M acedo; M i
nistro Corregedor-Geral, Guimarães Falcão; M inistros Barata e  S ilva, Mar
co  A urélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Ermes Pedrassani, 
W agner Pim enta, H élio  R egato, Norberto Silveira de Souza, Fernando Vilar, 
José Carlos da Fonseca, A urélio M endes de Oliveira, A ntônio Amaral. Pelo 
M inistério Público com pareceu o então Subprocurador-Geral, Dr. Armando 
de Brito, e , na qualidade de secretária, lavrou a ata a Dra. N eid e A parecida 
B orges Ferreira.

T ra n sco rr id o s 15 a n o s, o  T rib un al se  a p resen ta  d e m an eira  
diametralmente distinta. A lém  do desaparecimento da representação classista, 
que em  1988 gozava de inegável prestígio, nenhum dos vitalícios continua 
integrando a Corte. O s últim os a se  afastarem fom os eu e, logo  depois, o  
M inistro W agner Pimenta.

Palavras que em  décadas anteriores soavam  com o de prudência e 
sabedoria foram  abandonadas e  os autores esquecidos. A s transform ações 
que convulsionam  o m undo e  reverberam no Brasil dão lições constantes, 
im previsíveis e  às vezes desagradáveis da fragilidade de tudo quanto está 
sujeito à ação do tem po, às im posições da econom ia, às exigên cias da p olí
tica.

Ensina o  Livro Sagrado que ‘D eus marcou o m om ento certo para 
cada co isa ’ ; conferiu-nos a pretensão de entender o  que aconteceu e  o  que 
está por suceder. N ão nos concede, contudo, penetrar na essên cia  do que 
está se  passando. Por essa  razão, d iz o  Sábio, tudo o  que podem os é  tentar 
ser fe liz  e  v iver da m elhor maneira p ossível (E clesiastes, 9:11).

A  trajetória de cada ex-m inistro e  dos ex-presidentes d eve ser com o  
o espelho no qual se mira o  Tribunal, para não se  deixar seduzir pela fugid ia  
aparência de poder. E ssa a razão de ser desta Galeria, cujos austeros inte
grantes aqui se  acham  em oldurados para servir de inspiração naquilo que de 
p ositivo fizeram  e de advertência no que se  equivocaram  ou deixaram  de 
fazer.

T ive a honra de conhecer, sem  nenhuma exceção, os presidentes d es
ta Corte, desde o prim eiro, o M inistro Geraldo M ontedônio Bezerra de

2 1 0 R ev . T S T ,  B rasília , vo l. 6 9 ,  n g ¡ , j a n / j u n  2 0 0 3



N O T A S  E  C O M E N T A R I O S

M enezes, renom ado pela sim plicidade e  form ação cristã. Com  todos con vi
v i, com o advogado, M inistro do Trabalho e M inistro do Tribunal. D e cada 
qual conservo apenas as m elhores recordações. E xerci a C orregedoria-G e
ral sob a presidência do em inente M inistro Ermes Pedro Pedrassani, um dos 
m ais operosos e  m eticu losos m agistrados do TST, e ocupei a V ice-Presidên
cia  na gestão do M inistro W agner Pimenta.

Tudo tem  seu tem po. D eus é o justo juiz.

N ão poderia, E xmo. Sr. M inistro Presidente, Exm o. Sr. M inistro V ice
Presidente, Exm o. Sr. M inistro Corregedor-Geral, Exm os. Srs. M inistros do 
passado e do presente, deixar de considerar o reconhecim ento e  a gratidão 
que tenho por aqueles que, com o o M inistro M arcelo P im entel, receberam -
m e em  29 de setem bro de 1988, ou que, com o V ossa E xcelên cia  m e assisti
ram na despedida. Foram quase quatorze anos de trabalhos ininterruptos, 
m ilhares de decisões e despachos, proveitosas experiências de ética, hum il
dade e  Justiça. N um erosos foram os dias em  que cheguei pela manhã e m e 
retirei à noite, sem  perceber a passagem  das horas, poder olhar o céu, sentir 
os raios do Sol, tomar um pouco de ar.

Que D eus inspire as ações da D ireção e  dos Exm os. Srs. M inistros do 
Tribunal Superior do Trabalho neste m om ento em  que o Brasil tanto depen
de do Poder Judiciário, com o lúcido, viril e  fiel guardião do Estado de D irei
to D em ocrático.

M uito obrigado.”
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AÇÃO RESCISÓRIA. ADICIONAL DE RISCO

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  A D I C I O N A L  D E  R I S C O .  T R A B A L H O  I N S A L U 

B R E  O U  P E R I G O S O  F O R A  D A  Á R E A  D E  P O R T O  O R G A N I Z A D O .  L E I  N °  

4 .8 6 0 /6 5 .  D e c i s ã o  r e s c i n d e n d a  e m  q u e  s e  e n t e n d e u  d e v i d o  o  a d i c i o n a l  d e  r i s c o  

p r e v i s t o  n o  a r t .  1 4  d a  L e i  n °  4 .8 6 0 /6 5 ,  e m b o r a  t r a b a l h a s s e m  o s  s u b s t i t u í d o s  

f o r a  d a  á r e a  d e  p o r t o  o r g a n i z a d o .  O  d i r e i t o  a o s  a d i c i o n a i s  e s p e c i a i s  d e  i n s a l u 
b r i d a d e ,  p e r i c u l o s i d a d e  e  d e  r i s c o ,  c o n q u a n t o  t e n h a  c o m o  s u p o r t e  f á t i c o  a  

e x i s t ê n c i a  m a t e r i a l  d o  a g e n t e  n o c i v o  c o r r e s p o n d e n t e ,  s u j e i t a - s e  t a m b é m  à  e x i s 

t ê n c i a  d e  n o r m a  t i p i f i c a d o r a .  O u  s e j a :  n ã o  é  o  s i m p l e s  f a t o  q u e  g e r a  o  d i r e i t o ,  

m a s ,  a n t e s ,  o  f a t o  l e g a l m e n t e  t i p i f i c a d o  c o m o  c o n s t i t u t i v o  d o  d i r e i t o ,  i s t o  é , o  

f a t o  j u r í d i c o .  N a  L e i  n °  4 . 8 6 0 / 6 5  s e  r e g u l a  a p e n a s  o  r e g i m e  d e  t r a b a l h o  n o s  

p o r t o s  o r g a n i z a d o s ,  e m  c u j a  á r e a  o s  p r o c e s s u a l m e n t e  s u b s t i t u í d o s  n ã o  

l a b o r a v a m .  R e g r a  e s p e c i a l  d e  i n t e r p r e t a ç ã o  r e s t r i t i v a .  V io l a ç ã o  d e  d i s p o s i t i v o  

l e g a l  d e m o n s t r a d a .

R e c u r s o  o r d i n á r i o  a  q u e  s e  d á  p r o v i m e n t o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R O A R 

7 4 6 . 9 4 6 / 2 0 0 1 . 7 - A c .  S B D 1 2 )

V istos, relatados e  discutidos estes autos de R ecurso Ordinário em  A ção  
R escisória n° T S T -R O A R -746.946/2001.7 , em  que é  R ecorrente CEIM A -  SO CI
E D A D E  E SPIR IT O SA N T E N SE  D E  IN D U ST R IA L IZ A Ç Ã O  D E  M A D E IR A S  
LTDA. e Recorrido SINDICATO D O S OFICIAIS M A R C EN EIR O S E T R A B A 
LH A D O R E S N A S  IN D Ú ST R IA S D E  M Ó VEIS D E  M A D E IR A S, CARPINTARI
A S, T A N O A R IA S, M A D EIRA S C O M PE N SA D A S, SER RA R IA S, L A M IN A D O S, 
A G LO M ER A D O S, CHAPAS D E  FIBR A S D E  M A D E IR A S, M Ó VEIS D E  JU N 
CO, VIM E, V A SSO U R A S, CO RTINADOS, ESTO FADO S, ESCO VAS E PINCÉIS  
D O  ESTA D O  D O  ESPÍRITO SANTO .

C eim a -  Sociedade Espírito-Santense de Industrialização de M adeiras Ltda. 
ajuizou ação rescisória com  fundam ento no art. 4 8 5 , V  e VII, do CPC, pretendendo 
desconstituir o acórdão proferido pelo Tribunal R egional do Trabalho da 17a R e
gião no Processo n° 3 .622 /95 , em  que se  condenou a ora Autora ao pagam ento do 
adicional de risco em  favor de seus em pregados (fls. 80 /83). A legou  que na decisão  
rescindenda se incorreu em  violação dos arts. 14 e  19 da L ei n° 4 .8 6 0 /6 5  e  do item  
6, A nexo 1, da N orm a Regulam entadora n° 15. Sustentou que, na época da fase de 
instrução da reclam ação, não teve conhecim ento do contrato d e adesão, docum ento  
em  que se  com prova que a exploração do terminal era privativa e  que o s em prega
dos não trabalhavam em  con d ições insalubres (fls. 02/15).
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O Tribunal Regional decretou a extinção do processo sem  julgam ento do 
mérito: a ação rescisória não podia constituir-se em  supedâneo de recurso e  a exis
tência do apontado “docum ento novo” não im plicava alteração da conclusão do 
julgado (fls. 202/204).

A  Autora interpôs recurso ordinário (fls. 208/217), insistindo na procedên
cia da ação rescisória e  reiterando as argum entações constantes da petição inicial. 

Adm itido o recurso (fls. 208), foram apresentadas contra-razões a fls. 223/
227.

A  representante do M inistério Público do Trabalho opinou pelo não provi
mento do recurso (fls. 231/232).

É  o  relatório.

VOTO

1 CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legais de adm issibilidade do recurso ordinário, 
dele conheço.

2  M ÉRITO

A  d ecisão rescindenda está lavrada nos seguintes termos:

“O legislador, ao criar o  adicional de risco para o s em pregados que 
exerçam  suas atividades em  Porto Organizado, certam ente o  fez  com  conhe
cim ento da com plexidade do trabalho exigido nessas funções. É notório que 
o serviço de cargas e  descargas de navios depende de várias circunstâncias 
para a sua realização, dentre as quais pode-se destacar: ultim ação do serviço  
em  n avios que dependam  o flu xo  de maré, manejo de cargas de grande peso, 
m anipulação de cabo de aço, condições clim áticas desfavoráveis o que au
m enta o risco  dos trabalhos de carga e descarga que não podem  ser interrom
pidos um a v ez  que a estadia dos navios é onerosa, etc.

C om  isso , d a t a  v e n ia ,  não se pode conceder o adicional de risco fa
zendo-se, tão-só, o  exam e estanque das condições insalubres e periculosas, 
não se  levando em  consideração uma visão sistem ática do com p lexo de 
atividades que são exercidas num Porto Organizado, ou seja, é  necessária  
uma interpretação teleo lóg ica  da norma, não se  lim itando à sua literalidade.

A dvirta-se que a se proceder, nos portos, à análise isolada das con d i
ções insalubres e periculosas, pode-se chegar à absurda conclusão de que 
nestes locais não ex iste  o  m enor risco.

A dem ais, há o laudo pericial elaborado pelo E X P E R T  d o  J u í z o  que 
conclu iu , corretam ente, pela ex istência  do risco portuário para a grande
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m a i o r i a  d o s  s u b s t i t u íd o s ,  e  d e  a d ic io n a l  d e  i n s a lu b r i d a d e  p a r a  a lg u n s ,  r a z ã o

p e l a  q u a l  d o u  p r o v im e n to  a o  r e c u r s o  d e  f o r m a  c o n d e n a r  a  r e c l a m a d a  a o

p a g a m e n to  d o s  a d ic io n a i s  d e te c ta d o s  n o  l a u d o  p e r i c ia l  d e  f l s .  3 0 5 /3 1 6 ”  ( f ls ,

8 2 ) .

C e im a  -  S o c ie d a d e  E s p í r i t o - S a n te n s e  d e  I n d u s t r i a l i z a ç ã o  d e  M a d e i r a s  L td a .  

a ju iz o u  a ç ã o  r e s c i s ó r ia ,  p r e t e n d e n d o  d e s c o n s t i t u i r  o  a c ó r d ã o  e m  q u e  f o i  c o n d e n a d a  

a o  p a g a m e n to  d o  a d ic io n a l  d e  r i s c o  e m  f a v o r  d e  s e u s  e m p r e g a d o s  ( f l s .8 0 /8 3 ) .  A le 

g o u  q u e  n a  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a  h o u v e  v io l a ç ã o  d o s  a r t s .  1 4  e  1 9  d a  L e i  n °  4 .8 6 0 /6 5  

e  d o  i t e m  6 ,  A n e x o  1, d a  N o r m a  R e g u la m e n ta d o r a  n °  15 . S u s t e n to u ,  a in d a ,  q u e ,  

d u r a n t e  o  p r o c e d i m e n t o  d e  i n s t r u ç ã o  d a  r e c l a m a ç ã o ,  n ã o  te v e  c o n h e c i m e n to  d o  

c o n t r a to  d e  a d e s ã o  f i r m a d o  e n t r e  a  to m a d o r a  d o s  s e r v iç o s  e  a  U n iã o  F e d e r a l ,  d o c u 

m e n to  e m  q u e  s e  c o m p r o v a  q u e  a  e x p lo r a ç ã o  d o  t e r m in a l  e r a  p r i v a t i v a  e  q u e  o s  

e m p r e g a d o s  n ã o  t r a b a lh a v a m  e m  c o n d iç õ e s  in s a lu b r e s .

O  T r ib u n a l  R e g io n a l  d e c r e to u  a  e x t i n ç ã o  d o  p r o c e s s o  s e m  ju l g a m e n t o  d o  

m é r i to ,  c o n s i g n a n d o  q u e  o  r e e x a m e  d a  t e s e  d a  A u to r a ,  d e  q u e  “ o  a d i c i o n a l  d e  r i s c o  

s ó  é  d e v id o  a o s  t r a b a lh a d o r e s  q u e  p r e s t a m  s e r v iç o s  e m  p o r to  o r g a n iz a d o ,  n ã o  s e n d o  

d e v id o  à q u e le s  q u e  d e s e m p e n h a m  a s  s u a s  f u n ç õ e s  e m  t e r m in a l  p r i v a t i v o ” , é  im p r ó 

p r io  p a r a  a ç ã o  r e s c i s ó r ia .  E s t a  n ã o  é  s u c e d â n e o  d e  r e c u r s o  e  a  e x i s t ê n c i a  d o  a p o n ta 

d o  “ d o c u m e n t o  n o v o ”  n ã o  im p l i c a v a  a l t e r a ç ã o  d a  c o n c lu s ã o  d o  j u l g a d o  ( f ls .  2 0 2 /  

2 0 4 ) .

A  A u to r a ,  n a s  r a z õ e s  r e c u r s a i s  ( f ls .  2 0 8 /2 1 7 ) ,  in s i s t e  n a  p r o c e d ê n c i a  d a  a ç ã o  

r e s c i s ó r i a  e  r e i t e r a  a s  a r g u m e n ta ç õ e s  c o n s t a n te s  d a  p e t i ç ã o  in ic ia l .

À  a n á l i s e .

a )  D o c u m e n t o  n o v o

A  a le g a ç ã o  d e  e x i s tê n c i a  d e  d o c u m e n to  n o v o  é  d e s p i c ie n d a ,  n a  e s p é c i e ,  u m a  

v e z  q u e  a  t e s e  e x p e n d id a  n a  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a  t e m  j u s t a m e n t e  c o m o  p r e s s u p o s t o  

o  f a to  d e  q u e  o  t r a b a lh o  d o  o r a  R é u ,  e n tã o  R e c la m a n te ,  e r a  r e a l i z a d o  f o r a  d a  á r e a  d e  

p o r to  o r g a n iz a d o .  D a í  a  te s e  c o n t id a  n a  d e c i s ã o  r e c o r r id a ,  d e  q u e  ta l  f a t o  n ã o  a l t e r a 

r i a  a  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a ,  o  q u e  o r a  s e  c o n f i rm a .

b )  V i o l a ç ã o  d e  l e i

A le g a  a  R e c o r r e n t e  q u e  n a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  h o u v e  v io l a ç ã o  d o s  a r t s .  1 4  

e  1 9  d a  L e i  n °  4 .8 6 0 /6 5  e  d o  i t e m  6 , A n e x o  1, d a  N o r m a  R e g u la m e n ta d o r a  n °  15 , 

p o r q u a n to  o  a d i c io n a l  d e  r i s c o  s ó  é  d e v id o  a o s  t r a b a lh a d o r e s  q u e  p r e s t a m  s e r v iç o s  

e m  p o r t o  o r g a n iz a d o  e , n a  h ip ó t e s e ,  a  e x p lo r a ç ã o  d o  t e r m in a l  e r a  p r iv a t iv a .

C o m  r a z ã o  a  R e c o r r e n t e ,  p o rq u e :

1 -  n a  L e i  n °  4 .8 6 0 /6 5  s e  d is p õ e ,  i n e q u ív o c a  e  e x c lu s iv a m e n te ,  s o b r e  o  r e g i 

m e  d e  t r a b a lh o  n o s  p o r t o s  o rg a n iz a d o s  ( a p r e s e n ta ç ã o  e  a r t .  1 9 ). A s s im ,  s e n d o  r e g r a  

d e  n a tu r e z a  e s p e c i a l ,  d e v e  s e r  r e s t r i t i v a m e n te  in te r p r e ta d a ;
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II -  na L ei n° 8 .630 /93 , em  seu art. 1º, § 1º, incs. I e  IV, d efin e-se p o r t o  

o r g a n i z a d o  e á r e a  d o  p o r t o  o r g a n i z a d o , e, no inc. V, distinguem -se tais termos de 
in s ta l a ç ã o  p o r t u á r i a  d e  u s o  p r i v a t i v o ;

III -  o  entendim ento expendido pela Corte R egional, no sentido de estender 
a vantagem  prevista no art. 14 da Lei n° 4 .860 /65  (adicional de risco) aos trabalha
dores que executam  suas atividades em  áreas portuárias localizadas fora do porto 
organizado, não encontra respaldo legal e acarreta v iolação frontal do d isposto no 
art. 19 da m esm a lei. R egistre-se, por dem asiado, que o direito aos adicionais espe
cia is d e insalubridade, periculosidade e  de risco, embora tendo com o suporte fático  
a existência  material do agente respectivo, sujeita-se também à existência  d e norma 
tipifi cadora. Ou seja: não é o  sim ples fato que gera o direito, m as, antes, o  fato 
legalm ente tipificado com o constitutivo do direito. A ssim , a despeito da conclusão  
pericial, a norma pertinente ao adicional de risco porventura devido ao trabalhador 
portuário não alcança aqueles que laboram  fora da área de porto organizado, espé
c ie  em  debate.

A  m atéria, com o se  vê, é  exclusivam ente de direito, razão por que não pro
cede o entendim ento do Tribunal R egional de que a Recorrente objetiva utilizar a 
ação rescisória com o sucedâneo de recurso.

D ou  provim ento, portanto, ao recurso ordinário, sob o fundam ento de viola
ção dos arts. 19 e  14 da L ei n° 4 .86 0 /6 5 , para desconstituir o  acórdão proferido pela 
C orte R egion al n o  P rocesso n° R O -3.622/95 e, em  ju ízo  rescisório, julgar im proce
dente a reclam ação trabalhista.

Isto posto,

Acordam  o s M inistros da Subseção II E specializada em  D issíd ios Individu
ais do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provim ento ao R ecurso  
Ordinário para, julgando procedente a A ção R escisória, em  face de ocorrência de 
violação dos artigos 19 e 14 da L ei n° 4 .86 0 /6 5 , desconstituir o  acórdão rescindendo  
proferido pelo Tribunal R egional do Trabalho no Processo n° R O -3.622/95 e , em  
ju ízo  rescisório, proferindo novo julgam ento, julgar im procedente a R eclam ação  
Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucum bência em  relação às custas processu
ais.

Brasília, 22  de abril de 2003. G e ls o n  d e  A z e v e d o ,  ministro relator.

AÇÃO RESCISÓRIA. CONFISSÃO FICTA

1 . A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  -  C O N F I S S Ã O  F I C T A  -  V I O L A Ç Ã O  D O  A R T .  

8 4 3 ,  §  1 º , D A  C L T  N Ã O  C O N F I G U R A D A  -  I N E X I S T Ê N C I A  D E  F U N D A 

M E N T O  P A R A  I N V A L I D A R  C O N F I S S Ã O  -  M E R A  I G N O R Â N C I A  D O S  F A 

T O S  E  N Ã O - O C O R R Ê N C I A  D E  E R R O ,  D O L O  O U  C O A Ç Ã O  N A  C O N F I S 

S Ã O .  N ã o  a f r o n t a  o  a r t .  8 4 3 ,  §  1 °, d a  C L T  a  d e c i s ã o  q u e  a p l i c a  a  p e n a  d e  

c o n f i s s ã o  f i c t a  e m  f a c e  d a  d e c l a r a ç ã o  e x p r e s s a  d e  d e s c o n h e c i m e n t o  d o s  f a t o s  

f e i t a  p e l o  R e c l a m a d o .  S e  a s  d e c l a r a ç õ e s  d e  u m  m e r o  p r e p o s t o  o b r i g a m  o  p r o  

2 1 8 Rev. TST, Brasília, vol. 69, n º l .ja n /ju n  2003



J U R I S P R U D Ê N C I A

p o n e n te ,  m u i t o  m a i s  a s  d o  p r ó p r i o  E m p r e g a d o r ,  r e p r e s e n t a d o  p e l a  i n v e n t a r i a n t e  

d o  s e u  e s p ó l i o .  A d e m a i s ,  a  d e c i s ã o  r e s c i n d e n d a  n ã o  d e c i d i u  e x c l u s i v a m e n t e  

c o m  b a s e  n a  c o n f i s s ã o  f i c t a ,  m a s  p r o c e d e u  a o  c o t e j o  c o m  a  p r o v a  d o c u m e n t a l  

e x i s t e n t e  n o s  a u to s ,  q u e  s e  a p r e s e n t o u  f a l h a  p a r a  d e m o n s t r a r  o  p a g a m e n t o  d o s  

d i r e i t o s  p o s t u l a d o s  p e l o  R e c l a m a n t e .  P o r  o u t r o  la d o ,  p a r a  a  c a r a c t e r i z a ç ã o  d a  

h i p ó t e s e  c o n s t a n t e  d a  p r i m e i r a  p a r t e  d o  i n c i s o  V I I I  d o  a r t .  4 8 5  d o  C P C  ( f u n d a 

m e n t o  p a r a  i n v a l i d a r  c o n f i s s ã o ) ,  r e v e l a - s e  n e c e s s á r i o  q u e :  a )  a  c o n f i s s ã o  s e  

c o n s t i t u a  n o  ú n i c o  f u n d a m e n t o  d a  t e s e  d e s e n v o l v i d a ,  n a  f o r m a  d o  a r t .  3 5 2 ,  I I ,  

d o  C P C ;  e  b )  a  p a r t e  a d m i t a  a  v e r d a d e  d e  u m  f a t o ,  c o n t r á r i o  a o  s e u  i n t e r e s s e  e  

f a v o r á v e l  a o  a d v e r s á r i o  ( a r t .  3 4 8  d o  C P C ) ,  p o r  e r r o ,  d o l o  o u  c o a ç ã o .  I n  c a s u ,  

n ã o  h o u v e  e r r o ,  d o lo ,  n e m  c o a ç ã o ,  m a s  m e r a  i g n o r â n c i a  d o s  f a t o s .  E  u m a  

i g n o r â n c i a  q u e  n ã o  s e  p o d e  e s c u s a r ,  u m a  v e z  q u e ,  s e  a  i n v e n t a r ia n t e  n ã o  t i n h a  

c o n h e c i m e n t o  d o s  f a t o s  r e l a t i v o s  à  l id e ,  d e v e r i a  t e r  i n d i c a d o  p a r a  r e p r e s e n t á -

la  c o m o  p r e p o s t o  a l g u m  d o s  e m p r e g a d o s  d a  f a z e n d a  q u e  c o n h e c e s s e  e s s e s  f a 

to s . O  q u e  n ã o  s e  a d m i t e  é  o  s i m p l e s  c o m p a r e c i m e n t o  e m  j u í z o  s e m  n e n h u m a  

c o n d i ç ã o  d e  c o n t r i b u i r  p a r a  o  d e s l i n d e  d a  c o n t r o v é r s i a .

2 . J U S T I Ç A  G R A T U I T A  -  L E I  N °  1 . 0 6 0 / 5 0  -  A P L I C Á V E L  T A M B É M  A O  

E M P R E G A D O R ,  M O R M E N T E  S E  P E S S O A  F Í S I C A  -  P O S T U L Á V E L  T A M 

B É M  N A  F A S E  R E C U R S A L .  A  g r a t u i d a d e  d a  J u s t i ç a  e s t á  a s s e g u r a d a  p e l a  L e i  

n °  1 . 0 6 0 / 5 0  t a m b é m  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  ( a r t .  2 ° ) , n ã o  s e  c o n f u n d i n d o  c o m  

a  a s s i s t ê n c i a  j u d i c i á r i a  p r e s t a d a  p e l o  s i n d i c a t o  ( L e i  n °  5 . 5 8 4 / 7 0 ) ,  a  t o d o  a q u e 

le  q u e ,  p o s t u l a n d o  e m  j u í z o ,  e n c o n t r a r - s e  e m  e s t a d o  d e  i m p o s s i b i l i d a d e  d e  

a r c a r  c o m  a s  d e s p e s a s  d o  p r o c e s s o ,  s e m  p r e j u í z o  p r ó p r i o  o u  d a  f a m í l i a  ( a r t .  

4 o), b a s t a n d o  p a r a  i s s o  a  s i m p l e s  a f i r m a ç ã o  d e s s a  s i t u a ç ã o  e m  p e t i ç ã o ,  s o b  a s  

p e n a s  d a  l e i  ( a r t .  4 o, §  1 º ) . A s s i m ,  t a m b é m  o  e m p r e g a d o r ,  m o r m e n t e  s e n d o  

p e s s o a  f í s i c a ,  p o d e  p a s s a r  p o r  s i t u a ç ã o  f i n a n c e i r a  q u e  n ã o  l h e  p e r m i t a  d e m a n 

d a r  e m  j u í z o  s e m  p r e j u í z o  p r ó p r i o  e  d a  s u a  f a m í l i a ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  o s  b e n e f í 

c i o s  d a  J u s t i ç a  g r a t u i t a  p o d e m  a  e l e  s e r  a p l i c a d o s ,  j á  q u e  a  l e i  n ã o  f a z  d i s t i n 

ç ã o  q u a n t o  a o  s u j e i t o  d a  n o r m a .  P o r  o u t r o  la d o ,  a  p o s t u l a ç ã o  p o d e  s e r  f e i t a  e m  

q u a l q u e r  m o m e n t o  p r o c e s s u a l ,  d e s d e  q u e  n ã o  s e j a  p o s t e r i o r  à  d e c r e t a ç ã o  d e  

d e s e r ç ã o ,  p o r  a u s ê n c i a  d e  p r e p a r o  d e  r e c u r s o .

R e c u r s o  o r d i n á r i o  p r o v i d o  e m  p a r t e .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R O A R - 4 7 . 2 5 7 /  

2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 3 - 0 0 .  2  -  A c .  S B D I  2 )

V istos, relatados e  discutidos estes autos de R ecurso Ordinário em  A ção  
R escisória n° T S T -R O A R -47257/2002-900-03-00 .2 , em  que é Recorrente JOSÉ  
M A R IA  M A R IN S FR A N Ç A  (ESPÓLIO D E) e  R ecorrido OSW ALDO  LO U R E N 

ÇO D O S REIS.

RELATÓRIO

A  S D I-2  do 3o R egional, em  acórdão da lavra do Dr. Júlio Bernardo do  
Carmo, após rejeitar a prelim inar de decadência, ju lgou  im procedente o  pedido da
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ação rescisória d o  R eclam ado, por entender não configurada nenhum a irregularida
d e na aplicação da p ena de con fissão , uma v ez que a representante do esp ó lio  pre
feriu  não nom ear preposto, m as, ao desconhecer o s fatos da lid e, incorreu na con
fissã o  aplicada (fls . 160-167 e  189-191).

Inconform ado, o  A u t o r  interpõe o  presente r e c u r s o  o r d i n á r i o ,  pretendendo:

a) a  correção d o  valor da causa arbitrado pela d ecisão recorrida, um a v ez  
que outro fo i dado à causa na in icial, com  devolução das custas pagas a maior;

b ) d efer im en to  d o  p ed id o  d e ju stiç a  gratu ita, em  fa ce  d o  esta d o  d e  
m iserabilidade em  que se  encontra o  esp ólio  do Empregador;

c) afastam ento da m ulta aplicada nos em bargos declarató rios, um a v e z  que 
estes não ostentavam  o  caráter protelatório que lhes fo i atribuído; e

d) v io lad os o s arts. 843 , § 1º, da CLT, 2o, 1 2 8 ,1 3 1  e  4 6 0  do CPC e  5o, LV, e  
9 3 , IX , da C onstituição Federal, em  face da ilega l aplicação da pena de con fissão  ao 
R eclam ado, p o is este  não deixou de com parecer à audiência e  nem  se  fe z  represen
tar por preposto, m as com pareceu através da própria representante do esp ó lio , viú
v a  do R eclam ado, cujo não-conhecim ento perfeito dos fatos d eveu -se ao su icíd io  
do m arido, sem  que tivesse tido tem po de inteirar-se de seus com prom issos negociais 
(fls . 193-200).

A dm itido o  apelo (fl. 204 ), foram  apresentadas contra-razões (fls. 205-211), 
tendo o  M inistério P úblico do Trabalho, em  parecer da lavra do Dr. C ésar Zacharias 
M ártyres, se  m anifestado n o sentido do provim ento parcial do apelo (fls . 214-217).

É  o  relatório.

VOTO

I -  CONH ECIM ENTO

T em pestivo o  apelo, regular a representação (fls. 15 e 201 ), recolhidas as 
custas (fl. 202) e efetuado o  depósito recursal (fl. 203 ), m erece conhecim ento.

II-M É R IT O

1 D e c i s ã o  R e s c in d e n d a

A  d ecisão rescindenda é  aquela proferida pela 3a Turma do 3o R egional, em  
0 9 /09 /98  (A córdão n° 24250 /9 7 ), que deu provim ento apenas parcial ao recurso  
ordinário do R eclam ado, m antendo, no entanto, a pena de con fissão, uma v ez  que a 
inventariante do esp ólio , que o representou em  ju ízo , “d e c l a r o u  d e s c o n h e c e r  o s  

f a t o s  d e b a t i d o s  n a  l i d e  ”. A ssentou a d ecisão rescindenda que & f i c t a  c o n f e s s i o  acar
reta tão-som ente a presunção relativa de veracidade dos fatos, devendo ser cotejada  
co m  a prova docu m ental ex isten te  n os autos. N o  entanto, no ca so , a p erícia  
grafotécnica apurou o  preenchim ento irregular dos recibos salariais, razão p ela  qual
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descartados ficaram  os docum entos trazidos pelo R eclam ado, deferindo-se as ver
bas postuladas na in icial (fls. 16-18).

2 D e c a d ê n c ia

O trânsito em  julgado da decisão rescindenda se  deu em  13/12/99, conform e 
certidão de fl. 78, sendo que a ação fo i ajuizada em  21 /0 3 /0 1 , portanto, dentro do 
prazo decadencial do art. 495 do CPC.

3  F u n d a m e n t o s  d a  R e s c i s ó r ia

A  rescisória veio  calcada nos incisos V  (violação de le i) e  VIII (fundam ento 
para invalidar con fissão) do art. 485 do CPC, Os d ispositivos que o  Autor pretende 
violados são os arts. 843, § 1º, da CLT e 5o, LV, da C onstituição Federal, uma vez  
que a im posição da pena de confissão apenas se  refere ao depoim ento do preposto, 
quando, in  c a s u ,  o R eclam ado se fez  representar pela própria inventariante do esp ó
lio . A dem ais, não poderia saber dos fatos da lide, pois é  apenas viúva de fazendeiro, 
não estando obrigada a conhecer os fatos ligados à fazenda.

Os arts. 2”, 128, 131 e 4 6 0  do CPC, bem  com o o  93 , IX , da C onstituição  
Federal, apenas foram  apontados com o m alferidos na fase recursal, o  que não so 
corre o R eclam ado-Recorrente, pois se  trata de inovação recursal, não cabendo ao 
ju ízo  suprir eventual falha da petição in icia l, a teor da O rientação Jurisprudencial n° 
33 da S B D I-2  do TST.

4  V io la ç ã o  d e  L e i

a )  P r e q u e s t i o n a m e n to

O art. 843 , § 1º, da CLT fo i expressam ente prequestionado na d ecisão  
rescindenda, razão pela qual não incide sobre a hipótese o ób ice da Súm ula n° 298  
do TST,

Quanto ao art. 5°, LV, da C onstituição Federal, por ser ele  genérico e  já  
haver sido apontado com o violado o d ispositivo de le i que se  aplica especificam en 
te à questão, descartada fica  a sua análise, na esteira da Orientação Jurisprudencial 
n° 97  da S B D I-2  do TST.

b )  C o n tr o v é r s ia

O art. 843, § 1º, da CLT não tem  sido objeto de controvérsias em  sua inter
pretação, o  que afasta a aplicabilidade das Súm ulas n°s 83 do T ST  e 343 do STF  
com o ób ice ao cabim ento da rescisória.

c )  C o n f i s s ã o  f i c t a  -  V io la ç ã o  d o  a r t . 8 4 3 ,  §  1°, d a  C L T

D isp õe o referido preceito de le i que:
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“ a r t .  8 4 3 .  ( . . . )

§ 1 º . É  f a c u l t a d o  a o  e m p r e g a d o r  f a z e r - s e  s u b s t i t u i r  p e lo  g e r e n t e ,  o u

q u a l q u e r  o u t r o  p r e p o s to  q u e  t e n h a  c o n h e c i m e n to  d o  f a to ,  e  c u j a s  d e c l a r a 

ç õ e s  o b r i g a r ã o  o  p r o p o n e n t e ” .

O ra ,  n ã o  a f r o n to u  o  d i s p o s i t i v o  l e g a l  e m  te l a  a  d e c i s ã o  q u e  a p l i c o u  a  p e n a  d e  

c o n f i s s ã o  f i c t a  a o  R e c l a m a d o ,  e m  f a c e  d a  d e c la r a ç ã o  e x p r e s s a  d e  d e s c o n h e c i m e n t o  

d o s  f a to s ,  f e i t a  p e l a  i n v e n t a r i a n t e  d o  e s p ó l io ,  q u e  r e p r e s e n to u  o  R e c l a m a d o  e m  

ju í z o .

S e  a s  d e c l a r a ç õ e s  d e  u m  m e r o  p r e p o s to  o b r i g a m  o  p r o p o n e n t e ,  m u i to  m a is  

a s  d o  p r ó p r io  E m p r e g a d o r ,  r e p r e s e n t a d o  p e l a  i n v e n t a r i a n t e  d o  s e u  e s p ó l io .

A d e m a i s ,  a  d e c i s ã o  r e s c i n d e n d a  n ã o  d e c id iu  e x c lu s iv a m e n te  c o m  b a s e  n a  

c o n f i s s ã o  f i c ta ,  m a s  p r o c e d e u  a o  c o t e j o  c o m  a  p r o v a  d o c u m e n t a l  e x i s t e n t e  n o s  a u 

to s ,  q u e  s e  a p r e s e n to u  f a l h a  p a r a  d e m o n s t r a r  o  p a g a m e n to  d o s  d i r e i t o s  p o s t u l a d o s  

p e lo  R e c l a m a n te .

5  F u n d a m e n t o  p a r a  i n v a l id a r  c o n f i s s ã o

O  f u n d a m e n to  p a r a  i n v a l id a r  c o n f i s s ã o  a  e n s e j a r  o  c o r t e  r e s c i s ó r io  é  o  v íc io  

d e  v o n ta d e  q u e  i m p e d e  a  e x t e r io r i z a ç ã o  d a  v e r d a d e  e  m a c u l a  a  c o n f i s s ã o  a t r a v é s  d e  

e r r o ,  d o lo  o u  c o a ç ã o .  E n q u a n to  o  d o lo  e  a  c o a ç ã o  d e c o r r e m  d e  a g e n te  e x t e r n o ,  o  

e r r o  p r o v é m  d e  c a u s a  in te rn a .

T r ê s  p o d e m  s e r  o s  d e f e i t o s  d o  i n t e le c t o  n a  c a p t a ç ã o  d a  r e a l id a d e :

a )  a  n e s c i ê n c ia ,  q u e  s e  c o n s t i t u i  e m  m e r a  a u s ê n c i a  d o  s a b e r ;

b )  a  ig n o r â n c i a ,  q u e  é  a  c a r ê n c i a  d o  c o n h e c i m e n to  p a r a  o  q u a l  s e  t e m  n a tu r a l  

a p t i d ã o  e  d e v e r i a  i n t e g r a r  o  a c e r v o  in t e le c t u a l  d a  p e s s o a ,  p o d e n d o  s e  a t r i b u i r  a o  

s u j e i t o  a  c u lp a  p o r  n ã o  p o s s u i r  o  c o n h e c i m e n to  n e c e s s á r io ;  e

c )  o  e r r o ,  q u e  é  a  i n a d e q u a ç ã o  e n t r e  a  r e a l i d a d e  e  a  s u a  c a p t a ç ã o  p e l o  i n t e l e c 

to ,  q u e  f o r m a  i d é i a  n ã o  c o n d iz e n t e  c o m  o s  f a t o s  (c f r .  n o s s o  “ M a n u a l  E s q u e m á t i c o  

d e  F i l o s o f i a ” , L T r  -  2 0 0 0  -  S ã o  P a u lo ,  p . 4 7 ) .

O ra ,  p a r a  a  c a r a c te r iz a ç ã o  d a  h ip ó te s e  c o n s ta n te  d a  p r im e i r a  p a r te  d o  in c i s o  V I I I  

d o  art. 4 8 5  d o  C P C  ( f u n d a m e n to  p a r a  in v a l id a r  c o n f is s ã o ) ,  re v e la - s e  n e c e s s á r io  q u e :

a )  a  c o n f i s s ã o  s e  c o n s t i t u a  n o  ú n ic o  f u n d a m e n to  d a  te s e  d e s e n v o l v id a ,  n a  

f o r m a  d o  a r t .  3 5 2 ,  I I ,  d o  C P C ;  e

b )  a  p a r t e  a d m i t a  a  v e r d a d e  d e  u m  f a to ,  c o n t r á r io  a o  s e u  in t e r e s s e  e  f a v o r á v e l  

a o  a d v e r s á r io  ( a r t .  3 4 8  d o  C P C ) ,  p o r  e r r o ,  d o lo  o u  c o a ç ã o .

I n  c a s u ,  n ã o  h o u v e  n e m  e r r o ,  n e m  d o lo ,  n e m  c o a ç ã o ,  m a s  m e r a  ig n o r â n c i a  

d o s  f a to s .  E  u m a  i g n o r â n c i a  q u e  n ã o  s e  p o d e  e s c u s a r ,  u m a  v e z  q u e ,  s e  a  in v e n ta r i a n te  

n ã o  t i n h a  c o n h e c i m e n t o  d o s  f a t o s  r e l a t i v o s  à  l i d e ,  d e v e r i a  t e r  i n d i c a d o  p a r a  

r e p r e s e n t á - l a  c o m o  p r e p o s to  a lg u m  d o s  e m p r e g a d o s  d a  f a z e n d a  q u e  c o n h e c e s s e  

e s s e s  f a to s .  O  q u e  n ã o  s e  a d m i t e  é  o  s i m p le s  c o m p a r e c im e n to  e m  j u í z o  s e m  n e n h u 

m a  c o n d iç ã o  d e  c o n t r i b u i r  p a r a  o  d e s l i n d e  d a  c o n t r o v é r s i a .
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6  Valor d a  cau sa

O A utor atribuiu com o valor da causa, na in icia l, o  d e R $ 1 .000,00 (fl. 14), 
aduzindo q ue não se  v isava  a rescindir a d ecisão que hom ologou o s cálcu los de 
liquidação, m as a  d ecisão final do processo d e conhecim ento que deferiu o s direitos 
pleiteados p elo  Reclam ante.

O  R éu ofereceu  sua im pugnação ao valor dado à causa (fl. 104), sustentando  
que este  deveria retratar da condenação, tal com o fixada na execu ção, ou seja, R$ 
142.138 ,47  (fl. 82).

A  d ecisão  recorrida v e io  a acolher a  im pugnação, para fixar n esse m ontante 
o  valor da causa (fl. 163).

Ora, o  valor da causa na rescisória não d eve, necessariam ente, coincid ir com  
o valor q ue está  sendo cobrado na execu ção, que variará conform e a d iscussão que  
nessa fase processual se  travará quanto aos elem en tos que integrarão, ou  não, a 
base de cá lcu lo  dos direitos deferidos.

N o  entanto, o  art. 258  do C PC fala em  conteúdo econôm ico  da causa, para a 
qual, ob viam ente, o  valor dos cá lcu los d e liqu idação de senten ça serve com o  
parâmetro da ordem  de grandeza da demanda. In casu , a disparidade é  flagrante, o  
que ju stificou  a im pugnação do Réu, nos term os d o art. 261 do CPC.

A ssim  sendo, tem -se com o não atentatória à le i a fixação do valor da causa  
no m ontante estabelecido pela d ecisão recorrida, que, n esse tóp ico , m erece ser 
mantida.

7  M u lta  d o  art. 538, p a rá g ra fo  único, d o  C P C

A  m ulta de 1% sobre o valor da causa, aplicada p elo  R egional, por con sid e
rar protelatórios os em bargos declaratórios e  calcada no art. 5 38 , parágrafo único, 
do CPC, não m erece ser relevada, na m edida em  que os em bargos ostentavam , 
efetivam ente, a natureza protelatória a e les atribuída, um a vez que a pretensão pa
tronal era a de rediscutir a causa através da v ia  estreita dos declaratórios, im prim in
do-lhes características infringentes.

8  G ratu idade d e  ju s tiça

A  gratuidade da Justiça está assegurada p ela  L ei n° 1 .060 /50  também  na 
Justiça do Trabalho (art. 2o), não se  confundindo com  a assistência judiciária pres
tada p elo  sindicato (L ei n° 5 .5 84 /70) a  todo aquele que, postulando em  ju ízo , en 
contrar-se em  estado de im possibilidade de arcar com  as despesas do p rocesso, sem  
prejuízo próprio ou da fam ília (art. 4 o ), bastando para isso  a sim ples afirm ação  
dessa situação em  petição, sob  as penas da le i (art. 4o , § 1º).

O  R eclam ado requereu a Justiça gratuita nos em bargos declaratórios (fls. 
183-184), m as tev e  seu  pedido indeferido, ao argum ento de que a gratuidade de 
Justiça não se  aplicaria ao em pregador, a  par de ter sid o  form ulado extem p o
râneam ente, apenas na fase recursal (fl. 190).
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Ora, também  o em pregador, m orm ente sendo pessoa física , pode passar por 
situação financeira que não lhe perm ita demandar em  ju ízo  sem  prejuízo próprio e 
da sua fam ília, razão pela qual os b en efícios da Justiça gratuita podem  a e le  ser 
aplicados, já  que a le i não faz distinção quanto ao sujeito da norma.

Por outro lado, a postulação pode ser feita em  qualquer m om ento processu
al, desde que não seja posterior à decretação de deserção, por ausência de preparo 
de recurso. I n  c a s u ,  o R eclam ado-A utor fez o recolhim ento de custas e depósito  
recursal (fls. 202-2 0 3 ) para poder aviar seu recurso, postulando agora a devolução  
do que fo i obrigado a pagar indevidam ente.

Quanto ao depósito recursal, independentem ente da con cessão do b en efício  
postulado, era e le  indevido, uma v ez  que não houve condenação na ação rescisória  
que invertesse eventual ganho de causa do em pregador no processo originário, o 
que não obrigava o  Autor-Reclam ado a efetuá-lo, nos termos da Instrução Norm ativa 
n° 3/93 do TST, in ciso  III, que só  ex ig e  o depósito no caso da procedência da ação 
rescisória do Em pregado.

N o que toca às custas processuais, DEFIRO a postulação da gratuidade de 
Justiça, nos term os da le i, autorizando a devolução das custas recolhidas.

Por todo o exposto, D O U  PROVIM ENTO PARCIAL ao recurso ordinário, 
para deferir a gratuidade da Justiça, nos termos do artigo 790 , parágrafo 3o, da 
C onsolidação das L eis do Trabalho.

Isto posto,

Acordam  os M inistros da Egrégia Subseção II E specializada em  D issíd ios  
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por unanim idade, dar provim ento  
parcial ao recurso, para deferir a gratuidade da Justiça, nos termos do artigo 790, 
parágrafo 3o, da C onsolidação das L eis do Trabalho.

Brasilia, 11 de m arço de 2003. I v e s  G a n d r a  d a  S i l v a  M a r t in s  F i lh o ,  m inistro
relator.

AÇÃO RESCISÓRIA. PRESCRIÇÃO

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  D E C I S Ã O  C I T R A  P E T 1 T A .  P R E S C R I Ç Ã O .  D I S 

T I N Ç Ã O  E N T R E  L I M I T E S  D A  L I D E  E  L I M I T E S  D O  P E D I D O .  A R T .  4 5 9  D O  

C P C .  D e c i s ã o  r e s c i n d e n d a  e m  q u e  s e  d e u  p r o v i m e n t o  p a r c i a l  a o  r e c u r s o  o r d i 

n á r i o  i n t e r p o s t o  p e l o  R e c l a m a n t e ,  s i l e n c i a n d o - s e ,  e n t r e ta n t o ,  a c e r c a  d a  p r e s 

c r i ç ã o  a r g ü i d a  p e l a  R e c l a m a d a  n a  c o n t e s t a ç ã o  e  e m  c o n t r a - r a z õ e s .  A u s ê n c i a  

d e  c o n f i g u r a ç ã o  d e  a f r o n t a  a o  a r t i g o  T ,  X X I X ,  a , d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  

( E n u n c i a d o  n °  2 9 8  d o  T S T ) .  I n e x i s t ê n c i a  d e  o f e n s a  a o  a r t .  4 5 9  d o  C P C ,  h a j a  

v i s t a  q u e  n a  d e c i s ã o  r e s c i n d e n d a  h o u v e  j u l g a m e n t o  d e  m é r i t o  d e n t r o  d o s  l i m i 

t e s  d o  p e d i d o ,  e m b o r a  p o s s a  n ã o  t e r  h a v i d o  j u l g a m e n t o  d e n t r o  d o s  l i m i t e s  d a  

l id e ,  É  e m  t o r n o  d o  p e d i d o  q u e  g r a v i t a  o  l i t í g io ,  e  a  r e s p o s t a  d o  r é u , p a r a  

e f e i t o s  d a  d e l i m i t a ç ã o  d a  r e s  in  j u d i c i u m  d e d u c ta , n ã o  t e m  o  c o n d ã o  d e  a l t e r á -

lo  s u b s t a n c i a l m e n t e .
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R ecurso ordinário a que se dá provim ento a fim  de julgar im procedente a 
pretensão rescisória. (Processo n° T ST -R O A R -727.722/2001 .4  -  A c. S B D I 2)

V istos, relatados e  discutidos estes autos de R ecurso Ordinário em  A ção  
R escisória n° T S T -R O A R -727.722/2001.4 , em  que é  Recorrente M ÁRIO  JORGE  
BAPTISTA D A  SILVA e  Recorrida CO M PANHIA BR A SILEIR A  D E  D ISTR I
BU IÇ Ã O .

Trata-se de ação rescisória, ajuizada com  fulcro no in ciso  V  do art. 485 do 
CPC, em  que a Companhia Brasileira de Distribuição pretendeu a rescisão do acórdão 
proferido p elo  Tribunal R egional do Trabalho da Segunda R egião nos autos do 
R ecurso Ordinário n° 48 .818/93 .7 .

O Tribunal R egional julgou procedente a pretensão rescisória, por entender 
que “vio la  a C onstituição Federal (art. T ,  in ciso  X X IX , letra a) e  a le i (artigo 4 59  
do C ódigo de P rocesso  C ivil) decisão proferida e  transitada que om itiu  julgam ento  
sobre prescrição oportunamente argüida na fase de conhecim ento” (fls. 354).

O R éu interpôs recurso ordinário (fls. 359 /362), alegando que não era p ossí
vel a conclusão pela vulneração dos d ispositivos lega l e  constitucional invocados 
pela Autora, porque a questão relativa à prescrição não fora exam inada na decisão  
rescindenda.

A dm itido o recurso a fls. 364, foram oferecidas contra-razões a fls. 367 /370.

O representante do M inistério Público do Trabalho opinou p elo  não provi
m ento do recurso (fls, 374/377).

É  o relatório.

VOTO

1 CONHECIM ENTO

A tendidos os pressupostos objetivos de recorrib ilid ad e, conheço do recurso.

2  M ÉRITO

D a sentença de primeiro grau, proferida pela D écim a O itava Vara do Traba
lho de São Paulo, em  que se  julgou im procedente o  pedido deduzido na reclamatória 
trabalhista, o  R eclam ante interpôs recurso ordinário, que fo i provido parcialm ente 
pelo Tribunal R egional do Trabalho da Segunda R egião, a fim  de ser deferido o  
pagam ento da parcela relativa ao reem bolso de descontos, das diferenças de horas 
extras e  reflexos e  das diferenças salariais decorrentes d a  U R P de fevereiro de 1989  
(fls. 176/179).

Pretendendo rescindir essa  decisão, a Reclam ada ajuizou ação rescisória, 
com  fulcro no art. 485 , V, do CPC, indicando afronta aos arts. 4 5 9  do CPC e  7o, 
X X IX , a ,  da C onstituição Federal.
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O Tribunal R egional ju lgou  procedente a pretensão rescisória, por entender 
que “v io la  a C onstituição Federal (art. T ,  in ciso  X X IX , letra a )  e a le i (artigo 459  
do C ódigo de P rocesso C ivil) decisão proferida e  transitada que om itiu julgam ento  
sobre prescrição oportunamente argüida na fase de conhecim ento” (fls. 354).

O R éu interpõe recurso ordinário (fls. 359/362), alegando que não é possí
vel a conclusão pela vulneração dos d ispositivos legal e constitucional invocados 
pela Autora, porque a questão relativa à prescrição não fo i exam inada na decisão  
rescindenda. D e  acordo com  seu arrazoado, “se houve ofensa ao artigo 459, 1a 
parte, do CPC, também  ocorreu ofensa ao instituto da preclusão, bem  com o ao 
artigo 536  do CPC” (fls. 361).

Passo à análise.

A  indicação de afronta ao 7o, X X IX , a ,  da C onstituição Federal, de fato, não 
enseja a conclusão pela procedência da pretensão desconstitutiva, haja vista que, 
m ostrando-se om issa  a decisão rescindenda em  relação à questão da prescrição, 
incide, com o ób ice ao pedido do Autor, a orientação contida no Enunciado n° 298  
do TST.

Portanto, p elo  ângulo da violação do referido preceito constitucional, a ação 
rescisória deve ser julgada im procedente.

N o que se refere ao art. 459  do CPC, nele se prevê que “o ju iz proferirá a 
sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em  parte, o  p e d i d o  f o r m u l a d o  p e l o  

a u to r " .

O bserva-se na h ipótese que houve apreciação do pedido form ulado pelo  
então Reclam ante, uma v ez que provido o recurso ordinário por ele  interposto. O 
que não houve fo i d ecisão dentro dos lim ites da lide, porquanto nada se  d isse acerca 
de fato extin tivo da pretensão do R eclam ante, oportunam ente alegado pela R ecla
mada em  sua contestação (fls. 81) e  também  em  contra-razões ao recurso ordinário 
(fls. 167).

N ecessário  relembrar aqui a lição  do jurista José Frederico M arques in  I n s 

t i t u i ç õ e s  d e  D i r e i t o  P r o c e s s u a l  C iv i l ,  Editora M illennium , 2000 , vol. 3 , pp. 120/ 
121, segundo a qual o  réu, ao apresentar sua defesa, não am plia a área da pretensão 
deduzida em  ju ízo , e  o  julgam ento de m érito situa-se sem pre nos lim ites do pedido  
para d izer da procedência ou im procedência da r e s  in  j u d i c i o  d e d u c ta , A  contesta
ção m anifestada, da qual podem  constar questões de fato ou de direito, im porta na 
am pliação do objeto do conhecim ento do ju iz , não porém , do objeto de sua decisão.

Tam pouco a d efesa  processual estende ou aumenta o objeto da decisão, cuja 
dim ensão é  dada pelo pedido formulado pelo autor. Prossegue o ilustre processualista, 
afirm ando que:

“S e  o réu suscita questões destinadas a im pedir o julgam ento d e m é
rito, nem  por isso  se  am plia a r e s  j u d i c a n d a .  N essa h ipótese, é  ainda o  objeto  
do conhecim ento do ju iz  que se  dilata, e, nunca, o  conteúdo do j u d i c i u m  

propriam ente dito, uma v ez que o pronunciam ento sobre prelim inares não 
en vo lve d ecisão sobre o pedido em  si. D izendo o ju iz  que lhe é inadm issível
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ou adm issível conhecer do pedido, claro está q ue não se  aumentou o  cam po
de in cid ên cia  da prestação jurisdicional invocada.”

Seguindo essa  linha de raciocínio, pode afirm ar-se que a d efesa  en volve  
pedido de tutela jurisd icional referente à op osição  feita  à pretensão do autor. O 
acolhim ento desta importa em  negação daquela, assim  com o o entendim ento pela  
procedência da contestação tem  com o equivalente a im procedência do pedido.

É sem pre, p ois, em  torno do pedido que gravita o  litíg io , e  a resposta do réu, 
para e fe itos da delim itação da r e s  i n  j u d i c i u m  d e d u c t a ,  não tem  o  condão de alterá-
lo substancialm ente.

D iante d isso, considerada a circunstância de que o d ispositivo  legal in voca
do na ação rescisória d iz respeito apenas à n ecessid ad e de apreciação do pedido do 
autor, e  com o este  fo i efetivam ente exam inado, não há cogitar de afronta ao art. 4 59  
do CPC.

A nte o exposto, não configurada a apontada vio lação  dos preceitos legal e  
constitucional indicados na petição in icia l p elo  Autor, dou provim ento ao recurso 
ordinário a fim  de julgar im procedente a pretensão rescisória.

Isto posto,

Acordam  os M inistros da Subseção II E specializada em  D issíd ios Individu
ais do Tribunal Superior do Trabalho, por unanim idade, dar provim ento ao R ecurso  
Ordinário a fim  de julgar im procedente a A ção R escisória, invertendo-se o ônus da 
sucum bência em  relação às custas processuais.

Brasília, 2 6  de novem bro de 2002. G e l s o n  d e  A z e v e d o , m inistro relator.

AGRAVO. REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO

A G R A V O .  E F E I T O S  P A T R I M O N I A I S  D A  R E I N T E G R A Ç Ã O  A O  S E R V I 

Ç O .  R E T R O A Ç Ã O  À D A T A  D A  D I S P E N S A  I M O T I V A D A  D O  E M P R E G A D O  E  

N Ã O  À D A T A  D O  A J U I Z A M E N T O  D A  R E C L A M A Ç Ã O .  N ã o  é  d e m a i s  s a l i e n 

t a r  q u e  a  s e n t e n ç a  c o n c e s s i v a  d e  r e i n t e g r a ç ã o  a o  s e r v i ç o ,  c o m  p a g a m e n t o  d e  

s a l á r i o s  v e n c i d o s  e  v i n c e n d o s ,  c l a s s i f i c a - s e  c o m o  s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a ,  d e s 

f r u t a n d o  d e  e f e i t o s  r e t r o a t i v o s  q u e  a  d o u t r i n a  r e s t r i n g e ,  e m  r e g r a ,  à  d a t a  d a  

c i t a ç ã o ,  p o r  c o n t a  d a  n o r m a  d o  a r t .  2 1 9 ,  d o  C P C ,  s e g u n d o  a  q u a l  a  c i t a ç ã o  

v á l i d a ,  a i n d a  q u e  o r d e n a d a  p o r  j u i z  i n c o m p e t e n t e ,  c o n s t i t u i  o  d e v e d o r  e m  m o r a .  

M a s  é  p r e c i s o  i n t e r p r e t a r  e s s e  a r t i g o  n o  c o n t e x t o  d a s  m o d a l i d a d e s  d e  o b r i g a 

ç õ e s  c o n s i s t e n t e s  e m  o b r i g a ç õ e s  d e  f a z e r ,  n ã o  f a z e r  e  d e  d a r ,  d e t e r m i n a n t e s ,  

p o r  s u a  v e z ,  d a s  d u a s  c o n h e c i d a s  m o d a l i d a d e s  d e  m o r a ,  i s t o  é , a  m o r a  e x  r e  e  

e x  p e r s o n a .  E n q u a n t o  e s t a  d e p e n d e  d e  p r o v o c a ç ã o  d o  i n t e r e s s a d o ,  a  m o r a  e x  

r e  s e  m a t e r i a l i z a  i m e d i a t a m e n t e  c o m  a  l e s ã o  d o  d i r e i t o .  D e n t r e  o s  c a s o s  e m  

q u e  s e  a p l i c a  a  m o r a  e x  r e ,  d e s t a c a m  o s  c i v i l i s t a s  a s  o b r i g a ç õ e s  n e g a t i v a s .  

E n t r e  e s s a s  s e  i n c l u i  a  o b r i g a ç ã o  d e  n ã o  d e s p e d i r  o  e m p r e g a d o  p o r t a d o r  d e  

g a r a n t i a  n o  e m p r e g o ,  p e l o  q u e  o  e m p r e g a d o r  i n c o r r e  a u t o m a t i c a m e n t e  e m  m o r a ,
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c u j a  s e n t e n ç a  q u e  d e f e r e  a  r e i n t e g r a ç ã o ,  p o r  c o n t a  d e  s e u  c o n t e ú d o  

c o n d e n a t ó r i o ,  r e t r o a g e  à  d a t a  d a  c o i b i d a  r e s i l i ç ã o  c o n t r a tu a l ,  a f a s t a d o  a  l i m i 

t a ç ã o  à  d a t a  d o  a j u i z a m e n t o  d a  a ç ã o ,  a  f i m  d e  p r e v e n i r  i n c l u s i v e  d i m i n u i ç ã o  

p a t r i m o n i a l  d o  d i r e i t o  d o  e m p r e g a d o .

A g r a v o  a  q u e  s e  d á  p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - A R R - 7 8 2 . 4 4 6 / 0 1 . 3  

A c .  4 a T u r m a )

V is to s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s t e s  a u to s  d e  A g r a v o  e m  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  

n °  T S T - A - R R - 7 8 2 .4 4 6 / 2 0 0 1 .3 ,  e m  q u e  é  A g r a v a n te  I R A C I  E L I A S  D E  M O R A E S  

e  A g r a v a d a  U N I Ã O  D E  C O M É R C I O  E  P A R T I C I P A Ç Õ E S  L T D A .

I r a c i  E l i a s  d e  M o r a e s  i n t e r p õ e  a g r a v o  c o n t r a  a  d e c i s ã o  m o n o c r á t i c a  d e  f ls .  

3 7 8 /3 7 9 ,  i n s i s t i n d o  n a  t e s e  d e  o s  s a l á r io s  v e n c id o s ,  p r o v e n i e n t e s  d a  o r d e m  d e  r e i n 

te g r a ç ã o  a o  s e r v iç o ,  s e r e m  d e v id o s  a  p a r t i r  d a  c o ib i d a  d i s p e n s a  im o t iv a d a .

É  o  r e l a tó r io

V O T O

C o n h e ç o .

A s  d e c i s õ e s ,  q u e  l i m i t a m  o s  s a l á r io s  d e v id o s  p e l a  r e i n t e g r a ç ã o  a o  s e r v i ç o  à  

d a t a  d o  a ju i z a m e n t o  d a  a ç ã o ,  r e p o r t a m - s e  i n v a r i a v e l m e n t e  a o  a b u s o  d o  d i r e i t o  d e  

a ç ã o  e  a o  p r i n c íp i o  q u e  v e d a  o  e n r i q u e c im e n to  s e m  c a u s a .

O  a b u s o  d o  d i r e i t o  d e  a ç ã o ,  n o  e n ta n to ,  h á  d e  s e r  e x a m i n a d o  e m  c o n s o n â n c i a  

c o m  o  d i r e i t o  m a t e r i a l ,  o  q u a l ,  c o n s i s t i n d o  e m  g a r a n t ia  d e  e m p r e g o  d e s c u m p r id a  

c o m  d e t e r m i n a ç ã o  d e  r e i n t e g r a ç ã o ,  i m p l i c a  n e c e s s a r i a m e n te  a  s u a  r e p a r a ç ã o  in t e 

g r a l  a  p a r t i r  d a  d a t a  d a  le s ã o .

A  d e m o r a  n a  p r o p o s i t u r a  d a  r e c l a m a ç ã o ,  p le i t e a n d o  r e i n t e g r a ç ã o  c o m  s a l á r i 

o s  v e n c id o s  e  v in c e n d o s ,  a l i á s ,  r i g o r o s a m e n te  n a d a  t e m  a  v e r  c o m  a b u s o  d o  d i r e i t o  

m a t e r i a l  o u  c o m  o  a b u s o  d o  d i r e i t o  d e  a ç ã o ,  u m a  v e z  q u e  e s t a  c o n s i s t e  e m  p e d i r  a  

t u t e l a  j u r i s d i c i o n a l  d o  E s t a d o ,  c u j a  i n é r c i a  d o  t i tu l a r  e  o  d e c u r s o  d o  t e m p o  s ó  t e m  

r e l e v â n c i a  j u r í d i c a  p a r a  f i n s  d e  d e c a d ê n c i a  o u  p r e s c r iç ã o .

T a m p o u c o  s e  v i s u a l i z a  n e s s a  h ip ó t e s e  o  ta l  e n r i q u e c im e n to  s e m  c a u s a .  S e  a  

d i s p e n s a  é  n u l a  p o r  c o n t r a r i a r  n o r m a  c o n v e n c i o n a l  a s s e c u tó r i a  d e  g a r a n t i a  d e  e m 

p r e g o ,  n ã o  t r a n s c o r r id o  o  b i ê n i o  p r e s c r i c i o n a l ,  o  p a g a m e n to  d e  s a l á r io s  v e n c id o s  

s e m  c o n t r a p r e s t a ç ã o  s a l a r ia l  é  s a n ç ã o  d e c o r r e n t e  d o  a to  p a t r o n a l  i n f r i n g e n t e  d o  

d i r e i t o  d o  e m p r e g a d o .

A  s e  c o g i t a r  d e  a b u s o  d o  d i r e i t o  d e  a ç ã o  e  d e  e n r i q u e c im e n to  s e m  c a u s a ,  é  

f o r ç o s o  i n v e r t e r  a  e q u a ç ã o  p a r a  s a l i e n t a r  o  a b u s o  d o  d i r e i t o  d e  d e f e s a  d o  r e c l a m a d o  

a o  r e s i s t i r  a  p r e t e n s ã o  in i c ia l  e  o  e n r i q u e c im e n to  s e m  c a u s a  p r o p o r c io n a d o  p e la  

r e s t r i ç ã o  p a t r im o n ia l  d o  d i r e i t o  d o  r e c l a m a n te .

A l é m  d e s s e s  a s p e c to s ,  n ã o  é  d e m a i s  s a l i e n t a r  q u e  a  s e n t e n ç a  c o n c e s s iv a  d e  

r e i n t e g r a ç ã o  a o  s e r v iç o ,  c o m  p a g a m e n to  d e  s a l á r io s  v e n c id o s  e  v in c e n d o s ,  c la s s i f i - 
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ca-se  com o sentença condenatória, desfrutando de efe ito s retroativos que a doutri
na restringe, em  regra, à data da citação, por conta da norm a d o  art. 2 19 , d o CPC, 
segundo a qual a citação válida, ainda que ordenada por ju iz  incom petente, con sti
tui o  devedor em  mora.

M as é  preciso interpretar e sse  artigo no con texto  das m odalidades d e obriga
çõ es con sistentes em  obrigações d e fazer, não fazer e  d e dar, determ inantes, por sua 
vez , das duas conhecidas m odalidades d e m ora, isto  é , a  m ora e x  r e  e  e x  p e r s o n a .  Se  
a m ora provém  da própria obrigação d iz-se  m ora e x  r e ,  m as se  provém  da provoca
ção d o  interessado, c lassifica -se com o mora e x - p e r s o n a .

Ou com o ensina C aio M ário  da S ilva  Pereira, a páginas 2 7 5 /2 7 6 , das suas 
Institu ições de D ireito C iv il, Vol. II: “D á - s e  a  m o r a  e x  p e r s o n a ,  n a  f a l t a  d e  t e r m o  

c e r t o  p a r a  a  o b r i g a ç ã o .  O  d e v e d o r  n ã o  e s t á  s u j e i t o  a  u m  p r a z o  a s s i n a d o  n o  t í t u l o ,  

o  c r e d o r  n ã o  t e m  u m  m o m e n t o  p r e d e f i n i d o  p a r a  r e c e b e r .  N ã o  s e  p o d e r á  f a l a r ,  e n 

tã o ,  e m  m o r a  a u t o m a t i c a m e n t e  c o n s t i t u í d a .  E l a  c o m e ç a r á  d a  in t e r p r e t a ç ã o ,  n o t i f i 

c a ç ã o  o u  p r o t e s t o  q u e  o  i n t e r e s s a d o  p r o m o v e r ,  e  s e u s  e f e i t o s  p r o d u z i r - s e - ã o  e x  

n u n c ,  i s t o  é , a  c o n t a r  d o  d i a  d a  i n t i m a ç ã o  ( C ó d i g o  C iv i l ,  a r t .  9 6 0 ,  2 a  p a r t e ) .  A  m o r a  

e x  r e  v e m  d o  p r ó p r i o  m a n d a m e n t o  d a  le i ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  p r o v o c a ç ã o  d a  

p a r t e  a  q u e m  in t e r e s s a ,  n o s  c a s o s  e s p e c i a l m e n t e  p r e v i s t o s " .

D entre as obrigações em  que é  ap licável a m ora e x  r e ,  destaca o  c iv ilista  as 
obrigações negativas, nas quais “ O d e v e d o r  é  c o n s t i t u í d o  e m  m o r a  d e s d e  o  d i a  e m  

q u e  e x e c u t a r  o  a t o  d e  q u e  s e  d e v i a  a b s te r .  E  c l a r o  q u e ,  s e n d o  o b j e t o  d a  o b r i g a ç ã o  

u m a  o m i s s ã o  d o  d e v e d o r , o  c o m e t i m e n t o  d a  a ç ã o  p r o i b i d a  j á  i m p l i c a  n a  s u a  i n f r a ç ã o ,  

q u e  s u j e i t a  o  d e v e d o r  à s  r e s p e c t i v a s  c o n s e q ü ê n c i a s ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  q u a l 

q u e r  a t o  d o  c r e d o r  p a r a  c o n s t i t u í - l o  e m  m o r a ”.

Tendo em  vista a garantia do em prego de que era titular o  agravante, decor
rente de norma convencional, que a previu para os acidentados no trabalho, dela se  
extrai a existência  de obrigação negativa im posta ao agravado, no sentido de não 
proceder à dispensa im otivada do em pregado, cujo inadim plem ento o  co loca  im e
diatam ente em  mora, independente de provocação do interessado, p elo  que os e fe i
tos da condenação devem  retroagir à data da coibida resilição contratual.

D o exposto, d o u  p r o v i m e n t o  ao agravo para, reform ando a d ecisão atacada, 
negar provim ento ao recurso de revista do agravado para manter a condenação ao  
pagam ento de salários vencidos a partir da dispensa do em pregado, m antida no  
m ais a decisão m onocrática de fls. 378/379.

Isto posto,

Acordam  os M inistros da 4° Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 
m aioria, dar provim ento ao agravo para, reform ando a d ecisão atacada, negar pro
vim ento ao recurso de revista do agravado relativam ente à condenação no paga
m ento de salários vencidos a partir da dispensa do em pregado, m antida no m ais a 
decisão m onocrática d e fls. 378/379 , vencido o E xm o. M inistro Ives Gandra M artins 
Filho.

B rasília, 12 de fevereiro de 2003. B a r r o s  L e v e n h a g e n ,  redator designado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  C E R T I D Ã O  D O  S E R V E N T U Á R I O  A T E S 

T A N D O  4  T E M P E S T I V I D A D E  D O  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  I M P R O 

P R I E D A D E .  F É  P Ú B L I C A .  L I M I T E .  É  d o  j u í z o  a  c o m p e t ê n c i a  p a r a  d e c l a r a r  a  

t e m p e s t i v i d a d e  o u  i n t e m p e s t i v i d a d e  d o  r e c u r s o .  A o  s e r v e n t u á r i o  c o m p e t e  a p e 

n a s  c e r t i f i c a r  a s  d a t a s  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  d e c i s ã o  r e c o r r i d a  e  d a  i n t e r p o s i ç ã o  

d o  r e c u r s o  c o r r e s p o n d e n t e .  E  i r r e l e v a n t e  a  d e c l a r a ç ã o  e m  c e r t i d ã o  d o  

s e r v e n t u á r i o  a t e s t a n d o  q u e  o  r e c u r s o  f o i  i n t e r p o s t o  n o  p r a z o  l e g a l ,  s e  e s t a  v e m  

d e s a c o m p a n h a d a  d a  p r o v a ,  q u e  é  a  c e r t i d ã o  d a  p u b l i c a ç ã o  d o  a c ó r d ã o  r e c o r 

r id o ,  u m a  v e z  q u e  n ã o  é  d a d o  a o  s e r v e n t u á r i o  e m i t i r  j u í z o  d e  v a lo r ,  m a s ,  t ã o -

s o m e n t e ,  c e r t i f i c a r  o s  d a d o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  q u e  o  T r i b u n a l  p o s s a  a f e r i r  a  

t e m p e s t i v i d a d e  d o  a p e l o .  A  f é  p ú b l i c a ,  o u  p r e s u n ç ã o  d e  v e r d a d e  d e  q u e  s e  

r e v e s t e m  o s  a t o s  d o  s e r v e n t u á r i o  d a  J u s t i ç a ,  s ó  a l c a n ç a  a q u e l e s  p r a t i c a d o s  n o s  

e s t r e i t o s  l i m i t e s  d e  s u a  c o m p e t ê n c i a .

R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  d e  q u e  s e  c o n h e c e  e  a  q u e  s e  d á  p r o v i m e n t o .  ( P r o 

c e s s o  n °  T S T - E R R - 7 0 4 . 7 2 0 / 2 0 0 0 . 6 -  A c .  S B D I 1 )

V is to s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s t e s  a u to s  d e  E m b a r g o s  e m  R e c u r s o  d e  R e 

v i s t a  n °  T S T - E - R R - 7 0 4 .7 2 0 / 2 0 0 0 .6 ,  e m  q u e  é  E m b a r g a n te  J O Ã O  A N D R A D E  D E  

S O U S A  e  E m b a r g a d o  M U N I C Í P I O  D E  F O R T A L E Z A .

A  S e g u n d a  T u r m a ,  m e d i a n t e  o  a c ó r d ã o  d e  f ls .  9 2 /9 7 ,  c o m p l e m e n t a d o  p e lo s  

d e  f ls .  1 0 7 /1 0 9  e  1 1 8 /1 1 9 , d e u  p r o v i m e n t o  a o  A g r a v o  d e  I n s t r u m e n to  i n t e r p o s t o  

p e l o  M u n i c í p i o  r e c l a m a d o ,  d e t e r m i n a n d o  o  p r o c e s s a m e n t o  d o  R e c u r s o  d e  R e v is t a ,  

e  a  e s t e  d e u  p r o v i m e n t o  p a r a  d e c r e t a r  a  p r e s c r i ç ã o  b ie n a l  d o  F G T S ,  c o m  a  c o n s e 

q ü e n te  e x t i n ç ã o  d o  p r o c e s s o ,  c o m  o  j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o ,  c o m  s u p o r t e  n o  a r t .  2 6 9 ,  

in c .  IV , d o  C P C .

F o r a m  o p o s t o s  E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o  p e lo  r e c l a m a n t e ,  n o s  q u a i s  a c u s o u  

a  o m i s s ã o  d o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o  n o  to c a n te  a o  e x a m e  d o s  p r e s s u p o s t o s  d e  c o n h e 

c im e n to  d o  A g r a v o  d e  I n s t r u m e n to ,  s e g u n d o  o s  d i t a m e s  d o  a r t .  8 9 7 ,  § 5 o, d a  C L T  e  

d o  i t e m  I I I  d a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  1 6 /9 9  d o  T S T ,  a s s in a la n d o  q u e  n ã o  c o n s t a m  d o  

t r a s l a d o  o  a to  d e  n o m e a ç ã o  e  p o s s e  d o  P r o c u r a d o r  q u e  s u b s c r e v e  o  R e c u r s o  d o  

M u n i c í p i o  n e m  a  c e r t i d ã o  d e  p u b l i c a ç ã o  d o  a c ó r d ã o  r e g io n a l ,  p e ç a  in d i s p e n s á v e l  

a o  e x a m e  d a  t e m p e s t iv i d a d e  d o  R e c u r s o  d e  R e v is t a .

O s  E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o  f o r a m  r e j e i t a d o s  ( f ls .  1 0 7 /1 0 9 ) .  Q u a n to  a o  p r i 

m e i r o  te m a ,  a  T u r m a  e n t e n d e u  s e r  d e s n e c e s s á r i a  a  j u n t a d a  d o  a to ,  e , n o  q u e  c o n c e r n e  

à  c e r t i d ã o  d e  p u b l i c a ç ã o  d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l ,  a f i r m o u  q u e ,  n a  c e r t i d ã o  d e  f l s .  6 3 ,  a  

D i r e t o r a  d o  S e r v i ç o  d e  R e c u r s o s  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  a te s ta  a  t e m p e s t iv i d a d e  d o  

R e c u r s o  d e  R e v is t a .

N o v o s  E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o  f o r a m  o p o s to s ,  in s i s t in d o  o  r e c l a m a n t e  n a  

o m i s s ã o  q u a n to  à  a u s ê n c i a  d e  t r a s la d o  d o  a to  d e  n o m e a ç ã o  e  p o s s e  d o  s u b s c r i t o r  d o  

R e c u r s o  d e  R e v i s t a  d o  M u n i c íp i o ,  t e n d o  m e r e c id o  o s  e s c l a r e c i m e n to s  d e  f l s .  1 19 , 

s e m  e f e i t o  m o d i f i c a t i v o .
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Inconform ado, o  reclam ante interpõe R ecurso de Em bargos a fls . 121/129. 
Suscita, em  preliminar, a nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, 
insistindo na om issão antes denunciada quanto ao exam e dos pressupostos de cabi
m ento do A gravo de Instrumento, à lu z do art. 897, § 5o, da CLT e  do item  III da 
Instrução N orm ativa 16/99 do TST. Aponta v io lação aos arts. 8 32  e  897 , alínea b, § 
5o, inc. I, am bos da CLT, 458  do CPC, 5o, incs. X X X V  e  LV, e  93 , inc. IX , am bos da 
C onstituição da R epública. Insurge-se, ainda, contra o  conhecim ento do A gravo de 
Instrumento, não obstante a irregularidade quanto à ausência de traslado da certi
dão de publicação do acórdão regional, apontando v io lação ao art. 897, alínea b, § 
5o, inc. I, da CLT. N o  que concerne ao R ecurso de R evista, indica v io lação ao art. 
8 96  da CLT, sob  o  argumento de que a m atéria apreciada se  encontra sedim entada 
nas Súm ulas 95 e  362 do TST, razão por que incide o  ób ice da Súm ula 221 do T ST  
quanto ao conhecim ento do R ecurso de R evista. Q uanto ao m eritum  cau sae, afirma 
que o p leito  é  de FG TS não-recolhido ao lon go  do víncu lo de em prego, que não 
sofreu solu ção de continuidade com  a instituição do R egim e Jurídico Ú nico. A pon
ta com o v iolad os o s arts. 23 , § 5o, da L ei n° 8 .0 3 6 /9 0  e  7 o, incs. III e  X X IX , da 
C onstituição da R epública, além  de contrariedade à Sum ula 95 desta Corte.

N ão fo i oferecida im pugnação, consoante a certidão de fls. 131.

Os autos não foram  rem etidos ao M inistério P úblico do Trabalho, por d es
necessário.

É  o relatório.

VOTO

R ecurso tem pestivo, partes legítim as e  bem  representadas.

1 CONH ECIM ENTO

1.1 P relim in ar d e  n u lidade p o r  n egativa  de  p re sta çã o  ju risd ic io n a l

Sustenta o  em bargante que a Turma não cumpriu a ex igên cia  lega l contida 
nos arts. 8 9 7-A  da CLT e  5 3 5 , inc. II, do CPC, o  que teria resultado na incom pleta  
prestação jurisd icional, no que se  refere à om issão antes denunciada, quanto ao 
exam e dos p ressupostos de cabim ento do A gravo de Instrum ento à lu z d o  art. 897 , 
§ 5o, da CLT e  do item  III da Instrução N orm ativa 16/99 d o TST. D entre o s  d efeitos 
apontados, entende encontrar-se a ausência de com provante da data d e publicação  
do acórdão em bargado, peça indispensável ao exam e da tem pestividade d o R ecur
so  de R evista. A ponta v io lação aos arts. 832  e  897 , alínea b , § 5o, inc. I, am bos da 
CLT, 4 5 8  d o CPC, 5o, incs. X X X V  e  LV, e  93 , inc. IX , am bos da C onstituição da 
R epública.

D e ix o  de pronunciar a nulidade por prestação jurisd icional incom pleta, na 
form a que p ossib ilita  o  art. 2 49 , § 2o, do C ódigo de Processo C ivil.
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1 .2  A g r a v o  d e  in s tr u m e n to ,  c o n h e c im e n to ,  a u s ê n c ia  d e  t r a s la d o  d a  c e r t id ã o  

d e  p u b l i c a ç ã o  d o  a c ó r d ã o  r e g io n a l

A  Segunda Turma entendeu que a certidão expedida pela Diretora do Servi
ço  de R ecursos do Tribunal na qual se  atestava a tem pestividade do R ecurso de 
R evista, fazendo-se referência a folhas dos autos onde, presum ivelm ente, se  encon
traria a certidão de publicação do acórdão recorrido, supre a ex igên cia  de com pro
vação, no Instrum ento, da data de publicação do acórdão regional.

O em bargante sustenta que o conhecim ento do A gravo de Instrum ento, não 
obstante o  traslado incom pleto, im portou em  violação ao art. 897, alínea b ,  § 5o, inc. 
I, da CLT.

Segundo esse  artigo, a parte deve instruir o  A gravo de Instrumento de m odo  
a possibilitar, caso provido, o  im ediato julgam ento do R ecurso de R evista, sob  pena  
de não conhecim ento. Por essa  razão, a certidão de publicação do acórdão regional 
constitui peça essencial do A gravo de Instrumento, sem  a qual não é  p ossível exam i
nar a tem pestividade do Recurso de R evista, na hipótese de provim ento do Agravo.

A  certidão da Diretora do Serviço de R ecursos do Tribunal R egional do 
Trabalho da Sétim a R egião (fls, 63), que, segundo a Turma, era su ficiente para 
suprir a ausência da certidão de publicação do acórdão regional, fo i em itida no 
processo  principal e tem  o seguinte teor:

“CERTIDÃO

C ertifico, para os devidos fins, que o R ecurso de R evista de fls . 6 1 / 
6 7 , protocolizado em  0 5 /0 4 /0 0 , co m  observância do prazo legal, com  in ício  
em  2 2 /0 3 /0 0  e  térm ino em  0 6 /0 4 /0 0  (v. certidão de fl. 60).

D isp en sa do depósito recursal e  pagam ento das custas a final (D ecre
to-L ei n° 7 7 9 /6 9 ).

(...)” (fls . 63).

N o te-se  que não fo i trasladada a  certidão de fls. 60  dos autos originais, a que  
alude a Diretora na certidão de fls. 63 destes autos, daí a d eficiência  na form ação do 
A gravo de Instrumento.

A  circunstância de a D iretora do Serviço de R ecursos do Tribunal R egional 
haver afirm ado a observância do prazo legal, m esm o fazendo rem issão à certidão  
de publicação do acórdão regional, não supre a ex igên cia  legal e  processual, uma 
v ez que não é  dado ao serventuário em itir ju ízo  de valor. O serventuário tem  fé  
pública n os estritos lim ites d e sua com petência, que, para fins de com provação da 
tem pestividade do recurso, não vai além  de fornecer os elem entos de fato ao certi
ficar as datas da publicação da d ecisão recorrida e  da interposição do apelo corres
pondente.

A  con clusão sobre esses  dados, que efetivam ente se  resum e no exam e da 
adm issibilidade do recurso quanto aos pressupostos extrínsecos, é  de com petência  
exclu siva  do m agistrado e não pode ser subtraída pelo serventuário.
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A ssim , é  irrelevante a declaração do serventuário em  certidão atestando que 
o recurso fo i interposto no prazo legal, se  esta vem  desacom panhada da prova, que 
é a certidão da publicação do acórdão recorrido.

D essa  form a, estando ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão 
regional, não poderia ter m erecido conhecim ento o A gravo de Instrumento, razão  
por que a d ecisão da Turma acarretou violação ao art. 897, alínea b ,  § 5o, inc. I, da 
CLT.

CONHEÇO.

2 M ÉRITO

2 .1  A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o .  C o n h e c i m e n t o .  A u s ê n c i a  d e  t r a s l a d o  d a  

c e r t i d ã o  d e  p u b l i c a ç ã o  d o  a c ó r d ã o  r e g io n a l

C om o conseqüência do conhecim ento do R ecurso por v io lação ao art. 897, 
alínea b ,  § 5 o, inc. I, da CLT, D O U -L H E  PRO VIM ENTO , para declarar que o Agra
vo de Instrum ento não m erecia conhecim ento, ante a d eficiên cia  de traslado, e, em  
conseqüência, d ele não conhecer. F ica  prejudicado o exam e dos dem ais tem as do  
Recurso.

Isto posto ,

Acordam  os M inistros da Subseção I E specializada em  D issíd ios Individu
ais do Tribunal Superior do Trabalho, por m aioria, aplicando o  d isposto no artigo 
249, § 2°, do CPC quanto à prelim inar de nulidade, conhecer dos Em bargos por 
violação do artigo 897, “b” e  § 5o, I, da CLT, vencidos o  E xm o. Juiz C onvocado  
Luiz P hilippe Vieira de M ello  F ilho, relator, e  o  E xm o. M inistro José Luciano de 
C astilho Pereira, e, no m érito, por unanim idade, dar-lhes provim ento para declarar 
que o A gravo de Instrumento não m erecia ser conhecido, ante a d eficiên cia  de  
traslado, e, em  conseqüência, dele não conhecer; ficando prejudicado o  exam e dos 
dem ais tem as dos presentes em bargos.

Brasília, 11 de novem bro de 2002. J o ã o  B a t i s t a  B r i t o  P e r e i r a ,  redator de
signado.

ANISTIA. MOTIVAÇÃO POLÍTICA. EFEITOS FINANCEIROS

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  - A N I S T I A .  M O T I 

V A Ç Ã O  P O L Í T I C A .  A R T I G O  8 °  D O  A D C T .  E F E I T O S  F I N A N C E I R O S .  E m e r 

g e  d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  q u e  a  R e c l a m a n t e  f o i  a d m i t i d a  n o s  q u a d r o s  d o  R e c l a 

m a d o  e m  d e z e m b r o  d e  1 9 7 5  e  d i s p e n s a d a  e m  j u l h o  d e  1 9 7 7 ,  p o r  m o t i v a ç ã o  

p o l í t i c a ,  p o i s  t i d a  c o m o  “e s q u e r d i s t a  i n f i l t r a d a  n o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  e m 

p r e s a ”, c o n f o r m e  p r o v a  c a r r e a d a  a o s  a u to s .  A  T u r m a ,  e m  d e c i s ã o  a n te r io r ,

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 , n 8 l j a n / j u n  2 0 0 3 233
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c o n s i d e r o u  q u e  o  m a r c o  i n i c i a l  d o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  d e u - s e  a  p a r t i r  d o  m o 

m e n t o  e m  q u e  a  R e c l a m a n t e  t o m o u  c o n h e c i m e n t o  d a  d i v u l g a ç ã o  d a  r a z ã o  d a  

d e m i s s ã o , c o m  a  p u b l i c a ç ã o  d o  e n c a r t e  d a  r e v i s ta  V e ja , d e  0 3 / 0 5 / 1 9 9 2 .  O  §  1 º  

d o  a r t i g o  8 o d o  A D C T  e s t a b e l e c e  q u e  o s  e f e i t o s  f i n a n c e i r o s  r e s t r i n g e m - s e  a  

p e r í o d o  p o s t e r i o r  à  p r o m u l g a ç ã o  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .  I n a p l i c á v e l  a  

O r i e n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  n °  9 1 / S B D I -1 , p o i s  n o  c a s o  o  l a p s o  t e m p o r a l  e n t r e  

a  d i s p e n s a  e  o  e x e r c í c i o  d o  d i r e i t o  n ã o  d e c o r r e u  d e  p r á t i c a  d e  a t o  p o s i t i v o  o u  

n e g a t i v o  d e  q u a l q u e r  u m a  d a s  p a r t e s ,  p o r q u a n t o  s i g i l o s o s  t a n t o  a  m o t i v a ç ã o  

d a  d i s p e n s a  q u a n t o  o  c o n h e c i m e n t o  d o s  d o c u m e n t o s  c o m p r o b a t ó r i o s .  N ã o  s e  

p o d i a  e x i g i r  d a  R e c l a m a n t e ,  d i a n t e  d a  p e c u l i a r i d a d e  d o  f a t o ,  q u e  m a n i f e s t a s s e  

o  d e s e j o  d e  v o l t a r  a o  e m p r e g o ,  a n o s  d e p o i s  d a  d i s p e n s a ,  e  a o  e m p r e g a d o r ,  c o m  

a d m i n i s t r a ç ã o  d i v e r s a  d a q u e l a  e x e r c i d a  n o  p e r í o d o  d o  a f a s t a m e n t o  d a  e m p r e 

g a d a ,  q u e  e x e r c e s s e  o  p o d e r  d e  a c e i t a r  o u  n ã o  n o s  s e u s  q u a d r o s  o  r e t o r n o  d a  

e m p r e g a d a ,  m o r m e n t e  s e  t r a t a n d o  d e  a u t a r q u i a  e s t a d u a l ,  s u j e i t a  a o s  d i t a m e s  

d o  a r t i g o  3 7  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .  N o  m a is ,  o  f a t o  d e  n ã o  c o n h e c e r  a  

m o t i v a ç ã o  d a  d e s p e d i d a  n ã o  p o d e  p r e j u d i c a r  a  R e c l a m a n t e ,  p e l o  q u e  m a i s  

r a z o á v e l  q u e  s e  e s t a b e l e ç a  c o m o  m a r c o  i n i c i a l  d o s  e f e i t o s  f i n a n c e i r o s  a q u e l e  

e x p r e s s a m e n t e  p r e v i s t o  t io  §  1 °  d o  a r t i g o  8 o d o  A D C T ,  o u  s e ja ,  a  p a r t i r  d a  

p r o m u l g a ç ã o  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .  A d e m a i s ,  a  O J  n °  9 1  d a  S D 1  d o  

T S T  t e v e  c o m o  p r e c e d e n t e s  j u l g a d o s  e m  q u e  o s  e m p r e g a d o s  f o r a m  d i s p e n s a d o s  

a p ó s  1 9 7 9 ,  c o n f o r m e  e x p r e s s o  n o  §  5 o d o  a r t i g o  8 o d o  A D C T ,  p r e v e n d o  a  

r e a d m i s s ã o  e m  r a z ã o  d a  a n i s t i a ,  h i p ó t e s e s  d i v e r s a s  d a q u e l a  t r a t a d a  n o  p r e s e n 

t e  p r o c e s s o ,  e m  q u e  a  d i s p e n s a  o c o r r e u  e m  j u l h o  d e  1 9 7 7 ,  i n c i d i n d o ,  p o r t a n t o ,  

o  §  1 º  d o  a r t i g o  8 o d o  A D C T .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .

I M P O S T O  D E  R E N D A .  I N C I D Ê N C I A .  E s t a  C o r t e  j á  p a c i f i c o u  q u e  o  

r e c o l h i m e n t o  d o s  d e s c o n t o s  l e g a i s ,  r e s u l t a n t e s  d o s  c r é d i t o s  d o  t r a b a l h a d o r ,  

o r i u n d o s  d e  c o n d e n a ç ã o  j u d i c i a l ,  d e v e  i n c i d i r  s o b r e  o  v a l o r  t o t a l  d a  c o n d e n a 

ç ã o  e  c a l c u l a d o  a o  f i n a l  ( O J  n °  2 2 8  d a  S D I - 1  d o  T S T ) .

R e c u r s o  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o .

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  I N S T I T U T O  P A R A N A E N S E  D E  D E S E N 

V O L V I M E N T O  E C O N Ô M I C O  E  S O C I A L .  I P A R D E S .  A n á l i s e  p r e j u d i c a d a  e m  

r a z ã o  d a  i d e n t i d a d e  c o m  a  m a t é r i a  t r a t a d a  n o  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  d o  E s t a d o  

d o  P a r a n á .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - 0 3 . 5 3 3 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 9 - 0 0 . 8  -  A c .  3 a T u r m a )

V is to s ,  r e l a ta d o s  e  d is c u t id o s  e s t e s  a u to s  R e c u r s o  d e  R e v is t a  n °  T S T - R R 

0 3 5 3 3 /2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 9 - 0 0 .8 ,  e m  q u e  s ã o  R e c o r r e n t e s  I N S T I T U T O  P A R A N A E N S E  

D E  D E S E N V O L V I M E N T O  E C O N Ô M I C O  E  S O C I A L  -  I P A R D E S  E  E S T A D O  

D O  P A R A N Á  e  R e c o r r i d a  S U E L Y  M U N I S .

O  T R T  d a  9 a R e g iã o ,  p e lo  a c ó r d ã o  d e  f l s .2 9 0 /3 0 1 ,  n e g o u  p r o v im e n to  a o  

R e c u r s o  O r d in á r io  e  d e u  p r o v i m e n t o  p a r c ia l  à  r e m e s s a  d e  o f íc io  p a r a  d e te r m i n a r  

q u e  c o r r e ç ã o  d a s  p a r c e l a s  d e f e r id a s  f o s s e  c a lc u la d a  a  p a r t i r  d o  v e n c im e n to  d a  o b r i 
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gação. M anteve a sentença que reconheceu o caráter p olítico  da rescisão contratual 
da Reclam ante, gerando direito aos efeitos da A nistia, previsto no artigo 8o do ADCT. 
M an teve tam bém  a con d en ação  na read m issão  da R ecla m a n te  co m  e fe ito s  
pecuniários a partir da prom ulgação da C onstituição da R epública.

E sta Turma, pelo acórdão de fls. 177/184, deu provim ento ao R ecurso de 
R evista da R eclam ante, para afastar a prescrição e  determinar o retorno dos autos 
ao TRT de origem  a fim  de que prosseguisse no julgam ento do feito.

Contra a d ecisão do R egional de fls .2 9 0 /3 0 1 , recorrem  d e R evista  o Instituto 
Paranaense de D esenvolvim ento E conôm ico e  S ocia l -  IPARDES, às fls .3 0 4 /3 1 0  e
0 Estado do Paraná às fls.311/315 .

O R eclam ado, autarquia estadual, sustenta que a readm issão em  razão da 
anistia não gera direito a pagam ento de verbas anteriores à readm issão, ou na form a 
da jurisprudência a partir do ajuizam ento da ação. C ita arestos ao confronto d e teses 
e  atrito com  a OJ n° 91 da SD I-1 do TST.

O Estado do Paraná alega v io lação do artigo 8o, § 1º do A D CT, que na parte 
final veda a rem uneração de qualquer esp écie em  caráter retroativo. A firm a contra
riada a OJ n° 91 da SD I-1 do T ST  e  transcreve aresto à dem onstração de d issenso de 
julgados. Insurge-se contra a determinação do desconto do im posto de renda com  
incidência apurável m ês a m ês. C ita julgado à dem onstração d o conflito .

O s recursos foram  adm itidos p elo  despacho d e fl.3 1 9  com  contra-razões às
f l s . 3 3 5 /3 3 7 .

A  Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls .3 3 5 /3 3 7 , opina p elo  provim ento  
parcial da revista do Estado do Paraná, quanto à form a de dedução do im posto de 
renda e  p elo  não provim ento do R ecurso de R evista do IPARDES.

É  o  relatório.

VOTO
R EC U RSO  D E  REVISTA D O  ESTA D O  D O  PA RA N Á

1 CONH ECIM ENTO

R ecurso tem pestivo.

1 .1  A n i s t i a  -  E f e i t o s  f i n a n c e i r o s

O  R egional admitiu dem onstrada a m otivação p olítica  da dispensa da R ecla
m ante, estando presentes o s requisitos do artigo 8o d o  A D CT, p elo  que d evid os os 
efe ito s financeiros da Anistia.

A firm ou que, reconhecido o  direito, cabe o  retom o ao s t a t u s  q u o , p o is o  
artigo 8o do A D C T  determ ina o  retom o ao cargo, assegurados o s direitos com o se  a 
R eclam ante estiv esse  em  serviço ativo e  com  efeitos pecuniários a partir da prom ul
gação da C onstituição da R epública.
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A s s e v e r o u  q u e :

“ ( . . . )  n ã o  h á  d e  s e  f a l a r  e m  o m i s s ã o  d a  R e c l a m a n te  p o i s ,  c o m o  j á

d e c id i d o  p e l o  C .T S T ,  h o u v e  p r o n t a  m a n i f e s t a ç ã o  d a  o b r e i r a  a s s im  q u e  s o u 

b e  d a s  r a z õ e s  d e  s e u  a f a s t a m e n to  d a  R e c l a m a d a  I P A R D E S .”  ( f l .  2 9 6 )

O  E s t a d o  d o  P a r a n á  a l e g a  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  8 o, § 1º d o  A D C T ,  c u j a  p a r t e  

f i n a l  v e d a  a  r e m u n e r a ç ã o  d e  q u a l q u e r  e s p é c i e  e m  c a r á t e r  r e t r o a t iv o .  A f i r m a  c o n t r a 

r i a d a  a  O  J  n °  9 1  d a  S D I - 1 d o  T S T  e  t r a n s c r e v e  a r e s to  à  d e m o n s t r a ç ã o  d e  d i s s e n s o  d e  

j u l g a d o s .

O  m o d e l o  d e  f l .3 1 3  r e v e l a - s e  e s p e c í f i c o  p o r q u e  c o n s a g r a  q u e  a  r e a d m is s ã o  

e m  r a z ã o  d a  a n i s t i a  n ã o  g e r a  d i r e i t o  a o  p a g a m e n to  d e  v e r b a s  a n te r io r e s  a o  r e t o r n o  

a o  t r a b a lh o ,  p o i s  o  in s t i t u t o  p r o t e g e  a p e n a s  d i r e i t o s  d e c o r r e n t e s  d a  r e l a ç ã o  d e  e m 

p r e g o  a  p a r t i r  d e  s u a  e f e t iv a ç ã o .

C o n h e ç o ,  p o r  d iv e r g ê n c ia .

1 .2  I m p o s t o  d e  r e n d a  -  I n c i d ê n c ia

O  R e g io n a l  r e g i s t r o u  q u e  o s  d e s c o n t o s  f i s c a i s  d e v e r i a m  o b s e r v a r  o  c r i t é r io  

m e n s a l ,  e m  r e s p e i t o  à  c a p a c i d a d e  c o n t r ib u t iv a  d a  R e c l a m a n te ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t ig o  

1 4 5 , § 1 º d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .

O  E s t a d o  d o  P a r a n á  a l e g a  d i v e r g ê n c i a  d e  j u l g a d o s .

O  m o d e l o  d e  f l . 3 1 4  a u to r i z a  o  p r o c e s s a m e n t o  d a  r e v i s ta ,  j á  q u e  c o n s i g n a  

q u e ,  e m  c a s o  d e  r e n d i m e n t o s  p a g o s  e m  c u m p r im e n to  à  d e c i s ã o  j u d i c i a l ,  a  r e t e n ç ã o  

d o  i m p o s t o  d e  r e n d a  s e  d á  c o m  a  d i s p o n ib i l i d a d e  d o  c r é d i to ,  d e v e n d o  a  i n c i d ê n c i a  

r e c a i r  s o b r e  o  c r é d i to  a c u m u l a d o  e  n ã o  m ê s  a  m ê s .

C o n h e ç o  p o r  d iv e r g ê n c ia .

2  M é r i to

2 .1  A n i s t i a  -  M o t i v a ç ã o  p o l í t i c a  -  A r t i g o  8 o d o  A D C T  -  E fe i to s  f i n a n c e i r o s

E m e r g e  d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  q u e  a  R e c l a m a n te  fo i  a d m i t i d a  n o s  q u a d r o s  d o  

R e c l a m a d o  e m  d e z e m b r o  d e  1 9 7 5  e  d i s p e n s a d a  e m  j u l h o  d e  1 9 7 7 , p o r  m o t iv a ç ã o  

p o l í t i c a ,  p o i s  t i d a  c o m o  “ e s q u e r d i s t a  in f i l t r a d a  n o  q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  e m p r e s a ” , 

c o n f o r m e  a  p r o v a  c a r r e a d a  a o s  a u to s  e , d e  a c o r d o  c o m  a  d e c i s ã o  d e s t a  T u r m a ,  o  

m a r c o  in i c ia l  d o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  a p e n a s  s e  d e u  a  p a r t i r  d o  m o m e n to  e m  q u e  a  

R e c l a m a n t e  to m o u  c o n h e c i m e n t o  d a  d i v u l g a ç ã o  d a  r a z ã o  d a  d i s p e n s a ,  c o m  a  p u b l i 

c a ç ã o  d o  e n c a r t e  d a  r e v i s t a  V e ja , d e  0 3 /0 5 / 1 9 9 2 ,  c o m  a  m a t é r i a  d e n o m i n a d a  “ N o s  

p o r õ e s  d o  I g u a ç u  -  R e v e l a ç õ e s  d e  d e z e s s e i s  a n o s  d e  a t i v id a d e  d o  S N I  n o  p a l á c i o  d o  

g o v e r n o ”  ( f l s .  1 7 7 /1 8 4 ) .

O  T R T  a p l i c o u  o  c a p u t  d o  a r t ig o  8o d o  A D C T , p e lo  q u a l  c a b e  a  A n is t i a  a o s  

a t in g id o s  p o r  a to s  d e  e x c e ç ã o ,  p o r  m o t iv a ç ã o  e x c lu s iv a m e n te  p o l í t i c a ,  e  c o n c e d e u  o s  

e f e i to s  f i n a n c e i r o s  a  p a r t i r  d a  d a ta  d a  p r o m u lg a ç ã o  d a  C a r ta  C o n s t i tu c io n a l  d e  1 9 8 8 .
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A crescentou que não se podia falar em  om issão da Reclam ante, que pronta
m ente m anifestou-se assim  que soube das razões de seu  afastam ento.

A  d iscussão dos autos está restrita aos efeitos financeiros da concessão da 
anistia à R eclam ante, com  a fixação do m arco inicial.

P elo  d isposto no § 1º do artigo 8o do ADCT, os efeitos financeiros restrin
gem -se a período posterior à prom ulgação da C onstituição da República.

O R eclam ado pugna pela aplicação da Orientação Jurisprudencial n° 91 do 
TST, que adm ite os efeitos financeiros decorrentes da anistia apenas a partir do 
m om ento em  que o em pregado, induvidosam ente, m anifesta o desejo de voltar e 
não fo i aceito e, se  não houver prova n esse sentido, a partir do ajuizam ento da ação.

Há de se  considerar a peculiaridade do presente caso em  que a R eclam ante 
apenas tom ou ciên cia  da m otivação política de sua dispensa com  a publicação do 
encarte da R evista  Veja, anos após o seu desligam ento do Instituto Reclam ado. 
A lém  d isso, conform e o expresso pelo R egional: “n ã o  h á  d e  s e  f a l a r  e m  o m is s ã o  d a  

R e c la m a n te  p o i s ,  c o m o  j á  d e c id i d o  p e l o  C . T ST , h o u v e  p r o n t a  m a n i fe s ta ç ã o  d a  

o b r e i r a  a s s im  q u e  s o u b e  d a s  r a z õ e s  d e  s e u  a fa s ta m e n to  d a  R e c la m a d a  IP A R D E S . ” 

(fl.296)

Ora, não se  pode, no presente caso, aplicar literalm ente a citada orientação, 
pois o  espaço de tem po entre a dispensa e  o exercício  do direito não decorreu de 
prática de ato p ositivo ou negativo de qualquer uma das partes, porquanto sig ilosos  
tanto  a m o tiv a ç ã o  d a  d isp e n sa  q uan to  o c o n h e c im e n to  d o s d o cu m en to s  

.

N ão se podia exigir da Reclam ante, ante a peculiaridade do fato, que m ani
festasse o desejo de voltar ao em prego, anos depois da dispensa e, ao empregador, 
com  adm inistração diversa daquela exercida no período do afastam ento da em pre
gada, que exercesse o poder de aceitar ou não nos seus quadros o retorno da em pre
gada, m orm ente se  tratando de autarquia estadual, sujeita aos ditam es do artigo 37 
da C onstituição da República.

O fato de não conhecer a m otivação da despedida não pode prejudicar a 
R eclam ante, pelo que m ais razoável que se estabeleça com o m arco in icial dos e fe i
tos financeiros aquele expressam ente previsto no § 1º do artigo 8° do A D CT, ou  
seja, a prom ulgação da C onstituição da República.

N o  m ais, a OJ n° 91 da SD I do TST, teve com o precedentes julgados ( RO AR  
105.608/1994  -  A C . 1882/1997 -  DJ. 0 1 .08 .1997  -  M in. R egina R ezende -  S D I-
Plena; ER R  5 8 .1 8 0 /1 9 9 2  -  AC. 3547/1997  -  DJ 0 3 .10 .1997  -  M in. Vantuil Abdala
-  SDI; ERR 72 .4 0 2 /1 9 9 3  -  AC. 5531/1997  -  DJ 19.12.1997 -  M in. N elson  Daiha
-  SD I), em  que os em pregados foram dispensados após 1979, conform e expresso  
no § 5o do artigo 8° do ADCT, garantindo a readm issão em  razão da anistia, h ipóte
ses diversas da tratada no presente processo, em  que a dispensa ocorreu em  ju lho de 
1977, incidindo, portanto, o  § 1º do artigo 8o do ADCT.

Com  esses fundam entos, n e g o  p r o v i m e n t o  ao R ecurso de R evista.

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  v o l  6 9 ,  n º  l , j a n / j u n  2 0 0 3 2 3 7
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E s t a  C o r t e  j á  p a c i f i c o u  q u e  o  r e c o l h im e n to  d o s  d e s c o n to s  l e g a i s ,  r e s u l t a n t e s  

d o s  c r é d i to s  d o  t r a b a lh a d o r ,  o r iu n d o s  d e  c o n d e n a ç ã o  j u d i c i a l ,  d e v e  i n c i d i r  s o b r e  o  

v a l o r  t o t a l  d a  c o n d e n a ç ã o  e  c a l c u l a d o  a o  f i n a l  ( O J  n °  2 2 8  d a  S D I - 1  -  d o  T S T ) .

P e lo  e x p o s t o ,  d o u  p r o v i m e n t o  à  r e v i s t a  p a r a  d e t e r m i n a r  q u e ,  n a  l i q u id a ç ã o ,  

p r o c e d a  a o  d e v id o  d e s c o n t o  d o  i m p o s t o  d e  r e n d a  s o b r e  o  v a lo r  to ta l  d a  c o n d e n a ç ã o ,  

c o m  c á l c u lo  a o  f in a l .

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  I N S T I T U T O  P A R A N A E N S E  D E  D E S E N V O L 

V I M E N T O  E C O N Ô M I C O  E  S O C I A L  -  IP A R D E S

A n á l i s e  p r e j u d i c a d a  e m  r a z ã o  d a  id e n t id a d e  d o  t e m a  t r a ta d o  n o  R e c u r s o  d e  

R e v i s t a  d o  E s t a d o  d o  P a r a n á .

I s t o  p o s to .

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  T e r c e i r a  T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,  

p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  d o  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  d o  E s ta d o  d o  P a r a n á  q u a n t o  a o  

t ó p i c o  a n i s t i a  -  m o t iv a ç ã o  p o l í t i c a  -  a r t ig o  8° d o  A D C T  -  e f e i to s  f i n a n c e i r o s ,  p o r  

d i v e r g ê n c i a  e ,  n o  m é r i t o ,  n e g a r - lh e  p r o v i m e n t o  e  I m p o s to  d e  r e n d a  -  in c id ê n c ia ,  

p o r  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l  e ,  n o  m é r i t o ,  d a r - lh e  p r o v i m e n t o  p a r a  d e t e r m i n a r  

q u e ,  n a  l i q u id a ç ã o ,  p r o c e d a  a o  d e s c o n t o  d o  I m p o s to  d e  r e n d a  s o b r e  o  v a lo r  t o t a l  d a  

c o n d e n a ç ã o ,  c o m  c á l c u lo  a o  f i n a l .  P r e ju d ic a d a  a  a n á l i s e  d o  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  d o  

I n s t i t u to  P a r a n a e n s e  d e  D e s e n v o lv i m e n t o  E c o n ô m i c o  e  S o c ia l  -  I P A R D E S ,  e m  r a 

z ã o  d a  id e n t id a d e  d e  m a t é r i a  c o m  a  d o  R e c u r s o  d o  E s ta d o  d o  P a r a n á .

B r a s í l i a ,  2 6  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 0 3 .  C a r lo s  A lb e r t o  R e i s  d e  P a u la ,  r e la to r .

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO 
CONTRATO

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  -  A P O S E N T A D O R I A  E S P O N T Â N E A  

E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O .  A  a p o s e n t a d o r i a  e s p o n t â n e a  

e x t i n g u e  o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o ,  m e s m o  q u a n d o  o  e m p r e g a d o  c o n t i n u a  a  t r a 

b a l h a r  n a  e m p r e s a  a p ó s  a  c o n c e s s ã o  d o  b e n e f í c i o  p r e v i d e n c i á r i a . N ã o  h á  q u e  

s e  f a l a r  e m  n u l i d a d e  d o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  s u p e r v e n i e n t e ,  p e l a  i n o b s e r v â n c i a  

d e  p r é v i o  c o n c u r s o  p ú b l i c o ,  p o r  f o r ç a  d o  a r t .  3 7 ,  i n c i s o  11, d a  C o n s t i t u i ç ã o  

F e d e r a l ,  p o s t o  q u e  r e f e r i d o  p r e c e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  n ã o  p o s s u i  a  a b r a n g ê n c i a  

q u e  l h e  p r e t e n d e  s e r  e m p r e s t a d a  p e l o  r e c o r r e n te ,  à  m e d i d a  q u e  n ã o  a b o r d a  a  

h i p ó t e s e  d e  c o n t i n u i d a d e  d a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  p ú b l i c o s .  A n t e  o  e x p o s t o ,  

d o u  p r o v i m e n t o  p a r c i a l  a o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  d a  r e c l a m a d a  p a r a  e x c l u i r  d a  

c o n d e n a ç ã o  a  m u l t a  d e  4 0 %  i n c i d e n t e  s o b r e  o s  d e p ó s i t o s  d o  F G T S  a p e n a s  

s o b r e  o  s a l d o  e x i s t e n t e  a n t e r i o r m e n t e  a o  a d v e n t o  d o  j u b i l a m e n t o ,  n a  f o r m a  d a  

O J  n °  1 7 7  d a  S B D 1 - 1 .  ( P r o c e s s o  r i ’ T S T - R R - 6 3 1 . 4 4 0 / 2 0 0 0 . 3  -  A c .  2 a T u r m a )

2 .2  Im p o s to  d e  ren d a  -  In c id ên c ia
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V istos, relatados e  discutidos estes autos de R ecurso de R evista n° TST-R R -
6 3 1 .4 4 0 /2 0 0 0 .3 , em  que é  Recorrente CO M PANHIA D E  ELETRIC ID A D E D O  
RIO D E  JANEIRO  -  CERJ e  Recorrida M A R IA  JOSÉ D A  SILVA E OUTRO S.

O E grégio Tribunal do Trabalho da Ia R egião, m ediante o  v. acórdão de fls. 
2 56 /264 , deu parcial provim ento ao recurso ordinário da reclam ada, para exclu ir da 
condenação o s honorários advocatícios. Julgou que a aposentadoria espontânea da 
em pregada, sem  solu ção de continuidade das atividades por ela  desem penhadas, 
não tem  o condão de extinguir o  víncu lo em pregatício, p elo  que não haveria que se  
falar em  nulidade do contrato quanto ao período posterior à jubilação. M anteve a  
condenação ao pagam ento de aviso prévio, 13° salários proporcionais, férias vencidas 
e  proporcionais, dos  depósitos do FGTS com  m ulta de 40%  por todo o  período 
trabalhado.

Irresignada, interpõe a reclam ada recurso de revista a fls . 2 6 5 /2 7 5 , com  ful
cro nas alíneas a  e  c  do artigo 896  da CLT, insurgindo-se quanto ao reconhecim ento  
da continuidade d o vín cu lo  em pregatício, enquanto entidade da adm inistração pú
b lica  indireta, m esm o após a aposentadoria espontânea do em pregado. A ponta v io 
lação d o artigo 3 7 , II, da C F/88 e  traz aresto que entende aptos à  com provação de 
divergência jurisprudencial.

O recurso fo i adm itido p elo  r. despacho de fl. 2 78 , e  oferecidas contra-ra
zões a fls. 2 81 /287 .

Os autos não foram  rem etidos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho, con 
form e o d isposto no artigo 82 , § 2o, II, do RI TST.

É o relatório,

VOTO

I -  CONHECIM ENTO

O recurso é  tem pestivo (certidão de fl. 264-v, dia 19.11.99 e protocolo de fl. 265, 
dia 25.11,99), regular o preparo (fl. 276) e a representação processual (fl. 253/254).

A posentadoria espontânea -  Extinção do contrato de trabalho 

A cerca do tem a em  referência, o  R egional ju lgou  que a aposentadoria e s
pontânea da em pregada, sem  so lu ção  de continu idade das ativ id ades por ela  
exercidas, não tem  o condão de extinguir o  víncu lo em pregatício, p elo  que não 
haveria que se falar em  nulidade do contrato quanto ao período posterior à jubila
ção. C om  efeito , alicerçou-se nos seguintes fundam entos, in  v e r b i s ,  às f ls  262/263:

“(...) N ão m enos importante frisar-se que, na h ipótese de o em prega
do perm anecer em  serviço, a afirm ação de que a aposentadoria espontânea  
extinguiri a o contrato, viola um dos m ais sagrados princípios norteadores do  
D ireito do Trabalho, qual seja o da continuidade da relação de em prego, 
revelando-se um  contra-senso pensar-se extinta uma relação quando o con
trato continua, sem  solução de continuidade, a ser executado.
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P od e-se concluir a respeito do tem a em  questão, que a aposentadoria 
espontânea não extingue o contrato de trabalho.

E  assim  sendo, não há falar em  dois contratos de trabalho. O contrato 
é  na h ipótese, uno. Em conseqüência, afasta-se tam bém  qualquer discussão  
acerca de pretensa nulidade.(...)

D a t a  v e n i a ,  não há falar-se de nulidade após a aposentadoria. Com  
efe ito , in existiu  outro contrato ou nova contratação. H ouve tão som ente con
tinuidade da situação anterior. Haveria ilegalidade ou nulidade se  os recorri
dos v iessem  de fora da em presa. Ora, o  pacto laboral não sofreu solução de 
continuidade. Perm aneceu o que era antes sem  mudança nos serviços pres
tados. (...)

O julgado do Pretório E xcelso  tratando da necessidade d e cerceio  
para a sociedade de econom ia m ista é  diferente do caso em  tela. A li proíbe-
se  a contratação pura e  sim ples a adm issão sem  concurso. N o  caso dos autos, 
h ouve prosseguim ento de um  contrato sem  qualquer interrupção.”

C om  efeito , fo i concedido à reclam ante a percepção do FGTS e  a correspon
dente m ulta de 40%  sobre o  saldo da conta vinculada, incidente sobre todo o  perío
do laborado, ou  seja, anterior e  posterior à jubilação, bem  com o aviso  prévio, 13°s 
salários proporcionais, férias vencidas e  proporcionais.

N o  recu rso  d e re v ista  in terp o sto , su sten ta  a reclam ad a d iv erg ên cia  
jurisprudencial sob o  entendim ento de que a aposentadoria dá causa à cessação  da 
relação laboral. A ponta, ainda, v io lação  do artigo 37 , in ciso  II da C onstituição F e
deral, além  d e trazer arestos ao cotejo de teses.

O  segundo paradigma de fls. 273  assevera que a con cessão da aposentadoria 
por tem po d e serviço  acarreta a extinção do contrato d e trabalho anteriormente 
m antido entre as partes, p elo  que é  indevida a m ulta d e 40%  do FG TS, relativam en
te àquele prim eiro período contratual.

D o  exp osto , c o n h e ç o  do recurso de revista.

II -  M ÉRITO

A posentadoria espontânea. Extinção do contrato de trabalho 

A  c. SB D I-1 desta C orte firm ou jurisprudência no sentido de que a aposen
tadoria espontânea requerida p elo  em pregado p õe fim  ao contrato d e trabalho, m es
m o quando o  em pregado continua trabalhando na em presa após a con cessão  do 
b en efício  previdenciário. A ssim , é  indevida a m ulta de 40%  sobre o s depósitos 
realizados a títu lo de FG TS, no período anterior à aposentadoria. São precedentes 
da Corte: E -R R -3 4 3 2 0 7 /9 7  M in. Vantuil A bdala Julgado em  25 .0 9 .0 0  D ecisão  unâ
nim e; E -R R -3 3 0 1 11 /96  M in. Vantuil A bdala D J 12 .05.00 D ecisão unânime; E-RR-
2 6 6 4 7 2 /9 6  M in. Vantuil A bdala D J 25 .0 2 .0 0  D ecisão  unânime; E-RR 316452 /96  
M in. José L. V ascon cellos DJ 2 6 .11 .99  D ecisão  unânime; AG-E R R -169761/95 Juiz 
Conv. L ev i C eregato DJ 17 .09 .99  D ecisão  unânime; E-RR 303368 /96  M in. M oura
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França DJ 25 .0 6 .9 9  D ecisão  por maioria; RR-37497 5 /9 7 , 1a T  M in. João O. D alazen  
DJ 0 7 .0 5 .9 9  D ecisão  unânime; RR-3 0 2 4 6 1 /9 6 ,2a T  M in. A lberto R ossi D J 28 .05 .99  
D ecisão  unânime; RR-290447/96 , 3a T  M in. Carlos A . R eis de Paula DJ 12.02.99  
D ecisão  unânime; R R -2 8 6 9 8 6 /9 6 ,4a T  M in. W agner Pim enta D J 12 .06.98 D ecisão  
unânime; R R  5 2 9 5 5 8 /9 9 ,5a T  M in. Armando de B rito D J 28 .0 5 .9 9  D ecisão  unâni
m e”.

C onsiderando-se que h ouve condenação na m ulta do FG TS em  face de toda  
a contratualidade, m erece prosperar a insurgência, m as em  term os, ou seja, apenas 
para o fim  d e exclu ir da condenação a referida m ulta quanto ao período anterior ao 
jubilam ento.

R esta, p ois, a análise dos efeitos do segundo contrato de trabalho, ou seja, 
aquele superveniente à aposentadoria.

A  S eção  de D issíd ios individuais desta Corte tem  reiteradam ente decidido  
pela declaração de nulidade absoluta dos contratos de trabalho havidos com  entes 
da adm inistração pública, sem  a prévia aprovação em  concurso público, aplicando 
à h ipótese o  teor do art. 37, II e  seu  § 2°, da C onstituição da R epública. C om o  
conseqüência, tem -se que a declaração de nulidade gera efe itos e x  t u n e ,  de m odo a 
assegurar ao trabalhador tão-som ente o pagam ento da contraprestação pactuada, 
em  relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o  salário-m ínim o/hora.

E sse posicionam ento fo i confirm ado com  a nova redação do Enunciado n° 
363 do TST, publicada no D J de 11.04.02, o  qual registra:

“CONTRATO N ULO . EFEITOS -  A  contratação de servidor públi
co , após a C onstituição de 1988, sem  prévia aprovação em  concurso públi
co , encontra ób ice no seu art. 37, II, e  § 2o, som ente conferindo-lhe direito  
ao pagam ento da contraprestação pactuada, em  relação ao núm ero de horas 
trabalhadas, respeitado o salário-m ínim o/hora.”

Todavia, apesar dessas considerações, não se  pode reconhecer a nulidade da 
contratação, sob o  fundam ento de que a readm issão estaria condicionada à aprova
ção em  concurso público. C onsoante já  decidido pela E. 4 a Turma, em  voto  da lavra 
do Exm o. M in. M ilton  M oura França:

“R e a lm e n te , ao  c o n c e d e r  lim in a r  em  a çã o  d e c la r a tó r ia  de  
inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e  2° do art. 453  da CLT, acrescenta
dos que foram  p ela L ei n° 9 .528 , de 10/12/97, em  que se  converteu a M edida  
Provisória n° 1 .596-14, de 10/11/97, o  Suprem o Tribunal Federal, p elo  m e
n os até que ju lgu e o  m érito da ação, elim inou o ób ice que não perm itia a 
readm issão de em pregado, aposentado espontaneam ente, nos quadros de 
em presas públicas e  sociedades de econom ia m ista, e  que con sistia  no não-
atendim ento dos requisitos do art. 37, X V I, da C onstituição Federal e  da 
prévia aprovação em  concurso público.

D e sse  contexto, razoável jurid icam ente a con clu são  de que, não 
obstante a aposentadoria pudesse pôr fim  ao contrato de trabalho, anterior
m ente à L ei n° 9 .528 /97 , decorrente da clara d icção do c a p u t  do artigo 453
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da CLT, o fato é  que, se  o  em pregado continua trabalhando após a jubilação, 
n o v a  e  p e c u l i a r  r e la ç ã o  c o n t r a tu a l  e m e r g e  n o  m u n d o  j u r í d i c o , m a s  c e r t a 

m e n te  à s  m a r g e n s  d o s  r e q u i s i t o s  e x ig i d o s  p e l o  a r t ig o  3 7 , in c i s o s  I I  e  X V I  d a  

C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l .

Por isso  m esm o, falar-se em  exigên cia  de prévio concurso público e  
im possibilidade de acum ulação de remuneração, por força do d ispositivo  
constitucional em  exam e, para abranger essa  típica e  nova realidade em  que 
se  d esen vo lve a relação de em prego, revela-se juridicam ente inaceitável” 
(T S T -R R -620.415/00 .4).

O  art. 37 , in ciso  II, da C onstituição Federal, portanto, não aborda a h ipótese  
de continuidade da prestação de serviços públicos. V álido, portanto, o  contrato de 
trabalho subseqüente à aposentadoria, eis que o  R egional v io lou  direito adquirido e 
ato jurídico perfeito dos reclam antes quando desconsiderou a regularidade do con
trato posterior ao jubilam ento.

N a esteira das d ecisões tom adas por este C olegiado, entendo que o recla
m ante faz jus às verbas rescisórias deferidas, relativam ente ao segundo contrato. 
C onsigne-se que o deferim ento alusivo ao FGTS encontra respaldo no art. 9o da 
M edida Provisória 2 .164-41 , de 2 4 /0 8 /2001 , que dispõe:

“Art. 9o. A  L ei n° 8 .036 , de 11 de m aio de 1990, passa a vigorar com  
as seguintes alterações:

‘Art. 19-A , É devido o depósito do FGTS na conta vinculada d o tra
balhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas h ipóteses previs
tas no art. 37, § 2o, da C onstituição Federal, quando m antido o  direito ao 
salário.

Parágrafo único. O  saldo existente em  conta vinculada, oriundo de 
contrato declarado nulo até 28 de ju lh o  de 2001, nas condições do c a p u t ,  

que não tenha sido levantado até essa  data, será liberado ao trabalhador a  
partir do m ês de agosto de 2 0 0 2 .”

A nte o  exposto, d o u  p r o v i m e n t o  p a r c i a l  ao recurso de revista da reclam ada 
para exclu ir da condenação a  m ulta d e 40%  incidente sobre o s depósitos d o FGTS  
apenas sobre o saldo ex isten te anteriormente ao advento do jubilam ento, na form a  
da OJ n° 177 da S B D I-1 , m antendo a  condenação quanto ao restante das parcelas. 

Isto posto,

A cordam  o s  M inistros da Segunda Turma do Tribunal Superior do Traba
lho, por m aioria, conhecer d o  tem a aposentadoria espontânea -  extinção d o contra
to  d e  trabalho, por d ivergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provi
m ento para exclu ir da condenação a m ulta de 40%  sobre o  FGTS apenas sobre os 
depósitos efetuados anteriorm ente ao advento d o jubilam ento, na form a da OJ n° 
177 da S B D I-1 , m antendo a condenação quanto ao restante das parcelas, ven cido  o  
M inistro Luciano d e C astilho Pereira que dava provim ento m ais am plo.

Brasília, 23 de abril de 2003. R e n a to  d e  L a c e r d a  P a i v a , m inistro relator.
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AUSÊNCIA JUSTIFICADA. DOAÇÃO DE SANGUE

D O A Ç Ã O  D E  S A N G U E .  A  U S Ê N C I A  J U S T I F I C A D A  N O  D I A  D O  E V E N 

T O . O  c o m a n d o  e m a n a d o  d o  a r t .  4 7 3 ,  in c .  IV , d a  C L T  d e i x a  c l a r o  q u e  a  l i b e r a 

l i d a d e  p a r a  d e c i d i r  s o b r e  a  a u s ê n c i a  a o  s e r v i ç o  é  e s t r i t a m e n t e  d o  e m p r e g a d o .  

N o  c a s o  e s p e c í f i c o  d a  d o a ç ã o  d e  s a n g u e ,  t a l  a u s ê n c i a  m a i s  s e  j u s t i f i c a ,  p o i s  é  

s a b i d o  q u e  n e s t a  s i t u a ç ã o  o  o r g a n i s m o  f i c a  d e b i l i t a d o  c o m  a  r e t i r a d a  d e  g r a n 

d e  v o l u m e  d e  s a n g u e ,  o  q u e  p o d e  a c a r r e t a r  t o n t u r a s  e  a t é  d e s m a i o s ,  s e n d o  

n e c e s s á r i o ,  p o i s ,  d e s c a n s o  n a q u e l e  d i a  p a r a  r e p o s i ç ã o  d a s  f o r ç a s  e  r e c o m p o s i 

ç ã o  d o  o r g a n i s m o .  N ã o  s e  p o d e  a d m i t i r  q u e ,  s o m e n t e  p o r q u e  s e  p r e t e n d e u  d a r  

c a r á t e r  d e  p r o t e s t o ,  a  d o a ç ã o  d e  s a n g u e  n ã o  s e r á  v o l u n t á r i a .  O  t e r m o  " v o l u n 

t á r i a  ”, a q u i ,  q u e r  d i z e r  c o m  a  o p ç ã o  d o  e m p r e g a d o ,  e m  c o n t r a p o s i ç ã o  a  u m a  

i m p o s i ç ã o .  P o r t a n t o ,  m e s m o  q u e  o  a t o  t e n h a  s i d o  d e  p r o t e s t o ,  a  d o a ç ã o  d e  

s a n g u e  o c o r r e u  p o r  c o n v i c ç ã o  p r ó p r i a  e  o  e m p r e g a d o ,  a m p a r a d o  p o r  le i ,  o p 

t o u  p o r  T e r  o  d i a  d e  d e s c a n s o ,  c o m o  a u s ê n c i a  j u s t i f i c a d a  a o  s e r v i ç o .

R e c u r s o  d e  R e v i s t a  d e  q u e  s e  c o n h e c e  e  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .  ( P r o 

c e s s o  n °  T S T - R R - 5 1 6 . 9 5 7 / 1 9 9 8 . 5  -  A c .  5 a T u r m a )

V is to s ,  r e l a ta d o s  e  d is c u t id o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n °  T S T - R R -

5 1 6 . 9 5 7 / 1 9 9 8 . 5 ,  e m  q u e  é  R e c o r r e n t e  P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S .A .  

P E T R O B R Á S  e  R e c o r r id o  J O S É  L U I Z  S T U C K I .

A  Q u a r t a  T u r m a  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  D é c im a  Q u in ta  R e 

g iã o  ( f ls .  5 3 /5 5 )  d e u  p r o v im e n to  a o  R e c u r s o  O r d in á r io  in t e r p o s to  p e lo  r e c l a m a n te ,  

p a r a ,  c o n s i d e r a n d o  j u s t i f i c a d a  a  a u s ê n c i a  e m  2 4 /0 7 /1 9 9 5  p a r a  d o a ç ã o  d e  s a n g u e ,  

m e s m o  q u e  r e v e s t i d a  d e  c u n h o  p o l í t i c o ,  c o n d e n a r  a  r e c l a m a d a  a o  r e e m b o ls o  d o  

v a lo r  d o  d ia  d e s c o n ta d o ,  c o m  j u r o s  e  c o r r e ç ã o  m o n e tá r ia .

I r r e s ig n a d a ,  a  r e c l a m a d a  in t e r p õ e  R e c u r s o  d e  R e v is t a  ( f ls .  5 7 /7 2 ) ,  s u s te n 

t a n d o  q u e  a  f a l t a  a o  t r a b a lh o  p a r a  d o a ç ã o  d e  s a n g u e  e m  p r o t e s to  n ã o  c o n s t i t u i  a u 

s ê n c i a  ju s t i f i c a d a ,  s e n d o  l í c i to  o  d e s c o n to  d o  v a lo r  r e l a t i v o  a o  d i a  e m  q u e  o c o r r e u  

ta l  a u s ê n c i a .  A d u z  q u e  h á  n o r m a  i n t e r n a  d a  e m p r e s a  ( N P R  2 .3 )  p a r a  r e g u l a m e n t a r  o  

a r t .  4 7 3  d a  C L T  q u a n to  à s  a u s ê n c ia s  ju s t i f i c a d a s ,  e s t a b e le c e n d o  q u e  o  d ia  d a  l i b e r a 

ç ã o  d e v e r i a  s e r  p r e v i a m e n te  n e g o c ia d o  c o m  a  c h e f ia ,  o b s e r v a d a  a  c o n v e n iê n c i a  d e  

s e r v iç o ,  e  q u e  o  e m p r e g a d o  d e v e r i a  c o m p a r e c e r  a o  s e t o r  m é d ic o  p a r a  o b t e r  a u to r i 

z a ç ã o  v e r b a l  p r é v i a ,  o  q u e  n ã o  o c o r r e u .  T r a n s c r e v e  a r e s to s  p a r a  c o m p r o v a ç ã o  d e  

d iv e r g ê n c i a  ju r i s p r u d e n c ia l .

A d m i t id o  o  R e c u r s o  ( f ls .  7 6 ) ,  f o r a m  a p r e s e n ta d a s  c o n t r a - r a z õ e s  ( f ls .  8 1 /8 5 ) .

É  d e s n e c e s s á r i a  a  r e m e s s a  d o s  a u to s  a o  M i n i s t é r io  P ú b l i c o  d o  T r a b a lh o ,  n o s  

te r m o s  d o  a r t .  1 1 3  d o  R e g im e n to  I n t e r n o  d o  T S T .

É  o  r e la tó r io .
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V O T O

O  R e c u r s o  é  t e m p e s t iv o  ( f ls .  5 6  e  5 7 ) ,  p r e p a r o  e f e t u a d o  ( f ls .  7 3 /7 4 )  e  c o m  

r e p r e s e n t a ç ã o  p r o c e s s u a l  r e g u l a r  ( f ls .  1 8 /1 9 ) .  A s s im ,  s a t i s f e i t o s  o s  p r e s s u p o s t o s  

c o m u n s  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  e x a m i n o  o s  e s p e c í f i c o s  d o  R e c u r s o  d e  R e v is t a .

1 C O N H E C I M E N T O

1 .1  D o a ç ã o  d e  s a n g u e .  A u s ê n c i a  n o  d ia  d o  e v e n to .  F a l ta  j u s t i f i c a d a

H o u v e  p o r  b e m  o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d a r  p r o v i m e n t o  a o  R e c u r s o  O r d in á r io  

in t e r p o s t o  p e lo  r e c l a m a n t e ,  p a r a ,  c o n s i d e r a n d o  j u s t i f i c a d a  a  a u s ê n c i a  e m  2 4 /0 7 /  

1 9 9 5  p a r a  d o a ç ã o  d e  s a n g u e ,  m e s m o  q u e  r e v e s t i d a  d e  c u n h o  p o l í t i c o ,  c o n d e n a r  a  

r e c l a m a d a  a o  r e e m b o l s o  d o  v a lo r  r e l a t i v o  a o  d e s c o n to ,  c o m  j u r o s  e  c o r r e ç ã o  m o n e 

tá r ia .  N a  o c a s i ã o ,  e x p e n d e u  a  s e g u i n t e  f u n d a m e n ta ç ã o :

“D e c i d i r a m  o s  e m p r e g a d o s  d a  r e c l a m a d a ,  e m  a s s e m b lé i a ,  p e l a  r e a l i 

z a ç ã o  d e  p r o t e s to  n a  f o r m a  d e  p a r a l i s a ç õ e s  s e m a n a is ,  c o n f o r m e  n o t i c i a d o  

n o s  d o e s .  a c o s t a d o s  p e l a  r é  ( f ls .  2 0 /2 5 ) .

A  p a r  d a  i n s u r g ê n c i a  c o n t r a  a  d i r e ç ã o  d a  e m p r e s a ,  e  p a r a  d e f i n i r  o  

g r a u  d e  in s a t i s f a ç ã o  c o m  a  p o l í t i c a  s a la r ia l ,  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  s e g u r a n 

ç a  e  d e m a i s  t ó p i c o s  ( v id e  f l s .  2 1 ,  2 °  p a r á g r a f o ) ,  f o i  d e c id i d a  a  r e a l i z a ç ã o  d e  

d o a ç ã o  d e  s a n g u e ,  n u m  g e s to  q u e  a l i o u  p r o t e s to  e  s o l i d a r i e d a d e  ( f ls .  2 0 ) .

H á  b a s e  l e g a l  p a r a  a  a t i tu d e  to m a d a  p e lo s  e m p r e g a d o s .

O  a r t .  4 7 3 ,  IV , d a  C L T , f a c u l t a  a o  e m p r e g a d o  f a l t a r  1 d i a  d e  s e r v i ç o  a  

c a d a  12  m e s e s  l a b o r a d o s ,  c o m  o  in t u i t o  d e  d o a ç ã o  d e  s a n g u e ,  s e m  p r e ju íz o  

n o s  v e n c im e n to s ,  h a j a  v i s t a  a  in t e r r u p ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .

N o t e - s e  q u e  o  c a p u t  d o  te x to  c i t a d o  d e te r m i n a  q u e  o  e m p r e g a d o  p o 

d e r á  ( g .n . )  d e i x a r  d e  c o m p a r e c e r  a o  s e r v iç o ,  s i g n i f i c a n d o ,  t o m a d a  d e  d e c i 

s ã o  s e m  a  in g e r ê n c i a  d o  e m p r e g a d o r ,  e  d e  m o d o  v o lu n tá r io ,  c o m o  e x p r e s s a 

m e n t e  a d u z id o  n o  in c i s o  IV .

A  v o n ta d e  d o  r e c l a m a n t e  e x i s t i u ,  m e s m o  p o r q u e  n e m  t o d o s  a d e r i r a m  

a o  m o v i m e n t o ,  c o m o  e x p r e s s o  à s  f ls .  2 0 .

S e  o  e m p r e g a d o r  e x e r c e  s e u  p o d e r  d e  m a n d o ,  q u e  lh e  a d v é m  d a  m a n i 

p u la ç ã o  d o  c a p i ta l ,  a o s  e m p r e g a d o s ,  v ia  s in d ic a to ,  c a b e  d e f e n d e r  s e u s  in t e r e s 

s e s  a t r a v é s  d e  m e c a n is m o s  d e  q u e  d is p õ e ,  o u  se ja ,  p r o te s to s ,  p a r a l i s a ç õ e s ,  

r e iv in d i c a ç õ e s ,  c o n s o a n te  p r in c íp io  in s e r to  n o  a rt . 9 o, i n  f i n e ,  d a  C F .

P o r t a n to ,  v e r i f i c a - s e  q u e ,  n o  c a s o ,  o s  e m p r e g a d o s  e x e r c e r a m  l e g i t i 

m a m e n t e  s e u  p o d e r  d e  p r e s s ã o  ju n t o  a o  e m p r e g a d o r ,  a t r a v é s  d e  m e c a n i s m o s  

l e g a i s  e  q u e  t i v e r e m ,  e n tã o ,  r e p e r c u s s õ e s  s o l id á r i a s  e  s o c ia is .

D e s s e  m o d o ,  d e c l a r a - s e  j u s t i f i c a d a  a  f a l t a  i m p u ta d a  d o  d i a  2 4  d e  j u 

lh o  d e  9 5 ,  c a b e n d o  a  c o n d e n a ç ã o  p a t r o n a l  n o  r e e m b o l s o  d a  v e r b a ,  c o m  j u r o s  

e  a t u a l i z a ç ã o  m o n e t á r i a ”  ( f ls .  5 3 ) .
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J U R I S P R U D Ê N C I A

Sustenta a reclam ada que a falta ao trabalho para doação de sangue em  pro
testo não constitui ausência justificada, sendo líc ito  o desconto de valor correspon
dente ao dia em  que ocorreu tal ausência. A duz que há norma interna da em presa 
(N PR  2.3) para regulamentar o art. 473 da CLT quanto às ausências justificadas, na 
qual se  estab elece que o dia da liberação deve ser previam ente negociado com  a 
chefia, observada a conveniência de serviço, e que o em pregado deveria com pare
cer ao setor m édico para obter autorização verbal prévia, o  que não teria ocorrido. 
Transcreve arestos para com provação de divergência jurisprudencial.

O aspecto relativo à existência de norma interna em  que se  regulam enta o  
art. 473  da CLT não fo i devidam ente prequestionado perante o Tribunal R egional, 
atraindo a incidência do Enunciado 297  do TST.

Entretanto, logra êxito a reclam ada em  dem onstrar divergência específica  
de teses com  os arestos de fls. 60, que consideram  que a doação de sangue em  
form a de protesto não sign ifica  doação voluntária a que alude o  art. 4 73 , inc. IV, da 
CLT, m as doação m otivada, tom ando a ausência injustificada, portanto.

CONHEÇO.

2 M ÉRITO

2 .1  D o a ç ã o  d e  s a n g u e .  A u s ê n c ia  n o  d ia  d o  e v e n to .  F a l t a  j u s t i f i c a d a

D iscu te-se, in  c a s u ,  se  a ausência para doação de sangue, m esm o com o for
m a de protesto, sign ifica  falta justificada na data do evento.

O art. 4 73 , ao tratar das ausências justificadas, d ispõe no inc. IV, i n  v e r b i s :  

“Art. 4 7 3 .0  em pregado p o d e r á  deixar de com parecer ao serviço  sem
prejuízo do salário:

(o m i s s i s )

IV  -  por um dia, em  cada 12 (doze) m eses de trabalho, em  caso de
doação voluntária de sangue devidam ente com provada” (destacou-se).

V erifica-se, então, que o com ando em anado do d ispositivo deixa claro que a 
liberalidade para decidir sobre a ausência ao serviço é estritam ente do em pregado.

N o caso específico do inc. IV  do art. 473 da CLT, tal ausência m ais se  justifica, 
pois é sabido que nesta situação o organism o fica  debilitado com  a retirada d e grande 
volum e de sangue, o  que pode acarretar tonturas e  até desm aios, sendo necessário, 
pois, descanso naquele dia para reposição das forças e recom posição do organismo.

N ão se pode admitir que, som ente porque se pretendeu dar caráter de protes
to, a doação de sangue não será voluntária. O termo “voluntária”, aqui, quer dizer 
com  a opção do em pregado, em  contraposição à im posição. Portanto, m esm o que o 
ato tenha sido de protesto, a doação de sangue ocorreu por con vicção própria, prin
cipalm ente quando se tem  em  m ente que o Tribunal R egional deixou claro que nem
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J U R I S P R U D Ê N C I A

t o d o s  o s  e m p r e g a d o s  p r o c e d e r a m  d a  m e s m a  m a n e i r a  e  q u e  o  e m p r e g a d o ,  a m p a r a d o  

p o r  le i ,  o p to u  p o r  t e r  o  d i a  d e  d e s c a n s o ,  c o m o  a u s ê n c i a  j u s t i f i c a d a  a o  s e r v iç o .

A s s i m  s e n d o ,  N E G O  P R O V I M E N T O  a o  R e c u r s o  d e  R e v is t a .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  Q u in t a  T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  

p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  d o  R e c u r s o  d e  R e v is t a ,  p o r  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c i a l ,  

e ,  n o  m é r i t o ,  n e g a r - lh e  p r o v i m e n t o .

B ra s í l i a ,  2 7  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 0 2 .  J o ã o  B a t i s ta  B r i t o  P e r e ir a ,  m in i s t r o  re la to r .

CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS

C A R G O  D E  C O N F I A N Ç A .  H O R A S  E X T R A S  A L É M  D A  O I T A V A .  

E N Q U A D R A M E N T O  N O  A R T .  6 2  D A  C L T  - A  g e r ê n c i a  g e r a l  o u  p r i n c i p a l  é  

c a r g o  d e  c o n f i a n ç a  i m e d i a t a  d o  e m p r e g a d o r ,  c o m  p o d e r e s  q u e  a  h a b i l i t a m  a d 

m i n i s t r a r  a  u n i d a d e  d e s c e n t r a l i z a d a ,  a o  p a s s o  q u e  a s  g e r ê n c i a s  s e t o r i a i s  s ã o  

c a r g o s  d e  c o n f i a n ç a  m e d i a t a ,  c o m  p o d e r e s  s e c u n d á r i o s  d e  g e s t ã o ,  s e m  d e s f r u 

t a r  d a  r e p r e s e n t a ç ã o  d o  e m p r e g a d o r  q u e  o  é  p e l a  g e r ê n c i a  g e r a l ,  e m  q u e  o  

d e t a l h e  u s u a l ,  p o r  e x e m p l o ,  d e  s e  e x i g i r  d u a s  a s s i n a t u r a s  o u  d e  a  a d m i s s ã o  e  

d i s p e n s a  d e  e m p r e g a d o s  d e p e n d e r  d a  a n u ê n c i a  d e  i n s t â n c i a s  s u p e r i o r e s ,  n ã o  

d e s n a t u r a  a  e s p e c i f i c i d a d e  d a  f i d ú c i a  q u e  l h e  é  p r ó p r i a .  C o m  is s o ,  i m p õ e - s e  a  

i l a ç ã o  d e  o  a r t .  6 2 ,  I I ,  d a  C o n s o l i d a ç ã o ,  s e r  a p l i c á v e l  a o  g e r e n t e  p r i n c i p a l ,  n a  

c o n d i ç ã o  d e  r e s p o n s á v e l  d i r e t o  p e l a  u n i d a d e  p r o d u t i v a ,  e n q u a n t o  o  a r t .  2 2 4 ,  §  

2 o, d a  C L T , p o r  f o r ç a  d o  d i s p o s t o  n o  a r t .  5 7  C o n s o l i d a d o ,  o  é  a o s  d e m a i s  g e 

r e n t e s  d i t o s  s e t o r i a i s  e  a o  g r o s s o  d a  h i e r a r q u i a  lo c a l .  R e c u r s o  p r o v i d o .  H O 

R A S  E X T R A S  A L É M  D A  J O R N A D A  D E  6  H O R A S  D O  P E R Í O D O  A N T E R I O R  

A  J U L H O  D E  1 9 9 6  -  A  n o r m a  e x c l u d e n t e  d a  j o r n a d a  r e d u z i d a  d e  6  h o r a s ,  

p r e v i s t a  n o  § 2 ° ,  d o  a r t i g o  2 2 4 ,  d a  C o n s o l i d a ç ã o ,  a b r a n g e  ta n t o  f u n ç õ e s  d i r e t i v a s  

q u a n t o  c a r g o s  d e  c o n f i a n ç a ,  c o n f o r m e  s e  d e d u z  d a  d i s j u n t i v a  “o u ” lá  e m p r e 

g a d a .  D e  o u t r o  la d o ,  e n q u a n t o  a s  f u n ç õ e s  d i r e t i v a s  s e  i d e n t i f i c a m  p e l a  a s c e n 

s ã o  h i e r á r q u i c a  e m  r e l a ç ã o  a  e m p r e g a d o s  d e  m e n o r  c a t e g o r i a  f u n c i o n a l ,  o s  

c a r g o s  d e  c o n f i a n ç a  s e  s i n g u l a r i z a m  p e l o  e l e m e n t o  f i d u c i á r i o ,  r e p r e s e n t a d o  

p e l a  d e l e g a ç ã o  d e  a t r i b u i ç õ e s  d e  r e l e v o  i n e r e n t e s  à  e s t r u t u r a  a d m i n i s t r a t i v a  

d a  a g ê n c i a .  P o r  c o n t a  d i s s o  n ã o  é  e x i g í v e l  r e l a t i v a m e n t e  à s  f u n ç õ e s  d i r e t i v a s  e  

a o s  c a r g o s  d e  c o n f i a n ç a  q u e  o s  s e u s  o c u p a n t e s  d e t e n h a m  p o d e r e s  d e  m a n d o  e  

r e p r e s e n t a ç ã o  t ã o  d e s t a c a d o s  q u e  o s  i g u a l e m  a o  e m p r e g a d o r ,  n e m  é  e x i g í v e l  

r e l a t i v a m e n t e  a o s  c a r g o s  d e  c o n f i a n ç a ,  d i f e r e n t e m e n t e  d o  q u e  s e  e x i g e  p a r a  a s  

f u n ç õ e s  d i r e t i v a s ,  a  e x i s t ê n c i a  d e  e m p r e g a d o s  s u b a l t e r n o s .  C o n s t a t a d o  q u e  o  

r e c o r r i d o  o c u p a r a  a t é  3 0 . 0 6 . 9 6  o  c a r g o  d e  g e r e n t e  d e  o p e r a ç õ e s  d e  n e g ó c i o s ,  

r e c e b i a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  f u n ç ã o  e  e x e r c i a  a t r i b u i ç õ e s  d e  r e l e v o  n a  e s t r u t u r a  

a d m i n i s t r a t i v a  d a  a g ê n c i a ,  f a t o s  i n c o n t r o v e r s o s  q u e  s e  e x t r a e m  d a  d e c i s ã o  r e 

c o r r i d a ,  m e s m o  n ã o  p o s s u i n d o  e m p r e g a d o s  d i r e t a m e n t e  s u b o r d i n a d o s  a  s i ,  o  

q u e  é  a b s o l u t a m e n t e  i r r e l e v a n t e ,  i m p õ e - s e  s e u  e n q u a d r a m e n t o  n o  a r t i g o  2 2 4 ,
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J U R I S P R U D Ê N C I A

§  2 o, d a  C L T , a  t e o r  d o  E n u n c i a d o  2 0 4  d o  T S T . R e c u r s o  p r o v i d o .  A D I C I O N A L  

D E  T R A N S F E R Ê N C I A .  “ O  f a t o  d e  o  e m p r e g a d o  e x e r c e r  c a r g o  d e  c o n f i a n ç a  

o u  a  e x i s t ê n c i a  d e  p r e v i s ã o  d e  t r a n s f e r ê n c i a  n o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  n ã o  e x 

c l u i  o  d i r e i t o  a o  a d i c i o n a l .  O  p r e s s u p o s t o  l e g a l  a p t o  a  l e g i t i m a r  a  p e r c e p ç ã o  

d o  m e n c i o n a d o  a d i c i o n a l  é  a  t r a n s f e r ê n c i a  p r o v i s ó r i a ” ( O .J .  n °  1 1 3  d a  S D I /  

T S T ) .  R e c u r s o  p r o v i d o .  A J U D A -  A L U G U E L  E  A J U D A - M 0 R A D 1 A .  

I N T E G R A Ç Ã O .  A  d e c i s ã o  r e g io n a l ,  t a l  c o m o  p o s t a ,  m a n t é m  c o n s o n â n c i a  c o m  

a  O r i e n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  n °  1 3 1  d a  S D I ,  i n c i d i n d o  o  ó b i c e  d o  E n u n c i a d o  

n °  3 3 3  d o  T S T , a l ç a d o  à  c o n d i ç ã o  d e  r e q u i s i t o  n e g a t i v o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e .  

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o ,  ( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 8 1 4 . 3 4 8 / 0 1 . 5  -  A c .  4 a T u r m a )

V is to s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t id o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v is t a  n °  T S T - R R 

8 1 4 .3 4 8 /2 0 0 1 .5 ,  e m  q u e  é  R e c o r r e n t e  U N I B A N C O  -  U N I Ã O  D E  B A N C O S  B R A 

S I L E I R O S  S .A . e  R e c o r r id o  J A M E S  S T W A R T  G E R B E R .

T r a ta - s e  d e  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  d o  r e c l a m a d o ,  n o  q u a l  b u s c a  r e d i s c u t i r  o s  t e 

m a s  a t i n e n te s  a o  c a r g o  d e  c o n f i a n ç a ,  à s  h o r a s  e x t r a s ,  a o  a d ic io n a l  d e  t r a n s f e r ê n c ia ,  

à  a ju d a - a lu g u e l  e  à  a ju d a -  m o r a d ia .

A  r e v i s ta  f o i  a d m i t id a  p e lo  d e s p a c h o  d e  f l s .  6 3 7  e  r e c e b e u  c o n t r a - r a z õ e s  à s  

f ls .  6 4 1 /6 5 8 .

D is p e n s a d a  a  r e m e s s a  d o s  a u to s  a o  M i n i s t é r io  P ú b l i c o  d o  T r a b a lh o ,  n o s  te r 

m o s  d o  a r t ig o  1 1 3 , § 1 º , i n c i s o  I I ,  d o  R e g im e n to  I n t e r n o  d o  T S T .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

1 C O N H E C I M E N T O

1 .1  C a r g o  d e  c o n f ia n ç a .  H o r a s  e x t r a s  a lé m  d a  o i ta v a .  E n q u a d r a m e n to  n o  

a r t .  6 2  d a  C L T

C o n s ig n o u  o  R e g io n a l  q u e  o  g e r e n t e - g e r a l  d e  a g ê n c i a  b a n c á r i a  n ã o  s e  e n 

q u a d r a  n o  a r t ig o  6 2 ,  in c i s o  I I ,  d a  C L T , " d a d a  a  e x i s t ê n c i a  d e  n o r m a s  e s p e c i a i s  d e  

t u t e la  d o  t r a b a lh o  c o n s ta n te s  d o  C a p í tu lo  1 d o  T í tu lo  I I I  d a  C L T , e s p e c i f i c a m e n te  

d i r ig i d a s  a o s  t r a b a lh a d o r e s  b a n c á r io s ,  d e  m o d o  q u e  a  d i s c u s s ã o  a  c e r c a  d e  c a r g o  

d e  c o n f i a n ç a  d e v e  c in g i r - s e  a o  e n q u a d r a m e n to  o u  n ã o  n a  e x c e ç ã o  c o n t i d a  n o  a r t i 

g o  2 2 4 ,  §  2°, d a  C L T , c o m o  o r i e n ta  a  S úm u l a  2 3 2  d o  C o le n d o  T S T ”.

A c r e s c e n to u  a in d a  q u e ,  n a  c o n d iç ã o  d e  g e r e n t e - g e r a l  e m  B r a s í l i a ,  o  r e c o r r i 

d o  n ã o  s e  r e p o r t a v a  a  n e n h u m  s u p e r io r  h ie r á r q u ic o ,  d e ix a n d o  s u b e n te n d id o  n a  f u n 

d a m e n ta ç ã o  d e  f l s .  6 0 8  a  a s s u n ç ã o  d e  a m p lo s  p o d e r e s  d e  m a n d o  e  g e s t ã o  d e n t r o  d a  

u n id a d e  p r o d u t iv a  s o b  s u a  r e s p o n s a b i l id a d e .
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Q uer isso  d izer ser incontroverso o  fato de com o gerente-geral possuir os 
poderes próprios de cargo de tamanha envergadura na estrutura hierárquica da atividade 
bancária, correndo a controvérsia sobre o  seu enquadramento no artigo 62, in ciso  II, 
ou no artigo 2 2 4 , §  2o, am bos da CLT, suscetível de ser reexam inada neste Grau 
Superior d e jurisdição, sem  atropelo do contido nos Enunciados 126 e 297.

Tendo o  R egion al propendido pela tese d e o  gerente-geral de agência bancá
ria não se  enquadrar no art. 6 2 , in ciso  II, da CLT, m as exclusivam ente no artigo 
2 2 4 , § 2o, da CLT, d ivergiu frontalm ente do últim o aresto d e fls . 6 2 8 , in vocado na 
conform idade d o Enunciado 3 37 , na qual se  adotou a tese antagônica de o  artigo 62  
ser igualm ente ap licável ao gerente bancário, que reúna poderes próprios da fidúcia  
inerente a  cargo d essa  envergadura, p elo  que o  recurso habilita-se ao conhecim ento  
d o Tribunal, a  teor do Enunciado 296.

C onheço  por divergência jurisprudencial.

1 .2  H o ra s ex tras a lém  d a  jo rn a d a  d e  6  h oras d o  p er ío d o  a n terio r  a  ju lh o  
d e  1 9 9 6

Salientou o  R egion al que o  sim p les fato de o  recorrido “tra b a lh a r com o  
geren te d e  o p era çõ es d e  n eg ó cio s n ão é  su ficiente p a ra  ca ra c teriza r a  a tiv id a d e  
com o d e  confiança. A  expressão  ou tros cargos d e  confiança a  que se  refere o  artigo  
224  § 2 a d a  C L T  gu arda  relação  com  a s  ju n çõ es descritas logo  no seu  início: direção, 
gerên cia , f isca liza ç ã o  e chefia; va le  dizer, é  p rec iso  que o  ban cário  coorden e a  
a tiv idad e de ou tros trabalhadores, p o ssu a  p o d eres  d e  m ando so b re  e les  e  p o ssa  
determ in ar a  correção  do  trabalh o  (fisca liza çã o ), p a ra  isso  contando, naturalm en
te, com  p a rce la  do  p o d e r  d isc ip lin a r ínsito  ao  con trato  de  trabalho, fa zen d o  aqui, 
no caso  concreto, a s vezes do  em pregador" .

A ssinalando que em  sua função o  recorrido não poderia ser classificado com o  
titular de cargo em  confiança, por conta da inexistência dos requisitos ali enumera
dos e pela ausência de subordinados, concluiu a Corte local que ele  não estava  
enquadrado na h ipótese do § 2o e  sim  na do caput do artigo 2 24  da CLT, deferindo-
lhe por isso  o pagam ento da 7a e  8a horas trabalhadas, pelo período im prescrito até 
3 0 .06 .96 .

D esse  relato se  percebe ter o  R egional sufragado a tese de ser im prescindí
vel, ao enquadram ento no cargo de confiança do § 2°, do art. 224 , da CLT, que o  
recorrido desfrutasse de am plos poderes de mando e representação que o ombreassem  
ao em pregador, contrariando assim  o Enunciado 2 04  do T ST  e  divergindo do aresto 
de f ls , 6 3 2 , n o  q u a l co n sa g r o u -se  a te se  an tagôn ica  d e ser p resc in d ív e l ao  
enquadram ento na norm a excludente da jornada reduzida que o ocupante de cargo  
d e c o n fia n ç a  d esfru te  d e p o d eres q ue o ig u a lem  ao próp rio  em p regador, 
credenciando-se o  recurso ao conhecim ento da Corte, a teor do artigo 896, alínea a, 
da CLT, e Enunciado 2 96  do TST.

C onheço por divergência.
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1 .3  A d i c i o n a l  d e  t r a n s fe r ê n c ia

D i s c u t e - s e ,  n o  p a r t i c u l a r ,  o  a s p e c t o  d a  d e f i n i t i v i d a d e ,  o u  n ã o ,  d a s  t r a n s 

f e r ê n c ia s  d o  e m p r e g a d o ,  p a r a  q u e  s e  p o s s a  a q u i l a t a r  o  c a b i m e n t o  d o  r e s p e c t i v o  

a d ic io n a l .

O  C o le g i a d o  d e  o r i g e m  d e ix o u  c o n s i g n a d o  q u e  o  r e c l a m a n t e  f o i  t r a n s f e r id o  

s e m p r e  p a r a  l o c a l id a d e s  d iv e r s a s  d a  q u e  f o i  c o n t r a ta d o :  e m  a g o s to  d e  1 9 9 1 ,  d e  

C u r i t i b a / P R  p a r a  S a lv a d o r /B  A ; e m  j u l h o  d e  1 9 9 6 , p a r a  B ra s í l i a /D F .  A c r e s c e n t o u  

q u e  f o i  d e m i t id o  e m  B r a s íl i a  e  r e t o r n o u  p a r a  C u r i t ib a .

P a r a  o  R e g io n a l ,  a  d e f i n i t iv i d a d e  n ã o  s e  c a r a c t e r i z a  s ó  p o r q u e  o  e m p r e g a d o  

fo i  d i s p e n s a d o  n a  l o c a l id a d e  p a r a  a  q u a l  f o i  t r a n s f e r id o .  I s s o ,  s o b  o  f u n d a m e n to  d e  

q u e  s e  n ã o  h á  f i x a ç ã o  l e g a l  d e  d u r a ç ã o  m á x i m a  d e  t r a n s f e r ê n c i a  p r o v i s ó r ia ,  e la  s e r á  

-  p r i n c ip a l m e n t e  s e  n ã o  r e s s a lv a d a  e x p r e s s a m e n t e  a  d e f i n i t i v i d a d e  - ,  to d a  e  q u a l 

q u e r  t r a n s f e r ê n c i a ,  s o b  p e n a  d e  f i x a ç ã o  a r b i t r á r ia .

E s c l a r e c e u  q u e  m e s m o  s e  e x i s t i s s e m  c r i t é r i o s  l e g a i s  p a r a  e s s a  d e f i n i ç ã o  e , 

h ip o t e t i c a m e n t e ,  f o s s e  o  c a s o  d e  t r a n s f e r ê n c i a  d e f i n i t i v a ,  a in d a  a s s im  a s  v a n ta g e n s  

p r e v i s ta s  n a  l e i  p a r a  t r a n s f e r ê n c i a  p r o v i s ó r i a  ( e n t r e  e la s  o  a d ic io n a l  d e  2 5 % )  n ã o  

p o d e m  d e i x a r  d e  s e r  a p l i c a d a s .

C o n c lu i u  q u e  s e m p r e  q u e  h o u v e r  m u d a n ç a  d e  l o c a l  d a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v iç o s  

a  p a r c e l a  é  d e v id a ,  e x c e t u a n d o - s e  o  c a s o  d e  t r a n s f e r ê n c i a  d e c o r r e n t e  d e  i n t e r e s s e  d o  

p r ó p r io  e m p r e g a d o ,  in e q u i v o c a d a m e n t e  c o m p r o v a d o .

C o n h e ç o  d o  r e c u r s o  p e l a  c o n t r a r i e d a d e  à  O r i e n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  n °  1 1 3  

d a  S D I .

1 .4  A ju d a - a l u g u e l  e  a ju d a - m o r a d ia .  I n t e g r a ç ã o

S u s t e n t a  o  d e m a n d a d o  q u e  a  d e te r m i n a ç ã o  d e  i n t e g r a ç ã o  d e  a u x í l i o - a l u g u e l  

d iv e r g e  d a  O .J .  n °  131  d a  S B D I  d o  T S T ,  e m  f a c e  d a  a u s ê n c i a  d e  c a r á t e r  s a la r ia l ,  

q u a n d o  c o n c e d i d o  p a r a  o  t r a b a lh o  e  n ã o  p e l o  t r a b a lh o .  T r a n s c r e v e  u m  a r e s to  a  c o n 

f r o n to .

O  R e g i o n a l  a f a s to u ,  n o  e n ta n to ,  a  a p l i c a b i l i d a d e  d a  a l e g a d a  O r i e n t a ç ã o  p o r 

q u e ,  e m b o r a  j á  p r e s t a s s e  s e r v iç o s  n a  m e s m a  c id a d e ,  S ã o  P a u lo ,  o  r e c l a m a n t e  p a s 

s o u  a  r e c e b e r  v e r b a  d e n o m i n a d a  a ju d a  d e  a lu g u e l  a  p a r t i r  d e  j a n e i r o / 9 6  -  h i s tó r i c o  

f i n a n c e i r o  à s  f ls .  3 1 8  - ,  n ã o  s e  c o n s t i t u in d o ,  p o i s ,  c o n d iç ã o  in d i s p e n s á v e l  p a r a  o  

e m p r e g a d o  e s t a r  p r e s e n t e  n o  l o c a l  d e  s e r v iç o  ( c o m o  n o s  c a s o s  d e  o b r a s  e m  lo c a i s  

d i s t a n t e s  - ,  o n d e  a  u t i l i d a d e  f o r n e c id a  n ã o  d e v e  s e  c o n s i d e r a d a  s a l á r io  in  n a tu r a .

U m a  u t i l i d a d e  q u e  o  e m p r e g a d o r  f o r n e c e  n ã o  p o d e  s e  t r a n s f o r m a r ,  c o m o  

n u m  p a s s e  d e  m á g ic a ,  n u m a  f e r r a m e n t a  d e  t r a b a lh o .  É  u m  b e n e f í c io  q u e  d e v e  s e r  

c o n s i d e r a d o  p a r t e  i n t e g r a n t e  d o  c o n ju n t o  d e  v a n t a g e n s  q u e  o  e m p r e g a d o  o b t é m  p o r  

e s t a r  v in c u l a d o  a  d e t e r m i n a d o  c o n t r a to .

C o n c lu i u ,  p o i s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 5 8 ,  p a r á g r a f o  3 o, d a  C L T  e  d a  S ú m u l a  n° 

2 5 8 /T S T ,  a s s i s t i r  d i r e i t o  a o  a u to r  à  i n t e g r a ç ã o  d a  a ju d a - a lu g u e l  à  r e m u n e r a ç ã o ,  a té  

m e s m o  n a  b a s e  d e  c á lc u lo  d a s  h o r a s  e x t r a s .
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J U R I S P R U D Ê N C I A

A  d ecisão, tal com o posta, na verdade, mantém consonância com  a Orienta
ção  Jurisprudencial invocada, incid indo aqui o  ób ice do Enunciado n° 333  do TST, 
alçado à condição de requisito negativo de adm issibilidade.

N ã o  c o n h e ç o .

2  M ÉRITO

2 .1  C a r g o  d e  c o n f i a n ç a .  H o r a s  e x t r a s  a l é m  d a  o i t a v a .  E n q u a d r a m e n t o  

n o  a r t .  6 2  d a  C L T

C onfesso  já ter sustentado a tese de o gerente de banco, qualquer que o  seja, 
não ser enquadrável no art. 62, II, da CLT, e  sim  forçosam ente no art. 224 , § 2o, da 
CLT, por conta do d isposto no art. 57  C onsolidado.

Ocorre que, em bora o art. 2 24 , § 2o, da CLT, aluda genericam ente a gerente, 
pelo que em  princípio seria vedado ao intérprete introduzir distinção entre as cate
gorias de gerente, essa  distinção acaba se im pondo pela própria realidade da fidúcia  
inerente aos cargos de confiança na atividade bancária.

Com  efeito , segundo regra m inistrada pela experiência (art. 335, do CPC), 
as agências bancárias constituem  unidades produtivas com  autonom ia com patível 
com  a estrutura hierarquizada da atividade bancária, em  que a gerência é desdobra
da em  gerência geral ou principal e  gerências setoriais, cuja finalidade precípua é a 
de coadjuvá-la.

E qüivale a dizer que a gerência geral ou principal é  cargo de confiança im e
diata do em pregador, com  poderes que a habilitam  administrar a unidade descentra
lizada, ao passo que as gerências setoriais são cargos de confiança m ediata, com  
poderes secundários de gestão, sem  desfrutar da representação do em pregador que 
o é  pela gerência geral, em  que o  detalhe usual, por exem plo, de se  ex ig ir duas 
assinaturas ou de a adm issão e dispensa de em pregados depender da anuência de 
instâncias superiores, não desnatura a especificidade da fidúcia que lhe é  própria.

C om  isso , im põe-se a ilação de o art. 62, II, da C onsolidação, ser aplicável 
ao gerente principal, na condição de responsável direto pela unidade produtiva, 
enquanto o art. 224 , § 2o, da CLT, por força do disposto no art. 57 C onsolidado, o  é  
aos dem ais gerentes ditos setoriais e ao grosso da hierarquia local.

P r o v e j o  o  recurso para exclu ir da condenação as horas extras excedentes da 
8ª, e  respectivos reflexos, do período posterior a 1°.07.96.

2 .2  H o r a s  e x t r a s  a l é m  d a  j o r n a d a  d e  6  h o r a s  d o  p e r í o d o  a n t e r i o r  a  j u l h o  

d e  1 9 9 6

A  norma excludente da jornada reduzida de 6 horas, prevista no § 2o, do 
artigo 2 24 , da C onsolidação, abrange tanto funções diretivas quanto cargos de con 
fiança, conform e se deduz da disjuntiva “ou” lá empregada.
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D e outro lado, enquanto as funções diretivas se  identificam  pela ascensão  
hierárquica em  relação a em pregados de m enor categoria funcional, os cargos de 
confiança se  singularizam  p elo  elem ento fiduciário, representado pela delegação  
de atribuições de relevo inerentes à estrutura adm inistrativa da agência.

Por conta d isso não é ex ig ível relativam ente às funções diretivas e aos car
gos de confiança que os seus ocupantes detenham  poderes de mando e  representa
ção tão destacados que os igualem  ao em pregador, nem  é ex ig ível relativam ente 
aos cargos de confiança, diferentem ente do que se  ex ig e  para as funções diretivas, 
a existência  de em pregados subalternos.

C onstatado que o  recorrido ocupara até 30 .0 6 .9 6  o cargo de gerente de ope
rações de n egócios, recebia gratificação de função e  exercia atribuições de relevo  
na estrutura adm inistrativa da agência, fatos incontroversos que se  extraem  da d eci
são recorrida, m esm o não possuindo em pregados diretam ente subordinado a si, o 
que é absolutam ente irrelevante, im põe-se o  seu enquadram ento no artigo 224 , § 2o, 
da CLT, a teor do Enunciado 204  do TST, o inabilitando à percepção das 2 horas 
exced en tes da jornada reduzida de 6 horas.

P r o v e j o  o  recurso para exclusão da 7a e da 8a horas extras, e  respectivos 
reflexos, do período anterior a junho de 1996.

2 . 3  A d i c i o n a l  d e  t r a n s f e r ê n c i a

D iscu te-se, no particular, o  aspecto da definitividade, ou não, das transfe
rências do em pregado, para que se  possa aquilatar o  cabim ento do respectivo adici
onal.

O C olegiado de origem  deixou consignado que o  reclam ante fo i transferido 
sem pre para localidades diversas da que fo i contratado: em  agosto de 1991, de 
Curitiba/PR para Salvador/BA ; em  julho de 1996, para Brasília/D F. A crescentou  
que fo i dem itido em  B rasília e  retornou para Curitiba.

Para o R egional, a definitividade não se caracteriza só  porque o em pregado 
fo i dispensado na localidade para a qual fo i transferido. Isso, sob o fundam ento de 
que se não há fixação legal de duração m áxim a de transferência provisória, ela será 
-  principalm ente se  não ressalvada expressam ente a definitividade - ,  toda e qual
quer transferência, sob pena de fixação arbitrária.

Esclareceu que m esm o se existissem  critérios legais para tal definição e, 
hipoteticam ente, fo sse  o  caso de transferência definitiva, ainda assim  as vantagens 
previstas na le i para transferência provisória -  entre elas o  adicional de 25%  -  não 
podem  deixar de ser aplicadas.

C oncluiu que sem pre que houver m udança de local da prestação de serviços 
a parcela é  devida, excetuando-se o caso de transferência decorrente de interesse do 
próprio em pregado, inequivocadam ente com provado.

D isp õ e a Orientação Jurisprudencial n° 113 da SDI:
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“ O  f a to  d e  o  e m p r e g a d o  e x e r c e r  c a r g o  d e  c o n f i a n ç a  o u  a  e x i s t ê n c i a  

d e  p r e v i s ã o  d e  t r a n s f e r ê n c i a  n o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  n ã o  e x c lu i  o  d i r e i t o  a o  

a d ic io n a l .  O  p r e s s u p o s t o  l e g a l  a p to  a  l e g i t i m a r  a  p e r c e p ç ã o  d o  m e n c i o n a d o  

a d i c i o n a l  é  a  t r a n s f e r ê n c i a  p r o v i s ó r i a .”

D e s s a  f o r m a ,  t e n d o  o  C o le g i a d o  d e  o r i g e m  e v id e n c ia d o  o  c a r á t e r  d e f in i t iv o  

d a  t r a n s f e r ê n c i a ,  im p õ e - s e ,  c o n s o a n t e  a  o r i e n t a ç ã o  ju r i s p r u d e n c i a l  s u p r a t r a n s c r i t a ,  

o  p r o v i m e n t o  d a  r e v i s t a  p a r a  r e s t a b e l e c e r  a  d e c i s ã o  d e  p r im e i r o  g r a u  n o  p a r t ic u la r .  

I s t o  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  4 a T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,  p o r  

u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  q u a n to  a o s  te m a s  C A R G O  D E  C O N 

F I A N Ç A .  H O R A S  E X T R A S  A L É M  D A  O IT A V A . E N Q U A D R A M E N T O  N O  A R T . 

6 2  D A  C L T  -  H O R A S  E X T R A S  A L É M  D A  J O R N A D A  D E  6  H O R A S  D O  P E R Í 

O D O  A N T E R I O R  A  J U L H O  D E  1 9 9 6  -  A D I C I O N A L  D E  T R A N S F E R Ê N C I A ,  

p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l  e  c o n t r a r i e d a d e  à  O r ie n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  n °  113 

d a  S D I  e ,  n o  m é r i t o ,  d a r - l h e  p r o v i m e n t o  p a r a  r e s t a b e l e c e r  a  d e c i s ã o  d e  p r i m e i r o  

g r a u  n o  p a r t i c u l a r .

B r a s í l i a ,  0 4  d e  j u n h o  d e  2 0 0 3 .  B a r r o s  L e v e n h a g e n ,  r e la to r .

CONVENÇÃO COLETIVA. REAJUSTAMENTO SALARIAL. 
CLÁUSULA NORMATIVA

C O N V E N Ç Ã O  C O L E T I V A  9 1 /9 2 .  R E A J U S T E  D E  2 6 ,0 6 % .  C L Á  U S U L A  

N O R M A T I V A .  B A N E R J .  N A T U R E Z A .  N o s  a c o r d o s  o u  c o n v e n ç õ e s  c o l e t i v a s  h á  

c l á u s u l a s  d e  n a t u r e z a  o b r i g a c i o n a l ,  q u e  e s t a b e l e c e m  o b r i g a ç õ e s  e n t r e  a s  e n t i 

d a d e s  s i n d i c a i s ,  c o m o  a g e n t e s  a t i v o s  e  p a s s i v o s  r e c i p r o c a m e n te ,  c o m o  c l á u s u 

l a s  d e  n a t u r e z a  n o r m a t i v a ,  q u e  s e  i n c o r p o r a m  d e  i m e d i a t o  a o s  c o n t r a t o s  i n d i 

v i d u a i s  d e  t r a b a l h o ,  e s t a b e l e c e n d o  o u  c r i a n d o  c o n d i ç õ e s  d e  t r a b a l h o  p a r a  a s  

c a t e g o r i a s  p r o f i s s i o n a l  e  e c o n ô m i c a .

N a  h i p ó t e s e ,  n ã o  h á  d ú v i d a  d e  q u e  a  c l á u s u l a  e m  a p r e ç o  e n c e r r a  o b r i 

g a ç ã o  e n t r e  a s  e n t i d a d e s  s i n d i c a i s  n o  s e n t i d o  d e  a j u s t a r e m  a s  c o n d i ç õ e s  p a r a  

a  p o s s í v e l  i n c o r p o r a ç ã o  d o  p e r c e n t u a l  r e l a t i v o  à s  p e r d a s  d o  “p l a n o  B r e s s e r ”, 

o b r i g a ç ã o  d e  f a z e r ,  a  q u a l  n ã o  r e s to u  i m p l e m e n t a d a  p o r  o m i s s ã o  d a s  p a r t e s ,  

u m a  v e z  q u e  n ã o  s e  p o d e  d e f i n i r  n o s  a u t o s  q u e m  s e  r e v e l a r a  o  r e s p o n s á v e l  p e l o  

d e s c u m p r i m e n t o  d a  r e f e r i d a  o b r i g a ç ã o  d e  f a z e r .  N e s s e  d ia p a s ã o ,  n ã o  s e  p o d e  

p r e s u m i r  s e j a  o  e m p r e g a d o r  a q u e l e  q u e  t e n h a  d a d o  c a u s a  a o  e v e n t o  e  m u i t o  

m e n o s  h á  d e  s e  p r e s u m i r ,  d e s t a  f o r m a ,  q u e  d e s s a  c i r c u n s t â n c i a  r e s u l t e  d e  i m e 

d i a t o  a  o b r i g a ç ã o  d e  p a g a r  d a s  r e f e r i d a s  p e r d a s ,  à  m í n g u a  d e  r e s p a ld o  le g a l ,  

p o r q u e  n ã o  i m p l e m e n t a d a s  a s  c o n d i ç õ e s  p a r a  a  s u a  e x i g i b i l i d a d e .  R e c u r s o  d e  

e m b a r g o s  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 6 9 9 . 4 5 4 / 2 0 0 0 . 7  

A c .  S B D I 1 )
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V is to s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t id o s  e s te s  a u to s  d e  e m b a r g o s  e m  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  

n° T S T - E - R R - 6 9 9 .4 5 4 /2 0 0 0 .7 ,  e m  q u e  é  e m b a r g a n te  C L E I C E  R E J A N E  B A R R E T O  

M I R A N D A  e  s ã o  e m b a r g a d o s  B A N C O  B A N E R J  S /A  e  B A N C O  D O  E S T A D O  

D O  R I O  D E  J A N E I R O  S /A  -  B A N E R J  ( E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L ) .

A  c o l e n d a  Q u a r t a  T u r m a ,  p e lo  a c ó r d ã o  d e  f ls .  6 1 0 - 1 7 ,  c o n h e c e u  e  n e g o u  

p r o v i m e n t o  a o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  d a  r e c l a m a n t e  p a r a  m a n t e r  a  i m p r o c e d ê n c i a  d o  

p e d id o  r e l a t i v o  a o  r e a j u s t e  d e  2 6 ,0 6 %  ( p e r d a s  r e l a t i v a s  a o  P l a n o  B r e s s e r ) ,  c o n s i d e 

r a n d o  q u e  a  e f i c á c i a  d a  c lá u s u l a  n o r m a t i v a  r e l a t i v a  a o  d e n o m i n a d o  P l a n o  B r e s s e r  

p e n d i a  d a  n e g o c i a ç ã o  p r e v i s ta .

I n c o n f o r m a d a ,  a  r e c l a m a n t e  in t e r p õ e  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s ,  p u g n a n d o  p e l a  

p r o c e d ê n c i a  d o  p e d id o  r e f e r e n te  à  C lá u s u l a  5 a d o  A c o r d o  C o le t i v o  9 1 /9 2 .  T r a z  j u 

r i s p r u d ê n c i a  c o m o  p a r a d i g m a ,  b u s c a n d o  a f a s t a r  o  c a r á t e r  p r o g r a m á t i c o  d a d o  à  n o r 

m a  e m  d i s c u s s ã o  ( f ls .  6 2 4 -8 ) .

I m p u g n a ç ã o  o f e r e c id a  à s  f ls .  6 4 3 -5 .

D e s n e c e s s á r i a  a  r e m e s s a  d o s  a u to s  à  d . P r o c u r a d o r i a  G e r a l  d o  T r a b a lh o .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

I  -  C O N H E C I M E N T O

S a t i s f e i to s  o s  p r e s s u p o s t o s  c o m u n s  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  e x a m i n o  o s  e s p e c í 

f i c o s  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

P l a n o  B r e s s e r  -  P r e v i s ã o  n o  A C T  9 1 /9 2

O  v. a c ó r d ã o  e m b a r g a d o ,  in t e r p r e ta n d o  a  C lá u s u l a  5 a d o  A c o r d o  C o le t i v o  d e  

T r a b a l h o  d e  9 1 /9 2 ,  a f a s to u  o  d i r e i t o  d o  a u t o r  a o  r e a j u s t e  d e  2 6 ,0 6 %  e  m a n t e v e  a  

d e c i s ã o  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l ,  a d o ta n d o  a  f u n d a m e n ta ç ã o  a s s im  s in te t i z a d a  n a  e m e n 

ta , v e r b is :

“ D I F E R E N Ç A S  S A L A R I A I S  D E C O R R E N T E S  D O  R E A J U S T E  

P R E V I S T O  N A  C L Á U S U L A  Q U I N T A  D O  A C O R D O  C O L E T I V O  D E  9 1 /  

9 2 ,  N O  P E R C E N T U A L  D E  2 6 ,0 6 %  ( I L E G I T I M I D A D E  E  S U C E S S Ã O ) .  

E m  q u e  p e s e  n ã o  e s t a r  e m  d i s c u s s ã o  s e  o  P l a n o  B r e s s e r  c o n s t i t u í a  o u  n ã o  

d i r e i t o  a d q u i r id o  d o s  e m p r e g a d o s ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d a  é p o c a ,  q u e  o  a d m i t i a ,  

e x p l i c a  a  c e l e b r a ç ã o  d o  in d i g i t a d o  a c o r d o  c o le t iv o .  S o b r e v i n d o ,  n o  e n ta n to ,  

j u r i s p r u d ê n c i a  c o n t r á r i a  à  te s e  d o  d i r e i t o  a d q u i r id o ,  e s p e c i a lm e n te  d o  S u 

p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l ,  q u e  s e  in c l i n a r a  p e l a  d a  m e r a  e x p e c t a t i v a  d e  d i r e i t o  

e  s e  i r r a d i a r a  p a r a  to d o  o  J u d i c iá r io  d o  T r a b a lh o ,  d e ix o u  d e  e x i s t i r  a  m o t i v a 

ç ã o  q u e  d e r a  e m b a s a m e n t o  a o  a c o r d o ,  e  p o r  c o n s e q ü ê n c i a  o  p r e t e n s o  d i r e i t o  

n e l e  a ju s ta d o ,  p o r  n ã o  t e r  o  r e c o r r e n t e  h o n r a d o  o  c o m p r o m i s s o  d a  n e g o c i a 

ç ã o  f u tu r a ,  n ã o  e m  to r n o  d o  d i r e i t o  e m  s i , m a s  a c e r c a  d a  f o r m a  e  c o n d iç õ e s  

d e  s e u  p a g a m e n to .  P o r  c o n ta  d a  c e r t e z a  d e  q u e  o  a c o r d o  d e  9 1 /9 2  f o r a  f i r m a  

R ev  T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 , n º 1 , j a n / j u n  2 0 0 3 253



J U R I S P R U D Ê N C I A

do na esteira da jurisprudência então dominante, sobre o direito adquirido 
ao Plano Bresser, a negativa de entabular negociação em  novem bro de 91, 
quanto à form a e co n d içõ es do seu  pagam ento, escorada na alteração  
jurisprudencial, de se  tratar de mera expectativa de direito, não equivale à 
hipótese contem plada no artigo 120 do C ódigo C ivil, na ausência do ele
m ento subjetivo consistente na recusa m aliciosa ao im plem ento da condi
ção. A lém  d isso, não tendo sido intenção do recorrente criar, reconhecer ou 
incorporar aos salários de seus em pregados o Plano Bresser, pois o  parágra
fo  único deve ser interpretado em  consonância com  o c a p u t  da cláusula 5a, 
no qual apenas se  ajustara negociação futura sobre a form a e con d ições de 
pagam ento, ainda que se  pudesse cogitar do seu intuito m alicioso  ao não 
entabular tal n egociação, em bora o  R egional nada registrasse a respeito, não 
seria in vocável a norma do artigo 120 do C ódigo C ivil, com  o objetivo de o  
condenar no pagam ento das diferenças salariais. Isso  por ser uma incógnita  
a form a e as condições em  que se  efetuaria o aludido pagam ento, p o is a 
form a poderia consistir no pagam ento em  espécie ou na con cessão de vanta
gens sim ilares, e  as con d ições, em  pagam ento m ensal com  inclusão em  fo 
lha ou pagam ento de uma só v ez  a título de indenização, ficando assim  afas
tada a possib ilidade de o Judiciário, substituindo a vontade das partes, d efi
nir que o  n ão-im plem ento da con d ição im p licasse necessariam ente a in 
corporação do Plano B resser com  pagam ento de diferenças salariais sem  
nenhum a lim itação tem poral. R ecurso conhecido e  d esprovido” (fls . 6 1 0 
1 1 ) .

O prim eiro m odelo constante às fls . 625  e  trazido na íntegra às fls. 629-37  
estab elece o con flito  jurisprudencial, ao encerrar tese no sentido de que a referida 
cláusula norm ativa assegura o direito ao reajuste decorrente do Plano Bresser, pois 
não é condicional e perm ite seja suprida a vontade de uma das partes om issas por 
m eio de intervenção estatal. D e notar-se, ainda, que o  referido aresto interpreta a 
m esm a cláusula do A cordo C oletivo em  questão.

C o n h e ç o  do recurso por divergência jurisprudencial.

II-M É R IT O

D iscu te-se , i n  c a s u ,  se  a norma ajustada na Cláusula 5a do A cordo C oletivo  
de Trabalho 9 1 /92  tem  eficácia  plena, de m olde a se exigir de plano as diferenças 
salariais dela decorrentes.

A ssim , há que se  conferir interpretação à cláusula norm ativa em  questão, 
que assim  dispõe:

“C láusula 05 -  R ecuperação das Perdas do Plano Bresser (vigência  
1992). Em  novem bro de 1991, o  SIB e  as entidades sindicais negociarão a 
form a e as con d ições para pagam ento das perdas de 26,06%  decorrentes do 
Plano Bresser.
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Parágrafo único -  A  incorporação d o percentual de 26,06%  decor
rente do Plano B resser se  dará nas form as e  con d ições ajustadas na n egoci
ação d e novem bro de 1991, a  partir de janeiro d e 1992”.

D o  exam e da cláusula transcrita, verifica-se q ue as partes, por m eio  d e acor
do co letiv o , estabeleceram  com prom isso de definir critérios de pagam ento do rea
ju ste salarial d e 26,06% . N a verdade, o  acordo co le tiv o  estabeleceu  nítida obriga
ção d e fazer, cuja eficácia  ficou  lim itada ao su cesso  das n egociações coletivas.

Em  que p ese  existir cláusula aludindo à incorporação das perdas decorren
tes do denom inado “Plano Bresser”, esta ficara condicionada para sua im plem entação 
à n egociação  futura entre as entidades sin d icais com  vistas à defin ição da form a e  
das con d ições d e pagam ento do aludido reajuste, razão pela qual não se  p ode extra
ir a  ex ig ib ilid ad e da prestação sem  o  im plem ento da condição previam ente estipu
lada.

Vale ressaltar, outrossim , que nos acordos ou  convenções coletivas há cláusu
las de natureza o b r i g a c i o n a l , que estabelecem  obrigações entre as entidades sindi
cais, com o agentes ativos e  passivos reciprocam ente, com o cláusulas de natureza 
n o r m a t i v a ,  que se  incorporam  de im ediato aos contratos individuais de trabalho, esta
belecendo ou  criando condições de trabalho para as categorias profissional e  econôm ica.

N a  h ip ótese, não há dúvida de que a cláusu la  em  apreço encerra obrigação  
entre as entidades sindicais no sentido de ajustarem  as con d ições para a p ossível 
incorporação do percentual relativo às perdas d o  “plano Bresser”, obrigação de  
fazer, a qual não restou im plem entada por om issão  das partes, um a v ez  que não se  
pode definir nos autos quem  se revelara o  responsável p elo  descum prim ento da 
referida obrigação de fazer, razão pela qual não se  pode presum ir seja  o  em prega
dor aquele que tenha dado causa ao evento e  m uito m enos há de se  presumir, desta 
form a, que dessa circunstância resulte de im ediato a obrigação de pagar das referi
das perdas, à  m íngua de respaldo le g a l ,  porque não im plem entadas as condições 
para sua exigib ilidade.

P o r  o u t r o  l a d o ,  s e  d ú v id a  h o u v e s s e ,  s e r i a  o  c a s o  d e  s o l v ê - l a  m e d i a n t e  a  i n s 

ta u r a ç ã o  d e  d i s s íd i o  d e  n a tu r e z a  c o le t iv a ,  u m a  v e z  q u e  n ã o  s e  t r a ta  d e  c l á u s u l a  

n o r m a t i v a  i n t e g r a n t e  d e  im e d ia to  o s  c o n t r a to s  in d i v id u a i s  d e  t r a b a lh o ,  a  f i m  d e  q u e ,  

a  n ív e l  c o l e t i v o ,  f o s s e  d a d a  a  s o lu ç ã o  à  q u e s t ã o ,  m e d i a n t e  c o n t r a d i t ó r io ,  n a  q u a l  a s  

e n t i d a d e s  s i n d i c a i s  p u d e s s e m  e s c l a r e c e r  a s  r a z õ e s  q u e  i m p o s s i b i l i t a r a m  o u  

in v i a b i l i z a r a m  a  i m p le m e n ta ç ã o  d a  c o n d iç ã o  p r e v i s t a  n a  r e f e r id a  c l á u s u l a  e  o s  e f e i 

to s  d a  a lu d i d a  r e p o s i ç ã o  n a  r e c o m p o s i ç ã o  d a s  p e r d a s  in f l a c i o n á r i a s  d o  r e s p e c t i v o  

p e r í o d o  d e  v i g ê n c i a  d o  in s t r u m e n to  c o le t iv o .  V á r ia s ,  p o r t a n to ,  a s  i n d a g a ç õ e s  q u e  

c e r c a m  a  c e r t e z a  e ,  p o r  c o n s e g u i n te ,  a  e x ig i b i l i d a d e  d o  d i r e i t o  e m  e x a m e .

C o n v é m  a f a s ta r ,  e n t r e ta n to ,  a  c o g i t a ç ã o  d a  n a tu r e z a  p r o g r a m á t i c a  d a  c l á u s u 

la . D e s t a  n ã o  s e  t r a ta ,  h a j a  v i s ta  q u e  t o d a  n o r m a ,  d e s d e  q u e  p u b l i c a d a  e  a o  in i c ia r  

s u a  v ig ê n c i a ,  i m p l i c a  a  im e d ia t a  e f i c á c i a  q u a n to  a o s  s e u s  e f e i to s ,  p o i s  p r o d u z  n o  

o r d e n a m e n t o  j u r í d i c o  a s  m o d i f i c a ç õ e s  d e c o r r e n t e s  d e  s e u  c o n te ú d o ,  i n c l u s i v e  n o  

q u e  t a n g e  à  r e v o g a ç ã o  d e  n o r m a s  q u e  c o m  e l a  c o n f l i t e m .  A  t e s e  d a  n o r m a
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program ática con siste tão som ente em  consubstanciar princípios que carecem  de 
im plem entação por via  de novas normas, de hierarquia inferior, o  que não se  con
funde com  a ausência de sua im ediata eficácia  em  face d e seu  conteúdo princípio  
lóg ico . Está, realm ente, superada, na doutrina constitucional, a tese da in eficácia  da 
norma programática, pois todas as normas de inferior hierarquia, que venham  a 
conflitar com  o s princípios nela contidos, tem -se por revogadas no m om ento da 
vigência  da nova le i, ainda que de conteúdo programático.

D iante do exposto, n e g o  p r o v i m e n t o  aos em bargos.

Isto posto,

Acordam  os M inistros da Subseção I Especializada em  D issíd ios Individu
a is do Tribunal Superior do Trabalho, por unanim idade, conhecer dos em bargos 
por divergência jurisprudencial e, no m érito, por maioria, negar-lhes provim ento.

Brasília, 12 de m aio de 2003. V ie i r a  d e  M e l l o  F i l h o ,  ju iz  convocado relator.

CONVERSÃO DE APOSENTADORIA. JUIZ CLASSISTA. 
DOENÇA

J U I Z  C L A S S I S T A  -  C O N V E R S Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A  P R O P O R 

C I O N A L  E M  I N T E G R A L  -  S U P E R V E N I Ê N C I A  D E  D O E N Ç A  E S P E C I F I C A D A  

E M  L E I  -  L E I S  N oS  6 . 9 0 3 / 8 1  E  9 . 5 2 8 / 9 7  -  D I R E I T O  A D Q U I R I D O .  A  L e i  n °  

6 . 9 0 3 / 8 1  e q u i p a r a v a  o  j u i z  t e m p o r á r i o ,  e n q u a n t o  n o  e x e r c í c i o  d o  c a r g o ,  a o  

f u n c i o n á r i o  p ú b l i c o  c i v i l  d a  U n i ã o ,  p a r a  e f e i t o s  d a  l e g i s l a ç ã o  d e  P r e v i d ê n c i a  e  

A s s i s t ê n c i a  S o c i a l .  O  j u i z  c l a s s i s t a  a p o s e n t a d o  s o b  a  é g i d e  d e s t a  l e i ,  q u e  p e r 

m i t i a  a  a p l i c a ç ã o  d o  R e g i m e  J u r í d i c o  Ú n i c o  d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  C i v i s  d a  

U n i ã o  a o s  m a g i s t r a d o s  t e m p o r á r i o s ,  a d q u i r i u  o  d i r e i t o  d e  r e q u e r e r  a  c o n v e r 

s ã o  d a  a p o s e n t a d o r i a  p r o p o r c i o n a l  e m  i n t e g r a l ,  n o s  m o l d e s  p r e v i s t o s  n o  a r t i 

g o  1 0  d a  L e i  n °  6 . 9 0 3 / 8 1 ,  c o m b i n a d o  c o m  o s  a r t i g o s  1 8 6  e  1 9 0  d a  L e i  n °  8 . 1 1 2 /  

9 0 ,  s e  a c o m e t i d o  d e  q u a l q u e r  d a s  m o l é s t i a s  e s p e c i f i c a d a s .  N o s  t e r m o s  d a  S ú m u l a  

3 5 9  d o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l ,  o s  p r o v e n t o s  d a  i n a t i v i d a d e  r e g u l a m - s e  p e l a  

l e i  v i g e n t e  à  é p o c a  e m  q u e  o  s e r v i d o r  r e u n i u  o s  r e q u i s i t o s  n e c e s s á r i o s ,  i n c l u s i 

v e  a  a p r e s e n t a ç ã o  d o  r e q u e r i m e n t o ,  q u a n d o  o  s e u  p e d i d o  d e  i n a t i v i d a d e  f o r  

v o l u n t á r i o .

R e c u r s o  c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R M A - 6 8 5 . 6 0 2 / 0 0 . 5  

-  S e ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a )

V istos, relatados e  d iscutidos estes autos de R ecurso em  M atéria A dm inis
trativa n° T S T -R M A -685.602/00 .5 , em  que é  recorrente o M INISTÉRIO  PÚ BLI
CO D O  TR A BA LH O  D A  15» REG IÃO  e  são recorridos o T R IB U N A L  REGIO
N A L  D O  T R A BA LH O  D A  15a REGIÃO e  V ICENTE D E  A LM EID A  PR AD O  
NETTO.
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Trata-se de recurso ordinário em  matéria adm inistrativa interposto pelo M i
nistério P úblico do Trabalho da 15a R egião contra a r. decisão de fls. 26 /29  do e, 
Tribunal R egion al do Trabalho da 15a R egião que, com  fundam ento no art. 10 da 
Lei n° 6 .903 /81 , c /c  o  art. 186 e 190, am bos da L ei n° 8 .112/90, deferiu o pedido de 
conversão de aposentadoria proporcional em  integral do ju iz  classista V icente de 
Alm eida Prado N etto, por ser ele portador de cardiopatia grave (CID 10, cód igo
125.1 e 125.4).

Em  suas razões de recurso (fls. 35/38), sustenta o M inistério P úblico que o  
Pleno do Tribunal R egional do Trabalho da 15° R egião, por equ ívoco, entendeu  
que a leg islação  aplicável à aposentadoria do recorrido deve ser aquela vigente por 
ocasião de sua jubilação, conform e Súm ula n° 359 do Suprem o Tribunal Federal.

Argum enta que a decisão fo i fundam entada na regra encartada nos artigos 
186 e 190 da L ei n° 8 .112/90, aplicáveis aos ju ízes classistas por força da extinta  
equiparação prevista na L ei n° 6 .903/81 , que perdurou até o  advento da M edida  
Provisória n° 1.523/96, convertida na L ei n° 9 .528 /97 .

Enfatiza que, embora o ju iz classista tenha se aposentado sob a ég id e  da le i 
que perm itia a aplicação do R egim e Jurídico Ú n ico  dos Servidores Públicos C ivis  
da U nião, a doença da qual é portador som ente foi d iagnosticada no d ia 2 9 /12 /99 . 
Sustenta que para a correta definição da leg islação  a ser aplicada d eve ser con sid e
rada a data do diagnóstico da doença,

O recorrido, em  suas contra-razões (fls. 4 1 /7 4 ), afirm a que não m erece ne
nhuma reforma a r. decisão recorrida, devendo ser mantida, tendo em  vista o  preen
chim ento de todos os requisitos legais pertinentes e  que respaldam o  pleito deduzido.

E sclarece que a argumentação do recorrente não pode prosperar, haja vista  
que, na verdade, o primeiro A cidente Vascular Cerebral (AVC) por ele  sofrido ocorreu 
em  0 5 /0 3 /8 9 , m otivo pelo qual requereu a sua aposentadoria proporcional, em  11/ 
07/89. E sclarece, ainda, que ficou  im possibilitado de requerer, na época, a conver
são da aposentadoria, em  decorrência das seqü elas surgidas. S om ente com  a 
constatação da cardiopatia grave (doença coronariana aterosclerótica) é que veio  
form alizar o p leito da conversão do benefício, Juntou docum entos para com provar 
suas a legações (fls. 46 /74), não tendo a parte contrária tom ado conhecim ento de 
tais peças.

Sustenta que a data de ocorrência da efetiva  incapacidade não pode ser cau
sa de reform a da r. decisão, considerando-se que, com  o advento da L ei n° 8 .112/90, 
passou a ter direito adquirido de requerer a conversão, p o is a referida norm a não 
m odificou  a equiparação dos ju ízes classistas aos servidores públicos, fixada na L ei 
n° 6 .903 /81 . Enfatiza que o art. 190 da L ei n° 8 .112/90 não fo i revogado com  a 
edição da L ei n° 9 .528/97 .

Sustenta, por fim , que a L ei n° 9 .528/97  não pode ferir o  seu direito adquiri
do, inform ando, nesta fase, que sem pre foi servidor público, tendo exercido a fun
ção de inspetor de farm ácias em  autarquia federal e inspetor farm acêutico da S ecre
tária do Estado de São Paulo, não constando nos autos nenhuma prova de tal assertiva,
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D espacho de adm issibilidade à fl. 75.

Os autos não foram  rem etidos à douta Procuradoria-Geral, considerando 
tratar-se de recurso interposto pelo próprio M inistério Público do Trabalho.

R e la ta d o s .

VOTO

I -  CONHECIM ENTO

O recurso é cabível (Enunciado n° 321 do TST), tem pestivo (fls. 30/35), é 
encontra-se subscrito por procurador do Trabalho.

O M inistério P úblico tem  legitim idade ativa para recorrer, em  razão do dis
posto no art. 83, V I, da L ei Com plem entar n° 75/93.

CONHEÇO.

II-M É R IT O

Trata-se de recurso ordinário em  matéria administrativa interposto p elo  M i
nistério Público do Trabalho da 15° R egião contra a r. decisão de fls. 26 /29  do e. 
Tribunal R egional do Trabalho da 15a R egião que, com  fundam ento no art. 10 da 
L ei n° 6 .903 /81 , c /c  o art. 186 e  190, am bos da L ei n° 8 .112/90, deferiu o  pedido de 
conversão de aposentadoria proporcional em  integral do ju iz  classista V icente de 
A lm eida Prado N etto, por ser ele  portador d e cardiopatia grave (CID 10, cód igo
125.1 e  125.4).

Em  suas razões de recurso (fls. 35 /38), sustenta o M inistério P úblico que o 
Pleno do Tribunal R egional do Trabalho da 15° R egião, por equ ívoco, entendeu  
que a leg islação  aplicável à aposentadoria do recorrido deve ser aquela v igen te por 
ocasião de sua jubilação, conform e Súm ula n° 359  do Supremo Tribunal Federal.

Argum enta que a d ecisão foi fundamentada na regra encartada nos artigos 
186 e  190 da L ei n° 8 .112/90, aplicáveis aos ju ízes classistas por força da extinta 
equiparação prevista na L ei n° 6 .903 /81 , que perdurou até o advento da M edida 
Provisória n° 1 .523/96 , convertida na L ei n° 9 .528/97,

Enfatiza que, em bora o ju iz  classista tenha se aposentado sob a ég id e da lei 
que perm itia a aplicação do R egim e Jurídico Ú nico dos Servidores Públicos C ivis 
da U nião, a doença da qual é portador som ente fo i diagnosticada no dia 29 /12/99. 
Sustenta que para a correta definição da leg islação  a ser aplicada d eve ser conside
rada a data do d iagnóstico da doença.

O recorrido, em  suas contra-razões (fls. 41/74), afirma que não m erece nenhu
ma reforma a r. decisão recorrida, devendo ser mantida, tendo em  vista o  preenchi
mento de todos os requisitos legais pertinentes e  que respaldam o pleito deduzido.
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E sclarece que a argum entação do recorrente não pode prosperar, haja vista  
que, na verdade, o  primeiro A cidente Vascular Cerebral (AVC) por e le  sofrido ocorreu 
em  0 5 /0 3 /8 9 , m otivo p elo  qual requereu a sua aposentadoria proporcional, em  11/ 
07/89 . E sclarece, ainda, que ficou  im possibilitado d e requerer, na época, a  conver
são da aposentadoria, em  decorrência das seq ü elas surgidas. S om en te com  a 
constatação da cardiopatia grave (doença coronariana arteriosclerótica) é  que veio  
form alizar o  p leito  da conversão do benefício . Juntou docum entos para com provar 
suas a legações (fls . 46 /7 4 ), não tendo a parte contrária tom ado conhecim ento de 
tais peças.

Sustenta que a data d e ocorrência da efetiva  incapacidade não pode ser cau
sa de reform a da r. d ecisão, considerando-se que, com  o  advento da L ei n° 8 .112/90 , 
passou a ter direito adquirido de requerer a conversão, p o is a  referida norm a não 
m odificou  a equiparação dos ju ízes classistas aos servidores públicos, fixada na L ei 
n° 6 .90 3 /8 1 . Enfatiza que o  art. 190 da L ei n° 8 .112 /90 , não fo i revogado com  a  
edição da L ei n° 9 .528 /97 .

Sustenta, por fim , que a L ei n° 9 .5 2 8 /9 7  não p ode ferir o  seu  direito adquiri
do, inform ando, nesta fase, que sem pre fo i servidor público, tendo exercido a fun
ção de inspetor d e farm ácias em  autarquia federal e  inspetor farm acêutico da S ecre
tária do Estado d e São Paulo, não constando nos autos nenhuma prova de tal assertiva. 

N ão assiste razão ao recorrente.

O recorrido obteve a sua aposentadoria em  11/07 /89 , sob  a ég id e da L ei n° 
6 .903/81 , que d isciplinava o caso em  exam e, na form a a seguir transcrita, i n  v e r b i s :

“a rt. 10. O Juiz Temporário, enquanto no exercício  do cargo, equ i
para-se ao funcionário público civ il da U nião, p a r a  e f e i t o s  d a  l e g i s l a ç ã o  d e  

P r e v i d ê n c i a  e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l ” (destaquei).

O referido d ispositivo legal, porém , fo i revogado pela M edida Provisória n° 
1.523, de 11 /10/96, posteriorm ente convertida na L ei n° 9 .528 /97 , que, em  seu arti
go 5o, dispõe:

“Art. 5o Os m agistrados classistas tem porários da Justiça do Traba
lho e  os m agistrados da Justiça Eleitoral nom eados na form a dos in cisos II 
do art. 119 e III do § 1º do art. 120 da C onstituição Federal serão aposenta
dos de acordo com  as normas estabelecidas pela legislação previdenciária a 
que estavam  subm etidos antes da investidura na magistratura, m antida a re
ferida vinculação previdenciária durante o exercício  do m andato.”

D essa  form a, os magistrados classistas tem porários da Justiça do Trabalho e 
os m agistrados da Justiça Eleitoral, nom eados na form a dos in cisos II do art. 119 e 
III da § 1º do art. 120 da C onstituição Federal, considerando-se a revogação da L ei 
n° 6 .903 /81 , nos term os anteriormente transcritos, estariam  inclu ídos em  dois gru
pos: os que já tinham  preenchido os requisitos para aposentadoria até 13/10/96 e os 
que preencheram  tais requisitos após o dia 13/10/96. O prim eiro grupo, inquestio
navelm ente, tinha o direito assegurado de aposentadoria de acordo com  as normas 
estabelecidas pela L ei n° 6 .903/81 . Já os m agistrados tem porários que não com ple- 
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taram o lapso tem poral m ínim o estab elecido  na norma revogada até o  advento da 
M edida Provisória n° 1.523, de 11 /10 /96 , som ente poderiam  obter aposentadoria  
nos m oldes estab elecidos p ela  leg islação  previdenciária a que estavam  subm etidos 
antes da investidura na magistratura.

O Tribunal de Contas da U nião, em  reiteradas d ecisõ es, adota m esm o enten
dim ento, conform e dem onstra a D ec isã o  n° 385/2000-P len ário , a segu ir parcial
m ente transcrita, i n  v e r b i s :

“O Tribunal P leno, diante das razões expostas p e lo  R elator, d ecide  
( . . .)  firm ar e n te n d im e n to  d e  q u e a o s  ju íz e s  c la s s is ta s  q u e  ten h am  
im p lem en tad o as co n d içõ es para ap osen tad oria  -  tem po d e se r v iç o  e 
qüinqüênio de vocalato  -  até 1 3 /10 /96 , véspera da data da publicação da 
M edida Provisória n° 1 .523, d eve ser garantido o direito à p ercepção de 
proventos à conta do Tesouro, ante o d isposto  no art. 5 o, in c iso  X X X V I, da 
C onstituição Federal e , ainda, na Súm ula n° 3 59  do Suprem o Tribunal F ed e
ral, ap licando-se aos casos posteriores àquela data o s term os do art. 5 o da Lei 
n° 9 .5 2 8 /9 7 .”

O Suprem o Tribunal Federal, por m eio da Súm ula 359 , firm ou o seguinte 
entendim ento: “R essalvada a revisão prevista em  le i, os proventos da inatividade 
regulam -se pela le i v igente ao tem po em  que o m ilitar, ou servidor c iv il, reuniu os 
req u isitos n ece ssá r io s, in c lu s iv e  a ap resen tação do req u erim en to , quando a 
inatividade for voluntária.”

A ssim  sendo, som ente adquiriram o direito à  a p o s e n t a d o r i a  por tem po de  
serv iço , a  que alude o  art. 4 o da L e i n° 6 .9 0 3 /8 1 , o s j u í z e s  c l a s s i s t a s  que contavam  
com  cin co  anos d e  exercíc io  até 13 /1 0 /9 6 , conform e dem onstrado acim a.

O cerne d o  questionam ento recursal d iz  respeito ao p le ito  d o  recorrido de 
converter a sua aposentadoria proporcional em  integral, por ter sid o  acom etid o de 
m oléstia  especificada no art. 186, § 1 º , com  fundam ento no d isposto  no art. 190  da 
L ei n° 8 .112/90 , cujo teor é  a seguir transcrito:

“Art. 190 -  O  servidor aposentado com  provento proporcional ao 
tem po de serviço , se  acom etido de qualquer das m oléstias esp ecificad as no 
art. 186, § 1 º , passará a perceber provento integral.”

O artigo transcrito estab elece os requisitos n ecessários para ob tenção da 
conversão da aposentadoria proporcional em  integral, ou seja: ser servid or aposen
tado com  vencim ento proporcional e  ter sid o  acom etido por m oléstia  esp ecificad a  
no § 1º do art. 186 da L e i n° 8 .112 /90 .

O  recorrido, por ocasião  d e sua aposentadoria, f o i  e q u i p a r a d o  a o  fu n c i o n á 
r i o  p ú b l i c o ,  j u s t a m e n t e  p a r a  e f e i t o s  d a  l e g i s l a ç ã o  d e  P r e v i d ê n c i a  e  A s s i s t ê n c i a  

S o c i a l ,  nos term os da L ei n° 6 .9 0 3 /8 1 , passando a receber proventos à conta do 
Tesouro N acional. N ão há nenhum a d isposição legal em  contrário, n em  m esm o  
co m  o advento da L ei n° 9 .5 2 8 /9 7 , que justifiq ue a interpretação que o  ju iz  classista  
aposentado na form a do art. 5 °  da L ei n° 6 .903/81  não p ossa  ser b en eficiad o  Dela 
disposição do art. 190 da L ei n° 8 .11 2 /9 0 .
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Presentes, inquestionavelm ente, os elem entos caracterizadores do ato jurí
dico perfeito, não podendo ser alcançados o s efe itos que d ele resultaram por leg is
lação posteriorm ente editada, A  aposentadoria do recorrido fo i consum ada segun
do a le i v igente no tem po em  que se  efetivou , não sendo objeto do recurso a sua 
legalidade. E sse aspecto nem  sequer fo i cogitado na p eça recursal ora apreciada. O 
recorrido já  estava aposentado, na form a estabelecida na L ei n° 6 .90 3 /8 1 , quando 
do advento da L ei n° 9 .528/97 .

A  propósito, esta Corte firm ou-se no sentido de que som ente há direito ad
quirido à aposentadoria nos m oldes da L ei n° 6 .903/81 quando im plem entados to
dos os requisitos nela previstos, por ocasião da edição da primeira m edida provisó
ria que v e io  alterar o regim e, sucedendo-se outras até a conversão na Lei n° 9 .5 2 8 / 
97.

A ssim  sendo, o  direito de requerer a conversão da aposentadoria, prevista  
no art. 190 da Lei n° 8 .112/90 , dependeria exclusivam ente de ser o servidor aposen
tado ou aquele a e le  equiparado, acom etido por uma das m oléstias enumeradas no  
art. 186, § 1º, da L ei n° 8 .112/90, conform e o caso destes autos.

C om  esses fundam entos, conheço do recurso e , no m érito, nego-lhe provi
mento para m anter integralm ente a r. decisão recorrida, que deferiu ao recorrido o 
pedido de conversão da aposentadoria proporcional em  integral, nos term os da fun
dam entação anteriormente exposta.

Isto posto,

A cordam  os M inistros da Seção A dm inistrativa do Tribunal Superior do 
Trabalho, por m aioria, prosseguindo no julgam ento, conhecer do recurso adm inis
trativo e, no m érito, negar-lhe provim ento para manter integralm ente a r. decisão  
recorrida, que deferiu ao recorrido o pedido de conversão da aposentadoria propor
cional em  integral. V encidos os Exm os. M inistros R ider N ogueira de Brito e João 
Oreste D alazen.

Brasília, 24  de abril de 2003. M i l t o n  d e  M o u r a  F r a n ç a , relator.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. EXECUÇÃO

D E S C O N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S .  F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .  D E T E R 

M I N A Ç Ã O  D E  O F Í C I O

A  r e t e n ç ã o  d o s  v a l o r e s  d e v i d o s  a  t í t u l o  d e  C o n t r i b u i ç ã o  P r e v i d e n c i á r i a  

é  d e c o r r e n t e  d e  e x i g ê n c i a  l e g a l .  A s s i m  s e n d o ,  t a n t o  n o  p r o c e s s o  d e  c o n h e c i 

m e n to ,  c o m o  n o  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o ,  c a b e  a o  J u i z ,  a t é  m e s m o  d e  o f í c io ,  d e 

t e r m i n a r  a  r e t e n ç ã o  d o s  v a l o r e s  d e v i d o s  a  t a l  t í tu lo ,  c o n f o r m e  d e t e r m i n a  o  

a r t ig o  1 1 4 , §  3 o, d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .

R e c u r s o  d e  R e v i s t a  c o n h e c i d o  e  p r o v id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 8 5 . 9 8 8 /

9 9 . 4  -  A c .  5 a T u r m a )
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V istos, relatados e discutidos estes autos de R ecurso de R evista n° TST-RR
585 .9 8 8 /1 9 9 9 .4 , em  que é Recorrente K A N E B O SE D A  A G RO PECUÁRIA S.C. 
LTDA. e  Recorrido O SVALDO  B E R N A R D IN O  D A  SILVA.

O egrégio TRT da 9a R egião negou provim ento ao A gravo de Petição inter
p osto pela Reclam ada, sob o seguinte fundamento sintetizado em  sua ementa:

“SEN TEN Ç A  E X E Q Ü E N D A . DED U ÇÕ ES AO  IR E A O  IN SS. A  
decisão exeqüenda determinou o q u a n tu m  d e b e a tu r  apurado em  liqüidação, 
não ordenando nenhum a redução de valores do débito a título de tributo 
fisca l ou contribuição social. Tal decisão transitou em  julgado, constituindo  
para o exeqüente um  direito adquirido. N ão se pode, assim , retirar qualquer 
crédito já  concedido, definitivam ente, ao em pregado, sob pena de decidir-se 
sobre co isa  julgada, ferindo diretamente d ispositivo constitucional (art. 5°, 
X X X V I, D A  C F/88) e  afrontando o art. 879, parágrafo 1º, da CLT” (fl. 510).

Em bargos de D eclaração opostos pela Dem andada (fls. 522 /527), os quais 
foram  acolhidos para prestar esclarecim entos no sentido de que, apesar de o artigo 
114, § 3o, da Carta M agna determinar à Justiça do Trabalho que proceda à execução  
de ofício  dos descontos previdenciários e fiscais, não sign ifica  o afastam ento da 
regra processual de im utabilidade da sentença exeqüenda (fls, 530/535).

Irresignada, a Reclam ada interpõe Recurso de R evista às fls. 538/543 , com  
fulcro no artigo 896, alíneas a  e c, da CLT. Sustenta que a Justiça do Trabalho pode 
de ofício  determinar que se proceda aos descontos previdenciários e  fisca is na fase  
de execução. Indica com o violados os artigos 114, § 3 o, da Carta M agna, 43, c a p u t  

e  parágrafo único, da L ei n° 8 .212/91 e  4 6  da L ei n° 8 .541/92  e  transcreve arestos à 
divergência.

Admitido o Recurso pelo despacho de fl. 546.
C ontra-razões não foram  apresentadas, conform e certidão de fl. 548.

O s autos não foram  rem etidos ao M inistério P úblico do Trabalho.

É  o relatório.

VOTO

Presentes os pressupostos relativos a prazo, preparo e representação proces
sual, passo ao exam e dos pressupostos intrínsecos.

1 CO NH ECIM ENTO

1 .1  D e s c o n to s  p r e v i d e n c iá r io s  e  f i s c a i s .  F a s e  d e  e x e c u ç ã o .  D e te r m in a ç ã o  

d e  o f í c io

O Tribunal R egional do Trabalho da 9a R egião negou provim ento ao A gravo 
de Petição interposto pela Reclam ada, sob o seguinte fundam ento sintetizado em  
sua ementa:
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“ S E N T E N Ç A  E X E Q Ü E N D A . D E D U Ç Õ E S  A O  I R  E  A O  I N S S .  A  

d e c i s ã o  e x e q ü e n d a  d e te r m in o u  o  q u a n tu m  d e b e a tu r  a p u r a d o  e m  l iq ü id a ç ã o ,  

n ã o  o r d e n a n d o  n e n h u m a  r e d u ç ã o  d e  v a lo r e s  d o  d é b i to  a  t í tu lo  d e  t r ib u to  

f i s c a l  o u  c o n t r ib u i ç ã o  s o c ia l .  T a l d e c i s ã o  t r a n s i to u  e m  ju l g a d o ,  c o n s t i t u in d o  

p a r a  o  e x e q ü e n te  u m  d i r e i to  a d q u i r id o .  N ã o  s e  p o d e ,  a s s im ,  r e t i r a r  q u a lq u e r  

c r é d i to  j á  c o n c e d id o ,  d e f in i t iv a m e n te ,  a o  e m p r e g a d o ,  s o b  p e n a  d e  d e c id i r - s e  

s o b r e  c o i s a  ju l g a d a ,  f e r in d o  d i r e ta m e n te  d i s p o s i t iv o  c o n s t i t u c io n a l  ( a r t .  5 o, 

X X X V I ,  D A  C F /8 8 )  e  a f r o n ta n d o  o  a r t . 8 7 9 ,  p a r á g r a f o  1 º , d a  C L T ”  ( f l .  5 1 0 ) .  

E m b a r g o s  d e  D e c la r a ç ã o  o p o s to s  p e la  D e m a n d a d a  ( f ls .  5 2 2 /5 2 7 ) ,  o s  q u a is  

f o r a m  a c o lh id o s  p a r a  p r e s ta r  e s c l a r e c im e n to s  n o  s e n t id o  d e  q u e ,  a p e s a r  d e  o  a r t ig o  

11 4 , § 3 o, d a  C a r ta  M a g n a  d e te r m i n a r  à  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  q u e  p r o c e d a  à  e x e c u ç ã o  

d e  o f íc io  d o s  d e s c o n to s  p r e v id e n c iá r io s  e  f i s c a is ,  n ã o  s i g n i f i c a  o  a f a s ta m e n to  d a  

r e g r a  p r o c e s s u a l  d e  im u ta b i l i d a d e  d a  s e n t e n ç a  e x e q ü e n d a  ( f ls .  5 3 0 /5 3 5 ) .

A  R e c la m a d a  s u s te n ta  q u e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  p o d e  d e  o f í c io  d e te r m in a r  

q u e  s e  p r o c e d a  a o s  d e s c o n to s  p r e v id e n c iá r io s  e  f i s c a i s  n a  f a s e  d e  e x e c u ç ã o .  I n d i c a  

c o m o  v io l a d o s  o s  a r t ig o s  1 1 4 , § 3 o, d a  C a r ta  M a g n a ,  4 3 ,  c a p u t  e  p a r á g r a f o  ú n ic o ,  d a  

L e i  n °  8 .2 1 2 /9 1  e  4 6  d a  L e i  n °  8 .5 4 1 /9 2  e  t r a n s c r e v e  a r e s to s  à  d iv e r g ê n c ia .

D e  p la n o ,  t e m - s e  q u e  R e c u r s o  d e  R e v is t a  e m  f a s e  d e  e x e c u ç ã o  n ã o  s e  j u s t i 

f i c a  s o b  o  p r i s m a  d e  a f r o n ta  a  d is p o s i t iv o  d e  le i  n e m  d e  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l ,  

a  te o r  d o  a r t ig o  8 9 6 ,  § 3 o, d a  C L T  e  E n u n c ia d o  n °  2 6 6  d o  T S T .

D e s s a  f o r m a ,  p a s s o  a  a n á l i s e  d a  a p o n ta d a  o f e n s a  a o  a r t ig o  1 1 4 , § 3°, d a  

C o n s t i tu i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .

D is p õ e  o  c i t a d o  p r e c e i to  c o m  a  r e d a ç ã o  c o n f e r id a  p e l a  E m e n d a  C o n s t i tu c i o 

n a l  n °  2 0 /9 8 :

“ C o m p e te  a in d a  à  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  e x e c u ta r ,  d e  o f íc io ,  a s  c o n t r i 

b u iç õ e s  s o c i a i s  p r e v i s ta s  n o  a r t .  1 9 5 , I ,  a , e  I I ,  e  s e u s  a c r é s c im o s  le g a i s ,  

d e c o r r e n te s  d a s  s e n te n ç a s  q u e  p r o f e r i r ” .

O  a r t ig o  1 9 5  d a  C a r ta  M a g n a ,  p o r  s u a  v e z ,  e s t a b e le c e  q u e :

“ A  s e g u r id a d e  s o c ia l  s e r á  f i n a n c ia d a  p o r  t o d a  a  s o c i e d a d e ,  d e  f o r m a  

d i r e ta  e  in d i r e ta ,  n o s  t e r m o s  d a  l e i ,  m e d ia n te  r e c u r s o s  p r o v e n ie n te s  d o s  o r ç a 

m e n t o s  d a  U n iã o ,  d o s  E s ta d o ,  d o  D is t r i t o  F e d e r a l  e  d o s  M u n ic íp io s ,  e  d a s  

s e g u in te s  c o n t r ib u i ç õ e s  s o c ia is :

I  -  d o  e m p r e g a d o r ,  d a  e m p r e s a  e  d a  e n t id a d e  a  e la  e q u ip a r a d a  n a  

f o r m a  d a  l e i ,  in c id e n te s  s o b re :

a )  a  f o l h a  d e  s a lá r io s  e  d e m a is  r e n d im e n to s  d o  t r a b a lh o  p a g o s  o u  

c r e d i t a d o s ,  a  q u a lq u e r  t í tu lo ,  à  p e s s o a  f í s i c a  q u e  lh e  p r e s t e  s e r v iç o ,  m e s m o  

s e m  v ín c u lo  e m p r e g a t í c io ; ( ...)

I I -  d o  t r a b a lh a d o r  e  d o s  d e m a is  s e g u r a d o s  d a  p r e v i d ê n c ia  s o c i a l  n ã o  

in c id in d o  c o n t r ib u i ç ã o  s o b r e  a p o s e n ta d o r i a  e  p e n s ã o  n ã o  c o n c e d i d a s  p e lo  

r e g i m e  g e r a l  d e  p r e v id ê n c ia  s o c ia l  d e  q u e  t r a ta  o  a r t .  2 0 1 ” .

R ev .  T S X  B ra s ília , vo l. 6 9 , n Q 1, j a r t / ju n  2 0 0 3 263



J U R I S P R U D E N C I A

D essa  form a, o  citado artigo 114, § 3o, da C onstituição Federal expressa
m ente determ ina a obrigatoriedade de execução, ainda que de o ficio , dos valores 
devidos à Previdência Social decorrentes de sentenças, além , é  claro, da com petên
cia  da Justiça do Trabalho para o  feito . A ssim  sendo, verifica-se que o entendim en
to proferido p elo  R egional no tocante às contribuições previdenciárias ofendeu de 
form a direta ao preceito da Lei Maior.

S alien te-se que a O rientação Jurisprudencial n° 81 da S B D I 2  adotou o  
posicionam ento no sentido d e que o s descontos previdenciários e  fisca is devem  ser 
efetuados p elo  ju ízo  executório, ainda que a sentença exeqüenda tenha sido om issa  
sobre a questão, dado o  caráter d e ordem  pública ostentado pela norm a que os 
disciplina. A  ofensa à co isa  julgada som ente poderá ser caracterizada na hipótese 
de o título exeqü endo, expressam ente, afastar a dedução dos valores a título de 
im posto de renda e  de contribuição previdenciária.

N a  presente espécie , a Corte de origem  consignou a ausência de m enção 
pela sentença exeqüenda de descontos previdenciários e  fiscais.

F rise-se, por oportuno, que, em  relação aos descontos fiscais, o  m encionado  
d ispositivo  m ostra-se silente, m otivo porque, quanto a este esp ecífico  aspecto, o 
R ecurso não se  viabiliza.

C O N H E Ç O  do R ecu rso  d e R ev ista  apenas no tocan te aos d esco n to s  
previdenciários, por violação do artigo 114, § 3o, da C onstituição da República.

2 M ÉRITO

2 . 1  D e s c o n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s .  F a s e  d e  e x e c u ç ã o .  D e t e r m i n a ç ã o  d e  o f í c i o

O reconhecim ento de afronta ao artigo 114, § 3o, da Carta M agna im põe, 
com o conseqüência lóg ica , o  provim ento do recurso.

A nte o  exp osto , D O U  PRO VIM ENTO  à  R evista para determinar que se  
proceda aos descontos previdenciários, o s quais serão suportados p elo  Reclam ante 
e  pela R eclam ada, responsáveis, cada qual com  sua quota-parte, p elo  custeio da 
Seguridade S ocia l, e  incidirão sobre o  valor total da condenação, na form a da lei.

Isto  p osto,

A cordam  o s M inistros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanim idade, con h ecer d o recurso d e  rev ista  quanto ao tem a “D escon tos  
Previdenciários e  F iscais. Fase de E xecução. Determ inação d e O fício” por violação  
do artigo 114, § 3o, da C onstituição da R epública e , no m érito, dar-lhe provim ento 
para determinar que se  proceda aos descontos previdenciários, os quais serão su
portados p elo  R eclam ante e p ela  Reclam ada, responsáveis, cada qual com  sua quo
ta-parte, p elo  cu steio  da Seguridade S ocia l, e  incidirão sobre o  valor total da conde
nação, na form a da lei.

Brasília, 25 de setem bro de 2002. R i d e r  d e  B r i t o , m inistro relator.
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DISSÍDIO COLETIVO. DISPUTA INTERSINDICAL DE 
REPRESENTATIVIDADE

D I S S Í D I O  C O L E T I V O .  D I S P U T A  I N T E R S I N D I C A L  D E  

R E P R E S E N T A T I V I D A D E .  G R E V E .  A B U S I V I D A D E .

E m  c a r á t e r  i n c i d e n t a l ,  s e m  a t r i b u t o  d e  c o i s a  j u l g a d a ,  a  J u s t i ç a  d o  T r a 

b a l h o  p o d e  s o l u c i o n a r  d i s p u t a  i n t e r s i n d i c a l  d e  r e p r e s e n t a t i v i d a d e .

E v i d e n c i a d a  a  r e p r e s e n t a t i v i d a d e  d e  S i n d i c a t o  e x c l u í d o  d a  r e l a ç ã o  p r o 

c e s s u a l  p e l o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o ,  a n u l a - s e  o  a c ó r d ã o  r e c o r r i d o  e  

d e t e r m i n a - s e  o  r e t o m o  d o s  a u t o s  a o  T r i b u n a l  d e  o r i g e m  p a r a  q u e ,  a f a s t a d a  a  

i l e g i t i m i d a d e  p a s s i v a  “a d  c a u s a m ’’, j u l g u e  o  m é r i t o  d a  c a u s a ,  c o m o  e n t e n d e r  

d e  d i r e i t o .

R e c u r s o  o r d i n á r i o  d o  S I N D I C A T O  D O S  M E T A L Ú R G I C O S  D O  A B C  

p r o v i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R O D C - 4 0 . 6 7 8 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 2 - 0 0 . 8  -  A c .  S D C )

V istos, relatados e  d iscutidos estes autos de R ecurso Ordinário em  D issíd io  
C oletivo n° TST -R O D C -4Q 678/2002-900-02-00.8, em  que são Recorrentes M AH LE  
COFAP A N É IS S .A . e  SINDICATO D O S M ETALÚRGICOS D O  A B C  e  é  R ecor
rid o  S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  N A S  IN D Ú S T R IA S  
M ETALÚRG ICAS, M E C Â N IC A S E  D E  M ATERIAL ELÉTRICO D E  SA N T O  
A N DR É, M A U Á , RIBEIRÃO  PIRES E RIO G R A N D E  D A  SERRA.

M A H LE COFAP A N ÉIS S. A . ajuizou d issíd io co letivo  de greve em  desfavor 
do SINDICATO D O S M ETALÚRGICOS D O  A B C  e  do SINDICATO  D O S T R A 
B A L H A D O R E S N A S IN D Ú ST R IA S M ETA LÚ R G IC A S, M E C Â N IC A S E  D E  
M ATERIAL ELÉTRICO D E  SA N TO  A N D R É , M A U Á , RIBEIRÃO  PIRES E  RIO  
G R A N D E D A  SERRA.

A legou  a Suscitante que o prim eiro Suscitado prom oveu a greve, m uito 
e mbora não representasse a categoria profissional, qualidade ostentada, em  realida
de, p elo  segundo Suscitado por força de sentença jud icia l não transitada em  ju lga
do. A sseverou ainda que o m ovim ento paredista não fora precedido de nenhum  
aviso; que a paralisação coletiva  teria com o m otivo a dispensa de em pregados da 
S u s c i ta n t e ,  em  afronta ao poder diretivo da Empregadora; que o s grevistas prom o
v e r a m  p iq u e t e s ,  im pedindo o s dem ais em pregados de exercer livrem ente o  seu  tra
balho; e  q u e  a greve ocorreu durante o  período em  que v ig ia  con ven ção co letiva  de 
trabalho. Por fim , requereu a declaração de abusividade da greve, “i m p o n d o - s e  a o  

S i n d i c a t o  r e q u e r i d o  a s  s a n ç õ e s  l e g a i s  n o s  â m b i t o s  t r a b a l h i s t a ,  c i v i l  e  p e n a l ,  b e m  

a s s i m  o  n ã o - p a g a m e n t o  d o s  d i a s  e  h o r a s  p a r a d a s ,  a f a s t a d a  q u a l q u e r  c o n c e s s ã o  d e  

g a r a n t i a  d e  e m p r e g o ,  d e s c a b i d a  n a  h i p ó t e s e ”  (fl. 09).

O  E g. 2o R egional reputou argüida p e l a  p r ó p r i a  S u s c i t a n t e  a ilegitim idade  
a d  c a u s a m  do prim eiro Suscitado, acolhendo-a para julgar extin to o  p rocesso , sem  
exam e do m érito, em  relação a  essa  parte. D eclarou com o legítim o representante da
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categoria profissional o  segundo Suscitado. D eclarou tam bém  não abusiva a greve* 
determinou o pagam ento dos dias de paralisação, conferiu estabilidade de 6 0  dias; 
aos em pregados da Suscitante e exortou as partes a manterem negociação acerca 
das dispensas ocorridas (fls. 7 57 /764  e  776/778).

Irresignada, a Suscitante interpôs recurso ordinário, pugnando pela declara
ção de abusividade do m ovim ento paredista, pela reforma da condenação ao paga
m ento dos dias em  que houve greve e da concessão de estabilidade provisória no 
em prego (fls. 78 0 /7 9 0  e 803/813).

O prim eiro Suscitado, igualm ente inconform ado, também interpôs recurso 
ordinário, pleiteando tão-som ente o reconhecim ento de sua condição d e represen
tante da categoria profissional (fls. 791/799).

0  M inistério P úblico do Trabalho opina p elo  conhecim ento e  p elo  não-pro
vim ento de am bos os recursos (fls. 837/840).

É  o relatório.

A ) R EC U RSO  O R D IN ÁR IO  INTERPO STO  PELO PRIM EIRO SUSC ITA D O

1  C o n h e c i m e n t o

C onheço do recurso, regularm ente interposto.

2 M é r i t o  d o  r e c u r s o

C om o visto , o  Eg. 2o R egional ju lgou  extinto o  processo, sem  exam e do  
m érito, em  relação ao SINDICATO D O S M ETALÚRGICOS D O  A B C , prim eiro 
Suscitado. F ê-lo  ao seguinte fundam ento:

“A  em presa M A H LE COFAP S /A  instaurou D issíd io  C oletivo  de 
G reve contra o  SINDICATO D O S M ETALÚRGICOS D O  A B C  e  SIN D I
CATO D O S M ETALÚRGICOS D E  SA N TO  A N D R É , M A U Á , R IBEIRÃO  
PIRES E  RIO  G R A N D E  D A  SER RA  ...

Sustenta que a 23 d e novem bro, o  SINDICATO D O S M ETALÚR
GICOS D O  A B C  in iciou  m ovim ento de p aralisação... ressaltando que este  
não é  o  legítim o representante da categoria e , estando a questão ‘s u b  j u d i c e ’, 
prevalece a legitim idade do SINDICATO DO S M ETALÚRGICOS D E  S A N 
TO  A N D R É , M A U Á , RIBEIRÃO  PIRES E  RIO G R A N D E  D A  S E R R A ...” 
(fl. 761)

P rossegue o  v. acórdão recorrido, m ais adiante:

“D eflu i d o  processado que as últim as sentença e  convenções coletivas 
de trabalho da categoria profissional subseqüentes foram  celebradas p elo  
segu n d o  su scitad o  SIN D IC A T O  D O S M E TA LÚ R G IC O S D E  S A N T O  
A N D R É , M A U Á , R IBEIR ÃO  PIRES E RIO G R A N D E  D A  SER R A , cujas 
cóp ias encontram -se abojadas (s i c ) às fls. 5 57 /681 , referentes ao período de 
1996/1997 , 1997/1998 , 1998/1999, 1999/2000, 2000/2001 e  2001 /2002 .
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C onsiderando que, dentre os 70  (setenta) funcionários dem itidos figuram  02  
(dois) D iretores do segundo suscitado e  diante do ânim o desta entidade em  n egoci
ar tais d em issões, dem onstrado p elo en vio  à suscitante de o fíc io  abojado ( s i c )  às fls. 
503, a t é  q u e  a  m a t é r i a  s e j a  d e f i n i t i v a m e n t e  d e c i d i d a  p e l a  J u s t i ç a  C o m u m ,  h á  q u e  

s e  r e c o n h e c e r ,  a i n d a  q u e  d e  f o r m a  in c i d e n t a l ,  n e s t e s  a u t o s ,  o  S I N D I C A T O  D O S  

M E T A L Ú R G I C O S  D E  S A N T O  A N D R É ,  M A U Á ,  R I B E I R Ã O  P I R E S  E  R I O  G R A N 

D E  D A  S E R R A  c o m o  l e g í t i m o  r e p r e s e n t a n t e  d a  c a t e g o r i a  p r o f i s s i o n a l ,  im pondo-se  
a exclu são da lid e  do Sindicato dos M etalúrgicos do A B C ” ( s i c ,  fl. 702)

Por derradeiro, consignou o Eg. Tribunal a  q u o ,  no dispositivo:

“D o exposto, ACO LH EN DO  a prelim inar argüida pela suscitante,
e x c l u o  d a  l i d e  o  S i n d i c a t o  d o s  M e t a l ú r g i c o s  d o  A B C ,  extinguindo o feito
sem  julgam ento do m érito com  fulcro no artigo 267 , in ciso  V I, do CPC ...”
(fl. 764)

Irresignado, o  SINDICATO D O S M ETALÚRGICOS D O  A B C , primeiro 
Suscitado, interpõe recurso ordinário, por m eio  do qual exp õe os m otivos pelos 
quais pretende dem onstrar-se legítim o representante da categoria profissional (fls. 
791 /799).

P en so que assiste razão ao Recorrente.

A  legitim idade passiva “a d  c a u s a m ” do SINDICATO  D O S M ETALÚR
GICOS D O  A B C , prim eiro Suscitado, em erge, em  m eu entender, d e duplo funda
mento.

Em  prim eiro lugar, im pende ter presente que no d issíd io  co letivo  em  apreci
ação, decorrente de greve, busca a Em presa Suscitante responsabilizar exclu siva
m ente o Sindicato ora Recorrente pela suposta abusividade na deflagração do m o
vim ento paredista,

D e fato, é  i n c o n t r o v e r s o  nos autos que a ec losão  e a condução da greve  
deram -se sob o patrocínio do SINDICATO D O S M ETALÚRGICOS D O  A BC . É  o  
que afirm am  a petição inicial e a contestação do próprio prim eiro Suscitado. A liás, 
a Suscitante pleiteia na petição in icial não apenas a declaração de abusividade da 
greve, m as a im posição “d a s  s a n ç õ e s  l e g a i s  n o s  â m b i t o s  t r a b a l h i s t a s ,  c i v i l  e  p e n a l ” 

ao SINDICATO  D O S M ETALÚRGICOS DO  A B C , por isso  que supostam ente 
responsável pela greve.

Ora, se  é  esta a perspectiva da pretensão da Autora, tanto que exerceu o 
direito de ação em  face do ora R ecorrente, m anifesto que ostenta legitim idade para 
figurar no p ólo  p assivo da relação processual. D o contrário, chegaríam os a uma 
situação paradoxal e surrealista:

a) em  tese, n ã o  se poderia declarar a abusividade da greve, porque o sindica
to que efetivam ente a desencadeou não é parte;

b) ou então, em  tese, chegar-se-ia ao extrem o oposto: poder-se-ia  declarar a 
abusividade de uma greve n ã o  deflagrada pelo suposto Sindicato representativo da 
categoria -  no caso o segundo Sindicato Suscitado. Seria a solução de apontar-se o 
efeito  sem  perquirir a causa.
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Qualquer dessas soluções, em  m eu entender, é insatisfatória.

A  greve, segundo a le i brasileira, é um direito coletivo  caracterizado pela  
paralisação concertada do labor. É  e  deve ser exercido esse direito pelo sindicato  
representativo da categoria profissional. L ogo, se  se quer responsabilizá-lo pelo  
m ovim ento paredista, com o aqui, inafastável a exigência de que com ponha a rela
ção processual. A  toda evidência, até em  nom e do princípio constitucional do devi
do processo  legal, não se  pode atingir a esfera jurídica de outrem sem  lhe assegurar 
intervenção e am pla defesa em  processo judicial.

Em  suma: até para que se  possa apurar virtual responsabilidade, ou não, do 
R ecorrente pela greve desencadeada tenho por inafastável que deve integrar a rela
ção processual.

Em  segundo lugar, entendo que tal providência deflui também do reconheci
m ento incidental de que ostenta o SINDICATO DOS M ETALÚRGICOS D O  A B C  
a qualidade de representante legal da categoria profissional na base territorial.

A  m eu ju ízo , o equacionam ento i n c i d e n t a l  da controvérsia de representa
tividade pode e deve ser enfrentado aqui pelo Tribunal: suscitada i n c i d e n t e r  t a n t u m ,  

a disputa intersindical sobre o direito de representação da categoria constitui típica  
q u e s t ã o  p r e j u d i c i a l ,  cujo exam e, s e m  atributo de coisa  julgada m aterial, n ã o  escapa  
à com petência m aterial da Justiça do Trabalho (CPC, art. 469 , inc. III).

A  Orientação Jurisprudencial n° 04 da SD C , ao assentar a incom petência  
m a te r ia l da J u stiç a  d o T rab a lh o  para so lv e r  a d isp u ta  in te r s in d ic a l d e  
representatividade, som ente pode ser entendida com o referência à solução defin iti
va de tal conflito , em  caráter principal e  com  o atributo de coisa  julgada material.

N a h ipótese vertente, todavia, a acirrada disputa intersindical incidental de 
representatividade constitui m era q u e s t ã o  p r e j u d i c i a l  no tocante à legitim ação pro
cessual p assiva  para a causa e , sobretudo, com o já  salientado, para a solução do  
pedido principal d e declaração d e abusividade da greve e  im posição d e responsabi
lidades ao Sindicato respectivo. D a í porque tenho por inarredável a com petência da 
Justiça d o Trabalho para tanto.

Fixada essa  prem issa, é  forçoso convir que m últiplos fundam entos m ilitam  
em  prol do reconhecim ento incidental do SINDICATO D O S M ETALÚRGICOS  
D O  A B C  com o representante legal da categoria profissional na base territorial.

D e  im ediato, insta realçar que o  SINDICATO DO S M ETALÚRGICOS D O  
A B C  resultou de f u s ã o  c o n s e n s u a l  em preendida em  1993 entre o  Sindicato dos 
M eta lú rg ico s d e S ã o  B ernardo d o  C am po e  D iad em a co m  o  S in d ica to  d o s  
M etalúrgicos de Santo A ndré, M auá, R ibeirão Pires e  R io Grande (fls. 341/342).

O  Sindicato ora R ecorrente, fruto da aludida fusão, passou a abarcar tam
bém  a base territorial do segundo Suscitado, de m odo a compreender, in clu sive, o  
m unicípio de M auá, precisam ente onde se  situa a em presa Suscitante e  onde foi 
deflagrada a greve.
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O n ovel Sindicato, regularmente constituído, contou com  o beneplácito ex 
presso do M inistério do Trabalho, havendo sido publicado no D iário O ficial da 
U nião o arquivam ento dos respectivos atos constitutivos (fls, 333/337  e 341/342).

É certo que, a partir de 1996, por injunções políticas, o segundo Sindicato  
Suscitado pretendeu a desconstituição da fusão, isto  é, buscou a restauração do 
sindicato prim itivo, m ediante d issociação, por desm em bram ento, do SINDICATO  
DO S M ETALÚRGICOS D O  A BC  que o absorvera.

A  viabilidade jurídica de nova criação do SINDICATO D O S M ETALÚR
GICOS D E  SA N T O  A N D R É, M A U Á , RIBEIRÃO  PIRES E RIO G R A N D E D A  
SER RA  esbarrou em  candente batalha judicial na Justiça Com um  do Estado de São 
Paulo, cujo d esfecho ainda não se consum ou.

Entendo que, sob pena de estim ular-se ainda m ais a instabilidade nas rela
ções socia is e  a insegurança nas relações jurídicas, é de todo conveniente reputar-
se, de m om ento, em  caráter incidental, que o SINDICATO D O S M ETALÚRGICOS  
DO  A B C  persiste representante da categoria profissional.

R obustecem  tal convicção os seguintes fatos:

1º) H ouve um  p lebiscito, insistentem ente provocado por in iciativa louvável 
da Em presa Suscitante (fls. 26 /27 , 30/32 , 41 /4 2 ), que requereu, in clu sive, a inter
venção da Subdelegacia R egional do Trabalho em  Santo A ndré/SP para que fo sse  
realizado (fl, 38). R ealizada a assem bléia esp ecífica  para apuração da vontade dos 
em pregados interessados (fls. 28 /29), a  g r a n d e  m a i o r i a  dos votos fo i f a v o r á v e l  à 
representatividade do p r i m e i r o  S u s c i t a d o ,  o r a  Recorrente:

• N úm ero d e em pregados i n t e r e s s a d o s  presentes: 320;

• Total d e vo tos favoráveis à representatividade por interm édio do SIN D I
CATO D O S M ETALÚRGICOS D O  A BC: 2 72 , ou  seja, 85%;

• Total de vo tos favoráveis à representatividade por interm édio do SIN D I
CATO D O S T R A BA LH A D O R E S N A S  IN D Ú ST R IA S M E TA LÚ R G IC A S, M E
C Â N IC A S E  D E  M ATERIAL ELÉTRICO D E  SA N T O  A N D R É , M A U Á , RIBEI
R Ã O  PIRES E RIO  G R A N D E  D A  SERRA: 4 1 , ou seja, 13%;

• Total de votos nulos: 7;

• Total de votos em  branco: 0  (zero).

2o) cerca de 15 acordos co letivos d e trabalho firm ados pela Suscitante com  o  
SINDICATO D O S M ETALÚRGICOS D O  A B C , v igentes até outubro de 2001 , ou  
seja, até o  m ês anterior à greve; a par d isso , inúm eras con ven ções co letivas de 
trabalho foram  firm adas também pelo Recorrente com  o SIN D IPE Ç A S, Sindicato  
da categoria econôm ica representativo da Suscitante (fls. 297  e  segs.);

3o) ao proceder à despedida coletiva  de 70  em pregados, fato que precipitou  
a greve, a própria em presa Suscitante com unicou por escrito aos em pregados d is
p en sad os q u e a h o m o lo g a çã o  das re sc isõ e s  d a r-se-ia  n o  SIN D IC A T O  D O S  
M ETALÚRGICOS D O  A B C  (fls. 230  e  segs.), o  que denota claram ente que a pró
pria Suscitante tem  o  Recorrente com o representante da categoria profissional.
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E m  conclusão: reputo o  Recorrente legitim ado para figurar no p ólo  passivo  
da presente demanda.

A n u lo , em  d e co r r ê n c ia , o  v. acó rd ã o  reco rr id o , em  fa c e  d e  v íc io  
procedim ental, reincluindo o SINDICATO DO S M ETALÚRGICOS D O  A B C  na 
relação processual.

À  face do exposto, d o u  p r o v i m e n t o  ao recurso ordinário para, anulando o  v. 
acórdão recorrido, determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de origem  para 
q u e, a fastad a  a ile g it im id a d e  p a ss iv a  “ a d  c a u s a m "  d o  S IN D IC A T O  D O S  
M ETALÚRGICOS D O  A B C , ju lgu e o mérito da causa, com o entender d e  direito.

B ) REC U RSO  O R D IN ÁR IO  INTERPO STO  PELA SUSCITANTE

Julgo prejudicado o  recurso ordinário da Suscitante.

Isto posto,

A cordam  o s M inistros da Seção Especializada em  D issíd ios C oletivos do  
Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I -  conhecer do R ecurso Ordiná
rio interposto p elo  SINDICATO D O S M ETALÚRGICOS D O  A BC ; H -  dar-lhe 
provim ento para, anulando o acórdão recorrido, determinar o  retom o d os autos ao 
Tribunal de origem  a fim  de que, afastada a ilegitim idade passiva “a d  c a u s a m "  do 
SINDICATO D O S M ETALÚRGICOS D O  A BC , julgue o  m érito da causa, com o  
entender de direito; III -  julgar prejudicado o R ecurso Ordinário da Suscitante; IV  
-  D eferir a juntada de docum ento requerida pela Recorrente.

Brasília, 8 de m aio de 2003. J o ã o  O r e s t e  D a l a z e n , m inistro relator.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ATENDENTE E AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

T r a t a n d o - s e  d e  p r o f i s s ã o  r e g u l a m e n t a d a ,  c o m o  a  d e  a u x i l i a r  d e  e n f e r 

m a g e m ,  e m  q u e  a  l e i  e x i g e  t í t u l o  p r o f i s s i o n a l  p a r a  o  s e u  e x e r c í c i o ,  n ã o  h á  

c o m o  s e  c o n c e d e r  e q u i p a r a ç ã o  s a l a r i a l  a  a t e n d e n t e  d e  e n f e r m a g e m  q u e  n ã o  

p o s s u i  d i p l o m a  d e  p r o f i s s i o n a l i z a ç ã o ,  a n t e  a  p r e s u n ç ã o  d e  q u e  e s t a  n ã o  p o s s u i  

a s  m e s m a s  q u a l i d a d e s  t é c n i c a s .  A  a u s ê n c i a  d a  d e v i d a  h a b i l i t a ç ã o  é  f a t o  

i m p e d i t i v o  d o  d i r e i t o  à  e q u i p a r a ç ã o  s a l a r i a l .

E m b a r g o s  c o n h e c i d o s  e  d e s p r o v i d o s .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 4 1 1 . 1 5 5 /  

9 7 . 7 - A c .  S B D I 1 )

V istos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em  R ecurso de R e
vista n° T S T -E -R R -411.155/97.7 , em  que é  Embargante M A R IA  D E LO UR D ES  
D A  COSTA B R A Z  e é  Embargada SAN TA  C A SA  D E  M ISERICÓRDIA D E BELO  
HORIZONTE.
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A  4 “ Turma deu provim ento ao R ecurso de R evista da Reclam ada, para in 
deferir o  pedido de equiparação salarial, julgando im procedente a R eclam ação. 
Esclareceu que, para o exercício  da função de auxiliar de enferm agem , a Lei n° 
7.498 /86  ex ig e  a habilitação e  a inscrição no C onselho R egional de Enferm agem , 
requisitos não atendidos pela Reclam ante. Entendeu que, o  não atendim ento destas 
condições im pede o  deferim ento da equiparação salarial, porque não observado um  
dos pressupostos legais, qual seja, o trabalho de igual valor, presum indo-se que 
neste caso  não há trabalho com  a m esm a qualidade técnica (fls. 140/143).

A  R eclam ante interpõe Embargos, alegando que há precedentes desta Corte 
no sentido do deferim ento da equiparação salarial, não obstante a falta de habilita
ção profissional ou graduação técnica. Transcreve arestos (fls. 145/148).

A  R eclam ada não ofereceu contra-razões, conform e certificado à fl. 155. 

Os autos não foram  rem etidos à douta Procuradoria Geral do Trabalho.

É  o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de adm issibilidade, relativos ao prazo 
(fls. 144 e 145), à representação processual (fls. 05), passo ao exam e dos Embargos.

1 CONHECIM ENTO

1 .1  E q u ip a r a ç ã o  s a la r ia l . A te n d e n te  e  a u x i l ia r  d e  e n fe r m a g e m . L e i  n °  7 .4 9 8 /8 6

A  Turma reform ou o acórdão do Tribunal R egional e  indeferiu a equipara
ção salarial pleiteada, p elos seguintes fundam entos, v e r b i s :

“O R egional de origem  deferiu o pedido de equiparação salarial da 
R eclam ante, que era atendente de enferm agem , igualando-a a auxiliar de 
enferm agem , ao fundamento de que as provas produzidas nos autos condu
ziram  à conclusão de que a Reclam ante e a paradigma realizavam  as m es
mas funções.

A  decisão m erece reforma, uma v ez  que não poderia ter sido reco
nhecida a equiparação m encionada.

C om  efeito, para o exercício da função de auxiliar de enferm agem  a 
L ei n° 7 .498/86 , em  seu art. 2°, ex ig e  a habilitação e  a inscrição n o C onselho  
R egional de Enferm agem , pressuposto não preenchido pela Reclam ante, 
com o apontou o  R egional de origem .

O não atendim ento desta condição, preconizada em  le i, é  fato que 
im pede o deferim ento da equiparação salarial, na m edida em  que inobservado 
um dos pressupostos desta, qual seja, o  trabalho de igual valor. A ssim  se  dá 
porque rem anesce a presunção de que, faltando tal requisito, não há trabalho 
com  a m esm a qualidade técnica.
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N esse  com passo, o princíp io da ison om ia salarial não é  arranhado pelo  
indeferim ento do p leito , porque o que e le  veda é  a disparidade salarial a trabalhado
res exercentes da m esm a função, em  idênticas condições, com  a m esm a produtivi
dade e  perfeição técnica, o  que não se  dá na h ipótese vertente” (fls. 141/142).

O s arestos transcritos às fls. 147 e  148, adotam  tese contrária a sustentada 
pela Turma, destacando o  R R -238.261/96.9 , oriundo da 5“ Turma, em  que fo i Relator 
o  M inistro A ntônio M aria Thaumaturgo C ortizo, publicado no D J 0 7 .11 .97 , v e r b i s : 

“EQ UIPA R A ÇÃ O  SA L A R IA L  -  D ESV IO  D E  FU N Ç Ã O  

A  identidade de função de que trata o art. 461, da CLT, não está adstrita 
à nom enclatura e sim  à identidade de atribuições de trabalho. L ogo, se  res
tou indubitavelm ente com provado que a reclam ante exercia funções típicas 
de profissional de enferm agem , o fato de não possuir graduação técnica não 
obsta o seu  direito à equiparação com  paradigma portador de diplom a de 
enferm agem . R ecurso de R evista da R eclam ada não provido.”

CONHEÇO por divergência jurisprudencial, com  os arestos d e fls. 147 e  148. 

2  D O  M ÉRITO

A  profissão de auxiliar de enferm agem  é  regulamentada pela L ei n° 7 .498/86, 
que ex ig e  certificado de habilitação con cedido por instituição de ensino.

O art. 8o da referida le i d ispõe, v e r b i s :

Art. 8o -  S ão A uxiliares de Enferm agem:

I  -  o  titular d e C ertificado d e A uxiliar de Enferm agem  conferido por 
institu ição de ensino, nos term os da le i e  registrado no órgão com petente;

II -  o  titular de diplom a a que refere a L ei n° 2 .822 , de 14 de junho de
1956;

III -  o  titular do diplom a ou certificado a que se  refere o  in ciso  III, do 
art. 2o, da L ei n° 2 .6 0 4 , de 17 de setem bro de 1955, exped ido até a publica
ção da L ei n° 4 .0 2 4 , de 2 0  de dezem bro de 1961;

IV  -  o  titular de Certificado de Enferm eiro Prático ou Prático de En
ferm agem , exped ido até 1964 p elo  Serviço  N acional de F iscalização da 
M edicina e  Farm ácia, do M inistério da Saúde, ou por órgão congênere da 
Secretaria de Saúde nas U nidades da Federação, nos termos do D ecreto- Lei 
n° 23 .7 7 4 , de 2 2  de janeiro de 1934, d o  D ecreto-L ei n° 8 .778 , de 2 2  de 
janeiro de 1946, e  da L ei n° 3 .640 , de 10 de outubro de 1959;

V  -  o  p essoal enquadrado com o A uxiliar d e Enferm agem , nos ter
m os do D ecreto-L ei n° 2 99 , d e 28 de fevereiro de 1967;

V I -  o  titular do d iplom a ou certificado conferido por esco la  ou curso 
estrangeiro, segundo as le is  do país, registrado em  virtude d e acordo de in
tercâm bio cultural ou revalidado no Brasil com o certificado d e A uxiliar de 
Enferm agem .”

O  art. 461 da CLT, que d iscip lina a equiparação salarial, estab elece o  se
guinte:
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“Art. 4 6 1 . Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, 
prestado ao m esm o empregador, na m esm a localidade, corresponderá igual 
salário, sem  distinção de sexo , nacionalidade ou idade.

§ 1º Trabalho de igual valor, para os fins d este capítulo, será o que for 
feito  com  igual produtividade e  com  a m esm a p erfeição técnica, entre p esso
as cuja diferença de tem po de serviço não for superior a dois anos. “
Para que seja reconhecido o direito à equiparação salarial, é  necessário que as 

atividades desenvolvidas pelos empregados sejam  de igual valor, o  que significa que 
d e v e m  s e r  executadas com  igual produtividade e  com  a m esm a perfeição técnica.

A  profissão de auxiliar de enferm agem  está regulam entada por le i, a qual 
e x ige habilitação específica . D iante d isto, não é  p ossível a equiparação salarial p lei
teada, em  face da presunção d e que o  trabalho desem penhado pelas duas categorias 
profissionais -  atendente e  auxiliar -  não tenha a m esm a qualidade técnica.

A dem ais, deferir à  R eclam ante o  direito ao recebim ento dos m esm os salári
os percebidos p elos auxiliares de enferm agem , apesar da ex igên cia  contida na Lei 
nº  7 .49 8 /8 6 , im plica  afronta ao princípio da i s o n o m i a  salarial.

Esta S eção  E specializada m anifestou-se recentem ente n esse sentido, no ju l
gam ento do processo  n° T ST -E -R R -380.885/97, DJ de 0 7 /0 6 /2 0 0 2 , r e l .  M inistro  
João B atista Brito Pereira, no qual figura com o R eclam ada tam bém  a Santa C asa de  
M isericórdia d e B e lo  H orizonte, cuja em enta tem  o  seguinte teor:

“EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ATENDENTE D E  ENFERM AG EM  
E A U X IL IA R  D E  E N F E R M A G E M . D IP L O M A  D E  P R O F IS S IO 
N A L IZ A Ç Ã O . A  diferença de qualificação técnica entre o  equiparando e  o  
em pregado paradigma constitui ób ice à equiparação salarial. A ssim , sendo a 
profissão de auxiliar de enferm agem  regulam entada pela L ei n° 749 8 /8 6 , a 
qual ex ig e  certificado de habilitação concedido p o r  instituição de ensino, 
não é p o ssível deferir a equiparação salarial entre o  atendente e  o  auxiliar de 
enferm agem . R e c u r s o  de Em bargos a que s e  nega p r o v i m e n t o . ”

A n te  o  e x p o s t o ,  N E G O  P R O V I M E N T O  a o s  E m b a r g o s .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  da Subseção I E s p e c i a l i z a d a  em  D issíd ios Individu
ais do Tribunal S u p e r i o r  d o  Trabalho, por unanim idade, conhecer dos Em bargos 
por divergência j u r i s p r u d e n c i a l  e, no m érito, negar-lhes provim ento.

Brasília, 18 de novem bro de 2002. R i d e r  d e  B r i t o ,  m inistro relator.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. JUIZ CLASSISTA

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  J U I Z  

C L A S S I S T A .  E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó R I A .  N e g a - s e  p r o v i m e n t o  a  a g r a v o  d e  

i n s t r u m e n t o  q u e  v i s a  l i b e r a r  r e c u r s o  d e s p i d o  d o s  p r e s s u p o s t o s  d e  c a b i m e n t o .

A g r a v o  d e s p r o v i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - A I R R - 3 2 . 5 4 2 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 3 - 0 0 . 9  

-  A c .  2 a T u r m a )
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V is to s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s t e s  a u to s  d e  A g r a v o  d e  I n s t r u m e n to  e m  R e 

c u r s o  d e  R e v i s t a  n °  T S T - A I R R - 3 2 5 4 2 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 3 - 0 0 .9 ,  e m  q u e  é  A g r a v a n te  S . A . 

E S T A D O  D E  M I N A S  e  A g r a v a d o  D I L S O N  J O A Q U I M  D E  F R E I T A S .

A g r a v a  d o  r. d e s p a c h o  d e  f ls .  7 3 ,  o r i g in á r i o  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a 

lh o  d a  T e r c e i r a  R e g iã o ,  q u e  d e n e g o u  s e g u i m e n t o  a o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  in te rp o s to ,  

s u s t e n t a n d o ,  e m  s u a s  r a z õ e s  d e  a g r a v o  d e  f l s .  0 3 /0 7 ,  q u e  lo g r o u  d e m o n s t r a r  a  e x i s 

t ê n c i a  d e  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  d e  v io l a ç ã o  d e  l e i  f e d e r a l  (a r t .  5 4 3  d a  C onso
l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a lh o ) ,  e  d e  p r e c e i to  c o n s t i t u c io n a l  ( a r t ig o  1 1 6 , p a r á g r a f o  

ú n i c o ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ) .  I n s t r u m e n to  à s  f l s .  0 8 /7 4 .  C o n t r a m in u t a  à s  fls. 76/ 
7 9 . D i s p e n s a d o  o  p a r e c e r  d a  d . P r o c u r a d o r i a  G e r a l ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t ig o  8 2 , § 2o, 
i t e m  I I ,  d o  R e g im e n to  I n t e r n o  d o  T S T .  R e la t a d o s .

V O T O

C onheço do agravo porque presentes os pressupostos d e  a d m is s ib i l id a d e .

1 E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó R I A  D O  J U I Z  C L A S S I S T A

Insurge-se o  agravante, em  suas razões recursais, contra a d ecisão do Tribu
nal R egional que, reform ando parcialm ente a sentença, reconheceu a estabilidade 
provisória do ocupante do cargo de ju iz  classista temporário. A lega que o  preenchi
m ento do cargo em  questão não decorre de eleição, sendo de livre nom eação do  
presidente do Tribunal R egional, não podendo, assim , ser conferida ao seu  ocupan
te “a estabilidade sindical outorgada para o s representantes sindicais que ocupem  
cargos d e direção e  que sejam  eleitos p ela  categoria profissional” (fls . 0 5 ). Aponta  
a v io lação dos artigos 116, parágrafo único, da C onstituição Federal e  543  da C on
solidação das L eis d o Trabalho.

A ssim  decidiu o  Tribunal R egional, às fls. 5 4 /5 6 , v e r b i s :

‘T rata-se de se  discutir o  direito do reclam ante, ora recorrente, à rein
tegração no em prego, ou pagam ento de indenização correspondente às van
tagens do período d e  estabilidade provisória, em  virtude de sua dispensa  
im otivada em  15.04 .99 , quando e le  exercia o  mandato de Juiz C lassista R e
presentante dos Em pregados junto à E g. 8a Vara do Trabalho de B e lo  Hori
zonte, investido na função d esd e 21 .0 3 .9 8 , para exercê-la  n o  triênio d e 9 8 / 
0 1 .

N ão houve controvérsia sobre o s fatos acim a, sendo certo ainda que, 
m ediante o  A to  n° T R T -SG P -0040/98-N  (f. 16), da Presidência d este R eg i
onal, publicado n o DJ de 07 .0 3 .9 8  (f. 15), o  reclam ante fo i nom eado para 
exercer a função pública em  questão no referido triênio, n ela  tendo sido  
in vestid o  a partir d e 21 .0 3 .9 8 .

Portanto, a  questão resum e-se à d iscussão sobre a ex istên cia  d o  direi
to à  estabilidade provisória no caso, o  qual fo i negado pela M M . Vara do  
Trabalho d e origem .
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O recorrente inconform a-se com  essa decisão, alegando que era de
tentor de estabilidade provisória até um ano após o exercício  do mandato, 
nos termos dos artigos 8o, VIII, 116 e 117, da CF, e 661, 662, 524  e 543 e  
parágrafos, da CLT. Aduz que a EC n° 24 /99 , que extinguiu a representação 
classista na Justiça do Trabalho, assegurou o exercício do mandato aos atuais 
ocupantes. A crescenta ainda que o entendim ento jurisprudencial do C. TST  
é no sentido da referida estabilidade provisória.

R azão assiste ao recorrente.

O em pregado nom eado para a extinta representação classista  dos 
obreiros na Justiça do Trabalho goza da estabilidade prevista nos artigos 8o, 
VIII, da CF, e  543, parágrafo 3o, da CLT.

Isso, porque ambos os d ispositivos asseguram  a estabilidade ao em 
pregado eleito  para o exercício de cargo de representação profissional, o 
que, seguram ente, era o caso dos ju ízes C lassistas Representantes dos Em
pregados.

N ote-se que o próprio parágrafo 4o do artigo 543 da CLT d efine com o  
sendo cargo de representação sindical "a q u e le  c u jo  e x e r c í c io  o u  in d i c a ç ã o  

d e c o r r e  d e  e le i ç ã o  p r e v i s ta  e m  le i ."

Anteriorm ente à EC n° 24/99, os ju ízes classistas eram d e fato nom e
ados pelos Presidentes dos respectivos R egionais, m as som ente após o rece
bim ento das listas encaminhadas pelas associações sindicais de primeiro grau 
(artigo 662, da CLT), com postas por três nom es esco lh id os, respectivam en
te, pelos sindicatos de em pregados e  de em pregadores, em  processo regido  
p elo  ‘d isposto no artigo 524  e  seus §§ 1º e  3o’ da CLT (artigo 662 , parágrafo 
1º, da CLT).

Portanto, o s classistas eram nom eados após eleição  por escrutínio  
secreto, regido p elo  artigo 5 24  e  parágrafos em  com ento, ou seja, eram indi
cados com o resultado de eleição prevista em  lei, tal qual d ispõe o  artigo 543 , 
§  4°, da CLT.

Vale salientar que a reclamada, ora recorrida, não alega nenhuma 
irregularidade na escolha e  nom eação do recorrente.

Por fim , im põe-se lembrar os preceitos contidos no artigo 729 , §§ 1º 
e  2o, da CLT, que deixam  patente a intenção do legislador em  garantir o 
em prego ao obreiro nom eado para o antigo vocalato, in  v e r b i s :

“Art. 729  (o m is s is )

§ 1º O  em pregador que im pedir ou tentar im pedir que em pregado seu  
sirva com o vogal em  Tribunal do Trabalho, (...) incorrerá na multa de 10 
(dez) a  100 (cem ) valores de referência regionais.

§ 2o N a m esm a pena do parágrafo anterior incorrerá o  em pregador 
que dispensar seu em pregado pelo fato de haver servido com o vogal (...), 
sem  prejuízo da indenização que a le i estabeleça.”
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Por fim , o  artigo 4 7 2  da CLT d ispõe que o  afastam ento do em prega
d o  em  virtude das ex igên cias de encargo público não constituirá m otivo  
para alteração ou  rescisão de seu  contrato d e trabalho por parte do em prega
dor.

A  aplicação d essa  estabilidade provisória aos ju ízes C lassistas já  fo i 
objeto d e apreciação p elo  C. T ST  em  outras oportunidades, o  qual não relu
tou em  reconhecê-la , com o dem onstram  as seguintes em entas de ju lgados 
daquela Corte:

“R E SC ISÓ R IA . JU IZ  C L A SSIST A . E S T A B IL ID A D E  P R O V I
SÓ R IA . SA L Á R IO S V IN C E N D O S. 1. O ju iz  classista  tem porário exerce  
cargo de representação profissional, beneficiando-se da estabilidade provi
sória inscrita n o artigo 5 43 , parágrafo terceiro, da CLT. 2 . Entretanto, opera-
se  a  suspensão da execu ção  do contrato de trabalho se  e  enquanto perdurar o 
afastam ento do em pregado nom eado para exercer a função de ju iz  classista  
na Justiça do Trabalho. Interpretação sistem ática d os artigos 6 6 5 ,4 7 2 , 543, 
parágrafo segundo e  545 , parágrafo segundo, da CLT. (...)” (T S T / SD I- II 
R O A R  n° 26 6 6 3 9 /9 6 , r e l .  M inistro JOÃO ORESTE D A L A Z E N , d ecisão  
d e 0 4 .0 8 .9 8 , D J de 2 5 .0 9 .9 8 , p. 249).

“V O G A L  -  R E P R E S E N T A Ç Ã O  D A  C A T E G O R IA  P R O F IS 
SIO N A L  -  E ST A B IL ID A D E  PR O V ISÓ RIA . R azoável o  entendim ento que 
ao considerar o  vocalato função d e representação profissional, a que se  refe
re o artigo 543  da CLT, adm ite a estabilidade provisória d e seu  ocupante, no  
curso do m andato.” (T ST / 1a Turma -  RR n° 1563, r e l .  M inistro V IEIRA  
D E  M ELLO, d ecisão de 10.11.87, publicada no DJ de 18.12.87, p. 29 .278).

D esse  m odo, entendo que o  recorrente é  detentor d e estabilidade pro
visória no em prego até um  ano após o  térm ino do seu  m andato de Juiz 
C lassista R epresentante dos Em pregados na 8a Vara do Trabalho de B elo  
H o r iz o n t e ,  que ocorreu em  2 1 .03 .01 , ou seja, estável até 21 .03 .02 .

A q u i  não se  co g ita  de su spensão  do contrato de trabalho, p o is  
i n c o n t r o v e r s o  q u e  o  reclam ante não se  afastou do em prego m antido com  a 
r e c o r r id a ,  p a r a  o  exercício  da função pública em  questão.

O  f a to  d e  a  E C  n° 2 4 ,  de 9 .1 2 .9 9 ,  ter extinto a representação classista  
n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  não interfere no caso, p ois essa  m esm a Emenda C ons
t i tu c io n a l ,  e m  s e u  artigo 2 o, assegurou o cum primento dos atuais m andatos 
a o s  j u í z e s  classistas já  investidos na função. A ssim  sendo, ela garantiu-lhes 
t a m b é m  a  estabilidade provisória nos em pregos, que era inerente àquele exer
c í c i o  funcional.”

D estarte, não obstante as a legações dó agravante, não vislum bro a violação  
direta e  literal do art. 116 da C onstituição Federal, com o ex ig e  a alínea c  do art. 896  
da C onsolidação das L eis do Trabalho, com  a redação dada pela L ei n° 9 .756 /98 . 
Tal d ispositivo , em  sua redação anterior à Em enda C onstitucional n° 2 4 /1999 , que 
extinguiu  a representação classista  na Justiça do Trabalho, dispunha, em  seu  pará 
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grafo único, que “os ju ízes classistas das Juntas de C onciliação e  Julgam ento serão 
nom eados pelo Presidente do Tribunal R egional do Trabalho, na form a da le i, per
m itida uma recondução”. A ssim , constato que, em bora tal d ispositivo determ inasse 
que a com petência para nomear os ju ízes era do presidente do Tribunal R egional, 
rem etia à le i infraconstitucional a regulam entação de tal procedim ento.

O utrossim , conform e já  explicitado pela C orte a  q u o ,  a C onsolidação das 
L eis do Trabalho, em  seu artigo 662, § 1º (tacitam ente revogado pela Em enda C ons
titucional n° 24 /1 9 9 9 ), estabelece que o ju iz  classista  é esco lh id o  dentre os nom es 
constantes das listas apresentadas ao presidente do Tribunal R egional, e  que, para a 
escolh a dos três nom es que com põem  a lista, os sindicatos deverão aplicar “à e le i
ção o d isposto no art. 524  e seus §§ 1º a 3o”. E stes d ispositivos estabelecem  o  
procedim ento para a eleição  aos cargos de diretoria e  conselho fisca l das entidades 
sindicais, que serão sem pre em  escrutínio secreto. Por seu  turno, o  § 3o do art. 543  
da C onsolidação das L eis do Trabalho confere estabilidade provisória (do registro 
da candidatura até um  ano após o  térm ino do m andato) aos ocupantes dos cargos de 
“direção ou representação d e entidade sindical ou de associação profissional”, e  o  § 
4 o, do m esm o artigo, estab elece que “considera-se cargo de direção ou de represen
tação sindical aquele cujo exercício  ou  indicação decorre de eleição  prevista em  
le i”.

D estarte, constatando que a nom eação dos ju ízes classistas, feita pelo presi
dente do Tribunal R egional, era decorrente da eleição  prevista no art. 662 , § 1º, da 
C onsolidação das L eis do Trabalho, sendo o nom eado detentor da estabilidade pro
visória prevista no art. 543, § 3o, por força do d isposto no § 4 o do m esm o dispositi
vo  celetário.

N esse  sentido, além  dos precedentes citados p elo  Tribunal R egion al no 
acórdão recorrido, tem -se ainda o seguinte julgado:

“Juiz classista. Estabilidade provisória. Salários vincendos.

I -  O ju iz  classista temporário exerce cargo de representação profis
sional, beneficiando-se da estabilidade provisória inscrita no artigo quinhentos 
e quarenta e  três, parágrafo terceiro, da CLT. (...)” . (T ST -R R -291.741/1996 , 
Primeira Turma, Relator M in. João Oreste D alazen, DJ 07 /05 /1999).

N o caso, houve, exatam ente, a aplicação da le i à h ipótese que ela  rege. D es
sa form a, inexistiu  violação de le i federal. É  que a m era aplicação de le i não carac
teriza violação literal a texto legal ou constitucional,

N eg o  provim ento.

2 D A  R E N Ú N C IA  À  ESTA BILID A DE PRO VISÓ RIA

A lega  o agravante que, ao aceitar a rescisão do contrato, receber as parcelas 
rescisórias e levantar os depósitos do FGTS, o agravado im plicitam ente renunciou  
a eventual estabilidade provisória, sendo irrelevante e contraditória a ressalva que 
m anifestou. Em  suas razões de revista, transcreveu jurisprudência às fls. 69.

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l .  6 9 ,  n º 1 , j a n / j u n  2 0 0 3 2 7 7
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A s s i m  d e c id iu  o  T r ib u n a l  R e g io n a l ,  à s  f l s .  5 6 :

“ N ã o  h á  q u e  s e  f a la r ,  p o r  f im ,  e m  r e n ú n c i a  a  e s t a  e s t a b i l i d a d e  n o  

c a s o ,  p o i s  o  r e c o r r e n te ,  a o  a s s in a r  o  T R C T  h o m o l o g a d o  p e lo  s e u  s in d ic a to  

e m  1 5 .0 4 .9 9 ,  f e z  r e s s a lv a r  o  d i r e i t o  a  e s s a  e s ta b i l id a d e ,  c o m o  c o n s t a  d o  d o 

c u m e n t o  d e  f. 1 0 9 , v e r s o ,  in g r e s s a n d o  e m  j u í z o  e m  2 1 .0 3 .0 1  q u a n d o  a in d a  

c o n ta v a  c o m  u m  a n o  d e s s a  g a r a n t i a . ”

C o n t u d o ,  n ã o  o b s t a n t e  a s  a l e g a ç õ e s  d o  a g r a v a n t e ,  a  d i v e r g ê n c i a  

j u r i s p r u d e n c i a l  c o la c io n a d a  é  i n s e r v ív e l  à  d e m o n s t r a ç ã o  d o  d i s s e n s o ,  p o r q u a n t o  

in e s p e c í f i c a ,  e i s  q u e  n ã o  a b o r d a  a  q u e s t ã o  r e l a t i v a  à  r e s s a lv a  e x p r e s s a  a o  d i r e i t o  à  

e s t a b i l i d a d e  p r o v i s ó r i a ,  m a n i f e s t a d a  p e lo  a g r a v a d o  q u a n d o  d a  a s s in a tu r a  d o  te r m o  

d e  r e s c i s ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .  A p l ic a b i l i d a d e  d o  E n u n c ia d o  n °  2 9 6 /T S T .  

N e g o  p r o v im e n to .

D e s t a r t e ,  n ã o  m e r e c e  r e p a r o s  o  d e s p a c h o  d e n e g á to r io  d e  f ls .  7 3 ,  p e lo  q u e  

n e g o  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n to .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  S e g u n d a  T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a 

lh o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  d o  a g r a v o  d e  in s t r u m e n to  p a r a  n e g a r - lh e  p r o v i 

m e n to .

B r a s í l i a ,  14 d e  m a io  d e  2 0 0 3 .  R e n a to  d e  L a c e r d a  P a iv a ,  m i n i s t r o  r e la to r .

EXECUÇÃO. FALÊNCIA

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  E X E C U Ç Ã O  D E  C R É D I T O  T R A B A L H I S T A  

I N I C I A D A  A N T E R I O R M E N T E  À  D E C R E T A Ç Ã O  D A  F A L Ê N C I A  D O  E M P R E 

G A D O R .  O  p r i v i l é g i o  d o  c r é d i t o  t r a b a l h i s t a  s ó  p o d e  s e r  c o m p r e e n d i d o  n o  p r ó 

p r i o  c o n c u r s o  d e  c r e d o r e s  d o  p r o c e s s o  d e  f a l ê n c i a ,  e i s  q u e  s e  t r a t a  d e  c r é d i to  

p r i v i l e g i a d o  e m  r e l a ç ã o  a o s  c r é d i t o s  d e  n a t u r e z a  f i s c a l  e  r e a l ,  m a s  n ã o  e m  

r e l a ç ã o  a  o u t r o s  c r é d i t o s  t r a b a l h i s t a s  d e v i d o s  p e l a  m a s s a  f a l i d a ,  j u l g a d o s  e m  

r e c l a m a ç õ e s  d i s t i n t a s .  I n a f a s t á v e l ,  p o r t a n t o ,  a  s u a  h a b i l i t a ç ã o  n o  j u í z o  

f a l i m e n t a r ,  e m  n o m e  d o  t r a t a m e n t o  i s o n ô m i c o  a  s e r  c o n f e r i d o  a o s  c r é d i t o s  t r a 

b a l h i s t a s  d e  m e s m a  h i e r a r q u ia .  A f a s t a d a ,  a s s im ,  a  a l e g a d a  v i o l a ç ã o  d o  a r t i g o  

1 1 4  d a  C a r t a  M a g n a .  A  j u r i s p r u d ê n c i a  t r a z i d a  a  c o t e j o  n ã o  i m p u l s i o n a  o  c o 

n h e c i m e n t o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  p o r  ó b i c e  d o  E n u n c i a d o  n °  2 6 6  d o  T S T .

R e c u r s o  d e  r e v i s ta  n ã o  c o n h e c i d o .  ( P r o c e s s o  n ° T S T - R R - 7 3 7 . 9 8 6 / 2 0 0 1 .4   

- A c .  2 a T u r m a )

V is to s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t id o s  e s t e s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n °  T S T - R R -   

7 3 7 .9 8 6 /2 0 0 1 .4  e m  q u e  s ã o  R e c o r r e n t e s  A U G U S T I N O  L E V I N S K Y  E  O U T R O  e  

R e c o r r i d a  M A S S A  F A L I D A  D E  N O V A  T E R R A  C O N S T R U Ç Õ E S  E  S E R V IÇ O S  

L T D A .
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O  E g r é g io  T r ib u n a l  d o  T r a b a lh o  d a  1 2 a R e g iã o ,  m e d i a n t e  o  v. a c ó r d ã o  d e  f ls . 

7 6 /8 4 ,  n e g o u  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o  d e  p e t i ç ã o  in t e r p o s t o  p e lo  r e c l a m a n te ,  p a r a  

m a n te r ,  c o m  b a s e  n o  a r t ig o  2 3  d o  D e c r e to - L e i  n °  7 .6 6 1 /4 5 ,  a  d e c i s ã o  d e  p r i m e i r o  

g r a u  q u e  d e t e r m i n o u  a  h a b i l i t a ç ã o  d o s  c r é d i to s  d o  a u to r  n o  j u í z o  u n iv e r s a l  d e  f a l ê n 

c ia ,  c o n q u a n to  j á  in i c i a d a  a  e x e c u ç ã o ,  a n te r io r m e n te  a o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  e s t a d o  

f a l im e n ta r  d a  r e c l a m a d a .

I n c o n f o r m a d o ,  o  a u to r  in t e r p õ e  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  à s  f ls .  9 4 /9 9 ,  c o m  f u l c r o  

n a s  a l í n e a s  a  e  c  d o  a r t .  8 9 6  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a lh o .  S u s t e n ta  q u e ,  

e m  s e  t r a t a n d o  d e  c r é d i to  p r iv i l e g ia d o  e  c o n s t i t u íd o  p e r a n t e  o  j u í z o  t r a b a lh i s ta ,  é  d a  

c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  a  e x e c u ç ã o  d e  s e n t e n ç a  p o r  e la  p r o l a t a d a  c o n 

tr a  a  m a s s a  f a l id a .  A p o n ta  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  1 1 4  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .

O  r e c u r s o  f o i  a d m i t id o  p e lo  d e s p a c h o  d e  f l . 1 0 2 /1 0 5 .

A u s e n te s  a s  c o n t r a - r a z õ e s ,  c o n f o r m e  c e r t id ã o  d e  f l . 1 0 7 .

S e m  r e m e s s a  d o s  a u to s  à  d . P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d o  T r a b a lh o ,  n o s  te r m o s  d o  

a r t ig o  8 2 ,  § 2 o, I I ,  d o  R IT S T .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

I  -  C O N H E C I M E N T O

O  r e c u r s o  é  te m p e s t iv o  ( c e r t i d ã o  d e  f l . 8 5 , e  p r o t o c o lo  d e  f l . 9 4 ) ,  e  é  r e g u l a r  

a  r e p r e s e n t a ç ã o  p r o c e s s u a l  ( f l .  0 7 ) ,  o  q u e  a u to r iz a  a  in c u r s ã o  n o s  p r e s s u p o s t o s  i n 

t r ín s e c o s .

1.1 E x e c u ç ã o  d e  c r é d i to  tr a b a lh i s ta  in ic ia d a  a n te r io r m e n te  à  d e c r e ta ç ã o  

d a  f a l ê n c ia  d o  e m p r e g a d o r

O  E g r é g io  T r ib u n a l  d o  T r a b a lh o  d a  12a R e g iã o ,  m e d i a n t e  o  v. a c ó r d ã o  d e  f ls .  

7 6 /8 4 ,  n e g o u  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o  d e  p e t i ç ã o  in t e r p o s to  p e lo  r e c l a m a n t e ,  p a r a  

m a n t e r  a  d e c i s ã o  d e  p r i m e i r o  g r a u  q u e  d e te r m i n o u  a  h a b i l i t a ç ã o  d o s  c r é d i to s  d o  

a u to r  n o  j u í z o  u n iv e r s a l  d e  f a l ê n c ia ,  c o n q u a n to  j á  in i c ia d a  a  e x e c u ç ã o  a n t e r io r m e n 

te  a o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  e s t a d o  f a l im e n ta r  d a  r e c l a m a d a .  C o m  e fe i to ,  a l i c e r ç o u - s e  

n o  s e g u i n t e  f u n d a m e n to  e m e n ta d o ,  in  v e r b i s , à  f l . 7 6 :

“ H A B I L I T A Ç Ã O  D O S  C R É D I T O S  J U N T O  A O  J U Í Z O  F A L I M E N 

T A R . D E S C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  P E N H O R A .  I N C O M P E T Ê N C I A  D A  

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  P A R A  A  E X E C U Ç Ã O  D E  D É B I T O S  D A  

M A S S A  F A L I D A .  N o s  te r m o s  d o  a r t . 2 3  d o  D e c r e to - L e i  n °  7 .6 6 1 /4 5 ,  a  c o m 

p e tê n c i a  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d o s  d é b i to s  d a  m a s s a  f a l id a  é  d o  J u íz o  U n iv e r s a l  

d a  F a lê n c i a .  D ia n t e  d is s o ,  a  p e n h o r a  e f e t i v a d a  n o s  a u to s  d e  r e c l a m a t ó r ia  

t r a b a lh i s t a  d e v e  s e r  l e v a n t a d a  e  i n c o r p o r a d a  a o  a c e r v o  d a  m a s s a ,  c o m  a  p o s 

te r io r  h a b i l i t a ç ã o  d o s  c r é d i to s  j u n t o  a o  j u í z o  f a l im e n ta r ,  s o b  p e n a  d e  p r e j u í 

z o  d e  u n s  e m  f a v o r  d e  o u t r o s .”
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O reclam ante sustenta que, em  se  tratando de crédito privilegiado e  constitu
íd o  perante o  ju ízo  trabalhista, é  da com petência da Justiça do Trabalho a execução  
de sentença por e la  prolatada contra a m assa falida. A ponta vio lação do artigo 114 
da C onstituição Federal.

O  recurso d e revista não pode ser conhecido.

Im porta observar-se que o  priv ilég io  do crédito trabalhista só  pode ser com 
preendido no próprio concurso de credores do processo de falência, e is  que se  trata 
de crédito privilegiado em  relação aos créditos de natureza fisca l e  real, m as não em  
relação a outros créditos trabalhistas devidos pela  m assa falida, ju lgados em  recla
m ações distintas. Inafastável, portanto, a sua habilitação no ju ízo  falim entar, em  
nom e do tratamento ison ôm ico  a ser conferido a eventuais créditos trabalhistas de 
m esm a hierarquia.

E  ainda, a respaldar o entendim ento, está a lição do ilustre prof. Amauri 
M ascaro, no sentido de que “A f a l ê n c i a  p r o d u z  e fe i to s  s o b r e  a  e x e c u ç ã o  t r a b a lh i s 

ta , q u e  d e c o r r e m  d e  s u a  f o r ç a  a tr a t iv a ,  c o n c e n t r a n d o  to d a s  a s  e x e c u ç õ e s  e m  u m a  

só , d a í  r e s u l ta n d o  o  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o  c o le t iv a  fa l im e n ta r .  T a m b é m  e s s a  r e g r a  

g e r a l  d e v e  p r e v a l e c e r  n o  p r o c e s s o  t r a b a lh i s ta ,  d e  m o d o  q u e  o  p r i n c íp i o  f u n d a m e n 

ta l  é  o d e  q u e ,  h a v e n d o  f a l ê n c i a  d e  u m a  e m p r e s a ,  a  p r e s ta ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  t r a b a 

lh i s ta  t e r m in a  c o m  a  s e n t e n ç a  p r o f e r id a  n a  f a s e  d e  c o n h e c im e n to ,  n ã o  c a b e n d o  

e x e c u ç ã o  d e s s a  s e n t e n ç a  p e r a n t e  a  J u n ta .  0  in te r e s s a d o  d e v e  h a b i l i t a r  o  s e u  c r é d i 

to  n o  j u í z o  fa l im e n ta r ,  c o m o  c r e d o r  d a  m a s s a  fa l i d a ,  e  s e r á  p a g o  d e  a c o r d o  c o m  a s  

p r e s c r i ç õ e s  d a  le i  fa l im e n ta r .  ” ( in  Curso de D ireito Processual do Trabalho, 12a ed., 
São Paulo, p. 268 /269)

A fastada, assim , a alegada violação do artigo 114 da Carta M agna.

Cumpre salientar que esta C olenda Corte tem  decidido, reiteradam ente no 
m esm o sentido, conform e se verifica, dentre outros (RR  6 8 9 .8 2 7 /0 0 ,4a Turma, DJ 
13.09.02, r e l .  M in. A ntônio J. Levenhagen; R R  6 5 7 .5 1 6 /0 0 ,3aTurma, DJ 13.10.00, 
r e l .  M in. Francisco Fausto; R R  5 6 5 .3 8 7 /9 9 ,4aTVinna, DJ 10.09.99, r e l .  M in. Moura 
França), do seguin te precedente, cuja em enta p eço  vên ia  para transcrever:

“R EC U RSO  D E  R EVISTA. DECRETAÇÃO  D E  FALÊNCIA. C ES
SA Ç Ã O  D A  CO M PETÊNCIA D O  JUÍZO SIN G U L A R  D A  EX E C U Ç Ã O  
TR A BA LH IST A  E M  PROL D A  CO M PETÊNCIA D O  JUÍZO U N IV E R 
S A L  D A  FA LÊN C IA . A  d iscussão cin ge-se à indagação se  persiste ou não a 
com petência do ju ízo  singular da execu ção, quer o seja trabalhista ou c iv il, 
no cotejo  com  a com petência do Juízo U niversal da Falência.

(...)  não sensib iliza  a tese da preservação da com petência incondicio
nal do Judiciário do Trabalho, extraída do art. 877, da CLT, pois a questão  
restringe-se à “v is attractiva” do Juízo U niversal da Quebra em  relação ao 
ju ízo  singular da execução, da qual se  encontra a salvo apenas o  crédito  
fiscal. Tam pouco é  capaz de alterar a ilação sobre a incom petência do Juízo 
singular da execu ção  trabalhista o  d isposto no art. 24  § 2°, do D ecreto-L ei n° 
7 .6 6 1 /4 5 , de o Juízo da F alência não atrair para si a com petência para satis 
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f a ç ã o  d e  c r é d i to  n ã o  s u j e i t o  a  r a te io .  É  q u e  n ã o  o b s t a n te  o  c r é d i to  t r a b a lh i s t a  

d e s f r u t e  d e  p r i v i l é g io  e m  r e l a ç ã o  a o  c r é d i to  f a z e n d á r io  e  a o s  c r é d i to s  c o m  

g a r a n t i a  r e a l ,  e s t á  e f e t iv a m e n te  s u j e i t o  a  r a t e io  c o m  o u t r o s  c r é d i to s  d e  i d ê n 

t i c a  h i e r a r q u i a  c r e d i t íc ia .  I s s o  q u e r  d i z e r  q u e  o s  c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s ,  c o n 

q u a n to  s e  a c h e m  a n te p o s to s  a o s  d e m a i s  p e lo  s e u  p r i v i l é g io  q u a s e  a b s o lu to ,  

p o i s  o s  p r e t e r e  a p e n a s  o  c r é d i to  o r iu n d o  d e  a c id e n te  d o  t r a b a lh o ,  n ã o  se  

d i s t i n g u e m  e n t r e  s i , p e lo  q u e  é  f o r ç o s a  a  s u a  h a b i l i t a ç ã o  n o  p r o c e s s o  f a l e n c ia l  

a  f i m  d e  r e s g u a r d a r  a  s a t i s f a ç ã o  e q u i t a t i v a  e  p r o p o r c io n a l  d e  to d o s  e le s .  R e 

c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .”  ( R R  7 0 5 .0 8 4 /0 0 ,  4 a T u r m a ,  r e l .  M i n i s t r o  

A n tô n io  J . L e v e n h a g e n ,  D J  2 1 .0 2 .0 3 )

V a le  r e s s a l t a r ,  n ã o  m e n o s ,  a  c o m p r e e n s ã o  d o  E x c e l s o  P r e tó r io  s o b r e  o  te m a , 

e m  i d ê n t i c o  s e n t id o ,  c o n f o r m e  d e c i s ã o  d e  l a v r a  d a  E x m a .  M i n i s t r a  E l l e n  G ra c ie ,  

p r o l a ta d a  n o  C o n f l i to  d e  C o m p e t ê n c i a  n °  7 .1 1 6 /S P ,  c u j a  d e c i s ã o  f o i  p u b l i c a d a  e m  

2 3 .0 8 .0 2 :

“ E m e n t a .  C o n f l i t o  d e  C o m p e t ê n c i a .  E x e c u ç ã o  t r a b a l h i s t a  e  

s u p e r v e n ie n t e  d e c la r a ç ã o  d e  f a l ê n c ia  d a  e m p r e s a  e x e c u ta d a .  ( . . . )  Q u a n to  a o  

m é r i t o ,  t e n h o  p o r  c o m p e t e n te  o  J u í z o  s u s c i t a n t e ,  u m a  v e z  q u e ,  a  n a tu r e z a  

p r i v i l e g i a d a  d o  c r é d i to  t r a b a lh i s ta ,  c o n f e r id a  p o r  f o r ç a  d e  le i ,  s o m e n te  p o d e  

s e r  c o n c e b i d a  n o  p r ó p r io  â m b i to  d o  c o n c u r s o  d o s  c r e d o r e s  h a b i l i t a d o s  n a  

f a l ê n c ia .  O  p r o c e s s o  f a l im e n ta r  é  u m a  e x e c u ç ã o  c o le t iv a ,  a b a r c a n d o ,  i n c l u 

s iv e ,  c r e d o r e s  d e  m e s m a  h ie r a r q u ia ,  q u e  n ã o  p o d e m  s e r  p r e t e r id o s ,  u n s  p e lo s  

o u t r o s ,  p e lo  e x a u r i m e n t o  d o  p a t r im ô n io  d a  m a s s a  f a l i d a  n a s  e x e c u ç õ e s  i n d i 

v id u a i s ,  im p e d in d o - s e ,  a s s im ,  o  j u s t o  r a t e io  e n t r e  s e u s  p a r e s ,  n a  e x e c u ç ã o  

f a l im e n ta r .  C o n f l i to  c o n h e c id o  p a r a  d e c l a r a r  a  c o m p e t ê n c i a  d o  s u s c i t a n t e ,  o  

J u í z o  d e  D i r e i t o  d a  3 a V a ra  C ív e l  d a  C o m a r c a  d e  A m e r i c a n a  -  S P .”

P o r  f im ,  e s c l a r e ç a - s e  q u e  o s  a r e s to s  c o l a c io n a d o s  n a s  r a z õ e s  d o  r e c u r s o  d e  

r e v i s t a  n ã o  i m p u l s io n a m  s e u  c o n h e c im e n to ,  e is  q u e  n o s  t e r m o s  d o  E n u n c ia d o  n °  

2 6 6  d o  T S T ,  a  a d m i s s i b i l id a d e  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  c o n t r a  a c ó r d ã o  p r o f e r id o  e m  

a g r a v o  d e  p e t i ç ã o  d e p e n d e  d e  d e m o n s t r a ç ã o  i n e q u í v o c a  d e  v io l ê n c i a  d i r e t a  à  C o n s 

t i tu i ç ã o  F e d e r a l .

P e lo  e x p o s to ,  n ã o  c o n h e ç o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  S e g u n d a  T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a 

lh o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

B r a s í l i a ,  2 3  d e  a b r i l  d e  2 0 0 3 .  R e n a to  d e  L a c e r d a  P a iv a ,  m i n i s t r o  r e la to r .

ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSÃO

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  P R E L I M I N A R  D E  I L E G I T I M I D A D E  P A S S I 

V A . S U C E S S Ã O  -  D e f e r i d o  o  p e d i d o  d e  e x c l u s ã o  d a  l i d e  d o  B a n c o  d o  E s t a d o  

d o  R i o  d e  J a n e i r o ,  f i c a  p r e j u d i c a d a  a  a n á l i s e  d a  p r e l im in a r .
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P E D I D O  D E  R E I N T E G R A Ç Ã O  E  C O N S E C T Á R I O S .  D E F I C I E N T E  F Í 

S I C O .  G A R A N T I A  S O C I A L .  P A R Á G R A F O  1 ° D 0  A R T I G O  9 3  D A  L E I  N °  8 . 2 1 3 /  

9 1  -  A  L e i  n °  8 .2 1 3 / 9 1  r e g u l a m e n t a  o s  P l a n o s  d e  b e n e f í c i o s  d a  P r e v i d ê n c i a  

S o c i a l ,  e n q u a n t o  o  a r t i g o  9 3  e s t á  i n s e r i d o  n a  S u b s e ç ã o  I I ,  r e l a t i v a  à  h a b i l i t a 

ç ã o  e  r e a b i l i t a ç ã o  p r o f i s s i o n a l .  O  c a p u t  d o  a r t i g o  9 3  p r e v ê  a  f i x a ç ã o  d a  p r o 

p o r ç ã o  d o  n ú m e r o  d e  v a g a s ,  n a s  e m p r e s a s ,  p a r a  e m p r e g a d o s  r e a b i l i t a d o s  e  

p o r t a d o r e s  d e  d e f i c i ê n c i a ,  e s t a n d o ,  p o r t a n t o ,  o  p a r á g r a f o  1 o v i n c u l a d o  a o  c a p u t .  

A  n o r m a  e s t á  i n s e r i d a  e m  u m  c o n t e x t o  j u r í d i c o ,  c o m o  u m  c o n j u n t o  d e  a t o s  q u e  

v i s a  a  m a n t e r  o  p e r c e n t u a l  d e  v a g a s  p a r a  p o r t a d o r  d e  d e f i c i ê n c i a  e  r e a b i l i t a 

d o s ,  a o  c o n d i c i o n a r  a  d i s p e n s a  d e  u m  e m p r e g a d o  n e s s a s  c o n d i ç õ e s  à  

c o n t r a t a ç ã o  d e  o u t r o  e m  c o n d i ç õ e s  s e m e l h a n t e s .  C o n s t a t a - s e  q u e  o  d i s p o s i t i v o  

p r o c u r a  m a n t e r  o  n ú m e r o  d e  v a g a s  a o  c o n d i c i o n a r  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  s u b s t i t u t o  

e m  c o n d i ç ã o  s e m e l h a n t e ,  c r i a n d o ,  a s s im ,  u m a  g a r a n t i a  n ã o  i n d i v i d u a l ,  m a s  

s o c i a l .  O  e m p r e g a d o r  t e m  l i m i t a d o  s e u  d i r e i t o  p o t e s t a t i v o  d e  d i s p e n s a r  o  d e f i 

c i e n t e  f í s i c o  o u  r e a b i l i t a d o  p r o f i s s i o n a l m e n t e ,  p o i s  c o n d i c i o n a d o  o  e x e r c í c i o  

d e s s e  d i r e i t o  à  c o n t r a t a ç ã o  d e  o u t r o  e m p r e g a d o  e m  c o n d i ç õ e s  s e m e l h a n t e s .  

C o n f o r m e  r e g i s t r a d o  p e l o  R e g i o n a l ,  o  R e c l a m a d o ,  a p e s a r  d e  t e r  a l e g a d o ,  n ã o  

c o m p r o v o u  o  a d i m p l e m e n t o  d a  c o n d i ç ã o  l i m i t a d o r a  d o  e x e r c í c i o  d o  d i r e i t o  

p o t e s t a t i v o  d e  d i s p e n s a r  o  e m p r e g a d o  d e f i c i e n t e  f í s i c o .  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i 

d o ,  p o r  n ã o  c o n f i g u r a d a  v i o l a ç ã o  d o s  a r t i g o s  5 o, i n c i s o s  I I  e  X X X V I  e  7 o d a  

C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  b e m  c o m o  d o  §  1 o d o  a r t i g o  9 3  d a  L e i  n °  8 . 2 1 3 / 9 1 .

R E I N T E G R A Ç Ã O .  C O N V E R S Ã O .  I N D E N I Z A Ç Ã O .  C O M P E N S A Ç Ã O  

-  O s  m o d e l o s  t r a n s c r i t o s  à  v e r i f i c a ç ã o  d o  d i s s e n s o  d e  j u l g a d o s  n ã o  r e v e l a r a m  

a  e s p e c i f i c i d a d e  n e c e s s á r i a ,  p o i s  n ã o  p a r t e m  d o s  m e s m o s  f u n d a m e n t o s  d o  R e 

g i o n a l .  I n c i d ê n c i a  d a  S ú m u l a  2 9 6  d o  T S T . C R I T É R I O S  D E  C Á L C U L O S  E  

C O N D E N A Ç Ã O  A C E S S Ó R I A  -  O  r e c u r s o  n ã o  p o d e  p r o s p e r a r ,  p o r q u e  

d e s f u n d a m e n t a d o ,  j á  q u e  o  R e c o r r e n t e  n ã o  t r a n s c r e v e u  j u r i s p r u d ê n c i a  à  d e 

m o n s t r a ç ã o  d o  c o n f l i t o  d e  t e s e s  n e m  a p o n t o u  v i o l a ç ã o  d e  t e x t o  d e  l e i  o u  d a  

C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .  D e s a t e n d i d o  o  a r t i g o  8 9 6  d a  C L T .

D E S C O N T O S  P R E V I D E N C 1 Á R I 0 S - A  d e c i s ã o  d o  R e g i o n a l ,  a o  a u t o r i 

z a r  a p e n a s  o s  d e s c o n t o s  f i s c a i s ,  c o n t r a r i o u  a  j u r i s p r u d ê n c i a  p r e d o m i n a n t e  d e s t a  

C o r t e  c o n s a g r a d a  n a  O J  n °  3 2  d a  S D 1 /T S T ,  q u e  e n t e n d e  s e r e m  d e v i d o s  o s  d e s 

c o n t o s  d e  c o n t r i b u i ç ã o  p r e v i d e n c i á r i a  e  d e  I m p o s t o  d e  R e n d a .

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  -  O  T r i b u n a l  r e c o r r i d o  a s s e v e r o u  q u e ,  

p r e e n c h i d o s  o s  r e q u i s i t o s  d a  L e i  n °  5 . 5 8 4 / 7 0 ,  a  s e n t e n ç a  q u e  d e f e r i u  o s  h o n o 

r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  d e v e r i a  s e r  m a n t i d a .  N a  h ip ó t e s e ,  n ã o  h á  c o m o  s e  a f e r i r  o  

p r e e n c h i m e n t o  d o s  r e q u i s i t o s  a  q u e  a l u d e m  a s  S ú m u l a s  2 1 9  e  3 2 9  d o  T S T , o u  

m e s m o  o  d i s p o s t o  n o  a r t i g o  1 4  d a  L e i  n °  5 . 5 8 4 / 7 0 ,  p o i s  p a r a  ta n t o  s e r i a  n e c e s 

s á r i o  u l t r a p a s s a r  o  q u a d r o  p r o b a t ó r i o  t r a ç a d o  p e l o  T R T , à  l u z  d a  S ú m u l a  d a  

1 2 6  d o  T S T .  C U S T A S  P R O P O R C I O N A I S  -  O  T R T  j u l g o u  c o r r e t a  a  s e n t e n ç a  

q u e  r e s p o n s a b i l i z o u  o  R e c l a m a d o  p e l o  r e c o l h i m e n t o  i n t e g r a l  d a s  c u s t a s  p r o -
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c e s s u a i s ,  p o r q u e  v e n c i d a ,  c o n s o a n t e  d i s p o s t o  n o  a r t i g o  7 8 9 ,  §  4 o, d a  C L T . O  

a r e s t o  s e r v í v e l  r e v e l a - s e  i n e s p e c í f i c o  p o r q u e  n ã o  t r a t a  d a  q u e s t ã o  d a s  c u s t a s  

p r o p o r c i o n a i s  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  m a s  a p e n a s  m e n c i o n a  a  n a t u r e z a  d e  

d e s p e s a s  p r o c e s s u a i s .

I n c i d ê n c i a  d a  S ú m u l a  2 9 6  d o  T S T . ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 6 4 6 . 2 5 5 / 0 0 . 4  -  

A c .  3 a T u r m a )

V istos, relatados e  discutidos estes autos de R ecurso de R evista n° TST-RR- 
6 4 6 .255 /00 .4 , em  que é Recorrente B A N C O  B A N E R J S .A . e R ecorrido JOSÉ  
CARLOS STAFF.

O Tribunal R egional do Trabalho da 2a R egião, pelo acórdão de fls .309/316 , 
negou provim ento ao Recurso Ordinário do R eclam ante, m antendo o indeferim ento 
da antecipação da tutela, condenação solidária dos R eclam ados, p elo  reconheci
m ento da sucessão, e  m ulta diária. D eu provim ento parcial ao R ecurso do Banerj
S.A . para restringir a sua responsabilidade pelos recolhim entos previdenciários, 
bem  com o autorizar a retenção quanto aos descontos de Im posto de Renda. M ante
ve a sentença quanto à preliminar de ilegitim idade de parte -  inocorrência de su ces
são, inconstitucionalidade do § Io, do art. 93, da L ei n° 8 .213 /91 , reintegração, 
conversão em  pecúnia, descontos previdenciários, honorários advocatícios e  custas 
proporcionais.

O Reclam ado, B anco Banerj S. A ., interpõe R ecurso às fls .3 1 8 /3 4 7 . Preten
de a reform a do julgado, insurge-se contra a decisão que reconheceu a sucessão do  
B anco do Estado do R io  de Janeiro S .A  -  E m  liquidação Extrajudicial, e  alega  
violação d os artigos 2o, 10 e  448  da CLT e  divergência jurisprudencial.

Sustenta que a decisão regional que concluiu pela nulidade da dispensa e  o 
condenou a reintegrar o  Reclam ante, com  o pagam ento dos salários e  consectários, 
violou  o  ato jurídico perfeito, previsto no artigo 5o, in ciso  X X X V I, da C onstituição  
da República.

A firm a que, se  m antida a decisão, d eve-se considerar a im possib ilidade de 
reintegrar o  R eclam ante, já  que todas as agências de São Paulo foram  extintas, 
requerendo a conversão da obrigação em  indenização de form a sim ples, prevista na 
Súm ula 2 4 4  do TST. Cita arestos ao confronto.

A ponta v iolados os artigos 12 da L ei n° 8 .2 1 2 /9 1 ,4 3  e  4 4  da L ei n° 8 .620/93 , 
atrito com  a OJ n° 32 da SD I/T ST  e divergência de ju lgados quanto aos descontos 
previdenciários.

Insurge-se contra a condenação ao pagam ento de honorários advocatícios 
alegando atrito com  as Súm ulas 1 1 ,2 1 9  e  329  do TST, ofensa ao artigo 14 da L ei n° 
5 .5 8 4 /7 0  e  d issenso jurisprudencial.

Requer, por fim , que a condenação das custas se  dê proporcionalm ente, ca
bendo a cada parte arcar com  o s ônus da proporção em  que for vencida. A duz 
divergência de julgados.
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O Recurso foi admitido pelo despacho de fl,351 e contra-arrazoado às fls.358/

D esnecessária a rem essa do feito  ao M inistério Público do Trabalho, nos 
termos do artigo 82, in ciso  II, do R egim ento Interno do Tribunal Superior do Tra
balho.

É  o relatório.

VOTO

P E T I Ç Ã O  D E  FL .370

0  Banco do Estado do R io de Janeiro S /A  -  em  liquidação extrajudicial, e  o 
B anco BA N ER J S /A , devidam ente representados, requerem a exclusão do primeiro.

A firm am  que o  B anco BA N ER J S /A , pelas reiteradas decisões proferidas 
pela  Justiça do Trabalho, reconhece que é sucessor do B anco do Estado d o R io  de 
Janeiro, sem  prejuízo de ressarcim ento total ou parcial, conform e cláusulas lega is, 
ed italícias e  contratuais.

N ão houve m anifestação da Reclam ante, conform e atesta a certidão de fl.375.

D e f i r o  o  pedido, j á  que houve reconhecim ento da sucessão no requerim ento 
da exclu são  da lide do B anco do Estado do R io de Janeiro S /A  -  em  liquidação  
extrajudicial, por força do artigo 267 , in ciso  V I, do CPC.

1 C o n h e c im e n to

R ecurso tem pestivo, bem  representado, com  ju ízo  garantido.

1 .1  P r e l i m i n a r  d e  i l e g i t im id a d e  p a s s iv a .  S u c e s s ã o

Pela exclusão da lide do B anco do Estado do R io de Janeiro S /A  e  reconhe
cim ento da sucessão, p r e j u d ic a d a  a análise do tema.

1 .2  P e d id o  d e  r e in te g r a ç ã o  e  c o n s e c tá r io s .  D e f ic i e n te  fí s ic o .  G a r a n t i a  

s o c ia l .  A r t i g o  9 3  d a  L e i  n °  8 .2 1 3 /9 1

O R egional registrou que, conform e o disposto no § 1º do artigo 93 da L ei n° 
8 .213 /91 , a dispensa do em pregado portador de deficiência  só  poderá ocorrer após 
a contratação de substituto em  condição sem elhante, cabendo ao R eclam ado com 
provar o preenchim ento do citado requisito que o isentaria da obrigação.

A crescentou que o R eclam ado não dem onstrou o preenchim ento de vaga 
por outro d eficien te f ís ic o  em  diferentes funções, cargos ou localidades, com o tam
bém  não houve nenhum a dem onstração de contratação do núm ero m ínim o de defi
cientes na em presa com o prevê o c a p u t  do referido dispositivo.

3 6 6 .

2 8 4 Rev. TST, Brasília, vol. 69, n º 1 ,jan /jun  2003



J U R I S P R U D Ê N C I A

O  R e c la m a d o  s u s te n ta  q u e  o  R e g io n a l ,  a o  m a n t e r  a  d e c i s ã o  q u e  r e c o n h e c e u  

a  n u l i d a d e  d a  d i s p e n s a  e  o  c o n d e n o u  a  r e in te g r a r  o  R e c la m a n te ,  c o m  o  p a g a m e n to  

d o s  s a l á r io s  e  c o n s e c t á r io s ,  v io lo u  o  a to  ju r íd i c o  p e r f e i t o  e  o  p r in c íp io  d a  le g a l id a 

d e ,  p r e v i s to  n o  a r t ig o  5 o, in c i s o s  I I  e  X X X V I ,  b e m  c o m o  o  a r t ig o  7 o, d a  C o n s t i tu i ç ã o  

d a  R e p ú b l i c a .  A f i r m a  q u e  o  a r t ig o  9 3  d a  L e i  n °  8 .2 1 3 /9 1  n ã o  im p õ e  c o n d iç ã o  q u e  

im p e ç a  a  d i s p e n s a  o u  m e s m o  o b r ig u e  a o  p r e e n c h im e n to  d a  v a g a  n o  m e s m o  lo c a l  e  

f u n ç ã o  p o r  o u t r o  d e f i c ie n t e  f ís ic o .

O  § 1 º d o  a r t ig o  9 3  d a  L e i  n °  8 .2 1 3 /9 1  a s s e v e ra :

“ A  d i s p e n s a  d e  t r a b a lh a d o r  r e a b i l i t a d o  o u  d e  d e f i c ie n t e  h a b i l i t a d o  a o  

f i n a l  d e  c o n t r a to  p o r  p r a z o  d e t e r m in a d o  d e  m a is  d e  9 0  ( n o v e n ta )  d ia s ,  e  a  

im o t i v a d a ,  n o  c o n t r a to  p o r  p r a z o  in d e t e r m in a d o ,  s ó  p o d e r á  o c o r r e r  a p ó s  a  

c o n t r a t a ç ã o  d e  s u b s t i t u to  d e  c o n d iç ã o  s e m e lh a n t e .”

A  L e i  n °  8 .2 1 3 /9 1  r e g u la m e n ta  o s  P la n o s  d e  b e n e f í c io s  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i 

a l ,  e n q u a n to  o  a r t ig o  9 3  e s t á  in s e r id o  n a  S u b s e ç ã o  I I ,  r e l a t i v a  à  h a b i l i t a ç ã o  e  r e a b i 

l i t a ç ã o  p r o f i s s io n a l .

O  c a p u t  d o  a r t ig o  9 3  p r e v ê  a  f i x a ç ã o  d a  p r o p o r ç ã o  d o  n ú m e r o  d e  v a g a s ,  n a s  

e m p r e s a s ,  p a r a  e m p r e g a d o s  r e a b i l i t a d o s  e  p o r t a d o r e s  d e  d e f i c iê n c i a ,  e s t a n d o ,  p o r 

ta n to ,  o  p a r á g r a f o  1 º  v in c u l a d o  a o  c a p u t .

A  n o r m a  e s t á  in s e r id a  e m  u m  c o n te x to  j u r íd i c o ,  c o m o  u m  c o n ju n to  d e  a to s  

q u e  v i s a  a  m a n t e r  o  p e r c e n tu a l  d e  v a g a s  p a r a  p o r t a d o r  d e  d e f i c iê n c i a  e  r e a b i l i t a d o s ,  

a o  c o n d ic i o n a r  a  d i s p e n s a  d e  u m  e m p r e g a d o  n e s s a s  c o n d iç õ e s  à  c o n t r a ta ç ã o  d e  

o u t r o  e m  c o n d iç õ e s  s e m e lh a n te s .

C o n s ta t a - s e  q u e  o  d is p o s i t iv o  m a n t é m  o  n ú m e r o  d e  v a g a s  a o  c o n d ic i o n a r  a  

c o n t r a ta ç ã o  d e  s u b s t i t u to  e m  c o n d iç ã o  s e m e lh a n te ,  c r i a n d o ,  a s s im ,  u m a  g a r a n t i a  

n ã o  in d i v id u a l ,  m a s  s o c ia l .

O  e m p r e g a d o r  t e m  l im i ta d o  s e u  d i r e i to  p o te s ta t iv o  d e  d i s p e n s a r  o  d e f i c ie n t e  

f í s ic o  o u  r e a b i l i t a d o  p r o f i s s io n a lm e n te ,  p o is  c o n d ic io n a d o  o  e x e r c í c io  d e s s e  d i r e i to  

à  c o n t r a ta ç ã o  d e  o u t r o  e m p r e g a d o  e m  c o n d iç õ e s  s e m e lh a n te s .

C o n f o r m e  r e g i s t r a d o  p e lo  R e g io n a l ,  o  R e c la m a d o ,  a p e s a r  d e  te r  a le g a d o ,  

n ã o  c o m p r o v o u  t e r  a d i m p l i d o  a  c o n d i ç ã o  l i m i t a d o r a  d o  e x e r c í c i o  d o  d i r e i t o  

p o te s ta t iv o  d e  d i s p e n s a r  o  e m p r e g a d o  d e f i c ie n t e  f í s ic o .

D e s s a  f o r m a ,  n ã o  h á  q u e  s e  f a l a r  e m  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  5 o, II , d a  C o n s t i t u i 

ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  j á  q u e  a  d e c i s ã o  d e  r e i n te g r a r  e s t á  f u n d a m e n ta d a  n o  § 1º d o  a r t ig o  

9 3  d a  L e i  n °  8 .2 1 3 /9 1 .

Q u a n to  a o  d is p o s to  n o  a r t ig o  5 o, in c i s o  X X X V I ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  d a  R e p ú 

b l i c a ,  r e l a t i v a m e n t e  à  v io l a ç ã o  d o  a to  j u r íd i c o  p e r f e i to ,  r e s s a l t e - s e  q u e  a  m a té r i a  

n ã o  f o i  t r a t a d a  n a  d e c i s ã o  r e c o r r id a ,  c a r e c e n d o  d o  n e c e s s á r io  p r e q u e s t io n a m e n to .  

N ã o  c o n h e ç o .

1 .3  R e in t e g r a ç ã o  -  C o n v e r s ã o  -  I n d e n i z a ç ã o  -  C o m p e n s a ç ã o

O  T R T  e n te n d e u  q u e  a  c o n v e r s ã o  d a  r e in te g r a ç ã o  e m  in d e n iz a ç ã o ,  a o  a r g u 

m e n ta r  q u e  e x t in ta s  to d a s  a s  a g ê n c ia s  d o  B a n c o  B a n e r j  S /A  n a  c id a d e  d e  S ã o  P a u lo ,

R ev. T S T ,  B ra s í l ia , vo l .  6 9 ,  n“ 1, j a n / j u n  2 0 0 3 2 8 5
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e r a  q u e s t ã o  p a r a  s e r  e x a m i n a d a  n a  f a s e  d e  e x e c u ç ã o ,  p o r q u a n to  n ã o  p o d ia  s e r  c o n 

s i d e r a d a  c o m o  f a to  p ú b l i c o  e  n o tó r io .

R e p o r to u  a  d i s c u s s ã o  à  e x e c u ç ã o ,  f a s e  e m  q u e ,  d e m o n s t r a d a  a  in v i a b i l id a d e  

d a  r e i n te g r a ç ã o ,  p o d e r i a  s e r  c o n v e r t i d a  e m  o b r ig a ç ã o  d e  in d e n iz a r .

Q u a n to  à  c o m p e n s a ç ã o  d e  v e r b a s  r e s c i s ó r ia s  p a g a s ,  o  R e g io n a l  a s s e n to u  q u e  

a  m a t é r i a  n ã o  f o i  e x p r e s s a m e n t e  t r a ta d a  n a  s e n te n ç a .

O  R e c la m a d o  a f i r m a  q u e ,  s e  m a n t id a  a  d e c i s ã o  q u e  d e te r m in o u  a  r e in te g r a 

ç ã o ,  d e v e - s e  c o n s i d e r a r  a  s u a  im p o s s i b i l id a d e ,  j á  q u e  to d a s  a s  a g ê n c i a s  d e  S ã o  P a u 

lo  f o r a m  e x t in ta s .  R e q u e r  a  c o n v e r s ã o  d a  o b r ig a ç ã o  e m  in d e n iz a ç ã o  d e  f o r m a  s im 

p le s ,  p r e v i s t a  n a  S ú m u l a  2 4 4  d o  T S T . C i t a  a r e s to s  a o  c o n f r o n to .

O  ú l t im o  m o d e l o  d e  f l . 3 3 6  é  in s e r v ív e l ,  p o r q u e  o r iu n d o  d e  T u r m a  d o  T S T , 

e n q u a n to  o s  d e m a i s  a r e s to s  d e  f ls .  3 3 5 /3 3 6  r e v e l a m - s e  i n e s p e c í f i c o s ,  p o i s  p a r te m  

d a s  p r e m is s a s  d a  p o s s ib i l i d a d e  d a  c o m p e n s a ç ã o  e  d a  im p o s s ib i l id a d e  d o  c u m p r i 

m e n t o  d a  o b r i g a ç ã o  d e  fa z e r .  O  T R T  c o n s ig n o u  q u e  n ã o  f i c o u  d e m o n s t r a d a  a  im 

p o s s ib i l i d a d e  d a  r e i n te g r a ç ã o ,  a s s im  c o m o  r e g i s t r o u  q u e  a  m a t é r i a  r e l a t i v a  à  c o m 

p e n s a ç ã o  n ã o  t i n h a  s id o  o b je to  d a  s e n t e n ç a ,  p r e m is s a s  n ã o  im p u g n a d a s  p e lo  R e c o r 

r i d o .  I n c i d ê n c i a  d a  S ú m u l a  n °  2 9 6  d o  T S T .

N ã o  c o n h e ç o .

1.4 C ritérios de  cálcu los e condenação acessória

O  r e c u r s o ,  n o  p a r t i c u l a r ,  n ã o  p o d e  p ro s p e r a r ,  p o r q u e  d e s f u n d a m e n t a d o ,  j á  

q u e  o  R e c o r r e n t e  n ã o  t r a n s c r e v e u  ju r i s p r u d ê n c i a  à  d e m o n s t r a ç ã o  d o  c o n f l i t o  d e  

t e s e s  n e m  a p o n to u  v io l a ç ã o  d e  te x to  d e  l e i  o u  d a  C o n s t i tu i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .  D e s a 

te n d i d o  o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T .

N ã o  c o n h e ç o .

1 .5  D escon tos previden ciá rio s

O  R e g io n a l  d e u  p r o v i m e n t o  p a r c i a l  a o  R e c u r s o  O r d in á r io  d o  R e c la m a d o  

p a r a  r e s t r i n g i r  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  e m p r e g a d o r  a o  r e c o l h im e n to  p r e v i d e n c iá r io ,  

a u to r i z a n d o  s o m e n t e  a  r e t e n ç ã o  d o s  d e s c o n t o s  d e  im p o s to  d e  r e n d a .

C o n c lu i u  q u e  d e v e r i a  s e r  r e s p e i t a d o  o  t e to  f i x a d o  p e lo  I N S S  p a r a  o s  d e s c o n 

to s  p r e v i d e n c i á r io s  d o  R e c la m a n te .

O  R e c la m a d o  a p o n ta  v io l a d o s  o s  a r t ig o s  1 2  d a  L e i  n °  8 .2 1 2 /9 1 ,  4 3  e  4 4  d a  

L e i  n °  8 .6 2 0 /9 3 ,  a t r i t o  c o m  a  O  J  n °  3 2  d a  S D I /T S T  e  d iv e r g ê n c i a  d e  j u l g a d o s  q u a n to  

a o s  d e s c o n t o s  p r e v i d e n c iá r io s .

O  m o d e l o  d e  f l . 3 3 8  é  im p r e s t á v e l  à  d e m o n s t r a ç ã o  d o  c o n f l i t o ,  p o r q u a n t o  

n ã o  in d i c a  a  f o n t e  d e  p u b l i c a ç ã o .  I n t e l i g ê n c i a  d a  S ú m u l a  3 3 7  d o  T S T .

A  d e c i s ã o  d o  R e g io n a l  c o n t r a r i a  ju r i s p r u d ê n c i a  p r e d o m in a n t e  n e s t a  C o r te  

c o n s a g r a d a  n a  O J  n °  3 2  d a  S D I /T S T ,  q u e  p r e v ê :
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“D escontos L egais. Sentenças Trabalhistas. Contribuição Previden
ciária e  Im posto de Renda. D evidos. Provim ento CGJT 03 /84 . L ei 8 .2 1 2 /
9 1 ” C o n h e ç o , por atrito com  a OJ n° 32  da SDI/TST.

1 .6  H o n o r á r i o s  a d v o c a t í c io s

O Tribunal recorrido asseverou que, preenchidos o s requisitos da Lei n° 5 .584 / 
70, m antém -se a sentença que deferiu o s honorários advocatícios.

O  R eclam ado insurge-se contra a condenação ao pagam ento d e honorários 
advocatícios alegando atrito com  as Súm ulas 1 1 ,2 1 9  e  329  do TST, o fensa ao arti
go  14 da L ei n° 5 .5 8 4 /7 0  e  d issenso jurisprudencial.

Todavia, não há com o se  estabelecer o  preenchim ento dos requisitos a  que 
aludem  as Súm ulas 2 1 9  e  329  do TST, ou m esm o o  d isposto  no artigo 14 da L ei n° 
5 .584 /70 , porquanto o  R egional registrou atendidos o s  ditam es lega is. D a m esm a  
forma, não se  pode estabelecer o  d issenso d e ju lgad os, p o is inv iável ultrapassar o  
quadro probatório traçado p elo  TRT, à lu z da Súm ula da 126 do TST.

N ão conheço.

1 .7  C u s ta s  p r o p o r c io n a is

O TRT ju lgou  correta a sentença que responsabilizou  o  R eclam ado pelo  
recolhim ento integral das custas processuais, porque vencida, consoante d isposto  
no artigo 789 , § 4 o, da CLT.

O R eclam ado requer que a condenação das custas se  d ê proporcionalm ente, 
cabendo a cada parte arcar com  os ônus da proporção em  que for vencida. A duz 
divergência de julgados.

O m odelo de fl.346  é  inservível, porque não se  trata de decisão proferida por 
Tribunal, fora, portanto, das h ipóteses previstas na alínea a  do artigo 896 da CLT.

O aresto de fl.345  revela-se in esp ecífico  porque não trata da questão das 
custas proporcionais na Justiça do Trabalho, m as apenas m enciona a natureza de 
despesas processuais. Incidência da Súm ula 296  do TST.

N ão conheço.

2 M ÉRITO

2 .1  D e s c o n to s  p r e v id e n c iá r io s

C om o conseqüência do conhecim ento por atrito com  a OJ n° 32, d o u  p r o v i 

m e n to  ao R ecurso de R evista para determinar que, na execução, também  se  proce
dam  aos descontos previdenciários.

Isto posto,

Rev. TST, Brasília, vol. 69, n º1 ,jan /jun 2003 287



J U R I S P R U D Ê N C I A

A cordam  os M inistros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
unanim em ente, ju lg a r  pre ju d icada  a análise do tem a prelim inar de ilegitim idade 
passiva  -  sucessão, p elo  deferim ento do pedido de exclusão da lide do B anco do 
Estado do R io  de Janeiro- Em  Liqüidação Extrajudicial. N ão con hecer  do Recurso 
de R evista do Banerj S .A , quanto aos tópicos: pedido de reintegração e consectários 
-  d eficien te físico  -  garantia social -  parágrafo 1º do artigo 93 da L ei n° 8 .213/91, 
reintegração -  conversão -  indenização -  com pensação, critério de cálcu lo e con
denação acessória, honorários advocatícios e custas proporcionais. C onhecer  do 
R ecurso de R evista do B anco Banerj S .A ., quanto aos descontos previdenciários, 
por atrito com  a OJ n° 32 da SD I/T ST  e, no m érito, dar-lhe provim ento  para deter
minar que, na execução, também  se procedam  aos descontos previdenciários.

B rasília, 12 de m arço de 2003 . C arlos A lberto  R eis de P aula , relator.

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. REGIME 
JURÍDICO

C O M P E T Ê N C I A  M A T E R I A L  -  D E C L A R A Ç Ã O  D E  I N C O N S T I T U 

C I O N A L I D A D E  D A  L E I  M U N I C I P A L  I N S T I T U I D O R A  D O  R E G I M E  J U R Í D I 

C O  E S T A T U T Á R I O .

D e c l a r a d a  a  i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  d a  L e i  q u e  i n s t i t u i u  o  r e g i m e  j u r í d i 

c o  e s t a t u t á r i o  n o  â m b i t o  d o  M u n i c í p i o  d e  B l u m e n a u ,  p e r m a n e c e r a m  í n t e g r o s  

o s  c o n t r a t o s  d e  t r a b a l h o  d o s  R e c l a m a n t e s ,  a  j u s t i f i c a r  a  d e c r e t a ç ã o  d e  c o m p e 

t ê n c i a  m a t e r i a l  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  p a r a  s o l v e r  c o n t r o v é r s i a s  d e l e s  r e s u l 

ta n t e s .

E m b a r g o s  c o n h e c i d o s  e  p r o v i d o s .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 5 3 6 .6 2 9 / 9 9 .4 

- A c . S B D I -1)

V istos, relatados e  discutidos estes autos de Em bargos em  R ecurso de R e
vista n° T ST -E -R R -536.629/99 .4 , em  que são Embargantes D IL M A  N A SC IM E N 
TO E  O U TR O S e  é  Em bargado M U NICÍPIO  D E  BL U M EN A U .

A  C. 5a Turma, pelo acórdão de fls. 1 .151/1 .154, negou provim ento ao R e
curso de R evista dos R eclam antes, reafirm ando a incom petência m aterial da Justiça 
do Trabalho para ju lgar pedido de reconhecim ento de direitos e vantagens referen
tes a período posterior à instituição do regim e jurídico estatutário, pela  Lei C om ple
m entar n° 1/90.

O s R eclam antes interpõem  Em bargos à C. SBD I-1 (fls. 1 .164/1 .171). Indi
cam  aresto à d ivergência e  violação ao art. 28 , parágrafo único, da Lei n° 9.868/99.

N ão fo i im pugnado, conform e certidão de fl. 1.174.

O M inistério P úblico do Trabalho opina p elo  não-conhecim ento (fls . 1.176/
1.177).
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É  o  r e l a tó r io .

V O T O

R E Q U I S I T O S  E X T R Í N S E C O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E

T e m p e s t iv o ,  s u b s c r i t o  p o r  p r o f i s s io n a l  h a b i l i t a d o ,  p a s s o  a o  e x a m e  d o s  E m 

b a rg o s .

I  -  C O M P E T Ê N C I A  M A T E R I A L  -  D E C L A R A Ç Ã O  D E  

I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  D A  L E I  I N S T I T U I D O R A  D O  R E G I M E  

J U R Í D I C O  E S T A T U T Á R I O

a ) C onhecim ento

O  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  a f i r m o u  a  in c o m p e tê n c i a  m a t e r i a l  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  

p a r a  a p r e c i a r  o s  p e d id o s  d e  p e r c e p ç ã o  d o s  d e p ó s i to s  d o  F G T S  r e l a t i v o s  a o  p e r ío d o  

p o s t e r io r  a  0 1 .0 5 .9 0 ,  d a t a  d a  in s t i tu i ç ã o  d o  r e g i m e  j u r í d i c o  e s t a tu t á r io  p e l a  L e i  C o m 

p le m e n ta r  n °  0 1 /9 0 ,  n e s t e s  te r m o s :

“ A  P r o c u r a d o r i a  R e g io n a l  d o  T r a b a l h o  p r e c o n i z a  p e lo  r e t o r n o  d o s  

a u to s  à  M M .  J C J  d e  o r i g e m  p a r a  a p r e c i a ç ã o  d o s  p e d id o s  a té  a  i n v e s t i d u r a  

d o s  a u to r e s  n o s  c a r g o s  a p ó s  a p r o v a ç ã o  e m  c o n c u r s o  p ú b l i c o ,  a o  a r g u m e n to  

d e  q u e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  p o s s u i  c o m p e t ê n c i a  p a r a  p r o c e s s a r  e  j u l g a r  o  

p r e s e n t e  f e i to  n o  p e r í o d o  p o s t e r io r  a  i n s t i t u i ç ã o  d o  r e g i m e  e s t a tu t á r io ,  n o  

â m b i to  d o  M u n i c íp i o ,  u m a  v e z  q u e  a  d e c i s ã o  p r o l a t a d a  p e lo  e . T r ib u n a l  d e  

J u s t i ç a  d o  E s t a d o  d e  S a n t a  C a t a r i n a  n o s  a u t o s  d a  A ç ã o  D i r e t a  d e  

I n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  n °  1 0 7  v e d o u  a  a l t e r a ç ã o  d o s  e m p r e g o s  e  f u n ç õ e s  

c e le t i s t a s  p a r a  c a r g o s  p ú b l ic o s .

O s  a u to r e s  ta m b é m  c o m p a r t i lh a m  d o  e n t e n d i m e n t o  e s p o s a d o  p e lo  

M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  a r g u m e n t a n d o  q u e  e m  r a z ã o  d a  d e c l a r a ç ã o  d a  

in c o n s t i t u c i o n a l id a d e  a c im a  m e n c i o n a d a  c e le t i s t a s  a té  a  d a t a  e m  q u e  to m a 

r a m  p o s s e  a p ó s  a  a p r o v a ç ã o  e m  c o n c u r s o  p ú b l i c o .

D a ta  v e n ia , e n te n d o  n ã o  m e r e c e r  r e p a r o  a  r. d e c is ã o  d o  M M . J u íz o  a  

q u o  q u e  f i x o u  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  n o  p e r ío d o  a n te r io r  a  1º

0 5 - 1 9 9 0 ,  e m  f a c e  d a  in s t i tu i ç ã o  d o  r e g i m e  e s t a tu t á r io  p e lo  M u n i c íp i o  d e  

B lu m e n a u  a tr a v é s  d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n °  0 1 ,  d e  l ° - 0 5 - 1 9 9 0 ,  p o r q u a n to ,  

e n te n d o  q u e  a  p a r t i r  d a  e f e t iv a  in s t i tu iç ã o  d o  r e g im e  ju r íd i c o  c e s s a  a  c o m p e 

t ê n c i a  d e s t a  J u s t i ç a  E s p e c ia l iz a d a ,  s a lv o  s e  o  r e g im e  in s t i tu íd o  f o r  c e le t is ta .

A  C a r t a  M a g n a  e m  s e u  a r t .  1 1 4  d i s p õ e  q u e  e s t a  J u s t i ç a  E s p e c i a l i z a d a  

é  c o m p e te n te  p a r a  d i r im ir  c o n f l i to s  e n t r e  t r a b a lh a d o r e s  e  e m p r e g a d o r e s ,  a b r a n 

g id o s  o s  e n t e s  d a  a d m in i s t r a ç ã o  d i r e ta  e  in d i r e t a ,  a o s  q u a i s  s e u s  e m p r e g a d o s  

e s t ã o  v in c u l a d o s  p o r  n o m e a ç ã o  p a r a  l h e  p r e s t a r  s e r v iç o s ,  q u a n d o  o  o b je to  d a  

a ç ã o  e n v o lv e r  p a r c e l a s  c o r r e s p o n d e n te s  a o  p e r í o d o  e m  q u e  a  r e l a ç ã o  jurí d i 

c a  e r a  d e  n a tu r e z a  c e le t i s ta .
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O c. Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria através da Súmula 
n° 97, assim  ementada:

‘C om pete a Justiça do Trabalho processar e julgar reclam ação de ser
vidor público relativam ente a vantagens trabalhistas anteriores à instituição  
do regim e jurídico ú n ico .’

C om  efeito , em bora os autores não tivessem  inicialm ente se  subm eti
do a concurso público quando contratados pelo  M unicípio, esse  fato por si 
só  não determ ina a inexistência  do regim e estatutário, m esm o considerando 
que a d ec isã o  prolatada n os au tos da A D IN  n° 107 tenha declarado  
inconstitucional os artigos da Lei Com plem entar n° 01 /90  que criou m eca
nism os d e integração de servidores celetistas ao quadro de pessoal, sem  a 
ex igên cia  de concurso público.

Por fim , entendo que a declaração de inconstitucionalidade pelo e. 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina não veda a im plantação do 
r e g im e  e s ta tu tá r io , p orq u an to  o s  c ita d o s  d is p o s it iv o s  e iv a d o s  de 
inconstitucionalidade se  referiam  a form a de trasmudação de regim e celetista  
para estatutário, m as o regim e único a partir da edição da Lei Com plem entar 
n° 01 /90  efetivam ente fo i im plantado e passou a surtir seus efeitos.

Torna-se forçoso, assim , manter o r. julgado a  q u o  que corretamente 
fixou  a com petência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito  no período 
anterior a l° -0 5 -1 9 9 0 .” (fls. 992 /993)

Para m elhor identificar a h ipótese, verifica-se que a L ei Com plem entar n° 
01, do M unicíp io d e B lum enau, fo i editada em  01 /05 /90 .

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina decretou a inconstitucionalidade 
dessa L ei Com plem entar, instituidora do regim e estatutário, nos autos da A D I 107, 
conform e acórdão publicado no D iário da Justiça de 18/10/95 (v. -  fl. 975).

O acórdão regional decretou a incom petência da Justiça do Trabalho em  
julgam ento ocorrido em  09 /10 /98 .

A  C. 5a Turma do T ST  negou provim ento ao R ecurso de R evista dos R ecla
m antes, que postulava a decretação da com petência da Justiça do Trabalho para 
conhecer e julgar o p leito  de depósitos fundiários a partir de m aio de 1990 até a data 
em  que foram  validam ente em possados nos cargos públicos, com  estes fundam en
tos:

“ ...a  partir da m udança do reg im e ju r íd ico  em p rega tíc io  para 
estatutário, os R eclam antes passaram à condição de funcionários públicos, 
cessando o v íncu lo  de natureza celetista. D essa  forma, com  a im plantação 
do regim e jurídico dos R eclam antes, ocorrida em  1°.05 .1990 , com  a edição  
da Lei Estadual n° 01 , fica  a com petência da Justiça do Trabalho lim itada 
para apreciar o s p le ito s  d e d ire itos trabalhistas anteriores ao período  
estatutário.

N esse  sentido é  a orientação jurisprudencial constante da Súm ula n° 
97 do STF, v e r b i s : ‘C om pete à Justiça do Trabalho processar e  julgar recla
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m a ç ã o  d e  s e r v id o r  p u b l i c o  r e l a t i v a m e n t e  à  v a n t a g e n s  t r a b a lh i s ta s  a n te r io r e s  

à  i n s t i tu i ç ã o  d o  r e g i m e  j u r í d i c o  ú n i c o ’ .”  ( f l . 1 .1 5 3 )

O  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  ( f l .  1 0 0 2 )  i n f o r m a  q u e  a s  p o s s e s ,  r e g u l a r e s ,  d o s  R e c l a 

m a n te s ,  o c o r r e r a m  e n t r e  2 0 /0 9 /9 5  e  2 6 /0 2 /9 6 ,  c o m o  c o n s i g n a  o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o .  

A  p r e s e n t e  R e c l a m a ç ã o  T r a b a lh i s t a  fo i  a ju i z a d a  e m  2 4 /0 9 / 9 7  (v. a c , r e g .  -  fl.

9 9 4 ) .

O s  E m b a r g o s  s u s te n ta m ,  c o m  f u n d a m e n to  n o  a r t .  2 8 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o ,  d a  

L e i  n °  9 .8 6 8 /9 9 ,  q u e  a  d e c la r a ç ã o  d e  i n c o n s t i t u c i o n a l id a d e  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  

1 /9 0 , i n s t i t u i d o r a  d o  r e g i m e  j u r íd i c o  e s t a tu t á r io ,  p r o d u z i u  e f e i to s  ex tunc e  erga  
om nes, v in c u l a n d o  o  P o d e r  J u d i c iá r i o  e  a  A d m in i s t r a ç ã o  P ú b l i c a .  I m p o r to u ,  a s s im ,  

n a  m a n u t e n ç ã o  d o  r e g i m e  c e le t i s t a  e , e m  c o n s e q ü ê n c i a ,  d a  c o m p e t ê n c i a  m a te r i a l  d a  

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  p a r a  d i r im i r  a s  r e s p e c t iv a s  c o n t r o v é r s i a s .  I n d i c a m  a r e s to s  à  

d iv e r g ê n c ia  e  a f r o n t a  a o  d i s p o s i t iv o  l e g a l  f e d e r a l .

O  p a r a d i g m a  c o la c io n a d o  c o m p r o v a  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c i a l .  A f i r m a  q u e  

“ O  c o n c u r s o  p ú b l i c o  c o n s t i t u i  r e q u i s i t o  e s s e n c ia l  p a r a  ( . . . )  e f e t i v a ç ã o  d o  e m p r e g a 

d o  n o  r e g i m e  e s t a tu t á r io ,  ( . . . )  n ã o  b a s t a n d o ,  p a r a  t a n to ,  a  s im p le s  a d o ç ã o  d o  r e g i m e  

p o r  i n t e r m é d io  d e  l e i ”  ( f l .  1 .1 6 9 ) . A s s im ,  c o n c lu i  s u b s i s t i r  c o m p e t ê n c i a  m a te r i a l  à  

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  a té  a  im p le m e n ta ç ã o  d o  c e r ta m e .

E  o  a c ó r d ã o  r e g io n a l  r e g i s t r a  q u e  “ e m b o r a  o s  a u to r e s  n ã o  t i v e s s e m  i n i c i a l 

m e n te  s e  s u b m e t i d o  a  c o n c u r s o  p ú b l i c o  q u a n d o  c o n t r a t a d o s  p e l o  M u n i c íp i o ,  esse  
fa to  p o r  s i só  não determ ina a inexistência do  regim e esta tu tá rio , m e s m o  c o n s i d e 

r a n d o  q u e  a  d e c i s ã o  p r o l a t a d a  n o s  a u t o s  d a  A D I N  n °  1 0 7  t e n h a  d e c l a r a d o  

in c o n s t i tu c io n a l  o s  a r t i g o s  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  0 1 /9 0  q u e  c r i o u  m e c a n i s m o s  d e  

i n t e g r a ç ã o  d e  s e r v id o r e s  c e le t i s t a s  a o  q u a d r o  d e  p e s s o a l ,  sem  a exigência  de  con
curso pú b lico"  ( f l .  9 9 3  -  g r i f o u - s e ) .

D o  e x p o s t o ,  conheço  p o r  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c i a l .

b) M érito

O  a r t .  1 2 5 ,  §  2 o, d a  C o n s t i tu i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  a f i r m a  c a b e r  “ a o s  E s t a d o s  a  

i n s t i tu i ç ã o  d e  r e p r e s e n t a ç ã o  d e  in c o n s t i t u c i o n a l id a d e  d e  le i  o u  a to s  n o r m a t i v o s  e s 

ta d u a i s  o u  m u n i c ip a i s  e m  f a c e  d a  C o n s t i tu i ç ã o  e s t a d u a l ,  v e d a d a  a  a t r i b u i ç ã o  d a  

l e g i t i m a ç ã o  p a r a  a g i r  a  u m  ú n ic o  ó r g ã o ” .

O  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  c o n f i r m a  q u e  a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  1 /9 0 , i n s t i t u i d o r a  

d o  r e g i m e  j u r í d i c o  ú n ic o ,  f o i  d e c l a r a d a  i n c o n s t i t u c i o n a l  p e l o  T r ib u n a l  d e  J u s t i ç a  d e  

S a n ta  C a ta r i n a ,  n o s  a u to s  d a  A D I n  n °  1 0 7 .

A  d e c l a r a ç ã o  d e  in c o n s t i tu c i o n a l id a d e  d e  l e i  o u  a to  n o r m a t i v o ,  e m  c o n t r o l e  

c o n c e n t r a d o ,  p r o d u z ,  e m  r e g r a ,  e f e i to s  ex tunc , c o n f o r m e  o  a r t .  2 7  d a  L e i  n °  9 .8 6 8 /  

9 9 ,  q u e ,  n o  â m b i to  d o  S T F , e s t a b e le c e  h ip ó t e s e s  e x c e p c i o n a i s  d e  a p l i c a ç ã o  d e  e f e i 

to s  a  p a r t i r  d o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o  -  ex nunc -  o u  d e  o u t r o  m o m e n to :

“ A r t .  2 7 .  A o  d e c l a r a r  a  i n c o n s t i t u c i o n a l id a d e  d e  l e i  o u  a to  n o r m a t i v o ,  

e  t e n d o  e m  v i s t a  r a z õ e s  d e  s e g u r a n ç a  j u r í d i c a  o u  d e  e x c e p c i o n a l  i n t e r e s s e
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s o c i a l ,  p o d e r á  o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l ,  p o r  m a i o r i a  d e  d o i s  t e r ç o s  d e  

s e u s  m e m b r o s ,  r e s t r i n g i r  o s  e f e i t o s  d a q u e l a  d e c la r a ç ã o  o u  d e c id i r  q u e  e l a  s ó  

t e n h a  e f i c á c i a  a  p a r t i r  d e  s e u  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o  o u  d e  o u t r o  m o m e n t o  q u e  

v e n h a  a  s e r  f i x a d o .”

A  L e i  d e c l a r a d a  i n c o n s t i t u c i o n a l ,  c o m  e f e i to s  e x  tu n c ,  c o n s i d e r a - s e  b a n id a  

d o  o r d e n a m e n to  j u r íd i c o ,  c o m o  s e  j a m a i s  h o u v e s s e  e x i s t i d o ,  n ã o  g e r a n d o  e f e i to s ,  

p o r  s e r  in c o m p a t í v e l  c o m  a  n o r m a  f u n d a m e n ta l .  N e s t e  s e n t id o :

“ A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  D E C L A R A Ç Ã O  D E  I N C O N S T I T U C I O 

N A L I D A D E  D E  L E I  E M  T E S E .  E F E I T O S  ‘E X  T U N C ’ . C A R A C T E R I 

Z A Ç Ã O  D E  O F E N S A  C O N S T I T U C I O N A L .

1. A  d e c l a r a ç ã o  d e  i n c o n s t i t u c i o n a l id a d e  d a  le i  e m  te s e  o p e r a  e f e i to s  

r e t r o a t i v o s ,  e x  t u n c ,  f u l m i n a n d o  a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  f u n d a d a  n a  l e i  

in c o n s t i t u c i o n a l  d e s d e  o  s e u  n a s c e d o u r o .”  ( S B D I - 2 ,  R O A R - 3 4 7 .4 2 1 /9 7 ,  r e l .  

M i n .  F r a n c i s c o  F a u s t o ,  D J  1 7 .1 2 .9 9 )

D e c l a r a d a  a  i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  d a  L e i  q u e  in s t i t u i u  o  r e g i m e  j u r í d i c o  

e s t a tu t á r io  n o  â m b i to  d o  M u n i c íp i o  d e  B lu m e n a u ,  p e r m a n e c e r a m  ín t e g r o s  o s  c o n 

t r a to s  d e  t r a b a lh o  d o s  R e c l a m a n te s ,  a  j u s t i f i c a r  a  c o m p e t ê n c i a  m a t e r i a l  d a  J u s t i ç a  

d o  T r a b a l h o  p a r a  s o l v e r  c o n t r o v é r s i a s  d e le s  r e s u l ta n t e s .

D o  e x p o s t o ,  d o u  p r o v i m e n t o  p a r a ,  r e f o r m a n d o  o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o ,  d e te r 

m i n a r  o  r e t o r n o  d o s  a u to s  a o  E g .  T R T  d a  1 2 a R e g iã o ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  5 1 5 ,  § 3°, d o  

C P C ,  i n t r o d u z i d o  p e l a  L e i  n °  1 0 .3 5 2 /2 0 0 1 ,  p a r a  q u e  a p r e c i e  o s  p e d id o s  r e l a t i v o s  ao  

p e r í o d o  c o n t r a tu a l  p o s t e r i o r  a  0 1 .0 5 .9 0  a té  a  d a t a  d a  p o s s e  d o s  R e c l a m a n te s  n o s  

c a r g o s  p ú b l i c o s .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  e m  D i s s í d io s  I n d i v id u 

a is  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  d o s  E m b a r g o s ,  

p o r  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  e , n o  m é r i t o ,  d a r - lh e s  p r o v i m e n t o  p a r a ,  r e f o r m a n 

d o  o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o ,  d e t e r m i n a r  o  r e t o r n o  d o s  a u to s  a o  E g .  T R T  d a  1 2 a R e g iã o ,  

n o s  t e r m o s  d o  a r t .  5 1 5 ,  § 3° , d o  C P C ,  in t r o d u z i d o  p e l a  L e i  n °  1 0 .3 5 2 /2 0 0 1 ,  p a r a  q u e  

a p r e c i e  o s  p e d i d o s  r e l a t i v o s  a o  p e r í o d o  c o n t r a tu a l  p o s t e r io r  a  0 1 .0 5 .9 0  a té  a  d a t a  d a  

p o s s e  d o s  R e c l a m a n t e s  n o s  c a r g o s  p ú b l i c o s .

B r a s í l i a ,  1 2  d e  m a i o  d e  2 0 0 3 .  M a r i a  C r i s t i n a  I r ig o y e n  P e d u z z i ,  m in i s t r a  

r e l a to r a .

INTERVALO INTRAJORNADA. VIOLAÇÃO A  D ISPO SITIVO  
LEGAL

V I O L A Ç Ã O  D O  A R T .  8 9 6  D A  C L T . I N T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A  

P E R Í O D O  S U P E R I O R  A O  L I M I T E  L E G A L  D E  D U A S  H O R A S  -  V A L I D A D E

J O R N A D A  D E  T R A B A L H O .  H O R A S  E X T R A S .  O s  i n t e r v a l o s  c o n c e d i 

d o s  p e l o  e m p r e g a d o r ,  n a  j o r n a d a  d e  t r a b a l h o ,  n ã o  p r e v i s t o s  e m  le i ,  r e p r e s e n -
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t a m  t e m p o  à  d i s p o s i ç ã o  d a  e m p r e s a ,  r e m u n e r a d o s  c o m o  s e r v i ç o  e x t r a o r d i n á 

r io ,  s e  a c r e s c i d o s  a o  f i n a l  d a  j o r n a d a  ( R A  1 2 / 1 9 8 1  D J  d e  1 9 .m a r .1 9 8 1 ) .

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .  (P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 6 5 0 . 0 0 1 / 2 0 0 0 . 5  - A c .  

S B D 1  1 )

V is to s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t id o s  e s t e s  a u to s  d e  e m b a r g o s  e m  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  

n °  T S T - E - R R - 6 5 0 .0 0 1 /2 0 0 0 .5 ,  e m  q u e  é  e m b a r g a n te  G E T H A L  A M A Z O N A S  S /A  

-  I N D Ú S T R I A  D E  M A D E I R A  C O M P E N S A D A  e  é  e m b a r g a d o  O R L A N D O  

R I C A R D O  D A  S IL V A .

A  c o l e n d a  S e g u n d a  T u r m a  d e s t a  C o r te ,  m e d i a n t e  a c ó r d ã o  d e  f l s .  1 1 7 -9 ,  n ã o  

c o n h e c e u  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  d a  r e c l a m a d a ,  q u e  d i s c u t i a  i n t e r v a l o  i n t r a j o r n a d a  

p e r í o d o  s u p e r io r  a o  l i m i t e  le g a l  d e  d u a s  h o ra s .  E m  s ín te s e ,  e n t e n d e u  i n c i d i r  n a  e s p é 

c ie  o  d i s p o s to  n o s  V e r b e te s  1 2 6 , 2 2 1  e  1 18 .

I n t e r p o s t o s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o ,  p e la s  r a z õ e s  d e  f l s .  1 2 5 -8 ,  o p o r t u n id a 

d e  e m  q u e  a  T u r m a ,  p e l a  d e c i s ã o  p r o l a t a d a  à s  f l s .1 3 5 - 7 ,  r a t i f i c o u  a  in c i d ê n c i a  d o  

E n u n c ia d o  1 2 6 .

I n c o n f o r m a d a ,  a  r e c l a m a d a  in t e r p õ e  e m b a r g o s  p a r a  a  S D I ,  c o m  f u n d a m e n to  

n o  a r t ig o  8 9 4 ,  b ,  d a  C L T  e  p e la s  r a z õ e s  d e  f l s .  1 3 9 -4 9 .  S u s t e n t a ,  e m  s ín te s e ,  q u e  

e x i s te  a c o r d o  p r é v i o  c e l e b r a d o  e n t r e  a s  p a r t e s  a s s e g u r a n d o  o  i n t e r v a l o  s u p e r io r  a o  

p e r m i t id o .  I n d i c a  v io l a ç ã o  d o s  a r t ig o s  7 1  e  8 9 6  d a  C L T , a l é m  d e  a p r e s e n t a r  j u l g a 

d o s  d e s t a  C o r t e  c o m o  p a r a d ig m a s .

N ã o  f o i  o f e r e c id a  im p u g n a ç ã o .

N o s  t e r m o s  d o  a r t .  113  d o  R I T S T ,  n ã o  f o r a m  o s  a u to s  r e m e t i d o s  à  d o u ta  

P r o c u r a d o r i a  G e r a l  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

I  -  C O N H E C I M E N T O

1 P r e s s u p o s to s  e x t r ín s e c o s

A te n d id o s  o s  p r e s s u p o s t o s  c o m u n s  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  a lé m  d a  r e g u l a r i d a 

d e  d e  r e p r e s e n t a ç ã o  p r o c e s s u a l ,  t e m p e s t iv i d a d e  e  p r e p a r o ,  e x a m i n o  o s  e s p e c í f i c o s  

d o  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s .

2  P r e s s u p o s to s  i n t r ín s e c o s

I n t e r v a l o  i n t r a jo r n a d a .  P e r ío d o  s u p e r i o r  a o  l im i te  l e g a l  d e  d u a s  h o r a s .  Va
l i d a d e

A  c o le n d a  S e g u n d a  T u r m a  d e s t a  C o r t e  n ã o  c o n h e c e u  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  

d a  r e c l a m a d a ,  e n te n d e n d o  a p l i c á v e l  o  d i s p o s to  n o s  E n u n c ia d o s  1 2 6 ,  2 2 1  e  118 . 

N a q u e la  o p o r t u n id a d e  r e g i s t r o u  q u e :
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“Com pulsados os autos, verifica-se que, apesar da argumentação apre
sentada pela Reclam ada, a sua R evista não m erece ultrapassar a barreira do 
conhecim ento.

N a verdade, não há que se  falar em  ofensa ao artigo 71 da CLT, uma 
v ez  que ao decidir o  R egional adotou razoável exeg ese  sobre a matéria, o 
que atrai o  enunciado 221 deste TST. A dem ais, ao proferir o  seu entendi
m ento, teve por fundam ento o  d isposto no enunciado 118, com o deixou  cla
ro na decisão revisanda.

Por outro lado, a discussão acerca da existência ou não de acordo 
escrito contendo a estipulação de intervalo superou a quatro horas, esbarra 
no ób ice do Enunciado 126 deste TST, urna vez que o  R egional deixou claro 
que os autos não m ostram  nem  o acordo escrito, nem  contrato co letivo  esti
pulando intervalo pretendido. M odificar tal entendim ento exigiria o reexam e 
d e fatos e  provas, o  que não é  perm itido neste grau recursal.

Superados, assim , os arestos tidos por divergentes, bem  com o afasta
das as apontadas v io lações lega is” (fls. 119).

A  em presa, irresignada, sustenta, em  síntese, que ex iste acordo prévio ce le 
brado entre as partes, assegurando o  intervalo superior ao perm itido. Indica v io la
ção dos artigos 71 e 896  da CLT, além  de apresentar julgados desta Corte com o  
paradigmas.

N ão m erece reform a o  acórdão embargado.

O Tribunal R egional, pelo acórdão proferido às fls. 72-4 , ao dirimir a ques
tão, exp licou  que :

“A  jurisprudência majoritária consolidou o entendim ento de que os 
intervalos concedidos pelo em pregador em  tem po superior ao perm itido em  
le i devem  ser com putados com o trabalho suplementar naquilo que exceder 
do m áxim o.

O art. 71 consolidado estabelece que, salvo acordo rescrito ou con
trato co letivo , o  intervalo para repouso ou alim entação não poderá exceder 
de duas horas.

N o  caso dos autos, verifica-se a inexistência do referido acordo ou 
contrato co letivo  de trabalho m encionados no supracitado artigo, a autorizar 
a adoção de tal intervalo e, um a vez excluída a exceção prevista na lei, há de 
ser tido com o extra o tem po à do empregador, conform e in teligência do 
Enunciado n° 118 do C. T ST ” (fls. 73).

A  tese em  que se  ampara a ora embargante, qual seja, a da existência de 
acordo entre as partes, o que viabilizaria o conhecim ento de seu recurso de revista  
por vio lação do art. 71 da CLT e, por conseguinte, ofensa ao art. 896 da CLT, não 
encontra respaldo, tendo em  vista a afirmação categórica do Tribunal R egional no 
sentido da inexistência de tal ajuste.

Portanto, correta a Turma ao entender presente o óbice co n tid o  n o  Verbete 
126. Vale acrescentar, Outrossim , a pertinência, na hipótese, da orientação contida 
no Verbete 118.
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A c r e s c e n t e - s e  q u e  o s  a r e s to s  t r a z id o s  a  c o t e j o  d e s s e r v e m  a o  f i m  c o l im a d o ,  

n a  m e d i d a  e m  q u e  o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  f o i  c o n h e c i d o  e , p o r t a n to ,  n ã o  h á  t e s e  d e  

m é r i t o  a  s e r  d i s c u t id a .

C o m  e s s e s  f u n d a m e n to s ,  n ã o  c o n h e ç o  d o  r e c u r s o .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M in is t r o s  d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c ia l i z a d a  e m  D is s íd io s  I n d iv id u a i s  

d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T ra b a lh o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  d o s  e m b a r g o s .

B r a s í l i a ,  1 2  d e  m a i o  d e  2 0 0 3 .  V ie ir a  d e  M e l lo  F i l h o ,  j u i z  c o n v o c a d o  r e la to r .

LITISCONSORTE PASSIVO. RECLAMAÇÃO

L I T I S C O N S O R T E  P A S S I V O  -  R E C L A M A Ç Ã O  -  A R T I G O S  4 6  E  4 7  D O  

C Ó D I G O  D E  P R O C E S S O  C I V I L

N o s  t e r m o s  d o s  a r t i g o s  4 6  e  4 7  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C iv i l ,  e m  t o d a s  

a s  o c a s i õ e s  e m  q u e  h o u v e r  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  u m a  d e c i s ã o  j u d i c i a l  a t i n g i r  a  

e s f e r a  j u r í d i c a  d e  o u t r e m ,  d e v e  s e r  e s t e  c i t a d o  p a r a  i n t e g r a r  a  l i d e  e  r e a l i z a r  a  

s u a  d e f e s a  e m  j u í z o .  N o  c a s o  v e r t e n t e ,  o  j u l g a m e n t o  d a  R e c l a m a ç ã o  p o d e  c a u 

s a r  p r e j u í z o s  a o  S i n d i c a t o  d o s  T r a b a l h a d o r e s  n a s  E m p r e s a s  d e  D i s t r i b u i ç ã o  d e  

E n e r g i a  E l é t r i c a  d o  E s t a d o  d a  P a r a í b a ,  q u e  é  a d m i t i d o  a  i n t e g r a r  a  l i d e  c o m o  

l i t i s c o n s o r t e  p a s s i v o .

R E C L A M A Ç A O  -  S E N T E N Ç A  H O M O L O G A T Ó R I A  Q U E  D E S R E S P E I 

T A  A C Ó R D Ã O  P R O L A T A D O  P E L O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O  

T R A N S I T A D O  E M  J U L G A D O .

O  a c ó r d ã o  p r o f e r i d o  n o s  a u t o s  d o  T S T - R O A R - 2 7 0 .6 4 7 7 9 6 .8  l i m i t o u  a  

r e p o s i ç ã o  s a l a r i a l  c o n c e d i d a  a o s  t r a b a l h a d o r e s  à  d a t a  d e  1 5 . 0 3 .9 0 ,  e , a  p a r t i r  

d e  e n tã o ,  d e t e r m i n o u  f o s s e  a p l i c a d a  a  l e g i s l a ç ã o  s a l a r i a l  s u p e r v e n i e n t e ,  a d m i 

t i d a s  c o m p e n s a ç õ e s  d o s  a u m e n t o s  l e g a i s  o u  e s p o n t â n e o s  c o n c e d i d o s .  A o  c o n 

t r á r i o  d o  e n t e n d i m e n t o  d o  S I N D E L E C T R I C  e  d a  a u t o r i d a d e  j u d i c i a l ,  r e c l a m a 

d o s ,  o  f a t o  d e  o  d i s p o s i t i v o  h a v e r  l i m i ta d o  a  r e p o s i ç ã o  c o n c e d i d a  a t é  a  d a t a  d e

1 5 .0 3 . 9 0  n ã o  i m p l i c a  a f i r m a r  q u e  é  d e v i d a  a  a p l i c a ç ã o  d e  5 0 %  d o  1 P C  d e  m a r ç o  

d e  1 9 9 0 .  A o  in v é s ,  o  a c ó r d ã o  é  c la r o  a o  d e t e r m i n a r  a  a p l i c a ç ã o  d a  l e g i s l a ç ã o  

p e r t i n e n t e  a  p a r t i r  d e  1 5 .0 3 .9 0 ,  o  q u e  e x c l u i  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  i n c l u s ã o  d o  í n d i 

c e  r e f e r e n t e  a o  I P C  d e  m a r ç o  n o  c á l c u l o  d a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r ia i s .

R e c l a m a ç ã o  j u l g a d a  p r o c e d e n t e .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R - 5 4 4 8 5 / 2 0 0 2 - 0 0 0 -

0 0 - 0 0 . 1  -  A c .  T r i b u n a l  P l e n o )

V is to s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t id o s  e s t e s  a u to s  d e  R e c l a m a ç ã o  n° T S T - R - 5 4 4 8 5 /  

2 0 0 2 - 0 0 0 - 0 0 - 0 0 . 1 ,  e m  q u e  é  R e c l a m a n t e  S O C I E D A D E  A N Ô N I M A  D E  

E L E T R I F I C A Ç Ã O  D A  P A R A Í B A  -  S A E L P A  e  R e c l a m a d o  J U I Z  T I T U L A R  D A  

6 a V A R A  D O  T R A B A L H O  D E  J O Ã O  P E S S O A  D O  T R T  D A  1 3 a R E G I Ã O .

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l. 6 9 ,  n º  l ,  j a n / j u n  2 0 0 3 2 9 5



J U R I S P R U D Ê N C I A

A  Sociedade A nônim a de E letrificação da Paraíba -  SAELPA -  ajuíza Re
clam ação contra ato do Juiz Titular da 6a Vara do Trabalho de João P essoa, do TRT 
da 13a R egião, que, em  processo de execução, determinou a expedição de mandado 
de citação e penhora contra a Em presa, no valor de R$ 74 .898 .084 ,86  (setenta e 
quatro m ilhões oitocentos e noventa e  oito m il oitenta e quatro reais e oitenta e seis 
centavos).

Sustenta que a Autoridade R eclam ada desrespeitou duas decisões prolatadas 
pelo  Tribunal Superior do Trabalho, que excluíram  o côm puto do IPC de março de 
1990 do reajuste salarial concedido aos em pregados da R eclam ante. A duz que, 
em bora as decisões proferidas pelo  T ST  no R O A R -270.647/96.8  e no R R -270.200/ 
96.8  tenham  expurgado as parcelas originadas do IPC do m ês de m arço, o M M . Juiz 
da 6a Vara do Trabalho de João P essoa in siste  em  prosseguir a execução, fazendo  
integrar aos salários dos trabalhadores o reajuste salarial exclu ído por este Tribunal 
Superior.

À  fl. 85, deferi lim inar para suspender provisoriam ente a tram itação do pro
cesso  de execução e  requisitei inform ações (artigo 192, in ciso  I, do R I/T ST ), que 
foram  prestadas às fls. 95/102.

N a form a do artigo 193 do R I/TST, o Sindicato dos Trabalhadores nas Em 
presas de D istribuição de Energia E létrica do Estado da Paraíba -  autor da ação de 
execução -  m anifestou-se às fls . 197/205.

O M inistério P úblico do Trabalho, em  parecer prolatado às fls . 234 /237 , 
opinou pela  procedência da R eclam ação.

É o  relatório.

V O TO

Em  1994, a SAELPA  -  ora R eclam ante -  ajuizou A ção R escisória visando à 
desconstitu ição da sentença norm ativa proferida nos autos do processo  n° D C -8 6 / 
89 (TRT da 13a R egião), em  especia l de sua cláusula primeira, assim  redigida:

“O s salários dos em pregados da SAELPA serão reajustados em  1º 
(prim eiro) de novem bro d e 1990, aplicando-se sobre o s salários de 30 .11 .90  
o ín d ice de 75%  (setenta e  cin co  por cento) do IPC (índ ices de preços ao 
consum idor) dos ú ltim os d oze m eses, isto  é , de novem bro de 1989 a outubro 
de 1990... “ (fls. 116/117)

O Eg. Tribunal R egional ju lgou  a A ção  R escisória parcialm ente procedente, 
nos seguintes termos:

“Ex p o s i t i s ,  ju lg o  parcialm ente procedente a ação rescisória para, 
exercendo o i u d i c i u m  r e s c i n d e n s  e  o  i u d i c i u m  r e s c i s s o r i u m ,  desconstituir o  
v. acórdão proferido no D C  n° 86 /90 , apenas, no que d iz respeito à cláusula  
1º e  proferir n ova  decisão  para lim itar a reposição concedida à data de
15.03.90, e a partir desta data seja aplicada a legislação salarial superveniente, 
adm itidas com pensações dos aum entos lega is ou espontâneos concedidos
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n o  p e r í o d o  r e v i s a n d o ,  o s  t e r m o s  d a  i n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  n °  5 , X I I ,  d o  C . 

T S T .”  ( f l .  1 3 )

I n c o n f o r m a d o ,  o  S in d i c a to  d o s  T r a b a l h a d o r e s  n a s  E m p r e s a s  d e  D i s t r i b u i 

ç ã o  d e  E n e r g i a  E lé t r i c a  d o  E s t a d o  d a  P a r a íb a -  S I N D E L E T R I C  in t e r p ô s  R e c u r s o  

O r d in á r io  a  e s t a  C o r t e  ( R O - A R - 2 7 0 .6 4 7 /9 6 .8 ) ,  q u e  t e v e  o  p r o v i m e n t o  n e g a d o ,  c o m  

o s  s e g u in te s  f u n d a m e n to s :

“ E v id e n t e ,  p o r t a n to ,  q u e  a  s e n t e n ç a  n o r m a t i v a  r e s c in d e n d a ,  a o  e s t a 

b e l e c e r  o  r e a j u s t e  d e  s a l á r io s  a  p a r t i r  d e  1°  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 9 0 ,  p e l a  a p l i 

c a ç ã o  s o b r e  o s  s a l á r io s  v ig e n te s  e m  3 0 /1 1 /8 9  d e  7 5 %  d o  I P C  a p u r a d o  n o s  12  

m e s e s  a n te r io r e s ,  o lv id o u  e , c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  v u ln e r o u  a  M e d i d a  P r o v i 

s ó r i a  n °  2 5 6 ,  d e  2 9 /1 0 / 9 0 ,  q u e  e ra ,  à  é p o c a  d a  d a t a  b a s e  d a  c a t e g o r i a  p r o f i s 

s io n a l ,  a  n o r m a  l e g a l  d e  p r o t e ç ã o  d o s  s a l á r io s ,  q u e  f a z i a  a tu a r  o  p r i n c ip i o  

c o n s t i t u c io n a l  d a  i r r e d u t i b i l i d a d e  s a l a r ia l ,  v a l e n d o - s e  p a r a  ta l ,  d e  r e g r a s  r í g i 

d a s ,  q u e  i n i b i a m  a  a d o ç ã o  d e  o u t r o s  c r i t é r io s  p a r a  m e d i r  a  r e c o m p o s i ç ã o  

s a l a r ia l ,  s e m  p o s s ib i l i t a r  q u e ,  p e lo  e x e r c í c io  d o  p o d e r  n o r m a t i v o  c o n f e r id o  à  

J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  f o s s e  c o n s a g r a d o  o u t r o  í n d i c e  d e  r e a j u s t e  q u e  n ã o  a q u e le  

r e s u l t a n t e  d a  e s t r i t a  o b s e r v â n c i a  d o  m o d e l o  p o r  e l a  c r i a d o . ”  ( f ls .  1 5 /1 6 )  

P a r a l e l a m e n t e  a o  t r a m i t e  d a  A ç ã o  R e s c i s ó r i a ,  p r o s s e g u ia  a  A ç ã o  d e  C u m 

p r i m e n t o  a ju i z a d a  p e lo  S in d i c a to  d a  c a t e g o r i a  p r o f i s s io n a l ,  q u e  o b j e t i v a v a  f a z e r  

c u m p r i r  a  c l á u s u l a  1° d a  s e n t e n ç a  n o r m a t i v a  p r o l a t a d a  n o  D C  n °  8 6 /8 9 .  O  E g .  T r i 

b u n a l  R e g i o n a l  j u l g o u  a  A ç ã o  p a r c i a lm e n te  p r o c e d e n t e ,  c o n s ig n a n d o :

“ Q u a n to  a o  a s p e c to  m e r i t ó r io  d a  l id e ,  o b s e r v a - s e  d o s  a u to s  q u e  a  

d e m a n d a d a  n ã o  c u id o u  d e  c o m p r o v a r  o  e f e t iv o  c u m p ri m e n t o  d a s  c lá u s u la s  

1a, 2 a e  3 a d o  D i s s íd io  C o le t iv o  n °  0 8 6 /9 0 ,  c u j a  v i g ê n c i a  s e  e s t e n d e u  d e

0 1 .1 1 .9 0  a  3 1 .1 0 .9 1 .

D e  o u t r o  la d o ,  p r o c u r a  a  r e c o r r e n t e  r e v o l v e r  m a t é r i a  f á t i c a  e  j u r í d i c a  

c o n c e r n e n t e  a  ta i s  d i s p o s iç õ e s  n o r m a t iv a s ,  o  q u e  lh e  é  d e f e s o  f a z e r  e m  s e d e  

d e  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to ,  c o n s o a n t e  p r e l e c io n a  o  p a r á g r a f o  ú n ic o ,  a r t .  8 7 2 ,  

d a  C L T .

P a t e n t e ,  a s s im ,  a  p r o c e d ê n c i a  d a  d e m a n d a  n e s t e  p a r t ic u la r .

T o d a v ia ,  m e r e c e  a c o lh i d a  o  p e d id o  d e  c o m p e n s a ç ã o  d a s  v e r b a s  o u  

a n t e c ip a ç õ e s  s a l a r ia i s  c o n c e d i d o s  p e l a  v in d i c a d a ,  c o m  v i s to s  a  e v i t a r  o  e n r i 

q u e c im e n to  s e m  c a u s a  d o s  p r o m o v e n te s ,  a s s im  c o m o  o  ‘b i s  in  i d e m ’ . C o m 

p e n s a ç ã o  q u e  s e  r e m e te  à  l i q u id a ç ã o  d e  s e n te n ç a .

A n te  o  e x p o s to ,  d o u  p r o v i m e n t o  p a r c i a l  a o  R e c u r s o  p a r a  d e t e r m i n a r  

q u e  s e j a  c o m p e n s a d o  to d o  e  q u a lq u e r  v a lo r  p a g o  p e l a  r e c l a m a d a  a  t í tu lo  d e  

p i s o  s a l a r ia l ,  r e a j u s t e  s a la r ia l  e  p r o d u t iv i d a d e  a o s  p r o c e s s u a lm e n te  s u b s t i t u 

í d o s . ”  ( f l .  1 0 8 )

O  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  i n t e r p o s t o  p e l a  o r a  R e c l a m a n te  ( R R -  2 7 0 .2 0 0 /9 6 .8 ) ,  

n o  q u e  t a n g e  à  i n c i d ê n c i a  d o  I P C  d e  m a r ç o  d e  9 0 ,  n ã o  f o i  c o n h e c i d o .  E s t e s  f o r a m  o s  

f u n d a m e n to s  c o n s t a n t e s  n o  a c ó rd ã o :
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“ I P C  D E  M A R Ç O  D E  1 9 9 0  -  I N E X I S T Ê N C I A  D E  D I R E I T O  A D 

Q U I R I D O  -  C L Á U S U L A  P R I M E I R A  D O  D I S S Í D I O  C O L E T I V O  

R E S C I S Ó R I A  P R O C E D E N T E .

A  d i s c u s s ã o  r e s t r i n g e - s e  a o  a lc a n c e  d a  C lá u s u l a  P r i m e i r a  d a  S e n te n 

ç a  N o r m a t iv a ,  o b je to  d a  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to ,  q u e  d e f e r iu  o  I P C  in t e g r a l  d o  

p e r í o d o  d e  n o v e m b r o /8 9  a  o u tu b r o  /9 0 .

A  r e c l a m a d a  a ju i z o u  a ç ã o  r e s c i s ó r ia ,  o b je t iv a n d o  d e s c o n s t i t u i r  a  r e 

f e r i d a  c l á u s u l a  e  é  c e r t o  q u e  o b t e v e  s u c e s s o ,  c o n f o r m e  c o m p r o v a n te s  d e  f ls .  

1 8 8 -1 9 5 ,  t e n d o  s id o  a f a s t a d o  o  í n d i c e  r e l a t i v o  a o  I P C  d e  m a r ç o  d e  1 9 9 0 .

E v i d e n t e m e n t e ,  a n t e  a  i m p e r a t i v i d a d e  d a  d e c i s ã o  p r o f e r i d a  e m  

r e s c i s ó r ia ,  d e s a p a r e c e u  o  s u p o r t e  p a r a  s e  p r o s s e g u i r  n a  a ç ã o  d e  c u m p r i m e n 

to  c o m  b a s e  e m  c lá u s u l a  n ã o  m a i s  e x i s te n t e  n o  m u n d o  j u r íd i c o ,  r a z ã o  p e l a  

q u a l  a s s im  d e v e r á  s e r  o b s e r v a d o  n a  e x e c u ç ã o ,  s e m  p r e j u í z o  d o  n ã o - c o n h e c i 

m e n t o  d o  p r e s e n t e  r e c u r s o ,  q u e  n ã o  s e  r e v e l a  a p to ,  q u e r  p o r  o f e n s a  l e g a l  e /  

o u  c o n s t i t u c io n a l ,  q u e r  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  d e  s e r  c o n h e c i d o . ” 

( f ls .  1 1 1 /1 1 2 )

A  S A E L P A  s u s te n ta  q u e ,  e m b o r a  a s  d e c i s õ e s  p r o f e r id a s  p e lo  T S T  n o  R O A R  -  

2 7 0 .6 4 7 /9 6 .8  e  n o  R R - 2 7 0 .2 0 0 /9 6 .8  t e n h a m  e x p u r g a d o  a s  p a r c e l a s  o r i g in a d a s  d o  

I P C  d o  m ê s  d e  m a r ç o  d e  1 9 9 0 , o  M M .  J u i z  d a  6 ' V a ra  d o  T r a b a lh o  d e  J o ã o  P e s s o a  

i n s i s t e  e m  p r o s s e g u i r  c o m  o  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o ,  i n c lu in d o  n o  c á l c u lo  d o  r e a j u s t e  

s a l a r ia l  o  r e f e r id o  í n d i c e .  A d u z ,  p o r  c o n s e g u in te ,  q u e  a  a u to r id a d e  R e c l a m a d a  d e s 

r e s p e i t a  d u a s  d e c i s õ e s  p r o l a t a d a s  p e lo  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,  q u e  e x c lu í 

r a m  o  c ô m p u t o  d o  I P C  d e  m a r ç o  d e  1 9 9 0  d o  r e a j u s te  s a la r ia l  c o n c e d i d o  a o s  e m p r e 

g a d o s  d a  R e c la m a n te .

N a s  in f o r m a ç õ e s  p r e s t a d a s  à s  f ls .  9 5 /1 0 2  o  M M . J u i z  a f i r m a  q u e  n ã o  h á  f a l a r  

e m  d e s r e s p e i t o  à  a u to r id a d e  d a s  d e c i s õ e s  d o  T S T . D iz  q u e ,  a p ó s  a s  a l t e r a ç õ e s  i m 

p o s t a s  à  s e n t e n ç a  n o r m a t i v a  p r o f e r id a  n o  D C  n °  8 6 /9 0 ,  d e te r m in o u  a  r e a l i z a ç ã o  d e  

n o v o s  c á l c u lo s ,  e m  l i q u id a ç ã o  d e  s e n t e n ç a  ( f ls .  3 9 /4 0 ) ,  o b s e r v a n d o  a  n o v a  r e d a ç ã o  

d a  c l á u s u l a  p r i m e i r a ,  d e  m o d o  q u e  o  I P C  d e  m a r ç o /9 0  f i c a s s e  l i m i t a d o  a  1 5 /0 3 /9 0 .  

I n f o r m a  q u e ,  e m  a to  c o n t ín u o ,  o  p e r i t o  a p r e s e n to u  a  n o v a  c o n ta b i l i d a d e  -  h o m o l o 

g a d a  à  fl. 8 2  - ,  q u a n d o  fo i  c o n s i d e r a d o  a p e n a s  5 0 %  d o  I P C  d e  m a r ç o  (f l .  4 4 ) ,  

e x a t a m e n te  c o m o  e s t a b e l e c i d o  n a  c o i s a  j u l g a d a  f o r m a d a  n a  A ç ã o  R e s c i s ó r ia .

À s  f l s .  1 9 7 /2 0 5 ,  o  S I N D E L E T R I C  a p r e s e n ta  o p o s i ç ã o  à  R e c l a m a ç ã o  p r o 

p o s t a .  A r g u m e n t a ,  e m  p r e l im in a r ,  q u e  n ã o  h á  d e s r e s p e i to  à  a u to r id a d e  d a  d e c i s ã o  

d o  T S T ,  p o i s  o  a c ó r d ã o  p r o l a t a d o  n o  p r o c e s s o  n °  R O A R -  2 7 0 .6 4 7 /9 6 .8  a p e n a s  

m a n t e v e  d e c i s ã o  a n t e r io r  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  e  o  p r o f e r id o  n o  R R -

2 7 0 .2 0 0 /9 6 .8  n ã o  c o n h e c e u  o  R e c u r s o  d e  R e v is t a  i n t e r p o s to  p e la  e n t ã o  R e c l a m a d a ,  

n ã o  h a v e n d o  m a n i f e s t a ç ã o  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o  s o b r e  o  m é r i t o  d a  

A ç ã o  R e s c i s ó r i a  e  d a  A ç ã o  d e  C u m p r i m e n t o .  A le g a ,  p o r  c o n s e g u i n te ,  q u e ,  s e  h o u 

v e s s e  d e s r e s p e i t o  à  a u to r id a d e  d a  d e c i s ã o  d e  a lg u m  T r ib u n a l  -  o  q u e  n ã o  e x i s t i u  

t e r i a  o c o r r id o  e m  r e l a ç ã o  a o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o ,  q u e  j u l g o u  a  A ç ã o  

R e s c i s ó r i a  e  a  A ç ã o  d e  C u m p r i m e n t o .  A in d a ,  e m  p r e l im in a r ,  a d u z  q u e ,  c o n s o a n t e  o
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artigo 884  da CLT, o  m eio  apropriado para discutir o  acerto ou desacerto da senten
ça hom ologatória da conta d e liquidação é  o s Em bargos à E xecução, não cabendo  
fazê-lo  por esta R eclam ação. N o  m érito, alega que o  segundo cálcu lo  realizado pelo  
perito e  hom ologado p elo  ju ízo  da execução observou os term os do acórdão que 
acolheu, no ponto, a  A ção R escisória, dando nova redação à cláusu la prim eira da 
sentença norm ativa, porquanto aplicou o  IPC som ente até 15 d e m arço de 90. R e
quer, ao final, sua inclusão na lide com o litisconsorte passivo  e  a im procedência da 
R eclam ação.

1 L i t i s c o n s o r t e  p a s s i v o  — R e c la m a ç ã o  -  A r t i g o s  4 6  e  4 7  d o  C ó d ig o  d e  

P r o c e s s o  C iv i l

N os term os dos artigos 46  e  47 , do C ódigo d e P rocesso C iv il, sem pre que 
houver a p ossib ilidade de um a decisão jud icia l atingir a esfera jurídica d e outrem , 
d eve ser este citado para integrar a  lid e  e  realizar a  sua d efesa  em  ju ízo . A  sentença  
prolatada sem  a citação d o litisconsorte necessário é  em  relação a e le  ineficaz, sob  
pena de v io lação  do devido processo lega l, do contraditório e  da am pla defesa.

N o  caso  vertente, em bora a R eclam ação v ise  a  garantir a autoridade das 
d ecisões desta C orte, a  eventual cassação da ordem  de penhora ordenada p elo  M M . 
Juiz da 6‘ Vara d o Trabalho d e João P essoa, trará prejuízos ao SIND ELETR IC, em  
prejuízo da execu ção  prom ovida p elo  Autor.

P elo  exposto , d e f i r o  a integração do S indicato dos Trabalhadores nas Em 
presas de D istribu ição de Energia E létrica do Estado da Paraíba na lid e  com o  
litisconsorte passivo.

2  P r e l i m i n a r  d e  im p o s s ib i l id a d e  j u r í d i c a  d o  p e d id o

Sustenta o  litisconsorte que não há desrespeito à autoridade das d ecisões do 
TST, pois o  acórdão prolatado no processo n° R O A R - 2 7 0 .647 /96 .8  apenas m ante
ve d ecisão do Tribunal R egional do Trabalho e  o  proferido no R R -270 .200/96 .8  
não conheceu  o R ecurso de R evista interposto pela então R eclam ada, não havendo  
m anifestação do Tribunal Superior do Trabalho sobre o m érito da A ção de Cum pri
m ento. A lega , por conseguinte, que, se  houvesse desrespeito à autoridade de algu
m a decisão jud icia l -  o  que não existiu  -  seria à do Tribunal R egional do Trabalho, 
p ois foram  o s acórdãos desta Corte que julgaram  o  m érito da A ção R escisória e  da 
A ção de Cum prim ento.

O s argum entos prosperam  em  parte.

N a form a do artigo 512 , do CPC, o  julgam ento proferido p elo  Tribunal subs
tituirá a sentença ou o  acórdão recorrido no que tiver sido objeto do recurso, pas
sando a ter eficácia  a decisão substitutiva, e  não a substituída.

N o  acórdão proferido nos autos do R O A R -270 .647 /96 .8 , o  Tribunal Supe
rior do Trabalho ju lgou  o m érito do R ecurso Ordinário interposto pelo  Sindicato  
profissional, consignando que “a sentença norm ativa rescindenda, ao estabelecer o
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reajuste de salários a partir de 1º de novem bro de 1990, pela aplicação sobre os 
salários v igentes em  30/11/89  de 75%  do IPC apurado nos 12 m eses anteriores, 
olvidou  e, conseqüentem ente, vulnerou a M edida Provisória n° 256 , de 29 /1 0 /9 0 ” 
(fl. 16). H ouve, portanto, a substituição do acórdão regional e, em  tese, a p ossib ili
dade de desrespeito à decisão proferida por esta Corte, que m anteve, pronuncian
do-se sobre o m érito, o  entendim ento do acórdão regional.

N o  que tange ao R ecurso de R evista interposto na A ção de Cum prim ento, 
esta Corte não conheceu do R ecurso de R evista no tópico referente ao IPC de mar
ço  de 1990, sob o fundam ento de que não se  revelava “apto, quer por ofensa legal e / 
ou constitucional, quer por d ivergência jurisprudencial” (fl. 113). A ssim , não hou
ve m anifestação do Tribunal sobre o m érito do Recurso na A ção de Cum prim ento, 
não existindo possib ilidade de o ato da Autoridade apontada com o coatora haver 
afrontado o acórdão proferido nos autos do R R -270.200/96,8 .

Pelo exposto, a c o lh o  p a r c i a l m e n t e  a preliminar de im possibilidade jurídica do 
pedido em  relação ao acórdão que não conheceu do Recurso de R evista assinalado.

3  P r e l i m i n a r  d e  i n a d e q u a ç ã o  d o  m e i o  p r o c e s s u a l

O R eclam ado aduz que, consoante o  artigo 884  da CLT, o m eio  apropriado 
para discutir o  acerto ou  desacerto da sentença hom ologatória de cá lcu los, em  liqu i
dação de sentença, é  o s Em bargos à E xecução, não cabendo a propositura de R ecla
m ação.

N ão  lh e  a ssiste razão.

O  artigo 190 do R egim ento Interno desta Corte estabelece que caberá R ecla
m ação visando a preservar a com petência do Tribunal Superior do Trabalho ou 
garantir a autoridade de suas d ecisões, quer sejam  proferidas pelo  P leno, quer pelos 
órgãos fracionários. N o  caso vertente, d iscu te-se a possib ilidade de o  M M . Juiz 
Titular da 6* Vara d o Trabalho d e  João P essoa  haver desrespeitado a autoridade de 
decisão transitada em  ju lgado prolatada por esta Corte, em  R ecurso Ordinário em  
A ção  R escisória, não havendo falar em  inadequação do m eio. Cabe a esta Corte 
cassar qualquer determ inação de órgão jud icial inferior que tenha desrespeitado a 
autoridade de suas d ecisões. N este  sentido:

“R EC LA M AÇ Ã O . D E C ISÃ O  D O  TST. COM PETÊNCIA D O  PLE
N O . 1. C om pete ao P leno do Tribunal Superior do Trabalho processar e  
julgar a R eclam ação de que trata o  artigo 274 , do seu R egim ento Interno, 
quer a d ecisão, cuja autoridade se  pretende ver preservada, provenha d ele  
próprio ou dos órgãos fracionários que com põem  a Corte. 2. É irrelevante 
para a adm issibilidade da reclam ação a ausência do elem ento vo litivo  d a  

a u t o r i d a d e  j u d i c i á r i a  d e  g r a u  in f e r i o r ,  bastando a constatação objetiva d e o  
ato por ela  praticado ter desautorizado, ainda que de form a oblíqua, decisão  
desta Corte. R eclam ação julgada procedente.” (R -655 .980/2000 , Tribunal 
P leno , DJ Data: 31 -08-2001  Pág: 524 , M inistro A ntônio José de Barros 
L evenhagen)
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“ (...)  O D ESRESPEITO  À  E FIC Á C IA  V IN C U L A N T E , DERIVA
D A  D E  D E C ISÃ O  E M A N A D A  D O  PLENÁ R IO  D A  SU PR EM A  CORTE, 
A U T O R IZ A  O U SO  D A  REC LA M AÇ Ã O . -  O  descum prim ento, por quais
quer ju ízes ou Tribunais, de d ecisões con cessivas de m edidas cautelares, 
outorgadas, com  efeito  vinculante, p elo  Plenário do Suprem o Tribunal F e
deral, em  sed e de ação declaratória de constitucionalidade, autoriza a utili
zação da v ia  reclam atória, tam bém  vocacionada, em  sua esp ecífica  função  
processual, a resguardar e  a fazer prevalecer, no que concerne à Suprema 
C orte, a integridade, a autoridade e  a eficácia  subordinante dos com andos 
que em ergem  de seus atos decisórios. Doutrina. Precedentes.(...).” ( R cl 1416/ 
R S, M in. C ELSO  D E  M ELLO, Publicação: DJ DATA 0 4 -10 -2002 , Julga
m ento: 2 9 /0 5 /2 0 0 2  -  Tribunal P leno)

P elo  exposto , r e j e i t o .

4  M é r i t o

O acórdão regional -  m antido por este E g. Tribunal no R O A R -270 .647/96 .8  
-  rescindiu a cláusula Ia do D C  n° 86 /90  (13a R egião), que inclu ía o  IPC d e m arço 
de 1990 no reajuste salarial concedido aos funcionários da Reclam ada, e  proferiu 
nova d ecisão, nestes termos:

“E x  p o s i t i s ,  ju lg o  parcialm ente procedente a ação rescisória para, 
exercendo o i u d i c i u m  r e s c i n d e n s  e  o  i u d i c i u m  r e s c i s s o r i u m ,  desconstituir o  
v. acórdão proferido no D C  n° 86 /90 , apenas, n o  que d iz  respeito à  cláusula  
1º e  proferir nova decisão  para lim itar a reposição con ced ida  à data de
15.03,90, e a partir desta data seja aplicada a legislação salarial superveniente, 
adm itidas com pensações dos aum entos lega is ou  espontâneos concedidos 
no período revisando, os termos da Instrução N orm ativa n° 5 , X II, do C. 
TST.” (fl. 13)

A pós as alterações im postas à sentença norm ativa, o  Juízo da execu ção  de
terminou a realização de novos cálculos de liquidação de sentença, de m odo que o  IPC 
de m arço/90 ficasse limitado a 15/03/90. Ato contínuo, hom ologou, à fl. 82, cálculos de 
liquidação que incluíram 50% do IPC de março no reajuste salarial (fl. 44).

A  questão controvertida está em  definir se a sentença hom ologatória desres
peitou os novos com andos estabelecidos no julgam ento da A ção  R escisória, para o  
cálcu lo  das reposições salariais, ou seja, se a nova redação da cláusula 1a do D C  n° 
86 /90  exclu iu  todo o IPC referente ao m ês de m arço ou apenas a m etade.

O julgam ento proferido lim itou a reposição concedida aos trabalhadores à 
data de 15 .03 .90  e, a partir de então, determ inou fo sse  aplicada a leg islação  salarial 
superveniente, admitidas com pensações dos aum entos lega is ou  espontâneos con
cedidos. P ela leitura do d ispositivo, é  forçoso concluir que todo o  IPC referente ao 
m ês de m arço fo i exclu ído do cálculo das reposições salariais. À  época em  que fo i 
julgada a A ção R escisória, já  era pacífico  o entendim ento de que, a partir da v igên 
cia  da M edida Provisória n° 154/90, convertida na L ei n° 8 .030 /90 , -  legislação
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s u p e r v e n ie n t e  a  q u e  s e  r e f e r e  o  d i s p o s i t i v o  a n a l i s a d o  -  n ã o  h á  d i r e i t o  a  n e n h u m a  

p a r c e l a  s a l a r ia l  d e c o r r e n t e  d o  I P C  d e  m a r ç o  d e  1 9 9 0 , p o i s  e s t e  a in d a  n ã o  s e  h a v i a  

i n c o r p o r a d o  a o  p a t r im ô n io  j u r í d i c o  d o s  t r a b a lh a d o r e s .  A o  c o n t r á r io  d o  e n t e n d i 

m e n t o  d a  R e c l a m a d a  e  d a  A u to r i d a d e  a p o n ta d a  c o m o  c o a to r a ,  o  f a to  d e  o  d i s p o s i t i 

v o  h a v e r  l i m i ta d o  a  r e p o s i ç ã o  c o n c e d i d a  a té  a  d a t a  d e  1 5 .0 3 .9 0  n ã o  i m p l i c a  a f i r m a r  

q u e  é  d e v i d a  a  a p l i c a ç ã o  d e  5 0 %  ( c i n q ü e n ta  p o r  c e n to )  d o  I P C  d e  m a r ç o  d e  1 9 9 0 . 

A o  in v é s ,  o  a c ó r d ã o  é  c l a r o  a o  d e t e r m i n a r  a  a p l i c a ç ã o  d a  l e g i s l a ç ã o  p e r t i n e n t e  a  

p a r t i r  d e  1 5 .0 3 .9 0 ,  o  q u e  e x c lu i  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  i n c lu s ã o  d o  ín d i c e  c o r r e s p o n d e n 

te  a o  I P C  d e  m a r ç o  n o  c á l c u lo  d a s  d i f e r e n ç a s  s a la r ia is .

A n t e  o  e x p o s t o ,  j u l g o  p r o c e d e n t e  a  p r e s e n t e  R e c la m a ç ã o ,  p a r a  c a s s a r  a  s e n 

te n ç a  h o m o l o g a tó r i a  e  o  a to  d e  p e n h o r a  p r a t i c a d o s  n o s  a u to s  d o  p r o c e s s o  d e  e x e c u 

ç ã o  n °  2 0 9 2 /9 3 ,  e m  t r â m i t e  n a  6 a V a ra  d o  T r a b a lh o  d e  J o ã o  P e s s o a  -  T R T  d a  1 3 a 

R e g iã o  - ,  d e t e r m i n a n d o  s e j a m  r e a l i z a d o s  n o v o s  c á lc u lo s  d e  l i q u id a ç ã o  e x c lu í d a s  a s  

p a r c e l a s  s a l a r ia i s  d e c o r r e n t e s  d o  I P C  d e  m a r ç o  d e  1 9 9 0 .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d o  T r ib u n a l  P l e n o  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  

p o r  u n a n im id a d e :  I  -  d e f e r i r  a  in t e g r a ç ã o  d o  S in d ic a to  d o s  T r a b a l h a d o r e s  n a s  E m 

p r e s a s  d e  D i s t r i b u i ç ã o  d e  E n e r g i a  E l é t r i c a  d o  E s t a d o  d a  P a r a í b a  n a  l i d e  c o m o  

l i t i s c o n s o r t e  p a s s iv o ;  I I  -  a c o lh e r ,  p a r c i a lm e n te ,  a  p r e l im in a r  d e  i m p o s s i b i l i d a d e  

j u r í d i c a  d o  p e d id o ,  e m  r e l a ç ã o  a o  a c ó r d ã o  q u e  n ã o  c o n h e c e u  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ;  

I I I  -  r e j e i t a r  a  p r e l i m i n a r  d e  i n a d e q u a ç ã o  d o  m e io  p r o c e s s u a l ;  I V  -  n o  m é r i t o ,  j u l g a r  

p r o c e d e n t e  a  R e c l a m a ç ã o ,  p a r a  c a s s a r  a  s e n t e n ç a  h o m o l o g a tó r i a  d o s  c á l c u lo s  e  o  

a to  d e  p e n h o r a  p r a t i c a d o s  n o s  a u to s  d o  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o  n °  2 0 9 2 /9 3 ,  e m  t r â m i 

t e  n a  6 a V a ra  d o  T r a b a l h o  d e  J o ã o  P e s s o a  -  T R T  d a  1 3 a R e g iã o ,  d e t e r m i n a n d o  s e j a m  

r e a l i z a d o s  n o v o s  c á l c u lo s  d e  l i q u id a ç ã o ,  e x c lu i n d o - s e  a s  p a r c e l a s  s a l a r ia i s  d e c o r 

r e n t e s  d o  I P C  d e  m a r ç o  d e  1 9 9 0 .

B r a s í l i a ,  1 5  d e  m a i o  d e  2 0 0 3 .  M a r i a  C r is t in a  I r ig o y e n  P e d u z z i ,  m i n i s t r a  

r e l a to r a .

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO EXTINTIVA DE 
CAUTELAR

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  D E C I S Ã O  E X T I N T I V A  D E  C A U T E L A R .  

I N E X I S T Ê N C I A  D E  D I R E I T O  L Í Q U I D O  E  C E R T O .  D e c i s ã o  j u d i c i a l  e m a n a 

d a  d e  m e m b r o  d e  ó r g ã o  f r a c i o n á r i o  d e s t e  T r ib u n a l ,  a u t o r i z a d o  a  t a n t o  p e l o  

a r t i g o  7 8 ,  i n c i s o  I X ,  d o  a n t i g o  R e g i m e n t o  I n t e r n o  d o  T S T , é  i n s u s c e t í v e l  d e  s e r  

i m p u g n a d a  v i a  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a ,  e m  v i r t u d e  d e  p o d e r  s ê - l o  a t r a v é s  d e  

a g r a v o  r e g i m e n t a l .  I r r e l e v a n t e  a  c i r c u n s t â n c i a  d e  o  a g r a v o  d e s f r u t a r  a p e n a s  

d e  e f e i t o  d e v o l u t i v o  q u e ,  a  t e o r  d o  a r t i g o  5 o, i n c i s o  I I  d a  L e i  n °  1 .5 3 3 / 5 1 ,  p e r m i 

t i r i a  a  i m p e t r a ç ã o  d a  s e g u r a n ç a .  I s s o  e m  r a z ã o  d o  q u e  p r e c o n i z a v a  a  S ú m u l a  

1 2 1  d o  e x t i n t o  T E R ,  r e v a l i d a d a  n o  â m b i t o  d o  S T J ,  e  a p l i c á v e l  n o  d e s t a  C o r t e ,
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s e g u n d o  a  q u a l  “N ã o  c a b e  m a n d a d a  d e  s e g u r a n ç a  c o n t r a  a t o  o u  d e c i s ã o ,  d e  

n a t u r e z a  j u r i s d i c i o n a l ,  e m a n a d o  d e  R e l a t o r  o u  P r e s i d e n t e  d e  T u r m a ”. M a s  

i g n o r a n d o  o  a lu d i d o  ó b i c e  a o  c a b i m e n t o  d o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a ,  c h a m a  a  

a t e n ç ã o  o  f r o n t a l  d e s c o m p a s s o  e n t r e  o  p e d i d o  d e d u z i d o  n a  i n i c i a l  e  o  t e o r  d a  

d e c i s ã o  im p u g n a d a .  E n q u a n t o  e s s a  p r i m a  p o r  s e u  c o n t e ú d o  m e r a m e n t e  p r o 

c e s s u a l ,  u m a  v e z  q u e  s e  p ô s  f i m  à  c a u t e l a r  s e m  e x a m e  d a  m e d i d a  a c a u t e l a t ó r i a ,  

a  p r e t e n s ã o  d o  im p e t r a n te  é  a  d e  q u e  lh e  s e j a  a s s e g u r a d a  a  p r e t e n s ã o  lá  d e d u z i d a  

e  s o b r e  a  q u a l  n a d a  s e  d e l i b e r a r a .  S i g n i f i c a  d i z e r  n ã o  s e r  p o s s í v e l  e m  s e d e  d e  

m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  c o n c e d e r  a  p r e t e n s ã o  a c a u t e l a t ó r i a  s e  e s s a  n ã o  f o i  

e x a m i n a d a  n a  a ç ã o  c a u t e l a r  e n t ã o  a ju i z a d a  e  j u l g a d a  e x t i n t a  p o r  d e c i s ã o  m e 

r a m e n t e  t e r m i n a t i v a .  A t é  p o r q u e  o  p r e t e n s o  d i r e i t o  l í q u i d o  e  c e r t o  à  p r e s t a ç ã o  

d e  c a u ç ã o  r e v e l a - s e  a b s o l u t a m e n t e  i n ó c u a  f r e n t e  a  d e c i s ã o  q u e  n ã o  a  a p r e c i o u  

p o r  c o n t a  d e  e n t r a v e s  p r o c e s s u a i s  à  a d m i s s i b i l i d a d e  d a  a ç ã o  c a u te la r .  ( P r o 

c e s s o  n °  T S T - M S - 8 1 5 .9 9 6 / 0 1 .0  -  A c .  S B D I 1 )

V istos, relatados e d iscutidos estes autos d e M andado de Segurança n° T ST 
M S -8 1 5 .9 9 6 /2 0 0 1 .0 , em  que é  Im petrante LA E R T E P E D R O SA  D E  M ELO  e  
Impetrado R O N A L D O  LOPES LEA L -  M IN ISTR O  D O  TST.

Laerte Pedrosa M elo  impetra M andado de Segurança, com  pedido lim inar, 
contra decisão do Exm o. M inistro Ronaldo L opes L eal que, apreciando ação cautelar 
intentada pelo  im petrante com  o objetivo de prestar caução para a liberação do 
crédito referente ao Programa de P olítica N acional de Preço Equalizado na R ecla
m ação Trabalhista n° 884/95, houve por bem  extinguir o p rocesso  sem  julgam ento  
do m érito por im possibilidade jurídica do pedido.

D iz  o im petrante que “A fu m aça  do bom  d ire ito  reside na inconsistência  dos  
obstácu los processu a is  registrados p e la  decisão  im pugnada, a uma porqu e a  cau 
ção  oferecida é típ ica  do  p rocesso  cau te lar e tem  a sua p rev isã o  litera l no art. 805, 
do  CPC ; a duas porqu e não há que se  fa la r  em su bstitu ição de penhora, p o is  a 
pen h ora  deixou de  ex istir  quando extinto o processo , p e lo  acordo ju d ic ia l h om olo
ga d o  que a  A ção  R escisória  pre ten de atingir",

C om  a in icial vieram  os docum entos de fls. 6/163.

Indeferida a liminar, a autoridade dita coatora prestou inform ações de fls. 
179/182.

A  Procuradoria-Geral opina pelo não-cabim ento do m andado de segurança.

É o relatório.

VOTO

O ato coator acha-se consubstanciado em  decisão m onocrática pela qual o 
M inistro R elator da A ção Cautelar n° 803 .980 /2001-3  a ju lgou  extinta sem  exam e 
do m érito, com  respaldo nos artigos 295, inciso  I e  § único, in ciso  III, e  267 , incisos 
I e VI, am bos do CPC. Trata-se portanto de decisão jud icial em anada de m em bro de
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ó r g ã o  f r a c io n á r i o  d e s t e  T r ib u n a l ,  a u to r iz a d o  a  ta n to  p e lo  a r t ig o  7 8 ,  i n c i s o  I X ,  d o  

a n t i g o  R e g im e n to  I n t e r n o  d o  T S T ,  i n s u s c e t ív e l  d e  s e r  im p u g n a d a  v ia  m a n d a d o  d e  

s e g u r a n ç a ,  e m  v i r tu d e  d e  p o d e r  s ê - lo  a t r a v é s  d e  a g r a v o  r e g im e n ta l .

I r r e l e v a n t e  a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  o  a g r a v o  d e s f r u ta r  a p e n a s  d e  e f e i to  d e v o lu t iv o  

q u e ,  a  t e o r  d o  a r t ig o  5 o, in c i s o  I I  d a  L e i  n °  1 .5 3 3 /5 1 ,  p e r m i t i r i a  a  i m p e t r a ç ã o  d a  

s e g u r a n ç a .  I s s o  e m  r a z ã o  d o  q u e  p r e c o n i z a v a  a  S ú m u l a  1 2 1  d o  e x t i n t o  T F R ,  

r e v a l id a d a  n o  â m b i to  d o  S T J ,  e  a p l i c á v e l  n o  d e s t a  C o r te ,  s e g u n d o  a  q u a l  “N ã o  c a b e  

m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  c o n t r a  a to  o u  d e c is ã o ,  d e  n a tu r e z a  j u r i s d i c io n a l ,  e m a n a d o  

d e  R e l a t o r  o u  P r e s id e n te  d e  T u r m a ”.

M a s  ig n o r a n d o  o  a lu d id o  ó b ic e  a o  c a b im e n to  d o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a ,  

c h a m a  a  a te n ç ã o  o  f r o n ta l  d e s c o m p a s s o  e n t r e  o  p e d id o  d e d u z id o  n a  i n i c i a l  e  o  te o r  

d a  d e c i s ã o  im p u g n a d a .  E n q u a n to  e s s a  p r i m a  p o r  s e u  c o n te ú d o  m e r a m e n t e  p r o c e s 

s u a l ,  u m a  v e z  q u e  s e  p ô s  f i m  à  c a u t e l a r  s e m  e x a m e  d a  m e d id a  a c a u te la tó r ia ,  a  p r e 

t e n s ã o  d o  im p e t r a n te  é  a  d e  q u e  l h e  s e j a  a s s e g u r a d a  a  p r e t e n s ã o  l á  d e d u z id a  e  s o b r e  

a  q u a l  n a d a  s e  d e l ib e r a r a .

S ig n i f i c a  d i z e r  n ã o  s e r  p o s s ív e l  e m  s e d e  d e  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  c o n c e d e r  

a  p r e t e n s ã o  a c a u t e la tó r ia  s e  e s s a  n ã o  f o i  e x a m in a d a  n a  a ç ã o  c a u t e l a r  e n tã o  a ju i z a d a  

e  j u l g a d a  e x t i n t a  p o r  d e c i s ã o  m e r a m e n te  te r m in a t iv a .  A té  p o r q u e  o  p r e t e n s o  d i r e i t o  

l í q u id o  e  c e r to  à  p r e s t a ç ã o  d e  c a u ç ã o  r e v e l a - s e  a b s o lu ta m e n te  in ó c u a  f r e n t e  a  d e c i 

s ã o  q u e  n ã o  a  a p r e c i o u  p o r  c o n ta  d e  e n t r a v e s  p r o c e s s u a i s  à  a d m is s ib i l id a d e  d a  a ç ã o  

c a u te la r .

D e  m a i s  a  m a i s ,  v e r i f i c a - s e  d a  in i c ia l  q u e  o  im p e t r a n te  a o  a b o r d a r  o  d i r e i t o  

l í q u id o  e  c e r to ,  n ã o  a o  p r o c e s s a m e n t o  d a  c a u te la r ,  c o m o  s e r ia  d e  s e  e s p e r a r ,  m a s  o  

d e f e r im e n to  d a  s u b s t i t u iç ã o  d a  g a r a n t i a  d o  j u í z o  p e l a  p r e s ta ç ã o  d e  c a u ç ã o ,  c u id o u  

a p e n a s  d e  s a l i e n t a r  q u e  “A  f u m a ç a  d o  b o m  d ir e i t o  r e s id e  n a  in c o n s i s t ê n c ia  d o s  

o b s t á c u lo s  p r o c e s s u a i s  r e g i s t r a d o s  p e l a  d e c i s ã o  im p u g n a d a ,  a  u m a  p o r q u e  a  c a u 

ç ã o  o fe r e c id a  é  t í p ic a  d o  p r o c e s s o  c a u te l a r  e  te m  a  s u a  p r e v i s ã o  l i t e r a l  n o  a r t .  8 0 5 ,  

d o  C P C ;  a  d u a s  p o r q u e  n ã o  h á  q u e  s e  f a l a r  e m  s u b s t i t u iç ã o  d e  p e n h o r a ,  p o i s  a  

p e n h o r a  d e i x o u  d e  e x i s t i r  q u a n d o  e x t in to  o  p r o c e s s o ,  p e l o  a c o r d o  j u d i c i a l  h o m o lo 

g a d o  q u e  a  A ç ã o  R e s c i s ó r ia  p r e t e n d e  a t i n g i r " .

A  d e c i s ã o  im p u g n a d a ,  n o  e n ta n to ,  p a u to u - s e  p o r  d o i s  f u n d a m e n to s  d i s t i n 

to s ,  u m  d o s  q u a i s  s e q u e r  f o i  e n f o c a d o  n a  in i c ia l  d a  s e g u r a n ç a ,  c o n s i s te n t e  n o  a le r t a  

d e  q u e  “c o n s t i t u i  o b s t á c u lo  a o  p r o s e g u im e n to  d a  p r e s e n te  a ç ã o  a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  

e la  s e r  i n c id e n te  e m  r e c u r s o  o r d in á r io  in te r p o s to  n o s  a u to s  d e  o u t r a  a ç ã o  c a u te la r ,  

o  q u e  é  i n v i á v e l  j u r id i c a m e n t e ,  j á  q u e  u m  p r o c e s s o  d e  n a tu r e z a  in s t r u m e n ta l  n ã o  

p o d e  a s s e g u r a r  a  v ia b i l i d a d e  d e  o u tr o  p r o c e s s o  ta m b é m  d e  ín d o le  in s tr u m e n ta l .  

L o g o ,  a  p r e s e n t e  a ç ã o  c a u te la r ,  e m  te s e ,  s ó  p o d e r i a  in c i d i r  s o b r e  a  a ç ã o  r e s c is ó r ia ,  

e m  t r â m i t e  n o  T R T  d a  6 a R e g iã o ,  h a ja  v i s ta  q u e  é  a l i  a  s e d e  d o  c o n f l i t o  d e  i n t e r e s s e s  

n o  â m b i to  d o  d i r e i t o  s u b s ta n c ia l  d e  o n d e  e m e r g i r á  a  c o m p o s iç ã o  d e f i n i t i v a  d o  l i t í 

g i o ”.
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S e n d o  a s s im ,  o lv id a n d o  a  c e n s u r a ,  p o r  s in a l  im e r e c id a ,  la n ç a d a  c o n t r a  u m  

d o s  f u n d a m e n to s  d a  d e c i s ã o  a ta c a d a ,  n ã o  t e n d o  s id o  a b o r d a d o  o  o u t r o  f u n d a m e n to  

q u e  a  i l u s t r a  e  lh e  d á  s u s te n ta ç ã o  ju r íd i c a ,  n ã o  s e  v i s lu m b r a  o  a l e g a d o  d i r e i t o  l í q u i 

d o  e  c e r to  d o  im p e t r a n te .

D e  r e s to ,  q u e r  s e  c o n s id e r e  o  f u n d a m e n to  d e  n ã o  s e r  c a b ív e l  c a u t e l a r  e m  

p r o c e s s o  c a u te la r ,  o u  o  f u n d a m e n to  d e  q u e  n o  p e d id o  d e  p r e s t a ç ã o  d e  c a u ç ã o  a c h a 

v a - s e  s u b j a c e n te  m e r o  p e d id o  d e  s u b s t i t u iç ã o  d e  p e n h o r a ,  f i r m a - s e  a  c e r t e z a  d e  a  

d e c i s ã o  a ta c a d a  n ã o  p a d e c e r  d e  n e n h u m  v íc io  d e  p r o c e d im e n to  o u  d e  ju l g a m e n t o ,  

c a p a z  d e  s u g e r i r  a  id é i a  d e  v io l a ç ã o  a o  p r e t e n s o  e  n ã o  f o r m u la d o  d i r e i t o  l í q u id o  e  

c e r to  d o  i m p e t r a n t e  a o  p r o c e s s a m e n to  d a  c a u te la r  e n tã o  a ju iz a d a .

D o  e x p o s to ,  d e n e g o  a  s e g u r a n ç a .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M in i s t r o s  d a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c i a l i z a d a  e m  D is s íd io s  I n d i v id u 

a is  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  d e n e g a r  a  s e g u r a n ç a .

B r a s í l i a ,  18  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 3 .  B a r r o s  L e v e n h a g e n , r e la to r .

NULIDADE. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

L E I  M U N I C I P A L  N °  1 .7 3 0 / 9 3  D O  M U N I C Í P I O  D E  F O Z  D O  I G U A Ç U  

-  C O N T R A T A Ç Ã O  T E M P O R Á R I A  P O R  N E C E S S I D A D E  D E  E X C E P C I O N A L  

I N T E R E S S E  P Ú B L I C O  -  D E B E L A Ç Ã O  D O  Q U A D R O  D E  D E S E M P R E G O  

N U L I D A D E  D A  C O N T R A T A Ç Ã O  -  C F , A R T .  3 7 ,  I I  E  I X .  O  M u n i c í p i o  d e  F o z  

d o  I g u a ç u ,  p o r  i n t e r m é d i o  d a  L e i  M u n i c i p a l  n °  1 .7 3 0 /9 3 ,  i n s t i t u i u  a s  h i p ó t e s e s  

d e  c o n t r a t a ç ã o  t e m p o r á r i a  d e  p e s s o a l ,  e m  f a c e  d e  n e c e s s i d a d e  d e  e x c e p c i o n a l  

i n t e r e s s e  p ú b l i c o ,  t e n d o  p o r  l a s t r o  a  “u r g e n t e  d e b e l a ç ã o  d o  d e s e m p r e g o " ,  v i n 

d o  a  C o r t e  R e g i o n a l  d e  o r i g e m  a  c o n c l u i r  p e l a  e x i s t ê n c i a  d e  h a r m o n i a  e n t r e  

e l a  e  o  i n s c u l p i d o  n o  a r t .  3 7 ,  IX ,  d a  L e i  M a io r ,  q u e  t r a t a  d a  m a t é r i a .  C o m o  s e  

p o d e  in fe r ir ,  a  r o u p a g e m  d e  l e g a l i d a d e  q u e  s e  p r e t e n d e u  d a r  a o s  c a s o s  v e r t i d o s  

n a  a l u d i d a  l e i  m u n i c i p a l  d e s a f i a  s u a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  a  

m e n s  l e g i s  q u e  a  c i r c u n d o u  c o n t r a p õ e - s e  a o  c o n c e i t o  d e  c o n t r a t a ç ã o  t e m p o r á 

r i a  p o r  n e c e s s i d a d e  d e  e x c e p c i o n a l  i n t e r e s s e  p ú b l i c o ,  c o m o  r e q u e r  o  a r t .  3 7 ,  

I X ,  d a  L e x  L e g u m .  D e  f a t o ,  a  a l e g a d a  n e c e s s i d a d e  u r g e n t e  d e  d e b e l a r  o  d e s e m 

p r e g o  n ã o  t e m  p o r  d e s t i n a t á r i o  o  e n t e  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o ,  t r a ç o  i n d i s p e n s á v e l  

d a  c o n t r a t a ç ã o  t e m p o r á r i a  c o n s t i t u c i o n a l ,  m a s  o s  p r ó p r i o s  e m p r e g a d o s  a g a 

s a l h a d o s  p e l o  c o m a n d o  in v e s t i g a d o .  A d e m a i s ,  a  q u e s t ã o  s o c i a l  d o  d e s e m p r e g o  

n ã o  t e m  c u n h o  t e m p o r á r i o ,  a p r e s e n t a n d o - s e  m e s m o ,  n a  r e a l i d a d e  b r a s i l e i r a ,  

c o m o  p r o b l e m a  c o n j u n t u r a l  c o n s t a n te ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  n ã o  p o d e r i a  s e r v i r  d e  

p a n o  d e  f u n d o  p a r a  a s  c o n t r a t a ç õ e s  t e m p o r á r i a s  a l b e r g a d a s  p e l a  C o n s t i t u i ç ã o  

F e d e r a l .  A p e s a r  d o  q u a d r o  m o n t a d o ,  a c e n a n d o  c o m  a  i n c o n s i s t ê n c i a  d a  d e c i 

s ã o  r e c o r r id a ,  a  r e v i s t a  n ã o  l o g r a  c o n h e c i m e n t o .  C o m  e f e i t o ,  o  d i r e i t o  b u s c a d o
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p e l o  O b r e i r o  n ã o  o  s o c o r r e .  A o  p r e t e x t o  d a  i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  d a  L e i  M u n i 

c i p a l  n °  1 . 7 3 0 / 9 3 ,  p r e t e n d e  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s ,  p o r q u a n t o  o  c o n t r a t o ,  r e c o 

n h e c i d o  p e l a  C o r t e  d e  o r i g e m  c o m o  d e  p r a z o  d e t e r m i n a d o ,  p a s s a r i a  a  s ê - l o  

p o r  p r a z o  i n d e t e r m i n a d o ,  c o m  t o d o s  o s  c o n s e c t á r i o s  d e  l e i  c o r r e s p o n d e n t e s  a  

e s t e .  O r a ,  c o m  a  d e c l a r a ç ã o  d e  i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  d a  m e n c i o n a d a  le i ,  a  

s i t u a ç ã o  d o  O b r e i r o  s e r i a  a q u e l a  d a  c o n t r a t a ç ã o  n u la ,  p o r  f a l t a  d e  c o n c u r s o  

p ú b l i c o ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  3 7 ,  I I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  u m a  v e z  q u e  c e l e 

b r a d o  o  p a c t o  a p ó s  1 9 8 8  e, c o m o  a n o t a  o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l ,  n ã o  h o u v e  a  p r e s 

t a ç ã o  d o  c e r t a m e  p ú b l i c o .  T a l  h i p ó t e s e ,  a s s i m  a s s e n t a d a ,  r e d u n d a r i a  e m  r e c o 

n h e c i m e n t o  d a  i m p r o c e d ê n c i a  d o s  p e d i d o s  f o r m u l a d o s  n a  e x o r d i a l ,  j á  q u e  

i n e x i s t e n t e s  o s  p e d i d o s  d e  s a l d o  d e  s a l á r i o s ,  a t i n g i m e n t o  d o  s a l á r i o  m í n i m o  e  

h o r a s  e x t r a s ,  a  r i g o r  d o  q u e  p r e c e i t u a  a  S ú m u l a  n °  3 6 3  d o  T S T . D e  n e n h u m a  

u t i l i d a d e ,  p o i s ,  s e r i a  o  e s t a b e l e c i m e n t o  d a  i n d e t e r m i n a ç ã o  d o  p r a z o  c o n t r a t u a l ,  

p o r q u a n t o  p r e s e n t e  a  c i r c u n s t â n c i a  v e d a d a  p e l a  L e i  M a io r ,  a n t e  a  a u s ê n c i a  d e  

c o n c u r s o  p ú b l i c o .

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 4 5 1 . 5 7 2 / 9 8 .3  

-  A c .  4  a T u r m a )

V is to s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s t e s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n °  T S T - R R -  

4 5 1 5 7 2 /9 8 .3 ,  e m  q u e  é  R e c o r r e n t e  J O V E N I L  B E N T O  R I B E I R O  e  R e c o r r i d o  M U 

N I C Í P I O  D E  F O Z  D O  I G U A Ç U .

R E L A T Ó R I O

O  9°  R e g io n a l ,  a p r e c i a n d o  a  r e m e s s a  o f i c ia l ,  o  r e c u r s o  o r d in á r io  d o  R e c l a 

m a n t e  e  o s  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o  d e s te ,  c o n c lu i u  q u e  a  c o n t r a t a ç ã o  d o  A u to r ,  n o s  

t e r m o s  d a  L e i  M u n i c i p a l  n °  1 .7 3 0 /9 3 ,  p a r a  s u p r i r  n e c e s s id a d e  t e m p o r á r i a  d e  e x c e p 

c io n a l  i n t e r e s s e  p ú b l i c o ,  a t e n d i a  a o  c o m a n d o  d o  a r t .  3 7 ,  I X ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e 

ra l ,  s e n d o  r e g u l a r  o  c o n t r a to  f i r m a d o  p o r  p r a z o  d e te r m in a d o ,  c o m  a  f i n a l i d a d e  d e  

“ u r g e n t e  d e b e l a ç ã o  d o  d e s e m p r e g o ” ( f ls .  9 0 - 1 0 5  e  1 2 6 -1 3 0 ) .

I n c o n f o r m a d o ,  o  R e c l a m a n te  i n t e r p õ e  o  p r e s e n t e  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  a r r im a 

d o  e m  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l  e  e m  v io l a ç ã o  d o s  a r t s .  4 4 3  e  3 7 ,  I X ,  d a  L e i  

M a io r ,  s u s t e n t a n d o  a  in c o n s t i t u c i o n a l id a d e  d a  le i  m u n i c ip a l  e m  t e l a  e ,  v ia  d e  c o n s e 

q ü ê n c ia ,  a  v i g ê n c i a  i n d e t e r m in a d a  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  ( f ls .  1 3 3 -1 3 6 ) .

A d m i t id o  o  r e c u r s o  ( f ls .  1 7 3 -1 7 4 ) ,  n ã o  r e c e b e u  r a z õ e s  d e  c o n t r a r i e d a d e ,  te n d o  

o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a lh o ,  e m  p a r e c e r  d a  la v r a  d o  D r. G u i lh e r m e  M a s t r i c h i  

B a s s o ,  o p in a d o  p e l o  n ã o - c o n h e c i m e n t o  d o  a p e lo  ( f ls .  1 7 9 -1 8 0 ) .

P o r  i n t e r m é d io  d e  d e s p a c h o  m o n o c r á t i c o ,  f o i  n e g a d o  s e g u i m e n t o  a o  a p e lo  

r e v i s io n a l ,  p o r  ó b i c e  d o s  E n u n c ia d o s  r i s 2 2 1  e  3 3 3  d o  T S T ,  h a ja  v i s ta  q u e ,  e n t r e  

o u t r o s  f u n d a m e n to s ,  a  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l  a p r e s e n ta d a ,  a s s e n te  n a  i n t e r p r e 

ta ç ã o  d a  le i  m u n i c i p a l  c i t a d a ,  n ã o  lo g r a v a  u l t r a p a s s a r  a  b a r r e i r a  im p o s t a  p e l a  a l í n e a  

b  d o  a r t .  8 9 6  d a  C L T  ( f ls .  1 9 0 -1 9 1 ) .
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R e c o n s id e r a d o  o  d e s p a c h o ,  v e m  o  a p e lo  à  T u r m a  p a r a  ju l g a m e n t o .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

C O N H E C I M E N T O

1 P r e s s u p o s to s  g e n é r i c o s

O  r e c u r s o  é  t e m p e s t i v o  (c fr . f ls .  1 17 , 1 2 2  e  1 3 2 - 1 3 3 )  e  t e m  r e p r e s e n ta ç ã o  

r e g u l a r  ( f ls .  11 e  1 2 0 ) ,  n ã o  t e n d o  o  D e m a n d a n t e  s id o  c o n d e n a d o  e m  c u s t a s  p r o c e s 

s u a i s .  R e ú n e ,  a s s im ,  t o d o s  o s  p r e s s u p o s t o s  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  c o m u n s  a  q u a lq u e r  

r e c u r s o .

2  P R E S S U P O S T O S  E S P E C Í F I C O S

I n c o n s t i t u c io n a l id a d e  d a  L e i  M u n i c ip a l  n °  1 .7 3 0 /9 3

A  q u e s t ã o  a p r e s e n t a d a  n e s t e s  a u to s  r e q u e r  a lg u m a s  c o n s i d e r a ç õ e s ,  a in d a  

q u e  n ã o  im p o r t e m ,  a o  f in a l ,  n o  c o n h e c i m e n to  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

A  r e s s a lv a  d e  p o s i c io n a m e n to  d o  R e la t o r  d o  r e c u r s o  o r d i n á r io  e m o l d u r o u  o  

q u a d r o  f á t i c o  d e  q u e  a s  c o n t r a ta ç õ e s  la s t r e a d a s  n a  L e i  M u n i c i p a l  n °  1 .7 3 0 /9 3  n ã o  

o b e d e c e r a m  à s  e x ig ê n c i a s  d o  a r t .  3 7 ,  I X ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  p o r q u e  n ã o  

d e m o n s t r a d a  a  n e c e s s id a d e  t e m p o r á r ia  d e  e x c e p c i o n a l  i n t e r e s s e  p ú b l i c o .

A p o n to u ,  a in d a ,  o  R e la t o r  d o  d e c i s ó r io  r e g i o n a l ,  q u e  o  R e c l a m a n te  t r a b a l h a 

v a  e m  a t i v id a d e  d e  c a r á t e r  p e r m a n e n te ,  s e n d o  c e r to  q u e  a s  h ip ó t e s e s  a l i n h a d a s  p e l a  

l e i  m u n i c i p a l  e m  c o te j o ,  c o m o  d e  e x c e p c io n a l  i n t e r e s s e  p ú b l i c o ,  n ã o  s e  e n q u a d r a 

v a m  e m  n e n h u m  d o s  p e r m is s iv o s  d a  L e i  M u n i c ip a l  n °  1 .6 4 5 /9 2 ,  q u e  t r a to u  d a  m a 

té r ia  d a  c o n t r a t a ç ã o  t e m p o r á r ia .

T o d a v ia ,  o  e n te n d i m e n to  m a jo r i t á r i o  d a  T u r m a  R e g io n a l  f o i  n o  s e n t id o  d e  

q u e  a  c o n t r a ta ç ã o  p e r f i z e r a - s e  d e  f o r m a  v á l id a ,  a t e n d e n d o  a o s  d i t a m e s  d o  a r t .  3 7 , 

I X ,  d a  L e i  M a io r ,  n o s  s e g u i n t e s  te r m o s :

“ A tr a v é s  d a  m e n s a g e m  d o  E x e c u t iv o  M u n ic ip a l ,  d e  n°  0 5 /9 3  ( f ls .  2 9  e  

3 0 ) ,  e d i t a d a  c o m  o  e s c o p o  d e  r e s o lv e r  s i tu a ç ã o  u r g e n te  d o  d e s e m p r e g o ,  c o lo 

c a  a  s a lv o  o  in t e r e s s e  p ú b l i c o  n e c e s s á r io  à s  c o n t r a ta ç õ e s  te m p o r á r ia s  d e  s e r v i 

d o r e s  p ú b l i c o s  (C F , a r t .  3 7 ,  in c i s o  IX  e  a r t .  2 °  d a  L e i  n °  1 .6 4 5 /9 2 ,  d o  M u n ic íp io  

d e  F o z  d o  Ig u a ç u ) ,  s e m  c o l id i r  c o m  o  d is p o s to  n o  a r t .  4 4 3  d a  C L T .

C o n s id e r a - s e  q u e  a  u r g e n te  n e c e s s id a d e  d a  d e b e l a ç ã o  d o  d e s e m p r e 

g o ,  r e v e l a  c o m o  l e g í t i m a  a  c o n t r a t a ç ã o  d o  A u to r  s e m  o  t e s te  s e l e t i v o ,  e i s  q u e  

e s t a  h ip ó t e s e  s e  e n c o n t r a  e x c e p c i o n a d a  n a  a l í n e a  a  d o  in c i s o  I X ,  d o  a r t .  7 0  

d a  L e i  O r g â n ic a  d o  M u n i c íp i o  d e  F o z  d o  I g u a ç u .
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P o r t a n to ,  a t r ib u i - s e  v a l i d a d e  a o  c o n t r a to  p o r  p r a z o  d e t e r m i n a d o  c e l e 

b r a d o  e n t r e  o  A u to r  e  o  M u n i c íp i o - R é u ”  (g r i f o  n o s s o )  ( f ls .  1 2 7 -1 2 8 ) .

C o m o  s e  p o d e  in f e r i r ,  a  r o u p a g e m  d e  le g a l id a d e  q u e  se  p r e t e n d e u  dar a o s  

c a s o s  v e r t id o s  n a  a lu d i d a  le i  m u n i c ip a l  d e s a f i a  a  c o n s t i t u c io n a l id a d e  d e la ,  na m edi
d a  e m  q u e  a  m e n s  le g i s  q u e  a  c i r c u n d o u  n ã o  s e  c o a d u n a  c o m  a  c o n t r a t a ç ã o  tem po
r á r i a  p o r  n e c e s s id a d e  d e  e x c e p c io n a l  in t e r e s s e  p ú b l i c o ,  c o m o  r e q u e r  o a r t .  37, IX , 
d a  L e x  L e g u m .

D e  f a to ,  a  a l e g a d a  n e c e s s id a d e  u r g e n te  d e  d e b e la r  o  d e s e m p r e g o  n ã o  te m  

p o r  d e s t in a tá r io  o  e n te  d e  d ir e i to  p ú b l i c o ,  t r a ç o  i n d i s p e n s á v e l  d a  c o n t r a t a ç ã o  t e m 

p o r á r i a  c o n s t i t u c io n a l ,  m a s  o s  p r ó p r io s  e m p r e g a d o s  a g a s a lh a d o s  p e lo  c o m a n d o  i n 

v e s t ig a d o .

C om entando o m e n c i o n a d o  d i s p o s i t iv o  c o n s t i t u c io n a l ,  o m e s t r e  C e ls o  R i 

b e ir o  B a s to s  oferta-nos as c o n s i d e r a ç õ e s  q u e  s e g u e m ,  a s  q u a i s  c o r r o b o r a m  a  argu
m entação lançada:

“Finalm ente, o texto a in d a  r e s t r i n g e  o  cam po da adm issão tem porá
ria ao ex ig ir  que a necessidade a  ser a te n d id a  seja de excepcional interesse  
público, D escontada a crítica q u e  se p o s s a  fazer à vaguidade dessa cláusula, 
ainda assim , m ostra-se im p e r i o s o  reconhecer que a C onstituição exclu i a 
possib ilidade de a le i definir casos de contratação voltados ao atendim ento 
de funções não relevantes, em bora necessárias. O te xto d istingue, p o is, en 
tre o que seja uma necessidade, m as de caráter restrito, m uito provavelm ente 
relacionado a aspectos burocráticos e  adm inistrativos, e  aquela outra neces
sidade decorrente da satisfação de um interesse público de relevo, o  que 
sign ifica  d izer um a potencialidade de repercutir fundam ente nas conven iên
cia s da sociedade. S ó  esta  ú ltim a fo i albergada pela  L ei M aior”.

E m ais a  frente, discorre:

“C onquanto a C onstituição estabeleça que a necessidade temporária 
a ser atendida d eve ser de excepcional interesse público, a  in terpretação  do 
dispositivo  em  questão, n esse  particular, reclam a redobrada  cau tela .

A  ênfase, a n osso  ver, repousa na n ecessidade  ou não da contratação. 
M as, para o s fin s C onstitucionais, essa  necessidade d eve ser qualificada, 
m esm o porque se  necessidade não houver, não se  poderá cogitar- de adm is
são de p essoal a  qualquer título.

C om  efe ito , não se  pode conceber que haja adm issão de pessoal sem  
n ecessidade do serviço , seja e la  temporária ou perm anente. A  adm in istração  
p ú b lica  n ão  p o d e  se  p re s ta r  a  se rv ir  d e  ‘ca b id e ’ de  em prego” (“Com entári
o s  à  C onstituição do B rasil” , C elso  R ibeiro  B astos  e  Ives G andra  M artin s , 
3o v o l., T om o III, Ed. Saraiva, 1992, São Paulo -  SP, págs. 100-101) (grifos 
nossos).

Ora, o  ocorrido nos presentes autos fo i justam ente transformar o  M unicípio  
em  “ca b id e  d e  em prego  ”, com o referido p elo  ilustre constitucionalista.
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A d e m a is ,  a  q u e s t ã o  s o c i a l  d o  d e s e m p r e g o  n ã o  t e m  c u n h o  te m p o r á r io ,  a p r e 

s e n t a n d o - s e  m e s m o ,  n a  r e a l i d a d e  b r a s i le i r a ,  c o m o  p r o b l e m a  c o n ju n t u r a l  e  c o n s t a n 

te ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  n ã o  p o d e r i a  s e r v i r  d e  p a n o  d e  f u n d o  p a r a  a s  c o n t r a ta ç õ e s  t e m p o 

r á r ia s  a lb e r g a d a s  p e l a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e ra l .

A d e n t r a n d o  o  e x a m e  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  d o  R e c l a m a n te ,  q u e  t e n c i o n a  a  

c o n v e r s ã o  d a  c o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o  d e t e r m i n a d o  e m  c o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o  

i n d e t e r m in a d o ,  a o  a r g u m e n to  d a  i n c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  l e i  e m  a p r e ç o ,  v ê - s e  q u e  

o  a p e lo  n ã o  p o d e  p r o s s e g u i r .

A  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c ia l  a n e x a d a ,  a p e s a r  d a  r e c o n s id e r a ç ã o  d o  d e s p a 

c h o ,  n o  s e n t id o  d e  s u a  v a l id a d e ,  e n f r e n ta ,  e f e t iv a m e n te ,  o  ó b i c e  d e c l in a d o  e  c o n s i s 

t e n t e  n a  a l í n e a  b  d o  a r t .  8 9 6  d a  C L T ,  u m a  v e z  q u e  to d o s  o s  p a r a d i g m a s  c a r r e a d o s  

e m a n a m  d o  m e s m o  R e g io n a l  p r o l a to r  d a  d e c is ã o .

O  f a to  d e  o  p e r m is s iv o  l e g a l  c i t a d o  n ã o  s e  r e p o r t a r  à  le i  m u n i c ip a l  n ã o  im p e 

d e  a  a p l i c a ç ã o  d o  o b s t á c u lo  le g a l ,  h a j a  v i s t a  q u e  e s t a  C o r t e  S u p e r i o r  j á  s e  p o s i c io n o u  

n o  s e n t id o  d e  s u a  e q u ip a r a ç ã o  a o  r e g u l a m e n t o  e m p r e s a r i a l ,  p a r a  f i n s  d e  i n c id ê n c ia  

d o  ó b ic e  a o  s e g u i m e n t o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

O  p r e c e d e n t e  a  s e g u i r  i l u s t r a  o  q u a n to  a q u i  e s b o ç a d o :

“ D I F E R E N Ç A S  S A L A R I A I S  D E C O R R E N T E S  D A S  L E I S  M U N I 

C IP A IS  N ° s  3 .3 8 2 /8 8  E  3 .4 1 9 /8 8 .  T r a ta n d o - s e  d e  l e i s  m u n ic ip a i s ,  q u e ,  s e 

g u n d o  o  e n te n d i m e n t o  d e s t a  C o r te ,  n ã o  p a s s a m  d e  m e r o s  r e g u la m e n to s  e m 

p r e s a r ia i s ,  c a b e  a o  R e g io n a l  p r o l a to r  d a  d e c i s ã o  p r o c e d e r  à  in t e r p r e t a ç ã o  d o  

t e m a ,  p a c i f i c a n d o  o  e n te n d im e n to  e m  s e u  â m b i to  d e  a b r a n g ê n c i a .  I n c i d ê n 

c i a  d a  a l í n e a  b  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T ”  ( T S T - R R - 4 8 6 7 7 2 /9 8 ,  1a T u r m a ,  r e l .  

M in .  R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l ,  in  D J  d e  2 8 /0 4 /0 0 ) .

N a  s e n d a  d a  v io l a ç ã o  d o s  a r ts .  3 7 , IX , d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  e  4 4 3  d a  

C L T ,  a  r e v i s t a  t a m b é m  n ã o  p r o s p e r a .  C o m  e f e i to ,  o  d i r e i t o  b u s c a d o  p e lo  O b r e i r o  

n ã o  o  s o c o r r e .  A o  p r e t e x to  d a  i n c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  L e i  M u n i c ip a l  n °  1 .7 3 0 /9 3 ,  

p r e t e n d e  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s ,  p o r q u a n to  o  c o n t r a to ,  r e c o n h e c i d o  p e l a  C o r te  d e  o r i 

g e m  c o m o  d e  p r a z o  d e te r m in a d o ,  p a s s a r ia  a  s ê - lo  p o r  p r a z o  in d e t e r m in a d o ,  c o m  

to d o s  o s  c o n s e c t á r io s  d e  le i  c o r r e s p o n d e n te s  a  e s te .

O r a ,  c o m  a  d e c la r a ç ã o  d e  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  m e n c i o n a d a  le i ,  a  s i t u a 

ç ã o  d o  O b r e i r o  s e r i a  a q u e la  d a  c o n tr a ta ç ã o  n u la ,  p o r  f a l t a  d e  c o n c u r s o  p ú b l i c o ,  n o s  

te r m o s  d o  a r t .  3 7 ,  I I ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ,  u m a  v e z  q u e  c e le b r a d o  o  p a c to  a p ó s  

1 9 8 8  e , c o m o  a n o ta  o  a c ó r d ã o  r e g io n a l ,  n ã o  h o u v e  a  p r e s ta ç ã o  d o  c e r t a m e  p ú b l ic o .  

T a l  h ip ó t e s e ,  a s s im  a s s e n ta d a ,  r e d u n d a r ia  e m  r e c o n h e c im e n to  d a  im p r o c e d ê n c i a  

d o s  p e d id o s  f o r m u la d o s  n a  e x o r d ia l ,  j á  q u e  in e x i s t e n te s  o s  p e d id o s  d e  s a ld o  d e  

s a lá r io s ,  a t i n g im e n to  d o  s a l á r io  m í n im o  e  h o r a s  e x t r a s ,  a  r i g o r  d o  q u e  p r e c e i tu a  a  

S ú m u la  n °  3 6 3  d o  T S T .  D e  f a to ,  o s  p le i to s  f o r m u la d o s  n a  in i c ia l ,  r e f e r e n t e s  à s  c l á u 

s u la s  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  p r o p r ia m e n te  d i to ,  f o r a m  o s  d e  a v i s o  p r é v io ,  m u l t a  d e  

4 0 %  d o  F G T S ,  f é r ia s ,  g r a t i f i c a ç ã o  n a ta l in a ,  in d e n iz a ç ã o  d o  s e g u r o - d e s e m p r e g o ,  

in d e n i z a ç ã o  a d ic io n a l  d a  L e i  n °  7 .2 3 8 /8 4 ,  a d ic io n a l  d e  in s a lu b r i d a d e  e  h o n o r á r io s  

a d v o c a t í c io s .  T a is  p o s t u la ç õ e s  n ã o  s e  e n q u a d r a m ,  s e g u n d o  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d o m i - 
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n a n te  n o  T S T ,  n a  c o n c e p ç ã o  d a  i n d e n i z a ç ã o  d e v id a  p e lo  t r a b a lh o  p r e s t a d o  c o m  

a f r o n t a  a o  a r t .  3 7 ,  I I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  im p o s s í v e l  d e  s e r  r e s t i t u í d o ,  a n t e  o  

d i s p ê n d i o  d a  f o r ç a  d e  t r a b a lh o .

D e  n e n h u m a  u t i l i d a d e ,  p o i s ,  s e r i a  o  e s t a b e l e c i m e n t o  d a  in d e t e r m in a ç ã o  d o  

p r a z o  c o n t r a tu a l ,  p o r q u a n t o  p r e s e n t e  a  c i r c u n s t â n c i a  v e d a d a  p e l a  L e i  M a io r ,  a n t e  a  

a u s ê n c i a  d e  c o n c u r s o  p ú b l i c o ,  c o n s o a n t e  a d u z id o .

E m  a r r e m a t e ,  p o r t a n to ,  f a ç o  to d a s  e s s a s  c o n s i d e r a ç õ e s ,  p a r a  r e g i s t r a r  o  

d e s c a l a b r o  n a  p r o d u ç ã o  d e  u m a  le i  q u e  e m  n a d a  c o m p a c t u a  c o m  o  r e g i m e  d e  

c o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e g a d o s  p e l a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a ,  p o s t o  n a  C o n s t i t u i ç ã o  F e 

d e r a l  d e  1 9 8 8 , q u e  t e v e  p o r  i n s p i r a ç ã o  j u s t a m e n t e  a  m o r a l i d a d e  e  a  l e g a l id a d e ,  e n t r e  

o u t r o s  p r i n c íp i o s  n ã o  m e n o s  p r e c i o s o s .  A  f o r ç a  m o t r i z  p o r  t r á s  d a  L e i  M u n i c i p a l  n° 

1 .7 3 0 /9 3 ,  d o  M u n i c íp i o  d e  F o z  d o  I g u a ç u ,  d e m o n s t r a ,  e m  v e r d a d e ,  a  t e n d ê n c i a  

a i n d a  p r e s e n t e  e m  n o s s a s  r e l a ç õ e s  s o c ia is ,  n a s  q u a i s  s e  in c lu i  a  d e  a p a d r i n h a m e n t o s  

p o l í t i c o s ,  d e s v i a n d o - s e  d o s  c r i t é r io s  d e  m o r a l  e  d e  j u s t i ç a ,  a o  t e n t a r  b u r l a r  a  e x i g ê n 

c i a  d o  c e r t a m e ,  m a s c a r a n d o ,  a s s im ,  a s  c o n t r a ta ç õ e s  p ú b l i c a s .

N e s s e  d ia p a s ã o ,  N Ã O  C O N H E Ç O  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  E g r é g i a  4 a T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a 

lh o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

B r a s í l i a ,  2 6  d e  f e v e r e i r o  2 0 0 3 .  I v e s  G a n d r a  M a r t i n s  F i lh o ,  m i n i s t r o  r e la to r .

NULIDADE. VIOLAÇÃO A  DISPOSITIVO LEGAL

N U L I D A D E  D O  A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  -  V I O L A Ç Ã O  A O  A R T I G O  5 1 5  

D O  C P C .

N o  e x e r c í c i o  d o  p o d e r  j u d i c a n t e ,  d e p a r a n d o - s e ,  n u m  c a s o  c o n c r e t o ,  c o m  

d i s p o s i t i v o  l e g a l  q u e  n ã o  g u a r d e  c o n s o n â n c i a  c o m  a  C o n s t i t u i ç ã o ,  d e v e  o  j u i z ,  

m e s m o  d i a n t e  d o  s i l ê n c i o  d a s  p a r t e s ,  e x  o f f i c io ,  d e c l a r á - l o  i n c o n s t i t u c i o n a l .  

C a b e  a o  j u i z  a p l i c a r  a  l e i  c o n s t i t u c i o n a l .  P r e c e d e n t e  d o  P l e n o  d o  E x c e l s o  S T F .

M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  J U R Í D I C O  -  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  

D E  T R A B A L H O  -  P R E S C R I Ç Ã O  -  D I V E R G Ê N C I A  J U R I S P R U D E N C I A L .

O s  a r e s t o s  c o l a c i o n a d o s  à  d i v e r g ê n c i a  n ã o  e n s e j a m  o  c o n h e c i m e n t o  d o  

R e c u r s o  d e  R e v i s t a .  I n t e l i g ê n c i a  d o  a r t i g o  8 9 6 ,  a l í n e a  a , d a  C L T  e  E n u n c i a d o  

r i  2 9 6 / T S T .

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o .  ( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 5 2 7 . 8 6 3 / 9 9 . 0  -  A c .  3 a 

T u r m a )

V is to s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s te s  a u to s  d o  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n °  T S T - R R -

5 2 7 .8 6 3 /9 9 .0 ,  e m  q u e  é  R e c o r r e n t e  E S T A D O  D E  A L A G O A S  e  R e c o r r id a  L U C I E N E  

D E  B R I T O .

3 1 0 R ev .  T S T ,  B ra s ília , vo l.  6 9 ,  n º 1 , j a n / j u n  2 0 0 3
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O  E g .  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  1 9 a R e g iã o ,  p e lo  v. a c ó r d ã o  d e  f ls .  

5 2 /5 6 ,  d e u  p r o v i m e n t o  a o  R e c u r s o  p a r a ,  a f a s t a n d o  a  p r e s c r i ç ã o  to ta l  d a  p r e t e n s ã o ,  

j u l g a r  p r o c e d e n t e  e m  p a r t e  a  R e c la m a ç ã o ,  c o n d e n a n d o  o  R e c l a m a d o  a  e f e t u a r  o s  

d e p ó s i to s  d o  F G T S  r e f e r e n te s  a o  p e r í o d o  m e n c i o n a d o  n a  p e t i ç ã o  in ic ia l .

O  R e c l a m a d o  in t e r p õ e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  à s  f l s .  5 8 /6 6 ,  c o m  f u n d a m e n to  

n a s  a l i n e a s  a ,  b  e  c  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T . S u s t e n t a  a  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  

s o b  o  a r g u m e n to  d e  q u e  “ e m  n e n h u m  m o m e n to  d o  p r o c e s s o  f o i  v e n t i l a d a  a  m a t é r i a  

d a  in e x i s t ê n c i a  d e  t e r m o  in i c ia l  d a  p r e s c r iç ã o ,  c o n q u a n to  a  t e s e  d a  r e c o r r id a  é  d a  

i n e x i s t ê n c i a  d e  p r e s c r i ç ã o  b ie n a l ,  n a  f o r m a  d o  E n u n c ia d o  n °  9 5 ,  d o  c o l e n d o  T S T ” 

(f l. 6 2 ) .  R e q u e r ,  a in d a ,  s e j a  r e c o n h e c i d a  a  p r e s c r i ç ã o  b i e n a l  e  j u l g a d o  e x t i n to  o  

p r o c e s s o  c o m  o  e x a m e  d o  m é r i to .  S u s t e n ta  a  v io l a ç ã o  a o s  a r t s .  5 1 5 ,  c a p u t  e  § 1°, d o  

C P C  e  5° , LV , d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .  C o la c i o n a  a r e s to s  p a r a  d e m o n s t r a r  d i v e r 

g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .

A d m i t id o  o  R e c u r s o  p e lo  r. d e s p a c h o  d e  f l .  6 7 ,  r e c e b e u  r a z õ e s  d e  c o n t r a r i e 

d a d e  à s  f l s .  6 9 /7 6 .

O  D .  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a lh o  o p in a ,  à s  f ls .  8 0 /8 1 ,  p e lo  c o n h e c i m e n to  

e  p r o v i m e n t o  d o  R e c u r s o .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

R E Q U I S I T O S  E X T R Í N S E C O S  D E  A D M I S S I B I L I D A D E

D i s p e n s a d o  o  e n t e  p ú b l i c o  d a  j u n t a d a  d e  p r o c u r a ç ã o ,  d o  p a g a m e n t o  d a s  c u s 

ta s  p r o c e s s u a i s  e  d o  d e p ó s i to  r e c u r s a l ,  o  R e c u r s o ,  t e m p e s t iv a m e n te  i n t e r p o s t o , p r e 

e n c h e  o s  r e q u i s i t o s  e x t r ín s e c o s  d e  a d m is s ib i l id a d e .

I  -  N U L I D A D E  D O  A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  -  V I O L A Ç Ã O  A O  A R T I G O  5 1 5  

D O  C P C

O  E g .  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  1 9 a R e g iã o  a f a s to u  a  p r e s c r iç ã o  

d e c l a r a d a  p e l a  s e n t e n ç a  p o r  e n t e n d e r  i n e x i s t e n t e  a  m u d a n ç a  d o  r e g i m e  j u r í d i c o  d a  

R e c l a m a n te ,  e m  r a z ã o  d a  i n c o n s t i t u c i o n a l id a d e  d a  l e i  q u e  a  d e te r m in o u .

O  R e c o r r e n t e  p u g n a  p e l a  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l .  A f i r m a  q u e  a  t e s e  

a d o t a d a ,  d a  i n v a l i d a d e  d a  a l t e r a ç ã o  d o  r e g i m e  j u r í d i c o  d a  R e c l a m a n t e ,  p o r  

i n c o n s t i t u c i o n a l id a d e  d a  le i  e s t a d u a l ,  é  e s t r a n h a  a o s  a r g u m e n to s  e x p e n d id o s  p e la s  

p a r t e s .  A p o n t a  v io l a ç ã o  a o s  a r t ig o s  5 1 5 ,  c a p u t , § 1°, d o  C P C  e  5°, in c i s o  LV , d a  

C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .

S e m  r a z ã o .

E x e r c e r  o  c o n t r o l e  d e  c o n s t i t u c io n a l id a d e  s i g n i f i c a  v e r i f i c a r  a  c o m p a t ib i l i 

d a d e  d a  l e i  o u  a to  n o r m a t i v o  c o m  a  C o n s t i tu i ç ã o ,  a n a l i s a n d o  o s  s e u s  r e q u i s i t o s  

f o r m a i s  e  m a te r i a i s .
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N o  e x e r c í c io  d o  p o d e r  j u d i c a n t e ,  d e p a r a n d o - s e ,  n u m  c a s o  c o n c r e t o ,  c o m  

d i s p o s i t i v o  l e g a l  in c i d e n te  q u e  n ã o  g u a r d e  c o n s o n â n c i a  c o m  a  C o n s t i tu i ç ã o ,  d e v e  o  

j u i z ,  m e s m o  d i a n t e  d o  s i l ê n c i o  d a s  p a r t e s ,  e x  o f f ic io ,  d e c la r á - lo  in c o n s t i tu c i o n a l .  

C a b e  a o  j u i z  a p l i c a r  a  l e i  c o n s t i t u c io n a l .

A o  a p l i c a r  a  le i  a  u m  c a s o  c o n c r e to ,  s o l u c io n a n d o  o  l i t íg io ,  in c u m b e ,  p r i 

m e i r a m e n te ,  a o  ju l g a d o r ,  v e r i f i c a r  s e  a  n o r m a  e s t á  c o n f o r m e  a o  t e x to  c o n s t i t u c i o 

n a l ,  a f a s t a n d o  a q u e l a  q u e  s e  a p r e s e n t a  c o m  o  v íc io  d a  in c o n s t i t u c i o n a l id a d e .  Q u a l 

q u e r  j u i z ,  q u a l q u e r  t r ib u n a l ,  n o s  c a s o s  q u e  a p r e c i a ,  p r o c e d e  a  u m a  a n á l i s e  c r i t e r i o s a  

d a s  n o r m a s  q u e  a p l i c a ,  p o i s  r e p u g n a  a  s u a  c o n s c i ê n c i a  c o n t r a r i a r  a  s u p r e m a c i a  d a  

C o n s t i t u i ç ã o .

N o  m e s m o  s e n t id o ,  e n s i n a  C a r lo s  A lb e r t o  L ú c io  B i t t e n c o u r t :

“ A  n e c e s s id a d e ,  p o r é m ,  d e  e x i s t ê n c i a  d e  u m  c a s o  o u  c o n t r o v é r s i a  

r e a l  n ã o  im p o r t a  d i z e r  q u e  o  j u i z  s e j a  f o r ç a d o  a  a g u a r d a r  a  a l e g a ç ã o  d a s  

p a r t e s  p a r a  s e  m a n i f e s t a r  s o b r e  a  e f i c á c i a  d a  le i  e m  f a c e  d a  C a r t a  C o n s t i t u c i 

o n a l .  A  a f i r m a ç ã o  d e  C a r lo s  M a x i m i l i a n o  d e  q u e  o  J u d i c i á r i o  n ã o  p o d e  a g i r  

s p o n t e  s u a ,  m a s  e s t á  o b r i g a d o  a  e s p e r a r  q u e  o s  i n t e r e s s a d o s  r e c l a m e m  c o n 

t r a  o  a to ,  p r e c i s a  s e r  e n t e n d i d a  e m  te r m o s .  E f e t i v a m e n t e ,  s ó  u m a  d e m a n d a  

r e a l  d á  e n s e j o  a o  p r o n u n c i a m e n t o  d o s  j u í z e s , m a s ,  i n s t a u r a d o  o  p r o c e s s o ,  

n ã o  e s t á  a  j u s t i ç a  s u b o r d in a d a  à  a le g a ç ã o  d a  p a r t e  p a r a  j u l g a r  i n a p l i c á v e l  à  

h ip ó t e s e  a  l e i  in c o n s t i t u c i o n a l .  E s t a  n ã o  e x i s te  c o m o  le i  e ,  p o r  c o n s e q ü ê n c i a ,  

o  j u i z  s e  r e c u s a r á  a  a p l i c á - l a ,  a in d a  m e s m o  q u e  o s  l i t i g a n te s ,  n a  s u a  u n a n i m i 

d a d e ,  a  c o n s i d e r e m  b o a  e  v á l i d a .  O s  j u í z e s  e  t r ib u n a i s ,  p o r t a n to ,  a o  d e c id i r  

u m a  c a u s a ,  p o d e m  e  d e v e m ,  e x  of f i c i o ,  in d e p e n d e n te m e n t e  d e  a le g a ç ã o  d a  

p a r t e ,  d e c l a r a r  a  in c o n s t i t u c i o n a l id a d e  d a  le i  s u p o s ta m e n t e  a p l i c á v e l  a o  c a s o .  

C a b e  a o  j u i z  a p l i c a r  a  l e i  a o  c a s o  s u j e i t o  -  e x p l i c a  B a r b a lh o  -  ‘m a s  o  a to  

c o n t r á r i o  à  C o n s t i t u i ç ã o  n ã o  é  le i ,  e  a  j u s t i ç a  n ã o  lh e  d e v e  d a r  e f i c á c i a  e  v a lo r  

c o n t r a  a l e i  s u p r e m a ’ .”  ( O  c o n tr o le  j u r i s d i c i o n a l  d a  c o n s t i t u c io n a l id a d e  d a s  

le is ,  2 . E d .  R io  d e  J a n e i r o ,  E d ,  F o r e n s e ,  1 9 6 8 , p . 1 1 3 .)

T a m b é m  é  B i t t e n c o u r t  q u e m  d e s c r e v e  e lu c id a t iv o  t r e c h o  d o  h i s tó r i c o  c a s o  

M a r b u r y  v s  M a d i s o n ,  j u l g a d o  p e l a  S u p r e m a  C o r te  d o s  E s ta d o s  U n id o s  d a  A m é r i c a ,  

q u a n d o  o  j u i z  M a r s h a l l ,  g ê n io  c r i a d o r  d a  d o u t r in a  d e  c o n t r o le  d e  c o n s t i t u c io n a l id a d e ,  

a f i rm a :

“ C o n s i s t e  e s p e c i f i c a m e n te  a  a lç a d a  e  m i s s ã o  d o  P o d e r  J u d i c i á r i o  e m  

d e c l a r a r  a  le i .  M a s  o s  q u e  lh e  a d a p ta m  a s  p r e s c r i ç õ e s  a o s  c a s o s  p a r t i c u l a r e s ,  

h ã o  d e ,  f o r ç o s a m e n t e ,  e x p la n á - l a  e  i n t e r p r e tá - l a .  S e  d u a s  l e i s  s e  c o n t r a r i a m ,  

a o s  t r ib u n a i s  in c u m b e  d e f in i r - lh e s  o  a l c a n c e  r e s p e c t iv o .  E s t a n d o  u m a  le i  e m  

a n t a g o n i s m o  c o m  a  C o n s t i t u i ç ã o ,  e  a p l i c a n d o - s e  à  e s p é c i e  a  C o n s t i t u i ç ã o  e  a  

le i ,  d e  m o d o  q u e  o  t r ib u n a l  t e n h a  d e  r e s o lv e r  a  l i d e  e m  c o n f o r m id a d e  c o m  a  

le i ,  d e s a t e n d e n d o  à  C o n s t i t u i ç ã o ,  o u  d e  a c o r d o  c o m  a  c o n s t i t u iç ã o ,  r e j e i t a n 

d o  a  le i ,  i n e v i t á v e l  s e r á  e le g e r ,  d e n t r e  o s  d o is  p r e c e i to s  o p o s to s ,  o  q u e  d o m i 

n a r á  o  a s s u n to .  I s t o  é  d a  e s s ê n c i a  d o  d e v e r  j u d i c i a l . ”  (o p . c i t . ,  p .  13)
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G i lm a r  F e r r e i r a  M e n d e s ,  l e c io n a n d o  s o b r e  o  t e m a ,  c o n c lu i  q u e ,  d e p a r a n d o -

s e  o  j u l g a d o r  c o m  n o r m a  c o n t r á r i a  a o  te x to  c o n s t i t u c io n a l  “ n ã o  s e  f a z  im p r e s c i n d í 

v e l  a  a l e g a ç ã o  d o s  l i t i g a n te s ,  p o d e n d o  o  j u i z  o u  o  t r ib u n a l  r e c u s a r - l h e  a p l i c a ç ã o ,  a  

d e s p e i to  d o  s i l ê n c io  d a s  p a r t e s ” ( O  C o n tr o le  I n c i d e n ta l  d e  N o r m a s  n o  D ir e i to  B r a 

s i l e i r o , R e v i s t a  d o s  T r ib u n a i s ,  A n o  8 8 , V o lu m e  7 6 0 ,  F e v e r e i r o  d e  1 9 9 9 ,  p . 1 5 ).

O  E x c e l s o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l ,  a o  j u l g a r  o  A g r a v o  R e g im e n ta l  e m  

A g r a v o  d e  I n s t r u m e n to  n °  1 4 5 .5 8 9 /9 4 ,  a f i r m o u  q u e  “ n o  â m b i to  d o  s i s t e m a  d i f u s o  

d e  c o n t r o l e  d e  c o n s t i t u c io n a l id a d e ,  o  S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s t i ç a ,  a  e x e m p lo  d e  

to d o s  o s  d e m a i s  ó r g ã o s  j u r i s d i c io n a i s  d e  q u a lq u e r  i n s tâ n c i a ,  t e n h a  o  p o d e r  d e  d e c l a 

r a r  i n c i d e n te m e n te  a  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d a  le i ,  m e s m o  d e  o f í c io ”  ( S T F - A g R - A I -

1 4 5 ,5 8 9 /9 4 ,  T r ib u n a l  P le n o ,  D J  d e  2 4 /0 6 /9 4 ,  r e l .  M in .  S e p ú lv e d a  P e r t e n c e ) .

P o r  t o d o  o  e x p o s to ,  c o n c lu i - s e  p e la  p o s s ib i l id a d e  d e  o  j u l g a d o r ,  e x  of f i c i o ,  

o p t a r  p o r  n ã o  a p l i c a r  d e t e r m in a d a  le i  a o  c a s o  c o n c r e to ,  p o r q u e  c o n t r á r i a  a o  t e x to  

c o n s t i t u c io n a l .

I n c ó lu m e s ,  p o r t a n to ,  o s  d i s p o s i t iv o s  a p o n ta d o s  c o m o  v io la d o s .

N ã o  c o n h e ç o .

I I  -  M U D A N Ç A  D E  R E G I M E  J U R Í D I C O  -  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  

D E  T R A B A L H O  -  P R E S C R I Ç Ã O

a )  C o n h e c im e n to

O  E g .  T r ib u n a l  R e g io n a l  a f a s to u  a  p r e s c r iç ã o  to t a l  d a  p r e t e n s ã o  s o b  o  f u n d a 

m e n t o  d e  q u e  a  t r a n s p o s i ç ã o  p a r a  o  r e g im e  e s t a tu t á r io  d o s  f u n c i o n á r i o s  p ú b l i c o s  

c iv i s  d o  E s t a d o  d e  A la g o a s  é  i n c o n s t i tu c io n a l .  E n te n d e u  q u e  a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  e x i s 

te n t e  e n t r e  o s  l i t i g a n te s  s e m p r e  f o i  r e g i d a  p e l a  C L T , n ã o  h a v e n d o ,  p o r  e s s a  r a z ã o ,  a  

p e r d a  d o  d i r e i t o  d e  a ç ã o  d a  R e c la m a n te  d e v id o  a o  d e c u r s o  d o  p r a z o  p r e s c r ic io n a l .  

E i s  a  e m e n ta :

“ S E R V I D O R  P Ú B L I C O .  T R A N M U D A Ç Ã O  ( S I C  A U T O M Á T I C A  

D A  (5 7 C ) R E G I M E .  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .

A  t r a n s m u d a ç ã o  a u to m á t i c a  d e  r e g i m e  c e l e t i s t a  p a r a  e s t a tu t á r io ,  s e m  

o  p r é v i o  c e r t a m e  p ú b l i c o ,  c o n f o r m e  e x ig ê n c i a  c o n s t i t u c io n a l  d a  C R /6 9 ,  c o n 

s a g r a d a  p e l a  a tu a l  L e x  F u n d a m e n ta l i s ,  h á  d e  s e r  t i d a  p o r  in c o n s t i tu c io n a l .  

A s s i m ,  s e n d o ,  a  o b r e i r a  n u n c a  d e ix o u  d e  s e r  r e g i d a  p e l a  l e g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s 

t a . ”  ( f l .  5 2 )

N o  m é r i to ,  c o n d e n o u  o  o r a  R e c o r r e n t e  a  e f e t u a r  o s  d e p ó s i to s  d o  F G T S  n o  

p e r í o d o  d e  1 0 .0 7 .1 9 8 5  a  2 6 .0 7 .9 1 .

O  R e c la m a d o  p r e t e n d e  a  d e c la r a ç ã o  d a  p r e s c r i ç ã o  b i e n a l ,  t e n d o  e m  v i s t a  a  

m u d a n ç a  d o  r e g i m e  c e le t i s t a  p a r a  o  e s ta tu t á r io ,  q u e  im p l i c a  a  e x t i n ç ã o  d o  c o n t r a to  

d e  t r a b a lh o .  T r a z  j u l g a d o s  c o m  o  f i m  d e  d e m o n s t r a r  o  d i s s e n s o  p r e to r ia n o .
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D e p r e e n d e - s e  d a  s e n t e n ç a  q u e  a  R e c l a m a n te  p a s s o u  a o  r e g i m e  e s t a tu t á r io  

e m  2 1 .0 6 .8 6 ,  a ju i z a n d o  e s t a  a ç ã o  e m  1 5 .0 8 .9 7 .

R a z ã o  n ã o  lh e  a s s is te .

O s  a r e s to s  d e  fl. 6 5  n ã o  s e  p r e s ta m  à  d iv e r g ê n c ia  p o r q u e  p ro f e r id o s  p o r  T u r m a  

d e s t e  E g . T S T ,  n ã o  c o m p a t ív e l  c o m  o  c o m a n d o  d a  a l ín e a  a  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T .

O  a r e s to  d e  f l . 6 4  n ã o  é  e s p e c í f i c o .  O  a c ó r d ã o  r e g io n a l  a f i r m o u  a  i n c o n s 

t i t u c i o n a l i d a d e  d a  l e i  q u e  d e t e r m i n o u  a  c o n v e r s ã o  d o  r e g i m e  e , p o r t a n t o ,  a  

in e x i s t ê n c i a  d a  e x t i n ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .  O  a r e s to - p a r a d ig m a ,  c o n tu d o ,  p a r 

t iu  d a  p r e m is s a  d e  o c o r r ê n c i a  d a  e x t i n ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  c o n s i d e r a n d o  

v á l i d a  a  c o n v e r s ã o .  I n t e l i g ê n c i a  d o  E n u n c ia d o  n °  2 9 6  d o  E g .  T S T .

S e n d o  a p e n a s  e s s e  o  f u n d a m e n to  le g a l  d o  R e c u r s o  d e  R e v is t a ,  d e le  n ã o  c o 
n h e ç o .

I s t o  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  T e r c e i r a  T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,  

p o r  u n a n i m i d a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  i n t e g r a l m e n t e  d o  R e c u r s o  d e  R e v is t a .

B r a s í l i a ,  2 8  d e  m a i o  d e  2 0 0 3 .  M a r i a  C r i s t i n a  I r ig o y e n  P e d u z z i , m i n i s t r a  

r e l a to r a .

PRESCRIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL. CONTRATO 
DE TRABALHO

P R E S C R I Ç Ã O  -  E M E N D A  C O N S T I T U C I O N A L  N °  2 8 / 2 0 0 0  -  C O N T R A 

T O  D E  T R A B A L H O  E X T I N T O  A N T E R I O R M E N T E  À  P R O P O S I T U R A  D A  

A Ç Ã O  -  N O R M A  S U P E R V E N I E N T E  -  I N A P L I C A B I L I D A D E  A O S  P R O C E S 

S O S  E M  C U R S O  -  C E N I B R A  -  E M P R E G A D O  D E  E M P R E S A  D E  R E F L O 

R E S T A M E N T O - E N Q U A D R A M E N T O - R U R Í C O L A .  C o m  o  a d v e n t o  d a  E m e n 

d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  2 8 ,  d e  2 6 / 0 5 / 2 0 0 0 ,  f o r a m  u n i f i c a d o s  o s  p r a z o s  

p r e s c r i c i o n a i s ,  f i c a n d o ,  p o r  v ia  d e  c o n s e q ü ê n c i a ,  r e v o g a d a s  a s  a l í n e a s  “a  ” e  

“b ” d o  a r t i g o  T ,  X X I X ,  d a  C F, q u e  p a s s o u  a  t e r  a  s e g u i n t e  r e d a ç ã o :  “X X I X  

a ç ã o ,  q u a n t o  a o s  c r é d i t o s  r e s u l t a n t e s  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a l h o ,  c o m  p r a z o  

p r e s c r i c i o n a l  d e  c i n c o  a n o s  p a r a  o  t r a b a l h a d o r e s  u r b a n o s  e  r u r a i s ,  a t é  o  l i m i t e  

d e  d o i s  a n o s  a p ó s  a  e x t i n ç ã o  d o  c o n t r a t o  d e  t r a b a lh o  ”. C o n q u a n t o  s u p e r v e n i e n t e  

a o  j u l g a m e n t o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  a  q u e s t ã o  r e l a t i v a  à  a l t e r a ç ã o  d o  p r a z o  

p r e s c r i c i o n a l ,  u n i f i c a d o  p e l a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  2 8 / 2 0 0 0 ,  e  q u e  p a s s o u  

a  d i s c i p l i n a r  o  e x e r c í c i o  d o  d i r e i t o  d e  a ç ã o ,  t a n t o  d o  e m p r e g a d o  u r b a n o ,  q u a n 

to  d o  r u r í c o l a ,  n ã o  p o d e r i a  e f e t i v a m e n t e  r e p e r c u t i r  n o  c a s o  e m  e x a m e .  C o m  

e fe i to ,  n ã o  s e  c o n f u n d e  a p l i c a ç ã o  i m e d i a t a  c o m  a  r e t r o a t i v i d a d e  d a  n o r m a ,  d e  

f o r m a  q u e ,  n ã o  p r e v e n d o  e x p r e s s a m e n t e  a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  2 8 / 2 0 0 0  

s u a  a p l i c a ç ã o  r e t r o a t i v a ,  h á  d e  p r e v a l e c e r  o  p r i n c í p i o  s e g u n d o  o  q u a l  a  p r e s 

c r i ç ã o  a p l i c á v e l  é  a q u e l a  c o n f o r m e  a  n o r m a t i z a ç ã o  v i g e n t e  n o  t e m p o  d a  

p r o p o s i t u r a  d a  a ç ã o ,  c u j o  p e d i d o  a s s e n t a - s e  e m  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  e x t i n t o  

a n t e r i o r m e n t e  à  n o v a  r e g u l a m e n t a ç ã o  d o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l .  O  e m p r e g a d o
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r u r a l  q u e  t e v e  s e u  c o n t r a to  e x t i n to  a n t e s  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c i o n a l  n °  2 8 /2 0 0 0  

a d q u ir iu  o  d ir e i t o  d e  v e r  s u a  p r e te n s ã o ,  d e d u z i d a  e m  J u íz o ,  e x a m in a d a  à  lu z  d a  L e i  

n ° 5 .8 8 9 /7 3 ,  e, c o n s e q ü e n te m e n te ,  d a  p r e s c r i ç ã o  e m  v i g o r  n a  é p o c a  d a  e x t i n ç ã o  d o  

c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  s o b  p e n a  d e  o f e n s a  a o  d ir e i t o  a d q u i r id o  p o r  f o r ç a  d e  a to  

j u r í d i c o  p e r f e i t o  e  a c a b a d o  s o b  o  im p é r io  d a  l e g i s la ç ã o  a t é  e n tã o  v ig e n te .  A  q u e s 

tã o , p o r t a n to ,  t a l  c o m o  s e  a p r e s e n ta ,  é  d e  d ir e i to  i n t e r t e m p o r a l ,  d e  f o r m a  q u e  s u a  

a p l i c a b i l i d a d e  d e v e  s e  r e s t r in g i r  a o s  c o n t r a to s  e m  c u r s o  e  p r a z o s  f u t u r o s .

R e c u r s o  d e  e m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 4 3 6 . 3 8 8 /  

9 8 - A c .  S B D I  1 )

V is to s ,  r e l a ta d o s  e  d is c u t id o s  e s t e s  a u to s  d e  E m b a r g o s  e m  R e c u r s o  d e  R e 

v i s ta  n °  T S T - E - R R - 4 3 6 .3 8 8 / 9 8 .6 ,  e m  q u e  é  e m b a r g a n te  C E N I B R A  F L O R E S T A L  

S .A . e  e m b a r g a d o  E D I  R O D R I G U E S  D O S  R E I S .

A  e . 2 a T u r m a ,  n o  a c ó r d ã o  d e  f l s .  5 0 0 /5 0 1 ,  e m  a te n d i m e n t o  à  d e t e r m in a ç ã o  

d a  e . S D I  d e s t a  C o r te ,  q u e  d e u  p r o v im e n to  a o  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  d e  f ls .  5 4 1 /5 4 8 ,  

p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  4 6 2  d o  C P C , a c o lh e u  o s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  d a  r e c l a m a 

d a  p a r a  p r e s t a r  e s c l a r e c im e n to s  q u a n to  à  a p l i c a b i l id a d e  d o  a r t ig o  7 o, X X I X ,  d a  

C o n s t i tu i ç ã o ,  c o m  a  r e d a ç ã o  q u e  lh e  c o n f e r iu  a  E m e n d a  C o n s t i tu c i o n a l  n °  2 8 /2 0 0 0 ,  

a o  p r e s e n t e  p r o c e s s o ,  s e m  lh e  a t r ib u i r  e f e i to  m o d i f i c a t i v o .

C o n t r a  e s s a  d e c i s ã o  a  r e c l a m a d a  a p r e s e n ta ,  a  f ls .  5 6 3 /5 6 6 ,  r a z õ e s  a d i t iv a s  a o  

r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  d e  f l s .  3 1 5 /3 2 2 ,  c u jo  j u l g a m e n t o  f i c o u  s o b r e s ta d o  d e v id o  a o  

a c o lh im e n to  d a  q u e s t ã o  p r e ju d ic i a l .  S u s t e n ta  a  t e s e  d a  a p l i c a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s 

t i tu c io n a l  n °  2 8 /2 0 0 0  a o s  p r o c e s s o s  e m  c u r s o .  D iz  q u e  a  p r e s c r iç ã o  t r a b a lh i s t a  é  

r e g r a  c o n s t i t u c io n a l ,  e  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d o  e . S T F  p a c i f i c o u  o r i e n ta ç ã o  d e  n ã o  s e  

a d m i t i r  d i r e i t o  a d q u i r id o  c o n t r a  a  C o n s t i tu i ç ã o .  A p o n ta  v io l a ç ã o  d o s  a r t ig o s  7° , 

X X I X ,  a ,  C F , c o m  a  r e d a ç ã o  q u e  lh e  c o n f e r iu  a  E C  n °  2 8 /2 0 0 0  e  8 9 6  d a  C L T .

N ã o  f o r a m  a p r e s e n ta d a s  c o n t r a - r a z õ e s .

D e s n e c e s s á r i a  a  r e m e s s a  d o s  a u to s  à  d o u ta  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d o  T r a b a lh o .

R e la ta d o s .

V O T O

O s  e m b a r g o s  s ã o  te m p e s t iv o s  ( f ls .  5 4 0 /5 4 1 ) ,  a s s im  c o m o  s u a s  r a z õ e s  a d i t iv a s  

( f ls .  5 6 2 /5 3 ) ,  e s t ã o  s u b s c r i t o s  p o r  a d v o g a d o  h a b i l i t a d o  n o s  a u to s  ( f l .  5 1 3 )  e  a s  c u s 

ta s  e  o  d e p ó s i to  r e c u r s a l  f o r a m  e f e tu a d o s  a  c o n te n t o  ( f ls .  3 7 3 /3 7 4  e  4 4 9 ) .

I  -  C O N H E C I M E N T O

1.1 —A p l i c a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  2 8 , d e  2 6 /0 5 / 2 0 0 0  a o s  p r o c e s o s  

e m  c u r s o

A  e . 2 a T u r m a  d e s t a  C o r te  n ã o  c o n h e c e u  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  d a  r e c l a m a d a ,  

n o  to c a n t e  à  p r e s c r iç ã o  r e l a t i v a  a o  e m p r e g a d o  rurí c o l a ,  s o b  o  f u n d a m e n to  d e  q u e  a
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d e c i s ã o  d o  R e g i o n a l  g u a r d a  c o n s o n â n c i a  c o m  a  i t e r a t iv a ,  n o tó r i a  e  a tu a l  j u r i s p r u 

d ê n c i a  d a  e . S D I ,  q u e  é  n o  s e n t id o  d e  q u e  o  e m p r e g a d o  q u e  e x e r c e  a t i v id a d e  r u r a l  

e m  e m p r e s a  d e  r e f lo r e s t a m e n to  é  r u r í c o la ,  in c i d in d o  n o  c a s o  a  p r e s c r i ç ã o  d o  a r t ig o  

7 o, X X I X ,  b ,  d a  C F /8 8  ( f ls .  5 0 5 /5 0 8 ) .

E m  a te n d i m e n t o  à  d e t e r m i n a ç ã o  d e s t a  e . S D I ,  q u e  c o n h e c e u  d o  r e c u r s o  d e  

e m b a r g o s  d a  r e c l a m a d a  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  4 6 2  d a  C L T , d e u - l h e  p r o v i m e n t o  e  

d e t e r m i n o u  o  r e t o r n o  d o s  a u to s  à  T u r m a ,  p a r a  o  e x a m e  d e  f a to  s u p e r v e n ie n t e  a o  

j u l g a m e n t o  d o s  p r i m e i r o s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o ,  s u s c i t a d o  n o s  d e c l a r a tó r io s  d e  

f ls .  5 2 3 /5 2 4 ,  a  e . T u r m a  p r e s to u  o s  s e g u i n te s  e s c l a r e c im e n to s :

“ A f i r m a  a  R e c l a m a d a ,  e m  s e u s  E m b a r g o s  D e c l a r a t ó r i o s  d e  f ls .  5 2 3 /  

5 2 4 ,  q u e  h á  f a to  n o v o  n o  u n iv e r s o  c o n s t i t u c io n a l  b r a s i l e i r o ,  p o s t e r i o r  a o  

p r o t o c o lo  d o s  p r i m e i r o s  d e c l a r a t ó r i o s . E s c l a r e c e  q u e  u m  d o s  t e m a s  d i s c u t i 

d o s  d iz  r e s p e i to  a o  t i p o  d e  p r e s c r i ç ã o  a  s e r  a p l i c a d o  n o  c a s o  d o s  a u to s ,  s e  a  

d o s  r u r í c o l a s  o u  a  d o s  u r b a n o s ,  t e n d o  e m  v i s ta  a  d i f e r e n c i a ç ã o  c r i a d a  p e l a  

C a r t a  d e  1 9 8 8 . A d u z  q u e  a  p a r t i r  d o  d ia  2 6 /0 5 / 0 0  t a l  d i f e r e n c i a ç ã o  d e s a p a r e 

c e u ,  t e n d o  e m  v i s t a  a  m u d a n ç a  n a  o r d e m  c o n s t i t u c io n a l  c o m  a  p u b l i c a ç ã o  e  

p r o m u lg a ç ã o ,  n o  D iá r i o  O f ic i a l  d a  U n iã o ,  S e ç ã o  I , d a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o 

n a l  n °  2 8 ,  q u e  u n i f i c o u  o s  p r a z o s  p r e s c r ic io n a i s .  C o m  is s o ,  a c r e s c e n ta ,  d e s a 

p a r e c i d a  a  d i f e r e n c i a ç ã o ,  p o r  e x p r e s s a  p r e v i s ã o  c o n s t i t u c io n a l ,  d e v e  s e r  a p l i 

c a d a  a  p r e s c r i ç ã o  q ü in q ü e n a l  n a  h ip ó t e s e  p r e s e n te ,  r e g r a  a g o r a  c o m u m  p a r a  

q u a lq u e r  t r a b a lh a d o r ,  s e j a  r u r a l  o u  u r b a n o .

R e q u e r ,  p o r t a n to ,  q u e  e s t a  T u r m a  e n f r e n t e  a  a l t e r a ç ã o  c o n s t i t u c io n a l  

e  r e c o n h e ç a  a  v io l a ç ã o  d o  a r t .  7 o, X X I X ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  v ig e n t e .

E m  q u e  p e s e m  a s  a le g a ç õ e s  d o  E m b a r g a n te ,  n ã o  v i s lu m b r o  a  v i o l a 

ç ã o  a p o n ta d a .

N o  p r e s e n t e  c a s o ,  o  p r i n c íp i o  b a s i l a r  q u e  i n f o r m a  a  m a t é r i a  é  o  d a  

i r r e t r o a t i v id a d e  d a s  le i s .

À  é p o c a  d o  a ju i z a m e n t o  d a  R e c la m a ç ã o ,  n ã o  s e  v i s lu m b r a v a  s e n ã o  

o s  t e r m o s  l e g a i s  e  c o n s t i t u c io n a i s  a p l i c á v e i s  a o  te m a ,  a d e m a is ,  o  E x c e l s o  

S T F  v e m  d e c id i n d o  q u e  a  a p l i c a ç ã o  d a  n o v a  n o r m a  p r e s c r i c i o n a l  r e d u t o r a  

d o  p r a z o  n ã o  a t i n g e  o s  p r o c e s s o s  p e n d e n te s ,  c o n f o r m e  S ú m u l a  n°  4 4 5 ,  r e s 

t a n d o ,  p o i s ,  i n a p l i c á v e l  a o  r u r í c o l a ,  c u ja  d e m a n d a  f o i  a ju i z a d a  n a  v ig ê n c i a  

d a  a n t i g a  r e d a ç ã o  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a  p r e s c r i ç ã o  d a  n o v a  v e r s ã o  d o  

a r t .  7 o, in c i s o  X X I X ,  q u e  s o m e n te  p o d e  s e r  c o n s i d e r a d a  p a r a  a q u e le s  q u e  à  

é p o c a  d o  a ju i z a m e n t o  d e  s u a s  d e m a n d a s  j á  e s t iv e r e m  s o b  a  v ig ê n c i a  d a  n o v a  

r e g u l a m e n t a ç ã o .

A s s i m  s e n d o ,  a c o lh o  o s  E m b a r g o s  D e c la r a t ó r i o s  t ã o - s o m e n t e  p a r a  

p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n to s  n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n ta ç ã o .”  ( f ls .  5 6 0 /5 6 1 ) .

N a s  r a z õ e s  d e  e m b a r g o s  d e  f ls .  5 4 1 /5 4 8 ,  c o m p l e m e n t a d a s  a  f ls .  5 6 3 /5 6 6 ,  a  

r e c l a m a d a  s u s t e n t a  a  a p l i c a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  2 8 /2 0 0 0  a o s  p r o c e s s o s  

e m  c u r s o .  D iz  q u e  a  p r e s c r i ç ã o  t r a b a lh i s t a  é  r e g r a  c o n s t i t u c io n a l  e  a  j u r i s p r u d ê n c i a  

d o  e . S T F  p a c i f i c o u  o r i e n t a ç ã o  d e  n ã o  s e  a d m i t i r  d i r e i t o  a d q u i r id o  c o n t r a  a  C o n s t i -

3 1 6 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 , n º 1 , j a n / j u n  2 0 0 3



tu i ç ã o .  A p o n t a  v io l a ç ã o  d o s  a r t ig o s  7 o, X X I X ,  “ a ” , C F , c o m  a  r e d a ç ã o  q u e  lh e  c o n 

f e r iu  a  E C  n °  2 8 /2 0 0 0 ,  e  8 9 6  d a  C L T .

N ã o  l h e  a s s i s t e  r a z ã o .

C o m  o  a d v e n to  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  2 8 ,  d e  2 6 /0 5 / 2 0 0 0 ,  f o r a m  u n i 

f i c a d o s  o s  p r a z o s  p r e s c r ic i o n a i s ,  f i c a n d o ,  p o r  v ia  d e  c o n s e q ü ê n c i a ,  r e v o g a d a s  a s  

a l í n e a s  a  e  b  d o  a r t ig o  7° , X X I X ,  d a  C F , q u e  p a s s o u  a  t e r  a  s e g u i n te  r e d a ç ã o :  “ X X I X  

-  a ç ã o ,  q u a n t o  a o s  c r é d i t o s  r e s u l t a n t e s  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a l h o ,  c o m  p r a z o  

p r e s c r i c i o n a l  d e  c in c o  a n o s  p a r a  o  t r a b a lh a d o r e s  u r b a n o s  e  r u r a i s ,  a té  o  l i m i t e  d e  

d o is  a n o s  a p ó s  a  e x t i n ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ” .

C o n q u a n t o  s u p e r v e n ie n t e  a o  j u l g a m e n t o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  q u e  d e le  n ã o  

c o n h e c e u ,  e f e t i v a m e n te ,  a  q u e s t ã o  r e l a t i v a  à  a l t e r a ç ã o  d o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l ,  u n i f i 

c a d o  p e l a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  2 8 /2 0 0 0 ,  e  q u e  p a s s o u  a  d i s c ip l i n a r  o  e x e r c í c io  

d o  d i r e i t o  d e  a ç ã o  t a n to  d o  e m p r e g a d o  u r b a n o ,  q u a n to  d o  r u r íc o la ,  n ã o  p o d e r i a  

r e p e r c u t i r  n o  c a s o  e m  e x a m e .

C o m  e f e i to ,  n ã o  s e  c o n f u n d e  a p l i c a ç ã o  i m e d ia t a  c o m  a  r e t r o a t i v id a d e  d a  

n o r m a ,  d e  f o r m a  q u e ,  n ã o  p r e v e n d o  e x p r e s s a m e n t e  a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  2 8 /  

2 0 0 0  s u a  a p l i c a ç ã o  r e t r o a t iv a ,  h á  d e  p r e v a l e c e r  o  p r i n c íp i o  s e g u n d o  o  q u a l  a  p r e s 

c r i ç ã o  a p l i c á v e l  é  d e  a c o r d o  c o m  a  n o r m a t i z a ç ã o  v ig e n t e  n o  t e m p o  d a  p r o p o s i tu r a  

d a  a ç ã o ,  c u j o  p e d id o ,  r e g i s t r e - s e ,  p e l a  s u a  r e l e v â n c i a  j u r í d i c a ,  a s s e n t a - s e  e m  c o n t r a 

to  d e  t r a b a lh o  e x t in to  a n t e r io r m e n te  à  n o v a  r e g u l a m e n t a ç ã o  d o  p r a z o  p r e s c r ic io n a l .

R e a lm e n te ,  o  e m p r e g a d o  r u r a l  q u e  t e v e  s e u  c o n t r a to  e x t i n to  a n te s  d a  E m e n 

d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  2 8 /2 0 0 0  a d q u i r iu  o  d i r e i t o  d e  v e r  s u a  p r e t e n s ã o ,  d e d u z id a  e m  

J u í z o ,  e x a m i n a d a  à  l u z  d a  L e i  n °  5 .8 8 9 /7 3  e ,  c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  d a  p r e s c r i ç ã o  e m  

v i g o r  n a  é p o c a  d a  e x t i n ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  s o b  p e n a  d e  o f e n s a  a o  d i r e i t o  

a d q u i r id o  p o r  f o r ç a  d e  a to  j u r í d i c o  p e r f e i t o  e  a c a b a d o  s o b  o  im p é r i o  d a  l e g i s l a ç ã o  

a té  e n t ã o  v ig e n te .

A  q u e s t ã o ,  p o r t a n to ,  ta l  c o m o  s e  a p r e s e n ta ,  é  d e  d i r e i t o  i n t e r t e m p o r a l ,  d e  

f o r m a  q u e  s u a  a p l i c a b i l i d a d e  d e v e  s e  r e s t r i n g i r  a o s  c o n t r a to s  e m  c u r s o  e  p r a z o s  

f u tu r o s .

A o s  p r o c e s s o s  e m  c u r s o ,  p o r t a n to ,  d e v e  s e r  o b s e r v a d a  a  r e g r a  d e  p r e s c r iç ã o  

s e g u n d o  a  r e d a ç ã o  a n te r io r  d o  in c i s o  X X I X  d o  a r t ig o  7 o d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  

q u e  v ig e u  a té  a  p r o m u lg a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  2 8 ,  d e  2 6 /0 5 /2 0 0 0 .

C o m  e s t e s  f u n d a m e n to s ,  N Ã O  C O N H E Ç O  d o s  e m b a r g o s .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  e m  D is s íd io s  I n d i v i d u 

a i s  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  d o  r e c u r s o  d e  

e m b a r g o s .

B r a s í l i a ,  1 0  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 3 .  M i l t o n  d e  M o u r a  F r a n ç a ,  r e la to r .
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PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO

P R E S C R I Ç Ã O ,  I N T E R R U P Ç Ã O .  D E M A N D A  A N T E R I O R .  P E D I D O S  

D I S T I N T O S .  O  in d i c a d o  a r t i g o  T ,  in c i s o  X X I X ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  n ã o  

f a z  r e f e r ê n c i a  s o b r e  a s  c i r c u n s t â n c i a s  q u e  p o d e m  d e t e r m i n a r  a  i n t e r r u p ç ã o  o u  

s u s p e n s ã o  d o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l ,  h i p ó t e s e  d o s  a u to s ,  o s  q u a i s  s ã o  t r a t a d o s  

p e l o  C ó d ig o  C iv i l  e  c u j o s  d i s p o s i t i v o s  n ã o  f o r a m  i n d i c a d o s  p e l o  e m b a r g a n te .

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .  (P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 7 0 0 .2 8 1 / 2 0 0 0 .4  - A c .  

S B D I  1 )

V istos, relatados e  d iscutidos estes autos de em bargos em  recurso de revista  
n° T S T -E -R R -700 .281/2000.4 , em  que é  embargante B A N C O  D O  ESTA D O  DE  
P E R N A M B U C O  S /A  -  B A N D E P E  e é em bargado M A R C O S A N T Ô N IO  
FERREIRA.

A  colenda Terceira Turma, m ediante acórdão de fls. 125-7, com plem entado; 
pela  decisão declarátoria de fls. 139-40, não conheceu do recurso de revista dq 
reclam ado, porquanto a decisão do Tribunal R egional recorrido, no sentido de que 
a dem anda trabalhista ajuizada anteriormente interrompeu o prazo prescricional,: 
não ofendeu a literalidade do artigo 7o, X X IX , da CLT.

O reclam ado m anifesta recurso de em bargos com  fundam ento no artigo 894  
da CLT e pelas razões de fls. 144-8. A duz violado o artigo 896  da CLT.

N ão fo i oferecida im pugnação.

Os autos não foram  rem etidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho por 
inexistir interesse público tutelável.

É  o relatório.

VO TO

C O N H ECIM ENTO

A tendidos o s requisitos com uns d e adm issibilidade, exam ino os específicos 
do recurso d e em bargos.

IN TE R R U PÇ Ã O  D A  PRESCRIÇÃO . AJUIZAM ENTO  D E  A Ç Ã O  ANTERIO R

A  colenda Terceira Turma não conheceu do recurso de revista do banco, 
adotando a fundam entação assim  sintetizada na em enta, v e r b is :

“R EC U R SO  D E  REVISTA. Interrupção do prazo prescricional por
dem anda ajuizada anteriormente. Princípio consagrado no Enunciado 268.
D ivergência  jurisprudencial e  afronta direta e  literal ao art. 7o, X X IX , C ons
tituição Federal, não dem onstradas. Art. 896, a  e  c , da CLT” (fls . 125).

N o  bojo d o acórdão, esclareceu  a Turma que:
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“O v. acórdão (fls. 55 /57) confirm ou a r. decisão de prim eiro grau, 
considerando correto o côm puto do prazo em  d iscussão, a partir do trânsito 
em  ju lgad o da primeira reclamatória, que ocorreu som ente em  07 .11 .97 .

N ão  se  ver ifica  na con clu são  do v. acórdão a alegada o fen sa  à 
literalidade do artigo 7o, X X IX , a ,  da CLT. Tal d ispositivo  nada estabelece  
acerca d os efeitos prescricionais da reclam ação ajuizada, em  face de uma 
posterior demanda.

N a realidade, tal matéria não é  objeto nem  m esm o da C onsolidação  
das L eis do Trabalho, relevando notar que o Enunciado 268 , da m esm a for
m a nada estab elece quanto ao tema.

V iolação ao artigo 289 da lei de R itos, tam pouco se  verifica. D iante  
do tem a em  discussão, a alegação afigura-se, no m ínim o, carecedora de qual
quer amparo.

O d issen so  pretoriano, do m esm o m odo não está  configurado. O  
m odelo de fl. 68 /69 , não guarda sem elhança com  o quanto se  d iscute nos 
autos. Falta-lhe a indispensável especificidade. Enunciado 296.

O s dem ais (69 /71), foram proferidos por C. Turmas desta Corte. Ar
tigo 896 , a ,  da C onsolidação das L eis do Trabalho” (fls. 126-7).

O  reclam ado pugna pelo pronunciam ento da prescrição total da pretensão 
deduzida na presente reclamatória, ao argumento de que a dispensa do autor ocor
reu em  14.out.1991 e a ação som ente foi ajuizada em  12.mai. 1998, fato incontroverso. 
D iz que a ação anteriormente ajuizada cuidava da reintegração do reclam ante nos 
quadros da reclamada, enquanto a presente reclam atória trata dos títulos relativos 
às verbas rescisórias, versando, portanto, sobre pedido distinto. Indica v iolação ao 
artigo 896 da CLT, porque o Tribunal R egional, ao afastar a prescrição extintiva da 
pretensão de reclamar títulos rescisórios em  face da dispensa im otivada, vulnerou o 
artigo 7o, in cisos X X IX , da Constituição Federal.

D iscu te-se se  a ação anteriormente ajuizada p elo  reclam ante, na qual preten
dia a sua reintegração no em prego, teria interrompido a prescrição apenas quanto à 
postulação objeto da dem anda anterior ou teria um  efe ito  m ais abrangente.

N ão há com o se reconhecer a existência de violação do artigo 896 da CLT. 

C om o bem  elucidou a Turma embargada, o indicado artigo 7o, X X IX , da 
C onstituição Federal não contem pla a h ipótese dos autos, p ois apenas estabelece o 
prazo prescricional ali previsto, não se referindo às circunstâncias que podem  de
terminar a interrupção ou suspensão do prazo, as quais são tratadas pelo C ódigo  
C ivil e  cujos d ispositivos não foram indicados pelo embargante.

N ão Conheço.

Isto posto,

Acordam  os Ministros da Subseção I Especializada em  D issíd ios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer dos embargos. 

Brasília, 12 de m aio de 2003. V ie i r a  d e  M e l l o  F i l h o , ju iz convocado relator.
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PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DEFESA INICIAL. 
CERCEAMENTO DE DEFESA

P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S S I M O .  D E F E S A  I N I C I A L .  R E C U S A  D O  

P R I N C Í P I O  D O  J U S  P O S T U L A N D I .  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A .  I m p l i c a  

c e r c e a m e n t o  d e  d i r e i t o  d e c i s ã o  q u e  c o n d i c i o n a  a  v a l i d a d e  d a  d e f e s a  i n i c i a l  n o  

p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  a i n d a  q u e  e m  p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s i m o ,  à  i n t e r f e r ê n 

c i a  d e  a d v o g a d o  e  a p l i c a ,  p o r  e s s e  f a t o ,  r e v e l ia  à  r e c l a m a d a ,  m e s m o  e s t a n d o  

p r e s e n t e  e m  a u d i ê n c i a  o  p r e p o s t o .

R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R 

7 4 7 . 7 6 1 / 2 0 0 1 . 2  -  A c .  S B D I 1 )

V is to s ,  r e l a ta d o s  e  d i s c u t id o s  e s te s  a u to s  d e  E m b a r g o s  e m  R e c u r s o  d e  R e 

v i s t a  n °  T S T - E - R R - 7 4 7 .7 6 1 /2 0 0 1 .3 ,  e m  q u e  é  E m b a r g a n te  E S T O K  C O M É R C I O  E  

R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A . e  E m b a r g a d o  S É R G I O  D I A S  D O  N A S C I M E N T O .

A  T e r c e i r a  T u r m a ,  m e d i a n t e  a c ó r d ã o  d e  f ls .  1 3 0 /1 3 4 ,  c o m p l e m e n t a d o  p e lo  

d e  f ls .  1 4 2 /1 4 3 ,  n ã o  c o n h e c e u  d o  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  d a  r e c l a m a d a ,  a f a s t a n d o  a  

a le g a ç ã o  d e  c e r c e a m e n to  d e  d e f e s a  p o r  e n t e n d e r  q u e ,  e m b o r a  p r e s e n t e  e m  a u d iê n 

c ia ,  o  p r e p o s to  n ã o  e s t a v a  m u n id o  d a  p e ç a  d e  d e f e s a ,  o b r i g a to r i e d a d e  d e c o r r e n t e  d a  

in t e r p r e t a ç ã o  d o s  a r t ig o s  8 4 3 ,  8 4 4 ,  8 4 5 ,  8 4 6 ,  8 4 7  e  8 4 8  d a  C L T , r a z ã o  p e l a  q u a l  s e  

r e v e l a v a  c o r r e t a  a  r e v e l i a  a p l i c a d a .

I n c o n f o r m a d a ,  a  r e c l a m a d a  in t e r p õ e  R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  a  f ls .  1 4 5 /1 5 3 .  

S u s te n ta  q u e  o  e n te n d im e n to  d e  a  d e f e s a  n a s  c a u s a s  q u e  t r a m i ta m  p e lo  r i to  s u m a r ís s im o  

s o m e n te  s e r  a c e i ta  s e  a p r e s e n ta d a  d e  f o r m a  e s c r i ta  e , a in d a ,  s u b s c r i t a  p o r  a d v o g a d o  

a f r o n ta  o s  p r in c íp io s  d a  a m p la  d e f e s a  e  d o  c o n t r a d i tó r io ,  h a ja  v is ta  o  j u s  p o s t u la n d i  e  

a  e x p r e s s a  p r e v i s ã o  l e g a l  d e  a p r e s e n ta ç ã o  d e  d e f e s a  o ra l  (a r t. 8 4 7  d a  C L T ). A r g u m e n 

ta , a in d a ,  q u e ,  d e  a c o r d o  c o m  a  ju r i s p r u d ê n c ia  p a c í f ic a  d o  T S T , a  r e v e l ia  é  d e c r e t a d a  

p e l a  a u s ê n c i a  d a  p a r t e  ( p r e p o s to )  e , n ã o ,  d o  a d v o g a d o .  A p o n ta  v io la ç ã o  a o  a r t . 5 o, 

in c i s o s  I I ,  L I V  e  LV , d a  C o n s t i tu i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  c o n t r a r i e d a d e  à  O r ie n t a ç ã o  

J u r i s p r u d e n c ia l  7 4  d a  S D I  e  t r a n s c r e v e  ju r i s p r u d ê n c ia  p a r a  o  c o n f ro n to .

N ã o  f o i  o f e r e c id a  im p u g n a ç ã o ,  c o n s o a n te  c e r t id ã o  d e  f ls .  1 5 5 .

D e s n e c e s s á r i a  a  r e m e s s a  d o s  a u to s  a o  M in i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a lh o ,  n a  

f o r m a  d o  a r t .  1 1 3  d o  R e g im e n to  I n t e r n o  d o  T S T .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

R e c u r s o  te m p e s t iv o  ( f ls .  4 1 5  e  4 1 6 ) ,  p r e p a r o  e f e tu a d o  ( f ls .  4 1 /4 2  e  9 6 )  e  

r e p r e s e n t a ç ã o  p r o c e s s u a l  r e g u l a r  ( f ls .  1 5 /1 6 ) .  A u to r i z a d o ,  p o r t a n to ,  o  e x a m e  d o s  

a s p e c to s  i n t r í n s e c o s  d e  c o g n iç ã o .
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1. C O N H E C I M E N T O

1 .1  — P r o c e d im e n t o  s u m a r í s s i m o  -  A p r e s e n t a ç ã o  d e  d e fe s a  

n e c e s s a r ia m e n te  e s c r i ta  -  C e r c e a m e n to  d e  d e f e s a

A  T u r m a ,  p a r a  n ã o  c o n h e c e r  d o  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  d a  r e c l a m a d a ,  a s s im  

c o n s ig n o u :

“ N o  c a s o  v e r t e n te ,  a  r e v e l i a  f o i  d e c r e t a d a  t e n d o  e m  v i s ta  o  a t r a s o  d a  

a d v o g a d a  d a  R e c l a m a d a  n a  a u d iê n c ia ,  d e s c o n s id e r a n d o ,  p a r a  ta n to ,  q u e  a  

p r e p o s t a  e s t a v a  p r e s e n t e  n a  a u d iê n c ia  in a u g u r a l .

( . . . )

N ã o  o b s t a n te  o  p r e p o s to  e s t a r  p r e s e n t e  à  a u d iê n c ia ,  o  f a to  é  q u e  e le  

n ã o  e s t a v a  m u n id o  d a  d e f e s a  e , in t e r p r e ta ç ã o  s i s t e m á t i c a  d o s  a r t ig o s  8 4 3 ,

8 4 4 ,  8 4 5 ,  8 4 6 ,  8 4 7  e  8 4 8  d a  C L T  le v a  à  c o n c lu s ã o  d e  q u e  a  p a r t e  r e c l a m a d a ,  

a o  c o m p a r e c e r  e m  a u d iê n c ia ,  d e v e  l e v a r  c o n s ig o  a  d e f e s a  e  a s  d e m a i s  p r o 

v a s ,  m o r m e n t e  t r a ta n d o - s e  d e  d e m a n d a  a ju i z a d a  s o b  o  r i to  d e  p r o c e d i m e n t o  

sum arí s s im o ,  o n d e ,  v ia  d e  r e g r a ,  n ã o  h á  f r a c io n a m e n to  d a  a u d iê n c ia .

P o r t a n to ,  n o  c o n te x to  e m  q u e  f o i  p r o f e r id a  a  d e c i s ã o  r e c o r r id a ,  n ã o  

h á  o f e n s a  a o s  a r t ig o s  8 4 3 ,  8 4 4 ,  8 4 5 ,  8 4 6 ,  8 4 7  e  8 4 8  d a  C L T , b e m  c o m o  n ã o  

h á  o f e n s a  a o  a r t ig o  5 o, I I  e  L I V  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ,  p r in c ip a l m e n t e  se , 

n o  p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s im o ,  a s  d e m a n d a s  ‘s e r ã o  in s t r u í d a s  e  j u l g a d a s  e m  

a u d i ê n c i a  ú n ic a ,  s o b  a  d i r e ç ã o  d e  j u i z  p r e s id e n t e  o u  s u b s t i t u to ,  q u e  p o d e r á  

s e r  c o n v o c a d o  p a r a  a tu a r  s i m u l ta n e a m e n te  c o m  o  t i t u l a r ' ( d e s ta q u e s  m e u s ) .

P o r  f im ,  é  ( s ic )  d e  to d o  p e r t in e n t e  o s  f u n d a m e n to s  e x p o s to s  n o  a c ó r d ã o  

r e v i s a n d o  n o  q u e  d iz  r e s p e i to  a o  a to  f i n d o  e  a c a b a d o  (f l . 7 6 ) ,  m o r m e n t e  

t r a t a n d o - s e  d e  d i r e i to  p r o c e s s u a l ,  o n d e  a  p r e c l u s ã o  t e m p o r a l  s e  c o n s t i t u i  n u m  

d e  s e u s  p r i n c íp i o s  b a s i la r e s .

I n c id ê n c ia ,  d e s t a r te ,  d o  E n u n c ia d o  n °  2 2 1  d o  T S T  p a r a  a f a s ta r  a s  

v io l a ç õ e s  a r t i c u l a d a s ,  n ã o  e x i s t i n d o ,  ta m b é m ,  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c i a l  

e s p e c í f i c a ,  q u a l  s e ja ,  e m  d e m a n d a  s u j e i t a  a  p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s im o  h á  

a t r a s o  d o  p a t r o n o  e m  a u d iê n c ia ,  c o m  d e f e s a  e  p r o c u r a ç ã o ,  n ã o  o b s t a n t e  a  

p r e s e n ç a  d o  p r e p o s to ,  f a to  q u e  a tr a i  o  ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  n °  2 9 6  d o  T S T ” 

( f ls .  1 3 2 /1 3 3 ) .

E ,  q u a n d o  d o  j u l g a m e n t o  d o s  E m b a r g o s  d e  D e c la r a ç ã o  ( f ls .  1 4 2 /1 4 3 ) ,  a c r e s 

c e n to u :

“ Á  c . T u r m a  n ã o  c o n h e c e u  d o  R e c u r s o  d e  R e v is t a ,  a s s e v e r a n d o  q u e ,  

n ã o  o b s t a n te ,  o  p r e p o s to  e s t a r  p r e s e n te  à  a u d iê n c ia ,  o  f a to  é  q u e  e le  n ã o  

e s t a v a  m u n i d o  d a  d e f e s a .  E n f a t i z o u  q u e  a  in t e r p r e ta ç ã o  d o s  a r t s .  8 4 3 ,  8 4 4 ,

8 4 5 ,  8 4 6 ,  8 4 7  e  8 4 8  d a  C L T  le v a  à  c o n c lu s ã o  d e  q u e  a  p a r t e  r e c l a m a d a ,  a o  

c o m p a r e c e r  e m  a u d iê n c ia ,  d e v e  l e v a r  c o n s ig o  a  d e f e s a  e  a s  d e m a i s  p r o v a s ,  

m o r m e n t e  t r a ta n d o - s e  d e  d e m a n d a  a ju i z a d a  s o b  o  r i t o  s u m a r í s s im o ,  o n d e ,  

v i a  d e  r e g r a ,  n ã o  h á  f r a c io n a m e n to  d a  a u d iê n c ia .

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  v o l .  6 9 ,  n º  l , j a n / j u n  2 0 0 3
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A s s im ,  à  l u z  d e s s e s  f u n d a m e n to s ,  c o n c lu iu  q u e  n ã o  f i c o u  d e m o n s t r a d a  a  

v io l a ç ã o  d o s  in c i s o s  I I  e  L IV , d o  a r t .  5 o d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  e  d o s  r e f e r id o s  

d i s p o s i t i v o s  d a  C L T .

A  d e c i s ã o  e m b a r g a d a  é  c la r a ,  a o  d e ix a r  c o n s ig n a d o  q u e  a  r e c l a m a d a  d e v e  

c o m p a r e c e r  e m  a u d iê n c ia  l e v a n d o  c o n s i g o  a  d e f e s a  e  a s  d e m a i s  p r o v a s ,  o  q u e  n ã o  

o c o r r e u  n o  c a s o .

S e  a  e m b a r g a n te  e n t e n d e  q u e  a  i n t e r p r e ta ç ã o  c o n f e r id a  a o  a r t .  8 4 7  d a  C L T  

e s t á  e q u iv o c a d a ,  p o r q u e  e s s e  d i s p o s i t iv o  l e g a l  n ã o  im p õ e  q u e  a  r e c l a m a d a  a p r e s e n 

te  d e f e s a  e s c r i t a ,  é  q u e s t ã o  q u e  im p l i c a  e m  r e f o r m a  d o  j u l g a d o ,  c a b e n d o  s e r  d i s c u 

t i d a  e m  r e c u r s o  p r ó p r io ,  j á  q u e  r e f o g e  to t a lm e n te  d a  f i n a l i d a d e  d e s t in a d a  a o s  E m 

b a r g o s  d e  D e c la r a ç ã o ,  c o n s o a n t e  o  d i s p o s to  n o  a r t . 5 3 5  d o  C P C  e  d o  a r t . 8 9 7 - A  d a  

C L T ” .

E m  s e u  R e c u r s o ,  v e m  a  r e c l a m a d a  s u s te n ta n d o  q u e  o  e n t e n d i m e n t o  d e  a  

d e f e s a  n a s  c a u s a s  q u e  t r a m i ta m  p e lo  r i to  s u m a r í s s im o  s o m e n te  s e r  a c e i t a  s e  a p r e 

s e n t a d a  d e  f o r m a  e s c r i t a  e ,  a in d a ,  s u b s c r i t a  p o r  a d v o g a d o  a f r o n ta  o s  p r i n c íp i o s  d a  

a m p l a  d e f e s a  e  d o  c o n t r a d i tó r io ,  h a j a  v i s t a  o  iu s  p o s t u la n d i  e  a  e x p r e s s a  p r e v i s ã o  

l e g a l  d e  a p r e s e n t a ç ã o  d e  d e f e s a  o r a l  ( a r t .  8 4 7  d a  C L T ) .  A r g u m e n ta ,  a in d a ,  q u e ,  d e  

a c o r d o  c o m  a  j u r i s p r u d ê n c i a  p a c í f i c a  d o  T S T ,  a  r e v e l i a  é  d e c r e t a d a  p e l a  a u s ê n c i a  d a  

p a r t e  ( p r e p o s to ) ,  e  n ã o  d o  a d v o g a d o .  A p o n ta  v io l a ç ã o  a o  a r t . 5 o, i n c i s o s  I I , L I V  e  

LV , d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  c o n t r a r i e d a d e  à  O r ie n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  7 4  

d a  S D I  e  t r a n s c r e v e  j u r i s p r u d ê n c i a  p a r a  o  c o n f r o n to .

E m  a n á l i s e  d o s  a u to s ,  i n f e r e - s e  t e r  r a z ã o  a  e m b a r g a n te .

O  p r i n c íp i o  d a  o r a l i d a d e  é  in f o r m a d o r  d o  d i r e i to  p r o c e s s u a l  d o  t r a b a lh o ,  

t e n d o  s u a  m a i o r  e x p r e s s ã o  j u s t a m e n t e  n o  a r t .  8 4 7  d a  C L T , q u e  a s s im  d is p õ e :

“ A r t .  8 4 7 .  N ã o  h a v e n d o  a c o r d o ,  o  r e c la m a d o  te r á  v in te  m in u to s  p a r a

a d u z i r  s u a  d e fe s a ,  a p ó s  a  l e i tu r a  d a  r e c l a m a ç ã o ,  q u a n d o  e s t a  n ã o  f o r  d i s p e n 

s a d a  p o r  a m b a s  a s  p a r t e s .”  ( n e g r i to u - s e ) .

P o r  o u t r o  l a d o ,  n ã o  h á  n a  L e i  n °  9 .9 5 7 /0 0 ,  in s t i tu i d o r a  d o  p r o c e d i m e n t o  

s u m a r í s s im o  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  q u a lq u e r  r e f e r ê n c ia  à  o b r i g a to r i e d a d e  d e ,  n e s 

te  r i to ,  a p r e s e n t a r - s e  d e f e s a  n e c e s s a r i a m e n te  s u b s c r i t a  p o r  a d v o g a d o .

A s s im ,  m e s m o  t r a m i ta n d o  o  f e i to  s o b  o  r i to  s u m a r í s s im o ,  h á  d e  s e  p e r m i t i r  a  

a p r e s e n t a ç ã o  d e  d e f e s a  o r a l ,  s o b  p e n a  d e  c e r c e io  d e  d e f e s a .

O  R e g io n a l ,  a o  m a n t e r  a  p e n a  d e  r e v e l i a  s o b  o  e n te n d i m e n t o  d e  s e r  i m p e r a 

t i v a  a  a p r e s e n t a ç ã o  d e  d e f e s a  e s c r i t a  p e lo  a d v o g a d o ,  m e s m o  c o m  a  p r e s e n ç a  d o  

p r e p o s to ,  c o n s i g n o u  q u e  “ a  r e c l a m a d a  f o i  d e v id a m e n te  i n t im a d a  p a r a  c o m p a r e c e r  à  

a u d iê n c i a  d o  d i a  2 7  d e  j u n h o  d e  2 0 0 0 ,  à s  1 5 :3 0 m in ,  c o n f o r m e  n o t i f i c a ç ã o  d e  f ls .  11, 

e  S E E D  c o la c io n a d o  n o  v e r s o  d e  f ls . 11. C o n tu d o ,  a  p ro c u r a d o r a  d a  r e c l a m a d a  s o 

m e n t e  c o m p a r e c e u  à  a u d iê n c ia  q u a n d o  a  s e n te n ç a  j á  e s ta v a  s e n d o  p r o la ta d a ”  ( f ls . 7 5 ) .

O ra ,  r e f e r id a  n o t i f i c a ç ã o  e s t á  a s s im  r e d ig id a :

“A  d e fe s a  d e v e  s e r  a p r e s e n ta d a  p o r  a d v o g a d o ,  s o b  p e n a  d e  n ã o  c o 

n h e c im e n t o  ( C L T , a r t . 8 4 6  c /c  L e i  n °  8 .9 0 6 /9 4 ,  a r t .  1 º ). N ã o  p o d e n d o  c o n t r a -
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t a r  a d v o g a d o ,  a  p a r t e  d e v e  p r o c u r a r  a s s i s t ê n c i a  d e  s in d ic a to ,  d a  O A B /D F ,  

d o s  E s c r i tó r io s - M o d e lo s  d a  U n B ,  C E U B  o u  U D F , o u  d a  D e f e n s o r i a  P ú b l i c a  

ju n t o  a o  M in is t é r i o  d a  J u s t iç a  ( C o n s t i tu iç ã o ,  a r t .  5 o, L X X I V ) ”  (d e s ta c o u - s e ) .  

T a l  n o t i f i c a ç ã o ,  p o r  s i  só ,  j á  s ig n i f i c a  n e g a t iv a  d o  d i r e i t o  d e  d e f e s a ,  n a  m e d i d a  

e m  q u e  in a d m i t e  a  d e f e s a  o r a l  e  n ã o  p o s s ib i l i t a  o  e x e r c í c io  d o  j u s  p o s t u l a n d i , o u t r a  

g a r a n t ia  e s p e c í f i c a  d a  s i s te m á t ic a  p r o c e s s u a l  t r a b a lh i s ta ,  in s e r ta  n o  a r t .  7 9 1  d a  C L T , 

s e g u n d o  o  q u a l  “ o s  e m p r e g a d o s  e  o s  e m p r e g a d o r e s  p o d e r ã o  r e c la m a r  p e s s o a lm e n te  

p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  e  a c o m p a n h a r  a s  s u a s  r e c l a m a ç õ e s  a té  o  f i n a l” .

P a r a  i l u s t r a r ,  l e m b r o  e x e m p l o  j u r i s p r u d e n c i a l  d a  4 a T u r m a  d e s t a  C o r te ,  r e a 

f i r m a n d o  a  j u r i s p r u d ê n c i a  t r a b a lh i s t a  t r a d ic io n a l ,  a o  p r o c l a m a r  a  s o b r e v iv ê n c i a  d o  

p r i n c íp i o  d o  j u s  p o s t u la n d i .

“ H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  -  S U B S I S T Ê N C I A  D O  A R T . 

7 9 1  D A  C L T  -  S E N T I D O  E  A L C A N C E  D O  A R T . 1 3 3  D A  C O N S T I 

T U I Ç Ã O  F E D E R A L .  S e m p r e  fo i  d a  t r a d iç ã o  d o  D i r e i t o  P r o c e s s u a l  d o  T r a 

b a lh o  p o d e r e m ,  e m p r e g a d o  e  e m p r e g a d o r ,  p o s t u l a r  e  d e f e n d e r  p e s s o a lm e n t e  

s e u s  d i r e i t o s ,  i n d e p e n d e n te m e n t e  d a  a s s i s t ê n c i a  d o s  p r o f i s s io n a i s  d o  D i r e i 

to ,  d e v e n d o  s e r  d e s t a c a d o  q u e ,  a n te s  m e s m o  d a  a tu a l  C o n s t i t u i ç ã o  p r e s c r e 

v e r  a  i n d i s p e n s a b i l i d a d e  d o  a d v o g a d o  à  a d m i n i s t r a ç ã o  d a  J u s t i ç a  (a r t .  1 3 3 ) ,  

i d ê n t i c a  n o r m a  j á  e x i s t i a  n a  l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c io n a l  ( a r t .  6 2  d a  L e i  n °  

4 .2 1 5 ,  d e  2 7 - 4 - 6 3  -  E s t a t u to  d a  O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B r a s i l ) ,  m a s  n e m  

p o r  i s s o  e n t e n d e u - s e  q u e  f o r a  r e v o g a d a  a  n o r m a  c o n s o l i d a d a  ( a r t .  7 9 1 ) .  A s 

s i m ,  a o  e l e v a r  a o  n í v e l  c o n s t i t u c i o n a l  o  p r i n c í p i o  q u e  c o n s a g r a  a  

i n d i s p e n s a b i l i d a d e  d o  a d v o g a d o  à  a d m i n i s t r a ç ã o  d a  J u s t i ç a ,  o  c o n s t i t u in t e  

n ã o  p r e t e n d e u ,  p o r  c e r to ,  e x t i n g u i r  o  “j u s  p o s t u l a n d i ” d a s  p a r t e s  n o  J u d i c i á 

r i o  T r a b a l h i s t a ,  v i s to  q u e  c o n d ic i o n o u  s u a  a p l i c a ç ã o  “ a o s  l i m i te s  d a  l e i ”  (a r t .  

113  -  p a r t e  f i n a l ) ,  o  q u e  a u to r i z a  a  c o n c lu s ã o  d e  q u e ,  e n q u a n to  n ã o  s o b r e v i e r  

n o r m a  f e d e r a l  d i s p o n d o  e m  s e n t id o  c o n t r á r i o ,  a  s u b s i s t ê n c i a  d o  a r t .  7 9 1  d a  

C L T , q u e  é  f e d e r a l ,  r e v e l a - s e  c o m p a t ív e l  c o m  a  n o v a  o r d e m  c o n s t i t u c io n a l .  

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  p r o v i d o ,  n o  t e m a .” ( R R -  5 0 9 . 7 4 4 / 9 8 , 4 a T u r m a  r e l .  M in .  

M i l t o n  d e  M o u r a  F r a n ç a ,  in  D J U - 1 ,  d e  1 6 /1 1 /2 0 0 1 ) .

E f e t i v a m e n t e ,  r e s t a  c o n f i g u r a d o  n o s  a u to s  o  c e r c e i o  d e  d e f e s a ,  c o m  n e g a t i v a  

d e  e x e r c í c io  d o  a m p l a  d e f e s a  e  d o  c o n t r a d i tó r io ,  t a n to  e m  f a c e  d a  te s e  e s p o s a d a  

p e l a s  i n s t â n c i a s  a  q u o ,  q u a n to  p e l a  p r ó p r i a  e x p e d iç ã o  d a  n o t i f i c a ç ã o  c i t a d a ,  q u e  

e x p r e s s a m e n t e  s e  r e f e r iu  a o  a r t .  8 4 6  d a  C L T  e  a o  a r t .  1 º  d a  L e i  n °  8 .9 0 6 /9 4  c o m o  

f u n d a m e n ta d o r e s  d a  t e s e  d e  q u e  a  d e f e s a  n o  r i t o  s u m a r í s s im o  d e v e  s e r  s u b s c r i t a  p o r  

a d v o g a d o .  A  u m a ,  p o r q u e  o  d i s p o s i t i v o  d a  C o n s o l i d a ç ã o  s i m p l e s m e n t e  r e f e r e - s e  à  

im p e r a t i v i d a d e  d e  p r o p o s i ç ã o  d e  c o n c i l i a ç ã o  p e lo  j u i z .  A  d u a s ,  p o r q u e  o  a r t .  1° d a  

L e i  n °  8 .9 0 6 /9 4  e n c o n t r a - s e  s u s p e n s o  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  p o r  f o r ç a  d e  l i m i n a r  

c o n c e d i d a  n o s  a u to s  d a  A D I M C Q - 1 1 2 7 /D F ,  v a le n d o ,  p o r  o p o r tu n o ,  t r a n s c r e v e r  a  

r e s p e c t i v a  e m e n ta :

“A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .  E S T A T U T O  

D A  A D V O C A C I A  E  D A  O R D E M  D O S  A D V O G A D O S  D O  B R A S I L  -
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L e i  n °  8 . 9 0 6 / 9 4 .  S u s p e n s ã o  d a  e f i c á c i a  d e  d i s p o s i t i v o s  q u e  e s p e c i f i c a .  

L I M I N A R .  A Ç Ã O  D IR E T A .  D i s t r i b u i ç ã o  p o r  p r e v e n ç ã o  d e  c o m p e t ê n c i a  e  

i l e g i t im id a d e  a t i v a  d a  a u to r a .  Q U E S T Õ E S  D E  O R D E M . R e je i ç ã o .  M E D I 

D A  L I M I N A R .  I n t e r p r e t a ç ã o  c o n f o r m e  e  s u s p e n s ã o  d a  e f i c á c i a  a t é  f i n a l  

d e c i s ã o  d o s  d i s p o s i t i v o s  i m p u g n a d o s ,  n o s  t e r m o s  s e g u in te s :

A r t .  1 º , in c i s o  I  -  p o s t u l a ç õ e s  j u d i c i a i s  p r i v a t i v a  d e  a d v o g a d o  p e r a n t e  

o s  j u i z a d o s  e s p e c i a i s .  I n a p l i c a b i l i d a d e  a o s  J u i z a d o s  d e  P e q u e n a s  C a u s a s ,  à  

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  e  à  J u s t i ç a  d e  P a z . ”  ( A D I M C Q - 1 1 2 7 /D F ,  R e l a t o r  M in .  

P a u l o  B r o s s a r d ,  D J  2 9 /0 6 / 2 0 0 1 ) .

H á  d e  s e  r e s s a l t a r ,  a in d a ,  q u e  a  r e v e l i a ,  n a  d i c ç ã o  d a  O r i e n t a ç ã o  J u r i s 

p r u d e n c i a l  7 4  d a  S D I ,  c o n f ig u r a - s e  p e la  a u s ê n c i a  d a  r e c l a m a d a  e m  a u d iê n c ia  (q u e  

p o d e  f a z e r - s e  r e p r e s e n t a r  p o r  p r e p o s to ,  c o m o  n o  c a s o  d o s  a u to s )  e , n ã o ,  d o  a d v o g a d o .

C O N H E Ç O ,  p o r ta n to ,  d o  R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  p o r  v io la ç ã o  a o  a rt . 5 o, in c i s o s  

I I ,  L I V  e  L V , d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  e  c o n t r a r i e d a d e  à  O r i e n t a ç ã o  

J u r i s p r u d e n c i a l  7 4  d a  S D I .

2  M É R I T O

2 . 1 P r o c e d im e n t o  s u m a r í s s i m o  -  A p r e s e n t a ç ã o  d e  d e fe s a  n e c e s s a r ia m e n te  

e s c r i ta  -  C e r c e a m e n to  d e  d e fe s a

N o  m e u  e n te n d e r ,  i m p l i c a  c e r c e a m e n to  d e  d i r e i t o  d e c i s ã o  q u e  c o n d ic i o n a  a  

v a l i d a d e  d a  d e f e s a  in i c i a l  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o ,  a in d a  q u e  e m  p r o c e d i m e n t o  

s u m a r í s s im o ,  à  in t e r f e r ê n c i a  d e  a d v o g a d o  e  a p l ic a ,  p o r  e s s e  f a to ,  r e v e l i a  à  r e c l a m a 

d a ,  m e s m o  e s t a n d o  p r e s e n t e  e m  a u d iê n c i a  o  p r e p o s to .

C o m o  c o n s e q ü ê n c i a  d o  c o n h e c i m e n to  d o  R e c u r s o  p o r  v io l a ç ã o  a o  a r t .  5°, 

i n c i s o s  I I ,  L I V  e  LV , d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  e  p o r  a t r i t o  c o m  a  O r ie n t a ç ã o  

J u r i s p r u d e n c i a l  7 4  d a  S D I ,  D O U - L H E  P R O V I M E N T O ,  p a r a ,  a n u la n d o  o s  a to s  

d e c i s ó r i o s p r a t i c a d o s ,  d e t e r m i n a r  o  r e t o r n o  d o s  a u to s  à  V a ra  d e  o r ig e m ,  a  f i m  d e  q u e  

e x p e ç a  n o v a  n o t i f i c a ç ã o  à  r e c l a m a d a  p a r a  c o m p a r e c im e n to  à  a u d iê n c ia ,  s e m  r e f e 

r ê n c i a  à  o b r i g a t o r i e d a d e  d e  a p r e s e n t a ç ã o  d e  d e f e s a  s u b s c r i t a  p o r  a d v o g a d o ,  s o b  

p e n a  d e  n ã o - c o n h e c i m e n t o .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  e m  D is s íd io s  I n d i v i d u 

a is  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  d o  R e c u r s o  d e  

E m b a r g o s ,  p o r  v io l a ç ã o  a o  a r t .  5 o, i n c i s o s  I I ,  L I V  e  LV, d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i 

c a  e  p o r  a t r i t o  c o m  a  O r i e n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  7 4  d a  S D I ,  e ,  n o  m é r i t o ,  d a r - lh e  

p r o v i m e n t o ,  p a r a ,  a n u la n d o  o s  a to s  d e c i s ó r io s  p r a t i c a d o s ,  d e t e r m i n a r  o  r e t o r n o  d o s  

a u to s  à  V a ra  d e  o r i g e m ,  a  f i m  d e  q u e  e x p e ç a  n o v a  n o t i f i c a ç ã o  à  r e c l a m a d a  p a r a  

c o m p a r e c im e n to  à  a u d iê n c ia ,  s e m  r e f e r ê n c i a  à  o b r i g a to r i e d a d e  d e  a p r e s e n t a ç ã o  d e  

d e f e s a  s u b s c r i t a  p o r  a d v o g a d o ,  s o b  p e n a  d e  n ã o - c o n h e c im e n to .

B r a s í l i a ,  2 2  d e  a b r i l  d e  2 0 0 2 .  J o ã o  B a t i s ta  B r i t o  P e r e i r a ,  m i n i s t r o  r e la to r .
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QUITAÇÃO. VALIDADE

R E C I B O  D E  Q U 1 T A Ç Ã 0 - V A L I D A D E - E N U N C 1 A D 0  3 3 0 / T S T - A S S I S 

T Ê N C 1 A  P R E S T A D A  P E L A  D E L E G A C I A  R E G I O N A L  D O  T R A B A L H O .

O  E n u n c i a d o  3 3 0 /T S T ,  a l é m  d e  e s t a b e l e c e r  q u e  a  e f i c á c i a  l i b e r a t ó r i a  d o  

r e c i b o  d e  q u i t a ç ã o  e s t á  c o n d i c i o n a d a  à  a s s i s t ê n c i a  d e  e n t i d a d e  s i n d i c a l ,  d i s 

p õ e  q u e  a  q u i t a ç ã o  d e v e  o b s e r v a r  o s  r e q u i s i t o s  e x i g i d o s  n o s  p a r á g r a f o s  d o  a r t .  

4 7 7  d a  C L T . E  o  §  1 º  d e s s e  d i s p o s i t i v o  l e g a l ,  p o r  s u a  v e z ,  e s t a b e l e c e  q u e  o  

r e c i b o  d e  q u i t a ç ã o  d e  r e s c i s ã o  d o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  s ó  t e r á  v a l i d a d e  q u a n 

d o  f e i t o  c o m  a  a s s i s t ê n c i a  d o  r e s p e c t i v o  S i n d i c a t o  o u  p e r a n t e  a  a u t o r i d a d e  d o  

M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o .  C o n c lu i - s e ,  d e s s e  m o d o ,  q u e  a  D e l e g a c i a  R e g i o n a l  d o  

T r a b a l h o  t a m b é m  é  c o m p e t e n t e  p a r a  p r e s t a r  e s s a  a s s i s t ê n c i a  à s  p a r t e s ,  r e s t a n 

d o  c a r a c t e r i z a d a  a  a p o n t a d a  c o n t r a r i e d a d e  a o  V e r b e t e  3 3 0 /T S T .

R e v i s t a  c o n h e c i d a  e  p r o v i d a .  (P r o c e s s o  r i  T S T - R R - 5 0 7 . 1 7 9 / 9 8 . 7  -  A c .  

5 a T u r m a )

V is to s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s t e s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n °  T S T - R R 

5 0 7 . 1 7 9 /9 8 .7 ,  e m  q u e  é  R e c o r r e n t e  N E W  H O L L A N D  L A T I N O  A M E R I C A N A  

L T D A . e  R e c o r r i d o  J O S É  L U I Z  G R A C I A N O .

O  T R T  d a  9 a R e g iã o ,  à s  f ls .  2 0 0 /2 0 7 ,  n e g o u  p r o v i m e n t o  a o  R e c u r s o  O r d i n á 

r io ,  n o  i t e m  r e l a t i v o  à  q u i t a ç ã o /E n u n c i a d o  3 3 0 /T S T ,  s o b  o  f u n d a m e n t o  d e  q u e  o  

r e f e r id o  V e r b e te  n ã o  p o d e  t i r a r  d a  P a r t e  o  d i r e i t o  c o n s a g r a d o  c o n s t i t u c io n a l m e n t e  

d e  a c e s s o  a o  j u d i c i á r i o  n e m  a u to r i z a  o  e n t e n d i m e n t o  d e  r e n ú n c i a  d e  a lg u m a s  p a r c e 

la s  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  e  t a m p o u c o  t r a n s f e r e  a o  s i n d i c a t o  a  i n t e r p r e t a ç ã o  d e  

q u e s t õ e s  q u e  d e v e m  s e r  d i r im id a s  p e lo s  j u l g a d o r e s .  A s s e n t o u ,  a in d a ,  q u e  a  s e n t e n 

ç a  a f a s to u  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  a p l i c a ç ã o  d o  E n u n c i a d o  e m  q u e s t ã o ,  a o  f u n d a m e n to  

d e  q u e  a  r e s c i s ã o  c o n t r a tu a l  o p e r o u - s e  n ã o  c o m  a  a s s i s t ê n c i a  d a  e n t i d a d e  s in d ic a l ,  

m a s  d a  D e le g a c i a  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o .  M a n t e v e  a  s e n t e n ç a  q u a n to  a o  a c o r d o  d e  

c o m p e n s a ç ã o  d e  h o r a s  e x t r a s /v a l id a d e ,  c o n s i g n a n d o  q u e  a  p r e s t a ç ã o  h a b i t u a l  d e  

t r a b a lh o  e x t r a o r d i n á r io  d e s o b e d e c e  à s  r e g r a s  e s t a b e l e c i d a s  n o  a r t .  5 9 ,  p a r á g r a f o  2°, 

d a  C L T , e m  f a c e  d a  o c o r r ê n c i a  d e  e x c e s s o  n a  c a r g a  h o r á r i a  s e m a n a l .  E n te n d e u  s e r  

n u l o  o  s i s t e m a  c o m p e n s a tó r io  i m p la n t a d o ,  a l é m  d e  in a p l i c á v e l  o  E n u n c i a d o  8 5 /  

T S T ,  q u e  s e  d e s t i n a  tã o  s o m e n te  à  s i tu a ç ã o  e m  q u e  a  e m p r e s a  o b e d e c e  à s  r e g r a s  

r e l a t i v a s  à  c o m p e n s a ç ã o ,  o  q u e  in  c a s u  n ã o  o c o r r e u ,  e i s  q u e  l h e  f a l t a  u m  r e q u i s i t o ,  

q u a l  s e ja ,  o  a c o r d o  c o l e t i v o  ( f ls .  2 0 0 /2 0 7 ) .

I n c o n f o r m a d a ,  a  R e c l a m a d a  in t e r p õ e  R e v i s t a  ( f ls .  2 1 1 /2 1 5 ) ,  s o b  a s  s e g u i n 

te s  a le g a ç õ e s :  a -  q u e  o  V e r b e te  3 3 0 /T S T  é  c la r o  a o  c o n s i g n a r  q u e  a  q u i t a ç ã o  p a s s a 

d a  p e l o  e m p r e g a d o  s o b  a s  r e g r a s  d o  a r t .  4 7 7  d a  C L T  t e m  e f i c á c i a  l i b e r a t ó r i a  q u a n to  

a o s  t í tu lo s  e m e r g e n te s  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  c o n s u b s t a n c i a n d o  a to  j u r í d i c o  p e r 

f e i t o  e  a c a b a d o ,  e q u ip a r a n d o - s e  à  c o i s a  j u l g a d a ,  a f e t a n d o  o  i n t e r e s s e  e  a  c o n d iç ã o  

d a  a ç ã o ;  b -  q u e  a  p r e s t a ç ã o  d e  j o r n a d a  e x t r a o r d i n á r i a  n ã o  t e m  o  c o n d ã o  d e  i n v a l id a r  

o  a ju s te  c o m p e n s a tó r io ,  d e s d e  q u e  o  a c o r d o  n ã o  v e d e  o  t r a b a lh o  e x t r a o r d in á r io .
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A p o n t a  c o n t r a r i e d a d e  a o s  a r t s .  5 9  d a  C L T , a o  E n u n c ia d o  3 3 0 /T S T ,  a l é m  d e  t r a z e r  

a r e s to s  a  c o te jo .

D e s p a c h o  d e  a d m i s s i b i l id a d e  à s  f l s .  2 1 7 /2 1 8 .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n ta d a s  à s  f ls .  2 2 2 /2 2 5  in t e m p e s t iv a m e n te .

O s  a u to s  n ã o  f o r a m  r e m e t i d o s  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a lh o .

É  o  r e la tó r io .

V O T O

1 C O N H E C I M E N T O

R e c i b o  d e  q u i t a ç ã o  -  V a l id a d e  -  E n u n c ia d o  3 3 0 / T S T  - A s s i s t ê n c i a  p r e s ta d a  

p e l a  d e l e g a c ia  r e g io n a l  d o  t r a b a lh o

E n te n d e u  o  R e g io n a l  q u e  o  V e rb e te  3 3 0 /T S T  n ã o  p o d e  t i r a r  d a  P a r t e  o  d i r e i 

to  c o n s a g r a d o  c o n s t i t u c io n a l m e n t e  d e  a c e s s o  a o  j u d i c i á r io  n e m  a u to r iz a  a  r e n ú n c i a  

d e  a lg u m a s  p a r c e l a s  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .  C o n s ig n o u  q u e  n ã o  p o d e  s e r  t r a n s f e r id a  

a o  s in d ic a to  a  i n t e r p r e t a ç ã o  d e  q u e s t õ e s  q u e  d e v e m  s e r  d i r im id a s  p e lo s  j u l g a d o r e s .  

A s s e n t o u ,  a in d a ,  q u e  a  s e n t e n ç a  a f a s to u  a  p o s s ib i l id a d e  d e  a p l i c a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  

e m  q u e s t ã o ,  a o  f u n d a m e n to  d e  q u e  a  r e s c i s ã o  c o n t r a tu a l  o p e r o u - s e  n ã o  c o m  a  a s s i s 

t ê n c i a  d a  e n t i d a d e  s in d ic a l ,  m a s  d a  D e le g a c i a  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o .

A l e g a  a  R e c o r r e n t e  q u e  o  V e rb e te  3 3 0 /T S T  é  c la r o  a o  c o n s i g n a r  q u e  a  q u i t a 

ç ã o  p a s s a d a  p e lo  e m p r e g a d o  s o b  a s  r e g r a s  d o  a rt . 4 7 7  d a  C L T  te m  e f i c á c ia  l i b e r a tó r ia  

q u a n to  a o s  t í tu lo s  e m e r g e n te s  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  c o n s u b s ta n c ia n d o  a to  j u r í d i 

c o  p e r f e i t o  e  a c a b a d o ,  e q u ip a r a n d o - s e  à  c o i s a  j u l g a d a  e  a f e t a n d o  o  in t e r e s s e  e  a  

c o n d iç ã o  d a  a ç ã o .  A p o n ta  c o n t r a r i e d a d e  a o  r e f e r id o  E n u n c ia d o .

R a z ã o  a s s i s t e  à  R e c o r r e n t e .  C o m  e f e i to ,  o  V e rb e te  3 3 0 /T S T  a s s im  d is p õ e ,

v e r b is :

“ A  q u i t a ç ã o  p a s s a d a  p e lo  e m p r e g a d o ,  c o m  a s s i s t ê n c ia  d e  e n t id a d e  

s in d ic a l  d e  s u a  c a te g o r ia ,  a o  e m p r e g a d o r ,  c o m  o b s e r v â n c ia  d o s  r e q u i s i t o s  

e x ig i d o s  n o s  p a r á g r a f o s  d o  a r t . 4 7 7  d a  C L T , te m  e f ic á c ia  l ib e r a tó r ia  e m  r e l a 

ç ã o  à s  p a r c e l a s  e x p r e s s a m e n te  c o n s ig n a d a s  n o  r e c ib o ,  s a lv o  s e  o p o s t a  r e s s a lv a  

e x p r e s s a  e  e s p e c i f i c a d a  a o  v a lo r  d a d o  à  p a r c e l a  o u  p a r c e la s  im p u g n a d a s .”

D a  le i tu r a  d o  E n u n c ia d o  s u p r a t r a n s c r i t o ,  v e r i f ic a - s e  q u e  a  e f i c á c ia  l i b e r a tó r ia  

d o  r e c i b o  d e  q u i t a ç ã o  e s t á  c o n d ic i o n a d a  à  a s s i s t ê n c ia  d e  e n t id a d e  s in d ic a l ,  a  q u a l  in  

c a s u ,  n ã o  o c o r r e u ,  e is  q u e  a  a s s i s t ê n c ia  f o i  p r e s t a d a  p e la  D e le g a c i a  R e g io n a l  d o  

T r a b a lh o .  T o d a v ia ,  o  E n u n c ia d o  d i s p õ e  q u e  a  q u i t a ç ã o  d e v e  o b s e r v a r  o s  r e q u i s i t o s  

e x ig id o s  n o s  p a r á g r a f o s  d o  a r t . 4 7 7  d a  C L T . E  o  § 1 º d e s s e  d i s p o s i t iv o  le g a l ,  p o r  s u a  

v e z ,  e s t a b e l e c e  q u e  o  r e c i b o  d e  q u i t a ç ã o  d e  r e s c i s ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  s ó  te r á  

v a l i d a d e  q u a n d o  f e i to  c o m  a  a s s i s t ê n c ia  d o  r e s p e c t iv o  S in d ic a to  o u  p e r a n t e  a  a u t o 

r id a d e  d o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a lh o .  V e r if ic a - s e ,  p o is ,  q u e  a  D e le g a c i a  R e g io n a l  d o

3 2 6 R ev .  T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 ,  n s 1, j a n / j u n  2 0 0 3
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T r a b a l h o  t a m b é m  é  c o m p e t e n t e  p a r a  p r e s ta r  e s s a  a s s i s t ê n c i a  à s  p a r t e s .  C o n c lu i - s e ,  

d e s s e  m o d o ,  q u e ,  h a v e n d o  s id o  p r e e n c h i d o s  o s  r e q u i s i t o s  e x ig i d o s  p e lo  a r t .  4 7 7  d a  

C L T , o  T r ib u n a l  R e g io n a l ,  a o  e n t e n d e r  q u e  o  r e c i b o  d e  q u i t a ç ã o  n ã o  t e m  e f i c á c ia  

l i b e r a t ó r i a  q u a n to  à s  p a r c e l a s  a l i  d i s c r im in a d a s ,  c o n t r a r i o u  o  V e r b e te  3 3 0 /T S T .

C O N H E Ç O  d a  R e v i s t a  p o r  c o n t r a r i e d a d e  a o  V e r b e te  3 3 0 /T S T .

2  M É R I T O

E m  f a c e  d o  e x p o s to ,  D O U  P R O V I M E N T O  à  R e v i s t a  p a r a  e x c lu i r  d a  c o n d e 

n a ç ã o  a  p a r c e l a  r e l a t i v a  à s  h o r a s  e x t r a s .  P r e j u d i c a d o  o  e x a m e  d o  i t e m  q u e  s e  r e f e r e  

à  “ h o r a s  e x t r a s - v a l id a d e  d o  a c o r d o  d e  c o m p e n s a ç ã o ” .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M in is t r o s  d a  Q u in t a  T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,  

p o r  u n a n i m i d a d e ,  c o n h e c e r  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  p o r  c o n t r a r i e d a d e  a o  V e rb e te  3 3 0 /  

T S T  e ,  n o  m é r i t o ,  d a r - lh e  p r o v i m e n t o  p a r a  e x c lu i r  d a  c o n d e n a ç ã o  a  p a r c e l a  r e l a t i v a  

à s  h o r a s  e x t r a s .  P r e j u d i c a d o  o  e x a m e  d o  i t e m  q u e  s e  r e f e r e  à  “ H o r a s  E x t r a s .  V a l id a 

d e  d o  A c o r d o  d e  C o m p e n s a ç ã o ” .

B r a s í l i a ,  2 0  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 0 2 .  R i d e r  d e  B r i t o ,  m i n i s t r o  r e la to r .

RECURSO DE REVISTA. COISA JULGADA

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  C O I S A  J U L G A D A .  M O M E N T O  P R Ó P R I O  

P A R A  A R G Ü I R .  O  p a r á g r a f o  3 o d o  a r t i g o  2 6 7  d o  C P C  d i s p õ e  c l a r a m e n t e  q u e  

“o  j u i z  c o n h e c e r á  d e  o f í c io ,  e m  q u a l q u e r  t e m p o  e  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o ,  e n q u a n t o  

n ã o  p r o f e r i d a  a  s e n t e n ç a  d e  m é r i t o ,  d a  m a t é r i a  c o n s t a n t e  d o s  n s .  .. . ,  V  ( c o i s a  

j u l g a d a )  e  ... ” , O  c o n h e c i m e n t o  d e  o f í c io ,  e m  r e s p e i t o  a o  d e v i d o  p r o c e s s o  l e 

g a l ,  s e  r e s t r i n g e  à s  m a t é r i a s  j á  v e n t i l a d a s  n o  p r o c e s s o ,  o u  s e j a ,  s o b r e  a s  q u a i s  

a s  p a r t e s  j á  t i v e r a m  c o n h e c i m e n t o .  H á  d i f e r e n ç a  e n t r e  o  c o n h e c i m e n t o  d e  o f í 

c io  e  a c o l h e r - s e  a l e g a ç ã o ,  e m  s e g u n d o  g r a u ,  s e m  q u e  s e  d ê  p r a z o  à  p a r t e  c o n 

t r á r i a  p a r a  s e  m a n i f e s ta r .  E f e t i v a m e n t e ,  o  j u i z  p o d e  c o n h e c e r  d e  o f í c io ,  d e s d e  

q u e  a  m a t é r i a  j á  e s t e j a  p o s t a  n o s  a u to s ,  c o m o ,  p o r  e x e m p l o ,  p o r  m e i o  d e  d o c u 

m e n t o  q u e  e v i d e n c i a  c o i s a  j u l g a d a ,  o u  i l e g i t i m i d a d e  d e  p a r t e .  N a  h i p ó t e s e ,  a s  

p a r t e s  j á  t i n h a m  c i ê n c i a  d o  f a t o  d e m o n s t r a d o .  Q u a n t o  à  a l e g a ç ã o  e m  s e g u n d o  

g r a u ,  s e m  a  o b s e r v â n c i a  d o  c o n t r a d i t ó r i o ,  é  i m p o s s í v e l  s u a  a c o l h i d a .  S e r i a  a  

h i p ó t e s e ,  c o m o  n o  p r e s e n t e  p r o c e s s o ,  e m  q u e  s e  p o s t u l a  a d i c i o n a l  d e  i n s a l u b r i 

d a d e ,  d e  s e  a c o l h e r  a  c o i s a  j u l g a d a  e m  r e l a ç ã o  a  o u t r a  a ç ã o  a j u i z a d a  p e l o  

s i n d i c a t o  c o m o  s u b s t i t u t o  p r o c e s s u a l .  D e  q u a l q u e r  s o r t e ,  a  p e d r a  d e  t o q u e  

e n t r e  o  c o n h e c e r  d e  o f í c i o  e  o  a c o l h e r  a l e g a ç ã o  e m  s e g u n d o  g r a u  é  o  d e v i d o  

p r o c e s s o  l e g a l ,  p r i n c í p i o  d e  n a t u r e z a  c o n s t i t u c i o n a l .

R e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d a .  ( P r o c e s s o  n °  R R - 5 3 0 . 4 9 8 / 9 9 . 3  -  A c .  3 a T u r m a )

Rev. T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l .  6 9 ,  n º  l j a n / j u n  2 0 0 3 3 2 7
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V is to s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s t e s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n °  T S T - R R 

5 3 0 .4 9 8 /1 9 9 9 .3 ,  e m  q u e  é  R e c o r r e n t e  T R A N S B R A S I L  S . A  -  L I N H A S  A É R E A S  e  

R e c o r r i d o  M A N O E L  D A  S IL V A  B A R B O S A .

O  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a l h o  d a  P r i m e i r a  R e g iã o  n ã o  c o n h e c e u  d o  R e 

c u r s o  O r d in á r io  q u a n to  à  p r e l i m i n a r  d e  c o i s a  ju l g a d a ,  p o r  e n t e n d e r  q u e  a  R e c l a m a 

d a ,  a l é m  d e  s e  u t i l i z a r  d a  p e ç a  p r o c e s s u a l  i n c o r r e t a  p a r a  s u s c i t a r  p r e l i m i n a r  d e  c o i s a  

ju l g a d a ,  j á  q u e  d e v e r i a  s e  a t e r  a  c o n t r a - a r r a z o a r  o  r e c u r s o  d o  A u to r ,  p r e t e n d e u  i n o 

v a r  e m  s e d e  r e c u r s a l ,  o  q u e  lh e  é  d e f e s o ,  p o r q u e  a  a le g a ç ã o  d e  c o i s a  j u l g a d a  d e v e ,  

o b r i g a to r i a m e n t e ,  a c o m p a n h a r  a  c o n te s ta ç ã o ,  e m  c o n f o r m id a d e  c o m  o  d i s p o s to  n o  

a r t ig o  3 0 1 ,  in c i s o  V I ,  d o  C P C  ( f l s . 1 1 6 /1 1 8 ) .

A  R e c l a m a d a  o p ô s  E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o  à s  f ls .  1 2 0 /1 2 1 ,  q u e  f o r a m  r e 

j e i t a d o s  p e l o  a c ó r d ã o  d e  f ls .  1 2 8 /1 2 9 .

I r r e s i g n a d a ,  a  R e c l a m a d a  in t e r p õ e  R e c u r s o  d e  R e v is t a ,  c o m  f u l c r o  n a s  a l í n e 

a s  a  e  c  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T . A  R e c o r r e n t e  a p o n ta  o f e n s a  a o  § 3 o d o  a r t ig o  2 6 7  d o  

C P C  e  t r a n s c r e v e  a r e s to  p a r a  c o n f i g u r a ç ã o  d e  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c i a l .

O  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  f o i  a d m i t i d o  p e l o  d e s p a c h o  d e  f l .1 3 7 .

C o n t r a - r a z õ e s  à s  f l s .1 3 6 /1 3 7 .

A  P r o c u r a d o r i a - G e r a l  n ã o  s e  m a n i f e s t o u  n o s  a u to s ,  j á  q u e  n ã o  e v id e n c i a d a s  

a s  h ip ó t e s e s  d e  in t e r v e n ç ã o  o b r i g a tó r i a ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t ig o  8 2  d o  R e g im e n to  I n 

te r n o  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

1 -  C O N H E C I M E N T O

S a t i s f e i t o s  o s  p r e s s u p o s t o s  c o m u n s  d e  a d m is s ib i l id a d e ,  e x a m i n o  o s  e s p e c í 

f i c o s  d o  R e c u r s o  d e  R e v is t a .

1 .1  -  P r e l i m i n a r  d e  c o i s a  j u l g a d a  -  M o m e n t o  p r ó p r i o  p a r a  a r g ü i r

O  T r ib u n a l  R e g io n a l  n ã o  c o n h e c e u  d o  R e c u r s o  O r d in á r io  d a  R e c l a m a d a  

q u a n to  à  p r e l i m i n a r  d e  c o i s a  j u l g a d a ,  p o r  e n t e n d e r  q u e  a  R e c la m a d a ,  a l é m  d e  s e  

u t i l i z a r  d a  p e ç a  p r o c e s s u a l  in c o r r e t a  p a r a  s u s c i t a r  p r e l im in a r  d e  c o i s a  j u l g a d a ,  j á  

q u e  d e v e r i a  s e  a t e r  a  c o n t r a - a r r a z o a r  o  r e c u r s o  d o  A u to r ,  p r e t e n d e u  i n o v a r  e m  s e d e  

r e c u r s a l ,  o  q u e  l h e  é  d e f e s o ,  p o r q u e  a  a le g a ç ã o  d e  c o i s a  j u l g a d a  d e v e ,  o b r i g a to r i a 

m e n te ,  a c o m p a n h a r  a  c o n te s ta ç ã o ,  e m  c o n f o r m id a d e  c o m  o  d i s p o s to  n o  a r t ig o  3 0 1 ,  

in c i s o  V I ,  d o  C P C .

A  R e c la m a d a ,  e m  R e c u r s o  d e  R e v is t a ,  a le g a  v io l a ç ã o  d o  § 3 °  d o  a r t ig o  2 6 7  

d o  C P C  e  t r a n s c r e v e  a r e s to  p a r a  c o n f i g u r a ç ã o  d e  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .

O  a c ó r d ã o  R e g io n a l  d e c id i u  d e  a c o r d o  c o m  o  a r t ig o  3 0 1 ,  in c i s o  V I ,  d o  C P C ,  

q u e  s e  e n c o n t r a  n a  S e ç ã o  I I  -  D a  C o n te s t a ç ã o :
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“A rtigo 301 -  com pete-lhe, porém , antes de discutir o m érito, alegar: 

V I - c o is a  julgada.”

O parágrafo 3 °  do artigo 267 do CPC d ispõe claram ente que “o ju iz  conhe
cerá de o fíc io , em  qualquer tem po e grau de jurisd ição, e n q u a n t o  n ã o  p r o f e r i d a  a  

s e n t e n ç a  d e  m é r i t o ,  d a  m a t é r i a  c o n s t a n t e  d o s  n s . . . . ,  V  ( c o i s a  j u l g a d a )  e

Sentença de m érito é ato do julgador de 1º Grau (artigo 162, § 1º, do CPC). 
Em relação ao § 3o do artigo 267 do CPC, as contra-razões não são instrum ento 
adequado para a argüição, N ão se  há de falar, pois, em  v iolação ao § 3o do artigo 
267 do CPC, em  razão do disposto na Súm ula 221 do TST. O c o n h e c i m e n t o  d e  

o f í c i o , em  respeito ao devido processo legal, se  restringe às m atérias já  ventiladas 
no processo, ou seja, sobre as quais as partes já  tiveram  conhecim ento. Há diferen
ça entre o conhecim ento de ofício  e acolher-se alegação, em  segundo grau, sem  que 
se dê prazo à parte contrária para se  manifestar. Efetivam ente, o  ju iz  pode c o n h e c e r  

d e  o f í c i o ,  desde que a matéria já  esteja posta nos autos, com o, por exem plo, por 
m eio de docum ento que evidencia coisa  julgada, ou ilegitim idade de parte. N a h i
pótese, as partes já  tinham  ciência do fato dem onstrado. Quanto à alegação em  
segundo grau, sem  a observância do contraditório, é  im possível sua acolhida. Seria 
a h ipótese, com o no presente processo, em  que se postula adicional de insalubrida
de, de se acolher a coisa  julgada em  relação a outra ação ajuizada p elo  sindicato  
com o substituto processual. A lém  da d iscussão doutrinária sobre a abrangência da 
d ecisão nesta últim a, se se  extingue o processo sem  ju lgam ento do m érito, acresça-
se  a controvérsia entre os juristas sobre tratar-se de co isa  julgada ou litispendência. 
D e qualquer sorte, a pedra de toque entre o  conhecer de o fíc io  e  o  acolher alegação  
em  segundo grau é  o  d e v i d o  p r o c e s s o  l e g a l ,  princípio d e natureza constitucional.

R eleva destacar, i n  c a s u ,  que o trânsito em  ju lgado da ação em  que o  S indi
cato atua com o substituto processual deu-se em  08 /1 2 /1 9 9 4  (fl.1 0 8 ), e  a instrução  
processual fo i encerrada em  prim eiro grau em  0 8 /08 /1995 , com  sentença prolatada 
em  16/08 /1995  (fls .77 /80).

D e  qualquer sorte, nem  se cogite de dupla execu ção, p o is haveria evidente  
agressão ao princípio do não-enriquecim ento ilíc ito , a l é m  d e  o fensa à boa-fé, indis
pensável aos litigantes em  processo judicial.

O aresto transcrito à fl.1 3 2  não é  esp ecífico  à h ipótese dos autos, porque 
trata da argüição de co isa  julgada em  qualquer fase do processo de conhecim ento, 
desde que seja  suscitada em  grau de recurso, e  as contra-razões não são instrum ento 
adequado para a argüição. Incidência da Súm ula 2 9 6  do TST.

N ã o  c o n h e ç o  do R ecurso de R evista.

Isto posto ,

A cordam  os M inistros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanim idade, n ã o  c o n h e c e r  do R ecurso de R evista quanto à prelim inar de co isa  
julgada -  m om ento próprio para argüir.

B rasília, 26  de fevereiro de 2003 . C a r l o s  A l b e r t o  R e i s  d e  P a u l a ,  relator.
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SERVIDOR PÚBLICO. RESTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
INDEVIDO

M A TÉ R IA  AD M IN ISTR A TIV A  -  SE R V ID O R  P Ú B L IC O  -  D E V E R  D E  
R E ST IT U IR  P A G A M E N T O  Q U E  L H E  F O I E F E T U A D O  IN D E V ID A M E N T E 
IM P O S S IB IL ID A D E  D E  A L E G A Ç Ã O  D A  B O A -F É  PARA E X IM IR -S E  DA  
D E V O L U Ç Ã O  -  P R IN C ÍP IO  D A  L E G A L ID A D E D A D E  -  L E I N °  8 .1 1 2 /9 0 
S Ú M U L A  2 3 5  D O  T R IB U N A L  D E  C O N TA S D A  U N IÃ O  -  C O N S T IT U IÇ Ã O  
F E D E R A L  ART. 5" II, C /C  O  ART. 37 , CA PU T. A  L e i n ° 8 .112 /90 , co m  a s  
a lte ra ç õ e s  in tro d u zid a s  p e la  L e i n ° 9 .2 7 5 , d e  1 0  d e  d e zem b ro  d e  1997 , im põe  
a o s  s e rv id o r e s  o  d e v e r  d e  re s titu ir  a o  e rá r io , co m  a  d e v id a  a tu a liza ç ã o  m on e
tá r ia , a s  im p o r tâ n c ia s  q u e  lh es  fo r e m  p a g a s  in dev idam en te , in depen den tem en te  
d e  b o a -fé . A  S ú m u la  n ° 1 0 6  d o  T ribu nal d e  C o n ta s  d a  U n ião  tra ta  e sp e c ific a s  
m en te  d o  ju lg a m e n to  qu e  co n c lu i p e la  ile g a lid a d e  d a s  c o n ce ssõ e s  d e  reform a, 
a p o se n ta d o r ia  e  p e n sã o , d e so b r ig a n d o , em  tese , o  s e r v id o r  d e  re p o r  a s  im por
tâ n c ia s  j á  re c e b id a s  d e  boa -fé , e  lim ita  a  re ferid a  d e so b r ig a ç ã o  a té  a  d a ta  do  
co n h ec im en to  d a  d e c isã o  p e lo  ó rg ã o  co m peten te . A  ex c eç ã o  é  ju s tif ic a d a  em  
d e c o rrê n c ia  d o  te m p o  d e c o r r id o  a té  a  e fe tiva  a n á lise  d a  le g a lid a d e  d o  a to  d e  
c o n c e ssã o  d e  reform a, a p o se n ta d o r ia  e  p en sã o .

R e cu rso  co n h ec id o  e  n ã o  p ro v id o . (P ro ce sso  n °T S T -R M A -5 8 4 .7 5 6 /9 9 .6  
-  S e ç ã o  A d m in is tra tiva )

V istos, relatados e  d iscutidos estes autos de R ecurso em  M atéria A dm inis
trativa n° T ST -R M A -584.756/99 .6 , em  que é  recorrente EV ANDRO  LU IZ SILVA 
e recorrido TR IB U N A L  REG IO N AL D O  TR A BA LH O  D A  D ÉC IM A  SEG U N 
D A  REGIÃO .

Trata-se de recurso ordinário em  matéria administrativa interposto por Evandro 
Luiz S ilva  contra o v. acórdão n° 4 .931/99  (fls. 85/89), do e. Tribunal R egional do 
Trabalho da 12a R egião que, com  fundamento no art. 46  da Lei n° 8.112/90 e na 
Súm ula n° 235 do T C U , determinou o desconto em  folha de pagamento do débito 
incontroverso, em  parcelas m ensais, im ediatas e  sucessivas, limitadas a 25% dos ven
cim entos do recorrente, em  face do recebim ento de parcelas indevidas.

O  recorrente, consoante razões deduzidas no recurso (fls . 94 /99 ), busca ex í
m ir-se de restituir o  valor de R $ 1 .093,98 (m il, noventa e  três reais e noventa e  oito: 
centavos), pago a e le  indevidam ente no período de 5 a 31 de outubro de 1998, 
sustentando, insistentem ente, sua boa-fé, e  alegando que a culpa p elo  pagamento 
indevido fo i de integral responsabilidade da A dm inistração, que incorreu em  erro, 
sendo inadm issível que seja penalizado por isso . Invoca o art. 4 9 0  do C ódigo C ivil 
em  sua defesa.

E sclarece que a quantia pretendida já  fo i incorporada ao seu  patrim ônio e  
que a restituição com prom eterá sua subsistência. C ita doutrinadores e  jurisprudên-
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cia, in clu sive do Órgão E special do Tribunal Superior do Trabalho, na tentativa de 
corroborar sua tese, fundada na presunção de b oa-fé.

Enfatiza que não ex iste  nenhum  ób ice lega l à  consideração da Súm ula n° 
106 do Tribunal d e C ontas da U nião com o fundam ento para dispensa da devolução  
dos valores em  questão.

D espacho de adm issibilidade a fls. 106/112.
O  M inistério Público do Trabalho (fl. 120) opinou p elo  conhecim ento e  não-

provim ento d o  recurso, sustentando, em  sín tese, que a Súm ula n° 106 do T C U  não 
pode ser aplicada ao caso  em  exam e, em  face das suas peculiaridade, sendo que 
p ossíveis dúvidas decorrentes d e sua aplicabilidade foram  superadas com  a edição  
da Súm ula n° 2 35 , tam bém  do TC U , que im põe aos servidores ativos e  inativos e  
aos pensionistas a obrigação de restituir ao erário, em  valores atualizados, as im 
portâncias que lh es forem  pagas indevidam ente. E nfatiza que a d ecisão recorrida 
está de acordo com  o  d isposto  n o  art. 4 6  da L ei n° 8 .112/90 .

R ela tados.

VO TO

I  -  CO NH ECIM ENTO

O recurso é  cab ível (Enunciado nº  321 do T ST ), tem pestivo (fls . 106/112) e  
e ncontra-se subscrito por advogado devidam ente habilitado.

CONHEÇO.

I I  -  M ÉRITO

Trata-se de recurso ordinário em  m atéria adm inistrativa in terposto por 
Evandro L uiz S ilva  contra o v. acórdão n° 4 .9 3 1 /9 9  (fls. 85/89), do e. Tribunal 
R egional do Trabalho da 12a R egião que, com  fundam ento no art. 46  da L ei n° 
8.112/90 e na Súm ula n° 235 do TC U , determinou o desconto em  folha de paga
mento do débito incontroverso, em  parcelas m ensais, im ediatas e su cessivas, lim i
tadas a 25%  dos vencim entos do recorrente, em  face do recebim ento de parcelas 
indevidas.

O recorrente, consoante razões deduzidas no recurso (fls. 94 /99), busca ex i
m ir-se de restituir o  valor de R $ 1 .093,98 (m il, noventa e três reais e noventa e oito  
centavos), pago a e le  indevidam ente no período de 5 a 31 de outubro de 1998, 
sustentando, insistentem ente, sua boa-fé, e  alegando que a culpa p elo  pagam ento  
indevido fo i de integral responsabilidade da Adm inistração, que incorreu em  erro, 
sendo inadm issível que seja penalizado por isso . Invoca o art. 4 9 0  do C ódigo C ivil 
em  sua defesa.

E sclarece que a quantia pretendida já  fo i incorporada ao seu patrim ônio e 
que a restituição com prom eterá sua subsistência, Cita doutrinadores e jurisprudên
cia, in clu sive do Órgão E special do Tribunal Superior do Trabalho, na tentativa de 
corroborar sua tese, fundada na presunção de boa-fé.
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Enfatiza que não ex iste  nenhum  ób ice lega l à consideração da Súm ula n° 
106 do Tribunal de Contas da U nião com o fundam ento para d ispensa da d evolução  
dos valores em  questão.

D espacho de adm issibilidade a fls. 75  e 112.

O M inistério P úblico do Trabalho (fl. 120) opinou p elo  conhecim ento e  não-
provim ento do recurso, sustentando, em  sín tese, que a Súm ula n° 106 do TC U  não 
pode ser aplicada ao caso em  exam e, em  face das suas peculiaridade, sendo que 
p o ssíveis dúvidas decorrentes de sua aplicabilidade foram  superadas com  a edição  
da Súm ula n° 2 35 , tam bém  do TC U , que im põe aos servidores ativos e  inativos e  
aos pensionistas a obrigação de restituir ao erário, em  valores atualizados, as im 
portâncias que lh es forem  pagas indevidam ente. Enfatiza que a decisão recorrida 
está d e acordo com  o  d isposto  no art. 4 6  da L ei n° 8 .112/90.

N ão assiste razão ao recorrente.

A  Súm ula n° 106 do Tribunal de Contas da U nião, invocada p ela recorrente, 
trata especificam ente do julgam ento que conclui pela ilegalidade das con cessões de 
reform a, aposentadoria e  pensão, desobrigando, em  tese, o  servidor de repor as 
im portâncias já  recebidas de b oa-fé, e  lim ita a referida desobrigação até a  data do  
conhecim ento da d ecisão p elo  órgão com petente.

O alcance da orientação estabelecida na Súm ula n° 106 já  fo i m itigado. O  
Tribunal de C ontas da U nião editou a Súm ula n° 235 , cujo teor é  a seguir transcrito,
i n  v e r b i s :

“O s servidores ativos e  inativos, e  os pensionistas, estão obrigados, por 
força de lei, a restituir ao Erário, em  valores atualizados, as importâncias que 
lhes forem pagas indevidamente, m esm o que reconhecida a boa-fé, ressalvados 
apenas o s casos previstos na Súmula n° 106 da Jurisprudência deste Tribunal.”

Outro não poderia ser o  posicionam ento do tribunal d e Contas. F ica supera
da qualquer p ossib ilidade de invocação, por analogia, do teor da Súm ula 106  para 
exim ir servidores da obrigação legal e  m oral de ressarcir o  erário, nos casos de 
pagam entos de quantias indevidas. A  predom inância, no caso  ora apreciado, d eve  
ser do princípio da legalidade, insculp ido no art. 37  da C onstituição Federal, segun
do o qual na A dm inistração P ública só  é  perm itido fazer o  q ue a le i autoriza.

A  L ei n° 8 .112/90 , com  as alterações introduzidas pela L ei n° 9 .275 , d e 10 de 
dezem bro de 1997, im põe, incontestavelm ente, o  dever de reposição dos valores 
indevidam ente pagos, sem  fazer nenhum a referência à dispensa de d evolução em  
caso de boa-fé, com o é dem onstrado a seguir, in  v e r b i s :

“Art. 46. A s reposições e  indenizações ao erário serão previam ente 
com unicadas ao servidor e  descontadas em  parcelas m ensais em  valores 
atualizados até 30 de junho de 1994.

§ 1º A  indenização será feita em  parcelas cujo valor não exceda dez  
por cento da rem uneração ou provento.
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§ 2o A  reposição será feita em  parcelas cujo valor não exceda 25% da 
rem uneração ou provento.

§ 3o A  reposição será feita em  uma única parcela quando constatado 
pagam ento indevido no m ês anterior ao do processam ento da fo lha .”

D essa  form a, com o bem  salientou a decisão a  q u o ,  o ânim o do servidor não 
tem nenhum a relevância, perm anecendo o dever de restituir o que e le  recebeu  
indevidam ente. Irrelevante, igualm ente, a ocorrência de erro por parte da A dm inis
tração. S alien te-se que em  m om ento algum  é cogitado que o pagam ento tenha sido  
efetuado indevidam ente, em  decorrência de equivocada interpretação de lei.

Oportuno rememorar que o C ódigo C iv il estabelece, em  seu  art. 964 , que: 
“Todo aquele que recebeu o que não lhe era devido fica  obrigado a restituir.” (atual 
art. 876 da L ei n° 10.406, de 10/01/02).

O Tribunal P leno já  firm ou entendim ento de que: “...não há m ais qualquer 
dúvida quanto ao dever de repor de form a única e  in tegral o  va lor receb ido  
indevidam ente pelo  servidor.” (R M A  Núm ero: 559 .051  A N O : 1999 A C Ó R D Ã O  
TR IB U N A L  PLENO ).

R em em ore-se que o recorrente fo i designado, por m eio  da Portaria n° 600 , 
de 0 4 .08 .98 , para responder pela função com issionada de A ssistente d e Juiz Presi
dente de JCJ (FC -08). A  referida designação perdurou até a data de 05 .1 0 .9 8 , com  
a publicação da Portaria n° 709 , de 1º de outubro de 1998, que fez  cessar, a partir de 
05 ,10 .98 , os efe itos da Portaria n° 600/98 .

C onstata-se, nos autos, que o  recorrente recebeu no período d e 5 a 31 .10 .98  
valores correspondentes à função com issionada que n ã o  m a i s  e x e r c i a .  N ão  estando  
m ais exercendo a função, recebeu parcela remuneratória sem  a respectiva prestação  
do serviço  ad icional decorrente da função com issionada.

D ispensado da função que ocupava, o  recorrente tinha con sciên cia  de que 
não m ais faria ju s à respectiva remuneração. A ssim  sendo, correto o  v. acórdão 
recorrido que concluiu  que: “nem  m esm o em  tese acode ao  requerente a invocação  
de boa-fé, um a v ez  que a parcela recebida indevidam ente está  vinculada exatam ente 
ao seu  com issionam ento e  posterior descom issionam ento.” N ão m ais exercendo a 
função com issionada e  constatado o pagam ento a m aior, o  recorrente deveria ter 
com unicado ao setor com petente e  providenciado a respectiva devolução do num e
rário, o  que não ocorreu.

N esse  contexto, inarredável concluir-se que, no caso concreto, não houve a 
efetiva  prestação de serviço. E xistia ato form al descom issionando o recorrente, o 
pagam ento do valor indevido não decorreu de equivocada interpretação de le i, e, 
por fim , é  q uestionável a alegação de boa-fé do recorrido. A ssim , im põe-se a d evo
lução da im portância indevidam ente paga.

C om  estes fundam entos, CONHEÇO do recurso e, no m érito, N EG O -LH E  
PR O V IM ENTO  para manter a r. decisão recorrida, que determ inou o desconto em  
fo lha do débito incontroverso, em  parcelas m ensais, im ediatas e  su cessivas, lim ita
das a 25%  dos vencim entos.
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Isto  posto,

A cordam  os M inistros da S eção A dm inistrativa do Tribunal Superior do 
Trabalho, por unanim idade, conhecer do recurso adm inistrativo e , no m érito, ne
gar-lhe provim ento para m anter a r. decisão recorrida, que determ inou o desconto  
em  folha do débito incontroverso, em  parcelas m ensais, im ediatas e  sucessivas, 
lim itadas a 25%  dos vencim entos.

B rasília, 24  de abril de 2003 . M i l t o n  d e  M o u r a  F r a n ç a ,  relator.
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E M E N T ÁR IO  D E JU R ISPR U D Ê N C IA "

T R I B U N A L  P L E N O

A Ç Ã O  ANULATÓ RIA. ASSO CIAÇÃO  REPRESENTATIVA

A Ç Ã O  A N U L A T Ó R I A .  A S S O C I A Ç Ã O  R E P R E S E N T A T I V A .  L E G I T I 

M I D A D E .  A  A s s o c i a ç ã o  d o s  M a g i s t r a d o s  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  d a  8 a R e g iã o ,  

s e n d o  e n t i d a d e  d e  c la s s e  r e p r e s e n t a t i v a  d o s  m a g i s t r a d o s  d a q u e l a  R e g iã o ,  t e m  l e g i 

t i m i d a d e  p a r a  p r o p o r  a  a n u la ç ã o  d e  a to  a d m i n is t r a t iv o ,  n o  c a s o ,  a q u e le  q u e  r e s t r i n 

g iu  o  a u x í l i o  d e  a ju d a  d e  c u s to  a o s  c a s o s  d e  p r o m o ç ã o ,  j á  q u e  a tu a  e l a  e m  d e f e s a  d e  

s e u s  a s s o c i a d o s .  R e c u r s o  a  q u e  s e  d á  p r o v i m e n t o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  N u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  

i n o b s e r v â n c i a  d a  v in c u l a ç ã o  d o  j u i z  r e v i s o r  -  p a r t i c i p a ç ã o  d e  j u i z  im p e d id o  -  n e g a 

t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  -  o m i s s ã o  d e  t e s e  s o b r e  a  i n a d m is s ib i l i d a d e  d a  a ç ã o  

-  f a l t a  d e  p r e s s u p o s t o s  p r o c e s s u a i s  o u  d a s  c o n d iç õ e s  d a  a ç ã o .  -  P r e l im in a r e s  n ã o  

a n a l i s a d a s  -  a r t ig o  2 4 9 ,  p a r á g r a f o  2 o, d o  C P C .  I I  -  L e g i t im id a d e  a t i v a  -  a s s o c ia ç ã o  

d e  c l a s s e  -  a ç ã o  a n u la t ó r i a  -  a n u la ç ã o  d e  a to  a d m i n i s t r a t i v o  -  l i m i t a ç ã o  d a  c o n c e s 

s ã o  d e  a j u d a  d e  c u s t o  a o s  c a s o s  d e  p r o m o ç ã o .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  

( P r o c e s s o  n °  T S T - R O A A - 4 2 0 2 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 8 - 0 0  -  A c .  T r ib u n a l  P l e n o  -  r e l .  M in .  

J o s é  L u c i a n o  d e  C a s t i lh o  P e r e i r a  -  D J U  1 6 .5 .2 0 0 3 )

AGRAVO. AÇ Ã O  RESCISÓ RIA. TUTELA ANTECIPADA

1. A G R A V O  -  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  -  T U T E L A  A N T E C I P A D A  

D E S C A B I M E N T O .  N ã o  s e  a d m i te  tu te la  a n te c ip a d a  e m  s e d e  d e  a ç ã o  r e s c is ó r ia ,  n a  

m e d i d a  e m  q u e  n ã o  s e  p o d e  d e s c o n s t i tu i r  a n te c ip a d a m e n te  a  c o i s a  j u lg a d a ,  c o m  b a s e  

e m  ju í z o  d e  v e r o s s im i lh a n ç a ,  d a d a s  a s  g a r a n t ia s  e s p e c ia is  d e  q u e  s e  r e v e s te  o  p r o n u n 

c ia m e n to  e s ta ta l  t r a n s i t a d o  e m  ju lg a d o .  N ã o  s e n d o  p o s s ív e l  p r o v e r  a n te c ip a d a m e n te  

o s  e f e i to s  d o  j u í z o  r e s c in d e n te  e  s o b r e tu d o  o s  d o  j u í z o  r e s c is ó r io ,  é  in c a b ív e l  d e f e r i r  a  

tu te la ,  a p r e s e n ta n d o - s e  c o r r e to  o  d e s p a c h o  q u e  d e te r m in o u  a  c i t a ç ã o  d a  R é ,  in d e f e r in 

d o  o  p e d id o  d e  a n te c ip a ç ã o  d a  tu te la .  2 . O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  N °  3 

D A  S B D I - 2  D O  T S T  -  Â M B I T O  T E M P O R A L  D E  A P L I C A Ç Ã O .  O  a rt. 1 º d a  M e 

d id a  P r o v i s ó r i a  n °  1 9 0 6 /9 9 ,  q u e  a s s e g u r a v a  à  U n iã o ,  E s ta d o s ,  D is t r i to  F e d e r a l ,  M u n i 

c íp io s ,  A u ta r q u ia s  e  F u n d a ç õ e s  in s t i tu íd a s  p e lo  P o d e r  P ú b l i c o  o  d i r e i to  à  c o n c e s s ã o  

d e  m e d i d a  c a u te la r  p a r a  s u s p e n d e r  a  e x e c u ç ã o ,  e m  s e d e  d e  a ç ã o  r e s c is ó r ia ,  d e s d e  q u e  

c a r a c t e r i z a d a  a  p la u s ib i l i d a d e  ju r íd i c a  d a  p r e te n s ã o ,  e f e t iv a m e n te  p e r d e u  a  s u a  e f i c á 

c ia ,  u m a  v e z  q u e  n ã o  f o i  in s e r id o  n a  M e d id a  P r o v i s ó r i a  n °  1 9 8 4 -2 2 /0 0 ,  ta m p o u c o  n a s  

r e e d i ç õ e s  s u b s e q ü e n te s  ( M e d id a s  P r o v is ó r ia s  n °s 2 1 0 2 /0 1  e  2 1 8 0 /0 1 ) .  D e s s a  f o r m a ,  

t a n to  o s  e n te s  d e  d i r e i to  p ú b l i c o  e m  q u e s t ã o  q u a n to  a s  d e m a i s  p e s s o a s  f í s ic a s  o u

O s acórd ãos em en tad os estão  d isp on íveis  em  seu  inteiro teor na p ág in a  do T S T  -  w w w .tst.gov .b r.

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l .  6 9 ,  n º  l , j a n / j u n  2 0 0 3 3 3 7

http://www.tst.gov.br
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jurídicas estão albergados indistintamente pela regra geral do processo cautelar (CPC, 
art. 798), razão pela qual a Orientação Jurisprudencial n° 3 da SB D I-2 do TST tem 
sua aplicação lim itada tem poralm ente ao período abrangido pelas reedições da M P n° 
1906/99, até a M P n° 1984-22/00. A gravo desprovido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  A ção rescisória -  pedido d e tutela ante
cipada -  cabim ento -  suspensão da execu ção -  recebim ento com o m edida cautelar
-  M edida Provisória -  eficácia  -  aplicação restrita da Orientação Jurisprudencial n° 
3 da S B D I-2  ao período das reed ições da M edida Provisória n° 1906/1999  até a 
M edida Provisória n° 1984-22/2000 . -  C onhecido. -  M érito -  negado provim ento, 
( P r o c e s s o  n ° T S T - A G A R - 8 0 3 . 9 7 1 / 0 1  — A c .  T r i b u n a l  P l e n o  — R e l.: M i n .  I v e s  G a n d r a  

d a  S i l v a  M a r t i n s  F i l h o  -  D J U  2 5 .4 .2 0 0 3 )

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA
A G RAVO  REGIM ENTAL -  M A N D A D O  D E  SE G U R A N Ç A  -  JU LG A 

M EN TO  D O  M ÉRITO -  PE R D A  D E  OBJETO. Considerando que a reclam ação  
correicional fo i interposta contra despacho indeferitório de lim inar pleiteada na 
in icia l de m andado d e segurança e  que, uma v ez julgado o  m érito d esse m andado, a 
liminar, em  face de sua natureza precária, é  substituída pelo acórdão, deixando, 
portanto, de existir no m undo jurídico com o d ecisão, fato e sse  que independente da 
existência  de recursos contra o  acórdão que ju lgou  o  m andado de segurança, torna-
se  inquestionável a perda de objeto da m edida correicional intentada pela parte, 
ante a ausência d e in teresse jurídico a ser tutelado. Isso  porque nenhum  efe ito  teria  
intervir em  ato juridicam ente superado por outro. A gravo regim ental desprovido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I  — R eclam ação correicional — despacho  
indeferitório d e lim inar em  m andado d e segurança -  julgam ento do m érito -  perda 
do objeto. -  C onhecido. -  M érito -  negado provim ento. ( P r o c e s s o  n °  T S T - A G R C 

1 7 . 2 6 7 / 2 0 0 2 - 0 0 0 - 0 0 - 0 0  -  A c .  T r i b u n a l  P l e n o — r e l .  M i n .  R o n a l d o  J o s é  L o p e s  L e a l  

- D J U  2 5 .4 . 2 0 0 3 )

AGRAVO REGIMENTAL. TRASLADO DE PEÇAS
AG RAVO PR O C ESSA D O  EM  AUTO S APARTADOS E  N Ã O  C O N H E

C ID O  PELO R EG IO N A L POR A U SÊ N C IA  D E  PEÇ A S. IN EX ISTÊNC IA  D E  
N O R M A  Q U E  PREVEJA A TRAM ITAÇÃO  EM  A UTO S SEPA RA D O S. O FEN 
SA  A O  ART. 5 o, IN C ISO  LV, D A  CO N STITU IÇ Ã O  D A  R EPÚ BLICA . O TRT  
não conheceu do agravo interposto de decisão em  sede de precatório e  autuado em  
autos apartados por ausência de peças. Ora, in existe previsão legal ou regim ental 
para que essa  esp écie  de recurso fosse processado em  instrumento próprio. Portan
to, resta configurada a ofensa ao art. 5o, in ciso  LV, da C onstituição da R epública, 
ante o  flagrante cerceam ento de defesa. R em essa O ficial e  R ecurso Ordinário pro
v id os para, anulando a decisão regional, determinar novo julgam ento do A gravo, 
após o  seu  processam ento nos autos do Precatório.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: R em essa necessária e  recurso ordinário. I
-  A gravo -  precatório -  processam ento em  autos apartados -  ausência de previsão
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legal -  não conhecim ento por d eficiência  de traslado -  ausência d e peças essen cia is  
-  cerceam ento de defesa. -  C onhecidos. -  M érito -  providos. ( P r o c e s s o  n °  T S T 

R X O F R O A G - 4 8 6 .1 4 0 /9 8  — A c . T r ib u n a l  P le n o  — r e l .  M in .  J o ã o  B a t i s ta  B r i t o  P e 

r e i r a - D J U  2 5 .1 0 .2 0 0 2 )

E X E C U Ç Ã O . F A Z E N D A  P Ú B L IC A

PAG A M EN TO  D E  A C O R D O  FIR M A D O  EM  R EC LA M A Ç Ã O  T R A B A 
LHISTA A PÓ S EX PED IÇ Ã O  D E  PRECATÓRIO -  PRETERIÇÃO  D O  DIREITO  
DE PR EC ED ÊN C IA  -  SEQ Ü ESTR O  -  P O SSIB IL ID A D E  -  PR EC ED EN TE D O  
SUPR EM O  T R IB U N A L  FED ER A L. A o  teor do artigo 100, §§ 1º e  2o, da C onsti
tuição Federal, o  pagam ento de acordo jud icia l, sem  a exped ição d e precatório, em  
data posterior à de precatório já existente, caracteriza preterição do direito d e pre
cedência  do credor, ou  seja, quebra da ordem  cronológica d e pagam ento, que auto
riza, por isso  m esm o, deferim ento do pedido de seqüestro. N esse  sentido, já  decidiu
0 Suprem o Tribunal Federal (RCL 1893 -  R N  -  M in. M aurício Corrêa, Tribunal 
P leno). E m  se  tratando de obrigação defin ida em  le i com o  d e pequeno valor, 
relem bre-se, não há que se  falar em  seqüestro, um a v e z  que sua ex igên cia  prescinde 
de precatório, ao teor do que d ispõe o § 3o do artigo 100 da C onstituição Federal. 
R ecurso ordinário não provido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  E xecução -  precatório -  preterição 
seqüestro -  possibilidade -  pagamento de créditos trabalhistas -  realização de acordo 
em  reclam ação trabalhista m ais recente -  violação do direito de precedência. -  C o
nhecidos. -  M érito -  negado provim ento. (P r o c e s s o  n °  T S T - R X O F R O A G - 8 1 0 .9 2 2 /

0 1  -  A c .  T r ib u n a l  P l e n o — r e l .  M in . M i l to n  d e  M o u r a  F r a n ç a - D J U  7 .2 .2 0 0 3 )

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . E X E C U Ç Ã O

M A N D A DO  D E SEGURANÇA. CARTA DE SENTENÇA. EXECUÇÃO D E
FINITIVA. A  expedição de Carta de Sentença não se coaduna com  a execução definitiva. 
N o caso, encontra-se em  curso o Precatório requisitório, no qual se discute a viabilidade 
de seqüestro de verba suficiente à satisfação do crédito dos Impetrantes, medida similar 
àquela buscada na Carta de Sentença. Recurso a que se nega provimento.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  M andado de segurança -  execução  
defin itiva -  indeferim ento de pedido de extração de carta de sentença -  precatório 
requisitório em  andam ento. -  C onhecido. -  M érito -  negado provim ento. ( P r o c e s 

s o  n °  T S T -R O M S -O O l3 3 /2 0 0 2 - 0 0 0 - 1 7 - 0 0  -  A c .  T r ib u n a l  P l e n o  -  r e l .  M in .  J o s é  

L u c ia n o  d e  C a s t i lh o  P e r e ir a  -  D J U  2 5 .4 .2 0 0 3 )

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . IN D E F E R IM E N T O  D E  L IM IN A R

1 -  M A N D A D O  D E  SEG U R A N Ç A  -  INDEFERIM ENTO LIM IN A R  D A  
IN IC IA L E X IST Ê N C IA  D E  R EC U RSO  ESPECÍFICO N O  O R D EN A M E N T O  
JURÍDICO PÁTRIO  -  D EC ISÃ O  INDEFERITÓ RIA D E  LIM IN A R  EM  A Ç Ã O  
C A U T ELA R  -  AGRAVO REGIM ENTAL. 2 -  O ato praticado pelo  R elator da
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A ç ã o  C a u te l a r  p o d e r i a  s e r  i m p u g n a d o  v ia  A g r a v o  R e g im e n ta l ,  c o n s o a n t e  e s t a b e l e 

c id o  n o  a r t ig o  3 3 8 ,  a l í n e a s  c  e  h ,  d o  R e g im e n to  I n t e r n o  d e s t e  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  

T r a b a l h o  v ig e n t e  à  é p o c a .  3 - 0  f a to  d e  o  R e c u r s o  c a b ív e l  s e r  d e s p i d o  d e  e f i c á c i a  

s u s p e n s iv a  n ã o  s e r ia  s u f i c i e n t e  a  j u s t i f i c a r  a  a d m i s s i b i l id a d e  d a  a ç ã o  m a n d a m e n ta l ,  

e i s  q u e  o  p r ó p r io  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  j á  c r i s t a l i z o u  e n t e n d i m e n t o  n o  s e n t id o  

d e  q u e ,  h a v e n d o  p r e v i s ã o  d e  r e c u r s o  e s p e c í f i c o  o u  c o r r e iç ã o  n o  o r d e n a m e n to  j u r í 

d ic o  p á t r i o ,  é  i n c a b í v e l  o  w r it .  4  -  A d e m a i s ,  o  a tu a l  R e g im e n to  I n t e r n o  d e s t a  C o r te ,  

p u b l i c a d o  n o  D iá r i o  d a  J u s t i ç a  d a  U n iã o  e m  2 7  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 0 2 ,  t a m b é m  

p r e v ê  e m  s e u  a r t ig o  2 4 3 ,  i n c i s o s  I I I  e  IX ,  o  c a b im e n to  d e  A g r a v o  R e g im e n ta l  e m  

h i p ó t e s e  s e m e lh a n t e  à  v e r s a d a  n o s  p r e s e n t e s  a u to s .  5  -  A g r a v o  R e g im e n ta l  a  q u e  s e  

n e g a  p r o v i m e n t o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  M a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  -  c a b im e n to  

i m p u g n a ç ã o  d e  in d e f e r i m e n to  d e  l i m i n a r  e m  a ç ã o  c a u t e l a r  -  e x i s t ê n c i a  d e  r e c u r s o  

e s p e c í f i c o  -  a g r a v o  r e g i m e n t a l .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o 

c e s s o  n °  T S T - A G M S 5 2 .7 3 2 /2 0 0 2 - 0 0 0 - 0 0 - 0 0  - A c .  T r ib u n a l  P l e n o  -  r e l .  M in .  R i d e r  

N o g u e i r a  d e  B r i t o  -  D J U  1 0 .3 .2 0 0 3 )

REC LA M A Ç Ã O  CO RREICIO NAL. CABIM ENTO. TEM PESTIVIDADE

M O D I F I C A Ç Ã O  D E  D E S P A C H O  Q U E  C O N C L U I U  P E L O  I N D E F E R I 

M E N T O  D E  R E C L A M A Ç Ã O  C O R R E I C I O N A L .  A i n d a  q u e  s e  c o n c l u a  p e l a  

t e m p e s t iv i d a d e  d a  m e d i d a  c o r r e i c i o n a l  f o r m u la d a  p e lo s  o r a  a g r a v a n te s ,  e x i s t e  r e 

c u r s o  p r ó p r io  p a r a  a t a c a r  d e c i s ã o  p r o f e r id a  e m  s e d e  d e  e m b a r g o s  d e c l a r a tó r io s  e m  

a g r a v o  d e  p e t i ç ã o ,  q u a l  s e ja ,  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .  É  in t r a n s p o n ív e l ,  p o r t a n to ,  o  ó b i c e  

d o  in c i s o  I I  d o  a r t ig o  5 o d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o  d a  C o r r e g e d o r i a  G e r a l  d a  J u s t i ç a  d o  

T r a b a l h o ,  q u e  a p e n a s  v i a b i l i z a  r e c l a m a ç ã o  c o r r e i c i o n a l  q u a n d o  in e x i s t i r  r e c u r s o  

p r o c e s s u a l  e s p e c í f i c o .  A g r a v o  r e g i m e n t a l  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  R e c la m a ç ã o  c o r r e ic io n a l  -  d e s c a b im e n to

-  i n t e m p e s t i v id a d e  -  d e c i s ã o  p r o f e r id a  e m  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s  e m  s e d e  d e  a g r a 

v o  d e  p e t i ç ã o  -  e x i s t ê n c i a  d e  r e c u r s o  e s p e c í f i c o  -  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .  -  C o n h e c id o .

-  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - A G R C - 7 5 2 .5 3 9 /0 1  -  A c .  T r i b u 

n a l  P l e n o  -  r e l .  M in ,  R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l  -  D J U  7 .2 .2 0 0 3 )

SER V ID O R  PÚ BLIC O . DESCO NTO  PREVIDENCIÁRIO

S E R V I D O R  P Ú B L I C O .  C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A .  L E I  N °  

9 .7 8 3 /9 9 .  I N C I D Ê N C I A  S O B R E  A  F U N Ç Ã O  C O M I S S I O N A D A .  C o n s id e r a n d o  

q u e  o  s e r v id o r  p ú b l i c o  n ã o  p o d e  m a i s  s e  a p o s e n t a r  c o m  a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  f u n ç ã o  o u  

r e m u n e r a ç ã o  d o  c a r g o  e m  c o m is s ã o ,  d e ix a n d o  d e  e x i s t i r  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  a  r e t r i 

b u i ç ã o  p e lo  e x e r c í c i o  d e  f u n ç ã o  d e  d i r e ç ã o ,  c h e f i a  o u  a s s e s s o r a m e n t o  e  c a r g o  

c o m i s s i o n a d o  o u  d e  n a t u r e z a  e s p e c i a l  r e v e r t e r - s e  e m  b e n e f í c i o ,  i n t e g r a n d o  o s  

p r o v e n t o s  d e  a p o s e n t a d o r i a ,  in v i á v e l  o  d e s c o n t o  d o  v a lo r  a  t í tu lo  d e  p r e v i d ê n c i a  

s o c i a l  s o b r e  p a r c e l a s  n ã o  in c o rp o rá v e i s  q u e  n ã o  in t e g r a r ã o  o s  p r o v e n to s .  A s s i m ,  

c o n f o r m e  e n t e n d i m e n t o  d o  T r ib u n a l  d e  C o n ta s  d a  U n iã o ,  a  p a r t i r  d a  E C  n °  2 0 /9 8 ,
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d e v e r á  s e r  e x c lu í d a  a  r e m u n e r a ç ã o  d a  f u n ç ã o  c o m i s s i o n a d a  o u  d o  c a r g o  e m  c o m i s 

s ã o  d a  b a s e  d e  c á l c u lo  d a  c o n t r ib u i ç ã o  p r e v id e n c iá r i a .  R e c u r s o  O r d in á r io  e  r e m e s s a  

o f i c ia l  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  R e c u r s o  o r d i n á r io  d a  U n iã o .  I  -  P r e l im i 

n a r  d e  i n c o m p e tê n c i a  a b s o l u t a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  -  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  

s e r v id o r  p ú b l i c o  e s t a tu t á r io  -  d e s c o n to  p r e v i d e n c iá r io  s o b r e  g r a t i f i c a ç ã o  -  a to  d e  

p r e s id e n te  d o  T R T  -  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  F e d e r a l ,  -  P r e l i m i n a r  r e j e i t a d a .  I I  

P r e j u d i c i a l  d e  d e c a d ê n c i a  -  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  -  d e s c o n t o  p r e v i d e n c i á r io  s o b r e  

f u n ç ã o  c o m i s s i o n a d a .  -  P r e j u d i c i a l  r e je i t a d a .  I I I  -  M a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  -  s e r v i 

d o r  p ú b l i c o  -  d e s c o n t o  d a  c o n t r ib u i ç ã o  p r e v i d e n c i á r i a  -  i n c i d ê n c i a  s o b r e  f u n ç ã o  

c o m i s s i o n a d a .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p r o v im e n to .  R e m e s s a  d e  o f íc io .  I  

P r e l i m i n a r  d e  e x t i n ç ã o  d o  p r o c e s s o  s e m  ju l g a m e n t o  d o  m é r i t o  -  m a n d a d o  d e  s e g u 

r a n ç a  c o n t r a  le i  e m  t e s e  -  S ú m u l a  n °  2 6 6  d o  S T F . -  P r e l i m i n a r  r e je i t a d a .  I I  -  P r e l i 

m i n a r  d e  l i t i s p e n d ê n c i a  -  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  c o m  a  m e s m a  c a u s a  d e  p e d i r  -  p a r t e s  

d iv e r s a s .  -  P r e l i m i n a r  r e j e i t a d a .  (P rocesso  n° TST-RXOFRO M S-813 .042/01 — Ac. 
Tribunal P leno  -  r e l .  Min. B arros Levenhagen  -  D J U  21 .2 .2003)

SUBSEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INVIDUAIS I

A D IC IO N A L  D E  IN SA L U B R ID A D E . PR O V A  P E R IC IA L

E M B A R G O S  D A  R E C L A M A D A  -  A D IC IO N A L  D E  IN S A L U 
B R ID A D E  -  PROVA PERICIAL -  DESATIVAÇÃO  D O  LO C A L D E  T R A B A 
LH O  D O  R EC LA M A N TE . O fato de o  loca l d e trabalho do R eclam ante encontrar-
se desativado, im possibilitando a realização d e perícia, não acarreta v io lação  ao § 
2o do art. 195 da CLT, porque a  avaliação técnica do perito considerou insalubres as 
atividades exercidas p elo  em pregado. A dem ais, a R eclam ada não produziu prova 
capaz de elid ir as con clusões do Perito Judicial. O  julgador avaliou  o  conjunto  
probatório dos autos e  form ou o  seu  convencim ento. Em bargos não conhecidos. 
E M B A R G O S D O  R E C L A M A N T E  -  A D IC IO N A L  D E  IN SA L U B R ID A D E  
B A S E  D E  C Á LC U L O  -  SA L Á R IO  M ÍNIM O . A  eficácia  do Enunciado n° 228  do  
T ST  não fo i afetada p ela  superveniência do in ciso  X X III do art. 7o da C onstituição  
da R epública. Prim eiro, porque o  d ispositivo  fundam ental prevê adicional d e rem u
neração, e  não adicional sobre rem uneração. Segundo, porque se  trata de norma 
constitucional d e eficácia  lim itada ou, com o entende M aria H elena D in iz  ( i n  N or
m a C onstitucional e  seus E feitos, 2a ed ição, Editora Saraiva, 1992), de eficácia  
relativa com plem entável por le i, sem  a qual não gera efeitos. A  le i referida pelo  
constituinte originário é  a  CLT, recepcionada, notadamente o  artigo 192, que estabe
le ce  com o base d e cálculo do adicional de insalubridade o  salário m ínim o regional, 
nacionalm ente unificado p elo  inciso  IV  do m esm o preceito constitucional. Incidência  
do Enunciado n° 333 do TST. CORREÇÃO M O NETÁ R IA  -  ÉPO CA PRÓPRIA 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N ° 124 D A  C. SBD I-1 A  Colenda Seção de
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D is s íd io s  In d iv id u a is  d esta  C orte  já  co n sa g ro u  en ten d im en to , p e la  O rien tação  
Jurisprudencial n° 124 , n o  sen tid o  d e q u e o  pagam ento d os salários até o  5o (quinto) 
dia  ú til d o  m ês su b seq üente ao v en c id o  não está  su jeito  à  correção m onetária. S e  essa  
data-lim ite for ultrapassada, incidirá o  ín d ice  da correção m onetária do m ês subseqüente 
ao  da prestação d o s serv iço s. In cid ên cia  d o  E nunciado n° 3 3 3  desta  C orte. P R E SC R I
Ç Ã O  -  IN T E R R U P Ç Ã O . O  sim p les aju izam ento d e  qualquer ação n ão  p rovoca  a 
interrupção da prescrição. D e v e  o  A utor com provar a  identidade d e p ed id o s, po is a 
interrupção d o  prazo só  ocorre em  relação  à pretensão m anifestada n o  p ro cesso  extin 
to  por arquivam ento. N a  h ip ótese , o  acórdão reg ion a l e  o  im pugnado nada registraram  
acerca  d os p ed id os form ulados na R eclam ação  Trabalh ista arquivada ou  d o  ônus do  
R eclam an te com provar a identidade de a çõ es, a  fim  d e obstar a  p rescrição. A fa sta -se  
a ap licação  d o  E n unciado n° 2 6 8  d o  T S T  e  as v io la çõ es suscitadas, por in c id ên cia  do  
E n unciado n° 2 9 7  d esta  C orte. E m bargos não con h ecid os.

T em a(s) abordado(s) n o  acórdão: E m bargos da reclam ada. I -  A d ic io n a l d e  
insalubridade -  im p o ssib ilid a d e d e rea lização  d e p erícia  -  d esa tivação  d o  lo ca l d e  
trabalho -  encerram ento da ativ idade. -  R ecu rso  não co n h ecid o . E m bargos d o  recla
m ante. I  -  A d ic io n a l d e  in salubridade -  b ase  d e  cá lcu lo  -  sa lário  m ín im o. -  R ecurso  
n ão co n h ec id o  por ap lica çã o  d o  E nunciado n° 3 3 3  d o  T ST . II -  C orreção m onetária -  
sa lário  -  ép o ca  própria. -  R ecu rso  não co n h ecid o  p or ap licação  d o  E n u n ciad o n° 3 3 3  
d o  T S T . I I I  -  P rescrição  -  interrupção d o  prazo -  arquivam ento d e ação  -  aju izam ento  
d e  n o v a  a ç ã o  -  n e c e s s id a d e  d e  c o m p r o v a ç ã o  d a  id e n tid a d e  d e  p e d id o s  -  
p requestionam ento. -  R ecu rso  não co n h ecid o . (P ro cesso  n° T S T -E R R -4 8 8 .0 4 0 /9 8  -  
Ac, S B D I 1 -  Rel. M in. M a r ia  C ris tin a  Ir ig o yen  P e d u z z i - D J U  1 6 .5 .2 0 0 3 )

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SOBREAVISO

IN C ID Ê N C IA  D O  A D IC IO N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E  E M  H O R A S  D E  
S O B R E A V IS O . O  a d ic io n a l d e p er icu lo sid a d e p o ssu i natureza sa laria l e  d estin a -se  
a rem unerar o  trabalho ex erc id o  em  c o n d içõ es  d e  r isco . E ntretanto, o  referid o  a d ic i
o n a l n ão  in c id e  no c á lcu lo  da apuração das horas d e  so b rea v iso , ten d o  em  v is ta  q u e  
o  § 2 o d o  art. 2 4 4  da CLT afirm a tex tu a lm en te q u e as horas d e so b rea v iso , para  
to d o s o s  e fe ito s , serão  con tad as à  razão  d e 1/3 (u m  terço) d o  sa lário  norm al. A d e
m a is, durante o  so b rea v iso  o  em p regad o perm an ece em  su a  própria ca sa , aguardan
d o  a qualquer m o m en to  o  ch am ad o para o  serv iço , n ão  estan d o, portanto , d esem p e
n hando, n e sse  la p so  d e  tem p o , a tiv id ad e em  c o n d içõ es  d e  r isco  acentuado. R ecu rso  
d e E m bargos c o n h ec id o  em  parte e  n ão  provid o .

T em a(s) abordado(s) n o  acórdão: I - A d ic io n a l d e p e r ic u lo s id a d e - integração
-  b ase de cá lcu lo  -  horas de sob reav iso . -  C on h ecid o  por d ivergên cia  jurisprudencial.
-  M érito  -  n eg a d o  p rov im en to . (P ro c e s so  n ° T S T -E R R -4 5 0 .1 5 0 /9 8  -  A c . S B D I  1 -  
R e l. M in . J o s é  L u c ia n o  d e  C a s tilh o  P e re ira  -  D J U  2 .5 .2 0 0 3 )

ADVOGADO. JORNADA DE TRABALHO

A D V O G A D O  E M P R E G A D O  -  JO R N A D A  D E  T R A B A L H O  -  D IR E IT O  
A D Q U IR ID O . O  A u tor fo i ad m itid o  p ela  R eclam ad a no d ia  2 6 -0 6 -8 9 , para exercer
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as funções de advogado, com  jornada diária de 8:00 (oito) horas. Com o advento da 
Lei n° 8906/94 -  Estatuto da Advocacia e da OAB -  que previu jornada reduzida de 
04 (quatro) horas diárias, a empresa adotou a jornada citada para todos os seus 
advogados. Com  a edição da M edida Provisória n° 1522, de 11-10-96, convertida 
na Lei n° 9527, de 10-12-97, que excluiu da jornada reduzida os advogados empre
gados de sociedade de econom ia mista, a Recorrente restabeleceu a jornada acorda
da em  contrato e  firmada por convenção coletiva do sindicato de 7:30 horas diárias. 
Conforme entendimento desta egrégia SDI, se o  Reclamante, na condição de advo
gado, quando da edição da Medida Provisória n° 1522/97, estava sujeito a jornada 
de 4 horas diárias ou 20 horas semanais, na forma do art. 20  da Lei n° 8906/94  
(Estatuto da O AB), não pode ter a sua jornada de trabalho alterada para 8 horas 
diárias ou 40 horas semanais, sob pena de ofensa ao princípio do direito adquirido. 
Embargos não conhecidos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Adm issibilidade -  recurso de revista -  
violação do artigo 896 da CLT -  advogado -  jornada de trabalho -  alteração do 
contrato de trabalho -  direito adquirido. -  Embargos não conhecidos. (P rocesso  n° 
TST-ERR-644.9 2 0 /0 0  —  Ac. SB D I  1 -  Rel. Min. R id er  N ogu e ira  d e  B r ito  — D J U
9 5 .2 0 0 3 )

AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO
EM BA R G O S -  A JU DA -ALIM EN TA Ç ÃO  -  IN TE G R A Ç Ã O  A O  S A L Á 

RIO. A  jurisprudência desta Corte considera inaplicável o  Enunciado n° 241 do  
TST e o artigo 4 5 8  da CLT quando a ajuda-alim entação é  fornecida por força do  
Programa de A lim entação do Trabalhador (PAT) e  de previsão norm ativa, com o a 
do bancário que tem a jornada de trabalho prorrogada, consoante as O rientações 
Jurisprudenciais n°s 123 e  133 da C. SB D I-1, N a h ipótese dos autos, o  E grégio  
Tribunal R egional não fez referência à existência de acordo co letivo  e  afirm ou que 
o período referente à adesão ao PAT está exclu ído da integração. D esse  m odo, o 
acórdão recorrido está conform e ao Enunciado n° 2 4 1  do TST, o  que inviabiliza o  
conhecim ento dos Em bargos, nos termos do artigo 8 9 4 ,  alínea b ,  da CLT. Está ileso  
o artigo 8 9 6  da CLT. Em bargos não conhecidos,

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  A dm issibilidade -  recurso de revista -  
violação do artigo 8 9 6  da CLT -  ajuda-alim entação -  norma coletiva  -  natureza 
jurídica -  integração ao salário. -  Embargos não conhecidos. (P rocesso  n° TST- 
E R R -466.254/98 - A c .  SBDI 1 -  Rel. Min. M aria  C ristina Irigoyen  P edu zzi  -  D JU
1 6 .5 .2 0 0 3 )

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO
R E C U R S O  D E  E M B A R G O S . A P O S E N T A D O R IA  E S P O N T Â N E A . 

EX T IN Ç Ã O  D O  CONTRATO D E  TR A BA LH O . EFEITOS. A  continuidade da 
prestação de serviços ao m esm o empregador pelo jubilado im porta em  n ovo  con 
trato de trabalho e  sendo o em pregador ente da adm inistração pública, fa z-se  n eces-
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sário que o em pregado se subm eta a concurso público, sob pena de violar-se o art. 
37, inc. II, da C onstituição da República. E sse entendim ento encontra-se pacifica
do neste Tribunal, com  a edição da Súm ula n° 363, no sentido de que “A  contratação 
de servidor público, após a C onstituição de 1988, sem  prévia aprovação em  concur
so público, encontra ób ice no seu art. 37 , inc. II, e  § 2 ° , som ente conferindo-lhe 
direito ao pagam ento da contraprestação pactuada, em  relação ao número de horas 
trabalhadas, respeitado o salário-m ínim o/hora.” Recurso de Embargos de que se 
conhece e a que se  dá provim ento.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Aposentadoria voluntária -  extinção  
do contrato de trabalho -  recontratação -  nulidade -  ausência de concurso público 
-  data posterior à C F/1988 -  administração pública indireta. -  C onhecido por di
vergência jurisprudencial. -  M érito -  provido. (P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 4 8 6 .7 7 9 /9 8  

- A c .  S B D I 1 -  r e l .  M i n .  J o ã o  B a t i s ta  B r i to  P e r e ir a  -  D J U  2 3 . 5 . 2 0 0 3 )

BA N C Á R IO . CARG O  DE CO NFIANÇA

B A N C Á R IO . A SSE SSO R  JURÍDICO. CARGO D E C O N FIA N Ç A . DECI
SÃ O  R EG IO N AL Q U E C O N C LU I SER O R EC LA M AN TE EXERCENTE DE  
FU N Ç Ã O  M A IS D E ST A C A D A  Q U E A  D E  A D V O G A D O . A PLIC A ÇÃ O  D A  
S Ú M U L A  N° 126 D O  TST. A  Orientação Jurisprudencial n° 2 2 2  da SD I desta 
Corte, cuja aplicação o reclam ante alm ejou, não tem o alcance pretendido à hipóte
se vertente, v isto  que, conquanto se  reconheça que a função m eramente técnica de 
advogado não caracteriza função de confiança para efeitos de enquadramento no 
art. 224 , § 2o, da CLT, ainda subsistem , irrefutáveis, as duas outras prem issas 
registradas p elo  regional -  exercício  de elevada função de assessor jurídico comi 
acesso  a inform ações sig ilosas além  das atribuições constantes de docum ento a que 
se refere o acórdão regional sem , contudo, explicitar quais seriam  essas atribuições. 
Tais prem issas, portanto, são in suscetíveis de reexam e, salvo p elo  revolvim ento do 
conjunto probatório dos autos, a atrair, com o já decidiu a decisão embargada, a 
orientação concentrada na Súm ula n° 126 desta Corte.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  A dm issibilidade -  recurso de revista 
vio lação do artigo 896 da CLT -  aplicação inadequada do Enunciado n° 126 do 
T ST  -  bancário -  cargo de confiança -  caracterização -  assessor jurídico. -  Recur
so não conhecido. ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 4 1 9 .3 6 8 /9 8  -  Ac. S B D I  1 -  r e l .  M in .  

J o ã o  B a t i s ta  B r i t o  P e r e i r a  -  D J U  4 .4 .2 0 0 3 )

CONTRATO DE EX PER IÊN C IA . PRO RRO G AÇÃO

CONTRATO D E  EXPERIÊNCIA. EX PIR A ÇÃ O  D O  TERM O. CONTI
N U ID A D E  N A  PRESTAÇÃO  D E  SERVIÇOS. PRORRO GAÇÃO TÁCITA. 1. 
Expirado o prazo in icialm ente fixado para a v igência do contrato de trabalho a 
termo, do qual constitui espécie o contrato de experiência, não gera a presunção de 
sua prorrogação tácita o  sim ples fato de o em pregado perm anecer prestando servi
ços no âm bito da Empresa-demandada. Conquanto juridicam ente v iável (CLT, art. 
451), a prorrogação tácita de contrato de trabalho supõe que se  infira da conduta
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objetiva das partes o  intuito de prorrogar o ajuste por período predeterm inado, nun
ca por mera m anifestação de vontade apenas do empregador. 2 . A  sim ples continui
dade do trabalho, após o  termo final do contrato de em prego por tempo determinado, 
desde que ausente intenção de ambas as partes em  efetivam ente prorrogá-lo, transfor
ma-o juridicam ente em  contrato de trabalho por tempo indeterminado. 3 . A usência de 
violação aos artigos 4 4 2  e 4 4 3  da CLT. 4 . Embargos de que não se  conhece.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Adm issibilidade -  recurso de revista 
contrato de experiência -  continuidade na prestação dos serviços após o termo final 
prorrogação tácita -  contrato por prazo indeterminado. -  Recurso não conhecido. 
( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 5 2 5 . 8 5 8 / 9 9  -  A c .  S B D I  1  -  r e l .  M i n .  J o ã o  O r e s t e  D a l a z e n  

D J U  1 6 . 5 .2 0 0 3 )

D IFER EN Ç A S SA LA R IA IS. C O M PENSAÇÃO

D IF E R E N Ç A S SA L A R IA IS. C O M P E N SA Ç Ã O  D E T E R M IN A D A  EM  
FA SE D E  EX E C U Ç Ã O . C O ISA  JU LG A D A . N ão ofende a co isa  julgada a com 
pensação determ inada em  fase de liquidação se  a sentença exeqüenda não a afastou 
expressam ente, porque decorre da própria le i que d isciplina a aplicação de reajus
tes. Em bargos não conhecidos.

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I -  P r e l im in a r  d e  d e s e r ç ã o  d o s  E m b a r g o s  

a r g ü i d a  e m  c o n t r a - r a z õ e s  -  d e p ó s i t o  r e c u r s a l .  -  P r e l i m i n a r  r e j e i t a d a .  I I  

A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  -  r e a ju s te  s a l a r i a l  -  c o m p e n s a ç ã o  d a s  a n t e c i 

p a ç õ e s  c o n c e d i d a s  -  d e te r m in a ç ã o  e m  f a s e  d e  e x e c u ç ã o  -  o f e n s a  à  c o i s a  j u l g a d a  

n ã o  c a r a c t e r i z a ç ã o .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  (P r o c e s s o  n °  T S T -E R R -4 1 7 .7 1 1 /9 8  — 

A c . S B D I  1 -  r e l .  M in . C a r lo s  A lb e r to  R e i s  d e  P a u la  -  D J U  2 3 .5 .2 0 0 3 )

EN Q U A D R A M EN TO  SIN D IC A L. EM PR ESA  D E  REFLO R ESTA M EN TO

E N Q U A D R A M E N T O  S IN D IC A L  -  E M P R E G A D O  Q U E  E X E R C E  
ATIVIDADE R U R A L E M  EM PRESA D E  REFLORESTAM ENTO. O reclamante 
que prestou serviço no cam po, com o tarefeiro rural, à em presa Klabin, que, embora 
tenha a industrialização e com ercialização de papel com o atividade preponderante, 
mas também realiza o reflorestamento para obtenção de sua matéria-prima, é  consi
derado em pregado rural, com o corretamente decidiu a instância ordinária. Incidência  
da Orientação Jurisprudencial n° 3 8  da SBD I-1. Embargos não conhecidos em  face  
do disposto no Enunciado n° 3 3 3  do TST. H O R A S I N  I T I N E R E  -  V A LID A DE D O  
A C O R D O  C O L E T I V O  Q UE DISPÕE SO BRE A  REM UNERAÇÃO  A PEN A S D A S  
Q U E  E X C E D E R E M  A  9 0  M INUTOS D O  TRAJETO DIÁRIO. Considerando-se 
que a controvérsia fo i exam inada pela e. Turma apenas sob o prisma da validade da 
cláusula de acordo coletivo que estipulou o pagamento de horas i n  i t i n e r e ,  e  nos 
lim ites em  que a matéria fo i devolvida a esta instância recursal, o  conhecim ento da 
revista por violação do art. 7o, X X V I, da Constituição Federal não importou afronta 
ao art. 8 9 6  da CLT. Recurso de embargos não conhecido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  N ulidade de acórdão de turma do T ST  
por negativa de prestação jurisdicional -  em bargos declaratórios -  om issão -  horas
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in  i t in e r e  -  v a l i d a d e  d o  a c o r d o  c o l e t i v o  -  e n q u a d r a m e n to  s in d ic a l  -  r u r í c o l a .  

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o .  I I  -  A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  v io l a ç ã o  d o  

a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  -  h o r a s  in  i t in e r e  -  a c o r d o  c o le t iv o  d e  t r a b a lh o  -  v a l i d a d e  

p r e q u e s t i o n a m e n to .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I I  -  A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  

r e v i s t a  -  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6 ,  b  d a  C L T  -  in e s p e c i f i c id a d e  d o s  a r e s to s  -  h o r a s  in  

i t in e r e  -  a c o r d o  c o le t iv o  d e  t r a b a lh o  -  v a l i d a d e .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o .  I V  

A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  r u r í c o l a  -  e n q u a d r a m e n to  s in d ic a l  -  e m p r e 

s a  d e  r e f lo r e s t a m e n to  -  c r i t é r io  -  t i p o  d e  a t i v id a d e  d o  e m p r e g a d o  -  e m p r e g a d o  q u e  

e x e r c e  a t i v id a d e s  r u r a i s .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o  p o r  a p l i c a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n° 

3 3 3  d o  T S T .  V  -  A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  l i m i ta ç ã o  d o  p a g a m e n to  

d a s  h o r a s  in  i t in e r e  -  a c o r d o  c o l e t i v o  -  a p l i c a b i l i d a d e  -  e n q u a d r a m e n t o  c o m o  

r u r íc o la .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 4 4 6 ,7 0 1 /9 8  -  A c .  S B D I  

1 -  r e l .  M in .  M i l t o n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  9 .5 .2 0 0 3 )

ESTABILIDADE. SERVIDO R PÚBLICO  CELETISTA

E S T A B I L I D A D E  -  A R T I G O  4 1  D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L  -  S E R 

V I D O R  P Ú B L I C O  C E L E T I S T A  C O N C U R S A D O  D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

D I R E T A  -  A P L I C A B I L I D A D E .  A  e s t a b i l i d a d e  p r e v i s t a  n o  a r t ig o  4 1  d a  C o n s t i t u i 

ç ã o ,  a n te s  d a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  1 9 /9 8 ,  in s e r id a  e m  s e ç ã o  c u jo s  p r e c e i to s  s e  

r e f e r e m  e s p e c i f i c a m e n te  a o s  s e r v id o r e s  p ú b l i c o s  c iv i s  d a  a d m i n is t r a ç ã o  d i r e ta ,  d a s  

a u t a r q u ia s  e  d a s  f u n d a ç õ e s  p ú b l i c a s ,  d e s t i n a v a - s e  n ã o  s ó  a o s  s e r v id o r e s  p ú b l i c o s ,  

t a m b é m  d e n o m i n a d o s  f u n c i o n á r i o s  p ú b l i c o s ,  s u b m e t id o s  a o  r e g i m e  e s t a tu t á r io ,  e  

in v e s t i d o s  e m  c a r g o s  p ú b l i c o s  c r i a d o s  p o r  le i ,  q u e  lh e s  c o n f e r e  d e n o m i n a ç ã o  p r ó 

p r ia ,  d e f i n e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  e  f i x a  o  p a d r ã o  d e  v e n c im e n to  o u  r e m u n e r a ç ã o ,  c o m o  

t a m b é m  a o s  e m p r e g a d o s  p ú b l i c o s .  R e a lm e n te ,  o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  v e i o  d e  

c o n s a g r a r  a  t e s e  d e  q u e  o  s e r v id o r - e m p r e g a d o ,  c o n t r a ta d o  a p ó s  p r é v i a  a p r o v a ç ã o  

e m  c o n c u r s o  p ú b l i c o ,  i n d e p e n d e n te m e n t e  d e  s e r  o p t a n t e  p e lo  F G T S ,  g o z a  d a  e s t a 

b i l i d a d e  p r e v i s t a  n o  a r t .  4 1  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  b e n e f i c i a n d o - s e  a s s im  d o  d i r e i 

to  d e  s o m e n te  a p ó s  r e g u l a r  a p u r a ç ã o  d e  f a l t a  q u e  lh e  s e j a  im p u ta d a  s e r  d i s p e n s a d o  

p o r  j u s t a  c a u s a ,  q u a n d o  s e u  e m p r e g a d o r  é  a  a d m in is t r a ç ã o  p ú b l i c a  d i r e ta ,  a u tá r q u ic a  

o u  f u n d a c i o n a l .  R e c u r s o  d e  e m b a r g o s  c o n h e c i d o  e  p ro v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  E s t a b i l i d a d e  -  a r t ig o  4 1  d a  C F /1 9 8 8  

s e r v id o r  p ú b l i c o  m u n i c ip a l  r e g i d o  p e l a  C L T  -  i n g r e s s o  p o r  c o n c u r s o  p ú b l i c o  -  r e i n 

t e g r a ç ã o .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  4 1  d a  C F /1 9 8 8 ,  p o r  c o n t r a r i e d a d e  à  

O r ie n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c ia l  n° 2 2  d a  S D I - 2  e  p o r  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l .  -  M é r i to  

- e m b a r g o s  a c o lh id o s .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 4 6 7 .5 1 8 /9 8  -  A c .  S B D I  1 -  r e l .  M in .  

M i l t o n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  2 5 .4 .2 0 0 3 )

E X EC U Ç Ã O . COISA JULG ADA

E X E C U Ç Ã O .  L I M I T A Ç Ã O  A T É  O  A D V E N T O  D A  L E I  N °  8 .1 1 2 /9 0 .  I M 

P O S S I B I L I D A D E  Q U A N T O  À  S E N T E N Ç A  E X E Q Ü E N D A  F I X A  T E R M O  C E R 

T O  P A R A  A  C O N D E N A Ç Ã O  I M P O S T A  -  O F E N S A  À  C O I S A  J U L G A D A .  S e  a  

d e c i s ã o  e x e q ü e n d a  f i x o u ,  d e  f o r m a  c la r a ,  a  a b r a n g ê n c i a  d a  c o n d e n a ç ã o  im p o s t a  à
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R e c la m a d a ,  n ã o  d a n d o  m a r g e m  a  d ú v id a s  q u a n to  a o  s e u  c o m a n d o ,  a  l i m i t a ç ã o  d a  

c o n d e n a ç ã o ,  e m  f a s e  d e  e x e c u ç ã o ,  a té  o  a d v e n to  d o  R e g i m e  J u r íd i c o  Ú n i c o  ( L e i  n° 

8 1 1 2 /9 0 ) ,  o f e n d e  à  c o i s a  j u l g a d a .  R e g i s t r e - s e  q u e  a  s i t u a ç ã o  d o s  a u to s  n ã o  s e  c o n 

f u n d e  c o m  o s  d iv e r s o s  p r o c e s s o s  q u e  v ê m  s e n d o  s u b m e t i d o s  a  e s t a  C o r te ,  o n d e  v e m  

s e n d o  a d m i t i d a  a  l i m i t a ç ã o  d a  s e n t e n ç a  e x e q ü e n d a  q u e  d e t e r m i n a ,  g e n e r i c a m e n t e ,  o  

p a g a m e n to  d a s  p a r c e l a s  v in c e n d a s .  E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s ,

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  E x e c u ç ã o  -  s e r v id o r  p ú b l i c o  -  m u d a n 

ç a  d e  r e g i m e  j u r í d i c o  -  d e c i s ã o  e x e q ü e n d a  e x p r e s s a  q u a n to  a o  t e r m o  f i n a l  d e  s e u s  

e f e i t o s  -  l im i t a ç ã o ,  e m  f a s e  d e  e x e c u ç ã o ,  d o s  e f e i t o s  d a  d e c i s ã o  a o  p e r í o d o  d e  t r a b a 

lh o  s o b  o  r e g i m e  c e l e t i s t a  -  im p o s s i b i l id a d e  -  v io l a ç ã o  d a  c o i s a  ju l g a d a .  -  R e c u r s o  

n ã o  c o n h e c i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 7 0 7 .5 7 6 /0 0  -  A c .  S B D I  1 — r e l .  M in .  C a r lo s  

A l b e r t o  R e i s  d e  P a u l a  -  D J U  7 .3 .2 0 0 3 )

H O RAS EX TR A S. TESTEM UNH A

H O R A S  E X T R A S  -  D E P O I M E N T O  P R E S T A D O  P E L A  R E C L A M A N 

T E  E M  O U T R O  P R O C E S S O ,  N A  C O N D I Ç Ã O  D E  T E S T E M U N H A ,  E M  Q U E  

D E C L A R A  J O R N A D A  D E  T R A B A L H O  D I V E R S A  D A  M E N C I O N A D A  N O S  

A U T O S .  A  f i g u r a  j u r í d i c a  d a  c o n f i s s ã o  n ã o  s e  c a r a c t e r i z a  c o m o  a l e g a  o  R e c l a m a 

d o ,  p o r q u e  a  A u to r a  f i g u r a v a  n o  p r o c e s s o  n °  8 9 4 /9 4  n a  c o n d iç ã o  d e  t e s t e m u n h a ,  e  o  

s e u  d e p o im e n to  a c e r c a  d a  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  n ã o  p o d i a  f a z e r  p r o v a  c o n t r a  e la  

n a q u e l e  p r o c e s s o ,  p o r q u e  n ã o  e r a  p a r te .  M e s m o  n e s t e  p r o c e s s o  i s t o  n ã o  s e r i a  p o s s í 

v e l ,  p o r q u e  n e s t e s  a u to s  a  A u to r a  n ã o  c o n f e s s o u  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  c o n t r á r i a  a o s  

s e u s  i n t e r e s s e s .  S e g u n d o  o  a r t .  3 4 8  d o  C P C ,  h á  c o n f i s s ã o  q u a n d o  a  p a r t e  a d m i t e  a  

v e r d a d e  d e  u m  f a to ,  c o n t r á r i o  a o  s e u  in t e r e s s e  e  f a v o r á v e l  a o  a d v e r s á r io .  S e  a  A u t o 

r a  f i g u r a v a  c o m o  t e s t e m u n h a  n o  p r o c e s s o  n °  8 9 4 /9 4 ,  o  R e c l a m a d o  n ã o  e r a  o  s e u  

a d v e r s á r io ,  n ã o  p o d e n d o  s e r  a p r o v e i t a d o  o  d e p o im e n to  p r e s t a d o  p e l a  R e c l a m a n te  

n a q u e l e s  a u to s ,  q u e  s e  p r o c e s s a r a m  e m  c i r c u n s tâ n c ia s  d i s t i n ta s .  E s t e  p r o c e s s o  te v e  

a  s u a  p r ó p r i a  in s t r u ç ã o ,  c o m  o  d e p o im e n to  d a  R e c l a m a n te ,  a p r e s e n t a ç ã o  d e  p r o v a s  

p e l a s  p a r t e s ,  p r o c e s s a n d o - s e ,  p o r t a n to ,  d e  f o r m a  p a r t i c u l a r i z a d a  e  p e c u l ia r .  E m b a r 

g o s  n ã o  c o n h e c i d o s  i n t e g r a lm e n te .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  d a  

t u r m a  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c io n a l .  -  P r e l i m i n a r  n ã o  c o n h e c i d a .  I I  

A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  -  v io l a ç ã o  d o  

a r t ig o  3 5 0  e  4 1 5  d o  C P C  -  c o n f i s s ã o  d o  r e c l a m a n t e  -  d e p o im e n to  e m  o u t r o  p r o c e s 

s o  c o m o  t e s t e m u n h a  c o m p r o m i s s a d a  -  d e c la r a ç ã o  d e  e x e r c í c io  d e  j o r n a d a  d e  t r a b a 

lh o  d i f e r e n t e  d a  i n f o r m a d a  n o  p r o c e s s o  e m  q u e  é  a u to r  -  h o r a s  e x t r a s .  -  R e c u r s o  

n ã o  c o n h e c i d o .  I I I  -  F a l s i d a d e  d a  p r o v a  t e s t e m u n h a l -  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  4 1 5  d o  

C P C  -  d e m o n s t r a ç ã o  d e  q u e  a  r e c l a m a n t e  t r a b a lh a v a  s o z i n h a  e  d e  q u e  a s  t e s t e m u 

n h a s  n ã o  p r e s e n c i a v a m  o  s e u  h o r á r io  d e  s a íd a .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o .  I V  

A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  -  p r e m is s a  

f á t i c a  c o n s i d e r a d a  c o m o  v e r d a d e i r a  p e l a  S D I  n o  j u l g a m e n t o  d o s  p r i m e i r o s  e m b a r 

g o s  -  j o r n a d a  d e c l a r a d a  p e l o  a u t o r  e m  o u t r o  p r o c e s s o  c o m o  t e s t e m u n h a  

c o m p r o m i s s a d a  -  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  m e n o r  d o  q u e  a  i n f o r m a d a  n o  p r o c e s s o  e m
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E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

que é  autor . -  R ecurso não conhecido. ( P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 6 2 9 . 6 7 9 / 0 0  -  A c .  

S B D I  1  -  r e l .  M i n .  R i d e r  N o g u e i r a  d e  B r i t o  -  D J U  2 5 . 4 . 2 0 0 3 )

H O R A S  E X T R A S . D E S V IO  D E  F U N Ç Ã O

H O R A S EX T R A S. O PER A D O R  D E  R Á D IO  E TELEFONE. D E SV IO  
D E  F U N Ç Ã O . 1 .0  d esvio  de função -  de operador de radiotelefonia para o desem 
penho de atividades administrativas -  não autoriza a percepção de horas extras 
após a sexta  diária porquanto, não obstante a alteração contratual lesiva  ao em pre
gado, ausentes os m otivos que ditam  o reconhecim ento de jornada especial, e  o 
D ireito do Trabalho v iv e  à som bra do princípio da primazia da realidade. 2. Se, 
durante o  período do desvio , houve desem penho de função sujeita à jornada normal 
de oito  horas diárias, o  em pregado faz jus, em  tese, apenas a diferenças salariais, 
desde que haja form ulado o respectivo pedido. 3. Embargos de que não se  conhece.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Operador de rad iotelefonia -  d esv io  de 
função -  auxiliar adm inistrativo -  descaracterização da jornada especial -  ausência  
de direito às horas extras após a 6a diária. -  R ecurso não conhecido. (P r o c e s s o  n °  

T S T - E R R - 7 3 8 . 2 8 0 / 0 1  — A c .  S B D I  1 -  r e l .  M i n .  J o ã o  O r e s t e  D a l a z e n  — D J U

2 5 . 4 . 2 0 0 3 )

H O R A S  E X T R A S . M O T O R IS T A

H O R A S E X T R A S. M OTORISTA CARRETEIRO. CONTROLE D E  JOR
N A D A . ARTIGO 6 2 ,1, D A  CLT. 1. A  norma do artigo 62, inciso  I, da CLT exclu i 
o em pregado do direito às horas extras quando incom patível o  controle de horário, 
ou quando desenvolva atividade externa, por natureza insuscetível de propiciar afe
rição da efetiva  jornada de labor. P receito  excep cional, há de ser interpretado 
restritivam ente, em  boa herm enêutica. 2. D ilatada a jornada normal, faz ju s às h o 
ras extras o m otorista carreteiro cuja jornada de labor é  controlada p elo  em prega
dor, ainda que de form a indireta, seja pela presença de tacógrafo, seja pela determ i
nação de cum prim ento de rotas previam ente conhecidas e  com  possib ilidade de 
previsão da duração das viagens. O tacógrafo é m ecanism o que enseja a apuração 
não apenas da velocid ade do veícu lo, mas também a distância percorrida e  a data e 
hora do in ício  da operação, dia-a-dia (R esolução n° 816/86, do C O N TR A N ) . 3. 
Em bargos de que se  con h ece e  a que se nega provim ento.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  M otorista -  trabalho externo -  u tiliza
ção de tacógrafo ou R ED  AC pelo em pregador -  jornada de trabalho -  controle de 
horário -  horas extras. -  C onhecido por d ivergência jurisprudencial. -  M érito 
em bargos rejeitados. ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 4 2 3 . 5 1 0 / 9 8  -  A c . S B D I  1  -  r e l .  M i n .  

J o ã o  O r e s te  D a l a z e n  -  D J U  4 . 4 . 2 0 0 3 )

JU ST A  C A U S A . IM P R O B ID A D E

JUSTA C A U S A  -  IM PR O BID A DE -  CRIM E -  AÇ ÃO  PENAL. S e o ato 
com etido p elo  R eclam ante, que determinou a sua despedida por justa causa, é o 
m esm o ato com provado com o crim e na esfera penal, em  decisão transitada em  ju l
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E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

g a d o ,  n ã o  s e  p o d e  m a i s  q u e s t i o n a r  s e  o  R e c l a m a n t e  p r a t i c o u  o u  n ã o  f a l t a  g r a v e  p o r  

i m p r o b i d a d e .  É  o  q u e  d i s p u n h a  o  a r t .  1 5 2 5  d o  C C B  e m  s u a  r e d a ç ã o  a n te r io r :  “ A  

r e s p o n s a b i l i d a d e  c iv i l  é  in d e p e n d e n te  d a  c r im in a l ;  n ã o  s e  p o d e r á ,  p o r é m ,  q u e s t i o 

n a r  m a i s  s o b r e  a  e x i s t ê n c i a  d o  f a to ,  o u  q u e m  s e j a  o  s e u  a u to r ,  q u a n d o  e s t a s  q u e s tõ e s  

s e  a c h a r e m  d e c id i d a s  n o  c r i m e ” . E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  

v io l a ç ã o  d o  a r t i g o  8 9 6  d a  C L T  -  j u s t a  c a u s a  -  f a l t a  g r a v e  -  i m p r o b i d a d e  -  f a l s i f i c a 

ç ã o  d e  a s s i n a t u r a  -  c o m p r o v a ç ã o  d a  p r á t i c a  c r i m i n o s a  -  a ç ã o  p e n a l  -  t r â n s i t o  e m  

j u l g a d o  -  r e i n t e g r a ç ã o  -  n u l i d a d e  d o  in q u é r i t o  a d m i n i s t r a t i v o  -  f a to  s u p e r v e n ie n t e .  

-  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 7 9 .9 6 8 /9 3  -  A c .  S B D I  1 — r e l .  

M in ,  R i d e r  N o g u e i r a  d e  B r i t o  -  D J U  9 .5 .2 0 0 3 )

L E G IT IM ID A D E  DO  M INISTÉRIO  PÚBLICO . SO C IED A D E DE  
E C O N O M IA  M ISTA. PRIVATIZAÇÃO

L E G I T I M I D A D E  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  P A R A  

R E C O R R E R  -  S O C I E D A D E  D E  E C O N O M I A  M I S T A  -  P R I V A T I Z A Ç Ã O  -  P R E 

S E R V A Ç Ã O  D A  O R D E M  C O N S T I T U C I O N A L .  A  m a t é r i a  d i s c u t i d a  d iz  r e s p e i to  

à  l e g a l i d a d e  d e  a c u m u l a ç ã o  d e  s a l á r io s  d e  e m p r e g a d o  d e  s o c i e d a d e  d e  e c o n o m i a  

m i s t a  c o m  p r o v e n t o s  d e  a p o s e n t a d o r i a  d e  m a g i s t r a d o  c la s s i s ta ,  à  l u z  d o  a r t .  3 7 ,  X V I  

e  X V I I ,  d a  C F . O  d i r e i t o  p o s t u l a d o  e n q u a d r a - s e ,  d e s s e  m o d o ,  c o m o  s e n d o  d e  i n t e 

r e s s e  p ú b l i c o ,  u m a  v e z  q u e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  e s t á  d e f e n d e n d o  r e f e r i d a  n o r m a  

c o n s t i t u c io n a l .  É  e x a t a m e n t e  a  n a tu r e z a  d e s s e  d i r e i t o  q u e  d e t e r m i n a  o  i n t e r e s s e  d o  

M in is t é r io  P ú b l i c o  p a r a  in t e r v i r  n o s  a u to s .  E m b o r a  a  T E L E S C  t e n h a  s id o  p r iv a t i z a d a ,  

d e  a c o r d o  c o m  o  E d i t a l  M C /B N D E S  n °  0 1 /9 8 ,  q u e  t r a to u  d a s  a l i e n a ç õ e s  d e  a ç õ e s  

o r d i n á r i a s  e  p r e f e r e n c i a i s  d o  c a p i t a l  s o c i a l  d a s  e m p r e s a s  f e d e r a i s  d e  t e l e c o m u n i c a 

ç õ e s ,  o s  d é b i t o s  e x i s t e n t e s  a té  a  p r i v a t i z a ç ã o  f i c a m  p o r  c o n ta  d a  U n iã o .  E x i s t in d o ,  

p o r t a n to ,  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  a  U n iã o  v i r  a  s e r  r e s p o n s á v e l  p o r  u m a  d í v i d a  t r a b a lh i s ta  

a n t e r io r  à  p r i v a t i z a ç ã o ,  s u b s i s t e  o  in t e r e s s e  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o .  N ã o  s e  t r a ta ,  

p o i s ,  d o  c a s o  c o m u m  d e  in t e r e s s e  d a  s o c i e d a d e  d e  e c o n o m i a  m i s t a ,  n e m  é  p u r a m e n 

t e  p a t r i m o n i a l  a  q u e s t ã o  e m  d i s c u s s ã o ,  é  t a m b é m  ju r íd i c a ,  o  q u e  r e f o r ç a  a  p r e s e n ç a  

d o  i n t e r e s s e  p ú b l i c o  a  l e g i t i m a r  a  i n t e r v e n ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  n o  c a s o  c o n 

c r e to .  O  “ P a r q u e t ” , a o  p r e t e n d e r  a  o b s e r v â n c i a  d a  r e f e r id a  n o r m a  c o n s t i t u c io n a l ,  

e s t á  a tu a n d o  e m  n o m e  p r ó p r io ,  n a  d e f e s a  d o  in t e r e s s e  d a  c o l e t i v i d a d e ,  o  q u e  n ã o  s e  

c o n f u n d e  c o m  a  r e p r e s e n t a ç ã o  d e  e n te  p ú b l i c o ,  n ã o  h a v e n d o  q u e  s e  f a l a r  e m  c o n t r a 

r i e d a d e  a o  i t e m  n °  2 3 7  d a  O r ie n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  d a  S B D I 1  e  a o s  a r t s .  1 2 9 , IX , 

d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ;  8 3  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  7 5 /9 3  e  1 8 8  d o  C P C .  E m b a r 

g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  L e g i t im id a d e  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  

p a r a  r e c o r r e r  -  e x i s t ê n c i a  d e  in t e r e s s e  p ú b l i c o  -  p o s s ib i l i d a d e  d e  v io l a ç ã o  a o  a r t ig o  

3 7 ,  i n c i s o s  X V I  e  X V I I ,  d a  C F /1 9 8 8  -  a c u m u l a ç ã o  d e  v e n c im e n to s  d e  e m p r e g a d o  

d e  s o c i e d a d e  d e  e c o n o m i a  m i s t a  c o m  p r o v e n t o s  d e  a p o s e n t a d o r i a  d e  j u i z  c l a s s i s t a  

p e r í o d o  a n t e r io r  à  p r iv a t i z a ç ã o .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R 

6 1 0 .8 1 5 / 9 9  -  A c .  S B D I  1 -  r e l .  M in .  R i d e r  N o g u e i r a  d e  B r i t o  -  D J U  9 .5 .2 0 0 3 )
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N U L ID A D E. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO NAL

P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  -  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  

J U R I S D I C I O N A L .  C o n f o r m e  d e m o n s t r a d o  n o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o ,  to d a s  a s  m a t é 

r i a s  s u s c i t a d a s  p e l a  R e c l a m a d a  e m  s e u s  E m b a r g o s  D e c la r a t ó r i o s  f o r a m  d e v i d a m e n 

te  a p r e c i a d a s  a o  s e  a n a l i s a r  o  R e c u r s o  O r d in á r io  e  o s  D e c la r a tó r io s .  A u s e n te s  o s  

v í c i o s  a p o n ta d o s  n o  A c ó r d ã o  r e c o r r id o ,  n ã o  s e  h á  f a l a r  e m  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  

j u r i s d i c i o n a l  e ,  v i a  d e  c o n s e q ü ê n c i a ,  e m  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  8 3 2  d a  C L T . P R O D U T I 

V I D A D E  -  D O C U M E N T O  N O V O .  O  a r t .  4 6 2  d o  C P C  p e r m i t e  q u e ,  d e  o f í c io  o u  a  

r e q u e r im e n to  d e  q u a l q u e r  d a s  p a r t e s ,  to m e  o  j u i z  e m  c o n s id e r a ç ã o ,  a o  j u l g a r  a  l id e ,  

f a to  c o n s t i t u t i v o ,  m o d i f i c a t i v o  o u  e x t i n t i v o  d o  d i r e i to ,  o c o r r id o  p o s t e r io r m e n t e  à  

p r o p o s i t u r a  d a  a ç ã o .  T a m b é m  n ã o  s e  v i s lu m b r a  q u a lq u e r  in t e n ç ã o  d e  d e m a r c a r  a  

o c a s i ã o  e m  q u e  s e  d e v e  a d u z i r  o  f a to ,  a  n ã o  s e r  o  p r e s s u p o s t o  d e  q u e  s e j a  e le  p o s t e 

r i o r  à  p r o p o s i t u r a  d a  a ç ã o  e  a n te s  d o  j u l g a m e n t o  d o  l i t íg io .  H á  q u e  s e  a t e n d e r  t a m 

b é m  a o  p r i n c íp i o  d a  o r a l id a d e ,  p e lo  q u a l  o s  a to s  d e v e m  s e r  c o n c e n t r a d o s  e  n ã o  

p u lv e r i z a d o s  a o  lo n g o  d o  p r o c e d im e n to .  O  a to  p r o c e s s u a l ,  p o r  s e u  tu r n o ,  d e v e  s e r  

c o n f o r m e  a  p r e v i s ã o  l e g a l  p a r a  q u e  s e  a s s e g u r e  a  r e g u l a r i d a d e  d o  p r o c e d i m e n t o ,  

m e d i a n t e  a  c e r t e z a ,  a  i n d i s c u t ib i l i d a d e  d o  a to  e  a  u n id a d e  d e  s u a  a p l i c a ç ã o .  E v i d e n 

c ia - s e ,  p o i s ,  n ã o  h a v e r  e x p l i c i t a m e n t e ,  n a  le i  p r o c e s s u a l  c iv i l ,  a  in d i c a ç ã o  d e  u m  

m o m e n to - l i m i t e ,  e m  q u e  o  f a to  n o v o  d e v a  s e r  a le g a d o .  O  b o m  s e n s o  n o s  r e c o m e n d a  

q u e  e l e  p o s s a  s e r  a r t i c u l a d o  n a  p r i m e i r a  o p o r t u n id a d e  e m  q u e  a  p a r t e  t i v e r  q u e  s e  

m a n i f e s t a r  n o s  a u to s .  A p ó s  o  d e c u r s o  d a  f a s e  p r o c e s s u a l ,  e m  q u e  a  n o r m a  le g a l  lh e  

a u to r i z a r i a  a  a g i r  n o  p r o c e s s o ,  o c o r r e r i a  a  p r e c l u s ã o  d o  a to .  C o n tu d o ,  o s  d o c u m e n 

to s  j u n t a d o s  a o s  a u to s  n ã o  g u a r d a m  p e r t i n ê n c i a  c o m  a c o r d o  o u  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  

o u  s e n t e n ç a  n o r m a t i v a .  R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  d a  

t u r m a  d o  T S T  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s ta ç ã o  j u r i s d i c io n a l  -  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o  

o m i s s ã o .  -  P r e l im in a r  n ã o  c o n h e c id a .  I I -  A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  

j u n t a d a  d e  d o c u m e n t o  n o v o  -  p r o d u t iv i d a d e  -  p r e c l u s ã o  -  d o c u m e n t o s  a p r e s e n t a 

d o s  p e r a n t e  o  T S T ,  m a s  p r e e x i s t e n t e  a o  j u l g a m e n t o  d e  r e c u r s o  p e lo  T R T  -  m o m e n to  

o p o r tu n o .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  (P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 3 7 1 .8 5 4 /9 7  - A c .  S B D I  

1 -  r e l .  M in .  C a r lo s  A l b e r t o  R e i s  d e  P a u la  -  D J U  1 6 .5 .2 0 0 3 )

NULID A D E. SUSPEIÇÃO  DE TESTEM UNH A

D A  N U L I D A D E  P R O C E S S U A L  -  S U S P E I Ç Ã O  D E  T E S T E M U N H A .  

A  d e c i s ã o  d o  R e g io n a l ,  b e m  c o m o  d a  T u r m a ,  e n c o n t r a m - s e  e m  p e r f e i t a  h a r m o n ia  

c o m  j u r i s p r u d ê n c i a  p a c i f i c a d a  n a  O r ie n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  n °  3 5 7 .  P o r t a n to ,  n ã o  

s e  h á  q u e  f a l a r  e m  v io l a ç ã o  a  d i s p o s i t iv o  l e g a l  e  n e m  a  t e x to  c o n s t i t u c io n a l .  E m b a r 

g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .  D O  V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .  N ã o  p r o c e d e  a  a r g ü i ç ã o  d e  

j u l g a m e n t o  “ e x t r a  p e t i t a ” , h a j a  v i s ta  q u e  o  r e q u e r im e n to  d a  in ic ia l ,  r e l a t i v o  à  d e c l a 

r a ç ã o  d a  e x i s t ê n c i a  d e  c o n t r a to  ú n ic o ,  t r a z  í n s i to ,  c o m o  c o n s e q ü ê n c i a  l ó g i c a ,  o  p e 

d id o  d e  n u l i d a d e  d a  r e s c i s ã o  d o  p r i m e i r o  c o n t r a to .  O  a r t .  4 6 0  d o  C P C  p r e v ê  q u e  “ é  

d e f e s o  a o  j u i z  p r o f e r i r  s e n t e n ç a ,  a  f a v o r  d o  a u to r ,  d e  n a tu r e z a  d iv e r s a  d a  p e d id a ,

3 5 0 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l .  6 9 ,  n º 1 , j a n / j u n  2 0 0 3



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

b e m  c o m o  c o n d e n a r  o  r é u  e m  q u a n t i d a d e  s u p e r io r  o u  e m  o b je t o  d iv e r s o  d o  q u e  lh e  

fo i  d e m a n d a d o ” . O  a r t .  1 2 8  d o  m e s m o  d ip l o m a  l e g a l  d i s p õ e  q u e  “ o  j u i z  d e c id i r á  a  

l i d e  n o s  l i m i t e s  e m  q u e  fo i  p r o p o s ta ,  s e n d o - lh e  d e f e s o  c o n h e c e r  d e  q u e s t õ e s  n ã o  

s u s c i t a d a s ,  c u jo  r e s p e i to  a  le i  e x ig e  a  in i c i a t i v a  d a  p a r t e ” . C o m  r e l a ç ã o  à  o f e n s a  a o  

a r t .  2 ° , § 2 o d a  C L T , in c e n s u r á v e l  a  d e c i s ã o  e m b a r g a d a ,  p o i s  f o i  d e v id a m e n te  o b s e r 

v a d o , p o r q u a n t o  a  s o l id a r ie d a d e ,  in  c a s u , d e c o r r e u  d a  e x i s tê n c i a  d e  g r u p o  e c o n ô m ic o .  

A d e m a i s ,  p a r a  s e  c h e g a r  a  d e c i s ã o  d i v e r s a  d o  R e g i o n a l  n e c e s s á r i o  s e r i a  o  

r e v o l v im e n to  d e  m a t é r i a  d e  p r o v a ,  o  q u e  é  v e d a d o  n e s t a  e s f e r a  r e c u r s a l  p o r  f o r ç a  d a  

S ú m u l a  n °  1 2 6  d o  T S T .  R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  

v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  -  n u l id a d e  p r o c e s s u a l  -  s u s p e i ç ã o  -  t e s t e m u n h a  

E n u n c ia d o  n °  3 5 7  d o  T S T .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I  -  A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  

d e  r e v i s t a  -  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  -  j u l g a m e n t o  e x t r a  p e t i t a  -  n u l i d a d e  d a  

r e s c i s ã o  c o n t r a tu a l  -  v ín c u l o  e m p r e g a t í c io  -  s o l i d a r i e d a d e  -  g r u p o  e c o n ô m i c o  

r e e x a m e  d e  p r o v a s .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 3 6 9 .2 5 7 / 9 7 - 

A c . S B D I  1 -  r e l .  M in .  C a r lo s  A l b e r t o  R e i s  d e  P a u la  -  D J U  1 6 .5 .2 0 0 3 )

PER IC U LO SID A D E. PROVA PERICIAL. DESN EC ESSID AD E

P E R I C U L O S I D A D E  -  P R O V A  P E R I C I A L  -  D E S N E C E S S I D A D E .  C o n s 

t a t a d o  q u e  o  a d i c i o n a l  d e  p e r i c u lo s i d a d e  v e m  s e n d o  r e m u n e r a d o  p r o p o r c io n a l m e n te  

p e l a  r e c l a m a d a ,  p o r  c e r to  q u e  s e  m o s t r a  j u r i d i c a m e n t e  d e s n e c e s s á r i o ,  n e s s a  c i r 

c u n s t â n c i a ,  a  r e a l i z a ç ã o  d e  p e r í c i a  t é c n i c a  p a r a  c o m p r o v a r  a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v iç o  

e m  c o n d iç õ e s  p e r ig o s a s .  E f e t i v a m e n te ,  o  p a g a m e n to  e s p o n t â n e o  d o  a d ic io n a l ,  d e  

f o r m a  p r o p o r c io n a l ,  t r a d u z  o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  f a to  g e r a d o r  q u e  e n s e j a  o  d i r e i t o  à  

s u a  p e r c e p ç ã o .  D ia n t e  d e s s e  c o n te x to ,  a  c o n t r o v é r s i a  n ã o  s e  s i tu a ,  p o i s ,  n a  e x i s t ê n 

c i a  o u  n ã o  d e  p e r i c u lo s id a d e ,  m a s  s im  n o  d i r e i to  o u  n ã o  à  p e r c e p ç ã o  in t e g r a l  d o  

a d ic io n a l  p e l a  e x p o s i ç ã o  in te rm i te n te  e  h a b i tu a l  e m  á r e a  d e  r i s c o ,  n o s  te r m o s  d o  E n u n 

c ia d o  n°  3 6 1  d o  T S T .  P re c e d e n te s  d a  S D I .  R e c u r s o  d e  e m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  e m b a r 

g o s  -  a d m i s s i b i l i d a d e  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  

a d i c i o n a l  d e  p e r i c u lo s i d a d e  -  p a g a m e n to  d a  p a r c e l a  d e  f o r m a  p r o p o r c io n a l  p e lo  

e m p r e g a d o r  -  c o n ta t o  i n t e r m i t e n te  -  d e s n e c e s s id a d e  d e  p e r í c i a  p a r a  c o n d e n a ç ã o  a o  

p a g a m e n to  d e  f o r m a  in t e g r a l .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  r i  T S T - E R R 

5 7 0 .0 8 4 /9 9  -  A c .  S B D I  1  -  r e l .  M in .  M i l t o n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  2 1 .3 .2 0 0 3 )

PR EQ UESTIO NAM ENTO  EM  VOTO VENCIDO

P R E Q U E S T I O N A M E N T O  E M  V O T O  V E N C I D O .  O  p r e q u e s t i o n a m e n to  

d e v e  e s t a r  e x p l í c i t o  n o  v o to  v e n c e d o r .  P o r  c o n s e q ü ê n c i a ,  a  m a té r i a  c o n t id a  n o  v o to  

v e n c id o  n ã o  s e  p r e s ta  p a r a  c a r a c te r iz a r  o  d e v id o  p r e q u e s t io n a m e n to ,  a in d a  q u e  v o to s  

v e n c e d o r e s  e  v e n c id o s  e s t e ja m  n a  m e s m a  p e ç a .  R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e q u e s t i o n a m e n to  -  i n e x i s t ê n c i a  d e  

t e s e  e x p l í c i t a  n a  d e c i s ã o  r e c o r r id a  s o b r e  a  m a t é r i a  -  m a t é r i a  c o n s t a n t e  a p e n a s  n o
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v o to  v e n c id o .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 4 2 4 .8 6 7 / 9 8  -  A c . 

S B D I  1 -  R e l . M i n . J o s é  L u c ia n o  d e  C a s t i lh o  P e r e i r a  -  D J U  2 3 .5 .2 0 0 3 )

PR ESC R IÇ Ã O . FGTS

E M B A R G O S  -  P R E S C R I Ç Ã O  -  F G T S . A  p r e s c r iç ã o  d o  F G T S  é  t r i n t e n á r i a  

e m  r e l a ç ã o  à  p r e t e n s ã o  d e  r e c o l h im e n to  s o b r e  p a r c e l a s  r e m u n e r a tó r ia s  e f e t i v a m e n te  

p a g a s  ( E n u n c ia d o  n °  3 6 2  d o  T S T ) .  F a l a - s e  e m  p r e s c r iç ã o  q ü in q ü e n a l  a p e n a s  q u a n 

d o  a  p a r c e l a  d o  F G T S  r e v e s t e - s e  d e  c a r á t e r  a c e s s ó r io  à  v e r b a  r e q u e r id a .  N e s s a  h i 

p ó t e s e ,  a  p r e s c r i ç ã o  a p l i c á v e l  n ã o  é  a  p r ó p r i a  d o  F G T S ,  m a s ,  s im ,  a  d a  v e r b a ,  c u ja  

e x ig i b i l i d a d e  f a l e c e  c o m  o  t r a n s c u r s o  d e  5  ( c in c o )  a n o s  ( E n u n c ia d o  n°  2 0 6  d o  T S T ) .  

E M B A R G O S  -  H O R A  E X T R A  -  C A R G O  D E  C O N F I A N Ç A .  O  E g .  T r ib u n a l  

R e g io n a l ,  a n a l i s a n d o  a s  p r o v a s  c o lh id a s ,  n ã o  c o n s id e r o u  a  a le g a ç ã o  d a  E m b a r g a n te  

d e  q u e  o  R e c l a m a n t e  e x e r c i a  f u n ç ã o  d e  e l e v a d a  f i d ú c i a ,  a p t a  a  e n s e j a r  s e u  

e n q u a d r a m e n t o  n a  e x c e ç ã o  d o  a r t ig o  6 2 ,  I I ,  d a  C L T . M o s t r a - s e  c o r r e to  o  e n t e n d i 

m e n t o  d a  C . T u r m a ,  v i s to  q u e  a p e n a s  u m a  n o v a  l e i tu r a  d a s  p r o v a s  a p r e s e n t a d a s  

p o s s ib i l i t a r i a  a  a l t e r a ç ã o  d o  r e s u l t a d o  d o  ju l g a d o .  E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o s .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e 

g io n a l  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  -  f u n d a m e n ta ç ã o  g e n é r i c a .  -  P r e l i 

m i n a r  n ã o  c o n h e c i d a .  I I  -  A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  

8 9 6  d a  C L T  -  a p l i c a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n °  9 5  d o  T S T  -  F G T S  -  r e c o l h im e n to  

p r e s c r i ç ã o  t r in t e n á r ia .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 6 6 8 .1 0 0 /  

0 0 - A c .  S B D I  1  -  r e l .  M in .  M a r i a  C r i s t i n a  I r ig o y e n  P e d u z z i  -  D J U  2 1 .2 .2 0 0 3 )

PR E SC R IÇ Ã O . INTERRUPÇÃO

P R E S C R I Ç Ã O  -  I N T E R R U P Ç Ã O  -  E N U N C I A D O  N °  2 6 8  D O  T S T .  A P L I 

C A Ç Ã O  A P E N A S  N O S  C A S O S  E M  Q U E  O  P E D I D O  F O R M U L A D O  N A  S E 

G U N D A  A Ç Ã O  T E N H A  S I D O  O B J E T O  D A  P R I M E I R A .  A  in t e r r u p ç ã o  d o  p r a z o  

p r e s c r i c i o n a l  p r e v i s t a  n o  V e r b e te  n °  2 6 8  d o  T S T  s o m e n te  o c o r r e  e m  r e l a ç ã o  a o s  

p e d i d o s  o b je to ,  d a  a ç ã o  a n t e r io r m e n te  a ju i z a d a ,  n ã o  q u a n to  a  n o v o s  p e d id o s .  O  f a to  

d e  s e  t r a t a r  d o  m e s m o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  n ã o  a c a r r e ta  a  in t e r r u p ç ã o  d a  p r e s c r iç ã o  

p a r a  n o v o s  p e d id o s  q u e  d e ix a r a m  d e  s e r  f o r m u la d o s  n a  p r i m e i r a  a ç ã o .  C a s o  c o n t r á 

r io ,  p o d e r i a  o  e m p r e g a d o  a ju i z a r  in ú m e r a s  a ç õ e s ,  p o s t u la n d o  u m  n o v o  p e d id o  e m  

c a d a  u m a  d e la s ,  o  q u e  im p l i c a r i a  a  p e r p e t u a ç ã o  d a s  d e m a n d a s .  T a l  s i tu a ç ã o  a f a s t a 

r i a ,  p o r  s u a  v e z ,  o  o b j e t i v o  d o  in s t i tu to  d a  p r e s c r iç ã o ,  q u e  é  m a n t e r  a  p a z  s o c i a l  e  a  

s e g u r a n ç a  n a s  r e l a ç õ e s  j u r íd i c a s .  D e s s e  m o d o ,  s e n d o  p o s s ív e l  o  e m p r e g a d o  c u m u l a r  

o s  p e d id o s  n u m a  m e s m a  a ç ã o ,  n ã o  h á  q u e  s e  f a l a r  n a  in t e r r u p ç ã o  d a  p r e s c r iç ã o .  

E m b a r g o s  c o n h e c i d o s  e  p ro v id o s .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  d a  

t u r m a  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c io n a l .  -  P r e l im in a r  n ã o  c o n h e c i d a .  I I  

A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  p r e s c r i ç ã o  -  in t e r r u p ç ã o  -  in o c o r r ê n c i a  

p e d id o s  n ã o  c o n s t a n t e s  d a  a ç ã o  t r a b a lh i s t a  a n te r io r m e n te  a ju iz a d a .  -  C o n h e c id o  

p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T . -  M é r i t o  -  p r o v id o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - E R R 

4 6 7 .2 6 8 / 9 8  -  A c .  S B D I  1 -  r e l .  M in .  R i d e r  N o g u e i r a  d e  B r i to  -  D J U  2 1 .3 .2 0 0 3 )

3 5 2 R ev . T S T ,  B ra s ília , vo l.  6 9 ,  n º  l , j a n / j u n  2 0 0 3



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

PR E SC R IÇ Ã O . M U D A N Ç A  D E  R EG IM E

PR ESCR IÇ Ã O  -  M U D A N Ç A  D E  REGIM E. O art. 7o, inciso  X X IX , da 
atual Carta M agna garante b direito de ação quanto aos créditos resultantes da rela
ção de trabalho, com  prazo prescricional de “... cin co  anos para o  trabalhador urba
no, até o lim ite de d ois anos após a extinção do contrato...” . Tem -se, p ois, ante a 
clareza do texto constitucional, que qualquer postulação trabalhista som ente é  v iá
vel até o  lim ite de d ois anos após a extinção do contrato. O s reclam antes perderam  
a sua condição de servidores celetistas a partir de agosto de 1990, por força da L ei 
Local n° 119/90, que os submeteram, daí em  diante, às regras do R egim e Jurídico 
Estatutário, na qualidade de funcionários públicos c iv is, com  seus antigos em pre
gos públicos autom aticam ente transformados em  cargos. A  partir dessa transposi
ção para o  novo regim e, que se  deu, na h ipótese dos obreiros, em  16-08-90, foram  
considerados extintos o s seus contratos individuais de trabalho, nos term os do art. 
7o, da L ei n° 8 .162 /91 , aplicado aos servidores do D istrito Federal por analogia. A  
mudança de regim e, perpetrada por força da instituição do regim e estatutário, sem  
sombra de dúvida, extinguiu o contrato individual de trabalho, atraindo, literalm en
te, a incidência da norma constitucional. A plicação da Orientação Jurisprudencial 
n° 128. R ecurso de Em bargos não conhecido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Prescrição -  m arco in icia l -  contagem  
do prazo -  servidor público -  mudança de regim e jurídico. -  R ecurso não con h eci
do. ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 4 1 4 . 2 5 6 / 9 8  -  A c .  S B D I  1  -  r e l .  M i n .  C a r l o s  A l b e r t o  

R e i s  d e  P a u la  -  D J U  1 6 .5 . 2 0 0 3 )

PR ESC R IÇ Ã O . R U RÍCO LA

A G RAVO  REGIM ENTAL. EM BARG O S EM  REC U RSO  D E  REVISTA. 
PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. E M EN D A  C O N ST ITU C IO N A L N ° 28 , D E  2 6 -0 5 
2000. CONTRATO D E  TR A BA LH O  EXTINTO E PR O C ESSO  PE N D E N T E  D E  
JULG AM ENTO . IN A PLIC A BILIDA D E. 1. Inconcebível, no ordenam ento jurídi
co  brasileiro, a aplicação retroativa de le i que importe infringência ao direito adqui
rido da parte (C F/88, art. 5o, inc. X X X V I). 2. A  Em enda C onstitucional n° 28 , de 
26-05-2000 , não regula a prescrição se, quando passou a viger, apanhou o contrato 
de em prego do rurícola já extinto e  a ação já  ajuizada. A  le i nova não tem o  condão 
de alcançar situ a çõ es pretéritas, já  totalm ente con so lid ad as segu n d o  a regra 
prescricional vigente à época. A  aplicação im ediata da le i nova alcança unicam ente 
os efeitos futuros de fatos passados, m as não se  com padece com  a incidência sobre 
fatos integralm ente consum ados no passado. Orientação Jurisprudencial n° 271 da 
SB D I1. 3. A gravo regim ental não provido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Rurícola -  prescrição -  redução do 
prazo pela Em enda C onstitucional n° 28 /2 0 0 0  -  inaplicabilidade aos processos em  
curso -  contrato de trabalho extinto -  princípio da irretroatividade das le is. -  C o
nhecido. -  M érito -  negado provim ento. ( P r o c e s s o  n °  T S T - A G E R R - 4 3 8 . 1 8 6 / 9 8  - 
A c .  S B D I  1  -  r e l .  M i n .  J o ã o  O r e s t e  D a l a z e n - D J U  2 5 . 4 . 2 0 0 3 )
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E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

REAJUSTAM ENTO  SA LA R IA L ISO NO M IA

C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  -  C V R D .  R E A J U S T E  D E  2 0 ,8 3 3 %  

C O N C E D I D O  A O S  E M P R E G A D O S  A D M I T I D O S  A P Ó S  A  E D I Ç Ã O  D O  D E 

C R E T O - L E I  N °  2 0 3 6 /8 3 .  P R I N C Í P I O  I S O N Ô M I C O .  C o r r e ç ã o  d e  d i s to r ç õ e s  e x i s 

t e n t e s  n o  q u a d r o  f u n c i o n a l  d a  e m p r e s a ,  p a r a  q u e  f o s s e  d i s p e n s a d o  t r a t a m e n to  ig u a l  

a  to d o s  o s  e m p r e g a d o s ,  n ã o  s i g n i f i c a  c o n c e s s ã o  d e  a u m e n to  d i f e r e n c i a d o ,  e s t a n d o  

i l e s o  o  p r i n c íp i o  d a  i s o n o m ia .  R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  d e  q u e  n ã o  s e  c o n h e c e .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  d e  a c ó r d ã o  d e  

t u r m a  d o  T S T  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  ju r i s d i c i o n a l  -  o m i s s ã o  -  e m b a r g o s  d e  

d e c l a r a ç ã o .  -  P r e l i m i n a r  n ã o  c o n h e c id a .  I I  -  I s o n o m ia  s a l a r ia l  -  l i b e r a l i d a d e  d o  

e m p r e g a d o r  -  c o r r e ç ã o  -  d i s to r ç ã o  -  q u a d r o  f u n c i o n a l  -  r e a j u s te  d e  2 0 ,8 3 3 %  

e m p r e g a d o s  a d m i t i d o s  a p ó s  o  D e c r e to - L e i  n °  2 0 3 6 /1 9 8 3 .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  

( P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 3 6 0 .7 2 8 / 9 7  — A c .  S B D I  1 -  r e l .  M in .  J o ã o  B a t i s ta  B r i t o  

P e r e i r a  -  D J U  0 2 .0 5 .2 0 0 3 )

R EC U R SO  D E  REVISTA. NÃO -CO NH ECIM ENTO

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D E  Q U E  N Ã O  S E  C O N H E C E U .  P R E S S U 

P O S T O S  D E  C O N H E C I M E N T O  D O  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  O  c o n h e c i 

m e n t o  d e  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  in t e r p o s t o  c o n t r a  d e c i s ã o  m e d i a n te  a  q u a l  a  T u r m a  

n ã o  c o n h e c e u  d e  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  e s t á  c o n d ic i o n a d o  à  d e m o n s t r a ç ã o  d e  in e q u í v o 

c a  v io l a ç ã o  a o  a r t .  8 9 6  d a  C L T . R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  A V A L I A Ç Ã O  D A  

E S P E C I F I C I D A D E  D O S  A R E S T O S  C O L A C I O N A D O S  N A  R E V I S T A .  

I N V I A B I L I D A D E .  O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  N °  3 7  D O  T S T .  A o  e s 

c l a r e c e r  a  e s p e c i f i c id a d e  d o s  a r e s to s  a  T u r m a  e s g o to u  e s s a  f a s e  d e  a f e r iç ã o  d a  d i 

v e r g ê n c i a  e n t r e  a  d e c i s ã o  r e g i o n a l  e  a q u e la s  c o l a c io n a d a s  n a  r e v i s ta .  A s s i m ,  a  a v a 

l i a ç ã o ,  d e  e v e n tu a l  m á  a p l i c a ç ã o  d a s  S ú m u l a s  n ° s  2 3  e  3 8  n o  c o n h e c i m e n to  d o  

r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  im p l i c a  r e e x a m e  d a  e s p e c i f i c id a d e  d a  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c i a l  

c o t e j a d a ,  p r o c e d i m e n t o  in v i á v e l ,  a  t e o r  d a  O r ie n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  3 7  d a  C o r te .  

R e c u r s o s  d e  E m b a r g o s  d o s  q u a i s  n ã o  s e  c o n h e c e .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  R e c u r s o  d o  r e c l a m a d o .  I  -  A d m is s ib i l i d a d e  

-  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  -  m á  a p l i c a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  

n°  1 2 6  d o  T S T  -  r e a p r e c i a ç ã o  d e  f a t o s  e  p r o v a s .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I  

A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  -  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  -  e s p e c i f i c id a d e  

d o s  a c ó r d ã o s  -  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o  p o r  a p l i c a ç ã o  

d o  E n u n c i a d o  n°  3 3 3  d o  T S T .  R e c u r s o  d o  r e c l a m a n te .  I  -  A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  

d e  r e v i s t a  -  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  -  m á  a p l i c a ç ã o  d o s  E n u n c ia d o s  n °s  2 3  e  

3 8  d o  T S T  -  e s p e c i f i c id a d e  d o s  a c ó r d ã o s  -  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  R e c u r s o  

n ã o  c o n h e c i d o .  ( P r o c e s s o  n º  T S T - E R R - 1 9 1 .1 0 7 /9 5  - A c .  S B D I  1 -  r e l .  M in .  J o ã o  

B a t i s t a  B r i t o  P e r e i r a  -  D J U  0 2 .0 5 .2 0 0 3 )

REDUÇÃO  SALA R IA L. ABO NO

S A L Á R I O .  R E D U Ç Ã O .  A R T I G O  7°, I N C I S O  V I ,  D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  

F E D E R A L .  A B O N O .  L E I  N °  8 .1 7 8 /9 1 .  R E P E R C U S S Ã O .  P L A N O  D E  C A R G O S

3 5 4 R ev . T S T ,  B ra s ília , vo l. 69 , n º 1 , j a n / j u n  2 0 0 3



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

E SA L Á R IO S. 1. N os termos do artigo 9° da Lei n° 8178/91 , o  pagam ento dos 
abonos ali previstos não se  encontrava atrelado à evolução salarial fixada em  plano 
de cargos e salários instituído pela empresa. A  teor do referido d ispositivo legal, o 
único parâmetro para delim itação do m ontante devido a tal título fo i a variação do 
custo da cesta básica. 2. N ão afronta o princípio da irredutibilidade salarial, insculpido 
no artigo 7o, in ciso  V I, da C onstituição Federal, decisão de Turma do T ST  que 
m antém  a im procedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do paga
m ento linear, em  valores fixos, e  não proporcional aos interstícios salariais previs
tos em  plano de cargos e  salários, do abono instituído pela L ei n° 8178/91. 3. E m 
bargos de que não se conhece.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  A bono legal -  incorporação -  L ei n° 
8178/1991 -  aplicação uniform e nos n íveis salariais do plano de cargos e salários 
redução salarial -  n íveis da carreira -  diferenças salariais. -  R ecurso não con h eci
do. ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 4 0 6 . 0 0 6 / 9 7  -  A c .  S B D I  1 - r e l .  M i n .  J o ã o  O r e s t e  D a l a z e n

-  D J U  9 .5 . 2 0 0 3 )

R EG IM E D E REV EZA M EN TO . HORISTA

T U R N O S  D E  R E V E Z A M E N T O . H O R A S E X T R A S . E M P R E G A D O  
HORISTA. A  redução da jornada de trabalho para se is horas, prevista no art. 7o, 
XIV, da C onstituição Federal, quando o labor for realizado em  turnos ininterruptos 
de revezam ento, não pode ser considerada com o fator de alteração do valor do 
salário pago ao em pregado, pois o  objetivo da norma constitucional fo i o  de prote
ger o trabalhador contra o m aior desgaste fís ico  resultante das constantes alterações 
do seu horário de trabalho e, bem  assim , contra a notória d ificuldade que lhe é  
im posta de estabelecer um a rotina básica de vida, não podendo ser tida com o fator 
de redução salarial, porque isso  iria até m esm o contra os fins socia is da norma, 
redundando em  prejuízo justam ente para aquele a quem  buscou beneficiar. A ssim  
sendo, ainda que o Reclam ante receba salário por hora, uma v ez  reconhecido o 
direito à jornada reduzida de se is horas, não há falar em  pagam ento apenas do 
adicional respectivo, m as, sim , d eve o  valor do seu salário-hora ser redim ensionado, 
com  observância da carga horária m ensal de 180 horas, deferindo-lhe as horas ex 
cedentes da sexta diária. Em bargos conhecidos e  providos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Turnos ininterruptos de revezamento 
empregado horista -  redução da jornada de trabalho -  pagamento das 7a e 8a horas com o  
extras -  salário-hora -  novo cálculo -  hora extra -  adicional. -  Conhecido por divergên
cia jurisprudencial. -  Mérito -  embargos acolhidos. ( P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 5 7 5 .5 9 1 / 9 9  

-  A c .  S B D I  1 -  r e l .  M in .  J o s é  L u c ia n o  d e  C a s t i lh o  P e r e i r a  -  D J U  2 3 .0 5 .2 0 0 3 )

R EIN TEG R A Ç Ã O . AIDS

R EINTEG RAÇÃO . EM PREG ADO  PORTADOR DO V ÍR US HIV. D IS
P E N SA  DISCRIM INATÓRIA. 1. Caracteriza atitude discrim inatória ato de Em  

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l .  6 9 ,  n º  l , j a n / j u n  2 0 0 3 355
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p r e s a  q u e ,  a  p r e t e x to  d e  m o t iv a ç ã o  d e  o r d e m  té c n i c a ,  d i s p e n s a  e m p r e g a d o  p o r ta d o r  

d o  v í r u s  H I V  s e m  a  o c o r r ê n c i a  d e  j u s t a  c a u s a  e  j á  c ie n te ,  à  é p o c a ,  d o  e s t a d o  d e  

s a ú d e  e m  q u e  s e  e n c o n t r a v a  o  e m p r e g a d o .  2 . O  r e p ú d i o  à  a t i tu d e  d is c r im in a tó r ia ,  

o b j e t iv o  f u n d a m e n ta l  d a  R e p ú b l i c a  F e d e r a t i v a  d o  B r a s i l  ( a r t ig o  3 o, i n c i s o  I V ) ,  e  o  

p r ó p r io  r e s p e i to  à  d ig n id a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a ,  f u n d a m e n to  b a s i l a r  d o  E s t a d o  D e 

m o c r á t i c o  d e  D i r e i to  ( a r t ig o  1 º , in c i s o  I I I ) ,  s o b r e p õ e m - s e  à  p r ó p r i a  i n e x i s t ê n c ia  d ê  

d i s p o s i t iv o  le g a l  q u e  a s s e g u r e  a o  t r a b a lh a d o r  p o r t a d o r  d o  v í r u s  H I V  e s t a b i l id a d e  n o  

e m p r e g o .  3 . A f r o n t a  a o s  a r t ig o s  1 º , i n c i s o  I I I ,  5 o, c a p u t  e  in c i s o  I I ,  e  7 o, i n c i s o  1, d a  

C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  n ã o  r e c o n h e c i d a  n a  d e c i s ã o  d e  T u r m a  d o  T S T  q u e  c o n c lu i 

p e l a  r e in te g r a ç ã o  d o  R e c l a m a n te  n o  e m p r e g o .  4 . E m b a r g o s  d e  q u e  n ã o  s e  c o n h e c e ;

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  n u l id a d e  d o  a c ó r d ã o  d e  

T u r m a  d o  T S T  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s ta ç ã o  ju r i s d i c io n a l  -  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s  

o m i s s ã o  -  a u s ê n c i a  d e  f u n d a m e n ta ç ã o  -  a f r o n ta  a o  a r t ig o  5o, i n c i s o  I I ,  d a  C F / 1 9 8 8

-  e s t a b i l id a d e  -  r e in te g r a ç ã o  -  A I D S .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I  -  A d m is s ib i l i d a d e

-  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  -  i n e s p e c i f i c id a d e  d o s  a r e s to s

-  i n o b s e r v â n c i a  d o s  E n u n c ia d o s  n °s  2 3  e  2 9 6  d o  T S T . -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I I

-  R e in t e g r a ç ã o  -  e m p r e g a d o  p o r t a d o r  d o  v í r u s  d a  A I D S  -  H I V  -  a to  d i s c r im in a tó r io  

d o  e m p r e g a d o r .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  (P r o c e s s o  n ° T S T - E R R - 4 3 9 . 0 4 1 / 9 8 - A c .  

S B D I  1  -  r e l .  M i n .  J o ã o  O r e s t e  D a l a z e n  -  D J U  2 3 . 5 , 2 0 0 3 )

R E S P O N S A B I L I D A D E  S O L I D Á R I A .  G R U P O  E C O N Ô M I C O

C I S Ã O  P A R C I A L  -  R E S P O N S A B I L I D A D E  S O L I D Á R I A  -  G R U P O  

E C O N Ô M I C O  -  R E V I S T A  N Ã O  C O N H E C I D A .  O  a c ó r d ã o  r e g io n a l  r e c o n h e c e u  

a  e x i s t ê n c i a  d e  g r u p o  e c o n ô m ic o ,  n o s  te r m o s  d o  a r t .  2 o, § 2 o, d a  C L T , e  d e c la r o u  a  

r e s p o n s a b i l i d a d e  s o l id á r i a  d a  o r a  R e c o r r e n t e ,  e m p r e s a  c in d e n d a ,  p e la s  o b r ig a ç õ e s  

o r i u n d a s  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  f i r m a d o  c o m  a  c in d id a .  N o s  t e r m o s  d o  a r t .  2 3 3 ,  

c a p u t ,  d a  L e i  n °  6 .4 0 4 /7 6 ,  a  c o m p a n h i a  c in d e n d a  r e s p o n d e  s o l id a r i a m e n te  p e la s  

o b r i g a ç õ e s  d a  c in d i d a  a n te r io r e s  à  c i s ã o .  O  p a r á g r a f o  ú n ic o  p r e v ê  p o s s ib i l i d a d e  d e  

o  a to  d e  c i s ã o  e s t i p u l a r  r e s p o n s a b i l i d a d e  d iv e r s a  d a  s o l id á r ia .  P a r a  v e r i f i c a r  a  o c o r 

r ê n c i a  d e s s a  ú l t i m a  h ip ó t e s e ,  a f i r m a d a  n o  R e c u r s o  d e  R e v is t a ,  s e r i a  n e c e s s á r io  

r e v o l v im e n to  p r o b a t ó r io ,  j á  q u e  o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  n ã o  r e v e lo u  t a l  s i t u a ç ã o  ( E n u n 

c ia d o  n °  1 2 6  d o  T S T ) .  T a m b é m  s e r i a  n e c e s s á r io  r e e x a m in a r  p r o v a s  p a r a  a f a s ta r  a  

i n c i d ê n c i a  d o  a r t .  2 o, § 2 o, d a  C L T , a f i r m a d a  n a  in s tâ n c i a  r e g io n a l  e m  r a z ã o  d e  

“ in d í c io s  d e  c o n c e n t r a ç ã o  e c o n ô m ic a ,  b e m  a s s im  d a  e x i s t ê n c i a  d e  r e l a ç ã o  d e  c o o r 

d e n a ç ã o  e n t r e  a q u e l a  e m p r e s a  e  a  r e c o r r e n te ,  t a i s  c o m o  r e l a ç ã o  d e  p a r e n t e s c o  e n t r e  

s e u s  r e s p e c t i v o s  a c io n i s t a s  m a j o r i t á r i o s ”  ( f l .  2 6 3 ) .  E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o s .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  C i s ã o  p a r c i a l  d e  e m p r e s a  -  f o r m a ç ã o  

d e  g r u p o  e c o n ô m i c o  -  r e s p o n s a b i l i d a d e  s o l id á r i a  d a s  e m p r e s a s  c in d i d a s  p e lo s  d é b i 

to s  t r a b a lh i s ta s  -  a p l i c a b i l i d a d e  d a  L e i  n °  6 4 0 4 /1 9 7 6  -  r e v o lv im e n to  d e  m a té r i a  

f á t i c o - p r o b a tó r ia .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 4 5 7 .5 3 5 /9 8  

A c .  S B D I  1 -  r e l .  M in .  M a r i a  C r is t in a  I r ig o y e n  P e d u z z i  — D J U  4 .4 .2 0 0 3 )
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SER V ID O R  PÚ B L IC O  M UNICIPAL. R EA JU STA M EN TO  SA LA R IA L

Í N D I C E  D I E E S E .  R E A J U S T E  D E  S E R V I D O R  M U N I C I P A L  P R E V I S T O  

N A  L E I  O R G Â N I C A  M U N I C I P A L . A  L e i  O r g â n ic a  M u n i c ip a l ,  a o  f i x a r  c r i t é r io  d e  

c o r r e ç ã o  d e  v e n c im e n to s ,  e x e r c i to u  o  p r i n c íp i o  b á s i c o  d e  a u to n o m ia  m u n i c ip a l  (a r t .  

3 0 , V , d a  C a r t a  M a g n a )  s e m  f e r i r  q u a lq u e r  n o r m a  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .  R e c u r s o  

d e  E m b a r g o s  c o n h e c i d o  e  d e s p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  S e r v i d o r  p ú b l i c o  m u n i c ip a l  -  r e a j u s t e  

s a la r ia l  -  ín d i c e  d o  D I E E S E  -  L e i  O r g â n ic a  M u n i c ip a l  -  c o n s t i t u c io n a l id a d e .  

C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c ia l .  -  M é r i to  -  e m b a r g o s  r e j e i t a d o s .  ( P r o 

c e s s o  n °  T S T - E R R - 4 4 6 .0 5 5 /9 8  -  A c .  S B D I  1  -  r e l .  M in .  J o s é  L u c ia n o  d e  C a s t i lh o  

P e r e i r a  -  D J U  2 .5 .2 0 0 3 )

SU SPEIÇ Ã O  D E  TESTEM U N H A . A Ç Ã O  C O N TR A  O M ESM O  
EM PR E G A D O R

S U S P E I Ç Ã O  D E  T E S T E M U N H A  Q U E  M O V E  A Ç Ã O  C O N T R A  O  M E S 

M O  E M P R E G A D O R  -  E N U N C I A D O  N °  3 5 7  D O  T S T  -  I N E X I S T Ê N C I A .  O  

s i m p le s  f a t o  d e  s e  a c h a r  a  t e s te m u n h a  e m  l i t í g io  c o n t r a  o  m e s m o  r é u  n ã o  a  t o r n a  

s u s p e i ta .  E f e t i v a m e n t e ,  n ã o  h á  n o s  a r t s .  4 0 5  d o  C P C  o u  8 2 9  d a  C L T  r e g r a  s e g u r a  

q u e  c o n d u z a  à  a c o lh i d a  d a  c o n t r a d i t a  d a  t e s t e m u n h a  q u e  l i t i g a  c o n t r a  a  p a r t e  q u e  a  

im p u g n a r .  I s s o  p o r q u e  o  v ín c u lo  l i t i g io s o  q u e  o s  u n e  n ã o  t e m  o  c o n d ã o  d e ,  e m  o u t r o  

p r o c e s s o ,  t o r n a r  im p r e s t á v e l ,  p o r  s u s p e i to ,  o  d e p o im e n to  c o l ig id o ,  a  n ã o  s e r  q u e  a s  

p e c u l i a r i d a d e s  d o  c a s o  c o n c r e to  in f o r m e m  a  e x i s tê n c i a  d e  s u s p e iç ã o ,  o  q u e  a  i n s 

t â n c i a  d e  p r o v a  n ã o  p r e c i s o u .  D e  o u t r o  l a d o ,  é  im p o r t a n te  d e s t a c a r  q u e  o  r i g o r  e x 

c e s s iv o  n a  i m p u g n a ç ã o  d e  t e s te m u n h a s  p o d e  r e s u l t a r  n a  i n v i a b i l i d a d e  d e s s a  m o d a 

l i d a d e  d e  p r o v a ,  j á  q u e  a  r e a l i d a d e  r e v e l a  q u e ,  g e r a lm e n te ,  a s  p e s s o a s  le v a d a s  p a r a  

d e p o r  e s t ã o  r e l a c io n a d a s  o u  m a n t iv e r a m  r e l a ç ã o  c o m  o s  l i t i g a n te s .  O  c o m p a r e c i 

m e n t o  d o  c id a d ã o  à  J u s t i ç a  p a r a  d e p o r  c o m o  te s t e m u n h a  c a r a c t e r i z a  m u n u s  p u b l i c u s  

r e l e v a n te ,  f u n d a m e n ta l  p a r a  o  e s c l a r e c im e n to  d a  v e r d a d e ,  n ã o  e m  b e n e f í c io  o u  p r e 

j u í z o  d e  q u a lq u e r  d a s  p a r t e s ,  m a s  e m  c u m p r im e n to  d o  d e v e r  c ív i c o  d e  s e r v i r  à  c a u s a  

d a  J u s t i ç a .  R e c u r s o  d e  e m b a r g o s  d o  B a n c o  B a n o r t e  S .A . n ã o  c o n h e c i d o  in t e g r a l 

m e n te .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  

v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T  -  t e s te m u n h a  -  s u s p e iç ã o  p o r  e n c o n t r a r - s e  e m  l i t í g io  

c o m  o  r e c l a m a d o  -  E n u n c ia d o  n °  357 d o  T S T .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o .  I I  

A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  8 96  d a  C L T  -  d iv e r g ê n c ia  

j u r i s p r u d e n c i a l  -  e s p e c i f i c id a d e  d o s  a c ó r d ã o s  -  a p l i c a ç ã o  in a d e q u a d a  d o s  E n u n c i 

a d o  n ° s  2 9 6  e  2 9 7  d o  T S T  -  h o r a s  e x t r a s .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o .  I I I  

A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  896 d a  C L T  -  c e r c e a m e n 

to  d e  d e f e s a  -  d e c i s ã o  j u d i c i a l  q u e  d e t e r m i n a  a  r e t i r a d a  d o  p r e p o s to  d a  s a l a  d e  

a u d iê n c i a  d u r a n t e  o  d e p o im e n to  d a  o u t r a  p a r t e  -  p e r m a n ê n c ia  d o  a d v o g a d o .  -  R e 

c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - E R R - 3 7 0 .2 8 7 /9 7  — A c .  S B D I  1 — r e l .  M in .  

M i l t o n  d e  M o u r a  F r a n ç a  — D J U  2 5 .4 .2 0 0 3 )
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TR A N SA Ç Ã O . VALIDADE

T R A N S A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L .  Q U IT A Ç Ã O  G E N É R I C A  D E  T Í T U 

L O S  N Ã O  E S P E C I F I C A D O S .  A P L I C A Ç Ã O  D O  A R T  1 0 2 5  D O  C Ó D I G O  C I 

V IL . N a  f o r m a  d o  a r t ig o  1 0 2 5  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  a  t r a n s a ç ã o  é  u m  a c o r d o  l i b e r a tó r io , 

c o m  a  f i n a l id a d e  d e  e x t i n g u i r  o u  p r e v e n i r  l i t íg io s ,  p o r  v ia  d e  c o n c e s s õ e s  r e c íp r o c a s  

d a s  p a r t e s .  D e v e ,  p o r t a n to ,  s e r  e n f a t i z a d o  q u e  s e  n ã o  h á  c o n c e s s õ e s  m ú tu a s  p o d e r e 

m o s  e s t a r  d ia n t e  d e  r e n ú n c i a  e  n ã o  d e  t r a n s a ç ã o .  D e  q u a lq u e r  f o r m a ,  n ã o  é  p o s s ív e l  

a p l i c a r - s e  o  a r t ig o  1 0 2 5 , s e m  o s  l im i te s  im p o s to s  p e lo  a r t ig o  1 0 2 7  d o  m e s m o  C ó d i 

g o  C iv i l .  N o  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o ,  o  r i g o r  c o m  a  t r a n s a ç ã o  d e v e  s e r  m a i o r  q u e  rio 

D i r e i to  C iv i l ,  e m  fa c e  d o  c o m a n d o  d o  a r t . 9 o d a  C L T . D a í  o  m a g is té r io  d e  A R N A L D O  

S Ü S S E K I N D ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  r e n ú n c ia  e s t á  s u je i ta ,  n o  D ir e i to  d o  T r a b a lh o ,  a  

r e s t r i ç õ e s  i n c a b ív e i s  e m  o u t r o s  r a m o s  d o  d i r e i to ,  r a z ã o  p e la  q u a l  t r a z  à  c o la ç ã o  o  

a r t ig o  1 0 2 7  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  q u a n to  à  t r a n s a ç ã o ,  p a r a  r e s s a l t a r  a  i n e x i s t ê n c ia  d e  

t r a n s a ç ã o  tá c i ta ,  d i z e n d o  q u e  e l a  d e v e  c o r r e s p o n d e r  a  a to s  e x p l í c i t o s ,  n ã o  p o d e n d o  

s e r  p r e s u m id a .  A p l i c a r  o  D i r e i to  C iv i l ,  p u r a  e  s im p le s m e n te ,  é  o  m e s m o  q u e  d a r  

a t e s ta d o  d e  ó b i to  a o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o .  A s s im ,  n ã o  é  p o s s ív e l  q u e ,  e m  c u m p r i 

m e n t o  à  l i b e r a l i d a d e  d a  e m p r e s a  q u e  c o n c e d e  o  p r ê m io  d e  in c e n t iv o  a o  d e s l ig a m e n 

to  d o  e m p r e g a d o ,  e s s e  q u i t e  to d o s  o s  d i r e i to s ,  m e s m o  a q u e le s  s e q u e r  n o m e a d o s  

p e lo  r e c i b o  d e  q u i t a ç ã o .  A s s im ,  c o m o  n ã o  h á  s a l á r io  c o m p le s s iv o ,  n ã o  p o d e  h a v e r  

q u i t a ç ã o  “ e m  b r a n c o ” . R e c u r s o  d e  E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  P la n o  d e  d e m is s ã o  v o l u n t á r i a - t r a n s a ç ã o  

e x t r a ju d i c ia l  -  v a l i d a d e  -  q u i t a ç ã o  g e n é r i c a .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  (P r o c e s s o  

n °  T S T - E R R - 5 1 5 .8 4 5 /9 8  —A c .  S B D I  1 — r e l .  M in .  J o s é  L u c ia n o  d e  C a s t i lh o  P e r e ir a  

- D J U  2 1 .3 .2 0 0 3 )

S U B S E Ç Ã O  E S P E C IA L IZ A D A  E M  
D IS S ÍD IO S  IN D IV ID U A IS  II

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . A C O R D O  JU D IC IA L

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  A C O R D O  J U D I C I A L . M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O . 

L E G I T I M I D A D E .  A R T . 4 8 5 ,  V, D O  C P C . E N U N C I A D O  N °  2 9 8  D O  T S T . A s  

h ip ó t e s e s  d a s  a l í n e a s  “ a ”  e  “ b ”  d o  a r t .  4 8 7  d o  C P C , r e l a t i v a s  à  l e g i t im id a d e  d o  

M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  p a r a  a ju i z a r  a  a ç ã o  r e s c i s ó r ia ,  r e m e te m  n a  r e a l id a d e  à  v io l a ç ã o  

d e  d i s p o s i t i v o  le g a l ,  v a l e  d iz e r ,  a o s  a r t s .  8 3 , 8 4  e  1 2 9  d o  C P C . D is s o  s e  p o d e  in f e r i r  

q u e  a  e n u m e r a ç ã o  c o n t i d a  n a s  d u a s  a l í n e a s  d o  a r t .  4 8 7  d o  C P C  n ã o  é  e x a u s t iv a ,  m a s  

e x e m p l i f i c a t iv a ,  e m  v i r tu d e  d a  q u a l  s e  im p õ e  a  i l a ç ã o  d e  o  M in i s t é r io  P ú b l i c o  e s t a r  

ig u a l m e n t e  l e g i t i m a d o  a  p r o p o r  a ç ã o  r e s c i s ó r i a  c o m  r e s p a ld o  e m  q u a lq u e r  d o s  m o 

t iv o s  d e  r e s c in d ib i l i d a d e  d o  a r t .  4 8 5 ,  s o b r e tu d o  o  d o  in c .  V  d o  C P C ,  m e s m o  n ã o  

t e n d o  s id o  p a r t e  n o  p r o c e s s o  o r ig in a l .  É  p r e c i s o ,  p o r  o u t r o  l a d o ,  i n t e r p r e ta r  o  a r t .  

4 8 5 ,  in c .  I I ,  q u e  t r a t a  d a  l e g i t i m a ç ã o  d o  te r c e i r o  ju r id i c a m e n t e  in t e r e s s a d o ,  n o  c o t e 

j o  c o m  o  a r t .  1 2 7  d a  C o n s t i tu i ç ã o ,  p e lo  q u a l  f o r a  a t r ib u íd o  a o  M in i s t é r io  P ú b l i c o  a
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d e f e s a  d a  o r d e m  j u r íd i c a .  E q u iv a l e  a  d iz e r  s e r  p o s s ív e l  i n g r e s s a r  c o m  a ç ã o  re s c i s ó r ia  

n a  c o n d iç ã o  d e  t e r c e i r o  in t e r e s s a d o  s e  a  s e n t e n ç a  q u e  j u l g o u  a  l i d e  d o  p r o c e s s o  

r e s c in d e n d o  t i v e r  e n v o lv i d o  p r e c e i to  d e  le i  c u j a  v io l a ç ã o  im p o r t e  e m  v io l a ç ã o  d a  

p r ó p r ia  o r d e m  ju r í d i c a ,  p o i s  o  s e u  i n t e r e s s e  o  s e r á  j u r í d i c o  e  n ã o  s im p le s m e n te  

e c o n ô m ic o .  A  d e s p e i to  d e s s a s  c o n s id e r a ç õ e s ,  v e r i f i c a - s e  q u e  a  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a  

a c h a - s e  m a t e r i a l i z a d a  e m  s e n t e n ç a  h o m o l o g a tó r i a  d e  t r a n s a ç ã o  j u d i c i a l ,  d e l a  n ã o  

c o n s t a n d o ,  e m b o r a  o  p u d e s s e ,  n e n h u m a  te s e  s o b r e  a  h ig i d e z  d o  n e g ó c io  j u r í d i c o  à  

lu z  d o  a r t .  3 7 ,  in c .  I I ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ,  i n v i a b i l i z a n d o  o  c o r t e  r e s c is ó r io ,  

a n te  a  f a l t a  d o  p r e q u e s t io n a m e n to  d o  E n u n c ia d o  n °  2 9 8  d o  T S T . R e c u r s o  a  q u e  s e  

n e g a  p r o v im e n to .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e 

g io n a l  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s ta ç ã o  ju r i s d ic io n a l  -  d e s c a b im e n to  -  a m p la  d e v o lu t iv id a d e  

d o  r e c u r s o  o r d in á r io .  -  P r e l im in a r  r e je i t a d a .  I I  -  L e g i t im id a d e  a t i v a  -  M in i s t é r io  

P ú b l i c o  -  a ç ã o  r e s c i s ó r i a  -  v io l a ç ã o  d e  l i t e r a l  d i s p o s i ç ã o  d e  le i  -  t e r c e i r o  j u r i d i c a 

m e n t e  in t e r e s s a d o  -  a c o r d o  j u d i c i a l  e n t r e  m u n ic íp io  e  s e r v id o r  p ú b l i c o  -  c o n t r a ta ç ã o  

-  n u l i d a d e  -  a u s ê n c i a  d e  c o n c u r s o  p ú b l i c o  -  p r e q u e s t io n a m e n to .  -  C o n h e c id o .  

M é r i to  -  n e g a d o  p r o v im e n to .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R O A R - 1 4 .0 1 2 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 5 - 0 0  

A c .  S B D I  2  — r e l .  M in .  A n t ô n i o  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  — D J U  7 .2 .2 0 0 3 )

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . CABIM ENTO

S E N T E N Ç A  H O M O L O G A T Ó R I A  D E  C Á L C U L O . A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . 

C A B I M E N T O . N O V A  R E D A Ç Ã O  D A  O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  N °  

8 5  D A  S B D I - 2 .  É  d e  r i g o r  s a l ie n t a r  q u e  a  s e n t e n ç a  h o m o l o g a tó r ia  d e  c á lc u lo  é  

r e s c in d ív e l  d ia n te  d o  in c o n t r a s tá v e l  c o n te ú d o  c o g n i t iv o  d a  l i q u id a ç ã o  d e  s e n te n ç a ,  

c u j a  d e c i s ã o  s e  c la s s i f i c a  c o m o  d e c l a r á to r i a  d o  q u a n tu m  d e b e a t u r  e  n ã o  c o m o  

in te r lo c u tó r ia ,  e m  c o n d iç õ e s  d e  p r o d u z i r  a  c o i s a  j u l g a d a  m a te r ia l .  A  p r o p ó s i to  d o  

c a b im e n to  d a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  p a r a  d e s c o n s t i tu i r  s e n t e n ç a  h o m o lo g a tó r ia  d e  c á lc u lo ,  

v e m  à  b a i l a  a  r e c e n te  m o d i f i c a ç ã o  n o  te x to  d a  O r ie n t a ç ã o  ju r i s p r u d e n c ia l  n °  8 5  d a  

S B D I - 2 ,  a p ro v a d a  p e la  C o m is s ã o  d e  J u r i s p r u d ê n c ia  e  d e  P r e c e d e n te s  N o rm a t iv o s ,  

q u e  f i r m a  o  e n te n d im e n to  p a c íf ic o  d o  T r ib u n a l  s o b r e  a  s u a  r e s c in d ib i l id a d e .  P e la  

r e d a ç ã o  a n te r io r ,  a  d e c is ã o  m e r a m e n te  h o m o lo g a tó r ia  d e  l i q u id a ç ã o  n ã o  e r a  c o n s id e 

r a d a  d e  m é r i to  e ,  p o r ta n to ,  n ã o  c o m p o r ta v a  a  a ç ã o  re s c is ó r ia ,  s a lv o  s e  t iv e s s e  h a v id o  

c o n t r a d i tó r io  r e s o lv id o  p e la  s e n te n ç a  d e  l iq u id a ç ã o .  E n t r e ta n to ,  c h e g o u - s e  à  c o n c lu 

s ã o  d e  q u e  ta l  s e n te n ç a  é ,  p e la  s u a  p r ó p r ia  n a tu r e z a ,  d e c is ã o  d e  m é r i to .  S ig n i f i c a  d iz e r  

q u e ,  a d m i t id a  a  a ç ã o ,  o  e x a m e  s e  p e r f a z  e m  v i r tu d e  d o  m o t iv o  d e  r e s c in d ib i l id a d e  e m  

q u e  e m b a s a d a  a  p r e te n s ã o  r e s c in d e n te .  N a  h ip ó te s e  d e  a  a ç ã o  e s t a r  f u n d a d a  n o  in c i s o  

V  d o  a rt . 4 8 5  d o  C P C  e  te n d o  a  s e n te n ç a  s id o  s i le n te  s o b r e  a  m o t iv a ç ã o  c o n d u to r a  d a  

h o m o lo g a ç ã o ,  a p l i c a - s e  o  E n u n c ia d o  n °  2 9 8  D O  T S T  c o m o  ó b ic e  a o  c o r t e  r e s c is ó r io ,  

m a s  n ã o  a  in a d m is s ib i l i d a d e  d a  r e s c is ó r ia .  E m  r a z ã o  d e  ta i s  c o n t in g ê n c ia s ,  a g ig a n ta -

s e  a  c o n v ic ç ã o  s o b r e  a  in a d m is s ib i l id a d e  d a  a ç ã o  d e c la r a tó r ia  d e  n u l id a d e  p r o p o s ta  

p e lo  a u to r ,  p o r q u e  o  in tu i to  p r e te n d id o  d e v e  s e r  d e d u z id o  e m  a ç ã o  p r ó p r ia ,  o  q u e  o  

t o r n a  c a r e c e d o r  d o  d i r e i to  d e  a ç ã o  n a  e s te i r a  d a  im p o s s ib i l id a d e  ju r íd i c a  d o  p e d id o .  

R e c u r s o  o r d in á r io  e  r e m e s s a  n e c e s s á r ia  d e s p r o v id o s .
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  cabimento -  violação 
de literal disposição de lei -  sentença homologatória de cálculos -  prequestionamento.
-  Conhecidos. -  M érito -  negado provimento. (P rocesso  n° TST-RXOFRO AG 
6 8 6 .5 6 6 /0 0  — A c. S B D I 2  -  r e l .  Min. A ntôn io Jo sé  d e  B arros Levenhagen  —  D J U
7.2 .2003)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . CO ISA JULG ADA

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . A Ç Ã O  D E  C U M P R IM E N T O . S U P E R V E N IE N C IA  

D A  E X T IN Ç Ã O  D O  P R O C E S S O  D O  D IS S ÍD IO  C O L E T IV O . O  trâ n s ito  e m  j u l 

g a d o  d a  s e n te n ç a  p ro fe r id a  n a  a çã o  d e  c u m p r im e n to  n ã o  s u b s is te  d ia n te  d a  e x tin ç ã o  

d o  P ro c e s s o  n o  q u a l f o i  p ro fe r id a  a s e n te n ç a  n o rm a tiv a . D e ssa  fo rm a , s e g u n d o  e n 

te n d im e n to  d a  S D I- 2  d o  T S T , n ã o  fe re  a c o is a  ju lg a d a  a d e c is ã o  p ro fe r id a  n o  a g ra v o  

d e  p e tiç ã o  q u e  e x t in g u iu  a  e x e c u ç ã o . R e c u rs o  a q u e  se d á  p ro v im e n to .

T e m a (s ) a b o rd a d o (s ) n o  a c ó rd ã o : I -  P re lim in a r  d e  d e s e rç ã o  a rg ü id a  e m  c o n 

tr a - r a z õ e s  -  d e p ó s ito  r e c u r s a l.  -  P r e lim in a r  r e je ita d a .  II -  P r e lim in a r  d e  

d e s e n tra n h a m e n to  d o s  d o c u m e n to s  a rg ü id a  e m  c o n tra -ra z õ e s  -  fa to s  p o s te r io re s  à  

d e c is ã o  re s c in d e n d a . -  P re lim in a r  re je ita d a . III -  A ç ã o  re s c is ó r ia  -  o fe n s a  à c o is a  

ju lg a d a  -  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to  -  re fo rm a  d a  s e n te n ç a  n o rm a tiv a  q u e  a fu n d a m e n 

ta v a  p e lo  T S T  e m  g ra u  re c u rs a l -  e x tin ç ã o  d a  e x e c u ç ã o  -  c o is a  ju lg a d a  a típ ic a . 

C o n h e c id o . -  M é r ito  -  p ro v id o . (P rocesso  n° TST-R O A R -664.023/00  -  Ac. S B D I 2
-  r e l .  Min. J osé  Luciano d e  C astilho P ereira  — D J U  14.2 .2003)

AÇ Ã O  R E SC ISÓ R IA . CO M PETÊN C IA  D A  JU STIÇ A  D O  TR A BA LH O

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA  -  IN C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A 

L H O  -  S A Q U E  D E  R E S E R V A  D E  P O U P A N Ç A  -  R E F E R  -  E N T ID A D E  D E  

P R E V ID Ê N C IA  P R IV A D A . A  R e c o rre n te  s u s te n ta  a  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  

T ra b a lh o  p a ra  a p re c ia r  p e d id o  d e  d e v o lu ç ã o  d o  fu n d o  d e  re s e rv a  d e  p o u p a n ç a . C o m  

e fe ito , a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  te m  c o m p e tê n c ia  p a ra  a p re c ia r  d e m a n d a  q u e  e n 

v o lv a  p e d id o  d e  s a q u e  d o s  v a lo re s  d e s c o n ta d o s  d o s  s a lá rio s  a  t í t u lo  d e  re s e rv a  d e  

p o u p a n ç a , d e p o s ita d a  e m  e n tid a d e  p re v id e n c iá r ia  p r iv a d a . A  a d e sã o  a o  in s t itu to  d e  

p re v id ê n c ia , n o  ca s o  a R E F E R , c o n s titu i fa c u ld a d e  d o  e m p re g a d o , o u  s e ja , n ã o  se 

tra ta  d e  p a c to  d e c o rre n te  d a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o , a lu d id o  n o  a rt. 1 1 4  d a  C o n s titu iç ã o  

F e d e ra l, s e n d o  a  v in c u la ç ã o  e n tre  o  p a r tic ip a n te  e a e n tid a d e  p re v id e n c iá r ia  d e  n a 

tu re z a  c iv i l ,  a tra in d o  a c o n tro v é rs ia  p a ra  a ó rb ita  d a  J u s tiç a  C o m u m  E s ta d u a l. R e 

c u rs o  o rd in á r io  p ro v id o .

T e m a (s ) a b o rd a d o (s ) n o  a c ó rd ã o : I  -  A ç ã o  re s c is ó r ia  -  in c o m p e tê n c ia  d a  

J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  -  re s titu iç ã o  d e  v a lo re s  -  re s e rv a  d e  p o u p a n ç a  -  e n tid a d e  de  

p re v id ê n c ia  p r iv a d a . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  p ro v id o . (P r o c e s s o  n °  T S T - R O A R 

5 6 .9 0 1 /2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 1 - 0 0  -  A c .  S B D I  2  -  r e l .  M in .  I v e s  G a n d r a  d a  S i l v a  M a r t in s  

F i l h o - D J U 2 3 .5 .2 0 0 3 )
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AÇÃO  RESC ISÓ R IA . COM PLEM ENTAÇÃO DE APOSENTADO RIA

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  B A N C O  D O  B R A S I L .  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  

A P O S E N T A D O R I A .  O F E N S A  À  C O I S A  J U L G A D A .  1. A ç ã o  r e s c i s ó r i a  c o n t r a  

a c ó r d ã o  p r o f e r i d o  e m  a g r a v o  d e  p e t i ç ã o ,  q u e  t o m a  p o r  b a s e  a p e n a s  o s  s a l á r io s  

c o m i s s i o n a d o s  d e  e m p r e g a d o  p a r a  o  c á l c u lo  d e  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r i a .  

A le g a ç ã o  d e  o f e n s a  à  c o i s a  j u l g a d a ,  c o n s u b s t a n c i a d a  e m  a c ó r d ã o  p r o f e r id o  n o  p r o 

c e s s o  c o g n i t i v o ,  q u e  t e r i a  e n g lo b a d o  o s  s a l á r io s  f i x o s  e  c o m i s s i o n a d o s  n o  c á lc u lo  

d a  m é d i a  s a l a r ia l .  2 . A  c a r a c t e r i z a ç ã o  d e  v io l a ç ã o  à  c o i s a  j u l g a d a  s u p õ e  c o n t r a r i e 

d a d e  p a t e n t e  à  a n t e r io r  d e c i s ã o  d e  m é r i to ,  o  q u e  n ã o  s e  d iv i s a  q u a n d o  o  a lc a n c e  d a  

c o i s a  j u l g a d a  o r i g in á r i a  é  d e  c u n h o  e m i n e n te m e n te  in t e r p r e ta t i v o .  3 . R e c u r s o  o r d i 

n á r io  d o  R e q u e r i d o  p r o v i d o  p a r a  j u l g a r  im p r o c e d e n t e  o  p e d id o  d e  r e s c is ã o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  A ç ã o  r e s c i s ó r i a  -  o f e n s a  à  c o i s a  j u l g a d a  

-  d e c i s ã o  r e s c i n d e n d a  p r o f e r id a  e m  a g r a v o  d e  p e t i ç ã o  -  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a p o 

s e n t a d o r i a  -  c r i t é r io s  a d o ta d o s  p a r a  o s  n o v o s  c á l c u lo s  d e  l i q u id a ç ã o  d a  s e n t e n ç a  

a p u r a ç ã o  d e  l i m i te s  r e l a t i v o s  a  s o m a  d a  m é d i a  d o s  p r o v e n t o s  p a g o s  e m  f u n ç ã o  

c o m i s s i o n a d a  e  o s  p r o v e n t o s  d o  c a r g o  e f e t iv o .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  

( P r o c e s s o  n °  T S T - R O A R - 6 9 3 .8 5 9 /0 0  - A c .  S B D I  2  -  r e l .  M in .  J o ã o  O r e s te  D a la z e n  

- D J U  2 3 .5 .2 0 0 3 )

AÇÃO  R ESC ISÓ R IA . DECADÊNCIA

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  D E C A D Ê N C I A .  “D I E S  A  Q U O ” . R E C U R S O  R E 

P U T A D O  D E S E R T O .  N Ã O - A N T E C I P A Ç Ã O .  T E R M O  I N I C I A L  D O  P R A Z O .  A  

i n t e r p o s i ç ã o  d e  r e c u r s o  o r d in á r io  c a b ív e l  e m  a b s t r a to ,  n o  p r a z o  le g a l ,  a in d a  q u e  

d e s e r to ,  im p e d e  o  t r â n s i t o  e m  ju l g a d o ,  p a r a  o s  e f e i to s  d o  E n u n c ia d o  n°  1 0 0  d o  T S T . 

A s s i m ,  h á  d e  s e  p r o v e r ,  n o  a s p e c to ,  o  a tu a l  R e c u r s o  o r d i n á r io  p a r a ,  a f a s t a n d o  a  

d e c a d ê n c i a  p r o n u n c i a d a  p e l a  C o r te  R e g io n a l ,  p r o s s e g u i r  n o  j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o  

d a  l i d e ,  a  t e o r  d a  O r i e n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  n °  7 9  d e s t a  c .  S B D I - 2 .  A Ç Ã O  

R E S C I S Ó R I A .  N Ã O - C A B I M E N T O .  P R E S C R I Ç Ã O  T O T A L .  C O M P L E M E N 

T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A .  P R E C E I T O  D E  L E I  C O M  I N T E R P R E T A Ç Ã O  

C O N T R O V E R T I D A  N O S  T R I B U N A I S  À  É P O C A  D A  D E C I S Ã O  R E S C I N 

D E N D A .  A L E G A Ç Ã O  D E  O F E N S A  A O  A R T . 11 D A  C O N S O L I D A Ç Ã O  D A S  

L E I S  D O  T R A B A L H O .  A  q u e s t ã o  d e  s a b e r  q u a l  s e r ia  a  p r e s c r i ç ã o  a p l i c á v e l  e m  s e  

t r a t a n d o  d e  p e d id o  d e  c o m p l e m e n t a ç ã o  d o s  p r o v e n t o s  d e  a p o s e n t a d o r i a  a d v in d a  d e  

n o r m a  r e g u l a m e n t a r  s o m e n te  v e io  a  s e r  d e f i n i t i v a m e n te  p a c i f i c a d a  q u a n d o  d a  e d i 

ç ã o  d o s  E n u n c i a d o s  n ° s  3 2 6  e  3 2 7  d o  T S T ,  o s  q u a i s  d i s c ip l i n a m  o s  c a s o s  d e  p r e s c r i 

ç ã o  to t a l  e  p a r c i a l .  C o n s id e r a n d o  q u e  ta i s  V e rb e te s  f o r a m  e d i t a d o s  p o s t e r i o r m e n t e  à  

d a t a  d a  p r o l a ç ã o  d a  s e n t e n ç a  r e s c in d e n d a ,  o s  p r e c e i to s  d e  l e i  i n d i c a d o s  c o m o  v i o l a 

d o s  p o s s u í a m  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n t r o v e r t i d a  n o s  T r ib u n a i s  à  é p o c a  e m  q u e  p r o f e r id a  

r e f e r id a  d e c i s ã o ,  a f i g u r a n d o - s e  e n tã o  in c a b í v e l  a  r e s c i s ó r i a  n a  e s p é c i e ,  o  q u e  r e n d e  

e n s e j o  à  a p l i c a ç ã o  d o  ó b i c e  in s c r i t o  n a s  S ú m u la s  n °s  8 3  d o  T S T  e  3 4 3  d o  S T F , 

c o n f o r m e  a u to r i z a m  a  O r i e n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  n °  7 7  d e s t a  e g .  S B D I - 2  e  o s  p r e 

c e d e n t e s  d e s t a  C o r t e  S u p e r i o r  T r a b a l h i s t a  e  d o  E x c e l s o  P r e t ó r i o .  A Ç Ã O

R e v . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l .  6 9 ,  n º  1, j a n / j u n  2 0 0 3 3 6  i
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R E S C I S Ó R I A .  N Ã O - C A B I M E N T O .  P R E S C R I Ç Ã O  T O T A L .  C O M P L E 

M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A .  A L E G A Ç Ã O  D E  O F E N S A  A O  A R T . 7 °  

I N C I S O  X X I X  D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L .  T a l  d i s p o s i t iv o  c o n s t i t u c io n a l  

l i m i t a - s e  a  f i x a r  o  p r a z o  d e  p r e s c r i ç ã o  e m  d o is  a n o s ,  p o r é m  n ã o  r e g u l a  s e  a  p r e s c r i 

ç ã o  é  to t a l  o u  a p e n a s  p a r c ia l .  V io la ç ã o  d i r e ta  n ã o  d e m o n s t r a d a .  A ç ã o  r e s c i s ó r i a  q u e  

s e  j u l g a  im p r o c e d e n te .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  A ç ã o  r e s c i s ó r ia  -  d e c a d ê n c i a  -  m a r c o  

in i c i a l  -  c o n t a g e m  d o  p r a z o  -  r e c u r s o  d e s e r to  n a  a ç ã o  o r ig in á r i a  -  t r â n s i t o  e m  j u l g a 

d o  -  ú l t i m a  d e c i s ã o  n a  a ç ã o .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  I I  -  A ç ã o  r e s c i s ó r i a

-  v i o l a ç ã o  d e  l i t e r a l  d i s p o s i ç ã o  d e  l e i  -  m a t é r i a  c o n t r o v e r t id a  à  é p o c a  d a  d e c i s ã o  

r e s c i n d e n d a  -  a p l i c a b i l i d a d e  d o  E n u n c ia d o  n °  8 3  d o  T S T  e  d a  S ú m u l a  n °  3 4 3  d o  

S T F  -  p r e s c r i ç ã o  to t a l  -  p r e s c r i ç ã o  b i e n a l  -  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a p o s e n t a d o r i a .  

C o n h e c id a .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s s o  r i  T S T - R O A R - 6 4 3 .8 9 2 / 0 0  

A c .  S B D I  2  -  r e l .  M in .  R e n a to  d e  L a c e r d a  P a iv a  -  D J U  2 1 .3 .2 0 0 3 )

A Ç Ã O  RESC ISÓ R IA . O FENSA À COISA JULGADA

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  O F E N S A  À  C O I S A  J U L G A D A .  D I S S Í D I O  

C O L E T I V O .  I N O C O R R Ê N C I A .  1. A ç ã o  r e s c i s ó r i a  f u n d a d a  e m  o f e n s a  à  c o i s a  

j u l g a d a  e  v io l a ç ã o  a o s  a r t s .  5°, in c i s o s  I I  e  X X X V I  e  7 o, in c i s o  X X V I ,  d a  C o n s t i t u i 

ç ã o  F e d e r a l ,  v i s to  q u e  a  s e n t e n ç a  n o r m a t i v a  t e r ia  e x c lu í d o  a  c o n d e n a ç ã o  e m  U R P s  

d e  a b r i l  e  m a i o  d e  1 9 8 8 . 2 . S e q u e r  e m  te s e  c a r a c t e r i z a  a f r o n ta  à  a u to r id a d e  d e  c o i s a  

j u l g a d a  m a t e r i a l  d e c i s ã o  q u e ,  n o  j u l g a m e n t o  d e  d i s s íd io  in d iv id u a l ,  s u p o s t a m e n t e  

n ã o  a p l i c a  c l á u s u l a  n o r m a t iv a .  A  s e n t e n ç a  n o r m a t i v a  e m a n a d a  d e  d i s s íd io  c o l e t i v o  

r e v e s t e - s e ,  t ã o - s o m e n t e ,  d o  a t r ib u to  d a  c o i s a  j u l g a d a  f o r m a l  e , p o r  i s s o ,  in s u s c e t í v e l  

d e  i n f i r m a r - s e  e m  d i s s íd io  in d iv id u a l .  3 . R e c u r s o  o r d in á r io  d o  R e q u e r id o  p r o v i d o  

p a r a  j u l g a r  im p r o c e d e n t e  o  p e d id o  d e  r e s c i s ã o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  R e c u r s o  o r d in á r io  a d e s iv o  d o  r e q u e r id o .  I

-  A ç ã o  r e s c i s ó r i a  -  v io l a ç ã o  à  c o i s a  j u l g a d a  -  d i s s íd io  c o le t iv o  -  c o i s a  j u l g a d a  

f o r m a l  -  v io l a ç ã o  p o r  d e c i s ã o  e m  d i s s íd io  in d i v id u a l  -  d i f e r e n ç a s  s a l a r ia i s  -  U R P  

d e  a b r i l  e  m a io .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  R e c u r s o  o r d in á r io  d o  a u to r .  I  

N u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s ta ç ã o  ju r i s d i c io n a l .  -  C o n h e c id o .

-  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  I I  -  A ç ã o  r e s c i s ó r i a  -  v io l a ç ã o  a  l i t e r a l  d i s p o s i ç ã o  

d e  l e i  -  h o r a s  e x t r a s  -  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a p o s e n t a d o r i a  -  te to  -  a u s ê n c i a  d e  

p r e q u e s t i o n a m e n t o .  -  C o n h e c i d o .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  I I I  -  A ç ã o  

r e s c i s ó r i a  -  m u l t a  -  e m b a r g o s  d e c l a r a tó r io s  p r o t e la tó r io s .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  

n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s s o  r i  T S T - R O A R - 5 9 8 .2 0 8 / 9 9  -  A c .  S B D I  2  -  r e l .  M in .  

J o ã o  O r e s te  D a la z e n  — D J U  2 3 .5 .2 0 0 3 )

AÇ Ã O  R ESC ISÓ R IA . PREQ UESTIO NAM ENTO

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  Q U A N T O  À  M A T É R I A  

E  A O  C O N T E Ú D O  D A S  N O R M A S ,  N Ã O  N E C E S S A R I A M E N T E  D O S  D I S P O 

S I T I V O S  C O N S T I T U C I O N A I S  T I D O S  P O R  V I O L A D O S .  D e  a c o r d o  c o m  o  E n u n -
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c ia d o  d e  S ú m u l a  n °  2 9 8  d o  T S T , “ A  c o n c lu s ã o  a c e r c a  d a  o c o r r ê n c i a  d e  v io la ç ã o  

l i te r a l  d e  l e i  p r e s s u p õ e  p r o n u n c ia m e n to  e x p l íc i to ,  n a  s e n t e n ç a  r e s c in d e n d a ,  s o b r e  a  

m a t é r i a  v e i c u l a d a ” . N e s s e  m e s m o  s e n t id o ,  o  e n t e n d im e n to  c o n s u b s ta n c ia d o  n a  O r i 

e n ta ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  n °  7 2  d a  e g .  S D I - 2 ,  s e g u n d o  o  q u a l  “ O  p r e q u e s t io n a m e n to  

e x ig id o  e m  a ç ã o  r e s c i s ó r ia  d iz  r e s p e i to  à  m a té r i a  e  a o  e n f o q u e  e s p e c í f i c o  d a  te s e  

d e b a t i d a  n a  a ç ã o  e  n ã o ,  n e c e s s a r ia m e n te ,  a o  d i s p o s i t iv o  le g a l  t i d o  p o r  v io l a d o .  B a s 

ta  q u e  o  c o n te ú d o  d a  n o r m a  r e p u ta d a  c o m o  v io l a d a  te n h a  s id o  a b o r d a d o  n a  d e c i s ã o  

r e s c in d e n d a  p a r a  q u e  s e  c o n s id e r e  p r e e n c h id o  o  p r e s s u p o s to  d o  p r e q u e s t io n a m e n to ” . 

N e s t e s  t e r m o s ,  t e n d o  e m  v i s t a  a  e f e t i v a  a u s ê n c i a ,  n o  c a s o  c o n c r e t o ,  d o  

p r e q u e s t io n a m e n to ,  ta l  c o m o  e x ig id o ,  n a  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a ,  a c e r c a  d o s  p r e c e i to s  

c o n s t i t u c io n a i s  e  le g a l  r e p u ta d o s  c o m o  in f r in g id o s  p e lo  a u to r  d a  a ç ã o  r e s c i s ó r ia ,  h á  

d e  s e  n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  a tu a l  r e c u r s o  o rd in á r io .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  d e s e r ç ã o  a r g ü id a  e m  c o n 

tr a - r a z õ e s .  -  P r e l im in a r  r e je i t a d a .  I I  -  A ç ã o  r e s c i s ó r i a  -  p r e q u e s t io n a m e n to  -  m e n 

ç ã o  e x p r e s s a  a o  d is p o s i t iv o  v io la d o  n a  a ç ã o  r e s c in d e n d a  -  d e s n e c e s s id a d e  -  n e c e s 

s id a d e  d e  t e s e  s o b r e  a  m a té r i a  n a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i to  

n e g a d o  p r o v im e n to .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R O A R - 8 1 3 .0 4 7 /0 1  -  A c .  S B D I 2  -  r e l .  M in .  

R e n a to  d e  L a c e r d a  P a iv a  -  D J U  2 1 .2 .2 0 0 3 )

A Ç Ã O  R ESC ISÓ R IA . PR O C U R A D O R  M U N IC IPA L. V IO LA Ç Ã O  A  
D ISPO SITIV O  LEG A L

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  P R O C U R A D O R  M U N I C I P A L  -  P O D E R E S  E S 

P E C I A I S  P A R A  T R A N S I G I R  -  V I O L A Ç Ã O  D O S  A R T I G O S  3 7 , “ C A P U T ” , D A  

C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú B L I C A ,  E  5 o, I N C I S O  V , E  § §  1 º  E  2 o, D A  L E I  M U 

N I C I P A L  N °  4 6 0 /9 3 .  Q u a n d o  o  P r o c u r a d o r  M u n i c ip a l  é  r e g u l a r m e n te  d e s ig n a d o  

p a r a  a tu a r  e m  J u í z o  n a  d e f e s a  d o  M u n ic íp io ,  e s te  s e  in v e s te  d e  to d o s  o s  p o d e r e s  

n e c e s s á r io s  à  r e a l i z a ç ã o  d e  q u a i s q u e r  a to s  p r o c e s s u a i s ,  u m a  v e z  q u e  a s s im  p r o c e d e  

n a  c o n d iç ã o  d e  l e g í t im o  r e p r e s e n ta n t e  j u d i c i a l  ( a r t ig o  1 2 , i n c i s o  I I ,  d o  C P C ) ,  c o n 

ta n d o ,  d e  c e r to ,  c o m  a  a n u ê n c i a  d o  P r o c u r a d o r  G e ra l .  N o  c a s o  d o s  a u to s ,  c o n tu d o ,  

r e s t a  e x p r e s s a m e n t e  c o n s ig n a d o  n o  te r m o  d e  c o n c i l i a ç ã o  q u e  o  P r o c u r a d o r  d o  M u 

n ic íp io ,  q u e  t r a n s a c io n o u  c o m  a  r e c l a m a n te ,  p o s s u í a  p o d e r e s  e x p r e s s o s  p a r a  t r a n s i 

g i r  e m  n o m e  d o  M u n íc ip io - r e c la m a d o .  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A . P A C T U A Ç Ã O  D E  

M U L T A  D E  1 0 0 %  (C E M  P O R  C E N T O )  E M  C A S O  D E  D E S C U M P R I M E N T O  D O  

A C O R D O  -  V I O L A Ç Ã O  D O S  A R T IG O S  1 6 7 , I N C I S O  I I ,  D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  

D A  R E P Ú B L I C A ,  E  1º D O  D E C R E T O - L E I  N °  1 3 7 7 /7 4 . E s ta  c o le n d a  S u b s e ç ã o  

E s p e c ia l i z a d a  v e m  s e  p o s ic io n a n d o  n o  s e n t id o  d e  s e r  in c a b ív e l  a  c o m in a ç ã o  d e  m u l 

ta s  c o n v e n c io n a is  e m  a c o rd o  ju d i c ia l  f i rm a d o  p e lo  P o d e r  P ú b l ic o ,  d ia n te  d a  e x p re s s a  

v e d a ç ã o  le g a l  q u a n to  à  p r á t ic a  d e  a to s  q u e  r e s u l te m  e m  c o m p r o m e t im e n to  f in a n c e ir o  

s e m  a  c o r r e s p o n d e n te  p r e v i s ã o  o rç a m e n tá r ia .  I n te l ig ê n c ia  d o s  a r t ig o s  3 7 , “ c a p u t” , e  

1 6 7 , in c i s o  I I ,  d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  e  1 º d o  D e c r e to - L e i  n °  1 3 7 7 /7 4 .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  A ç ã o  r e s c i s ó r ia  -  d e s c o n s t i t u iç ã o  d e  

s e n t e n ç a  h o m o l o g a tó r i a  d e  a c o r d o  ju d i c i a l  -  p r o c u r a d o r  m u n ic ip a l  -  in e x i s t ê n c ia  

d e  p o d e r e s  p a r a  t r a n s ig i r .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p r o v im e n to .  I I  -  A ç ã o
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r e s c i s ó r i a  -  v io l a ç ã o  a  l i t e r a l  d i s p o s i ç ã o  d e  le i  -  a c o r d o  -  h o m o l o g a ç ã o  j u d i c i a l  

i m p o s i ç ã o  d e  m u l t a  d e  1 0 0 %  a o  M u n i c í p i o  e m  c a s o  d e  d e s c u m p r i m e n t o  

i n e x i s t ê n c i a  d e  p r e v i s ã o  o r ç a m e n tá r i a .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  I I I  -  A ç ã o  

r e s c i s ó r i a  -  v io l a ç ã o  d e  l i te r a l  d is p o s iç ã o  d e  le i  -  a c o rd o  h o m o lo g a d o  ju d i c i a l m e n t e  

-  m u n i c íp i o  -  s e r v id o r  p ú b l i c o  -  c o n t r a ta ç ã o  -  n u l id a d e  -  a u s ê n c ia  d e  c o n c u r s o  p ú 

b l i c o  -  p r e q u e s t io n a m e n to .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p r o v im e n to .  I V  -  A ç ã o  

r e s c i s ó r ia  -  v io l a ç ã o  d e  l i te r a l  d is p o s iç ã o  d e  le i  -  a c o r d o  h o m o lo g a d o  j u d i c i a l m e n t e  

m u n i c íp i o  -  s e r v id o r  p ú b l i c o  -  p a g a m e n to  d e  d é b i to s  t r a b a lh i s ta s  -  s a lá r io s  a t r a s a 

d o s .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p r o v im e n to .  V  -  A ç ã o  r e s c is ó r ia  -  v io l a ç ã o  a  

l i te r a l  d is p o s iç ã o  d e  le i  -  a c o r d o  -  h o m o l o g a ç ã o  ju d i c i a l  -  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  

p a g a m e n to  s e m  o  r e q u i s i t o  d a  a s s is t ê n c ia  d e  s in d ic a to  -  p r e q u e s t io n a m e n to .  -  C o 

n h e c id o .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p r o v im e n to .  (P r o c e s s o  r i  T S T - R X O F R O A R - 6 1 4 .6 7 5 /9 9 - 

- A c .  S B D I  2  -  r e l .  M in .  E m m a n o e l  P e r e ir a  — D J U  2 .5 .2 0 0 3 )

AÇ Ã O  RESC ISÓ R IA . REPARAÇÃO D E DANOS. CO M PETÊNCIA DA  
JU ST IÇ A  DO  TRABALH O

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  R E P A R A Ç Ã O  D E  D A N O S  P A T R I M O N I A L  E  

M O R A L  P R O V E N I E N T E S  D E  I N F O R T Ú N I O  D O  T R A B A L H O . C O M P E T Ê N C I A  

M A T E R I A L  D O  J U D I C I Á R I O  D O  T R A B A L H O .  É  s a b id o  q u e  o s  d a n o s  p a t r im o n ia l  

e  m o r a l ,  p ro v e n ie n te s  d e  d o e n ç a  p ro f is s io n a l  e q u ip a r a d a  a o  a c id e n te  d e  t r a b a lh o ,  c o n s 

t i t u e m  a m b o s  o  q u e  s e  c o n v e n c io n o u  c h a m a r  d e  in f o r tú n io s  d o  t r a b a lh o ,  c u ja  o c o r 

r ê n c i a  p r e s s u p õ e  n e c e s s a r ia m e n te  a  e x i s tê n c i a  d e  u m a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o .  D a  d o e n 

ç a  p r o f i s s io n a l  o u  d o  a c id e n te  d e  t r a b a lh o  e m e r g e m ,  p o r  s u a  v e z ,  c o n s e q ü ê n c i a s  d i s 

t in ta s ,  u m a  r e l a c io n a d a  a o  b e n e f í c io - a c id e n tá r io  a  c a rg o  d o  I n s t i tu to  d e  P r e v id ê n c ia  

S o c ia l ,  e m  r e l a ç ã o  a o  q u a l  v ig o r a  o  p r in c íp io  d o  r i s c o  s o c ia l ,  e  o u t r a  a s s o c ia d a  à  

r e p a r a ç ã o  p e c u n iá r ia  d o s  d a n o s  d e le s  o r iu n d o s  a  c a rg o  d o  e m p r e g a d o r ,  n a  c o n f o r m i

d a d e  d o  a r t ig o  7° , in c i s o  X X V I I I ,  d a  C o n s t i tu iç ã o ,  e m  r e la ç ã o  à  q u a l  p r e p o n d e r a  o  

p r in c íp io  d a  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b je t iv a .  V a le  d iz e r  q u e  a s  p r e t e n s õ e s  p r o v e n ie n te s  d a  

m o l é s t i a  p r o f i s s i o n a l  o u  d o  a c id e n te  d o  t r a b a lh o  r e c l a m a m  p r o t e ç õ e s  d i s t i n ta s ,  

d e d u t ív e is  e m  a ç õ e s  i g u a lm e n te  d is t in ta s :  u m a  d e  n a tu r e z a  n i t id a m e n te  p re v id e n c iá r ia ,  

e m  q u e  é  c o m p e te n te  m a te r i a lm e n te  a  J u s t i ç a  C o m u m ,  e  a  o u tr a ,  d e  c o n te ú d o  im in e n 

t e m e n te  t r a b a lh i s ta ,  c o n s u b s ta n c ia d a  n a  i n d e n iz a ç ã o  r e p a r a tó r i a  d o s  d a n o s  m a te r i a l  e  

m o r a l ,  e m  q u e  é  e x c lu d e n te  a  c o m p e tê n c ia  d e s t a  J u s t iç a .  G A R A N T I A  D E  E M P R E 

G O . V I O L A Ç Ã O  D O  A R T I G O  118  D A  L E I  N °  8 2 1 3 /9 1 .  N Ã O - O C O R R Ê N C I A .  

A P L I C A Ç Ã O  D O  E N U N C I A D O  N °  8 3  D O  T S T  E  D A  S Ú M U L A  N °  3 4 3  D O  S T F . 

E m  r e l a ç ã o  a o  a r t .  1 1 8  d a  L e i  n °  8 2 1 3 /9 1 ,  n ã o  s e  v is u a l i z a  a  o f e n s a  a o  r e f e r id o  d i s p o 

s i t iv o  le g a l ,  e m  v i r tu d e  d o  ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  n °  8 3  d o  T S T , u m a  v e z  q u e  a  m a té r i a  

e ra ,  à  é p o c a  e m  q u e  p r o l a t a d a  a  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a  ( ju n h o  d e  2 0 0 0 ) ,  c o n t r o v e r t id a  

n o  â m b i to  d o s  T r ib u n a i s ,  c i r c u n s tâ n c ia  o b s t a c u l i z a d o r a  d o  p r e te n d id o  c o r te  r e s c is ó r io ,  

n o s  t e r m o s  d a  O r ie n t a ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  n °  7 7  d a  S D I -2  d o  T S T , v a le n d o  r e s s a l t a r  

q u e  s o m e n t e  e m  j u n h o  d e  2 0 0 1  o  t e m a  f o i  i n c l u í d o  n a  l i s t a  d e  p r e c e d e n t e s  

j u r i s p r u d e n c ia i s  d e s t a  C o r te .  R e c u r s o  d e s p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  C o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  

e m  r a z ã o  d a  m a t é r i a  -  i n d e n i z a ç ã o  -  d a n o s  m a te r i a i s  -  d a n o s  m o r a i s  -  d o e n ç a
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profissional. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. I I  -  Ação rescisória 
violação a literal disposição de lei -  aplicabilidade do Enunciado n° 8 3  do T S T  e 
Súmula n° 3 4 3  do S T F  -  matéria controvertida à época da decisão rescindenda 
doença ocupacional -  estabilidade provisória -  Lei n° 8 2 1 3 /1 9 9 1 . -  Conhecido. 

Mérito -  negado provimento. (P r o c e s s o  n °  TST-RO AR-51 .691 /20 0 2 -9 0 0 -0 3 -0 0  

Ac. S B D I2  — r e l .  Min. A ntônio J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U  9 .5 .2003)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . V IO LAÇÃO  A D ISPO SIT IV O  LEG AL

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . V IO L A Ç Ã O  L I T E R A L  D E  L E I .  A C Ó R D Ã O  

R E S C IN D E N D O . F U N D A M E N T A Ç Ã O . A U S Ê N C IA . A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L IC A . 

1. A ç ã o  re s c is ó r ia  c o n tra  a c ó rd ã o  re g io n a l q u e  m a n té m  p ro c e d ê n c ia  d e  p e d id o  fo r 

m u la d o  e m  a ç ã o  c iv i l  p ú b lic a , n a  q u a l se a le g a  a u s ê n c ia  d e  fu n d a m e n ta ç ã o  q u a n to  

às p re lim in a re s  e  q u e s tõ e s  d e  m é r ito  s u s c ita d a s  n o  re c u rs o  o rd in á r io . 2 . A  fu n d a 

m e n ta ç ã o  c o n s t itu i re q u is ito  e s s e n c ia l d o  p ro n u n c ia m e n to  d e c is ó r io , “ s o b  p e n a  d e  

n u lid a d e ”  (a r t. 9 3 , in c is o  I X ,  d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a ) . A  in d ic a ç ã o  p e lo  ó r 

g ã o  ju r is d ic io n a l d o s  “ m o tiv o s  q u e  lh e  fo rm a ra m  o  c o n v e n c im e n to ”  d e r iv a  ta m b é m  

d e  p re c e ito s  d e  le i o rd in á r ia  (a r t. 8 3 2 , d a  C L T  e  a rts . 131 e  4 5 8 , in c is o  I I ,  d o  C P C ). 

3 . V io la ,  p o is , o s  a rts . 9 3 , in c is o  I X ,  d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a , 4 5 8 , in c is o s  I I  e  

I I I ,  d o  C P C  e  8 3 2 , d a  C L T  a c ó rd ã o  re g io n a l q u e , a o  d a r p ro v im e n to  a re c u rs o  o r d i

n á r io  e m  a ç ã o  c iv i l  p ú b lic a  a p e na s  p a ra  e x c lu ir  a  m u lta  p o r  l it ig â n c ia  d e  m á -fé , n ã o  

e x a m in a  n e n h u m  d o s  a s p e c to s  d e  m é r ito  s u s c ita d o s  n o  a p e lo  te n d e n te s  a a fa s ta r  as 

c o n d e n a ç õ e s  im p o s ta s  e m  s e n te n ç a  a o  R e q u e rid o . 4 . R e c u rs o  o r d in á r io  p ro v id o  

p a ra , ju lg a n d o  p ro c e d e n te  o  p e d id o  d e  re s c is ã o , d e s c o n s titu ir  o  a c ó rd ã o  re s c in d e n d o  

e, e m  ju íz o  re s c is ó r io , d e te rm in a r  o  re to m o  d o s  a u to s  a o  T r ib u n a l R e g io n a l p a ra  

q u e  p r o f ir a  n o v a  d e c is ã o , p le n a m e n te  fu n d a m e n ta d a , c o m o  e n te n d e r d e  d ire ito .

T e m a (s ) a b o rd a d o (s ) n o  a c ó rd ã o : I  —  P r e lim in a r  d e  n u lid a d e  d o  a c ó rd ã o  re 

g io n a l p o r  n e g a tiv a  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l -  in a d e q u a ç ã o  d a  a ç ã o  c iv i l  p ú b lic a  

a u s ê n c ia  d e  fu n d a m e n ta ç ã o  -  im p o s s ib ilid a d e  d e  s e n te n ç a  c o n d ic io n a l.  -  P r e lim i

n a r  n ã o  a p re c ia d a  -  a r t ig o  2 4 9 , p a rá g ra fo  2 o d o  C P C . I I  -  A ç ã o  re s c is ó r ia  -  v io la ç ã o  

a  l ite r a l d is p o s iç ã o  d e  le i -  a u s ê n c ia  d e  fu n d a m e n ta ç ã o  d a  d e c is ã o  re s c in d e n d a  

a p re c ia ç ã o  a p e n a s  d o  te m a  m u lta  p o r  l it ig â n c ia  d e  m á - fé  -  s ilê n c io  q u a n to  às d e 

m a is  m a té r ia s  -  c a b im e n to  d e  a çã o  c iv i l  p ú b lic a  -  d ire ito s  in d iv id u a is  -  le g it im id a 

d e  d o  M in is té r io  P ú b lic o  -  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  -  a lic ia m e n to  d e  

tra b a lh a d o re s  -  tra b a lh o  p o r  s a fra . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  p ro v id o . (P rocesso  n° 
TST-R O A R -749.493/01  -  Ac. SBD I 2  -  r e l .  Min. João  O reste D a la zen  -  D J U
14 .3 .2003)

CO ISA JU LG A D A . REM ESSA E X  O F F IC IO

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . P R E C A T Ó R IO . D E C IS Ã O  EXEQÜENDA  
E N V IA D A  À  IN S T Â N C IA  S U P E R IO R  P A R A  O  R E E X A M E  N E C E S S Á R IO . A  

d e c is ã o  q u e  s u p o s ta m e n te  e s ta ria  a  a m p a ra r a  e x e c u ç ã o  n ã o  f o i  s u b m e tid a  a o  d u p lo  

g ra u , n e c e s s á rio , d e  ju r is d iç ã o , e m b o ra  te n h a  s id o  p ro la ta d a  e m  d e s fa v o r  d e  e n te
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p ú b l i c o ,  n o s  e x a to s  t e r m o s  d o  in c i s o  V  d o  a r t .  1 º d o  D e c r e to - L e i  n °  7 7 9 /6 9  e  a r t .  

4 7 5  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l .  D e s t a r t e ,  n ã o  h á  q u e  s e  f a l a r  e m  d i r e i t o  l í q u id o  e  

c e r t o  d o s  i m p e t r a n t e s  à  p e r c e p ç ã o  i m e d i a t a  d o  p r e c a t ó r i o ,  e i s  q u e  a  d e c i s ã o  

‘e x e q ü e n d a ’ a in d a  n ã o  t r a n s i t o u  e m  j u l g a d o ,  s e g u n d o  o  e n t e n d i m e n t o  p a c í f i c o  d a  

S u p r e m a  C o r te ,  n o s  t e r m o s  d a  S ú m u l a  n° 4 2 3  d o  S T F :  “N ã o  t r a n s i t a  e m  j u l g a d o  a  

s e n t e n ç a  p o r  h a v e r  o m i t i d o  o  r e c u r s o  ‘e x  o f f i c i o ’ , q u e  s e  c o n s i d e r a  in t e r p o s t o  ‘e x  

l e g e ’“ . R e c u r s o  o r d i n á r io  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  M a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  -  p r e c a t ó r i o  

im p u g n a ç ã o  d e  d e c i s ã o  q u e  d e t e r m i n a  a  s u s p e n s ã o  d o  p a g a m e n to  -  i n o b s e r v â n c i a  

d a  r e m e s s a  d e  o f í c io  n o  p r o c e s s o  -  e n v io  d o s  a u to s  a o  T R T  -  v io l a ç ã o  d a  c o i s a  

j u l g a d a  -  d e s c a r a c te r i z a ç ã o .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s 

s o  n °  T S T - R O M S - 7 9 8 .9 7 3 /0 1  -  A c .  S B D I 2  -  r e l .  M in .  R e n a to  d e  L a c e r d a  P a i v a  

D J U  2 8 .3 .2 0 0 3 )

CO M PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO  TRABALH O . DANO S M ATERIAL E 
M O R A L

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  P E D I D O  D E  I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M A 

T E R I A L  E  M O R A L  D E C O R R E N T E  D E  M O L É S T I A  P R O F I S S I O N A L .  C O M 

P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .  1. A ç ã o  R e s c i s ó r i a  f u l c r a d a  n o  in c i s o  

I I  d o  a r t .  4 8 5  d o  C P C ,  n a  q u a l  s e  a r g ú i  a  i n c o m p e tê n c i a  d e s t a  J u s t i ç a  E s p e c i a l i z a d a  

p a r a  o  p r o c e s s a m e n t o  e  j u l g a m e n t o  d e  d e m a n d a  e m  q u e  s e  p o s t u l a  i n d e n i z a ç ã o  p o r  

d a n o  m a t e r i a l  e  m o r a l  d e c o r r e n t e  d e  m o l é s t i a  p ro f i s s io n a l .  2 . A  ju r i s p r u d ê n c i a  d e s 

ta  C o r t e  r e c o n h e c e  a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  O b r e i r a  q u a n d o  a  d e m a n d a  c u i d a  d e  

p e d i d o  d e  i n d e n i z a ç ã o  d i r i g i d o  c o n t r a  e m p r e g a d o r  e  r e l a t i v o  a  d o e n ç a  p r o f i s s io n a l ,  

r e m o n t a n d o  a o  d i s p o s to  n o  a r t .  7 o, X X V I I I ,  d a  C a r t a  M a g n a .  I s s o  p o r q u e  n ã o  s e  

c u id a ,  n e s t a  h ip ó t e s e ,  d e  l i d e  p r e v i d e n c i á r i a ,  m a s  d e  c o n t r o v é r s i a  e x i s t e n t e  e n t r e  a s  

p a r t e s  in t e g r a n t e s  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  n o s  t e r m o s  e m  q u e  p r e v i s to  p e lo  a r t .  11 4 , 

c a p u t ,  d a  C a r t a  M a g n a .  3 . R e c u r s o  O r d in á r io  d e s p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  A ç ã o  r e s c i s ó r i a  -  in c o m p e tê n c i a  d a  

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  e m  r a z ã o  d a  m a t é r i a  -  i n d e n i z a ç ã o  -  d a n o s  m a t e r i a i s  -  d a n o s  

m o r a i s  -  d o e n ç a  p r o f i s s io n a l .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o 

c e s s o  n °  T S T - R O A R - 2 3 . 9 6 6 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 3 - 0 0  -  A c .  S B D I  2  -  r e l .  M i n .  J o s é  

S i m p l i c ia n o  P o n te s  d e  P. F e r n a n d e s  — D J U  1 6 .5 .2 0 0 3 )

CO NFLITO  D E CO M PETÊNCIA. EM BARG O S DE TERCEIRO

C O N F L I T O  D E  C O M P E T Ê N C I A  -  E M B A R G O S  D E  T E R C E I R O  -  I L E 

G I T I M I D A D E  A D  C A U S A M .  A  c o m p e t ê n c i a  p a r a  o  e x a m e  d e  e m b a r g o s  d e  t e r c e i 

r o ,  o b j e t i v a n d o  d i s c u t i r  i l e g i t im id a d e  p a s s iv a  n a  e x e c u ç ã o ,  é  d o  j u í z o  d e p r e c a n t e ,  

n o s  t e r m o s  d o  a r t .  7 4 7  d o  C P C ,  c o m  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n °  8 .9 5 3 /9 4 ,  u m a  v e z  

q u e  a p e n a s  p a r a  d i s c u s s ã o  d e  v íc io s  d a  p e n h o r a  o u  d a  a v a l i a ç ã o  e  a l i e n a ç ã o  d o s  

b e n s  é  q u e  a  c o m p e t ê n c i a  s e  d e s l o c a r i a  p a r a  o  j u í z o  d e p r e c a d o .  C o n f l i t o  n e g a t i v o  

d e  c o m p e t ê n c i a  s u s c i t a d o  p e lo  j u í z o  d e p r e c a n t e  j u l g a d o  im p r o c e d e n t e ,  e s t a b e l e -

3 6 6 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 ,  n a l , j a n / j u n  2 0 0 3
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c e n d o - s e  a  c o m p e t ê n c i a  d a  2 a V a ra  d o  T r a b a l h o  d e  L o n d r i n a  p a r a  a  a n á l i s e  d o s  

e m b a r g o s  d e  t e r c e i r o  e m  q u e  s e  d i s c u t e  a  i l e g i t im id a d e  p a s s iv a  d a  E m b a r g a n te .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  C o n f l i t o  n e g a t i v o  d e  c o m p e t ê n c i a  

e x e c u ç ã o  p o r  c a r t a  p r e c a t ó r i a  -  e m b a r g o s  d e  t e r c e i r o  -  p e n h o r a  -  i l e g i t im id a d e  

p a s s i v a  d o  e x e c u t a d o  -  c o m p e t ê n c i a  -  j u í z o  d e p r e c a n t e .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  

i m p r o c e d e n t e .  ( P r o c e s s o  r i  T S T - C C - 3 0 ,0 6 0 / 2 0 0 2 - 0 0 0 - 0 0 - 0 0  -  A c . S B D I  2  -  r e l .  

M in .  I v e s  G a n d r a  d a  S i l v a  M a r t in s  F i lh o  — D J U  2 5 .4 .2 0 0 3 )

D E M ISSÃ O  INCENTIVADA. RETRATAÇÃO

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  A R T I G O  4 8 5 ,  V, V I ,  V I I  E  V I I I ,  D O  C P C .  A D E 

S Ã O  A  P L A N O  D E  D E M I S S Ã O  I N C E N T I V A D A . R E T R A T A Ç Ã O . 1. D e c i s ã o  

r e s c i n d e n d a  q u e  c o n s i d e r o u  v á l id a  a d e s ã o  a o  P l a n o  d e  D e m i s s ã o  I n c e n t iv a d a ,  n ã o  

r e c o n h e c e n d o  a  d e s i s t ê n c i a  p o s t e r io r  a n te  a  n ã o - a c e i t a ç ã o  p o r  p a r t e  d a  e m p r e s a .  2 . 

I n e x i s t ê n c i a  d e  q u a l q u e r  c o a ç ã o  p o r  p a r t e  d o  e m p r e g a d o r  p a r a  a  a d e s ã o  d o  A u to r  a o  

p r o g r a m a  d e  d e m i s s ã o  v o lu n tá r i a .  O  s im p le s  a r r e p e n d im e n to  e m  r a z ã o  d e  s e n t e n ç a  

n o r m a t i v a  q u e  l h e  s e r ia  f a v o r á v e l ,  c o m  a  p r e v i s ã o  d e  g a r a n t i a  n o  e m p r e g o ,  n ã o  s e  

e n q u a d r a  e m  n e n h u m a  d a s  h ip ó t e s e s  d o  a r t ig o  1 0 8 1  d o  C ó d ig o  C iv i l  e n t ã o  v ig e n te .  

A d e m a i s ,  h o u v e  a  c o m u n i c a ç ã o  p e l a  e m p r e s a  d a  a c e i t a ç ã o  d a  p r o p o s t a  p o u c o s  d ia s  

a p ó s  o  p e d id o ,  o  q u e  to r n o u  o  a to  j u r í d i c o  p e r f e i t o  e  a c a b a d o ,  n ã o  c a b e n d o  r e t r a ta ç ã o  

s e m  a  c o n c o r d â n c i a  d a  p a r t e  a d v e r s a .  F A L S I D A D E  D E  P R O V A . A S S I N A T U R A  

D O  C H E F E  D E  Á R E A  N A  P R O P O S T A  D E  A D E S Ã O  A O  P L A N O .  I . N a  f a l s id a 

d e ,  h á  d e s c o n f o r m i d a d e  e n t r e  o  o c o r r id o  e  o  q u e  fo i  p r o v a d o .  “ D e s d e  q u e  h a j a  

s u p r e s s ã o ,  m o d i f i c a ç ã o  o u  a l t e r a ç ã o  d a  v e r d a d e ,  a  p r o v a  q u e  s e  p r o d u z i u  d e v e  s e r  

t i d a  c o m o  f a l s a ”  ( F R E D E R I C O  M A R Q U E S ) .  2 . C o n s i s t e  a  a l e g a d a  f a l s id a d e  d e  

p r o v a  n a  a s s in a tu r a  f a l s i f i c a d a  d o  c h e f e  d e  á r e a  d o  A u to r  c o n s t a n t e  n a  p r o p o s t a  d e  

a d e s ã o  a o  p r o g r a m a  d e  d e s l ig a m e n to .  D a  p r o v a  d o s  a u to s ,  c o n s t a to u - s e  a  e x i s t ê n c i a  

d e  a s s in a tu r a  p o r  o u t r o  c h e f e  e m  s u b s t i t u iç ã o .  T a l  q u e s t ã o ,  p o i s ,  n ã o  s e  t r a d u z  e m  

f a l s id a d e  d e  p r o v a  d e f i n id a  n o  a r t ig o  3 8 7  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l ,  h a j a  v i s ta  

n ã o  s e  q u e s t i o n a r  a  v e r a c i d a d e  d o  d o c u m e n t o ,  t a m p o u c o  a  s u a  a l t e r a ç ã o .  D O C U 

M E N T O  N O V O .  T E R M O  D E  R E S C I S Ã O  C O N T R A T U A L .  1. S ã o  r e q u i s i t o s  q u e  

s e  im p õ e m  a o  d o c u m e n t o  n o v o :  a )  to r n e ,  “ p e r  s i” , p o s s ív e l  a  p r o c e d ê n c i a  d o  p e d i 

d o ;  b )  s e j a  p r e e x i s t e n t e  à  s e n t e n ç a ,  m a s  o b t i d o  p o s t e r io r m e n t e ;  e  c )  s e  r e l a c io n e  

c o m  o s  f a t o s  o b j e t o  d a  c o n t r o v é r s i a .  2 . N ã o  r e s ta n d o  d e m o n s t r a d o  p e lo  A u to r  o  

d e s c o n h e c i m e n t o  a c e r c a  d o  T e r m o  d e  R e s c i s ã o  C o n t r a t u a l  e  d e c l a r a ç ã o  a p o s t a  n o  

v e r s o  p e lo  S in d i c a to  d a  c a te g o r ia ,  t a m p o u c o  i n f lu e n c i a n d o  d i r e t a m e n te  ta l  d o c u 

m e n t o  n a  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a ,  i n v i a b i l i z a d o  o  c o r t e  r e s c i s ó r io  n e s t e  p a r t i c u l a r .  3. 

R e c u r s o  O r d in á r io  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  C e r c e a m e n to  d e  d e f e s a  -  n u l i d a d e  p r o 

c e s s u a l  -  in d e f e r i m e n to  d e  p r o v a  p e r i c ia l .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i 

m e n to .  I I  -  A ç ã o  r e s c i s ó r i a  -  v io l a ç ã o  a  l i t e r a l  d i s p o s i ç ã o  d e  l e i  -  a d e s ã o  a o  p la n o  

d e  i n c e n t iv o  a o  d e s l i g a m e n to  -  p o s t e r io r  s e n t e n ç a  n o r m a t i v a  c o n c e d e n d o  g a r a n t i a  

d e  e m p r e g o  -  d e s i s t ê n c i a  d a  a d e s ã o  n ã o  a c e i t a  p e l a  e m p r e s a .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o
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-  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  I I I  -  A ç ã o  r e s c i s ó r i a  -  f a l s id a d e  d e  p r o v a  -  p r o p o s t a  d e  

a d e s ã o  a s s in a d a  p e lo  c h e f e  s u b s t i t u to .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v im e n to .  

I V  -  A ç ã o  r e s c i s ó r i a  -  d o c u m e n t o  n o v o  -  r e s c i s ã o  c o n t r a tu a l  -  t e r m o  d e  r e s c i s ã o  d o  

c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  n ã o  h o m o l o g a d o  p e lo  s in d ic a to .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  n e 

g a d o  p r o v i m e n t o .  V  -  A ç ã o  r e s c i s ó r i a  -  f u n d a m e n to  p a r a  in v a l id a r  p r o p o s t a  d e  

a d e s ã o  a o  p l a n o  d e  d e m i s s ã o  in c e n t iv a d a  -  r e t r a t a ç ã o  m e d i a n t e  e s c r i t u r a  p ú b l i c a  

p r o t o c o l o  e x t e m p o r â n e o  -  a u s ê n c i a  d e  a s s in a tu r a  d o  c h e f e  d a  á r e a  -  n ã o  p a g a m e n to  

d a s  v e r b a s  r e s c i s ó r ia s .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v im e n to .  ( P r o c e s s o  n °  

T S T - R O A R - 4 2 3 .6 4 5 /9 8  -  A c .  S B D I  2  -  r e l .  M in .  J o s é  S im p l i c ia n o  F o n te  d e  F. 
F e r n a n d e s  -  D J U  4 .4 .2 0 0 3 )

D EPO SITÁ R IO  INFIEL. H A B E A S  C O R PU S.  PRISÃO

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  E M  H A B E A S  C O R P U S .  D E P O S I T Á R I O  I N F I 

E L .  N Ã O - C O N F I G U R A Ç Ã O . P R I S Ã O  C I V I L .  I L E G A L I D A D E .  1. A  c a r a c t e r i 

z a ç ã o  d a  in f id e l i d a d e  d o  d e p o s i t á r i o  ( c o m  a  c o n s e q ü e n t e  d e c r e t a ç ã o  d a  p r i s ã o  c iv i l ,  

n o s  t e r m o s  d o  a r t ig o  5°, L X V I I ,  d a  C a r t a  d a  R e p ú b l i c a ) ,  s ó  d e v e  r e s t a r  c o n f i g u r a d a  

q u a n d o  o  c a s o  t r a t a r  r e a l m e n t e  d o  i n s t i tu to  d o  d e p ó s i to ,  o n d e  h a j a  a  g u a r d a  i n d i v i 

d u a l i z a d a  d e  b e n s ,  c o m  p o s t e r io r  r e c u s a  à  r e s t i t u í - lo s .  2 . N a  h ip ó t e s e  d o s  a u to s ,  n ã o  

p o d e r i a  o  E x e c u ta d o / P a c i e n t e  t e r  a  g u a r d a  d e  u m  b e m  in e x i s t e n te ,  e is  t r a ta r - s e ,  n o  

c a s o ,  d e  u m  c r é d i to  f u t u r o  e  in c e r to ,  a in d a  n ã o  d i s p o n ib i l i z a d o .  3 . R e c u r s o  O r d in á 

r io  a  q u e  s e  d á  p r o v i m e n t o  p a r a ,  r e f o r m a n d o  a  d e c i s ã o  r e c o r r id a ,  c o n c e d e r  a  o r d e m  

d e  h a b e a s  c o r p u s .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  H a b e a s  c o r p u s  -  p r i s ã o  c iv i l  -  n ã o  

c o n f i g u r a ç ã o  d e  d e p o s i t á r i o  i n f ie l  -  in e x i s t ê n c i a  d e  p e n h o r a  i n d i v id u a l i z a d a  d e  b e m

-  p a r c e l a  d e  f a t u r a m e n to  d e  e m p r e s a  -  c r é d i to  f u tu r o  e  i n c e r to  -  a s s in a tu r a  d e  t e r m o  

d e  c o m p r o m i s s o  d e  d e p ó s i to  p e lo  p a c ie n te .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  p r o v i d o .  ( P r o 

c e s s o  n º  T S T - R O H C - l / / 2 0 0 2 - 0 0 0 - 1 5 - 0 0 - A c .  S B D I  2  -  re l . M in .  R e n a to  d e  L a c e r d a  

P a i v a - D J U 2 8 .3 .2 0 0 3 )

H A B E A S  C O R P U S .  RECURSO  O RDINÁRIO

H A B E A S  C O R P U S .  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  T e r m o  d e  a ju s t a m e n to  d e  

c o n d u ta  c e l e b r a d o  e n t r e  o  M in is t é r io  P ú b l i c o  d o  T r a b a lh o  e  o  M u n i c íp i o  d e  T a n g a rá ,  

p e lo  q u a l  o  p r e f e i t o  d e s t e  s e  c o m p r o m e t e u  a  p r o c e d e r  a o  p a g a m e n to  d e  s a l á r io s  e m  

a t r a s o  d e  a lg u n s  e m p r e g a d o s .  O r d e m  d e  p r i s ã o  e x p e d id a  e m  f a c e  d o  d e s c u m p r im e n to  

d o  p a c tu a d o .  A u s ê n c i a  d e  c a r a c t e r i z a ç ã o  d a  f i g u r a  t í p ic a  d o  d e p o s i t á r io  in f ie l .  D e 

f e r im e n to  d a  o r d e m  d e  h a b e a s  c o r p u s  p e lo  T r ib u n a l  R e g io n a l .  R e c u r s o  o r d i n á r io  a  

q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  i n c o m p e tê n c i a  d a  J u s t i ç a  

d o  T r a b a l h o  -  h a b e a s  c o r p u s  -  p r i s ã o  -  d e p o s i t á r io  in f ie l .  -  P r e l im in a r  r e j e i t a d a .  I I

-  H a b e a s  c o r p u s  -  e x - p r e f e i t o  -  d e s c u m p r im e n to  d e  t e r m o  d e  a ju s t a m e n to  d e  c o n 

d u t a  h o m o l o g a d o  j u d i c i a l m e n t e  -  c o m p r o m i s s o  d e  p a g a r  s a l á r io s  a t r a s a d o s  -  q u o 

ta s  d o  f u n d o  d e  p a r t i c i p a ç ã o  d o s  M u n i c íp i o s  -  u t i l i z a ç ã o  p a r a  o u t r a s  d e s p e s a s  -

3 6 8 R ev . T S T ,  B ra s ília , vo l.  6 9 ,  n s  1, j a n / j u n  2 0 0 3
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i n e x i s t ê n c i a  d e  d e p ó s i to  j u d i c i a l  t íp ic o  -  d e p o s i t á r i o  in f ie l .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  

n e g a d o  p r o v i m e n t o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R O H C - 7 7 4 ,4 0 9 /0 1  -  A c .  S B D I  2  -  r e l .  M in .  

G e ls o n  d e  A z e v e d o  -  D J U  2 5 .4 .2 0 0 3 )

LEG IT IM ID A D E  PASSIVA. O BRIG AÇÃO  D E FAZER

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L I C A .  C O N C E S 

S Ã O  D E  L I M I N A R  C O M  I M P O S I Ç Ã O  D E  O B R I G A Ç Ã O  D E  F A Z E R  A O S  

F I L I A D O S  D O  S I N D I C A T O  L O J I S T A .  S U S P E N S Ã O  D O  F U N C I O N A M E N T O  

D O S  E S T A B E L E C I M E N T O S  A O S  D O M I N G O S .  C O N C E S S Ã O  D E  F O L G A .  

M U L T A  P E L O  D E S C U M P R I M E N T O .  L E G I T I M I D A D E  D O  S I N D I C A T O  P A R A  

F I G U R A R  N O  P Ó L O  P A S S I V O  D A  A C P . O  f e n ô m e n o  d a  c o l e t i v i z a ç ã o  d o  p r o 

c e s s o ,  c u j a  2 a o n d a  d e s c r i t a  p o r  C a p p e l l e t t i  e  G a r th  a b r a n g e u  a  d e f e s a  d o s  in t e r e s s e s  

d i f u s o s  e m  j u í z o ,  s u p õ e  a  q u e b r a  d o s  c â n o n e s  c l á s s i c o s  d o  p r o c e s s o ,  l i g a d o s  p r i n c i 

p a l m e n t e  a o s  l i m i t e s  s u b j e t i v o s  e  o b j e t i v o s  d a  c o i s a  j u l g a d a ,  p a r a  a d m i t i r  a  

l e g i t i m a ç ã o  d o s  e n t e s  g r u p a i s  e  a  f o r m a ç ã o  d a  c o i s a  j u l g a d a  a p e n a s  s e c u n d u m  

e v e n t u m  l i t i s  e  in  u t i l i b u s .  T a n to  a  L e i  d a  A ç ã o  C iv i l  P ú b l i c a  ( L e i  n °  7 3 4 7 /8 5 )  q u a n 

to  o  C ó d ig o  d e  D e f e s a  d o  C o n s u m i d o r  (L e i  n °  8 0 7 8 /9 0 )  a lb e r g a r a m  n o  B r a s i l  e s s e s  

p r i n c íp i o s ,  r e c o n h e c e n d o  a  n e c e s s id a d e  d a  a g lu t in a ç ã o  d o s  i n t e r e s s e s  c o m u n s  n u m a  

ú n i c a  a ç ã o ,  s o b  p e n a  d a  o c o r r ê n c i a  d e  d e c i s õ e s  d í s p a r e s  p a r a  c o m p o s i ç ã o  d e  le s ã o  

c a r a c t e r i z a d a  p e l a  i n d i v i s ib i l i d a d e  d o  o b je to .  N e s s e  s e n t id o ,  n ã o  s e  c o m p a t ib i l i z a  

c o m  o  p r o c e d i m e n t o  d a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  a  a d m i s s ã o  d e  l i t i s c o n s ó r c io  a t i v o  o u  

p a s s iv o  d o s  l e s a d o s  c o m  a  p r á t i c a  v io l a d o r a  d a  le i  o u  a f e t a d o s  c o m  o  p r o v i m e n t o  

j u r i s d i c i o n a l  a  s e r  c o n c e d id o .  A  l e g i t im a ç ã o  a t i v a  o u  p a s s iv a  d e v e  s e r  g r u p a i ,  s o b  

p e n a  d e  q u e  a  p u lv e r i z a ç ã o  d e  i n t e g r a n t e s  d a  l i d e  i n v i a b i l i z e  o  a n d a m e n to  d o  p r o 

c e s s o  e  a  s o l u ç ã o  d o  c o n f l i to .  A s s im ,  n ã o  f e r e  d i r e i t o  l í q u id o  e  c e r t o  d o  im p e t r a n te ,  

S I N D I L O J A S ,  a  s u a  i n c l u s ã o  n o  p ó lo  p a s s iv o  d e  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a ,  c o m o  e n te  

g r u p a i  q u e  r e p r e s e n t a  a s  lo j a s  q u e  f u n c i o n a m  n o s  “ S h o p p in g  C e n te r s ”  d e  S a lv a d o r ,  

q u e  v i s o u  à  i m p o s i ç ã o  d e  o b r ig a ç ã o  d e  n ã o  fa z e r ,  r e f e r e n t e  à  a b e r t u r a  a o s  d o m i n 

g o s ,  e n q u a n to  n ã o  f i r m a d o  o  a c o r d o  o u  c o n v e n ç ã o  c o l e t i v a  e x ig i d a s  p o r  le i ,  s o b  

p e n a  d e  m u l t a  p o r  e s t a b e l e c i m e n t o  e n c o n t r a d o  e m  s i tu a ç ã o  i r r e g u la r .  I n  c a s u ,  p r e 

t e n d e r  q u e  a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  in c l u í s s e  t o d a s  a s  lo j a s  o u  q u e  f o s s e  p r o p o s t a  c o n t r a  

c a d a  u m a  d e la s  s e r i a  d e s n a t u r a r  o  r e g i m e  d a  d e f e s a  c o l e t i v a  d e  d i r e i t o s  in s t a u r a d o  

p e l a  C a r t a  M a g n a  d e  1 9 8 8  (a r t .  1 2 9 , I I I )  e  a  p r ó p r i a  L e i  n °  7 3 4 7 /8 5 ,  a m p l i a d a  p e l a  

L e i  n °  8 0 7 8 /9 0  ( a r t .  1 º , IV , d a  L A C P ) .  P a t e n t e  a  l e g i t i m i d a d e  p a s s i v a  a d  c a u s a m  d o  

S in d i c a to  d o s  L o j i s t a s  d o  C o m é r c i o  d o  E s t a d o  d a  B a h ia  -  S I N D I L O J A S .  ( M in is t r o  

I v e s  G a n d r a  M a r t i n s  F i lh o ) .  R e c u r s o  O r d in á r io  p a r c i a lm e n te  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e 

g io n a l  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s ta ç ã o  ju r i s d i c i o n a l  -  o m i s s ã o  d e  t e s e  s o b r e  n u l i d a d e  

p r o c e s s u a l  a r g ü i d a  p e lo  l i t i s c o n s o r te  p a s s iv o  -  c i ê n c i a  d o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  e  

d a  c o n c e s s ã o  d e  l i m i n a r  s e i s  m e s e s  a p ó s  s u a  im p e t r a ç ã o .  -  P r e l im in a r  r e j e i t a d a .  I I  

M a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  -  v io l a ç ã o  d e  d i r e i t o  l í q u id o  e  c e r to  -  s i n d i c a t o  p a t r o n a l  

in c l u s ã o  n o  p ó l o  p a s s iv o  d e  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  -  i l e g i t im id a d e  p a s s i v a  a d  c a u s a m  

i m p o s i ç ã o  d e  o b r i g a ç ã o  d e  f a z e r  a o s  f i l i a d o s  n o  p e r í o d o  a n t e r io r  à  e l a b o r a ç ã o  d e

R ev . T S T  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 ,  n Q 1, j a n / j u n  2 0 0 3 3 6 9
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a c o rd o  o u  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d e  tra b a lh o . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  p ro v id o . (P ro
cesso  n° TST -R O M S-555.228/99 -  Ac. S B D 1 2 -R e l.  Min. José Luciano de  C astilho  
P e r e i r a - D J U  25 .4 .2003)

M AN D A D O  D E  SE G U R A N Ç A . ANTECIPAÇÃO  D E TUTELA

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . T U T E L A  A N T E C IP A D A . R E IN T E 

G R A Ç Ã O  N O  E M P R E G O . E M P R E S A  D E  E C O N O M IA  M IS T A . O  e n te n d im e n 

to  s o b re  a m a té r ia  já  se e n c o n tra , n o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , u n if ic a d o  n a  

re d a ç ã o  d a d a  à  O rie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l n °  8 7  d a  S B D I-2 , n o  s e n tid o  d e  q u e , 

tra ta n d o -s e  d e  p e d id o  d e  re in te g ra ç ã o , a n te  su a  n a tu re z a  d e f in it iv a ,  tã o -s o m e n te  

p o d e  s e r d e fe r id o  lim in a rm e n te  v ia  tu te la  a n te c ip a d a  o u  e s p e c ífic a , n a s  h ip ó te s e s  

le g a lm e n te  p re v is ta s . N o  ca so  d o s  a u to s , e n tre ta n to , v e r if ic a -s e  n ã o  e x is t ir  ó b ic e  à 

d is p e n s a  e fe tiv a d a  p e lo  E m p re g a d o r, a in d a  q u e  se m  ju s ta  ca u sa , p o r  tra ta r-s e  d e  

e m p re g a d o  d e  s o c ie d a d e  d e  e c o n o m ia  m is ta  q u e  n ã o  se e n c o n tra v a  a c o b e rta d o  p o r  

q u a lq u e r  e s ta b ilid a d e  p ro v is ó r ia  p re v is ta  e m  le i.  A c e rc a  d e s ta  q u e s tã o , a ju r is p r u 

d ê n c ia  d e s ta  C o rte  é p a c íf ic a  ao  se p ro n u n c ia r  p e la  n ã o -e x is tê n c ia  d e  e s ta b ilid a d e  

o u  d e  g a ra n tia  d e  e m p re g o , c o n fo rm e  se in fe re  d o  te x to  d a  O rie n ta ç ã o  J u ris p ru d e n c ia l 

n °  2 2 9  d a  S B D I-1 , D e  fa to , o  a r t ig o  1 7 3 , § 1 º, d a  C a rta  M a g n a  é  c a te g ó r ic o  a o  

e s ta b e le c e r q u e  a  e m p re s a  p ú b lic a , a s o c ie d a d e  d e  e c o n o m ia  m is ta  e  o u tra s  e n tid a 

de s q u e  e x p lo re m  a tiv id a d e  e c o n ô m ic a  s u je ita m -s e  a o  re g im e  p ró p r io  d a s  e m p re s a s  

p r iv a d a s , in c lu s iv e  q u a n to  às o b rig a ç õ e s  tra b a lh is ta s . N e s s e  c o n te x to , o  a to  im p u g 

n a d o , a o  d e te rm in a r  a  re in te g ra ç ã o  n o  e m p re g o  d o  e n tã o  R e c la m a n te , v io lo u  d ir e ito  

l íq u id o  e  c e r to  d o  o ra  Im p e tra n te  d e  e x e rc e r , n o s  l im ite s  le g a is , o  se u  d ir e ito  

p o te s ta tiv o  d e  d e m it ir ,  in e re n te  a o  p o d e r  d e  g e s tã o  d a  e m p re s a .

T e m a (s ) a b o rd a d o (s ) n o  acórdão: I -  Mandado de segurança -  cassação de 
l im in a r  em  re c la m a ç ã o  trabalhista -  tutela antecipada -  reintegração -  empregado 
público -  sociedade de econom ia m ista -  concurso público. -  Conhecido. -  Mérito 
-  provido. (P rocesso  n ° T ST -R O M S-38.200/2002-900-09-00  -  Ac. S B D I 2  -  re l .  
Min. E m m anoel P ere ira  —  D J U  23 .5 .2003)

MANDADO DE SEGURANÇA. FALÊNCIA
M A N D A D O  D E SEG URANÇA. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO  

RECURSAL. M ASSA FALIDA. Ato impugnado consistente na ordem de libera
ção dos valores correspondentes aos depósitos recursais realizados a favor da Re
clam ante, expedida após o  trânsito em  julgado da reclamação trabalhista. Não 
obstante o crédito trabalhista desfrute de privilégio em relação ao crédito fazendário 
e aos créditos com  garantia real, está efetivam ente sujeito a rateio com  outros crédi
tos de idêntica hierarquia creditícia. Habilitação do crédito no juízo universal da 
falência, que se impõe. Recurso ordinário a que se  dá provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  impugnação 
de ato judicial -  liberação de depósito recursal em  favor do empregado após o  
trânsito em  julgado da sentença -  ilegalidade — empresa em processo falimentar -
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n e c e s s id a d e  d e  h a b ilita ç ã o  d o s  c ré d ito s  n o  ju íz o  u n iv e rs a l d e  fa lê n c ia  -  c ré d ito s  d e  

m e s m a  h ie ra rq u ia . -  C o n h e c id o . -  M é r ito  -  p ro v id o .  (P rocesso  n° TST-ROM S
7 4 4 .2 2 7 /0 1  -  A c . S B D I 2  -  Rel. Min. G elson  d e  A zeved o  -  D J U  1 4 . 2 .2 0 0 3 )

M A N D A D O  D E  SE G U R A N Ç A . H O M O LO G A Ç Ã O  D E  ACO RDO

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . R E C U S A  À  H O M O L O G A Ç Ã O  D E  

A C O R D O . IN E X IS T Ê N C IA  D E  D IR E IT O  L ÍQ U ID O  E  C E R T O . R e c u s a  d e  h o 

m o lo g a ç ã o  d e  a c o rd o  in d iv id u a l d o  s u b s titu íd o  f irm a d o  c o m  o  B a n c o -re c la m a d o , 

a p ó s  p ro la ç ã o  d e  s e n te n ç a  e  in te rp o s iç ã o  d e  re c u rs o  o r d in á r io  e m  a ç ã o  d e  c u m p r i

m e n to  a ju iz a d a  p e lo  s in d ic a to  d a  c a te g o r ia . In e x is te  im p o s iç ã o  le g a l a o  ju iz ,  d a d o  

a o  p r in c íp io  d a  p e rs u a s ã o  ra c io n a l, à  h o m o lo g a ç ã o  d e  tra n s a ç ã o . L e v a n d o -s e  e m  

c o n s id e ra ç ã o  a  e x is tê n c ia  d e  in ú m e ra s  p e tiç õ e s  d e  a c o rd o s  p ro to c o la d a s  p o r  q u a s e  

to d o s  o s  s u b s titu íd o s , c o n te n d o  as m e sm a s  c o n d iç õ e s  o b je tiv a s  (c lá u s u la s  e  v a lo re s  

a s e re m  p a g o s ), c a ra c te r iz a n d o  v e rd a d e ira  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a , e  h a v e n d o  a  e x 

p re s s a  d is c o rd â n c ia  p o r  p a rte  d o  s in d ic a to  d a  c a te g o r ia , a lia d o  a o  fa to  d e  já  h a v e r 

n o s  a u to s  d e c is ã o  fa v o rá v e l ao s  s u b s titu íd o s , d e te rm in a n d o -s e  o  c u m p r im e n to  da s 

c lá u s u la s  p re v is ta s  e m  n o rm a  c o le t iv a , n ã o  se  v is lu m b ra  o  a le g a d o  d ir e ito  l íq u id o  e  

c e rto  a  s e r p ro te g id o  p e lo  p re s e n te  re m é d io  ju r íd ic o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  acórdão: I -  Mandado de segurança -  transação 
ação de c u m p r i m e n t o  -  a u s ê n c i a  d e  assistência sindical -  recusa de hom ologação 
d o  a c o r d o  p e lo  ju iz -  i n e x i s t ê n c i a  d e  d i r e i t o  líquido e  certo. -  Conhecido. -  Mérito 
-  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - 0 0 1 8 6 /2 0 0 1 - 0 0 0 - 1 7 - 0 0  -  A c .  S B D I  2  

R e l .  M in .  E m m a n o e l  P e r e i r a  -  D J U  2 5 .4 .2 0 0 3 )

M A N D A D O  D E  SEG URANÇA. H O NO RÁRIO S D E  AD V O G A D O . 
E X EC U Ç Ã O

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . A T O  D A  A U T O R ID A D E  Q U E  D E T E R 

M IN O U  A  L IB E R A Ç Ã O  D E  7 0 %  D O  C R É D IT O  E X E Q Ü E N D O  D IR E T A M E N T E  

A O S  R E C L A M A N T E S  E  A  R E T E N Ç Ã O  D E  3 0 %  P A R A  P A G A M E N T O  D O S  

H O N O R Á R IO S  A D V O C A T ÍC IO S  M E D IA N T E  A  A P R E S E N T A Ç Ã O  D O  R E S 

P E C T IV O  C O N T R A T O . A s  ra z õ e s  e m  e x a m e  n ã o  lo g ra m  in f ir m a r  a  fu n d a m e n ta 

ç ã o  d o  a c ó rd ã o  re c o r r id o  q u a n to  à in e x is tê n c ia  d e  a b u s iv id a d e  o u  ile g a lid a d e  n a  

d e te rm in a ç ã o  d e  lib e ra ç ã o  d e  7 0 %  d o  c ré d ito  d ire ta m e n te  a o s re c la m a n te s . Is s o  

p o rq u e , d ia n te  d o s  in d íc io s  d e  fra u d e , b u s c o u  o  ju lg a d o r  a p e n a s  p re s e rv a r  a  e fic á c ia  

d a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l,  g a ra n tin d o  aos re c la m a n te s  a e fe t iv a  s a tis fa ç ã o  d o  c ré d i

to  e x e q ü e n d o , e m  c o n fo rm id a d e  c o m  o  d is p o s to  n o  a rt. 1 2 5 , I I I ,  d o  C P C , q u e  a t r i

b u i a o  ju iz  o  p o d e r d e  p re v e n ir  o u  r e p r im ir  q u a lq u e r  a to  c o n trá r io  à  d ig n id a d e  d a  

ju s t iç a .  N e s s e  p a s s o , a  p re te n s ã o  d e  d e m o n s tra r a  in e x is tê n c ia  d e  ir re g u la r id a d e s  

n o s  p ro c e s s o s  m o v id o s  c o n tra  a A d m in is tra ç ã o  d o s  P o rto s  d e  P a ra n a g u á  e  A n to n in a  

m o s tra -s e  in v iá v e l n o  â m b ito  d e  c o g n iç ã o  d o  m a n d a d o  d e  se g u ra n ç a , p o r  se r re fra tá r io  

à d ila ç ã o  p ro b a tó r ia . N o  to c a n te  à re te n ç ã o  d a  p a rc e la  d e v id a  a t í tu lo  d e  h o n o rá r io s  

a d v o c a tíc io s , e s te  C o le g ia d o  te m  a d o ta d o  o  p o s ic io n a m e n to  d e  q u e  a e x ig ê n c ia  d e
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a p r e s e n t a ç ã o  d o  r e s p e c t i v o  c o n t r a to  p a r a  s u a  l i b e r a ç ã o  r e v e s t e - s e  d e  i l e g a l i d a d e ,  

u m a  v e z  q u e  n ã o  c o m p e t e  a o  J u i z  d o  T r a b a l h o  im i s c u i r - s e  n a  e s f e r a  d a  r e l a ç ã o  c iv i l  

e x i s t e n t e  e n t r e  o  a d v o g a d o  e  s e u  c l i e n te ,  c o m  a  im p o s i ç ã o  d e  c o n d iç õ e s  n ã o  p r e v i s 

ta s  e m  le i  p a r a  a  p e r c e p ç ã o  d a  v e r b a  h o n o r á r ia ,  c a b e n d o  à  J u s t i ç a  C o m u m  d i r im i r  

e v e n tu a i s  c o n f l i t o s  d a í  d e c o r r e n te s .  R e c u r s o  p a r c i a lm e n te  p ro v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  M a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  -  a to  j u d i c i a l  

i l e g a l i d a d e  -  l i b e r a ç ã o  d e  7 0 %  d o  c r é d i to  d i r e t a m e n te  a o  r e c l a m a n t e  e  r e t e n ç ã o  d o s  

h o n o r á r io s  a d v o c a t í c io s  p a r a  l i b e r a ç ã o  a p e n a s  m e d i a n t e  a p r e s e n t a ç ã o  d o  c o n t r a to  

r e l a ç ã o  c iv i l  e n t r e  o  r e c l a m a n t e  e  s e u  a d v o g a d o .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  p a r c i a l 

m e n t e  p r o v id o .  ( P r o c e s s o  r i  T S T - R O M S - 7 1 1 .4 3 9 / 0 0  - A c .  S B D I  2  -  r e l .  M in .  A n 

tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U  2 1 .3 .2 0 0 3 )

M A N D A D O  D E SEG URANÇA, PENH O RA

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  P E N H O R A  D E  C R É D I T O  D O  I M P E 

T R A N T E  J U N T O  A  T E R C E I R O S .  N ã o  p a i r a m  d ú v id a s  d e  c a b e r  a o  d e v e d o r  a  

p r i m a z i a  d a  i n d i c a ç ã o  d e  b e n s  à  p e n h o r a ,  s e g u n d o  s e  c o n s t a t a  d o s  a r t ig o s  6 5 5  e  6 5 7  

d o  C P C ,  n e m  d e  a  e f i c á c i a  d a  r e c u s a  d o  c r e d o r  a c h a r - s e  v in c u la d a  à s  h ip ó t e s e s  d o  

a r t .  6 5 6  d a q u e l e  C ó d ig o .  O c o r r e  q u e ,  b e m  a n a l i s a n d o  o  c o n te ú d o  d o s  d o c u m e n t o s  

c o n s t a n t e s  d o s  a u to s ,  p e r c e b e - s e  q u e  o  r e q u e r im e n to  d a  e x e q ü e n te ,  f o r m u la d o  e m  

ju n h o / 2 0 0 1 ,  d e  p e n h o r a  d e  c r é d i to  d o  im p e t r a n t e  j u n t o  a  t e r c e i r o s  d e c o r r e u  d a  c i r 

c u n s t â n c i a  d e  o  p r i m e i r o  m a n d a d o  d e  c i t a ç ã o  e  p e n h o r a ,  e x p e d id o  e m  m a i o /2 0 0 0  

n ã o  t e r  s id o ,  a té  a q u e le  m o m e n to ,  c u m p r id o .  P o r  o u t r o  l a d o ,  d a  l e i tu r a  d o  m a n d a d o  

f i r m a - s e  a  c o n v ic ç ã o  d e  a  d e t e r m i n a ç ã o  n ã o  te r  c o n s i s t i d o  e m  p e n h o r a  d e  d i r e i t o s  

o u  a ç õ e s ,  m a s  e m  m o e d a  c o r r e n te ,  r e p r e s e n t a d a  p e l a  im p o r t â n c i a  c o r r e s p o n d e n te  

a o  d é b i t o  t r a b a lh i s t a  a  s e r  r e c e b i d o  e m  d e c o r r ê n c i a  d e  c o n t r a to  d e  p r e s t a ç ã o  d e  

s e r v i ç o s  e n t r e  a  S u p e r i n t e n d ê n c i a  d e  A d m in i s t r a ç ã o  R e g io n a l  e  o  e x e c u ta d o .  C o m  

i s s o ,  n ã o  s e  v i s lu m b r a  n o  a to  d a  a u to r id a d e  d i t a  c o a to r a ,  d e  r e t e n ç ã o  d o  a lu d id o  

c r é d i to ,  a  s u a  i n d i g i t a d a  i l e g a l i d a d e ,  a  t e o r  d o s  a r t ig o s  6 5 6 ,  in c i s o  I ,  e  6 5 5 ,  in c i s o  I , 

d o  C P C ,  t a m p o u c o  s e  v i s l u m b r a  d e s r e s p e i t o  à s  n o r m a s  d o s  a r t s .  4 6 0  e  4 6 1  d o  C P C .  

N ã o  s e  c o n s t a t a ,  t a m p o u c o ,  a  s u a  p r e t e n s a  a b u s iv id a d e ,  i n s in u a d a  a  p a r t i r  d o  a r t .  

6 2 0  d a q u e l e  C ó d ig o ,  u m a  v e z  q u e  a  c o n s t r i ç ã o  s e  r e s t r i n g iu  a o  v a lo r  d a  e x e c u ç ã o ,  

m o n t a n t e  in s u s c e t í v e l  d e  i n v i a b i l i z a r  o  d e s e n v o l v im e n to  d o s  c o m p r o m i s s o s  o r i u n 

d o s  d o s  c o n t r a to s  d e  g e s t ã o  p o r  n ã o  h a v e r  e le m e n to s  m a te r i a i s  in d i c a t i v o s  d o  i m i 

n e n te  c o l a p s o  d e  s u a s  a t i v id a d e s ,  a f a s t a d a  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  o  d e m o n s t r a r  m e d i a n 

te  i n a d m i t id a  d i l a ç ã o  p r o b a t ó r i a ,  a  t e o r  d o  a r t .  6 °  d a  L e i  n °  1 5 3 3 /5 1 .  R e c u r s o  a  q u e  

s e  n e g a  p r o v i m e n t o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  M a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  -  c a b im e n to  

e x e c u ç ã o  -  i n d i c a ç ã o  d e  b e n s  à  p e n h o r a  -  n ã o  c u m p r im e n to  d o  p r i m e i r o  m a n d a d o  

d e  c i t a ç ã o  e  p e n h o r a  -  p e n h o r a  d e  c r é d i to  d a  e x e c u ta d a  ju n t o  a  te r c e i r o s  -  in e x i s t ê n c ia  

d e  c o m p r o m e t i m e n t o  d o  d e s e n v o l v im e n to  r e g u l a r  d a s  a t i v id a d e s  d a  e x e c u ta d a .  

C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s s o  r i  T S T - R O M S - 3 3 . 6 9 2 / 2 0 0 2 

9 0 0 - 1 0 - 0 0  — A c .  S B D I  2  -  r e l .  M in .  A n tô n i o  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U
1 4 .3 .2 0 0 3 )
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M A N D A D O  D E SEG U R A N Ç A  PREVENTIVO . R EQ U ISITO S

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  P R E V E N T I V O .  R E Q U I S I T O S .  P R E 

T E N S Ã O  G E N É R I C A  D E  E X E C U Ç Ã O  A I N D A  N Ã O  I N I C I A D A . I n e x i s t i n d o  

a to  c o n c r e to  o u  p r e p a r a tó r io  q u e  c o n f ig u r e  l e s ã o  a  d i r e i t o  l í q u id o  e  c e r to ,  o u  a m e a 

ç a  e v id e n te  d e  a to  a b u s iv o  p ra t ic a d o  p e la  a u to r id a d e  a p o n ta d a  c o m o  c o a to r a ,  d e s c a b e  

a  c o n c e s s ã o  d a  s e g u r a n ç a  p a r a  o b s t a r  a  c o n s t r i ç ã o  d e  n u m e r á r i o s  e x i s te n t e s  n a s  

c o n ta s - c o r r e n te s  d a  I m p e t r a n te ,  b e m  c o m o  e x p e d i r  o f í c io s  a o  B A C E N  p a r a  d e te r 

m i n a r  ta i s  b lo q u e i o s  e m  f u tu r a s  e x e c u ç õ e s  d e  r e c l a m a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  e m  c u r s o  n a  

m e s m a  V a ra  d o  T r a b a lh o .  S e  o  I m p e t r a n te  p o d e  s e  u t i l i z a r  d o s  e m b a r g o s  à  e x e c u ç ã o  

p a r a  p l e i t e a r  a  d e s c o n s t i t u iç ã o  d e  p e n h o r a ,  i n v i á v e l  s e  r e v e l a  a  in t e r p o s i ç ã o  d e  

M a n d a d o  d e  S e g u r a n ç a  P r e v e n t iv o ,  e m  r a z ã o  d a  e x c e p c i o n a l id a d e  d o  m a n e jo  d o  

m a n d a m u s  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  e  d a  n o r m a t i z a ç ã o  in s e r ta  n o s  a r t ig o s  7 6 5  e  8 8 0  

d a  C L T  ( l iv r e  c o n d u ç ã o  d o  p r o c e s s o ,  d e n t r o  d o s  p a r â m e t r o s  le g a i s ) .  R e s s a l te - s e ,  

a in d a ,  q u e  o s  T r ib u n a i s  d e c id e m  e m  c o n c r e to  e  n ã o  r e s p o n d e m  a  q u e s tõ e s  d e  te s e  

s o b r e  e v e n tu a i s  i l e g a l id a d e s  q u e  p o s s a m  s e r  c o m e t id a s  e m  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o ,  o  

q u e  s e r ia  r e s p o s t a  a  u m a  c o n s u l ta ,  e  o s  T r ib u n a i s  n ã o  s ã o  ó r g ã o s  c o n s u l t iv o s .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  M a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  p r e v e n t iv o  

d e s c a b i m e n t o  -  e x e c u ç ã o  -  in te r e s s e  d e  a g i r  -  s u p o s ta  e x i s t ê n c i a  d e  r i s c o  d e  le s ã o  

a  d i r e i t o  l í q u id o  e  c e r to  -  p o s s ib i l id a d e  d e  p e n h o r a  d e  c r é d i to  e x i s te n t e  e m  c o n ta  

c o r r e n te  -  e x e c u ç ã o  a in d a  n ã o  in i c ia d a  -  c a b im e n to  d e  e m b a r g o s  à  e x e c u ç ã o .  

C o n h e c id o .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p r o v im e n to .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R O M S - 1 .4 8 5 /2 0 0 1 

0 0 0 - 1 5 - 0 0  -  A c .  S B D I 2  -  r e l .  M in .  E m m a n o e l  P e r e i r a  -  D J U  2 3 .5 .2 0 0 3 )

PR ESC R IÇ Ã O . M U D A N Ç A  D E REG IM E JU R ÍD IC O

R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  M U D A N Ç A  D E  R E G I 

M E  C E L E T I S T A  P A R A  E S T A T U T Á R IO . E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  T R A 

B A L H O . I N Í C I O  D A  C O N T A G E M  D O  P R A Z O  P R E S C R I C I O N A L  P A R A  O  

A J U I Z A M E N T O  D A  R E C L A M A Ç Ã O  T R A B A L H I S T A . 1. A ç ã o  R e s c i s ó r i a  a ju i 

z a d a  c o m  o  o b je t iv o  d e  d e s c o n s t i t u i r  a  d e c i s ã o  q u e  r e c o n h e c e u  a  p r e s c r iç ã o  d o  

d i r e i t o  d e  o s  R e c la m a n te s  p l e i t e a r e m  a s  d i f e r e n ç a s  s a la r i a i s  d e c o r r e n te s  d o s  c h a m a 

d o s  “ P la n o s  E c o n ô m i c o s ” , a o  e n te n d im e n to  d e  q u e  a  m u d a n ç a  d o  r e g i m e  ju r íd i c o  

d e  c e l e t i s t a  p a r a  e s t a tu t á r io  im p l ic o u  a  e x t in ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  i n i c i a n d o -

s e ,  a  p a r t i r  d a í ,  a  c o n ta g e m  d o  b iê n io  p r e s c r ic io n a l  p r e v i s to  n a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e 

ra l .  2 .  N ã o  p r o c e d e  o  p e d id o  d e  c o r te  r e s c i s ó r io  p e l a  a le g a ç ã o  d e  v io l a ç ã o  d i r e ta  d o  

a r t .  7 o, X X I X ,  a ,  d a  C F /8 8 ,  n a  m e d id a  e m  q u e  a  n o r m a  c o n t i d a  n o  c i t a d o  d is p o s i t iv o  

c o n s t i t u c io n a l  a p e n a s  e s t a b e le c e  q u e  d e v e  s e r  o b s e r v a d o ,  p a r a  o  a ju i z a m e n to  d a  

R e c la m a ç ã o  T r a b a lh i s t a ,  o  p r a z o  d e  d o is  a n o s  “ a p ó s  a  e x t in ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a 

b a lh o ” . I n  c a s u ,  p a r a  s e  c o n c lu i r  a c e r c a  d o  e x a to  m o m e n to  e m  q u e  o c o r r e u  a  e x t in ç ã o  

d o  p a c to  l a b o r a l , b a s e o u - s e  o  j u l g a d o r  n a  in te r p r e ta ç ã o  d e  n o r m a  in f r a c o n s t i t u c io n a l  

e  n a s  d i s c u s s õ e s  ju r i s p r u d e n c i a i s  q u e  e n v o lv i a m  o  t e m a  à  é p o c a  d a  p r o l a ç ã o  d o  

d e c i s u m  r e s c in d e n d o .  3 . R e c u r s o  O r d in á r io  d e s p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  A ç ã o  r e s c i s ó r ia  -  v io l a ç ã o  d e  l i te r a l  

d i s p o s iç ã o  d e  le i  -  p r e s c r iç ã o  -  m a r c o  in i c ia l  -  c o n ta g e m  d o  p r a z o  -  s e r v id o r  p ú b l i -
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c o  -  m u d a n ç a  d e  r e g i m e  j u r íd i c o .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  

( P r o c e s s o  n °  T S T - R O A R - 6 6 2 .1 1 3 /0 0  -  A c .  S B D I  2  -  r e l .  M in .  J o s é  S i m p l i c i a n o  

F o n t e s  d e  F. F e r n a n d e s  -  D J U  4 .4 .2 0 0 3 )

PR O TESTO  JUD IC IA L. INTERRUPÇÃO  DA PRESCRIÇÃO

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  P R O T E S T O  J U D I C I A L .  I N T E R R U P Ç Ã O  D A  

P R E S C R I Ç Ã O . 1. A  v io la ç ã o  d e  q u e  t r a ta  o  in c i s o  V  d o  a rt . 4 8 5  d o  C P C ,  a u to r iz a d o r a  

d o  c o r t e  r e s c i s ó r io ,  h á  q u e  e s t a r  l i g a d a  à  l i t e r a l i d a d e  d o  p r e c e i to  d e  l e i  i n v o c a d o ,  d e  

f o r m a  d i r e t a  e  n ã o  p o r  v ia  r e f l e x a .  2 . A  v. d e c i s ã o  r e s c in d e n d a  a b o r d o u  a  m a t é r i a  

s o b  o  e n f o q u e  ú n ic o  d a  in c o m p a t ib i l id a d e  d o  p r o t e s to  c o m  o  P r o c e s s o  d o  T r a b a lh o  

c o m o  m e io  h á b i l  a  in t e r r o m p e r  a  p r e s c r iç ã o .  3 . D is p o s i t iv o s  d a  L e i  A d je t i v a  C iv i l  q u e  

v e r s a m  s o b r e  o  c o n te ú d o  d o  p r o t e s to  e  s e u  p r o c e d im e n to  n ã o  a d e n t r a m  n o  m é r i t o  e m  

s i d a  c o n t r o v é r s i a ,  a  s a b e r ,  a  p o s s ib i l id a d e  d e  in te r r u p ç ã o  d a  p r e s c r iç ã o  c o m  o  s im p le s  

a f o r a m e n to  d o  p ro te s to .  4 . R e c u r s o  O r d in á r io  a  q u e  s e  n e g a  p ro v im e n to .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  A ç ã o  r e s c i s ó r i a  -  v io l a ç ã o  d e  l i t e r a l  

d i s p o s i ç ã o  d e  le i  -  p r o t e s to  j u d i c i a l  -  in t e r r u p ç ã o  d o  p r a z o  d e  p r e s c r i ç ã o  -  a p o s e n 

ta d o r i a  -  c o m p l e m e n t a ç ã o .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s s o  

n °  T S T - R O A R - 5 4 9 .9 2 0 / 9 9  -  A c .  S B D I  2  -  r e l .  M in .  J o s é  S im p l i c ia n o  F o n te s  d e  F. 
F e r n a n d e s  -  D J U  4 .4 .2 0 0 3 )

R EC U R SO  O RDINÁRIO . AÇÃO  RESCISÓ RIA. DO CUM ENTO  NOVO

R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  D O C U M E N T O  N O V O .  

C o n v é m  r e g i s t r a r  s e r  im p r e s c i n d ív e l  p a r a  a  d e s c o n s t i t u iç ã o  d e  d e c i s ã o  c o m  f u n d a 

m e n t o  n o  in c i s o  V I I  d o  a r t .  4 8 5  d a  C L T , t r a ta r - s e  d e  d o c u m e n t o  p r e e x i s t e n t e ,  q u e  a  

p a r t e  ig n o r a v a  o u  d e  q u e  n ã o  p ô d e  f a z e r  u s o  o p o r tu n o ,  p o r  m o t iv o  a lh e io  a  s u a  

v o n ta d e ,  c a p a z  d e ,  p o r  s i  s ó ,  lh e  a s s e g u r a r  p r o n u n c i a m e n t o  f a v o r á v e l .  S e g u n d o  

e n s i n a  S é r g io  R iz z i ,  “ o  s u c e s s o  d o  p e d id o  r e s c in d e n t e  f u n d a d o  n o  n °  V I I  d o  a r t .  

4 8 5 ,  d o  C ó d ig o ,  e s t á  c o n d ic i o n a d o :  à  e x i s t ê n c i a  d e  u m a  p r o v a  d o c u m e n t a l  r e l a t i v a  

a  f a t o  a l e g a d o  n o  p r o c e s s o  o n d e  s e  p r o f e r iu  a  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a ,  o b t i d a  p o r  i g n o 

r â n c i a ,  o u ,  s o m e n t e  d i s p o n ív e l ,  s e m  c u lp a  d a  p a r t e ,  d e p o is  q u e  s e r ia  l í c i t o  u t i l i z á - l a  

n o  p r o c e s s o  a n te r io r ,  p a r a  s e r  f e i t a  v a l e r  n a  a ç ã o  r e s c i s ó r i a  d e  m o d o  a  c o n s e g u i r  u m  

p r o n u n c i a m e n t o  m a i s  f a v o r á v e l ” . Q u a n to  a o  m o m e n to  e m  q u e  f o i  o b t i d a  a  p r o v a  

d o c u m e n t a l ,  a c r e s c e n to u  q u e  “ s e  a  p a r t e  p ô d e  u t i l i z a r  o  d o c u m e n t o ,  n ã o  p a d e c e  

d ú v i d a  q u e  o  r e q u i s i t o  n ã o  f i c o u  a te n d id o .  É  o  q u e  o c o r r e r i a  s e  o  d o c u m e n t o  f o s s e  

r e c u p e r a d o  n a  o p o r t u n id a d e  e m  q u e  o s  a u to s  e s t i v e r a m  c o n c lu s o s  p a r a  a  s e n t e n ç a  

( a r t .  1 6 2 , §  1°), m a s ,  p o s t e r io r m e n t e  s e  q u e r  r e s c in d i r  o  a c ó r d ã o  q u e  o  c o n f i r m o u .  

N e s t a  h ip ó t e s e ,  a  r e s c i s ã o  s e r á  i n v i á v e l  p o r q u e  a  p a r t e  p o d e r i a  t e r  p r o d u z i d o  o  d o 

c u m e n t o  e m  g r a u  d e  a p e l a ç ã o  (a r t .  5 1 7 ) ” . C o m  is s o ,  s e n d o  a  d e c i s ã o  r e s c i n d e n d a  o  

a c ó r d ã o  d o  T R T , c o n s t a t a - s e  q u e  a  p r o v a  d o c u m e n t a l  t r a z id a  a o s  a u to s  n ã o  s e  e n 

q u a d r a  n o  c o n c e i to  d e  d o c u m e n t o  n o v o ,  p o i s  f o i  p r o d u z i d a  n o  p r o c e s s o  a n t e r io r  n o  

m o m e n t o  d a  i n t e r p o s i ç ã o  d o  r e c u r s o  o rd in á r io .  R e c u r s o  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  A ç ã o  r e s c i s ó r ia  -  d o c u m e n t o  n o v o  

n ã o  c a r a c t e r i z a ç ã o  -  d o c u m e n t o  a p r e s e n ta d o  c o m  r e c u r s o  o r d i n á r io  n o  p r o c e s s o
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o r ig in a l -  in e x is tê n c ia  d e  im p e d im e n to  à  su a  u t iliz a ç ã o  o p o rtu n a . -  C o n h e c id o . 

M é r ito  -  p ro v id o .  (P rocesso  n° TST-ROAR-581.119/99  -  Ac. SB D I 2  —  r e l .  Min. 
Antônio J o sé  d e  B arros Levenhagen  -  D JU  21 .3 .2003)

REPRESENTAÇÃO  PR O C ESSU A L. A D V O G A D O

1. A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA  -  IN  A P L IC A B IL ID A D E  D A  R E V E L IA  E  C O N 

F IS S Ã O  F IC T A . E m  q u e  p e se  a fa lh a  n a  q u a l in c o rre u  a  R é  a o  c o n te s ta r  o  p e d id o  

d a  a çã o  (a ta c a n d o  o  d ir e ito  a d q u ir id o  ao s p la n o s  e c o n ô m ic o s , m a té r ia  n ã o  v e rs a d a  

n a  re s c is ó r ia ) , in a p lic á v e l à  a ç ã o  re s c is ó r ia  o  in s t itu to  d a  r e v e lia , n a  m e d id a  e m  q u e  

o  o b je to  d a  a ç ã o  é  a  d e s c o n s titu iç ã o  d e  s e n te n ç a  ju d ic ia l tra n s ita d a  e m  ju lg a d o , q u e  

g o z a  d a  p re s u n ç ã o  d e  le g a lid a d e  e  v e ra c id a d e , s o m e n te  c o n te s tá v e l p o r  d e m o n s tra 

ç ã o  in e q u ív o c a  d e  in fr in g ê n c ia  d a  le i o u  d e  p ro la ç ã o  e m  c o n d iç õ e s  d e  m a n ife s ta  

ir re g u la r id a d e  p ro c e d im e n ta l. A in d a  q u e  a R é  d e ix a s s e  d e  o fe re c e r  c o n te s ta ç ã o , 

m e s m o  a s s im  n ã o  h a v e r ia  q u e  se c o g ita r  d e  c o n fis s ã o  f ic ta ,  p o is  a  R é  d is p õ e  a p e n a s  

d a  p o s s ib ilid a d e  d e  re c o n h e c e r t ac ita m e n te  fa lta  s u a , c o n c e rn e n te  à  im p le m e n ta ç ã o  

d o  d ir e ito  a lh e io , n ã o , p o ré m , e v e n tu a l fa lh a  d o  E s ta d o -J u iz  n a  e n tre g a  d a  p re s ta ç ã o  

ju r is d ic io n a l.  2 . D O C U M E N T O  N O V O  E  V IO L A Ç Ã O  D E  L E I  -  N Ã O - C O N F I

G U R A Ç Ã O  -  IR R E G U L A R ID A D E  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O  O C O R R ID A  N O  

P R O C E S S O  O R D IN Á R IO  A P E N A S  A R G Ü ID A  N A  A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . O  

d o c u m e n to  q u e  d e m o n s tra r ia  q u e  o  s u b s c r ito r  d o  re c u rs o  o r d in á r io  q u e  d e u  o r ig e m  

à  d e c is ã o  re s c in d e n d a  n ã o  e ra  in s c r ito  n a  O A B  n ã o  a te n d e  a o s  d ita m e s  d o  a r t. 4 8 5 , 

V I I ,  d o  C P C , u m a  v e z  q u e : a ) p o d e r ia  (e  d e v e ria )  te r  s id o  u s a d o  n o  p ro c e s s o  o r ig i

n á r io , p o is  n ã o  h a v ia  ju s to  im p e d im e n to  p a ra  q u e  o  A u to r  fiz e s s e  u s o  d e le  n a  o p o r

tu n id a d e ; e  b )  n ã o  é  ca p a z , p o r  s i só , d e  lh e  a s s e g u ra r p ro n u n c ia m e n to  fa v o rá v e l,  n a  

m e d id a  e m  q u e  a  d e c is ã o  re s c in d e n d a  p o d e r ia  s u b s is tir  p le n a m e n te  c o m o  a c o lh i

m e n to  d a  re m e s s a  e x  o f f ic io  a q u e  e s ta v a  s u b m e tid a , p o r  fo rç a  d e  le i,  a  d e c is ã o  

re g io n a l c o n trá r ia  à  U n iã o  F e d e ra l (D e c re to -L e i n °  7 7 9 /6 9 , a rt. 1 º, V ) .  A d e m a is , 

a p e n a s  o  e x a m e  d o  p re te n s o  d o c u m e n to  n o v o  te r ia  o  c o n d ã o  d e  le v a r  à c o n c lu s ã o  

d a  o c o rrê n c ia  d e  ir re g u la r id a d e  d e  re p re s e n ta ç ã o . E  se é n o v o , n ã o  f o i  a p re c ia d o  

p e la  d e c is ã o  re s c in d e n d a , o  q u e  to rn a  in v iá v e l ta m b é m  o  c o r te  re s c is ó r io  c o m  la s tro  

n o  in c is o  V  d o  a rt. 4 8 5  d o  C P C , u m a  v e z  q u e  a d e c is ã o  re s c in d e n d a  n ã o  se p ro n u n 

c io u  s o b re  a q u e s tã o , fa z e n d o  a  re s c is ó r ia  e s b a rra r n o  ó b ic e  d a  S ú m u la  n ° 2 9 8  d o  

T S T , p o r  a u s ê n c ia  d e  p re q u e s tio n a m e n to  d o s  d is p o s it iv o s  d e  le i tid o s  c o m o  v io la 

d o s . A ç ã o  re s c is ó r ia  ju lg a d a  im p ro c e d e n te .

T e m a (s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  A ç ã o  r e s c is ó r ia  -  p r e l im in a r  d e  r e v e l ia  e  

c o n f is s ã o  f i c ta  a rg ü id a  e m  r a z õ e s  f in a is  p e lo  a u to r  -  a u s ê n c ia  d e  c o n te s ta ç ã o  d o s  f u n d a 

m e n to s  d a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  -  d e s c a b im e n to  d e  a p l ic a ç ã o  d e  re v e l ia  e m  a ç ã o  r e s c is ó r ia .  

P r e l im in a r  r e je i ta d a .  I I  -  A ç ã o  re s c is ó r ia  -  v io la ç ã o  d e  l i te ra l  d is p o s iç ã o  d e  l e i  -  a u s ê n 

c ia  d e  p r e q u e s t io n a m e n to  -  d o c u m e n to  n o v o  -  n ã o  c o n f ig u ra ç ã o  -  i r r e g u la r id a d e  d e  

r e p r e s e n ta ç ã o  p ro c e s s u a l  n o  p ro c e s s o  o r ig in á r io  -  a d v o g a d o  s u b s c r i to r  d o  r e c u r s o  o rd i

n á r io  n ã o  in s c r i to  n a  O A B  -  d e c is ã o  a p re c ia d a  ta m b é m  e m  r e m e s s a  d e  o f íc io . -  C o n h e 

c id a . -  M é r i to  -  im p ro c e d e n te .  (P r o c e s s o  n °  T S T -A R -7 2 6 .1 7 3 /0 1  - A c .  S B D I 2 - R e l .  

M in . I v e s  G a n d r a  d a  S ilv a  M a r t in s  F ilh o  -  D J U  2 5 .0 4 .2 0 0 3 )
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P R IM E IR A  T U R M A

A Ç Ã O  CIVIL PÚBLICA. CABIM ENTO. M INISTÉRIO  PÚBLICO. 
L E G IT IM ID A D E  ATIVA

C A B I M E N T O  D A  A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L I C A  N O  P R O C E S S O  D O  T R A 

B A L H O .  D E F E S A  D E  I N T E R E S S E S  E  D I R E I T O S  I N D I V I D U A I S  H O M O 

G Ê N E O S .  A  A ç ã o  C iv i l  P ú b l i c a  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  d e c o r r e  d a  tu t e l a  d e  d i r e i 

to s  e  i n t e r e s s e s  in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  p r o v e n i e n t e s  d e  c a u s a  c o m u m ,  q u e  a t i n g e  

u n i f o r m e m e n t e  o  u n iv e r s o  d e  t r a b a lh a d o r e s .  O  ó r g ã o  d o  ju d i c i á r io ,  c o n s c i e n t e  d a  

r e l e v â n c i a  s o c i a l  d o  t e m a  r e l a c io n a d o  à  u t i l i z a ç ã o  d e  m ã o - d e - o b r a  d e  t r a b a lh a d o r e s  

r u r a i s ,  d e  f o r m a  f r a u d u le n t a ,  v ia  “ c o o p e r a t i v a s ”  d e  t r a b a lh o ,  d e v e  r e c e p c i o n a r  a  

tu t e la  p r e t e n d id a  p e lo  D o u to  M in is t é r io  P ú b l ic o ,  c u ja  l e g i t im id a d e  p a r a  o  a ju i z a m e n to  

d e  A ç ã o  C iv i l  P ú b l i c a  e s t á  p r e v i s t a  t a n to  n a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a r t .  1 2 7  c /c  1 2 9 , 

in c i s o  I I  q u a n to  n a  L C  7 5 /9 3 ,  q u e  c o n f e r iu  l e g i t i m i d a d e  a o  “ p a r q u e t ”  p a r a  a  d e f e s a  

d o s  i n t e r e s s e s  d i f u s o s  e  c o le t iv o s  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .  C o n s t a t a n d o - s e  o  b e m  

tu t e la d o ,  d i r e i t o s  t r a b a lh i s ta s  n e g a d o s  a  t r a b a lh a d o r e s  r u r a i s  q u e  a tu a m  n a  c o lh e i t a  

d e  l a r a n j a ,  é  d e  s e  v e r i f i c a r  q u e  e n c o n t r a - s e  a  m a t é r i a  i n s e r id a  n a q u e le s  d i r e i t o s  q u e  

v i s a m  a  d e f e s a  d a  o r d e m  j u r í d i c a  e  d o s  in t e r e s s e s  s o c i a i s  e  in d iv id u a i s  i n d i s p o n í 

v e i s ,  o  q u e  t o r n a  l e g i t i m a d o  o  d o u to  M i n i s t é r i o  P ú b l ic o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  R e c u r s o  d a  C O O P E R S E T R A .  I  -  A ç ã o  c iv i l  

p ú b l i c a  -  r e q u i s i t o  p a r a  c a b im e n to  -  p r é v io  in q u é r i to  c iv i l  -  a r t ig o  2 8 3  d o  C P C . 

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I  -  I n c o m p e tê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  -  d e s c o n s t i t u iç ã o  

d e  s o c ie d a d e .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  R e c u r s o  d a  C O O P E R A G R I .  I  -  A ç ã o  c iv i l  

p ú b l i c a  -  i l e g i t im id a d e  d o  M in is t é r io  P ú b l i c o  e  f a l ta  d e  p r e s s u p o s to s  d e  c a b im e n to  d a  

L e i  n °  7 3 4 7 /1 9 8 5 .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I  -  I n c o m p e tê n c i a  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a 

lh o  e m  r a z ã o  d a  m a t é r i a  -  r e la ç ã o  d e  n a tu r e z a  c iv i l  e n t r e  c o o p e r a t iv a  e  c o o p e r a d o s .  

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I I  -  C o o p e r a t i v a  -  l e g a l id a d e  -  d e c la r a ç ã o  d e  in id o n e id a d e

-  n e c e s s id a d e  d e  p r o v a  i r r e f u t á v e l  d e  f r a u d e  a o  c o n t r a to  d e  tr a b a lh o .  -  R e c u r s o  n ã o  

c o n h e c id o .  R e c u r s o  d a  C u tr a le . I  -  A d o ç ã o  d e  r i to  p r o c e s s u a l  in a d e q u a d o  -  r e c l a m a 

ç ã o  t r a b a lh i s ta  -  c a b im e n to  d o  r i to  d o  C P C  -  a r t ig o s  1° e  19  d a  L e i  n °  7 3 4 7 /1 9 8 5 .  

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I  -  C e rc e a m e n to  d e  d e f e s a  -  n u l id a d e  -  a u s ê n c ia  d e  in t im a ç ã o  

p a r a  a u d iê n c ia  -  in d e f e r im e n to  d e  d e p o im e n to  p e s s o a l  d o s  a u to r e s  -  in d e f e r im e n to  

d e  g r a v a ç ã o  te l e f ô n i c a  -  in d e f e r im e n to  d e  p r o v a s  p e r ic ia i s  e  d e  p e r g u n ta s  d u r a n t e  a  

a u d iê n c ia .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I I  -  C o o p e r a t i v a  -  l e g a l id a d e  -  in t e r m e d ia ç ã o

-  a t i v id a d e  f i m  -  d e s c a r a c te r i z a ç ã o  -  c o lh e i t a  d a  la r a n ja .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  

I V  -  J u lg a m e n to  u l t r a  p e t i t a  -  e f e i to s  d a  s e n t e n ç a  -  e x te n s ã o  a  to d o  o  te r r i tó r io  n a c i 

o n a l .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 7 2 4 .2 4 8 /0 1  -  A c .  1 a T u r m a  

r e l .  J u i z  C o n v o c a d o  A lo y s i o  C o r r ê a  d a  V e i g a - D J U  1 4 .0 2 .2 0 0 3 )

AVISO PR ÉV IO . N U LIDADE

A V I S O  P R É V I O .  N U L I D A D E .  D E C L A R A Ç Ã O  D E  O F Í C I O .  1 . A  

in o b s e r v â n c i a  d a  j o r n a d a  r e d u z i d a  n o  p e r ío d o  d o  a v is o  p r é v io ,  p r e v i s ta  n o  a r t ig o  4 8 8
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d a  C L T , o u  o  n ã o - r e c o n h e c im e n to  d a  fa c u ld a d e  c o n c e d id a  a o  e m p r e g a d o  p a r a  f a l ta r  

s e te  d ia s  c o r r id o s  (p a r á g ra fo  ú n ic o  d o  a r t ig o  4 8 8  d a  C L T ) , f r u s t r a  e  in v a l id a  o  a v is o  

p r é v io  c o n c e d id o  p e lo  e m p r e g a d o r ,  g e r a n d o  p a r a  o  e m p r e g a d o  o  d ir e i to  d e  a u fe r i r  o  

s a lá r io  c o r r e s p o n d e n te ,  s e m  p re ju íz o  d a  p r o je ç ã o  d o  r e s p e c t iv o  te m p o  d e  s e r v iç o  n o  

c o n t r a to  d e  e m p r e g o .  I l e g a l  a  c o n v e r s ã o  e m  p e c ú n ia  d o  p e r ío d o  d o  a v is o  p r é v io  d e s 

t in a d o  à  o b te n ç ã o  d e  n o v o  e m p re g o .  2 . D e s r e s p e i ta d a  a  n o r m a  c o g e n te  in s t i tu id o r a  d o  

b e n e f íc io ,  m e d ia n te  d e s v i r tu a m e n to  d o s  f in s  a lm e ja d o s  p e lo  le g is la d o r ,  a  n u l id a d e  d o  

a v is o  p r é v io  é  d e c la r á v e l  d e  o f íc io ,  n o s  te r m o s  d o  a r t ig o  9 °  d a  C L T , n a  a p r e c ia ç ã o  d o  

p e d id o  d e  a v is o  p r é v io ,  a n te  a  c o n s ta ta ç ã o  d e  q u e  a  e m p r e g a d o r a  e f e tu o u  o  p a g a m e n 

to  d e  s a lá r io  r e f e r e n te  a  s e te  d ia s  s u p o s ta m e n te  n ã o  t r a b a lh a d o s  n o  T e rm o  d e  R e s c is ã o  

d o  C o n tr a to  d e  T ra b a lh o .  3 . R e c u r s o  d e  r e v i s ta  d e  q u e  n ã o  s e  c o n h e c e .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  A v is o  p r é v io  -  n u l i d a d e  d e c r e t a d a  d e  

o f í c io  -  a u s ê n c i a  d e  r e d u ç ã o  d a  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  -  s u b s t i t u iç ã o  p e lo  p a g a m e n to  

d a s  h o r a s  c o r r e s p o n d e n te s  -  a v is o  p r é v io  i n d e n iz a ç ã o  -  p r o j e ç ã o  p a r a  e f e i to  d e  

c o n ta g e m  d e  t e m p o  d e  s e r v iç o .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R 

4 8 0 .9 6 4 /9 8  -  A c .  I a T u r m a  -  r e l .  M in .  J o ã o  O r e s te  D a la z e n  -  D J U  4 .4 .2 0 0 3 )

CO ISA JU L G A D A . D ISSÍD IO S. IM PO SSIBILID A D E

C O I S A  J U L G A D A . D I S S Í D I O  C O L E T I V O  E  D I S S Í D I O  I N D I V I D U A L .  

I M P O S S I B I L I D A D E .  A  d e c is ã o  t r a n s i t a d a  e m  ju l g a d o  e m  s e d e  d e  D is s íd io  C o le t iv o  

n ã o  f a z  c o i s a  j u l g a d a  a  im p e d i r  o  a ju i z a m e n to  d e  d i s s íd io  in d i v id u a l  p o r  n ã o  c a r a c 

te r i z a r  e n t r e  e le s  q u a lq u e r  id e n t id a d e  d e  p a r t e s ,  d e  p e d id o  o u  d e  c a u s a  d e  p e d ir .  O  

a u to r  d o  c o le t iv o  é , e m  r e g r a ,  S in d ic a to  r e p r e s e n ta t iv o  d e  c a t e g o r i a  p r o f i s s io n a l  o u  

e c o n ô m i c a  q u e ,  n o  c a s o ,  n ã o  f i g u r a  c o m o  s u b s t i t u to  p r o c e s s u a l  d e  s e u s  r e p r e s e n t a 

d o s ,  v i s to  q u e  p l e i t e i a  o  S in d ic a to  e m  n o m e  p r ó p r io  p a r a  a te n d e r  d i r e i t o  p r ó p r io .  O  

S in d ic a to ,  a í ,  p r e s e n t a  e  n ã o  a p e n a s  r e p r e s e n ta  a  c a te g o r ia .  M u i to  m e n o s  h a v e r i a  

id e n t id a d e  d e  p e d id o ,  p o r q u a n to  o  D is s íd io  C o le t iv o  v is a  a  o b te r  a  c r i a ç ã o ,  a  m o d i 

f i c a ç ã o  o u  a  e x t i n ç ã o  d e  n o r m a s  e  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  p a r a  d e te r m i n a d a  c a t e g o 

r i a  ( d i s s íd io  c o le t iv o  d e  n a tu r e z a  e c o n ô m ic a )  o u  a  i n t e r p r e ta ç ã o  d e  n o r m a  c o le t iv a  

( d i s s íd io  c o le t iv o  d e  n a tu r e z a  j u r íd i c a ) ,  e n q u a n to  q u e  n o  d i s s íd io  i n d i v id u a l  p r e t e n 

d e  o  a u to r ,  e m  r e g r a ,  a  r e p a r a ç ã o  d e  le s ã o  d e  d i r e i t o  p r e e x i s te n te .  R e c u r s o  d e  R e v i s 

t a  c o n h e c i d o  e  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  D i s s íd io  c o le t iv o  -  c o i s a  j u l g a d a  -  n ã o  

c a r a c t e r i z a ç ã o  -  d i s s íd io  i n d iv id u a l .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  3 0 1 ,  p a r á 

g r a f o  2 o, d o  C P C . -  M é r i to  -  p r o v id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - 4 5 9 .8 9 9 /9 8  - A c .  1 a T u r m a   

-  r e l .  J u í z a  C o n v o c a d a  M a r ia  d e  L o u r d e s  S a l l a b e r r y  -  D J U  2 3 .5 ,2 0 0 3 )

C O ISA  JU LG A D A . VIO LA Ç Ã O . TR A N SA Ç Ã O  JU D IC IA L

T R A N S A Ç Ã O  J U D I C I A L .  H O M O L O G A Ç Ã O .  E F I C Á C I A .  C O I S A  

J U L G A D A . 1. A  t r a n s a ç ã o  f i r m a d a  e n tr e  a s  p a r te s  e  d e v id a m e n te  h o m o lo g a d a  e m  

J u íz o ,  e n v o lv e n d o  q u i ta ç ã o  d a s  p r e s ta ç õ e s  p e c u n iá r ia s  d o  e x t in to  c o n t r a to  d e  t r a b a 

lh o ,  c o n s t i tu i  “ e q u iv a le n te  ju r i s d i c io n a l”  d a  s e n te n ç a  d e  m é r i to  e , a s s im , p r o d u z  e f e i 

to  e q u iv a l e n te  a  e s ta ,  in c lu s iv e  a  c o is a  ju l g a d a  m a te r ia l  (C P C , a r ts . 2 6 9 ,  4 6 7  e  4 6 8 ) .
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O b s ta c u l iz a ,  p o i s ,  e m  p r in c íp io ,  a  r e d i s c u s s ã o  ju d i c ia l ,  e m  p o s t e r io r  p r o c e s s o  t r a b a 

lh i s ta ,  d e  q u a lq u e r  o u t r a  o b r ig a ç ã o  p e c u n iá r ia  p a t r o n a l ,  a n te r io r  à  a v e n ç a ,  d e c o r r e n te  

d o  m e s m o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .  2 . S e ,  to d a v ia ,  a p ó s  a  e x t in ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  

e  a  c o n c i l i a ç ã o ,  a  r e c l a m a d a  e  e n t id a d e  d e  p r e v id ê n c ia  p r iv a d a  ( a s s o c ia ç ã o )  p r o s s e 

g u e m  a s s e g u r a n d o  a o  e m p r e g a d o  e  s e u s  d e p e n d e n te s ,  s u p o s ta m e n te  p o r  f o r ç a  a in d a  

d e  n o r m a  c o n t r a tu a l ,  a s s is t ê n c ia  m é d ic o - h o s p i ta l a r  e  o d o n to ló g ic a  g r a tu i t a ,  f i n a lm e n 

te  s u p r im id a ,  n ã o  h á  o  ó b i c e  d a  c o i s a  ju l g a d a  p a r a  s e  p o s tu la r  o  r e s ta b e l e c im e n to  d e  

ta l  a s s is t ê n c ia ,  p r e c i s a m e n te  p o r  s e  c u id a r  d e  le s ã o  a  d ir e i to  p o s t e r io r  à  a v e n ç a  q u e  

h a v ia  s id o  c h a n c e l a d a  e m  j u í z o  e  q u e ,  p o r  ó b v io ,  n ã o  p o d e  a b a r c a r  q u i t a ç ã o  p o r  o b r i 

g a ç õ e s  fu tu r a s .  3 . R e c u r s o  d e  r e v i s ta  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  i l e g i t im id a d e  p a s s i v a  a d  

c a u s a m  d a  s e g u n d a  r e c l a m a d a  -  a u s ê n c i a  d e  v í n c u l o  e m p r e g a t í c i o  -  p r e q u e s 

t i o n a m e n t o .  -  P r e l i m i n a r  n ã o  c o n h e c id a .  I I  -  A c o r d o  h o m o l o g a d o  ju d i c i a l m e n t e  

q u i t a ç ã o  to t a l  e  p l e n a  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  e x t in to  -  p e r m a n ê n c i a  d o  e m p r e g a d o  

e m  p la n o  d e  a s s i s t ê n c i a  m é d i c a  e  o d o n to l ó g i c a  d a  e m p r e s a  -  c a n c e l a m e n to  d o  b e 

n e f í c io  e m  d a t a  p o s t e r i o r  a o  a c o r d o  -  f a to  s u p e r v e n ie n t e  -  d e s c a r a c t e r i z a ç ã o  d a  

c o i s a  j u l g a d a  q u a n to  à  m a té r i a .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R 

5 9 0 .2 8 6 / 9 9  -  A c .  1 a T u r m a  -  r e l .  M in .  J o ã o  O r e s te  D a la z e n  -  D J U  2 1 .2 .2 0 0 3 )

CO M PETÊN C IA  DA JUSTIÇA DO  TRABALH O . CUM ULAÇÃO  DE  
PED ID O S

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .  C O M P E T Ê N C I A .  

C U M U L A Ç Ã O  O B J E T IV A . P O S S I B I L I D A D E .  E M P R E G A D O  P Ú B L I C O .  M U 

D A N Ç A  D E  R E G I M E .  P R E S C R I Ç Ã O .  T E R M O  I N I C I A L .  1. R e p o u s a n d o  o  f a to  

g e r a d o r  d a  c o n t r o v é r s i a  n o  c o n t r a to  d e  e m p r e g o ,  a  c o m p e t ê n c i a  p a r a  c o n c i l i a r  e  

j u l g a r  o  d i s s íd i o  é  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  n o s  t e r m o s  p r e v i s to s  n o  a r t .  1 1 4 , d a  

C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .  2 . A  c u m u l a ç ã o  d e  p e d id o s  a p e n a s  é  v iá v e l  q u a n d o  o  ó r g ã o  

j u r i s d i c i o n a l  é  c o m p e t e n t e  p a r a  d e  to d o s  c o n h e c e r  e  d e c id i r ( C P C ,  a r t .  2 9 2 ,  in c i s o  

I I ) .  E m  s e n d o  a  c o m p e t ê n c i a  p r e s s u p o s t o  p r o c e s s u a l ,  e  i n o b s e r v a d o s  o s  p a r â m e t r o s  

l e g a i s  d a  c u m u l a ç ã o ,  o  c o n te x t o  r e c l a m a  a  e x t i n ç ã o  d o  p r o c e s s o ,  s e m  e x a m e  d o  

m é r i t o ,  q u a n to  a o s  i n d e v i d a m e n t e  f o r m u la d o s ( C P C ,  a r t .  2 6 7 ,  in c i s o  IV ) .  3 . A  t r a n s 

p o s i ç ã o  d e  e m p r e g a d o  p ú b l i c o  p a r a  r e g i m e  in s t i t u c i o n a l  i m p l i c a  a  e x t i n ç ã o  d o  c o n 

t r a to  d e  e m p r e g o ,  f l u in d o  a  p a r t i r  d o  e v e n to  o  p r a z o  r e g u l a d o  p e lo  a r t .  7 o, in c i s o  

X X I X ,  d a  C F  ( O J  S B D I  1 n °  1 2 8 ) .  4 . R e c u r s o  d e  r e v i s t a  c o n h e c i d o  e  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  C o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  

s e r v id o r  p ú b l i c o  -  m u d a n ç a  d e  r e g i m e  ju r í d i c o  -  l i m i ta ç ã o  -  p e r í o d o  d e  t r a b a lh o  

s o b  o  r e g i m e  c e le t i s t a .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  

p r o v i d o .  I I  -  C o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  t r a b a lh o  -  s e r v id o r  p ú b l i c o  -  c u m u l a ç ã o  

o b j e t i v a  d e  p e d id o s  -  p r e t e n s õ e s  a b r a n g e n d o  o  r e g i m e  c e le t i s t a  e  o  r e g i m e  j u r í d i c o  

e s t a tu t á r io .  -  C o n h e c id o  p o r  d i v e r g ê n c i a  ju r i s p r u d e n c i a l .  - M é r i t o  - p r o v i d o .  ( P r o 

c e s s o  n °  T S T - R R - 4 2 7 .1 8 1 /9 8  -  A c .  1 a T u r m a  -  r e l .  J u í z a  C o n v o c a d a  M a r i a  d e  

A s s i s  C a ls in g  -  D J U  -  2 1 .3 .2 0 0 3 )
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CO M PLEM EN TA Ç Ã O  D E  A PO SENTADO RIA. R EEQ U A D R A M EN TO  
FU N C IO N A L

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N 

T A D O R I A . R E E N Q U A D R A M E N T O  F U N C I O N A L .  N ã o  h á  q u e  s e  f a l a r  e m  a p l i 

c a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n °  3 2 7  d o  T S T  n a  h ip ó t e s e  o n d e ,  n ã o  o b s t a n te  s e  p e r s ig a  o  

r e c e b im e n to  d e  d i f e r e n ç a s  r e l a t i v a s  à  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r i a ,  s e  v e r i f i 

q u e  q u e  ta i s  p a r c e l a s  f o r a m  p o s tu la d a s  e m  f a c e  d e  r e e n q u a d r a m e n t o  f u n c io n a l  p o s 

t e r io r  à  j u b i l a ç ã o ,  q u e  im p o r to u  e m  a l t e r a ç ã o  d o  p a c tu a d o .  I n  c a s u ,  a  p r e s c r iç ã o  é  

to ta l  e  te m  s e u  m a r c o  in i c ia l  n a  d a t a  d o  r e f e r id o  a to ,  j á  q u e  c o n d ic i o n a - s e  a  p r e t e n 

s ã o  r e l a t i v a  à s  d i f e r e n ç a s  p le i t e a d a s  à  a n u la ç ã o  d o  m e s m o .  A s s im ,  a ju i z a d a  a  a ç ã o  

q u a n d o  j á  u l t r a p a s s a d o  o  b iê n io  c o n ta d o  d a  a lu d id a  r e e s t r u t u r a ç ã o ,  f u l m i n a d a  p e l a  

p r e s c r iç ã o  e n c o n t r a - s e  a  p r e t e n s ã o  d e d u z id a  r e l a t i v a m e n t e  à s  p a r c e l a s  s u c e s s iv a s .  

I n t e l i g ê n c ia  q u e  s e  e x t r a i  d a s  d i r e t r i z e s  c o n s t a n te s  n o  E n u n c ia d o  n °  2 9 4  e  n o  T e m a  

n ° 1 4 4  d a  O r ie n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c ia l  d a  S B D I 1 .  R e c u r s o  d e  R e v is t a  n ã o  c o n h e c i 

d o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e s c r iç ã o  to t a l  -  a to  ú n ic o  d o  e m p r e 

g a d o r  -  r e e n q u a d r a m e n t o  -  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r i a .  -  R e c u r s o  n ã o  c o 

n h e c id o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 5 1 .1 9 8 /9 9  -  A c .  1 a T u r m a  -  r e l .  J u i z  C o n v o c a d o  

G u i lh e r m e  B a s to s  -  D J U  7 .3 .2 0 0 3 )

CONTRATAÇÃO. NU LID A D E

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . C O N T R A T A Ç Ã O  E F E T U A D A  P O R  M U N I 

C Í P I O  M E D I A N T E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  D E C L A R A D O  N U L O .  O  a r t .  6 1 ,  § 

1 º , i n c i s o  I I ,  a l í n e a  a ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  d iz  r e s p e i to  a o  p r o c e s s o  le g i s l a t i v o ,  

o u  s e ja ,  o  d i s p o s i t iv o  é  d i r ig id o  a o  le g i s la d o r .  P a r a  q u e  s e  c h e g a s s e  à  c o n c lu s ã o  d e  

v io l a ç ã o  d o  r e f e r id o  d is p o s i t iv o  c o n s t i t u c io n a l  n e c e s s á r io  s e r i a  q u e  s e  e s t iv e s s e  

a n a l i s a n d o  a  l e g i s l a ç ã o  in f r a c o n s t i t u c io n a l  à  l u z  d o  p r o c e s s o  le g i s l a t i v o ,  i s t o  é ,  d a s  

r e g r a s  im p o s t a s  n a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  r e l a t i v a s  à  e la b o r a ç ã o  d a s  l e i s ,  c u j a  i n i c i a 

t iv a ,  in  c a s u  é  p r i v a t i v a  d o  P r e s id e n te  d a  R e p ú b l i c a .  O  f a t o  d e  a  d e c i s ã o  r e g i o n a l  

a f i r m a r  q u e  o  c o n c u r s o  p ú b l i c o  q u e  e n s e j o u  a  a d m i s s ã o  d a  a u to r a  f o i  d e c la r a d o  

n u lo ,  n ã o  a u to r i z a  a  c o n c lu s ã o  p r e t e n d id a  p e lo  r e c l a m a d o  d e  in f r in g ê n c i a  d o  c i t a d o  

a r t .  6 1 ,  § 1 º , i n c i s o  I I ,  a l í n e a  a ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l .  R e c u r s o  d e  r e v i s ta  n ã o  

c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I -  S e r v id o r  p ú b l i c o  m u n ic ip a l  -  c o n t r a ta ç ã o  

-  v a l i d a d e  -  a p r o v a ç ã o  e m  c o n c u r s o  p ú b l i c o  d e c la r a d o  n u lo .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e 

c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 5 0 .4 9 1 / 9 9  -  A c .  1 ª T u r m a  - R e l .  J u i z  C o n v o c a d o  V ie ir a  

d e  M e l lo  F i lh o  -  D J U  2 .5 .2 0 0 3 )

D E FIC IE N T E  FÍSIC O . IN SER Ç Ã O  SO C IA L. QUOTAS

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E G A D O  P O R T A D O R  D E  D E F I C I Ê N C I A  

Q U O T A  P R E V I S T A  N O  A R T . 9 3  D A  L E I  N °  8 2 1 3 /9 1  -  A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L I C A .  

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O . C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O

Rev. T S T  Brasília, vol. 6 9 ,  n º  l , j a n / j u n  2 0 0 3 3 7 9



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

TR A B A L H O . A  controvérsia cinge-se à u tilização da ação civ il pública pelo M i
nistério P úblico do Trabalho visando a estabelecer norm atividade ao disposto no 
artigo 93 da Lei n° 8213 /91 , regulado que fo i pelo D ecreto n° 3298, no sentido de 
prom over a inserção social das pessoas portadoras de deficiência no m ercado de 
trabalho, de m olde a conceder eficácia  social aos princípios insculpidos na C onsti
tuição Federal relativam ente as pessoas portadoras de deficiência, especialm ente 
quanto aos artigos 23, in ciso  II, 24 , in ciso  X IV  e 203, inciso IV, da C F/88. Se a 
atuação do “parquet” im porta na intervenção no âmbito do poder diretivo em presa
rial e nas em presas, no sentido de assegurar a igualdade de oportunidades àqueles 
h ipossuficien tes socialm ente, no caso pessoas portadoras de deficiência, que se 
encontram  em  cond ições desiguais de oportunidade no m ercado de trabalho, ainda 
que abstratam ente considerada a questão, resulta não só induvidosa a legitim ação  
do M inistério Público do Trabalho, com o da com petência da Justiça do Trabalho 
para reconhecer-lhe a legitim idade, bem  assim  para dirimir a controvérsia, que se 
instala no âm bito das relações entre trabalhadores e em pregadores, com o alude o 
m encionado artigo 114 da C onstituição Federal. A  relação jurídica m aterial insere-
se na órbita da jurisdição trabalhista, porquanto interfere objetivam ente na liberda
de em presarial quanto a contratação de seus colaboradores, bem  com o torna eficaz  
e im ediato o princípio constitucional, obrigando a form ação de contratos de traba
lho com  pessoas portadoras de deficiência, desde que observados os requisitos pre
v istos na leg islação  específica . N este  diapasão, se  o  objeto da ação está relacionado  
com  a d eficiên cia  e, se  esta interfere nas relações entre em pregados e  em pregadores 
em  face da natureza da tutela jurisd icional que se  pretende, in sere-se, portanto, a 
controvérsia, na esfera de com petência da Justiça do Trabalho, pois o  que se  a sse
gura, em  sín tese, é  o  direito ao trabalho do portador de deficiência, h ipótese p lena
m ente abarcável p elo  artigo 114 da C onstituição Federal. R ecurso de R evista não 
conhecido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I  -  Incom petência m aterial da Justiça do  
Trabalho -  ilegitim idade d o M inistério P úblico -  ação civ il pública -  contratação  
de pessoas portadoras de d eficiência  -  garantia socia l -  quotas -  artigo 93 da L ei n° 
8213 /1991 . -  R ecurso não conhecido. (P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 6 9 2 .8 9 4 / 0 0  -  A c .  1 a  

T u r m a  — r e l .  J u i z  C o n v o c a d o  V ie i r a  d e  M e l l o  F i l h o  -  D J U  2 .5 .2 0 0 3 )

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVIMENTO
1. EM BA R G O S D E D EC LA R A ÇÃ O . PROVIM ENTO. A PLICAÇÃO  D E  

EFEITO M ODIFICATIVO. IM PRESCINDIBILIDADE D E M ANIFESTAÇÃO D A  
PARTE CO N TR Á RIA. H avendo a oposição de em bargos de declaração e estando 
convencido o julgador da possibilidade concreta de imprimir-lhes efeito m odificativo, 
é im perioso que se  garanta à parte contrária o direito de se m anifestar em  contra-
razões. N essas circunstâncias, a ausência de notificação para que o em bargado v i
esse  a oferecer sua im pugnação resulta na nulidade do acórdão proferido com  a 
aplicação de efeito  m odificativo, uma v ez  que é  inafastável o desrespeito aos prin
cíp ios do contraditório e  da ampla defesa, que se  reflete pela ocorrência de vulneração
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d o  a r t ig o  5 o, i n c i s o  L V , d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 . E s s e  é  o  e n te n d im e n to  q u e  

s e  e x t r a i  d a  O r ie n t a ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  n °  1 4 2  d a  S B D I -1  d e s t a  C o r te .  2 . C O I S A  

J U L G A D A . P R E J U D I C I A L I D A D E .  P r e ju d ic a d o  o  e x a m e  d a s  a le g a ç õ e s  d o  R e 

c o r r e n te  r e l a t i v a s  à  c o i s a  j u l g a d a  p o r  e s ta r e m  in t r i n s e c a m e n te  r e l a c io n a d a s  a o  e f e i 

to  m o d i f i c a t i v o  c o n c e d id o  n o  a c ó r d ã o  d o s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o .  3 . R e c u r s o  d e  

r e v i s ta  c o n h e c id o  e  p ro v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  E m b a r g o s  d e c l a r a t ó r i o s  -  e f e i t o  

m o d i f i c a t i v o  -  a g r a v o  d e  p e t i ç ã o  -  n u l id a d e  d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  -  a u s ê n c i a  d e  

n o t i f i c a ç ã o  d a  p a r t e  c o n t r á r i a  -  c o m p le m e n ta ç ã o  d o s  p r o v e n to s  d e  a p o s e n ta d o r i a  -  

p a r c e l a  A F R  -  a d ic io n a l  d e  f u n ç ã o  e  r e p r e s e n ta ç ã o  -  p i s o  -  te to . -  C o n h e c id o  p o r  

v io la ç ã o  d o  a r t ig o  5 o, in c i s o  LV , d a  C F /1 9 8 8 . -  M é r i to  - p r o v i d o .  (P r o c e s s o  n °  T S T -  

R R - 5 9 0 .4 1 7 /9 9  -  A c .  I a T u r m a  -  R e l, M in .  E m m a n o e l  P e r e i r a  -  D J U  2 8 .3 .2 0 0 3 )

E S T A B IL ID A D E  P R O V ISÓ R IA . D IR IG E N T E  S IN D IC A L

E S T A B IL ID A D E  P R O V IS Ó R I A . D IR E T O R I A  S IN D I C A L . R E G I S T R O  D E  

C A N D I D A T U R A . C O M U N IC A Ç Ã O  E X T E M P O R Â N E A  A O  E M P R E G A D O R . 1. 

A  le i ,  a o  d e te r m in a r  q u e  a  e n t id a d e  s in d ic a l  c o m u n iq u e  à  e m p r e s a ,  p o r  e s c r i to ,  e m  

v in te  e  q u a t r o  h o ra s ,  o  d ia  e  a  h o r a  d o  re g is t r o  d a  c a n d id a tu r a  d o  e m p r e g a d o  a  c a rg o  

d e  d ir e ç ã o  s in d ic a l  e , e m  ig u a l  p ra z o ,  a  e le iç ã o  e  a  p o s s e  (C L T , a r t . 5 4 3 , § 5 o), b u s c o u ,  

a  u m  s ó  te m p o , r e s g u a r d a r  a  l ib e rd a d e  s in d ic a l  e  d a r  c iê n c ia  a o  e m p r e g a d o r  d e  u m a  

c a u s a  d e te r m in a n te  d a  p e r d a  te m p o rá r ia  d o  d ir e i to  p o te s ta t iv o  d e  d e s p e d ir .  2 . A  m e r a  

e x te m p o r a n e id a d e  d a  c o m u n ic a ç ã o  e s c r i ta  e  p o r  e d i ta l  d o  r e g i s t r o  d a  c a n d id a tu r a  d o  

e m p r e g a d o  n ã o  o b s ta  o  r e c o n h e c im e n to  d a  e s ta b i l id a d e  s in d ic a l  s e  s e  c o n s ta ta  q u e  

r e s u l to u  a t in g id a  a  f in a l id a d e  d a  le i , e m  f a c e  d e  a  d e s p e d id a  im o tiv a d a  h a v e r  s id o  

c o n s u m a d a  m e s e s  d e p o is ,  q u a n d o  p le n a m e n te  c ie n te  o  e m p r e g a d o r  d a  i l e g a l id a d e  d a  

d is p e n s a .  O  p r a z o  p r e te r id o ,  e le m e n to  m e r a m e n te  f o r m a l ,  n ã o  é  o  a s p e c to  e s s e n c ia l ,  

q u e  p o s s a  s o b r e p o r - s e  a  tu d o , m a s  s im  a  c iê n c ia  p r é v ia  d o  e m p r e g a d o r  d o  ó b ic e  a o  

d ir e i to  d e  d e s p e d i r .  3. R e c u r s o  r e v i s ta  c o n h e c id o  e  d e s p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  E s ta b i l i d a d e  p r o v i s ó r i a  -  d i r ig e n te  s i n 

d ic a l  -  c o m u n ic a ç ã o  d a  c a n d id a tu r a  a o  e m p r e g a d o r  -  d e s c u m p r im e n to  d o  p r a z o .  -  

C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  I I  -  

A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  im p o s s ib i l id a d e  d e  c o n h e c im e n to  p o r  v io l a 

ç ã o  d e  p o r t a r i a  m in i s te r i a l  -  e s t a b i l id a d e  p r o v i s ó r i a  -  d i r ig e n t e  s in d ic a l .  -  R e c u r s o  

n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 1 4 .6 2 8 /9 8  -  A c .  I a T u r m a  -  R e l .  M in .  J o ã o  

O r e s te  D a la z e n  — D J U  4 .4 .2 0 0 3 )

E S T A B IL ID A D E  S IN D IC A L . E N G E N H E IR O

E S T A B I L I D A D E  S IN D I C A L . E N G E N H E I R O . E N T I D A D E  D E  F I S C A 

L I Z A Ç Ã O  P R O F I S S I O N A L . C O N F E A . 1. A s  e n t id a d e s  s in d ic a is  q u e  in te g r a m  a  

C o n f e d e ra ç ã o  N a c io n a l  d a s  P ro f is s õ e s  L ib e ra is  tê m  o  m e s m o  p o d e r  d e  r e p r e s e n ta ç ã o  

d o s  tra b a lh a d o re s -e m p re g a d o s  a tr ib u íd o , p e la  le g is la ç ã o  e m  v ig o r , a o s  s in d ic a to s  re p re 

s e n ta tiv o s  d a s  c a te g o r ia s  p ro f is s io n a is  d ife re n c ia d a s , p o d e n d o , a s s im , e n c e ta r  n e g o c ia ç ã o  

c o le t iv a  e , s e  fru s tra d a , a ju iza r- d is s íd io  c o le t iv o  (L e i n° 7 3 1 6 /8 5 ) . 2 . E m p re g a d o  in te g ra n te
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d e  s in d ic a to  d e  p ro f is s io n a l  l ib e ra l  (s in d ic a to  d o s  e n g e n h e iro s ) ,  e le i to  d ir ig e n te  s in d ic a l  

d e s te , d e s f ru ta  d e  e s ta b il id a d e  s e  e x e rc e  ju n to  a o  e m p re g a d o r  (e n t id a d e  d e  f is c a liz a ç ã o  

p ro f is s io n a l)  a t iv id a d e  p e r t in e n te  à  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  d o  s in d ic a to  p a ia  o  q u a l  fo i e le i

to  d ir ig e n te , p o rq u a n to  le g a lm e n te  o  s in d ic a to  ta m b é m  re p re s e n ta  o s  p ro f is s io n a is  e m p r e 

g a d o s . R e c o n h e c im e n to  d a  n e c e s s id a d e  d a  g a ra n t ia  d e  e m p re g o , n o  c a so , p o is  d e s t in a -s e  

a  p re s e rv a r  o  e m p r e g a d o  d e  v ir tu a is  re ta l ia ç õ e s  n a  d e fe s a  d a  c la s s e  ju n to  a o  e m p re g a d o r . 

S im il i tu d e  d e  s i tu a ç ã o  c o m  o s  e m p re g a d o s  c o m p o n e n te s  d e  c a te g o r ia  d if e re n c ia d a . In te l i

g ê n c ia  d a  O r ie n ta ç ã o  Ju r is p ru d e n c ia l  n° 145  d a  S D I  d o  T S T .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  D i r i g e n t e  s in d ic a l  -  e s t a b i l i d a d e  p r o v i 

s ó r i a  -  c a t e g o r i a  p r o f i s s i o n a l  d i f e r e n c i a d a .  -  C o n h e c i d o  p o r  d i v e r g ê n c i a  

j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 6 8 8 .9 1 5 /0 0  

A c .  I a T u r m a  -  r e l .  M in .  J o ã o  O r e s te  D a l a z e n  -  D J U  2 1 .3 .2 0 0 3 )

FG TS. O PÇÃO  RETROATIVA

F G T S .  O P Ç Ã O  R E T R O A T I V A .  C O N C O R D Â N C I A  D O  E M P R E G A D O R .  

N E C E S S I D A D E .  A  j u r i s p r u d ê n c i a  c o n s o l id a d a  p e lo  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a 

l h o  é  n o  s e n t id o  d e  q u e  é  n e c e s s á r i a  a  c o n c o r d â n c i a  d o  e m p r e g a d o r  p a r a  a  o p ç ã o  

r e t r o a t i v a  d o  F G T S .  D E P Ó S I T O S  D O  F G T S .  I N S T I T U I Ç Ã O  F I L A N T R Ó P I C A .  

D E C R E T O - L E I  N °  9 9 6 8 4 /9 0 .  A  p a r t i r  d a  v ig ê n c i a  d o  D e c r e to - L e i  n °  9 9 6 8 4 /9 0 ,  

q u e  c o n s o l id o u  a s  n o r m a s  r e g u l a m e n t a r e s  d o  F G T S ,  a p r o v a n d o  o  R e g u la m e n to  

C o n s o l i d a d o  d o  F G T S ,  o  e m p r e g a d o r ,  a in d a  q u e  e n t i d a d e  f i l a n t r ó p ic a ,  é  o b r i g a d o  a  

d e p o s i t a r  o  F G T S  n a  c o n ta  b a n c á r i a  v in c u l a d a  d o  e m p r e g a d o  n a s  c o n d iç õ e s  m e n c i 

o n a d a s  ( a r t .  2 7 ) .  L o g o ,  n o  p a r t ic u la r ,  n ã o  p r e v a l e c e m  a s  d i s p o s iç õ e s  d o  D e c r e t o -

L e i  n °  1 9 4 /6 7 ,  q u e  f a c u l t a v a  à s  e n t i d a d e s  f i l a n t r ó p ic a s  o  d i r e i t o  d e  n ã o  r e c o l h e r  o  

F G T S  d e  s e u s  e m p r e g a d o s ,  o p ta n t e s  o u  n ã o ,  a o  lo n g o  d a  d u r a ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  

t r a b a lh o ,  s ó  f i c a n d o  o b r i g a d a s  a  ta l  r e c o l h im e n to  p o r  o c a s i ã o  d a  e x t i n ç ã o  o u  r e s c i 

s ã o  d o  c o n t r a to .  P r e c e d e n t e s  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  

c o n h e c i d o  e  p a r c i a l m e n t e  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  F G T S  -  o p ç ã o  r e t r o a t iv a  -  n e c e s s id a d e  

d a  a n u ê n c i a  d o  e m p r e g a d o r .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i to  

-  p r o v i d o .  I I  -  D e p ó s i t o  d o  F G T S  -  e n t i d a d e s  f i l a n t r ó p ic a s  -  o p ç ã o  r e t r o a t iv a  

n e c e s s i d a d e  d e  a n u ê n c i a  d o  e m p r e g a d o r  -  a p l i c a b i l i d a d e  d o  D e c r e to - L e i  n °  1 9 4 /  

1 9 6 7 . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  ju r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  

( P r o c e s s o  n °  T S T - 4 5 7 .9 2 4 / 9 8  -  A c .  I a T u r m a  -  r e l .  J u í z a  C o n v o c a d a  M a r ia  d e  

L o u r d e s  S a l l a b e r r y  -  D J U  9 .5 .2 0 0 3 )

H O N O R Á R IO S ADVO CATÍCIO S. SALÁRIO  SUPERIO R AO  DO BRO  
DO  M ÍN IM O  LEG AL

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S .  S A L Á R I O  S U P E R I O R  A O  D O B R O  

D O  M Í N I M O  L E G A L .  1. A  p r e s u n ç ã o  d e  v e r a c i d a d e  d a  d e c la r a ç ã o  d e  p o b r e z a  

f i r m a d a  p e lo  R e c l a m a n t e  n ã o  p o d e  s e r  i l id id a  p e la  m e r a  c i r c u n s t â n c i a  d e  r e c e b e r  

m a i s  d e  d o i s  s a l á r io s  m í n im o s .  I s s o  p o r q u e  o  e s t a d o  d e  p o b r e z a  q u e  s e  e x ig e  p a r a  

e f e i to  d e  c o n c e s s ã o  d a  a s s i s t ê n c ia  j u d i c i á r i a  g r a tu i t a  e  p a r a  o s  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  

n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  é  a q u e l e  q u e  s e  c o n f i g u r a  q u a n d o  o  D e m a n d a n t e  n ã o  d i s p õ e
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de m eios para levar a ju ízo  suas postulaçõ es, sem  prejuízo do sustento próprio ou 
de sua fam ília, o  que, evidentem ente, pode suceder ainda que o  A utor perceba salá
rio superior ao dobro do m ínim o legal (art. 14, § 1º, i n  f i n e , da L ei n° 5584/70). 2. 
Presente declaração de pobreza lavrada nos m oldes da Lei n° 7115/83  e  presum in
d o-se pobre, segundo a le i, até prova em  contrário, quem  afirmar essa  condição na 
própria petição in icial (art. 4", § 1º da L ei n° 1060/50, c / redação da L ei n° 7 .5 1 0 / 
86), cabível condenação em  honorários advocatícios da sucum bência no processo  
trabalhista se  à insuficiência econôm ica aliar-se também  a assistência sindical. 3. 
R ecurso de revista de que se  conhece e  a que se  dá provim ento, para im por conde
nação em  honorários advocatícios.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: Recurso do reclam ante. I -  H onorários 
advocatícios -  declaração de pobreza -  salário superior ao dobro do m ínim o legal.
-  C onhecido por contrariedade ao Enunciado n° 219  do TST. -  M érito -  provido. II
-  A d ic io n a l d e  in s a lu b r id a d e  -  b a ix o  ilu m in a m e n to . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o  p o r  

a p lic a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n ° 333 d o  TST. R e c u rs o  d o  re c la m a d o . I -  R e g im e  c o m 

p e n s a tó r io  -  a c o rd o  tá c ito  -  v a lid a d e . -  R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o  p o r  a p lic a ç ã o  d o  

E n u n c ia d o  n °  333 d o  TST. II -  D e s c o n to s  s a la r ia is  -  s e g u ro  d e  v id a  -  d e v o lu ç ã o . 
R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . III -  A d ic io n a l d e  in s a lu b r id a d e  -  b a ix o  ilu m in a m e n to . 

R e c u rs o  n ã o  c o n h e c id o . ( P r o c e s s o  n °  T S T -R R -  51 4 .6 2 6 /9 8  -  A c .  1 a T u rm a  -  R e l.  

M in .  J o ã o  O r e s te  D a la z e n  -  D J U  4 .4 .2 0 0 3 )

H O R A S  E X T R A S . G E R E N T E

H O R A S EX TRA S. GERENTE D E  A G ÊNCIA. R EVO G AÇÃO  D O  ARTI
GO 62, IN C ISO  II, D A  CLT PELO ARTIGO 7o, INCISO  X ID , D A  CONSTITUI
Ç Ã O  FEDERAL. 1. Permanece em  vigor o  artigo 6 2 , in ciso  n ,  da CLT m esm o após 
o  advento da Constituição Federal de 1988, que disciplina, em  seu  artigo 7o, inciso  
XIII, a duração normal da jornada de trabalho em  8 (oito) horas diárias e  4 4  (quarenta 
e  quatro) sem anais. Referida norma, de caráter geral, não abarca a h ipótese contem 
plada no artigo 62 , in ciso  II, da CLT, que se  refere a situação específica, em  que o  
trabalho não se  encontra sujeito a horário ou cujo controle de jornada revela-se im 
praticável. Incólum e, portanto, o  artigo 7o, inciso XIII, da Constituição Federal. 2. 
R ecurso de revista d e que se  conhece e  a que se  nega provim ento.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: Agravo de instrumento. I  -  Deserção 
custas processuais -  recolhim ento -  inversão do ônus da sucum bência no segundo 
grau -  desnecessidade de novo recolhim ento. -  Conhecido. -  M érito -  provido. 
Recurso do reclamante. I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional -  conversão 
do procedim ento de ordinário para sumaríssimo em  sede de recurso ordinário -  da 
L ei n° 9957/2000 -  inexistência de prejuízo às partes -  e r r o r  i n  p r o c e d e n d o  -  pros
seguim ento do processo no rito ordinário. -  Preliminar não conhecida. II -  Prelim i
nar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional -  em 
bargos declaratórios -  fundamentação. -  Preliminar não conhecida. III -  Bancário
-  gerente geral d e agência -  cargo de confiança -  artigo 62 , in ciso  II, da CLT 
caracterização -  horas extras. -  R ecurso não conhecido. IV  -  Bancário -  cargo de

Rev. T ST , Brasília, vol. 69 , ne  I , jan /jun  2003 383



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

c o n f i a n ç a  -  h o r a s  e x t r a s  -  a r t ig o  6 2 ,  in c i s o  I I  d a  C L T  -  r e v o g a ç ã o .  -  C o n h e c id o  p o r  

d iv e r g ê n c i a  ju r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  V  -  A d ic io n a l  d e  t r a n s 

f e r ê n c i a  -  b a n c á r i o  -  c o n c e s s ã o  -  r e q u i s i t o  -  c a r a c t e r i z a ç ã o  d e  t r a n s f e r ê n c i a  d e f i n i 

t iv a .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  V I  -  H o n o r á r i o s  a d v o c a t íc io s  -  r e q u i s i t o s  -  L e i  n° 

5 5 8 4 /1 9 7 0 .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 4 8 3 /1 9 9 8 - 0 9 6 - 1 5 - 0 0  

A c .  I a T u r m a  -  r e l .  M in .  J o ã o  O r e s te  D a la z e n  -  D J U  2 5 .0 4 .2 0 0 3 )

PR A ZO  PR ESCRICIO NAL. CO NSTITUIÇÃO  FEDERAL

A R T I G O  7 o, I N C I S O  X X I X ,  D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L .  P R A Z O  

P R E S C R I C I O N A L .  1. O  p r a z o  d e  d o i s  a n o s  a  q u e  a lu d e  o  a r t ig o  7 o, in c i s o  X X I X ,  

d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  ( a l t e r a d o  p e l a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  2 8 /2 0 0 0 ) ,  

c o n f o r m e  e x p r e s s a m e n t e  c o n s i g n a d o  n o  T e x to  C o n s t i t u c i o n a l ,  t e m  n a t u r e z a  

p r e s c r i c i o n a l ,  a t i n g in d o  o  d i r e i t o  s u b j e t i v o  d o  e m p r e g a d o  d e  e x ig i r  j u d i c i a l m e n t e  o  

c u m p r im e n to  d a s  o b r i g a ç õ e s  t r a b a lh i s t a s  i n a d i m p l id a s  p e lo  e m p r e g a d o r .  T r a t a n d o -

s e  d e  p r e s c r i ç ã o  é  p r a z o  s u j e i t o  a  s u s p e n s õ e s  e  a  in t e r r u p ç õ e s .  2 . R e c u r s o  d e  r e v i s t a  

c o n h e c i d o  e  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r a z o  p a r a  a ju i z a m e n t o  d e  a ç ã o  t r a b a 

lh i s t a  -  a r t ig o  7 o, in c i s o  X X I X ,  d a  C F /1 9 8 8  -  n a tu r e z a  j u r í d i c a  -  p r e s c r i ç ã o  -  i n t e r 

r u p ç ã o  -  a r q u i v a m e n t o  d a  r e c l a m a ç ã o  t r a b a lh i s ta  -  d e v o lu ç ã o  d o  p r a z o .  -  C o n h e c i 

d o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  p r o v i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R -

5 9 0 .0 4 3 / 9 9  -  A c .  1 a T u r m a  -  R e l. M in .  E m m a n o e l  P e r e i r a  -  D J U  4 .4 .2 0 0 3 )

PR ESC R IÇ Ã O . A RG ÜIÇÃO

P R E S C R I Ç Ã O .  A R G Ü I Ç Ã O  E M  M E M O R I A I S .  1) O  m e m o r i a l ,  a in d a  q u e  

a p r e s e n t a d o  n o  â m b i to  d a  in s t â n c i a  o r d in á r ia ,  n ã o  s e  c o n s t i t u i  e m  m o m e n to  a d e 

q u a d o  p a r a  s e  a r g ü i r  a  p r e s c r i ç ã o ,  v i s to  q u e  a  p a r t e  c o n t r á r i a  n ã o  t e r á  o p o r t u n id a d e  

p a r a  c o m b a t e r  t a l  a r g u m e n to .  2 )  A  ú l t im a  o p o r t u n id a d e  p a r a  a  p a r t e  p le i t e a r  a  d e 

c r e t a ç ã o  d e  p r e s c r i ç ã o  é  o  r e c u r s o  o r d in á r io ,  q u a n d o ,  e n tã o ,  o  r e c o r r id o  p o d e r á  te r  

a s s e g u r a d a  a  g a r a n t i a  c o n s t i t u c io n a l  d o  a r t .  5 o, LV, d a  C o n s t i tu i ç ã o .  3 )  R e c u r s o  d e  

R e v i s t a  d e  q u e  s e  c o n h e c e  e  a  q u e  s e  n e g a  p r o v im e n to .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e s c r i ç ã o  -  a r g ü i ç ã o  e m  m e m o r i a i s  

m o m e n t o  o p o r t u n o  -  p r i n c íp i o s  d o  c o n t r a d i t ó r io  e  d a  a m p la  d e f e s a .  -  C o n h e c id o  

p o r  d iv e r g ê n c i a  ju r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  (P r o c e s s o  n °  T S T 

R R - 6 3 4 . 7 7 7 /0 0  -  A c .  I a T u r m a  -  r e l .  J u i z  C o n v o c a d o  G e o g e n o r  d e  S o u s a  F r a n c o  

F i l h o  -  D J U  7 .2 .2 0 0 3 )

RECURSO  D E REVISTA. QUITAÇÃO DE VERBAS RESCISÓ RIAS. 
ATRASO

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  M U L T A  D O  A R T . 4 7 7  D A  C L T . A T R A S O  N A  

Q U I T A Ç Ã O  D E  V E R B A S  R E S C I S Ó R I A S .  P A G A M E N T O  D E  P A R C E L A S  D E 

T E R M I N A D A S  P E L O  Ó R G Ã O  J U L G A D O R .  A F A S T A M E N T O  D A  M U L T A . O  

a r t .  4 7 7  d o  e s t a tu t o  l e g a l  c o n s o l id a d o ,  a o  p r e v e r ,  e m  s e u  § 8o, o  p a g a m e n to  d e  m u l t a  

q u a n d o  i n o b s e r v a d o s  o s  p r a z o s  f i x a d o s  n o  s e u  § 6 o p a r a  q u i t a ç ã o  d a s  p a r c e l a s  d e
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c u n h o  r e s c i s ó r io ,  n ã o  c o n te m p la  a  s i tu a ç ã o  e m  q u e  o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  d é b i to  

o c o r r e u  p o r  in t e r m é d io  d o  p r o n u n c ia m e n to  ju r i s d i c io n a l .  A  c o n t r o v é r s i a  e s ta b e le c id a  

a c e r c a  d a  f o r m a  e m  q u e  s e  o p e r o u  a  d is s o lu ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  e  o  c o n s e 

q ü e n te  a c o lh i m e n t o  d o  p le i to  d e  p a g a m e n to  d e  v e r b a s  r e s c i s ó r i a s ,  a f a s ta m  o  r e c o 

n h e c im e n to  d o  a t r a s o  d i s c u t id o  n o  t e x to  le g a l ,  m e r e c e n d o  r e f o r m a  a  d e c i s ã o  q u e  

d e te r m i n o u  o  p a g a m e n to  d a  m u l t a  a l i  p r e v i s ta .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  c o n h e c i d o  p o r  

d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l  e  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  M u l ta  -  a r t ig o  4 7 7  d a  C L T  -  a t r a s o  n o  

p a g a m e n to  d a s  v e rb a s  re s c is ó r ia s  -  c o n tro v é rs ia  a  r e s p e i to  d o  d e s l ig a m e n to .  -  C o n h e c i 

d o  p o r  d iv e r g ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p ro v id o .  (P r o c e s s o  11o T S T - R R - 4 4 6 . 6 6 0 /  

9 8  -  A c .  I a T u r m a  — r e l .  J u í z a  C o n v o c a d a  M a r i a  d e  A s s i s  C a l s i n g  — D J U  9 .5 .2 0 0 3 )

R EIN TEG R A Ç Ã O . ESTABILIDADE

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  A U T O R .  R E I N T E G R A Ç Ã O .  E S T A B I 

L I D A D E .  C O N S E L H E I R O  D A  O A B . A  O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B r a s i l  n ã o  s e  

e q u ip a r a  à  e n t i d a d e  s i n d ic a l  p r e v i s t a  n o  a r t . 8 o d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  n ã o  s e  p o 

d e n d o  a t r i b u i r  a o  c o n s e l h e i r o  s e c c io n a l  a s  m e s m a s  g a r a n t i a s  p r e v i s ta s  n o  in c i s o  

V I I I .  A  a lu s ã o  a  c a r g o  d e  r e p r e s e n ta ç ã o  d e  a s s o c ia ç ã o  p r o f i s s io n a l ,  f e i t a  p e lo  §  3 o 

d o  a r t .  5 4 3  d a  C L T , n ã o  f o i  r e c e b i d a  p e l a  C a r ta  P o l í t i c a  v ig e n te ,  p o is  e s s a  a s s o c ia 

ç ã o  e r a  e t a p a  n e c e s s á r i a  d a  c r i a ç ã o ,  a u to r iz a ç ã o  e  r e g i s t r o  d o  f u tu r o  s in d ic a to ,  o  q u e  

h o j e  n ã o  m a i s  o c o r r e .  D a í  a  r e v o g a ç ã o  d a  a n t ig a  S ú m u l a  n °  2 2 2  d o  T S T . R e c u r s o  

c o n h e c id o  e  d e s p r o v id o .  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D A  E M P R E S A .  H O R A S  E X 

T R A O R D I N Á R I A S .  O  a u to r  t i n h a  j o r n a d a  s e m a n a l  d e  3 0  h o r a s ,  c o n f o r m e  c o n 

c lu iu  o  T r ib u n a l  d e  o r ig e m , e  f i r m o u  c o n t r a to  a n te s  d a  e d i ç ã o  d a  L e i  n °  8 9 0 6 /9 4 ,  

n ã o  a s s i s t in d o  d i r e i t o  à  j o r n a d a  r e d u z id a  d e  4  h o r a s ,  p o is  c o n f i g u r a d a  a  h ip ó t e s e  d e  

d e d ic a ç ã o  e x c lu s iv a .  M e s m o  a p ó s  a  e d iç ã o  d a  L e i  n °  8 9 0 6 /9 4 ,  n ã o  f a z  j u s  o  a d v o g a 

d o - e m p r e g a d o  a o  p a g a m e n to  d e  h o r a s  e x t r a o r d in á r ia s ,  m o r m e n t e  c o n s t a t a d a  a  d e 

d ic a ç ã o  e x c lu s iv a .  R e c u r s o  c o n h e c id o  e  p r o v id o  p a r a  e x c lu i r  d a  c o n d e n a ç ã o  a s  

h o r a s  e x t r a o r d i n á r ia s ,  r e s ta b e l e c e n d o  a  d e c i s ã o  d e  p r i m e i r o  g r a u ,  j u l g a n d o  im p r o 

c e d e n t e  a  r e c l a m a ç ã o ,

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  R e c u r s o  d o  a u to r .  I  -  E s ta b i l i d a d e  p r o v i 

s ó r ia  -  c o n s e l h e i r o  d e  a s s o c ia ç ã o  p r o f i s s io n a l  -  O A B . -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c ia  

j u r i s p r u d e n c i a l ,  -  M é r i to  -  n e g a d o  p r o v im e n to .  R e c u r s o  d a  e m p r e s a .  I  -  A d v o g a d o  

e m p r e g a d o  -  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  d e  6  h o r a s  d iá r ia s  c o n t r a ta d a  a n te r io r m e n te  à  v i 

g ê n c i a  d o  n o v o  E s ta tu to  d a  O A B  -  r e g im e  d e  d e d ic a ç ã o  e x c lu s iv a  -  a p l i c a b i l id a d e  

d o  a r t ig o  2 0  d a  L e i  n °  8 9 0 6 /1 9 9 4  -  h o r a s  e x tr a s .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  a o  a r t ig o  

2 0  d a  L e i  n °  8 9 0 6 /1 9 9 4 .  -  M é r i to  -  p r o v id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 4 7 0 .2 0 3 / 9 8  - A c .  

I a T u r m a  -  r e l .  J u í z a  C o n v o c a d a  M a r i a  d e  L o u r d e s  S a l l a b e r r y  -  D J U  2 8 .3 .2 0 0 3 )

R EIN TEG R A Ç Ã O . SER V ID O R  M UNICIPAL CELETISTA

R E C U R S O  D O  M I N I S T É R I O  R E I N T E G R A Ç Ã O .  S E R V I D O R  M U N I 

C IP A L  C E L E T I S T A  C O N C U R S A D O . D E M I S S Ã O  I M O T I V A D A  N O  C U R S O
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N O  E S T Á G I O  P R O B A T Ó R I O . A  d e m i s s ã o  d o  s e r v id o r  c e le t i s t a  c o n c u r s a d o  n o  

c u r s o  d o  e s t á g io  p r o b a t ó r io  s o m e n te  é  v a l i d a  q u a n d o  h o u v e r  m o t iv a ç ã o  p a u ta d a  tia  

a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  d e  q u e  c o g i t a  o  §  4 o, d o  a r t ig o  41 d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e 

r a l ,  p o i s  d o  c o n t r á r i o ,  a  s i m p l e s  d e m i s s ã o  i m o t i v a d a  d e  e m p r e g a d o  p ú b l i c o  

c o n c u r s a d o  s e r á  a r b i t r á r i a  e  c o n t r á r i a  a o  p r i n c íp io  d a  m o t iv a ç ã o  d o s  a to s  a d m in i s 

t r a t i v o s ,  p o d e n d o  s e  c o n s t i t u i r  e m  n í t id o  a to  d e  im p é r io ,  im p le m e n ta n d o  v e r d a d e i r a  

d e n e g a ç ã o  d o  s i s t e m a  d e  g a r a n t i a s  d o  c id a d ã o  c o n t r a  o  E s ta d o ,  q u a n d o  a tu a  à  m a r

g e m  d o  o r d e n a m e n to  j u r íd i c o .  A s s im ,  o s  p r in c íp io s  c o n s t i t u c io n a i s  q u e  f u n d a m e n 

ta m  a  e x ig i b i l i d a d e  d o  c o n c u r s o  p ú b l i c o  p a r a  o  i n g r e s s o  n o  s e r v iç o  p ú b l i c o  s ã o  o s  

m e s m o s  q u e  n o r t e ia m  o  p r o c e d im e n to  d e  d e s l ig a m e n to  d o  s e r v id o r  c o n c u r s a d o ,  

q u e  n ã o  s e  r e s t r i n g e  a o  a lv i t r e  d a  a d m in is t r a ç ã o .  A  c o n d u ta  e s t a ta l  d e v e - s e  c o n f o r 

m a r  a o s  d i t a m e s  d a  l e i ,  d i f e r e n t e m e n te  d o  p a r t i c u l a r  q u e  g o z a  d a  l i b e r d a d e  d e  a g ir ,  

s a lv o  q u a n d o  n ã o  lh e  f o r  v e d a d a  a  c o n d u ta  e m  le i ,  c o m o  p r e c o n i z a  o  p r in c íp io  

c o n s t i t u c io n a l  d a  l e g a l id a d e .  N e s te  d ia p a s ã o  o  c o le n d o  S T F  j á  f i r m o u  j u r i s p r u d ê n 

c ia  p a c í f i c a  a o  e d i t a r  a  S ú m u l a  n°  21 q u e  d is p õ e :  “ F u n c io n á r io  e m  e s t á g io  p r o b a tó r io  

n ã o  p o d e  s e r  e x o n e r a d o  n e m  d e m i t id o  s e m  in q u é r i t o  o u  s e m  a s  f o r m a l id a d e s  le g a i s  

d e  a p u r a ç ã o  d e  s u a  c a p a c i d a d e .”  R e v is t a  p ro v id a .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  S e r v id o r  p ú b l i c o  m u n ic ip a l  -  r e g im e  

c e le t i s t a  -  c o n t r a ta ç ã o  p o r  c o n c u r s o  p ú b l ic o  -  d is p e n s a  n o  c u r s o  d o  e s tá g io  p ro b a tó r io

-  v a l i d a d e  -  n e c e s s id a d e  d e  m o t iv a ç ã o  -  r e in te g r a ç ã o .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n 

c i a  ju r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i to  -  p r o v id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 7 0 .9 8 7 /9 9  -  A c . I a 

T u r m a  -  r e l .  J u i z  C o n v o c a d o  V ie ira  d e  M e l lo  F i lh o  -  D J U  2 .5 .2 0 0 3 )

r e s p o n s a b i l i d a d e  s o l i d á r i a , l i t i g â n c i a  d e  m á -f é

R E S P O N S A B I L I D A D E  S O L I D Á R I A  D O  A D V O G A D O  E M  R A Z Ã O  D A  

L I T I G Â N C I A  D E  M Á - F É  D A  P A R T E  -  A R T I G O  32, P A R Á G R A F O  Ú N I C O ,  

D A  L E I  N °  80 9 6 /9 4  -  A P U R A Ç Ã O  E M  A Ç Ã O  P R Ó P R I A .  É  d e f e s a  a  c o n d e n a ç ã o  

s o l id á r i a  d o  p a t r o n o  q u e  a s s i s t iu  a o  l i t i g a n te  d e  m á - f é  n o  m e s m o  p r o c e s s o  t r a b a lh i s 

t a  e m  q u e  f i c o u  c o n s t a t a d a  a  t e m e r i d a d e  d a  l id e .  A  m á - f é  d o  a d v o g a d o  d e v e  s e r  

a p u r a d a  e m  a ç ã o  p r ó p r i a  e  n o  f o r o  c o m p e te n te  -  a  J u s t i ç a  C o m u m , c o n f o r m e  d e te r 

m i n a  o  a r t .  32, p a r á g r a f o  ú n ic o ,  d a  L e i  n °  8906/94.

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  L i t ig â n c i a  d e  m á - f é  -  m u l t a  -  r e s p o n 

s a b i l i d a d e  s o l id á r i a  — a d v o g a d o  e  p a r t e  -  l i d e  t e m e r á r ia  -  n e c e s s id a d e  d e  a p u r a ç ã o  

e m  a ç ã o  p r ó p r i a  -  c o m p e t ê n c i a  d a  j u s t i ç a  c o m u m .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  a o  

a r t i g o  32  d a  L e i  n °  8 0 9 6 /1 9 9 4 . -  M é r i t o  -  p r o v i d o .  I I  -  F G T S  -  d e p ó s i to s  

p r e q u e s t io n a m e n to .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I I  -  D o b r a  s a l a r i a l  -  a r t ig o  467 d a  

C L T  -  p a r c e l a  i n c o n t r o v e r s a ,  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  467  d a  C L T . 

M é r i to  -  p r o v id o .  I V  -  D é c im o  te r c e i r o  s a l á r io  p r o p o r c io n a l  -  p r e q u e s t io n a m e n to .

-  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - 5 5 8 .0 3 8 /9 9  -  A c . I a T u r m a  -  r e l .  J u i z  

C o n v o c a d o  A lo y s i o  C o r r ê a  d a  V e ig a  -  D J U  7 .3 .2 0 0 3 )
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RESPO N SA BILID A D E SO LIDÁRIA. SO C IED A D E D E  ECO NO M IA  
M ISTA

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  S O C I E D A D E  D E  E C O N O M I A  M I S T A .  R E S 

P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A  D A  P E S S O A  J U R Í D I C A  D E  D I R E I T O  P Ú 

B L I C O  C O N T R O L A D O R A .  C O N H E C I M E N T O .  A p l i c a n d o  o  e g r é g i o  T r ib u n a l  

R e g io n a l  o  d i s p o s to  n o  a r t ig o  2 4 2  d a  L e i  n °  6 4 0 4 /7 6  p a r a  r e c o n h e c e r  a  r e s p o n s a b i 

l i d a d e  s o l id á r i a  d o  M u n i c íp i o  d e  C o n ta g e m  p e la s  o b r i g a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  c o n t r a í 

d a s  p e l a  C o m p a n h i a  U r b a n iz a d o r a  d e  C o n ta g e m  -  C U C O ,  d a  q u a l  é  c o n t r o la d o r ,  

f o r ç o s o  é  o  r e c o n h e c i m e n t o  d e  c o n t r a r i e d a d e  à  s u a  l i t e r a l i d a d e ,  j á  q u e  ta l  d i s p o s i t i 

v o  l e g a l  é  e x p r e s s o  e m  d i s p o r  q u e  a  p e s s o a  j u r í d i c a  c o n t r o l a d o r a  d a  s o c i e d a d e  d e  

e c o n o m i a  m i s t a  r e s p o n d e  a p e n a s  s u b s id ia r ia m e n te  p o r  s u a s  o b r i g a ç õ e s .  R e c u r s o  d e  

R e v i s t a  c o n h e c i d o  e  p a r c i a lm e n te  p r o v id o  p a r a  d e t e r m i n a r  q u e  o  M u n i c í p i o  d e  

C o n t a g e m  r e s p o n d a  s u b s id i a r i a m e n te  p e lo s  d é b i to s  t r a b a lh i s t a s  d e v id o s  p e l a  C o m 

p a n h ia  U r b a n i z a d o r a  d e  C o n ta g e m  -  C U C O .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  R e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s id i á r i a  -  o b r i g a 

ç õ e s  t r a b a lh i s t a s  -  s o c i e d a d e  d e  e c o n o m i a  m i s t a  c o n t r o l a d a  p o r  m u n i c íp i o  -  L e i  n° 

6 4 0 4 /1 9 7 6 .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  2 4 2 ,  d a  L e i  n °  6 4 0 4 /1 9 7 6 .  -  M é r i t o

-  p a r c i a l m e n t e  p r o v i d o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 4 4 .6 3 3 /9 9  -  A c .  I a T u r m a  -  r e l .  

J u i z  C o n v o c a d o  G u i lh e r m e  B a s to s  -  D J U  1 6 .5 .2 0 0 3 )

SOBREAVISO. CARACTERIZAÇÃO

H O R A S  D E  S O B R E A V IS O . A R T I G O  2 4 4 ,  § 2 o, D A  C L T . I N D U S T R I Á R I O .  

1. O  d i r e i t o  à  r e m u n e r a ç ã o  d e  h o r a s  d e  s o b r e a v i s o ,  o r i g in a r i a m e n t e  p r e v i s to  p a r a  o s  

f e r r o v i á r io s  (C L T , a r t .  2 4 4 ,  § 2 o), c o m p o r t a  a p l i c a ç ã o  a n a ló g i c a  a  o u t r a s  c a tegori a s , 

d e s d e  q u e  s e  e x i j a  d o  e m p r e g a d o  q u e  p e r m a n e ç a  e m  s u a  r e s id ê n c i a ,  “ a g u a r d a n d o  a  

q u a l q u e r  m o m e n to  o  c h a m a d o  p a r a  o  s e r v i ç o ” . 2 . N ã o  f a z  j u s  a  h o r a s  d e  s o b r e a v i s o  

o  e m p r e g a d o  q u e ,  c o n q u a n to  s u s c e t ív e l  d e  c o n v o c a ç ã o  p a r a  o  t r a b a lh o ,  n ã o  n e c e s 

s i t a  a g u a r d a r  e m  s u a  p r ó p r i a  c a s a ,  d i s p õ e  d e  l i b e r d a d e  p a r a  s e  a u s e n t a r  d a  c id a d e  e  

e m  n a d a  é  a f e t a d o  e m  s e u  c o n v ív io  s o c ia l .  A  a c e n t u a d a  r e s t r i ç ã o  à  l i b e r d a d e  d e  

l o c o m o ç ã o ,  e m  r a z ã o  d o  c o m p r o m i s s o  p r o f i s s io n a l ,  d e v e  c o n s t i t u i r  a  t ô n i c a  p a r a  a  

i n c i d ê n c i a  d a  n o r m a .  3 . R e c u r s o  d e  r e v i s t a  c o n h e c i d o ,  p o r  v io l a ç ã o  a o  a r t ig o  2 4 4 ,  § 

2 o, d a  C L T , e  p r o v i d o  p a r a  a f a s t a r  d a  c o n d e n a ç ã o  h o r a s  d e  s o b r e a v i s o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  I n d u s t r i á r io  -  s o b r e a v i s o  -  h o r a  e x t r a  

a p l i c a ç ã o  a n a ló g i c a .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  2 4 4 ,  p a r á g r a f o  2°, d a  C L T .

-  M é r i t o  -  p r o v i d o .  I I  -  J u l g a m e n t o  “ e x t r a  p e t i t a ”  -  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  -  h o r a s  

e x t r a s .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o .  ( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 4 9 8 .1 3 6 / 9 8  -  A c .  I a T u r m a

-  r e l .  M in .  J o ã o  O r e s te  D a la z e n  -  D J U  2 1 .2 .2 0 0 3 )

TETO  SALA R IA L. EM PRESA DE ECO NO M IA M ISTA

T E T O  S A L A R I A L .  E M P R E S A  D E  E C O N O M I A  M I S T A .  I M P O S 

S I B I L I D A D E .  N ã o  o f e n d e  a  l i t e r a l i d a d e  d o  in c i s o  X I  d o  a r t ig o  3 7  d a  C o n s t i t u i ç ã o  

d a  R e p ú b l i c a  d e  1 9 8 8 ,  a n te s  d a  m o d i f i c a ç ã o  a d v in d a  p e l a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l
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n° 19 /98 , decisão  de Tribunal R egional do Trabalho que não aplica o  teto salarial a 
em pregado integrante da adm inistração indireta, no caso dos autos, sociedade de  
econom ia  m ista. A  expressão “servidores públicos” inserta no referido d ispositivo  
constitucional d eve ser interpretada em  sentido “stricto sensu”, não abrangendo 
em pregados p úb licos regidos p ela  CLT. R ecurso de revista não conhecido.

T em a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Servidor público -  sociedade de eco 
nom ia m ista -  rem uneração -  aplicação do teto salarial previsto na C F /1988. 
R ecurso não conhecido. ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 5 2 . 2 9 1 / 9 9  -  A c .  1 a T u r m a  -  r e l .  

J u i z  C o n v o c a d o  V i e i r a  d e  M e l l o  F i l h o  -  D J U  1 4 . 3 .2 0 0 3 )

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE
R EC U R SO  D E  R EVISTA. EN T E  PÚBLICO . A D M ISSÃ O  D E  T R A B A 

L H A D O R  P O R  IN T E R M É D IO  D E  C O O PE R A T IV A . V ÍN C U L O  E M PR E 
GATÍCIO . N Ã O -R E C O N H E C IM E N T O . CO NTRATO  N U L O . N o s term os da 
Súm ula n° 33 1 , H, d este Tribunal, a  contratação irregular de trabalhador, através de 
em presa interposta, não gera víncu lo com  o s  órgãos da administração pública direta, 
indireta ou fundacional. A ssim , encontra ób ice o  reconhecim ento do víncu lo de 
em prego m antido entre trabalhador, contratado por cooperativa, fr ise-se, irregular
m ente constituída, e  o  Estado d o A m azonas. R ecurso de R evista  parcialm ente co 
nhecido e , no m érito, provido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I  -  Incom petência da Justiça do Trabalho
-  cooperativa -  relação de em prego -  tomadora dos serviços -  cooperados -  fraude
-  caracterização. -  R ecurso não conhecido. II -  V íncu lo em pregatício -  tomadora 
dos serviços -  adm inistração pública -  contratação por cooperativa -  fraude -  nuli
dade -  ausência de concurso público. -  C onhecido por violação do artigo 37, II e  
parágrafo 2 °  da C F /1 9 8 8 .  -  M érito -  provido. ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 6 6 6 . 7 4 9 / 0 0  
A c .  1 a T u r m a  -  r e l .  J u i z  C o n v o c a d o  G u i l h e r m e  B a s t o s  -  D J U  2 1 .3 .2 0 0 3 )

SEGUNDA TURMA

ADICIONAL D E  PERICULOSIDADE. PROPORCIONALIDADE
A D IC IO N A L  D E  PER IC U LO SID A D E -  PR EV ISÃ O  D E  PAGAM ENTO  

PRO PO RCIO NAL EM  N O R M A  COLETIVA. O acordo co letivo  é  ato jurídico de 
que se  valem  as partes para regular as relações de trabalho. Portanto, a norm a inserta 
em  convenção ou  acordo co letivo  de trabalho deve ser cum prida conform e previsto  
na C onstituição Federal, m orm ente porque resultante de am pla negociação entre as 
partes. L ogo, o  percentual do adicional de periculosidade é  aquele pactuado em  
norma coletiva . S e  houve redução do adicional de periculosidade ao pagam ento de 
form a proporcional ao tem po de exposição ao risco deve ser observada a vontade 
das partes expressa no instrum ento co letivo , con forme  prevê a C onstituição F ede
ral. Destarte, havendo previsão em  convenções ou acordos co letivos de trabalho de
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r e d u ç ã o  d o  a d i c i o n a l  d e  p e r i c u lo s id a d e ,  n e n h u m a  d i f e r e n ç a  s a l a r ia l  é  d e v id a .  R e 

c u r s o  d e  r e v i s t a  c o n h e c i d o  e  p r o v id o ,  n o  te m a .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  A d i c i o n a l  d e  p e r i c u l o s i d a d e  

p r o p o r c io n a l id a d e  p r e v i s t a  e m  n o r m a  c o le t iv a  -  v a l i d a d e  -  l i m i t a ç ã o  a o  t e m p o  d e  

e x p o s i ç ã o .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  7° , in c i s o  X X V I ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  

F e d e r a l .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 1 .1 0 7 / 2 0 0 0 - 0 0 2 - 2 3 - 0 0  -  A c .  2 a 

T u r m a  -  r e l .  J u i z  C o n v o c a d o  -  D e c io  S e b a s t iã o  D a id o n e  -  D J U  4 .4 .2 0 0 3 )

A PO SENTADO RIA ESPO NTÂNEA. RITO SUM ARÍSSIM O

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S S I M O .  A  c a u s a  

d e  v a lo r  a té  4 0  ( q u a r e n ta )  S a lá r io s  M í n im o s ,  i s o l a d a m e n te ,  n ã o  é  d e f i n id o r a  d o  

p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s im o .  A  p e t i ç ã o  in ic ia l ,  a  a u d iê n c i a  u n a ,  a  f o r m a  d e  r e d a ç ã o  

d a  a ta  d e  a u d iê n c i a ,  o s  l i m i te s  im p o s to s  à  p r o d u ç ã o  d a  p r o v a ,  o s  m o l d e s  d a  s e n t e n 

ç a ,  o  p r o c e d i m e n t o  a  s e r  o b s e r v a d o  n o  r e c u r s o  o r d i n á r io  e  a s  r e s t r i ç õ e s  a o  r e c u r s o  

d e  r e v i s t a  s ã o  o s  c a r a c t e r i z a d o r e s  d o  p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s im o ,  q u e  s o m e n te  p o d e  

s e r  a p l i c a d o  a o s  p r o c e s s o s  c u jo  v a lo r  n ã o  e x c e d a  a  4 0  ( q u a r e n t a )  S a l á r io s  M í n im o s .  

N e n h u m  d e s t e s  e l e m e n to s  f o i  o b s e r v a d o  n e s t e  p r o c e s s o ,  s a lv o  q u a n to  a o  v a lo r  d a  

c a u s a .  L o g o ,  n ã o  h á  c o m o  s e  in v o c a r  o  p r i n c íp i o  d a  a p l i c a b i l i d a d e  i m e d ia t a  d a  

n o r m a  p r o c e s s u a l  p a r a  s e  n e g a r  s e g u i m e n t o  a  r e c u r s o  d e  r e v i s t a ,  i n t e r p o s t o  q u a n d o  

j á  v ig e n t e  a  L e i  n °  9 9 5 7 /0 0 .  C o n tu d o ,  e m  h o m e n a g e m  a o s  p r i n c íp i o s  d a  e c o n o m i a  e  

c e l e r id a d e  p r o c e s s u a i s ,  q u e  d e v e m  p r e s id i r  o  p r o c e s s o  j u d i c i a l  e ,  a in d a ,  d i a n t e  d a  

a u s ê n c i a  d e  p r e j u í z o  c a u s a d o  à  p a r t e ,  e m  r a z ã o  d e  o  R e g i o n a l  t e r  p r o l a t a d o  A c ó r d ã o  

f u n d a m e n ta d o ,  d e ix a - s e ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  7 9 4  d a  C L T , d e  d e t e r m i n a r  o  r e t o r n o  

d o s  a u to s  à  C o r t e  d e  o r i g e m  p a r a  p a s s a r  a  a n a l i s a r  o  c a b im e n to  d a  R e v i s t a  c o n s i d e 

r a n d o  o  r i to  o r d i n á r io .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  e m  p a r t e  c o n h e c i d o  e  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  N u l id a d e  d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  -  p r o c e 

d im e n to  s u m a r í s s im o  -  c o n v e r s ã o  d o  r i to  p r o c e s s u a l  e m  g r a u  d e  r e c u r s o  o r d in á r io  

-  r e q u i s i t o s  -  a ç ã o  p r o p o s t a  a n te s  d a  v ig ê n c i a  d a  L e i  n °  9 9 5 7 / 2 0 0 0  -  p r i n c íp i o  d a  

i r r e t r o a t i v id a d e  d a s  le i s  -  a u s ê n c i a  d e  p r e j u í z o  à s  p a r t e s  -  p r o l a ç ã o  d e  a c ó r d ã o  

f u n d a m e n t a d o  p e lo  r e g i o n a l  -  p r o s s e g u im e n to  d o  p r o c e s s o  n o  r i t o  o r d i n á r io .  

C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o s  a r t ig o s  5 o, i n c i s o  X X X V I ,  d a  C F /1 9 8 8 .  -  M é r i t o  

p r o v i d o .  I I  -  A p o s e n t a d o r i a  v o lu n t á r i a  -  e x t i n ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .  -  R e c u r 

s o  n ã o  c o n h e c i d o  p o r  a p l i c a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n°  3 3 3  d o  T S T .  ( P r o c e s s o  n °  T S T 

2 . 0 8 5 / 1 9 9 8 - 0 5 1 - 1 5 - 0 0 - A c .  2 a T u r m a  -  r e l .  M in .  J o s é  L u c ia n o  d e  C a s t i lh o  P e r e i 

r a - D J U  2 3 .5 .2 0 0 3 )

C O M PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALH O . DA N O  M O R A L

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A 

B A L H O .  I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L .  A  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  

T r a b a l h o  p a r a  d i r im i r  o s  d is s íd i o s  m o t iv a d o s  p o r  d a n o  m o r a l  n ã o  s e  e s t a b e l e c e  l i n e 

a r m e n te ,  m a s  e m  d e c o r r ê n c i a  d a  s i tu a ç ã o  j u r í d i c a  e m  q u e  s e  e n c o n t r a  o  t r a b a lh a d o r ,  

n o s  p e r í o d o s  p r é - c o n t r a t u a l ,  c o n t r a tu a l  e  p ó s - c o n t r a t u a l  e  d o  n e x o  d e  c a u s a  e  e f e i to
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e n t r e  a  l e s ã o  p e r p e t r a d a  e  o  v ín c u l o  d e  e m p r e g o .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  c o n h e c i d o  e  

n ã o  p r o v i d o .  J U S T A  C A U S A .  O  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  d a  r e c l a m a d a ,  n o  p a r t i c u l a r ,  

e n c o n t r a - s e  d e s f u n d a m e n t a d o ,  v e z  q u e  n ã o  h á  in d i c a ç ã o  d e  a f r o n ta  a  d i s p o s i t iv o  

l e g a l  o u  c o n s t i t u c io n a l  t a m p o u c o  t r a n s c r i ç ã o  d e  a r e s to s  a o  c o n f r o n to  d e  te s e s ,  o  q u e  

d e s a t e n d e  a o  d i s p o s to  n a s  a l í n e a s  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  C L T . R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  

c o n h e c i d o .  I N E X I S T Ê N C I A  D E  D A N O  M O R A L .  A  p r e s e n t e  d i s c u s s ã o  e s b a r r a  

n o  ó b i c e  c o n t i d o  n o  E n u n c i a d o  n °  1 2 6  d o  T S T ,  u m a  v e z  q u e  e m i n e n te m e n te  f á t i c o -

p r o b a t ó r i a .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c id o .  I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O 

R A L .  “ Q U A N T U M ”  A R B I T R A D O .  A  q u a n t i f i c a ç ã o  d o  v a lo r  q u e  v i s a  a  c o m p e n 

s a r  a  d o r  d a  p e s s o a  r e q u e r  p o r  p a r t e  d o  j u l g a d o r  g r a n d e  b o m - s e n s o .  E  m a i s ,  a  s u a  

f i x a ç ã o  d e v e - s e  p a u t a r  n a  l ó g i c a  d o  r a z o á v e l  a  f i m  d e  s e  e v i t a r  v a lo r e s  e x t r e m o s  

( í n f im o s  o u  v u l to s o s ) .  O  j u i z  t e m  l i b e r d a d e  p a r a  f i x a r  o  “ q u a n tu m ” . É  o  q u e  s e  

i n f e r e  d a  l e i t u r a  d o  a r t ig o  1 5 5 3  d o  C ó d ig o  C iv i l .  A s s i m  s e n d o ,  n ã o  s e  v i s lu m b r a  a s  

a p o n ta d a s  a f r o n ta s  d o s  a r t ig o s  5 3 ,  in c i s o  V I  d a  L e i  n °  5 2 5 0 /6 7  e  8 4  d a  L e i  n °  4 1 1 7 /  

6 2 .  N o  p r e s e n t e  c a s o ,  e n t e n d o  q u e  o  E g r é g io  T r ib u n a l  R e g io n a l ,  a p r e c i a n d o  to d o  o  

c o n te x to  v iv id o  p e lo s  r e c l a m a n te s ,  f i x o u  d e n t r o  d e  u m  c r i té r io  r a z o á v e l  a  i n d e n iz a ç ã o  

p le i t e a d a .  R a z o á v e l ,  p o r q u e  a te n d e u  a  c r i t é r io s  q u e  v e m  s e  e n te n d e n d o  b á s i c o s  à  

e s t i p u l a ç ã o  d e  i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o s  m o r a i s ,  q u a i s  s e j a m ,  “ a  o f e n s a  p e l a  r e c l a m a 

d a , a o s  b e n s  i n c o r p ó r e o s  d o s  r e c la m a n te s ,  c o n s u b s ta n c ia d o s  n a  a u to - e s t im a ,  n a  h o n ra ,  

n a  p r i v a c id a d e ,  n a  i m a g e m  e  n o  n o m e ,  c a u s a n d o - lh e s  d o r ,  s o f r im e n to  e  v e r g o n h a ,  

m e d i a n t e  c a lú n i a ,  o f e n s a s  f í s i c a s  e  m o r a i s ”  ( f ls .  7 0 9 ) .  S o m a - s e  a  tu d o  i s to  o  f a t o  d e  

q u e ,  d e s d e  a  a c u s a ç ã o  d e  f u r to  p e lo s  r e c l a m a n t e s  n o  i n t e r i o r  d a  e m p r e s a  e m  q u e  

t r a b a lh a v a m  e  a in d a  a  t o r tu r a  p o r  e le s  s o f r id a  p e lo s  p o l i c ia i s  d a  D e l e g a c i a  d e  F u r t o s  

e  R o u b o s  p a r a  q u e  a s s in a s s e m  s u a s  c o n f i s s õ e s  (0 3  d e  j u l h o  1 9 9 8 ) ,  s ã o  q u a t r o  a n o s  

e  m e i o  d e  a n g ú s t i a  v iv i d o s  p e lo s  a u to r e s ,  q u e  d in h e i r o  a lg u m  p o d e r á  c o m p e n s a - lo s .  

N e s t e  d i a p a s ã o ,  i n e s p e c í f i c o s  o s  a r e s to s  t r a n s c r i to s  a o  c o t e j o  d e  te s e s .  I n c i d ê n c i a  

d o  E n u n c i a d o  n °  T S T .  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  C o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  

i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o s  m o r a i s  -  d a n o  e x t r a p a t r im o n i a l  -  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .  

C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  I I  -  D a n o s  m o r a i s  -  i n d e n i z a ç ã o  

a f e r i ç ã o  d o  “ q u a n t u m ”  a  c r i t é r i o  d o  j u i z  -  c r i t é r i o s  p a r a  f i x a ç ã o  d o  v a l o r  d a  

in d e n i z a ç ã o .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 7 7 9 .8 4 6 /0 1  -  A c .  2 a 

T u r m a  -  r e l .  M in .  R e n a t o  d e  L a c e r d a  P a iv a  -  D J U  2 1 .3 .2 0 0 3 )

E M PR EG A D O  D O M ÉSTIC O . FÉRIAS PRO PO RCIO NAIS

E M P R E G A D O  D O M É S T I C O .  F É R I A S  P R O P O R C I O N A I S  E  E M  D O 

B R O .  E s t e  C . T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,  p o r  m e io  d e  i n ú m e r o s  p r e c e d e n t e s ,  

t e m  e n t e n d i d o  q u e  n ã o  h o u v e  a l t e r a ç ã o  n a s  f é r i a s  d o  t r a b a lh a d o r  d o m é s t i c o ,  a c e r c a  

d a  q u a n t i d a d e  d e  d i a s / a n o ,  a p ó s  o  a d v e n to  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 . E n t e n 

d e  a in d a ,  q u e  n ã o  s ã o  d e v id a s  a s  f é r ia s  p r o p o r c io n a i s  e  o  p a g a m e n to  d o b r a d o ,  n o  

c a s o  d o  d e s c a n s o  n ã o  c o n c e d i d o  n a  é p o c a  p r ó p r ia .  A o  t r a b a lh a d o r  d o m é s t i c o  a p l i 

c a - s e  a  L e i  e s p e c í f i c a  (n °  5 8 5 9 /7 2 )  n o  to c a n te  a o  p e r í o d o  d e  d i r e i t o  a  f é r i a s  ( 2 0  d ia s  

ú te i s ) ,  d a  m e s m a  f o r m a  n o  q u e  t a n g e  à  p r o p o r c io n a l id a d e  e ,  c o n f o r m e  s e  d e p r e e n d e
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d a  c i t a d a  l e i ,  n ã o  h á  p r e v i s ã o  d e  p a g a m e n to  d e  f é r ia s  p r o p o r c io n a i s  e /o u  e m  d o b ro .  

A s s i m  s e n d o ,  i n d e v i d o  o  p a g a m e n t o  d a s  f é r i a s  p r o p o r c i o n a i s ,  p o r q u a n t o  a  l e i  

r e g u l a m e n t a d o r a  d a s  r e l a ç õ e s  e m p r e g a t í c i a s  e n v o lv e n d o  e m p r e g a d o s  d o m é s t i c o s ,  

b e m  c o m o  a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  n ã o  lh e  a s s e g u r a  ta l  v a n t a g e m .  R e c u r s o  d e  R e 

v i s t a  c o n h e c i d o  e m  p a r t e  e  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l i m i n a r  d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e 

g io n a l  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c io n a l  -  o m i s s ã o  -  c o m p e n s a ç ã o  d o s  p a g a 

m e n t o s  e f e t u a d o s .  -  P r e l im in a r  n ã o  c o n h e c id a .  I I  -  E m p r e g a d o  d o m é s t i c o  -  f é r ia s  

p r o p o r c io n a i s  -  p a g a m e n to  e m  d o b ro .  -  C o n h e c id o  p o r  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  

-  M é r i t o  -  p r o v i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 4 9 0 .2 3 3 /9 8  -  A c .  2 a T u r m a  -  r e l .  M in .  

J o s é  L u c i a n o  d e  C a s t i lh o  P e r e i r a  — D J U  7 .2 .2 0 0 3 )

ENQ U A D R A M EN TO  SINDICAL. ADM IN ISTR A Ç Ã O  PÚ BLIC A

E N Q U A D R A M E N T O  S I N D I C A L  N A  C A T E G O R I A  D A  E N T I D A D E  

T O M A D O R A  D O S  S E R V I Ç O S .  I M P O S S I B I L I D A D E .  1. H i p ó t e s e  e m  q u e  s e  d i s 

c u t e  p e d id o  d e  r e e n q u a d r a m e n t o  s in d ic a l ,  c o m  v i s ta s  à  o b t e n ç ã o  d e  v a n ta g e n s  c o n 

q u is ta d a s  m e d i a n t e  n e g o c i a ç ã o  c o le t iv a  p e lo s  e m p r e g a d o s  d a  e n t i d a d e  t o m a d o r a  

d o s  s e r v iç o s .  2 . O  e n q u a d r a m e n to  s in d ic a l  é  f e i to ,  e m  r e g r a ,  c o m  b a s e  n a  a t i v id a d e  

p r e p o n d e r a n t e  d o  e m p r e g a d o r ,  n ã o  h a v e n d o  a u to r i z a ç ã o  l e g a l  p a r a  q u e  t a l  a to  s e j a  

r e a l i z a d o  l e v a n d o  e m  c o n s id e r a ç ã o  a  a t i v id a d e  d e s e n v o l v id a  p e l a  e n t i d a d e  t o m a d o r a  

d o s  s e r v iç o s .  3 . L o g o ,  n ã o  te n d o  s id o  s e q u e r  f o r m u la d a  a  p r e t e n s ã o  d e  r e c o n h e c i 

m e n t o  d e  v ín c u l o  d e  e m p r e g o  c o m  a  to m a d o r a  d o s  s e r v iç o s ,  r e v e l a - s e  d e s p r o v id o  

d e  a m p a r o  j u r í d i c o  o  p le i to  c o n c e r n e n t e  a o  r e e n q u a d r a m e n t o  s in d ic a l .  R e c u r s o  c o 

n h e c id o ,  p o r  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  e  d e s p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  R e e n q u a d r a m e n t o  s i n d ic a l  -  e m p r e g a 

d o  d e  e m p r e s a  p r e s t a d o r a  d e  s e r v iç o s  -  i s o n o m i a  c o m  e m p r e g a d o  d e  e n t i d a d e  

to m a d o r a  d o s  s e r v iç o s  -  s e r v id o r  p ú b l i c o  -  f u n d a ç ã o  e s t a d u a l  -  im p o s s i b i l i d a d e .  

C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o 

c e s s o  n °  T S T - R R - 4 9 7 .0 8 5 /9 8  -  A c .  2 a T u r m a  -  r e l .  J u i z  C o n v o c a d o  A l t i n o  P e d r o z o  

d o s  S a n to s  -  D J U  7 .2 .2 0 0 3 )

ESTABILIDADE PRO VISÓ RIA. DO ENÇA PR O FISSIO N A L

I  -  P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  

J U R I S D I C I O N A L  A N T E  A  A U S Ê N C I A  D E  F U N D A M E N T A Ç Ã O  P O R  P A R T E  

D O  A C Ó R D Ã O  R E C O R R I D O .  N ã o  h á  c o m o  s e  c o n h e c e r  d e  p r e l i m i n a r  d e  n u l i d a 

d e  c u j a  f i n a l i d a d e  p r e c íp u a  é  p r e q u e s t i o n a r  t e m a  q u e  d e v e r i a  t e r  s i d o  e lu c i d a d o  v ia  

c o m p e t e n t e s  d e c l a r a tó r io s , p o s t o  q u e  c l a r a  a  a u s ê n c i a  d o  c o r r e to  p r e q u e s t io n a m e n to .  

P e r t i n e n t e  o  E n u n c ia d o  n °  2 9 7  d o  T S T . I I  -  E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó R I A  

D O E N Ç A  P R O F I S S I O N A L  E Q U I P A R A D A  A  A C I D E N T E  D E  T R A B A L H O  

R E C O N H E C I M E N T O  N O  C U R S O  D O  A V I S O  P R É V I O  -  P O S S I B I L I D A D E .  

E s t á  c o r r e t a  a  C o r t e  R e g io n a l ,  q u e  s u s te n to u  q u e  a  e s t a b i l i d a d e  d o  a r t .  1 1 8  d a  L e i  n °  

8 2 1 3 /9 1  n ã o  e s t a r i a  l i m i t a d a  a o  a c id e n te  d e  t r a b a lh o  t íp ic o ,  p o i s  q u e ,  f a z e n d o - s e
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interpretação sistem ática d a própria L e i n° 8213 /91 , cujo art. 20 , in cisos I  e  II, 
equiparam  a d oença profissional ao acidente de trabalho e , na form a da Orientação 
Jurisprudencial n° 105, que não vê inconstitucionalidade do art. 118 do referido 
diplom a lega l, há de se  reconhecer a estabilidade tam bém  no caso de doença profis
sion al, d e cu jo  conhecim ento o  em pregador tinha p lena ciência , antes da con cessão  
do av iso  prévio. R ecurso de R evista não conhecido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Prelim inar de nulidade do acórdão re
gional por n egativa d e prestação jurisd icional -  em bargos declaratórios -  ausência  
de fundam entação — prequestionam ento. -  Prelim inar não conhecida. II -  E stabili
dade provisória — doença profissional -  conhecim ento e  c iên cia  por parte do em 
pregador antes da con cessão  do aviso  prévio -  reintegração. -  R ecurso não conhe
cido . ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 4 1 9 . 0 7 7 / 9 8 — A c .  2 ª  T u r m a — r e l .  M i n .  J o s é  S i m p l i c i a n o  

F e r n a n d e s  — D J U  2 5 . 4 . 2 0 0 3 )

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
R EC U RSO  D E  REVISTA -  ESTABILIDADE PROVISÓ RIA -  CONTRA

TO  D E  EXPER IÊNC IA  -  A C IDEN TE D E  TR A BA LH O  -  ART. 118 D A  LEI N ° 
8 2 1 3 /9 1 . 0  c a p u t  do  art. 118 da L ei n° 8213, de 24-07-91, estabelece que o  segurado 
q u e  sofreu acidente de trabalho tem  garantida, pelo prazo m ínim o d e 12 (doze) m e
s e s ,  a  m anutenção d e seu  contrato de trabalho na em presa, após a cessação do auxílio-
d o e n ç a  acidentário, independentem ente de percepção de auxílio-acidente. Essa regra 
e s p e c i a l  não está em  conflito  com  o  inciso  I do art. 7o da Constituição Federal, pois a 
exigên cia  de le i com plem entar d irige-se àquela proteção ou estabilidade genéricas. 
Saliente-se, também, que não há na referida le i diferenciação entre o  contrato de 
trabalho e  o  contrato de experiência. N esse sentido são as Orientações Jurisprudenciais 
n°s 105 e  23 0  da eg . SB D I-1. Recurso de R evista não conhecido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Contrato de experiência -  acidente do  
trabalho — estabilidade provisória -  inconstitucionalidade do artigo 118 da L ei n° 
8213 /1991  -  prequestionam ento. -  R ecurso não conhecido. ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R 

4 7 6 . 9 9 1 / 9 8 — A c .  2 a T u r m a  -  r e l .  M i n .  J o s é  S i m p l i c i a n o  F e r n a n d e s - D J U  2 8 .3 .2 0 0 3 )

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
H O N O R Á R IO S AD VO CA TÍCIO S. C O N D E N A Ç Ã O  IM PO STA COM O  

PEN A L ID A D E  POR LITIG ÂNCIA D E  M Á -FÉ. N a Justiça do Trabalho o s honorá
rios advocatícios são deferidos se  observados o s requisitos inscritos na Lei n° 5584 / 
70, na form a interpretada no Enunciado de Súm ula n° 219  do TST. N ão existe, no 
ordenam ento jurídico pátrio, norma lega l ou de estatura constitucional que garanta a 
condenação da parte em  face do reconhecim ento de litigância de m á-fé. Para esta 
conduta, há a penalidade contida no art. 17 do CPC. A ssim , não pode prevalecer a 
decisão regional neste aspecto, sob  pena de estarmos ignorando o  contido no art. 5o, 
inciso  II, da C onstituição Federal. Recurso de R evista conhecido em  parte e  provido.

T em a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Prelim inar de incom petência da Justiça 
do Trabalho em  razão da m atéria -  entidade de previdência privada. -  Prelim inar
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n ã o  c o n h e c i d a .  I I  -  H o n o r á r i o s  a d v o c a t íc io s  -  r e q u i s i t o s  -  L e i  n °  5 5 8 4 /1 9 7 0  -  c o n 

d e n a ç ã o  d a  r e c l a m a d a  p o r  l i t i g â n c i a  d e  m á - f é  -  a u s ê n c i a  d e  p r e v i s ã o  le g a l .  -  C o 

n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  1 4  d a  L e i  n °  5 5 8 4 /1 9 7 0  e  p o r  c o n t r a r i e d a d e  a o  E n u n 

c i a d o  n °  2 1 9  d o  T S T .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  I I I  -  D i f e r e n ç a s  s a l a r ia i s  -  a u x í l io  a l i m e n 

ta ç ã o  -  i n t e g r a ç ã o  a o  s a l á r io  -  p r e v i s ã o  e m  n o r m a  c o le t iv a .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i 

d o .  I V  -  M u l t a  p o r  l i t i g â n c i a  d e  m á - f é  -  r e c u r s o  p r o t e la t ó r io .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e 

c id o .  ( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 7 9 4 .4 7 1 /0 1  -  A c .  2 a T u r m a  -  r e l .  M in .  J o s é  L u c ia n o  d e  

C a s t i lh o  P e r e i r a  -  D J U  2 8 .3 .2 0 0 3 )

M O TO RISTA. H O RAS EXTRAS. PERNO ITE

N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L .  A  d e c i s ã o  r e c o r r id a  a te n 

d e u  a o  c o m a n d o  c o n s t i t u c io n a l  i n s c u lp i d o  n o  a r t .  9 3 ,  I X ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  

f u n d a m e n ta n d o  e x p l i c i t a m e n te  o  e n te n d im e n to  e s p o s a d o  c o m  o s  m o t iv o s  r e v e l a d o r e s  

d o  s e u  c o n v e n c i m e n to .  M O T O R I S T A .  T E M P O  À  D I S P O S I Ç Ã O .  H O R A S  E X 

T R A S .  E s t a  C o r t e  e n t e n d e  q u e ,  t r a ta n d o - s e  d e  m o t o r i s t a  i n t e r e s t a d u a l ,  é  e v id e n t e  

q u e  a o  f i n a l  d a  v i a g e m  h á  a  n e c e s s id a d e  d e  o  e m p r e g a d o  d e s c a n s a r  p a r a  e m  s e g u id a  

r e t o r n a r  à s  s u a s  a t i v id a d e s .  N e s s e  s e n t id o ,  o  f o r n e c im e n to  p e l a  e m p r e s a  d e  a lo j a 

m e n t o  a p r o p r i a d o  p a r a  ta l ,  n ã o  p o d e  s e r  c o n s i d e r a d o  c o m o  t e m p o  à  d i s p o s i ç ã o  d o  

e m p r e g a d o r ,  p o i s ,  s e  a s s im  o  fo s s e ,  o  e m p r e g a d o  e s t a r i a  2 4  h o r a s  à  d i s p o s i ç ã o  d o  

e m p r e g a d o r ,  o  q u e  o  b o m  s e n s o  r e p e l e  c o m o  v iá v e l .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  p a r c i a l 

m e n t e  c o n h e c i d o  e  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l i m i n a r  d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e 

g io n a l  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c io n a l  -  i n t e r v a l o  p a r a  d e s c a n s o  -  p e r m a 

n ê n c i a  n o  a lo j a m e n t o .  -  P r e l im in a r  n ã o  c o n h e c id a .  I I  -  M o t o r i s t a  d e  l i n h a  i n t e r e s t a 

d u a l  -  in t e r v a l o  -  d e s c a n s o  e n t r e  d u a s  j o r n a d a s  -  p e r m a n ê n c i a  n o  a lo j a m e n t o  

h o r a  e x t r a  -  t e m p o  à  d i s p o s i ç ã o  d o  e m p r e g a d o r .  -  C o n h e c i d o  p o r  d i v e r g ê n c i a  

ju r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  (P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 4 2 5 .0 9 8 / 9 8  - A c .  2 a T u r 

m a  -  r e l .  M in .  J o s é  S im p l i c ia n o  F e r n a n d e s  -  D J U  2 3 .5 .2 0 0 3 )

NU LID A D E. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU R ISD IC IO N A L

R E C U R S O  D O S  R E C L A M A N T E S .  P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  D A  

V. D E C I S Ã O  R E G I O N A L  P O R  N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L .  

H á  d e  s e  m o s t r a r  o m i s s a  a  d e c i s ã o ,  m e s m o  a p ó s  a  p r o v o c a ç ã o  d a  m a n i f e s t a ç ã o  p o r  

i n t e r m é d io  d e  e m b a r g o s  d e c l a r a tó r io s , p a r a  q u e  r e s te  d e m o n s t r a d a  a  n e g a t i v a  d e  

p r e s t a ç ã o  ju r i s d i c i o n a l  e n s e j a d o r a  d o  c o n h e c i m e n to  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .  R e c u r s o  

d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c id o .  A R G Ü I Ç Ã O  D E  P R E L I M I N A R  D E  D E S E R Ç Ã O  D O  

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  E M  S U S T E N T A Ç Ã O  O R A L  -  P O S S I B I L I D A D E .  A  

a r g ü iç ã o  d e  p r e l im in a r  d e  d e s e r ç ã o  d e  r e c u r s o  o r d i n á r io  d a  T r i b u n a  e m  s u s t e n t a ç ã o  

o r a l  t e m  s id o  r e i t e r a d a m e n te  a c e i t a  p o r  e s t a  E g r é g i a  C o r te  S u p e r io r ,  p o r  s e  t r a t a r  d e  

m a t é r i a  d e  o r d e m  p r o c e s s u a l  c u jo  e x a m e  i n d e p e n d e  d e  a r g ü i ç ã o  d a  p a r t e ,  s e n d o  

o b r i g a ç ã o  d i r i g i d a  a o  J u í z o  c o m p e t e n t e  p a r a  a p r e c i a r  m a t é r i a  r e c u r s a l .  R e c u r s o  d e  

r e v i s t a  c o n h e c i d o  e  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  R e c u r s o  d o s  r e c l a m a n t e s .  I  -  P r e l im in a r  

d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  -  e m b a r g o s
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d e c l a r a tó r io s  -  o m is s ã o .  -  P r e l im in a r  n ã o  c o n h e c id a .  I I  -  P r e l im in a r  d e  d e s e r ç ã o  

a r g ü i d a  d a  t r ib u n a  -  p o s s ib i l id a d e .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l .  

M é r i to  -  p r o v id o .  R e c u r s o  d a  r e c l a m a d a .  -  P r e ju d ic a d o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R R 

4 5 1 . 1 3 9 / 9 8 - A c .  2 a T u r m a  -  r e l .  M in .  R e n a to  d e  L a c e r d a  P a iv a  -  D J U  2 8 .3 .2 0 0 3 )

PR ESC R IÇ Ã O . IN TER R U PÇ Ã O

I N T E R R U P Ç Ã O  D A  P R E S C R I Ç Ã O  -  D E C L A R A Ç Ã O  S U P E R 

V E N I E N T E  D E  I L E G I T I M I D A D E  “ A D  C A U S A M ” . E F E I T O S .  I n t e r p r e t a ç ã o  

t e l e o ló g i c a  d o  a r t .  2 1 9  d o  C P C  p e r m i t e  c o n c lu i r  q u e  a  “ m e n s  l e g i s ”  i n s e r id a  n o  

c o m a n d o  le g a l  d á  p r i m a z i a  a o  c a r á t e r  s u b j e t i v o  d a  c i t a ç ã o  e  s e u s  e f e i to s .  A  in t e n ç ã o  

d o  l e g i s l a d o r  d e  a t r ib u i r  à  c i t a ç ã o  o  e f e i to  i n t e r r u p t iv o  d a  p r e s c r iç ã o  d e c o r r e  d a  

c i e n t i f i c a ç ã o  a o  R é u  d a  e x i s tê n c i a  d e  p r e t e n s ã o  a  d e te r m in a d o  b e m  ju r íd i c o .  T r a n s 

p o r t a n d o  e s s a  c o n c lu s ã o  p a r a  o  â m b i to  p r o c e s s u a l  t r a b a lh i s ta ,  s i g n i f i c a  d iz e r  q u e  a  

c i ê n c i a  d o  e m p r e g a d o r  ( c i t a ç ã o  v á l id a )  a c e r c a  d e  p r e t e n s ã o  d e d u z id a  e m  R e c la m a 

ç ã o  T r a b a l h i s t a  p o r  s i  s ó  t e m  o  c o n d ã o  d e  in t e r r o m p e r  o  p r a z o  p r e s c r ic io n a l .  R e c u r 

s o  c o n h e c i d o  e  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o rd a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o : I  -  S u b s t i tu iç ã o  p ro c e s s u a l  -  a ç ã o  a ju iz a d a  

p o r  s in d ic a to  -  e x t in ç ã o  d o  p ro c e s s o  s e m  ju lg a m e n to  d o  m é r ito  p o r  i le g i t im id a d e  a t iv a  

d e c la r a d a  n a  s e n te n ç a  -  c i ta ç ã o  v á lid a  -  p ra z o  p re s c r ic io n a l  -  in te r ru p ç ã o . -  C o n h e c id o  

p o r  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  2 1 9  d o  C P C . -  M é r i to  -  p ro v id o . (P r o c e s s o  n °  T S T -R R -5 8 4 .3 7 4 /  

9 9  -  A c . 2 a T u r m a  -  r e l .  M in . J o s é  S im p lic ia n o  F e r n a n d e s  -  D J U  0 4 .0 4 .2 0 0 3 )

R E A D M ISSÃ O . A N ISTIA

L I T I S P E N D Ê N C I A .  M a t é r i a  d e  q u e  n ã o  s e  c o n h e c e ,  t e n d o  e m  v is ta  o  d i s 

p o s t o  n o  E n u n c ia d o  n °  2 9 7  d e s t e  T S T . R E A D M I S S Ã O  -  A N I S T I A  -  L E I  N °  8 8 7 8 /  

9 4  -  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .  A l in h o - m e  a o  e n te n d im e n to  ju r i s p r u d e n c ia l  

n o  s e n t id o  d e  q u e  in e x i s t e  r a z ã o  p a r a  o  R e c la m a d o  s u s te n ta r  q u e  a  L e i  n °  8 8 7 8 /9 4 ,  

q u e  c o n f e r e  d i r e i t o  a o s  R e c l a m a n t e s  d e  s e r e m  r e i n t e g r a d o s  a o  s e u  q u a d r o ,  é  

in c o n s t i tu c i o n a l .  V e r i f ic a - s e  n a  p r e s e n te  h ip ó t e s e  q u e  a  L e i  n °  8 8 7 8 /9 4  r e s ta u r o u  o s  

e m p r e g o s  p e r m a n e n te s  p a r a  p r o c e s s a r  o  r e t o r n o  d o s  q u e  f o r a m  a t in g id o s  p e l a  r e f o r 

m a  a d m in i s t r a t iv a .  A s s i m  s e n d o ,  n ã o  h á  q u e  s e  f a l a r  e m  c r i a ç ã o  d e  n o v o s  e m p r e g o s  

p ú b l i c o s ,  m a s  s im ,  d o  r e to r n o  d o s  d e m i t id o s  à s  v a g a s  a n te r io r m e n te  p o r  e le s  o c u p a 

d a s .  R e v i s t a  p a r c i a lm e n te  c o n h e c i d a  e  n ã o  p r o v id a .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  A n i s t i a  -  r e a d m i s s ã o  -  i n c o n s t i 

tu c i o n a l i d a d e  d a  L e i  n °  8 8 7 8 /1 9 9 4  -  c o n c u r s o  p ú b l i c o .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n 

c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  I I  - L i t i s p e n d ê n c i a  

p r e q u e s t io n a m e n to .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 4 6 1 .5 5 8 /9 8  

A c . 2 a T u r m a  — r e l .  M in .  J o s é  S im p l i c ia n o  F e r n a n d e s  — D J U  2 .5 .2 0 0 3 )

R EC U R SO  D E  REVISTA. A C O R D O  DE PR O RRO G AÇÃO

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . A C O R D O  D E  P R O R R O G A Ç Ã O . A C O R D O  

C O L E T I V O  D E  T R A B A L H O  C O M  P R A Z O  I N D E T E R M I N A D O . V A L ID A D E .
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O s  a c o r d o s  c o l e t i v o s  n ã o  p o d e m  v ig e r  p o r  m a i s  d e  d o i s  a n o s  (§  3 o d o  a r t .  6 1 4  d a  

C L T ) .  E s s e  p r a z o  m á x i m o  p o d e r á  s e r  to d a v ia  m e n o r ,  p o r  p r a z o  d e te r m in a d o ,  c o m o  

p o r  p e r í o d o  r e l a t i v o  à  r e a l i z a ç ã o  d e  d e t e r m i n a d a  o b r a  o u  t a r e f a ,  s e m p r e  n ã o  e x c e 

d e n d o  o  l i m i t e  l e g a l .  A  f ix a ç ã o  d e  p r a z o  s u p e r io r  n ã o  a n u la  o  a c o r d o ;  a p e n a s  a  

l i m i ta ç ã o  d e  s u a  v ig ê n c i a  e s t a r á  r e s t r i t a  a o  q u e  p e r m i t e  a  le i .  R e c u r s o  c o n h e c i d o  e  

p a r c i a lm e n te  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  A c o r d o  c o l e t i v o  d e  t r a b a lh o  -  te r m o  

a d i t iv o  -  p r o r r o g a ç ã o  d a  v ig ê n c i a  p o r  p r a z o  in d e t e r m in a d o  -  v a l i d a d e  d o  a c o r d o  

l i m i ta ç ã o  d a  v i g ê n c i a  a o  p e r í o d o  le g a l  -  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  -  p r o r r o g a ç ã o  -  h o r a s  

e x t r a s  -  tu r n o s  in in te r r u p to s  d e  r e v e z a m e n to .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  in c i s o  

X I V  d o  a r t ig o  T  d a  C F /1 9 8 8 .  -  M é r i to  -  p a r c i a lm e n te  p r o v i d o .  (P r o c e s s o  n °  T S T -

R R - 1 .3 3 9 /1 9 9 9 - 0 4 6 - 1 5 - 0 0  -  A c .  2 a T u r m a  -  r e l .  J u i z  C o n v o c a d o  M á r c io  E u r ic o  

V itr a l  A m a r o  -  D J U  9 .5 .2 0 0 3 )

R EC U R SO  D E  REVISTA. EXECUÇÃO  D E CRÉDITO  TRABALH ISTA

R E C U R S O  D E  R E V I S T A . E X E C U Ç Ã O  D E  C R É D I T O  T R A B A L H I S T A  

I N I C I A D A  A N T E R I O R M E N T E  À  D E C R E T A Ç Ã O  D A  F A L Ê N C I A  D O  E M P R E 

G A D O R . O  p r i v i l é g io  d o  c r é d i to  t r a b a lh i s ta  s ó  p o d e  s e r  c o m p r e e n d id o  n o  p r ó p r io  

c o n c u r s o  d e  c r e d o r e s  d o  p r o c e s s o  d e  f a l ê n c ia ,  e i s  q u e  s e  t r a t a  d e  c r é d i to  p r i v i l e g i a 

d o  e m  r e l a ç ã o  a o s  c r é d i to s  d e  n a tu r e z a  f i s c a l  e  r e a l ,  m a s  n ã o  e m  r e l a ç ã o  a  o u t r o s  

c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s  d e v id o s  p e l a  m a s s a  f a l id a ,  j u l g a d o s  e m  r e c l a m a ç õ e s  d is t in ta s .  

I n a f a s tá v e l ,  p o r t a n to ,  a  s u a  h a b i l i t a ç ã o  n o  j u í z o  f a l im e n ta r ,  e m  n o m e  d o  t r a ta m e n to  

i s o n ô m i c o  a  s e r  c o n f e r id o  a o s  c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s  d e  m e s m a  h ie r a r q u ia .  A f a s t a d a ,  

a s s im ,  a  a l e g a d a  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  1 1 4  d a  C a r ta  M a g n a .  A  j u r i s p r u d ê n c i a  t r a z id a  a  

c o te j o  n ã o  i m p u l s io n a  o  c o n h e c im e n to  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  p o r  ó b ic e  d o  E n u n c i 

a d o  n °  2 6 6  d o  T S T . R e c u r s o  d e  r e v i s ta  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  

c o n t r a  a c ó r d ã o  d e  a g r a v o  d e  p e t i ç ã o  -  c o m p e t ê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  -  e x e c u 

ç ã o  d e  c r é d i to  t r a b a lh i s ta  a n te r io r  à  d e c r e t a ç ã o  d a  f a l ê n c i a  d o  e m p r e g a d o r .  -  R e c u r 

s o  n ã o  c o n h e c id o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 1 0 .0 7 7 /2 0 0 2 - 9 0 0 - 1 2 - 0 0  -  A c . 2 a T u r m a  

r e l .  M in .  R e n a to  d e  L a c e r d a  P a iv a  -  D J U  1 6 .5 .2 0 0 3 )

R EC U R SO  D E  REVISTA. RITO SUM ARÍSSIM O

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  R E C L A M A D O .  S U M A R Í S S I M O .  C O N 

V E R S Ã O  D E  R I T O  E M  S E D E  D E  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  A  L e i  n °  9 9 5 7 /2 0 0 0 ,  

o b j e t i v a n d o  a t e n u a r  a  c r i s e  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  d e c o r r e n t e  d o  v o lu m e  a le n t a d o  

d e  r e c l a m a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s ,  c r i o u  o  p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s im o ,  e s t a b e l e c e n d o  c r i 

té r io  d e  p r i o r id a d e  p a r a  a s  c a u s a s  q u e  n ã o  e x c e d e s s e m  q u a r e n t a  v e z e s  o  s a l á r io  

m í n im o  e m  v ig o r .  E s ta b e l e c e u ,  p o r t a n to ,  r i to  p r o c e s s u a l  n o v o ,  c o m  s i s t e m a  r e c u r s a l  

p r ó p r io  e  f i r m a d o  e m  p r e s s u p o s to s  e s p e c í f i c o s ,  ta i s  c o m o ,  p e d id o  c e r to  o u  d e t e r m i 

n a d o  e  i n d i c a ç ã o  d o  v a lo r  c o r r e s p o n d e n te  e  p r e c i s a  e  a tu a l  d o  n o m e  e  d o  e n d e r e ç o  

d o  r e c l a m a d o  e , a in d a ,  a  im p o s s i b i l id a d e  d e  c i t a ç ã o  p o r  e d i t a l  e tc .  N o te - s e ,  e  e s t a  

p a r e c e  a  q u e s t ã o  c e n t r a l ,  n ã o  r e v o g o u  a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o  n a q u i l o
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q u e  c o s t u m e i r a m e n t e  é  c o n h e c i d o  c o m o  o  r i t o  o r d i n á r io  t r a b a lh i s ta .  D e  ig u a l  m o d o  

m a n t e v e  o  s i s t e m a  r e c u r s a l  a l i  e s t a b e le c id o .  D e  m o d o  q u e ,  e q u iv o c a d o  s e  m o s t r a  o  

a to  p r a t i c a d o  p e l o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  a o  c o n v e r t e r  o  r i t o  d e  o r d i n á r i o  p a r a  

s u m a r í s s im o  e m  s e d e  d e  r e c u r s o  o r d in á r io .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  c o n h e c i d o  e  p r o v id o .  

P r e j u d i c a d o  o  e x a m e  d o s  d e m a i s  t e m a s  i n t e g r a n t e s  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .  R E C U R 

S O  D E  R E V I S T A  D O  R E C L A M A N T E .  S U M A R Í S S I M O .  C O N V E R S Ã O  D E  

R I T O  E M  S E D E  D E  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  A  L e i  n °  9 9 5 7 /2 0 0 0 ,  o b je t iv a n d o  

a t e n u a r  a  c r i s e  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  d e c o r r e n t e  d o  v o lu m e  a le n t a d o  d e  r e c l a m a 

ç õ e s  t r a b a lh i s t a s ,  c r i o u  o  p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s im o ,  e s t a b e le c e n d o  c r i t é r io  d e  p r i 

o r i d a d e  p a r a  a s  c a u s a s  q u e  n ã o  e x c e d e s s e m  q u a r e n t a  v e z e s  o  s a l á r io  m í n im o  e m  

v ig o r .  E s t a b e l e c e u ,  p o r t a n to ,  r i to  p r o c e s s u a l  n o v o ,  c o m  s i s te m a  r e c u r s a l  p r ó p r io  e  

f i r m a d o  e m  p r e s s u p o s t o s  e s p e c í f i c o s ,  ta i s  c o m o ,  p e d id o  c e r to  o u  d e t e r m i n a d o  e  

in d i c a ç ã o  d o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n te  e  p r e c i s a  e  a tu a l  d o  n o m e  e  d o  e n d e r e ç o  d o  

r e c l a m a d o  e ,  a in d a ,  a  i m p o s s i b i l i d a d e  d e  c i t a ç ã o  p o r  e d i t a l  e tc .  N o te - s e ,  e  e s t a  p a r e 

c e  a  q u e s t ã o  c e n t r a l ,  n ã o  r e v o g o u  a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a lh o  n a q u i l o  q u e  

c o s t u m e i r a m e n t e  é  c o n h e c i d o  c o m o  o  r i to  o r d i n á r io  t r a b a lh i s ta .  D e  ig u a l  m o d o  

m a n t e v e  o  s i s t e m a  r e c u r s a l  a l i  e s t a b e le c id o .  D e  m o d o  q u e ,  e q u iv o c a d o  s e  m o s t r a  o  

a t o  p r a t i c a d o  p e l o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  a o  c o n v e r t e r  o  r i t o  d e  o r d i n á r i o  p a r a  

s u m a r í s s im o  e m  s e d e  d e  r e c u r s o  o r d in á r io .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  c o n h e c i d o  e  p r o v id o .  

P r e j u d i c a d o  o  e x a m e  d o s  d e m a i s  t e m a s  i n t e g r a n t e s  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  R e c u r s o  d o  r e c l a m a d o .  I  -  P r o c e d i m e n t o  

s u m a r í s s im o  -  c o n v e r s ã o  d o  r i to  p r o c e s s u a l  q u a n d o  d o  j u l g a m e n t o  d e  r e c u r s o  o r d i 

n á r io  -  r e q u i s i t o s  -  a ç ã o  p r o p o s t a  a n te s  d a  v ig ê n c i a  d a  L e i  n °  9 9 5 7 /2 0 0 0  -  p r i n c íp i o  

d a  i r r e t r o a t i v id a d e  d a s  le i s .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  5°, in c i s o  LV , d a  

C F /1 9 8 8 .  -  M é r i t o - p r o v i d o .  R e c u r s o  d o  r e c l a m a n te .  I  -  P r o c e d im e n to  s u m a r í s s im o  

-  c o n v e r s ã o  d o  r i t o  p r o c e s s u a l  q u a n d o  d o  j u l g a m e n t o  d e  r e c u r s o  o r d in á r io  -  r e q u i 

s i t o s  -  a ç ã o  p r o p o s t a  a n t e s  d a  v i g ê n c i a  d a  L e i  n °  9 9 5 7 / 2 0 0 0  -  p r i n c í p i o  d a  

i r r e t r o a t i v id a d e  d a s  le i s .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  5 o, in c i s o  LV , d a  C F /  

1 9 8 8 . -  M é r i t o  -  p r o v i d o .  ( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 1 .6 9 9 /1 9 9 9 - 0 1 4 - 1 5 - 0 0  -  A c . 2 a 

T u r m a  -  r e l .  M in .  R e n a t o  d e  L a c e r d a  P a iv a  -  D J U  2 3 .5 .2 0 0 3 )

R E F O R M A T IO  I N  P E  J U S .  VEDAÇÃO

R E E X A M E  N E C E S S Á R I O  -  R E F O R M A T I O  I N  P E J U S  -  V E D A Ç Ã O .  N ã o  

p a r e c e  l ó g i c o  o  e n t e n d i m e n t o  d e  q u e  o  r e e x a m e  n e c e s s á r io ,  p r i v i l é g io  i n s t i tu íd o  

p e lo  D e c r e to - L e i  n °  7 7 9 /6 9 ,  p o s s a  c o n d u z i r  à  o c o r r ê n c i a  d e  p r e j u í z o  p a r a  a  p a r t e  

e m  f a v o r  d a  q u a l  f o i  e s s e  c r i a d o ,  p o i s  t a l  p r i v i l é g io  v i s a  j u s t a m e n t e  à  p r e s e r v a ç ã o  

d o s  i n t e r e s s e s  d e  o r d e m  p ú b l i c a ,  n o s  c a s o s  e m  q u e  ta is  in t e r e s s e s  n ã o  t e n h a m  p r e 

v a le c id o .  E m b o r a  a  r e m e s s a  ex -o f f i c i o  n ã o  p o s s u a  n a tu r e z a  j u r í d i c a  d e  r e c u r s o ,  e s s a  

é  r e g i d a  p e l a  v e d a ç ã o  d a  r e f o r m a d o  in  p e j u s ,  s e g u n d o  a  q u a l  n ã o  p o d e  o  Ó r g ã o  

s u p e r io r ,  a o  a p r e c i a r  u m  r e c u r s o ,  p r o f e r i r  d e c i s ã o  m a i s  d e s f a v o r á v e l  a o  r e c o r r e n t e  

q u e  a q u e l a  e x i s t e n t e  a n t e r io r m e n te  à  i n t e r p o s i ç ã o  d o  a p e lo .  R e c u r s o  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  R e e x a m e  n e c e s s á r io  -  p r i v i l é g io s  d o  

D e c r e to - L e i  n °  7 7 9 /6 9  -  r e f o r m a d o  in  p e j u s  -  v e d a ç ã o  -  a m p l ia ç ã o  d a  c o n d e n a ç ã o .
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-  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l .  -  M é r i to  -  p r o v id o ,  f  P r o c e s s o  n °  T S T 

R R - 5 8 3 .5 2 1 /9 9  - A c .  2 a T u r m a  -  r e l .  M in .  J o s é  L u c ia n o  d e  C a s t i lh o  P e r e ir a  -  D J U

2 1 .3 .2 0 0 3 )

R EM U N ER A Ç Ã O . INTERVALO IN TR A JO R N A D A

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . R E M U N E R A Ç Ã O  D O  I N T E R V A L O  I N T R A 

J O R N A D A  S U P R I M I D O .  L A B O R  E X T R A O R D I N Á R I O .  A  n a tu r e z a  j u r í d i c a  d a  

r e m u n e r a ç ã o  p e lo  r e p o u s o  o u  a l im e n ta ç ã o  in t r a j o r n a d a  s e j a  i n d e n iz a tó r ia ,  c o m  in 

tu i to  d e  p r o t e g e r  o  t r a b a lh a d o r  d o s  r i s c o s  à  s u a  h ig id e z  m e n ta l  e  f í s i c a ,  n ã o  s e  d e s 

t i n a n d o  à  c o n t r a p r e s t a ç ã o  p e lo  t r a b a lh o  r e a l iz a d o  n a q u e le  la p s o .  C o m  e f e i to ,  p o s s u i  

f a to  g e r a d o r  d i s t i n to  d o  c o r r e s p o n d e n te  a o  d i r e i t o  à  h o r a  e x t r a ,  q u e  p o r  s u a  v e z  

e x s u r g e  d a  e f e t i v a  p r e s ta ç ã o  d e  t r a b a lh o  a lé m  d a  j o r n a d a  n o r m a l ,  q u a n d o  n ã o  é  

c o n c e d i d o  o  in te r v a lo .  É  d e v id o ,  p o r ta n to ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t ig o  7 1 ,  § 4 o, d a  C L T , o  

p a g a m e n to  d a  h o r a  e x t r a  in t e g r a l  e  n ã o  s o m e n te ,  d o  a d i c i o n a l  d e  5 0 % ,  p e l o  t r a b a lh o  

r e a l i z a d o  n o  in t e r v a lo  d e s t in a d o  a o  d e s c a n s o .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  c o n h e c i d o  e  n ã o  

p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  I n t e r v a l o s  in t r a j o r n a d a  -  a l im e n ta ç ã o  

r e p o u s o  -  n ã o  c o n c e s s ã o  -  d i r e i t o  a o  p a g a m e n to  d e  h o r a  e x t r a  a c r e s c id a  d o  r e s p e c 

t iv o  a d ic io n a l ,  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  

p r o v im e n to .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 3 7 .8 6 7 /9 9  -  A c .  2 a T u r m a  -  r e l .  M in .  R e n a to  

d e  L a c e r d a  P a iv a  -  D J U  1 4 .3 .2 0 0 3 )

R E SPO N SA BILID A D E SO LIDÁRIA. A R R EN D A M EN TO

R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A  -  C O N T R A T O  D E  A R R E N 

D A M E N T O . H a v e n d o  e n t r e  o s  d o is  R e c la m a d o s  u m  c o n t r a to  d e  a r r e n d a m e n to ,  

c o n f o r m e  r e c o n h e c i d o  p e lo  R e g io n a l ,  e  n ã o  s e n d o  p o s s ív e l  a f i r m a r  q u e  o  A u to r  

te n h a  p r e s ta d o  s e r v iç o s  a o  s e g u n d o  R e c la m a d o ,  e x s u r g e  a  d i f i c u ld a d e  d e  s e  im p o r  

a  e s t e  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s id iá r ia .  N ã o  s e  t r a ta  d e  te r c e i r i z a ç ã o  d e  m ã o - d e - o b r a ,  

p o i s  o  H o te l  c e d e u ,  m e d ia n te  a r r e n d a m e n to ,  e s p a ç o  p a r a  q u e  o  p r i m e i r o  R e c la m a d o  

in s ta l a s s e  s e u  r e s ta u r a n t e ,  c o m  o  p a g a m e n to  m e n s a l  d a  im p o r t â n c i a  a ju s ta d a ,  n a  

f o r m a  d o  a r t .  5 1  d a  L e i  n °  8 .2 4 5 /9 1 ,  c u jo  c o m a n d o  n ã o  p o d e  s e r  a q u i  o lv id a d o .  

A s s im ,  d ia n t e  d a  e x i s t ê n c i a  d e  u m  c o n t r a to  d e  a r r e n d a m e n to  m e r c a n t i l  e n t r e  o s  d o is  

R e c la m a d o s ,  n ã o  h á  a m p a r o  le g a l  p a r a  q u e  s e  d e c la r e  a  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id i á 

r i a  d o  s e g u n d o  R e c la m a d o ,  p o r  n ã o  s e  t r a ta r  d e  c o n t r a to  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  

t ip i f i c a d o  n o  E n u n c ia d o  d e  S ú m u la  n °  3 3 1  d o  T S T , o u  m e s m o  d e  te n t a t i v a  d e  f r a u d e  

à  le i .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  c o n h e c id o  e  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  n ã o - c o n h e c i m e n t o  d o  

r e c u r s o  d e  r e v i s t a  a r g ü i d a  n a s  r a z õ e s  d e  c o n t r a r i e d a d e  -  p r a z o  r e c u r s a l  

in t e m p e s t i v id a d e  -  n ã o  c o n f ig u r a ç ã o  -  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s  n ã o  c o n h e c i d o s  

p r e e n c h i m e n t o  d o s  p r e s s u p o s to s  e x t r ín s e c o s  d e  a d m is s ib i l id a d e .  -  P r e l im in a r  r e j e i 

ta d a .  I I  -  R e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s id iá r i a  -  c o n t r a to  d e  a r r e n d a m e n to  m e r c a n t i l  -  n ã o  

c a r a c t e r i z a ç ã o  d e  te r c e i r i z a ç ã o  d e  m ã o - d e - o b r a  -  in a p l i c a b i l i d a d e  d o  E n u n c ia d o  n°
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3 3 1  d o  T S T .  -  C o n h e c id o  p o r  d i v e r g ê n c i a  ju r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i to  -  p r o v id o .  ( P r o 

c e s s o  n °  T S T - R R - 1 .2 6 8 /2 0 0 0 - 0 9 3 - 1 5 - 0 0  -  A c .  2 a T u r m a  -  r e l .  M in .  J o s é  L u c ia n o  

d e  C a s t i lh o  P e r e i r a  -  D J U  1 4 .2 .2 0 0 3 )

R ESPO N SA BILID A D E SO LIDÁRIA. G RUPO  ECO NÔM ICO

G R U P O  E C O N Ô M I C O .  R E S P O N S A B I L I D A D E  S O L I D Á R I A .  D e p r e e n d e -

s e  d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l ,  m e d i a n t e  o  c o n ju n t o  p r o b a tó r io ,  q u e  a s  R e c l a m a d a s  p o s s u 

e m  s ó c i o s  c o m u n s ,  o b j e t iv o s  s o c i a is  id ê n t i c o s  e  q u e  a  p r i m e i r a  R e c la m a d a ,  F I E L ,  

f a z i a  u s o  d e  m a t e r i a l  e  p e s s o a l  d a  s e g u n d a  R e c l a m a d a ,  P L A N A L T O .  D a í ,  é  p o s s í 

v e l  c o n c l u i r  a  e x i s t ê n c i a  d e  c o n t r o l e  d e  u m a  e m p r e s a  s o b r e  a  o u t r a ,  c o n f o r m e  p r e 

v i s to  n o  a r t .  2 o, § 2°, d a  C L T , c a r a c t e r i z a n d o  a  e x i s t ê n c i a  d e  G r u p o  E c o n ô m i c o ,  p e lo  

f a t o  d e  h a v e r  a c io n i s t a s  c o m u n s ,  m e s m a  f i n a l i d a d e  e  d e  h a v e r  e m p r e g a d o s  c o m u n s .  

N e s s e  s e n t id o ,  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s o l id á r i a ,  im p u ta d a  à  R e c o r r e n t e ,  é  d e c o r r e n t e  d e  

p r e v i s ã o  l e g a l ,  n o s  e x a to s  t e r m o s  d o  a r t .  8 9 6  d o  C ó d ig o  C iv i l .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  

c o n h e c i d o ,  e  n ã o  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  G r u p o  e c o n ô m i c o  -  c a r a c t e r i z a ç ã o  

e m p r e s a s  c o m  p e r s o n a l id a d e s  j u r í d i c a s  d i s t i n ta s  -  p r e s e n ç a  d e  s ó c io  e  e m p r e g a d o s  

c o m u n s  n a  c o m p o s i ç ã o  d a s  e m p r e s a s  -  m e s m a  f i n a l i d a d e  -  r e s p o n s a b i l i d a d e  s o l i 

d á r i a  -  c a r a c t e r i z a ç ã o .  -  C o n h e c id o  p o r  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  

n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 4 8 3 .1 2 9 /9 8  -  A c .  2 a T u r m a  -  r e l .  M in .  

J o s é  S i m p l i c ia n o  F e r n a n d e s  -  D J U  7 .3 .2 0 0 3 )

RITO SU M A R ÍSSIM O . CABIM ENTO

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S S I M O .  C A B I 

M E N T O .  C O N T R A R I E D A D E  À  O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L .  D e  a c o r 

d o  c o m  o  § 6 °  d o  a r t .  8 9 6  d a  C L T , s o m e n te  é  c a b ív e l  o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  n o s  a u to s  

s u j e i t o s  a o  p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s im o  s e  d e m o n s t r a d a  c o n t r a r i e d a d e  a  s ú m u la  d a  

j u r i s p r u d ê n c i a  d o  T S T  o u  v io l a ç ã o  d i r e ta  à  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .  A  p o s s ív e l  d i v e r 

g ê n c i a  c o m  O r i e n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  d e s t e  T r ib u n a l  n ã o  e n s e j a  o  c a b im e n to  d e s 

te  A p e lo .  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  

p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s i m o  -  c o n h e c i m e n t o  p o r  c o n t r a r i e d a d e  a  o r i e n t a ç ã o  

ju r i s p r u d e n c i a l  d a  S D I  -  i n v i a b i l i d a d e  -  m u l t a  -  a r t ig o  4 7 7  d a  C L T . -  R e c u r s o  n ã o  

c o n h e c i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 7 4 8 /2 0 0 2 - 0 1 1 - 2 0 - 0 0  -  A c .  2 a T u r m a  -  r e l .  M in .  

J o s é  L u c i a n o  d e  C a s t i lh o  P e r e i r a  -  D J U  2 8 .3 .2 0 0 3 )

RITO SU M A R ÍSSIM O . R ESPO NSABILIDADE SOLIDÁRIA

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  R I T O  S U M A R Í S S I M O .  E C T .  R E S P O N 

S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .  “ O  in a d i m p l e m e n t o  d a s  o b r ig a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  p o r  

p a r t e  d o  e m p r e g a d o r ,  i m p l i c a  n a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s id i á r i a  d o  to m a d o r  d o s  s e r 

v iç o s ,  q u a n to  à q u e la s  o b r i g a ç õ e s ,  i n c l u s i v e  q u a n to  a o s  ó r g ã o s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  

d i r e ta ,  d a s  a u t a r q u ia s ,  d a s  f u n d a ç õ e s  p ú b l i c a s  e  d a s  s o c i e d a d e s  d e  e c o n o m i a  m is ta ,
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d e s d e  q u e  h a j a m  p a r t i c ip a d o  d a  r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e  c o n s t e m  t a m b é m  d o  t í tu lo  

e x e c u t iv o  j u d i c i a l  ( a r t ig o  7 1  d a  L e i  n °  8 6 6 6 /9 3 ) ” . E n u n c ia d o  n °  3 3 1 ,  IV , d o  T S T . 

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  E C T . F O R M A  D E  E X E C U Ç Ã O . O  T r ib u n a l  R e g io n a l  

d e c id iu  c o m  b a s e  n o  a r t .  1 7 3  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ,  d a n d o  a  e x a t a  s u b s u n ç ã o  d a  

d e s c r iç ã o  d o s  f a to s  a o  c o n c e i to  c o n t id o  n a q u e le  p r e c e i to  c o n s t i t u c io n a l ,  o  q u a l  n ã o  

e s t a b e le c e  p r i v i l é g io s  à s  e m p r e s a s  p ú b l ic a s ,  n o  t o c a n te  à  f o r m a  d e  e x e c u ç ã o .  N e s s e  

s e n t id o ,  a l i á s ,  é  a  i t e r a t iv a ,  n o tó r ia  e  a tu a l  j u r i s p r u d ê n c i a  d a  S B D I -1  d e s t a  C o r te ,  

c o n s u b s t a n c i a d a  n a  O r ie n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c ia l  n °  8 7 , a  s a b e r :  “ E n t i d a d e  p ú b l ic a .  

E x p lo r a ç ã o  d e  a t i v id a d e  e m in e n te m e n te  e c o n ô m ic a .  E x e c u ç ã o .  A r t .  8 8 3 ,  d a  C L T . E  

d i r e ta  a  e x e c u ç ã o  c o n t r a  a  A P P A , C a ix a  E c o n ô m i c a  d o  E s t a d o  d o  R io  G r a n d e  d o  

S u l ,  E C T  e  M i n a s  C a ix a  (§  1 º d o  A r t .  1 7 3 , d a  C F /1 9 8 8 ) ” . R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  

V E R B A S  R E S C I S Ó R I A S  E  E X P E D I Ç Ã O  D E  O F Í C I O S  A O  I N S S ,  À  D R T , A  

C E F  E  A O  M T B . A  a le g a ç ã o  d e  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c i a l  n ã o  e n s e j a  o  c o n h e c i 

m e n to  d o  p r e s e n t e  a p e lo ,  u m a  v e z  q u e ,  e m  c o n f o r m id a d e  c o m  § 6 o d o  a r t . 8 9 6  d a  

C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o ,  o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  n a s  c a u s a s  s u je i t a s  a o  

p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s im o ,  s o m e n te  s e  v ia b i l i z a  p o r  v io l a ç ã o  d i r e ta  à  C o n s t i tu i ç ã o  

F e d e r a l  o u  c o n t r a r i e d a d e  à  s ú m u la  d e  j u r i s p r u d ê n c i a  u n i f o r m e  d e s t a  C o r te .  R e c u r s o  

n ã o  c o n h e c i d o .  R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  E  F I S C A I S ,  

C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A  E  J U R O S  D E  M O R A . N ã o  c u id o u  a  p a r t e  d e  a p o n ta r  

q u a lq u e r  v io l a ç ã o  d e  d is p o s i t iv o  c o n s t i t u c io n a l  o u  c o n t r a r i e d a d e  a  e n u n c ia d o  d e  

s ú m u la  d e s t a  C o r te ,  a  f u n d a m e n ta r  o  s e u  a p e lo .  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  R e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s id iá r i a  -  d é b i to  

t r a b a lh i s t a  -  a d m in i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  -  to m a d o r  d e  s e r v iç o s  -  c o n t r a ta ç ã o  p o r  p r a z o  

d e t e r m in a d o  -  c o n v ê n io  -  m e n o r - a p r e n d iz  -  n ã o  c o m p r o v a ç ã o  -  a p l i c a b i l id a d e  d o  

in c i s o  I V  d o  E n u n c ia d o  n °  3 3 1  d o  T S T . -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I  -  E m p r e s a  

p ú b l i c a  -  E C T  -  e x e c u ç ã o  d i r e ta  o u  p o r  p r e c a tó r io  -  e n t e n d im e n to  d o  S T F  s o b r e  a  

m a t é r i a  -  e f e i to s  -  c u s t a s  p r o c e s s u a i s  -  is e n ç ã o .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I I  

A d m is s ib i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  -  p r o c e d im e n to  s u m a r í s s im o  -  n e c e s s id a d e  d e  

f u n d a m e n ta ç ã o  e m  v io l a ç ã o  d e  n o r m a  c o n s t i t u c io n a l  o u  e m  c o n t r a r i e d a d e  a  e n u n c i 

a d o  d e  s ú m u la  d o  T S T . -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 2 1 8 / 2 0 0 2  - 

0 5 0 - 0 3 - 0 0  -  A c .  2 a T u r m a  -  r e l .  M in .  R e n a to  d e  L a c e r d a  P a iv a  -  D J U  1 4 .3 .2 0 0 3 )

SU PR ESSÃ O  D E  INSTÂNCIA. EFEITO D EVO LUTIVO

I M P O S S I B I L I D A D E  D E  J U L G A M E N T O  IM E D I A T O  P E L O  E G R É G I O  

T R I B U N A L  R E G I O N A L  D A  M A T É R I A  D E  F U N D O  A P Ó S  A F A S T A D A  A  

P R E S C R I Ç Ã O . A o  a m p l ia r - s e  à  d im e n s ã o  d o  e f e i to  d e v o lu t iv o  d o  r e c u r s o  o r d i n á 

r io ,  n o  s e n t id o  d e  a  ju r i s d i ç ã o  r e c u r s a l  c o n h e c e r  d e  m a t é r i a  n ã o  d e c id i d a  o r i g in a r i 

a m e n te ,  p e r m i t e - s e  ta m b é m  a  r e f o r m a d o  i n  p e j u s .  O  D ir e i to  J u d i c iá r io  b r a s i l e i r o  

d e s p r e z a  e s s e  p r o c e d i m e n t o ,  c o m  a  f i n a l id a d e  d e  c o ib i r  o  ó r g ã o  r e v i s o r  d e  p r o l a t a r  

d e c i s ã o  m a is  d e s f a v o r á v e l  a o  r e c o r r e n te  d o  q u e  a q u i lo  e m  q u e  a  s e n t e n ç a  o  c o n d e 

n o u .  T a m b é m ,  o  e x a m e  -  e  n ã o  o  r e e x a m e  - , p e lo  T r ib u n a l ,  d e  m a t é r i a  n ã o  c o n s t a n te  

n a  s e n t e n ç a ,  im p l i c a  e m  u s u r p a ç ã o  c o m p e te n c ia l ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  f e r e  o  p r i n c í 

p io  d o  d u p lo  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o ,  p o is  q u e  o  p e d id o  s e r ia  j u l g a d o  e m  i n s t â n c i a  ú n ic a .
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E , ainda, incorre o Egrégio Tribunal R egional na vedada supressão de instância, 
abom inada p elos princípios básicos do processo. A  garantia constitucional do du
plo grau de jurisdição faz concluir que no direito processual trabalhista resulta exau
rida a função jurisd icional dos Tribunais, pela  v ia  recursal, sobre m atérias não 
invocadas na sentença originária. R ecurso de revista conhecido e  provido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Supressão de instância -  afastam ento 
da prescrição e  julgam ento do m érito da ação -  recurso ordinário -  efeito  devolutivo
-  a lcance -  duplo grau de jurisdição. -  C onhecido por divergência jurisprudencial.
-  M érito -  provido. ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 7 5 .3 5 4 / 9 9  -  A c .  2 a T u r m a  -  r e l .  M in .  

R e n a t o  d e  L a c e r d a  P a i v a  -  D J U  2 1 .2 .2 0 0 3 )

T E R C E IR A  T U R M A

A Ç Ã O  A N U L A T Ó R IA . C O N F ISS Ã O

A Ç Ã O  A N ULATÓ RIA -  COM PATIBILIDADE COM  O PRO CESSO  D O  
T R A B A L H O  -  C O N FISSÃ O  E M A N A D A  D E  ERRO, DO LO  O U  CO A Ç ÃO . O 
Eg. Tribunal R egional considerou incom patível com  o processo do trabalho a A ção  
A nulatória tendente a anular con fissão  em anada de erro da parte. Procede o  Recur
so  de R evista. N a  form a do artigo 769 , da CLT, aplica-se, ao processo  do trabalho, 
quando couber, o  d isposto no art. 3 5 2 ,1, do CPC. R ecurso conhecido e  provido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  A ção anulatória -  norm a processual 
civ il -  com patib ilidade com  o  processo do trabalho -  con fissão em anada de erro, 
dolo  ou coação. -  C onhecido por v io lação dos artigos 769 , da CLT e  352 , in ciso  I, 
do CPC. -  M érito -  provido. ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 0 0 .1 9 4 / 9 8  -  A c .  3 a T u r m a  
r e l .  M i n i s t r a  M a r i a  C r i s t i n a  I r i g o y e n  P e d u z z i  -  D J U  2 1 .2 . 2 0 0 3 )

A U X ÍL IO -D O E N Ç A . IN C O R P O R A Ç Ã O

R EC U RSO  D E REVISTA. COM PLEM ENTAÇÃO D O  AU XÍLIO -D O EN 
ÇA. C LÁ U SU L A  D E ACORDO COLETIVO D E  TRABALH O. VIGÊNCIA. N ão  
há com o se  acolher a alegada contrariedade à Súm ula n° 277 do TST, já  que o  Verbete 
em  questão trata de Sentença Norm ativa e  não de A cordo C oletivo. A dem ais, com o  
registrado pelo  R egional, a Reclam ante recebeu a referida vantagem  por quase dez 
anos e , ainda que extinta a Norm a C oletiva, que concedia o benefício, não poderia ser 
alterado o  contrato de trabalho para voltar a condição anterior, pelo que o benefício se  
incorporou ao seu contrato. Recurso de R evista a que não se  conhece.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  C om plem entação de auxílio-doença 
cláusula de acordo co letivo  de trabalho -  incorporação ao contrato de trabalho 
supressão -  alteração do contrato de trabalho -  Enunciado n° 221 do T ST  -  lim ita
ção  ao período de v igên cia  da norm a co letiv a  -  Enunciado n° 277  do T ST  
aplicabilidade. -  R ecurso não conhecido. ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 9 3 .8 5 4 / 9 9  - A c .  3 a 

T u r m a  -  r e l .  M i n .  C a r l o s  A l b e r t o  R e i s  d e  P a u l a  -  D J U  7 .3 .2 0 0 3 )
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C O ISA  JU L G A D A . A R G Ü IÇ Ã O

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  C O I S A  J U L G A D A .  M O M E N T O  P R Ó P R I O  

P A R A  A R G Ü I R .  O  p a r á g r a f o  3 o d o  a r t ig o  2 6 7  d o  C P C  d i s p õ e  c la r a m e n t e  q u e  o  

“j u i z  c o n h e c e r á  d e  o f í c io ,  e m  q u a lq u e r  t e m p o  e  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o ,  e n q u a n to  n ã o  

p r o f e r id a  a  s e n t e n ç a  d e  m é r i t o ,  d a  m a té r i a  c o n s t a n te  d o s  n s . .. . ,  V  ( c o i s a  j u l g a d a )  e  

. . .” . O  c o n h e c i m e n to  d e  o f íc io ,  e m  r e s p e i to  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l ,  s e  r e s t r i n g e  à s  

m a té r i a s  j á  v e n t i l a d a s  n o  p r o c e s s o ,  o u  s e ja ,  s o b r e  a s  q u a i s  a s  p a r t e s  j á  t i v e r a m  c o 

n h e c im e n to .  H á  d i f e r e n ç a  e n t r e  o  c o n h e c i m e n to  d e  o f í c io  e  a c o lh e r - s e  a le g a ç ã o ,  e m  

s e g u n d o  g ra u ,  s e m  q u e  s e  d ê  p r a z o  à  p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a  s e  m a n i f e s ta r .  E f e t iv a m e n te ,  

o  j u i z  p o d e  c o n h e c e r  d e  o f íc io ,  d e s d e  q u e  a  m a t é r i a  j á  e s t e j a  p o s t a  n o s  a u to s ,  c o m o ,  

p o r  e x e m p l o ,  p o r  m e io  d e  d o c u m e n to  q u e  e v id e n c ia  c o i s a  j u l g a d a ,  o u  i l e g i t im id a d e  

d e  p a r t e .  N a  h ip ó t e s e ,  a s  p a r t e s  j á  t i n h a m  c i ê n c i a  d o  f a to  d e m o n s t r a d o .  Q u a n to  à  

a le g a ç ã o  e m  s e g u n d o  g r a u ,  s e m  a  o b s e r v â n c ia  d o  c o n t r a d i t ó r io ,  é  im p o s s í v e l  s u a  

a c o lh id a .  S e r i a  a  h ip ó t e s e ,  c o m o  n o  p r e s e n te  p r o c e s s o ,  e m  q u e  s e  p o s t u l a  a d ic io n a l  

d e  in s a lu b r i d a d e ,  d e  s e  a c o lh e r  a  c o i s a  j u l g a d a  e m  r e l a ç ã o  a  o u t r a  a ç ã o  a ju i z a d a  

p e lo  s in d ic a to  c o m o  s u b s t i t u to  p r o c e s s u a l .  D e  q u a lq u e r  s o r te ,  a  p e d r a  d e  to q u e  e n 

t r e  o  c o n h e c e r  d e  o f í c io  e  o  a c o lh e r  a le g a ç ã o  e m  s e g u n d o  g r a u  é  o  d e v id o  p r o c e s s o  

l e g a l ,  p r i n c íp i o  d e  n a tu r e z a  c o n s t i t u c io n a l .  R e v i s t a  n ã o  c o n h e c id a .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  c o i s a  j u l g a d a  a r g ü id a  e m  

c o n t r a - r a z õ e s  a o  r e c u r s o  d o  a u to r  -  p e ç a  p r o c e s s u a l  i n a d e q u a d a  -  m o m e n to  o p o r t u 

n o  -  c o n te s ta ç ã o .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 3 0 .4 9 8 /9 9  - A c .  

3 a T u r m a  -  r e l .  M in .  C a r lo s  A lb e r to  R e i s  d e  P a u la  -  D J U  2 1 .3 .2 0 0 3 )

D E S V IO  D E  F U N Ç Ã O . C O N F IG U R A Ç Ã O

R E C U R S O  D E  R E V I S T A . 1. D E S V I O  D E  F U N Ç Ã O .  C O N F I G U R A Ç Ã O .  

R E Q U I S I T O S .  H á  d e s v io  d e  fu n ç ã o ,  q u a n d o  o  e m p r e g a d o r  m o d i f i c a  a s  f u n ç õ e s  

o r ig in a i s  d o  e m p r e g a d o ,  d e s t in a n d o - lh e  a t i v id a d e  m a i s  q u a l i f i c a d a  s e m  a  r e m u n e 

r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n te .  T a l  p r o c e d im e n to ,  e n q u a n to  v u ln e r a  o  c a r á t e r  s i n a la g m á t i c o  

d o  c o n t r a to  in d i v id u a l  d e  t r a b a lh o ,  r e d u n d a  e m  lo c u p l e t a m e n to  i l í c i to  d a  e m p r e s a .  

E m b o r a  o  f e n ô m e n o  s e  c o n f ig u r e ,  e m  r e g r a ,  q u a n d o  d a  e x i s t ê n c i a  d e  p l a n o  d e  c a r 

g o s  e  s a l á r io s  o u  d e  q u a d r o  o r g a n iz a d o  e m  c a r r e i r a s ,  p o d e r á  o c o r r e r ,  t a m b é m ,  p o r  

e x e m p l o ,  d ia n t e  d a  p r e v i s ã o  d e  s a lá r io s  n o r m a t iv o s ,  f i x a d o s  e m  a c o r d o s  o u  c o n v e n 

ç õ e s  c o le t iv a s  d e  t r a b a lh o ,  p a r a  a s  d i f e r e n t e s  a t i v id a d e s  d e  u m a  m e s m a  c a te g o r ia  

p r o f i s s io n a l ,  o u ,  c o m o  n o  c a s o ,  q u a n d o  s e  e v id e n c i a r  a  e x i s t ê n c i a  d e  o r g a n i z a ç ã o  

e m p r e s a r i a l  s e m e lh a n t e  a  p l a n o  fo r m a l ,  o n d e  e s t a b e le c id o s  t í tu lo s  e  h i e r a r q u i a  p a r a  

a s  d iv e r s a s  f u n ç õ e s  d e  q u e  n e c e s s i t a  o  e m p r e g a d o r ,  c o m  s a l á r io s  p e r t i n e n t e s  a  c a d a  

q u a l .  N ã o  s e  p o d e  o lv i d a r  q u e  o  D ir e i to  d o  T r a b a lh o  é  i n s p i r a d o  p e lo  p r i n c íp i o  d a  

r e a l id a d e ,  d e s c o n s id e r a n d o  r e g i s t r o s  fo r m a is ,  p a r a  v a lo r iz a r  a  e f e t i v i d a d e  d o s  f a to s .  

P o r  o u t r o  l a d o ,  o  a r t . 4 6 0  d a  C L T  é  d e f in i t iv o ,  q u a n d o  d i s p õ e  q u e  “ n a  f a l t a  d e  

e s t i p u l a ç ã o  d o  s a l á r io  o u  n ã o  h a v e n d o  p r o v a  s o b r e  a  im p o r t â n c i a  a ju s ta d a ,  o  e m p r e 

g a d o  t e r á  d i r e i t o  a  p e r c e b e r  s a l á r io  i g u a l  a o  d a q u e le  q u e ,  n a  m e s m a  e m p r e s a ,  f i z e r  

s e r v iç o  e q u iv a l e n te ,  o u  d o  q u e  f o r  h a b i t u a lm e n te  p a g o  p a r a  s e r v iç o  s e m e lh a n t e ” .
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R e c u r s o  d e  r e v i s t a  d e s p r o v id o .  2 . F G T S  -  P R E S C R I Ç Ã O . D E C I S Ã O  M O L D A 

D A  À  J U R I S P R U D Ê N C I A  D O  T S T . O b e d e c id o  o  p r a z o  d e  d o is  a n o s  p a r a  o  

a ju i z a m e n to  d a  a ç ã o  ( E n u n c ia d o  n °  3 6 2  d o  T S T ) ,  é  t r in t e n á r ia  a  p r e s c r iç ã o  d o  d i r e i 

to  d e  r e c l a m a r  c o n t r a  o  n ã o - r e c o lh im e n to  d a  c o n t r ib u i ç ã o  p a r a  o  F u n d o  d e  G a r a n t ia  

d o  T e m p o  d e  S e r v i ç o  ( E n u n c ia d o  n °  9 5  d o  T S T ) .  I n c id ê n c ia  d o  a r t . 8 9 6 ,  § 4 o, d a  

C L T . R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c id o .  3 . E N U N C I A D O  N °  3 3 0  D O  T S T . I M 

P O S S I B I L I D A D E  D E  R E V O L V I M E N T O  D E  F A T O S  E  P R O V A S . O  r e c u r s o  d e  

r e v i s t a  s e  c o n c e n t r a  n a  a v a l i a ç ã o  d o  D i r e i to  p o s to  e m  d is c u s s ã o .  A s s im , e m  ta l  v ia ,  

j á  n ã o  s ã o  r e v o lv id o s  f a to s  e  p r o v a s ,  c a m p o  e m  q u e  r e m a n e s c e  s o b e r a n a  a  in s tâ n c i a  

r e g io n a l .  E s t a  é  a  in t e l i g ê n c i a  d o  E n u n c ia d o  n °  1 2 6  d o  T S T . N a d a  e s c l a r e c e n d o  o  

a r e s to  r e g io n a l  q u a n to  à  i d e n t id a d e  d a s  p a r c e l a s  q u e  a f i r m a  r e s s a lv a d a s  n o  te r m o  d e  

d i s s o lu ç ã o  c o n t r a tu a l ,  e n q u a n to  n ã o  n e g a d o  o  v a lo r  d o  v e r b e t e  s u m u la r ,  im p o s s ív e l  

s e r á  o  a c o lh i m e n t o  d a s  r a z õ e s  d e  i n s u r r e i ç ã o  d a  p a r te .  R e c u r s o  d e  r e v i s ta  n ã o  c o 

n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  D e s v io  d e  f u n ç ã o  -  c a r a c te r i z a ç ã o  

in e x i s tê n c ia  d e  q u a d ro  d e  c a r r e i r a  -  d i f e r e n ç a s  s a la r ia is  -  a r t ig o  4 6 0  d a  C L T . -  C o 

n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p ro v im e n to .  I I  -  F G T S  

d i f e r e n ç a s  -  r e c o lh im e n to  -  p r e s c r iç ã o  t r in te n á r ia  -  a ju iz a m e n to  d a  r e c la m a ç ã o  t r a 

b a l h i s t a - p r e s c r i ç ã o  b ie n a l .  - R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  (P r o c e s s o  n ° T S T - R R - 6 9 3 .2 2 2 /  

0 0  -  A c . 3 a T u r m a  -  r e l .  J u i z  C o n v o c a d o  A lb e r to  B r e s c ia n i  -  D J U  1 4 .3 .2 0 0 3 )

D ISPE N SA  IM OTIVADA. EM PR ESA  PÚ BLIC A

E M P R E S A S  P Ú B L I C A S  E  S O C I E D A D E S  D E  E C O N O M I A  M I S T A . D I S 

P E N S A  I M O T I V A D A . C A B I M E N T O . O  a r t .  1 7 3 , § 1 º , i n c i s o  I I ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  

F e d e r a l ,  e x p r e s s a m e n t e ,  s u b m e te  a s  e m p r e s a s  p ú b l i c a s  e  s o c i e d a d e s  d e  e c o n o m ia  

m i s t a  “ a o  r e g i m e  j u r í d i c o  p r ó p r io  d a s  e m p r e s a s  p r iv a d a s ,  in c lu s iv e  q u a n to  a o s  d i 

r e i to s  e  o b r i g a ç õ e s  c iv i s ,  c o m e r c ia i s ,  t r a b a lh i s ta s  e  t r ib u t á r io s ” . E m  s u a  a tu a ç ã o ,  o s  

e n te s  p a r a e s ta t a i s ,  e s p e c i a lm e n te  n o  q u e  d i z  r e s p e i to  à s  r e l a ç õ e s  d e  e m p r e g o  q u e  

m a n tê m ,  n ã o  p r a t i c a m  a to s  a d m in i s t r a t iv o s  ( “ s t r i c to  s e n s u ” ) ,  a s s im  n ã o  s e  s u b m e 

t e n d o  à  m o t iv a ç ã o ,  c o m o  r e q u i s i t o  d o s  a to s  ju r íd i c o s  q u e  e f e t iv a m . N o  o r d e n a m e n to  

j u r í d i c o  v ig e n te ,  a  d e s p e i to  d a  e x ig ê n c i a  d e  p r é v i o  c o n c u r s o  p ú b l i c o  d e  p r o v a s  o u  

d e  p r o v a s  e  t í t u l o s  ( a r t .  3 7 ,  i n c i s o  I I  e  § 2 o, d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ) ,  p a r a  p r o v i m e n 

to  d o s  e m p r e g o s  q u e  o f e r e c e m ,  n ã o  e s t ã o  a s  e m p r e s a s  p ú b l i c a s  e  s o c i e d a d e s  d e  

e c o n o m i a  m i s t a  p r i v a d a s  d o  d i r e i t o  p o t e s ta t iv o  d e  d is p e n s a r ,  im o t iv a d a m e n te ,  n a  

f o r m a  a u to r i z a d a  a  s e u s  c o n g ê n e r e s  d a  i n i c ia t iv a  p r iv a d a ,  d e  m a n e i r a  q u e ,  q u a n d o  o  

f a z e m ,  a t u a m  e m  p e r f e i t a  l i c i t u d e .  A s s i m  t a m b é m  c o m a n d a  O r i e n t a ç ã o  

J u r i s p r u d e n c i a l  n °  2 4 7  d a  S B D I -1  d e s t a  C o r te .  E s ta n d o  a  d e c i s ã o  r e g io n a l  m o ld a d a  

a  ta l  p a r â m e t r o ,  n ã o  p o d e  p r o s p e r a r  o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  8 9 6 ,  § 

4 o, d a  C L T . R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  E m p r e g a d o  p ú b l i c o  -  m o t iv a ç ã o  p a r a  a  

s u a  d e s p e d i d a  -  r e i n te g r a ç ã o .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R -

6 2 2 . 1 2 1 / 0 0  -  A c .  3 a T u r m a  -  r e l .  J u i z  C o n v o c a d o  A l b e r t o  B r e s c i a n i  -  D J U

2 1 . 3 . 2 0 0 3 )
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ENQ U A D R A M EN TO  SINDICAL. CO NTRIBUIÇÕ ES ASSISTEN C IAL E  
CONFEDERATIVA

E N Q U A D R A M E N T O  S I N D I C A L  -  C O N T R I B U I Ç Ã O  A S S I S T E N C I A L  

E  C O N F E D E R A T I V A  -  E M P R E S A  F I L I A D A  E S P O N T A N E A M E N T E  A  M A I S  

D E  U M  S I N D I C A T O  P A T R O N A L . N a  h ip ó t e s e  d o s  a u to s ,  a  R e c l a m a d a ,  e m b o r a  

t e n d o  c o m o  a t i v id a d e  p r e p o n d e r a n t e  o  c o m é r c io  v a r e j i s t a ,  f i l i o u - s e  e s p o n t a n e a 

m e n te  a o  s i n d i c a t o  p a t r o n a l  d o  s e g m e n to  d e  h o té i s ,  b a r e s  e  r e s ta u r a n t e s .  D e s s e  m o d o ,  

r e c o n h e c e u  e  p o s s ib i l i t o u  a  e x i s t ê n c i a  d e  c a t e g o r i a s  p r o f i s s io n a i s  d i s t i n ta s  d e n t r o  

d e  s u a  e m p r e s a .  I s s o  p o r q u e ,  s e  a  e m p r e s a  s e  i d e n t i f i c a  c o m  m a i s  d e  u m  r a m o  d e  

a t i v id a d e ,  f i l i a n d o - s e  a  m a i s  d e  u m  s in d ic a to  p a t r o n a l ,  n ã o  p o d e  i m p e d i r  a  c o r r e s 

p o n d e n t e  r e p r e s e n t a ç ã o  s i n d ic a l  d o s  t r a b a lh a d o r e s .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n ã o  c o n h e 

c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  E n q u a d r a m e n t o  s i n d i c a l  -  e x i s t ê n c i a  

d e  c a t e g o r i a s  p r o f i s s i o n a i s  d i s t i n t a s  -  f i l i a ç ã o  e s p o n t â n e a  d a  e m p r e s a  a  m a i s  d e  

u m  s i n d i c a t o  p a t r o n a l  -  r e p r e s e n t a ç ã o  s i n d i c a l  d o s  t r a b a l h a d o r e s  -  c o n t r i b u i ç ã o  

a s s i s t e n c i a l  e  c o n f e d e r a t i v a .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R -

4 5 9 . 9 3 1 / 9 8  -  A c .  3 a T u r m a  -  r e l .  M i n i s t r a  M a r i a  C r i s t i n a  I r i g o y e n  P e d u z z i  

D J U  2 5 .4 .2 0 0 3 )

ESTABILIDADE. M EM BRO  DE CO NSELH O  ADM INISTRATIVO

1. H O R A S  E X T R A S .  IN T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A  -  I N F R A Ç Ã O  D O  

§ 4 o D O  A R T I G O  7 1  D A  C L T . A  r e m u n e r a ç ã o  p r e v i s t a  n o  § 4 o d o  a r t i g o  71  d a  C L T  

n ã o  s e  r e f e r e  à  s i m p l e s  in d e n i z a ç ã o ,  p o i s  o  o b j e t i v o  d a  le i  f o i  e x a l t a r  a  im p o r t â n c i a  

d o  i n t e r v a l o  p a r a  r e p o u s o  e  a l im e n ta ç ã o ,  c o n s i d e r a n d o  s e r  n o r m a  d e  s a ú d e  e  s e g u 

r a n ç a  d o  t r a b a lh o ,  p r o t e g i d a  n a  a tu a l  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  n o  a r t i g o  7° , X X I I ,  

d a  C F /8 8 ,  p r e v e n d o  r e d u ç ã o  d o s  r i s c o s  i n e r e n te s  a o  t r a b a lh o ,  m e d i a n t e  n o r m a s  e  

s a ú d e ,  h ig i e n e  e  s e g u r a n ç a .  D e s ta r te ,  t r a ta n d o - s e  d e  d e s r e s p e i t o  a  i n t e r v a l o  p a r a  

r e p o u s o  e  a l i m e n t a ç ã o ,  i n d e p e n d e n te m e n t e  d e  h a v e r  a c r é s c im o  n a  j o r n a d a  l a b o r a l , 

a  r e m u n e r a ç ã o  c o n s i s t i r á  n o  p a g a m e n to  d o  p e r í o d o  n ã o  u s u f r u íd o ,  c o m o  h o r a  e x t r a ,  

p a r a  to d o s  o s  e f e i t o s  l e g a i s .  R e v i s t a  c o n h e c i d a  e  n ã o  p r o v id a .  2 . H O R A S  E X T R A S .  

C R I T É R I O  D E  C Á L C U L O .  O  r e c u r s o  n ã o  p o d e  s e r  a lv o  d e  c o n h e c i m e n to ,  p o i s  a  

R e c l a m a d a  n ã o  o  e n q u a d r o u  e m  n e n h u m a  d a s  h ip ó t e s e s  p r e v i s t a s  n o  a r t .  8 9 6  d a  

C L T . N ã o  in d i c o u  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  n e m  a p o n to u  o f e n s a  a  p r e c e i to  d e  le i  

e  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .  R e v i s t a  n ã o  c o n h e c id a .  3 . D E S C O N T O S  S A L A R I A I S  

C H E Q U E S  D E V O L V I D O S  -  F R E N T I S T A .  A s s e v e r o u  o  R e g io n a l  q u e  o  A u to r  

t i n h a  c i ê n c i a  d a s  n o r m a s  a lu s iv a s  a o  r e c e b i m e n t o  d o s  c h e q u e s .  A c r e s c e n t o u  q u e ,  

a n a l i s a n d o  o  v e r s o  d o s  c h e q u e s  j u n t a d o s ,  c o n s t a t a v a  q u e  o  p r o c e d i m e n t o  e r a  o b s e r 

v a d o  p e lo  R e c l a m a n te ,  p o r q u a n t o  c o n s t a v a  n e s s e s  d o c u m e n t o s  a n o ta ç õ e s  a lu s iv a s  

a o  n ú m e r o  d o  d o c u m e n t o  d e  id e n t id a d e ,  m a r c a  e  p l a c a  d o  v e íc u lo ,  n ú m e r o  d o  C P F , 

tu d o  d e  a c o r d o  c o m  a  c l á u s u l a  2 6 a d a  C C T  d e  9 6 /9 7 .  D e s t a c o u  q u e ,  s e n d o  c u m p r i 

d a s  ta i s  e x ig ê n c i a s ,  n ã o  p o d e r i a  o  e m p r e g a d o  s e r  r e s p o n s a b i l i z a d o  p e l a  d e v o lu ç ã o  

d o s  c h e q u e s .  N e n h u m  d o s  a r e s to s  t r a z id o s  a  c o te jo  c o n té m  e n te n d i m e n t o  d iv e r g e n -
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te do Tribunal recorrido. D ivergência jurisprudencial não configurada. Ó bice ao 
Enunciado n° 29 6  do TST. R evista não conhecida.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Intervalo intrajornada -  repouso e  ali
m entação -  não con cessão  -  horas extras -  adicional de horas extras -  Lei n° 8923 / 
1994. -  C onhecido por d ivergência jurisprudencial. -  M érito -  negado provim ento. 
( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 2 7 .3 1 2 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 4 - 0 0 -  A c .  3 a  T u r m a — R e l .  J u í z a  C o n v o c a d a  

W i lm a  N o g u e i r a  d e  A r a ú j o  V a z  d a  S i l v a  -  D J U  2 1 . 3 .2 0 0 3 )

ESTABILIDADE PROVISORIA. DIRIGENTE SINDICAL
E ST A B IL ID A D E  PR O V ISÓ RIA  -  DIRIG ENTE SIN D IC A L -  N EC ES

SID A D E  D E  C O M UNICAÇÃO  PRÉVIA AO EM PREGADOR PELA EN TID A D E  
SIND IC A L. A  com unicação, ao empregador, da candidatura e  eleição do em pregado 
ao cargo de dirigente sindical, na forma do art. 5 4 3 ,  § 5 o, da CLT, é  indispensável à 
aquisição do direito à estabilidade provisória em  conform idade com  a Orientação 
Jurisprudencial n° 34 adotada pela E. S B D I-1 desta Corte. N o caso vertente, a  R ecla
mada som ente teve ciência do fato por ocasião da dem issão. A  ciência dada pelo  
próprio Reclam ante, da eleição já  procedida, entretanto, não supre a obrigatoriedade 
de com unicação anterior pelo sindicato. Recurso conhecido e  provido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Estabilidade provisória -  dirigente sin
dical -  com unicação da candidatura ao empregador. -  C onhecido por divergência  
jurisprudencial. -  M érito -  provido. ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 4 3 .0 4 8 / 9 9  - A c .  3 a  T u r 

m a  -  R e l. M i n i s t r a  M a r i a  C r i s t i n a  I r i g o y e n  P e d u z z i  -  D J U  1 4 .3 .2 0 0 3 )

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE
ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. AJUIZAM ENTO D A  AÇÃO  

APÓS ESGOTADO O PERÍODO ESTABILITÁRIO. Ajuizam ento da reclamatória 
trabalhista após quinze m eses da extinção do contrato de trabalho, portanto, após o  
término do período da garantia insculpida no art. 10, II, “b”, do ADCT. O fato de ter 
a em pregada deixado para postular o direito a que fazia jus apenas depois de findo o 
período estabilitário, esvaziou  o  objetivo social de norma constitucional que é  o  de 
garantir à gestante de dispensa do em prego, assim  com o o exercício das prerrogativas 
inerentes à maternidade. S e a empregada realm ente pretendesse retornar ao em prego 
e  necessitasse para sua m antença e  de seu filho, não prorrogaria o exercício de seu  
direito quando este não m ais se  justificava. Ultrapassado o período de estabilidade 
provisória, o  pedido não pode ser de reintegração, e  portanto, a resolução da obriga
ção em  perdas e  danos, também, não procede diante da inércia da detentora do direito, 
que na verdade, dem onstrou a intenção de beneficiar-se de salário por período não 
trabalhado. Recurso de R evista não conhecido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Estabilidade provisória -  gestante 
conhecim ento da gravidez pelo  em pregador -  ajuizam ento da reclam ação traba
lh ista após o térm ino da garantia -  indenização -  descabim ento. -  R ecurso não
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conhecido. ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 9 0 .2 9 2 / 9 9  -  A c .  3 a T u r m a  -  r e l .  M i n .  C a r lo s  

A l b e r t o  R e i s  d e  P a u l a  -  D J U  1 6 .5 .2 0 0 3 )

FALÊNCIA. MULTA SOBRE O FGTS
FA LÊN C IA  -  M O TIV O  D E  FO R Ç A  M A IO R  -  M ULTA SO B R E  O FGTS. 

A  decretação d e fa lên cia  de um a em presa não p ode ser equiparada à força maior. 
G eralm ente está  associada à m á adm inistração dos n egócios, causa perfeitam ente 
evitável. A  C onsolidação das L eis do Trabalho assegura aos trabalhadores os direi
tos oriundos do contrato de trabalho em  caso d e fa lência , concordata ou d issolução  
da em presa (art. 44 9 ). A  L ei de F alência (D ecreto-L ei n° 7 6 6 1 /4 5 ) d ispõe que os  
contratos bilaterais não s e  resolvem  pela fa lência  (art. 4 3 ). D epreende-se preocupa
ção  do legislador em  resguardar os direitos dos trabalhadores de em presas em  pro
cesso  falim entar. Ora, se  para o  em pregado d ispensado em  razão da fa lência  subsis
tem  todos o s direitos oriundos do contrato de trabalho, e  sendo a indenização de 
40%  sobre o  FG TS direito igual, deve ser afastada a redução da m ulta a 2 0 %  (art. 
18, § 2o, d a  L ei n° 8 036 /90 ), p o is o  em pregado não pode ser constrangido a com par
t i l h a r  c o m  o  em pregador o s riscos da atividade em presarial. M ULTA D O  ART. 477 , 
§ 8 o, D A  C L T . O  v. acórdão regional está  em  con son ância  com  a O rientação  
J u r i s p r u d e n c i a l  n °  201 da SB D I-1 desta Corte. H O N O R Á R IO S ADVO CATÍCIO S. 
O  único aresto trazido à colação  não atende aos requisitos da alínea “a” do art. 896  
da CLT nem  ao Enunciado n° 337  do TST. R ecurso parcialm ente conhecido e  pro
vido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Em presa em  processo  falim entar -  for
ça m aior -  caracterização -  redução da m ulta de 4 0 %  sobre o  FG TS. -  C onhecido  
por v io lação do artigo 5 0 1 , parágrafo 1º, da CLT. -  M érito -  provido. I I  — M ulta 
artigo 4 7 7  da CLT -  atraso no pagam ento das verbas rescisórias -  em presa em  
processo falim entar. -  R ecurso não conhecido por aplicação do Enunciado n° 333  
do TST. ( P r o c e s s o   n º  T S T -R R - 8 1 6 .2 6 6 /0 1  -  A c .  3 a T u r m a  -  D J U  2 1 . 3 . 2 0 0 3 )

FATO NOVO. FALÊNCIA
FATO N O V O  -  DECRETAÇÃO  D E  FA LÊN C IA  -  D E C ISÃ O  EM  C O N 

FLITO D E  C O M PETÊN C IA  -  PED ID O  D E  L IBER A Ç Ã O  D O S D EPÓ SITO S  
R E C U R S A IS  E  P E N H O R A S PA R A  O JU ÍZ O  FA L IM E N T A R  E  P R O SS E 
G U IM EN TO  D A  A Ç Ã O  PER A N TE O JUÍZO U N IV E R SA L . N a  Justiça do Tra
balho, o  processo  prossegue até que o  crédito se  tom e líqu ido e  certo, devendo o  
em pregado habilitar-se perante a m assa falida, e  o  credor requerer ao Juiz do Traba
lho o  en v io  d e o fíc io  à m assa falida para reserva do numerário. C om o a d iscussão  
travada n o A gravo de Petição d iz respeito à determ inação do q u a n t u m  devido ao  
Autor, a  decisão proferida p elo  STJ e  noticiada pela parte não atinge o  processo  em  
curso, m as aqueles cu jos valores já  foram  determ inados, e  o s atos in ic ia is de  
constrição foram  ou estão na im inência d e serem  realizados. O  crédito, se  defin ido  
o  q u a n t u m  d e b e a t u r ,  deve ser habilitado no ju ízo  falim entar. Pedido indeferido,
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d e te r m i n a n d o - s e  q u e ,  d i a n t e  d a  d e c r e t a ç ã o  d e  f a l ê n c i a  d o  R e c la m a d o ,  s e j a  c o m u n i 

c a d o  a o  j u í z o  d a  e x e c u ç ã o  q u e  n e n h u m  d o s  a to s  d e  c o n s t r i ç ã o  o u  d e  l i b e r a ç ã o  d e  

i m p o r t â n c i a  s e j a  a d o ta d o .  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  R E C L A M A N T E  -  P R E 

L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  -  C E R C E I O  D E  D E F E S A .  E M B A R G O S  

D E C L A R A T Ó R I O S  -  C O N H E C I M E N T O .  A  im p r o p r i e d a d e  d a  u t i l i z a ç ã o  d a  t e r 

m i n o l o g i a  “ n ã o  c o n h e c e r  d o s  E m b a r g o s  D e c l a r a t ó r i o s ” , j á  q u e  n a  r e a l i d a d e  f o i  e x a 

m i n a d a  a  p r e s e n ç a  o u  n ã o  d o s  v íc io s  p r e v i s to s  n o  a r t ig o  5 3 5  d o  C P C ,  g e r o u  o  e q u í 

v o c o  n a  d e c i s ã o  q u a n to  à  i n t e m p e s t i v id a d e  d o s  D e c la r a tó r io s  s u b s e q ü e n te s .  A  d e c i 

s ã o  d e  n ã o - c o n h e c i m e n t o  d o s  s e g u n d o s  E m b a r g o s  D e c l a r a t ó r i o s  d o  R e c l a m a n te  

p o r  i n t e m p e s t i v o s  v io l o u  o  c o n t r a d i t ó r io  e  a  a m p l a  d e f e s a .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  p r o 

v id o .  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D A  M A S S A  F A L I D A  -  P R E L I M I N A R  D E  N U 

L I D A D E  -  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  

d a  M a s s a  F a l i d a  t a m b é m  e x a m i n a d o ,  p o r q u e  a r g ü id a  p r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  d o  

a c ó r d ã o  r e g i o n a l  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c io n a l ,  p e l a  a p l i c a ç ã o  d o  p r i n c í 

p io  d a  e c o n o m i a  p r o c e s s u a l .  O  T R T , m e s m o  a p ó s  i n s t a d o  m e d i a n t e  E m b a r g o s  

D e c l a r a t ó r i o s ,  n ã o  s e  p r o n u n c i o u  s o b r e  a s  d e d u ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  e  f i s c a i s  r e l a t i 

v a s  à s  im p o r t â n c i a s  j á  l i b e r a d a s  a o  R e c l a m a n te ,  o c a s i o n a n d o  a  n e g a t i v a  d e  p r e s t a 

ç ã o  j u r i s d i c i o n a l .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  F a to  n o v o  -  d e c r e t a ç ã o  d e  f a l ê n c i a  

d e c i s ã o  e m  c o n f l i t o  d e  c o m p e t ê n c i a  -  p e d id o  d e  l i b e r a ç ã o  d o s  d e p ó s i to s  r e c u r s a i s  e  

p e n h o r a s  p a r a  o  j u í z o  f a l im e n ta r  e  d e s l o c a m e n t o  d a  a ç ã o  p a r a  o  j u í z o  u n iv e r s a l .  

P e d id o  i n d e f e r i d o .  R e c u r s o  d o  a u to r .  I  -  P r e l im in a r  d e  i n t e m p e s t i v id a d e  a r g ü i d a  e m  

c o n t r a - r a z õ e s .  -  P r e l i m i n a r  r e j e i t a d a .  I I  -  P r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  p o r  c e r c e a m e n to  

d e  d e f e s a  -  e m b a r g o s  d e c l a r a t ó ri o s  c o n h e c i d o s  -  i n t e r r u p ç ã o  d o  p r a z o  p a r a  

i n t e r p o s i ç ã o  d e  r e c u r s o  -  t e m p e s t iv id a d e .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  5°, 

in c i s o  L V , d a  C F /1 9 8 8 .  -  M é r i t o  -  p r o v i d o .  R e c u r s o  d a  m a s s a  f a l id a .  I  -  P r e l im in a r  

d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  ju r i s d i c i o n a l  -  o m i s s ã o  

-  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o  -  b a s e  d e  c á lc u lo  d a s  h o r a s  e x t r a s  -  d e s c o n t o s  f i s c a i s  e  

p r e v i d e n c i á r io s .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  9 3 ,  in c i s o  IX ,  d a  C F /1 9 8 8 ,  

M é r i t o  -  p r o v i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 6 1 0 .5 3 8 /9 9  -  A c .  3 a T u r m a  -  r e l .  M in .  

C a r lo s  A l b e r t o  R e i s  d e  P a u l a  -  D J U  7 .2 .2 0 0 3 )

H O RAS EX TR A S. INTERVALO INTRAJO RNADA

1. H O R A S  E X T R A S .  I N T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A  -  I N F R A Ç Ã O  D O  

§ 4 o D O  A R T I G O  7 1  D A  C L T . A  r e m u n e r a ç ã o  p r e v i s t a  n o  § 4 °  d o  a r t ig o  7 1  d a  C L T  

n ã o  s e  r e f e r e  à  s i m p le s  in d e n i z a ç ã o ,  p o i s  o  o b je t iv o  d a  le i  f o i  e x a l t a r  a  im p o r t â n c i a  

d o  i n t e r v a l o  p a r a  r e p o u s o  e  a l i m e n t a ç ã o ,  c o n s i d e r a n d o  s e r  n o r m a  d e  s a ú d e  e  s e g u 

r a n ç a  d o  t r a b a lh o ,  p r o t e g i d a  n a  a tu a l  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  n o  a r t ig o  7 ° , X X I I ,  

d a  C F /8 8 ,  p r e v e n d o  r e d u ç ã o  d o s  r i s c o s  i n e r e n te s  a o  t r a b a lh o ,  m e d i a n t e  n o r m a s  e  

s a ú d e ,  h ig i e n e  e  s e g u r a n ç a .  D e s ta r te ,  t r a ta n d o - s e  d e  d e s r e s p e i t o  a  in t e r v a lo  p a r a  

r e p o u s o  e  a l i m e n t a ç ã o ,  i n d e p e n d e n te m e n t e  d e  h a v e r  a c r é s c im o  n a  j o r n a d a  l a b o r a l , 

a  r e m u n e r a ç ã o  c o n s i s t i r á  n o  p a g a m e n to  d o  p e r í o d o  n ã o  u s u f r u íd o ,  c o m o  h o r a  e x t r a ,  

p a r a  t o d o s  o s  e f e i t o s  l e g a i s .  R e v i s t a  c o n h e c i d a  e  n ã o  p r o v id a .  2 .  H O R A S  E X T R A S .

4 0 6 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 ,  n e  1, j a n / j u n  2 0 0 3
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C R I T É R I O  D E  C Á L C U L O .  O  r e c u r s o  n ã o  p o d e  s e r  a lv o  d e  c o n h e c i m e n to ,  p o i s  a  

R e c l a m a d a  n ã o  o  e n q u a d r o u  e m  n e n h u m a  d a s  h ip ó t e s e s  p r e v i s t a s  n o  a r t .  8 9 6  d a  

C L T . N ã o  in d i c o u  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  n e m  a p o n to u  o f e n s a  a  p r e c e i t o  d e  le i  

e  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .  R e v i s t a  n ã o  c o n h e c id a .  3 . D E S C O N T O S  S A L A R I A I S  

C H E Q U E S  D E V O L V I D O S  -  F R E N T I S T A .  A s s e v e r o u  o  R e g io n a l  q u e  o  A u to r  

t i n h a  c i ê n c i a  d a s  n o r m a s  a lu s iv a s  a o  r e c e b i m e n t o  d o s  c h e q u e s .  A c r e s c e n t o u  q u e ,  

a n a l i s a n d o  o  v e r s o  d o s  c h e q u e s  j u n t a d o s ,  c o n s t a t a v a  q u e  o  p r o c e d i m e n t o  e r a  o b s e r 

v a d o  p e lo  R e c l a m a n te ,  p o r q u a n t o  c o n s t a v a  n e s s e s  d o c u m e n t o s  a n o ta ç õ e s  a lu s iv a s  

a o  n ú m e r o  d o  d o c u m e n t o  d e  id e n t id a d e ,  m a r c a  e  p l a c a  d o  v e íc u lo ,  n ú m e r o  d o  C P F , 

tu d o  d e  a c o r d o  c o m  a  c l á u s u l a  2 6 a d a  C C T  d e  9 6 /9 7 .  D e s t a c o u  q u e ,  s e n d o  c u m p r i 

d a s  ta i s  e x ig ê n c i a s ,  n ã o  p o d e r i a  o  e m p r e g a d o  s e r  r e s p o n s a b i l i z a d o  p e l a  d e v o lu ç ã o  

d o s  c h e q u e s .  N e n h u m  d o s  a r e s to s  t r a z id o s  a  c o t e j o  c o n té m  e n te n d i m e n t o  d iv e r g e n 

te  d o  T r ib u n a l  r e c o r r id o .  D iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l  n ã o  c o n f i g u r a d a .  Ó b ic e  a o  

E n u n c ia d o  n °  2 9 6  d o  T S T ,  R e v i s t a  n ã o  c o n h e c id a .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  I n t e r v a l o  i n t r a j o r n a d a  -  r e p o u s o  e  a l i 

m e n t a ç ã o  -  n ã o  c o n c e s s ã o  -  h o r a s  e x t r a s  -  a d i c i o n a l  d e  h o r a s  e x t r a s  -  L e i  n °  8 9 2 3 /  

1 9 9 4 . -  C o n h e c id o  p o r  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  

( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 5 7 8 .1 9 7 /9 9  -  A c .  3 a T u r m a  -  r e l .  J u i z  C o n v o c a d o  E n e id a  M .  

C. d e  A r a ú j o  -  D J U  7 .2 .2 0 0 3 )

H O RAS I N  IT IN E R E

H O R A S  I N  I T I N E R E  -  T E M P O  G A S T O  E N T R E  A  P O R T A R I A  D A  E M 

P R E S A  E  O  L O C A L  D E  T R A B A L H O  E  T E M P O  D E  E S P E R A  D A  C O N D U 

Ç Ã O . O  R e c l a m a n te  p o s t u l a  o  p a g a m e n to ,  c o m o  e x t r a ,  d o  t e m p o  d e s p e n d i d o  n o  

t r a je to  e n t r e  a  p o r t a r i a  d a  E m p r e s a  e  o  l o c a l  d e  t r a b a lh o  e  d a q u e l e  d e s t i n a d o  à  e s p e 

r a  d a  c o n d u ç ã o ,  a o  f i m  d a  j o r n a d a .  N o s  t e r m o s  d a  O J  n °  9 8 / S B D I - l ,  o  t e m p o  d e  

lo c o m o ç ã o  d o  e m p r e g a d o  d a  p o r t a r i a  d a  e m p r e s a  a té  o  l o c a l  d e  t r a b a lh o  é  c o n s i d e 

r a d o  in  i t in e r e .  N o  m e s m o  s e n t id o ,  c o n s i d e r a - s e  t e m p o  d e  s e r v i ç o  o  d e s t i n a d o  à  

e s p e r a  d o  t r a n s p o r t e  c o le t iv o .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  c o n h e c i d o  e  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  H o r a s  in  i t in e r e  -  t e m p o  g a s t o  e n t r e  a  

p o r t a r i a  d a  e m p r e s a  e  o  l o c a l  d e  s e r v iç o  -  t e m p o  d e  e s p e r a  d o  t r a n s p o r t e  -  t e m p o  à  

d i s p o s i ç ã o  d o  e m p r e g a d o r .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  ju r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  

-  p r o v id o .  ( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 2 8 0 /2 0 0 0 - 0 0 2 - 1 7 - 0 0  -  A c .  3 a T u r m a  -  r e l .  M in .  

M a r i a  C r i s t i n a  I r i g o y e n  P e d u z z i  -  D J U  9 .5 .2 0 0 3 )

JU STIÇ A  GRATUITA. CABIM ENTO

J U S T I Ç A  G R A T U IT A . R E Q U E R I M E N T O  E M  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  

C A B I M E N T O .  O s  b e n e f í c io s  d a  j u s t i ç a  g r a t u i t a  p o d e m  s e r  r e q u e r id o s  a  to d o  t e m 

p o , e n q u a n to  f lu i  o  p ro c e s s o ,  e is  q u e  a  L e i  n ã o  i m p o n h a  te r m o s  e  n ã o  p o s s a  n o r m a t i z a r  

o  m o m e n to  e m  q u e ,  p a r a  o  in t e r e s s a d o ,  s o b r e v i r á  a  m i s e r a b i l i d a d e  j u r íd i c a .  C o m  

r e s p e i to  a  p r a z o s  p e r e m p tó r io s ,  e x ig e - s e ,  a p e n a s  q u e ,  e m  s e  t r a t a n d o  d e  r e c u r s o ,  

v e n h a  o  r e q u e r im e n to  d e n t r o  d o  p e r í o d o  p e r t in e n t e ,  s o b  p e n a  d e ,  u m a  v e z  c o n c r e t i - 

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l .  69,  n º 1 , j a n / j u n  2 0 0 3 4 0 7
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z a d a  a  d e s e r ç ã o ,  j á  n ã o  h a v e r  c a m i n h o  p a r a  s e  a  e l id ir .  A s s im  e s t á  p o s t a  a  O  J .  2 6 9 /  

S D I - 1 /T S T .  D e c id i r - s e  p e l a  n e c e s s id a d e  d e  r e c o l h im e n to  d a s  c u s t a s ,  p a r a  p o s t e r io r  

a p r e c i a ç ã o  d o  p l e i t o  o b r e i r o  é  a to  q u e ,  p a r a  a l é m  d e  i ló g ic o ,  v u ln e r a  a  C o n s t i t u i ç ã o  

F e d e r a l  ( a r t .  5 o, L X X I V )  e  a  l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a  ( L e i  n °  1 .0 6 0 /5 0 ) .  A  a s s i s t ê n c ia  

j u d i c i á r i a  t e m  p o r  u m  d e  s e u s  o b j e t iv o s  a  d i s p e n s a  d e  a t e n d i m e n t o  d a s  d e s p e s a s  

p r o c e s s u a i s ,  e n q u a n to  h o u v e r  im p e d im e n to  d e  f a to  ( L e i  n °  1 .0 6 0 /5 0 ,  a r t s .  3 o e  12), 

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  D e s e r ç ã o  -  c u s t a s  p r o c e s s u a i s  -  r e q u e 

r i m e n t o  d o  b e n e f í c io  d a  a s s i s t ê n c ia  j u d i c i á r i a  g r a t u i t a  -  m o m e n to  o p o r t u n o  -  f a s e  

r e c u r s a l  -  v a l i d a d e .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  p r o v i 

d o ,  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 6 7 2 .4 1 6 /0 0  -  A c .  3 a T u r m a  -  r e l .  J u i z  C o n v o c a d o  A lb e r t o  

B r e s c i a n i  -  D J U  2 .5 .2 0 0 3 )

LIC EN Ç A-M ATERNIDADE. M ÃE ADOTIVA

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  L I C E N Ç A  M A T E R N I D A D E .  M Ã E  A D O T I V A . 

O  e s c o p o  d a  n o r m a  c o n s t i t u c io n a l  q u e  in s t i tu iu  o  b e n e f í c io  d a  l i c e n ç a  m a t e r n i d a d e  

( a r t .  7 o, X V I I I )  n ã o  e s t á  a d s t r i t o  a p e n a s  à  p r o t e ç ã o  d a  m ã e  b io ló g ic a ,  m a s ,  s o b r e tu 

d o ,  à  p r o t e ç ã o  d o  f i lh o  r e c é m - n a s c i d o  q u e ,  p o r  r a z õ e s  ó b v ia s ,  n e c e s s i t a  d o  c o n ta to  

d iu t u r n o  c o m  a  f i g u r a  m a te r n a ,  d o s  c u id a d o s ,  d a  p r o t e ç ã o  e  a te n ç ã o  c o n s t a n te s  

d e s t a ,  s e n d o  i r r e l e v a n te ,  n e s t e  c o n te x t o ,  q u e  s e  t r a te  d e  m ã e  b i o l ó g i c a  o u  a d o t iv a .  

N e g a r  o  b e n e f í c io  à  m ã e  a d o t iv a ,  c o m  b a s e  n a  i n t e r p r e ta ç ã o  l i te r a l  d o  p r e c e i to  c o n s 

t i t u c i o n a l  c i t a d o ,  im p l i c a r i a  e m  d i s c r im in a r  o  f i l h o  a d o ta d o ,  o  q u e  é  d e f e s o ,  a  t e o r  

d o  d i s p o s to  n o  a r t .  2 2 7 ,  § 6 o, d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .  R e c u r s o  c o n h e c i d o  e  

n ã o  p r o v i d o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  L i c e n ç a - m a te r n id a d e  -  m ã e  a d o t iv a .  

C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o 

c e s s o  n °  T S T - R R - 5 5 9 .6 3 9 /9 9  -  A c .  3 a T u r m a  -  r e l .  J u i z  C o n v o c a d o  P a u lo  R o b e r to  

S i f u e n t e s  C o s ta  -  D J U  1 6 .5 .2 0 0 3 )

L ITISPEN D ÊN C IA . DISSÍDIO S. INEXISTÊNCIA

L I T I S P E N D Ê N C I A  -  D I S S Í D I O S  C O L E T I V O  E  I N D I V I D U A L  

I N E X I S T Ê N C I A .  D e p r e e n d e - s e  d o  a r t .  3 0 1 ,  § 3 o, d o  C P C  q u e ,  p a r a  a  c a r a c t e r i z a 

ç ã o  d a  id e n t id a d e  e n t r e  a ç õ e s ,  é  o b r i g a tó r i a  a  r e p e t i ç ã o  d a  a ç ã o  q u e  e s t á  e m  a n d a 

m e n t o ,  i s t o  é ,  o  a ju i z a m e n t o  d e  o u t r a  a ç ã o  c o m  a s  m e s m a s  p a r t e s ,  c a u s a  d e  p e d i r  e  

p e d id o .  A  s i m u l t a n e i d a d e  d e  u m a  a ç ã o  in d iv id u a l  e  u m  d i s s íd io  c o le t iv o  n ã o  c o n f i 

g u r a  a  l i t i s p e n d ê n c i a ,  e m  f a c e  d e  a s  p a r t e s  n ã o  s e r e m  a s  m e s m a s  e , t a m b é m ,  p e lo  

f a t o  d e  o  o b je to  d o  d i s s íd io  c o le t iv o  se r ,  e m  r e g r a ,  a  c r i a ç ã o ,  m o d i f i c a ç ã o  o u  e x t in ç ã o  

d e  n o r m a s  e  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  p a r a  d e t e r m i n a d a  c a t e g o r i a  e  a  i n t e r p r e t a ç ã o  d e  

c lá u s u l a s  d e  s e n t e n ç a s  n o r m a t i v a s  o u  i n s t r u m e n to s  d e  n e g o c i a ç ã o  c o le t iv a ,  s e n d o ,  

d e s s a  f o r m a ,  i n c o n f u n d ív e l  c o m  a  a ç ã o  in d iv id u a l ,  n a  q u a l  s e  d i s c u t e m  in t e r e s s e s  

c o n c r e t o s .  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  D is s íd io  c o le t iv o  -  d i s s íd io  in d i v id u a l  

-  l i t i s p e n d ê n c i a  -  d e s c a r a c t e r i z a ç ã o .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - 

4 0 8 R ev . T S T ,  B ra s ília , vo l .  6 9 ,  n e 1, ja r t / ju n  2 0 0 3



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

R R - 3 3 . 0 0 3 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 2 - 0 0 - A c .  3 a T u r m a  - r e l .  J u í z a  C o n v o c a d a  W ilm a  N o g u e i 

r a  A .  V a z d a  S i l v a  -  D J U  9 .5 .2 0 0 3 )

PLANO  EC O N Ô M IC O . DIREITO ADQ UIRIDO

I  -  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O S  R E C L A M A D O S .  U R P  D E  F E V E 

R E I R O  D E  1 9 8 9  -  P L A N O S  B R E S S E R  E  V E R Ã O  -  D I R E I T O  A D Q U I R I D O .  

I n e x i s t e  d i r e i t o  a d q u i r id o  a o s  r e a ju s te s  s a la r ia i s  f u n d a d o s  n a  U n id a d e  d e  R e f e r ê n 

c ia  d e  P r e ç o s  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 8 9  (P la n o  V e rã o ) . R e c u r s o  c o n h e c id o  e  p r o v id o .  I I

-  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D A  R E C L A M A N T E .  G R U P O  E C O N Ô M I C O  -  A D 

M I N I S T R A D O R A  D E  C A R T Ã O  D E  C R É D I T O  -  I N S T I T U I Ç Ã O  F I N A N C E I R A .  

N a  h ip ó te s e  d o s  a u to s ,  o  a c ó r d ã o  r e g io n a l  c o n s ig n o u  n ã o  h a v e r  f r a u d e  n a  c o n t r a ta ç ã o  

d a  R e c la m a n te ,  q u e  j a m a i s  p r e s to u  s e r v iç o s  a o  1 º R e c la m a d o .  C o n s ig n o u ,  a in d a ,  

q u e  o s  s e r v iç o s  r e a l i z a d o s  p e la  A d m in i s t r a d o r a  d e  C a r tõ e s  d e  C r é d i to  -  E m p r e g a 

d o r a  -  n ã o  a b r a n g ia m  a  in te r m e d ia ç ã o  o u  a p l i c a ç ã o  d e  r e c u r s o s  n e m  e q u ip a r a v a m -

s e  a o  d a s  i n s t i tu i ç õ e s  f i n a n c e i r a s .  N o  m a is ,  c o n s o a n te  o  a r t i g o  1 7 , d a  L e i  n °  4 .5 9 5 /  

6 4 ,  é  a  a t i v id a d e  d a  p e s s o a  j u r íd i c a  q u e  a  e n q u a d r a  c o m o  in s t i tu i ç ã o  d e  c r é d i to ,  e , 

n ã o ,  a  d o  g r u p o  e c o n ô m ic o  q u e  in te g ra .  O  a r t . 2 o, § 2 o, d a  C L T  d e f i n e  a  r e s p o n s a b i 

l i d a d e  d o  g r u p o  e c o n ô m ic o ,  m a s  n ã o  o  im p õ e  c o m o  e m p r e g a d o r  ú n ic o .  D e s s e  m o d o ,  

n ã o  h á  c o m o  e q u ip a r a r  a  a t i v id a d e  d a  A u to r a  à q u e la  e x e r c i d a  p e lo s  b a n c á r io s ,  n e m  

a  e l a  a p l i c a r  a s  v a n ta g e n s  e s ta b e le c id a s  p e la s  d e c i s õ e s  n o r m a t i v a s  d a  c a t e g o r i a  d o s  

b a n c á r io s .  R e c u r s o  d e  R e v is t a  c o n h e c id o  e  d e s p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o ;  R e c u r s o  d o s  r e c l a m a d o s .  I  -  P l a n o  V e rã o

-  U R P  d e  f e v e r e i r o .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  5 o, i n c i s o  X X X V I ,  d a  C F /  

1 9 8 8 . -  M é r i to  -  p r o v id o .  R e c u r s o  d a  r e c la m a n te .  I  -  E m p r e g a d o  d e  a d m i n i s t r a d o 

r a  d e  c a r t ã o  d e  c r é d i to  -  in s t i tu i ç ã o  f i n a n c e i r a  -  g r u p o  e c o n ô m i c o  -  e n q u a d r a m e n to

-  b a n c á r io .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l .  -  M é r i to  -  n e g a d o  p r o v i 

m e n to .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 4 4 1 .3 5 4 /9 8  -  A c .  3 a T u r m a  -  r e l .  M i n i s t r a  M a r ia  

C r is t i n a  I r ig o y e n  P e d u z z i  -  D J U  2 5 .4 .2 0 0 3 )

R EC U R SO  D E  R EV ISTA . JU LG AM ENTO  E X T R A  P E T IT A .  N U LID A D E

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P O R  J U L G A 

M E N T O  E X T R A  P E T I T A .  N ã o  s e  c o n h e c e  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  q u e  n ã o  a t e n d e  o s  

p r e s s u p o s t o s  d o  a r t .  8 9 6  d a  C L T . R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .  A p l i c a 

ç ã o  d a  S ú m u l a  n °  3 3 1  d o  T S T . R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  M U L T A  D O  A R T . 4 6 7  d a  

C L T . N ã o  s e  c o n h e c e  d o  R e c u r s o  q u a n d o  a  p a r t e  d e ix a  d e  a p o n ta r  a r t ig o  d e  le i  

s u p o s t a m e n t e  v i o l a d o  n e m  t r a n s c r e v e  a r e s to s  p a r a  d e m o n s t r a ç ã o  d e  d i s s e n s o  

ju r i s p r u d e n c i a l .  M U L T A  D O  A R T . 4 7 7 ,  § 8o D A  C L T - R E C O N H E C I M E N T O  D O  

V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O  P O R  D E C I S Ã O  J U D I C I A L .  A  q u i t a ç ã o  in c o m p le t a  

d a s  v e r b a s  r e s c i s ó r ia s  d e v id a s  a o  e m p r e g a d o ,  q u a n d o  d a  r e s c i s ã o  c o n t r a tu a l  i m p o r 

t a  e m  m o r a  s a l a r i a l ,  s e n d o  i r r e le v a n te  o  f a to  d e  o  v ín c u l o  e m p r e g a t í c io  t e r  s id o  

r e c o n h e c i d o  p o r  d e c i s ã o  j u d i c i a l ,  p o r q u e  a  d e c i s ã o  q u e  r e c o n h e c e  a  r e l a ç ã o  

e m p r e g a t í c i a  n ã o  é  c o n s t i t u t i v a ,  m a s  d e c l a r á to r i a , o u  s e ja ,  r e c o n h e c e  q u e  a s  p a r c e -
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l a s  r e s c i s ó r i a s  j á  e r a m  d e v id a s  à  é p o c a  d a  q u i t a ç ã o .  O  e m p r e g a d o r  a o  n ã o  a d m i t i r  o  

v ín c u l o  d e  e m p r e g o ,  a g u a r d a n d o  a  d e c i s ã o  j u d i c i a l ,  s e m  q u e  h a j a  d ú v id a  r a z o á v e l ,  

c o r r e u  o  r i s c o  d e  p a g a r  a  m u l ta  p r e v i s ta  p a r a  a  q u i ta ç ã o  a t r a s a d a  d a s  v e rb a s  r e s c is ó r ia s .  

D e v i d o  o  p a g a m e n t o  d a  m u l ta .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  c o n h e c id o  e  d e s p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e 

g io n a l  p o r  J u l g a m e n t o  e x t r a  p e t i t a  -  p e d id o  d e  c o n d e n a ç ã o  e m  r e s p o n s a b i l i d a d e  

s o l id á r i a  -  d e c i s ã o  q u e  d e c r e t o u  r e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s id iá r ia .  -  P r e l im in a r  n ã o  c o 

n h e c id a .  I I  -  R e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s id i á r i a  -  t o m a d o r  d e  s e r v iç o s  -  a d m i n is t r a ç ã o  

p ú b l i c a  i n d i r e t a  -  c o n t r a t a ç ã o  p o r  e m p r e s a  i n t e r p o s t a  -  a p l i c a b i l i d a d e  d o  E n u n c i a 

d o  n°  3 3 1  d o  T S T .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I I  -  M u l t a  -  a r t ig o  4 7 7  d a  C L T  

a t r a s o  n o  p a g a m e n to  d a s  v e r b a s  r e s c i s ó r ia s  -  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  r e c o n h e c i d a  j u d i 

c i a l m e n t e .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i 

m e n to .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 6 1 2 .6 3 9 /9 9  -  A c .  3 ª T u r m a - R e l .  M in ,  C a r lo s  A l b e r t o  

R e i s  d e  P a u l a  -  D J U  1 4 .3 .2 0 0 3 )

R EC U R SO  D E  REVISTA. ILEG ITIM IDADE PASSIVA. SUCESSÃO

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P O R  J U L G A 

M E N T O  E X T R A  P E T I T A .  N ã o  s e  c o n h e c e  d e  R e c u r s o  d e  R e v is t a  q u e  n ã o  a t e n d e  o s  

p r e s s u p o s t o s  d o  a r t .  8 9 6  d a  C L T . R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .  A p l i c a 

ç ã o  d a  S ú m u l a  n °  3 3 1  d o  T S T .  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  M U L T A  D O  A R T . 4 6 7  d a  

C L T . N ã o  s e  c o n h e c e  d o  R e c u r s o  q u a n d o  a  p a r t e  d e ix a  d e  a p o n ta r  a r t ig o  d e  le i 

s u p o s t a m e n t e  v i o l a d o  n e m  t r a n s c r e v e  a r e s to s  p a r a  d e m o n s t r a ç ã o  d e  d i s s e n s o  

ju r i s p r u d e n c i a l .  M U L T A  D O  A R T . 4 7 7 ,  § 8 o D A  C L T  -  R E C O N H E C I M E N T O  D O  

V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O  P O R  D E C I S Ã O  J U D I C I A L .  A  q u i t a ç ã o  in c o m p le t a  

d a s  v e r b a s  r e s c i s ó r i a s  d e v id a s  a o  e m p r e g a d o ,  q u a n d o  d a  r e s c i s ã o  c o n t r a tu a l  i m p o r 

ta  e m  m o r a  s a l a r ia l ,  s e n d o  i r r e le v a n te  o  f a to  d e  o  v ín c u lo  e m p r e g a t í c io  t e r  s id o  

r e c o n h e c i d o  p o r  d e c i s ã o  j u d i c i a l ,  p o r q u e  a  d e c i s ã o  q u e  r e c o n h e c e  a  r e l a ç ã o  

e m p r e g a t í c i a  n ã o  é  c o n s t i t u t i v a ,  m a s  d e c l a r á to r i a , o u  s e ja ,  r e c o n h e c e  q u e  a s  p a r c e 

l a s  r e s c i s ó r i a s  j á  e r a m  d e v id a s  à  é p o c a  d a  q u i t a ç ã o .  O  e m p r e g a d o r  a o  n ã o  a d m i t i r  o  

v ín c u l o  d e  e m p r e g o ,  a g u a r d a n d o  a  d e c i s ã o  j u d i c i a l ,  s e m  q u e  h a j a  d ú v id a  r a z o á v e l ,  

c o r r e u  o  r i s c o  d e  p a g a r  a  m u l ta  p r e v i s ta  p a r a  a  q u i ta ç ã o  a t r a s a d a  d a s  v e rb a s  re s c is ó r ia s .  

D e v id o  o  p a g a m e n t o  d a  m u l ta .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  c o n h e c i d o  e  d e s p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e 

g io n a l  p o r  J u l g a m e n t o  e x t r a  p e t i t a  -  p e d id o  d e  c o n d e n a ç ã o  e m  r e s p o n s a b i l i d a d e  

s o l id á r i a  -  d e c i s ã o  q u e  d e c r e t o u  r e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s id iá r ia .  -  P r e l im in a r  n ã o  c o 

n h e c id a .  I I  -  R e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s id i á r i a  -  t o m a d o r  d e  s e r v iç o s  -  a d m i n is t r a ç ã o  

p ú b l i c a  i n d i r e t a  -  c o n t r a t a ç ã o  p o r  e m p r e s a  in t e r p o s t a  -  a p l i c a b i l i d a d e  d o  E n u n c i a 

d o  n °  3 3 1  d o  T S T .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I I  -  M u l t a  -  a r t ig o  4 7 7  d a  C L T  

a t r a s o  n o  p a g a m e n t o  d a s  v e r b a s  r e s c i s ó r ia s  -  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  r e c o n h e c i d a  j u d i 

c ia l m e n t e .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i 

m e n to .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 6 4 6 .2 5 5 /0 0  -  A c .  3 a  T u r m a - R e l .  M in .  C a r lo s  A lb e r t o  

R e i s  d e  P a u l a  -  D J U  4 .4 .2 0 0 3 )
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SA LÁ R IO  I N  N A T U R A .  ALIM ENTAÇÃO. A C O R D O  CO LETIVO

S A L Á R I O  I N  N A T U R A  -  A L I M E N T A Ç Ã O  -  A C O R D O  C O L E T I V O .  A  

C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  n o  a r t .  7 o, X X V I ,  c o n s a g r a  a  a u t o n o m i a  c o l e t i v a  p r iv a d a ,  

i m p o n d o  o  r e c o n h e c i m e n t o  o f i c ia l  d a s  C o n v e n ç õ e s  e  A c o r d o s  C o le t i v o s  d e  T r a b a 

lh o .  I n f e r e - s e ,  e n tã o ,  q u e  a  n e g o c ia ç ã o  c o l e t i v a  p o d e  e s t a b e l e c e r  n o r m a s  q u e  f i x e m  

a  n a tu r e z a  n ã o - s a l a r i a l  d a  a ju d a - a l im e n ta ç ã o ,  a  d e s p e i to  d o  a r t .  4 5 8  d a  C L T . E X P E 

D I Ç Ã O  D E  O F Í C I O S  -  C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .  E m 

b o r a  o s  a r t ig o s  6 5 3  e  6 8 0  d a  C L T  c o n f i r a m  à  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  c o m p e t ê n c i a  p a r a  

e x p e d i r  o f í c io s  a  ó r g ã o s  a d m in is t r a t iv o s ,  n o  c a s o  v e r t e n t e  n ã o  p r o c e d e  a  p o s t u l a ç ã o ,  

f u n d a d a  n o  i n a d i m p l e m e n t o  d e  o b r i g a ç ã o  r e c l a m a d a  n e s t a  a ç ã o .  H O N O R Á R I O S  

A D V O C A T Í C I O S .  O  T r ib u n a l  R e g io n a l ,  e x a m i n a n d o  o  g r a u  d e  z e lo  e  o  t r a b a lh o  

d e s e n v o l v i d o  p e l a  e n t i d a d e  s i n d i c a l  n a  p r e s e n t e  d e m a n d a ,  f i x o u  o s  h o n o r á r i o s  

a d v o c a t íc io s  e m  1 0 %  d o  v a lo r  d a  c o n d e n a ç ã o .  O s  a r e s to s  in d i c a d o s ,  q u e  f i x a m  o  

p e r c e n t u a l  e m  1 5 % , s ã o  in e s p e c í f i c o s ,  p o i s  n ã o  e x a m i n a m  o s  m e s m o s  p r e s s u p o s t o s  

f á t i c o s  d o  a c ó r d ã o  r e c o r r id o .  I n c i d ê n c i a  d o  E n u n c i a d o  n °  2 9 6  d o  T S T . R e c u r s o  d e  

R e v i s t a  p a r c i a l m e n t e  c o n h e c i d o  e  d e s p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  S a lá r io  in  n a t u r a  -  a c o r d o  c o l e t i v o  d e  

t r a b a lh o  -  c l á u s u l a  n o r m a t i v a  -  v a l i d a d e  -  e x c lu s ã o  d a  n a t u r e z a  s a l a r ia l  d a  a ju d a -

a l i m e n t a ç ã o  -  a t r i b u i ç ã o  d e  n a tu r e z a  i n d e n i z a tó r i a  à  p a r c e l a  -  n ã o  in c o r p o r a ç ã o  a o  

c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  n e 

g a d o  p r o v i m e n t o .  I I  -  C o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  -  e x p e d iç ã o  d e  o f í c io s  a  

ó r g ã o s  p ú b l i c o s .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  ju r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  

p r o v i m e n t o .  I I I  -  H o n o r á r i o s  a d v o c a t íc io s  -  f i x a ç ã o  -  c r i t é r io s .  -  R e c u r s o  n ã o  c o 

n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 8 4 .3 5 5 /9 9  -  A c .  3 a T u r m a  -  r e l .  M i n i s t r a  M a r i a  

C r i s t i n a  I r i g o y e n  P e d u z z i  -  D J U  1 6 .5 .2 0 0 3 )

SER V ID O R  PÚ BLIC O  CELETISTA. DISPENSA

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O S  R E C L A M A N T E S .  S O C I E D A D E  D E  E C O 

N O M I A  M I S T A . D I S P E N S A  I M O T IV A D A . R E I N T E G R A Ç Ã O .  N ã o  p r o s p e r a  a  

a le g a d a  v io l a ç ã o  d o  a r t .  3 7 , in c i s o  I I ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  p o i s  o  a to  p r a t i c a 

d o  p e lo  R e c l a m a d o  e m  n e n h u m  m o m e n to  v u ln e r o u  o s  p r in c íp io s  c o n s t i t u c io n a i s  q u e  

n o r t e ia m  a  a t i v id a d e  a d m in is t r a t iv a  d o  E s ta d o ,  p o is  n a d a  m a i s  é  q u e  o  e x e r c í c io  d e  

u m  d i r e i to  p o te s ta t iv o .  O  a r t .  1 7 3 , § 1 º , d a  C o n s t i tu i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  é  c a te g ó r ic o  a o  

a f i r m a r  q u e  a s  e m p r e s a s  p ú b l ic a s  e  a s  s o c i e d a d e s  d e  e c o n o m i a  m is ta ,  q u e  e x p lo r e m  

a t iv id a d e  e c o n ô m ic a ,  s u j e i t a m - s e  à  o b s e r v â n c ia  d o  r e g im e  j u r í d i c o  p r ó p r io  d a s  e m 

p r e s a s  p r iv a d a s  n o  q u e  c o n c e r n e  à s  o b r ig a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s .  D e p r e e n d e - s e ,  p o i s ,  q u e  o  

R e c la m a d o ,  s o c i e d a d e  d e  e c o n o m i a  m is ta ,  d e v e  o b s e r v a r ,  n a  d i s p e n s a  d e  s e u s  e m p r e 

g a d o s ,  o  q u e  e s t a b e le c e  a  C L T  e  a  l e g i s la ç ã o  c o m p le m e n ta r ,  p e lo  q u e  p o d e  d i s p e n s á -

lo s  s e m  j u s t a  c a u s a .  A  ju r i s p r u d ê n c i a  d o m in a n te  d e s t a  C o r te  p r o c l a m a  q u e  o  e n te  

p ú b l i c o  d a  f e d e r a ç ã o ,  q u a n d o  c o n t r a ta  s e u s  e m p r e g a d o s  s o b  a  é g id e  d o  e s t a tu to  c o n 

s o l id a d o ,  d e s p e - s e  d o  p o d e r  d e  im p é r io  a  q u e  e s t á  v in c u la d o  e  e q u ip a r a - s e  in t e i r a 

m e n t e  a o  e m p r e g a d o r  c o m u m  t r a b a l h i s t a .  O  R e c l a m a d o  p o d e  d i s p e n s a r  

im o t i v a d a m e n t e  o u  s e m  j u s t a  c a u s a  o s  s e u s  e m p r e g a d o s ,  p a g a n d o - lh e s  a s  v e rb a s
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in d e n iz a tó r ia s  q u e  o  o rd e n a m e n to  ju r íd i c o  c o n te m p la  p a r a  a  h ip ó te s e .  (O r ie n ta ç ã o  

J u r is p r u d e n c ia l  n °  2 4 7  d a  S D I  d o  T S T ) .  R e c u r s o  d e  R e v is ta  n ã o  c o n h e c id o .  R E C U R S O  

D E  R E V I S T A  D O  B A N C O  D O  E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O  S /A  ( E M  

L I Q Ü I D A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L ) .  R E A J U S T E  S A L A R I A L  D E  2 6 ,0 6 % . C L Á U 

S U L A  D E  A C O R D O  C O L E T I V O  D E  T R A B A L H O . O  c a p u t  d a  C lá u s u la  5 a d o  A c o r 

d o  C o le t iv o  9 1 /9 2  é  d e  e f ic á c ia  p le n a .  A  a u s ê n c ia  d e  n e g o c ia ç ã o  s o b re  a  f o r m a  e  c o n d i 

ç õ e s  p a r a  o  p a g a m e n to  d a s  p e rd a s  d e  2 6 ,0 6 %  n ã o  o b s ta  a o  c u m p r im e n to  d a  o b r ig a ç ã o  

c r ia d a .  D e v id o  o  p a g a m e n to  d a s  p e rd a s  s a la r ia is ,  l im i ta d o  a o  p e r ío d o  d e  v ig ê n c ia  d o  

A c o r d o  C o le t iv o  d e  T ra b a lh o  d e  9 1 /9 2 .  A  in c o r p o ra ç ã o  d a s  p e rd a s  a o s  sa lá r io s ,  p r e v i s ta  

n o  p a r á g r a fo  ú n ic o ,  é  n o r m a  d e  e f ic á c ia  l im i ta d a ,  v e z  q u e  s e r ia  im p re s c in d ív e l  a  r e a l iz a 

ç ã o  d e  n o v a s  n e g o c ia ç õ e s  p a r a  le g i t im a r  im p o s iç ã o  d e  o b r ig a ç ã o  q u e  e x tr a p o le  a  v ig ê n 

c ia  d o  A c o r d o  C o le t iv o  d e  T ra b a lh o .  L I M I T A Ç Ã O  À  D A T A -B A S E . O  E n u n c ia d o  n° 

3 2 2  d o  T S T  e s ta b e le c e :  “ D I F E R E N Ç A S  S A L A R IA I S .  P L A N O S  E C O N Ó M I C O S .  

L I M I T E .  O s  r e a ju s te s  s a la r ia is  d e c o r r e n te s  d o s  c h a m a d o s  g a t i lh o s  e  U R P s ,  p re v is to s  

l e g a lm e n te  c o m o  a n te c ip a ç ã o ,  s ã o  d e v id o s  tã o - s o m e n te  a té  a  d a ta -b a s e  d e  c a d a  c a te g o 

r ia .”  O s  A c o rd o s ,  b e m  c o m o  a s  C o n v e n ç õ e s  C o le t iv a s  d e  T ra b a lh o  s ã o  in s t ru m e n to s  

q u e  e s t ip u la m  n o rm a s  d e  c a r á te r  te m p o rá r io ,  p o is ,  d e  a c o rd o  c o m  o  art. 6 1 3  d a  C LT , 

to d o  A c o r d o  o u  C o n v e n ç ã o  C o le t iv a  d e v e  a s s in a la r  s e u  p ra z o  d e  v ig ê n c ia . D e s s a  fo r 

m a ,  a s  n o rm a s  c r ia d a s  m e d ia n te  ta is  in s t ru m e n to s  n o rm a tiv o s  s e  in c o r p o ra m  a o  c o n tr a to  

d e  tr a b a lh o  s o m e n te  d u ra n te  s e u  p r a z o  d e  v ig ê n c ia . R e c u r s o  d e  R e v is ta  a o  q u a l  s e  d á  

p ro v im e n to .  R E C U R S O  D E  R E V IS T A  D O  B A N C O  B A N E R J  S /A . P re ju d ic a d a  a  a p re 

c ia ç ã o  d o  R e c u r s o  d e  R e v is t a  d o  B a n c o  B a n e rj  S /A  p o rq u e  a  m a té r ia  j á  f o i  a n a l i s a d a  n o  

R e c u r s o  d e  R e v i s t a  d o  B a n c o  d o  E s ta d o  d o  R io  d e  J a n e i ro  S /A .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  R e c u r s o  d o s  r e c l a m a n te s .  I  -  E m p r e g a d o  

p ú b l i c o  -  m o t iv a ç ã o  p a r a  a  s u a  d e s p e d i d a  -  r e in te g r a ç ã o .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o  

p o r  a p l i c a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n°  3 3 3  d o  T S T .  R e c u r s o  d o  B a n c o  d o  E s t a d o  d o  R io  d e  

J a n e i r o  S /A .  I  -  R e a ju s t e  s a l a r ia l  p r e v i s to  e m  in s t r u m e n to  c o le t iv o  -  P l a n o  B r e s s e r  

-  i n c o r p o r a ç ã o  a o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  -  p r e v i s ã o  e m  a c o r d o  c o l e t i v o  -  n ã o  

i m p l e m e n t a ç ã o  d e  o b r i g a ç ã o  d e  f a z e r  -  n o r m a  p r o g r a m á t i c a  -  d e s c a b i m e n t o .  

C o n h e c id o  p o r  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  I I  

L im i t a ç ã o  à  d a t a - b a s e  -  r e a j u s t e  s a la r ia l  -  P l a n o  B r e s s e r  -  I P C  d e  j u n h o .  -  C o n h e 

c id o  p o r  c o n t r a r i e d a d e  a o  E n u n c ia d o  n °  3 2 2  d o  T S T . -  M é r i t o  -  p r o v id o .  I I I  -  J u r o s  

d e  m o r a  -  d é b i t o s  t r a b a lh i s t a s  -  l i q u id a ç ã o  e x t r a ju d i c i a l  -  c o n t r a r i e d a d e  a o  E n u n c i 

a d o  n °  3 0 4  d o  T S T .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  R e c u r s o  d o  B a n c o  B a n e r j  S /A .  

P r e j u d i c a d o .  ( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 7 4 6 ,8 3 4 /0 1  -  A c .  3 a T u r m a  -  r e l .  M in .  C a r lo s  

A l b e r t o  R e i s  d e  P a u l a  -  D J U  2 1 .2 .2 0 0 3 )

QUARTA TURMA

A C O RDO  CO LETIVO  DE TRABALH O . TRANSAÇÃO

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  -  P O S S I B I L I D A D E  D E  T R A N S A Ç Ã O  P O R  

I N T E R M É D I O  D E  A C O R D O  C O L E T I V O  D E  R E A J U S T E  S A L A R I A L  D E C O R -  
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RENTE D E SEN TEN Ç A  NORMATIVA -  INEXISTÊNCIA D E C OISA JULGADA  
M ATERIAL. A  d ecisão regional que considerou válida a celebração de acordo 
coletivo  por sindicato representante da categoria, autorizado pela assem bléia geral, 
com  o intuito de transacionar reajuste salarial concedido por sentença normativa, 
não fere a literalidade dos arts. 5o, X X X V  e X X X V I, e 7o, X X V I, da C onstituição  
Federal, 612 , 615 , 873 e  875 da CLT e 2o da Lei n° 472 5 /6 5 , nem  contraria a orien
tação das Súm ulas nos 277  e 310 do TST. A dem ais, a jurisprudência desta Corte é 
pacífica no sentido que, em  d issíd io coletivo, há apenas a co isa  julgada form al, pelo  
esgotam ento das vias recursais ou pelo não-uso dos recursos cab íveis no m om ento  
oportuno (LICC, art. 6o, § 3o. A  sentença normativa não faz co isa  julgada material, 
uma vez que não torna im utável a solução dada à lide, pois tem natureza jurídica de 
fonte form al de direito, sujeita, portanto, às regras do direito intertem poral (LICC, 
art. 2o), sendo lim itada sua vigência  no tem po (CLT, arts. 868, parágrafo único, e 
873), p assível de revisão até m esm o antes d esse período (Lei n° 7783/89 , art. 14, 
parágrafo único, II), bem  com o de cumprimento antes do trânsito em  julgado (Súmula 
n° 246  do T ST ), sem  a possib ilidade de repetição do indébito em  caso de sua refor
ma (Lei n° 472 5 /6 5 , art. 6o, § 3o). Recurso de revista não conhecido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  A cordo co letivo  de trabalho -  transação 
-  validade -  reajuste salarial previsto em  sentença norm ativa -  inexistência de co i
sa julgada material. -  R ecurso não conhecido. ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 8 .2 9 2 /2 0 0 2 

9 0 0 - 2 1 - 0 0  -  A c .  4 a T u r m a  -  r e l .  M in .  I v e s  G a n d r a  d a  S i l v a  M a r t in s  F i lh o  -  D J U

7 .2 .2 0 0 3 )

A D IC IO N A L  D E R ISC O . PO RTUÁRIO

PO RTUÁRIO -  A D ICIO N AL D E RISCO  -  TE R M IN A L PRIVATIVO. O 
adicional de risco, previsto no art. 14 da Lei n° 4 .8 6 0 /6 5 , som ente é  devido aos 
trabalhadores que prestam serviços em  portos organizados, não alcançando os em 
pregados dos portos privativos, que têm  os seus contratos regidos pela CLT, esp eci
ficam ente no que diz respeito ao trabalho em  condições insalubres ou perigosas. 
R ecurso de revista conhecido e provido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Portuário -  adicional de risco -  valida
de som ente para trabalhadores em  portos organizados -  extensão -  categoria diver
sa -  em pregado lotado em  terminal privativo -  im possibilidade. -  C onhecido por 
divergência jurisprudencial. -  M érito -  provido. ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 1 .7 9 3 /1 9 9 9 

0 0 6 - 1 7 - 0 0  -  A c .  4 a T u r m a  -  r e l .  M in .  I v e s  G a n d r a  M a r t i n s  d a  S i l v a  F i l h o  -  D J U

7 .2 .2 0 0 3 )

A SSISTÊN C IA  GRATUITA. BENEFÍCIO S

A S S IS T Ê N C IA  JU D IC IÁ R IA  G R A TU ITA  -  B E N E F ÍC IO S -  A F IR 
M A Ç Ã O  N A  PETIÇÃO INICIAL D E IN SU FIC IÊNC IA  EC O N Ô M IC A  -  LEI N° 
1060/50. O art. 4o da L ei n° 1060/50 não deixa dúvida de que os b en efícios da 
assistência judiciária podem  ser postulados pela parte, na in icial, por sim ples afir- 
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m a ç ã o  d e  q u e  s e  e n c o n t r a  e m  s i t u a ç ã o  e c o n ô m ic a  q u e  n ã o  lh e  p e r m i t e  p e r m a n e c e r  

n a  d e m a n d a  s e m  p r e j u í z o  d o  p r ó p r io  s u s te n to  e  d e  s e u s  f a m i l ia r e s .  A  r e f e r id a  l e g i s 

la ç ã o  n ã o  in d i c a ,  c o m o  o b s t á c u lo  p a r a  a  c o n c e s s ã o  d a  b e n e s s e ,  o  f a to  d e  a  p a r t e  n ã o  

e s t a r  a s s i s t i d a  p o r  s i n d ic a to  d a  c a te g o r ia .  A  L e i  n °  5 5 8 4 /7 0  n ã o  t r a ta  d o  b e n e f í c io  d a  

j u s t i ç a  g r a t u i t a ,  m a s  s i m  d a  a s s i s t ê n c ia  j u d i c i á r i a  a  s e r  p r e s ta d a  p e lo  s in d ic a to .  C o n 

s ig n a d o ,  p e lo  R e g io n a l ,  q u e  o  r e c l a m a n t e  r e q u e r e u ,  n a  p e t i ç ã o  in i c ia l ,  o  b e n e f í c io  

e m  e x a m e ,  im p õ e - s e  o  s e u  d e f e r im e n to ,  c o m  d e v o lu ç ã o  d a s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s  r e 

c o lh i d a s .  A g r a v o  d e  in s t r u m e n to  e  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  p r o v id o s ,  n o  p a r t ic u la r .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  B e n e f íc io  d a  j u s t i ç a  g r a t u i t a  -  L e i  n °  

1 0 6 0 /1 9 5 0  -  c u s t a s  p r o c e s s u a i s  -  d e v o lu ç ã o  -  d e c la r a ç ã o  d e  p o b r e z a  f i r m a d a  n a  

i n i c ia l  -  d e s n e c e s s id a d e  d e  a s s i s t ê n c ia  d o  s in d ic a to  d a  c a te g o r ia .  -  C o n h e c id o  p o r  

d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i to  -  p r o v id o .  I I  -  C o n t r a to  d e  e s t á g io  -  c a r a c t e 

r i z a ç ã o  -  i n e x i s t ê n c i a  d e  v ín c u lo  e m p r e g a t í c io .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s 

s o  n °  T S T - R R - 5 .7 1 2 /2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 9 - 0 0  -  A c .  4 a T u r m a  -  r e l .  M in .  M i l t o n  d e  M o u r a  
F r a n ç a  -  D J U  2 8 .3 .2 0 0 3 )

C O M PETÊN C IA  D A  JU STIÇ A  DO  TR A BA LH O . FALÊNCIA

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . D E C R E T A Ç Ã O  D E  F A L Ê N C I A . C E S S A Ç Ã O  

D A  C O M P E T Ê N C I A  D O  J U Í Z O  S I N G U L A R  D A  E X E C U Ç Ã O  T R A B A L H I S 

T A  E M  P R O L  D A  C O M P E T Ê N C I A  D O  J U Í Z O  U N I V E R S A L  D A  F A L Ê N C I A . 

A  d i s c u s s ã o  c in g e - s e  à  in d a g a ç ã o  s e  s e  p e r s i s t e  o u  n ã o  a  c o m p e tê n c ia  d o  j u í z o  

s i n g u la r  d a  e x e c u ç ã o ,  q u e r  o  s e j a  t r a b a lh i s t a  o u  c iv i l ,  n o  c o te jo  c o m  a  c o m p e tê n c ia  

d o  J u í z o  U n iv e r s a l  d a  F a l ê n c i a .  E  p a r a  b e m  s e  p o s i c io n a r  s o b r e  e l a  é  m i s t e r  s a l i e n 

ta r  a  d i s t i n ç ã o  e n t r e  a  p r e r r o g a t i v a  d a  n ã o - h a b i l i t a ç ã o  n o  p r o c e s s o  f a l e n c i a l  d o  c r é 

d i to  f i s c a l  e  o  p r i v i l é g io  c o n f e r id o  a o  c r é d i to  t r a b a lh i s ta  e x ig ív e l  d a  M a s s a  F a l id a .  

C o m  e f e i to ,  a  p r e r r o g a t i v a  d a  p e r s i s t ê n c ia  d a  c o m p e t ê n c ia  d o  ju í z o  s i n g u la r  d a  e x e 

c u ç ã o  e n c o n t r a - s e  l e g a l m e n t e  c i r c u n s c r i t a  a o  c r é d i to  f a z e n d á r io ,  c u j a  n o r m a  d e  

e x c e ç ã o  n ã o  c o m p o r t a  in t e r p r e t a ç ã o  e x t e n s iv a  c o m  o  f i m  d e  a p l i c á - l a  a o  c r é d i to  

t r a b a lh i s ta ,  e m  q u e  o  p r i v i l é g io  q u e  o  d i s t i n g u e  d o s  d e m a i s  c r é d i to s  s ó  é  in te l i g ív e l  

d e n t r o  d o  c o n c u r s o  u n iv e r s a l  d e  c r e d o r e s  q u e  c a r a c t e r i z a  o  p r o c e s s o  f a l e n c ia l .  P o r  

i s s o  m e s m o  n ã o  s e n s ib i l i z a  a  t e s e  d a  p r e s e r v a ç ã o  d a  c o m p e t ê n c ia  i n c o n d ic io n a l  d o  

J u d i c iá r i o  d o  T r a b a lh o ,  e x t r a íd a  d o  a r t .  8 7 7 ,  d a  C L T , p o is  a  q u e s t ã o  r e s t r i n g e - s e  à  

v is  a t t r a c t i v a  d o  J u í z o  U n iv e r s a l  d a  Q u e b r a  e m  r e l a ç ã o  a o  j u í z o  s i n g u la r  d a  e x e c u 

ç ã o ,  d a  q u a l  s e  e n c o n t r a  a  s a l v o  a p e n a s  o  c r é d i to  f i s c a l .  T a m p o u c o  é  c a p a z  d e  a l t e r a r  

a  i l a ç ã o  s o b r e  a  i n c o m p e tê n c i a  d o  J u í z o  s i n g u la r  d a  e x e c u ç ã o  t r a b a lh i s t a  o  d i s p o s to  

n o  a r t .  2 4  § 2 o, d o  D e c r e to - L e i  n °  7 6 6 1 /4 5 ,  d e  o  J u í z o  d a  F a l ê n c i a  n ã o  a t r a i r  p a r a  s i  

a  c o m p e t ê n c i a  p a r a  s a t i s f a ç ã o  d e  c r é d i to  n ã o  s u j e i t o  a  r a t e io .  É  q u e  n ã o  o b s t a n t e  o  

c r é d i to  t r a b a lh i s t a  d e s f r u t e  d e  p r i v i l é g io  e m  r e l a ç ã o  a o  c r é d i to  f a z e n d á r io  e  a o s  

c r é d i to s  c o m  g a r a n t i a  r e a l ,  e s t á  e f e t iv a m e n te  s u j e i t o  a  r a t e io  c o m  o u t r o s  c r é d i to s  d e  

i d ê n t i c a  h i e r a r q u i a  c r e d i t i c ia .  I s s o  q u e r  d i z e r  q u e  o s  c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s ,  c o n q u a n 

to  s e  a c h e m  a n te p o s to s  a o s  d e m a i s  p e lo  s e u  p r iv i l é g io  q u a s e  a b s o lu to ,  p o i s  o s  p r e 

te r e  a p e n a s  o  c r é d i to  o r i u n d o  d e  a c id e n te  d o  t r a b a lh o ,  n ã o  s e  d i s t i n g u e m  e n t r e  s i , 
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p e lo  q u e  é  f o r ç o s a  a  s u a  h a b i l i t a ç ã o  n o  p r o c e s s o  f a l e n c ia l  a  f i m  d e  r e s g u a r d a r  a  

s a t i s f a ç ã o  e q u i t a t i v a  e  p ro p o r c io n a l  d e  to d o s  e le s .  R e c u r s o  d e  r e v i s ta  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  C o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  

e x e c u ç ã o  d e  c r é d i to  t r a b a lh i s ta  -  s u s p e n s ã o  -  f a l ê n c ia  -  d e s lo c a m e n to  d e  c o m p e t ê n 

c ia  p a r a  o  j u í z o  u n iv e r s a l .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 7 0 5 .0 8 4 /  

0 0 - A c .  4 a T u r m a  — r e l .  M in .  A n tô n io  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  — D J U  2 1 .2 .2 0 0 3 )

CONTRATAÇÃO. NULIDADE. CO NCURSO PÚ BLIC O

I  -  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  M U N I C Í P I O .  C O N T R A T O  N U L O .  E F E I 

T O S .  F G T S .  M P  N °  2 1 6 4 - 4 1 / 2 0 0 1 .  O  R e g io n a l ,  e m b o r a  t e n h a  r e c o n h e c i d o  a  n u l i 

d a d e  d a  c o n t r a t a ç ã o ,  s e m  o  p r e c e d e n te  d o  c o n c u r s o  p ú b l i c o ,  c o n d e n o u  o  M u n i c íp i o  

a o  p a g a m e n t o  d e  a v i s o  p r é v io ,  d é c im o  te r c e i r o  s a l á r io ,  f é r i a s  e  F G T S  m a i s  m u l t a  d e  

q u a r e n t a  p o r  c e n to .  S e n d o  a s s im ,  c o m  e x c e ç ã o  d o  F G T S ,  c o n t r a r i o u  f r o n t a lm e n te  o  

p r e c e d e n t e  d e s t a  C o r te ,  p e lo  q u e  s e  im p õ e  a  e x c lu s ã o  d o s  d e m a i s  t í tu lo s  t r a b a lh i s ta s  

l á  d e f e r id o s .  N ã o  o b s t a n t e  a  n u l i d a d e  d o  c o n t r a to ,  o s  p r i n c íp i o s  c o n s t i t u c io n a i s  e m  

q u e  s e  f u n d a  a  p r ó p r i a  R e p ú b l i c a  F e d e r a l  d o  B r a s i l ,  d e  r e s p e i to  à  d ig n i d a d e  d a  

p e s s o a  h u m a n a  e  a o s  v a lo r e s  s o c i a is  d o  t r a b a lh o ,  im p u s e r a m  a o  T S T ,  a o  e d i t a r  o  

E n u n c ia d o  n °  3 6 3 ,  a  c o n c lu s ã o  d e  s e  g a r a n t i r  a o  t r a b a lh a d o r  p ú b l i c o  d i r e i t o s  m í n i 

m o s  q u e  o  c o lo c a s s e m  a  s a lv o  d a  c o n d iç ã o  s i m i l a r  a o  e s c r a v o .  E s s e s  p r i n c íp i o s ,  q u e  

l e v a r a m  e s t a  C o r t e  a  a b r a n d a r  a s  im p l i c a ç õ e s  p r o v e n i e n t e s  d a  n u l i d a d e  d o  c o n t r a to  

d e  t r a b a lh o  n o  â m b i to  d a  A d m in i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  c e r t a m e n t e  i n s p i r a r a m  a  a l t e r a ç ã o  

i m p r i m i d a  à  L e i  n °  8 0 3 6 /9 0  p e lo  a r t ig o  9 o d a  M P  n°  2 1 6 4 - 4 1 / 2 0 0 1 ,  i n f i r m a n d o  

a s s i m  e v e n tu a l  p e c h a  d e  in c o n s t i tu c i o n a l id a d e .  E  b o m  s a l i e n t a r  a in d a  q u e  a  p r o i b i 

ç ã o  d o  e f e i to  r e t r o o p e r a n t e  r e m e te  a o  d i r e i t o  a d q u i r id o ,  a o  a to  j u r í d i c o  p e r f e i t o  e  à  

c o i s a  j u l g a d a ,  h ip ó t e s e s  in d i s c e r n í v e i s  e m  r e l a ç ã o  à  a p l i c a ç ã o  d a  m e d i d a  p r o v i s ó r i a  

a o s  c o n t r a to s  j á  f i n d o s .  A l é m  d is s o ,  n ã o  e s t a n d o  p r e s e n t e s  n e n h u m  d o s  o b s t á c u lo s  

à  i n c i d ê n c i a  im e d ia t a  d a  m e d i d a  p r o v i s ó r i a ,  v e r i f i c a - s e  d o  n o v o  a r t ig o  1 9 -A  d a  L e i  

n °  8 0 3 6 /9 0  r e s s a l v a  d e  s e r  d e v id o  o  d e p ó s i to  d o  F G T S  q u a n d o  m a n t id o  o  d i r e i t o  a o  

s a l á r io .  D e l a  s e  p o d e  c o n c lu i r  p e l a  a p l i c a ç ã o  in c o n t in e n t i  d a  in o v a ç ã o  a o s  p r o c e s 

s o s  e m  c u r s o  e , e x t e n s iv a m e n te ,  a o s  c o n t r a to s  d e  t r a b a lh o  e n t ã o  f i n d a d o s ,  m e s m o  

p o r q u e  o  s ã o  s a b i d a m e n t e  d e  t r a to  s u c e s s iv o ,  e  o  F G T S  f o i  u n iv e r s a l i z a d o  c o m o  

r e g i m e  j u r í d i c o  ú n i c o ,  c o n f o r m e  s e  in f e r e  d o  a r t ig o  7 o, in c i s o s  I  e  I I I ,  d a  C o n s t i t u i 

ç ã o .  M a s  s e  o  F G T S  i n c i d e  s o b r e  a  c o n t r a p r e s t a ç ã o  p a g a  o u  d e v id a  a o  t r a b a lh a d o r  

p ú b l i c o ,  c a r e c e  e l e  d o  d i r e i t o  à  m u l t a  d e  4 0 %  s o b r e  a  c o n t a  v in c u l a d a .  I s s o  n ã o  

t a n t o  p o r  s e  s u j e i t a r  a o s  e f e i t o s  d a  n u l i d a d e  d o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o ,  o u  p e l a  

c o n s t a t a ç ã o  d e  o  c a p u t  d o  a r t ig o  1 9 -A  d a  L e i  n °  8 0 3 6 /9 0  n ã o  o  t e r  a s s e g u r a d o ,  m a s  

t a m b é m  p o r  c o n ta  d o  d i s p o s to  n o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d a  n o r m a  e m  p a u ta .  R e c u r s o  

P a r c i a lm e n te  p r o v id o .  I I  -  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I 

C O  D O  T R A B A L H O  D A  1a R E G I Ã O .  F i c a  p r e j u d i c a d o  o  e x a m e  d o  r e c u r s o ,  t e n d o  

e m  v i s t a  q u e  a  m a t é r i a  n e l e  v e i c u l a d a  j á  f o i  a n a l i s a d a  n o  r e c u r s o  d o  M u n i c íp i o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  R e c u r s o  d o  M u n i c íp i o .  I  -  S e r v i d o r  p ú b l i 

c o  -  c o n t r a t a ç ã o  -  n u l i d a d e  -  a u s ê n c i a  d e  c o n c u r s o  p ú b l i c o  -  p a g a m e n t o  d a s  h o r a s
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t r a b a lh a d a s  -  F G T S  -  m u l t a  -  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n °  2 1 6 4 - 4 1 /2 0 0 1  -  a p l i c a b i l id a d e .

-  C o n h e c i d o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  3 7 ,  in c i s o  I I  e  p a r á g r a f o  2 o, d a  C F /1 9 8 8  e  p o r  

c o n t r a r i e d a d e  a o  E n u n c ia d o  n °  3 6 3  d o  T S T .  -  M é r i t o  -  p a r c i a lm e n te  p r o v i d o .  R e 

c u r s o  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a lh o .  -  P r e ju d ic a d o .  ( P r o c e s s o  n º  T S T - R R -

6 6 8 .3 8 9 / 0 0  -  A c .  4 a T u r m a  -  r e l .  M in .  A n t ô n i o  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U

2 1 .3 .2 0 0 3 )

CO NTRATOS D E  TRABALH O  SIM ULTÂNEOS. M ESM O  
E M PR E G A D O R

C O N T R A T O S  D E  T R A B A L H O  S I M U L T Â N E O S  -  M E S M O  E M P R E 

G A D O R  -  P O S S I B I L I D A D E ,  I n e x i s te  v e d a ç ã o  le g a l  d e  c e l e b r a ç ã o  d e  c o n t r a to s  d e  

t r a b a lh o  s im u l t â n e o s  c o m  o  m e s m o  e m p r e g a d o r ,  e m  h o r á r io s  d i s t i n to s ,  a in d a  q u e  a  

s o m a  d a s  j o r n a d a s  d e  t r a b a lh o  d o s  c o n t r a to s  u l t r a p a s s e  a s  q u a r e n t a  e  q u a t r o  h o r a s  

s e m a n a i s .  E ,  t e n d o  h a v id o  c o n t r a ta ç ã o  f o r m a l  d a  E m p r e g a d a  p a r a  t r a b a lh a r  c o m o  

p r o f e s s o r a  n o  tu r n o  d a  m a n h ã  e  c o m o  a s s i s t e n te  d e  a lu n o s  n o  p e r í o d o  d a  ta r d e ,  c o m  

o  p a g a m e n t o  d o s  s a l á r io s  c o r r e s p o n d e n te s  à s  f u n ç õ e s  e x e r c id a s ,  e  n ã o  t e n d o  s id o  

r e c o n h e c i d a  a  e x i s t ê n c i a  d e  f r a u d e  n a  h ip ó t e s e ,  n ã o  h á  q u e  s e  f a l a r  e m  h o r a s  e x t r a s ,  

c u j a  p r e t e n s ã o  n ã o  e n c o n t r a  g u a r i d a  n o s  a r ts .  5 8  e  5 9  d a  C L T  e  7°, X I I I ,  d a  C o n s t i 

t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .  P o r  o u t r o  la d o ,  a  S ú m u l a  n °  1 2 9  d o  T S T  n ã o  e s t a b e le c e  v e d a ç ã o  

d e  c e l e b r a ç ã o  d e  d o i s  c o n t r a to s  d e  t r a b a lh o  s i m u l tâ n e o s  c o m  o  m e s m o  e m p r e g a d o r ,  

m a s  c o n s i g n a  q u e ,  s a lv o  a ju s te  e m  c o n t r á r io ,  a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  p a r a  m a i s  d e  

u m a  e m p r e s a  d o  m e s m o  g r u p o  e c o n ô m i c o  e  n o  m e s m o  h o r á r io  n ã o  c a r a c t e r i z a  a  

c o e x i s t ê n c i a  d e  m a i s  d e  u m  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .  N e s s e  a s p e c to ,  a  r e v i s t a  n ã o  p r o s 

p e r a ,  p o r  a u s ê n c i a  d e  d e m o n s t r a ç ã o  d e  o f e n s a  à  le i  o u  d e  c o n t r a r i e d a d e  c o m  a  S ú m u la  

d e s t a  C o r te .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e 

g io n a l  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  ju r i s d i c i o n a l  -  a u s ê n c i a  d e  a p r e c i a ç ã o  d e  to d a s  a s  

m a t é r i a s  s u s c i t a d a s  n o s  e m b a r g o s  d e c l a r a t ó r i o s . -  P r e l im in a r  n ã o  c o n h e c id a .  I I  

N u l i d a d e  d a  s e n t e n ç a  -  r e s t r i ç ã o  à  p r o p o s t a  d e  c o n c i l i a ç ã o  -  a u s ê n c i a  d e  p r e j u í z o  

e x i s t ê n c i a  d e  p r o p o s t a  c o n c i l i a t ó r i a  a n te s  d a  f a s e  d e  i n s t r u ç ã o  e  d o  j u l g a m e n t o .  

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o .  I I I  -  F a to  n o v o  -  in e x i s t ê n c i a  -  d e s c a b i m e n t o  d e  j u n t a d a  

d e  d o c u m e n t o  -  p r o v a s  e x te m p o r â n e a s .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I V  -  C o n t r a to s  

d e  t r a b a lh o  s im u l t â n e o s  -  m e s m o  e m p r e g a d o r  -  h o r á r io s  d is t i n to s  -  in e x i s t ê n c i a  d e  

f r a u d e  -  h o r a s  e x t r a s .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  V I  -  V e rb a s  r e s c i s ó r ia s  -  d i f e r e n 

ç a s  -  f o r m a  d e  p a g a m e n to .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  (P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 6 1 4 .0 9 3 / 

9 9 - A c .  4 a T u r m a  -  r e l .  M in .  I v e s  G a n d r a  d a  S i l v a  M a r t i n s  F i l h o  -  D J U  1 6 .5 .2 0 0 3 )

C O R REÇÃO  M O N ETÁ R IA . SALÁRIO

C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A  -  S A L Á R I O  -  O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U 

D E N C I A L  N °  1 2 4  D A  S D I  D O  T S T  -  C O N V E N C I M E N T O  D O  M A G I S T R A D O

-  L I B E R D A D E  I N T E L E C T U A L  D O  M A G I S T R A D O  E  S E G U R A N Ç A  J U R Í D I 

C A  D A S  P A R T E S .  É  p a c í f i c o  o  e n t e n d i m e n t o  d a  C o r te ,  d e  q u e  “ o  p a g a m e n to  d o s  

s a l á r io s  a té  o  5 °  d ia  ú t i l  d o  m ê s  s u b s e q ü e n te  a o  v e n c id o  n ã o  e s t á  s u j e i t o  a  c o r r e ç ã o
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m onetária. S e essa  data-lim ite for ultrapassada, incidirá o índice da correção m one
tária do m ês subseqüente ao da prestação dos serv iços” (O rientação Jurisprudencial 
n° 124 da SD I/T ST ). R evela-se equivocado o v. acórdão do R egional, quando deixa  
de sinalizar, sua conclusão em  conform idade com  a in teligência  de referido prece
dente. Tenho sem pre proclam ado, com  a devida vênia de entendim ento contrário, 
que ao ju iz , em bora não se  lhe n egue o sagrado e inalienável direito de defender sua  
tese ou entendim ento sobre determinada m atéria, igualm ente cum pre direcionar 
todos os seus esforços no sentido de assegurar a tranqüilidade e  segurança aos 
jurisd icionados, para que possam  praticar o s atos e  n egócios jurídicos. Para tanto, 
revela-se im prescindível que, uma vez  conhecida a orientação pacífica  e  reiterada 
da Corte Superior, sobre determinada matéria, adote posição , certam ente com  res
salva de seu  entendim ento, que facilite a vida dos jurisd icionados, decidindo no 
m esm o sentido, sa lvo  se  possuir argum entos ou fundam entos relevantes e  novos 
que possam  alterar e ssa  realidade jurídica. R ealm ente, uma v ez  conhecida a orien
tação defin itiva  d e n osso  órgão judiciário superior, não m e parece razoável persistir 
na posição divergente, criando, junto aos em pregados, a expectativa de um  direito  
que já  se  sabe de antem ão inexistir, sem  se  falar no evidente gravam e processual 
que se  im põe às em presas, que possam  estar em  dificu ldades financeiras (tal a d i
m ensão pecuniária da condenação), para levar seu  inconform ism o a reexam e p elo  
Juízo a d  q u e m .  R essalto  que esta tomada de posição fo i igualm ente adotada pelo  
em inente m inistro C arlos V elloso, em  recente decisão proferida pela 2* Turma do  
Suprem o Tribunal Federal, ocasião em  que S. Exa., após transcrever em  seu voto  a 
orientação do P leno, consignou expressam ente: “N ão m e convenci do desacerto do  
m eu entendim ento. Todavia, não posso, na Turma, afrontar o  decid ido p elo  Plená
rio. Por isso , com  ressalva do m eu entendim ento a respeito do tem a -  entendim ento  
que reiterarei toda vez que a questão voltar ao debate no Plenário -  conheço do  
recurso e  dou-lhe provim ento”. (RE n° 166860-1 -  origem : D istrito Federal -  R e
corrente: U nião Federal -  Recorridos: Ana M ello  N eta e  Outros -  D ecisão  unânim e 
-ju lg a d o  em  12-4-94  -  sem  grifo no original). R elem bre-se, finalm ente, que ao ju iz  
não é dado o direito de im por suas convicções em  prejuízo dos interesses alheios, 
m as, sim , zelar pela  segurança das relações jurídicas, p leiteando para que sejam  
elim inadas ou reduzidas a intranqüilidade e a instabilidade resultantes da versatili
dade de d ecisões sobre casos idênticos. Para tanto, repita-se, é  im prescindível que 
adote atitude de grandeza intelectual, acatando, com  ressalva de entendim ento p es
soal contrário, os precedentes dos tribunais superiores, derradeiro intérprete da 
m atéria, sem pre que iterativos. A ssim  procedendo, certam ente estará im pedindo ou 
dificultando á conversão de seu intelecto em  m ero intelectualism o, carente de sen
tido e  objetivo m aiores, para ajustá-lo ao pragm atism o jurídico fundado na hierar
quia e na d iscip lina judiciária, providência que, sem  dúvida, contribuirá para que os 
cidadãos confiem  e prestigiem  o Judiciário, reduto últim o de defesa de seus d irei
tos, am eaçados ou violados. E, m ais do que isso , igualm ente desestim ulará a eclosão  
de no v os conflitos e  de novas ações, sem  se falar também  no caráter in ibidor que 
exercerá junto aos litigantes que pretendam eternizar as dem andas com  uso de re
cursos protelatórios, pela definição precisa e iterativa do direito proclam ado. Os
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j u r i s d i c i o n a d o s  t ê m  o  d i r e i t o  à  t r a n q ü i l i d a d e  e  à  s e g u r a n ç a  j u r í d i c a  p a r a  a  p r á t i c a  d e  

s e u s  a to s  e  n e g ó c io s  e m  s o c i e d a d e .  A g r a v o  d e  i n s t r u m e n to  e  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  

p r o v i d o s ,  n o  p a r t ic u la r .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  n u l id a d e  p o r  n e g a t i v a  d e  

p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  -  n e c e s s id a d e  d e  f u n d a m e n ta ç ã o  e m  v io l a ç ã o  d o s  a r t ig o s  

8 3 2  d a  C L T , 4 5 8  d o  C P C  o u  9 3 ,  in c i s o  IX ,  d a  C F /1 9 8 8  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  e m  

p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o  -  n e c e s s id a d e  d e  i n d i c a ç ã o  d e  v io l a ç ã o  d i r e ta  d a  C o n s t i t u i 

ç ã o .  -  P r e l i m i n a r  n ã o  c o n h e c id a .  I I  -  C o r r e ç ã o  m o n e t á r i a  -  s a l á r io  -  é p o c a  p r ó p r ia .  

-  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  5 o, in c i s o  I I ,  d a  C F /1 9 8 8 .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  

I I I  -  D e s c o n to s  p r e v i d e n c i á r io s  e  f i s c a i s  -  c r é d i to s  p a g o s  e m  c u m p r im e n to  d e  d e c i 

s ã o  j u d i c i a l  -  i n c i d ê n c i a  s o b r e  o  v a lo r  to t a l  d a  c o n d e n a ç ã o  -  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e lo  

r e c o l h im e n to  -  e m p r e g a d o  e  e m p r e g a d o r  p e l a  r e s p e c t i v a  q u o ta - p a r t e .  -  C o n h e c id o  

p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  5 o, in c i s o  I I ,  d a  C F /1 9 8 8 .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  (P r o c e s s o  n °   

T S T - R R - 8 0 6 .9 9 5 /0 1  -  A c .  4 a T u r m a  -  r e l .  M in .  M i l t o n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U

1 4 .2 .2 0 0 3 )

DA N O  M O RAL. INDENIZAÇÃO

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A .  N ã o  s e  c o n f i 

g u r a  c e r c e a m e n t o  d e  d e f e s a ,  p e lo  q u e  i l e s o  o  a r t .  5 o, i n c i s o s  V, X  e  LV, d a  C o n s t i t u i 

ç ã o  F e d e r a l  n a  d e c i s ã o  r e g i o n a l  q u e  c o n c lu iu  s e r ,  d ia n t e  d o  i n s t r u m e n to  n o r m a t iv o  

a c o s t a d o  p e l a  r e c l a m a d a  e  d o s  f a t o s  n a r r a d o s  n a  e x o r d i a l ,  d e s n e c e s s á r i a  e  in ú t i l  a  

p r o v a  p r e t e n d i d a .  I n c i d ê n c i a  d o s  E n u n c i a d o s  n °s  2 9 6  e  3 3 7  d o  T S T  e  a r e s to s  

i n s e r v ív e i s  a  c o n f r o n to .  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O S  

M O R A I S .  O  f a to  d e  h a v e r  in s t r u m e n to  n o r m a t i v o  p r e v e n d o  a  r e v i s t a  d e  e m p r e g a 

d o s  r e v e l a - s e  m a r g in a l  d i a n t e  d o  c e r n e  d a  c o n t r o v é r s i a ,  q u e  r e s id e  e m  a f e r i r  o  p r e 

j u í z o  à  h o n r a  e  d ig n i d a d e  d o  e m p r e g a d o  n o s  p r o c e d i m e n t o s  a d o ta d o s  p a r a  a  r e a l i 

z a ç ã o  d a  a lu d i d a  r e v i s ta .  C o n s o a n te  o  q u e  f i c o u  r e g i s t r a d o  n o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l ,  a  

r e v i s t a  r e a l i z a d a  p e l a  r e c l a m a d a  d e n u n c ia  e x c e s s iv a  f i s c a l i z a ç ã o ,  e x p o n d o  o  e m 

p r e g a d o  à  v e x a t ó r i a  s i t u a ç ã o  d e  t e r  d e  s e  d e s p i r  p e r a n t e  f u n c i o n á r i o s  d a  e m p r e s a ,  

c o m  c o m p r o m e t im e n to  d a  d ig n i d a d e  e  i n t im id a d e  d o  in d iv íd u o .  É  s a b id o  a in d a  q u e  

a  i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l  d e v e  o b s e r v a r  o  c r i t é r io  e s t im a t iv o ,  d i f e r e n t e m e n te  

d a q u e l a  p o r  d a n o  m a t e r i a l ,  c u jo  c á l c u lo  d e v e  o b s e r v a r  o  c r i t é r io  a r i tm é t i c o .  N a  

f i x a ç ã o  d a  i n d e n i z a ç ã o  d o  d a n o  m o r a l ,  d e v e  o  j u i z  s e  n o r t e a r  p o r  d o i s  v e to r e s :  a  

r e p a r a ç ã o  d o  d a n o  c a u s a d o  e  a  p r e v e n ç ã o  d a  r e i n c id ê n c i a  p a t r o n a l .  V a le  d i z e r  q u e ,  

a l é m  d e  e s t i m a r  o  v a l o r  in d e n iz a tó r io ,  t e n d o  e m  c o n ta  a  s i tu a ç ã o  e c o n ô m i c a  d o  

o f e n s o r ,  e s s e  d e v e  s e r v i r  c o m o  in i b id o r  d e  f u tu r a s  a ç õ e s  l e s iv a s  à  h o n r a  e  b o a  f a m a  

d o s  e m p r e g a d o s .  R e c u r s o  p ro v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  D a n o  m o r a l  -  i n d e n i z a ç ã o  -  r e v i s ta  

í n t im a  d e  e m p r e g a d o  -  l e s ã o  à  d ig n i d a d e  d o  r e c l a m a n t e  -  v a lo r a ç ã o  d a  p r o v a  

r e e x a m e  d e  m a t é r i a  f á t i c a  -  c r i t é r io s  p a r a  f i x a ç ã o  d o  v a lo r  d a  in d e n i z a ç ã o .  -  C o 

n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R -

6 4 1 .5 7 1 / 0 0  -  A c .  4 a T u r m a  -  r e l .  M in .  A n t ô n i o  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U

2 1 .2 .2 0 0 3 )

4 1 8 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 ,  n º  l , j a n ! ¡ u n 2 0 0 3
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D ESCO NTO S PR EVIDENCIÁRIO S E FISC A IS. IM PO SSIBILID A D E

I .  E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R I O S  D O  R E C L A M A N T E  -  A R E S T O  D E  

S D C  D O  T S T  -  P O S S I B I L I D A D E  D E  C O N H E C I M E N T O  D A  R E V I S T A  P O R  

D I V E R G Ê N C I A  J U R I S P R U D E N C I A L .  A  a l ín e a  a  d o  a r t .  8 9 6  d a  C L T , a o  s in a l i z a r  

q u e  a  a d m i s s i b i l i d a d e  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  e s t a r i a  j u n g i d a  à  c o m p r o v a ç ã o  d e  d i v e r 

g ê n c i a  c o m  a r e s to s  d a  S D I  o u  à  S ú m u l a  d o  T S T ,  v i s o u  a  e x c lu i r ,  tã o - s o m e n te ,  o s  

p r e c e d e n t e s  o r i u n d o s  d e  T u r m a s  d e s t a  C o r te ,  p o i s  o s  a lu d i d o s  ó r g ã o s  f r a c io n á r io s  

e s t ã o  s u j e i t o s  à  r e v i s ã o  p e r a n t e  a  S D I ,  p o i s  e s s e  é  o  ó r g ã o  m á x i m o  d e s t a  C o r t e  e m  

r e l a ç ã o  à  u n i f o r m i z a ç ã o  d a  j u r i s p r u d ê n c i a .  N ã o  h á ,  n o  e n ta n to ,  ó b i c e  a o  c o n h e c i 

m e n t o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  c o m  a r e s to  d a  S D C  q u a n d o  o  p a r a d ig m a  r e f e r e - s e  a  

q u e s t ã o  q u e  e n v o lv e  a  i n te r p r e ta ç ã o  d a  le i  e  n ã o  à  c r i a ç ã o  d e  n o r m a ,  c o m o  é  a  h ip ó t e 

s e  d o s  d e s c o n to s  s in d ic a i s  e f e tu a d o s  n o  s a lá r io  d e  e m p r e g a d o s  n ã o  a s s o c ia d o s .  E s s a  

f o i  a  r a z ã o  p e l a  q u a l  f o i  in v o c a d o  n o  m é r i to  d o  a c ó r d ã o  o  P r e c e d e n te  N o r m a t iv o  n° 

1 1 9  d a  S D C . 2 . E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R I O S  D A  R E C L A M A D A  -  R E J E I 

Ç Ã O  -  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  Q u a n d o  o s  t e m a s  r e p u ta d o s  c o m o  n ã o  e n f r e n ta 

d o s  p e l a  d e c is ã o  e m b a r g a d a  n ã o  f o r a m  v e n t i la d o s  n a s  r a z õ e s  r e c u r s a is ,  te m o s  a  i n d e 

s e j á v e l  i n o v a ç ã o  r e c u r s a l  v e d a d a  p e lo  n o s s o  o r d e n a m e n to  j u r íd i c o .  A  o m is s ã o  q u e  

j u s t i f i c a  a  o p o s i ç ã o  d e  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s  d iz  r e s p e i to  à  a u s ê n c i a  d e  p r o n u n c ia 

m e n t o  s o b r e  te s e s  p r o p o s ta s  n a s  r a z õ e s  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  o u  n a s  r e s p e c t iv a s  c o n 

tr a - r a z õ e s ,  n ã o  s e n d o  e s s a  a  h ip ó t e s e  d o s  a u to s .  E m b a r g o s  d e c la r a tó r io s  d o  E m p r e g a 

d o  a c o lh id o s ,  p a r a  p r e s ta r  e s c la r e c im e n to s ,  e  d a  R e c l a m a d a  re je i t a d o s .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  E m b a r g o s  d e c l a r a tó r io s  d o  r e c l a m a n t e .  I  

A d m is s ib i l i d a d e  d e  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  -  d e m o n s t r a ç ã o  d e  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c i a l

-  v a l i d a d e  -  a c ó r d ã o  d iv e r g e n te  p r o l a ta d o  p e l a  S D C  d o  T S T  -  i n t e r p r e t a ç ã o  d e  le i .

-  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  a c o lh id o s .  E m b a r g o s  d e c la r a tó r io s  

d a  r e c l a m a d a .  I  -  E m b a r g o s  d e c l a r a t ó r i o s  -  d e s c a b i m e n t o  -  o m i s s ã o  - 

d e s c a r a c t e r i z a ç ã o  -  m a t é r i a  n ã o  c o n s t a n te  d a s  r a z õ e s  d o  r e c u r s o  -  i n o v a ç ã o  r e c u r s a l .

-  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o  r e j e i t a d o s .  ( P r o c e s s o  n º  T S T - R R -

2 0 .9 5 6 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 2 - 0 0  -  A c .  4 a T u r m a  -  r e l .  M in .  I v e s  G a n d r a  d a  S i l v a  M a r t i n s  

F i l h o - D J U 2 1 .3 .2 0 0 3 )

EXEC U Ç Ã O . PENH O RA

E X E C U Ç Ã O  -  P E N H O R A  -  E X I G I B I L I D A D E  D E  D E P Ó S I T O  R E C U R 

S A L  -  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O  N Ã O  C O N H E C I D O  -  A F R O N T A  A Q  A R T I G O  

5 o, L I V  E  LV , D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L .  O  p r o v i m e n t o  j u r i s d i c io n a l  q u e  

n ã o  o b s e r v a  a  le g i s la ç ã o  in f ra c o n s t i tu c io n a l ,  e d i t a d a  p a r a  d is c ip l in a r  o  p ro c e s s o  e  o  

p ro c e d im e n to ,  o f e n d e  o  d e v id o  p ro c e s s o  le g a l .  A  n e g a t iv a  d o  R e g io n a l  d e  c o n h e c e r  d o  

a g ra v o  d e  p e t iç ã o ,  a  p r e te x to  d e  q u e  o  a g ra v a n te  n ã o  r e a l iz o u  o  d e p ó s i to  p re v i s to  n o  art. 

8 9 9 , § 1°, d a  C L T , q u a n d o  a  e x e c u ç ã o  j á  e s tá  g a r a n t id a  p e la  p e n h o ra ,  c o n s t i tu i  m a n i f e s ta  

r e c u s a  à  c o n c e s s ã o  d a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  c e rc e a d o r a  d o  d ir e i to  à  a m p la  d e fe s a ,  q u e  

a f r o n ta  a  n o r m a  in s e r ta  n o  art. 5 o, L I V  e  LV, d a  C F . R e c u r s o  d e  r e v i s ta  p ro v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  D e s e r ç ã o  -  d e p ó s i to  r e c u r s a l  -  a g r a v o  

d e  p e t i ç ã o  -  p e n h o r a  -  g a r a n t i a  d o  j u í z o .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  5°,

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 ,  n º 1 , j a n / j u n  2 0 0 3 4 1 9



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

in c i s o s  L I V  e  LV , d a  C F /1 9 8 8 .  -  M é r i to  -  p r o v id o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 4 1 ,9 9 7 /  

9 9  -  A c .  4 a T u r m a  -  r e l .  M in . M i l to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  2 8 .3 .2 0 0 3 )

F A L Ê N C IA . D O B R A  SA L A R IA L

M U L T A  D O  A R T I G O  4 7 7 ,  § 8o, D A  C L T  E  D O B R A  S A L A R I A L  ( A R T I 

G O  4 6 7  D A  C L T )  -  M A S S A  F A L I D A .  S e  o  c r é d i to  t r a b a lh i s ta  d e v e  s e r  a p u r a d o  

p e l a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  m a s  s a t i s f e i t o  n o  j u í z o  u n iv e r s a l  d a  f a l ê n c ia ,  c o m o  j á  

d e c id i u  o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l ,  r e v e l a - s e  j u r id i c a m e n t e  r a z o á v e l  a  c o n c lu s ã o  

d e  q u e  a  m a s s a  f a l i d a  d e v e  s e r  i s e n t a  d o  ô n u s  d e  p a g a r  a  m u l t a  p e lo  a t r a s o  n a  q u i t a 

ç ã o  d a s  p a r c e l a s  r e s c i s ó r ia s ,  a f a s t a n d o - a  d a  in c i d ê n c i a  d o  a r t ig o  4 7 7  d a  C L T . A o  

s ín d ic o  n ã o  é  d a d o ,  s a lv o  e m  c a s o  e x c e p c io n a l ,  e x p r e s s a m e n t e  a u to r iz a d o  p e lo  j u í z o  

f a l im e n ta r ,  e f e t u a r  p a g a m e n to s ,  p o r q u e  n ã o  t e m  d is p o n ib i l i d a d e  d e  b e n s  e  r e c u r s o s  

p a r a  a t e n d e r  a o s  c r é d i to s ,  a in d a  q u e  d e  n a tu r e z a  t r a b a lh i s ta .  A c r e s c e n te - s e  q u e ,  s e  a  

p r ó p r i a  L e i  d e  F a l ê n c i a  ( a r t ig o  2 3 ,  I I I ,  d o  D e c r e to - L e i  n °  7 6 6 1 /4 5 )  a f a s ta  a  p o s s ib i 

l i d a d e  d a  m a s s a  s e r  c o m p e l id a  a  e f e t u a r  p a g a m e n to  d e  v a lo r e s  c o b r a d o s  a  t í tu lo  d e  

p e n a s  p e c u n iá r i a s ,  p o r  in f r a ç ã o  d a s  le i s  p e n a i s  e  a d m in i s t r a t iv a s ,  p a r e c e  m a i s  d o  

q u e  r a z o á v e l  c o n c lu i r - s e  e m  ig u a l  s e n t id o  n o  q u e  t a n g e  à  m u l t a  d o  a r t . 4 7 7  d a  C L T , 

q u e ,  e m  ú l t i m a  a n á l i s e ,  p o s s u i  a  m e s m a  n a tu r e z a  j u r íd i c a .  O  m e s m o  e n t e n d im e n to  

a p l i c a - s e  à  m a t é r i a  r e l a t i v a  à  d o b r a  s a la r ia l ,  p r e v i s t a  n o  a r t ig o  4 6 7  d a  C L T . R e c u r s o  

d e  r e v i s t a  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  D o b r a  s a la ri a l  -  m u l t a  -  a r t ig o  4 7 7  d a  

C L T  -  a t r a s o  n o  p a g a m e n to  d a s  v e r b a s  r e s c is ó r ia s  -  e m p r e s a  e m  p r o c e s s o  fa l im e n ta r .

-  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  I I  -  M a s s a  f a l id a  

- j u r o s  d e  m o r a .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 6 8 4 .5 9 3 /0 0  -  A c .  

4 a T u r m a  — r e l .  M in .  M i l to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  1 4 .2 .2 0 0 3 )

H O N O R Á R IO S . A S S IS T Ê N C IA  S IN D IC A L . B A S E  D E  C Á L C U L O

H O N O R Á R I O S  -  D E C O R R E N T E S  D E  A S S I S T Ê N C I A  S I N D I C A L  

B A S E  D E  C Á L C U L O  -  M A T É R I A  D E  N A T U R E Z A  I N F R A C O N S T I T U C I O N A L

-  V I O L A Ç Ã O  D O  A R T . 5 o, I I E  X X X V I ,  D A  C F  N Ã O  C A R A C T E R I Z A D A . S e m  

r a z ã o  a  r e c o r r e n t e ,  q u a n d o  s e  i n s u r g e  c o n t r a  a  b a s e  d e  c á l c u lo  d o s  h o n o r á r io s  

a s s i s t e n c ia i s .  S e u  a r g u m e n to  d e  q u e  d e v e r i a m  s e r  o b s e r v a d o s  o s  d e s c o n to s  d o  i m 

p o s t o  d e  r e n d a  p a r a  d e p o i s  s e r  c a l c u l a d a  a  r e f e r i d a  p a r c e l a  n ã o  a u t o r i z a  o  

p r o c e s s a m e n t o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  a  d e c i s ã o  d o  R e g io n a l  e s tá  

a t r e la d a  à  l e g i s l a ç ã o  in f r a c o n s t i tu c io n a l .  P o r  i s s o  m e s m o ,  c e r t a  o u  e r r a d a ,  o  q u e  s e  

a d m i te  a  t í tu lo  d e  a r g u m e n ta ç ã o ,  j a m a i s  p o d e r i a  f e r i r  l i t e r a l  e  f r o n ta lm e n te  o  a r t .  5 o, 

I I  e  X X X V I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .  O u t r o  n ã o  é  o  e n te n d i m e n t o  d o  c o le n d o  S u 

p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l :  “ A  v io l a ç ã o  a  p r e c e i to  c o n s t i t u c io n a l ,  p a r a  q u e  a u to r iz e  o  

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r io ,  h á  d e  s e r  “ d i r e ta  e  f r o n t a l ”  (R T J  1 0 7 /6 6 1 ,  1 2 0 /9 1 2 ,  1 2 5 /  

7 0 5 ,1 5 5 / 9 2 1 ( 1 6 5 / 3 3 2 ,  S T F  R T  7 1 7 /2 9 9 ,7 3 1 / 1 8 4 ,7 5 9 / 1 6 1 ) ,  “ d i r e ta ,  e  n ã o  in d i r e ta ,  

r e f l e x a ”  ( R T J  1 5 2 / 9 4 8 ,1 5 2 / 9 5 5 ) ,  “ d i r e t a  e  n ã o  p o r  v ia  r e f l e x a ”  (R T J  1 0 5 /7 0 4 ;  n e s te  

s e n t id o :  R T J  1 0 5 /1 2 7 9 ,  1 2 7 /7 5 8 ,  1 2 8 /8 8 6 ;  S T F  R T  6 4 0 /2 2 9 ) .  “ T e m - s e  v io l a ç ã o
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r e f l e x a  à  C o n s t i t u i ç ã o ,  q u a n d o  o  s e u  r e c o n h e c i m e n t o  d e p e n d e  d e  r e v e r  a  i n t e r p r e t a 

ç ã o  d a d a  à  n o r m a  o r d i n á r i a  p e l a  d e c i s ã o  r e c o r r id a ,  c a s o  e m  q u e  é  a  h i e r a r q u i a  

i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  d e s s a  ú l t im a  q u e  d e f in e ,  p a r a  f i n s  r e c u r s a i s ,  a  n a t u r e z a  d e  q u e s 

tã o  f e d e r a l .  A d m i t i r  o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r io  p o r  o f e n s a  r e f l e x a  a o  p r i n c íp i o  c o n s t i 

t u c i o n a l  d a  l e g a l i d a d e  s e r i a  t r a n s f o r m a r  e m  q u e s t õ e s  c o n s t i t u c io n a i s  to d a s  a s  c o n 

t r o v é r s i a s  s o b r e  a  in t e r p r e t a ç ã o  d a  le i  o r d in á r ia ,  b a r a l h a n d o  a s  c o m p e t ê n c i a s  r e p a r 

t i d a s  e n t r e  o  S T F  e  o s  t r i b u n a i s  s u p e r io r e s  e  u s u r p a n d o  a té  a  a u to r id a d e  d e f i n i t i v a  

d a  J u s t i ç a  d o s  E s t a d o s  p a r a  a  in t e l i g ê n c i a  d o  d i r e i t o  l o c a l ”  ( R T F  1 6 1 /2 9 7 ) ” . ( in  

C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C iv i l  d e  T h e o to n i o  N e g r ã o  -  3 1 a e d i ç ã o  -  p g .  1 8 2 2 ) .  R e c u r s o  

d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  A d m i s s i b i l i d a d e  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  

v io l a ç ã o  a  l i t e r a l  d i s p o s i t i v o  d e  le i  -  m a t é r i a  i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  -  h o n o r á r i o s  

a s s i s t e n c i a i s  -  b a s e  d e  c á lc u lo  -  c r é d i to  e m  e x e c u ç ã o  d e d u z id a s  a s  c o n t r ib u i ç õ e s  

p r e v i d e n c iá r i a s .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - 5 9 3 .9 3 0 / 9 9  -  A c .  4 a 

T u r m a  -  R e l .  M in .  M i l t o n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  2 5 .4 .2 0 0 3 )

IN D E N IZ A Ç Ã O . D A N O  M O R A L . P R E S C R IÇ Ã O

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  A Ç Ã O  D E  D A N O S  M O R A I S  E  M A T E R I A I S .  

P R E S C R I Ç Ã O .  A  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  n o  a r t .  1 1 4 , a t r ib u i  à  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  a  

c o m p e t ê n c i a  p a r a  “ c o n c i l i a r  e  j u l g a r  o s  d i s s íd io s  i n d i v id u a i s  e  c o l e t i v o s  e n t r e  t r a b a 

l h a d o r e s  e  e m p r e g a d o r e s ” . D a  n o r m a  a l i  i n s e r ta ,  d e p r e e n d e - s e  q u e  o s  d i s s íd i o s  i n 

d iv i d u a i s  e n t r e  o s  t r a b a lh a d o r e s  e  e m p r e g a d o r e s  a b r a n g e m ,  t a m b é m ,  o s  d e c o r r e n 

te s  d e  d a n o s  m o r a i s  p r a t i c a d o s  n o  â m b i to  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .  N ã o  h á  d ú v id a  d e  

q u e ,  in  c a s u ,  a  q u e s t ã o  c o n t r o v e r t i d a  é  o r i u n d a  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .  T r a t a - s e  d e  

d a n o  e x t r a p a t r im o n i a l  s o f r id o  p e lo  e m p r e g a d o ,  q u e r  p r o v e n h a  d a  f a s e  p r é - c o n t r a t u a l  

q u e r  d a  c o n t r a tu a l  o u  p ó s - c o n t r a t u a l ,  p o is  s e  r e f e r e  a o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .  R e g i s t r e - 

s e  p r o n u n c i a m e n t o  d o  S T F , e m  a c ó r d ã o  d a  l a v r a  d o  M i n i s t r o  S e p ú l v e d a  P e r t e n c e ,  

n o  q u a l  s e  c o n c lu i u  n ã o  s e r  r e l e v a n te  p a r a  f i x a ç ã o  d a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  

T r a b a l h o  q u e  a  s o l u ç ã o  d a  l i d e  r e m e ta  a  n o r m a s  d e  D i r e i t o  C iv i l ,  m a s  q u e  o  f u n d a 

m e n t o  d o  p e d i d o  s e  a s s e n te  n a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  i n s e r i n d o - s e  n o  c o n t r a to  d e  

t r a b a lh o  ( C o n f l i t o  d e  J u r i s d i ç ã o  n °  6 9 5 9 - 6 ,  D i s t r i t o  F e d e r a l ) .  D a  m e s m a  f o r m a ,  

p a r a  p e r q u i r i r - s e  a c e r c a  d a  p r e s c r i ç ã o  a p l i c á v e l ,  h á  c o n s i d e r a r  e m  q u e  s e  a s s e n ta  o  

f u n d a m e n t o  d o  p e d i d o .  I n c e n s u r á v e l  a  c o n c l u s ã o  r e g i o n a l ,  d e  q u e  o  p r a z o  

p r e s c r i c i o n a l  a p l i c á v e l  à  e s p é c i e  é  o  p r e v i s to  n o  a r t .  7 o, X X I X ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  

F e d e r a l .  R e c u r s o  c o n h e c i d o  e  d e s p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e s c r i ç ã o  -  a r t ig o  7 o, i n c i s o  X X I X ,  d a  

C F /1 9 8 8  -  in t e r r u p ç ã o  d o  p r a z o  -  a ju i z a m e n t o  d e  n o v a  r e c l a m a ç ã o  t r a b a lh i s t a  c o m  

o b je t o  d iv e r s o  d o  p l e i t e a d o  n a  p r i m e i r a  r e c l a m a ç ã o  -  n o v a  c a u s a  d e  p e d i r  -  a ç ã o  d e  

d a n o s  m o r a i s  e  m a t e r i a i s  d e c o r r e n t e s  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  -  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s 

t i ç a  d o  T r a b a lh o .  -  C o n h e c i d o  p o r  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  

p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 8 0 9 /2 0 0 1 - 0 0 6 - 1 9 - 0 1  - A c .  4 a T u r m a - R e l .  M in .  

A n t ô n i o  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U  9 .5 .2 0 0 3 )
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JU ST IÇ A  GRATUITA. EM PR EG A D O R

B E N E F Í C I O  D A  J U S T I Ç A  G R A T U IT A  -  E M P R E G A D O R . A  d i s c u s s ã o  

q u e  s e  c o lo c a ,  h o d ie r n a m e n te ,  é  s o b r e  a  p o s s ib i l id a d e  d e  c o n c e s s ã o  d o  b e n e f í c io  d a  

j u s t i ç a  g r a tu i t a  à  p e s s o a  ju r íd i c a .  O  s im p le s  f a to  d e  s e r  e m p r e g a d o r  n ã o  a  d e s a u to r iz a ,  

p r i n c ip a l m e n t e  e m  s e  t r a ta n d o  d e  e m p r e g a d o r  d o m é s t i c o .  O  b e n e f í c io  d a  a s s i s t ê n 

c i a  j u d i c i á r i a  g r a tu i t a  t e m  s e d e  n a  C o n s t i tu i ç ã o  e  n a  L e i  n °  1 0 6 0 /5 0 ,  q u e  d i s c ip l in a  

o s  r e q u i s i t o s  p a r a  a  s u a  c o n c e s s ã o ,  q u a is  s e j a m  n ã o  te r  a  p a r t e  c o n d iç õ e s  p a r a  d e 

m a n d a r  s e m  p r e ju íz o  d o  p r ó p r io  s u s te n to  e  o  d e  s u a  f a m í l ia ,  s e n d o  b a s t a n te  a  d e c l a 

r a ç ã o  d o  p r ó p r io  in te r e s s a d o .  O  R e g io n a l  r e g i s t r a  a  e x is tê n c i a  d e s s a  p r o v a .  D e s ta r te ,  

o  e m p r e g a d o r  d o m é s t i c o ,  d e s d e  q u e  d e c la r a d a  a  s u a  m i s e r a b i l i d a d e  ju r íd i c a ,  é  t a m 

b é m  d e s t i n a t á r io  d o  b e n e f í c io  d a  j u s t i ç a  g r a tu i t a .  E n t r e t a n to ,  o  b e n e f í c io  s e  l im i ta  

à s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s ,  v is to  q u e  a  le i  e x im e  a p e n a s  d o  p a g a m e n to  d a s  d e s p e s a s  

p r o c e s s u a i s  e  o  d e p ó s i to  r e c u r s a l  t r a ta - s e  d e  g a r a n t i a  d o  ju í z o  d e  e x e c u ç ã o .  R e c u r s o  

p r o v id o .  E M P R E G A D O  D O M É S T I C O  -  F É R I A S  P R O P O R C I O N A I S .  A  c a t e g o 

r i a  p r o f i s s io n a l  d o s  e m p r e g a d o s  d o m é s t i c o s  é  s in g u la r ,  e m  f u n ç ã o  d a  q u a l  n ã o  se  

p o d e  a p l i c a r  a  a n a lo g i a  o u  o  p r in c íp io  d a  i s o n o m i a  p a r a  a m p l ia r  o s  d i r e i to s  q u e  lh e  

f o r a m  c o n c e d i d o s  p e lo  p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  a r t ig o  7 º  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l .  P e la  

C o n s t i tu i ç ã o ,  n o  e n ta n to ,  f o i  a s s e g u r a d o  a o  e m p r e g a d o  d o m é s t i c o  o  d i r e i t o  a  f é r ia s  

a n u a is  p r e v i s ta s  n o  i n c i s o  X V I I  d o  a r t ig o  7 o. C o m o  a s  f é r ia s  n ã o  f o r a m  q u a n t i f i c a d a s ,  

r e m e te - s e  à  le g i s l a ç ã o  in f r a c o n s t i t u c io n a l ,  q u e  ta n to  n o  c a s o  d o  e m p r e g a d o  c o m u m  

q u a n to  n o  d o s  d o m é s t i c o s  e s t á  c o n s u b s ta n c ia d a  n a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T r a 

b a lh o ,  n a  q u a l  c o n s t a  a  q u a n t i f i c a ç ã o  e  a s  f é r ia s  p r o p o r c io n a i s .  P o r  i s s o ,  c o n c lu i - s e  

q u e  o s  d o m é s t i c o s  f a z e m  j u s  a o  p a g a m e n to  d e  f é r i a s  p r o p o r c io n a i s .  N e g a - s e  p r o v i 

m e n t o  a o  R e c u r s o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  A s s i s t ê n c i a  j u d i c i á r i a  g r a tu i t a  -  e m p r e 

g a d o r  d o m é s t i c o  -  d e c la r a ç ã o  d e  m i s e r a b i l i d a d e  -  i s e n ç ã o  d o  p a g a m e n to  d a s  c u s t a s  

p r o c e s s u a i s  -  n e c e s s id a d e  d e  r e c o l h im e n to  d o  d e p ó s i to  r e c u r s a l .  I I  -  E m p r e g a d o  

d o m é s t i c o  -  f é r i a s  p r o p o r c io n a i s .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 7 7 1 .1 9 7 /0 1  - A c .  4 a T u r m a  

-  r e l .  M in .  A n tô n i o  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U  1 4 .2 .2 0 0 3 )

PO R TU Á R IO  AVULSO. IN D EN IZA Ç Ã O

L E I  N °  8 .6 3 0 /9 3  -  P O R T U Á R I O S  A V U L S O S  -  I N D E N I Z A Ç Ã O  -  D I S 

T I N Ç Ã O  E N T R E  T R A B A L H A D O R E S  D E  F O R Ç A  E F E T I V A  E  T R A B A 

L H A D O R E S  D E  F O R Ç A  S U P L E T I V A  -  O B S E R V Â N C I A  D O  P R I N C Í P I O  D A  

I G U A L D A D E .  A  L e i  n °  8 .6 3 0 /9 3  a o  d is t i n g u i r  p o r tu á r io s  d e  f o r ç a  e f e t iv a  e  p o r t u 

á r io s  d e  f o r ç a  s u p le t i v a ,  c o n s id e r o u  a s  s i tu a ç õ e s  d i s t i n ta s  e m  q u e  s e  e n c o n t r a m  ta is  

t r a b a lh a d o r e s .  E n q u a n to  o  p o r tu á r io  d e  f o r ç a  e f e t iv a  e s t á  s e m p r e  t r a b a lh a n d o ,  o  

p o r tu á r io  d e  f o r ç a  s u p le t i v a  é  a p e n a s  s u p le n te ,  o u  s e ja  t r a b a lh a  e v e n tu a lm e n te ,  q u a n 

d o  a u s e n te  o  p o r tu á r io  d e  f o r ç a  e f e t iv a .  P o r t a n to ,  a  L e i  n °  8 .6 3 0 /9 3  t r a to u  d e  m a n e i 

r a  d e s ig u a l  o s  d e s ig u a i s ,  c o n f o r m e  e s t a b e le c e  o  p r in c íp io  d a  is o n o m ia .  R e c u r s o  d e  

R e v is t a  d e s p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  T r a b a l h a d o r  a v u l s o  -  p o r t u á r i o  

in d e n i z a ç ã o  d a  L e i  n °  8 6 3 0 /1 9 9 3  -  d is t i n ç ã o  e n t r e  p o r tu á r io s  d e  f o r ç a  e f e t iv a  e
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p o r t u á r io s  d e  f o r ç a  s u p l e t i v a  -  p r in c íp io  d a  i s o n o m ia .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  

ju r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v im e n to .  ( P r o c e s s o  11o T S T - 4 7 3 .1 1 5 /9 8  -  A c .  

4 a T u r m a  -  r e l .  J u í z a  C o n v o c a d a  M a r ia  d o  P e r p é tu o  S o c o r r o  W a n d e r le y  d e  C a s tr o  

- D J U  9 .5 .2 0 0 3 )

PR ESC R IÇ Ã O . CO M ISSÕ ES

P R E S C R I Ç Ã O  -  C O M I S S Õ E S  -  A L T E R A Ç Ã O  D O  P E R C E N T U A L  

P R E S C R I Ç Ã O  T O T A L .  T r a t a n d o - s e  d e  s a l á r io  n a  b a s e  d e  c o m i s s õ e s ,  p o r  f o r ç a  d e  

c l á u s u l a  c o n t r a tu a l ,  o  a to  d o  e m p r e g a d o r  q u e  a l t e r a  o  s e u  p e r c e n t u a l  d e s a f i a  i m e d i 

a ta  in s u r g ê n c i a  d o  e m p r e g a d o ,  s o b  p e n a  d e  p r e s c r i ç ã o  to t a l  ( E n u n c ia d o  n °  2 9 4  d o  

T S T  e  O r i e n t a ç ã o  J u r i s d i c io n a l  n° 1 7 5  d a  S D I -1 ) .  A g r a v o  d e  i n s t r u m e n to  e  r e c u r s o  

d e  r e v i s t a  p r o v i d o s .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e 

g io n a l  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c io n a l  -  c o m i s s ã o  -  a l t e r a ç ã o  c o n t r a tu a l  

p r a z o  p r e s c r i c i o n a l .  -  P r e l im in a r  n ã o  c o n h e c id a .  I I  -  P r e l i m i n a r  d e  n u l i d a d e  d o  

a c ó r d ã o  r e g i o n a l  p o r  j u l g a m e n t o  e x t r a  p e t i t a  e  r e f o r m a d o  in  p e j u s  -  h o r a s  e x t r a s .  

C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  5 1 2  d o  C P C .  -  M é r i t o - p r o v i d o .  I I I  -  P r e s c r iç ã o  

to t a l  -  a l t e r a ç ã o  c o n t r a tu a l  -  c o m i s s ã o  -  r e d u ç ã o  d o  p e r c e n t u a l  -  d i f e r e n ç a s ,  

C o n h e c id o  p o r  c o n t r a r i e d a d e  a o  E n u n c ia d o  n °  2 9 4  d o  T S T .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .   

( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 8 0 6 .1 7 5 /0 1  -  A c .  4 a T u r m a  -  r e l .  M in .  M i l t o n  d e  M o u r a  

F r a n ç a  -  D J U  4 .4 .2 0 0 3 )

REC U R SO  D E REVISTA. ACO RDO  COLETIVO

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  -  A C O R D O  C O L E T I V O  -  T R A N S A Ç Ã O  D E  

R E A J U S T E  P R E V I S T O  E M  S E N T E N Ç A  N O R M A T I V A  -  V A L I D A D E .  S e n d o  a  

s e n t e n ç a  n o r m a t i v a ,  p e l o  s e u  c a r á t e r  a b s t r a to  e  in o v a d o r  n a  o r d e m  j u r í d i c a ,  le i  n o  

s e n t id o  m a t e r i a l ,  c o m p o r t a  a  f l e x ib i l i z a ç ã o  d e  q u e  c o g i t a  o  a r t .  7 o, V I ,  d a  C o n s t i t u i 

ç ã o  F e d e r a l ,  p o d e n d o  o  r e a j u s t e  s a l a r ia l  n e la  p r e v i s to  s e r  o b j e t o  d e  u l t e r i o r  a c o r d o  

c o l e t i v o  q u e  o  d e s c o n s id e r e .  N ã o  s e  t r a ta  d e  r e n ú n c i a  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a lh a d o r ,  m a s  

d e  t r a n s a ç ã o  tu t e l a d a  p e lo  s in d ic a to ,  e m  f a c e  d a  o b te n ç ã o  d e  v a n ta g e n s  d iv e r s a s ,  

q u e  c o m p õ e m  m e l h o r  o  c o n f l i t o  c o le t iv o  s u b m e t i d o  a o  J u d i c i á r i o  L a b o r a l  e  p o r  e s t e  

s o l v id o  n o  e x e r c í c io  d e  s e u  p o d e r  n o r m a t iv o .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  d e s p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  A c o r d o  c o le t iv o  d e  t r a b a lh o  -  t r a n s a ç ã o

-  v a l i d a d e  -  r e n ú n c i a  a  r e a j u s t e  s a la r ia l  e s t a b e le c i d o  p o r  s e n t e n ç a  n o r m a t i v a  -  a p r o 

v a ç ã o  e m  a s s e m b lé i a  g e r a l .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  ju r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i to

-  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 1 .6 5 4 / 2 0 0 1 - 0 0 2 - 2 1 - 0 0  -  A c .  4 a T u r m a

-  r e l .  M in .  I v e s  G a n d r a  d a  S i l v a  M a r t in s  F i lh o  -  D J U  1 6 .5 .2 0 0 3 )

REC U R SO  D E REVISTA. INTEM PESTIVIDADE

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O .  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  

I N T E R P O S T O  A N T E S  D A  P U B L I C A Ç Ã O .  I N T E M P E S T I V I D A D E .  O  p r a z o  

r e c u r s a l  -  c o m o  d e  r e s to ,  q u a lq u e r  o u t r o  p r a z o  p r o c e s s u a l  -  é  u m  l a p s o  t e m p o r a l

R ev . T S T ,  B r a s í l ia ,  vo l .  6 9 ,  n º  l ,  j a n / j u n  2 0 0 3 423
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caracterizado não apenas p elo  termo final, m as tam bém , e, principalm ente, pelo  
termo in icia l. Portanto, se  a parte interpõe um  recurso antes do termo in icia l do 
prazo, é  evidente que o  m esm o encontra-se intem pestivo, ou seja, encontra-se eiva
do de invalidade form al resultante de o  fato haver sido praticado fora do lapso  
tem poral legalm ente previsto. S a lien te-se que a assinatura de acórdãos pelo  d. re
presentante do M inistério P úblico do Trabalho não se  confunde com  a intim ação da 
d ecisão, p o is não se  p ode cogitar de intim ação de um ato que, por força de expressa  
determ inação lega l, ainda não fo i praticado. Por outro lado, o s  privilégios proces
suais d evem  sem pre ser interpretados restritivam ente, conform e princípio elem en
tar de H erm enêutica Jurídica. S e  há previsão expressa apenas de intim ação pessoal 
do d. P a r q u e t  trabalhista, m as não de adoção d e term o in icial d iverso do prazo 
recursal, e  ainda, a critério do próprio M inistério P úblico do Trabalho, é  jurídica e  
m oralm ente inv iável a  pretensão de conferir-se interpretação extensiva à primeira 
para inclu ir a segunda. In teligência dos arts. 184, § 2o, 24 0  e  46 3 , c a p u t ,  do CPC. 
R ecu rso  d e rev ista  d o M in istér io  P ú b lico  d o T rabalho não co n h ec id o , por 
in tem pestivo. CONTRATO N U L O . N E C E SSID A D E  D E  IN D IC A Ç Ã O  D O  D IS
PO SITIV O  TID O  COM O V IO L A D O . Já se  encontra pacificado nesta c. Corte o  
entendim ento de que a revista só  se  v iab iliza  por v io lação constitucional, em  rela
ção à nulidade da contratação por ausência de concurso público, quando indicada 
afronta ao § 2o do art. 37 da C onstituição Federal, porque é  e sse  d ispositivo  que 
im põe a nulidade do ato adm inistrativo em  decorrência da inobservância de ex igên 
cia  de concurso púb lico , previsto no in ciso  II do art. 37 da Carta M agna, valendo  
ressaltar que o Enunciado n° 363  do T ST  a e le  fe z  expressa referência, assim  com o  
os precedentes que ensejaram  o  referido verbete sumular. Inteligência das Orienta
ções Jurisprudenciais n°s 10 da e. S D I-2  e  9 4  da e. SD I-1. R ecurso de revista do  
M unicípio não conhecido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: R ecurso do M inistério Público. I -  Recur
so  de revista -  M inistério Público do Trabalho -  intem pestividade -  interposição  
antes do term o in icial do prazo. -  R ecurso não conhecido. R ecurso do M unicípio. I 
-  Servidor público -  contratação -  nulidade -  ausência de concurso público -  ne
cessidade de indicação expressa de violação do artigo 37, parágrafo 2o, da CF/ 
1988. -  R ecurso não conhecido. ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 2 6 . 0 8 5 / 9 9  -  A c . 4 a T u r m a  
R e l .  J u i z  C o n v o c a d o  H o r á c i o  R .  d e  S e n n a  P i r e s - D J U  2 8 . 3 .2 0 0 3 )

RESPONSABILIDADE. SÓCIO
R EC U R SO  D E  REVISTA EM  SED E D E PRO CESSO  D E EX ECU Ç Ã O . 

R E SP O N SA B IL ID A D E  D O  SÓ CIO . D E SC O N SID E R A Ç Ã O  D A  PE R SO N A 
L ID A D E  JU R IDICA . LITISPEN DÊN CIA . N a espécie , o v. acórdão consagra a 
tese da desconsideração da personalidade jurídica. Em  conseqüência, o  julgam en
to, em  últim a análise, tem  m otivação fundada no art. 28  da L ei n° 8 .078 /90 , sem  
importar em  afronta direta ao inciso  LV, do art. 5o, da C onstituição Federal. A  d eci
são R egional que determ ina que a execução se  processe sobre os bens do Recorren
te independentem ente da proporção de sua participação no capital socia l não guar
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d a  id e n t id a d e  c o m  o  j u l g a m e n t o  p r o f e r id o  e m  s e d e  m a n d a m e n ta l ,  n ã o  h a v e n d o  q u e  

s e  f a l a r  e m  l i t i s p e n d ê n c ia ,  n e m , t a m p o u c o ,  e m  c e r c e a m e n to  d o  d i r e i t o  d e  d e f e s a .  

R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  d e s e r ç ã o  a r g ü id a  p e lo  

a g r a v a d o  -  d e p ó s i to  r e c u r s a l  -  a g r a v o  d e  p e t i ç ã o  -  p e n h o r a  -  g a r a n t i a  d o  ju í z o .  

P r e l im in a r  r e j e i t a d a .  I I  -  E x e c u ç ã o  -  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  e m  a g r a v o  d e  p e t i ç ã o  

l i t i s p e n d ê n c i a  -  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  -  p e n h o r a  d e  b e n s  d e  e x - s ó c io  c o t i s t a  s e m  

l i m i t a ç ã o  à  p r o p o r ç ã o  d e  p a r t i c ip a ç ã o  n o  c a p i t a l  s o c i a l  d a  e m p r e s a  -  te o r ia  d a  

d e s c o n s id e r a ç ã o  d a  p e r s o n a l id a d e  ju r íd i c a  -  d is s o lu ç ã o  i r r e g u la r  d a  s o c ie d a d e .  

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 4 6 6 .3 4 9 /9 8  -  A c .  4 a T u r m a  -  r e l .  

J u í z a  C o n v o c a d a  H e le n a  M e l l o  -  D J U  4 ,4 .2 0 0 3 )

R E S P O N S A B IL ID A D E  S O L ID Á R IA . A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A

E C T . R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .  E n c o n t r a - s e  c o n s a g r a d o  

n e s t a  C o r te  o  e n te n d i m e n t o  a d o ta d o  p e lo  i t e m  I V  d o  E n u n c ia d o  n °  3 3 1 ,  p o r  o c a s i ã o  

d o  ju l g a m e n t o  d o  I U J R R  2 9 7 7 5 1 /9 6 ,  d e  1 1 - 9 - 2 0 0 0 , in  v e r b is :  “ C o n t r a to  d e  p r e s t a 

ç ã o  d e  s e r v iç o s .  L e g a l id a d e .  I V  -  O  in a d im p le m e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s ,  

p o r  p a r t e  d o  e m p r e g a d o r ,  im p l i c a  a  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id iá r i a  d o  to m a d o r  d o s  

s e r v iç o s ,  q u a n to  à q u e la s  o b r ig a ç õ e s ,  in c lu s iv e  q u a n to  a o s  ó r g ã o s  d a  a d m in i s t r a ç ã o  

d i r e ta ,  d a s  a u ta r q u ia s ,  d a s  f u n d a ç õ e s  p ú b l ic a s ,  d a s  e m p r e s a s  p ú b l i c a s  e  d a s  s o c i e d a 

d e s  d e  e c o n o m i a  m i s t a ,  d e s d e  q u e  h a j a m  p a r t i c ip a d o  d a  r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e  c o n s 

te m  t a m b é m  d o  t í tu lo  e x e c u t iv o  ju d i c ia l ,  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  D O B R A  S A L A 

R I A L  -  A R T . 4 6 7  D A  C L T . E m  f u n ç ã o  d o  d e f e r im e n to  d o  s a l á r io  d e  n o v e  d ia s  n o  

m ê s  d e  a g o s to ,  in t e g r a l  n o  m ê s  d e  s e te m b r o  e  d e  q u in z e  d ia s  e m  o u tu b r o  d e  1 9 9 6 , 

c o n s t a ta - s e  t e r  o  R e g io n a l  o r i e n ta d o - s e  p e la  e x i s tê n c i a  d e  v e r b a  i n c o n t r o v e r s a ,  p o r  

s e  t r a ta r  d e  s a l á r io  “ s t r i c to  s e n s u ” , n ã o  s e  c o n f ig u r a n d o  a  o f e n s a  a o  a r t .  4 6 7  d a  C L T . 

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  E C T  -  F O R M A  D E  E X E C U Ç Ã O . C o lh e - s e  d o  a c ó r d ã o  

r e c o r r id o  t e r  o  R e g io n a l  e n te n d id o  q u e  a  f o r m a  d e  e x e c u ç ã o  c o n t r a  a  E m p r e s a  B r a 

s i l e i r a  d e  C o r r e io s  e  T e lé g r a f o s  -  E C T  é  d i r e ta ,  u m a  v e z  q u e  s e  t r a ta  d e  e m p r e s a  

p ú b l i c a  q u e  e x p lo r a  a t iv id a d e s  e m in e n te m e n te  e c o n ô m ic a s  e  q u e  e s t ã o  s u je i t a s  a o  

r e g i m e  p r ó p r io  d a s  e m p r e s a s  p r iv a d a s ,  a  te o r  d o  a r t .  1 7 3 , § 1 º , d a  C o n s t i tu i ç ã o  

F e d e r a l ,  r e s s a l t a n d o  q u e  a  a tu a l  C a r ta  M a g n a  n ã o  r e c e p c io n o u  o  a r t .  1 2  d o  D e c r e to -

L e i  n °  5 0 9 /6 9 .  D e s s e  p o s i c io n a m e n to ,  n o  e n ta n to ,  n ã o  c o m p a r t i lh a  o  S u p r e m o  T r i 

b u n a l  F e d e r a l  q u e ,  r e i t e r a d a m e n te ,  v e m  d e c id in d o  q u e  o  D e c r e to - L e i  n °  5 0 9 /6 9 ,  

q u e  e s te n d e u  à  E C T  o s  p r iv i l é g io s  c o n f e r id o s  à  F a z e n d a  P ú b l i c a ,  d e n t r e  o s  q u a is  o  

d a  im p e n h o r a b i l i d a d e  d e  s e u s  b e n s ,  r e n d a s  e  s e r v iç o s ,  f o i  r e c e p c i o n a d o  p e l a  a tu a l  

C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ,  d e v e n d o  a  e x e c u ç ã o  c o n t r a  e l a  s e  f a z e r  m e d i a n t e  p r e c a tó r io ,  

s o b  p e n a  d e  o f e n s a  a o  d i s p o s to  n o  a r t . 1 0 0  d a  C a r ta  M a g n a .  R e c u r s o  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  R e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s id iá r i a  -  to m a d o r  

d e  s e r v iç o s  -  a d m in i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  -  a p l i c a b i l id a d e  d o  in c i s o  I V  d o  E n u n c ia d o  n °  

3 3 1  d o  T S T . -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I  -  D o b r a  s a la r ia l  -  a r t ig o  4 6 7  d a  C L T  

p a r c e l a  i n c o n t r o v e r s a ,  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I I  -  E x e c u ç ã o  -  e m p r e s a  p ú b l i c a  

-  E C T  -  im p e n h o r a b i l i d a d e  d e  b e n s  -  e x e c u ç ã o  p o r  p r e c a tó r io  -  d e s c a b im e n to  d e

Rev. TST, Brasília, vol. 69, n º  l,jan /ju n  2003 4 2 5



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

e x e c u ç ã o  d i r e t a  -  e n t e n d i m e n t o  d o  S T F  s o b r e  a  m a té r i a .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  

d o  a r t ig o  1 0 0  d a  C F /1 9 8 8 .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 9 9 .4 8 9 /9 9  

A c .  4 a T u r m a  -  r e l .  M in .  A n tô n i o  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n  -  D J U  1 4 .2 .2 0 0 3 )

R ESPO N SA BILID A D E SO LIDÁRIA. EM PREITADA

L E G I T I M I D A D E  P A S S I V A  A D  C A U S A M  D O  E M P R E I T E I R O  P R I N 

C I P A L  -  C O N T R A T O  D E  E M P R E I T A D A  -  S O L I D A R I E D A D E  -  A Ç Ã O  A J U I 

Z A D A  C O N T R A  O  E M P R E I T E I R O  E  O  S U B E M P R E I T E I R O .  O  a r t .  4 5 5  d a  C L T  

c o n s i g n a  q u e  o  e m p r e g a d o  p o d e  p r o p o r  a ç ã o  c o n t r a  o  e m p r e i t e i r o  p r i n c ip a l  p a r a  

r e c l a m a r  o  i n a d i m p l e m e n t o  d e  o b r i g a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  p e lo  s u b e m p r e i t e i r o ,  f i c a n d o  

r e s s a l v a d a  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  o  p r i m e i r o  a ju i z a r  a ç ã o  r e g r e s s i v a  c o n t r a  o  s e g u n d o ,  

i n d u z i n d o  à  c o n c lu s ã o  d e  q u e  a  r e s p o n s a b i l i d a d e ,  n o  c a s o ,  é  s o l id á r i a .  O ra ,  a  n o r m a  

c o n s o l i d a d a  a s s e g u r a  a o  e m p r e g a d o  o  a ju i z a m e n t o  d a  r e c l a m a ç ã o  c o n t r a  o  e m p r e i 

t e i r o ,  c o n t r a  o  s u b e m p r e i t e i r o  o u  c o n t r a  o s  d o i s  c o n ju n t a m e n t e ,  n ã o  d i s c ip l i n a n d o  

q u e  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  e m p r e i t e i r o  p r i n c ip a l  é  a p e n a s  s u b s id iá r ia  n e m  q u e  h a ja  

n e c e s s i d a d e  d e  a c io n a r ,  p r i m e i r o ,  o  s u b e m p r e i t e i r o  p a r a  d e p o is ,  s e  f i c a r  c o m p r o v a 

d a  a  s u a  i n s u f i c i ê n c i a  e c o n ô m i c a ,  a ju i z a r  a  r e c l a m a ç ã o  c o n t r a  o  e m p r e i t e i r o  p r i n c i 

p a l .  M a s ,  a in d a  q u e  s e  e n t e n d e s s e  q u e  a  r e s p o n s a b i l i d a d e ,  n o  c a s o ,  é  a p e n a s  s u b s i 

d iá r ia ,  n ã o  l o g r a r i a  ê x i t o  a  p r e t e n s ã o  r e c u r s a l  d e  e x t i n ç ã o  d o  f e i to ,  s e m  ju l g a m e n t o  

d o  m é r i t o ,  n o s  m o l d e s  d o  a r t .  2 6 7 ,  V I ,  d o  C P C ,  f u n d a d a  n a  a le g a ç ã o  d e  i l e g i t im id a 

d e  p a s s i v a  a d  c a u s a m .  I s s o  p o r q u e  a m b o s  o s  r e s p o n s á v e i s  f i g u r a m  n o  p ó lo  p a s s iv o  

d a  r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l ,  p a r a  r e s p o n d e r  p e lo  c u m p r im e n to  d a  o b r ig a ç ã o .  C u m p r e  f r i 

s a r  q u e  o  e m p r e i t e i r o  p r i n c ip a l  é  r e s p o n s á v e l  s o l id á r io  c o m  o  s u b e m p r e i t e i r o ,  p o 

d e n d o  a  e x e c u ç ã o  s e r  p r o m o v id a  c o n t r a  q u a lq u e r  u m  d e le s ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  r e f u t a -

s e  t a m b é m  o  p e d id o  d e  d e c l a r a ç ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s id iá r ia  n a  e s p é c i e .  R e 

c u r s o  d e  r e v i s t a  c o n h e c i d o  e  n ã o  p ro v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o : I  -  P r e l im in a r  d e  d e s e r ç ã o  a r g ü i d a  e m  c o n 

t r a - r a z õ e s  -  d e p ó s i to  r e c u r s a l  -  c o m p l e m e n t a ç ã o .  -  P r e l im in a r  r e j e i t a d a .  I I  -  C o n 

t r a to  d e  e m p r e i t a d a  -  s u b e m p r e i t a d a  -  a ju i z a m e n t o  d e  r e c l a m a ç ã o  t r a b a lh i s ta  c o n 

t r a  o  e m p r e i t e i r o  p r i n c ip a l  e  o  s u b e m p r e i t e i r o  -  l e g i t i m i d a d e  p a s s iv a  a d  c a u s a m  

r e s p o n s a b i l i d a d e  s o l id á r i a .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  

-  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 2 5 .5 9 3 / 9 9  -  A c .  4 a T u r m a - r e l .  M in .  

I v e s  G a n d r a  d a  S i l v a  M a r t i n s  F i l h o  -  D J U  2 .5 .2 0 0 3 )

VÍN C U LO  EM PREG ATÍCIO . D IRETO R ELEITO  DE SO CIEDADE  
A N Ô N IM A

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D A S  R E C L A M A D A S .  I  -  I N E X I S T Ê N C I A  D E  

V Í N C U L O  D E  E M P R E G O  -  D I R E T O R  E L E I T O  D E  S O C I E D A D E  A N Ô N I M A .  

P e r c e b e - s e  d o  a c ó r d ã o  r e c o r r id o  t e r  o  C o le g i a d o  in f e r id o  a  p e r s i s t ê n c i a  d a  r e l a ç ã o  

d e  e m p r e g o ,  p o s t e r i o r m e n t e  à  e le i ç ã o  p a r a  o  c a r g o  d e  d i r e to r  e x e c u t iv o ,  d e  p r e m is 

s a  e s t r i t a m e n t e  f á t i c a ,  e  p o r  i s s o  r e f r a t á r i a  à  c o g n iç ã o  d o  T S T ,  a  t e o r  d o  E n u n c ia d o  

n °  1 2 6 , d e  o  r e c o r r id o  t e r  c o n t i n u a d o  a  e x e r c e r  a s  m e s m a s  f u n ç õ e s  q u e  e x e r c i a  

a n t e r io r m e n te  c o m o  d i r e to r  e m p r e g a d o ,  p e lo  q u e  a  d e c i s ã o  lo c a l ,  e m  r a z ã o  d a  s u a

4 2 6 R ev . T S T ,  B rasília , vo l.  6 9 ,  n º  l , j a n / j u n  2 0 0 3
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s in g u la r i d a d e  c o n te x tu a l ,  a c h a - s e  e m  s in to n i a  c o m  o  E n u n c ia d o  n °  2 6 9  d o  T S T , q u e  

e x c e p tu a  a  s u s p e n s ã o  c o n t r a tu a l  a l i  p r e c o n iz a d a  n o  c a s o  d e  “ p e r m a n e c e r  a  s u b o r d i 

n a ç ã o  ju r í d i c a  in e r e n te  à  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ” . E x t r a í d a  a  m a n u t e n ç ã o  d o  v ín c u lo  

d e  e m p r e g o ,  n o  p e r í o d o  e m  q u e  o  r e c o r r id o  e x e r c e r a  c a r g o  d e  d i r e to r  e x e c u t iv o ,  

e l e i t o  p e l a  A s s e m b l é i a  G e r a l ,  d a  p e c u l i a r i d a d e  f a c t u a l  d o s  a u to s ,  a s s o m a - s e  a  

in e s p e c i f i c id a d e  d o  a r e s to  t r a z id o  à  c o la ç ã o ,  a  te o r  d o  E n u n c ia d o  n °  2 9 6 ,  e m  v i r tu d e  

d e  e le  t e r  p r o p e n d id o  p e l a  s u s p e n s ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  à  s o m b r a  d o  c o n te x to  

p r o b a tó r io ,  in d i c a t i v o  d a  in e x i s t ê n c ia  d e  s u b o r d in a ç ã o  j u r í d i c a  r e s id u a l .  I I  -  D A  

P R O M E S S A  “ D E  C O N T R A E N D O ” . V I O L A Ç Ã O  A O S  A R T I G O S  1 2 2 , 1 4 3  e  

1 5 2  D A  L E I  D A S  S O C I E D A D E S  A N Ô N I M A S ;  V I O L A Ç Ã O  A O  A R T I G O  1 º 

D O  D E C - L E I  N °  8 5 7 /6 9 ;  V I O L A Ç Ã O  A O S  A R T I G O S  9 9 9  e  1 0 2 5  D O  C Ó D I G O  

C I V I L  E  V I O L A Ç Ã O  A O  A R T I G O  5 o, I I ,  D A  C O N S T I T U I Ç Ã O . N ã o  s e  h a b i l i t a  

à  c o g n iç ã o  d o  t r ib u n a l  a  p r e t e n d id a  o f e n s a  a o  in c i s o  I I  d o  a r t .  5o, d a  C o n s t i tu i ç ã o .  

I s s o  n ã o  t a n to  p o r q u e  e l a  o  s e r i a  r e f l e x a  e  n ã o  d i r e ta  n e m  l i t e r a l ,  m a s  s o b r e tu d o  p o r  

s u a  im p e r t in ê n c i a ,  u m a  v e z  q u e  a  v io la ç ã o ,  a s s a c a d a  à  d e c i s ã o  r e c o r r id a ,  t e r i a  s e  

o p e r a d o  e f e t i v a m e n te  a o  r é s  d a  le g i s la ç ã o  o r d in á r ia .  D e  o u t r o  l a d o ,  a o  s e n t i r  d a  

d ig n a  S u b s e ç ã o  I ,  a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  a  p e r í c ia  t e r  c o n s t a ta d o  q u e  o u t r o s  d i r e to r e s  

f o r a m  a d m i t id o s  n a s  m e s m a s  c o n d iç õ e s  d o  r e c o r r id o  i n d i c a v a  a  v a l i d a d e  d a  d o c u 

m e n t a ç ã o  e m  q u e  f o r a  f i x a d a  a  s u a  r e m u n e r a ç ã o ,  e s p e c i a lm e n te  n o  c o n f r o n to  c o m  

o s  a r t ig o s  1 2 2 , 1 4 3  e  1 5 2  d a  L e i  d a s  S /A ,  p e lo  q u e  n ã o  s e  v i s u a l i z a  a  s u a  a le g a d a  

o f e n s a ,  s ó  in t e l i g ív e l  m e d ia n te  in a d m i t id o  r e v o lv im e n to  d e  f a t o s  e  p r o v a s ,  a  t e o r  d o  

E n u n c ia d o  n °  1 2 6 . V e r i f ic a - s e  a in d a  d a  d e c i s ã o  d o s  e m b a r g o s  d e  f l s .  3 3 5 /3 3 7  q u e  o  

R e g io n a l  n ã o  s e  m o s t r o u  in d i f e r e n te  à  n u l id a d e  d a  e s t ip u l a ç ã o  d e  p a g a m e n to  e m  

m o e d a  e s t r a n g e i r a ,  p o is  t r o u x e  à  c o la ç ã o  o  d i s p o s to  n o  D e c r e to  n °  2 3 5 0 1 /3 3 ,  e m  

f u n ç ã o  d o  q u a l  a d o ta r a  a  te s e  d a  s u a  c o n v e r s ã o  e m  m o e d a  b r a s i l e i r a ,  in f i r m a n d o  

a s s im  a  p r e t e n d id a  o f e n s a  a o s  a r t ig o s  1 º  d o  D e c r e to - L e i  n °  8 5 7 /6 9  e  4 6 3  d a  C L T . D e  

r e s to ,  lo u v a n d o - s e  n o  tó p ic o  d o  a c ó r d ã o  r e c o r r id o  d e  q u e  a  p e r í c i a  c o n f i r m a r a  a  

c o n t r a ta ç ã o  d e  o u t r o s  d i r e to r e s  n a s  m e s m a s  c o n d iç õ e s  d o  r e c o r r id o ,  im p õ e - s e  a  

i l a ç ã o  d e  t e r  r e j e i t a d o  a  t e s e  d a  n o v a ç ã o  c o m  r e s p a ld o  n o  c o n te x t o  p r o b a tó r io ,  

s a b id a m e n te  r e f r a tá r io  a o  c o n h e c im e n to  d o  T S T , a  t e o r  d o  E n u n c ia d o  n° 1 2 6 , p e lo  

q u e  n ã o  s e  v ia b i l i z a  a  a le g a d a  a f r o n ta  a o s  a r t ig o s  9 9 9  e  1 0 2 5  d o  C ó d ig o  C iv i l .  I I I  

D O  S A L Á R I O - U T I L I D A D E .  A  p a r t i r  d a s  s i n g u la r id a d e s  d a  d e c is ã o ,  e m  r a z ã o  d a s  

q u a is  o  C o le g i a d o  d e r a  p e lo  c a r á t e r  r e t r ib u t iv o  d a s  v a n ta g e n s  c o n c e d id a s  a o  r e c o r 

r id o ,  d e p a r a - s e  c o m  a  i n e s p e c i f i c id a d e  d o s  a r e s to s  d e  f ls .  3 6 2 /3 6 3 ,  a  t e o r  d o  E n u n 

c ia d o  n °  2 9 6 ,  e m  v i r tu d e  d e  n e n h u m  d e le s  a s  t e r e m  e n f o c a d o  p a r a  n e g a r  a  c a r a c t e 

r i z a ç ã o  d o  s a l á r i o  in  n a tu r a .  C o m  e f e i t o ,  a  O J  1 3 1  p a r t e  d o  p r e s s u p o s t o  d a  

d i s p e n s a b i l i d a d e  d a  c o n c e s s ã o  d a  v a n ta g e m  p a r a  o  t r a b a lh o ,  o  ú l t im o  a r e s to  d e  f ls .  

3 6 2  a lu d e  g e n e r i c a m e n t e  à  u t i l i z a ç ã o  d o  v e íc u lo  d u r a n t e  2 4  h o r a s  p o r  d ia ,  o  s e g u n 

d o  d e  f l s .  3 6 3  c u id a  d e  a ju d a  d e  c u s to  a  t í tu lo  d e  m a n u te n ç ã o  d e  v e íc u lo ,  e  o  ú l t im o  

a l i  c i t a d o  a c h a - s e  a m p a r a d o  n a  p r e m is s a ,  n ã o  d i lu c id a d a  n o  a c ó r d ã o  r e c o r r id o ,  d e  

q u e  o  v e íc u lo  f o r a  c o lo c a d o  à  d i s p o s iç ã o  d o  e m p r e g a d o  p a r a  e  n ã o  p e lo  t r a b a lh o .  J á  

n o  q u e  c o n c e r n e  à  p r e t e n s a  o f e n s a  a o  a r t ig o  5 o, i n c i s o  X X I I I  d a  C o n s t i t u i ç ã o  e  

a r t ig o  1 5 4 , § 2 o, d a  L e i  n °  6 4 0 4 /7 6 ,  a lé m  d a  s u a  im p e r t in ê n c i a  e m  r a z ã o  d e  a  c o n t r o 

v é r s ia  t e r  s i d o  d i r im id a  n o  â m b i to  d a  C L T , n e n h u m  d e le s  fo i  a b o r d a d o  n a  d e c i s ã o
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loca l, nem  o  Tribunal fo i exortado a exam iná-los em  sede de em bargos de declara
ção, carecendo assim  d o requisito do prequestionam ento do Enunciado n° 2 9 7  do  
TST. IV  -  GRATIFICAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 1 0 9 0  

D O  C Ó D IG O  CIV IL E  5 o, II D A  CF. A pesar de as recorrentes terem  indicado  
vulneração ao artigo 5 o, II da Constituição, não deram as razões pelas quais ela  teria 
ocorrido, p elo  que o  tópico do recurso acha-se desfundam entado, não se  habilitando 
à  co g n içã o  d o T ribunal. N o  m ais, supondo que a gratificação  extraordinária  
correspondesse à  parcela prestação de serviço ou à  parcela gratificação do programa 
de avaliação por resultados, co lhe-se do acórdão regional que ela  fora deferida com  
base som ente n o artigo 4 5 7  da CLT. A li não houve nenhum registro sobre o  fato ora 
invocado de que teria sido paga um a única vez e  que o  teria sido por liberalidade nos 
lim ites da norm a instituidora, da qual constara que não integraria o  salário para qual
q u e r  efe ito , o  descredenciando à  consideração do Tribunal, a teor do Enunciado n° 
2 9 7 ,  e m  função do qual não há com o se  deliberar sobre a pretensa ofensa ao artigo 
1 0 9 0  do C ódigo C ivil, nem  sobre a alegada especificidade da divergência com  o  
a r e s to  d e  f l s .  3 6 5 /3 6 6 ,  por sinal inservível com o paradigma, por ser originário de 
T u r m a  d e s t a  Corte, e x  v i  do artigo 8 9 6 , alínea a ,  da CLT. Recurso não conhecido. 
R E C U R S O  D E  REVISTA A D ESIV O  D O  RECLAM ANTE. N ão conhecido do re
c u r s o  p r in c ip a l  das reclam adas, m esm o que o  tenha sido ao rés dos requisitos intrínse
c o s  d e  a d m is s ib i l id a d e ,  im põe-se o  não-conhecim ento do recurso adesivo do recla
m a n te ,  a  t e o r  d o  artigo 5 0 0 , c a p u t  e  inciso  III, do CPC. N esse sentido orienta-se a 
j u r i s p r u d ê n c i a  dominante desta C o r te  o n d e  s e  constata o s seguintes precedentes: ERR  
4 8 0 7 8 4 /9 8 ;  E R R  2 2 2 0 7 6 /9 5 ;  R R  3 6 3 3 7 9 /9 7 ;  R R  6 2 9 4 2 5 /0 0 .6 .  N ão conhecido.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: R ecurso das reclam adas. I -  Em pregado 
eleito  para o  cargo de diretor execu tivo  de sociedade anônim a -  subordinação jurí
d ica -  relação de em prego no exercício  do m andato eletivo  -  não configuração 
reexam e de m atéria fático-probatória. -  R ecurso não conhecido. II -  Prom essa d e  

c o n t r a e n d o  -  nulidade -  oferta em anada de diretor-executivo -  com petência exclu 
siva da assem bléia geral para fixação de rem uneração e  benefícios -  contratação de 
outros diretores nas m esm as cond ições confirm ada pela perícia -  reexam e de m até
ria fático-probatória. -  R ecurso não conhecido. III -  N ulidade da estipulação de 
pagam ento em  m oeda estrangeira -  conversão em  m oeda brasileira -  D ecreto n° 
2 3 5 0 1 /1 9 3 3 .  -  R ecurso não conhecido. IV  -  Prom essa de contratar -  prevalência  
sobre contrato firm ado -  prequestionam ento. -  R ecurso não conhecido. V  -  Salário 
i n  n a t u r a  -  con cessão  de veícu lo  e  de plano de assistência m édica. -  R ecurso não 
conhecido. R ecurso adesivo do reclam ante. I  -  R ecurso principal não conhecido 
inviabilidade d e conhecim ento do recurso adesivo. -  R ecurso não conhecido. (P r o 

c e s s o  n °  T S T - R R - 6 1 5 . 8 6 2 / 9 9  -  A c .  4 a T u r m a  -  R e l .  M i n .  A n t ô n i o  J o s é  d e  B a r r o s  

L e v e n h a g e n  -  D J U  2 3 .5 . 2 0 0 3 )

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. JOGO DO BICHO
J O G O  D E  B I C H O  -  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  -  C O N F I G U R A Ç Ã O  

-  I M P O S S I B I L I D A D E .  In v i á v e l  o  r e c o n h e c im e n to  d o  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io ,  q u a n d o
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a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a lh o  t e m  p o r  o b j e t i v o  o  d e n o m i n a d o  “j o g o  d e  b i c h o ” , a t i v id a d e  

i l íc i ta ,  e n q u a d r a d a  c o m o  c o n t r a v e n ç ã o  p e n a l  e  q u e  n u l i f i c a  o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  

p o r  f o r ç a  d o s  a r t ig o s  8 2  e  1 4 5  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  s u b s id i a r i a m e n te  a p l i c á v e i s  a o  

D i r e i t o  d o  T r a b a lh o .  T r a t a - s e  d e  a t i v id a d e  l e g a l m e n t e  p r o i b i d a  n o  t e r r i t ó r i o  n a c io 

n a l  e ,  p o r  i s s o  m e s m o ,  r e v e l a - s e  i n a c e i t á v e l  q u e  o  J u d i c i á r i o  T r a b a lh i s t a ,  e m  to ta l  

d e s a r m o n i a  c o m  o  q u e  p r e s c r e v e  o  a r t .  8 2  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  p o s s a  p r o c l a m a r  q u e  

e n t r e  o  “ d o n o  d a  b a n c a ” , o  p o p u la r  “b i c h e i r o ” , e  s e u  “ a r r e c a d a d o r  d e  a p o s t a s ”  e x i s 

t a  t í p ic o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  a o  a m p a r o  d a  C L T  e  l e g i s l a ç ã o  c o m p le m e n ta r .  S a b id o  

q u e  o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  é  b i l a te r a l ,  e  q u e  o  e m p r e g a d o r  d e v e  s e r  a  e m p r e s a ,  

i n d i v id u a l  o u  c o l e t i v a ,  q u e  e x p lo r a  a t i v id a d e  e c o n ô m i c a ,  q u e ,  f r i s e - s e ,  s ó  p o d e  s e r  

l í c i t a ,  i n a d m is s ív e l  q u e  s e  p o s s a  v i s lu m b r a r  r e l a ç ã o  j u r í d i c a ,  a o  a m p a r o  d a  l e g i s l a 

ç ã o  t r a b a lh i s t a ,  q u a n d o  s e u  b e n e f i c i á r io  é  u m  c o n t r a v e n to r .  S e  p r e v a l e c e r  o  r e f e r id o  

e n te n d i m e n t o ,  n ã o  s e r á  d i f íc i l ,  e m  f u tu r o  n ã o  m u i to  d is ta n t e ,  e m  f a c e  d a s  e n o r m e s  

d i f i c u l d a d e s  e c o n ô m i c o - f in a n c e i r a s  d e  g r a n d e  p a r c e l a  d e  p e s s o a s  d e s e m p r e g a d a s  

n e s t e  P a í s ,  d e  s e  p r o c l a m a r  o  v ín c u lo  d e  e m p r e g o  c o m  “ p a s s a d o r e s  d e  d r o g a s ” , c o m  

o s  p e q u e n o s  v e n d e d o r e s  d e  p á s s a r o s  s i lv e s t r e s ,  e tc .  O  j o g o  d e  b i c h o ,  t í p i c a  c o n t r a 

v e n ç ã o ,  a s s i m  c o m o  o  t r á f i c o  d e  d r o g a s  e  a  v e n d a  d e  p á s s a r o s  n a t i v o s ,  s ã o  

o n to l o g i c a m e n te  i l í c i to s  p e n a i s  e , p o r t a n to ,  a l i j a d o s  d o  m u n d o  j u r í d i c o  c o m o  g e r a 

d o r e s  d e  d i r e i t o s ,  m a s  n ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e n a l ,  t a n t o  p a r a  o  p r e s t a d o r  d o  

s e r v iç o ,  c o m o  p a r a  s e u  to m a d o r .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  R e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  -  j o g o  d o  b ic h o .  

C o n h e c id o  p o r  c o n t r a r i e d a d e  à  O r ie n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  n °  1 9 9  d a  S B D I - 1 .  

M é r i t o  -  p r o v i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 1 .2 0 5 /2 0 0 2 - 9 0 6 - 0 6 - 0 0  -  A c .  4 a T u r m a  

r e l .  M in .  M i l t o n  d e  M o u r a  F r a n ç a  -  D J U  2 1 .2 .2 0 0 3 )

VÍNCULO  EM PREG ATÍCIO . PASTOR EVANGÉLICO

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  -  P A S T O R  E V A N G É L I C O  -  R E L A Ç Ã O  

D E  E M P R E G O  -  N Ã O - C O N F I G U R A Ç Ã O  -  R E E X A M E  D E  P R O V A  V E D A D O  

P E L A  S Ú M U L A  N °  1 2 6  D O  T S T . O  v ín c u l o  q u e  u n e  o  p a s t o r  à  s u a  i g r e j a  é  d e  

n a tu r e z a  r e l i g i o s a  e  v o c a c i o n a l ,  r e l a c io n a d o  à  r e s p o s t a  a  u m a  c h a m a d a  in t e r i o r  e  

n ã o  a o  in t u i t o  d e  p e r c e p ç ã o  d e  r e m u n e r a ç ã o  te r r e n a .  A  s u b o r d in a ç ã o  e x i s t e n t e  é  d e  

í n d o l e  e c le s i á s t i c a ,  e  n ã o  e m p r e g a t í c í a , e  a  r e t r i b u i ç ã o  p e r c e b i d a  d iz  r e s p e i to  e x c l u 

s i v a m e n t e  a o  n e c e s s á r io  p a r a  a  m a n u t e n ç ã o  d o  r e l ig io s o .  A p e n a s  n o  c a s o  d e  d e s v i r 

t u a m e n to  d a  p r ó p r i a  i n s t i tu i ç ã o  r e l ig io s a ,  b u s c a n d o  lu c r a r  c o m  a  p a l a v r a  d e  D e u s ,  é  

q u e  s e  p o d e r i a  e n q u a d r a r  a  i g r e j a  e v a n g é l i c a  c o m o  e m p r e s a  e  o  p a s t o r  c o m o  e m p r e 

g a d o .  N o  e n ta n to ,  s o m e n te  m e d i a n t e  o  r e e x a m e  d a  p r o v a  p o d e r - s e - i a  c o n c lu i r  n e s s e  

s e n t id o ,  o  q u e  n ã o  s e  a d m i t e  e m  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  a  t e o r  d a  S ú m u l a  n °  1 2 6  d o  T S T ,  

p o i s  a s  p r e m is s a s  f á t i c a s  a s s e n ta d a s  p e lo  T R T  f o r a m  d e  q u e  o  R e c l a m a n t e  i n g r e s 

s o u  n a  R e c l a m a d a  a p e n a s  v i s a n d o  a  g a n h a r  a lm a s  p a r a  D e u s  e  n ã o  s e  d i s c u t i u  a  

n a tu r e z a  e s p i r i t u a l  o u  m e r c a n t i l  d a  R e c la m a d a .  A g r a v o  d e s p r o v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P a s t o r  e v a n g é l i c o  -  e n t i d a d e  r e l i g i o s a  

s e m  f i m  lu c r a t i v o  -  t r a b a lh o  v o lu n t á r i o  -  L e i  n °  9 6 0 8 /1 9 9 8  -  v ín c u l o  e m p r e g a t í c io  

-  i m p o s s i b i l i d a d e  -  r e v o l v im e n to  d e  f a to s  e  p r o v a s .  -  C o n h e c id o .  -  M é r i t o  -  n e g a  

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  69,  n º  l , j a n / j u n 2 0 0 3 4 2 9
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d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - A I R R - 3 .6 5 2 /2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 5 - 0 0  -  A c .  4 a T u r m a  

r e l .  M in .  I v e s  G a n d r a  d a  S i l v a  M a r t in s  F i lh o  -  D J U  9 .5 .2 0 0 3 )

Q U IN T A  T U R M A

A Ç Ã O  C IV IL PÚ BLIC A . MULTA

A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L I C A . M U L T A  D I Á R I A  C O M IN A T Ó R IA . T E R M O  A  

Q U O .  V A L O R . C R I T É R I O  D E  R A Z O A B I L I D A D E . D IR E I T O  D E  D E F E S A . 1. O  

a r t .  5 o, in c .  L V , d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l i c a  a s s e g u r a  a o s  l i t ig a n te s  e m  p r o c e s s o  

ju d i c i a l  o  c o n t r a d i tó r io  e  a  a m p la  d e f e s a ,  c o m  o s  m e io s  e  r e c u r s o s  a  e l a  in e r e n te s .  

A s s im ,  e x ig i r  a  m u l ta  p o r  d e s c u m p r im e n to  d e  u m a  o b r ig a ç ã o  a n te s  q u e  a  s e n te n ç a  

q u e  a  r e c o n h e c e u  te n h a  t r a n s i t a d o  e m  ju lg a d o  c o n s t i tu i  v io la ç ã o  a o  a r t . 5 o, in c .  L V , d a  

C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .  2 .  A  m u l t a  c o m i n a tó r i a  s e  d e s t i n a  a  d e s e s t im u la r  o  

d e s c u m p r im e n to  d a  o b r ig a ç ã o ,  p o r  i s s o  a q u e la  s o m e n te  s e r á  e x ig ív e l  s e  e s t a  n ã o  f o r  

c u m p r id a .  A s s i m  o  te r m o  a  q u o  d a  in c id ê n c ia  d a  m u l ta  c o m in a tó r ia  d á - s e  a p ó s  d e c o r 

r id o  o  p r a z o  c o n c e d id o  p a r a  o  c u m p r im e n to  d a  o b r ig a ç ã o ,  o  q u e  s o m e n te  o c o r r e  a p ó s  

t r â n s i to  e m  j u l g a d o  d a  s e n te n ç a .  3 . A  f in a l id a d e  d a  m u l ta  c o m in a tó r ia  n ã o  é  p r o m o v e r  

o  e n r iq u e c im e n to  d a  p a r t e  n e m  o  r e s s a r c im e n to  p o r  e v e n tu a is  p r e ju íz o s  s o f r id o s ,  m a s  

t ã o - s o m e n te  in d u z i r  o  c u m p r im e n to  d a  o b r ig a ç ã o  n o  p r a z o  f ix a d o  n a  s e n te n ç a .  O  

p r a z o  p a r a  s u a  in c id ê n c ia  n ã o  d e v e  s e r  e s ta b e le c id o  d e  m o d o  a  a f a s ta r  o  ju r i s d i c io n a d o  

d o  s e u  d ir e i to  d e  r e c o r r e r ,  a te m o r iz a d o  p e lo  v a lo r  d a  p e n a l id a d e .  R e c u r s o  d e  R e v is ta  

d e  q u e  s e  c o n h e c e  p a r c i a lm e n te  e  a  q u e  s e  d á  p ro v im e n to .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  n u l id a d e  d o  a c ó r d ã o  r e 

g io n a l  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s ta ç ã o  ju r i s d i c io n a l  -  o m is s ã o .  -  P r e l im in a r  n ã o  c o n h e c i 

d a . I I  -  J u n t a d a  d e  d o c u m e n t o s  n o v o s  p e l o  M i n i s t é r io  P ú b l i c o  -  f a s e  r e c u r s a l  

p r i n c íp io  d o  c o n t r a d i t ó r io  -  d e c i s ã o  b a s e a d a  e m  o u t r o s  e le m e n to s  d e  p r o v a .  -  R e 

c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  I I I  -  C e r c e a m e n to  d e  d e f e s a  -  in d e f e r im e n to  d e  p r o v a s  o r a l  e  

p e r i c i a l .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o .  I V  -  A ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  -  t e r c e i r i z a ç ã o  

c o n t r a ta ç ã o  i r r e g u la r  p o r  e m p r e s a  in t e r p o s t a  p a r a  e x e c u ç ã o  d a  a t i v id a d e - f im  d a  

e m p r e s a  -  c o m p e t ê n c i a  m a te r i a l  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  

V  -  A ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  -  c a b im e n to  -  s o c i e d a d e  d e  e c o n o m ia  m i s t a  -  t e r c e i r i z a ç ã o

-  c o n t r a t a ç ã o  d a  e x e c u ç ã o  d e  a t iv id a d e s  e s s e n c ia i s  -  a u s ê n c i a  d e  c o n c u r s o  p ú b l i c o

-  p r e s e r v a ç ã o  d a  o r d e m  e  d o  in t e r e s s e  d i f u s o .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  V I  -  M u l t a  

d iá r i a  -  p r a z o  c o n c e d i d o  p a r a  c u m p r im e n to  d a  o b r ig a ç ã o  -  m a r c o  in i c ia l  -  t r â n s i t o  

e m  j u l g a d o  d a  d e c i s ã o .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  5 o, i n c i s o  L V , d a  C F /  

1 9 8 8 . -  M é r i to  -  p r o v id o .  V I I  -  M u l ta  d iá r i a  -  v a lo r  e x o r b i t a n t e  -  d i r e i t o  d e  r e c o r 

re r .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  5 o, i n c i s o  LV , d a  C F /1 9 8 8 .  -  M é r i to  -  p r o 

v id o .  ( P r o c e s s o n ° T S T - R R - 1 8 .5 0 4 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 0 9 - 0 0 - A c .  5 a  T u r m a - R e l .  M in .  J o ã o  

B a t i s ta  B r i t o  P e r e i r a  — D J U  2 5 .4 .2 0 0 3 )

A D V O G A D O . JO R N A D A  D E  TR A BA LH O

A D V O G A D O .  J O R N A D A  R E D U Z I D A  P O R  A T O  U N I L A T E R A L  D O  

E M P R E G A D O R .  O  a r t .  4 6 8  d a  C L T  v e d a  a  a l t e r a ç ã o  p r e ju d ic i a l  a o  c o n t r a to  d e
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t r a b a lh o  d o  e m p r e g a d o ,  r a z ã o  p e la  q u a l  é  in v á l id o  o  a to  q u e  t o r n a  s e m  e f e i to  a  

c o n c e s s ã o  d a  j o r n a d a  m a i s  v a n ta jo s a .  D e  o u t r a  p a r t e ,  o  a to  q u e  c o n c e d e u  o  b e n e f í 

c io  n ã o  a p r e s e n t a  q u a l q u e r  v íc io  o u  i l e g a l id a d e .  O  r e c l a m a n t e  é  r e g i d o  p e l a  C L T  e  

n ã o  h á  p r e v i s ã o  l e g a l  c o n t r á r i a  à  c o n c e s s ã o  d e  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  m a i s  v a n ta jo s a ,  

p o r q u a n t o  à  r e c l a m a d a  a p l i c a - s e  o  d i s p o s to  n o  § 1° d o  a r t .  1 7 3  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  

R e p ú b l i c a ,  s e g u n d o  o  q u a l  a  e m p r e s a  p ú b l i c a  s e  s u j e i t a  a o  r e g i m e  j u r í d i c o  p r ó p r io  

d a s  e m p r e s a s  p r iv a d a s ,  i n c lu s iv e  q u a n to  à s  o b r ig a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s .  C o n c lu i - s e ,  p o is ,  

q u e ,  r e d u z i d a  a  j o r n a d a  p a r a  q u a t r o  h o r a s ,  n ã o  h á  c o m o  e x ig i r  d o  e m p r e g a d o  o  

c u m p r im e n to  d a  j o r n a d a  a n te r io r ,  d e  o i t o  h o ra s .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  d e  q u e  s e  c o 

n h e c e  e  a  q u e  s e  d á  p r o v im e n to .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  A d v o g a d o  e m p r e g a d o  -  j o r n a d a  d e  

t r a b a lh o  d e  4 4  h o r a s  s e m a n a is  c o n t r a ta d a  a n t e r io r m e n te  à  v ig ê n c i a  d o  n o v o  E s t a t u 

to  d a  O A B  -  r e d u ç ã o  d a  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  p a r a  4  h o r a s  d iá r ia s  p o r  a to  d o  e m p r e 

g a d o r  -  p o s t e r io r  s u p r e s s ã o  d a  j o r n a d a  r e d u z i d a  -  a p l i c a b i l i d a d e  d o  a r t ig o  2 0  d a  L e i  

n °  8 9 0 6 /1 9 9 4  -  h o r a s  e x t r a s .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  ju r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i to  

- p r o v i d o .  ( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 4 1 5 .1 4 3 / 9 8 -  A c .  5 a  T u r m a  -  re l .  M in .  J o ã o  B a t i s 

ta  B r i t o  P e r e i r a  -  D J U  2 .5 .2 0 0 3 )

A ER O V IÁ R IO . ENQ UADRAM ENTO

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  E N Q U A D R A M E N T O  S I N D I C A L .  E M P R E 

G A D O  D E  E M P R E S A  Q U E  N Ã O  S E  D E D I C A  A  T R A N S P O R T E  A É R E O .  E m 

p r e s a  q u e  s e  d e d i c a  a p e n a s  a  in s p e ç ã o  d e  p a s s a g e i r o s  e  b a g a g e n s  a e r o t r a n s p o r t a d o s  

e  n ã o ,  a  t r a n s p o r t e s  a é r e o s .  I m p o s s i b i l i d a d e  d e  s e u s  e m p r e g a d o s  s e r e m  p r o f i s s i o 

n a lm e n te  e n q u a d r a d o s  c o m o  a e r o v iá r io s ,  n a  c o n c e i tu a ç ã o  q u e  lh e  d á  o  a r t .  1° d o  

D e c r e to - L e i  n °  1 2 3 2 /6 2 .  I m p o s s ib i l id a d e ,  t a m b é m ,  d e  a p l i c a ç ã o  d o  d i s p o s to  n o s  

a r t ig o s  7 °  a  9 o, d e s c r i t i v o s  d a s  ta r e f a s  r e l a c io n a d a s  n o  a r t .  5° , to d o s  d o  c i t a d o  D i p l o 

m a  le g a l  e  v in c u l a d o s  à  p r o f i s s ã o  d e  a e ro v iá r io .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  a  q u e  s e  d á  

p r o v i m e n t o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  E m p r e g a d o  d e  e m p r e s a  d e  p r e s t a ç ã o  d e  

s e r v i ç o s  a u x i l i a r e s  d e  t r a n s p o r t e  a é r e o  -  n a tu r e z a  d a s  f u n ç õ e s  -  e n q u a d r a m e n t o  

a e r o v iá r io .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  1° d o  D e c r e to  n °  1 2 3 2 /1 9 6 2  e  p o r  

d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  ( P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 5 3 1 .2 1 2 /9 9   

-  A c .  5 a T u r m a  -  r e l .  M in .  G e ls o n  d e  A z e v e d o  -  D J U  7 .2 .2 0 0 3 )

A PO SENTADO RIA ESPO NTÂNEA. SO CIEDADE D E ECO NO M IA  
M ISTA

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  -  S O C I E D A D E  D E  E C O N O M I A  M I S T A .  

A P O S E N T A D O R I A  E S P O N T Â N E A .  E F E I T O S  N O  C O N T R A T O  D E  T R A B A 

L H O .  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  -  A U S Ê N C I A .  N U L I D A D E  D A  2 a C O N T R A 

T A Ç Ã O . E s t a  C o r t e  S u p e r i o r  j á  p a c i f i c o u  o  e n t e n d i m e n t o  d e  q u e  a  a p o s e n t a d o r i a  

e s p o n t â n e a  e x t i n g u e  o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  m e s m o  q u a n d o  o  e m p r e g a d o  c o n t i n u a  

a  t r a b a lh a r  n a  e m p r e s a  a p ó s  a  c o n c e s s ã o  d o  b e n e f í c io  p r e v i d e n c i á r io  ( O r i e n ta ç ã o

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l .  6 9 ,  n º  l , j a n / j u n  2 0 0 3 4 3 1
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J u r i s p r u d e n c i a l  n °  1 7 7  d a  S D I - 1 /T S T ) .  N o  e n ta n to ,  q u a n d o  s e  t r a ta  d o  s e r v iç o  p ú 

b l i c o  ( A d m i n is t r a ç ã o  D i r e t a  o u  I n d i r e ta ) ,  a  r e a d m is s ã o  d o  e m p r e g a d o  é  c o n d ic i o 

n a d a  à  a p r o v a ç ã o  e m  c o n c u r s o  p ú b l i c o ,  a  te o r  d o  in c i s o  I I  d o  a r t . 3 7  d a  C o n s t i tu i ç ã o  

F e d e r a l .  A  c o n c e s s ã o  d e  l im in a r ,  e m  A ç ã o  D i r e t a  d e  I n c o n s t i t u c io n a l id a d e ,  q u e  

s u s p e n d e u  a  e f i c á c i a  d o s  § §  1 º e  2 °  d o  a r t . 4 5 3  d a  C L T , n ã o  to r n a  s e m  e f e i to  o  

e n te n d i m e n t o  a d o ta d o  n a  O J  n °  1 7 7  d o  T S T . I s s o  p o r q u e ,  a s  l im in a r e s  d o  S T F , 

p r o f e r id a s  e m  A D I n ,  n ã o  v in c u la m  o s  T r ib u n a i s ,  o  q u e  o c o r r e  s o m e n te  c o m  a  d e c i 

s ã o  d e f i n i t i v a  d e  m é r i t o ;  e s ta ,  s im , t e m  e f i c á c ia  v in c u la n te  e  e f e i to  e r g a  o m n e s ,  e x   

v i ,  d o  a r t .  1 0 2 , § 2 o, d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l .  R e c u r s o  d e  R e v is t a  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  A p o s e n ta d o r ia  v o lu n tá r i a  -  e x t in ç ã o  

d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  -  r e c o n t r a t a ç ã o  -  n u l id a d e  -  a u s ê n c i a  d e  c o n c u r s o  p ú b l i c o  

-  s o c i e d a d e  d e  e c o n o m i a  m is ta .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o  p o r  a p l i c a ç ã o  d o  E n u n c i 

a d o  n °  3 3 3  d o  T S T . (P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 4 3 .1 0 2 /9 9  -  A c . 5 a T u r m a  -  r e l .  J u í z a  

C o n v o c a d a  R o s i ta  N a z a r é  S id r im  N a s s a r  -  D J U  2 5 .4 .2 0 0 3 )

C O N V EN Ç Ã O  COLETIVA DE TR A BA LH O . APLIC A BILID A D E

D A  P R E V A L Ê N C I A  D A  C O N V E N Ç Ã O  C O L E T I V A  S O B R E  O  A C O R 

D O  C O L E T I V O .  A  C L T , e m  s e u  a r t .  6 2 0 ,  d e te r m in a  q u e  a s  c o n d iç õ e s  e s ta b e le c id a s  

e m  C o n v e n ç ã o ,  q u a n d o  m a i s  f a v o r á v e i s ,  p r e v a l e c e m  s o b r e  a s  e s t ip u l a d a s  e m  A c o r 

d o , p o i s  u m  d o s  p r i n c íp io s  q u e  n o r t e i a m  o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o  é  o  d a  a p l i c a ç ã o  d a  

n o r m a  m a i s  f a v o r á v e l  a o  e m p r e g a d o .  O  T r ib u n a l  R e g io n a l ,  a o  a f a s ta r  a  a p l i c a ç ã o  

d a  C o n v e n ç ã o  C o le t iv a  p a r a  a p l i c a r  o  A c o r d o  C o le t iv o ,  e m b o r a  a  n o r m a  d a q u e le  

in s t r u m e n to  f o s s e  m a i s  f a v o r á v e l ,  d e  f a to  v u ln e r o u  a  l i t e r a l i d a d e  a r t .  6 2 0  d a  C L T . 

P o r  o u t r o  l a d o ,  o  A c o r d o  C o le t iv o  n ã o  p o d e r i a  t e r  a f a s ta d o  a  a p l i c a ç ã o  d a  n o r m a  d o  

a r t . 6 2 0  d a  C L T , e v id e n t e m e n t e  m a is  f a v o r á v e l  a o  e m p r e g a d o ,  a  n ã o  s e r  q u e  f o s s e m  

d e m o n s t r a d a s  c i r c u n s tâ n c ia s  e s p e c í f i c a s  r e f e r e n te s  à  e m p r e s a  q u e  a u to r iz a s s e m  ta l  

p r o c e d im e n to ,  o  q u e  n ã o  f o i  m e n c io n a d o  p e lo  T R T . R e v i s t a  c o n h e c i d a  e  p r o v id a .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  C o n v e n ç ã o  c o l e t i v a  d e  t r a b a lh o  

p r e v a l ê n c i a  s o b r e  o  a c o r d o  c o le t iv o  d e  t r a b a lh o  -  p r in c íp io  d a  n o r m a  m a is  f a v o r á 

v e l  -  r e a ju s te s  s a la r ia i s  e  q ü in q ü ê n io s .  -  C o n h e c id o  p o r  v io la ç ã o  d o  a r t ig o  6 2 0  d a  

C L T . -  M é r i to  -  p r o v id o .  (P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 7 9 9 .0 8 9 /0 1  -  A c. 5 a T u r m a  -  r e l .  

M in .  R i d e r  N o g u e i r a  d e  B r i t o  -  D J U  7 .2 .2 0 0 3 )

D A N O  M O R A L. PR ESC R IÇ Ã O

D A N O  M O R A L .  P R E S C R I Ç Ã O . T r a ta n d o - s e  d e  d e m a n d a  a  s e r  s o l u c io n a 

d a  p e l a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  p o r q u e  d e c o r r e n te  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  a in d a  q u e  o  

a to  l e s iv o  te n h a  s id o  p r a t i c a d o  p e lo  e m p r e g a d o r  a p ó s  o  r o m p im e n to  c o n t r a tu a l ,  a  

p r e s c r i ç ã o  a p l i c á v e l  é  a  p r e v i s t a  n o  in c i s o  X X I X  d o  a r t . 7 °  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ,  

e  n ã o  a  e s t i p u l a d a  n o  C ó d ig o  C iv i l .  R e c u r s o  d e  r e v i s ta  c o n h e c id o  e  d e s p r o v id o .  ■

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e s c r iç ã o  -  a r t ig o  7 o, i n c i s o  X X I X ,  d a  

C F /1 9 8 8  -  a ç ã o  d e  in d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o s  m o r a is  e  m a te r i a i s  d e c o r r e n te s  d e  a to s  

p r a t i c a d o s  a p ó s  o  t é r m in o  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  -  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T r a -
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balho. -  C onhecido por divergência jurisprudencial. -  M érito -  negado provim en
to. ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 6 8 6 / 2 0 0 1 - 0 1 5 - 1 5 - 0 0  -  A c .  5 a T u r m a  -  r e l .  M i n .  R i d e r  

N o g u e i r a  d e  B r i t o  -  D J U  9 .5 .2 0 0 3 )

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. EMPRESA PÚBLICA
EQ UIPARAÇÃO  SA L A R IA L COM  PA RA D IG M A  B E N EFIC IA D O  COM  

R EFERÊNCIA E  N ÍV E L  N O  Q U A D R O  D E  C A RR EIRA  ILEG ALM ENTE ELE
VADO. O em pregado de Em presa Pública, irregularm ente enquadrado no Plano de 
Cargos e  Salários, não  pode servir com o paradigm a para fin s de equiparação salari
al. A  ECT, com o ente da adm inistração pública indireta, está sujeita ao princípio da 
legalidade previsto no art. 37 , c a p u t ,  da C F/88. A ssim  sendo, serão nulos o s seus 
atos quando, le s iv o s ao patrim ônio público, estiverem  eivados de ilegalidade do  
objeto, que ocorre quando o resultado do ato im portar em  v iolação de le i, regula
m ento ou outro ato norm ativo, nos termos do art. 2o, parágrafo único, alínea c , da 
Lei n° 4717 /65 . R egistre-se que o ato eivado de ilegalidade não produz qualquer 
efe ito  válido, p ela  evidente razão de que não se  pode adquirir direitos contra a le i. 
N esse  con texto, o  enquadram ento de em pregado, em  m anifesta v io lação das d is
p osições expressas de regulam ento de pessoal, é  ato nulo, in suscetível de servir 
com o fundam ento para gerar direitos, tal com o a deferida equiparação salarial. R e
c u r s o  de R evista  conhecido e provido.

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  acórdão: I -  Em presa pública -  quadro de carreira - 
paradigma b e n e f i c i a d o  s e m  o b s e r v â n c ia  do regulam ento interno da em presa — v io 
lação do artigo 37, c a p u t ,  da C F/1988 -  inobservância do princípio da legalidade 
nulidade do ato administrativo. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  M érito 
-  provido. ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 6 9 .3 8 1 / 9 9  -  A c .  5 a T u r m a  -  r e l .  M i n .  R i d e r  N o 

g u e i r a  d e  B r i t o  -  D J U  1 6 .5 .2 0 0 3 )

EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO PRECATÓRIO
EX ECU Ç Ã O . ATUALIZAÇÃO  D O  PRECATÓRIO. ART. 100, § 1º, D A  

C O N STITU IÇ Ã O  D A  REPÚBLICA. JUROS D E M O RA. N Ã O -IN C ID ÊN C IA  
N O  PERÍODO CO M PREENDIDO ENTRE A  EX PED IÇ Ã O  D O  PRECATÓRIO  
E O FIM  D O  A N O  FISC A L EM  Q UE ESTE FOI IN C LU ÍD O  N O  ORÇAM ENTO. 
IN C ID ÊN C IA  A PE N A S SE O PAGAM ENTO CORREU APÓ S O EXERCÍCIO  
FISC A L D O  ORÇAM ENTO  A  QUE SE REFERE, N ESTA  HIPÓ TESE, OS JU
R O S D E V E M  SER  C A L C U L A D O S C O N SID E R A N D O -SE  SO M E N T E  EM  
R ELAÇ Ã O  AO  PERÍODO ENTRE O TÉRM INO D O  EXERCÍCIO EM  Q U E O 
PRECATÓRIO FOI IN C LU ÍD O  N O  ORÇAM ENTO E A  DATA D O  RESPECTI
V O  PAGAM ENTO. Segundo o e n te n d im e n to  d o  Suprem o Tribunal Federal, no 
período com preendido entre a data da p r o m u lg a ç ã o  da C onstituição da R epública e 
a da Em enda C onstitucional 30 /2 0 0 0 , n ã o  s ã o  d ev id os juros pela  dem ora n a  

tram itação do precatório, isto é desde a s u a  e x p e d iç ã o  até o fim  do ano em  que fo i  

incluído no orçam ento, Entretanto, são d e v id o s  o s  juros se  frustrado o pagam ento
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d o  p r e c a t ó r i o  n o  p r a z o  f i x a d o  p a r a  s u a  s a t i s f a ç ã o ,  o u  s e ja ,  a té  o  f i n a l  d o  a n o  f i s c a l  

e m  q u e  h o u v e  s u a  in c l u s ã o  n o  o r ç a m e n to .  D e  f a to ,  a p e n a s  n e s s a  ú l t im a  h ip ó t e s e ,  

p o d e r - s e - á  c o g i t a r  d e  m o r a ,  p o i s  o  a t r a s o  n o  p a g a m e n to  p a s s a  a  s e r  im p u tá v e l  a o  

d e v e d o r ,  e  n ã o  e m  d e c o r r ê n c i a  d o  t r â m i te  a d m i n i s t r a t i v o  p r e v i s to  n o  a r t .  1 0 0  d a  

C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .  N e s s a  h ip ó t e s e ,  in c id i r ã o  o s  j u r o s  d e s d e  o  f i m  d o  e x e r 

c íc i o  o r ç a m e n tá r io  e m  q u e  d e v e r i a  t e r  s id o  p a g o  a té  a  d a t a  d a  e f e t iv a  s a t i s f a ç ã o  d o  

p r e c a t ó r i o .  P o r  i s s o ,  i m p u ta r  a o  e x e c u t a d o  o  p a g a m e n to  d e  j u r o s  e m  v i r tu d e  d a  

d e m o r a  n a  t r a m i t a ç ã o  d o  p r e c a t ó r i o  c o n f i g u r a  v io l a ç ã o  a o  a r t .  1 0 0 , § 1 º , d a  C o n s t i 

t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  d e  q u e  s e  c o n h e c e  p a r c i a lm e n te  e  a  q u e  s e  

d á  p r o v i m e n t o  p a r a  e x c lu i r  a p e n a s  o s  j u r o s  d e c o r r e n t e s  d a  d e m o r a  d a  t r a m i ta ç ã o  d o  

p r e c a t ó r i o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  E x e c u ç ã o  -  f a z e n d a  p ú b l i c a  -  p r e c a tó r io

-  a t u a l i z a ç ã o  m o n e t á r i a  -  p r e c a t ó r i o  c o m p l e m e n t a r  -  n ã o - i n c id ê n c i a  -  j u r o s  d e  

m o r a .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  1 0 0 , p a r á g r a f o  1 º , d a  C F /1 9 8 8 .  -  M é r i t o

-  p r o v i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 6 5 4 .0 4 6 /1 4 .3 .2 0 0 3 )

H O RAS EX TR A S. M OTORISTA DE CAM INHÃO

H O R A S  E X T R A S .  M O T O R I S T A  D E  C A M I N H Ã O .  C O M P U T A D O R  D E  

B O R D O  -  R E D A C .  O  T R T , a o  d e l in e a r ,  f a t i c a m e n te ,  e m  q u e  c o n s i s t i a  a  s u p o s t a  

f i s c a l i z a ç ã o  d a  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  p e lo  r e c l a m a d o ,  l e v o u  e m  c o n ta  a p e n a s  a  e x i s 

t ê n c i a  d o  r e d a c  ( q u e  r e g i s t r a v a  a s  p a r a d a s  d o  c a m i n h ã o )  e  d e  r o t e i r o  d e  v ia g e m .  

A p a r e lh o s  d e  b o r d o  c o m o  o  r e d a c ,  a s s im  c o m o  o  t a c ó g r a f o  (q u e  r e g i s t r a  a  v e lo c i d a 

d e ) ,  n ã o  s e  c o n f u n d e m  c o m  c a r t ã o  d e  p o n to ,  o u  s e ja ,  n ã o  s e  r e v e l a m  in s t r u m e n to s  

d e  f i s c a l i z a ç ã o  d a  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o .  P o r  s u a  v e z ,  s im p le s  r o t e i r o s  d e  v ia g e m  

t a m b é m  n ã o  s e  r e v e l a m  in s t r u m e n to s  d e  c o n t r o l e  d e  j o r n a d a  -  e m  s e  t r a ta n d o  d e  

m o t o r i s t a  d e  c a m i n h ã o ,  r o t e i r o s  d e  v i a g e m  s e m p r e  o s  h á ;  a g o r a ,  s e  o  p e r c u r s o  s e r á  

e f e t i v a m e n te  c u m p r id o  c o m o  e s t á  n o  p a p e l ,  e , a in d a ,  s e  s e r á  c u m p r id o  n e s t e  o u  

n a q u e l e  t e m p o ,  i s to  é  o u t r a  h i s tó r ia .  S o m e n t e  s e  p o d e  f a l a r  e m  c o n t r o l e  d e  j o r n a d a  

d e  m o t o r i s t a  d e  c a m i n h ã o  e m  s i tu a ç õ e s  e s p e c i a i s ,  e m  q u e  s e  v e r i f iq u e ,  p o r  e x e m 

p lo ,  a  m a r c a ç ã o ,  e  a  e x ig ê n c i a  d e  c u m p r im e n to ,  d e  h o r á r io s  d e  s a íd a  e  c h e g a d a ,  

b e m  a s s im  a  e x i s t ê n c i a  d e  a lg u m  t ip o  d e  f i s c a l i z a ç ã o  e m  p o s t o s  l o c a l i z a d o s  n o  

p e r c u r s o ,  o u  q u a n d o  h a j a  o u t r o  t ip o  d e  c i r c u n s t â n c i a  q u e  p o s s a  c o n f i g u r a r  a  e f e t iv a  

f i s c a l i z a ç ã o .  E  e s t e  n ã o  é  o  c a s o  d o s  a u to s ,  e m  q u e  o  T R T  in f o r m a  a p e n a s  a  e x i s t ê n 

c ia  d e  r e d a c  e  d e  r o t e i r o  d e  v ia g e m ,  e l e m e n to s  e s s e s  q u e ,  p o r  s i s ó s ,  n ã o  r e v e l a m  a  

e x i s t ê n c i a  d e  e f e t i v a  f i s c a l i z a ç ã o .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  c o n h e c id o  e  p r o v i d o  a p e n a s  

q u a n to  a  e s t e  te m a .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o ;  I  -  M o t o r i s t a  -  t r a b a lh o  e x t e r n o  -  u t i l i z a 

ç ã o  d e  t a c ó g r a f o  o u  R E D A C  p e lo  e m p r e g a d o r  -  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  -  c o n t r o l e  d e  

h o r á r io  -  h o r a s  e x t r a s .  -  C o n h e c id o  p o r  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  

p r o v i d o .  I I  -  M u l t a  -  a r t ig o  4 7 7  d a  C L T  -  a v is o  p r é v i o  -  c u m p r im e n to  e m  c a s a .  

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o  p o r  a p l i c a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n °  3 3 3  d o  T S T .  ( P r o c e s s o  n °  

T S T - R R - 5 8 1 .6 3 0 /9 9  — A c . 5 a T u r m a  -  r e l .  M in .  R i d e r  N o g u e i r a  d e  B r i t o  -  D J U

9 .5 .2 0 0 3 )

4 3 4 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 ,  n e 1, j a n / j u n  2 0 0 3
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H O RAS I N  I T I N E R E .  TRANSPO RTE FO R N EC ID O  PELO  
EM PR EG A D O R

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . H O R A S  I N  I T I N E R E .  T R A N S P O R T E  F O R 

N E C I D O  P E L O  E M P R E G A D O R  N A  Á R E A  I N T E R N A  D A  E M P R E S A .  U m a  v e z  

q u e  s ã o  d e v id a s ,  c o m o  h o r a s  in  it in e r e ,  a q u e la s  q u e  s e  l i m i ta m  a o  t r e c h o  n ã o  a lc a n ç a 

d o  p o r  t r a n s p o r t e  p ú b l ic o ,  n a  c o n fo r m id a d e  d a  ju r i s p r u d ê n c ia  c o n c e n t r a d a  n a  S ú m u la  

n°  3 2 5  d o  T S T , d a  m e s m a  f o r m a  d e v e  s e r  r e m u n e ra d o  o  te m p o  d e s p e n d id o  p e lo  e m p r e 

g a d o  p a r a  c h e g a i ' o  se u  lo c a l  d e  t r a b a lh o ,  a  p a r t i r  d a  p o r ta r ia  d a  e m p r e s a ,  e m  t r a n s p o r te  

fo r n e c id o  p o r  e s ta ,  a in d a  q u e  o  p e rc u r s o  se  d ê  n a  á r e a  in te rn a .  E m b o r a  e s s e  te m p o  d e  

p e r c u r s o  n a  á r e a  in te rn a  d a  e m p r e s a  n ã o  c o n s u b s ta n c ie  h o ra s  d e  p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s , 

c o n s t i tu i  te m p o  à  d is p o s iç ã o  d o  e m p re g a d o r ,  d e v e n d o , p o r  i s s o ,  s e r  c o m p u ta d o  n a  j o r 

n a d a .  R e c u r s o  d e  R e v is ta  d e  q u e  s e  c o n h e c e  e  a  q u e  s e  d á  p a r c ia l  p ro v im e n to .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  d e s e r ç ã o  a r g ü i d a  e m  c o n 

t r a - r a z õ e s  -  c u s t a s  p r o c e s s u a i s  -  r e c o l h im e n to  -  in v e r s ã o  d o  ô n u s  d a  s u c u m b ê n c ia  

n o  s e g u n d o  g r a u  -  a u s ê n c i a  d e  m a j o r a ç ã o  d o  v a l o r  d a s  c u s t a s  -  d e s n e c e s s id a d e  d e  

n o v o  r e c o l h im e n to .  -  P r e l im in a r  n ã o  c o n h e c id a .  I I  -  H o r a s  in  i t in e r e  -  t r e c h o  s e r v i 

d o  p o r  t r a n s p o r t e  p ú b l i c o  r e g u l a r  -  t e m p o  g a s to  e n t r e  a  p o r t a r i a  d a  e m p r e s a  e  o  lo c a l  

d e  s e r v iç o  -  t r a n s p o r t e  f o r n e c id o  p e lo  e m p r e g a d o r  -  t e m p o  à  d i s p o s i ç ã o  d o  e m p r e 

g a d o r .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  p a r c i a l m e n t e  p r o v i 

d o . I I I  -  F G T S  -  r e c o l h im e n to  -  ô n u s  d a  p r o v a  -  a u s ê n c i a  d e  p r e q u e s t i o n a m e n to .  

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 4 8 1 .7 3 9 /9 8  -  A c .  5 a T u r m a  -  R e l . 

M in .  J o ã o  B a t i s ta  B r i t o  P e r e i r a  -  D J U  2 .5 .2 0 0 3 )

NULIDADE. CERCEAM ENTO  DE DEFESA

R E C U R S O  D E  R E V IS T A . N U L I D A D E  P R O C E S S U A L .  C E R C E A M E N 

T O  D E  D E F E S A .  R E T I R A D A  D A  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A  D O  P R E P O S T O  

D U R A N T E  O  I N T E R R O G A T Ó R I O  D O  R E C L A M A N T E .  P R E J U Í Z O  N Ã O  C O N 

F I G U R A D O .  M a l g r a d o  n ã o  s e  a p l iq u e  a  l e i  a d je t iv a  c o m u m  c o n s u b s t a n c i a d a  n o  

p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t .  3 4 4  d o  C P C  o  q u a l  p r e c o n i z a  a  p r o i b i ç ã o  d a  p a r t e  q u e  a in d a  

n ã o  d e p ô s  d e  a s s i s t i r  a o  in t e r r o g a tó r i o  d a  o u t r a ,  p o r  m a n i f e s t a  in c o m p a t i b i l i d a d e  

c o m  o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o  (a r t .  8 4 8 ,  § 1o), n ã o  h á  f a l a r  e m  n u l i d a d e  p r o c e s s u a l  p o r  

c e r c e a m e n to  d e  d e f e s a  q u a n d o  o  p r o c u r a d o r  d a  r e c l a m a d a  e s t e v e  p r e s e n te  n a  s e s s ã o  

d e  a u d iê n c ia  e m  q u e  s e  in q u i r iu  o  r e c la m a n te .  R e c u r s o  c o n h e c id o  e  n ã o  p ro v id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  N u l id a d e  p r o c e s s u a l  p o r  c e r c e a m e n to  

d e  d e f e s a  -  r e t i r a d a  d o  p r e p o s to  d a  s a l a  d e  a u d iê n c i a  d u r a n t e  o  d e p o im e n to  d a  o u t r a  

p a r t e  -  p e r m a n ê n c i a  d o  a d v o g a d o .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  

M é r i t o  -  n e g a d o  p r o v i m e n t o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 4 9 5 .2 8 2 / 9 8  -  A c .  5 a T u r m a  

R e l . J u i z  C o n v o c a d o  A n d r é  L u í s  M o r a e s  d e  O l iv e i r a  -  D J U  1 6 .5 .2 0 0 3 )

PARTICIPAÇÃO NO S LUCRO S. NATUREZA INDENIZATÓ RIA

R E M U N E R A Ç Ã O  V A R I Á V E L  -  P A R T IC IP A Ç Ã O  N O S  R E S U L T A D O S  

N A T U R E Z A  I N D E N I Z A T Ó R I A .  M e s m o  q u e  o  p a g a m e n to  te n h a  o c o r r id o  d e  f o r m a  

h a b i tu a l ,  a  v e r b a  “ p a r t ic ip a ç ã o  n o s  l u c r o s ” n ã o  p o d e  s e  c o n f ig u r a r  s a lá r io ,  e m  f a c e  d o
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c o n t id o  n o  a rt . 7 o, X I ,  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  q u e  e x p r e s s a m e n te  a  d e s v in c u la  d a  

r e m u n e r a ç ã o .  R e f e r id o  e n te n d im e n to  t e m  r a z ã o  d e  ser , c o n s id e r a n d o  q u e  a  p a r t i c ip a 

ç ã o  n o s  l u c r o s  c o n s t i tu i  u m a  l ib e r a l id a d e  d o  e m p r e g a d o r  e m  p r o l  d e  s e u s  e m p r e g a 

d o s ,  c o m o  p r ê m io  p e lo  d e s e m p e n h o  d a  p r o d u ç ã o  a lc a n ç a d a  n o  p e r ío d o .  O  q u e  n ã o  s e  

p o d e  p e r m i t i r  é  q u e  ta l  b e n e s s e  s e  i n c o r p o r e  a o  s a lá r io  d o  o b re i ro ,  p r o j e ta n d o - s e  n a s  

d e m a i s  v e r b a s  d o  p a c to ,  o b r ig a n d o  o  e m p r e g a d o r  a o  p a g a m e n to  d a  v a n ta g e m  m e s m o  

q u e  te n h a  t id o  p r e ju íz o .  O  a r t ig o  3 o d a  L e i  n °  1 0 .1 0 1  d e  1 9 /1 2 /2 0 0 0 ,  a o  r e g u la r  a  

p a r t i c ip a ç ã o  d o s  t r a b a lh a d o r e s  n o s  lu c r o s  o u  r e s u l ta d o s  d a  e m p r e s a ,  a fa s to u  a  p o s s i 

b i l id a d e  d e  a  p a r c e l a  s u b s t i t u i r  o u  c o m p le m e n ta r  a  r e m u n e r a ç ã o  d e v id a  a  q u a lq u e r  

e m p r e g a d o ,  ta m p o u c o  c o n s t i t u i r  b a s e  d e  in c id ê n c ia  d e  q u a lq u e r  e n c a rg o  tr a b a lh is ta ,  

n ã o  s e  lh e  a p l i c a n d o  o  p r in c íp io  d a  h a b i tu a l id a d e .  E s ta  C o r te ,  p o r  in t e r m é d io  d a  R e s o 

lu ç ã o  n °  3 3 ,  D J  d e  1 2 /0 5 /9 4 ,  c a n c e lo u  o  s e u  E n u n c ia d o  n°  2 5 1 ,  q u e  d is c ip l in a v a  e m  

s e n t id o  d iv e r s o ,  e x a ta m e n te  e m  f a c e  d o  d is p o s to  n o  in c i s o  X I ,  d o  a rt . 7 o, d a  C o n s t i tu i 

ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 . R e v is t a  p a r c i a lm e n te  c o n h e c id a  e  p ro v id a .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P a r t i c i p a ç ã o  n o s  l u c r o s  -  n a tu r e z a  

i n d e n i z a t ó r i a  -  n ã o  in t e g r a ç ã o  a o  s a lá r io .  -  C o n h e c id o  p o r  v io l a ç ã o  d o  a r t ig o  7 o, 

in c i s o  X I  d a  C F /1 9 8 8 .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  I I  -  I n t e r v a lo s  i n t r a j o r n a d a  -  r e p o u s o  e  

a l i m e n t a ç ã o  -  n ã o  c o n c e s s ã o  -  h o r a s  e x t r a s  -  p e r í o d o  a n te r io r  à  v ig ê n c i a  d a  L e i  n °  

8 9 2 3 /1 9 9 4  -  p r e q u e s t i o n a m e n to .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c id o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R -

5 5 2 .3 1 5 / 9 9  -  A c .  5 a T u r m a  — r e l .  M in .  R i d e r  N o g u e i r a  d e  B r i t o  -  D J U  4 .4 .2 0 0 3 )

PETIÇ Ã O  INICIAL, INÉPCIA

P E T I Ç Ã O  I N I C I A L .  I N É P C I A .  P E D I D O  G E N É R I C O .  A P L I C A Ç Ã O  D O  

A R T I G O  2 8 6  D O  C P C  A O  P R O C E S S O  D O  T R A B A L H O .  N a  J u s t i ç a  d o  T r a b a 

lh o ,  o s  c a s o s  d e  f o r m u la ç ã o  d e  p e d id o  g e n é r i c o  s ã o  c o m u n s .  A  a p l i c a ç ã o ,  p o r t a n to ,  

d e  f o r m a  s u b s id i á r i a  d o  a r t ig o  2 8 6  d o  C P C  é  f e i t a  d e  f o r m a  m a i s  f l e x ív e l ,  a n te  o  

p r i n c íp i o  n o r t e a d o r  q u e  r e g e  o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o  q u e  é  o  p r o t e c io n i s ta .  N e s t a  

s e a r a  a d m i te - s e  o  iu s  p o s t u l a n d i ; o  t r a ta m e n to  d e s ig u a l  e n t r e  a s  p a r te s ,  te n d o  e m  v is ta  

a  d e s ig u a ld a d e  p r o c e s s u a l  e n t r e  o  e m p r e g a d o  e  e m p r e g a d o r ,  n o  in tu i to  d e  b u s c a r  o  

e q u i l íb r io  e n t r e  o s  l i t ig a n te s .  A d e m a is ,  a  p e t i ç ã o  in ic ia l  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o  n ã o  

e x ig e  o  r i g o r  e s t a tu íd o  n o  a r t ig o  2 8 2  d o  C P C , p o is ,  a s  r e g r a s  c o n t id a s  n o  a r t ig o  8 4 0  d a  

C L T , s ã o  m e n o s  r íg id a s .  A  e x e g e s e ,  p o r ta n to ,  q u e  p r e t e n d e  v e r  a p l i c a d a  a  R e c la m a d a  

q u a n to  a o  a r t ig o  2 8 6  d o  C P C  a o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o ,  im p l ic a r ia  a  m i t i g a ç ã o  d o  

p r in c íp io  p r o t e c io n i s t a  q u e  n o r t e ia  o  d ir e i to  d o  t r a b a lh o  e  d e  f o r m a  r e f le x a  r e p e r c u te  

n o  d i r e i to  p r o c e s s u a l  t r a b a lh i s ta .  R e c u r s o  d e  R e v is t a  n ã o  c o n h e c id o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P r e l im in a r  d e  i n é p c i a  d a  p e t i ç ã o  in ic ia l  

-  r e f l e x o s  d o  a d i c i o n a l  d e  in s a lu b r i d a d e  -  p e d id o  g e n é r i c o .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i 

d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 5 9 3 .9 4 9 /9 9  -  A c .  5 a T u r m a - r e l .  M in .  R i d e r  N o g u e i r a  d e  
B r i t o - D J U 2 8 .3 .2 0 0 3 )

REC U R SO  D E REVISTA. ANISTIA

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  A N I S T I A .  L E I  N °  8 .8 7 8 /9 4 .  A  s u s p e n s ã o  d a s  

d e c i s õ e s  p r o f e r id a s  p e l a  C o m i s s ã o  E s p e c ia l  d e  A n i s t i a  j á  f o i  e x a u s t i v a m e n te  d i s c u -
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E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

t i d a  n e s t a  C o r te ,  c u j a  j u r i s p r u d ê n c i a  s e  f ix o u  n o s  s e g u i n t e s  p r e c e d e n t e s :  “ A N I S T I A

-  D E C R E T O - L E I  N °  1 .4 9 9 /9 5  -  S U S P E N S Ã O  D A  R E A D M I S S Ã O .  O  D e c r e to  n° 

1 .4 9 9 /9 5  s u s p e n d e u  o s  e f e i to s  d a  L e i  n °  8 8 7 8 /9 4 ,  e m  r a z ã o  d a  m o t iv a ç ã o  d o  E x m o .  

S r. P r o c u r a d o r - G e r a l  d a  R e p ú b l i c a  c o n s t a n te  d o  O f í c i o /P G R / G A B /n °  7 5 ,  d e  2 5  d e  

a b r i l  d e  1 9 9 5 , q u e  d e t e r m i n o u  o  r e e x a m e  d e  to d o s  o s  p r o c e s s o s  e m  q u e  f o i  d e f e r id a  

a n i s t i a  d e  q u e  t r a t a  a  L e i  n °  8 .8 7 8 ,  d e  11 d e  m a i o  d e  1 9 9 4 ,  e m  f a c e  d a  e x i s t ê n c i a  d e  

in d í c io s  d e  i r r e g u la r id a d e s  p r a t i c a d a s ,  o b je t iv a n d o ,  a s s im ,  e v i t a r  p r e j u í z o s  i n c a l c u 

lá v e i s  a o s  c o f r e s  d a  U n iã o .  E s s e  d e c r e to ,  n o  e n ta n to ,  n ã o  f o i  in s t i tu í d o  c o m  o  in tu i t o  

d e  a n u la r  a s  r e a d m is s õ e s  d e f e r id a s  p e la  C o m i s s ã o  E s p e c i a l  d e  A n is t i a .  S u a  f i n a l i 

d a d e  c in g e - s e  a o  r e e x a m e ,  p o r  o u t r a  c o m is s ã o ,  d a  e x i s t ê n c i a  c o n c r e t a  d o s  p r e s s u 

p o s t o s  a l i n h a d o s  n o  a r t .  1° d a  L e i  n °  8 8 7 8 /9 4 .  D ia n t e  d e s s e  c o n te x t o ,  n ã o  s u b s i s t e  a  

a le g a ç ã o  d e  q u e  o  D e c r e to - L e i  n °  1 4 9 9 /9 5  v io lo u  o  p r i n c íp i o  d a  h i e r a r q u i a  d a s  

n o r m a s ,  u m a  v e z  q u e  n ã o  s e  s o b r e p ô s  a o  d i s p o s to  n a  L e i  d e  A n i s t i a . ”  ( R R  4 8 8 5 9 0 /  

1 9 9 8 , A c .  4 a T u r m a ,  D J  1 4 -1 2 - 2 0 0 1 ,  r e l .  M in i s t r o  M i l to n  d e  M o u r a  F ra n ç a ) .  “ A N I S 

T I A  -  L E I  N °  8 8 7 8 /9 4 .  A  a n i s t i a  d e f e r id a  a o s  R e c l a m a n te s  p e l a  C o m i s s ã o  E s p e c ia l  

d e  A n i s t i a  n ã o  fo i  r a t i f i c a d a  p e la  C E R P A , e x ig ê n c i a  im p o s t a  p e lo  D e c r e to  n °  1 4 9 9 /  

9 5 .  A d e m a i s ,  o  q u e  p r e t e n d e m  o s  R e c o r r e n t e s  é  o b r i g a r  a  E m p r e s a  a  c u m p r i r  n o r m a  

c o l e t i v a  q u e  n ã o  o b s e r v a  a  f o r m a  p r e s c r i t a  e m  le i ,  u m a  v e z  q u e  a  c l á u s u l a  n o r m a t i v a  

n ã o  p r e v ê  a  f o r m a  d e  a n i s t i a  p r e s c r i t a  n a  L e i  n °  8 8 7 8 /9 4 .  E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i 

d o s .”  ( E R R  3 4 9 3 5 4 /1 9 9 7 ,  A c . S B D I -1 ,  D J  2 0 - 1 0 - 2 0 0 0  p á g .  4 1 0 ,  r e l .  M in i s t r o  C a r lo s  

A lb e r t o  R e i s  d e  P a u la ) .  I n c i d e  a  S ú m u l a  n° 3 3 3 .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  d e  q u e  n ã o  s e  

c o n h e c e .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó rd ã o :  I  -  A n i s t i a  -  L e i  n °  8 8 7 8 / 1 9 9 4  -  r e a d m is s ã o  

p o r  d e t e r m i n a ç ã o  d a  C o m i s s ã o  E s p e c ia l  -  s u p e r v e n iê n c i a  d o  D e c r e to  n °  1 4 9 9 /1 9 9 5

-  l e g a l id a d e  -  r e e x a m e  d a s  r e a d m is s õ e s .  -  R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o  p o r  a p l i c a ç ã o  d o  

E n u n c ia d o  n °  3 3 3  d o  T S T .  (P r o c e s s o  n º  T S T - R R - 4 9 9 .3 0 0 / 9 8  -  A c .  5 a T u r m a  -  r e l .  

M in .  J o ã o  B a t i s ta  B r i t o  P e r e i r a  -  D J U  2 .5 .2 0 0 3 )

REC U R SO  DE REVISTA. ASSISTÊNCIA JU DICIÁRIA GRATUITA

R E C U R S O S  D E  R E V I S T A .  A S S I S T Ê N C I A  J U D I C I Á R I A  G R A T U I T A .  

H a v e n d o  p e d id o  d a  p a r t e ,  d e  i s e n ç ã o  d e  c u s t a s  e  d e m a i s  d e s p e s a s  p r o c e s s u a i s ,  d e v e  

s e r  d e f e r id o  o  b e n e f í c io ,  e m  f a c e  d o  q u e  d i s p õ e m  o s  a r t ig o s  5° , i n c i s o  L X X IV , d a  

C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  4 ° , § 1 º , 6° d a  L e i  n °  1 .0 6 0 /5 0 ,  1 º d a  L e i  n °  7 .1 1 5 /8 3  e  7 8 9 ,  § 

9 o, d a  C L T , à  lu z  d o s  q u a i s  a  c o n c e s s ã o  d a  a s s i s t ê n c i a  j u d i c i á r i a  e x ig e  t ã o - s o m e n t e  

d e c l a r a ç ã o  d a  p a r t e  n o  s e n t id o  d e  q u e  n ã o  e s t á  e m  c o n d iç õ e s  d e  p a g a r  a s  c u s t a s  d o  

p r o c e s s o ,  s e m  p r e j u í z o  p r ó p r io  o u  d e  s u a  f a m í l i a ,  o  q u e  r e s to u  s o b e j a m e n t e  c o m 

p r o v a d o  n e s t e s  a u to s .  O  p a g a m e n to  t e m p e s t iv o  d a s  c u s t a s  n o  R e c u r s o  O r d in á r io ,  

p e lo  r e c l a m a n t e ,  n ã o  o b s t a  a  q u e  e le  c o n t i n u e  a  p o s t u l a r  o  r e f e r id o  b e n e f í c io ,  t e n d o  

e m  v i s t a  q u e  a  n e c e s s i d a d e  d e  o b t e n ç ã o  d a  J u s t i ç a  G r a t u i t a  é  f r u t o  d o  e s t a d o  

e c o n ô m i c o  d a  p a r t e ,  p o d e n d o  a d v i r  a  q u a lq u e r  m o m e n to .  I n  c a s u ,  a  in c a p a c id a d e  

v e io  a  o c o r r e r  q u a n d o  d o  a ju i z a m e n t o  d a  a ç ã o .  E s t a  s i tu a ç ã o ,  p o r  ó b v io ,  é  m u ta n te :  

n ã o  s i g n i f i c a  q u e  o  t r a b a lh a d o r  v á  n e c e s s i t a r  d e l a  d u r a n t e  to d o  o  c u r s o  d a  l id e .  

R e v i s t a  c o n h e c i d a ,  p o r  v io l a ç ã o  a o  a rt . 5° , L X X IV , d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  e  d i v e r -
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g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  e  p r o v id a .  E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó R I A  D A  G E S T A N 

T E .  A U S Ê N C I A  D E  P E D I D O  D E  R E I N T E G R A Ç Ã O .  N Ã O - C A B I M E N T O  D A  

I N D E N I Z A Ç Ã O .  O  d i s p o s i t iv o  c o n s t i t u c io n a l  n ã o  f o i  v io l a d o  d i r e ta  e  l i t e r a lm e n te  

p e l o  R e g io n a l ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  n e m  m e s m o  h á  in f o r m a ç õ e s  d e  q u e  o  e m p r e g a d o r  

n ã o  s e  t e n h a  d i s p o s to  a  r e c o l o c a r  a  t r a b a lh a d o r a  n o  e m p r e g o ,  a p ó s  o  a to  d e  d i s p e n 

s a . D e s d e  lo g o ,  n o s  t e r m o s  d o  a c ó r d ã o  r e g io n a l ,  a  e m p r e g a d a  p le i t e o u  n a  a ç ã o  s o 

m e n t e  a  i n d e n i z a ç ã o  d o  p e r ío d o  e s t a b i l i t á r io ,  o  q u e ,  s e m  d ú v id a ,  e x p õ e  a  d i s p a r id a d e  

e n t r e  a  g a r a n t i a  p r e v i s t a  n o  a r t .  10 , b , in c i s o  I I ,  d o  A D C T  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú 

b l i c a  e  a  p o s t u l a ç ã o  in i c ia l .  P e r t in e n t e ,  p o r t a n to ,  o  e n t e n d i m e n t o  d o  T r ib u n a l  R e g i 

o n a l  d o  T r a b a l h o  n o  s e n t id o  d e  q u e  o  a r t ig o  e m  c o m e n t o  a p e n a s  a s s e g u r a  a  g a r a n t i a  

d e  e m p r e g o  (o u  a  m a n u t e n ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o )  e , n ã o ,  a  in d e n i z a ç ã o  d o  

perí o d o  r e s p e c t i v o ,  c a b e n d o  e s s a  n o  c a s o  d e  n ã o  s e r  a c o n s e l h á v e l  a  r e i n t e g r a ç ã o  o u  

t i v e r  e x p i r a d o  o  p r a z o  d e  g a r a n t i a  d e  e m p r e g o  ( O r i e n ta ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  n °  1 1 6 /  

S B D I - 1 ) .  N ã o  c o n h e ç o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  P e d id o  d e  a s s i s t ê n c ia  j u d i c i á r i a  g r a t u i 

ta  -  d e c l a r a ç ã o  d e  p o b r e z a  -  p a g a m e n to  d e  c u s t a s  p r o c e s s u a i s  e  c o n t r a t a ç ã o  d e  

a d v o g a d o  p a r t i c u l a r  -  n ã o  d e s c a r a c t e r i z a ç ã o  d o  d i r e i t o  a o  b e n e f í c io .  -  C o n h e c id o  

p o r  v i o l a ç ã o  d o  a r t i g o  5 o, i n c i s o  L X X I V ,  d a  C F / 1 9 8 8  e  p o r  d i v e r g ê n c i a  

j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  p r o v i d o .  I I  -  E s t a b i l i d a d e  p r o v i s ó r i a  -  g e s t a n t e  

a j u i z a m e n t o  d a  r e c l a m a ç ã o  t r a b a lh i s t a  a n te s  d o  t é r m in o  d a  g a r a n t i a  c o m  p e d id o  

a p e n a s  d e  i n d e n i z a ç ã o  -  a u s ê n c i a  d e  p e d id o  d e  r e i n te g r a ç ã o  -  d e s c a b im e n to .  

R e c u r s o  n ã o  c o n h e c i d o .  ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 6 5 7 .7 8 6 /0 0  -  A c .  5 a T u r m a  -  r e l .  

J u i z  C o n v o c a d o  M a r c u s  P in a  M u g n a i n i  -  D J U  2 .5 .2 0 0 3 )

RECURSO  D E REVISTA. CO M PLEM ENTAÇÃO DE APO SENTADO RIA

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N 

T A D O R I A .  L E I  E S T A D U A L  P O S T E R I O R  À  C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú B L I 

C A  D E  1 9 8 8 . D E C L A R A Ç Ã O  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  ( A D I n  7 5 5 

6 ) . E F E I T O S .  D I R E I T O  A D Q U I R I D O .  1. O  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l ,  n o  e x e r c í 

c io  d e  s u a  c o m p e t ê n c i a  p a r a  p r o c e s s a r  e  j u l g a r ,  o r ig in a r i a m e n te ,  a ç ã o  d i r e ta  d e  

i n c o n s t i t u c i o n a l id a d e  d e  le i  f e d e r a l  o u  e s t a d u a l  (a r t .  1 0 2 , in c .  I , a l í n e a  a ,  d a  C o n s t i 

t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ) ,  p r o m o v e  o  c o n t r o l e  a b s t r a to  d e  c o n s t i t u c io n a l id a d e .  A s  d e c i 

s õ e s  p r o f e r id a s  n o  e x e r c í c io  d e s s a  c o m p e t ê n c i a  t ê m ,  s a lv o  d e c la r a ç ã o  e m  c o n t r á r io  

p e lo  E x c e l s o  P r e t ó r io  p a r a  o  c a s o  p a r t i c u l a r ,  e f e i to s  e x  tu n e  e  e r g a  o m n e s ,  d i f e r e n 

te m e n te  d o  q u e  o c o r r e  n o  c o n t r o l e  c o n c e n t r a d o  d e  c o n s t i t u c io n a l id a d e ,  e m  q u e  

d e c i s ã o  d e f i n i t i v a  d o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  s ó  p r o d u z  e f e i to s  e r g a  o m n e s  s e  

h o u v e r  a to  p o s t e r i o r  d o  S e n a d o  F e d e r a l  (a r t .  5 2 ,  in c .  X ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i 

c a ) .  2 . N ã o  s u b s i s t e  d i r e i t o  a d q u i r id o  b a s e a d o  e m  n o r m a  d e c l a r a d a  n u l a  p e lo  S u p r e 

m o  T r ib u n a l  F e d e r a l .  P a r a  q u e  s e  c o n s o l id e  o  d i r e i t o  a d q u i r id o ,  e s t e  n ã o  p o d e r á  

j a m a i s  s e  a s s e n t a r  s o b r e  n o r m a  d e  c o n te ú d o  n u lo ,  e d i t a d a  e m  f l a g r a n t e  o f e n s a  à  

C a r t a  M a g n a .  3 . R e c u r s o  d e  R e v i s t a  d e  q u e  s e  c o n h e c e  e  a  q u e  s e  d á  p r o v i m e n t o  

p a r a ,  d e c l a r a n d o  q u e  o  e f e i t o  d a  d e c i s ã o  p r o f e r id a  n a  A D I N - 7 5 5 - 6  é  e x  t u n c , n ã o  

e n s e j a n d o  a  n o r m a  i n c o n s t i t u c i o n a l  (a r t .  1 2 6 , § 6 o, d a  C o n s t i t u i ç ã o  d o  E s t a d o  d e
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São P aulo) a  aquisição de direito, julgar im procedentes os pedidos form ulados na 
petição in icia l.

Tem a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Prelim inar de nulidade do acórdão re
gional por negativa de prestação jurisdicional -  em bargos d e declaração -  om issão.
-  Prelim inar não conhecida. II -  Aposentadoria especia l -  professor -  artigo da 
C o n s t itu iç ã o  E sta d u a l -  norm a p o s te r io r  à C F /1 9 8 8  -  d e c la r a ç ã o  d e  
inconstitucionalidade p elo  STF -  e fe itos e x  t u n c .  -  C onhecido por v io lação do arti
go  5o, in ciso  X X X V I, da C F/1988. -  M érito -  provido. ( P r o c e s s o  n °  T S T - 8 0 7 . 5 3 4 /  

0 1  -  A c .  5 a T u r m a  -  r e l .  M i n .  J o ã o  B a t i s t a  B r i t o  P e r e i r a  -  D J U  2 5 .4 . 2 0 0 3 )

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

R EC U R SO  D E  R EVISTA. N U L ID A D E  PO R NEGATIVA D A  PR ES
TA Ç Ã O  JU R ISD IC IO N A L. N ão é  nula a decisão  do Tribunal R egional que, obser
vando os lim ites da lide, entrega a prestação jurisd icional de form a com pleta, res
peitando os d ispositivos legais e  constitucionais concernentes à matéria. E N T ID A 
D E  INTERPO STA. CONTRATO D E GESTÃO . CONTRATAÇÃO D E  T R A B A 
L H A D O R E S PA R A  PR E ST A R  SE R V IÇ O S EM  F U N D A Ç Ã O  D O  G D F. A  
contratação sem  concurso público de trabalhadores por m eio  de contrato d e gestão, 
por entidade interposta, para prestar serviços em  entidade pública, ligad os à sua 
atividade fim , após o advento da C onstituição da R epública de 1988, constitui m eio  
de burlar o  princípio constitucional do art. 37 , in ciso  II, § 2°, da Carta M aior, deven
do ser considerado nulo tal procedim ento. R ecurso de R evista  parcialm ente conhe
cido e provido.

T em a(s) abordado(s) no acórdão: I -  Prelim inar de nulidade do acórdão re
gional por negativa d e prestação jurisd icional -  em bargos d e declaração -  om issão
-  contrato d e prestação de serviços -  adm inistração pública -  nulidade. -  R ecurso  
não conhecido. II — A ção c iv il pública -  interm ediação de m ão-de-obra -  contrato 
d e gestão -  tom ador dos serviços -  adm inistração pública -  atividade - fim  -  ilega li
dade da contratação por entidade interposta -  nulidade dos contratos de trabalho 
ausência d e concurso público -  período posterior à C onstituição F ederal/1988. 
C onhecido por vio lação  do artigo 37, in ciso  II e  parágrafo 2o, da C F /1988. -  M érito 
-p r o v id o . ( P r o c e s s o  n °  T S T - R R - 1 6 .6 9 6 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 1 0 - 0 0 — A c .  5 a  T u r m a — R e l .  J u í z a  

C o n v o c a d a  R o s i t a  d e  N a z a r é  S i d r i m  N a s s a r  -  D J U  2 3 . 5 . 2 0 0 3 )

TESTEMUNHA. CERCEAMENTO DE DEFESA
C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A . IN D E F E R IM E N T O  L IM IN A R  D E  

OITIVA D E  TE ST E M U N H A  D O  R EC LA M AD O . G ERENTE B A N C Á R IO . C on
siderando que a  jurisprudência desta C orte tem  orientado que a m era nom enclatura 
conferida ao cargo não im porta na conclusão de que a função seja de confiança, 
m áxim e em  se  tratando de gerentes bancários, em  que sua dissem inação acabou por 
esvaziar a própria força dada ao nom e do cargo, m ister se  faz que o  m agistrado, 
caso  haja contradita da testem unha do reclam ado p elo  fato de ser gerente, perquira 
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a s  r e a i s  f u n ç õ e s  d e s e m p e n h a d a s ,  a  f i m  d e  v e r i f i c a r  o  e n q u a d r a m e n to  h á  h ip ó t e s e  

p r e v i s t a  n o s  a r t s .  6 2  e  2 2 4  d a  C L T . P o r t a n to ,  o  r e c l a m a d o  n ã o  e s t á  o b r i g a d o ,  a  

p r i o r i ,  a  d e m o n s t r a r  q u e  a  t e s t e m u n h a  q u e  i n d i c a  n ã o  é  d e t e n t o r  d e  c a r g o  d e  c o n f i 

a n ç a ,  m e s m o  p o r q u e ,  p o r  ló g i c a ,  é  o  g e r e n t e  q u e m  é  o  c o n h e c e d o r  d o s  f a t o s  o c o r r i 

d o s  n a  a g ê n c i a .  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  d e  q u e  s e  c o n h e c e  e  a  q u e  s e  d á  p r o v i m e n t o .

T e m a ( s )  a b o r d a d o ( s )  n o  a c ó r d ã o :  I  -  C e r c e a m e n to  d e  d e f e s a  -  i n d e f e r i m e n to  

d e  o i t i v a  d e  t e s t e m u n h a  -  g e r e n t e  d e  a te n d i m e n t o  -  c a r g o  d e  c o n f i a n ç a  -  c o m p r o 

v a ç ã o .  -  C o n h e c id o  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l .  -  M é r i t o  -  p r o v id o .  (P r o c e s s o   

n °  T S T - R R - 5 2 3 .4 8 0 / 9 8  — A c .  5 a T u r m a  -  r e l .  M in .  J o ã o  B a t i s ta  B r i t o  P e r e i r a  

D J U  2 3 .5 .2 0 0 3 )
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